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ÍNDICE DOS ATOS

DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS

85.613 - Decreto de 5 de janeiro de
1981 - Autoriza aumento de potên
cia da Radiodifusora Cardeal Arco
verde Ltda., na cidade de Arcover
de, Estado de Pernambuco. Publi·
cada no D.Q. de 6.1.81

85.614 - Decreto de 5 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Difusora de Casa
Branca Ltda., na cidade de Casa
Branca, Estado de São Paulo. Pu-
blicado no D.a. de 6.1.81 .

85.615 - Decreto de 5 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Difusora de Itápc
lis Ltda., na cidade de Itápolis, Es
tado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 6.1.81 .

85.616 - Decreto de 6 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Centro Oeste de Pi
nhalzinho Ltda.. na cidade de Pio
nhalzinho, Estado de Santa Catari
na. Publicado no D.a. de 7.1.81 ...

85.617 - Decreto de 6 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Dífusora Maravilha
Ltda., na cidade de Maravilha, Es
tado de Santa Catarina. Publicado
no D.a. de 7.1.81 .

85.618 - Decreto de 6 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Pontal de Nova
Londrina Ltda., na cidade de Nova
Londrina, Estado de Paraná. Publi-
cado no D.a. de 7.1.81 .

85.619 - Decreto de 6 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Nossa Senhora da
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Luz Ltda.. na cidade de Clevelân
dia, Estado do Paraná. Publicado
no D.a. de 7.1.81 ... '5

85.620 - Decreto de 6 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Jornal Sul de Minas
Ltda., na cidade de Bueno Brandão,
Estado de Minas Gerais. Publicado
no D.a. de 7.1.81 ..... 6

85.621 - Decreto de 6 de janeiro de
1981 - Promulga o Acordo sobre
Cooperação Cultural entre o Gover
no da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República de Ca
bo Verde. Publicado no D.a. de
7.1.81 7

86.622 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento do capi
tal da Companhia Docas do Rio de
Janeiro - CDRj. Publicado no
D.a. de 8.1.81 8

85.623 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento do capi
tal da Companhia Docas do Rio
Grande do Norte - CODERN. Pu-
blicado no D.a. 8.1.81 8

85.624 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento do capi
tal da Companhia Docas do Mara
nhão - CODOMAR. Publicado no
0.0. de 8.1.81 9

85.625 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento do capl
tal da Companhia Brasileira de
Dragagem - CBD. Publicado no
D.a. de 8.1.81 9

85.626 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento do capi
tal da Companhia Docas do Ceará
- CDC. Publicado no D.O. de
8.1.81 10
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85.627 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de ser
vidão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Empresa de Ener
gia Elétrica de Mato Grosso do Sul
S.A. - ENERSUL, no Estado de
Mato Grosso do Sul. Publicado no
D.O. de 8.1.81 . .

85.628 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Outorga à Companhia Para
naensc de Energia - COPEL con
cessão para o aproveitamento da
energia hidráulica de um trecho do
rio Cavernoso, divisa dos Mu
nicípios de Laranjeiras do Sul e
Guarapuava, Estado do Paraná, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 8.1.81

85.629 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Dispõe sobe a inclusão de
empregos em categorias funcionais
dos Grupos Serviços Auxiliares,
Outras Atividades de Nível Médio e
Serviços de Transporte Oficial e
Portaria, da Tabela Permanente da
Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte, e dá outras providên
cias. Publicado no Ir.O, de 8.1.81 e
retificado no deI3.1.81 .

85.630 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Institui no Gabinete Civil
da Presidência da República a Se
cretaria de Relações Públicas e a
Secretaria de Imprensa, e dá outras
providências. Publicado no D.a. de
8.1.81 .

85.631 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Vincula ao Ministério da
Justiça a Empresa Brasileira de
Notícias, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 8.1.81

85.632 - Decreto de 7 de janeiro de
1981 - Altera o Decreto n:' 84.268,
de 7 de dezembro de 1979, que dis
põe sobre a importação, o arrenda
mento mercantil, a locação ou a
aquisição no mercado interno de
bens de consumo, máquinas e equi
pamentos, veículos e demais produ
tos de origem externa, por órgãos e
entidades da Administração Fede
ral direta e indireta e fundações su
pervisionadas, e dá outras provi
dências. Publicado no Ir.O, de
8.1.81 .
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85.633 - Decreto de 8 de janeiro de
1981 -, Dispõe sobre a ocupação,
por servidores da Administração
Federal, de imóveis residenciais lo
calizados no Distrito Federal. Pu
blicado no D.a. de 9.1.81 e retifica-
do no de 13.1.81 18

85.634 - Decreto de 13 de janeiro de
1981 - Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão
administrativa e/ou de passagem,
em favor de Petróleo Brasileiro
S.A. PETROBRÁS, imóveis
constituídos de terras e benfeito
rias, que menciona. Publicado no
D.Q. de 14.1.81 .. 25·

85.635 - Decreto de 13 de janeiro de
1981 - Fixa as proporções para o
cálculo do número mínimo de vagas
que deveriam ser abertas em 1980,
para a aplicação da Quota Compul
sória no Ministério da Marinha. Pu-
blicado no D.a. de 14.1.81 .. 28

85.636 - Decreto de 14 de janeiro de
1981 ....., Fixa as proporções a serem
observadas para promoção obriga
tória de Oficiais das Armas, Qua
dros e Serviços do Exército, no ano
base de 1980. Publicado no D.Q. de
15.1.81 .'......... . . 30

85.637 - Decreto de 14 de janeiro de
1981 - Fixa, no Ministério da Aero
náutica, os mínimos de vagas para
promoção obrigatória, referentes ao
ano-base de 1980, em todos os Qua
dros do Corpo de Oficiais da Ativa.
Publicado no D.a. de 15.1.81 30

85.638 - Decreto de 14 de janeiro de
1981 - Revoga dispositivo do De
creto n? 82.047, de I? de agosto de
1978, que regulamentou, para a Ae
ronáutica: a Lei n:' 5.821, de 10 de
novembro de 1972. Publicado no
D.Q. de 15.1.81 32

85.639 - Decreto de 15 de janeiro de
1981 - Promulga o Tratado de In
terconexão Ferroviária Brasil
Paraguai. Publicado no D.Q. de
16.1.81 33

85.640 - Decreto de 15 de janeiro de
1981 - Concede à Insumos Básicos
S/A Financiamento e
Participações- FIBASE, autoriza-
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ção para proceder a aumento do seu
capital social. Publicado no D.a. de
16.1.81 .

85.641 - Decreto de 15 de janeiro de
1981 - Concede à Companhia Usi
nas Nacionais autorização para pro- .
ceder a aumento do seu capital so
cial. Publicado no D.a. de 16.1.81

85.642 - Decreto de 15 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
das Licenciaturas Plenas no curso
de Letras da Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras de Santa Cruz
do Sul, Estado do Rio Grande do
SuL Publicado no Ir.O, de 16.1.81

85.643 - Decreto de 15 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
de cursos de Tecnólogos, na Facul
dade de Tecnologia de Rio Claro,
Estado de São Paulo. Publicado no
Ir.O, de 16.1.81 .

85.644 - Decreto de 19 de janeiro de
1981 - Abre à Presidência da Repú
blica o crédito suplementar no valor
de Crê 672.100.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no p.a. de
20.1.81 .

85.645 - Decreto de 20 de janeiro de
1981 - Regulamenta o instituto da
ascensão funcional a que se refere a
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de
1970, e dá outras providências. Pu
blicado no D.a. de 21.1.81 ....

85.646 - Decreto de 20 de janeiro de
1981 - Autoriza a alienação de lo
tes residenciais de propriedade da
União, localizados em Brasília. Pu-
blicado no D.O, de 21.1.81 :

"85.647 - Decreto de 20 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
do Curso de Enfermagem e Obs
tetrícia da Faculdade de Medicina
de Marfl ia, com sede em Marília,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 21'.1.81 .

85.648 - Decreto de -20 de janeiro de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos em categorias funcionais
dos Grupos Serviços Auxiliares,
Outras Atividades de Nível Médio e
Serviços de Trànsporte ·Oficial e
Portaria, da Tabela Permk.nente do
Ministério Público Federal - Pro-
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41

42

curadoria-Geral da República, e dá
outras providências. Publicado no
D.a de 21.1.81 .... 43

85.649 - Decreto de 20 de janeiro de
1981 - Retifica enquadramento de
servidor da extinta Companhia Na
cional de Navegação Costeira, e dá
outras providências. Publicado no
Ir.O, de 22.1.81 43

85.650 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 Concede à Carbonífera
Próspera S/A, autorização para
proceder a aumento do seu capítal
social. Publicado no D.a. de
23.1.81 44

85.651 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, terre
nos situados no Município de Be
lém, Estado do Pará. Publicado no
D.a. de 23.1.81 .. 45

85.652 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Autoriza o aumento do ca
pital social da Companhia de
Aguas e Esgotos de Roraima 
CAER. Publicado no D.a. de
23.1.81 47

85.653 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão
administrativa e/ou de passagem,
em favor de Petróleo Brasileiro
S.A. PETROBRÁS, imóveis
constituídos de terras e benfeito
rias, que menciona. Publicado no
D.O. de 23.1.81 .... . ..... 48

85.654 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão
administrativa e/ou de passagem,
em favor de Petróleo Brasileiro
S.A. PETROBRÁS, imóveis
constituídos de terras, que mencio-
na. Pubilcado no D.a. de 23.1.81 ... 54

85.655 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos em categorias funcionais
dos Grupos Serviços Auxiliares e
Serviços de Transporte Oficial e
Portaria, da Tabela Permanente do
Ministério Público Federal - Pro
curadoria-Geral da República, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 23.1:.81 55
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85.656 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Comunicação Social, da
Faculdade de Comunicação Social
Tiradentes, em Aracajú, Estado de
Sergipe. Publicado no D.a. de
23.1.81 .

85.657 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciências, da Federação
das Escolas Superiores de Ilhéus e
Itabuna, em Ilhéus, Estado da Ba
hia. Publicado no D.a. de 23.1.81 "

85.658 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciências Contábeis, da
Faculdade de Informática de São
Paulo. Publicado no D.a. de
23.1.81 .

85.659 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Graduação de Professo
res, da Faculdade de Formação de
Professores Bethencourt da Silva,
com sede no Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro. Publicado no
D.O. de 23.1.81 '" _ .

85.660 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
das habilitações Orientação Educa
cional e Supervisão Escolar no cur
so de Pedagogia da Faculdade Ad
ventista de Educação. com sede na
capital de São Paulo. Publicado no
D.O. de 23.1.81 .

85.661 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Declara de interesse social.
para fins de desapropriação, imóvel
situado no Município de Cachoeiras
de Macacu, Estado do Rio de Janei
ro, compreendido na área prioritá
ria de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 70.986, de 16 de agosto
de 1972, ampliada pelo Decreto n?
72.134, de 26 de abril de 1973. e cuja
vigência foi prorrogada pelo Decre
to n:' 80.113, de 10 de agosto de 1977.
Publicado no Is.O, de 23.1.81 _.....

85.662 - Decreto de 22 de janeiro de
1981 - Reabre ao Ministério das
Relações Exteriores, pelo saldo
apurado em 31 de dezembro de 1980.
o crédito especial aberto pelo De
creto n? 85.555. de 18 de dezembro
de 1980. Publicado no D.O. de
23.1.81 .. , .
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85.663 - Decreto de 23 de janeiro de
1981 - Fixa os efetivos de Oficiais
da Força Aérea Brasileira para
1981. Publicado no D.O. de 26.1.81 63

85.664 - Decreto de 23 de janeiro de
1981 - Cria. no Ministério da Aero
náutica. o Grupo de Apoio do Rio
de Janeiro, extingue o Serviço de
Administração do Edifício da Aero
náutica, e dá outras providências.
Publicado no D.O, de 26.1.81 64

85.665 - Decreto de 23 de janeiro de
1981 - Altera o Anexo do Decreto
n:' 77.901, de 24 de junho de 1976.
na redação dada pelo Decreto n:'
83.526. de 29 de maio de 1979, que
dispõe sobre o Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores da Tabela
Permanente dos Gabinetes da Pre
sidência da República. Publicado
no D.a. de 26.1.81 65

85.666 - Decreto de 23 de janeiro de
1981 - Dispõe sobre o Grupo
Direção e Assessoramento Superío-
res da Tabela Permanente da
Secretaria-Geral do Conselho de Se
gurança Nacional, e dá outras pro
vídônclas. Publicado no D.a. de
26.1.81 e retificado no de 27.1.81 ... 66

85.667 - Decreto de 28 de janeiro de
1981 -:- Altera dispositivo do Regu
lamento do Centro Técnico Aeroes
pacial, e dá outras providências.
PublicadonoD.a. de 29:1.81 67

85.668 - Decreto de 28 de janeiro de
1981 - Revoga o Decreto n:' 84.048,
de 3 de outubro de 1979, que apro
vou a reforma do Estatuto da Em
presa Brasileira de Radiodifusão 
RADlüBRAS, e dá outras provi
dências. Publicado no Ir.O. de
•.1U......... •

85.669 - Decreto de 29 de janeiro de
1981 - Declara de utilidade pública
as ações representativas do capital
social da Companhia Pontagrossen
se de Telecomunicações - CPT, pa
ra fins de desapropriação pela Tele
comunicações Brasileiras S.A. 
TELEBRAs. Publicado no D.O. de
~.lU........... •

85.670 - Decreto de 29 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Ortóptica e de Fo
noaudiologia, do Instituto Brasilei
ro de Medicina e Reabilitação do
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Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro. Publicado no D.O_ de
30.1.81.. . .

85.671 - Decreto de 29 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
da habilitação Português-Inglês, no
curso de Letras da Faculdade de
Ciências e Letras Geraldo Rezende,
em Suaano, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 30.1.81 .

85.672 - Decreto de 29 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
no curso de Artes Práticas, da habi
litação em Técnicas Comerciais da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ij uf, Estado do Rio Gran
de do Sul. Publicado no D.O. de
Wl.U .

85.673 - Decreto de 29 de janeiro de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Farmácia das Faculda
des Oswaldo Cruz, com sede na ci
dade de São Paulo, Estado de São
Paulo. Publicado no D.O. de
30.1.81 .

85.674 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Abre ao Ministério da Agri
cultura, em favor da Comissão Exe
cutiva do Plano da Lavoura Ca
caueira, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 194.396.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 2.2.81 .

85.675 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de ser
vidão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no
Estado de São Paulo. Publicado no
D. O. de 2.2.81 .

85.676 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de ser
vidão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CE
LESC, no Estado de Santa Catari
na. Publicado no D.O. de 2.2.81 ....

85.677 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de ser-

70

70

71

72
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75

vidão administrativa, faixas de ter
ra destinadas à passagem de linhas
de transmissão da Companhia Hi
dro Elétrica do São Francisco 
CHESF; no Estado da Bahia. Pu-
blicado no D.O. de 2.2.81 76

85.678 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Altera o Decreto n:' 82.476,
de 23 de outubro de 1978, que esta
belece normas para o escoamento e
a comercialização do álcool para
fins carburantes. Publicado no
D.O. de 2.2.81 77

85.679 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Dispensa a licitação para a
alienação das terras devolutas da
União que menciona, e dá outras
providências. Publicado no D.O. de
2.2.81 78

85.680 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Autoriza o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA a doar os imóveis que
menciona. Publicado no D. O. de
2.2.81 .. 81

85.681 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Autoriza o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA a doar o imóvel que
menciona. Publicado no D.O. de
2.2.81 82

85.682 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Dá nova redação ao artigo
1:' do Decreto n? 85.009, de 7de
agosto de 1980, de interesse da
Companhia Paulista de Força e Luz
- CPFL, no Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 2.2.81 83

85.683 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos em categoria funcional do
Grupo Saúde Pública, da Tabela
Permanente do Ministério da Saú-
de, e dá outras providências. Publi
cado no D.O. de 2_2.8f -......... ... 84

85.684 - Decreto de 3D de janeiro de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos em categoria funcional do
Grupo Saúde Pública, da Tabela
Permanente da Superintendência de
Campanhas de Saúde Pública, e dá
outras providências. Publicado no
D. O. de 2.2.81 85

85.685 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Inclui parágrafos no art. 5?
do Decreto n? 85.354, de 12 de no-
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vembro de 1980, que dispõe sobre a
Categoria Funcional de Agente de
Vigilância do Grupo-Outras Ativi
dades de Nível Médio, e dá outras
providências. Publicado no D.O. de
2.2.81 .

85.686 - Decreto de 30 de janeiro de
1981 - Concede à Aero Uruguav
SIA autorização para funcionar no
Brasil como empresa de transporte
aéreo não regular. Publicado no
D. O. de 2.2.81 .

85.687 - Decreto de 2 de fevereiro de
1981 - Dispensa de licitação para
alienação de glebas destinadas ao
reassentamento de colonos localiza
dos na Reserva Indígena Pimentel
Barbosa, Estado de Mato Grosso.
PublicadonoD.o. de 4.2.81 .

85.688 - Decreto de 2 de fevereiro de
1981 - Concede à Telecomunica
ções de Pernambuco S.A. - TEL
PE, empresa controlada da Teleco
municações Brasileiras S.A. - TE
LEBRAs, autorização para promo
ver o aumento do seu capital social.
Publicado no D.o. de 4.2.81

85.689 -' Decreto de 2 de fevereiro de
1981 - Concede à Telecomunica
ções de Minas Gerais S.A. - TE·
LEMIG, empresa controlada da Te
lecomunicações Brasileiras S.A. 
TELEBRAS, autorização para pro
mover o aumento do seu capital so
cial. Publicado no Ir.O, de 4.2.81 ..

85.690 - Decreto de 3 de fevereiro de
1981 - Altera a composição da Jun
ta Consultiva do Instituto Brasilei
ro do Café. Publicado no D.a. de
4.2.81 .

85.691 - Decreto de 3 de fevereiro de
1981 - Fixa, para o exercício de
1981, o limite global de i"mportação,
através da Zona Franca de Manaus,
e dá outras providências. Publicado
no D. O. de 4.2.81 .

85.692 - Decreto de 4 de fevereiro de
1981 - Concede à Álcalis do' Rio
Grande do Norte S/A - ALCA
NORTE, autorização para proceder
a aumento do seu capital autoriza
do, bem como do capital social. Pu
blicado noD.O. de 5.2.81 ..... "

85.693 -,. Decreto de 4 de fevereiro de
1981 - Concede à Companhia Na
cional de Álcalis - CNA, autoriza-
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93

çâo para proceder a aumento do seu
capital autorizado, bem como do ca
pital social. Publicado no D.O. de
5.2.81 93

85.694 - Decreto de 4 de fevereiro de
1981 - Autoriza a elevação do ca
pital social da ULTRAFERTIL
S.A. - Indústria e Comércio de
Fertilizantes. Publicado no Ir.O, de
5.2.81 .... . .... .... 94

85.695 - Decreto de-é de fevereiro de
1981 - Concede à Vale do Rio Doce
Navegação S.A. - DüCENAVE
autorização para proceder ao au
mento do limite de seu capital so
cial. Publicado no D.O. de 5.2.81 .. 94

85.696 - Decreto de 4 de fevereiro de
1981 - Concede à Navegação Rio
Doce Ltda. autorização para proce
der ao aumento do limite de seu ca
pital social. Publicado no D.O.' de
5.2.81 ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95

85.697 - Decreto de 4 de fevereiro de
1981 - Reduz alíquota do IPI, inci
dente sobre os produtos que especi-
fica. Publicado no D.O. de 5.2.81 96

85.698 - Decreto de 4 de fevereiro de
1981 - Estabelece critérios para re
gistro de unidades produtoras de ál
cool hidratado, com capacidade de
produção de até 5.000 litros/dia, e
dá outras providências. Publicado
noD.O. de 5.2.81 96

85.699 - Decreto de 4 de fevereiro de
1981 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar no valor de
Crê 1.927.700.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Or
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n? 21, sobre produtos da indústria
química, concluído entre o Brasil e
o Uruguai. Publicado no D.O, de
4.3.81 (Retificado em 6.3.81) 200

85.781 - Decreto de 27 de fevereiro de
1981 - Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Oitavo Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementação
n? 21, sobre produtos da indústria
química; concluído entre o Brasil, a
Argentina, o Chile, o México e o
Uruguai. Publicado no D.O. de
4.3.81 201

85.782 - Decreto de 27 de fevereiro de
1981 - Dispõe sobre a execução do
Trigésimo Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n? 21,

sobre produtos da indústria quími-
ca, concluído entre o Brasil e o Uru
guai. Publicado no D.O. de 4.3.81 .. 203

:85.783 - Decreto de 27 de fevereiro de
1981 - Dispõe sobre a prorrogação
dos gravames, requisitos de origem
e condições incidentes nos produtos
de procedência uruguaia incluídos
no Protocolo de Expansão Comer
cial concluído entre o Brasil e o
Uruguai. Publicado no D.O. de
4.3.81 '205

85.784 - Decreto de 4 de março de
1981 - Dispõe sobre a execução de
Acordo de Alcance Parcial quanto
ao prosseguimento de negociações
acerca da revisão das Listas N acio
nais do Brasil e da Bolívia e da Lis
ta de Vantagens Não-Extensivas
que o Brasil outorga à Bolívia, con
cluído entre o Brasil e a Bolívia.
Publicado no D.a. de 6.3.81 ..... 207

85.785 - Decreto de 4 de março de 1981
. Dispõe sobre a execução de

Acordo de Renegociação das Prefe-
rências Outorgadas no Período
1962/80, concluído entre o Brasil e a
Bolívia. Publicado no D.O. de
6.3.81 209

185.786 - Decreto de 4 de março de 1981
• Dispõe sobre a execução de

Acordo de Alcance Parcial quanto
ao prosseguimento de negociações
acerca da revisão das Listas N acio
nais do Brasil e da Colômbia, con
cluído entre o Brasil e a Colômbia,
Publicado no D. a. de 6.3.81 211

85.787 - Decreto de 5 de março de 1981
- Prorroga até 31 de dezembro de
1981 o prazo atribuído ao Grupo de
Trabalho de que trata o Decreto
84.992, de 4 de agosto de 1980. Pu-
blicado no D.a. de 9.3.81 212

85.788 .- Decreto de 5 de março de 1981
- Abre ao Ministério das Minas e
Energia, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 12.000.000.000,00, para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 9.3.81 '213

85.789 - Decreto de-f de março de 1981
- Abre ao Ministério do Interior;
em favor da Secretaria-Geral, o cré
dito suplementar no valor de Crs
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1.307.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.
publicado no D.O. de 9.3.81 214

85.790 - Decreto de 6 de março de 1981
_ Altera o Decreto n? 84.067, de 8
de outubro de 1979, que cria a Se
cretaria Especial de Informática,
como órgão complementar do Con
selho de Segurança Nacional, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 9.3.81 214

85.791 - Decreto de 9 de março de 1981
- Autoriza o funcionamento do
curso de Odontologia, do Instituto
de Odontologia Paulista, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo. Publicado no D.O. de
10.3.81 218

85.792 - Decreto de 9 de março de 1981
-. - Declara de utilidade pública, pa

ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da Companhia de Eletrici
dade do Estado do Rio de Janeiro
- CERJ. Publicado no D.O. de
11.3.81 218

85.793- Decreto de 9 de março de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação. área de
terra necessária à implantação da
subestação de Itatiaia. da Compa
nhia de Eletricidade do Estado do
Rio de Janeiro - CERJ, no Estado
do Rio de Janeiro. Publicado no
D.O. de 11.3.81 220

85.794 - Decreto de 9 de março de 1981
- Dispõe sobre a inclusão de em
pregos na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal da Bahia, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 11.3.81 221

85.795 - Decreto de 9 de março de 1981
- Institui no Gabinete Civil da
Presidência da República a Secreta
ria de Imprensa e Divulgação, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 10.3.81 e retificado no de
11.3.81 222

85.796 - Decreto de 9 de março de 1981
- Abre ao Ministério do Interior,
em favor da Secretaria-Geral. o cré
dito suplementar no valor de Cr$
2.150.000.000,00 para reforço de do-

taçâo consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
10.3.81 224

85.797 - Decreto de 10 de março de
1981 - Altera dispositivo do Decre
to n? 83.257. de 7 de março de 1979,
que aprova o Regulamento do Almi
rantado. Publicado no D.O. de
11.3.81 . 224

85.798 - Decreto de 10 de março de
1981 - Fixa a distribuição das fun
ções privativas e gerais dos oficiais
do Exército para o ano de 1981. Pu-
blicado no D.O_ de 11.3.81 225

85.799 - Decreto de 10 de março de
1981 - Inclui cargo no Quadro Per
manente do Ministério do Exército.
Publicado no D.O. de 11.3.81 226

85.800 - Decreto de 10 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Estudos Sociais, de
Ciências e de Letras em Benjamin
Constant, Campus Avançado do
Alto Solimões, Estado do Amazo
nas. Publicado no D.O. de 11.3.81 . 227

85.801 - Decreto de 10 de março de
1981 - Promulga o Convênio de
Criação de um Conselho de Coope
ração Aduaneira. Publicado no
D.O. de 11.3.81 227

85.802 - Decreto de 10 de março de
1981 - Dispõe sobre a execução de
Acordo de Alcance Parcial quanto
ao prosseguimento de negociações
acerca da revisão das Listas N acio
nais do Brasil e da Venezuela, con
cluído entre o Brasil e a Venezuela.
Publicado no D.O. de 11.3.81 228

85.803 - Decreto de 10 de março de
1981 -r-, Dispõe sobre a execução de
Acordo de Alcance Parcial para
Prosseguir Negociações acerca da
revisão das Listas Nacionais que se
outorgam reciprocamente o Brasil,
a Argentina, o Chile, o México, o
Paraguai e o Uruguai, e das Listas
de Vantagens Não-Extensivas do
Brasil. da Argentina, do Chile e do
México outorgadas ao Paraguai e
ao Uruguai, concluído entre os refe
ridos países. Publicado no D.O. de
11.3.81 230

85.804 - Decreto de 11 de março de
1981 - Concede à Telecomunica
ções do Rio de Janeiro S.A. - TE·
LERJ, empresa controlada 'da Tele-
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comunicações Brasileiras S.A.
TELEBRÂS, autorização para pro
mover o aumento do seu capital so
cial. Publicado no D.a. de 12.3.81 e
retificado no de 13.3.81 .... . 232

85.805 ..,.... Decreto de 11 de março de
1981 - Concede à Telecomunica
ções do Maranhão S.A. - TELMA,
empresa controlada da Telecomuni
cações Brasileiras S.A. - TELE·,
BRÁS, autorização para promover
o aumento do seu capital social. Pu
blicado no D.a. de 12.3.81 e retifica-
do no de 13.3.81 233

85.806 -.:.. Decreto de 11 de março de
1981 - Concede à Telecomunica
ções da Bahia S.A. - TELEBA
HIA, empresa controlada da Tele
comunicações Brasileiras S.A. 
TELEBRÁS, autorização para pro
mover o aumento do seu capital so
cial. Publicado no D.a. de 12.3.81 e
retificado no de 13.3.81 233

85.807 - Decreto de 11 de março de
1981 - Concede à Telecomunica
ções de Mato Grosso S.A. - TELE·
MAT, empresa controlada da Tele
comunícacõs Brasileiras S.A.
TELEBRAS, autorização para pro
mover o aumento do seu cap ital so
cial. Publicado no D.O. de 12.3.81 e
retificado no de 13.3.81 .. ..... 234

85.808 - Decreto de 11 de março de
1981 - Concede à 'I'elecomuníca
çôes do Ceará S.A. - TELECEA
RÃ, empresa controlada da Teleco
municações Brasileiras S.A. - TE
LEBRÁS, autorização para promo
ver o aumento do seu capital social.
Publicado no D.a. de 12.3.81 e reti-
ficado no de 13.3.81 ... ... . .... 235

85.809 - Decreto de 11 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Ciências Econômicas,
de Ciências Contábeis e de Admi
nistração do Instituto de Ciências
Sociais Aplicadas, com sede na ci
dade de Brasília, Distrito Federal.
Publicado no D.a. de 13.3.81 235

85.810 - Decreto de 13 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
do Curso de Tecnólogo em Mecênl
ca, das Faculdades Integradas de
Cruzeiro, com sede na cidade de
Cruzeiro, Estado de São Paulo. Pu-
blicado no D.a. de 16.3.81 236

85.811 - Decreto de 13 de março de
1981 - Dispõe so'bre a fixação de
área prioritária, para fins de refor
ma agrária, no Município de Iaçu,
no Estado da Bahia, e dá outras
providências. Publicado no D.a. de
16.3.81 237

85.812 - Decreto de 13 de março de
1981 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os imó
veis rurais que menciona, situados
no Município de Iacu, no Estado da
Bahia, compreendido na área prio
ritária de reforma agrária fixada
pelo Decreto n? 85.811, de 13.3.81.
Publicado no D.O. de 16.3.81 239

85.813 - Decreto de 16 de março de
1981 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
dos imóveis rurais denominados
Pousos «I» e «2», situados no Mu
nicípio de Marechal Cândido Ron
don. no Estado do Paraná, com
preendidos na área prioritária de
reforma agrária de que tratam os
Decretos n-s 69.411, de 22 de outu
bro de 1971, 78.422, de 15 de setem
bro de 1976, e 84.969, de 23 de julho
de 1980. Publicado no Ir.O. de
17.3.81 . . . . . . . . . .. 242

85.814 - Decreto de 16 de março de
1981 - Renova prazo de concessão
outorgada à Companhia Hidroelé
trica São Patrício - CHESP para
aproveitamento da energia hidráuli
ca da Cachoeira do Lavrinha, exis
tente no rio das Almas, no Mu
nicípio de J araguã, Estado de
Goiás. Publicado no D.O. de
18.3.81 244

85.815 - Decreto de 17 de março de
1981 - Dá nova redação ao ceput
do artigo 2? do Decreto n:' 84.919, de
16 de julho de 1980. Publicado no
D.a. de 18.3.81 245

;15.816 - Decreto de 17 de março de
1981 - Altera o Decreto n:' 71.848,
de 16 de fevereiro de 1973 que regu
lamenta para o Exército a Lei n:'
5.821, de 10 de novembro de 1972,
que dispõe sobre as promoções dos
oficiais da ativa das Forças Arma
das, e dá outras providências. Pu-
blicado no Ir.O. de 18.3.81 .. 246

85.817 - Decreto de 17 de março de
1981 - Fixa os percentuais de que
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trata o § 3? dó artigo 15 da Lei n?
5.821, de 10 de novembro de 1972.
Publicado no D.O. de 18.3.81 247

85.818. - Decreto de 17 de março de
1981 - Abre ao Ministério da Justi
ça, em favor do Departamento de
Imprensa Nacional, o crédito suple
mentar no valor de Cr$
29.000.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D_O. de
19.3.81 247

85.819 - Decreto de 17 de março de
1981 - Abre à Justiça Militar o cré
dito suplementar no valor de Crê
2.600.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
19.3.81........................... 248

85.820 - Decreto de 17 de março de
1981 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de Crê 25.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.Q. de 19.3.81 e retificado no de
25.3.81 249

85.821 - Decreto de 17 de março de
1981 - Reabre à Presidência da Re
pública, pelo saldo apurado em 31
de dezembro de 1980, o crédito espe
cial aberto pelo Decreto n? 85.557,
de 18 de dezembro de 1980. Publica-
do no D.Q. de 19.3.81 250

85.822 - Decreto de 18 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciências Atuariais, da
Faculdade de Ciências Contábeis
do Litoral Santista, de Santos, São
Paulo. Publicado no D.O. de
20.3.81 250

85.823 - Decreto de 18 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciências Contábeis, da
Faculdade de Ciências Administra
tivas, Contábeis e Econômicas de
Umuarama. Estado do Paraná. Pu-
blicado no D.O. de 20.3.81 .. 251

85.824 - Decreto de 18 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciências Econômicas,
da Faculdade de Ciências Adminis
trativas, Contábeis e Econômicas
da Umuarama, Estado do Paraná.
Publicado no D.Q. de 20.3.81 .. _... 252~

85.825 - Decreto de 18 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Odontologia, das Facul
dades da Zona Leste de São Paulo,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.Q. de 20.3.81 252

85.826 - Decreto de 18 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Enfermagem das Facul
dades da Zona Leste de São Paulo,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 20.3.81 253

85.827 - Decreto de 18 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
do curso de Administração da Fa
culdade de Ciências Contábeis e
Administrativas do Litoral Sant.is
ta, com sede na cidade de Santos,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 20.3.81 254

85.828 - Decreto de 19 de março de
1981 - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Administração, de
Ciências Econômicas e de Ciências
Contábeis, da Faculdade de Admi
nistração, Ciências Econômicas e
Contábeis de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte. Publicado no
D.O. de 20.3.81 '254

85.829 - Decreto de 20 de março de
1981 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Socie
dade da Bahia S.A., para executar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito nacional, na
cidade de Salvador, Estado da Ba-
hia. Publicado no D.a. de 23.3.81 .. 255

85.830 - Decreto de 20 de março de
1981 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Socie
dade da Bahia S.A., para executar
serviço de radiodifusão sonora em
onda curta na cidade de- Salvador,
Estado da Bahia. Publicado no
Ir.O, de 23.3.81 256

85.831 - Decreto de 20 de março de
1981 - Renova por 15 (quinze) anos
a concessão outorgada à Televisão
Itapoan S.A., para executar serviço
de radiodifusão de sons e imagens
(televisão), na cidade de Salvador,
Estado da Bahia. Publicado no
D.O. de 23.3.81 257

85.832 - Decreto de 23 de março de
1981 - Altera a redação do art. 2?
do Decreto n? 81.053, de 19 de de-
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zcmbro de 1977, que regulamenta a
transferência e a movimentação dos
servidores públicos civis da União
c das autarquias federais. Publica-
do no D.a. de 25.3.81 258

85.833 - Decreto de 24 de março de
1981 - Declara de utilidade públi
ca. para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implanta
ção da subestação Leão XIII, da
Companhia Paulista de Força e Luz
- CPFL. no Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 25.3.81 .".... 258

85.834 - Decreto de 24 de março de
1981 - Revoga o Decreto n? 16.524,
de 5 de setembro de 1944, que conce
deu à empresa Bethlchem Braailian
Corporation autorização para fun
cionar na República Federativa do.
Brasil. Publicado no D.O. de
25.3.81 260

85.835 - Decreto de 24 de março de
1981 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral
- Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar no valor de Crê
254.750.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
25.3.81 260

85.836 - Decreto de 24 de março de
1981 - Cria o Centro de Comunica
ção Social do Ministério do Exérci-
to. Publicado no D.O. de 26.3.81 ." 261

85.837 - Decreto de 24 de março de
1981 Cargos Privativos de
Oficial-General do Exército em tem
po de paz. Publicado no D.O. de
26.3.81 262

85.838 - Decreto de 24 de março de
1981 - Dispõe sobre o Grupo
Atividades Aeroespaciais, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 26.3.81 264

85.839 - Decreto de 24 de março de
1981 - Concede autorização para
funcionar como empresa de energia
elétrica à ELETROPAULO - Ele.
tricidade de São Paulo S.A. Publi-
cado no D.O. de 25.3.81 267

85.840 - Decreto de 25 de março de
1981 - Altera valores estabelecidos
para grupos da Tabela anexa ao De
creto n:' 77.806, de 10 de junho de
1976, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.O. de 26.3.81 268

85.841 - Decreto de 25 de março de
1981 - Outorga concessão ao SBT
- Sistema Brasileiro de Televisão
S.C. Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens (te
levisão) nas cidades de São Paulo
- Estado de São Paulo, Porto Ale-
gre - Estado do Rio Grande do
Sul, Belém - Estado do Pará e Rio
de Janeiro - Estado do Rio de J a
neiro. Publicado no D.a. de 26.3.81 269

85.842 - Decreto de 25 de março de
1981 - Outorga concessão à 'I'elcví
são Manchete Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão de sons c
imagens (televisão) nas cidades do
Rio de Janeiro - Estado do Rio de
Janeiro, Bclo-Horíaonte - Estado
de Minas Gerais, Recife - Estado
de Pernambuco, Fortaleza - Esta
do do Ceará e São Paulo - Estado
de São Paulo. Publicado no D.O. de
26.3.81 269

85.843 - Decreto de 25 de março de
1981 - Dispõe sobre a reorganiza
ção do Ministério da Educação e
Cultura. Publicado no D.O. de
26.3.81 270

85.844 - Decreto de 25 de março de
1981 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar no valor de
Crê 480.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D. O. de
26.3.81 272

85.845 - Decreto de 26 de março de
1981 - Regulamenta a Lei n? 6.858,
de 24 de novembro de 1980, que dis
põe sobre o pagamento, aos depen
dentes ou sucessores, de valores
não recebidos em vida pelos respec
tivos titulares. Publicado no D.O.
de 27.3.81 272

85.846 - Decreto de 26 de março de
1981 - Altera a redação dos artigos
I? e 2? do Decreto n? 69.781, de 14
de setembro de 1971, retificado pelo
Decreto n? 70.887, de 28 de julho de
1972, em cumprimento de decisão
judicial proferida nos autos da
Ação Ordinária n? 9.028/76-RJ. Pu-
blicado no D.O. de 27.3.81 275

85.847 - Decreto de 26 de março de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente da
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Universidade Federal de Santa Ma
ria, e dá outras providências. Publi-
cado no D.O. de 27.3.81 276

85.848 - Decreto de 26 de março de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente da
Superintendência de Campanhas de
Saúde Pública, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
27.3.81 277

85.849 - Decreto de 27 de março de
1981 - Atribui à cidade de' Petrópo
lis, no Estado do Rio de Janeiro, o
título de Cidade Imperial, e dá ou-

tras providências. Publicado no
D.O. de 27.3.81 278

85.850 - Decreto de 30 de março de
1981 - Altera disposições do Regu
lamento dos Benefícios da Previ
dência Social, aprovado pelo Decre-
to n? 83.080, de 24 de janeiro de
1979. Publicado no D.O. de 31.3.81 . 279

85.851 - Decreto de 30 de março de
1981 - Concede à Companhia Ele
tromecánica - CELMA autoriza
cão para oroceder ao aumento de seu
capital. Publicado no D.O. de
31.:;L81 '282
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85.581 - Decreto de 25 de dezembro de
1980 - Cria o Quadro Especial de
Sargentos do Corpo de Praças da
Armada c o Quadro Especial de
Sargentos do Corpo de Fuzileiros
Navais, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 26.12.80 e re-
publicado no de 14.1.81 285

85.587 - Decreto de 29 de dezembro de
1980 - Aprova o Regulamento para
o Corpo de Oficiais da Reserva do
Exército (R/68 - ReORE), e dá ou
tras providências. Publicado no
D.a. de 31.12.80 e retificado no de
5.1.8:1,.._, ,' : ..,..... 288

85.607 --' Decreto de 30 de dezembro de
1980 - Outorga concessão à Rádio
União de João Pessoa Pinheiro
Ltda., para estabelecer uma estação
de redíodífusao sonora em onda mé
dia de âmbito regional, na cidade de
João Pinheiro, Estado de Minas
Gerais. Publicado no D.O, de:
2.1.81 289

85.608 - Decreto de 30 de dezembro de
1980 - Autoriza o funcionamento
de habilitações nos cursos de Peda
gogia c de Letras, da Faculdade de
Filosofia de Itaporuna, Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.a.
de2.1.81 289

85.609 - Decreto de 30 de dezembro de
1980 - Autoriza o funcionamento
do curso de Enfermagem e Obs
tetrícia da Faculdade de Ciências
da Saúde Grande Rio. Publicado no
D.O. de 2.1.81 290

85.610 - Decreto de 30 de dezembro de
1980 - Autoriza o funcionamento,
em regime especial, da habilitação

em Inspeção Escolar do eurso de
Pedagogia da Universidade de Ca
xias do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul. Publicado no D.O. de 2.1.81 291

85.611 - Decreto de 30 de dezembro de
1980 - Autoriza o funcionamento
da habilitação Supervisão Escolar,
da Faculdade Ideal de Letras e
Ciências Humanas, em São Paulo,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 2.1.81 291

85.612 - Decreto de 30 de dezembro de
1980 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos em categorias funcionais
dos Grupos de Serviços Auxiliares,
Outras Atividades de Nível Supe
rior e Outras Atividades de Nível
Médio da Tabela Permanente da
Universidade Federal do Pará, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 2.1.81 . 292

11 - RETIFICAÇOES

83.357 - Decreto de 23 de abril de 1979
- Concede autorização à Celanesc
do Brasil Fibras Químicas Ltda.,
com sede no Estado de São Paulo,
para o funcionamento aos domingos
e feriados civis e religiosos nos se'
tores que menciona, do seu estabe
lecimento fabril situado em Poços
de Caldas, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D.O. de 24.4.79 e reti-
ficado no de 14.1.81 295

83.358 - Decreto de 23 de abril de 1979
- Concede autorização à Bayer do
Brasil Indústrias Químicas SIA,
com sede no Rio de Janeiro, para
funcionar aos domingos e feriados
civis e religiosos: nos setores indus
triais que menciona. Publicado no
D.a. de 24.4.79 e retificado no de
14.1.81 295





Figuram neste volume os decretos que,
expedidos no primeiro trimestre de 1981, fo
ram publicados no Diário Oficial até o úl
timo dia útil do trimestre.

As datas de publicação, retificação e re
produção figuram no índice.





I - DECRETOS

DECRETO N? 85.613, DE 05 DE JANEIRO DE 1981

Autorize o aumento de potência da Ra
diodifusora Cardeal Arcoverde Ltda., na
cidade de Arccverde, Estado de Pernambu
co.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição. e tendo em vista o que consta do ProcessoMC
n? 77.900179,

DECRETA:

Art. I? Fica a Radiodifusora Cardeal Arcoverde Ltda., executan
te de serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Arco
verde, Estado de Pernambuco, autorizada a aumentar, nos termos do
artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pe
lo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua esta
ção, passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo
restante do prazo estabelecido na Portaria Me n? 509, de 26 de abril de
1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 05 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 509176.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO

H.C. Mattos
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DECRETO N? 85.614, DE 05 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento de potência da Rá
dio Difusora de Casa Branca Ltde., na ci
dade de Casa Branca, Estado de São Pau
lo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da' Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 8.075/80,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rádio Difusora de Casa Branca Ltda., executanté
de serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Casa
Branca, Estado de São Paulo, autorizada a aumentar. nos termos do
artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pe
lo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua esta
ção, passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo
restante do prazo estabelecido na Portaria Me n'' 1.108, de 24 de setem
bro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 05 subseqüen
te.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 1.108/76.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
H.C. Mattos.

DECRETO N? 85.615, DE 05 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento de potência da Rá- .
dio Difusora de Itápolis Ltda., na cidade
de Itáoolie, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 201.626/79,
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DECRETA:

3

Art. I? Fica a Rádio Difusora de It.á polis Ltda., executante de
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de It.ápolis ,
Estado de São Paulo, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passan
do, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do
prazo estabeiecido na Portaria MC n? 1.177, de 24 de outubro de 1977,
pubiicada no Diário Oficial da União do dia 31 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 1.177177.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 05 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 85.616, DE 06 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento de potência da Rá
dio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltde., na
cidade de Pinhalzinho. Estado de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 129.065179,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rádio Centro Oeste de Pmbalainho Ltda., execu
tante de serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pi
nhalzinho, Estado de Santa Catarina, autorizada a aumentar, nos ter
mos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua
estação, passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo
restante do prazo estabelecido na Portaría MC n? 1.169, de 31 de outu
bro de 1977, publicada no Diário Oficial da União do dia 08 subseqüen
te.
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Parágrafo unrco. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 1.169177.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 85.617, DE 06 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento de potência da Rá
dio Dítueom Maravilha Ltda., na cidade
de Maravilha, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8? item XV,
letra a, da Constituição. e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 202.029/79,

DE C RE TA:

Art. I? Fica, a Rádio Difusora Maravilha Ltda., executante de
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Maravi
lha, Estado de Santa Catarina, autorizada a aumentar, nos termos do
artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pe
lo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua esta
ção, passando, em conseqüência,' à condição de concessionária, pelo res
tante do prazo estabelecido na Portaria MC n? 151, de 03 de fevereiro
de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 151/76.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos
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DECRETO N? 85.618, DE 06 DE JANEIRO DE 1981

5

Autoriza o aumento de potência da
Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., na
cidade de Nova Londrina, Estado do Para
ná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com O artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 202.035/79,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., executante
de serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Nova
Londrina, Estado do Paraná, autorizada a aumentar, nos termos do ar
tigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação,
passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restan
te do prazo estabelecido na Portaria MC n" 508, de 06 de junho de 1977,
publicada no Diário Oficial da União do dia 15 subseqüente.

Parágrafo UnlCO. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 508/77.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 06 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N° 85.619, DE 06 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento de potência da Rá
dio Nossa Senhora da Luz Ltda., na cidade
de Cleveténdíe, Estado do Paraná.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Ccnst.ituicão, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 162/80,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica a Rádio Nossa Senhora da Luz Ltda., executante de
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Clevelán
dia, Estado do Paraná, autorizada a aumentar, nos termos do artigo
106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De
ereto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação,
passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante
do prazo estabelecido na Portaria MC n? 407, de 11 de maio de 1977, pu'
blicada no Diário Oficial da União do dia 19 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 407/77. •

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 85.620, DE 06 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento de potência da Rá
dio Jornal Sul de Minas Ltde., na cidade
de Bueno Brandão, Estado de Minas Ge
rais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atrfbuicões que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 4.264/80,

DE C RETA:

Art. I? Fica a Rádio Jornal Sul de Minas Ltda., executante de
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bueno
Brandão, Estado de Minas Gerais, autorizada a aumentar, nos termos
do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua esta
ção, passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo
restante do prazo estabelecido na Portaria Me n? 784, de 02 de agosto
de 1977, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 subseqüente.
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Parágrafo UllICO. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 784/77.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 85.621, DE 06 DE JANEIRO DE 1981

Promulga o Acordo sobre Coooereçeo
Cultural entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca de Cabo Verde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, considerando que o Congres
so Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 27, de 13 de maio de
1980, o Acordo sobre Cooperação Cultural entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e O Governo da República de Cabo Verde, cele
brado em Brasília, a 07 de fevereiro de 1979;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notificações, nos termos de seu artigo X, a 07 de julho de 1980,

DE C R E TA:

Art. I? O Acordo sobre Cooperação Cultural, apenso por copia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como ne
le Se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o Acordo mencionado no presente Decreto está publicado no D,Q. de 07.01.81.
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DECRETO N? 85.622, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento do capital da
Companhia Docas do Rio de Janeiro 
CDRJ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social subscrito da
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ de Cr$ 1.041.947.040,00
(um bilhão, quarenta e um milhões, novecentos e quarenta e sete mil e
quarenta cruzeiros) para Cr$ 3.435.115.530,00 (três bilhões, quatrocentos
e trinta e cinco milhões, cento e quinze mil, quinhentos e trinta cruzei
ros) e o capital autorizado de Cr$ 2.205.788.132,00 (dois bilhões, duzen
tos e cinco milhões, setecentos e oitenta e oito mil, cento e trinta e dois
cruzeiros) para Crê 3.435.115.530,00 (três bilhões, quatrocentos e trinta
e cinco milhões, cento e quinze mil, quinhentos e trinta cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 07 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Elíseu Resende

DECRETO N? 85.623, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento do capital da
Companhia Docas do Rio Grande do Norte
- CODERN.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social subscrito da
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN de Cr$
510.778.208,00 (quinhentos e dez milhões, setecentos e setenta e oito mil,
duzentos e oito cruzeiros) para Cr$ 941.167.634,00 (novecentos e quaren
ta e um milhões, cento e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e qua
tro cruzeiros) e O capital autorizado de Cr$ 601.580.838,00 (seiscentos e
um milhões, quinhentos e oitenta mil, oitocentos e trinta e oito cruzei
ros) para Cr$ 941.167.634,00 (novecentos e quarenta e um milhões, cento
e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e quatro cruzeiros).
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua' publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Rs
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N~ 85.624, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento do capital da
Companhia Docas do Maranhào
CODOMAR.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C RETA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social subscrito da
Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR de Crê 479.046.574,00
(quatrocentos e setenta e nove milhões, quarenta e seis mil, quinhentos
e setenta e quatro cruzeiros) para Crê 597.696.141,00 (quinhentos e no
venta e sete milhões, seiscentos e noventa e seis mil, cento e quarenta e
um cruzeiros) e o capital autorizado de Crê 561.486.347,00 (quinhentos e
sessenta e um milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, trezentos e
quarenta e sete cruzeiros) para Crê 597.696.141,00 (quinhentos e noventa
e sete milhões, seiscentos e noventa e seis mil, cento e quarenta e um
cruzeiros) .

Art. 2':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N? 85.625, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento do capital da
Companhia Brasileira de Dragagem·CBD.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,
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DE C R E TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social subscrito da
Companhia Brasileira de Dragagern de Crê 403.912.954,00 (quatrocen
tos e três milhões, novecentos e doze mil. novecentos e cinqüenta e
quatro cruzeiros) para Crê 763.838.504,00 (setecentos e sessenta e três
milhões, oitocentos e trinta e oito mil, quinhentos e quatro cruzeiros) e
o capital autorizado de Crs 501.327.000,00 (quinhentos e um milhões,
trezentos e vinte e sete mil cruzeiros) para Crê 763.838.504,00 (setecen
tos e sessenta e três milhões, oitocentos e trinta e oito mil, quinhentos
e quatro cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação).
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Elíseu Resende

DECRETO N? 85.626, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento do capital da
Companhia Docas do Ceará - cDe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social subscrito da
Companhia Docas do Ceará - CDC de Crê 225.346.836,00 (duzentos e
vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e tr in
ta e seis cruzeiros) para c-s 408.837.807,00 (quatrocentos e oito milhões,
oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e sete cruzeiros), permanecendo
o valor do capital autorizado em Crê. 461.220.928,00 (quatrocentos e ses
senta e um milhões, duzentos e vinte mil: novecentos e vinte e oito cru
zeiros) .

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Eliseu Resende



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 85.627, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

11

Declara de utiljdade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,'
faixa de terra destipada à passagem de Li
nha de transmissão da Empresa de Energia
Elétri~a de Mato brosso do Sul S.A. 
ENERSUL, no Estado de. Mato Grosso do
Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 702.586/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 33,OOm (trinta e três metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 138kV, circuito duplo, a .ser estabelecida entre a torre
82 da linha de transmissão Campo Grande I - Corumbá e a subestação
Campo Grande UI, localizada no Município de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, cujos projeto e planta de situação n? 1001-0004
A~1·80 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 702.586/80.

Art. 2? Fica autorizada a Empresa de Energia Elétrica de Mato
Grosso do Sul S.A. - ENERSUL a promover a constituição de servi
dão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de
transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Empresa de Energia Elétri
ca de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de prat.i
car todos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada
linha de transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares,
bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe asse
gurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente,
desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den-
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tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul
S.A. - ENERSUL poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias
à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, uttlizan
do o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21
de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da R~

pública.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals

DECRETO N~ 85.628, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Outorga à Companhia Pereneenee de
Energia - COPEL concessão para o apro
veitamento da energia bidrenlice de um
trecho do rio Cavernoso, divisa dos Mu
nicípios de Laranjeiras do Sul e Guara
puava, Estado do Paraná, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH. da Constituição. nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra a, do Decreto n" 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo MME n" 703.446179,

DE C RE TA:

Art. I? É outorgada à Companhia Paranaense de Energia
COPEL concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de- um
trecho do rio Cavernoso, no local denominado Salto Refitski, onde se
encontra situada a Usina Hidrelétrica Cavernoso, na divisa dos Mu
nicípios de Laranjeiras do Sul e Guarapuava, Estado do Paraná.

§ I? A energia produzida se destina ao serviço público de energia
elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros concessionários,
quando autorizado.

§2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de
transmissão necessário, de acordo com os projetos aprovados.
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Art. 2? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverte,rão à União.

Art. 3? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessíonárla deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar O prazo de ví
gêncfa da concessão, sob pena de seu silêncio Ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado o Decreto n? 30.178, de 19 de novembro de 1951, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.629, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Dispõe sobre a inclueso de empregos
em categorias funcionais dos Grupos Ser
viços Auxiliares, Outras Atividades de
Nível Médio "e Serviços de Transporte Otí
ciel e Portaria, da Tabela Permanente da
Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo SI, item Hl , da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e "S? da Lei n? 5.645, de 10 'de dezembro de 1970, e no
artigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta do
Processo DASP n? 29.714, de 1980,

DE eRETA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Agente Administrativo, do Grupo Serviços Auxiliares, códí
go LT-SA-SOO; Auxiliar de Enfermagem, Técnico de Laboratório, Auxi
liar Operacional de Serviços Diversos, do Grupo Outras Atividades de
Nível Médio, código LT-NM-lOOO, e Motorista Oficial e Agente de Por
taria, do Grupo Serviços de Transporte Oficial e Portaria, código LT-
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TP-1200,da Tabela Permanente da Universidade Federal do Rio Grande
do Norte, os empregos cujos ocupantes se habilitaram em concurso pú
blico, conforme relação nominal constante do Anexo 11 deste Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte lavrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro deEm
pregado, dos servidores relacionados no Anexo 11. as anotações que se
fizerem necessárias em decorrência da aplicação deste Decreto.

Art. 3? A partir da data da publicação deste Decreto, cessará, au
tomaticamente", o pagamento aos ocupantes dos empregos abrangidos
de quaisquer retribuições que porventura venham percebendo, a qual
quer título e sob qualquer forma, ressalvado, apenas, o salário-fam ília.

Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigorarão a partir 00
data do exercício de cada servidor no emprego objeto da inclusão no
Plano de Classificação de Cargos, com base nos valores de salário en
tão vigentes e observados os reajustamentos subseqüentes, correndo a
despesa respectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Urri
versidade Federal do Rio Grande do Norte.

Art. 5? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 08.01.81.

DECRETO N~ 85.630, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Institui no Gabinete Civil da Presidên
cia da República a Secretaria de Relações
Públicas e a Secretaria de' Imprensa, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, .ítens III e V; da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto n~ 85.550, de 18 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. 1~ São instituídas no Gabinete Civil da Presidência da Repú
blica a Secretaria de Relações Públicas e a Secretaria de Imprensa.
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Art. 2? À Secretaria de Relações Públicas incumbe exercer as ati
vidades de órgão central do Sistema de Comunicação Social do Poder
Executivo, reorganizado pelo Decreto n? 83.539, de 64 de junho de 1979.

Art. 3? À Secretaria de Imprensa compete promover a divulgação
de atividades da Presidência da República, manter relacionamento com
os representantes da imprensa nacional e estrangeira e coordenar seu
credenciamento e acesso a locais onde ocorram eventos de que participe
o Presidente da República.

Art. 4? As Secretarias de que trata este Decreto, com organização
interna estabelecida pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil,
são dirigidas por Secretários, com prerrogativas e vantagens de Sub
chefe do Gabinete, auxiliados por Adjuntos.

Art. 5? São criadas e incluídas na Tabela Permanente dos Gabi
netes da Presidência da República as funções de confiança de Secretá
rio de Relações Públicas e Secretário de Imprensa, código LT-DAS
101.3, e 6 (seis) funções de Adjunto, código LT-DAS-I01.2.

Art. 6? A despesa decorrente deste Decreto será atendida à conta
de recursos orçamentários próprios dos Gabinetes da Presidência da
República, oriundos da execução do Decreto-lei n? 1.823, de 18 de de
zembro de 1980.

Art. 7? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas .as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Golbery do Couto e Silva

DECRETO N? 85.631, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Vincula ao Ministério da Justiça a
Empresa Brasileira de Noticias, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Empresa Brasileira de Notícias, para efeito da super
visão de que trata o Titulo IV do Decreto-lei n? 200, de 25 de feveréiro de
1967, passa a ser vinculada ao Ministério da Justiça, sem prejuízo da
orientação normativa, da supervisão técnica e da fiscalização específica
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do Ór-gão Central do Sistema de Comunicação Social do Poder Executi
VO, a que fica sujeita como integrante do referido Sistema, nos termos
do Decreto n? 83.539, de 04 de junho de 1979.

Art. 2':' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Golbery do Couto e Silva

DECRETO N? 85.632, DE 07 DE JANEIRO DE 1981

Altera o Decreto n" 84.268, de 07 de de
zembro de 1979, que dispõe sobre a impor
cação, o arrendamento mercantil, a locação
ou a aquisição no mercado interno de bens
de consumo, máquinas e equipamentos,
veículos e demais orodutoe de origem ex
terna, por órgàos e entidades da Adminis
tração Federal Direta e Indireta e funda
ções supervisionadas, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? As disposições adiante indicadas do Decreto n:' 84.268,
de 07 de dezembro de 1979, passam a vigorar com a seguinte redação,
suprimindo-se o parágrafo I? do artigo I? e transformando-se seu atual
parágrafo 2? em parágrafo único, bem como acrescentando-se parágrafo
3? ao artigo 6?:

«Art. I'? A importação, o arrendamento mercantil, a loca
ção ou a aquisição no mercado interno de bens de origem exter
na, por parte de órgãos ou entidades da Administração Federal
Direta e Indireta ou por fundações instituídas e mantidas pela
União, somente poderão ser realizados, em cada exercício finan
ceiro, dentro dos limites globais de valor aprovados pelo Presi
dente da República, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento
Econômico - CDE.
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Parágrafo único. Os limites globais de valor e suas subdí
visões referir-se-ão:

a) no caso de importações, aos valores relativos às entradas
efetivas dos bens durante cada exercício;

b) nos demais casos, aos dispêndios correspondentes às
operações a serem realizadas durante cada exercício».

«Art. 2?

a) valores correspondentes à alínea a do parágrafo único do
artigo ,anterior;

b) valores correspondentes à alíena b do parágrafo único do
artigo anterior;

c) valor das importações decorrentes de compromissos já
assumidos e cuja entrada física no País deva ocorrer em anos
posteriores ao da proposta».

«Art. 6? .

§ 3? As normas especiais de registro, controle e auditoria
previstas neste artigo aplicam-se, também, às aquisições de
combustíveis derivados do petróleo, observado o disposto no
Decreto n? 79.133, de 17 de janeiro de 1977, revigorado pelo De
creto n? 83.090, de 24 de janeiro de 1979, e respeitados os limites
globais aprovados nos termos do artigo 4?, item IX, do Decreto
n? 84.128, de 29 de outubro de 1979».

Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor a T? de janeiro de
1981, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Ângelo Amaury Stábile
Murilo Macêdo
João Camilo Penna
Mário Andreazza
Delfim Netto
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DECRETO N? 85.633, DE 08 DE JANEIRO DE 1981

Dispõe sobre a ocupação, por servido
res da Adminietreçeo Federal, de imóveis
residenciais localizados no Distrito Fede
ral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 6?, item lI, do Decreto-lei n? 1.390, de 29 de janeiro
de 1975, no artigo 4? do Decreto n'' 75.657, de 24 de abril de 1975, e no
artigo 6? da Lei n? 6.228, de 15 de julho de 1975,

DE C R E TA:

Art. I? A ocupação de imóveis residenciais situados no Distrito
Federal, de propriedade da União e de suas autarquias, de empresas
públicas, de sociedades de economia mista e de fundações sob supervi
são ministerial, bem como daqueles incorporados ou vinculados ao
Fundo Rotativo Habitacional de Brasília (FRHB), será regida pelo dis
posto neste Decreto.

Art. 2? A partir da vigência deste Decreto, fica vedada a locação
de imóvel residencial, no Distrito Federal, por órgãos da Administra
ção Federal Direta, para ocupação por seus servidores, bem como a re
novação dos contratos de locação em vigor.

§ 1? A locação de imóveis residenciais de terceiros, no Distrito
Federal, por entidades da Administração Indireta ou fundações sob su
pervisão ministerial, para ocupação por seus empregados, somente po
derá ocorrer em caráter excepcional, mediante prévia autorização do
respectivo Ministro de Estado, em face de justificação que evidencie a
necessidade da locação e a inconveniência de construção ou aquisição.

§ 2? Na hipótese do parágrafo anterior, é vedado o fornecimento
de mobiliário ou equipamento, bem assim o custeio de despesas. de uti
lização, ressalvada, estritamente, a aplicação dos artigos 9? e Ll ,

§ 3? Havendo servidores de entidades da Administração Indireta
e de fundações sob supervisão ministerial residindo em imóveis toma
dos em locação e que não preencham os requisitos exigidos para ocupa
ção na forma prevista neste Decreto, findo o prazo do contrato de loca
ção, este não mais poderá ser renovado.

Art. 3? A ocupação de imóvel residencial de propriedade das enti
dades mencionadas no artigo 1? importará no pagamento mensal, pelo
servidor, dos seguintes encargos:

I - Taxa de Ocupação, não inferior a 1/1000 (um milésimo) do
valor atualizado do imóvel;
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II - Cota de Conservação, resultante do rateio de despesas de ad
ministração e de conservação, consumo de água e de energia elétrica,
seguro contra incêndio e outras decorrentes do uso comum;

III - Tributos incidentes sobre o imóvel.

§ 1~ O valor da Taxa de' Ocupação será reajustado 30 (trinta) dias
após a fixação dos novos valores resultantes de reajuste de vencimen
tos ou salários dos ocupantes.

§ 2~ O valor da Cota de Conservação, calculado em função das
despesas efetivamente realizadas, será atualizado periodicamente.

§ 3~ O DASP publicará os valores da Taxa de Ocupação e da Cota
de Conservação dos imóveis de propriedade da União por ele admi
nistrados ou vinculados ao Fundo Rotativo Habitacional de Brasília
(FRHB),

§ 4? Tratando-se de unidades residenciais localizadas em edifícios
administrados por condomínios, o ocupante pagará, além da Taxa de
Ocupação, a Taxa de Condomínio,' não respondendo, neste caso, pelo
pagamento da Cota de Conservação,

Art. 4~ Tratando-se de imóvel residencial locado na forma do § 1~

do artigo 2?, o servidor será responsável pelos seguintes encargos:

I - Taxa de Ocupação, não inferior a 1/1000 (um milésimo) do va
lor atualizado do imóvel;

II - Taxa de Condomínio, Imposto Predial e Territórial Urbano
(IPTU) e outros encargos incidentes sobre o imóveL

Art. 5? O pagamento dos encargos de ocupação deverá, se
possível, ser efetuado mediante consignação em folha.

Parágrafo único. Ocorrendo atraso no pagamento, o ocupante fica
rá sujeito a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e demais medi
das cabíveis

Art. 6? Os encargos mencionados no artigo 3? serão administra
dos pelas entidades proprietárias dos imóveis, quando estes não per
tencerem à União ou não forem vinculados ou incorporados ao FRHB.

Art. 7? O produto da Taxa de Ocupação dos imóveis residenciais
de propriedade da União, no Distrito Federal, é administrado pelo
DASP e poderá ser aplicado no atendimento de despesas com adminis
tração, conservação ou benfeitorias dos referidos imóveis, recolhendo
Se ao FRHB, como participação da União, o saldo porventura apurado
em cada exercício financeiro.

Art. 8? Os imóveis residenciais, segundo sua destinação,
classificam-se em:
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I - Tipo A

MINISTERIAL - Ministros de Estado;

II - Tipo B

OFICIAL, com grau superior de representação - Consultor-Geral da
República, Procurador-Geral da República e Diretor-Geral do DASP;

III - Tipo C

OFICIAL, com representação - Secretários-Ger-ais de Ministérios
e demais ocupantes de cargos DAS-6; Chefe da Agência Central do
SNI; Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; Presidente e
Diretores de empresas estatais (Decreto n:' 84.1281791 classificadas pelo
CDE nos Grupos I e lI;

IV - Tipo D

OFICIAL - ocupantes de cargos ou funções do nível DAS-5 ou
grau de representação equivalente; Presidente e Diretores de empresas
estatais (Decreto n? 84.1281791 classificadas pelo CDE nos Grupos III e IV;

V - Tipo E

FUNCIONAL SUPERIOR - ocupantes de cargos ou funções DAS
4 e DAS-S, ou grau de representação equivalente; Presidente e. Direto
res de empresas estatais (Decreto n? 84.128179) classificadas pelo CDE nos
Grupos V e VI;

VI - 'I'ipo F
FUNCIONAL - ocupantes de cargos ou funções DAS-2 e DAS-1 e

demais servidores, de acordo com as dispostções deste Decreto.

§ I? O DASP classificará os imóveis residenciais levando em con
ta, entre outros fatores, o valor locativo, a área construída, a localiza
ção e a qualidade da construção.

§ 2? A entrega de imóvel será efetuada mediante assinatura de
Termo de Ocupação.

Art. 9? Os imóveis residenciais dos Tipos «A», «Eu, «C» e «D»,
bem como os destinados a servidores ocupantes de cargos ou funções
DASM4, serão entregues para ocupação com mobiliário ou equipamento,
de acordo com critérios estabelecidos pelo DASP.

§ I? Nas unidades residenciais do Tipo «A», os encargos de que
trata o artigo 3?, bem como as despesas de utilização e de manutenção,
serão de responsabilidade do órgão a que pertencer o ocupante, respeí
tada a dotação prevista.

§ 2? As despesas de manutenção serão custeadas pelos órgãos da
Administração Federal Direta exclusivamente nas residências dos MiM
nistros de Estado e compreenderão o assalariamento de serviçais, com
pra de gêneros alimentícios e de material de limpeza, conservação e
serviços de lavandaria.
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§ 3? Consideram-se despesas de utilização as correspondentes a li
gações telefônicas, consumo de gás, água e energia elétrica, bem como
as de conservação de áreas verdes nos limites do imóvel.

§ 4? O mobiliário e o equipamento a que se refere o caput deste
artigo serão fornecidos pelo órgão em que tenha exercício o ocupante,
de acordo com as normas estabelecidas pelo DASP.

Art. 10. Os ocupantes das unidades do Tipo «B» são isentos dos
encargos de que trata o artigo 3? e só responderão pelas despesas de
utilização no que excederem o limite mensal correspondente a 10 (dez)
vezes o. maior valor de referência.

Art. 11. Os ocupantes das unidades do Tipo «()» e «D» são isentos
dos encargos de que trata o artigo3? e só responderão pelas despesas
de utilização no que excederem o limite mensal correspondente a 6
(seis) vezes o maior valor de referência.

Art. 12. Os ocupantes dos demais tipos de unidades residenciais
são responsáveis por todas as despesas de utilização, além dos encar
gos .de que trata o artigo 3?

Art. 13. Os imóveis residenciais de que cuida este Decreto serão
dados em ocupação aos servidores transferidos ou removidos ex oiiicio
para o Distrito Federal; aos indicados para o desempenho de cargos ou
funções de Direção e Assessoramento Superiores (DAS); e aos ocupan
tes de Funções de Assessoramento Superior (F AS) que percebam remu
neração superior a do DAS-I.

§ I? Em se tratando de Funções de Assessoramento Superior
(FAS), não serão consideradas, para efeito de distribuição de unidade
residencial, as complementações salariais ou outras vantagens que vi
sem a atingir a remuneração exigida no caput deste artigo.

§ 2? Atendido o disposto no caput deste artigo e desde que haja
disponibilidade, os imóveis residenciais de propriedade dos órgãos e
entidades mencionados no artigo 1? poderão ser distribuídos a servido
res admitidos em Brasília, de acordo com critérios estabelecidos pelo
DASP.

§ 3? Os imóveis residenciais administrados pelo DASP somente
serão dados em ocupação a servidores da Administração Federal Dire
ta.

Art. 14. É vedada a distribuição de imóvel de que trata este De
creto:

I - a servidor quando ele, ou seu cônjuge, ou ainda sua compa
nheira amparada por lei, sej-am ou tenham sido, nos cinco anos anterio-
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res, proprietários, promitentes-compradores, cessionários ou
promitentes-cessionários de imóvel residencial no Distrito Federal, pa
ra cuja aquisição se tenham habilitado em razão do exercício de cargo,
emprego ou função nos órgãos ou entidades mencionados no artigo 1~.

II - a servidor que, amparado em ato ex oiiicio de transferência
ou remoção para Brasília, já tenha a essa época sido beneficiado, no
Distrito Federal, com aquisição de imóvel residencial, em razão do
exercício de cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades de que
trata o artigo I? e, posteriormente, tenha alienado, cedido ou doado o
imóvel há menos de cinco anos.

Parágrafo único. A vedação de que trata este artigo não se aplica
aos ocupantes de imóveis residenciais dos Tipos «A», «B», ccC» e «D». •

Art. 15. Cessa o direito de ocupação dos imóveis de que trata este
Decreto nos seguintes casos:

I - Exoneração ou demissão;

II - Rescisão do contrato de trabalho;

IH - Licença para tratar de interesses particulares;

IV - Suspensão do contrato de trabalho para tratar de interesses
particulares, ingressar em empresa privada ou entidades da Adminis
tração Federal Indireta;

V - Dispensa do cargo em comissão ou função de confiança que
haja habilitado o servidor à ,ocupação do imóvel, ressalvado o disposto
no § 5? deste artigo;

VI - Movimentação definitiva ou transferência para outra unida
de da Federação;

VII - Aposentadoria;

VIII - Falecimento;

IX - Tornar-se proprietário, promitente-comprador, cessionano
ou promitente-cessionário de imóvel residencial no Distrito Federal,
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 14;

X -=- Quando o imóvel distribuído não for ocupado no prazo de
30 (trinta) dias, contado da assinatura do Termo de Ocupação.

§ I? Cessado o direito de ocupação, os imóveis deverão ser resti
tuídos, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, no
prazo de 30 (trinta) dias corridos.

§ 2:' O prazo a que se refere o § anterior será de 180 (cento e oiten
ta) dias corridos, em se tratando de ocupante de imóvel do Tipo «E» ou
(cF» que se aposentar em virtude de doença especificada em lei, de aci
dentes em serviço ou moléstia profissional. Igual prazo será observado,
em caso de óbito, para que a família do servidor falecido desocupe o
imóvel, ressalvada a hipótese prevista no § 6?,
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§ 3? Tratando-se de servidor da Administração Federal Direta,
ocupante de imóvel do Tipo «F», que esteja cursando, ou tenha seu côn
juge ou companheira amparada por lei; ou dependente econômico, que
com ele viva, cursando, regularmente, em estabelecimento de ensino do
Distrito Federal, o prazo para desocupação a que alude o § I? passará a
ser de 30 (trinta) dias corridos após a conclusão do semestre ou ano le

. tivo, conforme o caso.

§ 4? Tratando-se de servidor da Administração Federal Direta,
ocupante de imóvel do Tipo «E», que esteja cursando, ou tenha seu
cônjuge ou companheira amparada por lei, ou dependente econômico,
que com ele viva, cursando, regularmente, em estabelecimento de ensi
no no Distrito Federal, poderá ser transferido para unidade residencial
do Tipo ({Fl>, desde que haja disponibilidade de imóveis, passando, nes
te caso, o prazo mencionado no § I? a ser de 30 (trinta) dias corridos,
após a conclusão do semestre ou ano letivo.

§ 5? Tratando-se de servidores mandados servir em Brasília, ocu
pantes de imóveis dos Tipos «H», ((C» e «D», que tenham perdido a con
dição funcional que lhes garantia o direito de ocupá-los, serão desloca
dos para outro imóvel compatível com a nova situação funcional, desde
que se mantenham, ainda, em atividade e não ocorra a hipótese previs
ta no inciso I do artigo 14.

§ 6? Ocorrendo o falecimento ou a aposentadoria de ocupante de
imóvel funcional, administrado pelo DASP, fica assegurado ao cônjuge,
à companheira amparada por lei, ao ascendente ou descendente que
com ele viviam ou vivem, desde que sejam servidores da Administra
ção Federal Direta, o direito à assinatura de novo Termo de Ocupação,
relativamente ao mesmo imóvel ou a outro, de conformidade com as
respectivas situações funcionais, desde que não ocorra a hipótese pre
vista no inciso I do artigo 14.

§ 7? Ocorrendo a hipótese prevista no inciso V do caput deste arti
go ou nos §§ 3?, 4? 5? e 6?, o órgão setorial de pessoal deverá comuni
car ao DASP, no prazo de 10 [dez] dias, as dispensas de servidores e
demais ocupantes de cargos e funções de Direção e Assessoramento Su
periores (DAS) ou Funções de Assessoramento Superior IFAS), a fírri,
de que sejam tomadas as medidas cabíveis.

§ 8? A restituição de imóveis residenciais será feita diretamente
ao DASP, quando estes forem por ele administrados.

§ 9? Cessado o direito de ocupação, será rescindido o respectivo
Termo.

§ 10. O atraso na restituição do imóvel sujeitará o ocupante à mul
ta progressiva de um valor de referência, em cada período de 30 (trinta)
dias ou fração que exceder o prazo estabelecido neste artigo para a res
tituição, independentemente do pagamento dos encargos da ocupação e
demais medidas cabíveis.
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Art. 16. O imóvel residencial distribuído a servidor será conside-
rado como de ocupação contínua, nos seguintes casos:

I ~ Licença-prêmio;

II - Licença para tratamento de saúde;

III - Afastamento para fora do Distrito Federal, em decorrência
de atribuições do respectivo cargo ou emprego, ou no interesse da Ad
ministração, por prazo não superior a 6 (seis) meses, mediante ato da
autoridade competente;

IV - Afastamento do Distrito Federal em decorrência de cursos ou
treinamentos por prazo não superior a dois anos, desde que seus depen
dentes devam necessariamente permanecer em Brasília;

V - Requisição, transferência ou movimentação para outro órgão
da Administração Federal Direta, sediado no Distrito Federal.

Art. 17. As unidades residenciais de propriedade da União, situa
das no Distrito Federal e localizadas nos Setores de Habitações Indivi
duais.vde Chácaras e de Mansões, serão ocupadas, exclusivamente, pe
las seguintes autoridades:

I - Ministros de Estado;

II - Consultor-Geral da República, Procurador-Geral da Repúbli
ca e Diretor-Geral do DASP;

IH - Secretários-Gerais de Ministérios e demais ocupantes de car
gos DAS-6; Chefe da Agência Central do SNI; Diretor-Geral do Depar
tamento de Polícia Federal; e

IV - Presidente e Diretores de empresas estatais (Decreto n?
84.128/79) classificadas pelo CDE nos Grupos I e lI.

§ I? Ressalvadas as autoridades indicadas neste artigo, nenhum
outro servidor poderá ocupar residência funcional nos Setores de Habi
tações Individuais, de Chácaras e de Mansões.

§ 2? Para cumprimento do disposto neste artigo, deverão ser to
madas as seguintes providências, com relação aos imóveis ocupados em
desacordo com as normas deste Decreto:

a) - Tratando-se de imóveis pertencentes à Administração Federal
Direta, deverá ser promovida sua desocupação, tão logo o DASP redis
tribua ao servidor uma unidade residencial compatível com sua situa
ção funcional e número de dependentes. Após a desocupação, o imóvel
deverá ser entregue ao DASP, para posterior destinação;

bl - Tratando-se de imóveis pertencentes à Administração Federal
Indireta e fundações sob supervisão ministerial, deverá ser providen
ciada sua desocupação. Enquanto não restituir o imóvel, seu ocupante
ficará responsável pelo pagamento mensal, a título de Taxa de Ocupa-
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çáo, de importância correspondente a, no mínimo, 2/1000 (dois milési
mos) do valor atualizado do imóvel, bem como tributos e demais encar
gos decorrentes de sua utilização;

c) - Tratando-se de imóveis tomados em locação pelos órgãos da
Administração Federal Direta, Indireta e fundações sob supervisão mi
nisterial, deverá ser rigorosamente observado o prazo fixado nos res
pectivos contratos de locação, os quais não poderão ser renovados. Du
rante o restante da vigência do contrato, o ocupante ficará responsável
pelo pagamento da Taxa de Ocupação, tributos e demais encargos men
cionados na alínea anterior.

Art. 18. Os contratos de locação de imóveis residenciais vigentes e
celebrados por entidades da Administração Indireta e fundações super
visionadas serão de imediato encaminhados, para exame e registro, às
unidades de Controle Interno do Ministério ou órgão a que estejam vin
culadas.

Art. 19. Os Ministros de Estado Chefes dos Gabinetes Militar e
Civil da Presidência da República e do Serviço Nacional de Informa
ções baixarão instruções, nas respectivas áreas, quanto à destinação e
ocupacão de imóveis residenciais que estejam sob a responsabilidade
dos órgãos de que são titulares.

Art. 20. O DASP baixará os atos necessários à execução deste De
creto.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogados os Decretos nvs 78.070, de 15 de julho de 1976, e 83.397, de 02
de maio de 1979, e demais disposições em contrário.

Brasília, 08 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Repúbli-
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrehitxi Abi-Ackel

DECRETO N? 85.634, DE 13 DE JANEIRO DE 1981

Declara de utilidade pública para fins
de desapropriação total ou parcial ou insti
tuiçãO de servidão administrativa e/ou de
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias, que mencio
na.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere O artigo 81, item Hl , da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953, de confor
midade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
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com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956. e
Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo à necessidade
de a Petróleo Brasileiro S,A, - PETROBRÀS construir uma adutora e
uma estação de bombas para o sistema de combate a incêndio, e as ins
talações do «scraper-trap» e de telecomunicações, integrantes do Em
preendimento do Oleoduto Norte Fluminense - Duque de Caxias
(COLNOR), componente do Sistema de Escoamento da Produção da
Bacia de Campos, no Município de Macaé, no Estado do Rio de .Ianei
ro,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade ·pública, para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
elou de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro S,A, - PETRO
BRÃS. os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade
particular, localizados em áreas e faixas de terras de aproximadamente
45.885,10m2(quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco metros e
dez decímetros quadrados], no Município de Macaé, no Estado do Rio
de Janeiro, assinalados nas plantas constantes do Processo MME n?
608.455/80,

Parágrafo único. As áreas e faixa de terras a que se refere este
Decreto, com aproximadamente·45.885,lOm2, assim se descrevem e ca
racterizam:

Área do «Screoer-Trep» e de Telecomunicações - Com aproxima
damente 27.l20,OOm 2 (vinte e sete mil, cento e vinte-metros quadrados).
situada na localidade de São Miguel, no 4? Distrito de Quissaman. no
Município de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, delimitada por uma
poligonal que se inicia no ponto 1, materializado por um marco de con
ereto, de Coordenadas U,T,M, N-7,553,088,377 e E-275,344,399, Deste
ponto segue em linha reta com rumo 72 041 '25"NE e distância de
290,00m, até encontrar o ponto 2, de Coordenadas U.T,M, N
7,553,174,663 e E-275,621,264, Deste ponto 2 segue em linha reta com ru
mo 17'18'35"SE e distância de 113,00m, até encontrar o ponto 3, de
Coordenadas U,T,M, N-7,553,066,692 e E'275,653,786, Do ponto 3 segue
em linha reta, com rumo de 72'41'25"SW, distância de 190,OOm, até en
contrar o ponto 4, de Coordenadas U,T,M N-7,553,010,160 e E
275.472,391. Deste ponto, segue em linha reta com rumo 58'34'15"NW e
distância de l50,OOm, até encontrar o ponto inicial 1. encerrando a
área de 27.l20,OOm 2 (vinte e sete mil, cento e vinte metros quadrados),
tudo de conformidade com a planta DE-81O,02-341.037-PEO-01.

Área de Captação da Adutora - Com aproximadamente L051,50m'
(um mil, cinqüenta e um metros e cinqüenta decímetros quadrados), si
tuada na localidade de Cabiúnas, 2? Distrito do Município de Macaé,
no Estado do Rio de Janeiro, caracterizada pelos seguintes limites: Ii-
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nha reta com 30,00m de comprimento, partindo do ponto V de Coorde
nadas V.T.M. N-7.533.238,029 e E-221.998,395 com rumo 69'35'59" No
roeste, até o ponto V de Coordenadas V.T.M. N-7.533.248,404 e E
221.970,246. Deste ponto segue em linha reta com rumo 20'14'01" e dis
tância aproximada de 30,gOm, até encontrar o po-nto X, na linha d'água
da Lagoa de Cabiúnas. Daí, segue a margem direita da Lagoa de Ca
biúnas, no rumo Este, até encontrar o ponto Y, caracterizado pela in
terseção da linha d'água com a reta que parte do ponto D, anteriormen
te citado, na direção 20°14'01" Nordeste. Deste ponto Y, segue com ru
mo 20°14'01" Sudoeste, até encontrar o ponto inicial D, encerrando a
área de 1.051,50m 2

( um mil, cinqüenta e um metros e cinqüenta decíme
tros quadrados}, tudo de conformidade com a planta DE-810.1-010.10l
PEO-04.

Faixa da Adutora de Agu« de Incêndio - Com 10 (dez), metros de
largura, cujo eixo se inicia no ponto A de Coordenadas V.T.M. N
7.532.920,317 e E-220.371,488, onde se confronta com a faixa da Estrada
RJ-106 (DER-RJ), no Município de Macaé, daí se desenvolvendo no ru
mo Sudeste até a estaca 12+3,10 (VTM N-7.532.701,433 e E-220,481,245)
situada na divisa com terras do patrimônio do Estado do Rio de Janei
ro. Prossegue nessas terras até o cruzamento com a ferrovia Rio/Vi
tória, da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima, trecho
Macaé-Campos , numa extensão de 16,00 metros onde, na divisa, se en
contra o ponto de Coordenadas V.T.M. N-7.532.353,880 e E-220.819,303,
definido o início de terras de propriedade particular. Segue o mesmo
ponto até atingir o ponto D de CoordenadasU.T.M. N-7.352.334,492 e E
220.840,869.

Daí diretriz se desenvolve no rumo NE, passando pelo ponto D
de Coordenadas V.T.M. N-7.532.383,753 e E-221.041,530, onde cruza com
a Estrada Municipal Cabiúnas - Praia de Gincana (Rua Moacir Prata
Mancebo), prosseguindo no mesmo rumo até atingir o ponto Z, de Coor
denadas U.T.M. N-7.533.244,946 e E-221.979,629, situado próximo à/rnar
gem da Lagoa de Cabiúnas, onde termina essa faixa, com a extensão
total de 1. 771,36m (um mil, setecentos e setenta e um metros e trinta e
seis centímetros), compreendida em terrenos de propriedade particu
lar, tudo de conformidade com as plantas DE-810.1,OlO.037-PEO-01, e
DE-810.1-010 .101- PEO-08.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS fica autoriza
da a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
e/ou de passagem a que se refere o artigo I? desteDecreto.

Art. 3? A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
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para efeito da previa imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 85.635, DE 13 DE JANEIRO DE 1981

Fixa as proporções para o cálculo do
número mínimo de vagas que deveriam ser
abertas em 1980, para a aplicaçiio da Quota
Compulsória no Mínieterio da Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no parágrafo I? do artigo 61 da Lei n:' 6.880, de 09 de dezembro de
1980,

DECRETA:

Art. I? Para fins de aplicação da Quota Compulsória na forma do
disposto nos itens IV, V, VI e VII do artigo 61 da Lei n:' 6.880, de 09 de
dezembro de 1980, ficam fixadas para o ano de 1980 as proporções abai
xo discriminadas para os diversos Corpos e Quadros dos Oficiais da
Marinha:

Corpo da Armada

I - CORPO DA ARMADA

Capitães-de-Mar-e-Guerra .....
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .

11 - CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .

III - CORPO DE ENGENHEIROS E TÉCNICOS NAVAIS
Capitães-de-Mar-e-Guerra
Capitães-de- Fragata .
Capitães-de-Corveta .

Proporções

1/8
11/80

1/20

1/8
1/15
1/20

1/8
1/15
1/20
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IV - CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Ca'pitães-de-Fragata... . . . . . . .
Capttães-de-Corveta .

V - CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

a) Quadro de Médicos

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta ..

Proporções

1/8
1/15
1/20

1/8
1/12
1/20

29

b} Quadro de Farmacêuticos

Capitães-de-Mar-e-Guerra .. . . . .. 1/8
Capitães-de-Fragata.... . . . .. 1/15
Capitães-de-Corveta... . 1/20

c) Quadro de Cirurgiões-Dentistas

Capitães-de-Mar-e-Guerra 1/8
Capitães-de-Fragata .. 1/15
Capitães-de-Corveta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/20

VI - QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES

a) Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada

Capitães-de-Fragata. . . . .
Capitães-de-Corveta .
Capitães-Tenentes .

1/4
1/6
1/10

b} Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo de Fuzileiros
Navais

Capitães-de-Fragata........................ 1/4
Capitães-de-Corveta. . 1/6
Capitães-Tenentes... . .. .. . . . . l/lO

c) Quadro de Oficiais Músicos do Corpo de Fuzileiros
Navais

Capitães-Tenentes .
Primeiros-Tenentes .

1/4
l/lO

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
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DECRETO N~ 85.636, DE 14 DE JANEIRO DE 1981

Fixa as proporções a serem observa
das para promoção obrigatória de Oficiais
das Armas, Quadros e Serviços do Exérci
to no ano-base de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 61, § 1~ da Lei n~ 6.880, de 09 de dezembro de 1980 - Esta
tuto dos Militares.

DECRETA:

Art. I? São fixadas, para o ano- base de 1980, as seguintes propor
ções a serem observadas no cálculo do número de vagas para promoção
obrigatória no Exército:

Postos
Armas,

Cel Ten-Cel Maj Cap I? TeuQuadros, Serviços

Armas e QMB 1/6 1/8 1/6

Médicos 1/6 1/7 1/9

Farmacêuticos 1/4 1/15 1/12

Dentistas 1/5 1/11 1/13

Veterinários 1/4 1/6 1/9

Intendentes 1/8 1/7 1/6

QAO 1/4 1/10

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernani Ayrosa da Silva

DECRETO N~ 85.637, DE 14 DE JANEIRO DE 1981

Fixa, no Ministério da Aeronáutica, os
mínimos de vagas para promoção obrigató
ria, referentes ao ano-base de 1980, em to
dos os Quadros do Corpo de Oficiais da
Ativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o que
dispõe o § 1~ do artigo 61 da LeÍ n? 6.880, de 09 de dezembro de 1980,
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DECRETA:

31

Art. I? Ficam estabelecidas, para o ano-base de 1980, as seguintes
proporções, do efetivo de cada posto, a serem observadas no cálculo do
número-mínimo de vagas para os diversos postos dos Quadros do Cor
po de Oficiais da Ativa da Aeronáutica:

Coronel .
Tenente-Coronel .
M~or .

1/5
19/100
1/10

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais Intendentes

Coronel .
Tenente-Coronel .
Major .

1/3
1/5
1/6

do efetivo 'do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais Engenheiros

Coronel .
Tenente-Coronel .
Major . . . . .

1/5
1/5
1/6

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais Médicos

Coronel.......... . .
Tenente-Coronel .
Major .

.115
1/6
1/7

do efetivo do posto
do efetivo do posto e;
do efetivo do posto.

Quadro de "Oficiais Farmacêuticos

Coronel.. 1/4
Tenente-Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1/4
Major.. . . . 1/4

Quadro de Oficiais Dentistas

Coronel 1/4
Tenente-Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5
M~or _ 1/5

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica

Tenente-Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1/4
Major · _....... 1/5
Capitão 1/6

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.
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Quadro de Oficiais Especialistas

Especialidades: Aviões, Comunicações, Fotografias e Armamento

Tenente-Coronel
Major .... '
Capitão

............. 1/4
...... ..... .. 1/5

......... ..1/6

do efetiva do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Especialidades: Meteorologia e Controle de Tráfego Aéreo

Tenente-Coronel.............. . 1/4
M~or 1/5
Capitão .. . . 115

Especialidade: Suprimento Técnico

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Tenente-Coronel .
Major .
Capitão .

.......... 1/4
.. 1/4
. . 1/6

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Capitão .
I? Tenente .

Especialidade: Administração

..... 115
.. 1/7

do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revo-gadas as disposições em contrário.

Brasília, 14.dejaneiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

DECRETO N? 85.638, DE 14 DE JANEIRO DE 1981

Revoga dispositivo do Decreto n?
82.047, de I? de agosto de 1978, que regula
mentou, para a Aeroneutice, a Lei n? 5.821,
de 10 de novembro de 19]2.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica revogada a letra c, item VII, do artigo 23 do Decreto
n? 82.047, de I? de agosto de 1978.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 14 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re·
pública. .

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 85.639, DE 15 DE JANEIRO DE 1981

33

Promulga o Tratado de Interconexão
Ferroviária Brasil-Paraguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n" 110, de 11 de novembro de 1980, o Tratado de Interconexão
Ferroviária entre a República Federativa do Brasil e a República do
Paraguai, celebrado em Assunção, a 11 de abril de 1980;

Considerando que o referido Tratado entrou em vigor, por troca
dos Instrumentos de Ratificação, nos termos de seu artigo VIU, a 19 de
dezembro de 1980;

DECRETA:

Art. I':' O Tratado de Interconexão Ferroviária, apenso por cópia
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o Tratado mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de 16.01.81.

DECRETO N? 85.640, DE 15 DE JANEIRO DE 1981

Concede a Insumos Básicos SIA - Fi
nanciamento e Participações - FIBA8E,
eutoríeeção para proceder a aumento do
seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I':' Fica a Insumos Básicos SI A - Financiamento e Partici
pações - FIBASE, autorizada a aumentar o seu capital social de
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Crê 13.320.000.000,00 (treze bilhões e trezentos e vinte milhões de cru
zeiros) para até Crs 25.620.000.001,20 (vinte e cinco bilhões, seiscentos e
vinte milhões, um cruzeiro e vinte centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
JQtJ.o Camilo Penna

DECRETO N? 85.641, DE 15 DE JANEIRO DE 1981

Concede à Companhia Usinas Nacio
nais, autorização para proceder a aumento
do seu capital eociel.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição,

DE CRE TA:

Art. I? Fica a Companhia Usinas Nacionais autorizada a aumen
tar o seu capital social, de Cr$ 116.406.383,00 (cento e dezesseis mi
lhões, quatrocentos e seis mil, trezentos e oitenta e três cruzeiros) para
até Cr$ 816.406.383,00 (oitocentos e dezesseis milhões, quatrocentos e
seis mil, trezentos e oitenta e três cruzeiros), mediante subscrição de
novas ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna

DECRETO N? 85.642, DE 15 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento das Licen
ciaturas Plenas no curso de Letras da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-
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lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 817/80, conforme consta do Processo
n:' 634178-CFE e 228.324/80 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento, em regime especial, das
Licenciaturas Plenas em Português e Literaturas da Língua Portugue
sa, e em Língua Estrangeira Moderna - Inglês, e Literaturas de
Língua Inglesa, no curso de Letras, da Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras de Santa Cruz do Sul mantida pela Associação Pró
Ensino, com sede na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.643, DE 15 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento de cursos de
Tecnólogos, na Faculdade de Tecnologia de
Rio Claro, Estado de Seo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atrrbuicões que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 1.412/80, conforme consta do Proces
so n? 6.383178-CFE e 243.332/80 do Ministério da Educação e Cultura,

DE CR E TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Tecnólogo
em Planejamento Administrativo e Programação Econômica, de Tecnó
logo em Formação de Secretário e de Tecnólogo em Construção Civil,
modalidade Edifícios, a serem ministrados pela Faculdade de Tecnolo
gia de Rio Claro, mantida pela Sociedade Rio-Clarense de Ensino, com
sede na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas.as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.644, DE 19 DE JANEIRO DE 1981

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
672.100.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n" 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor do Gabí
nete da Presidência da República, o crédito suplementar no valor de
Crê 672.100.000,00 (seiscentos e setenta e dois milhões e cem mil.cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no AnexoH deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3':" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
Ernane Galvêas

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de "20.01.81
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DECRETO N? 85.645, DE 20 DE JANEIRO DE 1981

37

Regulamenta o instituto da ascensão
funcional a que se refere a Lei n? 5.645, de
10 de dezembro de 1970, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos artigos 6? e 13 da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. I? Aos servidores incluídos no Plano de Classificação de
Cargos, instituido pela Lei n? 5.645, de 1970, aplicar-se-á o instituto da
ascensão funcional, observadas as normas constantes deste Regulamen
to.

Art. 2? A ascensão funcional consiste na elevação do servidor da
categoria funcional a que pertence, para categoria funcional do mesmo
ou de outro Grupo dentro do mesmo Ministério, órgão integrante da
Presidência da República, órgão autônomo ou autarquia federal.

Art. 3? Ressalvada a hipótese de que trata o § 1? deste artigo, po
derão concorrer à ascensão funcional todos os servidores pertencentes
a categorias funcionais constituídas de cargos efetivos e empregos per
manentes, integrantes dos Grupos previstos no artigo 2? da Lei n?
5.645, de 1970, ou criados com fundamento em seu artigo 4?, não impor
tando a classe a que pertençam nem a referência em que estejam locali
zados.

§ I? Não poderá concorrer à ascensão funcional o servidor que es
tiver localizado na primeira referência da classe inicial.

§ 2? O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em
que a localização do servidor, na primeira referência da classe a que
concorreu, originariamente, tenha decorrido de transposição ou trans
formação do cargo ou emprego respectivo ou, ainda, de reestruturação
da categoria funcional a que pertença.

Art. 4? O processo seletivo destinado à ascensão funcional será
realizado, anualmente, para todas as categorias funcionais, desde que
haja vaga ou vago, observado o disposto nos artigos 8? e 9? deste De
creto.

Art. 5? O processo seletivo far-se-á mediante concurso interno, de
caráter competitivo e eliminatório, em que serão exigidos nível de co
nhecimentos, grau de complexidade, forma e condições de realização
idênticos aos estabelecidos para o concurso público, exceto limite de
idade.
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§ I? Somente poderá inscrever-se no concurso interno o servidor
que possuir a habilitação profissional ou escolaridade exigida para o
ingresso na categoria funcional a que concorrer.

§ 2? Sempre que possível, aproveitar-se-á a oportunidade da reali
zação de concurso público para selecionar os concorrentes à ascensão
funcional.

§ 3? Na hipótese do parágafo anterior, os candidatos habilitados à
ascensão funcional terão classificação distinta da dos candidatos que
se habilitaram no concurso público.

§ 4? No caso de ascensão funcional às categorias dos Grupos
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, e Planejamento, aplicar-se-ão
as disposições estabelecidas na legislação específica que disciplina o
ingresso naquelas categorias.

Art. 6? A classificação dos habilitados à ascensão funcional far
se-á pela nota obtida no concurso interno.

§ I? Havendo empate, terá preferência, sucessivamente, o servi-
dor:

a) de maior tempo de serviço público federal;

b) de maior tempo de serviço público;

c) casado;

d) de maior prole;

e) mais idoso.

§ 2? Na apuração do primeiro e segundo critérios de desempate se
rá considerado exclusivamente o tempo de efetivo exercício.

§ 3? Nos casos em que, na data da vigência deste Decreto, já tenha
iniciado o processo seletivo destinado à ascensão funcional, o tempo de
serviço a que se referem as alíneas a e b deste artigo será considerado
desde as datas de nomeação ou admissão no serviço público federal e
no serviço público, respectivamente. sem qualquer dedução na conta
gem.

Art. 7? O servidor que obtiver a ascensão funcional será localiza
do na primeira referência da classe inicial da categoria em que for in
cluído.

Parágrafo único. Se a referência for menor do que aquela em que
se encontra posicionado o servidor, a respectiva localização far-se-á na
referência que, integrando a estrutura da nova categoria, seja a supe
rior mais próxima da em que estiver localizado no momento da ascen
são, ainda que pertencente a classe intermediária ou final.
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Art. 8? Não haverá ascensão funcional:

a) para quadro ou tabela permanentes de órgão ou entidade
diversa daquela a que pertença o servidor;

b) às classes intermediárias e final a que sejam inerentes
atividades de nível superior, para cujo exercício se exija expe
riência na área;

c) à Carreira de Diplomata, do Grupo-Diplomacia;

d) às Categorias dos Grupos: Pesquisa Científica- e Tecnoló
gica, Magistério e Segurança e Informações;

e) às Categorias de: Procurador da Fazenda Nacional, Pro
curador e Advogado de Ofício do Tribunal Marítimo;

f) às Categorias dos Grupos: Policia Federal e Defesa Aérea
e Controle de Tráfego Aéreo.

Art. 9? O prazo de validade do concurso para ascensão funcional
será de dois anos e improrrogável.

Art. 10. Não se exigirá interstício para efeito de ascensão funcio
naL

Parágrafo único. O servidor transferido ou movimentado, na for
ma dísciplinada pelo Decreto n? 81.053, de 19 de dezembro de 1977, e le
gislação complementar, somente poderá concorrer à ascensão funcional
depois de decorridos 2 (dois) anos da publicação do ato que efetivar a
transferência ou movimentação.

Art. 11. Será reservada à ascensão funcional 1/3 (um terço) das
vagas e vagos existentes na classe inicial.

§ I? No cálculo do terço das vagas e vagos, a fração superior a 0,5
(cinco décimos) será arredondada para a unidade imediatamente supe
rior.

§ 2? A ascensão funcional às classes intermediária e final, obser
vado o disposto no parágrafo único do artigo 7? deste Decreto,. dar-se-á
em vaga destinada a transferência: ou movimentação e será prioritária.

§ 3? Para efeito do disposto neste artigo, considerar-se-ão as va
gas ocorridas no quadro e na tabela permanentes de cada Ministério,
órgão integrante da Presidência da República, órgão autônomo ou au
tarquía federal.

§ 4? Os servidores, qualquer que seja o seu regime jurídico, con
correrão a todas as vagas verificadas, indistintamente, no quadro ou
tabela permanentes e destinadas a ascensão funcional.

§ 5? A ascensão funcional não acarretará a mudança do regime
jurídico do servidor, salvo se para categoria funcional integrante do
Grupo-Tributação, Arrecadação e F'iscaliz ação.
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§ 6':' As vagas de classe inicial, que não forem util izadas por insu
ficiência de servidores habilitados à ascensão funcional, poderão ser
preenchidas mediante admissão de candidatos aprovados em concurso
público.

Art. 12. Para efeito de ascensão funcional verifica-se a vaga na
data:

I - da aposentadoria ou do falecimento do servidor;

11 - da publicação do ato que transferir o funcionário ou
movimentar o empregado;

IH - da publicação do ato que exonerar ou demitir o fun-
cionário;

IV da rescisão do contrato de trabalho;

V - da criação do cargo ou emprego;

VI - da vigência do ato de progressão vertical ou de ascen
são funcional.

Parágrafo único. Não poderá ocorrer ascensão funcional em vago
previsto na lotação das categorias funcionais. admitido, contudo. o seu
aproveitamento para a transformação do cargo ou emprego ocupado pe
lo servidor.

Art. 13. A ascensão funcional somente poderá efetivar-se se com
provada a existência de recursos orçamentários disponíveis para fazer
face à despesa decorrente. observadas. quanto a este aspecto. as dispo
sições que regulam o processamento das nomeações e admissões de
candidatos habilitados em Concurso público.

§ 1? O ato de ascensão funcional será expedido pelo dirigente do
órgão de pessoal em qualquer época do ano e publicado no prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de homologação do processo sele
tivo.

§ 2? Os efeitos financeiros da ascensão funcional vigoram a partir
da data de sua publicação.

Art. 14. Aplicam-se as normas constantes dos artigos 2?; 3?, in
fine. e respectivos parágrafos; 4?; 5? e seus §§ I? 2? e 3?; 6? e respecti·
vos parágrafos; 7? e seu parágrafo único; 8? alínea b; 9?; 10; 11, no que
couber; 12 e seu parágrafo único. e 13 e respectivos parágrafos deste
Decreto, aos servidores pertencentes às categorias funcionais dos Gru
pos - Polícia Federal e Defesa Aérea e Controle do Tráfego que con
correrem, mediante progressão funcional. à inclusão em outras catego
rias funcionais integrantes do respectivo Grupo, na forma prevista no
artigo 31 do Decreto n? 84.669, de 29 de abril de 1980.

§ I? Em relação ao Grupo Polícia Federal, o concurso interno,
a que se refere o artigo 5? deste Decreto, realizar-se-á" para selecionar
candidatos ao curso de treinamento da Academia Nacional de Polícia.
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§ 2? A nota de classificação para progressão funcional, no Grupo
Polícia Federal, será a do respectivo curso de treinamento, do qual
participarão, apenas, os candidatos classificados, no concurso interno,
dentro do número de vagas existentes.

Art. 15. Continuam em vigor as disposições do Decreto n? 75.399,
de 19 de fevereiro de 1975, pertinentes à progressão funcional, e o De
creto n? 84.234, de 21 de novembro de 1979.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados os Decretos n?s 81.315, de 08 de fevereiro de 1978, 81.806, de
23 de junho de 1978, 82.666, de 16 de novembro de 1978, 83.137, de 05 de
fevereiro de 1979, 83.615, de 25 de junho de 1979, e 84.403, de 17 de ja
neiro de 1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 85.646, DE 20 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza a etieneçeo de lotes -residen
ciais de propriedade da União, localizados
em Brasilia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e de acordo com o artigo
195, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o Departamento Administrativo do Servi
ço Público - DASP, através da Superintendência de Construção e Ad
ministração Imobiliária - SUCAD, a alienar 50 lotes residenciais loca
lizados nas QI-8/1, QI-8/2, QI-8/3, QI-8/5 e QI-8/6, do SHIINorte nesta
Capital, de propriedade da União, vinculados ao Fundo Rotativo Habi
tacional de Brasília - FRHB, registrados às fls. 202, Livro 3-B, sob o
n? 2154, do Cartório do 2? Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Fe
deral, em 05 de março de 1971.

Art. 2? A alienação autorizada por este Decreto será precedida de
licitação pública, tendo como base preço igualou superior ao valor
atualizado de cada lote, fixado pela SUCAD; mediante avaliação reali
zada na forma do Decreto n? 74.409, de 14 de agosto de 1974.



42 A TOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 85.647. DE 20 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso dI:!
Enfermagem e Obstetricía da Faculdade de
Medicina de Marília, com sede em Marília,
Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição. de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Estadual de Educação de São Paulo n:' 1.330/80, conforme
consta dos Processos nf s 1.556/79-CEE e 239.787/80, do Ministério da
Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Enfermagem
e Obstetrícia, com as habilitações em Enfermagem Médico-Cirúrgica,
Enfermagem Obstétrica e Enfermagem de Saúde Pública, ministrado
pela Faculdade de Medicina de Marília, mantida pela Fundação Muni
cipal de Ensino Superior de Marília, com sede na cidade de Marília,
Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.648, DE 20 DE JANEIRO DE 1981

43

Dispõe sobre a inclueeo de empregos
em categorias funcionais dos Grupos Ser
viços Auxiliares, outras Atividades de Ni
vei Médio e Serviços de Transporte Oficial
e Portaria, da Tabela Permanente do Mi
nistério Público Federal - Procuradoria
Geral da República, e dá outras orovídén
ciee,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
_....Infere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta do
Processo DASP n? 29.355, de 1980,

D E C R E T A:

Art. 1~ São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Agente Administrativo e Datilógrafo, do Grupo Serviços Au
xiliares, código LT·SA-800; Técnico de Contabilidade, do Grupo Outras
Atividades de Nível Médio, código LT-NM-I000, e Motorista Oficial e
Agente de Portaria, do Grupo Serviços de Transporte Oficial e Porta
ria, código LT-TP-1200, da Tabela Permanente do Ministérío Públíco
Federal Procuradoria-Geral da República, os empregos cujos
ocupantes se habilitaram em concurso público, conforme relação nominal
constante do Anexo 11deste Decreto.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrabim Abi-Ackel

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 21.01.81..

DECRETO N? 85.649, de 20 DE JANEIRO DE 1981

Retifica enquadramento de servidor da
extinta Companhia Nacional de Navegação
Costeira, e dá outras prividências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuíção que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, em cumprimento de decisão
judicial, e tendo em vista o que consta do Processo n? 32.372/80, do De
partamento Administrátivo do Serviço PÚ blíco,
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DECRETA:

Art. I? Ficam alteradas a tabela numérica e a relação nominal
anexas ao Decreto n? 68.049, de 13 de janeiro de 1971, que aprovou o en
quadramento dos cargos, funções e empregos da Companhia Nacional
de N avegação Costeira, para efeito de ser excluído 1 (um) cargo de As
sistente de Enfermagem. código P-170l.13.A. ocupado por Oswaldo dos
Santos Rosa, e de ser incluído 1 (um) cargo de Enfermeiro, código Te·
120l.18.B. e nele considerar enquadrado. a partir de 09 de outubro de
1967. o mencionado servidor.

Art. 2? De acordo com o art. 9? da Lei n? 4.345, de 26 de junho de
1964. o cargo de Enfermeiro. TC-120l.18.B. a que se refere o artigo an
tecedente. fica reclassificado. a partir de 09 de outubro de 1967. n~
nível 22, classe «C».

Art. 3? Na execução deste Decreto aplicam-se, no que couber, as
disposições do Decreto n" 68.049. de 13 de janeiro de 1971.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 20 de janeiro de 1981: 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N? 85.650. DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Concede à Carbonífera Próspera SIA
eutorízeçeo para proceder a aumento do
seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI. da Constituição.

DECRETA:

Art. I? Fica a Carbonífera Próspera SIA autorizada a aumentar o
seu capital social de Crê 488.000.576,01 (quatrocentos e oitenta e oito
milhões, quinhentos e setenta e seis cruzeiros e um centavo) para até
Crê 553.000.573.83 (quinhentos e cinqüenta e três milhões, quinhentos e
setenta e três cruzeiros e oitenta e três centavos). mediante subscrição
de novas ações em dinheiro.
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Art. 2':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Caroilo Penna

DECRETO N? 85.651, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Declara de interesse social. para fins
de desapropriação. terrenos situados no
Municipio de Belém. Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n? 4.132, de 10 de setembro de 1962,

DECRETA:

Art. I'? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, pelo Banco Nacional da Habitação - BNH, e para execução
de programas habitacionais de interesse social, os terrenos situados no
Município de Belém, Estado do Pará, localizados no interior da poligo
nal indicada na planta constante do Processo n? 00-80-03811-5/MI, devi
damente rubricada pelo Secretário-Geral do Ministério do Interior, as
sim descrita: Partindo do ponto «A» - localizado à beira da estrada
Arthur Bernardes, distante, pelo alinhamento desta estrada, 363,00 m

_da margem direita do Igarapé do Una, junto da cerca que limita a pro
priedade das Centrais Elétricas do Pará - CELPA, segue pelo alinha
mento desta referida cerca, numa distância de 694,00 fi até atingir o
ponto «Bv.confrontanto , em toda a extensão, com terras de propriedade
da CELPA. Desse ponto «B», flecte à esquerda com um ângulo interno
de 256°30', seguindo em linha reta pelo alinhamento da cerca que limita
a propriedade da CELPA, numa distância de 730,00 m até atingir o
ponto <cC», confrontando, em toda a extensão, com terras de proprieda
de da CELPA. Desse ponto «C» flecte à direita com um ângulo interno
de 87°00', seguindo pelo alinhamento da cerca que limita a propriedade
da Cia. Docas do Pará - CDP, numa extensão de 850,00 fi até encon
trar o ponto «D», à margem do antigo leito do Igarapé São Joaquim,
confrontando, em toda a extensão, com terras de propriedade da CDP.
Desse ponto «D», flecte à esquerda com ângulo interno de 276°00', se
guindo pelo alinhamento da cerca que limita a propriedade da CDP,
numa extensão de 870,00 m até encontrar o ponto «E», confrontando, em
toda a extensão, com terras de propriedade da CDP. Desse ponto «E»,
flecte à direita com um ângulo interno de 84°00', seguindo em linhare-
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ta, numa distância de 712,00 fi até encontrar o ponto «F», confrontan
do, em toda a extensão, com terras de propriedade da Companhia de
Habitação do Estado do Pará - COHAB - PA. Desse ponto «F», flec
te à direita com um ângulo interno de 90°00', numa distância de 210,00
fi até encontrar o ponto «G», confrontando, em toda a extensão, com
terras de propriedade do Selton Hotel S.A. Desse ponto «G», flecte à
esquerda com um ângulo interno de 270°00', seguindo numa distância
de 232,00 fi até encontrar o ponto «H», localizado à margem da Av. Jú
lio César, confrontando, em toda a extensão, com terras de propriedade
do Selton Hotel S.A. Desse ponto «H», flecte à direita com um ângulo
interno de 135°00', seguindo pelo alinhamento da referida Avenida nu
ma extensão de 108,00 m até encontrar o ponto ({h, localizado na inter
seção do antigo leito do Igarapé São Joaquim com a referida Avenidã.
Desse ponto «I», flecte à direita, seguindo pelo antigo leito do Igarapé
São Joaquim, numa extensão de aproximadamente 1.630,00 m até en
contrar o ponto ((J», localizado na interseção da passagem São Sebas
tião com o referido Igarapé. Desse ponto «J», flecte à esquerda, seguin
do numa extensão de aproximadamente 580,00 fi pelo alinhamento da
passagem São Sebastião até encontrar o ponto ((K», localizado na mar
gem da Av. Pedro Álvares Cabral. Desse ponto «K)), flecte à direita,
seguindo pela margem da referida Avenida, numa extensão de aproxi
madamente 780,00 m até o ponto «L)), localizado na interseção da passa
gem São Benedito com a Avenida Pedro Álvares Cabral. Desse ponto
«L», flecte à direita, seguindo pelo alinhamento da passagem São Bene
dito, numa extensão de aproximadamente 80,00 m até encontrar o ponto
«M», localizado na margem do leito do Igarapé São Joaquim. Desse
ponto ((M)), flecte à esquerda, seguindo pelo leito do Igarapé São Joa
quim, numa extensão de aproximadamente 640,00 m até encontrar o
ponto «N n, localizado na interseção da travessa Barão do Triunfo com
o referido Igarapé. Desse ponto «N», flecte à esquerda, seguindo pelo
alinhamento da travessa Barão do Triunfo, numa extensão de aproxí
madamente 160,00 m até encontrar o ponto «O)), localizado à margem da
Av. Pedro Álvares Cabral. Desse ponto «O», flecte à direita, seguindo
pelo alinhamento da Av. Pedro Álvares Cabral, numa extensão de
aproximadamente 280,00 m até encontrar o ponto «P» localizado na

interseção da passagem São João com a referida Avenida. Desce à
direita, seguindo pelo alinhamento da passagem São João, numa
extensão de aproximadamente 330,00 m até encontrar o ponto «Q."
localizado na interseção dessa passagem com a passagem Boca do
Acre. Desse ponto ({Q), flecte à esquerda, seguindo em linha reta, numa
extensão de 350,00 m até encontrar o ponto ((R», localizado à margem
da estrada Arthur Bernardes, na interseção com a passagem União.
Desse ponto «R», flecte à direita, -seguindo pelo alinhamento da estrada
Arthur Bernardes, numa extensão de aproximadamente 810,00 m até
encontrar o ponto «A», ponto inicial desta descrição.
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5.098.954,67

24.318.412,03

118.605,74

Parágrafo único. Nos terrenos de marinha, abrangidos pela área
descrita neste artigo, a declaração de interesse social incidirá, apenas,
sobre o domínio útil, Se transferido a terceiros, e benfeitorias neles
existentes.

Art. 2? O Banco Nacional da Habitação fica autorizado a promo
ver, com os seus próprios reCUFSOS, amigável ou judicialmente, a desa
propriação da área descrita no artigo I?, deste Decreto, podendo, ainda,
para imissão provisória na posse dessa área, alegar urgência, nos ter
mos do artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificaçães da Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 85.652, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o aumento do Capital Social
da Companhia de Ãguas e Esgotos de Ro
raima - CAER.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o item IH, do artigo 81, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia de Âguas e Esgotos de Roraima 
CAER autorizada a aumentar o seu Capital Social de Cr$ 30.040.223,22
(trinta milhões, quarenta mil, duzentos e vinte e três cruzeiros e vinte e
dois centavos) para Crê 76.445.254,92 (setenta e seis milhões, quatrocen
tos e quarenta e cinco mil, duzentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e
noventa e dois centavos).

Art. 2? Os recursos para o aumento referido no artigo anterior, no
montante de Crê 46.405.031,70 (quarenta e seis milhões, quatrocentos e
cinco mil, trinta e um cruzeiros e setenta centavos), são os constantes
do Balanço Geral da Companhia de Âguas e Esgotos de Roraima 
CAER, encerrado em 31 de dezembro de 1979, a saber:

Correção Monetária do Ativo Imobilizado

- Outras Reservas de Capital

- Créditos para íntegraliz.ação de aumento
de capital
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Subvenções capitalizáveis do Governo do
Território Federal de Roraima 16.869.059,26

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílla, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 85.653, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação total ou parcial ou insti
tuição de servidão administrativa e/ou
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÂS, imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias, que- mencio
na.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953, de confor
midade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e
Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo a necessidade
de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS construir Oleodutos, li
gando a Refinaria Alberto Pasqualini (REFAP), em Canoas, a Compa
nhia Petroquímica do Sul (COPESUL), em Triunfo, no Estado do Rio
Grande do Sul, e Leitos de Anodos do Sistema de Proteção Catódica
das Tubulações, integrantes do Empreendimento dos Oleodutos RE
FAP/COPESUL (COLSUL),

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriaçãototal ou parcial ou instituição de servidão administrativa
e/ou passagem, em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade part.i
cular, localizados em faixas de terras de aproximadamente 398.275,97
m ' (trezentos e noventa e oito mil, duzentos e setenta e cinco metros e
noventa e sete decímetros quadrados), nos Municípios de Canoas e
TrIunfo, no Estado do Rio Grande do Sul, assinalados nas plantas
constantes do Processo MME n? 608.446/80.
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Parágrafo único. As faixas de terras a que se refere este Decreto,
com aproximadamente 398.275,97 m', assim se descrevem e caracteri
zam:

Faixa dos Oleodutos - Faixa de terras com 20 (vinte) me
tros de largura, cujo eixo se inicia no Ponto A-l1+14,51, corres
pondente ao Marco O (zero), de Coordenadas UTM·6.695.031,01N
e 485.052,74E, situado na área da Refinaria Alberto Pasqualini
(REFAP), Município de Canoas, dai se desenvolvendo com ruo
mo aproximado sul até atingir O Ponto A·9+23,70, de Coorde
nadas UTM·6.694.940,37N e 485.047,25E, prosseguindo neste ruo
mo até o Ponto A·8+22,77, de Coordenadas UTM·6.694.891,80N
e 485.031,92E.

Deste ponto, prossegue com rumo aproximado de sudoeste
passando pelo Ponto A·7+20,42, de Coordenadas UTM·
6.694.857,08N e 484.992,74E, prosseguindo neste rumo até atingir
o Ponto A·6+18,07, de Coordenadas UTM·6.694.846,60N e
484.941,45E, deste ponto prossegue com rumo aproximado de
oeste até o Ponto 27, de Coordenadas UTM 6.694.947,17N e
483.276,67E.

Deste ponto, a diretriz se desenvolve com o rumo aproxi
mado de oeste até atingir o Ponto 39 + 22,00, de Coordenadas
UTM·6.694.985,66N e 482.655,98E e dai prossegue com rumo
aproximado de noroeste, cruzando a seguir a Rodovia Federal
BR'116, na altura do quilômetro 10,28 (Trecho Porto Alegre
Esteio), e prosseguindo neste rumo cruza a Rede Ferroviária
Federal Sociedade Anônima, na altura da estaca 771 + 14,35 até
atingir o Ponto 42+29,66, de Coordenadas UTM·6.695.023,26N e
482.5ü2,90E. Deste ponto, prossegue com rumo aproximado de
oeste até o Ponto 80, de Coordenadas UTM·6.695.145,66N e
480.636,87E. Deste ponto, o eixo da diretriz se desenvolve com
rumo aproximado de sudoeste até atingir o Ponto 119 + 25,00, de
Coordenadas UTM·6.694.858,18N e 478.684,20E e dai prossegue
com rumo aproximado de noroeste, cruzando a Rede Ferroviária
Federal Sociedade Anônima (Ramal Ferroviário Industrial), na
altura da estaca 221 + 12,00 e prosseguindo neste rumo até atin
gir o Ponto 124, de Coordenadas UTM·6.694.903,68N e
478.463,98E. Deste ponto, prossegue com rumo aproximado de
sudoeste até o Ponto C·O+ 10,23, de Coordenadas UTM
6.694.737,54N e 477.962,81E e dai prossegue com rumo aproxima
do de oeste até atingir o Ponto C'07, de Coordenadas UTM·
6.694.760,95N e 477.623,98E. Deste. ponto prossegue com rumo
aproximado de sudoeste passando pelo Ponto C·12, de Coorde
nadas UTM·6.694.653,37N e 477.398,44E e prosseguindo neste ruo
mo· passa pelo Ponto C·15+28,04, de Coordenadas UTM·
6.694.590,44N e 477.231,90E, até atingir o Ponto 155, de Coorde-
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nadas UTM-6.694.527,08N e 476.964,48E. Deste ponto prossegue
com rumo aproximado de sudoeste, passando pelo Ponto 161 de
Coordenadas UTM-6.694.351,55N e 476.721,18E, e prosseguindo
neste rumo passa pelo Ponto 162+18, de Coordenadas UTM
6.694.295,33N e 476.683,05E e dai prossegue no mesmo rumo até
atingir o Ponto E-I + 1,97, de Coordenadas UTM·6.694.259,75N e
476.609,48E. Deste ponto, o eixo da diretriz se desenvolve com
rumo aproximado oeste, passando pelo Ponto E-OS+ 6,27. de
Coordenadas UTM·6.694.278,59N e 476.255,87E, prosseguindo
neste rumo até o Ponto E-lI +7,95, de Coordenadas UTM
6.694.287,72N e 476.lü4,66E. Deste ponto prossegue com rumo
aproximado de noroeste. atravessa o Rio dos Sinos e prossegue
passando até o Ponto 178+4,83, de Coordenadas U'JlM
6.694.374,43N e 475.919,26E e prossegue em rumo aproximado de
noroeste até o Ponto 181 + 25, de Coordenadas UTM
6.694.431,19N e 475.758,84E. Deste ponto a diretriz prossegue
com rumo aproximado de noroeste passando pelo Ponto B
02+43,65, de Coordenadas UTM-6.694.524,90N e 475.650,18E, e
prosseguindo neste rumo até atingir o Ponto B~3+ 23,65, de
Coordenadas UTM-6.694.540,ülN e 475,624,33E. Deste ponto
prossegue com rumo oeste até atingir o Ponto B-04 + 3,65, de
Coordenadas UTM-6.694.540,30N e 475.594,33E. Deste ponto
prossegue com rumo aproximado sudoeste passando pelo ponto
B-06+ 6,85, de Coordenadas UTM-6.694.489,40N e 475.504,51E e
prosseguindo neste rumo até o Ponto B-OS+ 47. de Coordenadas
UTM-6.694.451,60N e 475.369,53E. Deste ponto a diretriz se de
senvolve com rumo aproximado de oeste até o Ponto B·
09+40,18, de Coordenadas UTM-6.694.452,90N e 475.326,37E.
Deste ponto prossegue com rumo aproximado noroeste passan
do pelo Ponto B-13+25 de Coordenadas UTM-6.694.545,60N e
475.166,59E, prosseguindo neste mesmo rumo passando pelo
Ponto B-16, de Coordenadas UTM-6.694.607,60N e 475.058,21E, e
daí prossegue neste rumo de noroeste até atingir o Ponto B
17+47,50 de Coordenadas UTM-6.694.653,40N e 474.972,22E e
deste ponto prossegue com rumo aproximado de noroeste até o
Ponto B-18+47,99, de Coordenadas UTM-6.694,666,60N e
474.9;j3,49E. Deste ponto prossegue com rumo aproximado de
noroeste, passando pelo Ponto B-24 + 22,21, de Coordenadas
UTM-6.694.804,00N e 474.686,35E e prossegue neste rumo até o
Ponto B-28+21,00, de Coordenadas UTM-6.694.904,10N e
474.514,66E até atingir o Ponto B-28+41,96, de Coordenadas
UTM-6.694.912,70N e 474.495,59E e daí no mesmo rumo até o
Ponto B-30+25 de Coo rd e n a d as UTM-6.694.957,50N e
474.423,36E. Deste ponto a diretriz se desenvolve com rumo
aproximado de noroeste, passando pelo Ponto i3-32 +6, de Coor
denadas UTM-6.694.993,90N e 474.353,24E e daí prossegue neste
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rumo até o Ponto B-33, de Coordenadas UTM-6.695.015,50N e
474.314,91E, passando pelo Ponto B-35+ 10,36, de Coordenadas
UTM-6.695.069,20N e 474.218,54E até atingir o Ponto B
37+11,85, de Coordenadas UTM-6.695.101,30N e 474.134,22E.
Deste ponto, prossegue com rumo aproximado de noroeste até o
Ponto B-39, de Coordenadas UTM-6.695.125,40N e 474.049,47E.
Deste ponto a diretriz prossegue com rumo aproximado de oeste
até o Ponto B-45+7,49, de Coordenadas UTM-6.695.146,lON e
473.742,79E e a partir deste ponto a diretriz prossegue com rumo
aproximado de sudoeste, passando pelo Ponto B-61 + 20, de
Coordenadas UTM-6.694.987,50N e 472.946,30E e neste rumo vai
até o ponto B-62+35, de Coordenadas UTM-6.694.973,80N e
472.882,78E, cruza a Estrada Municipal Morreres-Santa Rita e'
prossegue no mesmo rumo até o ponto B~64+31, de Coordena
das UTM-6.694.955,90N e 472.788,50E e a partir daí com rumo
aproximado de sudoeste, passando pelo Ponto B-69+18,91, de
Coordenadas UTM-6.694.816,23N e 472.595,74E, e neste rumo
prossegue até o Ponto 248, de Coordenadas UTM-6.694.803,25N
e 472.522,07E e prossegue neste rumo até o Ponto D-1+49,04, de
Coordenadas UTM-6.694.731,55N e 472.324,79E. Deste ponto,
com rumo aproximado de oeste, prossegue até o ponto D
8+ 17,50, de Coordenadas UTM-6.694'.747,98N' e 472.006,12E e
neste rumo prossegue até o Ponto D~8+43,52, de Coordenadas
UTM-6.694.747,28N e 471.980,12E. Deste ponto a diretriz se de
senvolve em rumo aproximado de sudoeste, passando pelo Pon
to 274, de Coordenadas UTM-6.694.640,17N e 471.238,63E e pros
segue neste rumo até o Ponto 284, de Coordenadas UTM~

6.694.444,97N e 470.778,91E. Deste ponto, com rumo aproximado
de oeste, prossegue até o Ponto G-22 + 29,70, de Coordenadas
UTM-6.692.852,31N e 464.062,97E e prossegue com rumo aproxi
mado de sudoeste, passando pelo Ponto G-25+0,37, de Coorde
nadas UTM-6.692.786,49N e 463.961,83E e neste mesmo rumo
prossegue até atingir o ponto G-27+21,00, de Coordenadas
UTM-6.692.720,44N e 463.860,88E e prossegue neste rumo pas
sando pelo Ponto G-36, de Coordenadas UTM-6.692,485,09N e
463.502,19E, até atingir o Ponto G-39+30,55, de Coordenadas
UTM-6.692.392,03N e 463.347,47E. Deste ponto, com rumo apro
ximado de noroeste, a diretriz prossegue atravessando o Ramal
Ferroviário Porto Alegre-Santa Maria, da Rede Ferroviária So
ciedade Anônima, até atingir o ponto da tubovia da COPE
SUL, de Coordenadas 1.000,00N e, 1.156,00E, onde termina com
uma extensão total de 24.073,90m (vinte e quatro mil, setenta e
três metros e noventa centímetros), tudo de conformidade Com
os desenhos DE-811.1-010.101-EET-01 Rev.A, DE-811.1-010.037
EET-Ql a035 REV.O, DE-811.1-01O-037-PEO-01 a06 REY.O.
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Faixas dos Leitos de Anodos para o Sistema de Proteção
Catódica das Tubulações, que assim se descrevem:

Faixa do Leito de Anodos n? 01 - Dividida em duas áreas
assim descritas:

ÂREA I - Faixa de terras ao sul da faixa de terras dos
Oleodutos REFAP/COPESUL, na altura do Km9,14, inscrita no
retângulo ABDe que se inicia no ponto A, de Coordenadas
UTM-6.694.268,80N e 476.252,01E, daí se desenvolve com rumo
aproximado de sul, numa extensão de 211,05m até o ponto B de
Coordenadas UTM-6.694.058,16N e 476.238,81E e deste ponto se
desenvolve com rumo aproximado de leste, numa extensão de
5,00m até o ponto D, de Coordenadas UTM-6.694.057,86N e.
476.243,81E e deste ponto se desenvolve com rumo aproximado
de norte, com uma extensão de 211,05m até o ponto C, de Coor
denadas UTM-6.694.268,50N e 476.257,01E e deste ponto se de·
senvolve com rumo aproximado de oeste, numa extensão de
5,OOm até atingir o ponto inicial A. onde termina, localizada no
município de Canoas, tudo de conformidade com o desenho DE
811.1-010.037-PEO-05, Revisão ,,0".

AREA n - Faixa de terras ao norte da faíxa de terras dos
Oleodutos REFAP/COPESUL, na altura do Km 9,14, inscrita
no retângulo EGHF, que se inicia no ponto E, de Coordenadas
UTM-6.694.288,76N e 476.253,26E, daí se desenvolve com rumo
aproximado de norte, numa extensão de 36,55m até o ponto G,
de Coordenadas UTM-6.694.325,24N e 476.255,55E e deste ponto
se desenvolve com rumo aproximado de leste, numa extensão de
7,00m até o ponto H, de Coordenadas UTM-6.694.324,82N e
476~262,54E e deste ponto se desenvolve com rumo aproximado
de sul, numa extensão de 36,55m até o Ponto F, de Coordenadas
UTM-6.694,288,35N e 476.260,25E e deste ponto se desenvolve
com rumo aproximado de oeste numa extensão de 7,OOm até
atingir o ponto inicial e onde termina, localizada no Município
de Canoas, tudo de conformídade com o desenho DE-8l1.1
010.037-PEO-05, RevísãO "O".

Faixa do Leito de Anodos n? 02 - Faixa de terras com
5,OOm de largura cujo eixo se inicia no ponto A de Coordenadas
UTM-6.692.598,41N e 465.075,33E, situado na interseção deste ei
xo, com o limite esquerdo da faixa de terras do oleoduto (senti
do REFAP/COPESUL), com rumo aproximado de sudoeste
prossegue até o ponto 314+32,91, de Coordenadas UTM
6.694.042,43N e 469:301,55E. Deste ponto, com rumo aproximado
de oeste, passa pelo Ponto 317, de Coordenadas UTM
6.694.053,60N e 469.185,llE e a partir deste ponto com rumo
aproximado de sudoeste até o ponto 370+14,28, de Coordenadas
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UTM-6.693.208,98N e 466.661,38E. Deste ponto, com rumo apro
ximado de sudoeste, passa pelo Ponto 370+34,28 de Coordena
das UTM-6.693.196,54N e 466.645,75E cruza o Ramal Ferroviário
I'I'ronco-Sul}, da Rede Ferroviária Sociedade Anônima, na altu
ra do Km 28+941, até atingir o ponto 372+48,42, de Coordena
das UTM-6.693.101,69N e 466.582,45E. Deste ponto com rumo
aproximado de sudoeste passa pelo Ponto 373 + 24,42, de Coor
denadas UTM-6.693.088,61N e 466.560,00E e a partir deste ponto
a diretriz se desenvolve com rumo aproximado de oeste, passan
do pelo Ponto 382+15,30, de Coordenadas UTM-6.693.075,llN e
466.119,78E e prossegue neste rumo até o Ponto 390+12,77, de
Coordenadas UTM-6.693.062,59N e 465.722,92E até o Ponto,
390+42,77, de Coordenadas UTM-6.693.056,59N e 465.693,56E.
Deste ponto, com rumo aproximado de sudoeste, prossegue pas
sando pelo Ponto 391+22,77, de Coordenadas UTM
6.693.036,70N e 465.671,14E próximo a travessia do Rio Caí, di
visa Municipal até o Ponto 396+30, de Coordenadas UTM
6.692.792,82N e 465.589,94E. Deste ponto, já em terras do Mu
nicípio de Triunfo, a diretriz prossegue com rumo aproximado
de sudoeste, passando pelo Ponto 397 + 15,00, de Coordenadas
UTM-6.692.769,63N e 465.563,78E e neste rumo prossegue até o
ponto GO, de Coordenadas UTM-6.692.608,74N e 465.159,63E.
Deste ponto, com rumo aproximado de sudoeste, prossegue até
o Ponto G2+7,20, de Coordenadas UTM-6.692.608,32N e
465.052,43E. Deste ponto, a diretriz se desenvolve com rumo
aproximado de oeste até o Ponto G'20 + 27,50, de Coordenadas
UTM-6.692.852,69N e 464.165,17E, daí se desenvolvendo com ru
mo aproximado do sudeste, numa extensão de 33,97m até o Pon
to B, de Coordenadas UTM-6.692.580,24N e 465.104,03E e deste
ponto, com rumo aproximado de sul, numa extensão de 263,Olm
até atingir o ponto C, de Coordenadas UTM-6.692.332,39N e
465.192,05E onde termina, localizada no Município de Triunfo,
tudo de conformidade com o desenho DE-811.1-01O.037-PEO-06,
Revisão «O»,

Art. 2? A Petróleo Brasileiro SIA -,- PETROBRÁS fica autoriza
da a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
e/ou. de passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá inclusive alegar urgência pa
ra efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

.roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.654, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação total ou parcial ou ineti-,
tuiçeo de servidão administrativa dou de
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Imóveis consti
tuídos de terras que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953, de confor
midade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e
Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo a necessidade
de a Petróleo Brasileiro S.A. ~ PETROBRÁS construir o Terminal de
Produtos Claros, em Igrejinha, no Município de Juiz de Fora, no Esta
do de Minas Gerais,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins .de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
e/ou passagem, em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade parti
cular, localizados numa área de terras com aproximada
mente 224.010,OOm 2 (duzentos e vinte e quatro mil e dez metros quadra
dos), em Igrejinha, no Município de Juiz de Fora, no Estado de Minas
Gerais, assinalados na planta constante do Processo MME n?
607.896/80.

Parágrafo único. A área de terras a que se refere este Decreto as
sim se descreve e caracteriza:

Área com aproximadamente 224.010,OOm 2 (duzentos e vinte e
quatro mil e dez metros quadrados), envolvida por uma poligo
nal iniciando-se no vértice 'VI, de coordenadas UTM-N=
7.597.806,40 e E = 656.023,30, passando pelo ponto PTl, de coor
denadas UTM-N= 7.597.994,96 e E = 655.768,48 e pelos vértices
a seguir descritos:
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- V2, de coordenadas UTM N 7.598.203,14 e E
655.314.63;

- V3, de coordenadas UTM N 7.597.970,03 e E =
655.314,63;

- V4, de coordenadas UTM - N 7.597.870.99 e E
655.448,47;

- V5, de coordenadas UTM - N = 7.595,471,77 e E =
655.803,05, até encontrar o vértice inicial VI, fechando a poligo
nal, de conformidade com a planta cadastral DE-852.7-010.037
PEO-01-REV. A.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÀS fica autoriza
da a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
e/ou passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.655, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
em categorias funcionais dos Grupos Ser
viços Auxiliares e Serviços de Transporte
Oficial e Portaria da Tabela Permanente
do Ministério Público Federal - Procura
doria-Geral da República, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 9? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta do
Processo DASP n? 29.354, de 1980,
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DE C RE TA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Agente Administrativo, do Grupo Serviços Auxiliares, cedi
go LT-SA-800, e Agente de Portaria, do Grupo Serviços de Transporte
Oficial e Portaria, código LT-TP-1200, da Tabela Permanente do Minis
tério Público Federal - Procuradoria-Geral da República, os empregos
a serem providos por pessoal que se encontrava em exercício no referi
do órgão em 31 de outubro de 1974, e que se habilitou em processo sele
tivo próprio, conforme relação nominal constante do Anexo II deste
Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal do Ministério Público Federal - Pro
curadoria-Geral da República submeterá à assinatura da autoridade
competente os atos de provimento decorrentes da aplicação deste De
creto.

Art. 3? A partir da publicação dos respectivos atos de provimeri
to, cessará, automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos empre
gos abrangidos por este Decreto de quaisquer retribuições que, porven
tura, venham percebendo a qualquer título e sob qualquer forma, rés
salvado, apenas, o s a lério-famflia.

Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício de cada concorrente habilitado no emprego em que for
provido, na forma do artigo 2?, correndo a despesa à conta dos recursos
orçamentários próprios do Ministério Público Federal - Procuradoria
Geral da República.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 23.01.81.

DECRETO N? 85.656, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Comunicação Social.. da Faculdade de Co
municação Social Tiradentes, em Aracaju,
Éstado de Sergipe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o art.i-
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go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação, n? 1.419/80, conforme consta do Proces
so n? 2.684179-CFE e 243.489/80, do Ministério da Educação e Cultura,

DE C R E TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Comunica
ção Social, com habilitações em Jornalismo e em Relações Públicas, a
ser ministrado pela Faculdade de Comunicação Social Tiradentes, man
tida pela Associação Sergípana de Administração, na cidade de Araca
ju, Estado de Sergipe.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.657, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências, da Federeçao das Escolas Supe
riores de Ilhéus e Itebune, em Ilhéus. Es
tado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, ItemFlI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 1.189/80, conforme consta do Proces
so n? 1.706176-CFE e 243_274/80, do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências,
com habilitações em Biologia, Matemática, Física e Química da Federa
ção das Escolas Superiores de Ilhéus e Itabuna, com sede na cidade de
Ilhéus, Estado da Bahia.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.658, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências Contábeis, da Faculdade de Intor-»
mática de Si10 Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Federal de Educação n? 1.265/80, conforme consta do
Processo n? 1.039/80·CFE e 241.710/80, do Ministério da Educação e
Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade de Informática de São Pau
lo, mantida pela Sociedade Civil Ateneu Brasil, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.659, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Graduação de Professores, da Faculdade
de Formação de Professores Bethencourt
da Silva, com sede no Rio de Janeiro, Es·
tado dá Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti-
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go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 1.347/80, conforme consta do Proces
so n? 12.816/75-CFE e 243.999/80, do Ministério da Educação e Cultura,

DE C R E TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Graduação
de Professores para a Parte de Formação Especial do Curriculo do En
sino de 2? Grau, nos setores Téruicas Comerciais e de Serviços, com
habilitações em Comércio, em Administração e em Crédito e Finanças,
e Técnicas Industriais, com habilitações em Eletrônica e em Constru
ção Civil, a ser ministrado pela Faculdade de Formação de Professores
Bethencourt da Silva, mantida pela Sociedade Propagadora das Belas
Artes, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de J anei
ro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.660, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Aurcrlaa o funcionamento das habilita
ções Orienteçéo Educacional e Supervisão
Escolar no curso de Pedagogia da Faculda
de Adventista de Educação, com sede na
capital de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, de acordo com O artf
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 1.405/80, conforme consta do Proces
so n? 1.328/80-CFE e 243.484/80, do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento das habilitações Orienta
ção Educacional e Supervisão Escolar no curso de Pedagogia, ministra
do pela Faculdade Adventista de Educação, mantida pelo Instituto Ad
ventista de Ensino, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig.

DECRETO N? 85.661, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Declara de íntereeee social, para fins
de deeeproiníeçõo, imóvel situado no Mu
nicípio de Cachoeiras de Mececu, Estado
do Rio de Janeiro, compreendido na área
prioritária de reforma agrária. fixada pelo
Decreto n? 70.986. de 16 de agosto de 1972,
ampliada pelo Decreto n? 72.134, de 26 de
abril de 1973, e cuja vigência foi prorroga
da pelo Decreto n? 80.113, de 10 de agosto
de 1977.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item IlI, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DE C R E TA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fa
zenda São José da Boa Morte», com a área aproximada de 4.828 ha,
pertencente a diversos proprietários e situado no Município de Ca
choeiras de Macacu, no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto situado à margem esquerda do ca
nal do Rio Rabelo, aproximadamente a 110m do marco Ger-ibá, confron
tando com o loteamento Rabelo (INCRA), no azimute 198°15'08" e dis
tância aproximada de 3.060 rn, chega-se ao marco «P», confrontando
com a Gleba Nova Ribeira; daí no mesmo azimute e distância de
1.029,22 rn, chega-se ao marco PIA; daí no azimute 195"39'00" e distãncia
de 892,93 m, chega-se ao marco Central, ainda confrontando com a Gle-
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ba Nova Ribeira; daí no azimute 128'39'00" e distância de 2.878,29 m,
chega-se ao marco «2»; daí, no mesmo azimute e distância de 2.100,16m,
chega-se ao março 2, na margem direita do canal do Rio Macacu, termi
nando a confrontação com a Gleba Nova Ribeira; do marco 2, descendo
pela margem direita do canal do Rio Macacu, na distância de 1.737,96m,
chega-se ao marco PNX; daí, na distância de 1.174,50 m, chega-se ao
marco PMX; daí, na distância de 1.378,38 rn, chega-se ao marco «B»:
daí, na distância aproximada de 2.650 m, chega-se ao marco 5; daí na
distância de 1.119 m, chega-se ao marco «N»; daí, na distância aproxi
mada de 770 m, chega-se ao marco N1; daí, na distância de 1.005 m,
chega-se na confluência dos canais dos Rios Macacu e Guapiaçu, termi
nando a confrontação com o canal do Rio Macacu; daí, na distância de
311 m, subindo pela margem esquerda do canal do Rio Guapiaçu,
chega-se ao marco «G»: daí, na distância aproximada de 1.350 m, chega
se ao marco G3; daí, na distância de 245 m, chega-se ao marco «H», na
confluência dos canais dos Rios Guapiaçu e Marubaí; daí na distância
de 50 m, cruzando o canal do Rio Marubaí, chega-se ao marco 148X, na
confluência oposta dos rios citados; daí, continuando pela margem es
querda do Canal do Rio Guapiaçu, no sentido de quem sobe o rio, na
distância de 2.764,57 m, chega-se ao marco 129; daí, na distância de
3.918 m, ainda pela margem esquerda e no sentido de quem sobe o rio,
chega-se ao marco 52B; daí, na distância de 153,15 m, chega-se ao mar
co «C», onde o leito velho cruza o canal; daí, na distância aproximada
de 1.150 m, ainda pela margem esquerda, chega-se ao marco P1B; daí,
na distância de 1.045,58m chega-se ao marco P3; daí, na distância apro
ximada de 3.200 m, chega-se à confluência dós canais dos Rios Guapia
çu e Rabelo, terminando a confrontação com o canal do Rio Guapiaçu:
daí, na distância aproximada de 820 m, pela margem esquerda e sentido.
de quem sobe o Rio Rabelo, chega-se ao ponto inicial na divisa com o
INCRA.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os imóveis classi
ficados como empresa rural, nos termos da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, e do art. 2? do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de
1969; b) as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os implementas
agrícolas, pertencentes aos ocupantes da área referida no artigo ante
rior, inclusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária·
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 06 de abril de 1966, e no parágrafo único do art. 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
ÃngeloAmaury Stábile.

DECRETO N? 85.662, DE 22 DE JANEIRO DE 1981

Reabre ao Ministério das Beleçõee Ex
teriores, pelo saldo apurado em 31 de de
zembro de 1980, o crédito especial aberto
pelo Decreto n? 85.555, âe 18 de dezembro
de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da- Constituição, e tendo em vista o dis
posto no § 4?, do artigo 62, da Const.ituíção,

DECRETA:

Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este Decreto, ao Mi
nistério das Relações Exteriores, pelo saldo apurado em 31 de dezem
bro de 1980, no valor de Cr$ 664.000.000,00 (seiscentos e sessenta e qua
tro milhões de cruzeiros), o crédito especial autorizado pela Lei n?
6.876, de 09 de dezembro de 1980 e aberto pelo Decreto n? 85.555, de 18
de dezembro de 1980.

Art. 2? O crédito especial ora reaberto se destina ao Programa
Sistemático de Aquisição e Construção de Imóveis no Exterior.

Are. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃOFIGUEIREDO
Ernene Galvêas
Delfim Netto

OAnexo mencionado no presente Decreto está, publicado no D.a. de 23.01.81.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 85.663, DE 23 DE JANEIRO DE 1981

63

Fixa os efetivos de Oficiais da Força
Aérea Brasileira para 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de conformidade com o item
lII, do artigo 81, da Constituição, e o disposto no item I, do artigo 2?,
da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980,

DECRETA:

Art. I? São fixados os efetivos de Oficiais da Força Aérea Brasi
leira, de acordo com os Quadros I, II e III a vigorar no ano de 1981.

I - Oficiais-Generais

Quadros/Postos

Tenente-Brigadeiro

Major-Brigadeiro

Brigadeiro

Av

6

18

29

Eng

1

3

In'

3

Med

3

II - Oficiais de Carreira

Quadros/Postos Av Eng In' Med Dent Farm Inf Aer Esp Total

Cel ISO 20 35 30 2 2 239

Ten-Cel 300 32 85 60 5 3 7 29 521

Maj 450 50 150 100 14 9 25 97 895

Cap 550 100 200 148 40 16 100 337 1491

I? Ten 500 no 140 170 50 20 100 445 1535

2? Ten 250 90 40 102 482

III - Oficiais Temporários

I? Ten

2? Ten 60*

29"

54*

80" 36" 14"

40" 46*

159

200

Total 2260 341 754 588 147 64 312 1056 5522
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Vagas não distribuídas:

I? Ten

2? Ten

Grande Total ...

92

300

5914

* Vagas destinadas a Oficiais Temporários, atualmente ocupadas por Oficiais "de Car
reira e que deverão ser absorvidas gradualmente.

Art. 2? Os Oficiais de Carreira que excederem os valores fixados
para os primeiros postos dos Quadros, apresentados no item II do art.í
go I?, continuarão a ser numerados regularmente, em ordem hierárqui
ca, ocupando vagas destinadas a Oficiais Temporários, até que os dis
positivos de regulagern de fluxo de carreira permitam que os mesmos
sejam gradualmente absorvidos.

Art. 3? 24 (vinte e quatro) vagas do posto de I? Tenente do Qua
dro de Oficiais Aviadores somente serão preenchidas a partir do 2? se
mestre de 1981.

Art. 4? Através de Portaria, o Ministro da Aeronáutica deverá fi
xar os valores para os postos, por Especialidade, no Quadro de Oficiais
Especialistas.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1981, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 85.664, DE 23 DE JANEIRO DE 1981

Cria. no Ministério da Aeronáutica, o
Grupo de Apoio do Rio de Janeiro, cxcín
gue o Serviço de Administração do
Eâítício da Aeronáutica, e dá. outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuiçãO que lhe
confere o artigo 81, itens UI·e V da Constituição, e de conformidade
com o artigo 46, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 196.7,
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DE CR E TA:

65

Art. I? Fica criado, no Ministério da Aeronáutica, o Grupo de
Apoio do Rio de Janeiro (GAP-RJ), com sede no antigo Edifício do Mi
nistério da Aeronáutica, no Rio de Janeiro, subordinado diretamente
ao Comandante do Terceiro Comando Aéreo Regional - LlI COMAR.

§ I? Fica extinto o Serviço de Administração do Edifício da Ae
ronáutica (SAEA), a que se refere o Decreto n? 47.840, de 05 de março
de 1960.

§ 2? O Grupo de Apoio do Rio de Janeiro (GAP-RJI será consti
tuído com o acervo de pessoal e m aterial do Serviço de Administração
do Edifício da Aeronáutica, ora extinto.

Art. 2? Compete ao Grupo de Apoio do Rio de Janeiro IGAP-RJI
a execução das atividades de apoio auxiliar, administrativa e de segu
rança às organizações sediadas no Edifício de que trata o artigo ante
rior, bem como as atividades de manutenção e conservação das instala
ções nele existentes e as que, por ato ministerial, lhe forem atribuídas.

Art. 3? O Comandante do GAP-RJ é Coronel do Corpo de Ofi
ciais da Ativa da Aeronáutica.

Art. 4? Fica o Ministro da Aeronáutica autorizado a baixar os
atos necessários à execução deste Decreto.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 85.665, DE 23 DE JANEIRO DE 1981

Altera o Anexo do Decreto n? 77.901,
de 24 de junho de 1976, na redeçso dada
pelo Decreto n:' 83.526, de 29 de maio de
1979, que dispõe sobre o Grupo-Diroçeo e
Assessoramento Superiores da Tabela Per
manente dos Gabinetes da Prceiâõncie da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica alterada, na forma do Anexo, a Tabela Permanente
dos Gabinetes da Presidência da República, a que se refere o Decreto
n? 77.901, de 24 de junho de 1976.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação do disposto no artigo
anterior correrá à conta dos recursos orçamentários da Presidência da
República.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
Golbery do Couto e Silva.

o Anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de 26.01.81 e repu

bllcado no de 27.01.81.

DECRETO N? 85.666, DE 23 DE JANEIRO DE 1981

Díeoãc sobre o Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores da Tabela Perma
nente da Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, c dá outros providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DE C R E TA:

Art. I? São criadas as funções de confiança, constantes do Anexo
I deste Decreto, para a composição da Categoria Direção Superior, có
digo LT-DAS-101, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, có
digo LT-DAS-100, que passam a constituir a Tabela Permanente da
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 2? O provimento das funções de que trata o artigo anterior
far-se-á nos termos do artigo 14 do Regulamento aprovado pelo, Decreto
n? 85.128, de 10 de setembro de 1980.
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Art. 3? Ficam extintas as funções da Tabela de Gratifiçação pela
Representação de Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional, constantes do Anexo lI.

Art. 4? As despesas. decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos orçamentários da Secretaria-Geral do Conse
lho de Segurança Nacional.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 19&1; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 26.01.81.

DECRETO N? &5.667, DE 2& DE JANEIRO DE 19&1

Altera dispositivo do Regulamento do
Centro Técnico Aeroespacial, c dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo &1, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Até que seja aprovado novo Regulamento do Centro Téc
nico Aeroespacial, de conformidade com o artigo 79 do Decreto n?
60.521, de 31 de março de 1967, alterado pelo Decreto n? &3.146, de 07 de
fevereiro de 1979, o parágrafo único do artigo 31 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n? 6&.&74, de 05 de julho de 1971, na redação dada pe
lo Decreto n? 7&.293, de 1& de agosto de 1976, passa a vigorar com a se
guinte redação:

«Parágrafo umco. O substituto eventual do Diretor do CTA é
Oficial de maior hierarquia do Quadro de Oficiais Aviadores ou do
Quadro de Oficiais Engenheiros, da Ativa, em função no âmbito do
Centro 'Técnico Aeroespacial»,
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 85.668, DE 28 DE JANEIRO DE 1981

Revoga o Decreto n? 84.048, de 03 de
outubro de 1979, quo aprovou a reforma do
Estatuto da Empresa Brasileira de Redio
difusão - RADIOBRÂS, c dá outras pro'
vídôncíee,

o ViCE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lbe confere o
artigo 81, itens 111 e V, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? A Empresa Brasileira de Radiodifusão - RADIOBRÀS,
empresa pública, com ·personalidade jurídica de direito privado, vincu
lada ao Ministério das Comunicações, de conformidade com o Decreto
n? 85.550, de 18 de dezembro de 1980, é regida pela Lei n? 6.301, de 15
de dezembro de 1975, pela legislação de telecomunicações, pela Lei das
Sociedades por Ações - Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - pelo
Decreto n? 77.698, de 27 de maio de 1976, e pelo seu Estatuto.

Art. 2? O Ministro das Comunicações indicará o representante da
União para proceder à reforma do atual Estatuto da Empresa,
adaptando-o aos preceitos da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ I? Até que seja registrada a reforma de que trata este artigo, a
RADIOBRÀS reger-se-á, no que couber, pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto n? 84.048, de 03 de outubro de 1979.

§ 2? Na reforma estatutária se estabelecerá que o Presidente da
Empresa será nomeado pelo Presidente da República. .

§ 3? Registrada a reforma de seu Estatuto, ficará automaticamen
te revogado o Decreto n? 84.048, de 03 de outubro lie 1979.

Art. 3? O Ministro das Comunicações baixará os atos que se fize
rem necessários à execução deste Decreto.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CRAVES
H. C. Mattos

DECRETO N? 85.669, DE 29 DE JANEIRO DE 1981

Declara de utilidade pública as ações
reoresentetivee do capital social da Com
panhia Pontegroeeenee de Telecomunica
ções - CPT, para fins de desapropriação
pela Telecomunicações Brasileiras S.A. 
TELEBRAs.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IIl. da Constituição, e tendo em vista o disposto no arti
go 2?, na alínea h do artigo 5?, e no artigo 6? do 'Decreto-lei n? 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956,

DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação pela Telecomunicações Brasileiras S.A., TELEBRÀS, para
sua controlada Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, as
ações ordinárias, bem como as preferenciais com ou sem direito a voto,
do capital social da Companhia Pontagrossense de Telecomunicações
- CPT, concessionária dos serviços telefônicos no Município de Ponta
Grossa, no Estado do Paraná.

Art.2? Fica a Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÀS au
torizada a promover, com seus próprios recursos, a desapropriação .de
todas as ações de que trata o artigo I? ou de quantas lhe bastem para o
exercício do controle acionário da Companhia Pontagrossense de Tele
comunicações - CPT.

Art. 3? O preço a ser ofertado, inclusive para a imissão provisó
ria na posse dos bens desapropriados, deverá ser calculado pelo crité
rio do valor patrimonial das ações.

Art. 4? Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21
de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a
desapropriação é declarada de caráter urgente, para efeito de imediata
imissão de posse.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
H.C. Mattos

DECRETO N? 85.670, DE 29 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento dos cursos
de Ortóptíca e de Fonoeudiologie, do Ineti
tuto Brasileiro de Medicina e Reebiliteçeo
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do caro
go de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei
n? 5.510, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n:' 842,
de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n:' 1.358/80, conforme consta dos Processos nrs
2.906179-CFE e 243.495/80 do Ministério da Educação e .Cultura,

DE CRE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento pelo prazo de 3 (três)
anos, dos cursos de Ortóptica e de Fonoaudíologia, a serem mirristra
dos pelo Instituto Brasileiro de Medicina e Reabilitação, com sede na
cídade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de '1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Sérgio Mário Pasquali

DECRETO N? 85.671, DE 29 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento da habilita
cão Português - Inglês, no curso de Le
tras da Faculdade de Ciências. e LetreeGe
raldo Rezende, em Suzana, Estado de São
Paulo.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art.i
go 81, item UI. da Constituição de acordo com o artigo 47 da Lei n?
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5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 09
de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação n:' 1.417/80, conforme consta dos Processos nrs 136/80-CFE e
243.493/80 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação, Portu
guês - Inglês, licenciatura plena, no curso de Letras, ministrado pela
Faculdade de Ciências e Letras Geraldo Rezende, mantida pela Asso
ciação de Educação e Cultura Prof. Geraldo Rezende, com sede na ci
dade de Suzano, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CRAVES

Sérgio Mário Pasquali

DECRETO N? 85.672, DE 29 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento no curso de
Artes Práticas, da habilitação em Técnicas
Comerciais' da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ijuí, Est·ado do Rio
Grande do Sul.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA no exercícío do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o arti
go 81 item H I, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n?
5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 09
de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação 1.296/80, conforme consta dos Processos n f s 2.157/80-CFE·e
243.043/80 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C R E TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento em regime especial, da
habilitação em Técnicas Comerciais, do curso de Artes Práticas, a ser
ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ijuí, man
tida, pela Fundação de Integração Desenvolvimento e Educação do No
roeste do Estado, com sede na cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do
Sul.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Sérgio Mário Pasquali

DECRETO N? 85.673 DE 29 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Farmácia das Faculdades Oswaldo Cruz,
com sede na cidade de São Paulo, Estado
de Silo Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República', usando das atribuições que lhe confere o artigo 81,
item IH, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de
novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n:' 842, de 09 de setembro de
1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação n?
1.069/80, conforme consta dos Processos n?s 144/80-CFE e 243.492/80 do
Ministério da Educação e Cultura,

DE GRE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Farmácia,
com as habilitações em Farmacêutico em Farmácia-Bioquímica e em
Farmácia Industrial, a ser ministrado pelas Faculdades Oswaldo Cruz,
mantidas pelo Instituto Educacional Oswaldo Quirino, com sede na ci
dade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Sérgio Mário Pasquali

DECRETO N? 85.674, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Ceceueire, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 194.396.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
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81, item 111, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?, da
Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Co
missão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o crédito suplemen
tar no valor de c-s 194.396.000,00 (cento e noventa e quatro milhões e
trezentos e noventa e seis mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo r deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo n deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Eduardo Pereira de Carvalho
José Flávio Pécora

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 'l\2.02.81.

DECRETO N? 85.675, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no Estado
de São Pe ulo.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item In, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, le
tra "c", do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pe
lo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n? 700. 637/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30 (trinta) metros de largura, tendo como eixo os trechos de linha de
transmissão, em 138 kV, circuitos duplos, a serem estabelecidos entre
as estruturas 9+20 m = S.4 = V.8A e 10 - 20 m = S.9 = V. 8B da li-
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nha de transmissão Píaçaguera - Guarujá I, e a subestação Vicente de
Carvalho, no Município de Guarujá, Estado de São Paulo, cujos proje
tos e planta de situação n? NC-GL-CAD - 2.173 foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do De
partamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME
n? 700.637/80.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha- de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção dos mencionados trechos de linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja, outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com
a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática,
dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo, poderá
promover, em juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CRAVES

Arnaldo Rodrigues Barbalho
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DECRETO N~ 85.676, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

75

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC, no
Estado de Santa Catarina.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, le
tra "c", do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pe
lo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n~ 701.222/80,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 17 (dezessete) metros de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 69 kV, a ser estabelecida entre as subestações Tubarão,
Guarda e Azambuja, nos Municípios de Tubarão e Pedras Grandes, Es
tado de Santa Catarina, cujos projeto e planta de situação n~ DVLT
3.064 foram aprovados por ato do Diretor 'da Divisão de Concessão de
Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 701.222180.

Art. 2~ Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - CELESC a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem corno suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio 'serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas
pelo õnus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da práti
ca, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe cau
sem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plan
tações de elevado porte.
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Art. 4? A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. ~ CELESC
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão. admínistratíva, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial, estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CRAVES
Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 85.677, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa.
faixas de terra destinadas à passagem de
JiIihas de transmissão da Companhia Hi
dro Elétrica do São Francisco - CHESF,
no Estado da Bahia;

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto no art .. 151, le
tra "c", do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pe
lo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME ri? 702.288/80,

D E C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas nas fai
xas de 40,00 (quarenta) metros de largura, tendo como eixos as linhas
de transmissão, em 230 kV, a serem estabelecidas entre as subestações
Senhor do Bonfim ~ Irecê e Irecê ~ Bom Jesus da Lapa, nos Mu
nicípios de Senhor do Bonfim, Irecê e Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia, cujos projetos e plantas de situação nvs SEC-LT-1-2925 e SECo
LT'1-2926 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, nos Processos MME n?s704.279/79 e 704.280/79.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco - CHESF a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem das linhas de transmissão de que tra
ta o artigo anterior.
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Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção das mencionadas linhas de trans
missão e 'de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como
suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ain
da, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, 'abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão admínístratíva, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro 'de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 85.678, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Altera o Decreto n? 82.476, de 23 de ou
tubro de 1978, que estabelece normas para
o escoamento e a comercialização do álcool
para fins carburantes.

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? O artigo 2? do Decreto n? 82,476, de 23 de outubro de 1978,
revogado o seu parágrafo único, passa a ter a seguinte redação:
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"Art. 2? As distribuidoras de álcool para fins carburantes
ressarcirão aos produtores os juros. pelo prazo de operação de
venda que exceder a 15 dias da entrega, calculados à mesma ta
xa incidente nos financiamentos da «warrantagem» oficial»,

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
puolica.

AURELIANO CHAVES
João Camilo Penna
Arnaldo Rodrigues Barbalho
José Flávio Pécora

DECRETO N? 85.679, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Dispensa a licitação para alienação
das terras devolutas da União que mencio
na, e dá outras providências.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item IH, da Constituição, e tendo em vista os arts. 126, § 2?, letra b,
143 e 195, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o plOOcedimento de licitação na alienação dos lotes abaixo
mencionados:

I - Lote de 1.100,0000ha, da Gleba Caracaraí, situado no Mu
nicipio de Caracaraí, Território Federal de Roraima, ocupado por Fran
cisco Lino Nogueira, CPF n? 028124012-49, conforme consta do processo
INCRA/PFBV In? 484175 e apenso;

. 11 - Lote de 489,2000ha. da a'leba Amajary, situado no Mu-
nicípio de Boa Vista, Território Federal de Roraima, ocupado por Clo
vis Franco dos Santos, C.I. - RG 10.642/SSP-RR, conforme consta do
processo INCRA/PFRR/N? 402176;

HI - Lote n? 83, do Loteamento Todos os Santos - Gleba 1 
2? Etapa, fls. 01, com 222,4256ha, situado no Município de Miracema do
Norte, Estado de Goiás, ocupado por Salomão Avelino de Brito, Certi-
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dão de Nascimento s/n", registrada às fls. 70/v, do Livro n? 06 do Car
tório do Registro Civil de Riachão/MA, conforme consta do processo
INCRA/PFG/N? 093/77;

IV - Lote de 170,0000ha, do Loteamento Rio Escuro, situa
do no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupado por Agosti
nha Izidio de Macedo, C.I. - RG n? 1.140.152 -SSP/GO, conforme
consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 0742/80;

V - Lote de 136,0000ha, do Loteamento Morro Vermelho, 2?
Etapa, situado no Município de Brejinho de Nazaré, Estado de Goiás,
ocupado por Almerindo Rodrigues da Costa, C.I. RG n? 1.038.741
SSP/GO, conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N?
1060/80;

VI - Lote n? 94-A, do Loteamento Cabeceira do Ribeirão São
José Grande, com 253,5088ha, situado no Município de Peixe, Estado
de Goiás, ocupado por Antonio Francisco Dias, C.I. RG n? 661.801
SSP/GO, conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N?
1086/80;

VII - Lote de 242,0000ha, do Loteamento Rio Escuro, situado
no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupado por Cirilo José
da Costa, Certidão de Casamento n? 78, fls. 94v., do Livro n? 03, do
Cartório do Registro Civil de Porangatu/GO, conforme consta do pro
cesso INCRA/CR-04/PFG/N? 0744/80;

VIII - Lote de 207,0000ha, do Loteamento São Silvestre - 5?
Etapa, situado no Município de Porto Nacional, Estado de Goiás,
ocupado por Damião Gomes de Sá, Certidão de Casamento n? 1.939, fls.
164 e v., do Livro 18, do Cartório do Registro Civil de Porto Nacio
nal/GO, conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 1164/80;

IX - Lote de 121,0000ha, do Imóvel Urubu, situado no Mu
nicípio de Paranã, Estado de Goiás, ocupado por Esiquiel Gonçalves
de Jesus, C.I. RG n? 1.186.078 - SSP/GO, conforme consta do proces
so INCRA/CR-04/PFG/N? 1349/80;

X - Lote n? 03, do Loteamento Cabeceira do Ribeirão São J 0

sé Grande, com 506,7289ha, situado no Município de Peixe, Estado de
Goiás, ocupado por Hermes Oliveira Gama, CPF n? 123.419.751-00, con
forme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 0688/80;

XI - Lote n? -53, do Loteamento Cabeceira do Ribeirão São Jo
sé Grande, com 529,4341ha, situado no Município de Peixe, Estado de
Goiás, ocupado por João Alves de Abreu, CPF n? 091.641.971-15, con
forme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 0695/80;

XII - Lote de 183,0000ha, do Loteamento Cabeceira do Ribeirão
São José Grande, situado no Município de Peixe, Estado de Goiás,
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ocupado por José Francisco Guerra, Certidão de Casamento n? 2.210,
fls. 213, do Livro B·9, do Cartório do Registro Civil de Gurupi/GO,
conforme consta do processo INCRA/CR·04/PFG/N? 1085/80;

XIII - Lote de 102,0000ha, do Loteamento São Silvestre - 5?
Etapa, situado no Município de Porto Nacional, Estado de Goiás,
ocupado por José Lopes da Silva, Certidão de Nascimento n? 2.309, fls. 70,
do Livro 3, do Cartório do Registro Civil de Monte do Carmo/GO, confor
me consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 1157/80;

XIV - Lote de 250,0000ha, do Loteamento Marianópolis - Gleba
n? 09, situado no Município de Araguacema, Estado de Goiás, ocupado
por José Matos de Sousa, C.I. - RG n? 570.045-SSP/GO, conforme
consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 1268/80;

XV - Lote de 122,0000ha, do Loteamento Morro Vermelho - I?
Etapa, situado no Município de Gurupí, Estado de Goiás, ocupado por
Jovelino Francisco Dias, C.I. - RG 1.043.355 - SSP/GO, conforme
consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 1026/80;

XVI - Lote de 145,0000ha, do Loteamento Marianópolis - Gleba
08, situado no Município de Araguacema, Estado de Goiás, ocupado
por Laudimiro Pereira da Cruz, C.I. - RG n? 1.003.644 - SSP/GO,
conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 1210/80;

XVII - Lote de 968,0000ha, do Loteamento Marianópolis - Gleba
09, situado no Município de Araguacerna, Estado de Goiás, ocupado
por Manoel Pereira da Cruz, CPF n? 018.279.951, conforme consta do
processo INCRA/CR-04/PFG/N? 1266/80;

XVIII - Lote n? 76, do Loteamento Cabeceira do Ribeirão São Jo
sé Grande, com 477,7452ha, situado no Município de Peixe, Estado de
Goiás, ocupado por Miguel Bernardino de Moraes, Certidão de Casa
mento n? 39, fls. 84v, do Livro n? 06, do Cartório do Registro Civil de
Angelírn/P'E, conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N?
0806/80;

XIX - Lote de 1.177,0000ha, do Loteamento Morro Vermelho 
2? Etapa, situado. no Município de Brejinho de Nazaré, Estado de
Goiás, 'Ocupado por Pedro Pereira da Silva, CPF n? 096.204.351-68, e
Angélica Ferreira da Silva, Certidão de Casamento n? 634, fls. 237, do
Livro B-7, do Cartório do Registro Civil de Gurupi/GO, conforme cons
ta do processo INCRA/CR-04!PFG/N? 1492/80;

XX - Lote de 305,0000ha, do Loteamento Serra do Lageado 
4? Etapa, situado no Município de· Tocantinia, Estado de Goiás,
ocupado por Raimundo Batista da Silva, Certidão de Casamento n?
297, fls. 83v., do Livro n? 9, do Cartório do Registro Civil de To
cantínia/GO, conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N?
1237/80; •
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XXI - Lote de 785,0000ha, do Loteamento Marianópolis - Gleba
08, situado no Município de Araguacema, Estado de Goiás, ocupado
por Raimundo Pereira de Abreu, CPF n? 096.180.741-53, conforme cons
ta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 1206/80;

XXU - Lote de 250,QOOOha, do Loteamento Marianópolis - Gleba
09, situado no Município de Araguacema, Estado de Goiás, ocupado
por Sebastião Alves Pacheco, CPF n? 126.333.991-34, conforme cons
ta do processo INCRA/CR-04/PFG/N? 1352/80.

Art. 2~ A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário',

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Àngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.680, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCHA a
doar os imóveis que menciona.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item lU, da Constituição, e nos termos da Lei n? 6.431, de 11 de ju
lho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de
1977,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a doar ao Município de Alvorada, no Estado
de Goiás, duas áreas de terras, totalizando 419,0043ha (quatrocentos e
dezenove hectares e quarenta e três centiares), situadas naquele Mu
nicípio, cujos limites e confrontações constam dos memoriais descriti
vos existentes no processo INCRA/PF/GURUPIIN? 650/80.

Parágrafo único. Os imóveis a ·que se refere este artigo, estão
transcritos, em nome da União Federal, no Registro de Imóveis de AI·
vorada, no Livro 3-B, a fls. 31, sob o n? 418, retificada a transcrição
por averbação de 23 de novembro de 1979.
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Art. 2? Os imóveis doados destinam-se à implantação do Distrito
de Alvorada, no Estado de Goiás.

Art. 3? Os imóveis doados, com suas benfeitorias e acessórios, re
verterão de pleno direito, ao patrimônio da União, independentemente
de qualquer indenização, se não forem utilizados de acordo com a fina
lidade e prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do
título de domínio, observado o disposto no art. 3?, parágrafo único, da
Lei n" 6.431, de 11 de julho de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CRAVES

Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.681, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA a
doar o imóvel que menciona.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o arti
go 81, item lU, da Constituição, e nos termos da Lei n? 6.431, de 11 de
julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de
1977,

DE C RE TA:

Art. 1? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - }NCRA autorizado a doar, ao Município de Miracema do Norte,
no Estado de Goiás, uma área de terras, medindo 374,9367ha (trezentos
e setenta e quatro hectares, noventa e três ares e sessenta e sete centia
res), situada no Distrito de Barrolândia, naquele Município, cujos limi
tes e confrontações constam do Memorial Descritivo existente no pro
cesso INCRA/PF - GURUPIIN? 1.297179.

Parágrafo único. .A área.de terras a que se refere este .arttgo, está
matriculada, em nome da União Federal, no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Miracema do Norte, no Livro 2-C, a fls. 166,
sob o n? R-1-748.
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Art. 2~ O imóvel doado destina-se à implantação do Distrito de
Barrolândia no Município de Miracema do Norte, Estado de Goiás.

Art. 3? O imóvel doado,com suas benfeitorias e acessórios, rever
terá, de pleno direito, ao patrimônio da União, independentemente de
qualquer indenização, se não for utilizado de acordo com a finalidade e
prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4~ A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do
título de domínio, observado o disposto no art. 3?, parágrafo único, da
Lei n~ 6.431, de 11 de julho de 1977.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N~ 85.682, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Dá nova redação ao artigo I? do Decre
to n? 85.009, de 7 de agosto de 1980, de in
teresse da Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

O VICE·PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o que consta no Pro
cesso MME n:' 704.440/79,

DECRETA:

Art. 1~ O Art.igo 1~ do Decreto n? 85.009, de 7 de agosto de 1980,
publicado no "Diário Oficial" de 11 de agosto de 1980, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1~ - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de
constituição de servidão administrativa. as áreas de terra situadas nas
seguintes faixas variáveis: a) - de 30 a 45 (trinta) a (quarenta e cinco)
metros de largura, tendo como eixo a linha de transmissão. em 138 kV,
circuito duplo, a ser estabelecida entre a estrutura n~ 5-1 (projetada) da
línha de transmissão, subestação Morro do Cipó - subestação Laran
jeiras até a subestação Ribeirão Preto da CESP - Companhia Energé
tica de São Paulo; b) - de 30 a 45 (trinta) a (quarenta e cinco) metros
de largura, tendo .como eixo os trechos da linha de transmissão, em lS8
kV, circuito duplo, a .serem estabelecidos entre a subestação Ribeirão
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Preto e a estrutura n? 12-5 (projetada), e a estrutura 23-2 até a .subesta
ção Iguapé, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,
cujos projetos e plantas de situação n?s BX-D-11.228 e BX-D-ll.236 
Campinas foram aprovados. por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 704.440179."

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. .

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CRAVES

Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 85.683, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Dispõe sobre 8. inclusão de empregos
em categoria funcional do Grupo Saúde
Pública, da Tabela Permanente do Ministé
rio da Saúde, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item Ill , da Constituição e tendo em vista o disposto nos artí
gos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DE CRE TA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I deste Decreto, na ca
tegoria funcional de Sanitarista, do Grupo Saúde Pública, código
LT-SP-1700, da Tabela Permanente do Ministério da Saúde, os empre
gos a serem preenchidos mediante a admissão de candidatos habilita
dos em concurso público, observada a legislação específica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Saúde.

Art. 3? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação re
vogadas a~ disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CRAVES

Waldir 'Mendes Arcoverde

o Anexo mencionado no presente Decreto está publicado noD.O. de 02.02.81.
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DECRETO N? 85.684, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

85

Dispõe sobre a inclusão de empregos
em categoria tuncionel do Grupo Saúde
Pública, da Tabela Permanente da Supe
rintendência de Campanhas de Saúde Pu
blica, e dá outras providências.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item Hl, da Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 7?
e 8? da Lei n?5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DE CR E TA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I deste Decreto, na cate
goria funcional de Sanitarista, do Grupo Saúde Pública, código LT,SP
1700, da Tabela Permanente da Superintendência de Campanhas de
Saúde Pública, os empregos a serem preenchidos mediante a admissão
de candidatos habilitados em concurso público, observada a legislação
específica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios da Superintendência de
Campanhas de Saúde Pública.

Art. 3? Este Decreto entra...em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Waldir Mendes Arcoverde

o Anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de 02.02.81.

DECRETO N? 85.685, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Inclui parágrafos no art. 5? do Decreto
n? 85.354, de 12 de novembro de 1980, que
dispõe sobre a Categoria Funcional de
Agente de Yigiléncie do Grupo - Outras
Atividades de Nivel Médio, e dá outras
providências.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo
7? da Leí n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
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DE C R E TA:

Art. I? Ficam incluidos no art. 5? do Decreto n? 85.354, de 12 de
novembro de 1980, os seguintes parágrafos:

Art.5? .
§ I? Para fins de matrícula no curso de formação profrsaio

nal, os candidatos habilitados no concurso de provas poderão
ser contratados, a critério da Administração, pelo prazo máxi
mo de 60 (sessenta) dias, pelos órgãos e entidades interessados,
percebendo o equivalente a 80% (oitenta por cento) da retribui
ção mensal da referência inicial da Categoria Funcional.

§ 2? Os órgãos e entidades interessados custearão as des
pesas relativas a cada candidato que matricular, conforme
tabela fixada pela Academia Nacional de Polícia e aprovada pe
lo DASP.

§ 3? Os candidatos aprovados no curso e que a Adminis
tração houver por bem admitir terão o contrato referido no § I?
deste artigo convertido em contrato por prazo indeterminado e
passarão a fazer jus à remuneração integral da referência inicial
da Categoria Funcional, respeitada a ordem de classificação na
segunda etapa do concurso.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Ibrehim Abi-Ackel

DECRETO N? 85.686, DE 30 DE JANEIRO DE 1981

Concede à Aero Uruguev S/A autori·
zeçõo para funcionar no Brasil como em
presa de transporte aéreo não regular.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art.
81, item IH, da Constituição, tendo em vista o Decreto n? 35.514, de 18
de maio de 1954,

D E C R E TA:

Art. I? E concedida à Aero Uruguay S/A, com sede em Montevi
déu no Uruguai, na conformidade da 11 Reunião de Consulta Brasil-
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Uruguai, aprovada pela Troca de Notas datada de 11 (onze) de setem
bro de 1980, publicada no Diário Oficial de 04 de novembro de 1980, au
torização para funcionar no Brasil como empresa de transporte aéreo
não regular, com os Estatutos que apresentou e como capital destinado
às suas operações estimado em Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros),
obrigada a mesma empresa a cumpr ír integralmente as leis e regula
mentos em vigor ou que venham a vigorar sobre o objeto da presente
autorização.

Art. 2? Este Decreto é acompanhado pelos Estatutos e demais
atos mencionados no art. 2?, do Decreto n? 35.514, de 18 de maio de
1954.

Art. 3? O exercício efetivo de qualquer atividade da Aero Uru
guay SIA no Brasil, relacionada com os serviços de transporte aéreo
não regular, ficará sujeito à legislação brasileira que lhe for aplicável.

Art. 4? Ficam ainda estabelecidas as seguintes cláusulas:

I - A Aero Uruguay SIA é obrigada a manter, permanentemen
te, um Representante-Geral, no Brasil, com plenos e ilimitados poderes
para tratar e, definitivamente, resolver as questões que se suscitarem,
quer com O Governo, quer com particulares, podendo ser demandado e
receber citação inicial pela empresa.

I! - Todos os atos que a empresa praticar no Brasil ficarão
sujeitos unicamente às leis e regulamentos e à jurisdição dos tribunais
judiciários ou administrativos brasileiros, sem que em tempo algum, a
referida empresa possa invocar qualquer exceção ou imunidades
fundadas em seus Estatutos, cujas disposições não poderão servir de
base a qualquer reclamação.

III - A empresa não poderá realizar no Brasil quaisquer objeti
vos, ainda mesmo constantes dos seus Estatutos, quando esses objeti
vos sejam privativos de empresas nacionais e vedados às estrangeiras,
sendo que só poderá exercer os que dependam da prévia permissão go
vernamental, depois de obtê-la e sob as condições em que for concedi
da.

IV - Qualquer alteração que a empresa venha fazer nos respecti
vos Estatutos fica dependendo de autorização do Governo brasileiro
para produzir efeitos no Brasil.

V - Ser-lhe-á cassada a autorização para funcionamento no
Brasil se infringir as cláusulas anteriores ou se, a juízo do Governo
brasileiro, a empresa exercer atividades contrárias ao interesse públi
co.

VI - Ser-Ihe-ão aplicadas 'as leis e regulamentos brasileiros rela
tivos a entrada, permanência ou saída de aeronaves, bem como a entra
da, permanência ou saída de passageiros, tripulação ou cargas das ae
ronaves.
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VII - A presente autorização é dada sem prejuízo de achar-se a
empresa sujeita às disposições legais vigentes, especialmente as refe
rentes às sociedades comerciais.

VIII - A transgressão de quaisquer das cláusulas para a qual não
exista cominação especial. e a prática de infrações das tarifas de trans
porte aprovadas ou autorizadas pela autoridade brasileira competente,
serão punidas com as multas estabelecidas pela legislação interna. No
caso de reincidência, poderá ser cassada a autorização concedida.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Brasília, 30 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Délio Jardim de Mattos

OsAnexoe mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 02.02.81.

DECRETO N? 85.687, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispensa de licitação para elieneçéo
de glebas destinadas ac reessentemento de
colonos .locelieedoe na - Reserva Indígena
Pimentel Barbosa, Estado de Mato Grosso

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 81, item III, da Constituição, e tendo em vista os artigos 126, § 2?,
letra «b»,143 e 195 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DE C RE TA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria (INCRA) autorizado a dispensar o processo de licitação para aliena
ção de áreas destinadas ao reassentamento de colonos e sitiantes locali
zados na Reserva Indígena Pimentel Barbosa, no Estado de Mato Gros
so.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita às
pessoas constantes das relações anexas, com a expedição de título de
finitivo de domínio, pelo preço de pauta de valores de' terra nua, esta
belecida pelo IN·CRA, vigente em 13 de agosto de 1980, data da publica
ção do Decreto n:' 85.025/80, no Diário Oficial da União, que estabele
ceu, definitivamente, os limites da Reserva Indígena Pimentel Barbosa.
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Parágrafo único. Quando a área for superior a 3.000 ha, a aliena
ção somente será efetuada após prévia aprovação do Senado Federal,
de conformidade com o parágrafo único do artigo 171 da Constituição.

Art. 3? Os interessados, a que se refere o caput do artigo ante
rior, não terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da notifi
cação do INCRA, para escolherem a área, dentre as que forem indica
das por aquela Autarquia, importando o silêncio na renúncia ao direito
assegurado por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de fevereiro de 1981; 160? da Independênica e 93? da
República,

AURELIANO CHAVES

Angelo Amaury Stábile

Mário Andreazza

A Relação mencíonada no presente Decreto está publicada no D.a. de 04.02.81.

DECRETO N? 85.688, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1981

Concede à Telecomunicações de Per
nambuco S.A~ - TELPE, empresa contro
lada da Telecomunicações Brasileiras S.A.
- TELEBRÁS, autorização para promo
ver o aumento do seu capital social.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo
81, item Hl , da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE,
empresa controlada da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELE
BRÁS, autorizada a promover a elevação do seu capital social de Cr$
4.012.463.669,57 (quatro bilhões, doze milhões, quatrocentos e sessenta e
três mil, seiscentos e sessenta e nove cruzeiros e cinqüenta e sete centa
vos) para Crs 4.024.608.668,09 (quatro bilhões, vinte e quatro milhões,
seiscentos e oito mil, seiscentos e sessenta e oito cruzeiros e nove cen
tavos).



90 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CRAVES

H. C.Mattos

DECRETO N? 85.689, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1981

Concede à Telecomunicações de Minas
Gerais S.A. - TELEMIG, empresa contro
lada da Telecomunicações Brasileiras S.A~
- TELEBRAS, eutorizeçso para promo
ver o aumento do seu capital social.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item UI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELE
MIG. empresa controlada da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TE·
LEBRÃS. autorizada a promover a elevação do seu capital social de
Cr$ 6.944.430.569,96 (seis bilhões, novecentos e quarenta e quatro mio
lhões, quatrocentos e trinta mil, quinhentos e sessenta e nove cruzeiros
e noventa e seis centavos) para Cr$ 6.955.100.569,30 (seis bilhões, nove
centos e cinqüenta e cinco milhões, cem mil, quinhentos e sessenta e
nove cruzeiros e trinta centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de fevereiro de 1981; 160? da Independência, e 93? da
República.

AURELIANO CRAVES

H. C. Mattos

DECRETO N? 85.690, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera a comooeíçeo da Junta Consul
tiva. do Instituto Brasileiro do Café.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o arti
go 81, itens UI e V, da Constituição,
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DE C RE TA:

91

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 66.545, de 11 de maio de 1970,
passa a ter a seguinte redação:

«Art. I? A Junta Consultiva do Instituto Brasileiro do Ca
fé, órgão de assessoramento e consulta nos termos da legislação
vigente, passa a ter a seguinte constituição:

a) um delegado especial do Governo Federal, que a preside
com voto deliberativo e de qualidade, de livre nomeação e de
missão do Presidente da República;

b] representantes da lavoura cafeeira dos estados com pro
dução exportável média superior a um milhão de sacas nos últi
mos três anos, cabendo mais um 'representante para cada mi
lhão e meio de sacas excedentes, até o máximo de três, no todo,
indicados pelos Conselhos de Representantes das respectivas
Federações de Agricultura;

c) um representante da lavoura cafeeira do Estado da Ba
hia, indicado pelo Conselho de Representantes da Federação da
Agricultura daquele Estado;

d] um representante das -lavouras cafeeiras dos Estados de
Pernambuco, Rio de J aneires Goiás, Santa Catarina, Mato
Grosso e Mato Grosso do Sul, indicado, em conjunto, pelas res~

pectivas Federações de Agricultura;

e) um representante da Confederação Nacional da Agricul
tura, indicado pelo respectivo conselho de Representantes;

f) um representante das cooperativas de produtores de café,
indicado pelo órgão de representação das cooperativas;

g) um representante da indústria de café solúvel e um da in
dústria de torrefação e moagem, indicados, respectivamente, pe
la Associação Brasileira da Indústria de Café Solúvel e pela As
sociação Brasileira da Indústria de Torrefação e Moagem de Ca
fé;

h) um representante do comércio do café para cada um dos
portos de Santos, Rio de Janeiro, Paranaguá e Vitória e um,
em conjunto, para as demais praças, indicados através de seus
órgãos representativos».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, OS de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 9S? da
República.

AURELIANO CRAVES

João Cemilo Penna
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DECRETO N? 85.691, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1981

Fixa, para o exercício de 1981, o limite
global de importaCão, através da Zona
Franca de Manaus, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando de suas atribuições, e tendo em vista
o disposto no artigo 36 do Decreto-lei n? 1.455, de 07 de abril de 1976,

DECRETA:

Art. I? O limite global das importações, através da Zona Franca.
de Manaus, para o exercício de 1981, fica estabelecido em US$ 445 mio
lhões FüB, excluídas as relativas a petróleo e trigo.

Art. 2? Â Superintendência da Zona Franca de Manaus cabe ope
racionalizar o estabelecido neste Decreto. de conformidade com os cri
térios fixados pelo seu Conselho de Administração, os quais darão
prioridade a setores que permitam aumentar a oferta de empregos,
atender às necessidades mais imediatas da região, bem como proporcio
nar o surgimento de excedentes exportáveis.

Art. 3? A título de incentivo, em programas de exportação apro
vados pela Superintendência da' Zona Franca de Manaus - ~TJFRA

MA, poderão ser excluídos do limite global fixado neste Decreto:

a) o valor FüB de componentes destinados ao emprego na
industrialização de produtos a serem exportados;

b) o equivalente a 30% (trinta por cento) do saldo líquido do
ingresso de divisas resultante da comparação entre as exporta
ções e as importações efetuadas na forma da alínea "a", relati
vamente a cada produto, computado por empresa,

Art. 4? As importações efetuadas por entidades governamentais,
através da Zona Franca de Manaus, não serão computadas no Iímite
global fixado no presente Decreto, devendo o valor dessas importaéões
correr à conta dos montantes fixados para as respectivas entidades go
vernamentais.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CRA VES

Eduardo Pereira de Carvalho

Mário Andreazza
José Flávio Pêcora
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DECRETO N? 85.692, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1981

93

Concede à Álcalis do Rio Grande do
Norte S/A - ALCANORTE autorização
para proceder a aumento do seu capital au
torizado, bem COmo do capital social.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o arti
go 81, item IH, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? Fica a Álcalis do Rio Grande do Norte SIA
ALCANORTE, autorizada a promover a elevação do seu capital auto
rizado de Cr$ 1.663.326.000,00 (um bilhão, seiscentos e sessenta e
três milhões, trezentos e vinte e seis mil cruzeiros) para Cr$
4.050.900.000,00 (quatro bilhões, cinqüenta milhões, novecentos mil cru
zeiros), bem como a elevar o capital social até o nível do capital autori
zado. mediante subscrição de novas ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES
João Cemílo Penna

DECRETO N? 85.693, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1981

Concede à Companhia Nacional de AI·
calis - CNA eutorízeçso para proceder a
aumento do seu capital autorizado, bem co
mo do capital social.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o ar-ti
go 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica à Companhia Nacional de Álcalis - CNA autorizada
a promover a elevação do seu capital autorizado de Cr$ 2.945.165.000,00
(dois bilhões, novecentos e quarenta e cinco milhões, cento e sessenta e
cinco mil cruzeiros) para Cr$ 3.741.853.997,00 (três bilhões, setecentos e
quarenta e um milhões, oitocentos e cinqüenta e três mil, novecentos e
noventa e sete cruzeiros), bem como a elevar o capital social até o nível
do capital autorizado, mediante subscrição de novas ações em dinheiro.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de fevereiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

João Cemilo Penna

DECRETO N~ 85.694, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza a elevação do capital social
da ULTRAFERTILS/A - Indústria e
Comércio de Fertilizantes.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81,
item UI, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo
MME n~ 607.299/80,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizada a ULTRAFÉRTIL SIA - Indústria e Co
mércio de Fertilizantes a aumentar o limite do seu capital social, de
Crs 4.143.554.034,00 (quatro bilhões, cento e quarenta e três milhões,
quinhentos e cinqüenta e quatro mil, e trinta e quatro -cruzeiros) para
Cr$ 10.764.984.508,56 (dez bilhões, setecentos e sessenta e quatro mi
lhões, novecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e oito cruzeiros e
cinqüenta e seis centavos), de modo a permitir a versão dos bens e di
reitos, relativos ao Projeto da Unidade Industrial de Amônia e Uréia de
Araucária - Paraná, a título de integralização de capital, a ser subs
crito pela Petrobrás Fertilizantes SIA - PETROFÉRTIL.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de fevereiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 85.695, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1981

Concede à Vale do Rio Doce Navegação
S/A - DOCENAVE autorização para pro
ceder ao aumento do limite de seu capital
social.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício <\0 cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
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artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o Que consta do Pro
cesso MME n:' 606.621/80,

DE C RE TA:

Art. l? Fica a empresa Vale do Rio Doce Navegação S/A - DO·
CENAVE, controlada da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, auto
rizada, mediante capitalização de reservas, a proceder ao aumento do
seu capital social em Cr$ 784.740.000,00 (setecentos e oitenta e quatro
milhões e setecentos e Quarenta mil cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 85.696, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1981

Concede à Navegaçiio Rio Doce Ltda.
eutorizeçso para proceder ao aumento do
limite de seu capital social.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição Que lhe confere o artigo 81,
item 111, da Constituição, e tendo em vista o Que consta do Processo
MME n:' 606.621/80,

DE C R E TA:

Art. I? Fica a empresa Navegação Rio Doce Ltda., controlada da
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, autorizada, mediante capítali
zação de reservas e lucros, a proceder ao aumento do seu capital social
em Cr$ 86.818.000,00 (oitenta e seis milhões e oitocentos e dezoito mil
cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de fevereiro de 1981; 160? da Independência, e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Arnaldo Rodrigues Barbalho
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DECRETO N? 85.697, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1981

Reduz alíquotas do IPI incidente sobre
os produtos que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81,
item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto na artigo 4?, item I,
do Decreto-lei n:' 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam reduzidos aos percentuais constantes do Anexo I
deste Decreto as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industr íalizadoe
incidente sobre as mercadorias nele relacionadas, classificadas segundo
os códigos da Tabela aprovada pelo Decreto n? 84.338, de 26 de dezern
bro de 1979.

Art. 2? Ficam reduzidas aos percentuais constantes do Anexo II
deste Decreto as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados
incidente sobre as mercadorias nele relacionadas, desdobradas do res
pectivo código de classificação, sob a forma de destaques (ex».

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor a 15 de fevereiro de 198!.

Brasilia, 04 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D. O. de 05.02.81.

DECRETO N? 85.698, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1981

Estabelece critérios para registro de
unidades produtoras de álcool hidratado,
com capacidade de produção de até 5.000
litros/dia, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81,
item UI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1? As unidades privadas produtoras de álcool hidratado,
com capacidade de produção de até 5.000 litros/dia, não financiadas
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com recursos do Proálcool, poderão obter registro sumarro junto ao
Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA), observadas as seguintes condi
ções:

I - O álcool produzido deverá ser, basicamente, destinado a con
sumo próprio, assim entendido o álcool utilizado na propriedade ou
conjunto de propriedades do titular do projeto e pelos cooperados ou
associados, quando se tratar de Cooperativa Rural ou Associação de
Produtores Rurais;

II - Eventuais excedentes de produção só poderão ser comerciali
zados dentro da sistemática de controle de qualidade e de comercializa
ção definida pelo Conselho Nacional do Petróleo (CNP) ou IAA, em
função da localização da unidade produtora e do uso do álcool produzi
do;

In - O fornecimento de matéria-prima a essas unidades produto
ras não poderá interferir com o fornecimento vinculado a unidades de
produção de açúcar ou álcool;

IV - No que se refere a tratamento de efluentes industriais (vinho
to, água de lavagem de cana), deverão ser observadas as normas regu
lamentares vigentes, emanadas do Ministério do Interior (Secretaria
Especial do Meio Ambiente),

Art. 2? A Comissão Executiva Nacional do Álcool (CENAL) esta
belecerá procedimentos simplificados para os pedidos de registro das
unidades junto ao IAA,

Parágrafo único. Esses procedimentos serão estabelecidos no prazo
de 30 (trinta) dias, ouvido o Ministério da Agricultura.

Art. 3? O Conselho Nacional do Álcool continuará a acompanhar
e a apoiar o desenvolvimento tecnológico das unidades produtoras refe
ridas neste Decreto, de forma a manter atualizada a avaliação de sua
economicidade, tendo em vista posteriores deliberações.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

João Camilo Penna
Arnaldo Rodrigues Barbalho

Mário Andreazza

Ângelo Amaury Stábile
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DECRETO N? 85.699, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar na valor de Cr$ 1.927.700.000,00, pa
ra reforço de doteçao consignada no vigen
te orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA: no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item UI, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6? da
Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de Crs 1.927.700.000,00
(um bilhão, novecentos e vinte e sete milhões e setecentos mil cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? .Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de fevereiro de 1981: 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Eduardo Pereira de Carvalho

José Flávio Pécora

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 05.02.81.

DECRETO N° 85.700, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Quadragé
simo Nono Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementação n? 16, sobre produtos
das indústrias químicas derivedee do pe
tróleo, concluído entre o Brasil e a Argen
tina.

o PRESIDENTE DA REPÚ~LICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
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fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De
creto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (1), 16(1) e 99(IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n:' 68.541, de 26 de abril
de 1971, os Governos signatários poderão revisar anualmente o progra
ma de liberação contido no Anexo do mencionado Ajuste, só se benefi
ciando da revisão os países que participaram de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu,
no dia 20 de dezembro de 1980, o Quadragésimo Nono Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementação n" 16, sobre produtos das indústrias
químicas derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em
vigor a partir de I? de janeiro de 1981, segundo dispõe o seu artigo 2?,

DE CRE TA:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Procotolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários da Argentina e dos países considerados de menor desenvolvi
mento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas
aos gravames e às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único
deste Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no ci
tado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam: às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento
do disposto neste Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n? 52.087, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através
da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução
do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu
fiel cumprimento.
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Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de fevereiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Protocolos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 11.02.81.

DECRETO N~ 85.701, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Quadragé
simo Nono Protocolo Adicional do Ajuste
de Complemeptação n? 16, sobre produtos
das indústrias químicas derivadas do pe
troleo, concluído entre o Brasil e a Vene
zuela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De
creto Legislativo n? OI, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16 (I) e 99 (IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 26 de
abril di 1971, os Governos signatários poderão revisar anualmente o
programa de liberação contido no anexo domencionado Ajuste, só se
beneficiando da revisão os paísesque participaram de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Venezuela,
com base nos dispositivos acima citados. assinaram em Montevidéu, no
dia 20 de dezembro de 1980, o.Qüinquagésimo Oitavo Protocolo Adicio
naI do Ajuste de Complementação n~ 16, sobre produtos das indústrias
químicas derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em
vigor a partir de I? de janeiro de 1981, segundo dispõe seu artigo 2?,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DE C RE TA:
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Art. I? A partir de I? de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Procotolo Adicional anexo a este Decreto, origi
náriosda Venezuela e dos países considerados de menor desenvolvi
mento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas
.aos gravames e às restrições não tarifárias estipulados' no Anexo único
deste Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no ci
tado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações. provenientes dos países membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento
do disposto neste Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n? 52.087, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através
da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução
do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu
fiel cumprimento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de fevereiro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

Os Protocolos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 11.02.81.

DECRETO N? 85.702, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Qüinqua
gésimo Segundo Protocolo Adicional do
Ajuste de Comoíementeçeo n? 16, sobre
produtos das indústrias químicas deriva
das do petróleo, concluído entre o Brasil e
o Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e

Considerando que o tratado de Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fe-
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vereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto
Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo 16, a
celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, ma
téria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16 (I), e 99 (IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Compls
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n:' 68.541, de 26 de abril
de 1971, os Governos signatários poderão revisar anualmente o progra
ma de Liberação contido no anexo do mencionado Ajuste. só se benefí
ciando da revisão os países que participaram de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base nos dispositivos acima citados assinaram, em Montevidéu, no
dia 20 de dezembro de 1980, o Qüinquagésimo Segundo Protocolo Adí
cional do Ajuste de Complementação n? 16, sobre produtos das indús
trias químicas derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em
vigor a partir de I? de janeiro de 1981, segundo dispõe seu artigo 2?,

DE CR E TA:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários do Uruguai e dos países considerados de menor desenvolvimento
econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos
gravames e às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único des
te Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado
Protocolo.

Parágrafo uruco. As disposições deste Decreto não se' aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tornará através dos órgãos com
petentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento
do disposto neste Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n" 52.087, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através
da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução
do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu
fiel cumprimento.
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Art. 4? O presente Protocolo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Protocolos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 11.02.81.

DECRETO N? 85.703, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Qüinqua
eeeimo Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n? 16, eobre produtos das
indústrias químicas derivadas do petróleo,
concluído enrre o Brasil I:! o Chile.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Amertcana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De
creto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (1), 16 [I] e 99 (IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n:' 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do pe
tróleo, posto em vigor, no Brasil pelo Decreto n? 68.541, de 26 de abr-il
de 1971, os Governos signatários poderão revisar anualmente o progra
ma de liberação contido no anexo do mencionado Ajuste, só se benefi ..
ciando da revisão os países que participaram de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Chile, com
base nos dispositivos acima citados assinaram, em Montevidéu, no dia
20 de dezembro de 1980, o Qüinquagésimo Protocolo Adicional do Ajus
te de Complementação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas
derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em
vigor a partir de 1~ de janeiro de 1981, segundo dispõe SeU artigo 2~,
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DE C R E TA:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários do Chile e dos países considerados de menor desenvolvimento
econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos
gravames e às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único
deste Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no cio
tado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não menciona
dos neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento
do disposto neste Decreto.

Art. 3~ A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n? 52.087, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através
da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução
do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu
fiel cumprimento.

Art. 4~ O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de fevereiro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

Os Protocolos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 11.02.81.

DECRETO N? 85.704, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Quadragé
simo Sexto Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementeçno n? 16, sobre produtos
das indústrias químicas derivadas do pe
tróleo, concluído entre o Brasil e o México.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De-
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ereto Legislativo n? Dl, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16 (I) e 99 (IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Ccmple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n'? 68.541, de 26 de
abril de 1971, os Governos signatários poderão revisar anualmente o
programa de liberação contido no Anexo do mencionado Ajuste, só se
beneficiando da revisão os países que participaram de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, com
base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia
20 de dezembro de 1980. o Quadragésimo Sexto Protocolo Adicional do
Ajuste 'de Complementação n? 16, sobre produtos das indústrias químl
cas derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em
vigor a partir de I? de janeiro de 1981, segundo dispõe o seu artigo 2?

DE C RE TA:

Art. 1? A partir de 1? de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, or'igí
nários do México e dos países considerados de menor desenvolvimento
econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos
gravames e às restrições não-tarifártas estipulados no Anexo único deste
Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado
Protocolo.

Parágrafo UnlCO. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não meneio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento
do disposto neste Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC.
criada pelo Decreto n" 52.087. de 11 de julho de 1967. acompanhará.
através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a
execução do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessá
rias ao seu fiel cumprimento.
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Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Protocolos mencionados no presente Decreto estão publicados no Ir.O, de 11.02.81.

DECRETO N? 85.705, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1981

Promulga o Protocolo reletivo a uma
emenda ao artigo 50 (8) da Convenção so
bre A víeçao Civil Internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, considerando que o Congres
so Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 71, de 29 de novembro
de 1978, o Protocolo relativo a uma emenda ao artigo 50 (a) da Conven
ção sobre Aviação Civil Internacional, concluído em Montreal, a 16 de
outubro de 1974;

Considerando que o Instrumento de Ratificação do referido Preto
colo pela República Federativa do Brasil foi depositado em Montreal a
16 de fevereiro de 1979;

Considerando que o Protocolo em apreço entrou em vigor para o
Brasil a 15 de fevereiro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? O Protocolo relativo a uma emenda ao artigo 50 (ai da
Convenção sobre Aviação Civil Internacional será executado e cumpri
do tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
R. S. Guerreiro

o Protocolo mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de 11.02.81.
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DECRETO N? 85.706, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1981

107

Cria a Embaixada do Brasil na Repú
blica Ruandesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens UI e IX, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica criada a Embaixada do Brasil na República Ruande-
sa.

Art. 2? A Missão Diplomática de que trata o artigo anterior será
cumulativa com a Embaixada do Brasil na República do Zaire.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N? 85.707, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução de Acordo de
Alcance Parcial quanto ao prosseguimento
de negocieçõee acerca da revisão das Lis
tas Nacionais do Brasil e do Peru. con
cluído entre o Brasil e o Peru.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional atra
vés do Decreto Legislativo n? 01, de 03. de fevereiro de 1961, prevê, no
seu artigo 61, que, uma vez expirado o período de transição para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes proce
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor con
secução dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova etapa de
integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legis-
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lativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou na reunião
celebrada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n? 01, referente à
revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do Tra
tado de Montevidéu;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e. do Peru, com
base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu. no dia
19 de dezembro de 1980, um Acordo de Alcance Parcial pelo qual se
prorrogaram, até 30 de abril de 1981, as negociações entre os dois
países relativamente às concessões tarifárias constantes do anexo do
Acordo;

Considerando que o referido Acordo deverá entrar em vigor a par
tir de I? de janeiro de 1981, conforme disposto no seu artigo 6?,

DECRETA:

Art. 1? No período de I? de janeiro a 16 de maio de 1981, as im
portações dos produtos especificados no Acordo de Alcance Parcial
anexo a este Decreto, originárias do Peru, ficam sujeitas aos gravames
e às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido Acordo.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no Anexo único deste
Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários do Peru, não
sendo extensível a terceiros países por aplicação da Cláusula da Nação
Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? A partir de I? de janeiro de 1981, não mais se aplicarão às
importações provenientes do Peru os gravames e as restrições não
tarifárias estipulados na Lista Nacional do Brasil (LNB), que acompa
nha o Decreto n? 65.223, de 25 de setembro de 1969, publicado nolDiário

.Ofícíalde 26 de setembro de 1969 e os decretos posteriores que o modi
ficaram, os quais ficam substituídos pelo disposto no Anexo único deste
Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Acordo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.
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Art. 5~ O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
R.S. Guerreiro

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 11.02.81.

DECRETO N? 85.708, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1981

Simplifica, no âmbito da Administra
ção Federal, a comprovação de homonímia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens lU e V, da Constituição, e tendo em vista o
Decreto n? 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o Programa Na
cional de Desburocratização,

DECRETA:

Art. 1~ A prova de homonímia, perante os órgãos e entidades da
Administração Federal Direta e Indireta, bem como as fundações cria
das ou mantidas pela União, obedecerá ao disposto neste Decreto.

Art. 2? Qualquer pessoa física poderá comprovar a ocorrência de
homonímia, com relação a fatos e informações constantes de registros
ou assentamentos feitos ou mantidos por pessoas de direito privado ou
público, inclusive órgãos e serviços do Poder Executivo, Legislativo ou
Judiciário - Federal, Estadual ou Municipal - mediante declaração
firmada perante o órgão ou entidade da Administração Federal em que
deva produzir efeitos.

§ I? Da declaração constarão, obrigatoriamente, a nacionalidade, a
filiação, o estado civil, a naturalidade, a profissão, o endereço completo
e o documento oficial de identificação, com indicação do respectivo nú
mero e órgão expedidor, bem como a descrição sucinta do fato ou infor
mação' com relação ao qual se pretende comprovar a ocorrência de
homonímia, conforme modelo anexo.

§ 2? Havendo fundadas razões de dúvida quanto à identidade do
declarante ou à veracidade da declaração, serão desde logo, solicitadas
ao interessado providências, a fim de que a dúvida seja dirimida.

§ 3~ Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a autoridade zela
rá para que as providências solicitadas não resultem desnecessariamen
te onerosas para o interessado.
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Art. 3? A declaração, feita nos termos do artigo anterior, será su
ficiente para comprovar a ocorrência de homonímia perante o órgão ou
entidade em que foi prestada, reputando-se verdadeira até prova em
contrário.

§ I? A falsa declaração sujeitará o declarante às sanções previstas
no Código Penal e demais cominações legais aplicáveis.

§ 2? Verificada, a qualquer tempo, a existência de fraude ou falsi
dade na declaração, deverá o órgão ou entidade dar conhecimento do fa
to à autoridade competente, dentro de 5 (cinco) dias, para instauração
de processo criminal.

Art. 4? O Banco Central do Brasil, o Banco Nacional da Habita
ção. o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e demais entida
des oficiais de crédito do Governo Federal instruirão seus agentes e
instituições financeiras públicas e privadas, sujeitas à sua orientação e
fiscalização, no sentido de que adotem, em suas operações, o procedi
mento de comprovação de ocorrência de homonímia estabelecido neste
Decreto, com as adaptações cabíveis.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-a. também, às
entidades privadas de previdência complementar, cabendo aos órgãos
federais competentes expedir as instruções que se fizerem necessárias.

Art. 5? Compete ao Ministro Extraordinário para a Desburocrati
zação dirimir as dúvidas suscitadas na aplicação deste Decreto.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Hélio Beltrão

OAnexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.Q.de 11.02.81.

DECRETO N? 85.709, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução de Acordo de
Alcance Pardal quanto ao prosseguimento
de negociações acerca da revisão das Lis
tas Nacionais do Brasil e do Equador e da
Lista de Vantagens Não-Extensivas que o
Brasil outorga ao Equador, concluido en
tre o Brasil e o Equador.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio IALALC), firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional atra
vés do Decreto Legislativo n:' 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no
seu artigo 61 que, uma vez expirado o período de transição para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes prece
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado e .in iciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor con
secução dos objetivos do Tratado e para adaptá-la a uma nova etapa de
integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legis- '
lativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Ralações Exterio
res das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na
reunião celebrada a 11 e 12 de agosto de 1980, a Resolução n? 01, refe
rente à revisão dos compromissos derivados do programa de liberação
do Tratado de Montevidéu;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Equador,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu,
no dia dezenove de dezembro de 1980, um Acordo de Alcance Parcial
pelo qual Se prorrogaram até 16 de abril de. 1981, as negociações entre
os dois países relativamente às concessões tarifárias constantes do ane
xo do Acordo;

Considerando que o referido Acordo deve vigorar a partir de I? de
janeiro de 1981, conforme disposto no seu artigo 6?,

DE C RE TA:

Art. I? No período de I? de janeiro a 16 de maio de 1981, as im
portações dos produtos especificados no Acordo de Alcance Parcial
anexo a este Decreto, originárias do Equador, ficam sujeitas aos grava
mes e às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste _De
creto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido
Acordo.

Parágrafo umco. O tratamento estabelecido no Anexo único
deste Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários do
Equador, não sendo extensível a terceiros países por aplicação da
Cláusula da N ação mais favorecida ou de disposições equivalentes.
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Art. 2? A partir de I? de janeiro de 1981, não mais Se aplicam às
importações provenientes do Equador os gravames e as restrições não
tarifárias estipulados na Lista Nacional do Brasil (LNB) e na Lista de
Vantagens Não-Extensivas (LVNE) que o Brasil outorgava ao Equa
dor, que acompanhou o Decreto n? 65.223, de 25 de setembro de 1969,
publicado no I Diário , Oiicisl de 26 de setembro de 1969 e os decretos
posteriores que o modificaram, os quais ficam substituídos pelo dispos
to no Anexo único deste Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada.
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Acordo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpr-i
mento.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
R.S.Guerreíro

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O.de 12.02.81.

DECRETO N? 85.710, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1981

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
6.090.000.000.00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de ,03 de dezembro de 1980,

D EC RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
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no valor de Crê 6.090.000.000,00 (seis bilhões e noventa milhões de cru
zeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no, Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O.de 12.09.81.

DECRETO N? 85.711, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1981

Declara de utítiâeâe pública, para fins
de âeeeoroiníeçéo, área de terra necesseríe
à imolenteçeo da subestaçiio Goíteceeee,
da Companhia de Eletríciâede do Estado
do Rio de Jeneiro-Cãlcl, no Estado do Rio
de Jeneiro,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo
MME n? 700.057/81,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com O total de
5.730m2 (cinco mil, setecentos e trinta metros quadrados) necessária à
implantação da subestação Goitacazes, no Município de Campos, Esta
do do Rio de Janeiro.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? DEN-10.05.80-0883, aprovada
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento N acionai de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 700.057/81, e assim descrita:
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tem início o marco MI, situado no lado direito da Rodovia Esta
dual RJ-13, sentido Campos-Goitacazes , mede 75,60m (setenta e cinco
metros e sessenta centímetros) em linha reta no AZ 80°30' NW,
confrontando-se com a Rodovia acima citada, até o marco M2, daí de
fletindo para a esquerda com ângulo interno de 90°, mede 80,00 fi (oi
tenta metros) em linha reta no AZ 9"30' SW até o marco M3, daí defIe
tindo para a esquerda com ângulo interno de 90°, mede 65,00 fi (sessen
ta e cinco metros) em linha reta no AZ 80°30' SE até o marco M4, daí
defletindo para a esquerda com ângulo interno de 100 0

, mede 60,90 fi

(sessenta metros e noventa centímetros) em linha reta no AZ 19°30' NE
até o marco M5, daí defletindo para a esquerda com ângulo interno de
1700, mede 20,00m (vinte metros) em linha reta no AZ 9"30' NE até o
marco Ml, onde teve início esta poligonal, formando um ângulo intento
de 90°, confrontando desde o marco M2 até o Mi ,

Art. 3? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ, a promover a desapropriação da referida
área de terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

qECRETO N? 85.712, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a carreira do Magistério
de 1;> e 2.° Graus do Serviço Público Civil
da União e das Autarquias Federais, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da' Constituição, e tendo em vista o dís
posto no § 2? do artigo 9? do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de
1980,
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DECRETA:

CAPÍTULO I

Das Atividades de Magistério de 1.° e 2.°Graus
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Art. I? O Magistério de I? e 2? Graus do Serviço Público Civil da
União e das Autarquias mantidas pela União abrange atividades de
preparação e ministração de aulas em disciplinas, áreas de estudo ou
atividades, avaliação e acompanhamento de atividades discentes, no
ensino de I? e 2? Graus, na educação especial e pré-escolar, bem como
atividades de administração escolar.

Parágrafo único. Compreendem-se nas atividades de administração
escolar do magistério de I? e 2? Graus aquelas inerentes à coordenação
de curso, área ou disciplina e à direção, assessoramento e assistência
em unidades ou órgãos com atribuições básicas pertinentes ao ensino e,
ainda, em unidades organizacionais do Ministério da Educação e Cultu
ra, ligadas especificamente à educação e à cultura.

CAPÍTULO II

Da Carreira de Magistério de 1.° e 2.°Graus

Art. 2? A carreira de Magistério de I? e 2? Graus será integrada
por classes, com as seguintes características:

Classe de Professor Titular de Ensino de I? e 2? Graus - ativida
des docentes para as quais se exigirá concurso público de provas e títu
los, ao qual poderão concorrer Professor Classe «E» com, pelo menos
25 (vinte e cinco) anos de exercício ou pessoas de notório saber.

Classe E - Atividades docentes exercidas por portador de, no
mínimo, título de Mestre, ou Professor Classe «Dl> que conte mais de 05
(cinco) anos de exercício na classe.

Classe D - Atividades docentes exercidas por portador de título
obtido em Curso de especialização ou aperfeiçoamento, ou Professor
Classe «C» que tenha mais de 05 (cinco) anos de exercício na classe.

Classe C - Atividades docentes exercidas por portador de, no
mínimo, título de licenciatura plena, específica, ou de habilitação legal
equivalente e, ainda, Professor Classe «B» que conte mais deOõ (cinco)
anos de exercício na classe.

Classe B - Atividades docentes exercidas por portador de, no
mínimo, título de licenciatura de I? Grau, específica, ou de habilitação
legal equivalente, bem como Professor Classe «A» com mais de 05 (cin
co) anos de exercício na classe.
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Classe A - Atividades docentes exercidas por portador de habili
tação específica, obtida em curso de 2? Grau ou de habilitação legal
equivalente.

§ I? As classes previstas neste artigo compreenderão referências
na forma do Anexo.

§ 2? Para cômputo do exercício a que se refere este Decreto levar
se-á em conta apenas o tempo de efetivo desempenho das atividades ca
racterizadas no Artigo I?

§ 3? O notório saber para provimento da classe de Professor Titu
lar de Ensino de I? e 2? Graus será definido mediante ato do Ministro
de Estado da Educação e Cultura.

CAPÍTULO IH

Do Ingresso

Art. 3? O ingresso na carreira de Magistério de I? e 2? Graus far
se-á mediante concurso público de provas e títulos, em que serão verifi
cadas as qualificações essenciais exigidas para o desempenho das ativi
dades inerentes às classes.

§ I? O concurso a que se refere este artigo será planejado, organi
zado e executado pelas próprias instituições ou estabelecimentos de en
sino, observadas as normas pertinentes.

§ 2? Haverá ingresso nas classes «A», «B», e(C» e na de Professor
Titular de Ensino de I? e 2? Graus, respeitado o disposto no Artigo 2?
deste Decreto.

§ 3? O ingresso na carreira de Magistério de I? e 2? Graus dar-se-á
exclusivamente em empregos da Tabela Permanente, sob o regime da
legislação trabalhista.

§ 4? A critério das instituições interessadas, poderão ser aceitos
para ingresso outros títulos ou requisitos em substituição aos indicados
no artigo 2?, nos casos e condições estabelecidos em norma emanada do
Ministérto da Educação e Cultura.

Art. 4? O pessoal docente de que trata este Decreto poderá
sujeitar-se a um dos seguintes regimes de trabalho:

I - de 20 (vinte) horas semanais;

H - de 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo único. O regime' de 40 (quarenta) horas será utilizado
para atender ao crescimento das atividades de magistério, decorrente
do aumento das matrículas ou da introdução de novos cursos, bem co
mo para assegurar a manutenção da capacidade didática da instituição.
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Art. 5? O tempo correspondente a cada regime de trabalho será
destinado ao desempenho de atividades inerentes ao ensino e/ou à ad
ministração escolar, de acordo com plano de tra'balho aprovado pela
administração superior da instituição.

Art. 6? O Ministério da Educação e Cultura, em articulação com
a Secretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN
e com O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - DASP, estabelecerá:

I ~ os critérios para a concessão do regime de 40 (quaren
ta) horas semanais de trabalho;

11 - a carga horária mínima de aulas do pessoal docente,
em qualquer regime;

IH - o acompanhamento e a avaliação das atividades de
sempenhadas pelos docentes.

CAPÍTULO IV

Da Progressão Funcional
Art. 7? A progressão funcional, vertical, no Magistério de- I? e 2?

Graus, aplicar-se-á aos ocupantes de cargos e empregos das classes
«A», «B», UCI) e «D», e far-se-á para as classes «B», «C», «D» e «E», de
acordo com normas emanadas do Ministério da Educação e Cultura,
após a audiência da SEPLAN e do Órgão Central do SIPEC.

Art. 8? Ao Professor de Ensino de I? e 2? Graus será também
concedida progressão horizontal, às referências de cada classe, na for
ma estabelecida em regulamentação pertinente.

Art. 9? O Ministério da Educação e Cultura estabelecerá critérios
específicos para a aferição do merecimento com vistas à progressão
funcional do Magistério de I? e 2? Graus.

CAPÍTULO V

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 10. A lotação de professores da instituição constitui-se dos
cargos e empregos da Carreira de Magistério de I? e 2? Graus necessá
rios ao pleno atendimento de suas atividades de magistério.

§ I? A lotação, proposta pela instituição, será aprovada pelo Mi
nistro de Estado da Educação e Cultura, ouvidos previamente a Secre
taria de Planejamento da Presidência da República e o Departamento
Administrativo do Serviço Público.

§ 2? A distribuição quantitativa dos cargos e empregos da lotação,
pelas diferentes classes da carreira, previstas neste Decreto, ajustar-se-á
automaticamente à qualificação do corpo docente.
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Art. 11. Haverá em cada estabelecimento de ensino de I? e/ou 2?
Graus uma Comissão Permanente do Magistério (COPEM), que terá por
atribuição assessorar o dirigente no processo de acompanhamento e
avaliação das atividades docentes e na alteração dos regimes de traba
lho.

Parágrafo único. Serão estabelecidos pelo Ministério da Educa
ção e Cultura as atribuições, o funcionamento e a composição da Co
missão prevista neste artigo.

Art. 12. Fica assegurado aos atuais Professores, Classe «A», «B»
e «C», incluídos no Plano de Classificação de Cargos. de que trata a
Lei n? 5.645, de 1970, preliminarmente, o enquadramento nas classes da
mesma denominação da carreira estruturada por este Decreto, na forma.
que se segue, tendo em vista o tempo de efetivo exercício em atividades
docentes, no serviço público federal:

a) até 03 (três) anos, na primeira referência da classe;

b) mais de 03 (trés) e até 06 (seis) anos, na segunda referên
cia da classe;

c) mais de 06 (seis) e até 09 (nove) anos, na terceira referên
cia da classe;

d) mais de 09 (nove) anos, na última referência da classe.

§ I? Os professores que possuam habilitação especifica, bem como
os que estejam percebendo incentivos funcionais, exceto o correspon
dente ao regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, serão en
quadrados na última referência da respectiva classe, independentemen
te do tempo de serviço.

§ 2? Os atuais Professores de Ensino de I? e 2? Graus, Classe
«C», ocupantes da antiga Classe de Professor Catedrático do Colégio
Pedro lI, serão enquadrados na Classe de Professor Titular de Ensino
de I? e 2? Graus da Carreira do Magistério de que trata este Decreto.

§ 3? O enquadramento de que trata este artigo será feito sem alte
ração do regime jurídico do servidor, assegurado o direito de opção pe
lo regime da legislação trabalhista aos ocupantes de cargos do Quadro
Permanente.

Art. 13. O docente integrante de Quadro ou Tabela Suplementares
poderá optar pela permanência na atual situação, com o respectivo ven
cimento ou salário, ou pelo enquadramento no correspondente Quadro
ou Tabela Permanentes.

Art. 14. A contagem de interstício nas referências de cada classe
iniciar-se-á em I? de janeiro de 1981.

Art. 15. Poderá haver contratação de Professor temporário pelo
prazo máximo de 2 (dois) anos, na forma da legislação trabalhista, ve-
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dada a renovação do contrato, a fim de suprir a falta de docentes das
Classes «A», «B» e «{}» que se afastarem do exercício dos respectivos
~argos ou empregos ou para atender a necessidades emergenciais do en
sino.

Parágrafo único. O número de professores temporários a que se
ferere este artigo conter-se-á nos limites da lotação, devendo a respec
tiva retribuição ser fixada em termos de salário/hora, tomando-se por
base, para esse efeito, o valor do salário integralmente estabelecido pa
ra a referência inicial da respectiva classe.

Art. 16. Os professores colaboradores admitidos até 31 de dezem
bro de 1979 poderão ser enquadrados na referência 1 (um) das Classes
«B» ou C(C» da Carreira de Magistério de I? e 2? Graus, mediante ap líca
ção de processo seletivo específico, respeitados o limite da lotação e as
normas emanadas do Ministério da Educação e Cultura.

Parágrafo único. Os colaboradores que não forem aproveitados na
forma prevista neste artigo serão incluídos em Tabelas Especiais, em
extinção, a serem submetidas à aprovação do Departamento Adrninis
trativo do Serviço Público (DASPI.

Art. 17. O Ministério da Educação e Cultura, observadas as dis
posições legais pertinentes, estabelecerá normas para o afastamento do
docente de suas funções, a fim de aperfeiçoar-se em instituições nacio
nais e estrangeiras.

Art. 18. Este Decreto aplicar-se-á aos Centros Federais de Educa
ção Tecnológica, no que couber.

Art. 19. O enquadramento previsto nos artigos 12 e 16 será feito
pela instituição no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da pu
blicação deste Decreto e produzirá efeitos a partir de I? de janeiro de
1981, considerando-se provisório até a sua aprovação, na forma do pa
rágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. O enquadramento definitivo será feito pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, em articulação com a Secretaria de
Planejamento da Presidência da República e o Departamento Adminis
trativo do Serviço Público.

Art. 20. Até a aprovação do enquadramento definitivo a que se
refere o parágrafo único do artigo anterior, fica vedada qualquer altera
ção do regime de trabalho do pessoal docente que implique majoração
de vencimentos ou salários.

Art. 21. O Ministério da Educação e Cultura baixará as normas
necessárias à aplicação deste Decreto.

Art. 22. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da
Educação e Cultura.
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Art. 23. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo mencionado no presente Decreto está publicado no Ir.O, de 17.02.81.

DECRETO N? 85.713, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa. de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC, no
Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.85i, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.359/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 25m (vinte e cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida entre as subestações de La
ges e Otacílio Costa, no Município de Lages, Estado de Santa Catarina,
cujos projeto e planta de situação n'' DVLT - 3246 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 701.359/80.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - CELESC a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituíção de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, para o fim indicado, a qual compreende o
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direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmís
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.714, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Goiás S.A. - CELG, no Estado de
Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra C, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.320/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 15m (quinze metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans-
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missão, em 13~ kV a ser estabelecida entre a estrutura n? 20 da linha de
transmissão Anhanguera - Inhumas e a subestação Goiânia Sudeste,
nos Municípios de Aparecida de Goiânia e Goiânia. Estado de Goiás,
cujos projeto e planta de situação n? 418.051 foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do De
partamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME
n? 700.320/80.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Goiás S.A. 
CELO a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Goiás
S.A. - CELG, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, dentro
das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem danos,
incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de ele
vado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG poderá pro
mover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão ad
ministrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabele
cido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifica
ções introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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lECRETO N? 85.715, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

123

Dispõe sobre tixeçõo de área prioritá
ria, para fins de reforma agrária, no Mu
nicípio de Camamu, no Estado da Bahia, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 81, item lU, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 43, § 2?, alínea b, da Lei n? 4.504, de 30 de
novembro de 1964,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrária, a
área compreendida no Município de Camamu, no Estado da Bahia, com
o seguinte perímetro: partindo do ponto 1, situado próximo à margem
direita do Rio Orojó, materializado no terreno através de demarcação
realizada pela Delegacia de Terras da Bahia, atualmente INTERBA,
com azimute de 37°00' obtido graficamente (aproximado com base em
planta topográfica), segue-se nesta direção por uma distância aproxi
mada de 70m até encontrar o ponto 2, seguindo daí com azimute de
127°30' por uma distância aproximada de 8.360m passando pela linha
de limite dessa área com as Matas das Bolachas, Matas do Penedo e
Matas da Prata até encontrar o ponto 3, seguindo daí com azimute de
57°30' por uma distância aproximada de 600m, passando pela linha de
limite com as Matas do Bom Retiro, vai encontrar o ponto 4 implanta
do à margem do Rio Orojó, seguindo daí com azimute de 324°00', por
uma distância aproximada de 1.380m, passando pela linha de limite
desta área com as Matas da Zona do Rebouças, onde vai encontrar o
ponto 5, seguindo daí com azimute de 287°00', continuando ainda pela
linha de limite com as Matas da Zona do Rebouças, numa distância
aproximada de 710m encontra-se o ponto 6, seguindo daí com azimute de
306°00' ainda confrontando com a Zona das Matas do Rebouças, por
uma distância aproximada de 460m encontra-se o ponto 7, seguindo daí
com azimute de 274°30', no limite com as Matas da Zona do Rebouças,
por uma distância aproximada de 510m vai encontrar o ponto 8, seguin
do deste ponto com azimute de 335°00', confrontando com a Serra do
Simão Gomes, numa distância de aproximadamente 1.510m vamos en
contrar o ponto 9, seguindo daí com azimute de 51°00', ainda confron
tando com a Serra do Simão Gomes, numa distância aproximada de
1.370m localiza-se o ponto 9-A, não materializado ainda no terreno, si
tuado na direção que liga o ponto 9 ao ponto 10, seguindo daí com azi
mute de 307°00', confrontando com urna gleba denominada «F», consi
derada terras devolutas do Estado da Bahia, por uma distância apro
ximada de 2.190m para determinar o ponto 9-B, seguindo daí com azi
mute de 37°30', ainda confrontando com a gleba «F», por uma distância
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aproximada de 2.450mpara locar o ponto 9-C, seguindo daí com azimu
te de 127°30', fazendo limite com a gleba «F», por uma distância aproxi
mada de 1.400m para determinar o ponto 9-D, situado na linha que liga
o ponto 11 ao ponto 12, seguindo daí com azimute de 357°00'. limitando
com as Matas da Zona Enseada e Dendezeiros por uma distância aproxi
mada de 2.950m encontra-se o ponto 12, situado na margem esquerda da
estrada que segue em direção à cidade de Camamu, seguindo daí com
azimute de 285°30', confrontando com as Matas do Marimbondo e da
Serra do Cavaco, por uma distância aproximada de 6.500m encontra-se
o ponto 13, seguindo daí com azimute de 190°00', fazendo limite com as
Matas da Zona do Lameiro Grande, por uma diatânciaaproxirnada de
6.960m até encontrar o ponto 14, situado próximo là margem do Rio La
meirinho prosseguindo daí com azimute de 35°30', limitando com ~s
Matas da Zona do Varjão, por uma distância aproximada de 70m
encontra-se o ponto 15, seguindo daí com azimute de 47°00' limitando
com a Zona das Matas do Varjão, numa distância aproximada de 120m
e encontra-se o ponto 16, seguindo daí com azimute de 68°00', limitando
com as Matas da Zona do Varjão, numa distância aproximada de 400m
encontra-se o ponto 17, seguindo daí com azimute de 34°00', limitando
com as Matas da Zona do Varjão, numa distância aproximada de 80m
encontra-se o ponto 18, prosseguindo daí com azimute de 67°30' ainda
limitando com as Matas da Zona do Varjão, numa distância aproxima
da de 300m encontra-se o ponto 19, seguindo daí com azimute de 103°30',
limitando com as Matas da Zona do Varjão numa distância aproximada
de 130m encontra-se o ponto 20, situado próximo à margem esquerda do
Rio Orojó, prosseguindo daí com azimute de 152°30', limitando com as
Matas da Zona do Varjão, numa distância aproximada de 100m
encontra-se o ponto 21, prosseguindo daí com azimute de 107°30', limi
tando com as Matas da Zona do Varjão, numa distância aproximada de
150m encontra-se o ponto 22, seguindo daí com azimute de 86°30',
limitando-se ainda com as Matas da Zona do Varjão, numa distância
aproximada de 40m encontra-se o ponto 23, prosseguindo daí com azi
mute de 48°00', limitando-se com as Matas da Zona do Varjão, numa
distância aproximada de 160m encontra-se o ponto 24, seguindo daí com
azimute de 36°30', ainda limitando com as Matas da Zona do Varjão,
numa distância aproximada de 190m, encontra-se, situado próximo à
margem direita do Rio Orojó, o ponto 1, ponto inicial da descrição des
te perímetro.

Art. 2? A área mencionada no artigo anterior ficará sob jurisdição
da Coordenadoria Regional do Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA, no Estado da Bahia.

Art. 3? Será de 3 anos o prazo de intervenção governamental na
área a que se refere o artigo 1?, podendo ser prorrogado.
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Art. 4? Os trabalhos do Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - INCRA objetivarão, preferencialmente:

a) regularização de 208 lotes rurais;

b) reformulação da estrutura fundiária da região; e

c) organização deI (uma) Cooperativa.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na dáta de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.716, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, o imóvel rural denomi
nado «Fazendas Reunidas Oroiõ», situado
no Município de Cememu, no Estado da
Bahia, compreendido, na área prioritária
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 85.715, de 16 de fevereiro de
1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item lII, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
nos termos dos arts. 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de
1964, e as disposições do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DE CR E TA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fa
zendas Reunidas Orojó», com a área aproximada de 4.497 ha, situado
no Município de Camamu, no Estado da Bahia.

Parágrafo único. O imóvel, a que se refere este artigo, tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto 1, situado próximo à margem direi
ta do Rio Orojó, materia lízado. no terreno através de demarcação rea
lizada pela Delegacia de Terras da Bahia, atualmente INTERBA, com
azimute de 37'00' obtido graficamente (aproximado com base em planta
topográfica), segue-se nesta direção poruma distância aproximada de
r/Om até encontrar o. ponto 2, seguindo dai com azimute de 127°30' por
uma distância aproximada de 8.360 m passando pela linha de' limite
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dessa área com as Matas das Bolachas, Matas do Penedo e Matas da
Prata até encontrar o ponto 3, seguindo daí com azimute de 57°30' por
uma distância aproximada de 600 m, passando pela linha de limite com
as Matas do Bom Retiro, vai encontrar o ponto 4 implantado à margem
do Rio Orojó, seguindo daí com azimute 324°00', por uma distância
aproximada de 1.380 m, passando pela Iinha de limite desta área com as
Matas da Zona do Rebouças, onde vai encontrar o ponto 5, seguindo
daí com azimute de 287°00', continuando ainda pela linha de limite com
as Matas da Zona do Rebouças, numa distância aproximada de 710 fi

encontra-se o ponto 6, seguindo daí com azimute de 306°00' ainda con
frontando com a Zona das Matas do Rebouças, por uma distância apro
ximada de 460 fi encontra-se o ponto 7, seguindo daí. com azimute de
274°30', no limite com as Matas da Zona do Rebouças, por uma distân...
cia aproximada de 510 m vai encontrar o ponto 8, seguindo deste ponto
com azimute de 335°00', confrontando COm a Serra do Simão Gomes,
numa distância de aproximadamente 1.510m vamos encontrar o ponto 9,
seguindo daí com azimute de 51°00', ainda confrontando com a Serra do
Simão Gomes, numa distância aproximada de 1.370 m localiza-se o pon
to 9~A, não materializado ainda no terreno, situado na direção que liga o
ponto 9 ao ponto 10, seguindo dai com azimute de 307'00', confrontando
com uma gleba denominada ({F,>, considerada terras devolutas do Esta
do da Bahia, por uma. distáncia aproximada de 2.190 m para determinar
o ponto 9~B, seguindo daí com azimute de 37°30', ainda confrontando
com a gleba «F», por uma distância aproximada de 2.450 m para locar o
ponto 9-C, seguindo daí com azimute de 127'30', fazendo limite com a
gleba {(F» por uma distância aproximada de 1.400 m para determinar o
ponto 9-D, situado na linha que liga o ponto 11 ao ponto 12, seguindo
daí Com azimute de 357'00', limitando com as Matas da Zona Enseada e
Dendezeiros por uma distância aproximada de 2.950 m encontra-se o
ponto '12, situado na margem esquerda da estrada que segue em direção
à cidade de Camamu, seguindo daí com azimute de 285°30', confrontan
do Com as Matas do Marimbondo e da Serra do Cavaco, por uma dis
tância aproximada de 6.500 m encontra-se o ponto 13, seguindo daí com
azimute de 190°00', fazendo limite com as Matas da Zona do Lameiro
Grande, por uma distância aproximada de 6.960 m até encontrar o pon
to 14, ~ituado próximo à margem do Rio Lameirinho, prosseguindo daí
com azimute de 35'30', limitando com as Matas da Zona do Varjão, por
uma distância aproximada de 70 m encontra-se o ponto 15, seguindo daí
com azimute de 47°00', limitando com a Zona das Matas do Varjão, nu
ma distância aproximada de 120 m encontra-se o ponto 16, seguindo daí
com azimute de 68°00', limitando com as Matas da Zona do Varjão, nu
ma distância aproximada de 400 m encontra-se o ponto 17, seguindo daí
com azimute de 34°00', limita~do com as Matas da Zona do Varjão, nu
ma distância aproximada de 80 m encontra-se o ponto 18, prosseguindo
daí. com azimute de 67'30' ainda limitando com as Matas da Zona do
Varjão, numa distância aproximada de 300 m encontra-se o 'Ponto 19,
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seguindo daí com azimute de 103°30', limitando com as Matas da Zona
do Varjão numa distância aproximada de 130 m encontra-se o ponto 20,
situado próximo à margem esquerda do Rio Orojó, prosseguindo daí
com azimute de 152'30', limitando com as Matas da Zona do Varjão,
numa distância aproximada de 100 m encontra-se o ponto 21, prosse
guindo daí com azimute de 107°30', limitando com as Matas da Zona do
Varjão. numa distância aproximada de 150 m encontra-se o ponto 22,
seguindo daí com azimute de86°30', limitando-se ainda com as Matas
da Zona do Varjão, numa distância aproximada de 40 m encontra-se o
ponto 23, prosseguindo daí com azimute de 48°00', limitando-se com as
Matas da Zona do Varjão, numa distância aproximada de 160 m
encontra-se o ponto 24, seguindo daí com azimute de 36°30', ainda limi
tando com as Matas da Zona do Varjão, numa distância aproximada de
190 m, encontra-se, situado próximo à margem direita do Rio Orojó, o
ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) as benfeitorias,
os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes
aos ocupantes da área referida no artigo anterior, inclusive a terceiros;
b) os imóveis classificados como empresa rural nos termos da Lei n?
4.504, de 30 de novembro de 1964, e do art. 2? do Decreto-lei n? 554, de
25 de abril de 1969.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, e no parágrafo único do art. 13, do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.717, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nizeçüo e Reforma Agrária - INCRA a
doar os imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, e nos termos da Lei n?
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6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977,

DE CRE TA:

Art. 1? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Paraíso do Norte de
Goiás, no Estado de Goiás, duas áreas de terras totalizando 64,3796 ha
(sessenta e quatro hectares, trinta e sete ares e noventa e seis centia
res), situadas naquele Município, cujos limites e confrontações Cons
tam dos memoriais descritivos existentes no processo INCRA/PF 
Gurupr/N? 752179.

Parágrafo único. Os imóveis, a que se refere este artigo, estão ma-'
triculados, em nome da União Federal, no Registro de Imóveis da Co
marca de Paraíso do Norte de Goiás, no Livro 2-C, a fls. 204, sob o n?
R-I-794.

Art. 2? Os imóveis doados destinam-se à implantação da vila
«Pug-Mil», Município de Paraíso do Norte de Goiás, no Estado de
Goiás.

Art. 3? Os imóveis doados, com suas benfeitorias e acessórios, re
verterão, de pleno direito, ao patrimônio da União, independentemente
de qualquer indenização, se não forem utilizados de acordo com a fina
lidade e prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do
título de domínio, observado o disposto no art. 3?, parágrafo único, da
Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.718, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento de cursos
para habilitação de Professores da Parte
de Formação Especial dos Currículos do
Ensino de 1:' e 2:' Graus. no Centro de
Educação Técnica da Bahia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H l, da Constituição, de acordo com o artí-
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go 47 da Lei n? 5.540. de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842. de 09 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 1.206/80. conforme consta dos Pro
cessos .n? 1.936/80. - CFE e 241.783/80, do Ministério da Educação e
Cultura,

DE C RE TA:

Art. 1? Fica autorizado o funcionamento, pelo prazo de 3 (três)
anos, em caráter experimental, de cursos para Graduação de Professo
res da Parte de Formação Especial do Ensino de I? e 2? Graus, na área
de Técnicas Agropecuárias, Licenciatura Plena; em Artes Práticas, Li
cenciatura de I? Grau, com habilitação em Técnicas Agrícolas, Artes In
dustriais, Técnicas Comerciais e Educação para o Lar, e no Setor de
Técnicas de Comércio e Serviços, habilitação em Administração de Sis
temas Educacionais, a serem ministrados, fora da sede, pelo Centro de
Educação Técnica da Bahia (CETEBA), mantido pela Fundação Centro
de Educação Técnica da Bahia, em convênio com a Secretaria de Esta
do da Educação e Cultura da Bahia, a Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira, a Federação das Escolas Superiores de Ilhéus 
Itabuna e a Escola Média de Agricultura da Região Cacaueira, de Uru
cuca,

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.719, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento dos cursos
de Adminietreção e de Ciências Contábeis,
da Funâeçeo Faculdade Estadual de Filo
sofia, Ciências e Letras de Perenegne, Es
tado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o artigo
47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei
n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Estadual de Educação do Paraná n? 179/80, conforme consta dos
Processo n? 686/80 - CEEIPR, e 244.249/80, do Ministério da Educação e
Cultura,
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DE CRE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Adminis
tração e de Ciências Contábeis ministrados pela Fundação Faculdade
Estadual de Filosofia Ciências e Letras de Paranaguá, mantida pela
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Para
naguá, com sede na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO

Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.720, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências Contábeis da Fundeçeo Faculda
de de Filosofia Ciêncías e Letras de Ocmé
lia Procópio, em Cornélio Procópio, Estado
do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Estadual de 'Educação do Paraná n? 182/80, conforme consta dos
Processos n? 584/80-CEE/PR, e n? 200.975/81, do Ministério da Educa
ção e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis, a ser ministrado pela Fundação Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Cornélio Procópio, com sede na cidade de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.721, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

131

Autoriza o funcionamento do curso de
Gredueçao de Professor da Parte Especial
do Currículo de 2:' Grau, do Centro de En
sino Superior de Erexim, Rio Grande do
Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o artigo
47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei
n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n:' 1.335/80, conforme consta dos Processos
nf s 2.812179-CFE e 200.842/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento, pelo prazo de 5 (cinco)

anos, do curso de Graduação de Professor da Parte Especial do
Currículo de 2? Grau, com habilitação em Técnicas Agropecuárias, a ser
ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Erexim, mantido pela
Fundação Alto Uruguai para a Pesquisa e o Ensino Superior, com sede
na cidade de Erexim, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

DECRETO N? 85.722, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Odontologia da Faculdade de Odontologia
Cemilo Castelo Branco, em Sõo Paulo, Es
tado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Federal de Educação n? 92/81, conforme consta dos Processos nrs
1.227/80-CFE e 203.939/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Odontologia,
a ser ministrado pela Faculdade de Odontologia Camilo Castelo Bran
co, mantida pela Associação Itaquerense de Ensino, com sede na cida
de de São Paulo, Estado de São Paulo.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.723, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Enfermagem e Obstetrícia, da Fundação
Faculdade Municipal de Educação, Ciên
cias e Letras de Paranavaí, no Estado do
Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Estadual de Educação do Paraná n:' 066/80, conforme consta dos
Processos nss 145/80-CEE/PR e 200.744/81 do Ministêrio da Educação e
Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Enfermagem
e Obstetrícia. com habilitação Geral em Enfermeiro, a ser ministrado
pela Fundação Faculdade Municipal de Educação, Ciências e Letras de
Paranavaí, com sede na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.724, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento das habilita
ções em Física e em Química do curso de
Ciências da Fundação Faculdade Estadual
de Filosofia, Ciências e Letras de Jecereei
nho, no Estado do Paraná.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com" arti-
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go 47 da Lei n? 5.540, .de 28 de novembro de 1968, alterado pelei Decreto
lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Estadual de Educação do Paraná n P 220/80, conforme consta
dos Processos nr s 662/80-CEE/PR e 200.745/81 do Ministério da
Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento das habilitações em Físi
ca e em Química, do curso de Ciências, licenciatura plena, ministrado
pela Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de
Jacarezinho, com sede na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República. .

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.725, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso pa
ra Graduação de Professores de Discipli
nas da Parte de Formação Especial do
Currículo do Ensino de 2? Grau, da Pon
tifícia Universidade Católica do Rio Gran·
u'e do Sul.

O PRESIDENTE nA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n:' 1.381/80, conforme consta dos
Processos nfs 2.399/80-CFE e 243.483/80 do Ministério da Educação e
Cultura, ,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Graduação
de Professores de Disciplinas da Parte de Formação Especial do
Currículo do Ensino de 2? Grau, licenciatura plena, nos Setores de Téc
nicas de Comércio e Serviços, habilitação em Comércio, e de Técnicas
Industriais, habilitações em Química Aplicada, em Eletricidade e em
Mecânica, a ser ministrado pela Pontifícia Universidade Católica 'do
Rio Grande do Sul, mantida pela União Sul 'Brasileira de Educação e
Cultura,com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.~26, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Revoga o Decreto n? 56.369, de 27 de
maio de 1965.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 56.369, de 27 de maio de 1965,
que autoriza o Departamento N acional de Estradas de Rodagem a ante
cipar despesas de investimentos ·8 de inversões financeiras.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
EIíseu Resende
Delfim Netto

DECRETO N? 85.727, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera. .dispositivo do Decreto n?
39.904. de 04 de setembro de 1956, que cria o
Prêmio "Marinha do Brasil".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica alterado o artigo 2? do Decreto n? 39.904, de 04de se
tembro de 1956, que cria o Prêmio «Marinha do Brasil», que passa a vi
gorar com a seguinte redação:
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«Art. 2? O Prêmio «Marinha do Brasil» será uma medalha, de me
tal dourado, reprodução do distintivo da Marinha: uma âncora com a
respectiva amarra inscrita num círculo de 34mm de diâmetro, formado
por um cabo encimado pela coroa naval - pendente de uma fita de se
da chamalotada verde-escuro, de 35mm de largura, com duas listas
amarelo-ouro, de 7mm, a dois milímetros das ourelas. No reverso. -um
tridente laureado com a inscrição - Ao Mérito - tudo conforme os de
senhos anexos.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 85.728, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera o Decreto n:' 77.919, de 25 de ju
nho de 1976, modificado pelo Decreto nf
82.724, de 23 de novembro de 1978, que re
gulamenta a Lei n? 6.265, de 19 de novem
bro de 1975, Lei do Ensino no Exército, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica acrescentado o § 6? ao artigo 34 do Decreto n? 77.919,
de 25 de junho de 1976, alterado pelo Decreto n? 82.724, de 23 de novem
bro de 1978, com a seguinte redação:

"Art. 34. . .

§ 6? O Ministro do Exército, quando julgar do interesse do Exér
cito, poderá estabelecer, no concurso de admissão de que trata este ar
tigo. para os oficiais médicos, provas escritas somente das seguintes
matérias, ou acrescentar. outras relacionadas com as atividades es
pecíficas da medicina:

- Geografia do Brasíl

- Idiomas Estrangeíros.»
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 85.729, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos Municípios de Niterói e Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Jeneiro, e Recife,
Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de 05 de setembro de 1946,

DECRETA:

Art. I? Ficam autorizados:
a) a adquirir o domínio útil:
1) Mario Martinez Lopez e sua mulher Encarnación PIá Homedes,

ambos de nacionalidade espanhola, da fração ideal de 1/16 do terreno
de marinha e acrescidos, situado na Travessa Olavo Bastos n:' 03,~
correspondente ao apartamento n:' 203, Município de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n:' 0768-52.243, de 1979;

2) Sedat Ozmen, de nacionalidade turca, das frações ideais de
0,00728 e de 0,00071 do terreno de marinha, situado na Rua Nilo Peça
nha n? 01, correspondentes, respectivamente, ao apartamento n:' 1.305 e
a 1 (uma) vaga na garagem, Município de Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n? 0768-28.256, de 1979;

3) Nivero Amendola e sua mulher Vittoria Saggio Amendola, am
bos de nacionalidade italiana, do terreno de acrescidos de marinha, si
tuado na Rua Cônsul Francisco Cruz n? 45, Município de Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério
da Fazenda, sob o n? 0768-03.065, .de 1980;

4) Antonio Mannarino e sua mulher Angola Martire Mannarino,
ambos de nacionalidade italiana, da fração ideal de 0,0647 do terreno de
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marinha, situado na Rua Visconde do Rio Branco n? 341/343, corres
pondente ao apartamento n? 103, Município de Niterói, Estado do Rio
de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda,
sob o n? 0768-22.155, de 1980;

5) Emilio Calomino, de nacionalidade italiana, da fração ideal de
0,594% do terreno de acrescidos de marinha, situado na Avenida Brasil
n? 12.698, correspondente ao Box 16 da Rua D, Portão 104, Quadra AI,
Pavilhão I do Setor Hort.ígranjeiro do Centro de Abastecimento São Se
bastião, no Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-22.403, de 1980;

6) Pietro Gerosa e sua mulher Raffaella Brazzini Gerosa, ambos de
nacionalidade italiana, de 4 (quatro) frações ideais de 0,00311 do terreno
de acrescidos de marinha, situado na Rua do Riachuelo n? 105, corres
pondentes às salas nvs 218, 220, 223 e 225, Município de Recife, Estado
de Pernambuco, conforme processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob o n? 0480-08.968, de 1975;

b] a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

- Roger Bernard Orvain, de nacionalidade francesa, da fração
ideal de 0,03620 do terreno de marinha, situado na Rua Setúbal, n? 1.700,
correspondente ao apartamento n" 401, com direito a 1 (uma) vaga na
garagem, Município de Recife, Estado de Pernambuco, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0480-07.759, de
1980.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independéncia e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 85.730, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso
Emergencial de Graduação de Professores
para a parte de Formação Especial do
Currículo do Énsino de 2:' Grau, na Univer
sidade Federal do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 1.236/80, conforme consta dos Processos
n?s 1.940/80-CFE e 241.781/80 do Ministério da Educação e Cultura,
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DE CRE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso Emergencial
de Gradução de Professores para a parte de Formação Especial do
Currículo do Ensino de 2? Grau, licenciatura plena, nos setores de Téc
nicas Agropecuárias, habilitação em Agropecuária; de Técnicas Indus
triais, habilitações- em Mecânica, Eletricidade e Construção Civil; de
Técnicas de Nutrição e Dietética, habilitação em Nutrição e Dietética, e
no de Técnicas de Comércio e Serviços, habilitações em Administração
e em Crédito e Finanças, a ser ministrado pela Universidade Federal
do Espírito Santo, com sede em Vitória, Estado do Espírito Santo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. •

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.731, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Educação,
Ciências e Letras de Iguatu, no Estado do
Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, de acordo com o
artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o
Parecer do Conselho Estadual de Educação do Ceará n:' 1.192/80, e

f n? 236.257/80 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,

licenciatura de I? grau, com habilitações em Administração Escolar,
Supervisão Escolar e Inspeção Escolar, a ser ministrado pela Faculda
de de Educação, Ciências e Letras de Iguatu, mantida pela Prefeitura
Municipal de Iguatu, na cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.732, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981
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Autoriza o funcionamento do curso de
Enfermagem e Obstetrícia, a ser ministra
do pela Faculdade de Enfermagem e Obs
tetrícia, em Passos, Estado de Minas Ge
rais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais n:' 532/80, conforme
consta dos Processos n?s 5.590/80-CEE/MG e 201.540/81 do Ministério da
Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica autorizado O' funcionamento do curso de Enfermagem
e Obstetrícia, com habilitações em Geral de Enfermeiro, Enfermagem
de Saúde Pública e Licenciatura, a ser ministrado pela Faculdade de
Enfermagem e Obstetrícia de Passos, mantida pela Fundação de Ensi
no Superior, com sede na cidade de Passos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.733, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do plano de
curso Emergencial para Graduação de Pro
fessores da Parte de Formação Especial do
Currículo do Ensino de 2?Grau. na Univer
sidade Católica de Goiás.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o artigo 47
da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei ri?
842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 1.369/80, conforme consta dos Processos n?s
1.235/80-CFE e 243.490/80 do Ministério da Educação e Cultura,
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DE C R E TA:

Art. I':' Fica autorizado o funcionamento do curso Emergencial
de Licenciatura Plena para Graduação de Professores da Parte .de For
mação Especial do Curriculo do Ensino de 2? Grau, com habilitações
em Administração e Comércio, a ser ministrado pela Universidade Cató
lica de Goiás, mantida pela Sociedade Goiana de Cultura.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.734, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento dos cursos
de Fisioterapia, Terapia Ocupacional e de
Fonoeudiologie, da Faculdade de Reabili
taçâo Tuiuti, em Curitiba, Estado do Para
ná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de nsde setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Federal de Educação n? 1.409/80, conforme consta dos Processos
nrs 20, 21 e 22/80-CFE e 201.146/81 do Ministério da Educação e Cultu-
ra,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Fisiotera
pia, de Terapia Ocupacional e de Fonoaudiologia, a serem ministrados
pela Faculdade de Reabilitação 'I'uiuti, mantida pela Sociedade Educa
cional T'uíutí, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.735. DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981
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Autoriza o funcionamento da Faculda
de de Ciências Humanas de Itabira, com se
de em Itebire, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de09de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Federal de Educação n ? 1.351/80, conforme consta dos Processos
nf s 212179-CFE e 244.001/80 do Ministério da Educação e Cultura.

DE CRE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da Faculdade de Ciên
cias Humanas de Itabira, mantida pela Fundação Itabirana Difusora
do Ensino, com sede em Itabira, Estado de Minas Gerais, com os cur
sos de Ciências, de Letras e de Estudos Sociais, Licenciaturas de I?
Grau, já reconhecidos, transferidos da Universidade Católica de Minas
Gerais.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.736, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando os relevantes serviços prestados ao Exército e à Na
ção, assim na Paz como na Guerra, pelo Marechal Oswaldo Cordeiro de
Farias, hoje falecido,

DE C RE TA:

Artigo único. E declarado luto oficial em todo o País, por três
dias, a partir desta data, pelo falecimento do Marechal 'Oswaldo Cor-
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deiro de Farias, a quem serão prestadas honras fúnebres de Ministro
de Estado.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 85.737, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1981

Delega competência para nomeação
das autoridades que mencione, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atr'ibuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo I? da Lei n:' 6.733, de 04 de dezembro de 1979, e nos arti
gos 11 e 12 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? É delegada competência ao Ministro da Saúde para pro
ver, em comissão; os cargos integrantes da Diretoria da Fundação das
Pioneiras Sociais, assim definidos no artigo 5? da Lei n? 3.736, de 22 de
março de 1960.

Art. 2? É reservada ao Presidente da República a nomeação do
Presidente da instituição a que se refere o artigo anterior.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Waldir Mendes Arcoverde

DECRETO N? 85.738, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1981

Cria a Embaixada do Brasil na Comu
nidade de Domtnice.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens HI e IX, da Constituição,
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DE C RE TA:
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Art. I? Fica criada a Embaixada do Brasil na Comunidade de
Domínica.

Art. 2? A Missão diplomática de que trata o artigo anterior será
cumulativa com a Embaixada do Brasil na República de Trinidad e To
bago.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

DECRETO N? 85.739, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera o Decreto n:' 71.848, âelô de fe
vereiro de 1973, que regulamenta para o
Exército a Lei n? 5.821, de 10 de novembro
de 1972, que dispõe sobre as promoções
dos oficiais da ativa das Forças Armadas. e
dá. outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item Hl , da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O artigo 59 do Decreto n? 71.848, de 16 de fevereiro de 1973,
alterado pelos Decretos nr s 78.577, de 14 de outubro de 1976, e 80.126,
de 10 de agosto de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 59. Para as promoções ao posto de General-de-Brigada, a
Comissão de Promoções de Oficiais (CPO) extrairá, dos respectivos
Quadros de Acesso por Escolha, na ordem em que foram classificados,
os Coronéis a incluir nas relações que serão levadas à consideração do
Alto Comando do Exército.

§ I? As Relações a que se refere este artigo conterão:

ai nas Armas e Quadro de Material Bélico (QMB), 16 (dezesseis)
Coronéis para a primeira vaga e mais 2 (dois) para cada vaga subseqüente;

b] nos Quadros de Engenheiros Militares e dos Serviços, 7 (sete)
Coronéis para a primeira vaga e mais 2 (dois) para cada vaga subse
qüente.

§ 2? A proporção entre o número de Coronéis de cada Arma e
QMB, a figurar na Relação referida na letra a, do parágrafo anterior, e
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o total da mesma, deve ser, sempre que possível, igual à existente entre
o número de Coronéis de cada Arma e do QMB e o total de Coronéis
das Armas e QMB incluídos nos Quadros de Acesso por Escolha.

§ 3? Sempre que, no cálculo de proporção a ser estabelecida de
conformidade com o parágrafo anterior, for obtido valor igual a 1 (um)
ou menor que 2 (dois), para determinada Arma ou para o QMB, será es
se valor, obrigatoriamente, igualado a 2 (dois); quando o valor obtido
for inferior a 1 (um), aplicar-se-á o disposto no parágrafo 5?

§ 4? O acréscimo de que trata o parágrafo anterior será
considerado sem prejuízo do número total de Coronéis das demais
Armas e QMB, resultante da aplicação do disposto na letra a do § I?

§ 5? As frações desprezadas ou tomadas para mais, na organiza
ção da Relação referida na letra a do § I?, serão sempre creditadas ou
debitadas para a data de promoção seguinte.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua -publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
Reoública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 85.740, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera o Regulamento da Ordem do
Mérito Militar, aprovado pelo Decreto n?
77.913, de 24 de junho de 1976.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? O artigo 9? e o § 3? do art. 23 do Regulamento da Ordem
do Mérito"Militar, aprovado pelo Decreto n? 77.913, de 24 de junho de
1976, passam a vigorar com a redação seguinte:

«Art. 9? O efetivo máximo para Oficiais e Praças do Quadro Ordi
nário do Corpo de Graduados Efetivos é de:

GRAUS

Grã-Cruzes

Grande-Oficiais

OFICIAIS

17

30

PRAÇAS
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Oficiais

Cavaleiros
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110

250

500

50

100

145

«Art. 23 .

§ 3? Os Generais-de-Divisão promovidos ao posto de General
da-Exército poderão ser promovidos ao grau de Grã-Cruz, independente
mente da existência de vagas nesse grau.:

Art. 2? Ao artigo 23 do Regulamento da Ordem do Mérito Militar.
aprovado pelo Decreto n? 77.913, de 24 de junho de 1976, é acrescido um
§ 4? com a redação que se segue:

"Art. 23 .

§ 4? A indicação para promoção aos diversos graus da Ordem é de
competência exclusiva do Conselho da Ordem.»

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 85.741, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1981

Fixa os preços mínimos básicos para
financiamento e/ou equieiçso de uva e
seus derivados - safra 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966.

DE CRE TA:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mínimos dos produ
tos especificados, nas Unidades da Federação mencionados nas tabelas
anexas e classificados nos termos das referências que as acompanham.

§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização dos citados produtos, podendo o Minis-
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tro da Agricultura, quando julgar necessário, estender o amparo à co
mercialização a outras Unidades da Federação não citadas nas tabelas
anexas.

§ 2? A -garautia de preços mínimos da uva será feita irrdit-etamen
te, através do amparo aos seus derivados, sem prejuízo, entretanto, de
operações de aquisição da uva, quando circunstâncias especiais, identí
ficadas pela Comissão de Financiamento da Produção, tornarem estas
operações necessárias.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante antecipação de recursos de p r é

comercialização (Prê-EGF), exclusivamente a cooperativas de produto
res e Companhias Integradas de Desenvolvimento Agropecuário
(CIDAS) em operações com produtores de baixa renda. •

Art. 2? Os preços mínimos para os produtos - estabelecidos em
função das diversas especificações da uva e dos seus derivados - são
aqueles que deverão ser efetivamente pagos aos produtores ou às coope
rativas de produtores, livres de quaisquer deduções, inclusive 'do Im
posto de Circulação de Mercadorias (ICM) e da contribuição ao Instituto
de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social
(lAPAS), atendidas às especificações de classificação oficial vigentes.

§ I? Os níveis .de preços correspondentes às demais categorias ou
especificações da uva e dos seus derivados, não mencionados neste De
creto, serão estabelecidos em instruções a serem baixadas pelo Minis
tro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, autorizar a Comissão de Financiamento
da Produção a alterar ou estabelecer especificações de padronização e
classificação para os produtos.

Art. 3? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem, classificação, transporte e outros serviços essenciais - esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos; bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger pequenos produtores sujeitos a práti
cas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da
Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da Agricul
tura:

I - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativàs e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tos afins;
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II - descontar dos preços mínimos aprovados por este De
creto, ou nas instruções baixadas pelo Ministro da Agricultura,
até o valor correspondente aos custos das operações especiais
d.e financiamento, compra ou prestação dos serviços aludidos
neste artigo.

Art. 4? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante
prévia autorização do Ministra da Agricultura, poderá financiar as des
pesas com a admissão no armazém, a guarda e conservação dos produ
tos vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 5? O Ministro da Agricultura poderá autorizar a Comissão
de. Financiamento da Produção a financiar ou adquirir as embalagens
necessárias e adequadas ao acondicionamento dos produtos, segundo
os tipos e padrões específicos, bem como proceder à sua revenda.

Art. 6? As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pelo Ministro da Agricultura.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

A Tabela mencionada no presente Decreto está publicada no D.a. de 20.02.81.

DECRETO N? 85.742, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1981

Fixa o preço mínimo básico para ti
nanciamento e/ou aquisição de alho curado
e alho seco no campo - alho «meia Cura"
- para a sati-a 1981/82 em todo o território
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DE C RE TA:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mrrumos, em todas
as 'Unidades da Federação, dos produtos especificados nas tabelas ane
xas e classificados nos termos das referências que as acompanham.

§ I? A garantia de que trata este artigo ampara tanto a produção
quanto a comercialização do alho.
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§ 2? Mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura, a
Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as operações
de financiamento e aquisições aos subprodutos e derivados de
beneficiamento e/ou industrialização dos produtos cuja garantia é feita
através deste dispositivo legal.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pré·
comercialização (Prê-EGF), exclusivamente a cooperativas de produto
res e Companhias Integradas de Desenvolvimento Agropecuário
(CIDAS) em operações com produtores de baixa renda.

Art. 2? Os preços mínimos para os produtos estabelecidos em
função de classes e tipos, referem-se aos produtos classificados .de
acordo com as seguintes normas: alho curado - Portaria n? 529, de
29.07.76, do Ministério da Agricultura; alho seco no campo - alho «meia
cura» - também de acordo com a Portaria mencionada, exceto com re
lação à cura completa, são aqueles que deverão ser efetivamente pagos
aos produtores ou às cooperativas de produtores, livres de quaisquer
deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias (rCM) e
da contr-ibuição ao Instituto de Administração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social (lAPAS), atendidas às especificações de
classificação oficial vigentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes às demais classes e ti
pos, não especificados neste Decreto, serão estabelecidos em instruções
a serem baixadas pelo Ministro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, autorizar a Comissão de Financiamento
da Produção a alterar ou estabelecer especificações de padronização e
classificação para os produtos.

Art. 3? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem, classificação, transporte e outros serviços essenciais - esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos, bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger pequenos produtores sujeitos a práti
cas desvântajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da
Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da Agricul
tura:

I - conceder financiamento ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;
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II - descontar dos preços mínimos aprovados por este De
ereto, ou nas instruções baixadas pelo Ministro da Agricultura,
até o valor correspondente aos custos das operações especiais
de financiamento, compra ou prestação dos serviços aludidos
neste artigo.

Art. 4? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante
prévia autorização do Ministro da Agricultura, poderá financiar as des
pesas com a admissão no armazém e a guarda e conservação dos produ
tos vinculados às operações de preços mínimos.

Art. 5? O Ministro da Agricultura poderá autorizar a Comissão
de Financiamento da Produção a financiar ou adquirir as embalagens
necessárias e adequadas ao acondicionamento dos produtos, segundo
os tipos e padrões específicos, bem como proceder à sua revenda.

Art. 6? As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pelo Ministro da Agricultura.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

A Tabela .mencionada no presente Decreto está publicada no D.a. de 20.02.81.

DECRETO N? 85.743, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1981

Fixa os preços mínimos. básicos para
tinencsmentoe ou aquisições de algodão,
feijão, milho e sorgo para as Regiões Norte
e Nordeste, safra 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Const.ituíção, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mínimos dos produ
tos especificados I nas Unidades da Federação mencionadas nas tabelas
anexas e classificados nos termos das referências que as acompanham.

§ I? A garantia de que trata este artigo ampara tanto a produção
quanto a comercialização dos produtos especificados nas tabelas ane-
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xas, podendo o Ministro da Agricultura determinar, quando julgar ne
cessário, que seja estendido o amparo à comercialização a outras Uni
dades da Federação não citadas nas tabelas anexas.

§ 2'? Mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura. a
Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as operações
de financiamento e aquisição aos subprodutos e aos derivados do bene
ficiamento e/ou industrialização dos produtos cuja garantia é feita
através deste dispositivo legal.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pr é

comercialização (Pré-EGF), exclusivamente a cooperativas de produto
res e Companhias integradas de Desenvolvimento Agrícola (CIDA'S)
em operações com produtores de baixa renda.

Art. 2? Os preços rrunímos para os produtos - estabelecidos em
função de categorias, subcategorias. grupos, subgrupos, classes, sub
classes, tipos, subtipos, rendas, rendimentos, denominações comerciais
e segundo as zonas geoeconômicas - são aqueles que deverão ser efeti
vamente pagos aos produtores ou às cooperativas de produtores, livres
de quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Marca
dorias (ICM) e da contribuição ao Instituto de Administração Ftnancei
ra da Previdência e Assistência Social (lAPAS), atendidas às especifi
cações de classificação oficial vigentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes às demais .categorias,
subcategorias, grupos, subgrupos, classes, subclasses, tipos, subtipos,
rendas, rendimentos e denominações comerciais não especificados neste
Decreto, serão estabelecidos em instruções a serem baixadas pelo Mi
nistro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, autorizar a Comissão de Financiamento
da Produção a alterar ou estabelecer especificações de padronização e
classificação para os produtos.

Art. 3? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem, classificação, transportes e outros serviços essenciais -esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos, bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger pequenos produtores sujeitos a práti
cas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da
Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da Agricul
tura:

I - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori·
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zar e díssermnar entre produtores as operações de preços mmí
mos, mediante prestaçao de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

II - descontar dos preços mínimos aprovados por este De
creto, ou nas instruções baixadas pelo Ministro da Agricultura,
até o valor correspondente aos custos das operações especiais
de financiamento, compra ou prestação dos serviços aludidos neste
artigo.

Art. 4? A Comissão de Financiamento-da Produção, mediante pré
via autorização do"Ministro da Agrícultura, poderá financiar as despe
sas com a admissão no armazém, a guarda e conservação dos produtos
vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 5? O Ministro da Agricultura poderá autorizar a Comissão -de
Financiamento da Produção a financiar ou adquirir as embalagens ne
cessárias e adequadas ao acondicionamento dos produtos, segundo os
tipos e padrões específicos, bem como proceder à sua revenda.

Art. 6? As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, bem como eventuais alterações do zoneamento geoeconômico, serão
baixadas pelo Ministro da Agricultura.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

As 'I'abelas mencionadas no presente Decreto estão publicadas no D.O. de 20.02.81.

DECRETO N? 85.744, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1981

Revoga Decretos que aprovam e
alteram o Regulamento do Gabinete do
Ministro da Aeronáutica (GABAER).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam revogados os Decretos n? 66.513, de 29 de abril de
1970, e n ? 68.457, de I? de abril de 1971.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 85.745, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera dispositivos do Regulemerço
dos Benefícios da Previdência Social, apro
vado pelo Decreto n? 83.080, de 24 de janei
ro de 1979.

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos I? e 2? da Lei n? 6.887, de 10 de dezembro de 1980,

DE CRE TA;

Art. I? Os artigos 27, 48, 52, 53 e 95 do Regulamento dos Be
nefícios da Previdência Saciar, aprovado pelo Decreto n? 83.080, de 24
de janeiro de 1979, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 27. O segurado que, após ter sido aposentado por
tempo de serviço ou idade, voltar 'a, ou continuar em atividade
sujeita ao regime da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960, tem
direito, quando dela se afastar, ao pecúlio de que trata a Seção
VII, Capítulo III, deste Título, não fazendo jus a outros be
nefícios, salvo os decorrentes da condição de aposentado, obser
vado, no caso de acidente de trabalho, o disposto no artigo 228),

«Art. 48. A aposentadoria por velhice consiste numa renda
mensal calculada na forma da Seção II e é devida a contar da
entrada do requerimento.

Parágrafo único. Deferida a aposentadoria, o Instituto Na
cional da Previdência Social (INPS) comunicará ao empregador
a data do início do pagamento do benefício, para que seja anota
da, a partir dessa data, na Carteira de Trabalho de Previdência
Social do empregado, a respectiva rescisão contratual».

«Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço consiste
numa renda mensal calculada na forma da Seção II e é devida a
contar da data da entrada do requerimento.

(Art. 53. Aplica-se à aposentadoria por tempo de serviço o
disposto no parágrafo único do artigo 48».
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«Art. 95. O, valor do pecúlio corresponde à soma das' im
portâncias relativas às contribuições do segurado, pagas ou des
contadas durante o período de trabalho, corrigido monetaria
mente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, ob
servado o disposto no artigo 27».

Art. 2? Este Decreto vigora a contar de I? de janeiro de 1981, de
vendo ser observada, com relação às situações anteriores, a legislação
vigente à época-.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

DECRETO N? 85.746, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a ttxeçso de área priori
tária. para fins de reforma' agrária. no Es
tado de Mato Grosso, e dá, outras provi
dências'.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item lII, e 161 da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 43, § 2?, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de
1964,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrária, a
área compreendida no Município de São Félix do Araguaia, no Estado
de Mato Grosso, com o seguinte perímetro: partindo do ponto denomi
nado MP~l, cravado na margem esquerda do Rio das Mortes, nos limi
tes de terras de Ana Rahme Moreira, de coordenadas geográficas aproxi
madas de 51'00'12" WGr e 12'28'33" S; segue-se limitando com terras
do confrontante acima descrito ao rumo magnético de 66'00' NW e dis
tância de 27.700 m até o 'MP-2, cravado nos limites de -terras de Ana
Rahme Moreira e terras devolutas, com coordenadas géográficas apro
ximadas de 51'15'25" WGr e 12'21'01" S; segue-se limitando com ter
ras devolutas ao rumo magnético de 27'00' NE e distância aproximada
de 35.930 m até o MP-3, cravado nos limites de terras devolutas e ter
ras de Míchel.Salomão.icom coordenadas geográficas aproximadas de
51'09'52" WGr e 12'05'50"S; segue-se confrontando com terras de Mi
chel Salomão, Henrique Harrei e Maria Pérsico, ao rumo magnético de
69?48' SE e distância de 34.350 m até o MP-4, cravado na margem es
querda do Rio das Mortes, nos limites de terras de Maria Pérsico. com
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coordenadas geográficas aproximadas de 50°51'40" WGr e 12°08"17" S:
segue-se limitando com o referido rio no sentido de sua nascente, em
vários rumos e distância aproximada de 57.500 m até o MP-I, ponto iní
cial da descríeão deste perímetro.

Art. 2? A área prioritária, declarada no artigo anterior, ficará sob
a jurisdição da Coordenadoria Regional do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA, com sede em Cuiabá, no Estado
de Mato Grosso.

Art. 3? Será de 5 (cinco) anos o prazo de intervenção governamen
tal na área a que se refere o artigo 1?, podendo ser prorrogado.

Art. 4? Os trabalhos do Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA objetivarão preferencialmente:

a) reformulação da estrutura fundiária da região;
1:» regularização de 86 lotes rurais e criação de aproximada

mente 300 (trezentas) unidades familiares;
c) organização de 1 (uma) Cooperativa.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.747, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, o imóvel rurel que men
ciona, situado no Município de São Félix
do Araguaia,_ no Eetedotde Mato Grosso,
compreendido na área prioritária de refor
ma agrária, de que trata. o Decreto n?
85.746, de 24 de fevereiro de 1981.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item IIl, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
nos termos dos arts. 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de
1964, e do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V da Lei n?
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4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fazenda
Santo Antônio", com a área aproximada de 109.913 ha, situada no Mu
nicípio de São Félix do Araguaia, no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto denominado MP-I, cravado na
margem esquerda do Rio das Mortes, nos limites de terras de Ana.Rah
me Moreira, de coordenadas geográficas aproximadas de. 51°00'12"
WGr e 12°2S'33" S; segue-se limitando com terras do confrontante aci
ma descrito ao rumo magnético de 66°00' NW e distãncia de 27.700 rn
até o MP-2, cravado nos limites de terras de Ana Rahme Moreira e ter
ras devolutas, com coordenadas geográficas aproximadas de 51°15'25"
WGr e 12°25'01" S; segue-se limitando com terras devolutas ao rumo.
magnético de 27°00' NE e distância aproximada de 35.930 m até o MP-3,
cravado nos limites de terras devolutas e terras de Michel Salomão,
com coordenadas geográficas aproximadas de 51°09'52" WGr e
12°05'50" S; segue-se confrontando com terras de Michel Salomão,
Henrique Harrei e Maria Pérsico, ao rumo magnético de 69°4S"ISE sdis
tãncia de 34.350 In atéo MP-4, cravada na margem esquerda do Rio das
Mortes, nos limites de terras de Maria Pérsíco; com coordenadas geo
gráficas aproximadas de 50°51'40" WGr e 12°0S'17" S; segue-se
limitando com o referido rio no sentido de sua nascente, em vários
rumos e distância aproximada de 57.500 m até o MP-I, ponto inicial da
descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os imóveis
classificados como empresa rural, nos termos da Lei n? 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e do art. 2? do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de
1969; b) as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas, pertencentes aos ocupantes da área referida no artigo
anterior, inclusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária --,
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de
que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n? 554,
de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947 .de 06 de abril de 1966, e no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 19S1; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Àngelo Amaury Stábile
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DECRETO N? 85.748, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a fixação de área priori
tária, para fins de reforma agrária, no Es
tado de São Peulo, e dá outr.as providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item UI, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 43, § 2?, da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964,

DE CRE TA:

Art. 1~ Fica declarada prioritária, para finos de reforma agrária, a
área compreendida nos Municípios de Mogi das Cruzes, Guararema e
Santa Isabel, Estado de São Paulo, com os seguintes
perímetros: partindo-se do ponto I, à margemdireita da Rodovia Presi
dente Dutra, no sentido São Paulo - Rio de Janeiro. segue-se por uma
vala no rumo SE e a distância de 170m, até o ponto 2, e depois no rumo
W e a distância de 240m, até o ponto 3, confrontando com propriedade
do Prof. Sansigío, do ponto ~ ao 2; do ponto 3 ao 4, segue com azimute
de 175° e a distância de 650m, confrontando com Eduardo Antonio Mar
tinsou ou sucessores; do ponto 4 ao 5, sobe o Rio Parateí, com distân
cia de 130m; do ponto 5 ao 6, segue com azimute de 203°30' e a distância
de 260m, confrontando com Júlio Lerário e outro; do ponto 6 ao 7, se
gue com azimute de 110° e a distância de 220m; do ponto 7 ao 8, segue
com azimute de 100°00' e a distância de 350m; do ponto 8 ao 9, segue
com azimute de 17°30' e a distância de 310m; do ponto 9 ao l O, segue
com azimute de 169°30' e a distância de 870m; do ponto 10 ao Ll , segue
com azimute de 173°30' e a distância de 240m; do ponto 11 ao 12, segue
com azimute de 153°30' e a distância de 925m; do ponto 12 ao 13, segue com
azimute de 158°30' e a distância de 250m; do ponto 13 ao 14; segue com
azimute de 143°00' e a distância de 660m; do ponto 14 ao 15, segue com
azimute de 86°30' e a distância de 155m; do ponto 15 ao 16, segue com
azimute de 113°00' e a distância de 220m, chegando-se ao Ribeirão
Lambari; do ponto 16 ao 17, sobe-se o Ribeirão Lambari com a distân
cia de 440m, confrontando do ponto 9 ao 17 com propriedade de Júlio
Lerário; do ponto 17 ao 18, segue no rumo SW e a distância de 930m,
confrontando com a E.F.C.B.; do ponto 18 ao 19, segue com azimute de
339°00'. e a distância de 245m, confrontando com propriedade de Satoshi
Iekemore; do ponto 19 ao 20, segue em linha sinuosa com a distância de
330m e no rumo NW, confrontando com propriedadede KítínosukeKo
morizorno: do ponto 20 ao 21, segue por estrada, com a distância de
1.250m e no rumoNW; do ponto 21 ao 22, segue com azimute 88°00' e a
distância de 835m, confrontando com o Sítio Mato Limpo; do ponto 22
ao 23, segue com azimute de 342°30' e a distância de 1.135m, confron
tando com o Sítio Mato Limpo; do ponto 23 ao 24, segue com azimute
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de 32°00' e a distância de 220m; do ponto 24 ao 25, segue com azimute
de 351°00' e a distância de 525m; do ponto 25 ao 26, segue com azimute
de 261"30' e a distância de 1.170m, chegando-se ao Córrego Amâncio
Neto; subindo o referido córrego, com a distância de 550in,· atinge-se o
ponto 27; do ponto 27 ao 28, segue com azimute de 241°30' e a distância
de 430m;do ponto 24 ao 26, confrontando corn Himichi Myamoto, Fumi
ro Murakami, Takeo Ota, Sakae Kishida, Takeo Ota; do ponto 28 ao 29,
segue ·com a distância de 651m,no rumo Sul; do ponto 29 ao ponto 30,
segue com azimute de 149°00' e a distância de 440m, confrontando do
ponto 27 ao 30 com propriedade de Hikoje Kato; do ponto 30 ao 31, se
gue com azimute de Ul9°00' e a distância de 120m; do ponto 31 ao 32, se
gue com azimute de 216°30' e a distância de 280m; do ponto 32 ao 33, se
gue com azimute de 236°30' e a distância de 220m, encontrando o Corre
go 'I'ijucussu , confrontando, do ponto 30 ao 33, com a propriedade de
Sakai Kodama; do ponto 33 ao 34, sobe o Córrego Tijucussu com a
distância de 1.120m; do ponto 34 ao 35, sobe um afluente do Córrego
'I'ijucussu, no rumo SE, com a distância de 190m; do ponto 35 ao 36,
segue com azimute de 186°30' e a distância de 200m; do ponto 36 ao 37,
segue por estrada no rumo SE, e com a distância de 610m; do ponto 37
ao 38, segue com azimute de 121°00' e a distância de 75m, confrontando
do ponto 35 ao 37 com o loteamento Cidade Itapeti; do ponto 38 ao 41,se
gue no rumo SW e com a distância de l.270m, confrontando com a
E.F.C.B.; do ponto 41 ao 42, segue com azimute de 08°00' e a distância
de 250m; do ponto 42 ao 43, segue com azimute de 315°00' e a distância
de 105m; do ponto 43 ao 44, desce o Córrego Tijucussu com a distân
cia de 440m; do ponto 44 ao 45, segue com azimute de 283°00' e a distân
cia de 420m; do ponto 45 ao 46, segue por estrada. no rumo Sul e a dis
tância de l.100m; do ponto 46 ao 47, sobe por um córrego na distância
de 240m, confrontando do ponto 41 ao 47 com herdeiros de Joâo José de
Almeida; do ponto 47 ao 48, segue no rumo SW e com a distância de
270m, confrontando coma E.F .C.E.; do ponto 48 ao 49, desce o Córrego
Santo Alberto, com a distância de 680m; do ponto 49 ao 50, segue com
azimute de 283°30' e a distância de 420m; do ponto 50 ao 52, segue por
linhas quebradas no rumo NW e com a distância de 470m; do ponto 52
ao 53, segue com azimute de 310°00' e a distância de 330m; do ponto 53
ao 54, segue pela Estrada D. Pedro n, no rumo NE, com a distância de
650m; do ponto 54 ao 55, segue com azimute de 302°30' e a distância de
440m; do ponto 55 ao 56, segue com azimute de 05°00' e a distância de
650m; do ponto 56 ao 57, segue com azimute de 269°30' e a distância de
680m; do ponto 57 ao 58, segue com azimute de 188°30' e a distância de
520m; do ponto 58 ao 59, segue com azimute de 280°30' e a distância de
420m; do ponto 59 ao 60, segue com azimute de 172°30' e a distância de
440m; do ponto 60 ao 61, segue com azimute de 186°00' e a distância de
220m; do ponto 61 ao 62, segue com azimute de 306°00' e a distância de
590m; do ponto 62 ao 63, sobe o Córrego Maria Rosa, com a distância
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de 670m; do ponto 63 ao 64, segue em linha sinuosa, no rumo SW e com
a distância de 670m, confrontando do ponto 48 ao 64 com a Fazenda
Maria Rosa; do ponto 64 ao 65, segue pela Estrada Aparecida, no rumo
Sul e com a distância de 220m; do ponto 65 ao 66, segue em linha sínuo
sal no rumo NW e com a distância de 290m, confrontando com propr'ie
dade de Manoel de Souza; do ponto 66 ao 67, segue pela Estrada Apare
cida, no rumoNW e com a distância de 510m; do ponto 67 ao 68, segue
com azimute de 280°00' e a distância de 340m; do ponto 68 ao 69, segue
com azimute de 305°30' e a distância de 350m, confrontando do ponto 67
ao 69 com propriedade de Camilo Mariano de Souza ou sucessores; do
ponto 69 ao 72, segue em linhas quebradas, no rumo NW e com a dis
tância de 310m; do ponto 72 ao 73, desce o Ribeirão 'I'aboão, com a dís
tânciade l.330m; do ponto 73 ao 74, desce o Rio Paratei, com a distân-·
cia de 7.350m; do ponto 74 ao 75, segue com azimute de 04°00' e a dis
tância de 850m; do ponto 75, à margem direita da Rodovia Presidente
Dutra no sentido São Paulo - Rio de Janeiro, segue margeando a es
trada no rumo SE e com a distância de l.100m, chegando ao ponto 1 e
fechando o perímetro da área descrita.

Art. 2? .A área prioritária, declarada no artigo anterior, ficará sob
a jurisdição da Coordenadoria Regional do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA, no Estado de São Paulo.

Art. 3? Será de três anos o prazo de intervenção governamental na
área a que se refere o art. 1~, podendo ser prorrogado.

Art. 4? Os trabalhos do Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA objetivarão, preferencialmente:

a) regularização de aproximadamente 103 unidades familia-
res;

b) reformulação da estrutura fundiária da região.

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
ÃngeloAmauryStábile
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DECRETO N? 85.749, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

159

Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, o imóvel rural que men
ciona, sltuado nos Munlcipios de Mogl das
Cruzes, Santa Isabel e Guerereme, no Es'
tado de S40 Paulo, compreendido na área
oríortterie de reforma agrária fixada pelo
Decreto n? 85.748; de 24 d.e tevereiro de
1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item Hl, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DE C RETA:

Art. 1? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e IV, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Colô
nia Itapetí», com a área aproximada de 1.650,0488 ha, situado nos Mu
nicípios de Mogi das Cruzes, Santa Isabel e Guararema, no Estado de
São Paulo.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem O se
guinte perímetro: partindo-se do ponto 1, à margem direita da Rodovia
Presidente Dutra, no sentido São Paulo - Rio de Janeiro, segue-se por
uma vala, no rumo SE e a distãncia de 170m até o ponto 2 e depois no
rumo W e a distância de 240m, até o ponto 3, confrontando com pro
priedade do Prof. Sansigio, do ponto 1 ao 2; do ponto 3 ao 4, segue com
azimute de 175° e a distância de 650m, confrontando com Eduardo An-

. tonio Martinsou ou sucessores; do ponto 4 ao 5. sobe o Rio Paratei,
com distância de 130m; do ponto 5 ao 6, segue com azimute de 203°30' e
a distância de 260m, confrontando com Júlio Lerário e outro: do ponto
6 ao 7, segue com azimute de 110° e a distância de 220m; do ponto 7
ao 8, segue com azimute de 100°00' e a distância de 350m; do ponto 8 ao
9, segue com azimute de 17°30' e a distância de 310m; do ponto 9 ao 10
segue com azimute de 169°30' e a distância de 870m; do ponto 10 ao 11,
segue com azimute de 173°30' e a distância de 240m; do ponto 11 ao 12,
segue com azimute de 153°30' e a distância de 925m; do ponto 12 ao 13,
segue com azimute de 158°30' e a distância de 250m; do ponto 13 ao 14,
segue com azimute de 143°00' e a distância de 660m; do ponto 14 ao 15,
segue com azimute de 86°30' e a distância de 155m; do ponto 15 ao 16,
segue com azimute de 113°00' e a distância de 220m, chegando-se ao Ri
beirão Lambari; do ponto 16 ao 17, sobe-se o Ribeirão Lambari, com a
distância de 440m, confrontando do ponto 9 ao 17 com. propriedade de
Júlio Lerário; do ponto 17 ao 18, segue no rumo SW e a distância de
930m, confrontando com a E.F.C.B.; do ponto 18 ao 19, segue com aai-
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mute de 339°00' e a distância de 245m, confrontando com propriedade
de Satoshi Iekemore; do ponto 19 ao 20, segue em linha sinuosa com a
distância de 330m e no rumo NW, confrontando com propriedade de Kí
tinosuke Komorizomo; do ponto 20 ao 21, segue por estrada, com a dis
tânciade l.250m e no rumo NW; do ponto 21 ao 22, segue com azimute
de 88.°00' e 'a distância de 835m, confrontando com o Sitio Mato Limpo;
do .ponto 22 ao 23, segue com azimute de 342°30' e a distância de
l.135m, confrontando com o Sitio Mato Limpo; do ponto 23 ao 24, segue
com azimute de 32°00' e a distância de 220m; do ponto 24 ao 25 segue
com azimute de 351°00' e a distância de 525m; do ponto 25 ao 26 segue
com azimute de 261 °30' e a distância de "1.170m,chegando-se ao Córrego
Amâncio Neto; subindo o referido córrego, com a distância: de 550m,
atinge-se o ponto 27; do ponto 27 ao 28, segue com azimute de 241°30'.e
a distância de 430m; do ponto 24 ao 26, confrontando com Himichi
Myamoto, Fumiro Murakami, Takeo Ota, Sakae Kishida, Takeo Ota; do
ponto 28 ao 29, segue com a distância de 651m, no rumo Sul; do ponto 29 ao
ponto 30, segue com azimute de 149°00' e a distância de 440m, confrontando
do ponto 27 ao 30 com propriedade de Hikoje Kato; do ponto 30 ao 31, segue
com azimute de 189°00' e a distância de 120m; do ponto 31 ao 32, segue com
azimute de216°30' eadistânciade280m; do ponto 32 ao33, segue com azimu
te de 236"30' e a distância de 220m, encontrando o Córrego 'I'íjucussu, con
frontando do ponto 30 a 33 com a propriedade de Sakai Kodama; do ponto
33 ao 34, sobe o Córrego Tijucussu com a distância de l.120m; do ponto 34 ao
35, sobe um afluente do Córrego Tijucussu, no rumo SE, coin a distância de
190m; do ponto 35 ao 36; segue com azimute de 186°30' e a distância de 200m;
do ponto 36 ao 37, segue por estrada, no rumo SE e com a distân
cia de 6l0m; do ponto 37 ao 38, segue com azimute de 121°00' e a dis
tância de 75m, confrontando do ponto 35 ao 37 com o loteamento
Cidade Itapeti; do ponto 38 ao 41, segue no rumo SW e com a
distância de l.270m, confrontando com a E.F.C.E.; do ponto 41
ao 42, segue com azimute de 08°00' e a distância de 250m; do ponto 42 ao
43, segue com azimute de 315°00' e a distância de 105m; do ponto 43 ao
44. desce o Córrego 'I'ijucussu, com a distância de 440m; do ponto 44 ao
45, segue com azimute de 283°00' e a distância de 420m; do ponto 45 ao
46, segue por estrada, no rumo Sul e a distância de l.100m; do ponto 46
a.o41, sobe por um córrego, na distância de 240m, confrontando do pon
to 41 ao 47 com herdeiros de João José de Almeida; do ponto 47 ao 48,
segue no rumo SW e com a distância de 270m, confrontando com a
E.F.C.B; do ponto 48 ao 49, desce o Córrego Santo Alberto, com a dis
tância de 680m; do ponto 49 ao 50, segue com azimute de 283°30' e a dis
tância de 420m; do ponto 50 ao 52, segue por linhas quebradas, no rumo
NW e com a distância de 470m; do ponto 52 ao 53, segue com azimute
de 310°00' e a distância de 330m; do ponto 53 ao 54, segue pela Estrada
D. Pedro lI, no rumo NE, com a distância de 650m; do ponto 54 ao 55,
segue com azimute de 302°30' e a distância de 440m; do ponto 55 ao 56, se-
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gue com azimute de 05°00' e a distância de 650m; do ponto 56 ao 57, se
gue com azimute de 269°30' e a distância de 68()m; do ponto 57 ao 58, se
gue ,com azimute de 188°30' e a distância de 520m; do ponto 58 ao 59, se
gue com azimute de 280°30' e a distância de 420m; do ponto 59 ao 60, se
gue com azimute de 172°30' e a dístãncía de 440m; do ponto 6() ao 61, se
gue com azimute de 186"00' e a distância de 220m; do ponto 61 ao 62, se
gue com azimute de 306"00' e a distância de 590m; do ponto 62 ao 63,
sobe o Córrego Maria Rosa, com a distância de 670m; do ponto 63 ao
64, segue em linha sinuosa, no rumo SW e com a distância de 670m,
confrontando do ponto 48 ao 64 com a Fazenda Maria Rosa; do ponto 64
ao 65, segue pela Estrada Aparecida, no rumo Sul e com a distância de
220m; do ponto 65 ao 66, segue em linha sinuosa, no rumo NW e com a
distância de 29()m, confrontando com propriedade de Manoel de Souza;
do ponto 66 ao 67; segue pela Estrada Aparecida, no rumo NW e com a
distância de 510m; do ponto 67 ao 68, segue com azimute de 280°00' e a
distância de 340m; do ponto 68 ao 69, segue com azimute de 3()5°30' e a
distância de 350m, confrontando do ponto 67 ao 69 com propriedade de
Camilo Mariano de Souza ou sucessores; do ponto 69 ao 72, segue em
linhas quebradas, no rumo NW e com a distância de 310m; do ponto 72
ao 73, desce o Ribeirão T'aboão, com a distância de 1.330m; do ponto 73
ao 74, desce o Rio Paratai, com a distância de 7.350m; do ponto 74 ao
75, segue com azimute de ()4°00' e a distância de 850m; do ponto 75, à
margem direita da Rodovia Presidente Dutra, no sentido São Paulo ~
Rio de Janeiro, segue margeando a estrada, no rumo SE e com a dis
tância de 1.1()Om, chegando ao ponto 1 e fechando o perímetro da área
descrita.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) as benfeitorias,
os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes
aos ocupantes da área referida no artigo anterior, inclusive a terceiros;
b) as áreas declaradas de utilidade pública pelo Decreto Estadual. n?
14.839, de 2() de março de 198().

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
-INCRA fica autorizado a promover a desapropriação de que trata o
presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n? 554, de 25 de
abril de i969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras titulad.as irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 06 de abril de 1966, e no parágrafo único do art. 13, do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Àngelo AmauryBtábile
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DECRETO N? 85.750, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Assegura autonomia administrativa à
Escola Superior de Guerra, e dá outras
provídêncies,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81. item lII, da Constituição, e tendo em vista o artigo
172, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1968, com a redação da
da pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969,

DECRETA:

Art. I? É assegurada autonomia administrativa, para fins indica
dos neste Decreto, à Escola Superior de Guerra - ESG, criada pela
Lei n? 785, de 20 de agosto de 1949, e regulamentada pelo Decreto n?
72.699, de 27 de agosto de 1973.

Art. 2? A Escola Superior de Guerra tem por finalidade:

I - desenvolver e consolidar os conhecimentos necessários
para o exercício das funções de direção e para planejamento da
segurança nacional;

II - funcionar como Centro Permanente de Estudos e Peso
quisas e ministrar o Curso Superior de Guerra, o de Estado
Maior e Comando das Forças Armadas e o de atualização da
ESG. bem como os que nos termos do artigo 4? da Lei n? 785,
de 20 de agosto de 1949, forem instituidos pelo Poder Executivo.

Art. 3? Os serviços da Escola Superior de Guerra poderão ser
executados por:

I - pessoal militar de acordo com o estabelecido no regu
lamento e regimento interno da ESG;

II - pessoal civil em exercício na Escola Superior de
Guerra, redistribuido com o respectivo cargo ou emprego do
Quadro ou Tabela Permanentes do Estado-Maior das Forças
Armadas. ressalvado o direito de opção, pela permanência no
seu Quadro ou Tabela de origem;

lU - servidores públicos de outros órgãos da Administra
ção Pública Federal, requisitados na forma da legislação em vi
gor.

Parágrafo único. Para atender às exigências da Escola Superior
de Guerra, o Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas po
derá contratar os serviços de consultores técnicos e especialistas pre
vistos no artigo 97 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, al
terado pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro. de 1969, e respectiva
regulamentação.

Art 4? São recursos da ESG:
I - dotações orçamentárias específicas;

II - recursos de outras fontes.
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Art 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

DECRETO N? 85.751, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera frações de limites quantitativos
de antigaidade para a constituição de Qua
dros de Acesso por AntigDídade e Mereci
mento, para eplíceçea nas promoções 'de 30
de abril de 1981.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e nos termos do artigo 4?,
§ 3?, do Decreto n? 71.848, de 16 de fevereiro de 1973, na redação dada
pelo Decreto n? 78.985, de 21 de dezembrodel976,

DECRETA:

Art. I? As frações referidas na letra a, itens UI, VI e VU, do arti
go 4? do Decreto n? 71.848, de 16 de fevereiro de 1973, na redação dada
pelo Decreto n? 78.985, de 21 de dezembro de 1976, são alteradas, na
forma abaixo. para aplicação exclusivamente nas promoções a serem
efetuadas no dia 30 de abríl de 1981:

a) 1/3 (um terço) do respectivo Quadro, para os Majores Médicos,
Dentistas, Veterinários e Intendentes do Exército; e

b) 1/4 (um quarto) do respectivo Quadro, para os Capitães Dentis
tas e Intendentes do Exército.

Art. 2? A partir de I? de maio de 1981, ficam restabelecidas as
disposições contidas nos itens UI, VI e VU, letra a, do artigo 4? do De
creto n? 71.848, de 16 de fevereiro de 1973, na redação dada pelo Decre-
ton? 78.985, de21 de dezembro de 1976. .

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições emcontrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160?da Independência e 93? da Repúbli-
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DI<;L:ttETO N? 85.752, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Declere de utilidade pública as ínsit
tuiçõee que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH. da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei ti? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
Regulamento aprovado pelo Decreto n:' 50.517, de 02 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Associação Beneficente Douradense, com sede em Dourados, Esta
do de Mato Grosso do Sul (Proc. n? MJ 36.324170);

Associação Comunitária do Brasil Central, com sede em Brasília,
Distrito Federal (Proc, n:' MJ 56.810173);

Associação Cristã de Amparo à Criança, com sede em São Paulo,
Estado de São Paulo (Proc. n:' MJ. 77 .476177);

Associação Feminina de Educação à Criança Excepcional, com se
de em Curitiba, Estado do Paraná (Proc. n:' MJ 55.055173);

Associação Narte Paranaense de Reabilitação, com sede em Marin
gá, Estado do Paraná (Proc. n? MJ 14.000/71);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede
em Uberaba, Estado de Minas Gerais (Proc. n? MJ 22.991/80);

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Nova -Espe
rança, com sede em Nova Esperança, Estado do Paraná (Proc.
n? MJi57.291/76);

Casa das Crianças, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro (Proc. n? MJ 19.876/73');

Centro de Estudos Psíquicos Allan Kardec, com sede na cidade de
Socorro, Estado de São Paulo (Proc. n? MJ 76.974177);

Centro Social Presidente Kennedy, com sede em Campinas, Estado
de São 'Paulo (Proc. n:' MJ 62.682173);

Clube Infanto-Juvenil de Orientação Profíssíonal- "CIJOP", com se
deemAmericana, EstadodeSãoPaulo (Proc. n:' MJ' 9.079/80);

Colégio Dom Bosco, com sede em Itabaiana, Estado de Sergipe
(Proc. n? MJ 66.489174);

Colégio Santa Eufrásia, com sede na cidade de Barra, Estado da
Bahia (Proc. n? MJ 57.831173);

Colégio Santa Isabel, com sede em Fortaleza, Estado do Ceará
(Proc. n? MJ 28.951/71);
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Conselho Comunitário de Obras Sociais, com sede em Nova Espe
rança, Estado do Paraná (Proc. n? MJ 63.649/76);

Educandário Santo Antonio, com sede na cidade de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais (Proc, n? MJ 78.741/77);

Fraternidade Francisco de Assis, com sede em Petrópolis, Estado
do Rio de Janeiro (Proc, n:' MJ 75.634/77); .

Fundação Educacional do Alto Vale do Rio Peixe, com sede em Ca
çador, Estado de Santa Catarina (Proc, n? MJ 36.003/80);

Fundação Educacional Empresarial do Alto Vale do Rio Peixe 
FEMARP com sede em Videira, Estado de Santa Catarina (Próc, n?
MJ 41.913/79);

Fundação de Ensino «Euripedes Soares da Rocha», com sede em
Marilia, Estado de São Paulo (Proc. n? MJ 12.220/77);

Fundação Hilton Rocha, com sede em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais (Proc, n." MJ 77.818/77);

Fundação Hospitalar Anica Guimarães, com sede em Buriti Bravo,
Estado do Maranhão (Proc. n? MJ 76.290/77);

Hospital de Caridade Nossa Senhora dos Prazeres, com sede na ci
dade de Lajes, Estado de Santa Catarina (Proc. n? MJ 29.798/65);

Hospital do Tricentenário, com sede em Olínda, Estado de Pernam
buco (Proc. n:' MJ 72.229/76);

Instituto Filadélfia de Londrina, com sede em Londrina, Estado do
Paraná (Proc. n? MJ 54.690/72);

Instituto Metodista de Ensino Superior, com sede em Rudge Ra
mos, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo
(Proc. n? MJ 20.865/73);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Junqueirópolis, com
sede em Junqueirópolis, Estado de São Paulo (Proc. n? MJ26.967/75);

Lar Analia Franco, com sede em Jundiaí, Estado de São Paulo
(Proc. n:' MJ 18.807/76);

Lar da Criança de Uruguaíana, com sede em Uruguaíana, Estado
do Rio Grande do Sul (Proc. n:' MJ 56.859/74);

Lar Imaculada Conceição, com sede na cidade de São Cristóvão,
Estado de Sergipe (Proc. n? MJ 11.912/73);

Lar Juvenil Araraquarense «Domingos Sávio», com sede em Arara
quara, Estado de São Paulo (Proc, n? MJ 37.406/70);

Liga Bahiana contra o Câncer, com sede na cidade de Salvador,
Estado da Bahia (Proc. n? MJ 78.800/77);

Liga Beneficente São João Batista de Maoaé, com -sede em Macaé,
Estado do Rio de Janeiro (Proc. n? MJ 35.708/70);
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Obra Social Morro dos Prazeres, com sede na cidade do Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Janeiro (Proc, n? MJ 8.700/71);

Patronato Tenente Angelo de Siqueira Passos, com sede na cidade
de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará (Proc. n? MJ 26.277/72):

Sociedade de Beneficência e Filantropia São Crístõvão, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Proc. n? MJ 16.577/74);

Sociedade de Educação e Cultura Porto-Alegrense, com sede na cio
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Proc. n? MJ
79.248/77):

Sociedade Equipe "Cristo Verdade que Liberta.., com sede na cida
de de Bauru, Estado de São Paulo (Proc, n? MJ 39.985/80);

Sociedade Escolar Hamônia, com sede na cidade de Ibirarna, Esta·
do de Santa Catarina (Proc. n? MJ 63.350/77);

Sociedade Hospitalar Beneficente São Cristóvão, com sede em Fa
xinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina (Proc. n? MJ 77.776/77):e

Sociedade de Instrução e Assistência Social. com sede em Brasília,
Distrito Federal (Proc, n? MJ,68.455/76);

Art.2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 85.753, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Décimo
Oitavo Protocolo Adicional do Aiuete de
Complementação n? 16, sobre produtos da
Úldústria químico-fãrmacéutica. concluído
entre o Brasil, a Argentina e o México.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constítuição;e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil, em 18
de fevereiro de 1960, e aprovado pelo Congresso Nacionai através do
Decreto Legislativon? OI, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu arti
go 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores indus
triais, matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15m, 16(1) e 99(IV)
da Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 2? 4?, 5?, 8? e 18 do
Ajuste de Complementação n? 15, sobre produtos da indústria quimico-
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farmacêutica, posto em vigor; no Brasil, pelo Decreto n:' 68.603, de 10 de
maio de 1971, os Governos do Brasil, da Argentina e do México pode
rão ampliar o setor industrial abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina e
do México, com base nos dispositivos acima citados. assinaram, em
Montevidéu, em 20 de dezembro de 1980, o Décimo Oitavo Protocolo
Adicional do Ajuste de Complementação n? 15, sobre produtos da in
dústria quimico-farmacêutica;

Considerando que, em cumprimento ao disposto no artigo I? da Re
solução 99(IV), o Comitê Executivo Permanente da ALALC, pela Reso
lução n? 437, de 29 de dezembro de 1980, declarou as disposições do re
ferido Protocolo Adicional compatíveis com os princípios -e objetivos.
gerais do Tratado; e

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2?, deverá entrar em vigor dentro de um prazo de trinta dias
contados a partir da data em que o Comitê Executivo Permanente da
ALALC declare sua compatibilidade com os princípios e objetivos ge
rais do Tratado,

DECRETA:

Art. I? A partir de 28 de janeiro de 1981, ficam incorporados ao
Ajuste de Complementação n? 15, sobre produtos da indústria químico
farmacêutica, os produtos relacionados no artigo I? do Anexo único
deste Decreto.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo
Decreto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do ane
xo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel
cumprimento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira .de Carvalho

Os Protocolos mencionados no presente Decreto estão publicados noD.'O. de 26.02.81.
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DECRETO N? 85.754, DE 24 DE FEVEREIRO DE .1981

Dispõe sobre a execuçüo do Décimo
Nono Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n,o 15, sobre produtos da
indústria químico-farmacêutica. concluído
entre o Brasil, a Argentina e o México.

O PRÉSIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio. firmado pelo Brasil. em 18
de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através da
Decreto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu arti
go 16, à celebração de Ajustes de Complementação por setores indus
triais, matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15(I), 16(I) e 99(IV)
da Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4?, 5? e 18 do Ajuste
de Complementação n? 15, sobre produtos da indústria químico
farmacêutica. posto em vigor na Brasil pelo Decreto n? 68.603, de 10 de
maio de 1971, os Governos do Brasil, da Argentina e do México pode
rão ampliar anualmente o programa de liberação contido no Anexo do
Ajuste mencionado;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina e
do México, com base nos dispositivos acima' citados, assinaram em
Montevidéu, no dia 20 de dezembro de 1980, o Décimo Nono Protocolo
Adicional do Ajuste de Complementação n? 15, sobre produtos da in
dústria químico-farmacêutica; e

Considerando que o aludido Protocolo Adicional deverá entrar em
vigor dentro de um prazo de trinta dias contados a partir da data de
sua subscrição, segundo dispõe seu artigo 3?,

DE C RE TA:

Art. 1~ A partir de 19 de janeiro de 1980, a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios da Argentina, do México e dos países considerados de menor de
senvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, Iica
sujeita aos gravames e restrições não-tarifárias estipulados .no Anexo
único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas
no citado Protocolo.

Parágrafo único. As -disposícões deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC nã'o meneio
nados neste artigo.
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Art. 2? Ficam incorporadas' ao Ajuste de Complementação n? 15.
sobre produtos da indústria químicc-farmacêutica, as modificações -con
tidas no artigo 2? do Protocolo Adicional anexo a este Decreto.

A..rt~3? O -Ministério da Fazenda tomará, atr-avés dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento' do disposto nes
te Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC. cria
da pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo
Decreto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através' da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA. a execução do ane
xo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao s"e~ fiel
cumprimento.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua: publi
cação. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

, .
Os Protocolos mencionados no presente Decreto estão publicados noD.O. de 26.02.81.

DECRETO N? 85.755, DE 24 DE. FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Yigéeímo
Protocolo Adicional do Ajuste de Comple
mentecão rú 15. sobre produtos da indús
tria químico-farmacêutica, concluído' entre
o Brasil eo México.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, .da Constituição, e

Considerando que. o Tratado de Montevidéu. que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De
creto .Lsgislatívo n? OI, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas. Resoluções 15(1), 16(1) e 99(IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4?, 5? e 18 do Ajuste
de Complementação n? 15, sobre produtos da indústria químico-
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farmacêutica, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.603, de 10
de maio de 1971, os Governos dos países participantes do Ajuste pode
rão ampliar anualmente o programa de liberação contido no Anexo do
Ajuste mencionado, só se beneficiando dessa ampliação os países que
participem de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, Com
base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia
20 de dezembro de 1980, o Vigésimo Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n:' 15, sobre produtos da indústria químico
farmacêutica; .e

Considerando que o aludido Protocolo, conforme dispõe seu artigo
2? deverá entrar em vigor dentro de trinta dias após a declaração de
compatibilidade do Décimo Oitavo Protocolo Adicional ampliatório do
setor industrial abrangido pelo Ajuste, o que ocorreu em 29 de dezem
bro de 1980, data da Resolução n? 437 do Comitê Executivo Permanen
te,

DE C RE TA:

Art. I? A partir de 28 de' janeiro de 1981 a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios do México e dos países considerados de" menor desenvolvimento
econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, fica sujeita aos gra
vames e às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste
Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado
Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacionai para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo
Decreto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do ane
xo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel
cumprimento.
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Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor a partir da data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

o Protocolo mencionado neste Decreto está publicado no D.a. de 26.02.81.

DECRETO N? 85.756, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n;' 15. sobre produtos da
indústria quimico-Iermecéutice, concluído
entre o Brasil e a Argentina,

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item lII. da Constituição. e

Conside'rando que o Tratado de Montevidéu. que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De
creto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961. prevê. tio' seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16(1) e 99(1V) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4?, 5? e 18 do Ajuste
de Complementação n? 15, sobre produtos da indústria químico
farmacêutica. posto em vigor no Brasil, pelo Decreto n:' 68.603. de 10 de
maio de 1971, os Governos dos países participantes poderão ampliar
anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste men
cionado, só se beneficiando dessa ampliação os países que participem
de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no
dia 20 de dezembro de 1980, o Vigésimo Primeiro Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n? 15, sobre produtos da indústria
químico-farmacêutica; e

Considerando que o aludido Protocolo, conforme dispõe seu artigo
2?, deverá entrar em vigor dentro de trinta dias após a declaração de
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compatibilidade do Décimo Oitavo Protocolo Adicional ampliatório do
setor industrial abrangido pelo Ajuste, o que ocorreu .em .29 de dezem
bro de 1980, data da Resolução n? 437 do Comitê Executivo permanen
te,

DE C RE TA:

Art. I? A partir de 28 de janeiro de 1981 a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
fios da Argentina e dos países considerados de menor desenvolvimento
econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, fica sujeita aos gr'a
vames e às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste
Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado
Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes doa países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art.2? . O Ministério da Fazenda tomará;' através dos órgãos com
petentes, as providências 'necessárias ao cumprímento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto ·n?52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo
Decreto n? 60.987; de 11 de julho de 1967, acompanhará,através da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, aexecuçãodo ane
xo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel
cumprimento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em -vigor a partir da -data de
sua. publicação, revogadas as disposições -em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

o Protocolo mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de 26.02.81.
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DECRETO N? 85.757, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

173

Dispõe sobre .e execução do, Quadragé
simo Segundo Protocolo Adicionel do
Ajuste de Complementaçãon? 16, sobre
produtos das indústrias, químicas deriva
das do petróleo, concluído entre o B~asil. a
Argentina,o Chile, o México. o Urugúei e
a Venezuela.

o PRESIDENTJ<; DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando que o "I'ratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em I? de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De- •
ereto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1960, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 1511), 1611) e 991IVI da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 2? do Aj uste de Comple
mentação n:' 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 24 de
abril de 1971, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile, do Méxi
co, do Uruguai e da Venezuela poderão ampliar o setor industrial
abrangido pelo mencionado. Ajuste;

Consid~randoque os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
Chile, do México, do' Uruguai e da Venezuela, com base nos dísposit.i
vos acima citados, assinaram, em Montevidéu, a 20 de dezembro de
1980, o Quadragésimo Segundo Protocolo Adicional do Ajuste de Com
plementação n? 16; sobre produtos das indústrias químicas derivadas
do petróleo;

Considerando que, .ern cumprimento ao dispostono artigo I? da Re
solução 99(IV), o Comitê Executivo Permanente da ALA,LC, através da
Resolução n? 438, de 29 de dezembro de 1980, declarou as disposições
do referido Protocolo Adicional 'compatíveis com os princípios e objeti
vos gerais do T'ratado: e

Considerando que, : segundo. dispõe seu artigo 2?, o mencionado
Protocolo Adicional deverá entrar em vigor trinta, dias após declarada
sua compatibilidade com .os principios e objetivos do Tratado,

DE CRETA:

Art. I? A partir de 28 de janeiro de 1981 ficam incorporados ao
Ajuste de Complementação n:' 16 sobre produtos das 'indústrias químicas
derivadas' do petróleo, os produtos relacionados no artigo I? do Anexo
único deste Decreto.
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Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento
do disposto neste Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo
Decreto n:' 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do ane
xo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel
cumprimento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da'
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R_ S. Guerreiro
Eduardo Pereire de Carvalho

o Protocolo mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de 26.02.81.

DECRETO N? 85.758, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Quadragé
simo Terceiro Protocolo Adicional do Ajus
te de Complementação n:' 16, sobre produ
tos das indústrias quimicas derivedee do
petróleo, concluído entre o Brasil, a Argen
tina. o Chile. o México. o Uruguai e a Ve
nezuela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em' 18' de fe
vereiro"'de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto
Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo 16, a
celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, ma
téria essa regulamentada pelas Resoluções 15(1), 16(1) e 99(IV) da Con
ferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 26 de
abril de 1971, os Governos signatários poderão revisar anualmente o
programa de liberação contido no Anexo do mencionado Ajuste, só se
beneficiando da revisão os países que participaram de sua negociação;
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Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
Chile, do México, do Uruguai e da Venezuela, com base nos dispositi
vos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 20 de dezembro
de 1980, o Quadragésimo Terceiro Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas deriva
das do petróleo; e

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em
vigor a partir de I? de janeiro de 1981, segundo dispõe seu artigo 3?,

DECRETA:

Art. 1~ A partir de 1~ de janeiro de 1981 as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi-"
nários da Argentina, do Chile, do México, do Uruguai, da Venezuela e
dos países considerados de menor desenvolvimento econômico relativo,
Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e às restri
ções não-tarifárias estipulados no Anexo único deste Decreto, obedeci
das as cláusulas e condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? Ficam incorporadas ao Ajuste de Complementação n? 16,
sobre produtos das indústrias químicas derivadas do petróleo, as modi
ficações contidas no artigo 2~ do Protocolo Adicional anexo a este De
creto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento
do disposto neste Decreto.

Art. 4~ A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n~ 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo
Decreto n~ 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do ane
xo Protocolo, sugerindo as medidas necessárias ao seu fiel cumprimen
to.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981, 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

o Protocolo mencionado no presente Decreto está publicado no Ir.O, de 26.02.81.
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DECRETO N~ 85.759, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Qüinqua_
gésimo Terceiro Protocolo Adicional do
Ajuste de Comolementeçõo n:' 16. sobre
produtos das indústrias qutmices deriva.
das do petróleo. concluído entre o Brasil, a
Argtlntina. o Chile, o México, o Uruguai e
a Venezuela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacionai através do De
creto Legislativo n? OI, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (1), 16(1) e 99(IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n~ 68~541, de 25 de
abril de 1971, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile, do Méxi
co, do Uruguai e da Venezuela poderão ampliar o setor industrial
abrangido pelo mencionado Ajuste;

Consid,erando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
Chile', do México, do Uruguai e da 'Venezuela, com base nos dispositi
vos acima citados, assinaram, em Montevidéu, a 20 de dezembro de 1980,
o Qüinquagésimo Terceiro Protocolo Adicional do Ajuste de Compre
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo; e

Constderando que o referido Protocolo Adicional, segundo seu ar-ti
go 2? deverá entrar em vigor trinta dias após o Comitê Executivo Per
manente haver declarado a compatibilidade do Quadragésimo Segundo
Protócolo Adicional ampliatório do setor industrial abrangido pelo
Ajuste, o que ocorreu a 29 de dezembro de 1980, data da Resolução n?
438 do Comitê Executivo Permanente,

D E C R E T A:

Art. 1~ A partir de 28 de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários da Argentina, do Chile, do Méx ieo, do Uruguai, da Venezuela e
dos países de menor desenvolvimento econômico relativo, Bolívia.
Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e restrições não
tarifárias estipulados no Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusu
las e condições estabelecidas no citado Protocolo.
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Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às im
portações provenientes dos países-membros da ALALC não mencionados
neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos
competentes, as providências necessárias ao 'cumprimento do disposto
neste Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decretom? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo
Decreto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Car
teira de Comércio Exterior do Bancado Brasil S/A, a execução do ane
xo Protocolo, sugerindo' as 'medidas julgadas -necessárias ao seu fiel
cumprimento.

Art. 4? . O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro
Eduardo Pereire de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de ,26.02.81.

DECRETO N? 85.760, DE 24 DE FEVEREIRO DE 198]

Dispõe sobre a execução do Qüinqua
gésimo Quarto Protocolo Adicional do
Ajuste de Complemt:ntaçâon? 16; eabre
produtos das indústrias outmícee deriva
das do petroléo. concluído entre o Brasil e
a Argentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu" que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil, em 18
de fevereiro de 196Ge aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu arti
go 16, a celebração de Ajustes, de Complementação por setores indus
triais, matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 III, 16 (!) e
99(!V) da Conferência das Partes 'Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das- indústrias químicas derivadas do
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petróleo, posto ern vigor, no Brasil, pelo Decreto n~ 68.541" de 25 de
abril de 1971, os Governos do Brasil e da Argentina poderão ampliar o
setor industrial abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina, com
base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu, a 20 de
dezembro de 1980, o Qüinquagésimo Quarto Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementação n:' 16, sobre produtos das indústrias químicas deriva
das do petróleo; e

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2?, deverá entrar em vigor trinta dias após o Comitê Execu
tivo Permanente haver declarado a compatibilidade do Quadragésimo
Segundo Protocolo Adicional ampliatório do setor industrial abrangido
pelo Ajuste, o que ocorreu a 29 de dezembro de 1980, data da Reaoluçâo
n:' 438. do Comitê Executivo Permanente.

DECRETA:

Art. I? A partir de 28 de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários da Argentina e dos países de menor desenvolvimento econômico
relativo, Bolívia, Equador ~ Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e
às restrições não-tartfárias estipulados no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3~ A Comissão Nacional para os assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n:' 52,087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
·Protocolo. sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento."

Art. 4~ O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as dispoaiçôas em contrário.

Brasília, 24""de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIOUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

o Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 26.02.81.
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DECRETO N? 85.761, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

179

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem das li
nhas de transmissão da Companhia de Ele
tricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ, no Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição quo Ih.
confere o are. 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra "c", do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, • o quo consta
do Processo MME n? 700.058/81,

DECRETA:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidad. pública, para fins de
constituição de servidão administrativa, as "áreas de terra situadas na
faixa de 20 (vinte) metros de largura, destinadas à passagem dos tre
chos em paralelo de linhas de transmissão, em 69 KV e 34,5 KV, a serem es
tabelecidos entre as estruturas 56/1 • 57/15 da linha de transmissão
Campos - Saturnino Braga - Baixa Grande e a subestação Goitaca
zes, no Munícípío de Campos, Estado do Rio de Janeiro, cujos projetos
• plantas de situação nvs DEN-10.03.80-1096 • DEN-10.03.80-1098 foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 700.058/81.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão ad
ministrativa nas referidas áreas de terra na forma da Iegislação vigen
te, onde tal Se fizer necessário, para a passagem das linhas de trans
missão de que trata o artigo anterior.

Art; iS? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de .Janeiro - CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessíonaríade praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção das mencionadas linhas
de trans'missão e de linhas -telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem
como suas possíveis alteraçôes ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de cerra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão,abstendo-se, em conseqüência, da prática, den-
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tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da.
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de -Ianaí,
ro ~CERJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à
Constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando
o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Art. 5';' Este .Decreto entrará em vigor' na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? dá
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceser Cals

DECRETO N?85.762, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1981

Alt~ra dispositivo do Decreto n:'
83.355, de 20 de abril de' 1979, que criou o
Conselho Nacional de Desenvolvimento
Urbano.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 81, itens IH e V, da Const.ituição ,

DECRETA:

Art. I? O artigo 2? do Decreto n? 83.355, de 20 de abril de 1979.
alterado pelos Decretos n? 83.786, de 30 de julho de 1979, e n:' 84.049,
doe 03 de outubro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

((Art. 2? O Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano será
integrado:

I - pelo Ministro de Estado do Interior, que o presidirá;

11 - pelos Secretários-Gerais da Secretaria de Planejamen
to da Presidência da_ República e dos Ministérios .da Fazenda,
dos Transportes, da Indústria e do Comércio, das Comunica
ções, da Justiça e do Interior;

lU - pelos Presidentes do Banco Nacional da Habitação e
da Empresa Brasileira de Transportes Urbanos;

IV - por um representante do Ministério da Aeronáutica;
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Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

25 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? daBrasília,
República.

v - por 5 (cinco) membros nomeados pelo Presidente da
República, com mandato de 2 (dois) anos, prorrogável por igual
período..

Parágrafo único. O Secretário-Geral do Ministério do Interior
substituirá o Presidente do CNDU nas suas faltas e nos seus impedi
mentos.

Art. 2?

Art. 3?

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 85.763, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Qüinqua:'
gésimo Quinto Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n? 16 sobre
produtos das indústrias químicas deriva
das do' petróleo, concluído entre o Brasil e
o Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Const.ituiçãc; e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil a 18.·de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através .do
Decreto Legislativo n:' 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo 16,
a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, maté
ria essa regulamentada pelas Resoluções 15(11, 16(11 e 99 (IV) da Conferên
cia das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541; de 25 de
abril de 1971, os Governos do Bras! e do Uruguai poderão ampliar o se
tor industrial abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu, a
20 de dezembro de 1980, o Qüinquagésimo Quinto Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n? 16, sobre produtos das indústrias
químicas derivadas do petróleo; e

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
em seu artigo 2?, deverá entrar em vigor trinta dias após o Comitê Exe-
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cutivo Permanente haver declarado a compatibilidade do Quadragésimo
Segundo Protocolo Adicional ampliatório do setor industrial abrangido
pelo Ajuste, o que ocorreu a 29 de dezembro de 1980, data da Resolução
n? 438. do Comitê Executivo Permanente,

DE C RETA:

Art. I? A partir de 28 de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários do Uruguai e dos países de menor desenvolvimento econômico
relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e às
restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As' disposições deste Decreto não se aplicam às
importações- provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

I

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, cria
da pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo
Decreto n? 60,987, de,ll de julho de 1967, acompanhará, através da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do ane
xo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel
cumprimento. .., .'."' ,,;;.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1981; 160? da Independência, e 93? da
República

JOAO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados noD.O. de 27.02,81.
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DECRETO N? 85.764, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1981

183

Dispõe sobre a execução do Décimo
Nono Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n:' 18. sobre produtos da
indústria fotográfica. concluído entre o
Brasil. a Argentina, o México e O Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fe
vereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacionai através do Decreto
Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo 16, a
celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, ma
téria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (li, 16 (I) e 99 (IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n:' 18, sobre produtos da indústria fotográfica, posto em vigor,
no Brasil, pelo Decreto n? 71.074, de 11 de setembro de 1972, os Gover
nos do Brasil, da Argentina, do México e do Uruguai poderão revisar
anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste men
cionado, mediante protocolos adicionais;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
México e dOI Uruguai, com base nos dispositivos acima citados, assina
ram em Montevidéu, no dia 20 de dezembro de 1980, o Décimo Nono
Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n? 18 , sobre produ
tos da indústria fotográfica; e

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em
vigor dentro de um prazo de trinta dias a partir da data de sua assina
tura, segundo dispõe o seu artigo 2~.

DE C RE TA;

Art. 1? A partir de 20 de janeiro de 1981, a importação de produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios da Argentina, do México, do Uruguai e dos países considerados
de menor desenvolvimento econômico relativo, a Bolívia, o Equador e o
Paraguai, fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias esti
pulados no Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e con
dições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.
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Art. 2? o Ministério da Fazenda tomará. através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n:' 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
rade Comércio Exterior do Banco do Brasil SI A, aexecução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fielcum
primento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25·de fevereiro de·1981; 160? da Independência e 93? daRenü-
blica. ..

JOÃO FIGUEIREDO
R. s. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D. O. de 27.02.81,

DECRETO N? 85.765, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a .execucéc do Décimo
Protocolo Adicional do Ajuste de Comple
mentação n:' 20, sobre a indústria de maté
rias corantes e pigmentos. concluído entre
o Bresil, a'Argentina e o México.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o 'I'ratadode Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de feve
reiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Le
gislativo n? OI, de 03 de fevereiro de 1961; prevê, no seu artigo 16, a celebra
ção de Ajustes de Complementação por setores 'industriais, matéria essa
regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16 (I) e 99 (IV) da Conferência das
Partes Contratantes do Tratado;

. Considerando que, de acordo corri o .artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 20. sobre a indústda de matérias corantes ~ pigmentos,
posto em vigor no Brasil pelo Decreto n? 72.056, de 04 de abril de 1973, os
Governos do' Brasil, da Argentina e do México.poderão revisar anual
mente ó programa -de liberação: contido no Anexo do Ajuste menciona
do, mediante protocolos adicionais;
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Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina e
do México, tom base nos dispositivos acima citados, assinaram em
Montevidéu, em 20 de dezembro de 1980, o Décimo Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n? 20, sobre a indústria de matérias co
rantes e pigmentos; e

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor
a partir de I? de janeiro de 1981, segundo dispõe o seu artigo 2?,

DECRETA:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1981, a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios da Argentina, do México e dos países considerados de menor de
senvolvimento econômico relativo, a Bolívia, o Equador e o Paraguai,
fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias estipulados no
Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e as condições es
tabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não meneio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, .através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n" 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SI A, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de fevereiro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 27.02.81.



186 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 85.766, DE 26 DE FEVEREIRO'DE 1981

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de
Comolementeçao D,u 21, sobre produtos da
indústria química, concluiáo entre oBra
eil, a Argentina, o Chile, o México e o Uru
guai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De
creto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16 (I) e 99 (IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o 'artigo 2? do Acordo de Comple
mentação n? 21, sobre produtos da indústria química (excedentes e falo
tantes), posto em vigor no Brasil pelo Decreto n? 77.437, de 14 de abril
de 1976, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile, do México e do
Uruguai poderão ampliar anualmente o setor industrial abrangido pelo
Ajuste mencionado, mediante protocolos adicionais;

Considerando que os Plenipotenciários do 'Brasil, da Argentina, do
Chile, dOI México e do Uruguai, com base nos dispositivos acima cita
dos, assinaram em Montevidéu, no dia 20 de dezembro de 1980, o Vigé
simo Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n''
21, sobre produtos da indústria química (excedentes e faltantes);

Considerando que, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Re
solução 99(1V), o Comitê Executivo Permanente da ALALC, pela Reso
lução n? 435, de 29 de dezembro de 1980, declarou as disposições do
mencionado Protocolo Adicional compatíveis com os princípios e obje
tivos gerais do Tratado de Montevidéu-1960; e

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor
sessenta dias após ter sido declarada pelo Comitê Executivo Permanen
te a sua compatibilidade, segundo dispõe seu artigo 2?,

DECRETA;

Art. I? A partir de 27 de fevereiro de 1981 ficam incorporados ao
campo do Ajuste de Complementação n? 21, sobre produtos da indús
tria química (excedentes e faltantes) os produtos incluídos no Anexo
único deste Decreto.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 187

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgão com
petentes, as providências eventualmente necessárias ao cumprimento
do disposto no presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 27.02.81.

DECRETO N? 85.767, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Segundo Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n:' 21, sobre produtos da
indústria quimica, conc1uido entre o Bra
sil, a Argentina, o Chile, o México e o Uru
guai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De
creto Legislativo n:' 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração do Ajuste de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16 (I), e 99 (IV) da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4? e 15 do Ajuste de
Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química (ex ceden-
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tes e faltantes), posto em vigor no Brasil pelo Decreto n'' '77.437, de 14
de abril de 1976, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile, do Mé
xico e do Uruguai poderão revisar anualmente o programa de liberação
contido no Anexo do Ajuste mencionado, mediante protocolos adicio
nais;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
Chile, do México e do Uruguai, com base nos dispositivos acima cita
dos, assinaram em Montevidéu no dia 20 de dezembro de 1980, o Vigési
mo Segundo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n? 21,
sobre produtos da indústria química (excedentes e faltantes); e

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor
a partir de I? de janeiro de 1981, conforme dispõe o seu artigo 3?,

DE C RE TA:

Art. I? A partir de l? de janeiro de 1981, a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, or-iginá
rios da Argentina, do Chile, do México, do Uruguai e dos países de
menor desenvolvimento econômico relativo, a Bolívia, o Equador e o
Paraguai, fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias esti
pulados no Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e as
condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? Ficam incorporadas ao Ajuste de Complementação n? 21.
sobre produtos da indústria química, as modificações contidas no arti
go 2? do Protocolo Adicional anexo a este Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.
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Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no Ir.O. de 27.02.81.

DECRETO N? 85.768, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

A utoriee o funcionamento dos cursos
de Tecnólogo em Instrumentação e Con
trote e de Tecnólogo em Eletrônica Indus
trial, da Faculdade Salesiana de Tecnolo
gie, em Cemoínes, Estado de São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando dasatribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n:' 97/81, conforme consta dos Proces
sos nr s 6.348/78 - CFE e 203.999/81 do Ministério da Educação e Cul
tura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Tecnólogo
em Instrumentação e Controle e de Tecnólogo em Eletrônica Industrial,
ministrados pela Faculdade Salesiana de Tecnologia, mantida pela Es
cola Saleaiana São José, com sede na cidade de Campinas, Estado de
São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

.roxo FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.769, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Arquitetura e Urbanismo da Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo de Tupõ, Estado
de Silo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o artigo
47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei
n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n" 112/81, conforme consta dos Processos n?s
2.889/79 - CFE e 204.397/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE CRE TA:

Art. I:' Fica autorizado o funcionamento do curso de Arquitetura
e Urbanismo, a ser ministrado pela Faculdade de Arquitetura e Urba
nismo de Tupã, mantida pela Instituição Tamoios de Ensino e Cultura,
com sede na cidade de Tupã, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.770, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Secretário Executivo Bilingúe, do Instituto
Mineiro de Ciências Administrativas e
Tecnologícae, de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item rrr. da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n" 117/81, conforme consta dos Proces
sos n?s 6.414178 - CFE e 204.395/81 do Ministério da Educação e Cul
tura,
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DECRETA:
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Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Secretário
Executivo Bilíngüe, ministrado pelo Instituto Mineiro de Ciências Ad
ministrativas e Tecnológicas, mantido pela Organização Bandeirante de
Tecnologia e Cultura, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N~ 85.771, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Tecnólogo em Técnicas Digitais da Facul
dade de Tecnologia Senador Fláquer, em
Santo André, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 93/81, conforme consta dos Proces
sos n?s 1.784179 CFE e 204.203/81 do Ministério da Educação e Cul
tura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, a partir do 2~ semestre de 1981, do curso de Tecnólogo em Técni
cas Digitais, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia Senador
Fláquer, mantida pelo Instituto de Ensino Superior Senador Fláquer,
com sede na cidade de Santo André, Estado de São Paulo.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N~ 85.772, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Desenho Industrial da Faculdade de Dese
nho Industrial Silva e Souza, com sede na
cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de
Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n" 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 96/81, conforme consta dos Processos
nv s 2.695179 - CFE e 203.937/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Desenho In
dustrial, ministrado pela Faculdade de Desenho Industrial Silva e Sou
za, mantida pela Silva e Souza Sociedade Educacional, com sede na ci
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília; 26 de fevereiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N~ 85.773, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza. o funcíonamento do curso de
Formação de Executivos para Instituições
Financeiras, da Faculdade de Cíénciee So
ciais e Aplicadas do Morumbi, Silo Paulo,
Estado de Silo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47, da Lei n? 5.540, de 28. de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n~ 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista os Pare·
ceres do Conselho Federal de Educação nvs 1.408/80 e 78/81, conforme
consta dos Processos nr s 6.413/78 - CFE e 243.807178 do Ministério
da Educação e Cultura, .
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Art. I? Fica autorizado o funcionamento, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, do curso de Formação de Executivos para Instituições Financei
ras, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Sociais e Aplicadas
do Morumbi, mantida pela Organização Bandeirante de Tecnologia e
Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.774, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do CU1·S0 de
Tecnólogo em Hotelerie, da Faculdade de
Tecnologia Hebreico-Breeileire Renascen
ça, em São Paulo, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBL'iCA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, de acordo com oarti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n'' 94/81, conforme consta dos Proces
sos n?s 1.785179-CFE e 203.940/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, do Curso de Tecnólogo em Hotelaria, ministrado pela Faculdade
de Tecnologia Hebráico-Brasileira Renascença, mantida pela Socieda
de Hebráico-Brasileira Renascença, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pulicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.775, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Fisioterapia, da Faculdade de Fisioterapia
de Presidente Prudente. Estado de Sõo
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, de acordo com o artigo
47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-Ieí
n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conss
lho Federal de Educação n:' 95/81, conforme consta dos Processos nf' s
2.609179-CFE e 203.938181 do Ministério de Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Fisioterapia,
a ser ministrado pela Faculdade de Fisioterapia de Presidente Pruden
te, mantida pela Associação Prudentina de Educação e Cultura, com
sede na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

DECRETO N? 85.776, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Dá nova redação ao artigo 1~ do Decre
to n~ 83.323, de 11 de abril de 1979, altera
do pelo Decreto n? 83.855, de 15 de agosto
de 1979, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O artigo I?, do Decreto n? 83.323, de 11 de abril de 1979,
alterado pelo Decreto n? 83.855, de 15 de agosto de 1979, passa a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. I? O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos se
guintes membros:
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J: - Ministro de Estado da Fazenda, corno Presidente;

II - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República, que será o Vice-Presidente
e substituirá o Presidente em seus impedimentos eventuais;

III - Ministro de Estado da Agricultura;

IV - Ministro de Estado do Interior;
V - Ministro de Estado da Indústria e do Comércio;

VI Presidente do Banco Central do Brasil;

VII Presidente do Banco do Brasil S.A.;

VIII Presidente da Caixa Econômica Federal;

IX - Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico;

X - Presidente do Banco N acionai da Habitação;

XI Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil;

XII - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;

XIII - Diretor da Carteira de Comércio Exterior do Banco
do Brasil S.A.;

XIV - Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;

XV - Presidente do Banco da Amazônia S.A.;

X'\tíI - Nove membros nomeados pelo Presidente da Repú
blica entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade
em assuntos econômico-financeiros, com 'mandatos de 1 (um) a 5
(cinco) anos, vedada a renovação.

§ I? A fixação dos prazos de duração dos mandatos, bem como a
nomeação dos conselheiros a que se refere o item XVI, deste artigo, se
rá efetuada de forma a permitir a renovação do Plenário do Conselho
Monetário Nacional, devendo ocorrer a substituição de pelo menos dois
de seus integrantes, anualmente.

§ 2? O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de vo
tos, com a presença, no mínimo, de treze membros, cabendo ao Presi
dente também o voto de qualidade e a prerrogativa de deliberar «ad re
ferendum» do plenário.

§ 3? Os diretores do Banco Central do Brasil participarão das reu
niões do Conselho Monetário N acional sem direito a voto.

§ 4? O Presidente do Conselho Monetário Nacional poderá convi
dar para participar das reuniões, sem direito a voto, outros Ministros
de Estado, assim como representantes de entidades públicas ou priva
das.»
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Art. 2? O Conselho Monetário Nacional poderá, excepcionalmen·
te, em casos de urgência, a critério de seu Presidente, deliberar COm a
presença dos seguintes membros:

I - Ministro de Estado da Fazenda;

I! - Ministro de Estado Chefe da Secretaria do Planeja-
mento da Presidência da República;

Ll I - Ministro de Estado da Agricultura;

IV - Ministro de Estado do Interior;

V - Ministro de Estado da Indústria e do Comércio;

VI - Presidente do Banco Central do Brasil;

VI! - Presidente do Banco do Brasil S.A.;

VIII - Dois membros entre os referidos .no item XVI do ar
tigo I?

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho
Delfim Netto

DECRETO N~ 85.777, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Música e das bebílítecões em Desenho e
em Artes Plásticas da Faculdade de Múei
ce Santa Cecília, em Pindamonhangaba,
Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, de acordo com O arti
go 47 tia Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista O Parecer do Conse
lho Federal de Educação n? 115/81, conforme consta dos Processos nvs
2.758179-CFE e 204.195/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA;

Art. L? Fica autorizado o funcionamento do curso de Música, Ba
charelado, com habilitação em Instrumento, e das habilitações em De
senho e em Artes Plásticas no curso de Educação Artística, Lícenciatu-
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ra Plena, a serem ministrados pela Faculdade de Música Santa Cecília,
mantida pela Sociedade Educadora e Instrutora de Pindamonhangaba,
com sede na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.778, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1981

Disnõe sobre a execução do Vigésimo
Terceiro Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementaçào n? 21, sobre produtos da
indústria químice, conclutdo entre o Bra
sil e o México.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Corist.ituícão, e

Considerapdo que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do De
creto Legislativo n:' 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I}, 16 (I) e 99 (IV), da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4? e 15 do Ajuste de
Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química (exceden
tes e faltantes), posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 77.437, de 14
de abril de 1976, os Governos do Brasil e do México poderão revisar
anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste men
cionado, mediante protocolos adicionais;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, com
base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia
20 de dezembro de 1980, o Vigésimo Terceiro Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n:' 21, sobre produtos da indústria química
(excedentes e faltantes); e

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor a
partir de I? de janeiro de 1981, conforme dispõe o seu artigo 2?,
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DE C RE TA:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1981, a importação dos produtos
especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários
do México e dos países de menor desenvolvimento econômico relativo.
a Bolívia, o Equador e o Paraguai, fica sujeita aos gravames e às res
trições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste Decreto, obe
decidas as cláusulas e as condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos compe-.
tentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no pre
sente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De·
ereto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do
anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel
cumprimento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasrlia. 27 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 04.03.81.

DECRETO N? 85.779, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a cxocucso do Vigésimo
Quinto Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n~ 21, sobre produtos da
indústria química, concluído entre o Brasil
e a Argentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
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fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
ereto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16 (I) e 99 (IV), da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4? e 15 do Ajuste de
Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química (exceden
tes e faltantes), posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 77.437, de 14
de abril de 1976, os Governos do Brasil e da Argentina poderão revisar
anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste mcn
cio nado, mediante protocolos adicionais;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no
dia 20 de dezembro de 1980, o Vigésimo Quinto Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química
(excedentes e faltantes); e

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor
a partir de 1? de janeiro de 1981, conforme dispõe seu artigo 2?,

D E C R E T A:

Art. 1? A partir de I? de janeiro de 1981 a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios da Argentina e dos países de menor desenvolvimento econômico
relativo, a Bolívia, o Equador e o Paraguai, fica sujeita aos gravames e
às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as cláusulas e as condições estabelecidas no citado Protoco
lo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tornará, através dos órgãos cem
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n" 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967. acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.
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Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAo FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D,O. de 04.03.81.

DECRETO N? 85.780, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Sexto Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n~ 21, sobre produtos da
indústria química, concluído entre o Bra
sil c o Urugueí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçõcs que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e

Consi9crando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18
de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n'' OI, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu arti
go 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores indus
triais, matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15 (I), 16 (I) e 99
(IV), da Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4? e 15 do Ajuste de
Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química (exceden
tes e faltantes), posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 77.437, de 14
de abril de 1976, os Governos do Brasil e do Uruguai poderão revisar
anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste men
cionado, mediante protocolos adicionais;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no
dia 20 de dezembro de 1980, o Vigésimo Sexto Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química
(excedentes e faltantes); e

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor
a partir de I? de janeiro de 1981, conforme dispõe o seu artigo 2?,
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DE C RE TA:
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Art. I? A partir de I? de janeiro de 1981 a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios do Uruguai e dos países de menor desenvolvimento econômico re
lativo, a Bolívia, o Equador e o Paraguai, fica sujeita aos gravames e às
restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as cláusulas e as condições estabelecidas no citado Protoco
lo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos paísea-mer-ibros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartci
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 04.03.81.

DECRETO N? 85.781, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispôe sobre a execução do Vigésimo
Oitavo Protocolo Adicional do Ajuste de
Complcmentação n? 21, sobre produtos da
indústria química, coacluido onere o Bra
sil, a Argentina. o Chile, o México e o Uru
guai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15(I), 16(1) e 99(IV), da
Confcrê-ncia das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4? c 15 do Ajuste de
Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química (exceden
tes e faltantes), posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 77.437, de 14
de abril de 1976, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile, do
México e do Uruguai poderão ampliar anualmente o programa de l ibera
çâo contido no Anexo do Ajuste mencionado, mediante protocolos adi
cionais;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
Chile, do México e do Uruguai, com base nos dispositivos acima cita
dos, assinaram em Montevidéu, no dia 20 de dezembro de 1980, o Vigé
simo Oitavo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n? 21,
sobre produtos da indústria química (excedentes e faltantes); e

Considerando que o referido Protocolo Adicional, conforme dispõe
seu artigo 2?, deverá entrar em vigor trinta dias após a declaração, pelo
Comitê Executivo Permanente da ALALC, da compatibilidade do Vtgó
simo Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n?
21, com os princípios e objetivos do Tratado de Montevidéu -1960, o
que foi feito pela Resolução n? 435, de 29 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? A partir de 28 de janeiro de 1981 a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios da Argentina, do Chile, do México, do Uruguai c dos países de me
nor desenvolvimento econômico relativo, a Bolívia, o Equador e o Pa
raguai, fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias estipula
dos no Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e as condi
ções estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De-
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ereto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartci
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1981; 160? da Indcpondôncia e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 04.03.81.

DECRETO N? 85.782, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Trigésimo
Protocolo Adicional do Ajuste dc Comolc
mcncecac n:" 21, sobre produtos da indús
tria -quimíca, concluiâo entre o Brasil e o
Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n" ül , de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais,
matéria essa regulamentada pelas Resoluções 15(I), 16(I) e 99(IV), da
Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4? e 15 do Ajuste de
Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química {exceden
tes e faltantes}, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 77.437, de 14
de abril de 1976, os Governos do Brasil e do Uruguai poderão ampliar
anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste men
cionado, mediante protocolos adicionais;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu,
no dia 20 de dezembro de 1980, o Trigésimo Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n? 21, sobre produtos da indústria química
(excedentes e faltantes); e
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Considerando que o referido Protocolo Adicional, conforme dispõe
o seu artigo 2? deverá entrar em vigor trinta dias após a declaração,
pelo Comitê Executivo Permanente da ALALC, de compatibilidade do
Vigésimo Primeiro Protocolo Adicional do Ajusto de Complementação
n? 21, com os princípios c objetivos do Tratado de Montevidéu - 1960.
o que foi feito pela Resolução n? 435, de 29 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? A partir de 28 de janeiro de 1981 a importação dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios do Uruguai e dos países considerados de menor desenvolvimento
econômico relativo, a Bolívia, o Equador c o Paraguai, fica sujeita aos
gravames e às restrições não-tar-ifár-ias estipulados no Anexo único
deste Decreto, obedecidas as cláusulas e as condições estabelecidas no
citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALALC não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O
competentes,! as
neste Decreto.

Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos
providências necessárias ao cumprimento do disposto

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturado pelo Do
ereto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Caro
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do ane
xo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel
cumprimento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 04.03.81.
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DECRETO N? 85.783, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1981

205

Dispõe sobre a prorrogeçec dos gre va
nres. requisitos de origem e condições inci
dentes nos produtos de procedência uru
guaia ioclutdoe no Protocolo de Expansão
Comerciei. concluido entre o Brasil e o
Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item LlI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
si! em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional, atra
vés do Decreto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no
seu artigo 61, que, uma vez expirado o período de transição para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes proce
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor con
secução dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova etapa de
integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto Legis
lativo n? 61, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Protocolo de Expansão Comercial .Brasil-Uru
guai (PEC), assinado em Rivera, em 12 de junho de 1975, aprovado pelo
Congresso Nacional, através do Decreto Legislativo n? 67, de 22 de
agosto de 1975, e promulgado pelo Decreto n? 80.369, de 21 de setembro
de 1977, publicado no Diário Oficial de 22 de setembro de 1977, estabe
leceu, no seu artigo 11, que a duração do PEC é de três anos, prorrogá
vel automaticamente por prazos idênticos até o fim do período de tran
sição previsto no Tratado de Montevidéu e seus Protocolos Modificati
vos;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na reu
nião celebrada a 11 e 12 de agosto de 1980, a Resolução n? 01 referente à
revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do. Tra
tado de Montevidéu;

Considerando que, por troca de Notas Reversais em 12 de agosto
de 1980, referente às bases de entendimento comum para a revisão dos
compromissos derivados do programa de liberação do Tratado de Mon-
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tevidéu, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile, do México,
do Paraguai e do Uruguai acordaram que 31 de dezembro de 1981 fosse
estabelecido como prazo para a entrada em vigor de acordo final de re
negociação;

Consid erando que a Resolução 400 (XX-E), do XX Período de Ses
sões Extraordinárias da Conferência das Partes Contratantes do Trata
do de Montevidéu, realizado de 15 a 19 de dezembro de 1980, estabelece,
no seu artigo segundo, que os acordos bilaterais autorizados pela Reso
lução 354 (XV) e suas respectivas concessões seguirão vigentes nos ter
mos em que se encontram em 31 de dezembro de 1980, salvo decisão
contrária dos países deles participantes, até a sua adequação à modali
dade dos acordos de alcance parcial, nos termos do artigo 10 da Resolu
ção n? 01, do Conselho de Ministros das Relações Exteriores da
ALALC;

Considerando que, por troca de Notas de 29 de dezembro de 1980,
os Governos do Brasil e do Uruguai acordaram em que as concessões
recíprocas outorgadas dentro do PEC mantenham sua vigência até a
entrada em vigor dos instrumentos jurídicos que consubstanciem os
resultados das negociações que realizem ambos OS países, em cumpri
menta à Resolução n? 01 do Conselho de Ministros das Relações Exte
riores da ALALC; e

Considerando que a prorrogação da vigência das concessões recípro
cas deve vigorar a partir de l~ de janeiro de 1981, nos termos dos dispo
sitivos supj-arnencionados.

DE CR E TA:

Art. 1? A partir de 1? de janeiro de 1981 e até a entrada em vigor
dos instrumentos jurídicos que consubstanciem os resultados das nego
ciações que realizem o Brasil e o Uruguai, as importações dos produtos
especificados nos anexos do Decreto n? 81.875, de 04 de julho de 1978,
publicado no Diário Oficial de 07 de julho de 1978 e modificado pelo De
creto n? 82.944, de 26 de dezembro de 1978, publicado no Diário Oficial
de 27 de dezembro de 1978, originários e procedentes do Uruguai, ficam
sujeitas aos gravames e requisitos' de origem neles estipulados, obedecidas
as cláusulas e condições estabelecidas nos referidos decretos.

Art. 2~ O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52_087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60_987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através dá Cartei-
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ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do dis
posto no presente Decreto, sugerindo as medidas julgadas necessárias
ao seu fiel cumprimento.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

DECRETO N? 85.784, DE 04 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre a execução de Acordo de
Alcance Parcial quanto ao prosseguimento
de negociações acerca da revisão das Lis
tas Nacionais do Brasil e da Bolívia e da
Lista de Vantagens Nilo-Extensivas que o
Brasil outorga à Bolivía, concluído entre o
Brasil e a Bolivia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALCI, firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional, atra
vés do Decreto Legislativo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no
seu artigo 61, que, uma vez expirado o período de transição para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes proce
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor con
secução dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova etapa de
integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto Legis
lativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na reu
nião celebrada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n? 01, referente
à revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do
Tratado de Montevidéu;
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Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Bolívia, Com
base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu, no dia
19 de dezembro de 1980, um Acordo de Alcance Parcial pelo qual se
prorrogaram, até 16 de abril de 1981, as negociações entre os doi:..
países relativamente às concessões tarifárias constantes do anexo do
Acordo; e

Considerando que o referido Acordo deverá entrar em vigor a par
tir de I? de janeiro de 1981, conforme disposto no seu artigo 6?,

DECRETA:

Art. 1? No período de 1? de janeiro a 16 de maio de 1981 as imo
port.açõcs dos produtos especificados no Acordo de Alcance Parcial
anexo a este Decreto, originários da Bolívia, ficam sujeitas aos grava
mes e às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste De
creto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido Acor
do.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no Anexo único deste
Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários da Bolívia,
não sendo extensível a terceiros países, por aplicação da Cláusula da
N ação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? A partir de 1? de janeiro de 1981 não mais se aplicarão às
importações provenientes da Bolívia os gravames e as restrições não
tarifárias estipulados na Lista Nacional do Brasil (LNB) e na Lista de
Vantagens Não-Extensivas que o Brasil outorgava à Bolívia, que
acompanham o Decreto n? 65.223, de 25 de setembro de 1969, publicado
no Diário Oficial de 26 de setembro de 1969, e os decretos posteriores
que O modificaram, os quais ficam substituídos pelo disposto no Anexo
único deste Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias 'ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
ereto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Acordo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.
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Art. 5';' O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 06-03.81.

DECRETO N? 85.785, DE 04 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre a execução de Acordo de
Renegociação das Preferências Outorgadas
no Período 1962/80. concluído entre o Bra
,.:;;] e a Bolívia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
sil, em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional,
através do Decreto Legislativo n:' 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê,
no seu artigo 61, que, uma vez expirado o período de transição para
aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes
procederão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do
Tratado e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor
consecução dos objetívos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova eta
pa de integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo 1';' do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil, em 12 de dezem
bro de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto Le
gislativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratato de Montevidéu aprovou, na reunião
celebrada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n:' 01, referente à re
visão dos compromissos derivados do programa de liberação do Trata
do de Montevidéu;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Bolívia, com
base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia
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19 de dezembro de 1980, um Acordo de Renegociação das Preferências
Outorgadas no Per-íodo 1962/80; e

Considerando que o referido Acordo deverá entrar em vigor a par
tir de I? de janeiro de 1981, conforme disposto no seu artigo 28,

DECRETA:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1981, as importações dos pro
dutos especificados no Acordo de Renegociação das Preferências Outor
gadas no Período 1962/1980, anexo a este Decreto, originárias da
Bolívia, ficam sujeitas aos gravames e às restrições não-tarifárias esti
pulados no Anexo I deste Decreto, obedecidas as cláusulas e condições
estabelecidas no referido acordo.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no Anexo I deste De
creto é de aplicação exclusiva aos produtos originários da Bolívia, não
sendo extensível a terceiros países por aplicação da Cláusula da Nação
Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? A partir de I? de janeiro de 1981, não mais se aplicarão às
importações provenientes da Bolívia os gravames e as restrições não
tarifárias estipulados na Lista Nacional do Brasil (LNB) e na Lista de
Vantagens Não-Extensivas do Brasil à Bolívia, que acompanham o De
creto n? 65.223, de 25 de setembro de 1969, publicado no Diário Oficial
de 26 de setembro de 1969 e os decretos posteriores que o modificaram,
os quais ficam substituídos pelo disposto no Anexo II deste Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará. através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n:' 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n:' 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Acordo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
R.S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 06.03.81.
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DECRETO N? 85.786, DE 04 DE MARÇO DE 1981

211

Dispõe sobre a execução de Acordo de
Alcance Parcial quanto ao prosseguimento
de negociações acerca da revisão das Lis
tas Nacionais do Brasil e da Colômbia,
concluído entre o Brasil e Colômbia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional,
através do Decreto Legislativo] n:' 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê
no seu artigo 61 que, uma vez expirado o período de transição para
aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes
procederão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do
Tratado e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor
consecução dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova eta
pa de integração econômica;

Considerando que O artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil, em 12 de dezem
bro de 1969 e aprovado pelo Congresso N acional, através do Decreto Le
gislativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o 'período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na reu
nião celebrada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n:' 01, referente
à revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do
Tratado de Montevidéu;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Colômbia,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu,
no dia 18 de dezembro de 1980, um Acordo de Alcance Parcial pelo qual
prorrogaram até 16 de maio de 1981 as negociações entre os dois países
relativamente às concessões tarifárias constantes do anexo do Acordo; e·

Considerando que o referido Acordo deverá entrar em vigor a par
tir de I? de janeiro de 1981, conforme disposto no seu artigo 6?,

D E C R E T A:

Art I? No período de I? de janeiro a 16 de maio de 1981, as impor
tações dos produtos especificados no Acordo de Alcance Parcial anexo
a este Decreto, originárias da Colômbia, ficam sujeitas aos gravames e
às restrições não-tarifárias estipulados no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido Acordo.
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Parágrafo único. O tratamento estabelecido no Anexo único dt::ste
Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários da Colômbia,
não sendo extensível a terceiros países por aplicação da Cláusula
da Nação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? A partir de I? de janeiro de 1981 não mais se aplicarão às
importações provenientes da Colômbia os gravames e as restrições não
tarifárias estipulados na Lista Nacional do Brasil (LNB), que acompa
nha o Decreto n? 65.223, de 25 de setembro de 1969, publicado no Diário
Oficial de 26 de setembro de 1969 e os decretos posteriores que o modi
ficaram, os quais são substituídos pelo disposto no Anexo único a este
Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Acordo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.

Art.'5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 04 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Re·
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
R. S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 06.03.81.

DECRETO N? 85.787, DE 05 DE MARÇO DE 1981

Prorroga até 31 de dezembro de 1981 o
prazo atribuído ao Grupo de Trabalho de
que trata o Decreto n.<> 84.992, de 04 de
agosto de 1980.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l I l , da Constituição,
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DECRETA:
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Art. I? Fica prorrogado para 31 de dezembro de 1981 o prazo
atribuído ao Grupo de Trabalho de que trata o Decreto n? 84.992, de 04
de agosto de 1980, para rever a legislação florestal e propor sua consoli
dação.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de março de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.788, DE 05 DE MARÇO DE 1981

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor da Secretaria-Geral, o cré
dito suplementar no ve Ior de Cr$
12.000.000.000,00. para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de Cr'S
12.000.000.000,00 (doze bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho
Delfím Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 09.03.81.
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DECRETO N? 85.789, DE 05 DE MARÇO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral. o crédito suple
mentar no valor de CrS 1.807.000.00. para
retorço de dotação consignada no víeente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de CrS 1.307.000,00
(um milhão, trezentos e sete mil cruzeiros), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orcamentarra indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho

Delfim Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 09.03.81.

DECRETO N? 85.790, DE 06 DE MARÇO DE 1981

Altera o Decreto n:' 84.067, de .OS de ou
tubro de 1979. que cria a Secretaria Espe
cial de Informática, como órgtio comple
mentar do Conselho de Segurança N ecio
nel, e dá outras orovíáencies,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica acrescentado ao artigo 5? do Decreto n? 84.067, de 08
de outubro de 1979, parágrafo único com a seguinte redação:
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«Art. 5? .

Parágrafo único. Compete também à SEI, como órgão su
perior de orientação, planejamento, supervisão e fiscalização,
em articulação com os órgãos específicos, a coordenação da pes
quisa, do desenvolvimento e da produção de componentes ele
trônicos a semicondutor, opto-eletrônicos e assemelhados, bem
como de seus insumos, cabendo-lhe nessa qualidade:

a) assessorara Secretário-Geral do Conselho de Segurança
Nacional no estudo das medidas necessárias à formulação, pelo
Presidente da República, da Política Nacional de Microeletrónt
ca;

b) elaborar, ouvidos os órgãos específicos, o Plano Nacional
de Microeletr ônica, e submetê-lo a aprovação do Presidente da
República;

c) executar, em articulação com o Conselho de Desenvolvi
mento Industrial do Ministério da Indústria e do Comércio 
CDI, direta e indiretamente, o Plano Nacional de Microeletróní
ca;

d) orientar e coordenar, ouvidos os órgãos competentes, a
aplicação dos recursos governamentais destinados ao setor;

e) pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convê
nios 1- compromissos internacionais de qualquer espécie, relati
vos à microeletrônica;

f) promover e incentivar, em articulação com o CDI, as ati
vidades produtivas e comerciais em microeletrônica;

g) promover e incentivar, em conjunto com o CDI, a realiza
ção de estudos prospectivos para o setor de microeletrônica;

h) promover e incentivar a formação de recursos humanos
necessários ao setor de microeletrônica, em seus diferentes
níveis;

i) promover e incentivar, em articulação com o Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico-CNPq e
a Secretaria de Tecnologia Industrial - STI do MIC, a pesqui
sa científica e tecnológica no setor de microeletrônica;

i) promover e incentivar o intercâmbio de idéias e experiên
cias, através de reuniões nacionais e internacionais;

1) supervisionar as entidades da Administração Indireta, li
gadas à microeletrônica e a ela vinculadas;

m) elaborar normas técnicas e padrões, em matéria de mi
croeletrônica, a serem submetidos ao Conselho Nacional de
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Metrologia-CONMETRO, e manifestar-se previamente sobre
quaisquer outras normas técnicas e padrões a serem examina
dos pelo CONMETRO, relativos à microeletrônica;

n) eleborar e instituir, ouvidos o CDI, Conselho de Política
Aduaneira-CPA e Carteira de Comércio Exterior do Banco do
Brasil-CACEX. normas e critérios para similaridade nacional
de produtos do setor de microeletrônica;

o) manifestar-se, tecnicamente, sobre a averbação de con
tratos de transferência de tecnologia em microeletrônica, por so
licitação do Instituto Nacional da Propriedade Industrial-INPI
e sem prejuízo da competência legal daquele órgão;

p) pronunciar-se, ouvido o CDI, sobre a concessão de be!
neffcios fiscais ou de outra natureza por parte de órgãos gover
namentais a projetos do setor de rnicroel etrô nica:

q) manifestar-se, tecnicamente, por solicitação do INPI, so
bre os pedidos de patentes que envol vam microeletrônica, sem
prejuízo da competência legal daquele órgão;

r) pronunciar-se sobre critérios de similaridade de produtos,
no setor, sem prejuízo da competência legal da CACEX;

s) pronunciar-se sobre a tarifação aduaneira de produtos e
insumos importados pelo setor, sem prejuízo da competência le
gal do CPA;

I' t) assessorar o MRE na representação brasileira em orga
nismos e eventos internacionais, ligados ao setor de microele
trõn ica:

u) promover, em articulação com o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico-CNPq, a implantação
de sistemas de informações científicas e tecnológicas para o se·
tOL')

Art. 2? Ficam acrescentados ao artigo 7? do Decreto n? 84.266,
de 05 de dezembro de 1979, os §§ 6?, 7? e 8? passando os §§ 4? e 5? a v i
gorarem com a seguinte redação:

((§ 4? A Subsecretaria de Atividades Estratégicas tem por
finalidade propor medidas para o tratamento adequado ao aten
dimento das necessidades específicas das Forças Armadas,
áreas estratégicas e de Segurança Nacional, no setor de Infor
mática, e supervisionar o exercício das competências relativas
ao setor de microeletrônica.

§ 5? A Subsecretaria de Atividades Estratégicas contará,
para o planejamento e implantação dos programas e projetos no
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setor de microelet.rônic a, com um Grupo de Assessoramento in
tegrado pelos seguintes membros, sob a presidência do Subse
cretário:

a) representante do Ministério da Fazenda;

b) representante do Ministério da Indústria e do Comércio;

c) representante da Secretaria-Geral do Conselho de Segu-
rança Nacional;

d) representante do Serviço Nacional de Informações;

e) representante do Estado-Maior das Forças Armadas;

f) representante da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República; e

g) representante do Ministério das Comunicações.

6? Os membros do Grupo de Assessoramento e seus suplen
tes são designados pelo Secretário-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional, mediante indicação do respectivo Ministro de
Estado.

§ 7? O Grupo de Assessoramento poderá contar com até
mais cinco membros, a critério e por designação do Secretário 
Geral do Conselho de Segurança N aciona!.

\ .
§ 8? A Subsecretaria de Administração e Finanças tem por

finalidade administrar os recursos e 0S fundos, destinados ao
desenvolvimento do setor de informática e desempenhar as ati
vidades relacionadas com o orçamento, material, pessoal e ser
viços gura is.»

Art. 3? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho
João Camílo Penna
Danilo Venturini
Delfim Netto

Os Anexos rnenctonados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 09.03.81.
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DECRETO N? 85.791, DE 09 DE MARCO DE 1981

A utoriee o funcionamento do curso de
Odontologia, do Instituto de Odontologia
Paulista, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n:' 177/81, conforme consta dos Proces
sos nv s 107/80-CFE e 205.483/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Odontolo
gia, a ser ministrado pelo Instituto de Odontologia Paulista, mantido
pela Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de março de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85_792, DE 09 DE MARÇO DE 1981

Declara de utilidade pública, para Fins
de constituição de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia de Ele
tricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Precesso MME n? 704.066179,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de
constituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na
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faixa de 20 (vinte) metros de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 69 kv, circuito duplo, a ser estabelecida entre as subesta
ções de Resende e de Itatiaia, no M unicipio de Resende, Estado do Rio
de Janeiro, cujos projetos e planta de situação n? DEN-42-03-79-0820 fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 704.066179.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão ad
ministrativa, nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigen
te, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de ser
vidão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricida
de do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, para o fim indicado a qual
compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar to
dos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha
de transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem
como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

\
Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas

pelo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática,
dentro das mesmas de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de J a
neiro - CERJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à
constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando
o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.793, DE 09 DE MARÇO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeoropiiecõo. area de terra necessária
à implenteção da eubesteçso de Itatiaia.
da Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ, no Estado do
Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo
MME n" 704.066179,

DE C RE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, a área de terra de propriedade particular, no total de
9.235, 71m2 (nove mil duzentos e trinta e cinco metros quadrados e se
tenta e um decímetros quadrados), necessária a implantação da subes
tação de Itatiaia, no Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? DEN-42.05.79.1004, aprovada
por ato de Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? '104.066179, e assim descrita:

- tem início no marco Mí , situado à margem esquerda da rodovia
Presidente Dutra, mede 99 metros em linha reta no AZ 72°41' MW,
confrontando-se com a rodovia acima citada, até o marco M2, daí defle
tindo para a esquerda com ângulo interno de 90°, mede 94,50 metros,
em linha reta no AZ 17°19'S\W até o marco M3, daí defletindo para a es
querda com ângulo interno de 90° mede 80,50 metros em linha reta no
AZ 72'41' SE até o marco M4, dai defletindo para a esquerda com ân
gulo interno de 145', mede 22,58 metros em linha reta no AZ 72°19' NE
até o marco M5, daí defletindo para a esquerda com ângulo interno de
125°, mede 81,55 metros em linha reta no AZ 17°19' NE até o marco MI,
onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a desapropriação da referida
área de terra, na forma da legislação vigente, com os recursos pró
prios.

Parágrafo UnlCO. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n'' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.794, DE 09 DE MARÇO DE 1981

Diepõe sobre a inciueõo de empregos
na Tabela Permanente da Escola Técnica
Federal da Bahia, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de la de dezembro de 1970. no artigo 3?
da Lei n:' 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta dos Processos
DASP n Ps 21.848,29.308 e 30.680, de 1980,

DECRETA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Artífice de Artes Gráficas, do Grupo Artesanato, código:
LT-ART-700; Agente Administrativo, do Grupo Serviços Auxiliares,
código: LT-SA-800; Técnico em Assuntos Educacionais, do Grupo Ou
tras Atividades de Nível Superior, código: LT-NS-900; Auxiliar Opera
cional de Serviços Diversos e Auxiliar em Assuntos Educacionais, do
Grupo Outras Atividades de Nível Médio, código: LT-NM-1000; Moto
rista Oficial e Agente de Portaria, do Grupo Serviços de Transporte
Oficial e Portaria, código: LT-TP-1200, da Tabela Permanente da Esco
la Técnia Federal da Bahia, os empregos a serem providos por pessoal
que se encontrava em exercício na referida Escola em 31 de outubro de
1974, e logrou habilitação no processo seletivo específico, relacionado
no Anexo II deste Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal da Bahia,
submeterá à assinatura da autoridade competente os atos de provimen
to decorrentes da aplicação do disposto no artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A partir da data da publicação dos respectivos atos de
provimento, cessará, automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos
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empregos abrangidos por este Decreto,. de quaisquer retribuições que,
porventura, venham percebendo, a qualquer título e sob qualquer for
ma, ressalvado, apenas, o salário-família.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir da data do exercício de cada concorrente habili
tado no emprego em que for provido, na forma do disposto no artigo 2?,
correndo a despesa por conta dos recursos orçamentários próprios da
Escola Técnica Federal da Bahia.

Art. 5? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D. O. de 11.03.81.

DECRETO N? 85.795, DE 09 DE MARÇO DE 1981

Institui no Gabinete Civil da Presidên
cia da República a Secretaria de Imprensa
e Divulgação e dá outras orovíáéncíee.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere O artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

D E C RETA:

Art. I? É instituída no Gabinete Civil da Presidência da Repú
blica a Secretaria de Imprensa e Divulgação.

Art. 2? Compete essencialmente à Secretaria de Imprensa e Di
vulgação:

a) - promover a difusão das atividades da Presidência da República
e dos programas governamentais, com vistas a informar a população
sobre eis fundamentos e objetivos da ação do Governo;

b) - manter relacionamento com os representantes da imprensa
nacional e estrangeira, facultando- lhes o acesso a locais onde ocorrerem
eventos de que participe o Presidente da República;

c) - orientar as atividades de comunicação social da Empresa Bra
sileira de Notícias, (EBN) e da Empresa Brasileira de Radiodifusão
(RADIOBRÁS), sem prejuízo da vinculação dessas empresas aos Mi
nistérios da Justiça e das Comunicações, respectivamente.
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Art. 3? A Secretaria de Imprensa e Divulgação t: chefiada por um
Secretário coadjuvado por Coordenadores e Adjuntos.

Parágrafo único. O Secretário tem prerrogativas e vantagens de
Subchefe do Gabinete Civil.

Art. 4? A organização interna da Secretaria de Imprensa e Divul
gação , a competência das unidades que a integram e as atribuições de
seus dirigentes serão fixadas em ato do Ministro Chefe do Gabinete Ci
vil.

Art. 5? São extintas a Secretaria de Relações Públicas e a Secre
taria de Imprensa, instituídas pelo Decreto n? 85.630, de 07 de janeiro
de 1981.

Art. 6? São criadas e incluídas na Tabela Permanente dos Gabi
netes da Presidência da República as funções de confiança de Secretá
rio de Imprensa e Divulgação, código LT~DAS-I01.4; de Coordenador
Geral da Secretaria de Imprensa e Divulgação, código LT·DAS·l0l.3;
de Coordenador de Imprensa, código LT·DAS·l0l.3; de Coordenador de
Divulgação, código LT·DAS·l0l.3; e quatro funções de Adjunto, código
LT·DAS·1Ol.3.

Art. 7? Ficam extintas, na Tabela Permanente dos Gabinetes da
Presidência da República, as funções de confiança de Secretário de Re
lações Públicas e de Secretário de Imprensa, código LT-DAS-I01.3, e
seis funções de Adjunto, código LT·DAS·l0l.2.

\ .
Art. 8? São reclassificadas no nível 4 as funções de confiança de

Chefe de Gabinete de Ministro de Estado; Chefe de Gabinete do
Consultor-Geral da República; Chefe de Gabinete do Diretor-Geral do
Departamento Administrativo do Serviço Público e Chefe do Gabinete
do Procurador-Geral da República.

Art. 9? Fica alterada, na forma do Anexo, a Tabela Permanente
dos Gabinetes da Presidência da República, a que se refere o Decreto
n?77.901, de 24 de junho de 1976.

Art. la. A despesa com a aplicação do disposto neste Decreto será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento dâ União.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.

.roxo FIGUEIREDO
Danilo Venturini
Golbery do Couto e Silva

o Anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.a. de 10.03.81 e retifi
cado nó de 11.03.81.
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DECRETO N? 85.796, DE 09 DE MARÇO 1981

Abre ao Ministério do Interior, em favo.'
da Secretaria-Geral. o crédito suplemente
no valor de Crs 2.150.000.00U,OO pala l'f'forço
âe áotecao consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de Cr8 2.150.000.000,00
(dois bilhões, cento e cinqüenta milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repu
blica

JOÃO FIG UEIREDO

Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 10.03.81.

DECRETO N? 85.797, DE 10 DE MARÇO DE 1981

Altera dispositivo do Decreto n:'
83.257, de 07 de março de 1979, que aprova
o Regulamento do Almirantado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Const.ítuícão,

D E C R E T A:

Art. I? Fica alterado o art. 3? do Decreto n? 83.257, de 07 de mar
ço de 1979, que aprova o Regulamento do Almirantado, passando a vi
gorar com a seguinte redação:
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«Art 3~ O Almirantado é convocado e presidido pelo Mi
nistro da Marinha, dele participando, em caráter de Membros
Natos, os Almirantes-de-Esquadra da ativa, quando no
exercício dos cargos abaixo:

1-

II

III
IV

V

VI

VII

.................................................

Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais

§ I? .

§~ .

§ 3~ »

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 85.798, DE 10 DE MARÇO DE 1981

Fixa a distribuição das funções priva
tiva.s e gerais dos oficiais do Exército para
o ano de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o Decreto
n? 71.848, de 16 de fevereiro de 1973, alterado pelo Decreto n? 81.247, de
23 de janeiro de 1978,

DECRETA:

Art. 1~ A distribuição por postos, das funções privativas para ca
da Arma e para o QMB, e das funções gerais, dos oficiais de carreira
do Exército, a vigorar no ano de 1981, é a seguinte:
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Funções Privativas
" o ~

Postos
o w "O .:.;'o ......
g ~

-oo ,
~ ,

~o
c ~

E-< C)
INF CAV ART ENG COM MB Soma

Coronel 25 15 20 10 70 381 151

Tenente-Coronel 80 40 60 45 225 911 1136

Major 230 95 130 80 35 70 640 637 1277

Capitão 650 240 330 160 80 llO 1570 385 1955.
L'' Tenente 550 165 185 80 50 70 noo 180 1280

2~' Tenente 270 80 90 40 30 40 550 ll5 665

Soma 1805 635 815 415 195 290 4155 2609 6764

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.

JOAO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 85.799, DE 10 DE MARÇO DE 1981

Incluí cargo no Quadro Pevmenente do
Ministério do Exército.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 81, item l I I, da Constituição, em cumprimento de de'
cisão judicial, e tendo em vista o que consta do Processo n? 3.191/80 do
Gabinete do Ministro do Exército,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam alterados os Anexos L II e UI do Decreto n'' 75.892,
de 24 de junho de 1975, que transpôs e transformou para a sistemática
da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os cargos do Quadro Perma
nente do Ministério do Exército, para excluir do Anexo IH um cargo de
Técnico de Educação, EC-701.20.A, ocupado pela funcionária Maria
Aparecida Simões Azevedo e considerá-Ia na situação funcional de Téc
nico em Assuntos Educacionais, NS-927.4, faixa gradual L
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Art. 2? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo
antecedente retroagem a I? de novembro de 1974.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
WaIter Pires

DECRETO N? 85.800, DE 10 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento dos cursos
de Estudos Sociais, de Ciénciee e de Le
tras em Benjamin Conetent, Cempue
A vançado do Alto Solimõee, Estado do
Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo como artigo
47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei
n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n:' 29/81, conforme consta dos Processos n?s
1.497179·CFE e 205.011/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Estudos

\' .
Sociais, de Ciências e de Letras, Licenciaturas de I? Grau, a serem
mantidos, em regime parcelado e fora de sede, em Benjamin Constant,
Campos Avançado do Alto Solimões, Estado do Amazonas, pela Pon
tifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, sediada em Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.801, DE 10 DE MARÇO DE 1981

Promulga o Convênio de Crieçso de
um Conselho de Coopereçeo Aduaneira.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n:' 129, de 02 de dezembro de 1980, o Convênio de Criação de
um Conselho de Cooperação Aduaneira, assinado em Bruxelas a 15 de
dezembro de 1950;



228 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor, para o Bra
sil, nos termos de Seu artigo 18, a 19 de janeiro de 198.1,

DECRETA:
Art . .1? O Convênio de Criação de um Conselho de Cooperação

Aduaneira, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele Se contém.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

o Apenso mencionado no presente Decreto está publicado no D. O. de 11.03.81.

DECRETO N? 85.802, DE 10 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre a execução de Acordo de
Alcance Parcial quanto ao prosseguimento
de negociações acerca da revisão das Lis
tas Nacionais do Brasil e da Venezuela,
concluído entre o Brasil e a Venezuela

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere 8 artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de
fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? OI, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
61 que, urna vez expirado o período de transição para aperfeiçoamento
da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes procederão ao ex a
me dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tratado e inicia
rão as negociações coletivas necessárias para a melhor consecução dos
objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova etapa de integração
econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto Legis
lativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu, aprovou, na reu
nião celebrada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n? 01, referente
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à revisao dos compromissos derivados do programa de liberação do
Tratado de Montevidéu;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Venezuela,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu,
no dia 19 de dezembro de 1980, um Acordo de Alcance Parcial pelo qual
se prorrogaram, até 16 de abril de 1981, as negociações entre os dois
países relativamente às concessões tarifárias constantes do anexo do
Acordo;

Considerando que o referido Acordo deverá entrar em vigor a par
til' de I? de janeiro de 1981, conforme disposto no seu artigo 6?,

DE C RE TA:

Art. I? No período de I? de janeiro a 16 de maio de 1981, as im
portações dos produtos especificados no Acordo de Alcance Parcial
anexo a este Decreto, originárias da Venezuela, ficam sujeitas aos gra
vames e às restrições não-tarifar-ias estipulados no Anexo único deste
Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido
Acordo.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no Anexo único deste
Decreto é da- aplicação exclusiva aos. produtos originários da Venezue
la, não sendo extensível a terceiros países por aplicação da Cláusula da
Nação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? A partir de I? de janeiro de 1981 não mais se aplicarão às
importações provenientes da Venezuela os gravames e restrições não
tarifárias estipulados na Lista Nacional do Brasil (LNB), que acompa
nha o Decreto n? 65.223, de 25 de setembro de 1969, publicado no Diá
rio Oficial de 26 de setembro de 1969 e os decretos posteriores que o
modificaram, os quais ficam substituídos pelo disposto no Anexo único
deste Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda. tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional de Assuntos da ALALC, criada pe
lo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decre
to n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Carteira
de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Acordo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.
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Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de SU~ publ i
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

Ernane Galvêas

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.Q. de 11.03.81.

DECRETO N? 85.803, DE 10 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre a execução de Acordo de
Alcance Parcial para Prosseguir Negocia
ções acerca da revisão das Listas Nacio
nais que se outorgam reciprocamente o
Brasil, a Argentina, o Chile, o México, o
Paraguai e o Uruguai, ti das Listas de Van
tagens Não-Extensivas do Brasil, da Ar
gentina. do Chile e do México outorgadas
ao Paraguai e ao Uruguai, concluído entre
os referidos países.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional, atra
vés do Decreto Legislativo n:' 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no
seu artigo 61, que, uma vez expirado o período de transição para aper-

. feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes proce
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor con
secução dos objetivos do Tratado e para adaptá-los a uma nova etapa
de integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto Legis
lativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o periodo de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na reu
nião celebrada a 11 e 12 de agosto de 1980, a Resolução n:' 01, referente à
revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do Tra
tado de Montevidéu;
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Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
Chile, do México, do Paraguai e do Uruguai, com base nos dispositivos
acima citados, assinaram, em Montevidéu, no dia dezenove de dezem
bro de 1980, um Acordo de Alcance Parcial para Prosseguir Negocia
ções pelo qual se prorrogaram, até 31 de dezembro de 1961, as negocia
ções entre os referidos países relativamente às Listas Nacionais que se
outorgam mutuamente e as Listas de Vantagens Não-Extensivas que o
Brasil, a Argentina, o Chile e o México outorgam ao Paraguai e ao
Uruguai;

Considerando que o referido Acordo deve vigorar a partir de I? de
janeiro de 1981, tendo em vista o disposto no parágrafo 2? do artigo 6?
da Resolução n? 01 do Conselho de Ministros das Relações Exteriores
da ALALC,

DECRETA:

Art. I? Nos termos dos artigos I? e 2? do Acordo de Alcance Par
cial para Prosseguir Negociações, anexo ao presente Decreto, fica estí
pulado que, no período de I? de janeiro a 31 de dezembro de 1981, as
importações dos produtos especificados na Lista Nacional do Brasil
que acompanha o Decreto n? 65.223, de 25 de setembro de 1969, publi
cado no Diário Oficial de 26 de setembro de 1969, e nos decretos pos
teriores que o modificaram, originárias da Argentina, do Chile, do Mé
xico, do Paraguai e do Uruguai, ficam sujeitas aos gravames e às res
trições não-tartfáriasestabelecidas naquela Lista ..

Art. 2? Nos termos do artigo 3? do Acordo anexo ao presente De
creto, fica estipulado que, no período de I? de janeiro a 31 de dezembro
de-1981, as importações dos produtos especificados nas Listas de Van
tagens Não-Extensivas que o Brasil outorga ao Paraguai e ao Uruguai
e que acompanha o Decreto n? 65.223, de 25 de setembro de 1969, e nos
decretos posteriores que o modificaram, originários do Paraguai e do
Uruguai, ficam sujeitas aos gravames e às restrições não-tarifárias
estabelecidas, naquelas Listas.

Art. 3? O tratamento estabelecido nOS artigos I? e 2?, supra, é de
aplicação exclusiva aos países neles referidos, não sendo extensível a
terceiros países por aplicação da Cláusula' da Nação Mais Favorecida
ou de disposições equivalentes.

Art. 4? Nos termos do artigo 4? do Acordo em anexo ao presente
Decreto, ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 1981 uma concessão
temporária na Lista Nacional do Brasil e cinco concessões temporárias
na Lista de Vantagens Não-Extensivas que o Brasil outorga ao Uru
guai, constantes dos Anexos I e II do Decreto n? 84.591, de 25 de março
de 1980, publicado no Diário Oficial de 27 de março de 1980.
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DECRETO N? 85.805, DE 11 DE MARÇO DE 1981

233

Concede a Telecomunicações do Mara
nhão S.A. - TELMA, empresa controlada
da Tcuscomunicecõoe Brasileiras S.A. 
7'ELEBRAs, autorização para promover o
aumento do seu capital social.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o arti
go 81, item HI, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? Fica a Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA,
empresa controlada da Telecomunicações Brasileiras S.A, - TELE
BRÁS, autorizada a promover a elevação do seu capital social de CrS
937.036.298,88 (novecentos e trinta e sete milhões, trinta e seis mil, du
zentos e noventa e oito cruzeiros e oitenta e oito centavos) para Crê
950.036.172,88 (novecentos e cinqüenta milhões, trinta e seis mil, cento e
setenta e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Romu!c Villar Furtado

DECRETO N? 85.806, DE 11 DE MARÇO DE 1981

Concede à Telecomunicações da Bahia
S.A. - TELEBAHIA, empresa controleâe
da Tetecomuniceçõce Brasileiras S.A. 
TELEBRAs. autorização para pr9mover o
aumento do seu capital social.

O VICE-PRESIDENTE. DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições qUE' lhe confere o
artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAH1A,
empresa controlada da 'I'clecomunícaçõos Brasileiras S.A. - TELE·
BRÁS, autorizada a promover a elevação do seu capital social de Ct-S
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2.869.284.542,76 (dois bilhões, oitocentos e sessenta c nove milhões, du
zentos c oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta c dois cruzeiros c
setenta e seis centavos) para Cr$ 2.884.879.541,34 (dois bilhões, oitocen
tos e oitenta c quatro milhões, oitocentos e setenta c nove mil, quinhen
tos c quarenta c um cruzeiros e trinta c quatro centavos).

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 85.807, DE 11 DE MARÇO DE 1981

Concede á Telecomunicações de Mato
Grosso S.A. - TELEMAT, empresa con
trolada da Telecomunicações Brasileiras
S.A. - 'l'ELEBRAs, autorização para pro
mover o aumento do seu capital social.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IIl, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica a Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELE
MAT, empresa controlada da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TE
LEBRÂS, autorizada a promover a elevação do seu capital social de
Crê 1.560_558_000,00 (um bilhão, quinhentos e sessenta milhões e qui
nhentos e cinqüenta -e oito mil cruzeiros) para Crê 1.568.307.856,00 (um
bilhão, quinhentos e sessenta e oito milhões, trezentos e sete mil e oito
centos e cinqüenta c seis cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Rôm ulo Villar Furtado
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DECRETO N? 85.808, DE 11 DE MARCO DE 1981

235

Concede à Telecomunicações do Ceará
S.A. - TELECEARÁ. empresa controlada
da Telecomunicações Brasileiras S.A. 
TELEBRÀS, eutorieecõo para promover o
aumento do seu capital social.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o arti
go 81, item UI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARA,
empresa controlada da Telecomunicações Brasileiras S.A, - TELE·
BRÂS, autorizada a promover a elevação do seu capital social de o-s
2.388.358.607,80 (dois bilhões, trezentos e oitenta e oito milhões, trezcn
tos e cinqüenta e oito mil, seiscentos e sete cruzeiros e oitenta centa
vos) para Crs 2.397.965.607,15 (dois bilhões, trezentos e noventa e sete
milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e sete cruzeiros e
quinze centavos),

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 85.809, DE 11 DE MARCO DE 1981

Autoriza o funcionamento dos cursos
de Ciências Econômicas, de Ciências Con
tábeis e de Administração do Instituto de
Ciências Sociais Aplicadas, com sede na
cidade de Brasilia, Distrito Federal.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n?
5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 09
de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação n? 168/81, conforme consta dos Processos nvs 2.683/80 e
outros - CFE e 206.253/81 do Ministério da Educação e Cultura,
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D E C R E TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Ciências
Econômicas. de Ciências Contábeis e de Administração" com habilita
ção em Comércio Exterior, a serem ministrados no Instituto de Ciên
cias Sociais Aplicadas; mantido pela União Educacional de Brasília,
com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de março de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
bliea.

AURELIANO CHAVES

Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.810, DE 13 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Tecnólogo em Mecânica, das Faculdades
Integradas de Cruzeiro, com sede na cida
de de Crueoiro. Estado de São Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidcrtte da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n?
5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 09
de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de Educação n? 190/81, conforme consta dos Processos nvs 6.220/78 e
1.897179 - CFE e 206.291181 do Ministério da Educação e Cultura,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Tecnólogo
em Mecânica, modalidades Oficinas e Desenhista-Projetista, a ser mi
nistrado pelas Faculdades Integradas de Cruzeiro, mantida pelo Insti
tuto de Ensino Superior de Cruzeiro - S/C, com sede na cidade de
Cruzeiro, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília,.13 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.811, DE 13 DE MARÇO DE 1981

237

Dispõe sobre a fixação de área priori
tária, para fins de reforma agrária. no Mu
nicuxio de Jacu, no Estado da Bahia, t' dá
outras providências.

O VICE-PRE8IDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 81, item. IH, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 43, § 2?, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964,

D E C RE TA:

Art. I? Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrarra, a
área compreendida no Municipio de Iaçu, no Estado da Bahia, no se
guinte perfmetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 40016'52"WGr e latitude 12°45'32"8, situado no cruzamento da
via férrea da Rede Ferroviária Federal 8.A., com a estrada BA-245,
que liga Iaçu à localidade de João Amaro; segue por uma linha Seca,
com rumo SE, numa distância aproximada de 5.360m, até o ponto 2, de
coordenadas geográficas longitude 40 016'43"WGr e latitude 12°48'28"8,
situado em frente ao ponto de interseção de uma estrada vicinal, à mar
gem esquerda da rodovia que liga a BA-245 a Nova Itarana; daí, segue
por esta última, com rumo SW, numa distância aproximada de 3.000m,
até o ponto 3, de coordenadas geográficas longitude 40017'48"WGr e la~

titude 12°49'37"S, situado à margem esquerda da mencionada rodovia;
daí, segue ainda pela rodovia com rumo SW, numa distância aproxima
da de 6.500m, até o ponto 4, de coordenadas geográficas longitude
40019'17"WGr e latitude 12°52'36"8, situado na confluência dessa rodo
via com a estrada proveniente da localidade de João Amaro; daí, segue
pela margem esquerda da estrada em direção a Nova Itarana, com ru
mo SE, numa distância aproximada de 5.600m, até O cruzamento com
uma estrada vicinal, onde encontra o ponto 5, de coordenadas geográfi
cas longitude 40018'12"WGr e latitude 12°55'23"8; daí, segue por essa
estrada vicinal (margem esquerda), com rumo NE, numa distância
aproximada de 8.100m, até o ponto 6, de coordenadas geográficas longi
tude 40014'23"WGr e latitude 12°54'25"8, situado em uma bifurcação de
vicinais; daí, segue pela estrada, em direção à localidade denominada
«Bonit.a», com rumo SE, numa distância aproximada de 3.100m, até o
ponto 7, de coordenadas geográficas longitude 40013'33"WGr e latitude
12°55'42"8, situado em uma confluência de estradas na localidade de
nominada «Bonita»; daí, segue com rumo NE, numa distância aproxí
mada de 1.200m, até encontrar a rodovia que liga Nova Itarana a Iaçu.
em cuja interseção se localiza o ponto 8, de coordenadas geográficas
longitude 40012'58"WGr e latitude 12°55'28"8; daí, segue pela rodovia,
atravessando o Riacho do Roncador, com rumo NE, numa distância
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aproximada de 1.600m, até encontrar uma confluência de rodovias, on
de está localizado o ponto 9, de coordenadas geográficas longitude
40012'53''WGr e latitude 12°54'40"8; daí, segue com rumo SE, numa
distância aproximada de 2.?OOm, pela estrada em direção à localidade
«Lagoa da Rapes a», até o ponto 10, de coordenadas geográficas longi
tude 40 011'53''WGr e latitude 12°55'44"5, situado na bifurcação com a
estrada secundária que se dirige à localidade de Vieira; daí, segue pela
estrada em direção a Vieira, com rumo SE, numa distância aproximada
de 7.000m, até o ponto 11, de coordenadas geográficas longitude
40"08'58"WGr e latitude 12°57'36"5, situado onde essa estrada toca a
que segue em direção à localidade de Plcrêncio: daí, segue com rumo
NE, por uma linha seca, até encontrar a Fazenda São José; daí, segue
pela estrada em direção à localidade de Faustino, totalizando 4.250m,
até encontrar o ponto 12, de coordenadas geográficas longitude
4000S'32"WGr e latitude 12°55'19"S, situado no cruzamento de um r ia
cho com a referida estrada; daí, segue com rumo NW, numa distância
aproximada de 5.100m, até o ponto 13, de coordenadas geográficas lon
gitude 40 010'43"WGr e latitude 12°53'36"5, situado na cota 697, da li
nha de cumeada da serra localizada entre o Morro do Zé Bonito e a Fa
zenda Uberlândia; daí,seguepor essa linha de cumeada, com rumo NW,
passando pelas cotas 644, 655, 522, 517, 542 e 663, numa distância apro
ximada de 9.000m; daí, segue pela linha de cumeada, rumo NE, numa
distância aproximada de 2.500m, até encontrar nessa linha a cota 436,
ponto 14, de coordenadas geográficas longitude 40"10'03"WGr e latitude
12°48'25"8;. daí segue com rumo SE", por uma linha seca, numa distân
cia aproximada de 4.100m, passando por um. marco de madeira situado
à margem da estrada que leva à Fazenda Uberlândia, até o ponto 15, de
coordenadas geográficas longitude 40 007'53"WGr e latitude 12°48'48"5,
situado na linha de cumeada de uma pequena elevação; daí, segue com
rumo NE, por essa linha de cumeada, em direção à rodovia asfaltada
BA-046, numa distância aproximada de 900m, até o ponto 16, de coorde
nadas geográficas longitude 40"07'48"WGr e latitude 12°48'22"5, mate
rializado por um marco de madeira situado à margem da citada rodo
via; daí, segue pela BA-046, margem esquerda, em direção a Iaçu, com
rumo NW, numa distância aproximada de S.SOOm, até o ponto 17, de
coordenadas geográficas longitude 40"12'lO"WGr e latitude 12°46'21"5,
situado à margem da BA-046, na interseção desta com a rodovia que se
gue em direção à cidade de Milagres, sendo esse um ponto de limite do
perímetro urbano da cidade de Iaçu; daí, segue por essa linha de limite
do perímetro urbano, com rumo SW, por uma distância aproximada de
1.500m, até o ponto 18, de coordenadas geográficas longitude
40012'50"WGr e latitude 12"46'37"5, situado no cume do Morro do Cru
zeiro; daí, segue pelo limite do perímetro urbano com rumo NW, numa
distância aproximada de 1.500m, 'até o ponto 19, de coordenadas geográ
ficas longitude 40 013'40"WGr e latitude 12"46'11"5, situado no cume do
Morro da Bomba Velha; daí, segue pelo limite do perímetro urbano,
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com rumo NE, passando pelo Km 303 da via férrea da Rede Ferroviária
Federal S.A., numa distância aproximada de 700m, até o ponto 20, de
coordenadas geográficas longitude 40'13'30"WGr e latitude 12'45'58"S,
situado à margem direita do Rio Paraguaçu; daí, segue por essa mar
gem, com rumo NW, numa distância aproximada de 8AOOm, até o ponto
21, . de coordenadas geográficas longitude 40'16'53"WGr e latitude
12°45'09"S, situado à margem do referido rio, ponto es se obtido pelo
prolongamento da linha que une os pontos 2 ao 1, até sua interseção
com o rio; daí; segue com rumo SE, numa distância aproximada de
700m, até o ponto 1, início da descrição deste perímetro.

Art. 2? A área prioritária, declarada no artigo anterior, ficará sob
jurisdição da Coordenadoria Regional do Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária - INCRA, no Estado da Bahia.

Art. 3? Será de 3 anos o prazo de intervenção governamental na
área a que Se refere o art. I?, podendo ser prorrogado.

Art. 4? Os trabalhos do INCRA objetivarão preferencialmente:

a) regularização de aproximadamente 550 (quinhentos e cinqüenta)
unidades familiares;

b) reformulação da estrutura fundiária da região;

c) organização de 1 (uma) cooperativa.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Angelo Amaury Stebile

DECRETO N? 85.812, DE 13 DE MARÇO DE 1981

Declara de interesse social, para fins
de âeeeoroorieçeo, QS imóveis rurais que
menciona, situados no Município de Ieçu,
no Estado da Bahia, compreendido na área
prioritária de reforma agrária fixada pelo
Decreto n? 85.811, de 13.03.81.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
81, item III, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e nos termos dos arts. 18e 20
da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do Decreto-lei n:' 554, de 25 de
abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denominados
«Sítio Novo» e «Roncador» (parte), com a área aproximada de 24.750
ha. situados no Município de Iaçu, no Estado da Bahia.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo possuem o
seguinte perímetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas
longitude 40'16'52" WGr e latitude 12'45'32" S, situado no cruzamento
da via férrea da Rede Ferroviária Federal S.A., com a estrada BA
245, que liga Iaçu à localidade de João Amaro; segue por uma linha se,
ca, com rumo SE, numa distância aproximada de 5.360 m, até o ponto
2, de coordenadas geográficas longitude 40'16'43" WGr e latitude
12°48'28" S, situado em frente ao ponto de interseção de uma estrada
vicinal, à margem esquerda da rodovia que liga a BA-245 a Nova Ita
rana; daí, segue por esta última, com rumo SW, numa distância aproxi
mada de 3.000 m, até o ponto 3, de coordenadas geográficas longitude
40'17'48" WGr e latitude 12'49'37" S, situado à margem esquerda da
mencionada rodovia; daí, segue ainda pela rodovia, COIn rumo SW, nu
ma drstância aproximada de 6.500 m, até o ponto 4, de coordenadas
geográficas longitude 40'19'17" WGr e latitude 12'52'36" S, situado na
confluência dessa rodovia com a estrada proveniente da localidade de
João Amaro; daí, segue pela margem esquerda da estrada em direção a
Nova Itarana, com rumo SE, numa distância aproximada de ·5.600 m,
até o cruzamento com uma estrada vicinal onde encontra o ponto 5, de
coordenadas geográficas longitude 40'18'12" WGr e latitude 12'55'23"
S; daí, segue por essa estrada vicinal (margem esquerda), com rumo
NE, numa distância aproximada de 8.100 m, até o ponto 6, de coordena
das geográficas longitude 40"14'23" WGr e latitude 12"54'25" S, situa·
do em uma bífurcacão de vicinais; daí, segue pela estrada em direção
à localidade denominada «Bonita», com rumo SE, numa distância
aproximada de 3.100 m, até o ponto 7, de coordenadas geográficas, lon
gitude 40'13'33" WGr e latitude 12"55'42" S, situado em uma confluên
cia de estradas na localidade denominada «Bonita»; daí, segue com rumo
NE, numa distância aproximada de 1.200 m, até encontrar a
rodovia que liga Nova Itarana a Iaçu, em cuja interseção se loca
liza o ponto 8, de coordenadas geográficas longitude 40'12'58" WGr
e latitude 12'55'28" S; daf, segue pela rodovia, atravessando o Riacho
do Roncador, com rumo NE, numa distância aproximada de 1.600 m,
até encontrar uma confluência de rodovias, onde está localizado o pon
to 9, de coordenadas geográficas longitude 40"12'53" WGr e latitude
12°54'40" S; daí. segue com rumo SE numa distância aproximada de
2.700 m, pela estrada em direção à localidade «Lagoa da Raposa», até o
ponto 10, de coordenadas geográficas longitude 40°11 '53" WGr e latitu-
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de 12°55'44" S, situado na bifurcação com a estrada secundária que se
dirige à localidade de Vieira; daí, segue pela estrada em direção a Viei
ra, com rumo SE, numa distância aproximada de 7.000 m, até o ponto
11, de coordenadas geográficas longitude 40"08'58" WGr e latitude
12°57'36" S, situado onde essa estrada toca a que segue em direção à
localidade de Florêncio; daí, segue com rumo NE, por uma linha seca,
até encontrar a Fazenda São José; daí, segue pela estrada em direção à
localidade de Faustino, totalizando 4.250 m, até encontrar o ponto 12,
de coordenadas geográficas longitude 40"08'32" WGr e latitude
12°55'19" S, situado no cruzamento de um riacho com a referida estra
da; daí, segue com rumo NW, numa distância aproximada de 5.100 m,
até o ponto 13, de coordenadas geográficas longitude 40"10'43" WGr e
latitude 12°53'36" S, situado na cota 697, da linha de cumeada da serra
localizada entre o Morro do Zé Bonito e a Fazenda Ubertândia: daí, se
gue por essa linha de cumeada, com rumo NW, passando pelas cotas
644, 655, 522, 517, 542 e 663, numa distância aproximada de 9.000 m;
daí, segue pela linha de cumeada, rumo NE, numa distância aproxima
da de 2.500 rn, até encontrar, nessa linha, a cota 436, ponto 14, de coor
denadas geográficas longitude 40"10'03" WGr e latitude 12"48'25" S;
daí, segue com rumo SE, por uma linha seca, numa distância aproxi
mada de 4.100 m, passando por um marco de madeira situado à mar
gem da estrada que leva à Fazenda Uberlândia, até o ponto 15, de
coordenadas geográficas longitude 40"07'53" WGr e latitude 12"48'48"
S, situado na linha de cumeada de uma pequena elevação; daí, segue
com rumo NE, por essa linha de cumeada, em direção à rodovia asfal
tada BA-046, numa distância aproximada de 900 m, até o ponto 16, de
coordenadas geográficas longitude 40"07'48" WGr e latitude 12°48'22"
S, materializado por um marco de madeira situado à margem da citada
rodovia; daí, segue pela BA-046, margem esquerda em direção a Iaçu,
com rumo NW, numa distância aproximada de 8.800m, até o ponto 17, de
coordenadas geográficas longitude 40"12'10" WGr e latitude 12"46'21"
S, situado à margem da BA-046, na interseção desta com a rodovia que
segue em direçao à cidade de Milagres, sendo esse um ponto de limite
do perímetro urbano da cidade de Ia ç u: daí, segue por essa linha de li
mite do perímetro urbano, com rumo SW, por uma distância aproximada
de 1.500 m, até o ponto 18, de coordenadas geográficas longitude
40"12'50" WGr e latitude 12"46'37" S, situado no cume do Morro do
Cruzeiro; daí, segue pelo limite do per-ímetro urbano.. com rumo ~W, !1uma
distância aproximada de 1.500m, até encontrar o ponto 19, de coordenadas
geográficas longitude 40"13'40" WGr e latitude 12°46'11" S, situado no
cume do Morro da Bomba Velha; daí, segue pelo limite do perímetro
urbano com rumo NE, passando pelo Km 303 da via férrea da Rede
Ferroviária Federal S.A., numa distância aproximada de 700 m, até o
ponto 20, de coordenadas geográficas longitude 40°13'30" WGr e latitu
de 12"45'58" S, sitnado à margem direita do Rio Paraguaçu; daí, segue
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por essa margem com rumo NW, numa distância aproximada de 8.400
m, até o ponto 21, de coordenadas geográficas longitude 40"16'53" WGr
e latitude 12°45'09" S, situado à margem do referido rio, ponto esse ob
tido pelo prolongamento da linha que une os pontos 2 ao 1, até sua in
terseção com o rio; daí, segue com rumo SE, numa distância aproxima
da de 700 m, até o ponto 1, início da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas pertencentes aos
ocupantes da área referida no artigo anterior, inclusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969. •

Art. 4? E ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n:' 4.947, de 06 de abril de 1966, e no parágrafo único do art. 13 do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1981; 160' da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.813, DE 16 DE MARÇO DE 1981

Declara de interesse social, para fins
de deeeoroprieçso, parte dos imóveis ru
rais denominados Pousos «1» e «2". situa
dos no Município de Marechal Cândido
Rondon, no Estado do Perene, compreen
didos na área prioritária de reforma agrá
ria de que tratam os Decretos nrs 69.411,
de 22 de outubro de 1971, 78.422, de 15 de
setembro de 1976, e 84.969, de 28 de julho
de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item 111, e 161, §§ 2? e 4~, da Constituição, e nos
termos dos arts. 18 e 20 da Lei n? 4_504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DE C R E TA:

Art. I? Fica declarada de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
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Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte dos imóveis rurais deno
minados Pousos «I» e «2», com a área aproximada de 199,7883 ha, situa
dos no Município de Marechal Cândido Rondon, no Estado do Paraná.

Parágrafo único. Os imóveis rurais a que se refere este artigo
possuem os seguintes limites e confrontações:

a) parte do imóvel designado «Pouso 11> - ao Norte, limita-se por
linha seca e reta, com a distância de 945m e azimute de 256°58', divisan
do com os lotes n?s 1, 2, 3 e 4 do mesmo Pouso; a Leste, limita-se por
duas linhas secas, retas e consecutivas com as distâncias de 322,5m e
824,lm, respectivamente com os azimutes de 354°03' e 350°00', divisan
do com os lotes 1, 18 e A (parte) do 25? perímetro do imóvel São Fran
cisco, atual loteamento Três Marias; ao Sul, limita-se por linha seca e
reta, com a distância de 1.034,8m e azimute de 89°14', divisando com o
lote n? 19 do 25? perímetro do imóvel São Francisco, atual loteamento
Três Marias; e a Oeste, limita-se pela faixa de marinha que o separa do
Rio Paraná;

b) parte do imóvel designado «Pouso z» - ao Norte, limita-se por
linha Seca e reta, com a distância de 1,012m e azimute de 90"05', díví
sando com o lote 56 do 37? perímetro do imóvel São Francisco; a Leste,
limita-se por linha seca e reta, com a distância de 994,9m e azimute de
180°07', divisando com os lotes nf s 55 (parte), 56 e 57 (parte), do 37?perÍ·
metro do imóvel São Francisco; ao Sul, limita-se por linha seca e reta,
com a distância 1.011m e azimute de 270°04', divisando com os lotes 53
(parte), 54 e 55 (parte), do 37? perímetro do imóvel São Francisco; e a
Oeste, limita-se por linha seca e reta, com a distância de 995,lm e azi
mute de 180°04', divisando com os lotes n?s 1, 2, 3 e 4 do mesmo Pouso.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto:

a) os imóveis classificados como empresa rural, nos termos da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do art. 2? do Decreto-lei n? 554,
de 25 de abril de 1969;

b) as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os implementas
agrícolas pertencentes aos ocupantes da área referida no artigo ante
rior, inclusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 06 de abril de 1966, no parágrafo único do art. 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 02 de
maio de 1979.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.814, DE 16 DE MARÇO DE 1981

Renova prazo de concessão outorgada
à Companhia Hidroeletrice São Patrício 
CHESP - para aproveitamento da ener
gia hidráulica da Cachoeira do Levrinbe,
existente no Rio das Almas, no Municipio
de Jeregue, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 80 do Decreto n? 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, e o que
consta do Processo MME n? 602.437/80,

D E C RE TA:'

Art. I? Fica renovada, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a concessão
outorgada à Companhia Hidroelétrica São Patricio - CHESP, pelo De
creto n? 28.683, de 27 de setembro de 1950, para o aproveitamento da
energia hidráulica da Cachoeira do Lavrinha, existente no Rio das AI·
mas, no Município de Jaraguá, Estado de Goiás.

Art. 2? A CHESP observará as condições previstas no Decreto n''
28.683, de 27 de setembro de 1950, e outras que vierem a ser estipula
das.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.815, DE 17 DE MARÇO DE 1981

245

Dá nova redeçeo ao caput do artigo 2?
do Decreto n? 84.919, de 16 de julho de
1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O caput do artigo 2? do Decreto n? 84.919, de 16 de julho
de 1980, que instituiu a Comissão Nacional do Ano Internacional das
Pessoas Deficientes, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? A Comissão de que trata o artigo anterior
compor-se-á dos seguintes membros:

I - 2 (dois) representantes do Ministério da Educação e
Cultura;

11 - 2 (dois) representantes do Ministério da Previdência
e Assistência Social;

III - 1 (um) representante do Ministério da Justiça;

IV - 1 (um) representante do Ministério da Saúde;

V-I (um) representante do Ministério do Trabalho;

VI - 1 (um) representante do Ministério das Relações Ex
teriores;

VII - 1 (um) representante da Secretaria de Planeja
mento; \

VIII - 2 (dois) representantes de entidades não-gover
namentais de reabilitação e educação de deficientes; e

IX - 1 (um) representante de entidades n ã o
governamentais interessadas na prevenção de acidentes no tra
balho, no trânsito e domésticos.')

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.816, DE 17 DE MARÇO DE 1981

Altera o Decreto n:' 71.848, de 16 de fe
vereiro de 1973. que regnlemente para o
Exército a Lei n" 5.821. de 10 de novembro
de 1972, que dispõe 80b1'e as promoÇÕes
dos oficiais da ativa das Forças Armadas.is
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Os artigos 11, 12, 13 e 14 do Decreto n" 71.848, de 16 de fe·
veretro de 1973, que regulamenta para o Exército a Lei n? 5.821, de 10
de novembro de 1972, alterado pelos Decretos números 75.871, de 16 de
junho de 1975; 78.577, de 14 de outubro de 1976; 78.985, de 21 de dezem
bro de 1976; 80.126, de 10 de agosto de 1977; 81.247, de 23 de janeiro de
1978, e 85.281, de 22 de outubro de 1980, passam a vigorar com a seguin-
te redação: -

«Art. 11. O Ministro do Exército fixará as funções conside
radas arregimentadas, de que trata o artigo 10, bem como as si
tuações e organizações militares onde essas serão desempenha
das.

Art. 12. Serão considerados como satisfazendo a condição
estabelecida na letra «b» do artigo 8? deste Regulamento para
fins de ingresso em Quadro de Acesso, os oficiais:

a - do Quadro Técnico da Ativa, em extinção;

b - do Quadro de Engenheiros Militares, sem o Curso de
Altos Estudos Militares;

c - do Quadro de Veterinária, em extinção;

d ~ alunos da Escola de Comando e Estado-Maior do Exér
cito e do Instituto Militar de Engenharia;

e - estagiários de Estado-Maior.

Art. 13. As condições de intersticio estabelecidas neste Re
gulamento poderão ser alteradas mediante proposta do Ministro
do Exército.

Art. 14. Na aplicação do disposto no artigo anterior será
considerada, principalmente, a renovação dos Quadros ou a ma
nutenção do nivelamento entre os postos das Armas, do QMB e
dos Serviços».
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Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1981; 160? da Independência e 93~) da Repú-
bl~a. .

JOÃO FIGUEIREDO
WaIter Pires

DECRETO N? 85.817, DE 17 DE MARCO DE 1981

Fixa os percentuais de que trata o § 3:'.
do artigo 15 da Lei n:' 5.821, de 10 de no
vembro de 1972.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das a tribuiçôes que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São fixados, para a aplicação nas promoções a serem efe
tivadas em 30 de abril de 1981, os seguintes percentuais, de conformida
de com o disposto no § 3? do artigo 15 da Lei n? 5.821, de 10 de novem
bro de 1972, na redação dada pela Lei n? 6.814, de 05de agosto de 1980,
calculados sobre os efetivos estabelecidos pelo Decreto n? 85.490. de 12
de dezembro de 1980:

para os coronéis das Armas e QMB - 6%

para os coronéis do Quadro de Oficiais Intendentes 
14%.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 85.818, DE 17 DE MARÇO DE 1981

Abre ao Ministério da Justiça em fa
vor do Departamento de Imprensa Necic
nal o crédito suplementar no valor de Cr$
29.000.000,00, para reforço de dotação Con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6:867, de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça em favor do
Departamento de Imprensa Nacional o crédito suplementar no valor de
CrS 29.000.000,00 (vinte e nove milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orcamentár ía indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O, de 19.03.81.

DECRETO N~ 85.819, DE 17 DE MARÇO DE 1981

Abre à Justiça Militar o crédito euoíe
menear no vetor de CrS 2.600.000,00. para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 7~, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Militar o crédito suplementar no
valor de Crê 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data, de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1981; 160? da Independência c 93? da Repú
blica.

JoAO FIG UEIREDO
Ernane GaIvêas
Delfim Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D. O. de 19.03.81.

DECRETO N? 85.820, DE 17 DE MARÇO DE 1981

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Crs
25.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIG UEIREDO
Ernane GaIvéas
Delfim Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 19.03.81 e
retificados no de 25.03.81.
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DECRETO N? 85.821, DE 17 DE MARÇO DE 1981

Reabre à Presidéncie da República, pe
lo saldo apurado em 31 de dezembro de
1980, O crédito especial aberto pelo Decr&to
n? 85.557, de 18 de dezembro de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, e em conformidade com o disposto no arti
go 62, § 4? ambos da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este Decreto. à Prasi
dência da República, em favor do Departamento Administrativo do
Serviço Público, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 1980, no va
lor de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros), o crédito
especial autorizado pela Lei n? 6.871, de 03 de dezembro de 1980, e aber
to pelo Decreto n? 85.557, de 18 de dezembro de 1980.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o Anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.Q. de 19.0:1.81.

DECRETO N? 85.822, DE 18 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências Atuariais da Faculdade de Ciên
cias Contábeis do Litoral Santista, de San
tos, Silo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de ,09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Federal de Educação n? 165/81, conforme consta dos Processos
n ys 1.365/80-CFE e 206.302/81 do Ministério da Educação e Cultura,
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DE C RE TA:

251

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Atuariais, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Contábeis do
Litoral Santista, mantida pela Associação Educacional do Litoral San
tista, com sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.823, DE 18 DE MARCO DE 1981

Autoriza o tuncionemento do curso de
Ciências Contábeis da Faculdade de Cien
cías Administrativas, Contábeis t:! Econô
micas de Umuarama,.Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere O artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n:' 167/81, conforme consta dos _Proces
sos nr s 1.483/80-CFE e 206.596/81 do Ministério da Educação e Cu ltu-
ra,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis. a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Administrati
vas, Contábeis e Econômicas de Umuarama,mantida pela Associação
Paranaense de Ensino e Cultura, com sede na cidade de Umuarama,
Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de março de 1981; 160? da Indepedência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.824, DE 18 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Cíéncies Econômicas da Faculdade de
Ciências Administrativas. Contábeis e
Econômicas de Umuarama. Estado do Pe
remá.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, de acordo com o art.i
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 166/81, conforme consta dos Proces
sos nr s 1.687/80·CFE e 206.595/81 do Ministério da Educação e Cultuo
ra,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Econômicas, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Administrati
vas, Contábeis e Econômicas de Umuarama, mantida pela Associação
Paranaense de Ensino e Cultura, com sede na cidade de Umuararna ,
Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará· em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.825, DE 18 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Odontologia das Faculdades da Zona Lee
te de São Paulo. Estado de Sã.o Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n:' 178/81, conforme consta dos Proces
sos n?s 2.680/79·CFE e 206.294/81 do Ministério da Educação e Cultu
ra,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Odontologia,
a ser ministrado pelas Faculdades da Zona Leste de São Paulo, manti-
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da pela Associação de Ensino Superior Paulistana, com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.826, DE 18 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Enfermagem das Faculdades da Zona Les
te de Silo Paulo, Estado de Silo Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação "n? 179/81, conforme consta dos Proces
sos nvs 2.681/79-CFE e 206.288/81 do Ministério da Educação e Cultu-
ra,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Enferma
gem, com habilitações em Geral de Enfermeiro, em Enfermagem
Médico-Cirúrgica, em Enfermagem Obstétrica, em Enfermagem de Saú
de Pública e Licenciatura em Enfermagem, a ser ministrado pelas Fa
culdades da Zona Leste de São Paulo, mantida pela Associação de En
sino Superior Paulistana, com sede na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig



254 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 85.827, DE 18 DE MARCO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração da Faculdade de Ciiincias
Contábeis e Administrativas do Litoral
Santista, com sede na cidade de Santos.
Estado de São Pa uto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com O arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 173/81, conforme consta dos Procas
sos nvs 1.835/80·CFE e 206.303/81 do Ministério da Educação e Cultuo
ra,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção, Com habilitação em Administração Hospitalar, 'a ser ministrado pe
la Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas do Litoral San
tista, mantida pela Associação Educacional do Litoral Santista, Com
sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

DECRETO N? 85.828, DE 19 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento dos Cursos
de Aâmínístreceo de Ciências Econômicas
e de Ciências Contábeis, da Faculdade de
Administração. Ciências Econômicas e
Contábeis de Natal. Estado do Rio Grande
do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto·
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
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Conselho Federal de Educação n? 170/81, conforme consta dos Proces
sos nv s 900-01-02i80-CFE e 206.593/81 do Ministério da Educação e Cultu-
ra,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Adminis
tração, de Ciências Econômicas e de Ciências Contábeis, a serem m i
nistrados pela Faculdade de Administração, Ciências Econômicas e
Contábeis de Natal, mantida pela Associação Potiguar de Educação e
Cultura, com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.829, DE 20 DE MARÇO DE 1981

Renova por la (dez) anos a concessão
outorgada à Reâio Sociedade da Bahia
S.A .. para executar serviço de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito na
cional, na cidade de Salvador, Estado da
Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere O artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
40.637173,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n" 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio de 1973, a
concessão outorgada pelo Decreto n'' 1.290, de 23 de dezembro de 1936,
publicado no Diário Oficial da União de 18 de novembro do mesmo ano,
à Rádio Sociedade da Bahia S.A., para executar na cidade de Salvador,
Estado da Bahia, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito nacional.
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§ I? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é reno
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações. leis subseqüentes e se u s regulamentos e, cumulativa
mente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 71.825, de OS de fe
vereiro de 1973. às quais a entidade aderiu mediante termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 85.830, DE 20 DE MARÇO DE 1981

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Sociedade da Bahia
S.A., para executar serviço de redioâitu
são sonora em onda curea.na cidade de Sal
vador. Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a.. da Constituição, e nos termos do artigo 6·? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
41.693173,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n''
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n" 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 38.065, de 12 de outubro de 1955,
publicado no Diário Oficial da União de 16 de novembro do mesmo ano,
à Rádio Sociedade da Bahia S.A, para executar na cidade de Salvador,
Estado da Bahia, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda curta.

§ I? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é reno
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, -leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 71.825, de 08 de
fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu mediante termo.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 85.831, DE 20 DE MARÇO DE 1981

Renova por 15 (quinze) anos a conces
são outorgada à Televisão Itapoan S.A.,
para execurar serviço de radiodifusão de
sons e imagens (televíeso), na cidade di:!
Salvador, Estado da Bahia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , combinado com o artigo 8~, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto n:' 79.726, de
26 de maio de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo MC n"
160.849/80,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 79.726, de 26 de
maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a partir de 05 de outubro de 1977, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 56.765, de 20 de agosto de 1965,
publicado no Diário Oficial da União, de 23 subseqüente, à Televisão
Itapoan S.A.

§ I? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é reno
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 79.726, de 26 de
maio de 1977, às quais a entidade aderiu mediante termo.

§ 2? O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, atra
vés de portaria, as características técnicas segundo as quais deverá ser
executado o serviço objeto desta renovação, bem como, se necessário, °
prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 85.832. DE 23 DE MARÇO DE 1981

Altera a redação do art. 25' do Decreto
n? 81.053, de 19 de dezembro de 1977, que
regulamenta a transferência e a movimen
tação dos servidores públicos civis da
União e das autarquias federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l l l , da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 13 da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

D E C R E T A:

Art. I? A alínea c do artigo 2? do Decreto n? 81.053, de 19 de de
zembro de 1977, com a alteração introduzida pelo Decreto n? 83.614, de
25 de junho de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art.. 2~) São requisitos essenciais da transferência e da
movimentação:

c) contar o servidor. pelo menos, 3 (três) anos de efetivo
serviço no cargo ou no emprego, no caso de transferência ou
movimentação a pedido.

. • • • • • • . • • . • • • • • • • • • . . . . . • . . • • . . • • . . . . . • . . • • . . . . . . . • • . . . »

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 85.833, DE 24 DE MARÇO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeixraorieçao, área de terra necessária
a ímplenteçeo da eubeeteçso Leso XIII, da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de Seo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e O que consta do Processo
MME n? 702.368/80,
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Art 1? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
7.075,49 m- (sete mil, setenta e cinco metros quadrados e quarenta e no
ve decímetros quadrados), necessária à implantação da subestação
Leão XIII, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX·SK-59,234-Campinas,
aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Água s e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 702.368/80. e assim descrita:

«Tem início no marco n? 1, cravado na divisa com a Avenida Leão
XIII, onde, também, faz divisa com terras de Galdêncio Hiagi: deste
marco, segue margeando as terras de Galdêncio Biagi e os lotes de nú
meros 1, 2, 3, 4 e 5 da quadra 2 do loteamento Vila Paratodos, até o
marco n? 2, cravado na divisa com a Rua Hilário Azzolini, numa exten
são de 85,70 m (oitenta e cinco metros e setenta centímetros); neste pon
to deflete à direita e segue margeando a referida Rua Hilário Azzolini
até o marco n? 3, cravado na esquina desta com a Rua Carlos Chagas,
numa distância de 84,84 m (oitenta e quatro metros e oitenta e quatro
centímetros); neste ponto deflete à direita e segue margeando a Rua
Carlos Chagas até o marco .n? 4 numa distância de 70,00 m (setenta me
tros); neste ponto deflete à direita e segue margearido a referida Aveni
da Leão XIII numa distância de 95,70 m (noventa e cinco metros e se
tenta centímetros) até o marco n? 1, onde teve início esta descriçâc.»

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n'' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse, da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.834, DE 24 DE MARÇO DE 1981

Revoga o Decreto n? 16.524, de 05 de
setembro de 1944, que concedeu à empresa
Bethlehem Brazilian Corporation autoriza
cão para funcionar na República Federati
va do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no Decreto-lei n? 2.627, de 26 de setembro de 1940, combinado com o ar
tigo 300 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e atendendo ao que
consta do Processo MIC 107.630/80,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 16.524, de 05 de setembro de
1944, que concedeu à empresa Bethlehem Brazilian Corporation, Com
sede no Estado de Delaware, Estados Unidos da América, autorização
para funcionar no Brasil.

Art. 2? Obriga-se o representante da empresa a proceder à liqui
dação da referida filial, bem como aos respectivos cancelamentos das
inscrições nos órgãos fiscais e do Registro do Comércio e a fazer prova
do cumprimento das obrigações de que trata este artigo, perante o De
partamento Nacional de Registro do Comércio.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIO UEIREDO
João Cemilo Penna

DECRETO N? 85.835, DE 24 DE MARÇO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 254.750.000,00, para reforço de
âoteçso consignada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Crê 254.750.000,00 (duzentos e cinqüenta e quatro milhões,
setecentos e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamen
tária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 25.03.81.

DECRETO N? 85.836, DE 24 DE MARÇO DE 1981

Cria o Centro de Comunicação Social
do Ministério do Exército.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de conformidade com
O disposto no artigo 32 do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de 1977, mo
dificado pelo Decreto n? 81.639, de 09 de maio de 1978,

DECRETA:

Art. I? Fica criado o Centro de Comunicação Social do Ministério
do Exército, órgão normativo e de assessoramento, subordinado direta
mente ao Ministro do Exército.

Art. 2? O Centro de Comunicação Social do Ministério do Exérci
to tem por finalidade planejar, promover e coordenar as atividades de
comunicação social. no âmbito do Ministério do Exército.

§ I? O Centro disporá de um órgão que será elemento setorial do
Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo.
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§ 2? O Centro ficará vinculado, para fins administrativos, ao Ga
binete do Ministro.

§ 3:' Os integrantes do Centro de Comunicação Social são consids
rados, para todos os efeitos, como pertencentes ao Gabinete do Minis
tro do Exército.

Art. 3? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1981; 1607 da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 85.837, DE 24 DE MARCO DE 1981

Cargos privativos de Oficial-General
do Exército em tempo de paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, clã Constituição. de acordo com o artigo 46
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e com o disposto na
Lei n? 6.144, de 29 de novembro de 1974,

DECRETA:

Art. I? São privativos de Oficial-General os seguintes cargos no
Exército:

a) Do posto de General-de-Exército:

Chefe do Estado-Maior do Exército;

- Chefe de Departamento:

- Comandante de Exército.

b] Do posto de General-de-Divisão Combatente:

- Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército;

Vice·Chefe de Departamento;

Comandante Militar de Área e Região Militar;

Diretor-Geral de Economia e Finanças;

Secretario-Geral do Exército;

Comandante de Divisão de Exército;

Comandante de Divisão de Exército e Região Militar.
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c) Do posto de General-de-Divisão ou de General-de-Brigada,
Combatente, conforme constar dos respectivos Quadros de Organização
ou de Distribuição:

Comandante de Região Militar;

Chefe do Gabinete do Ministro do Exército;

Diretor de Órgão de Apoio;

Subchefe do Estado-Maior do Exército.

d) Do posto de General-de-Brigada Combatente:

Vice-Diretor do Serviço Militar;

Chefe do Gabinete do Estado-Maior do Exército;

Chefe do Centro de Informações do Exército;

Chefe do Centro de Comunicação Social do Exército;

Inspetor-Geral das Polícias Militares;

Chefe de Estado-Maior de Exército;

Comandante da Academia Militar das Agulhas Negras;
Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior do

Exército;
Comandante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais;

- Comandante de Brigada;

- Comandante de Artilharia Divisionária;

- Comandante de Artilharia de Cósta;
- Adido do Exército junto à Embaixada do Brasil nos Es-

tados Unidos da América.

e) Do posto de General-de-Divisão Engenheiro Militar:

Chefe do Centro Tecnológico do Exército;

Diretor de Obras Militares;

Diretor de Recuperação.

f) Do posto de General-de-Divisão ou de General-de-Brigada, Enge
nheiro Militar, conforme constar do respectivo Quadro de Organização
ou de Distribuição:

- Diretor do Serviço Geográfico.

g) Do posto de General-de-Brigada Engenheiro Militar:

Diretor do Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento;

Diretor do Instituto Militar de Engenharia;

Diretor de Arsenal de Guerra;

Diretor do Campo de Provas da Marambaia;·
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Diretor de Telecomunicações;

Subdiretor de Obras de Cooperação;

Subdiretor de Obras Militares;

Assessor-Técnico de Chefe de Departamento.

h) Do posto de General-de-Divisão Intendente:

- Diretor de Subsistência.

i) Do posto de General-de-Brigada Intendente:

- Diretor de Contabilidade;

- Diretor de Material de Intendência;

- Subdiretor de Subsistência;

- Chefe da Pagadoria Central do Pessoal.

j) Do posto de General-de-Divisão Médico:

- Diretor de Saúde.

1) Do posto de General-de-Brigada Médico:

- Subdiretor de Saúde;

- Diretor do Hospital Central do Exército.

m) Do posto de General-de-Brigada de Veterinária:

- Diretor de Veterinária.

Art. 2? As nomeações de Oficiais-Generais para os cargos pre
vistos no artigo anterior serão feitas através de decreto do Poder Exe
cutivo, respeitados os limites fixados para os efetivos do Exército em
tempo de paz.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n? 84_525, de 03 de março de 1980, alterado
pelos Decretos n:' 84.609, de I? de abril de 1980, e n:' 84.964, de 25 de
julho de 1980, e demais disposições em contrário.

Brasilia, 24 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
hlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 85.838, DE 24 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre o Grupo-Ativiâeâee Ae
roeeoecíeis, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 4? e 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
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Art. I? Fica criado o Grupo-Atividades Aeroespaciais, designa
do pelo Código LT-ATA-1900, compreendendo conhecimentos de níveis
superior e médio, para a consecução dos objetivos da política aeroespa
cial de interesse do Ministério da Aeronáutica, referentes a estudos,
planejamento, projetos e operações de apoio às atividades tecnológicas
e industriais dos setores aeronáutico e espacial.

Art. 2? O Grupo-Atividades Aeroespaciais é constituído de em
pregos regidos pela legislação trabalhista integrantes das Categorias
Funcionais abaixo indicadas:

- Técnico em Atividades Aeroespaciais, código LT-ATA
1901, para cujo desempenho são exigidos diploma de nível supe
rior ou habilitação legal equivalente e comprovada qualificação
técnica a critério do Ministério da Aeronáutica, em articulação
com o Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis
tração Federal - SIPEC.

- Agente em Atividades Aeroespaciais, código LT-ATA
1902, para cujo desempenho são exigidos certificado de conclu
são do ensino de 2? Grau ou equivalente e comprovada qualifica
ção técnica a critério do Ministério da Aeronáutica, em articula
ção com o Órgão Central do SIPEC.

Art. 3? As categorias funcionais do grupo a que se refere este De
creto distribuir-se-ão por classes, de conformidade com o disposto no
artigo 5? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, para o desempenho
das atividades previstas no artigo I?, com as seguintes características:

I - Técnico em Atividades Aeroespaciais:

Classe «C» - estudos, planejamento, supervisão, coordena
ção, elaboração, avaliação e controle de planos e projetos.

Classe «B), - estudos, supervisão, coordenação, elabora
ção, avaliação e controle de planos e projetos.

Classe «A.. - estudos, coordenação e elaboração de planos
e projetos.

II - Agente em Atividades Aeroespaciais:
Classe «C» - supervisão, orientação, controle e execução

em grau de maior complexidade.

Classe «B» - orientação, controle e execução em grau de
média complexidade.

Classe «A» - controle e execução.
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Art. 4? Para o cumprimento do disposto no artigo 7? do Decreto
n? 70.320, de 23 de março de 1972, deverá o Ministério da Aeronáutica
encaminhar ao Órgão Central do SIPEC minuta das especificações de
classes das respectivas categorias funcionais.

Art. 5? As categorias funcionais do Grupo-Atividades Aeroespa
ciais deverão atender às necessidades de recursos humanos nas áreas
de atividades desenvolvidas pelo Ministério da Aeronáutica, através do
Centro Técnico Aeroespacial (CTA).

Art. 6? A implantação do Grupo-Atividades Aeroespaciais será
efetivada no Ministério da Aeronáutica, após a observância das seguin
tes exigências:

I - Levantamento das necessidades do CTA nas áreas al
cançadas pelo grupo instituído por este Decreto, com base nos
estudos relativos à fixação qualitativa e quantitativa da respec
tiva lotação.

11 - Comprovação da existência de recursos adequados pa
ra fazer face às despesas decorrentes.

Parágrafo único. A fixação da lotação das classes será estabeleci
da pelo Órgão Central do SIPEC, mediante proposta do respectivo ór
gão de pessoal, observado o disposto no Decreto n? 84.669, de 29 de
abril de 1980.

Art. 7? A primeira composiçao das categorias funcionais a que
alude este Decreto far-se-á de acordo com os seguintes critérios:

I - Com a inclusão de servidores, ocupantes de cargos
efetivos ou empregos permanentes da sistemática de classifica
ção de cargos da Lei n? 5.645, de 1970, lotados ou em exercício
até 31 de dezembro de 1980 no Centro Técnico Aeroespacial, e
que nesta situação permaneçam na data da publicação deste De
creto, desde que suas atribuições sejam correlatas com as das
categorias funcionais do Grupo-Atividades Aeroespaciais.

11 - Com a inclusão, na referência inicial da respectiva
Classe «A», em vagos porventura existentes, de servidores não
pertencentes à sistemática de classificação de cargos da Lei n"
5.645, de 1970, admitidos até 31 de dezembro de 1980, para de
sempenho das atividades aludidas no item anterior.

§ I? Para efeito do disposto no item I deste artigo será exigido,
além de aprovação em processo seletivo específico, diploma de nível
superior de duração plena ou habilitação legal equivalente, para Técni
co em Atividades Aeroespaciais, e formação técnico-profissional a cri
tério do Ministério da Aeronáutica em articulação com o Órgão Central
do SIPEC, para Agente em Atividades Aeroespaciais.
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grupo de que trata este Dereto ficarão
40 (quarenta) horas semanais de traba-

§ 2? Para cumprimento do item II deste artigo aplicam-se as dis
posiçoes do parágrafo antecedente, sendo que o processo seletivo será
de caráter eliminatório e c1assificatório.

Art. 8? O ingresso nas categorias funcionais do grupo de que tra
ta este Decreto íar-sc-á na classe inicial, mediante concurso público,
em que serão verificadas as qualificações essenciais exigidas para o de
sempenho das atividades inerentes à classe.

Art. 9~) A progressão funcional dos integrantes do Grupo
Atividades Aeroespaciais far-se-á de acordo com os critérios
estabelecidos na legislação pertinente.

Art. 10. Poderá haver ascensão funcional para as categorias fun
cionais do grupo mencionado neste Decreto, na forma da legislação per
tinente.

Art. 11. Os integrantes do
sujeitos à prestação mínima de
lho.

Art. 12. O Órgão Central do SIPEC baixará as instruções normati
vas que se tornarem necessárias à aplicação deste Decreto.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e, em particular, o Decreto n?
51. 798, de 05 de março de 1963.

Brasília, 24 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 85.839, DE 24 DE MARÇO DE 1981

Concede autorização para funcionar
como empr-e.sa de energie eletrice à ELE
TROPA ULO - Eletríciâede de São Paulo
S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do Decreto
lei n:' 938, de 08 de dezembro de 1938, e tendo em vista o que consta do
Processo MME n:' 700.645/81,

DE C RE TA:

Art. 1? ri; concedido à ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo S.A., com sede no Município de São Paulo, Estado de mesmo
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nome, autorização para funcionar como empresa de energia elétrica,
concessionária de serviços públicos de energia elétrica, ficando
obrigada a cumprir o disposto no Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de
1934, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.840, DE 25 DE MARCO DE 1981

Altera valores estabelecidos para gru
pos da Tabela anexa ao Decreto n:' 77.806,
de 10 de junho de 1976, e dá outras provi
âencíns,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 9? do Decreto n? 85.795, de 09 de março de 1981,

DECRETA:
Art. I? Os valores atribuídos aos grupos 1, 2 e 3, constantes do

Anexo ao Decreto n? 77.806, de 10 de junho de 1976, e reajustados pelo
Decreto n? 85.491, de 15 de dezembro de 1980, passam a Ser os seguin
tes, a partir de 10 de março de 1981: CrS 45.000,00, Crê 34.000,00 e Cr-S
24.000,00, respectivamente.

Art. 2? Fica substituída pela Tabela anexa a partir de I? de abril
de 1981, a que acompanhou o Decreto n" 77.806, de 10 de junho de 1976.

Art. 3? Aplicam-se os novos valores a que se refere o artigo I? e
os constantes da Tabela anexa a este Decreto às indenizações de repre
sentação relativas às funções do Gabinete Militar.

Art. 4? A despesa decorrente da execução deste Decreto será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 5? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
Golbery do Couto e Silva

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 26.03.81.
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DECRETO N? 85.841, DE 25 DE MARÇO DE 1981
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Outorga concessão ao SB'!' - Síeteme
Bresiteíro de Televíseo S.C. Ltda .. para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televieõot nas ciâeâes de São
Paulo - Estado de São Paulo, Porto Ale
gre - Estado do Rio Grande do Sul, Be
lém - Estado do Pará e Rio de Janeiro 
Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item LlI, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me n:' 17.913/80
(Edital n:' 35/80),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão ao SBT - Sistema Brasileiro de
Televisão S.C. Lt.d a., para explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão) nas cidades de São Paulo - Estado de São Paulo,
Porto Alegre - Estado do Rio Grande do Sul, Belém - Estado do Pará e
Rio de Janeiro - Estado do Rio de .Ianeíro.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente, bem como às obrigações assumi
das pela outorgada em sua proposta.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

roxo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 26.03.81

DECRETO N? 85.842, DE 25 DE MARÇO DE 1981

Outcrg« concessão à Televisão Man
chete Ltde, para exolorer serviço áe radio
difusão de sons e imagens (televisão) nas
cidades do Rio de Janeiro - Estado do
Rio de Janeiro, Belo Horizonte - Estado
de Minas Gerais. Recife - Estado de Per
nambuco. Fortaleza - Estado do Ceará e
Silo Paulo - Estado de São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a , da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo
MC n? 17.909/80 (Edital n? 34/80),
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DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Televisão Manchete Ltda, nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963. para ex plo
rat-, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão) nas cidades do Rio de Janeiro - Estado do Rio de
Janeiro, Belo Horizonte - Estado de Minas Gerais, Recife -Estado de
Pernambuco, Fortaleza - Estado do Ceará e São Paulo - Estado de
São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente, bem como às obrigações assumi
das pela outorgada em sua proposta.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.Q. de 26.03.81.

DECRETO N? 85.843, DE 25 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre a reorganização do Mi·
nietérío da Educação I: Cultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V e Seu parágrafo único, da Constitui
çâo , e tendo em vista as diretrizes do Programa Nacional de Desburo
cratização.

DECRETA:

Art. I? O Ministério da Educação e Cultura será objeto de ampla
reorganização administrativa, com o propósito de assegurar melhor
coordenação e maior eficácia a seus serviços, promovendo-se, s irnul ta
neamente, a simplificação de eetruturas e a redução de custos operacio
nais.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação e Cultura
submeterá, até 31 de dezembro de 1981, após audiência da Secretaria de
Planejamento, à aprovação do Presidente da República a nova organi
zação administrativa do Ministério.
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Art. 2? Durante o prazo mencionado no artigo anterior, o Minis
tro de Estado da Educação e Cultura efetivará as medidas necessárias
à reorganização administrativa do . Ministério, sendo-lhe, para esse
fim, outorgadas as seguintes atribuições:

I ~ alterar estruturas básicas, redefinir as competências,
atribuições e relações de supervisão e coordenação de que trata o
Decreto n:' 81.454, de 17 de março de 1978, e atos posteriores;

II ~ remanejar o acervo, o pessoal, bem como cargos e
funções de confiança; e

III ~ estabelecer instrumentos ou mecanismos especiais pa
ra a execução de programas ou atividades.

§ I? Aos atos praticados na forma deste artigo, de natureza tran
sitória, não Se aplica o disposto nos artigos 5? e 6? do Decreto n''
68.885, de 06 de julho de 1971, e no artigo 9? e seus parágrafos I? e 2? do
Decreto n? 74.448, de 22 de agosto de 1974.

§ 2? O Ministério da Educação e Cultura, para viabilizar as modi
ficações necessárias na área de pessoal, articular-se-á com o Órgão
Central do Sistema de Pessoal Civil, a fim de serem propostas, em re
gime de prioridade, as medidas concernentes à criação, transformação
ou supressão de cargos, empregos e funções permanentes, em comissão
ou de confiança, e as conseqüentes alterações de quadros e tabelas.

§ 3? As medidas de que trata este Decreto serão efetuadas sem
qualquer acréscimo às dotações orçamentárias específicas.

Art. 3? Na execução do presente Decreto serão observados os
princípios fundamantais estabelecidos no Decreto-lei n? 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e as diretrizes do Programa Nacional de Desburocra
tização, instituido pelo Decreto n? 83.740, de 18 de julho de 1979, dando
se ênfase à descentralização das atividades atribuídas ao Ministério,
inclusive mediante a celebração de convênios com Estados e Mu
nicípios.

Art. 4? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Hélio Beltreo
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DECRETO N? 85.844 , DE 25 DE MARÇO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suose.
menear no valor de CrS 480.000.000,00 para
reforço de docacso consignada no vigente
Orcamenco.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de CrS 480.000.000,00
(quatrocentos e oitenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recur-sos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária ind i
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

Erneni Galvêas
Del.fim Netto

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 26.03.81.

DECRETO N? 85.845, DE 26 DE MARÇO DE 1981

Regulamenta a Lei n? 6.858, de 24 de
novembro de 1980, que dispõe sobre o pa
gamento, aos dependentes ou sucessores,
de valores não recebidos em vida pelos ree
oectivoe titulares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item m, da Constituição e tendo em vista o dispos
to na Lei 6.858, de 24 de novembro de 1980, e no Decreto n:' 83.740, de 18 de
julho de 1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburocratização,
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D E C R E T A:

273

Art. I? Os valores discriminados no parágrafo umco deste artigo,
não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quo
tas iguais, aos seus dependentes habilitados na forma do artigo 2?

Parágrafo único. O disposto neste Decreto aplica-se aos seguintes
valores:

I - quantias devidas a qualquer título pelos empregado
res a seus empregados, em decorrência de relação de emprego;

11 - quaisquer valores devidos, em razão de cargo ou em
prego, pela União, Estado, Distrito Federal, Territórios, Mu
nicípios e suas autarquias, aos respectivos servidores;

III - saldos das contas individuais do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP;

IV - restituicões relativas ao imposto de renda e demais
tributos recolhidos por pessoas físicas;

V - saldos de contas bancárias, saldos de cadernetas de
poupança e saldos de contas de fundos de investimentos, desde
que não ultrapassem o valor de 500 (quinhentas) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional e não existam, na sucessão,
outros bens sujeitos a inventário.

Art. 2? A condição de dependente habilitado será declarada em
documento fornecido pela instituição de Previdência ou, Se for o caso,
pelo órgão encarregado, na forma da legislação própria, do processa
mento do benefício por morte.

Parágrafo único. Da declaração constarão, obrigatonamente, o
nome completo, a filiação, a data de nascimento de cada um dos inte
ressados e o respectivo grau de parentesco ou relação de dependência
com o falecido.

Art. 3? À vista da apresentação da declaração de que trata o arti
go 2?, o pagamento das quantias devidas será feito aos dependentes do
falecido pelo empregador, repartição, entidade, órgão ou unidade civil
ou militar, estabelecimento bancário, fundo de participação ou, emge
ral, por pessoa física ou jurídica, a quem caiba efetuar o pagamento.

Art. 4? A inexistência de outros bens sujeitos a inventário, para
os fins do item V, parágrafo único, do artigo I?, será comprovada por
meio de declaração, conforme modelo anexo, firmada pelos interessa
dos perante a instituição onde esteja depositada a quantia a receber.

§ I? As declarações feitas nos termos deste artigo ter-sc-ão por
verdadeiras até prova em contrário.

§ 2? A falsa declaração sujeitará o declarante às sanções previstas
no Código Penal e demais cominações legais aplicáveis.



274 ATOS DO PODER EXECUTIVO

§ 3? Verificada, a qualquer tempo, a existência de fraude ou falai
dade na declaração, será dado conhecimento do fato à autoridade com
petente, dentro de 5 (cinco) dias, para instauração de processo criminal.

Art. 5? Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento das
quotas de que trata o artigo 1? deste Decreto os sucessores do titular,
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requeri
mento do interessado, independentemente de inventário ou arrolamen
to.

Art. 6? As quotas a que Se refere o artigo I?, atribuídas a meno
res, ficarão depositadas em caderneta de poupança, rendendo juros e
correção monetária, e só serão disponíveis após o menor completar 18
(dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel dest.í
nado a residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessá
rio à subsistência e educação do menor.

Art. 7? Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que
trata o parágrafo do artigo I? reverterão em favor, respectivamente, do
Fundo de Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme
se tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas de
F.G.T.S. e do Fundo PIS-PASEP.

Art. 8? Caberá ao Banco Central do Brasil, ao Banco N acionaI da
Habitação, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. e aos
demais órgãos e entidades da Administração 'Federal, Estadual e Muni
cipal, nas respectivas áreas de competência, orientar e fiscalizar o cum
primento deste Decreto pelas pessoas físicas e jurídicas responsáveis
pelo pagamento dos valores de que trata o artigo I?

Art. 9? Ao Ministro Extraordinário para a Desburocratização ca
berá acompanhar e coordenar a execução do disposto neste Decreto, as
sim como dirimir as dúvidas suscitadas na sua aplicação.

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Br-as íl ia, 26 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

o Anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.a. de 27.03.81.
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DECRETO N? 85.846, DE 26 DE MARÇO DE 1981
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Altera a redeçzo dos artigos 1? e 2? do
Decreto n? 69.781, de 14 de dezembro de
1971, retificado pelo Decreto n? 70.887, de
28 de julho de 1972, em cumprimento de de
cisão judicial proferida nos autos da Ação
Ordinária n" 9.028/76-RJ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo n? 0168-29.662, de 1980, do Ministério da Fazen
da,

DECRETA:

Art. I? Os artigos I? e 2? do Decreto n" 69.781, de 14 de dezembro
1971, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? Ficam excluídos do relacionamento constante das
Portarias Ministeriais de n?s üB-182 e GB-1.84, de 28 de maio de
1969 e BR-12, de 29 de outubro de 1969, do Ministro da Fazenda,
12 (doze) cargos da Classe «B» e 1 (um) cargo da Classe «A» da
Série de Classes de Agente Fiscal de Tributos Federais; 1 (um)
cargo da Classe «B» da Série de Classes de Escriturário; 4 (qua
tro) cargos da Classe Singular de Escrevente-datilógrafo; 1 (um)
cargo da Classe «(B»' da Série de Classes de Auxiliar de Porta
ria; 1 (um) cargo da Classe Singular de Auxiliar de Artífice e 1
(um) cargo da Classe «B» da Série de Classes de Guarda, todos
do Quadro de Pessoal daquela Secretaria de Estado, conside
rados desnecessários nos termos do artigo I?, § 2? do Decreto-lei
n? 489, de 04 de março de 1969.

Art. 2? Ficam aproveitados nos cargos a que se refere o
artigo anterior os seguintes servidores colocados em disponibili
dade pelas Portarias supramencionadas:

a) em cargos da Classe «B», da Série de Classes de Agente
Fiscal de Tributos Federais:

Aguinaldo Ferreira Martins, Armando Barbosa Barreiros,
Antonio Marques Fontes, Breno Xavier Pereira da Cunha, Car
los Biar de Araújo, Gustavo Frederico Kessler, Hercy Ferreira,
José Dias de França, José Hermes Monteiro, José Roberto Sil
va e Alvaro Passos;

b) em cargo da Classe «A» da Série de Classes de Agente
Fiscal de Tributos Federais:

Joaquim Donato Lopes;

c) em cargo da Classe «B», da Série de Classes de Escritu
rário:

Luiz Moacyr Braga de Souza;
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d) em cargos da Classe Singular de Escrevente-datilógrafo:

Ruy Braga de Carvalho e Therezinha de Jesus Brasil;

e) em cargo da Classe «B», da Série de Classes de Auxiliar
de Portaria:

N esio Ferreira da Silva;

f) em cargo da Classe Singular de Auxiliar de Artífice:

Nilo Sergio Costa;

g) em cargo da Classe «B)), da Série de Classes de Guarda:

Raimundo Gomes Eilho..

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 85.196, de 24 de setembro de 1980 e as disposi
ções em contrário.

Brasflia, 26 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 85.847, DE 26 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Santa Maria ti dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item I11"da Constituição e tendo em vista o dispos
to, nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 28.037, de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I deste Decreto, nas ca
tegorias funcionais de Art.ífica de Mecânica e Artífice de Carpintaria e
Marcenaria, do Grupo Artesanato, código: LT·ART·700; Agente Admi
nistrativo e Datilógrafo, do Grupo Serviços Auxiliares, código LT·SA·
800; Odontólogo, Técnico em Assuntos Educacionais e Técnico em
Assuntos Culturais, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, có
digo: LT·NS·900; Técnico de Laboratório, Auxiliar de Meteorologia e
Técnico de Contabilidade, do Grupo Outras Atividades de Nivel Médio.
código: LT·NM·lOOO, e Analista de Sistemas e Programador, dq Grupo
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Processamento de Dados, código: LT-PRO-1600, da Tabela Permanente
da Universidade Federal de Santa Maria, os empregos a serem preen
chidos por candidatos habilitados no processo seletivo de ascensão fun
cional, observada a legislação específica.

Art. 2? Os empregos provisórios incluídos nas categorias funcio
nais de Agente Administrativo e Técnico de Laboratório, na forma do
Anexo I deste Decreto, serão suprimidos à medida que os seus ocupan
tes forem providos em vagas ou vagos das respectivas classes imedia
tamente superiores.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo I?
deste Decreto vigorarão a partir da data de início do exercício dos ser
vidores nos respectivos empregos, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios da Universidade Federal de Santa Ma
ria.

Art. 4? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 27.03.81.

DECRETO N? 85.848, DE 26 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
na Tabela Permenente da Superintendên
cia de Campanhas de Saúde Pública, e dá
outras providências.

O PRESIl?ENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta do Proces
so DASP n? 32.266, de 1980,

DECRETA:

Art. I? Ficam incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Artífice de Mecânica e Auxiliar de Artífice, do Grupo Arte
sanato, código: LT-ART-700: Agente Administrativo, do Grupo Servi
ços Auxiliares, código: LT-SA-800; Médico de Saúde Pública e Médico
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Veterinário, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código:
LT-NS-900; Agente de Saúde Pública, Técnico de Laboratório e Técnico
em Cartografia, do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, código:
LT-NM-I000; Motorista Oficial e Agente de Portaria, do Grupo Servi
ços de Transporte Oficial e Portaria, código: LT-TP-1200, da Tabela
Permanente da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública
(SUCAM), os empregos, cujos ocupantes se habilitaram em concurso pú
blico. relacionados no Anexo II deste Decreto.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Waldir Mendes Arcoverde

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 27.03.81.

DECRETO N? 85.849, DE 27 DE MARÇO DE 1981

Atribui à cidade de Petrópolis, no Es
tado do Rio de Janeiro, o título de Cidade
Imperial; e dá outras orovidéncíee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica atribuído à cidade de Petrópolis, no Estado do Rio
de Janeiro, o título de Cidade Imperial.

Art. 2? As edificações, paisagens e conjuntos situados na Cidade
Imperial de Petrópolis, especialmente identificados pela Secretaria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (SPHAN), serão inscritos
nos Livros de Tombo de que trata o Decreto-lei n? 25, de 30 de novem"
bro de 1937, e submetidos à proteção do Poder Público.

Art. 3? A proteção dos elementos referidos no artigo anterior é
extensiva aos respectivos entornos. cujas áreas serão demarcadas pelo
Ministério da Educação e Cultura, por intermédio da SPHAN, no prazo
de 90 dias.

Art. 4? Enquanto não se concretizar a demarcação determinada
no artigo 3?, é vedada, no prazo ali previsto, a aprovação ou renovação
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de qualquer licença para demolição, reforma ou construção que impli
que, a critério da 8PHAN, a eliminação, no todo ou em parte, de prédio
existente na área urbana da Cidade Imperial.

Art. 5? O Ministério da Educação e Cultura, através da SPHAN,
diligenciará junto aos órgãos competentes do Estado do Rio de Janeiro
e do Município interessado, no sentido da adoção de plano urbanístico
que concilie o desenvolvimento da cidade de Petrópolis com a preserva
ção de Seu acervo arquitetônico e natural.

Art. 6? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de março de 1981; 160" da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.850, DE 30 DE MARCO DE 1981

Altera dieposicõee do Regulamento dos
Beneficios da Previdência Social. aprovado
pelo Decreto n:' 83.080, de 24 de janeiro de
1979,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o dis
posto na Lei n:' 6.226, de 14 de julho de 1975, com as alterações introdu
zidas pela Lei n:' 6.864, de I? de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica alterada a redação dos dispositivos a seguir do Regu
lamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
n" 83.080, de 24 de janeiro de 1979:

Art. 201. _ _

Parágrafo único. E contado também o tempo de serviço
público prestado aos Estados, Municípios e respectivas autar
quias, desde que estes assegurem aos seus servidores, mediante
legislação própria, a contagem de tempo de serviço em ativida
de vinculada ao regime da previdência social urbana, para efei·
to de aposentadoria por invalidez, tempo de serviço e compulsó
ria, pelos cofres estaduais ou municipais.»

«Art. 203 .

II - é vedada a acumulação de tempo de serviço público
com o de atividade vinculada ao regime da previdência social
urbana, quando concomitantes;
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IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à filiação
obrigatória à previdência social urbana do empregador, empre
gado doméstico ou trabalhador autônomo, inclusive do religioso
de que trata a Lei n" 6.696, de 08 de outubro de 1979, só pode
Ser contado se forem recolhidas as contribuições previdenciá
rias correspondentes, na forma seguinte:

a) tempo de atividade corno empregador, empregado domés
tico, trabalhador autônomo ou religioso, até agosto de 1960 
8% (oito por cento) do salário mínimo regional:

b] tempo de atividade como empregador, de setembro de
1960 a 10 de junho de 1973 - 8% (oito por cento) do salário de
inscrição; a partir de 11 de junho de 1973 - 8% (oito por cento)
do salário-base;

c) tempo de atividade como empregado doméstico, de setem
bro de 1960 a dezembro de 1980 - 8% (oito por cento) do salário
mínimo regional; a partir de janeiro de 1981 - 8% (oito por Cen
to) da remuneração efetivamente percebida, até o limite de 3
(três) salários mínimos regionais;

d) tempo de atividade como trabalhador autônomo, de se
tembro de 1960 a 10 de junho de 1973 - 8% (oito por cento) do
salário-base; a partir de 11 de junho de 1973 - 16% (dezesseis
por cento) do salário-base;

e) tempo de atividade como religioso, de setembro de 1960 a
setembro de 1979 - 8% (oito por cento) do salário mínimo regio
nal; a partir de outubro de 1979 ~ 16% (dezesseis por cento) do
salário-base;

Parágrafo único. As contribuições de que trata o item IV
deste artigo estão sujeitas aos acréscimos legais..

«Art. 206 O tempo de serviço público ou de atividade vin
culada ao regime da previdência social urbana pode ser provado
com certidão fornecida:

I- pelo setor competente da administração direta federal,
estadual ou municipal ou das suas autarquias, relativamente ao
tempo de serviço público;

II - pelo setor competente do INPS, relativamente ao tem
po de serviço prestado em atividade vinculada ao regime da
previdência social urbana.

§ I? O setor competente deve promover o levantamento do
tempo de serviço público federal, estadual ou municipal presta
do sob o regime estatutário, à vista dos assentamentos funcio
nais, e emitir, em duas vias, a Certidão de Tempo de Serviço
(CTS), conforme modelo constante do Anexo lIl, observado o
disposto no artigo 203.
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§ 3? Após as providências de que tratamos sâ I? e2'? os Se

tores competentes da administração direta federal, estadual ou
municipal, das suas autarquias ou do INPS, conforme o caso,
devem:

Certifico que nesta data foi fornecida ao portador desta. pa
ra os efeitos da Lei n? 6.226. de 14 de julho de 1975. com as alte
rações da Lei n? 6.864. de I? de dezembro de 1980. Certidão de
Tempo de Serviço (CTS) consignando o tempo líquido de efetivo
exercício de dias, correspondendo a... anos, .... meses e .....dias.
abrangendo o período de ..... a .....

§ 4? As anotações a que se refere a letra "b" do § 3? de
vem ser assinadas pelo servidor responsável e conter o visto do
dirigente do órgão competente;

§ 6? Concedida a aposentadoria. caberá:

ai ao INPS. comunicar o fato ao órgão público emitente da
certidão, para as anotações nos registros funcionais e/ou na 2~

via da CTS;

b) ao órgão público. comunicar o fato ao INPS. para efetuar
o seguinte registro na Carteira de Trabalho e Previdência So
cial, se houver:

Ao portador desta foi. concedida aposentadoria. tendo sido
compu tado o tempo constante da Certidão de Tempo de Serviço
(CTSI emitida por .

(denominação do órgão). nos termos da Lei n? 6.226. de 14
de julho de 1975. com as alterações da Lei n~' 6.864. de I? de de
zembro de 1980.)

Art. 207 O tempo de serviço público federal. estadual ou
municipal de que trata este capítulo é considerado para efeito
dos percentuais de acréscimo previstos nos itens I a IH e VI do
artigo 41.»

"Art. 209

Parágrafo único. O tempo de serviço público estadual ou
municipal somente ser á considerado para as aposentadorias re
queridas a partir de I? de março de 1981."

«Art. 210 O tempo de serviço certificado na forma deste
capítulo produz, no INPS e nos órgãos ou autarquias federais,
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eataduais ou municipais; todos os efeitos previstos na Lei n?
6.226, de 14 de julho de 1975, com as alterações introduzidas pe
la Lei n?6.864, de 1? de dezembro de 1980."

Art. 2? Ficam revogadas as disposições em contrarío.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor em I? de abril de 1981.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú-
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair É/~ares

ANEXO III

o Anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.a. de 31.03.81.

DECRETO N? 85.851, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Concede à Companhia Etetromecânice
Celme, autorização para proceder o aumen
to de seu:Capital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IIl, daConst.ituicão,

DE C R E TA:

Art . .1? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Compa
nhia Eletromecãnica Celma, de CrS 241.509.880,00 (duzentos e quarenta
e um milhões, quinhentos e nove mil e oitocentos e oitenta cruzeiros)
para Cr$ 715.377.251,58 (setecentos' e quinze milhões, trezentos e setenta
e sete mil; duzentos e cinqüenta e um cruzeiros e cinqüenta e oito cen
tavos] ,

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março .de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
bl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
Delfim Netto



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados no Diário Oficial até o último dia útil do trimestre ao
qual corresponder o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres anterio
res.





DECRETO N? 85.581, DE 25 DE DEZEMBRO DE 1980

Cria o Quadro Esptlcial de Sargentos
do Corpo dt! Praças da Armada ti o Quadro
Bepeciel de Sargentos do Corpo de Fueileí
ros Navais. ti dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 11I,daConstituição,

[) E C R E T A:

Art. I? Os Cabos pertencentes à Parcela Especial a que se refe
rem o artigo 138 do Regulamento para o Corpo de Praças da Armada
(CPA) - aprovado pelo Decreto n? 74.072, de 15 de maio de 1974, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 76.514, de 24 de outubro de
1975 - e o artigo 119 do Regulamento para o Corpo de Praças do Corpo
de Fuzileiros Navais (CPCFN) - aprovado pelo Decreto número 79.770,
de 03 de junho de 1977 - poderão ser promovidos até a graduação de 2?
Sargento, passando a constituir, quando da promoção a 3? Sargento,
respectivamente um Quadro Especial de Sargentos do Corpo de Praças
da Armada e um Quadro Especial de Sargentos do Corpo de Fuzileiros
Navais, nos termos estabelecidos neste Decreto.

Art. 2? Serão promovidos a 3? Sargento os Cabos referidos no ar
tigo I? que satisfizerem os seguintes requisitos:

I - No Corpo de Praças da Armada:

a) possuírem quinze (15) anos ou mais de efetivo serviço;

b) terem menos de vinte (20) pontos perdidos em Comporta
mento;

c) terem nota igualou superior a quatro (4) em Aptidão pa
ra a Carreira;

d] não incidirem em quaisquer dos impedimentos' de acesso
de caráter temporário ou definitivo estabelecidos no Regulamen
to para o Corpo de Praças da Armada; e
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e) hajam sido agraciados com a Medalha «Mérito Mar-inhei-

II - No Corpo de Praças do Corpo de Puz ileiros Navais:

a) possuírem quinze (15) anos ou mais de efetivo serviço;

b) terem sido aprovados no último teste de aptidão física;

c) terem menos de vinte (20) pontos perdidos em Comporta
mento;

d) terem nota igualou superior a quatro (4) em Aptidão pa
ra a Carreira;

e) não incidirem em quaisquer dos impedimentos de acesso
de caráter temporário ou definitivo estabelecidos .no Regulamen...
to para o Corpo de Praças do Corpo de Fuzileiros Navais;

f) possuírem;· pelo menos, dez (lO) anos de tempo de serviço
emtropa, unidade aérea ou navio;

g) hajam sido selecionados pela Comissão de Promoção de
Praças-do Corpo de Fuzileiros 'Navais, 'de acordo com os quanti
tativos e critérios a 'serem estabelecidos em normas especificas
pelo Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais.

§ I? As Praças da Parcela Especial poderão candidatar-se à Esco
la de Formação de Sargentos da Marinha, enquanto não, passem a inte
grar os Quadros Especiais de Sargentos.

§2? Os Cabos da Parcela Especial do' CPA, que não tenham sido
agraciados com a Medalha «Mérito Marinheiro» e os Cabos da Parcela
Especial do CPCFN, ainda que não contando o tempo de serviço a que
Se refere o item rr, letra f, ,deste artigo, poderão ser promovidos, a 3?
SG, "à vista de Seus destacados méritos morais e profissionais, desde
que propostos por Oficial-General a que estiverem subordinados e aten
dam aos" demais requisitos previstos neste artigo.

§ 3? Às promoções de que trata o parágrafo anterior será reserva
do um. percentual do total das vagas, conforme estabelecido no parágra
fo único do artigo 5? deste' Decreto" cabendo a apreciação das propostas
de promoção ao Diretor-Geral .do Pessoal da Marinha e Comandante
Geral do Corpo de Fuz.ileiros Navais, respectivamente.

Art. 3?, Serão promovidos a ,,2? SG os 3? SG que satisfizerem os
seguintes r~qtiisit"os: "

r ~ No Corpo d~ Praças da Armada

a) possuírem, pelo menos, sete (7) anos na graduação de 3?
SG;

b) terem menos de vinte. (20) pontosperdídos em Comporta
mento;
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c) terem nota igualou superior a quatro (4) em Aptidão pa
ra a Carreira;

d) possuírem habilitação em Estágio de Aplicação de Aper
feiçoamento ou de Subespecialização equivalente.

II - No Corpo de Praças do Corpo de Fuzileiros Navais:

a) possuírem, pelo menos, sete (7) anos na graduação de 3?
SG;

b) terem menos de vinte (20) pontos perdidos em Comporta
mento;

c) terem nota igualou superior a quatro (4) em Aptidão pa
ra a Carreira;

d) possuírem habilitação em Estágio ou Cursos determina
dos pelo Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais;

e) terem sido aprovados no último teste de aptidão física.

Art. 4? Os ~f,etivos dos Quadros Especiais de que trata este De
creto serão fixados pelo Ministro da Marinha, observados os efetivos
previstos em lei.

Art. 5? As promoções de CB a 3? SG ede3? SG a 2?,SG do Qua·
dro Especial de Sargentos do Corpo de Praças da Armada e do Quadro
Especial de Sargentos do Corpo de Fuzileiros Navais serão efetivadas:

I - a 3? SG, em vagas, em percentual a ser fixado pelo
Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, das destinadas a cursos
de Formação de Sargentos;

II - a 2? SG, em vagas, em percentual a 'ser fixado pelo
Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, das destinadas aos qua
dros regulares de Sargentos.

Parágrafo único. Ao fixar as, vagas para promoções de CB a 3?
SG e de 3? SG a 2? SG de que trata este artigo, o Diretor·Geral do Peso
soal da Marinha estabelecerá também percentual deasasvaga s, destina
do aos Cabos que devam ser promovidos de conformidade com o dis
posto no § 2? do artigo 2? deste Decreto.

Art. 6? O Quadro Especial de Sargentos do Corpo de' Praças da
Armada e o Quadro Especial de Sargentos do Corpo de Fuzileiros N a
vais terão extinção gradual, mediante licenciamento, transferência para
a Reserva Remunerada e Reforma, processados de acordo com as dis
posições do Estatuto dos Militares, dos Regulamentos para o Corpo de
Praças da Armada e para o Corpo de Praças do Corpo de Fuzileiros
Navais.

Art. 7? As disposições contidas neste Decreto não Se aplicam às
praças que venham a se especializar em data posterior à sua publicação.
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Art.· 8? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 92? da
República

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Republícado por ter saído com incorreções no D.a. de 26.12.80.

DECRETO N? 85.587, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1980

Aprova o Regulamento para o Corpo
de Oficiais da Reserva do Exército (R168

ReORE), c dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o item IIl, do art. 81, da Constituição, e de acordo eom o
disposto nos arts. 2? e 3? da Lei n? 6.391, de 09 de dezembro de 1976,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento para o Corpo de Oficiais da
Reserva do Exército (R/68 - RCORE), que com este baixa.

Art. 2? Ficam revogados os Decretos nrs 41.475, de 08 de maio de
1957; 42.523, de 29 de outubro de 1957; 44.572, de 25 de setembro de
1958; 96, de 31 de outubro de 1961; 52.209, de 02 de julho de 1963; 53.762,
de 19 de março de 1964; 55.307, de 30 de dezembro de 1964; 57.479, de 24
de dezembro de 1965; 57.491, de 27 de dezembro de 1965; 60.272, de 24 de
fevereiro de 1967; 62.217, de 02 de fevereiro de 1968; 68.070, de 15 de ja
neiro de 1971; 70.726, de 19 de junho de 1972; 78.913, de 07 de dezembro
de 1976, e demais disposições em contrário.

Art. 3i E stc Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 1980; 159? da Independência c 92? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernani Ayrosa da Silva

o Regulamento a que se refere o presente Decreto está publicado no D.O. de 31.12.80
c ropublícado no de 05.01.81.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 85.607, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980

289

Outorga concessão à Rádio Uníao de
Joõo Pinheiro Ltda. para estabelecer uma
estação de redioâituséo sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade de
João Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe 'confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 1.781180 (Edital n? 03/80),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio União de João Pinheiro
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de João Pi
nheiro, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 92? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

As Cláusulas rncnclonadas no presente Decreto estão publicadas no D.a. de 02.01.81.

DECRETO N? 85.608, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980

Autoriza o funcionamento de habilita
cõcs nos cursos de Pedagogia e de Letras,
da Faculdade de Filosofia de Itepcnme,
Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o artigo
47 da Lei n? 5.540 de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei
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n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Estadual dc Educação do Rio dc Janeiro n? 615179, conforme
consta dos Processos n?s 03/101655178 e 031101654178-CEE e 238.557/80
do Ministério da Educação c Cultura,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento das habilitações em
Orientação" Educacional e em Supervisão Escolar de I? e 2? Graus, no
curso de Pedagogia, e da habilitação em Português e Literatura da
Língua Portuguesa, no curso de Letras, ambos em regime de reconheci
menta, ministrados pela Faculdade de Filosofia de Itaperuna, mantjda
pela Fundação Educacional e Cultural São José, com sede na cidade de
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1980: 159? da Independência e 92? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.609, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980

Autoriza o funcionamento do curso di;
Enfermagem e Obstetrícia da. Feculdeâe de
Ciências da Saúde Grande Rio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição', de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação ri? 1.260/80, conforme consta dos Pro
cesses ns s 43177-CFE e 239.872/80 do Ministério da Educacão e Cultu-
ra,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do -curso de Enfermagem
e Obstetrícia, com habil itacões em Enfermagem de Saúde Pública e Li
cenciatura em Enfermagem, a ser ministrado pela Faculdade ele Ciên
cias da Saúde Grande Rio, mantida pela Associação Fluminense de
Educação, com sede na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de
Janeiro.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário;

Brasília, 30 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 92? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.610, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980

Autoriza o funcionamento, em regime
especial, da habilitação em Inspeção Esco
lar do curso de Pedagogia da Universidade
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Federal de Educação n? 1.219/80, conforme consta dos Processos
nr s 1.850/80-CFE e 241.708/80 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento, em regime especial, da
habilitação em Inspeção Escolar, no curso de Pedagogia, da Universi
dade de Caxias do Sul, com sede na cidade de Caxias do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 92? da
República.

JOAo FIG UEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.611, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980

Autoriza o funcionamento da bebilíte
ção Supervisão Escolar, da Faculdade
Ideal de Letras e Ciências Humanas, em
Silo P,aulo, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item lIl, da Const.ituição, de acordo com o arti-
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go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n:' 1.261180, conforme consta dos Proces
sos nvs 1.914179-CFE e 241.257/80 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento, no curso de Pedagogia,
da habilitação Supervisão Escolar, a ser ministrada pela Faculdade
Ideal de Letras e Ciências Humanas, mantida pelo Institutorle Desen
volvimento Educacional e Assistencial Novo São Paulo, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 92? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.612, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a inclusão de empregos
em ceteçoriee funcionais dos Grupos Ser
viços Auxiliares, Outras Atividades de
Nível Superior e Outras Atividades de
Nível Médio da Tebele Permanente da
Universidade Federal do Pará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta dos
Processos DASP nss 19.898 e 27.369, de 1980,

DECRETA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Agente Administrativo, do Grupo Serviços Auxiliares, códi
go LT~SA-800; Técnico em Assuntos Educacionais, do Grupo Outras
Atividades de Nivel Superior, código LT-NS-900 e Técnico de Contabi
lidade e Tecnologista, do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, có
digo LT-NM-I000, da Tabela Permanente da Universidade Federal do
Pará, os empregos a serem providos por pessoal que se encontrava em
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exercício na referida Universidade. em 31 de outubro de 1974, e que se
habilitou em processo seletivo próprio, conforme relação nominal cons
tante do Anexo II deste Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal do Pará sub
meterá a assinatura da autoridade competente os atos de provimento
decorrentes da aplicação do disposto no artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A partir da publicação dos respectivos atos de provimento
cessará, automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos empregos
abrangidos por este Decreto, de quaisquer retribuições que, porventu
ra, venham percebendo, a qualquer título e sob qualquer forma, ressal
vado, apenas, o salário-família.

Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício de cada concorrente habilitado, no emprego em que
for provido, na forma do artigo 2?, correndo a despesa a conta dos re
cursos orçamentários próprios da Universidade Federal do Pará.

Art. 5? A partir da data da publicação dos respectivos atos de
provimento a que se refere o artigo 2? deste Decreto cessará o paga
mento de integrantes de grupo-tarefa, ou outra forma congênere de tra
balho em grupo e de colaboradores eventuais retribuídos mediante reci
bo, porventura existentes.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1980; 159? da Independência e 92? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 02.01.81.





11 RETIFICAÇÕES

DECRETO N? 83.357, DE 23 DE ABRIL DE 1979

Concede autorização à Celanese do
Brasil Fibras Químicas Ltda, com eeâe no
Estado de Sã.o Paulo, para o funcionamen
to aos domingos e feriados civis e religio
sos, nos setores que menciona do seu IJS

tebeíecimento fabril situado em Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

(Publicado no Diário Oficial de 24 de abril de 1979 - Seção I)

Retificação

Na página 5714, 2~ coluna, no parágrafo único do artigo 3?,

Onde se lê:

... perante o Delegado Regional do Trabalho no Estado do Rio de
Janeiro 0.0

Leia-se:

... perante o Delegado Regional do Trabalho de Minas Gerais

DECRETO N? 83.358, DE 23 DE ABRIL DE 1979

Concede autorização à Bever do Brasil
Indústrias Químicas SIA, tom sede 1lO Rio
de Janeiro, para funcionar aos domingos e
feriados civis e religiosos, nos setores in
dustriais que menciona.

(Publicado no Diário Oficial de 24 de abril de 1979 - Seção li
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Retificação

Na página 5715, 1~ coluna, no parágrafo único do artigo 3?,
Onde se lê:

.. o perante o Delegado Regional do Trabalho de Minas Gerais 000

Leia-se:

o o o perante o Delegado Regional do Trabalho no Estado do Rio de
Janeiro ...
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DESAPROPRIAÇÃO - Imóvel rural 
Bahia (Decreto n:' 85.812, de 13 de março
de 1981)

DESAPROPRIAÇAO - Imóvel rural 
Mato Grosso (Decreto n:' 85.747, de 24 de
fevereiro de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóvel rural 
Paraná (Decreto n:' 85.813, de 16 de mar
ço de 1981)

DESAPROPRIAÇAO - Imóvel rural
São Paulo (Decreto n'' 85.749, de 24 de
fevereiro de 1981)

DESAPROPRIAÇAO - Terrenos - Pará
(Decreto n:' 85.651, de 22 de janeiro de
19811
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E

EDUCANDARIO SANTO ANTONIO
Utilidade pública (Decreto n? 85.752, de
24 de fevereiro de 1981)

ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo SI A - Funcionamento - Autori
za (Decreto n? 85.839, de 24 de março de
1981)

EMBAIXADA no BRASIL - Comunida
de de Domínica (Decreto n? 85.738, de 18
de fevereiro de 1981)

EMBAIXADA DO BRASIL - Ruandesa
- Cria (Decreto n? 85.706, de lO de feve
retro de 1981)

EMPRESA BRASILEIRA DE NOTíCIAS
- Vincula (Decreto n:' 85.631, de 07 de
janeiro de 1981)

EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODI
FUSÃO - RADIOBRÃS - Estatuto 
Revoga (Decreto n:' 85.668, de 28 de ja
neiro de 1981)

ENERGIA HIDRÁULICA - Companhia
Hídroelétrtca São Patrício - CHESP 
Concessão - Renova (Decreto n:' 85.814,
de 16 de março de 1981)

ENERGIA HIDRÁULICA - Companhia
Paranaense de Energia Elétrica - CO
PEL (Decreto n:' 85.628, de 07 de janeiro
de 1981)

ENSINO MILITAR - Exército (Decreto n:'
85.728, de 17 de fevereiro de 1981)

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA - Au
tonomia Administrativa (Decreto n?
85.750, de 24 de fevereiro de 1981)

ESCOLA TECNICA FEDERAL DA BA
HIA - Empregos - Inclui (Decreto n?
85.794, de 09 de março de 1981)

ESTRANGEIROS - Terrenos - Pernam-
buco (Decreto n:' 85.729, de 17 de feverei
ro de 1981)

ESTRANGEIROS - Terrenos - Rio de
Janeiro (Decreto n? 85.729, de 17 de feve-
reiro de 1981) •

EXERCITO - General (Decreto n:' 85.837,
de 24 de março de 1981)

EXERCITO - Oficiais - Funções privati
vas e gerais (Decreto n:' 85.798, de ~O de
março de 1981)

EXERCITO - Promoções de Oficiais (De
creto n? 85.739, de 19 de fevereiro de
19811

EXERCITO - Promoções de Oficiais (De
creto n? 85.751, de 24 de fevereiro de
19811

EXERCITO - Promoções de Oficiais (De
ereto n:' 85.816, de 17 de março de 1981)

EXERCITO - Promoções de Oficiais -
Percentuais - Fixa (Decreto n:' 85.817,
de 17 de março de 1981)

EXERCITO - Vagas para promoções (De
creto n? 85.636, de 14 de janeiro de 1981)

F

FACULDADE ADVENTISTA DE EDU
CAÇÃO - Curso de Pedagogia - Habi
litações em Orientação Educacional e
Supervisão Escolar (Decreto n? 85.660,
de 22 de janeiro de 1981)

F ACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO,
CIENCIAS ECONOMICAS E CONTA
BEIS DE NATAL - Cursos de Admí
nistracão, de Ciências Econômicas e de
Ciências Contábeis (Decreto n? 85.828,
de 19 de março de 1981)

FACULDADE DE ARQUITETURA E UR
BANISMO DE TUPÃ - Curso de Ar
quitetura e Urbanismo (Decreto n?
85.769, de 26 de fevereiro de 1981)

FACULDADE DE CIENCIAS ADMINIS
TRATIVAS, CONTABEIS E ECONO
MICAS DE UMUARAMA - Curso de
Ciências Contábeis (Decreto n? 85.823,
de 18 de março de 1981)

FACULDADE DE CIENCIAS ADMINIS
TRATIVAS, CONTÃBEIS E ECONO
MICA8 DE UMUARAMA - Curso de
Ciências Econômicas (Decreto n? 85.824,
de 18 de março de 1981)

FACULDADE DE CrENCIAS CONTA
BEIS DO LITORAL SANTISTA 
Curso de Ciências Atuariais (Decreto n:'
85.822, de 18 de março de 1981)

FACULDADE DE CIENCIAS CONTÃ
BEIS E ADMINISTRATIVAS DO LI
TORAL SANTISTA - Curso de Admi
nistração (Decreto n? 85.827, de 18 de
março de 1981)

FACULDADE DE CIÉNCIAS DA SAÚ
DE GRANDE RIO - Curso de Enfer
magem e Obstetricia (Decreto n? 85.609,
de 30 de dezembro de 1981)
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FACULDADE DE CIENCIAS E LETRAS
G ERALDO REZENDE - Curso de Le
tras - Habilitação em Português-Inglês
(Decreto n:' 85.671, de 29 de janeiro de
1981)

FACULDADE DE CIENCIAS HUMA
NAS DE ITABIRA - Funcionamento
(Decreto n'' 85.735, de 17 de fevereiro de
1981)

F ACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E
APLICADAS DO MORUMBI - Curso
de Formação de Executivos para Insti
tuições Financeiras (Decreto n:' 85.773,
de 26 de fevereiro de 1981)

FACULDADE DE COMUNICAÇAO SO
CIAL TIRADENTES - Curso de Co
municação Social (Decreto n:' 85.656, de
22 de janeiro de 1981)

FACULDADE DE EDUCAÇA0, CIÊN
CIAS E LETRAS DE IGUATU - Cur
so de Pedagogia (Decreto n:' 85.731, de 17
de fevereiro de 1981)

FACULDADE DE ENFERMAGEM DE
MARÍLIA - Curso de Enfermagem e
Obstetrícia (Decreto n:' 85.647, de 20 de
janeiro de 1981)

FACULDADE DE ENFERMAGEM E
OBSTETRÍCIA EM PASSOS - Curso
de Enfermagem e Obstetrícia (Decreto
n:' 85.732, de 17 de fevereiro de 1981)

FACULDADE DE ENSINO INDUS
TRIAL SILVA E SOUZA - Curso de
Desenho Industrial "(Decreto n? 85.772,
de 26 de fevereiro de 1981)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE IJUÍ - Curso de
Artes Práticas - Habilitação em Técni
cas Come-rciais (Decreto n? 85.672, de 29
de janeiro de 1981)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE SANTA CRUZ
DO SUL - Licenciatura Plena - Curso
de Letras (Decreto n:' 85.642, de 15 de ja
neiro de 1981)

FACULDADE DE FILOSOFIA DE ITA
PERUNA - Habilitações - Cursos de
Pedagogia e de Letras (Decreto n:'
85.608, de 30 de dezembro de 1980)

FACULDADE DE FISIOTERAPIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE - Curso
de Fisioterapia (Decreto n" 85.775, de 26
de fevereiro de 1981)

FACULDADE DE FORMAÇAO DE PRO
FESSORES BETHENCOURT DA SIL
VA - Curso de Graduação de Professo
res (Decreto n:' 85.659, de 22 de janeiro
de 1981)

FACULDADE DE INFORMATICA DE
sxo PAULO - Curso de Ciências Con
tábeis (Decreto n? 85.658, de 22 de janei
ro de 1981)

FACULDADE DE MÚSICA SANTA CE
CILIA - Curso de Música e Habilita
ções em Desenho e em Artes Plásticas
(Decreto n:' 85.777, de 27 de fevereiro de
1981)

FACULDADE DE ODONTOLOGIA CÁ
MILO CASTELO BRANCO - Curso de
Odontologia (Decreto n:' 85.722, de 16 de
fevereiro de 1981)

FACULDADE DE REABILITAÇAO
TUIUTI - Cursos de Fisioterapia, Te
rapia Ocupacional e de Fonoaudíologia
(Decreto n? 85.734, de 17 de fevereiro de
1981)

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE RIO
CLARO - Cursos de Tecnólogos (De
creto n:' 85.643, de 15 de janeiro de 1981)

FACULDADE DE TECNOLOGIA
HEBRAICO-BRASILEIRA RENAS
CENÇA - Curso de Tecnólogo em Ho
telaria (Decreto nr 85.774, de 26 de feve
reiro de 1981)

FACULDADE DE TECNOLOGIA SENA
DOR FLAQUER - Curso de Tecnólogo
em Técnicas Digitais (Decreto n:' 85.771,
de 26 de fevereiro de 1981)

FACULDADE IDEAL DE LETRAS E
CIÊNCIAS HUMANAS EM sxo PAU
LO - Habilitação em Supervisão Esco
lar (Decreto n:' 85.611, de 30 de dezembro
de 1980)

FACULDADE SALESIANA DE TECNO
LOGIA - Cursos de Tecnólogo em Ins
trumentação e Controle e de Tecnólogo
em Eletrônica Industrial (Decreto n"
85.768, de 26 de fevereiro de 1981)

FACULDADES DA ZONA LESTE DE
SÃO PAULO - Curso de Enfermagem
(Decreto n:' 85.826, de 18 de março de
1981)

FACULDADES DA ZONA LESTE DE
sAO PAULO - Curso de Odontologia
(Decreto n? 85.825, de 18 de março de
1981)
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FACULDADES INTEGRADAS DE CRU
ZEIRO - Curso de Tecnólogo em Mecâ
nica (Decreto n? 85.810, de 13 de março
de 1981)

FACULDADES OSWALDO CRUZ - Cur
so de Farmácia (Decreto n:' 85.673, de
29 de janeiro de 1981)

FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIO
RES DE ILHÉUS E ITABUNA - Cur
80 de Ciências (Decreto n? 85.657, de 22
de janeiro de 1981)

FEIJÃO - Preços Mínimos (Decreto n?
85.743, de 19 de fevereiro de 1981)

FORÇA AEREA BRASILEIRA - Oficiais
- Efetivos, 1981 (Decreto n? 85.663, de
23 de janeiro de 1981)

FRATERNIDADE FRANCISCO DE AS
SIS - Utilidade pública (Decreto n:'
85.752, de 24 de fevereiro de 1981)

FUNCIONÂRIOS - Ascensão Funcional
- Regulamenta (Decreto n:' 85.645, de 20
de janeiro de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Categoria Funcional
de Agente de Vigilância (Decreto n?
85.685, de 30 de janeiro de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Grupo-Atividades Ae
roespaciais (Decreto n" 85.838, de 24 de
março de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Grupo-Outras Ativi
dades de Nível Médio - Agente de Vigi
lância (Decreto n:' 85.685, de 30 de janei
ro de 1981)

~UNCIONÁRIOS - Imóveis - Ocupação
(Decreto n? 85.633, de 08 de janeiro de
19811

FUNCIONÁRIOS - Tempo de Serviço 
Contagem Recíproca (Decreto n:' 85.850,
de 30 de março de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Transferência e Movi
mentação - Regulamento - Altera (De
creto n:' 85.832, de 23 de março de 1981)

FUNDAÇÃO DE ENSINO "EURIPEDES
SOARES DA ROCHA» - Utilidade pú
blica (Decreto n? 85.752, de 24 de fevereí
ro de 1981)

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO ALTO
VALE DO RIO PEIXE - Utilidade pú
blica (Decreto nr 85.752, de 24 de feverei
ro de 1981)

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL EMPRE
SARIAL DO ALTO VALE DO RIO
PEIXE - FENARP - Utalídade públi
ca (Decreto n? 85.752, de 24 de fevereiro
de 1981)

FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSO
FIA, CIENCIAS E LETRAS DE COR
NÉLIO PROCÚPIO - Curso de Ciên
cías Contábeis (Decreto n? 85.720, de 16
de fevereiro de 1981)

FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL
DE FILOSOFIA, CIÉNCIAS E LE
TRAS DE JACAREZINHO - Habilita
ções em Física e Química (Decreto n''
85.724, de 16 de fevereiro de 1981)

FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL
DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LE
TRAS DE PARANAGU A - Cursos de
Administração e Ciências Contábeis
(Decreto n:' 85.719, de 16 de fevereiro de
19811

FUNDAÇÃO FACULDADE MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CIENCIAS E LE
TRAS DE PARANAVAÍ - Curso de
Enfermagem e Obstetrícia (Decreto nf
85.723, de 16 de fevereiro de 1981)

FUNDAÇÃO HILTON ROCHA - Utilida
de pública (Decreto n? 85.752, de 24 de
fevereiro de 1981)

FUNDAÇÃO HOSPITALAR ANICA GUI
MARÃES - Utilidade pública (Decreto
n:' 85.752, de 24 de fevereiro de 1981)

FUNDAÇOES SUPERVISIONADAS
Máquinas e Equipamentos - Importa
ção (Decreto n? 85.632, de 07 de janeiro
de 1981)

FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE
SERVIÇO - Valores não recebidos em
vida - Pagamento - Regulamento (De
creto n? 85.845, de 26 de março de 1981)

G

GRUPO DE TRABALHO PARA REVI
SÃO E REFORMULAÇÃO DA LEGIS
LAÇA0 FLORESTAL - Prazo
Prorroga (Decreto n" 85.787, de 05 de
março de 1981)

H

HOSPITAL DE CARIDADE NOSSA SE
NHORA DOS PRAZERES - Utilidade
pública (Decreto n:' 85.752, de 24 de fe
vereiro de 1981)

HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO
Utilidade pública (Decreto n? 85.752, de
24 de fevereiro de 1981)
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I

IMOVEIS DA UNIÃO - Alienação 
Brasília (Decreto n? 85.646, de 20 de ja
neiro de 1981)

IMOVEIS DA UNIÃO - Distrito Federal
- Ocupação (Decreto n? 85.633, de 08
de janeiro de 1981)

IMOVEIS DA UNIÃO - Distrito Federal
- Taxa de Ocupação e Conservação
(Decreto n? 85.633, de 08 de janeiro de
1981)

IMOVEIS DA UNIÃO - Doação - Goiás
(Decreto n? 85.680, de 30 de janeiro de
19811

IMOVEIS DA UNIÃO - Doação - Goiás
(Decreto n? 85.681, de 30 de janeiro de
1981)

IMOVEIS DA UNIÃO - Doação - Goiás
(Decreto n:' 85.717, de 16 de fevereiro de
1981)

IMPORTAÇÃO - Zona Franca de Ma
naus - Limite (Decreto n:' 85.691, de 03
de fevereiro de 1981)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS·
TRIALIZADOS - Alíquotas - Reduz
(Decreto n? 85.697, de 04 de fevereiro de
1981)

INSTITUTO BRASILEIRO DE REABILI
TAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - Cur
sos de Ortóptica e Fonoaudiologia (De
creto n? 85.670, de 29 de janeiro de 1981)

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ 
Junta Consultiva - Altera (Decreto n?
85.690, de 03 de fevereiro de 1981)

INSTITUTO DE CIÉNCIAS APLICADAS
- Cursos de Ciências Econômicas, de
Ciências Contábeis e de Administração
(Decreto n? 85.809, de 11 de .março de
1981)

INSTITUTO DE ODONTOLOGIA PAU
LISTA - Curso de Odontologia (Decre
to n:' 85.791, de 09 de março de 1981)

INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRI
NA - Utilidade pública (Decreto n?
85.752, de 24 de fevereiro de 1981)

INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - Utilidade pública (De
creto n~ 85.752, de 24 de fevereiro de
19811

INSTITUTO MINEIRO DE CIÉNCIAS
ADMINISTRATIVAS E TECNOLO
GICAS - Curso de Secretário Executi
vo Bilíngüe (Decreto n? 85.770, de 26 de
fevereiro de 1981)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
çÃO E REFORMA AGRARIA - IN
CRA - Imóvel - Doação (Decreto n?
85.717, de 16 de fevereiro de 1981)

INSUMOS BÁSICOS SIA - Financia
mento e Participações SI A - FIBASE
- Capital Social - Aumento (Decreto
n? 85.640, de 15 de janeiro de 1981)

INVENTÁRIO - Valores não recebidos
em vida - Pagamento - Regulamento
(Decreto n? 85.845, de 26 de março de
19811

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI
SERICORDIA DE JUNQUEIROPOLIS
- Utilidade pública (Decreto n:' 85.752,
de 24 de fevereiro de 1981) •

L

LAR ANÁLIA FRANCO - Utilidade pú
blica (Decreto n? 85.752, de 24 de feve
reiro de 1981)

LAR DA CRIANÇA DE URUGUAIANA
- Utilidade pública (Decreto n:' 85.752,
de 24 de fevereiro de 1981)

LAR IMACULADA CONCEIÇÃO - Uti
lidade pública (Decreto n:' 85.752, de 24
de fevereiro de 1981)

LAR JUVENIL ARARAQUARENSE
«DOMINGOS SÁVIO" - Utilidade pú
blica (Decreto n:' 85.752, de 24 de feve
reiro de 1981)

LIGA BAHIANA CONTRA O CÃNCER
- Utilidade pública (Decreto n? 85.752,
de 24 de fevereiro de 1981)

LIGA BENEFICENTE SÃO JOÃO BA
TISTA DE MACAE - Utilidade públi
ca (Decreto n:' 85.752, de 24 de fevereiro
de 1981)

LUTO OFICIAL - Oswaldo Cordeiro de
Farias (Decreto n:' 85.736, de 17 de feve
reiro de 1981)

M

MAGISTÉRIO DE I? e 2? Graus - Car
reira (Decreto n:' 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981)

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - Ad
ministração Federal Direta - Importa
ção (Decreto n? 85.632, de 07 de janeiro
de 1981)
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MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - Ad
ministração Federal Indireta - Impor
tação (Decreto n? 85.632, de 07 de janei
ro de 1981)

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - Fun
dações Supervisionadas - Importação
(Decreto n? 85.632, de 07 de janeiro de
19811

MARINHA DE GUERRA - Prêmio «Ma
rinha do Brasil» - Altera (Decreto n:'
85.727, de 17 de fevereiro de 1981)

MARINHA DE GUERRA - Regulamento
do Almirantado - Altera (Decreto TI?
85.797, de la de março de 1981)

MARINHA DE GUERRA - Vagas para
Quota Compulsória (Decreto n:' 85.635,
de 13 de janeiro de 1981)

MILHO - Preços Mínimos (Decreto n:'
85.743, de 19 de fevereiro de 1981)

MINISTERIO DA AERONÁUTICA
Gabinete do Ministro - Regulamento
- Revoga (Decreto n:' 85.744, de 20 de
fevereiro de 1981)

MINISTERIO DA AERONÁUTICA
Grupo de Apoio do Rio de Janeiro
Cria (Decreto n:' 85.664, de 23 de janeiro
de 1981)

MINISTERIO DA AERONÁUTICA 
Serviço de Administração do Edifício
da Aeronáutica - Extingue (Decreto n:'
85.664, de 23 de janeiro de 1981)

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CUL-
TURA Reorganiza (Decreto n:'
85.843, de 25 de março de 1981)

MINISTERIü DA FAZENDA - Pessoal
- Disponibilidade - Altera (Decreto
n? 85.846, de 26 de março de 1981)

MINISTERIO DA SAÚDE - Superinten
dência de Campanhas de Saúde Pública
- Grupo de Saúde Pública - Empre
gos - Inclui (Decreto n? 85.684, de 30
de janeiro de 1981)

MINISTERIO DA SAúDE - Tabela Per
manente - Grupo Saúde Pública 
Empregos - Inclui (Decreto n? 85.683,
de 30 de janeiro de 1981)

MINISTERIü DO EXÉRCITO Centro
de Comunicação Social - Cria (Decreto
n:' 85.836, de 24 de março 1981)

MINISTERIO DO EXERCITO - Quadro
Permanente - Cargos - Inclui (Decre
to n:' 85.799, de 10 de março de 1981)

MINISTRO DA SAÚDE - Competência
(Decreto n? 85.737, de 18 de fevereiro de
19811

MORDOMIA - (Decreto n'' 85.633, de 08
de janeiro de 1981)

N

NAVEGAÇÃO RIO DOCE LTDA. - Ca
pital Social - Aumento (Decreto n?
85.696, de 04 de fevereiro de 1981)

o
OBRA SOCIAL MORRO DOS PRAZE

RES - Utilidade pública (Decreto n:'
85.752, de 24 de fevereiro de 1981)

ORDEM DO MERITO MILITAR - Regu
lamento - Altera (Decreto n" 85.740, de
19 de fevereiro de 1981)

p

PATRONATO TENENTE ANGELO DE
SIQUEIRA PASSOS - Utilidade pú
blica (Decreto n:' 85.752, de 24 de feve
reiro de 1981)

PETRÚPOLIS - Rio de Janeiro - Cidade
Imperial (Decreto n:' 85.849, de 27 de
março de 1981)

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA - Ga
binete Civil - Secretaria de Imprensa
- Institui (Decreto n? 85.630, de 07 de
janeiro de 1981)

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA - Ga
binete Civil - Secretaria de Imprensa
e Divulgação - Institui (Decreto n:'
85.795, de 09 de março de 1981)

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - Ga
binete Civil - Secretaria de Relações
Públicas - Institui (Decreto n:' 85.630,
de 07 de janeiro de 1981)

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA - Ga
binetes - Gratificação de Representa
ção -, Altera (Decreto n? 85.840, de 25
de março de 1981)

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA - Ga
binetes - Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores (Decreto n:' 85.665, de
23 de janeiro de 1981)

PREVIDENCIA SOCIAL - Benefícios 
Regulamento - Altera (Decreto n:'
85.745, de 23 de fevereiro de 1981)
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DE ITAPOLIS
85.615, de 05 de

PREVIDÊNCIA SOCIAL - Benefícios 
Regulamento - Altera (Decreto n:'
85.850, de 30 de março de 1981)

PROCURADORIA·GERAL DA REPÚ·
BLICA - Empregos - Inclui (Decreto
n? 85.648. de 20 de janeiro de 1981)

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚ-
BLICA - Empregos - Inclui (Decreto
n? 85.655, de 22 de janeiro de 1981)

PROGRAMA DE FORMAÇAO DO PA
TRIMONIO DO SERVIDOR PÚBLICO
- Valores não recebidos em vida - Pa
gamento - Regulamento (Decreto n:'
85.845. de 26 de março de 1981)

PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCiAL
- Valores não recebidos em vida - Pa
gamento - Regulamento (Decreto n:'
85.845, de 26 de março de 1981)

PROTOCOLO DE EXPANSAO COMER
CIAL - Gravames - Prorrogação 
Brasil e Uruguai (Decreto n:' 85.783, de
27 de fevereiro de 1981)

Q

QUADRAGÉSIMO NONO PROTOCOLO
ADICIONAL DO AJUSTE DE COM
PLEMENTAÇÃO - Indústrias quími
cas derivadas do petróleo - Brasil e
Argentina (Decreto n:' 85.700, de 09 de
fevereiro de 1981)

QUADRAGÉSIMO NONO PROTOCOLO
ADICIONAL DO AJUSTE DE COM
PLEMENTAÇÃO - Indústrias quími
cas derivadas do petróleo - Brasil e
Venezuela (Decreto n:' 85.701, de 09 de
fevereiro de 1981)

QUADRAGÉSIMO SEGUNDO PROTO
COLO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇAO N? 16 - Indue
trias químicas derivadas do petróleo 
Brasil e outros países (Decreto n?
85.757, de 24 de fevereiro de 1981)

QUADRAGÉSIMO SEXTO PROTOCOLO
ADICIONAL DO AJUSTE DE COM·
PLEMENTAÇÃO - Indústrias quími
cas derivadas do petróleo - Brasil e
México (Decreto n:' 85.704, de 09 de fe
vereiro de 1981)

QUADRAGÉSIMO TERCEIRO PROTO
COLO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇÃO N? 16 - Indús
trias químicas derivadas do petróleo 
Brasil e outros países (Decreto n:'
85.758, de 24 de fevereiro de 1981)

QÜiNQUAGÉSIMO PROTOCOLO ADI
CIONAL DO AJUSTE DE COMPLE
MENTAÇÃO - Indústrias químicas
derivadas do petróleo - Brasil e Chile
(Decreto n'' 86.703, de 09 de fevereiro de
19811

QÜiNQUAGÉSIMO QUARTO PROTOCO
LO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇÃO N? 16 - Indús
trias químicas derivadas do petróleo 
Brasil e Argentina (Decreto n'' 85.760.
de 24 de fevereiro de 1981)

QÜINQUAGÉSIMO QUINTO PROTOCO
LO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇÃO N? 16 - Indús
trias químicas derivadas do petróleo 
Brasil e Uruguai (Decreto n? 85.763, de
25 de fevereiro de 1981)

QÜINQUAGÉSIMO SEGUNDO PROTO
COLO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇÃ0 Indústrias
químicas derivadas do petróleo - Bra
sil e Uruguai (Decreto n:' 85.702, de 09
de fevereiro de 1981)

QÜINQUAGÉSIMO TERCEIRO PROTO·
COLO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇÃO N? 16 - Indús
trias químicas derivadas do petróleo 
Brasil e outros países (Decreto n:'
85.759, de 24 de fevereiro de 1981)

R

RÁDIO CENTRO OESTE DE PINHALZI
NHO LTDA. - (Decreto n? 85.616, de
06 de janeiro de 1981)

RADIODIFUSORA CARDEAL ARCO·
VERDE LTDA. - (Decreto n:' 85.613,
de 05 de janeiro de 1981)

RÁDIO DIFUSORA DE CASA BRANCA
LTDA. - (Decreto n? 85.614. de 05 de
janeiro de 1981)

RADIO DIFUSORA
LTDA. - (Decreto n:'
janeiro de 1981)

RÁDIO DIFUSORA MARAVILHA
LTDA. - (Decreto nr 85.617. de 06 de
janeiro de 1981)

RÁDIO JORNAL SUL DE MINAS LTDA.
- (Decreto n:' 85.620, de 06 de janeiro
de 1981)

RÁDIO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA. - (Decreto n:' 85.619. de 06 de
janeiro de 1981)
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RADIO PONTAL DE NOVA LONDRINA
LTDA. - (Decreto n? 85.618, de 06 de
janeiro de 1981)

RÁDIO SOCIEDADE DA BAHIA S.A. 
(Decreto n:' 85.829, de 20 de março de
19811

RÁDIO SOCIEDADE DA BAHIA S.A.
(Decreto n:' 85.830, de 20 de março de
1981)

RÁDIO UNIÁO DE JOÃO PINHEIRO
LTDA. - (Decreto n:' 85.607, de 30 de
dezembro de 1980)

REFORMA AGRÃRIA - Área Prioritária
- Bahia (Decreto n? 85.715, de 16 de fe
vereiro de 1981)

REFORMA AGRÃRIA - Área Prioritária
- Bahia (Decreto n'' 85.811, de 13 de
março de 1981)

REFORMA AGRÁRIA - Área Prioritária
- Mato Grosso (Decreto n:' 85.746, de
24 de fevereiro de 1981)

REFORMA AO RÁRIA - Área Prioritária
- São Paulo (Decreto n'' 85.748, de 24
de fevereiro de 1981)

RESERVA INDíGENA PIMENTEL BAR
BOSA - Glebas - Alienação - Licita
ção - Mato Grosso (Decreto n:' 85.687,
de 02 de fevereiro de 1981)

s
SECRETARIA DE IMPRENSA E DI·

VULGAÇÃO - Institui (Decreto n''
85.795, de 09 de março de 1981)

SECRETARIA ESPECIAL DE INFOR
MÁTICA - Altera (Decreto n? 85.790,
de 06 de março de 1981)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - Ma
gistério de 1? e 2? Graus - Carreira
(Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de
1981)

SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVI
SÃO S.C. LTDA. - SBT (Decreto n:'
85.841, de 25 de março de 1981)

SOCIEDADE DE BENEFICENCIA E FI
LANTROPIA SÃO CRISTÚVAO
Utilidade pública (Decreto n? 85.752, de
24 de fevereiro de 1981)

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA PORTO-ALEGRENSE - Utilida
de pública- (Decreto n? 85.752, de 24 de fe
vereiro de 1981)

SOCIEDADE DE INSTRUCÃO E ASSIS
TENCIA SOCIAL - Utilidade pública
(Decreto n:' 85.752, de 24 de fevereiro de
19811

SOCIEDADE EQUIPE "CRISTO VER
DADE QUE LIBERTA" - Utilidade
pública (Decreto n:' 85.752, de 24 de fe
vereiro de 1981)

SOCIEDADE ESCOLAR HAMÚNIA
Utilidade pública (Decreto n'' 85.752, de
24' de fevereiro de 1981)

SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFI
CENTE SÃO CRISTÓVÃO - Utilida
de pública (Decreto n? 85.752, de 24 de
fevereiro de 1981)

SORGO - Preços Mínimos (Decreto n:'
85.743, de 19 de fevereiro de 1981)

SUPERINTENDENCIA DE CAMPA
NHAS DE SAÚDE PÚBLICA - Em
pregos - Inclui (Decreto n:' 85.848, de
26 de março de 1981)

T
TELECOMUNICAÇÚES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA - Capital Social
Aumento (Decreto n:' 85.806, de 11 de
março de 1981)

TELECOMUNICAÇOES DE MATO
GROSSO S.A. - TELEMAT - Capital
Social - Aumento (Decreto n:' 85.807,
de 11 de março de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG - Capital So
cial - Aumento (Decreto n? 85.689, de
02 de fevereiro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DE PERNAM·
BUCO S.A. - TELPE - Capital So
cial - Aumento (Decreto n? 85.688, de
02 de fevereiro de 1981)

TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA
S.A. - TELECEARÃ - Capital' Social
- Aumento (Decreto n:' 85.808, de 11 de
março de 1981)

TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA - Capital So
cial - Aumento (Decreto n? 85.805, de
11 de março de 1981)

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ - Capital So
cial - Aumento (Decreto n:' 85.804, de
11 de março de 1981)

TELEVISÃO ITAPOAN S.A. - (Decreto
n? 85.831, de 20 de março de 1981)
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TELEVISÀO MANCHETE LTDA, - IDe
ereto n:' 85.842, de 25 de março de 1981)

TERRAS - Alienação - Licitação - Ma
to Grosso (Decreto n? 85.687, de 02 de
fevereiro de 1981)

TERRAS - Servidão - Bahia (Decreto n:'
85.677, de 30 de janeiro de 1981)

TERRAS - Servidão - Goiás (Decreto n:'
85.714, de 16 de' fevereiro de 1981)

TERRAS - Servidão - Mato Grosso do
Sul (Decreto n:' 85.627, de 07 de janeiro
de 1981)

TERRAS - Servidão - Rio de Janeiro
(Decreto n:' 85.761, de 24 de fevereiro de
19811

TERRAS - Servidão - Rio de Janeiro
(Decreto n'' 85.792, de 09 de março de
19811

TERRAS - Servidão - Santa Catarina
(Decreto n? 85.676, de 30 de janeiro de
19811

TERRAS - Servidão - Santa Catarina
(Decreto n:' 85.713, de 16 de fevereiro de
19811

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 85.675, de 30 de janeiro de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n'' 85.682, de 30 de janeiro de 1981)

TERRAS DEVOLUTAS - Alienação 
Licitação - Goiás (Decreto n:' 85.679,
de 30 de janeiro de 1981)

TERRAS DEVOLUTAS - Alienação
Licitação Roraima (Decreto n:'
85.679, de 30 de janeiro de 1981)

TRATADO DE INTERCONEXÀO FER
ROVIÁRIA BRASIL-PARAGUAI
(Decreto n:' 85.639, de 15 de janeiro de
19811

TRIGÉSIMO PROTOCOLO ADICIONAL
DO AJUSTE DE COMPLEMENTA
ÇAO N? 21 - Indústria química - Bra
sil e Uruguai (Decreto n:' 85.782, de 27
de fevereiro de 1981)

u

ULTRAFÉRTIL S.A. - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
Capital Social - Aumento (Decreto n:'
85.694, de 04 de fevereiro de 1981)

UNIVERSIDADE CATOLICA DE GOIÁS
- Curso de Graduação de Professores
(Decreto n:' 85.733, de 17 de fevereiro de
19811

UNIVERSIDADE CATOLICA DO RIO
GRANDE DO SUL - Curso para Gra
duação de Professores (Decreto n:'
85.725, de 16 de fevereiro de 1981)

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
- Habilitação - Inspeção Escolar do
curso de Pedagogia (Decreto n? 85.610,
de 30 de dezembro de 1980)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Empregos - Inclui (Decretô
n'' 85.847, de 26 de março de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - Curso de Graduação
de Professores (Decreto n:' 85.730, de 17
de fevereiro de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
- Empregos - Inclui (Decreto n?
85.612, de 30 de dezembro de 1980)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - Empregos 
Inclui (Decreto n:' 85.629, de 07 de janei
ro de 1981)

UVA - Preços Mínimos (Decreto n:'
85.741, de 19 de fevereiro de 1981)

v

VALE DO RIO DOCE S.A. - DOCENA
VE - Capital Social - Aumento (De
creto n:' 85.695, de 04 de fevereiro de
1981)

VIGÉSIMO OITAVO PROTOCOLO ADI
CIONAL DO AJUSTE DE COMPLE
MENTAÇAO N? 21 - Indústria quím i
ca - Brasil e outros países (Decreto n?
85.781, de 27 de fevereiro de 1981)

VIGESIMO PRIMEIRO PROTOCOLO
ADICIONAL DO AJUSTE DE COM
PLEMENTAÇAO N? 15 - Indústria
químico-farmacêutica - Brasil e Argen
tina (Decreto n:' 85.756, de 24 de feverei
ro de 1981)

VIGESIMO PRIMEIRO PROTOCOLO
ADICIONAL DO AJUSTE DE COM
PLEMENTAÇAO N? 21 - Indústria
química - Brasil e outros países (De
creto n:' 85.766, de 26 de fevereiro de
1981)



310 ATOS DO PODER EXECUTIVO

VIGÉSIMO PROTOCOLO ADICIONAL
DO AJUSTE DE COMPLEMENTA
çÃO n'' 15 Indústria químico
farmacêutica - Brasil e México (Decre
to n'' 85.755, de 24 de fevereiro de 1981)

VIGÉSIMO QUINTO PROTOCOLO ADI
CIONAL DO AJUSTE DE COMPLE
MENTAÇÃO N? 21 - Indústria quími
ca - Brasil e Argentina (Decreto n:'
85.779, de 27 de fevereiro de 1981)

VIGÉSIMO SEGUNDO PROTOCOLO
ADICIONAL DO AJUSTE DE COM
PLEMENTAÇÃO N? 21 - Indústria
química -'Brasil e outros países (De
creto n:' 85.767, de 26 de fevereiro de
1931)

VIGÉSIMO SEXTO PROTOCOLO ADI
CIONAL DO AJUSTE DE COMPLE
MENTAÇÃO N? 21 - Indústria quími
ca - Brasil e Uruguai (Decreto n?
85.780, de 27 de fevereiro de 1981)

VIGÉSIMO TERCEIRO PROTOCOLO
ADICIONAL DO AJUSTE DE COM
PLEMENTAÇÃO N? 21 - Indústria
química- - Brasil e México (Decreto
n? 85.778, de 27 de fevereiro de 1981)

z
ZONA FRANCA DE MANAUS - Impor- .

tacão, 1981 - Limite (Decreto n? 85.691,
de 03 de fevereiro de 1981)
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DO PODER EXECUTIVO
85.870 - Decreto de 01 de abril de

1981 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado
de São Paulo. Publicado no D. O. de
03.04.81. .

85.871 - Decreto de 01 de abril de
1981 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade 8/A, no Estado de
São Paulo. Publicado no D.O. de
03.04.81. .

85.872 - Decreto de 01 de abril de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da LIGHT - Serviços de
Eletricidade S/A, no Estado do Rio
de Janeiro. Publicado no D. O. de

03.04.81 _ .
85.873 - Decreto de 01 de .abrll de

1981· - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa. faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão de FURNA"S - Cen
trais Elétricas S/A, no Estado de
São Paulo. Publicado no D.O. de
03.04.81. .

85.874 - Decreto de 01 de abril de
1981 - Dispõe sobre a exclusão de
cargos do Quadro de Pessoal - Par
te Permanente do Ministério da Saú
de, e dá outras providências. Publi-
cado no D.O. de 03.04.81. .

85..869 - Decreto de Ol de abríf de
1981 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
Estação Transformadora de Distri
buição Ibirapuera da LIGHT - Ser
viços de Eletricidade S/A, no Esta
do de São Paulo. Publicado no D.O:
de 03.04.81 - .

85.868 - Decreto de 01 de abril de
1981 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa variável
de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S/A, no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 03_04.81. "

85.867 - Decreto de 01 de abril de
1981 - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Estudos Sociais e de
Letras da Faculdade de Ciências e
Letras de Osório, com sede na cida
de de Osório, Estado do Rio Grande
do SuL Publicado no. D.O. de
03.04.81_ .

85.866 - Decreto de 01 de abril de
1981 - Aprova o Regulamento para
o Quadro de Oficiais Temporários
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 02.04.81. .

85.865 - Decreto de 01 de abril de
1981- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o
domínio útil, com benfeitorias. dos
terrenos que menciona, situados no
Município de Belém, no Estado do
Pará. Publicado no D.O. de 02.04.81.
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85.875 - Decreto de 01 de abril de
1981 - Autoriza o funcionamento da
habilitação em Biologia no curso de
Ciências, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Uruguaiana,
com sede na cidade de Uruguaiana,
Estado do Rio Grande do Sul. Publi-
cado no D.a. de 03.04.81. 11

85.876 - Decreto de 03 de abril de
1981 - Cria o Plano da Casa Rural
- PLACAR, e dá outras providên-
cias. Publicado noD.a. de 06.04.81. 12

85.877 - Decreto de 07 de abril de
1981 - Estabelece normas para exe
cução da Lei n? 2.800, de 18 de junho
de 1956, sobre o exercício da profis
são de químico, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
09.04.81. 14

85.878 - Decreto de 07 de abril de
1981 - Estabelece normas para exe
cução da Lei n:' 3.820, de 11 de no
vembro de 1960, sobre o exercício da
profissão de farmacêutico, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.a. de 09.04.81.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

85.879 - Decreto de 07 de abril de
1981 - Fixa os preços mínimos bási
cos para financiamento e aquisição
de produtos de origem agrícola. Pu-
blicado noD.a. de 09.04.81. 20

85.880 - Decreto de 08 de abríl de
1981 - Institui o "Prêmio Nacional
de Ciência e Tecnologia» como estí
mulo à produção científica e tecnoló
gica. Publicado no D. a. de
09.04.81. 22

85.881 - Decreto de 08 de abril de
1981 - Dispõe sobre a recondução
do membro do Conselho Federal de
Cultura. Publicado no D.a. de
09.04.81 23

85.882 - Decreto de 08 de' abril de
1981 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral, o
crédito suplementar no valor de Cr$
2.450.000.000,00 para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
09.04,81 e retificado no de 14.04.81.. . 23

85.883 - Decreto de 08 de abril de
1981 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de Cr$ 25.840.000.000,00 pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 09.04.81 24

85.884 - Decreto de 08 de abril de
1981 - Declara perempta concessão
outorgada à Rádio Gazeta de Ala
goas Ltda. para executar serviço de
radiodifusão sonora em onda tropi
cal, na cidade de Maceió, Estado de
Alagoas. Publicado no D.a. de
09.04.81. 25

85.885 - Decreto de 08 de abril de 1981
- Outorga concessão à Rádio Vere
da Ltda. para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade
de Aracuaí, Estado de Minas Ge-
rais. Publicado no 'Tr.O, de 09.04.81 25

85.886 - Decreto de 08 de abril de 1981
- Autoriza o aumento de potência
da Rádio Difusora Santarritense
Ltda., na cidade de Santa Rita do
Sapucaí, Estado de Minas Gerais,
de 0,25 kw para 1 kw. Publicado no
D.a. de 09.04.81 26

85.887 - Decreto de 08-d~ abril de 1981
- Outorga concessão à Rádio Ari
quemes Ltda. para -estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Ariquemes, Território Fe
deral de Rondônia. Publicado no
D.a. de 09.04.81 27

85.888 - Decreto de 08 de abril de 1981
- Outorga concessão à Rádio Meni
na Ltda. para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade
de Olímpia, Estado de São Paulo.
Publicado noD.a. de 09.04.81 28

85.889 - Decreto de 08 de abril de 1981
- Outorga a Centrais Elétricas Ma
togrossenses S.A. - CEMAT con
cessão para o aproveitamento da
energia hidráulica de um trecho mé
dio do Rio dos Peixes, no Município
de Porto dos Gaúchos, Estado de
Mato Grosso. Publicado no D.a. de
09.04.81 28

85.890 - Decreto de 08 de abril de 1981
- Outorga a- Centrais Elétricas Ma
togrossenses S.A. - CEMAT con
cessão para o aproveitamento da
energia hidráulica de um trecho do
Rio Apiacás, no Município de Alta
floresta, Estado de Mato Grosso.
Publicado no D.O, de 09.04.81 ..... 30

85.891 - Decreto de 08 de abril de 1981
- Declara de utilidade pública, pa-
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ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão. da LIGHT - Serviços de
Eletrícídade S/A,. no Estado de São
~ulo. Publlcado no D.O. de
09.04.81 , .

85.892 - Decreto de ·08 de abril de 1981
_ Dispõe sobre a inclusão de em
pregos na Tabela Permanente da
Universidade. Federal de Juiz de Fo
ra, e dá outras providências. Publi
cado no D.O, de 09.04.81.

85.893 - 'Decreto de 09 de abril de 1981
_ Altera a denominação de órgãos
nacionais ligados à Associação
Latino-Americana de Livre Comér
cio (ALALC), sucedida pela Asso
ciação Latino-Americana de Inte
gração (ALADI). Publicado no D.O,
'de 10.04.81 .

85.894 - Decreto de 09 de abril de 1981
_ Altera dispositivos do Regula
mento do Código Nacional de Trân
sito, aprovado pelo. Decreto n''
62.127, de 16 de janeiro de 1968. Pu-
blicado no D.a. de 10.04.81 .

85.895 - Decreto de 09 de abril de 1981
- Dispõe sobre a composição da
Categoria Direção Superior, do Gru
po Direção e Assessoramento Supe
riores, da Tabela Permanente do Mi
nistério do Interior, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
10.04.81 .

85.896 - Decreto de 13 de abril de 1981
- Declara de utilidade pública as
instituições que menciona. Publica-
do no D.a. de 14.04.81 .

85.897 - Decreto de 13 de abril de 1981
- Dispõe sobre a estrutura básica
da Superintendência Nacional da
Marinha Mercante - SUNAMAM.
Publicado no D.a. de 14.04.81 .

85.898 - Decreto de 13 de abril de 1981
:....... Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, áreas de
terra com benfeitorias, necessárias
à'formação do Reservatório da Usina
Hidrelétrica de Balbina, da Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S/A 
ELETRONORTE, no Estado do
Amazonas. Publicado no Ir.O, de
14.04.81 _ .

85.899 - Decreto de 13 de abril de 1981
- Declara de utilidade pública, pa-

32

33

34

35

36

38

45

r-a fins de desapropriação, áreas de
terra com as respectivas benfeito
rias, necessárias à implantação do
«Subprcjeto de Desenvolvimento
Agrícola do Banhado do Sombrio»,
no Município de Jacinto Machado,
Estado de Santa Catarina, e dá ou
tras providências. Publicado no
na. de 14.04.81 48

85.900 - Decreto de 13 de abril de 1981
- Autoriza o funcionamento de cur
so de Enfermagem e Obstetrícia, da
Faculdade de Enfermagem e Obs
tetrícia de Barra Mansa, com sede
na cidade de Barra Mansa, Estado
do Rio de Janeiro. Publicado no
D.O. de 14_04.81 51

85.901 - Decreto de 13 de abril de 1981
- Autoriza o funcionamento do cur
so de Nutrição, da Escola de Enfer
magem de Ijuí, com sede na cidade
de Ijuí, Estado do Rio Grande do
Sul. Publicado no D.a. de 14.04.81 52

85.902 - Decreto de 13 de abril de 1981
- Autoriza o funcionamento da ha
bilitação em Educação de Deficien
tes Mentais, no curso de Pedagogia,
da Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras de J aú, com sede na cidade
de Jaú, Estado de São Paulo. Publi-
cado noD.O. de 14.04.81 53

85.903 - Decreto de 14 de abril de 1981
- Promulga o Acordo de Coopera
ção Cultural entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Go
verno da República Gabonesa. Pu-
blicado no D.O. de 15.04.81 .. 53

85.904 - Decreto de 14 de abril Je 1981
- Promulga o Acordo de Coopera
ção Científica e Técnica entre o Go
verno da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Ga
bonesa. Publicado no D.O. de
15.04.81.. 54

85.905 - Decreto de 14 de abril de 1981
_ Outorga concessão à Rádio Socie
dade Rondônia Ltda. para estabele
cer uma estação de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito re
gional, na cidade de Cacoal, Territó
rio Federal de Rondônia. Publicado
no D. O. de 15.04,81 55

85.906 - Decreto de 14 de abril de 1981
_ Altera o Decreto n? 82.047, de I?
de agosto de 1978, que regulamenta
para a Aeronáutica a Lei n? 5.821,
de 10 de novembro de 1972 (Lei de
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Promoções dos Oficiais da Ativa
das Forças Armadas). Publicado no
D.O. de 15.04.81

85.907 - Decreto de 14 de abril de 1981
- Aprova alteração nos Estatutos
da Companhia de Desenvolvimento
do Vale do São Francisco - CODE
VASF, e dá outras providências.
Publicado no Ir.O, de 15.04.81

85.908 - Decreto de 14 de abril de 1981
- Autoriza a elevação do capital soe
cial da Casa da Moeda do Brasil 
CMB. Publicado no D.O. de
15.04.81. _ .

85.909 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação total ou
pacial ou instituição de servidão ad
ministrativa e/ou de passagem, em
favor da Petróleo Brasileiro SIA 
PETROBRÁS, imóveis constituídos
de terras e benfeitorias que mencio
na. Publicado no D.a., de 20.04.81. ..

85.910 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da Companhia Hídro Elétri
ca do São Francisco - CHESF, no
Estado de Sergipe. Publicado no
D.a. de 20.04.81. ' .

85.911 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, áreas de
terra necessárias à implantação do
Canteiro de Obras da Usina Hidrelé
trica de Ilha Grande, nos Estados de
Mato Grosso do Sul e Paraná. Pu-
blicado no D. a. de 20.04.81. .

85.912 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da Companhia Força e Luz
Cataguazes - Leopoldína, no Estado
de Minas Gerais. Publicado no Ir.O,
de 20.04.81 _ .

85.913 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Extingue Grupo de Trabalho cria
do pelo Decreto n? 85.052, de 18 de
agosto de 1980. Publicado no Ir.O,
de 20.04.81 _ .
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85.914 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Altera a composição do Conselho
Nacional de Cinema (CONCINEj, e
dá outras providências. Publicado
noD.O. de 20.04.81. .. . .

85.915 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Autoriza a, Petrobrás Mineração
SIA- PETROMISA a proceder ao
aumento do limite do seu capital so
cial. Publicado no D.a. de 20.04.81-

85.916 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Dispõe sobre as atividades da
Administração Pública Federal nas
Regiões Metropolitanas, e dá outras
providências. Publicado no Ir.O, de
20.04.81. .

85.917 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Promulga o Protocolo de 1978 pa
ra a Quarta Prorrogação da Conven
ção sobre o Comércio do Trigo de
1971. Publicado no D.a. de
22.04.81 .

85.918 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Promulga o Protocolo de 1979 pa
ra a Quinta Prorrogação da Conven
ção sobre o Comércio do Trigo de
1971. Publicado no D.a. de
22.04.81 .

85.919 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Abre ao subanexo Encargos Ge
rais da União o crédito suplementar
no valor de Crê 74.179.000,00 para
reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no D.O.
de 20.04.81 .

85.920 - Decreto de 15 de abril de 1981
- Autoriza o aumento do capital so
cial da Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD. Publicado no D.a. de
20.04.81 .

85.921 - Decreto de 22 de abril de 1981
- Abre à Presidência da República
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 160.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
23.04.81 _ .

85.922 - Decreto de 22 de abril de 1981
- Abre ao Tribunal de Contas da
União o crédito suplementar no va
lor de Crs 20.900.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no Ir.O, de
23.04.81 .
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85.931 - Decreto de 27 de abril de
1981 - Suspende, por inconstitucio
nalidade, a execução da Lei Comple
mentar n? 17, de 25 de julho de 1979,
decretada e promulgada pela As-
sembléia Legislativa do Estado da
Paraiba. Publicado no D.a. de
29.04.81 .

85.932 - Decreto de 27 de abril de
1981 - Autoriza a Indústria Carbo
química Catarlnense SI A - ICC a
proceder ao aumento do limite de
seu capital social. Publicado no
D.O. de 29.04.81 .

85.933 - Decreto de 27 de abril de
1981 - Declara de utilidade pública
e de interesse social, para fins de de
sapropriação, áreas de terras e res-
pectivas benfeitorias, necessárias à
implantação do "Distrito de Irriga
ção do Arroio Chasqueíro», no Mu-
nicípio de Arroio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
29.04.81 .

85.934 - Decreto de 27 de abril de 1981
- Concede à Telecomunicações Ae
ronáuticas SiA - TASA autoriza
ção para proceder ao aumento de
seu capital. Publicado no D.a. de
29.04.81 .

85.935 - Decreto de 27 de abril de
1981 - Autoriza estrangeiros a ad
quirirem direitos sobre terrenos que
menciona, situados nos municípios
do Rio de Janeiro e Niterói, no Es
tado do Rio de Janeiro, e do Recife,
no Estado de Pernambuco. Publtca-
do no D.O. de 29.04.81 .

85.936 - Decreto de 27 de abril de
1981 - Dispõe sobre o capital da
Caixa Econômica Federal - CEF.
Publicado no Ir.O, de 29.04.81 .....

85.937 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorização à Com
panhia Essa Prospecção do Brasil
para operar em águas interiores do
Brasil, a serviço da Petróleo Brasi-
leiro Si A - PETROBRÁS. Publica-
do no D.a. de 29.04.81 .

85.938 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorização à Com
panhia Essa Prospecção do Brasil
para operar no mar territorial do
Brasil, fixado pelo Decreto-lei n?

82 1.098, de 25 de março de 1970, a ser-
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85.930 - Decreto de 27 de abril de 1981
- Concede honras de Ministro de
Estado ao General-de-Divisão RRm
Affonso Augusto de Albuquerque
Lima. Publicado no D.a. de
28.04.81 .

85.923 - Decreto de 22 de abril de 1981
- Abre ao Ministério do Trabalho o
crédito suplementar no valor de Crê
82.900.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mente. Publicado no D.a. de
23.04.81 .

85.924 - Decreto de 22 de abril de 1981
- Altera dispositivos do Decreto n?
62.860, de 18 de junho de 1968, que
estabelece a Estrutura Básica da Oro
ganização do Ministério da Mari
nha, e dá outras providências. Pu
blicado no D.O. de 24.04.81

85.925 - Decreto de 22 de abril de 1981
- Altera dispositivos do Decreto n?
77.272, de 09 de março de 1976, que
reorganiza as Forças Navais, Âero
navais e de Fuzileiros Navais. Pu
blicado noD.O. de 24.04.81

85.926 - Decreto de 22 de abril de 1981
- Abre ao Ministério das Minas e
Energia, em favor do Departamento
Nacional da Produção Mineral, o
crédito suplementar no valor de Crê
250.000.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamen
to. Publicado no D.O. de 24.04.81. ..

85.928 - Decreto de 22 de abril de 1981
- Autoriza o funcionamento do cur
so de Biblioteconomia, da Faculda
de de Biblioteconomia «Teresa Mar
tín», com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo. Publi-
cado no D.a. de 24.04.81 .

85.929 - Decreto de 23 de abril de 1981
- Institui o Terceiro Programa de
Incentivo à Produção de Borracha
Natural - PROBOR III . Publicado
no D.a. de 24.04.81 .

85.927 - Decreto de 22 de abril de 1981
- Autoriza o funcionamento do cur
so de Ciências Contábeis da Facul
dade de Ciências Econômicas e Ad
ministrativas de Franca, com sede
na cidade de Franca, Estado de São
Paulo. Publicado no D.a. de
24.04.81 .
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viço da Petróleo Brasileiro SIA 
PETROBRÁS. Publicado no D.O. de
29.04.81 95

85.939 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorização à em
presa ELF - Aquitaine Brésil para
operar no mar territorial do Brasil,
fixado pelo Decreto-lei n" 1.098, de
25 de março de 1970, a serviço da Pe
tróleo Brasileiro SIA - PETRO
BRAS. Publicado no D.a. de
29.04.81 96

85.940 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorização à em
presa Pecten Brazil Pará Com
pany e Shell Explorat.ion Services
(Brazil] B. V. para operarem no
mar territorial do Brasil, fixado pe
lo Decreto-lei n:' 1.098, de 25 de
março de 1970, a serviço da Petró
leo Brasileiro S/A PETRO
BRAS. Publicado no D.O. de
29.04.81 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97

85.941 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorização à Pec
ten Brazil Amazon Exploration and
Development Company e Shell Ex
ploration Services (Brazii) B.V. pa
ra operarem em águas interiores do
Brasil, a serviço da Petróleo Brasi
leiro SIA - PETROBRÁS. Publica-
do no D.a. de 29.04.81. . . . . . . . . . . . . . 98

85.942 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorização à Omio
moil Offshore Exploration, Ltd. e
Brazil Petroleum Exploration, Ltd.
para operarem no mar territorial do
Brasil, fixado pelo Decreto-lei n:'
1.098, de 25 de março de 1970, a ser
viço da Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRAS. Publicado no D.O. de
29.04.81 99

85.943 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorização à Ris
panica de Petróleos SI r\ (Híspa
noil), Hudbay Oil (Brazil} Ltd. e De
minex Brazil Limited para operarem
no mar territorial do Brasil, fixado
pelo Decreto-lei n~ 1.098, de 25 de
março de 1970, a serviço da Petróleo
Brasileiro SIA - PETROBRÁS.
Publicado noD.a. de 29.04.81 ..... 100

85.944 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorização à em
presa Husky Oil International Ltd.
para operar no mar territorial do
Brasil. fixado pelo Decreto-lei n:'
1.098. de 25 de março de 1970, a ser-

viço da Petróleo Brasileiro SIA 
PETROBRÁS. Publicado no D.a.
de 29.04.81 101

85.945 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede autorizacão à em
presa BP Petroleum Development
Braz il, Limited para operar no mar
territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n" 1.098, de 25 de março
de 1970. a serviço da Petróleo Brasi
leiro S/A - PETROBRÁS. Publica-
do noD.a. de 29.04.81.............. 102

85.946 - Decreto de 28 de abril de 1981
- Concede autorização à Hispanica
de Petróleos SIA (Hispanoil), Hud
bay Oil (Braz.il) Ltd. e Deminex Bra
zil Ltd. para operarem no mar terri
torial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março
de 1970, a serviço da Petróleo Brasi
leiro SIA - PETROBRAS. Publica-
do no D.a. de 29.04.81 " 103

85.947 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Concede ao Banco Nacional
de Crédito Cooperativo SIA
BNCC autorização para proceder ao
aumento de seu capital social. Pu-
blicado no D.a. de 29.04.81 104

85.948 - Decreto de 28 de abril de
1981 - Reduz alíquotas do Imposto
Sobre Produtos Industrializados in
cidentes sobre veículos movidos por
motor elétrico. Publicado no D.a.
de 29.04.81 . . . . . . .. 104

85.949 - Decreto de 29 de abril de 1981
- Autoriza o aumento do capital so-
cial da Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS.
Publicado no D.a. de 30.04.81. ..... 105

85.950 - Decreto de 29 de abril de
1981 - Fixa novos níveis de salário
mínimo para todo o território nacio-
nal. Publicado no D.a. de 30.04.81. 105

85.951 - Decreto de 29 de abril de
1981 - Fixa o coeficiente de atuali
zação monetária previsto na Lei n"
6.205, de 29 de abril de 1975, e dá ou
tras providências. Publicado no
D. a. de 30.04.81 106

85.952 - Decreto de 29 de abril de
1981 - Regulamenta o Decreto-lei n"
1.866, de 09 de março de 1981. que
dispõe sobre a nomeação de prefeito
em município declarado de interesse
da Segurança Nacional. Publicado
no D. a. de 30.04.81 107
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85.953 - Decreto de 04 de maio d.e
1981 - Autoriza a elevação do capr
tal social da Forjas Acesita SIA, e
dá outras providências. Public~do
noD.O. de 05.05.81 108

85.954 - Decreto de 04 de maio de
1981 - Autoriza a elevação do capi
tal social da Companhia Aços Espe
ciais Itabira (ACESITA), e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 05.05.81 .. . 108

85.955 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Declara perempta a concessão ou
torgada à Emissora Rio São Fran
cisco Ltda. para executar serviço
de radiodifusão sonora em onda tro
pical, na cidade de Penedo, Estado
de Alagoas. Publicado no D.O. de
06.05.81 109

85.956 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Autoriza o aumento de potência
da Rádio Princesa do J acuy Ltda..
na cidade de Cachoeira do Sul, Es
tado do Rio Grande do Sul. Publica-
do no D.O. de 06.05.81 109

85.957 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Outorga concessão à Rádio Dou
rados do Sul Ltda.· para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional,
na cidade de Dourados, Estado do
Mato Grosso do Sul. Publicado no
D.O. de 06.05.81.............. ... ... 110

85.958 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Outorga concessão à Rede Juiz de
Fora de Radiodifusão Ltda. para
estabelecer uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais. Pu-
blicado no D.O. de 06.05.81 111

85.959 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação total ou par
cial ou instituição de servidão admi
nistrativa elou de passagem, em fa
vor da Petróleo Brasileiro SIA 
PETROBRÂS, imóveis constituídos
de terras e benfeitorias que mencio-
na. Publicado no D.O. de 06.05.81. .. 112

85.960 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Exclui do Decreto n? 83.225, de 01
de março de 1979, parte das áreas de
terra declaradas de utilidade públi-

ca, para fins de desapropriação. ne
cessária à formação do -reservatório
da Usina Hidrelétrica de Itaipu, Pu-
blicado no Is.O. de 06.05.81 114

85.961 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Outorga a FURNAS - Centrais
Elétricas SIA concessão para o
aproveitamento progressivo da
energia hidráulica de um trecho do
Rio Paraíba do Sul, no Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.O.
de 06.05.81 _. . . . . . . . . . . . . . 116

85.962 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Autoriza o funcionamento das ha
bilitações em Administração Esco
lar e em Supervisão Escolar, da Fa
culdade de Ciências e Letras de Ri
beirão Pires, com sede na cidade de
Ribeirão Pires, Estado de São Pau-
lo. Publicado noD.O. de 06.05.81 .. 117

85.963 - Decreto de 04 de maio de f981
- Autoriza o funcionamento do cur
so de Farmácia e Bioquímica, da Fa
culdade de Ciências Biológicas de
Araras, com sede na cidade de Ara
ras, Estado de São Paulo. Publicado
noD.O. de 07.05.81 118

85.964 - Decreto de 04 de maio de 1981
_ Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão
administrativa elou de passagem,
em favor da Petróleo Brasileiro SIA
- PETROBRÂS; imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias que
menciona. Publicado no D.O. de
06.05.81.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119

85.965 - Decreto de 04 de maio de 1981
_ Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação total ou par
cial ou instituição de servidão admi
nistrativa elou de passagem, em fa
vor da Petróleo Brasileiro SIA - PE
TROBRÂS, imóvel constituído de
terras e benfeitorias que menciona.
Publicado noD.O.de06.05.81 120

85.966 - Decreto de 04 de maio de 1981
_ Dispõe sobre a composição das
Categorias Direção Superior e As
sessoramento Superior, do Grupo
Direção e Assessoramento Superio
res, da Tabela Permanente da Supe
rintendência de Construção e Admi
nistração Imobiliária - SUCAD, e
dá outras providências. Publicado
noD.O. de 06.05.81 121
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85.967 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Dispõe sobre a inclusão de em
pregos na Tabela Permanente da
Universidade Federal de Minas Ge
rais, e dá outras providências. Pu'
blicado no D.a. de 06.05.81 122

85.968 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Altera o Decreto n? 85.847, de 26
de março de 1981, que dispõe sobre a
inclusão de empregos na Tabela Per
manente da Universidade Federal
de Santa Maria, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
06.05.81 123

85.969 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Outorga concessão à Empresa de
Radiodifusão Morimoto Ltda. para
estabelecer uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Ji
Paraná, Território Federal de Ron
dônia. Publicado no Ir.O, de
06.05.81 12'

85.970 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Outorga concessão à Rádio In
dustrial de Várzea Grande Ltda.
para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Vár
zea Grande, Estado de Mato Gros-
so. Publicado noD.o. de 06.05.81 .' 125

85.971 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Renova por 10 (dez) anos a con
cessão outorgada à antiga Prefeitura
do Distrito Federal, para que o Go
verno do Estado do Rio de Janeiro,
através da Rádio Roquete Pinto,
continue executando serviço de ra
diodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
Publicado no D.a. de 06.05.81 125

85.972 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Renova por 10 (dez) anos a con
cessão outorgada à Ceará Rádio
Clube SIA, autoriza a transferência
direta para a Rádio TV do Mara
nhão Ltda. - Rádio São Luís, que
passará a executar serviço de radio
difusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de São
Luís, Estado do Maranhão. Publica-
do no D.a. de 06.05.81 126

85.973 - Decreto de 04 de maio de 1981
- Renova por 15 (quinze) anos a
concessão outorgada à Rádio e TV

Difusora Portoalegrense SiA, e au
toriza a transferência direta para a
Rádio e TV Portovisão Ltda., que
passará a executar serviço de radio
difusão de sons e imagens (televi
são), na cidade de Porto Alegre, Es
tado do Rio Grande do Sul. Publica-
do noD.O. de 06.05.81 127

85.974 - Decreto de 05 de maio de 1981
- Abre à Presidência da República
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 316.600.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
06.05.81 128

85.975 - Decreto de 05 de maio de 1981
- Autoriza o funcionamento do cur-
so Emergencial para Graduação de
Professores da Parte de Formação
Especial do Currículo do Ensino de
2? Grau, da Universidade Federal de
Mato Grosso, com sede na cidade de
Cuiabá, Estado de Mato Grosso.
Publicado no D.O. de 06.05.81 ..... 129

8t;.976 - Decreto de 05 de maio de 1981
- Autoriza o funcionamento, em Li
nhares, Espírito Santo, dos cursos
de Educação Física, de Ciências e
de Educação Artfstíca, da Universi
dade Federal do Espírito Santo. Pu-
blicado noD.O. de 06.05.81 130

85.977 - Decreto de 05 de maio de 1981
- Autoriza o funcionamento do cur
so de Secretariado Executivo, do
Centro Integrado para Formação de
Executivos - C.I.F.E., com sede na
cidade de Natal, Estado do Río
Grande do Norte. Publicado noD.O.
de 06.05.81 . . . . . . . . . . . 130

85.978 - Decreto de 05 de maio de 1981
- Abre ao subanexo Encargos Ge
rais da União o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.131.534.000,00 para
reforço. de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 07.05.81 131

85.979 - Decreto de 05 de maio de 1981
- Abre ao Fundo Nacional de
Apoio ao Desenvolvimento Urbano
o crédito suplementar no valor de
Crê 10.000.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
07.05.81 132

85.980 - Decreto de 05 de maio de 1981
- Abre ao Ministério do Interior,
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em favor da Secretaria-Geral - ~n
rídades Supervisionadas, o crédito
suplementar no valor de c-s
400.000.000,00 para ~eforço de dota
cão consignada no vigente Orçamen-
to. Publicado no D.a. de 07.05.81. .. 132

85.981 - Decreto de 06 de maio de 1981
_ Abre ao subanexo Encargos Ge
rais da União O crédito suplementar
no valor de Crê 300.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no D.a.
de 08.05.81. 133

85.982 - Decreto de 06 de maio de 1981
_ Abre ao Ministério do Interior,
em favor da Secretaria-Geral, o cré
dito suplementar no valor de Crs
3.000.000.000,00 para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
08.05.81 .... ..... . ... . 134

85.983 - Decreto de 06 de maio de 19~1
_ Outorga a 'FURNAS - Centrais
Elétricas SIA concessão para um
conjunto de aproveitamento da ener
gia hidráulica do trecho. do curso
principal do Rio Tocantins e seus
afluentes das margens direita e es
querda, no Estado de Goiás. Publi-
cado no D. a. de 08.05.81 134

85.984 - Decreto de 06 de maio de 1981
- Concede a Telecomunicações do
Paraná SI A - TELEPAR, empresa
controlada da Telecomunicações
Brasileiras SI A - TELEBRAS, au
torização para emitir debêntures
conversíveis em ações e para promo
ver o aumento respectivo de seu ca
pital social. Publicado no D.a. de
08.05.81. 136

85.985 - Decreto de 06 de maio de 1981
- Promulga a Convenção Destinada
a Evitar a Dupla Tributação e Pre
venir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre a Renda. Publicado
no D.O. de 08.05.81 137

85.986 - Decreto de 07 de maio de 1981
- Altera o Regulamento Disciplinar
do Exército (R-4), aprovado pelo De
creto n? 79.985, de 19 de julho de
1977. Publicado no D.a. de
08.05.81 137

85.987 - Decreto de 11 de maio de 1981
- Autoriza o funcionamento do cur
so de Ciências Contábeis da Funda
ção Educacional do Alto Uruguai -

FEUAC, com sede na cidade de
Concórdia, Estado de Santa Catari
na. Publicado no D.a. de 13.05.81

85.988 - Decreto de 11 de maio de 1981
- Autoriza o aumento do capital so
cial da LIGH:T - Serviçosde Eletri·
cidade SIA. Publicado no D.a. de
13.05.81. ...1. • ••••••••••••••••

85.989 - Decreto de 11 de maio de 1981
- Outorga concessão à Rádio Gran
de Lago Limitada para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional,
na cidade de Santa Helena, Estado
do Paraná. Publicado no D.a. de
13.05.81 .

85.990 - Decreto de 11 de maio de 1981
- Autoriza o aumento do capital so
cial da Espírito Santo Centrais Elé
tricas SI A - ESCELSA. Publicado
no D.a. de 13.05.81 .

85.991 - Decreto de 11 de maio de 1981
- Outorga concessão à Rádio 31 de
Março Ltda. para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Santa Cruz das Palmei
ras, Estado de São Paulo. Publicado
no D. a. de 13.05.81 .

85.992 - Decreto de 11 de maio de 1981
- Outorga concessão à Rádio Tapa
jós de Pitanga Ltda. para estabele
cer uma estação de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito re
gional, na cidade de Pitanga, Estado
do Paraná. Publicado no D.O. de
13.05.81 _ .

85.993 - Decreto de 12 de maio de 1981
- Autortzao funcionamento do cur
so de Graduação de Professores da
Parte de Formação Especial do
Currículo do Ensino de 2? Grau, da
Faculdade de Ciências Humanas do
Cabo, com sede na cidade do Cabo,
Estado de Pernambuco. Publicado
no D.O, de 14.05.81 .

85.994 - Decreto de 13 de maio de 1981
- Concede à Caraíba Metais SIA
Indústria e Comércio autorização
para proceder a aumento do seu ca
pital autorizado. Publicado no D.a.
de 14.05.81 .

85.995 - Decreto de 13 de maio de 1981
- Abre à Presidência da República
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.111.523.000,00 para reforço de
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dotações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
14.05.81 143

85.996 - Decreto de 13 de maio de 1981
- Abre ao Ministério das Comuni
cações. em favor de Diversas Unida
des, o crédito suplementar no valor
de Crê 88.300.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
14.05.81 144

85.997 - Decreto de 13 de maio de 1981
- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar no
valor de -Crê 182.328.000,00 para re
forço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no D. O.
de 14.05.81 145

85.998 - Decreto de 13 de maio de 1981
- Abre ao Ministério da Fazenda,
em favor da Secretaria-Geral, o cré
dito suplementar no valor de Crs
1.200.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Orça
mento. Publfcado no D,O. de
14.05.81 146

85.999 - Decreto de 13 de maio de 1981
- Abre ao Ministério da Fazen
da, em favor da Secretaria-Geral, o
crédito suplementar no valor de Crê
666.656.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
menta. Publicado no D.O. de
14.05.81 .... ,..................... 146

86.000 - Decreto de 13 de maio de 1981
- Dispõe sobre a suspensão tempo
rária de criação de novos cursos de
graduação, e dá outras providên-
cias. Publicado noD.O. de 14.05,81. 147

86.001 - Decreto de 14 de maio de 1981
- Abre ao Ministério da Fazenda,
em favor de Diversas Unidades. o
crédito suplementar no valor de c-s
21.175.000.00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
15.05.81 148

86.002 - Decreto de 14 de maio de 1981
- Abre à Presidência da República
o crédito suplementar no valor de
Crê 300.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orça
menta. Publicado no D.O. de
15.05.81 148

86.003 - Decreto de 14 de maio de 1981
- Retífica o anexo ao Decreto n?

85.662, de 22 de janeiro de 1981. Pu-
blicado no D.O. de 15.05.81 149

86,004 - Decreto de 14 de maio de 1981
- Abre ao Ministério da Educação e
Cultura, em favor de Diversas Uni
dades, o crédito suplementar no va
lor de Crê 171.689.000',00 para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no D.O.
de 15.05.81 . . . . . . . . . . . . . . . 150

86,005 - Decreto de 14 de maio de 1981
- Abre à Justiça do Distrito Fede
ral e dos Territórios, em favor do
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, o crédito suplementar no va
lar de Crê 477.152.000,00 para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no D.O.
de 15.05.81 150

86.006 - Decreto de 14 de 'maio de'1981
- Promulga o Acordo Brasil- FAO
sobre o estabelecimento de um Es
critório de Representação da F AO
em Brasília. Publicado no D.o. de
15.05.81 151

86.007 - Decreto de 14 de maio de 1981
- Dispõe sobre a ascensão funcio
nal para a categoria funcional de
Agente Administrativo do Grupo
Serviços Auxiliares. Publicado no
D.O. de 15.05.81 152

86.008 - Decreto de 14 de maio de 1981
- Dispõe sobre a .ínclusão de em
pregos na Tabela Permanente da Es
cola Técnica Federal de Pelotas. e
dá outras providências. Publicado
noD.O. de 15.05.81 152

86.009 - Decreto de 15 de maio de 1981
- Restringe, na Admínístracâo Fe·
deral, a exigência de prestação de
informações por pessoas físicas e
jurídicas e o uso de formulários e
questionários de preenchimento
obrigatório. Publicado no D.O. de
18.05.81 153

86.010 - Decreto de 15 de maio de 1981
- Dispõe sobre a Comissão de
Coordenação do Transporte Aéreo
Civil - COTAC do Ministério da
Aeronáutica. Publicado no D.O. de
18.05.81.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 155

86.011 - Decreto de 19 de maio de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras de
Saneamento - DNOS. um lote de
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terra e benfeitoria, situado no Mu
nicípio de São Leopoldo, no Estado
do Rio Grande do Sul, e dá outras
providências. Publicado no D.O. de
20.05.81. 158

86.012 - Decreto de 19 de maio de 1981
_ Dispõe sobre concessão tarifá
ria outorgada pelo Brasil à Colôm
bia, que passa a fazer parte inte
grante do Acordo de Alcance Parcial
quanto ao prosseguimento de nego
ciações acerca da revisão das Listas
Nacionais do Brasil e da Colômbia,
colocada em vigor pelo Decreto n?
85.786, de 04 de março de 1981. Pu-
blicado no D.O, de 20.05.81. 159

86.013 - Decreto de 19 de maio de 1981
- Promulga o Convênio Ibero
Americano de Cooperação em Segu
ridade Social, Publicado no D.a. de
20.05.81. 161

86,014 - Decreto de 19 de maio de 1981
- Abre ao Fundo Nacional de De
senvolvimento o crédito suplemen
tar no valor de Crê 3.000.000.000,00
para reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado no
D. O. de 20.05.81. 162

86.015 - Decreto de 19 de maio de 1981
- Dispõe sobre a criação de empre
gos na Tabela Permanente do Minis
tério das Relações Exteriores, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 20.05.81. 162

86.016 - Decreto de 19 de maio de 1981
- Autoriza a Petrobrás' Fertilizan
tes S/A - PETROFÉRTIL a proce
der ao aumento do limite de seu ca
pital social. Publicado no D.O. de
20.05.81. 163

86.017 - Decreto de 19 de maio de 1981
- Abre ao Ministério da Previdên
cia e Assistência Social, em favor da
Central de Medicamentos, o crédito
suplementar no valor de Cr$
346.500.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
20.05.81 ·164

86.018 - Decreto de 21 de maio de 1981
- Fixa os preços mínimos básicos
para financiamento elou aquisição
de sisal. Publicado no D.O. de
22.05.81 164

86.019 - Decreto de 21 de maio de 1981
- Aprova o Regulamento da Pro
gressão Funcional na Carreira de
Diplomata. Publicado no D.O. de
22.05.81 e retificado no de 26.05.81 166

86.020 - Decreto de 21 de maio de 1981
- Suspende, por inconstitucionali
dade, a execução de parte da Lei n?
8.111, de 14 de maio de 1976, do Es
tado de Goiás. Publicado no D.O. de
22.05.81 167

86.021 - Decreto de 22 de maio de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão de FURNAS - Centrais
Elétricas S/ A, nos Estados do Pa
raná e São Paulo. Publícàdo noD.a.
de 25.05.81 ...................•... 167

86.022 - Decreto de 22 de maio de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão de FURNAS - Centrais
Elétricas SIA, nos Estedos de São
Paulo e Rio de Janeiro. Publicado
noD.O. de 25.05.81 169

86.023 - Decreto de 22 de maio de 1981
- Outorga a Centrais "Eiétricas de
Goiás SIA - CELG concessão para
o aproveitamento da energia hidráu
lica de um trecho do Rio São Domín
gos, no Munícípío de São Domin
gos, Estado de Goiás. Publicado no
D.O. de 25.05.81 170

86.024 - Decreto de 22 de maio de 1981
- Dispensa a licitação para a alie
nação das terras devolutas da União
que menciona. e dá outras provídên-
cias. Publicado no D.a. de 25.05.81. 171

86:025 - Decreto de 22 de maio de 1981
- Regulamenta a habilitação em li
citações promovidas pela Adminis
tração direta e autárquica, revoga
disposições do Decreto n? 73.140, de
09 de novembro de 1973, e dá outras
providências. Publicado no D.O. de
25.05.81 173

86.026 - Decreto de 25 de maio de 1981
- Declara luto oficial. Publicado no
D.O. de 26.05.81 179

86.027 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Delega competência para conces
são da Medalha-Prêmio instituída
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pelo Decreto n? 51.061, de 27 de ju
lho de 1961, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.a. de 28.05.81. 180

86.028 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Institui em todo Território Nacio-
nal a "Semana Nacional do Meio
Ambiente", e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 28.05.81 ..... 180

86.029 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Dispõe sobre a criação do Progra
ma Integrado de Desenvolvimento
do Noroeste do Brasil (FOLüNO
ROESTE). Publicado no D.a. de
28.05.81 _....... 181

86.030 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Autoriza a destinação, para uso
especial, dos imóveis que especifica.
Publicado noD.o. de 29.05.81 ..... 183

86.031 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Autoriza a Universidade Federal
do Ceará a alienar bem imóvel de
sua propriedade, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
29.05.81 184

86.032 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropr-iação pela Em
presa de Portos do Brasil SIA 
PORTOBRÃS, área de terreno no
Município de Charqueadas, Estado
do Rio Grande do Sul. Publicado no
D.O. de 29.05.81 184

86.033 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Declara de utalidadq pública, pa-
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Estado
de São Paulo. Publicado no D.O. de
29.Õ5.Si.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 186

86.034 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Declara de utilidade Pública,pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Estado
de São Paulo. Publicado no D.O. de
29.05.81 188

86.035 - Decreto de 27 de maio de 1981
Promulga o Convênio Ibero

Americano de Seguridade Social.
Publicado no D.O. de 29.05.81 ..... 189

86.036 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Regulamenta a Lei n':' 6.606, de 07
de dezembro de 1978, que obriga as
emissoras de televisão a incluir, nas
suas programações semanais de fil
mes estrangeiros, um filme, pelo me
nos, com legenda em português. Pu-
blicado no D.O. de 29.05~81 190

86.037 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Abre ao Orçamento da União o
crédito suplementar no valor de Crê
859.880.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
29.05.81 192

86.038 - Decreto de 27 de maio de 1981
- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar no
valor de Crê 186.992.000,00 para re
forço de dotações consignadas ne vi
gente Orçamento. Publicado no D.O.
de 29.05.81. ........•....... 193

86.039 - Decreto de 28 de maio de 1981
- Abre ao Ministério do Exército,
em favor do Estado-Maior do Exér
cito, o crédito suplementar no valor
de Crê 32.244.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Oro
çamento. Publicado no. D.O. de
29.05.81. . . . . . . . . . . . 194

86.040 - Decreto de 28 de maio de 1981
- Abre ao Ministério da Aeronáuti
ca o crédito suplementar no valor de
Crs 73.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
29.05.81. 195

86.041 - Decreto de 28 de maio de 1981
- Abre ao Ministério da Educação e
Cultura, em favor da Secretaria-Ge-
ral - Entidades Supervisionadas e
Conselho Nacional de Cinema, o
crédito suplementar no valor de Crê
1.328.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.
Publicado no Ir.O, de 29.05.81. ..... 195

86.042 - Decreto de 28 de maio de 1981
- Abre à Presidência da República
o crédito suplementar no valor de
Crê 875.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
29.05.81. 196

86.043 - Decreto de 28 de maio de 1981
- Abre ao Ministério da Agricultu
ra, em favor de Diversas Unidades,
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o crédito suplementar no valor de
Crê 3.224.000.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
29.05.81 '" .

86.044 - Decreto de 28 de maio de 1981
_ Abre à Justiça Eleitoral, em favor
do Tribunal Superior Eleitoral e Tri
bunais Regionais Eleitorais, o crédi
to suplementar no valor de Crê
721.232.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
29.05.81 .. . .

86.045 - Decreto de 01 de junho de
1981 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da Companhia Paulista de
Força e Luz - CPFL, no Estado de
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02.06.81 .

86.046 - Decreto de 01 de junho de
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para fins de desapropriação, área de
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86.047 - Decreto de 01 de junho de
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de Goiás. Publicado no D.O. de
02.06.81 . .

86.048 - Decreto de 01 de junho de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente da
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02.06.81. . .

86.049 - Decreto de 01 de junho de
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cias. Publicado no D.a. de 02.06.81.

86.050 - Decreto de 01 de junho de
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tacional do Exército, aprova o seu
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Estatuto, e dá outras providências.
Publicado no D.a: de 02.06.81 ..... 204

86.051 - Decreto de 01 de junho de
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mantina, e dá outras providências.
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86.054 - Decreto de 01 de junho de
1981 - Abre ao Ministérío da Agri·
cultura, em favor de diversas Unida
des, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.023.344.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
03.06.81 208

86.055 - Decreto de 01 de junho de
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balho o crédito suplementar no va
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Orçamento. Publicado no D. O. de
03.06.81 209

86.056 - Decreto de 01 de junho de
1981 - Altera dispositivos do Ceri
monial da Marinha do Brasil, apro
vado pelo Decreto n? 43.807, de 27 de
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62.522, de 15 de abril de 1968, 65.840,
de 11 de dezembro de 1969 e 76.768,
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do noD.O. de 03.06.81 210

86.057 - Decreto de 02 de junho de
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Transportes o crédito suplementar
no valor de Crs 5.980.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no D.a.
de 03.06.81 . . . . . 211

86,058 - Decreto de 02 de junho de
1981 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, imóvel
rural situado no Município de Pau-
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dalho, Estado de Pernambuco, com
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trogenados do Nordeste SIA - Nl
TROFERTIL - NE a proceder ao
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que especifica, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.a. de04.06.81 .. 213

86.061 ~ Decreto de 02 de junho de
1981 ~ Cria Estações Ecológicas, e
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IV - DECRETOS

DECRETO N? 85.865, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de deesproorieçeo. o domínio útil, com
benfeitorias, dos terrenos que menciona,
situados no Município de Belém, no Esta·
do do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 5?, alínea m, e 6?, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o domínio útil, com benfeitorias, dos terrenos caracterizados
pelas Quadras n?s 26 ê 27, localizadas nos polígonos compreendidos en
tre as Avenidas Duque de Caxias e· Visconde de Inhaúma e Travessas
Itororó, Pírajá e Perebebuí, no Município de Belém, no Estado do Pa
rá, de propriedade atribuída a ManoelPinto Serra e outros.

Art. 2? Os terrenos de que trata o artigo anterior destinam-se à
construção de conjuntos residenciais para graduados que servem em
Belém, Capital do Estado do Pará, tudo conforme consta do processo
protocolizado no Ministério da Aeronáutica sob o n? 10-0l/R-409/80.

Art. 3? Fica autorizada a efetivação da desapropriação de que
trata o presente Decreto, na forma do artigo 10, do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, correndo as despesas à conta dos recursos fi
nanceiros disponíveis do Ministério da Aeronáutica.

Art. 4? Nos termos do artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a pre
sente desapropriação é declarada de urgência, para efeito de imediata
imissão de posse.
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Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 85.866, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Aprova o Regulamento para o Quadro
de Oficiais Temporérios do Ministério da
Aeronáutica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 17 do Decreto n? 85.324, de 05 de novembro de 1980, .

DE CRE TA;

Art. I? Fica aprovado o Regulamento para o Quadro de Oficiais
Temporários do Ministério da Aeronáutica, que com este baixa, assina
do pelo Ministro da Aeronáutica.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

o Regulamento está publicado no D.O. de 02.04.81.

DECRETO N? 85.867, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Autoriza o tuncionemento dos cursos
de Estudos Sociais e de Letras da Faculda
de de Ciências e Letras de Osório, com se
de na cidade de Osório, Estado do Rio
Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
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Conselho Federal de Educação n? 175/81, conforme consta dos Proces
sos nr s 389/80 - CFE e 206.594/81 do Ministério da Educação e Cultu-
ra,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Estudos
Sociais, licenciatura de I? grau, e de Letras, licenciatura de I? grau,
com habilitações em Português, e Literatura da Língua Portuguesa, e
em Inglês, e Literatura da Língua Inglesa e Literatura Norte
Americana, e Licenciatura Plena com habilitações em Português e Lite
ratura da' Língua Portuguesa e em Inglês e Literatura da Língua Ingle
sa e Literatura Norte-Americana, a serem ministrados pela Faculdade
de Ciências e Letras de Osório, mantida pela Campanha Nacional de
Escolas da Comunidade, com sede na cidade de Osório, Estado do R3n
Grande do Sul.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.868, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constítuicõo de servidão administrativa,
faixa variável de terra destinada à peses
gem de linha de transmissão da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S/A, no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto. n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 746.142/80,

DE CRETA:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 10,00 m (dez metros) a 16,00 m (dezesseis metros) de largu
ra, tendo como eixo a linha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo,
a ser estabelecida entre a torre n:' 7 da linha de transmissão - !tamal ETC
- Díadema e a subestação particular do consumidor Conforja SIA, no
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Município de Diadema, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de
situação n? 410.838 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Águas e Eletricidade, no Processo MME n? 746.142/80.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade
S/A a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário. para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art . 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S/A, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe:.
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a emharacem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.869, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da Estação Transformadora
de Distribuição Ibirapuere da LIGHT 
Serviços de Eletricidade SIA, no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra b , do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e
no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Pro
cesso MME n? 746.434/80,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de 77,00
m' (setenta e sete metros quadrados), necessária à implantação da Es
tação Transformadora de Distribuição Ibirapuera, no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? 410.879, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
746.434/80, e assim descrita:

- Tem início em um ponto localizado na lateral sul de uma faixa de
servidão a 28,61 metros do alinhamento leste da Rua Jundiaí, sendo que
a referida faixa de servidão está situada a 34,15 metros do alinhamento
norte da Rua Manoel da Nóbrega medidos ao longo do alinhamento les
te da Rua Jundiaí; deste ponto segue com rumo 30'07'15" SE na distância
de 8,51 metros, até encontrar a divisa de Lucio Salomone; deflete à di
reita e segue por essa divisa com rumo 59°13'51" SW, na distância de
9,05 metros, até encontrar a divisa da LIGHT - Serviços de Eletricida
de S/A; deflete à direita e segue por essa divisa com rumo 28.'49'21"
NW, na distância de 8,60 metros, até a lateral sul da faixa de servidão;
deflete à direita e segue por essa lateral com rumo de 59'58'32" NE, na
distância de 8,88 metros, até o ponto onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade
S/A a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N~ 85.870, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituiçüo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Paulis
ta de Força e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.116/80,

DE CRE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30 (trinta) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são, em 69 kV, a ser estabelecida entre a subestação Ubarana, de pro
priedade da CESP - Companhia Energética de São Paulo e a subesta
ção José Bonifácio, no Município de José Bonifácio, Estado de São
Paulo, cujos projeto e planta de situação n? BX-D,11278 - Campinas
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 702.116/80.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da
servidão através de prédio serviente, desde que .não haja outra via pra
ticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática. den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

p_888282
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Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.871, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade SIA, no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIJ, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 746.410/80,'

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 16 (dezesseís) metros de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre as torres
n?s 15 e 16 do Ramal: ETC - FACO e término na estação particular
do consumidor Pirelli SIA - Companhia Industrial Brasileira, no Mu
nicípio de Sorocaba, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de si
tuação n? 410.887 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 746.410/80.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA
a promover a constituição de servidão administrativa, nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.
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Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão adrninistr-ativa necessária em favor da LIGHT ~ Serviços de Ele
tricidade SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.872, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada iJ. passagem de li
nha de trensmíesso da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S/A, no Estado do RiO de
Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 746.592/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
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de 30 (trinta) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a Estação de
Manobras de Transmissão Brisamar e a subestação Porto de Granéis
de propriedade da Companhia Docas do Rio de Janeiro, no Município
de ltaguaí, Estado do Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação
n:' 3.702 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 746.592/80.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado" ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT ~ Serviços de Eletricidade SIA poderá pro
mover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão ad
ministrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabele
cido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifica
ções introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.873, DE 01 DE ABRIL DE 1981
Declara de utilidade pública, para fins

de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada á passagem de li
nha de trenemieeso de FURNAS - Cen
trais Elétricas S.A., no Estado de Sêo
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Deéreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 703.418/80,

DE C R E TA:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 55 (cinqüenta e cinco) metros de largura. tendo como eixo a linha de
transmissão, em 345 k V, .circuito duplo, a ser estabelecida entre as su
bestações de São Roque e T'ijuco Preto, nos Municípios de Ibiúna e Mo
gi das Cruzes, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação
n? 194 485X foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.418/80.

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S.A. a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS - Centrais Elétri
cas S.A.• para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera
ção e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas tele
gráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda. o acesso à área da ser
vidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticá
vel.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo-ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se. em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a Embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? FURNAS - Centrais Elétricas S.A. poderá promover, em
Juízo. as medidas necessárias à constituição da servidão administratí-
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va, de caráter urgente, ut.il iz ando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações intro
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
César Cals

DECRETO N? 85.874, DE 01 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a exclusão de cargos do
Quadro de Pessoal - Parte Permanente do
Ministério da Saúde, e dá outras proviâên
ciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o disposto
no artigo 11 da Lei n? 6.082, de 10 de julho de 1974, e o que consta do
Processo DASP n? 3.348, de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam excluidos, do Quadro de Pessoal - Parte Perma
nente - do Ministêrio da Saúde, a partir de I? de novembro de 1974,
um cargo de Escriturário, código AF-202.8.A, ocupado por Renée Bru
no de Souza e Souza, e um cargo de Atendente, código P-1709.9, ocupa
do por Emanuel de Jesus Barbosa.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Waldir Arcoverde

DECRETO N? 85.875, DE OI DE ABRIL DE 1981

Autoriza o funcionamento da bebiíite
çiio em Biologia no curso de Ciências, da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras
de Urugueiene, com sede na cidade de
Urugueisne, Estado do Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti-
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so 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n" 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação 183/81, conforme consta dos Processos
nrs 181/80-CFE, e 206.287/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Biolo
gia, no curso de Ciências, ministrado pela Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Uruguaiana, mantida pelo Consórcio Educacional
Fronteira Oeste, com sede na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.876, DE 03 DE ABRIL DE 1981

Cria o Plano da Casa Rural - PLA
CAR, e dá ouéras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? É criado o Plano da Casa Rural - PLACAR, destinado
ao financiamento da construção e melhoramento de moradias próprias
para a população rural" de baixa renda e de obras de infra-estrutura que
lhes beneficiem, em cumprimento ao disposto no artigo 4?, ri? V, da Lei
.n? 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Parágrafo único. Serão beneficiários do Plano da Casa Rural os
miniprodutores, pequenos produtores - proprietários ou não de imóvel
rural - e os trabalhadores rurais.

Art. 2? Na execução do Plano da Casa Rural dar-se-á prioridade
ao atendimento das regiões mais carentes, iniciando-se pelo Nordeste.

Parágrafo único. O Plano da Casa Rural será desenvolvido em
harmonia com outras ações de apoio ao desenvolvimento rural.

Art. 3? O Plano da Casa Rural será estruturado, supervisionado e
acompanhado conjuntamente pelos Ministérios do Interior e da Agri-
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cultura, em articulação com a Secretaria de Planejamento da Presidên
dia da República, cabendo a operação e controle de sua execução finan
ceira ao Banco Nacional da Habitação - BNH, que expedirá as nor
mas e instruções pertinentes, observadas as recomendações da política
monetária e creditícia do Conselho Monetário Nacional.

§ 1~ O apoio técnico e acompanhamento do Plano da Casa Rural
será prestado pelos órgãos e entidades dos Ministérios do Interior e da
Agricultura envolvidos na coordenação e execução de programas de de
senvolvimento rural.

§ 2~ Os Ministérios do Interior e da Agricultura diligenciarão jun
to aos Estados visando a participação de órgãos estaduais no planeja
mento, execução e avaliação do PLACAR, a nível local.

Art. 4? Os Ministérios do Interior e da Agricultura e a Secretaria
de Planejamento da Presidência da República submeterão anualmente
ao Presidente da República, no âmbito do Conselho de Desenvolvimen
to Social ICDS), as diretrizes, prioridades e programação global do
PLACAR, bem como o relatório de avaliação referente ao ano anterior.

Art. 5? As operações do Plano da Casa Rural terão as taxas de
remuneração fixadas pelo BNH, ouvida a Secretaria de Planejamento da
Presidência da República quando envolver recursos do Tesouro Nacio
nal.

Parágrafo UnlCO. Funcionarão como agentes financeiros do Plano
da Casa Rural instituições financeiras oficiais e privadas que' operem
em crédito rural, desde que devidamente credenciadas pelo Banco Na
cional da Habitação.

Art. 6? As cooperativas de produtores rurais ficam autorizadas a
contratar, com os agentes financeiros do Plano da Casa Rural, finan-·
ciamentos para moradias destinadas à população rural, bem como para
obras de infra-estrutura complementar.

Art. 7? O Poder Executivo promoverá o ressarcimento parcial,
com recursos do Tesouro Nacional, ao Banco Nacional da Habitação,
de diferenças que se verificarem, nos exercícios de 1984 e seguintes, en
tre os custos dos recursos que esse banco utilizar no Plano da Casa Ru
ral e a remuneração que receber por essa aplicação.

Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento da Presidência da
República promoverá, em cada ano, a inclusão na proposta orçamentá
ria da União de recursos necessários ao ressarcimento de que trata o
caput deste artigo, limitados ao valor aprovado pelo Conselho de De
senvolvimento Social.

Art. 8? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, OS de abril de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
Mário Andreazza
Delfim Netto

DECRETO N? 85.877, DE 07 DE ABRIL DE 1981

Estabelece normas para execuçüo da
Lei n? 2.800, de 18 de junho de 1956, sobre
o exercicio da profissão de químico, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O exercício da profissão de químico, em qualquer de suas
modalidades, compreende:

I - direção, supervisão, programação, coordenação, orientação
e responsabilidade técnica no âmbito das respectivas atribuições;

II - assistência, consultoria, formulações, elaboração de orça
mentos, divulgação e comercialização relacionadas com a atividade de
químico;

III - ensaios e pesquisas em geral, pesquisa e desenvolvimento
de métodos e produtos;

IV - análise química e f'íaíco-química, químico-biológica, fito
química, bromatologica, químico-toxícológica, sanitária e legal, padro
nização e controle de qualidade;

V - produção e tratamento prévio e complementar de produtos
e resíduos químicos;

VI - vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técni
cos, elaboração de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das respec
tivas atribuições;

VII - operação e manutenção de equipamentos e instalações rela
tivas à profissão de químico e execução de trabalhos técnicos de químí
co;

VIII - estudos de viabilidade técnica e técnico-econômica, relacio
nados com a atividade de químico;
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IX - condução e controle de operações e processos industriais,
de trabalhos técnicos, montagens, reparos e manutenção;

X - pesquisa e desenvolvimento de operações e processos in
dustriais;

XI - estudo, elaboração e execução de projetos da área;

XII - estudo, planejamento, projeto e especificações de equipa
mentos e instalações industriais, relacionados com a atividade de
químico;

XIII - execução, fiscalização, montagem, instalação e inspeção de
equipamentos, e .iristalações industriais, relacionadas com a Química;

XIV - desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das
respectivas atribuições;

XV - magistério, respeitada a legislação específica.

Art. 2? São privativos do químico:

I - análises químicas ou físico-químicas, quando referentes a
Indústrias Químicas;

11 - produção, fabricação e comercialização, sob controle e res
ponsabrlidade, de produtos químicos, produtos industriais obtidos por
meio de reações químicas controladas ou de operações unitárias, produ
tos obtidos através de agentes físico-químicos ou biológicos, produtos
industriais derivados de matéria- prima de origem animal, vegetal ou
mineral, e tratamento de resíduos resultantes da utilização destas
matérias- primas sempre que vinculadas à Indústria Química;

111 - tratamento, em que se empreguem reações químicas contro
ladas e operações unitárias, de águas para fins potáveis, industriais ou
para piscinas públicas e coletivas, esgoto sanitário e de rejeites urba
nos e industriais;

IV - o exercício das atividades abaixo discriminadas, quando
exercidas em firmas ou entidades públicas e privadas, respeitado o dis
posto no artigo 6?:

a) análises químicas e físico-químicas;

b) padronização e controle de qualidade, tratamento prévio de
matéria- prima, fabricação e tratamento de produtos industriais;

c) ;tratamento químico, para fins de conservação, melhoria ou aca
bamento de produtos naturais ou industriais:

d) mistura, ou adição recíproca, acondicionamento, embalagem e
reembalagem de produtos químicos e seus derivados, cuja manipulação
requeira conhecimentos de Química;

e) comercialização e estocagem de produtos tóxicos, corrosivos, in
flamáveis ou explosivos, ressalvados os casos de venda a varejo;
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f) assessoramento técnico na industrialização, comercialização e
emprego de matérias-primas e de produtos de Indústria Química;

g) pesquisa, estudo, planejamento, perícia, consultoria e apresenta
ção de pareceres técnicos na área de Química.

V - exercício, nas indústrias, das atividades mencionadas no
artigo 335 da Consolidação das Leis do Trabalho;

VI - desempenho de outros serviços e funções, não especificados
no presente Decreto, que se situem no domínio de sua capacitação
técnico-científica;

VII - magistério superior das matérias privativas constantes do
currículo próprio dos cursos de formação de profissionais de Química,
obedecida a legislação do ensino.

Art. 3? As atividades de estudo, planejamento, projeto e especifi
cações de equipamentos e instalações industriais, na área de Química,
são privativas dos profissionais com currículo da Engenharia Química.

Art. 4? Compete ainda aos profissionais de Química, embora não
privativo ou exclusivo, o exercício das atividades mencionadas no ar
tigo 1:', quando referente_s a:

. a) laboratórios de análises que realizem exames de caráter químico,
físico-químico, químico-biológico, Iitoqurrnico, bromatológíco, químico
toxicológico, sanitário e químico legal;

b) órgãos ou laboratórios de análises clínicas ou de saúde pública
ou a seus departamentos especializados, no âmbito das suas atribui
ções;

c) estabelecimentos industriais em que se fabriquem insumos com
destinação farmacêutica para uso humano e veterinário, insumos para
produtos dietéticos e para cosméticos, com ou sem ação terapêutica;

d) firmas e entidades públicas ou privadas que atuem nas áreas de
Química e de tecnologia agrícola ou agropecuária, de Mineração e de
Metalurgia;

e) controle de qualidade de águas potáveis, de águas de piscina,
praias e balneários;

f) exame e controle da poluição em geral e da segurança ambiental,
quando causadas por agentes químicos e biológicos;

g) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos cos
méticos sem ação terapêutica, produtos de uso veterinário sem indica
ção terapêutica, produtos saneantes, inseticidas, raticidas, antisséticos
e desinfetantes;

h) estabelecimentos industriais que fabriquem produtos dietéticos e
alimentares;

i) segurança do trabalho em estabelecimentos públicos ou particu
lares, ressalvada a legislação específica;
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j) laboratórios de análises químicas de estabelecimentos metalúrgi
cos.

Art. 5? As disposições deste Decreto abrangem o exercício da
profissão de químico no serviço público da União, dos Estados, Distri
to Federal, Territórios, Municípios e respectivos órgãos da Administra
ção Indireta, bem como nas entidades particulares.

Art. 6? As dúvidas provenientes do exercício de atividades afins
com outras profissões regulamentadas serão resolvidas através de en
tendimento direto entre os Conselhos Federais interessados.

Art. 7? Para efeito do disposto no artigo anterior, considera-se
afim com a do químico a atividade da mesma natureza, exercida por
outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação es
pecífica.

Art. 8? Cabe ao Conselho Federal de Química expedir as resolu
ções necessárias à interpretação e execução do disposto neste Decreto.

Art. 9? Revogadas as disposições em contrário, o presente Decre
to entrará em vigor na data ae sua publicação.

Brasília, 07 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo

DECRETO N? 85.878, DE 07 DE ABRIL DE 1981

Estabelece normas para execução da
Lei n:' 3.820, de 11 de novembro de 1960,
sobre o exerctcío da profissão de farmacêu
tico, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
con.fere o artigo 81, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São atribuições privativas dos profissionais farmacêuticos:

I ~ desempenho de funções de dispensação ou manipulação de
fórmulas magistrais e farmacopéícas, quando a serviço do público em
geral ou mesmo de natureza privada;

II ~ assessoramento e responsabilidade técnica em:

a) estabelecimentos industriais farmacêuticos em que se fabriquem
produtos que tenham indicações e/ou ações terapêuticas, anestésicos
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ou auxiliares de diagnóstico, ou capazes de criar dependência física ou
psrquíca:

b) órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêuticos
em que se executem controle e/ou inspeção de qualidade, análise pré
via, análise de controle e análise fiscal de produtos que tenham destí
nação terapêutica, anestésica ou auxiliar de diagnósticos ou capazes de
determinar dependência física ou psíquica;

c} órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêuticos
em que se pratiquem extração, purificação, controle de qualidade, ins
peção de qualidade, análise prévia, análise de controle e análise fiscal
de insumos farmacêuticos de origem vegetal, animal e mineral;

d] depósitos de produtos farmacêuticos de qualquer natureza;

111 - a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas.
estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos far
macêuticos ou de natureza farmacêutica;

IV - a elaboração de laudos técnicos e a realização de perícias
técnico-legais relacionadas com atividades, produtos, fórmulas, proces
sos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;

V - o magistério superior das matérias privativas constantes do
currículo próprio do curso de formação farmacêutica, obedecida a legis
lação do ensino;

VI - desempenho de outros serviços e funções, não especificados
no presente Decreto, que se situem no domínio de capacitação técnico
científica profissional.

Art. 2? São atribuições dos profissionais farmacêuticos, as se
guintes atividades afins, respeitadas as modalidades profissionais, ain
da que não privativas ou exclusivas;

I ....,.... a direção, o assessoramento, a responsabilidade técnica e o
desempenho de funções especializadas exercidas em:

a) órgãos, empresas, estabelecimentos, laboratórios ou setores em
que se preparem ou fabriquem produtos biológicos, imunoterápicos, so
ros, vacinas, alérgenos,opoterápicos para uso humano e veterinário,
bem como de derivados do sangue;

b) órgãos ou laboratórios de análises clínicas ou de saúde pública
ou seus departamentos especializados;

c) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos far
macêuticos para uso veterinário;

d) estabelecimentos industriais em que se fabriquem insumos far
macêuticos para uso humano ou veterinário e insumos para produtos
dietéticos e cosméticos com indicação terapêutica;

e) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos sa
neantes, inseticidas, raticidas, antisséticos e desinfetantes;
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f) estabelecimentos industriais ou instituições governamentais onde
sejam produzidos radioisótopos ou radiofármacos para uso em diagnós
tico e terapêutica;

g) estabelecimentos industriais, instituições governamentais ou la
boratórios especializados em que se fabriquem conjuntos de reativos ou
de reagentes destinados às diferentes análises auxiliares do diagnóstico
médico;

h) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos cos
méticos sem indicação terapêutica e produtos dietéticos e alimentares;

i) órgãos, laboratórios ou estabelecimentos em que se pratiquem
exames de caráter \químico-toxicológico, químico-brornatológico,
químico-farmacêutico, biológicos, microbiológicos, fitoquímicos e sani
tários;

jl controle, pesquisa e perícia da poluição atmosférica e tratamento
dos despejos industriais;

II - tratamento e controle de qualidade das águas de consumo
humano, de indústria farmacêutica, de piscinas, praias e balneários,
salvo se necessário o emprego de reações químicas controladas ou ope
rações unitárias;

111 - vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos,
elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições
respectivas.

Art. 3~ As disposições deste Decreto abrangem o exercício da
profissão de farmacêutico no serviço público da União, dos Estados,
Distrito Federal, Territórios, Municípios e respectivos órgãos da admi
nistração indireta, bem como nas entidades particulares.

Art. 4? A; dúvidas provenientes do exercicio de atividades afins
com outras profissões regulamentadas serão resolvidas através de en
tendimento direto entre os Conselhos Federais interessados.

Art. 5? Para efeito do disposto no artigo anterior, considera-se
afim com a do farmacêutico a atividade da mesma natureza, exercida
por outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação
específica.

Art. 6? Cabe ao Conselho Federal de Farmácia expedir as resolu
ções necessárias à interpretação é execução do disposto neste Decreto.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo
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DECRETO N? 85.879, DE 07 DE ABRIL DE 1981

Fixa os preços mínimos básicos para
financiamento e aquisição de produtos de
origem agricola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o
dísoosto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mínimos dos produ
tos especificados, nas Unidades da Federação mencionadas nas tabelas
anexas e classificadas nos termos das referências que as acompanham.

§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização dos produtos especificados nas tabelas
anexas, podendo o Ministro da Agricultura determinar, quando julgar
necessário, que seja estendido o amparo à comercialização a outras
Unidades da Federação não citadas nas referidas tabelas.

§ 2~ Mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura, a
Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as operações
de financiamento e aquisição aos subprodutos e aos derivados do bene
ficiamento e/ou industrialização dos produtos cuja garantia é feita
através deste Decreto.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá também
compreender a antecipação de recursos de pré-comercializ.ação (Pré
EGF), exclusivamente a cooperativas de produtores e Companhias In
tegradas de Desenvolvimento Agrícolas (CIDAS) em operações com
produtores de baixa renda.

Art. 2? Os preços. mínimos para os produtos - estabelecidos em
função de categorias, subcategorias, grupos, classes, tipos e denomina
ções comerciais e segundo as zonas geoeconômicas - são aqueles que
deverão ser efetivamente pagos aos produtores ou às cooperativas de
produtores, livres de quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Cir
culação de Mercadorias (ICM) e da contribuição ao Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social (lAPAS),
atendidas as especificações de classificação oficial vigentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes às demais categorias,
subcategorias, grupos, classes, tipos e denominações comerciais não es
pecificados neste Decreto, serão estabelecidos em instruções a serem
baixadas pelo Ministro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, autorizar a Comissão de Financiamento
da Produção a alterar ou estabelecer especificações de padronização e
classificação para os produtos.
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Art. 3? Nos casos em que as condições de infra-estrutura ~ ar
mazenagem, classificação, transportes e outros serviços essenciais ~
estiverem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Pre
ços Mínimos, bem como quando houver necessidade de intervenção go
vernamental no sentido de proteger pequenos produtores sujeitos a prá
ticas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento
da Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da Agri
cultura:

I ~ conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

II - descontar dos preços mínimos aprovados por este De
creto, ou nas instruções baixadas pelo Ministro da Agricultura,
até o valor correspondente aos custos das operações especiais
de financiamento, compra ou prestação dos serviços aludidos
neste artigo.

Art. 4? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção, após
audiência do Ministério da Agricultura, proceder a indicaç-ões das Uni
dades da Federação cuja produção ou comercialização de sementes re
ceberá a garantia de preços mínimos.

Art. 5? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante.
prévia autorização do Ministro da Agricultura, poderá financiar as des
pesas com a admissão no armazém, a guarda e conservação dos produ
tos vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 6? O Ministro da Agricultura poderá autorizar a Comissão
de Financiamento da Produção a adquirir as embalagens necessárias e
adequadas ao acondicionamento dos produtos, segundo os tipos e pa
drões específicos, bem como proceder a sua revenda.

Art. 7? As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, bem como as alterações do zoneamento geoeconômico, serão baixa
das pelo Ministro da Agricultura.

Art. 8? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábíle

Os Anexos estão publicados no D.a. de 0.9.04.81.
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DECRETO N? 85.880, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Instituí o «Prêmio Nacional de Ciência
e Tecnologia» como estímulo a produçüo
cientifica e tecnológica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, item V, do Estatuto do Conselho Nacional de Desen
volvimento Científico e Tecnológico (CNPq), aprovado pelo Decreto n?
75.241, de 16 de janeiro de 1975,

DE C RE TA:

Art. I? Fica instituído o «Prêmio Nacional de Ciência e Tecnolo
gia» como reconhecimento e estímulo a pesquisadores e cientistas bra
sileiros que prestem relevante contribuição nos campos da Ciência ou
da Tecnologia.

Art. 2? Anualmente, durante o mês de abril, serão concedidos
dois prêmios, em sistema de rodízio, correspondentes a duas das se
guintes áreas de Ciência e de Tecnologia':

1. Ciências Matemáticas;

2. Ciências Físicas e Astronômicas;

3. Ciências Químicas;

4. Ciências da Terra;

5. Ciências Biológicas;

6. Ciências Sociais;

7. Ciências Humanas;

8. Medicina e Saúde Pública;

9. Ciências da Engenharia:

10. Tecnologia Industrial:

11. Informática:

12. Ciências Agropecuárias.

Art. 3? Cada «Prêmio Nacional de Ciência e Tecnologia» consisti ~

rá de uma importância em dinheiro equivalente a 500 (quinhentas) ve
zes o maior valor de referência vigente no País, à época da concessão,
bem como de uma medalha de ouro e diploma alusivos ao Prêmio.

Art. 4? Competirá ao Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq:

a) elaborar a regulamentação do Prêmio Nacional de Ciên
cia e Tecnologia;

b) proceder à seleção dos candidatos e à indicação dos pre
miados.
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Art. 5? Para execução do presente Decreto, as despesas correrão
por conta de dotação orçament.ária do Conselho Nacional de Desenvol
vimento Científico e Tecnológico-CNPq.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na 'data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
José Flávio Pécora

DECRETO N? 85.881, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a recondução de membro
do Conselho Federal de Cultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1? É vedada a recondução de membro do Conselho Federal
de Cultura que haja exercido dois mandatos completos e consecutivos.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.882, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 2.450.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 2.450.000.000,00
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(dois bilhões, quatrocentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécore

Os Anexos estão publicados no D.O. de 09.04.81 e retificados no de 14.04.81.

DECRETO N? 85.883, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
25.840.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Crs 25.840.000.000,00 (vinte e cinco bilhões, oitocentos e
quarenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas noAnexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blicà.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O, de 09.04.81.
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DECRETO N? 85.884, DE 08 DE ABRIL DE 1981

25

Declara perempta a concessão outorgada
à Rádio Gazeta de Alagoas Ltda., para
executar serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical, na cidade de Maceió, Estado
de Alagoas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, nos termos dos artigos 11, item lI, e 16 do De
creto n? 71.136, de 23 de setembro de 1972, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n? 131.163/80,

DECRETA:
Art. I? Fica declarada perempta a concessão outorgada à Rádio

Gazeta de Alagoas Ltda., pelo Decreto n:' 51.993-B, de .08 de maio de
1963, publicado no Diário Oficial da União de 12 de julho de 1963, e re
novada pelo Decreto n? 74.285, de 15 de julho de 1974, publicado no
Diário Oficial da União, de 16 subseqüente, para executar, na cidade de
Maceió, Estado de Alagoas, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
adotará providências no sentido de interromper, imediatamente, os ser
viços objeto da concessão ora declarada perempta.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

H.C. Mattos

DECRETO N? 85.885, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Outorga concessão à Rádio Vereda
Ltde., para estabelecer uma estação de ra
diodtiueeo sonora em onda média de âmbi
to regional, na cidade de Aracuer. Estado
de Minas Gereis.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 14.344/80 (Edital n? 50/80),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Vereda Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
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vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Araçuaí, Estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no Ir.O. de 09.04.81.

DECRETO N? 85.886, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Autoriza o aumento de potência da Rá
dio Difusora Sente-ritenee Ltda., na cida
de de Santa Rita do Sapucaí, Estado de
Minas Gerais, de Q,25Kw para lKw.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a. da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 28.587/79,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rádio Difusora Santa-rítense Ltda., executante de
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Rita
do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, autorizada a aumentar, nos ter
mos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua
estação, passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo
restante do prazo estabelecido na Portaria MC n? 884, de 29 de agosto
de 1977, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 884/77.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 85.887, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Outorga concessão â. Rádio Ariquemes
Ltde. para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbi
to regional, na cidade de Ariquemes, Terri
tório Federal de Rondônia ..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 4.425/80 (Edital n? 11/80),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Ariquemes Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Ariquemes, Território
Federal de Rondônia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 09.04.81.
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DECRETO N? 85.888, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Outorga concessão à Rádio Menina
Ltda. para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média, de âm
bito regional, na cidade de Olímpia, Esta
do de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição e tendo em vista o que consta do Processo Me
n'' 13.725179 (Edital n? 68179),

DE CR ETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Menina Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Olímpia, Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 08 de abril de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 09.04.81.

DECRETO N? 85.889, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Outorga â Centrais Elétricas Mato
grossenses SIA - CEMAT concessão para
o aproveitamento da energia hidráulica de
um trecho médio do rio dos Peixes, no Mu
nicípio de Porto dos Gaúchos, Estado de
Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, nos termos dos arti-
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gos 140, 150 e 164, letra a, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934,
tendo em vista o que consta do Processo MME n? 702.171/80,

DE CRE TA:

Art. I? É outorgada à Centrais Elétricas Matogrossenses S/A 
CEMAT concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um
trecho médio do rio dos Peixes, situado no Município de Porto dos
Gaúchos, Estado de Mato Grosso.

§ I? A energia produzida se destina ao serviço público de energia
elétrica em sua área de atuação, e suprimento a outros concessionários,
quando autorizado.

§ 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de
transmissão necessário, de' acordo com as características técnicas apro
vadas.

Art. 2? A concessionaría concluirá as obras no prazo que for fi
xado no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 3? A inobservância do prazo fixado no artigo 2? sujeitará a
concessionária às penalidades previstas na legislação de energia elétrica
em vigor.

Art. 4? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 5? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.890, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Outorga à Centrais Elétrica.s Mato
grossenses SIA - CEMAT concessão para
o aproveitamento da energia hidráulica. de
um trecho do rio Apiacás, no Município de
Alta Floresta, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra a, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo MME n? 702.170/80,

D E C RE TA:

Art. 1? É outorgada à Centrais Elétricas Matogrossenses S/A 
CEMAT concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um
trecho do rio Apiacas, situado no Município de Alta Floresta; Estado
de Mato Grosso.

§ 1~ A energia produzida se destina ao serviço público de energia
elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros concessionários
quando autorizado.

§ 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de
transmissão constante das características técnicas aprovadas.

Art. 2? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 3? A inobservância do prazo fixado no artigo 2? sujeitará a
concessionária às penalidades previstas na legislação de energia elétri
ca em vigor.

Art. 4? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 5? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.
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Art. 6':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.891, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade oúblíce, para fins
de conetítuiçõo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade SIA, no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 704. 392/79,

DE CR E TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 15.,00 (quinze) metros de largura, tendo corno eixo a linha de trans
missão Ramal ETC-SABESP-Suzano, em 138 kV, circuito duplo, a ser
estabelecida entre a torre n:' 4 da linha de transmissão Ramal ETC IBAR
e a subestação particular do consumidor Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo, no Município de Suzano, Estado de São
Paulo, cujos projeto e planta de situação n? 410.684 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 704. 392/79.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade
SIA a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa nccossãria em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído .à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
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linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 85.892, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a inclusõo de empregos
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Juiz de Fora, e dá outra.s provi
dénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7~ e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 25.034, de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I deste Decreto, nas ca
tegorias ·funcionais de Agente Administrativo, do Grupo- Serviços Au
xiliares, código LT-SA-800; Odontólogo, Técnico de Administração,
Técnico em Assuntos Educacionais e Técnico em Assuntos Culturais,
do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código LT-NS-900, da
Tabela Permanente da Universidade Federal de Juiz de Fora, os em
pregos a serem preenchidos por servidores habilitados no processo se
letivo de ascensão funcional, observada a legislação específica.
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Art. 2? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo I?
deste Decreto vigorarão a partir da data de início do exercício dos ser
vidores nos respectivos empregos, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios da Universidade Federal de Juiz de Fo
ra.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no Ir.O, de 09.04.81.

DECRETO N? 85.893, DE 09 DE ABRIL DE 1981

Altera a denomineçao de orgéoe nacio
nais ligados a. Aeeocieçao Latino
Americana de Livre Comércio (ALALC),
sucedida pela Aeeocieç ão Latino
Americana de Integração (ALADI).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e

Considerando que a Associação Latino-Americana de Livre Comér
cio (ALALC), em virtude de ter sido atingido o número necessário de
ratificações previsto no artigo 57 do Tratado de Montevidéu (1980), foi
sucedida pela Associação Latino-Americana de Integração (ALADI);

Considerando ainda que essa sucessão se impõe ao Brasil por força
do artigo 2?, da Resolução n? 07 do Conselho de Ministros das Partes
Contratantes do Tratado de Montevidéu, concluido em 18 de fevereiro
de 1960, e promulgado no Brasil pelo Decreto n? 50.656, de 24 de maio
de 1961,

DE CRE TA:

Art. I? A Delegação Permanente do Brasil junto à ALALC, criada
pelo artigo I? do Decreto n? 318, de 07 de dezembro de 1961, e a Comis
são N acíonal para os Assuntos da ALALC, a que se refere o Decreto n?
60.987, de 11 de julho de 1967, passam a denominar-se, respectivamente,
Delegação Permanente do Brasil junto à Associação Latino-Americana
de Integração e Comissão Nacional para os Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração (CNAALADII.
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Art. 2? As referências feitas na legislação específica à Associação
Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC) ficam alteradas para
Associação Latino-Americana de Integração - ALADI.

Art. 3? E ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 09 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N? 85.894, DE 09 DE ABRIL DE 1981

Altera dispositivo do Regulamento do
Código Nacional de Transito, aprovado pe
lo Decreto n" 62.127, de 16 de janeiro de
1968. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Os artigos 105 e 236 do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aprovado pelo Decreto n? 62.127, de 16 de janeiro de 1968,
e alterado pelo Decreto n? 83.863, de 16 de agosto de 1979, passam a vi
gorar com a seguinte redação:

«Art. 105. A fixação das cores, logotipos, nome da entida
de ou sigla, dos veículos de propriedade da União e dos Territó
rios. sejam da Administração Direta ou Indireta, inclusive os
das Fundações instituídas por lei, fica a critério dos respectivos
dirigentes máximos.

Parágrafo único. No caso de veículos dos órgãos íntegran
tes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, tal fixação cabe ao
Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP, na
qualidade de Órgão Central. »

«Art. 236. O Conselho Nacional de Trânsito poderá alterar
os modelos de documentos previstos neste Regulamento.»

Art. 2? Fica acrescentado ao artigo 167 do Código Nacional de
Trânsito, na redação dada pelo Decreto n? 84.513, de 27 de fevereiro de
1980, o seguinte parágrafo:

«Art. 167. . .

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Trânsito poderá
regular os casos de emissão de nova via de Carteira Nacional de
Habilitacão.»
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 85.895, DE 09 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direçso Superior, do Grupo- Direção e
Assessoramento Superiores, da Tabela
Permanente do Ministério do Interior, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n?
83.844, de 14 de agosto de 1979, e o que consta dos Processos DASP n?s
3.815 e 5.399, de 1980, 651 e 3.262, de 1981,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções na forma do anexo deste Decreto, pa
ra a composição da Categoria Direção Superior, código LT-DAS-101, do
Grupo Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-100, da
Tabela Permanente do Ministério do Interior.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
anexo e classificadas nos níveis 4, 2 e 1 far-se-á na forma do item 11 do
artigo 7? do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo De
creto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas resultantes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Inte
rior.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

Os Anexos estão publicados no D.O. de 10.04.81.
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DECRETO N~ 85.896, DE 13 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública as insti
tuições que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIJ, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1~ São declarados de utilidade pública, nos termos do artigo
1~ da Lei 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo 1~ do re
gulamento aprovado pelo Decreto 50.517, de 2 de maio de 1961, as se
guintes instituições:

Assistência Social Padre João Martinho de Andradas (ASPMA),
com sede na Rua Tiradentes, 95, na cidade de Andradas, Estado de Mi
nas Gerais (Proc. MJ 20.573/74):

Associação da Imprensa de Pernambuco, com sede na Avenida
Dantas Barreto: 576, ll~ andar, na Cidade de Recife, Estado de Per
nambuco (Proc. MJ 44.749/80);

Caritas Diocesana de Nova Eriburgo, com sede na Rua Augusto
Spinelli 41 - fundos, na Cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de
Janeiro (Proc. MJ 35.085/73);

Casa de Caridade São José, com sede na Avenida Dr. alivio Pe
drosa, 262, na Cidade de Alegre, Estado do Espirito Santo (Proc. MJ
27.316/71);

Credhe Noel Rosa, com sede na rua Joubert de Carvalho. a/ri? , na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Proc. MJ
76.980/77);

Centro de Assistência ao Menor Excepcional (CAME), com sede na
Rua Barão de Cataguazes, 444, na Cidade de Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais (Proc. MJ 16.384/73);

Comissariado Franciscano de N .S. de Fátima do Brasil, com sede
na Praça Augusto Diniz, .239, na Cidade de Araguari, Estado de Minas
Gerais (Proc. MJ 73.236/76);

Comunidade Evangélica Luterana "São Paulo", com sede na AV€M

nida Inconfidência, 1231, na Cidade de Canoas, Estado do Rio Grande
do Sul (Proc. MJ 65.163/75);

Congregação das Irmãs dos Sagrados Corações de Jesus e de Ma
ria, com sede na Rua Dr. Cyro Palmeston, 80, na Cidade de Araguari,
Estado de Minas Gerais (Proc. MJ 62.341/74);

Congregação (Mekor Haírn», com sede na Rua São Vicente de Pau
la, 254, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Proc. MJ
51.655/73) ;
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Externato São José, com sede na Rua Goiás, 160, na Cidade de Po
xoréo, Estado de Mato Grosso {Proc. MJ·24.063/80);

Fundação Educacional da Região de Blumenau/FURB, com sede
na Rua Antonio da Veiga, 140, na Cidade de Blumenau, Estado de San
ta Catarina (Proc. MJ 66.185/77);

Fundação Médico Social Rural de Rio Fortuna, com sede na Aveni
da Sete de Setembro, 1.000, na Cidade de Rio Fortuna, Estado de
Santa Catarina (Proc. MJ 77.939/771;

Hospital Lourenço Westin, com sede na Rua Frei Teodoro, 290, na
Cidade de Carlos Chagas, Estado de Minas Gerais (Proc. MJ
15.093/74);

Hospital São Miguel, com sede na Rua Brasília, na Cidade de J e
quitinhonha, Estado de Minas Gerais (Proc. MJ·26.2761721;

Instituto Assistencial São José, com sede na Rua Padre XXIII,
100, na Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná (Proc. MJ
76.150/77);

Instituto Metodista de Educação e Cultura/IMEC, com sede na
Rua Dr. Lauro de Oliveira, 71, na Cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul (Proc. MJ 10.463170);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Alpinópolis, com se
de na Rua Professor Teles, 525, na Cidade de Alpinópolis, Estado de
Minas Gerais (Proc. MJ 5.596173);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Presidente Epitácio,
com sede na Rua Antonio Venancio Lopes, 9-42, na Cidade de Presiden
te Epitácio, Estado de São Paulo (Proc, MJ 73.671177);

Mosteiro de Nossa Senhora das Graças, com sede na Rua do Mos
teiro, 138, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais (Proc.
MJ 51.569/741;

Organização Educacional Artur Fernandes, com sede na Rua Che
rente, 36, na Cidade de Tupã, Estado de São Paulo (Proc. MJ
26.401173) ;

Sociedade de Amparo à Pobreza, com sede na Avenida do Contor
no, 4456 - Serra, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais (Proc. MJ 3.204175);

Sociedade Civil Irmãs Franciscanas da Santíssima Trindade, com
sede na Rua Simão Bolívar, 1801, na Cidade de Curitiba, Estado do Pa
raná (Proc. MJ 38.157/80);

Sociedade de Educação e Caridade, com sede na Rua Henrique
Porchat, 44, Vila Bastos, na Cidade de Santo André, Estado de São
Paulo (Proc. MJ 28.068172);
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Sociedade Portuguesa de Beneficência, com sede na Avenida Ber
nardino de Campos, 47, na Cidade de Santos, Estado de São Paulo
(Proc. MJ 61.014/71);

União dos Discípulos de Jesus, com sede na Rua Visconde de San
ta Isabel, no, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro
(Proc. MJ 13.276/72);

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 85.897, DE 13 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a estrutura básica da Su
perintendência Nacional da Marinha Mer
cante - SUNAMAM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? A Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
SUNAMAM, autarquia federal, criada pelo Decreto-lei n? 3.100, de 07
de março de 1941, vinculada ao Ministério dos Transportes, com sede e
foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o território nacional, tem
por finalidade disciplinar a navegação mercante e aplicar os recursos
que lhe forem destinados e, especificamente:

I - executar a Política Nacional de Navegação Mer
cante, bem como participar dos estudos para sua formulação;

II - estimular e promover a integração do transporte
aquaviário com as demais modalidades, de modo a permitir à
modalidade aquaviária absorver, com eficácia, o transporte pa
ra o qual se mostre a mais indicada;

III - estimular e contribuir para o desenvolvimento do
transporte aquaviário e dos serviços das empresas nacionais de
navegação interior, de cabotagem e' de longo curso;

IV - outorgar autorização para o funcionamento das
empresas nacionais de navegação interior, de cabotagem e de
longo curso;

V - outorgar concessões para a operação de linhas de
navegação, segundo as normas legais e disposições regulamen-
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tares, bem como licenças para a realização de viagens extraordi
nárias;

VI ~ estudar o potencial de transporte das vias navegá
veis interiores, articulando-se com os órgãos competentes, visan
do à utilização delas em favor ~da navegação;

VII ~ identificar as necessidades da navegação mercante
em termos de renovação, ampliação e recuperação da frota mer
cante nacional;

VIII ~ assistir o Ministério da Indústria e do Comércio
na formulação de diretrizes para o desenvolvimento da indús
tria de construção naval;

IX ~ controlar e fiscalizar, junto aos estaleiros nacionais
e estrangeiros, a execução dos contratos de construção e repara
ção navais financiados com recursos públicos sob sua adminis
tração:

X - administrar o Fundo de Marinha Mercante e ou
tros recursos públicos que lhe sejam confiados para a consecu
ção de seu objetivo;

XI - elaborar os estudos a serem encaminhados ao Mi
nistério dos Transportes, necessários à aprovação, pelos órgãos
competentes, da fixação de valores tarifários do transporte so
bre água, de interesse nacional;

XII - pronunciar-se, em qualquer tempo, sobre posse e
exercício em funções e cargos diretivos das empresas de navega
ção mercante, públicas e privadas, assim como nos conselhos de
administração, consultivos ou fiscais dessas empresas;

XIII - coordenar a participação das empresas nacionais
de navegação nas conferências internacionais de frete;

XIV - controlar o cumprimento dos atos internacionais
firmados pelo Brasil, na área de sua competência;

XV - participar, quando for o caso e sob coordenação
do Ministério dos Transportes, dos organismos, conferências,
convenções, negociações e acordos internacionais de transporte
aquaviário;

XVI - fiscalizar o cumprimento das disposições legais e
regulamentares relacionadas com a outorga de preferência de
transporte aquaviário a embarcações de bandeira brasileira;

XVII - autorizar a baixa, a alienação ou a constituição de
quaisquer ônus reais sobre embarcações nacionais empregadas
na navegação interior, de cabotagem ou de longo curso, quando
sob garantia de financiamento concedido pela autarquia;

XVIII - manter registros de informações que permitam
avaliar o desempenho das empresas de navegação, em termos
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operacionais e financeiros, bem como fixar normas para a pa
dronização dos registros contábeis das empresas de, navegação e
dos estaleiros de construção e reparação navais;

XIX - estimular e promover a fusão ou a incorporação
de empresas de navegação, quando necessária à obtenção de
economias de escala;

XX - controlar, em articulação com o Banco Central do
Brasil, as remessas de divisas para o exterior, pelas empresas
de navegação, destinadas a investimentos ou pagamentos de
serviços. inclusive reparação de embarcações, bem como a in
ternação das divisas geradas por fretes, no exterior, pelas em
presas nacionais de navegação;

XXI - autorizar o fretamento de embarcação por ernpre
sa nacional de navegação, de acordo com as normas legais e re
gulamentares;

XXII - propor ao Ministério dos Transportes:

a) as revisões e aperfeiçoamentos da legislação sobre os as
suntos de sua competência;

b) as normas reguladoras do estabelecimento de linhas de
navegação bem como das condições e requisitos para a sua ope
ração, por parte das empresas de navegação;

c) os atos administrativos sobre o trabalho na orla maríti
ma, nos limites de sua competência;

dl os percentuais de aumento ou reajustamento salarial pa
ra os trabalhadores das categorias de operadores de carga e des
carga, vigias portuários e demais trabalhadores da orla maríti
ma;

e) a fixação dos ternos de trabalhadores das categorias de
operadores de carga e descarga e vigias portuários;

f) a autorização para o aproveitamento de navio estrangeiro
na cabotagem nacional;

g) o programa anual de aplicação dos recursos do Fundo de
Marinha Mercante.

XXIII - prestar assessoramento ao Ministério dos Trans
portes no conjunto de atividades relacionadas com o seu objeti
vo.

Parágrafo único. A SUNAMAM poderá, por autorização expressa
do Ministro dos Transportes, constituir estabelecimento oficial de cré
dito como Agente Financeiro para a gestão do Fundo de Marinha Mer
cante.

Art. 2? Os órgãos que constituem a estrutura básica da Superin
tendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM são os seguin
tes:
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I - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Superin-
tendente:

- Gabinete

- Procuradoria

- Assessoria de Segurança e Informações

U - Órgãos de Deliberação Coletiva:
- Conselho de Administração

Comissão de Coordenação

Il I - Órgão de Coordenação e Controle Administrativo:
- Diretoria Executiva

IV - Órgão de Planejamento, Coordenação e Controle:

- Diretoria de Estudos e Planejamento

V Órgãos Centrais de Direção Superior:
Diretoria de Estudos de Frete

Diretoria de Engenharia

Diretoria de Navegação

Diretoria Financeira

Diretoria de Pessoal

Diretoria de Administração
VI - Órgãos Regionais:

Delegacias Regionais

- Escritório em Brasília

Art. 3? O Gabinete tem por finalidade prestar assistência ao Su
perintendente, em sua representação política e social, e incumbir-se do
preparo e despacho de seu expediente pessoal.

Art. 4? A Procuradoria tem por finalidade orientar, supervisionar
e coordenar as atividades de natureza jurídica e promover a defesa dos
interesses da SUNAMAM nas esferas judicial e administrativa.

Art. 5? A Assessoria de Segurança e Informações tem por finali
dade exercer as atividades próprias de órgão seccional do Sistema de
Informação e Contra-Informação e está sujeita à orientação normativa,
à supervisão técnica e à fiscalização específica da Divisão de Seguran
ça e Informações do Ministério dos Transportes.

Art. 6? O Conselho de Administração tem por finalidade orientar
a SUNAMAM na definição, programação e realização dos seus objeti
vos, competindo-lhe particularmente:

I - aprovar:
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a) normas gerais para celebração de convemos, acordos,
ajustes, contratos e outros atos formais de relacionamento ad
negotia;

b) diretrizes gerais para elaboração dos planos anuais e plu
rianuais de trabalho;

c) normas e critérios gerais para a execução de planos, pro
gramas, projetos, obras e serviços;

d) a aquisição, locação ou oneração, a qualquer título, dos
bens imóveis ;

e) o seu próprio Regimento Interno.

U - apreciar:
a) os programas e atividades da SUNAMAM, compati

bilizando-os com as diretrizes da política e da programação do
Ministério dos Transportes;

b) o orçamento-programa e a programação financeira e suas
revisões;

c) os balanços e balancetes da autarquia;

d) os relatórios parciais e anuais das atividades dos órgãos
da autarquia;

e) outros assuntos que lhe sejam submetidos.
UI - opinar sobre:

a) as proposições tendentes a aperfeiçoar as atividades a
cargo da autarquia;

b) a concessão, caso a caso, de quaisquer financiamentos,
quando o seu valor ultrapasse os limites de competência da au
tarquia, antes da remessa ao Ministério dos Transportes, para
aprovação;

c) as consultas do Superintendente, sobre matéria de com
petência deste.

IV - julgar, em grau de recurso, os processos de infrmgên
cia fundados no artigo 2? do Decreto-lei n? 1.143:de 30 de março
de 1970, e aplicar as penas ali previstas.

Art. 7? O Conselho de Administração, composto de 8 (oito) mem
bros, é assim constituído:

I - o Superintendente da SUNAMAM;

II - o Secretário de Transportes Aquaviários da
SecretarIa-Geral do Ministério dos Transportes;

UI - o Diretor da Diretoria de Navegação;

IV - o Diretor da Diretoria de Estudos e Planejamento;

V - o Diretor da Diretoria Financeira;
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VI - O Procurador-Geral;
VII - de forma alternada para cada mandato, o Diretor

Presidente da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, o
Presidente da Cia. Vale do Rio Doce Navegação SIA e o Diretor
da Área de Transportes da Petróleo Brasileiro SIA;

VIII - um representante das categorias econômicas da área
de competência da autarquia, escolhido de forma alternada, pa
ra cada mandato, entre os indicados em lista tríplice apresenta
da pelo órgão nacional máximo de representação sindical das
empresas de navegação e dos .estaleiros de construção e repara
ção navais, respectivamente.

§ I? Os membros relacionados nos itens I a VI são considerados
natos.

§ 2? Os membros a que se referem os itens VII e V.III serão desig
nados pelo Ministro dos Transportes, com mandato de ~2 anos, vedada a
recondição.

§ 3? O Ministro dos Transportes designará, entre os membros do
Conselho, o seu Presidente.

Art. 8? A Comissão de Coordenação, criada pelo § 2? do art. 5? do
Decreto n? 85.174, de 18 de setembro de 1980, tem por finalidade assistir
a SUNAMAM na direção do transporte marítimo, fluvial e lacustre,
nas situações de tensão, emergência e guerra.

Art. 9? A Comissão de Coordenação, presidida pelo Superinten
dente da SUNAMAM, será constituída de representantes dos seguintes
órgãos ou entidades:

- Ministério da Marinha
- Ministério do Exército
- Ministério da Fazenda
- Ministério da Aeronáutica
- Ministério da Indústria e do Comércio
- Ministério das Minas e Energia
- Estado-Maior das Forças Armadas

- Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS

§ 1? Poderão participar da Comissão de Coordenação, quando
convocados pelo seu Presidente, representantes dos órgãos e entidades
responsáveis:

a) pelo tráfego ferroviário, rodoviário e aéreo;
b) pelo comércio exterior;
c) pela representação de Armadores e de categorias profissio

nais.
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§ 2? A Comissão de Coordenação expedirá suas próprias normas
de funcionamento.

Art. 10. A Diretoria Executiva tem por finalidade coordenar e
controlar administrativamente a execução das atividades dos órgãos da
autarquia.

Art. 11. A Diretoria de Estudos e Planejamento tem por finalida
de desenvolver as atividades de planejamento, orçamento, moderniza
ção administrativa e processamento de dados, bem como prestar assis
tência direta ao Superintendente na elaboração dos planos anuais e plu
rianuais de trabalho.

Art. 12. A Diretoria de Estudos de Frete tem por finalidade de
senvolver estudos técnicos e econômicos sobre fretes, bem como manter
relações de natureza técnica com organismos internacionais sobre as
suntos relacionados com frete.

Art. 13. A Diretoria de Engenharia tem por finalidade des.envol
ver as atividades de engenharia naval e as de fiscalização da constru
ção e reparação navais.

Art. 14. A Diretoria de Navegação tem por finalidade executar as
atividades relacionadas com a navegação mercante interior, de cabota
gem e de longo curso.

Art. 15. A Diretoria Financeira tem por finalidade exercer as ati
vidades de controle de arrecadação e da aplicação dos recursos finan
ceiros da autarquia, bem como as atividades contábeis.

Art. 16. A Diretoria de Pessoal, órgão seccional do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, tem por finalidade
gerir e executar as atividades concernentes à administração de pessoal,
observando a orientação do Órgão Central do SIPEC, ao qual se encon
tra vinculada tecnicamente.

Art. 17. A Diretoria de Administração, órgão seccional do Siste
ma de Serviços Gerais ~ SISG, tem por finalidade gerir e executar as
atividades de serviços gerais, observando sempre a orientação do 01'
gão Central do SISG, ao qual se encontra vinculada tecnicamente, bem
como as de administração patrimonial e de execução orçamentária e fi
nanceira.

Art. 18. As Delegacias Regionais têm por finalidade executar, nas
áreas sob sua jurisdição, as atividades que lhes sejam cometidas pelos
órgãos centralizados da autarquia.

Art. 19. O Escritório em Brasília tem ·por finalidade representar a
SUNAMAM na Capital da República, nos limites e condições fixados
pelo Superintendente.

Art. 20. A SUNAMAM será dirigida por Superintendente; as Di
retorias, por Diretor; a Procuradoria, por Procurador-Geral; o Gabine
te, a A ssessoria de Segurança e Informações e o E scritório em Brasília,
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por Chefe; as Delegacias, por Delegado, cujos cargos ou funções serão
providos na forma da legislação pertinente.

Art. 21. Os cargos em comissão e as funções de confiança, atual
mente existentes, ficam mantidos até que sejam adaptados à nova es
trutura estabelecida neste Decreto.

Art. 22. Serão fixadas em Regimento Interno, a ser aprovado pelo
Ministro dos Transportes, nos termos do Decreto n? 68.885, de 06 de ju
lho de 1971, a estruturação dos órgãos a que se refere o art. 2? deste
Decreto, a competência das unidades que os integram e as atribuições
de seus dirigentes.

Art. 23. A SUNAMAM fará jus à remuneração de 5% (cinco por
cento) da parcela do produto da arrecadação do Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM destinada ao Fundo de
Marinha Mercante, a título de ressarcimento dos custos com os encar
gos de gestão do referido Fundo.

Art. 24. Enquanto não for transferida para o Distrito Federal, a
SUNAMAM terá sede provisória na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro; com a transferência, extinguir-se-á, automaticamen
te, o Escritório em Brasília.

Art. 25. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado o Decreto n:' 73.838, de 13 de março de 1974, e demais disposi
ções em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N? 85.898, DE 13 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeproorieçeo, áreas de terra com ben
feitorias, necessárias à tormeção do Reser
vatório da Usina Hidrelétrica de Belbine,
da Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE, no Estado do
Amazonas.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, 'e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n:' 702.106179,

DE C RE TA:
Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa

propriação, as áreas de terra com benfeitorias, de propriedade part.icu-
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lar, no total de aproximadamente 10.344,90 km 2 (dez mil, trezentos e
quarenta e quatro quilômetros quadr.ados e noventa hectômetros qua
drados), situadas nos Municípios de Novo Airão, Urucará, Silves e Ita
piranga, Estado do Amazonas, necessárias à formação do Reservatório
da Usina Hidrelétrica de Balbina, no Rio Uatumã.

Art. 2? As áreas de terra referidas no artigo anterior compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n? BAL-39B-2107, apro
vada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletrici
dade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Pro
cesso MME n? 702.106179, e assim descritas:

Área A - parte do marco SAT-AM-45, com azimute 278"38'00" e
através de uma distância -de 1.090,00 m . Do vértice VI vai até o vértice
V2 com azimute de 178"58'00" e distãncia de 2.775,00m. Do vértice V2 parte
para o vértice V3 com azimute de 216"52'00" e distãncia de 2.750,00m.
Do vértice V3 segue para o vértice V4 com azimute de 239°02'00" e dis
tância de 2.330,00 m . Do vértice V4 partepara o vértice V5 com az írnute
de 273"16'00" e distância de 3.5ÓO,OÔ m. Do vértice V5 segue para o vér
tice V6 com azimute de 290°49'00" e distância de 47.280,00 m. Do vérti
ce V6, com azimute de 311 "28'00" e uma distância de 33.220,00 m atinge
se o vértice V7, situado no limite oeste da faixa de domínio da BR-174,
na altura do km 155. Deste vértice, segue-se na direção geral NW o li
mite da faixa de domínio da BR-174, por uma extensão de 89.000,00 m
até o vértice V8, situado naquele limite, na altura do km 244; daí segue
para o vértice V9 com azimute de 124"27'00" e distância de 47.900,00 m.
Do vértice V9 vai para o vértice VIO com azimute de 77°07'00" e distân
cia de 71.800,00 m. Do vértice VI0 com azimute de 168°04'00" e distãn
cia de 28.500,00 m chega-se ao vértice VII. Daí com azimute de
164"16'00" e distância de 29.500,00 m atinge-se o vértice V12. Do vértice
V12 com azimute de 157°17'00" e distãncia de 38.590,00 m chega-se ao
vértice V13. Do vértice V13 com azimute de 241 "46'00" e distãncia de
16.910,00 m atinge-se o vértice V14. Do vértice V14 com azimute de
259°49'00" e distãncia de 5.940,00 111 chega-se ao vértice V15. Do vértice
V15 com azimute de 307°07'00" e distância de 464,00 m atinge-se o vérti
ce V16. Do vértice V16 com azimute de 256°58'00" e distãncia de
1.110,00 m chega-se ao vértice V17. Daí com azimute de 254"03'00" e
distância de 731,00 m atinge-se o vértice V18. Do vértice V18 parte para
o vértice V19, com azimute de 305°30'00" e distância de 1.590,00 m. Do
vértice VI9 chega-se ao vértice VI, vértice inicial do caminhamento
com azimute de 195"02'00" e distãncia de 1.970,00 m .

Área B - parte do vértice inicial do polígono B - V20 situado no
limite leste da faixa de domínio da BR-174, na altura do km 155', é atin
gido partindo-se do vértice V7 do polígono A, através de um azimute de
296°34'00" e distância de 130,00 m. Do vértice V20 com azimute de
311"20'00" e distância de 22.120,00 m chega-se ao vértice V21. Do vérti
ce V21 com azimute de 275°34'00" e distância de 19.590,00 m atinge-se o
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vértice V22. Daí com azimute de 333"04'00" e distância de 27.800,00 m
chega-se ao vértice V23. Do vértice V23 com azimute de 90"00'00" e dis
tância de 8.300,00 m atinge-se o vértice V24. Do vértice V24 com azimu
te de 4"24'00' e distância de 39.100,00 m chega-se ao vértice V25, situa
do no limite leste da faixa do domínio da BR-174, na altura do km244.
Deste vértice segue-se na direção geral SE o limite da faixa de domínio
da BR-174 por uma extensão de 89.000,00 m até o vértice V20, vértice
inicial do caminhamento.

Área C - o vértice inicial do polígono C é o vértice V14 do polígo
no A. Do vértice V14 segue para o vértice V26 com azimute de
180"00'00" e distância de 10.200,00 m. Daí segue para o vértice V27
com azimute de 126"30'00" e distância de 12.439,80 m. Do vértice V27
atinge-se o vértice V28 com azimute de 213°41'00" e distância de
7.210,00 m. Do vértice V28 com azimute de 305"45'00'''e distância de
22.420,00 m chega-se ao vértice V29. Do vértice V29 com azimute de
29"45'00" e distância de 806,00 m atinge-se o vértice V30. Daí. com azi
mute de 64"48'00" e distância de 1.876,00 m chega-se ao vértice V31. Do
vértice V31 com azimute de 35"10'00" e distância de 4.040,00 m atinge
se o vértice V32. Do vértice V32 com azimute de 357"51'00" e distância
de 2,001,00 m atinge-se o vértice V33. Desse ponto segue pela margem
direita do Rio Uatumã por uma' extensão de 2.700,00 m até o vértice V18
pertencente à poligonal A, ao longo do limite da área já declarada de
utilidade pública, de acordo com a alínea a do Decreto n? 80.114, de
10.08.77. Do vértice V18 com azimute de 74"03'00" e distância de 731,00
m atinge-se o vértice VI? também pertencente à poligonal A. Desse
ponto, descendo o Rio Uatumã pela margem esquerda por uma extensão
de 3.050,00 m ao longo do limite da área também declarada de utilidade
pública pelo mesmo Decreto n:' 80.114, de 10.08.77 (alínea b), atinge-se o
vértice V34. Desse, com azimute de .36"41'00" e distância de 3.180,00 m ,
atinge-se o vértice V15 pertencente a'poligonal A. Do vértice V15 com a
zimute de 79"49'00" e dist.ãncia de 5.940,00 m atinge-se o vértice V14,
vértice inicial do polígono C.

Art. 3? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRüNüRTE a promover a desapropriação das referidas
áreas de terra com benfeitorias, na forma da legislação vigente, com QS

recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.



48 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

.roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.899, DE 13 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terra, com as
respectivas benfeitorias. necessárias à im
plantação do «Subproieto de Desenvolvi
mento Agricola do Banhado do Sombrio»,
no Município de Jacinto Machado: Estado
de Santa Catarina, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e no art. 28 da Lei n?
6.662, de 25 de junho de 1979,

DE CRE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, áreas de terra tituladas a diversos particulares, com as res
pectivas benfeitorias, no total de 664,5600 ha (seiscentos e sessenta e
quatro hectares e cinqüenta e seis ares) necessárias à implantação do
«Subprojeto de Desenvolvimento Agrícola do Banhado do Sombrio», no
Município de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina.

Art. 2? As áreas de terra referidas no artigo anterior, compreen
dem as constantes das plantas integrantes do Processo MI-00-81-01686
7, devidamente rubricadas pelo Secretário-Geral do Ministério do Inte
rior, formadas por 5 (cinco) poligonais, assim descritas: Poligonal n? I
- Polígono das Barragens dos rios Leão e Bonito. A poligonal se inicia
no ponto 0 de coordenadas Norte 6.780.780 e coordenada Este 609.185;
Ponto 01 de coordenadas :Norte 6.780.780 e coordenada Este 609.000;
Ponto 02 de coordenadas Norte 6.780.500 e coordenada Este 609.000;
Ponto 03 de coordenadas Norte 6.780.500 e coordenada Este 608.780;
Ponto 04 de coordenadas Norte 6.779.440 e coordenada Este 608.780;
Ponto 05 de coordenadas Norte 6.779.440 e coordenada Este 607,540;
Ponto 06 de coordenadas Norte 6.780.500 e coordenada Este 607.540;
Ponto 07 de coordenadas Norte 6.780.500 e coordenada Este 607.770;
Ponto 08 de coordenadas Norte 6.780.940 e coordenada Este 607.770;
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Ponto 09 de coordenadas Norte 6.780.940 e coordenada Este 607.050;
Ponto 10 de coordenadas Norte 6.781.400 e coordenada Este 607.050;
Ponto 11 de coordenadas Norte 6.781.400 e coordenada Este 607.620;
Ponto 12 de coordenadas Norte 6.782.110 e coordenada Este 607.620;
Ponto 13 de coordenadas Norte 6.782.110 e coordenada Este 608.715;
Ponto 14 de coordenadas Norte 6.782.370 e coordenada Este 608.715;
Ponto 15 de coordenadas Norte 6.782.370 e coordenada Este 609.180;
Ponto 16 de coordenadas Norte 6.783.500 e coordenada Este 609.180;
Ponto 17 de coordenadas Norte 6.783.500 e coordenada Este 610.290;
Ponto 18 de coordenadas Norte 6.782.520 e coordenada Este 610.290;
Ponto 19 de coordenadas Norte 6.782.520 e coordenada Este 610.500;
Ponto 20 de coordenadas Norte 6.782.350 e coordenada Este 610.500;
Ponto 21 de coordenadas Norte 6.782.410 e coordenada Este 610.730;
Ponto 22 de coordenadas Norte 6.782.340 e coordenada Este 610.790;
Ponto 23 de coordenadas Norte 6.781.915 e coordenada Este 610.790;
Ponto 24 de coordenadas Norte 6.781.915 e coordenada Este 609.185; e
fechando no Ponto origem 0 de coordenada Norte 6.780.780 e coordenada
Este 609.185. A área do Polígono é de 583,3000 hectares. Poligonal n? 2
- Canal D-1 (rio Leão), no trecho rio Sertão estaca 0 até estaca 180 (Can
teiro de Obras do Salto rios Leão e Bonito). O eixo do canal tem início
na estaca 0 de coordenadas Norte 6.774.749.07 e Este 614.966.99, na foz
do rio Leão, passando sucessivamente pelos PI-1 (Est. 11 de coordena
das Norte 6.774.761.47 e Este 614.951.30; PI-2 (Est. 18) de coordenadas
norte 6.774.972.27 e Este 614.684.47; PI-3 (Est. 25 + 7.67) de coordena
das Norte 6.775.104.1 e Este 614.617.84 até a Est. 27 de coordenadas
Norte 6.775.146.00 e Este 614.685.00, sendo a área de domínio, até esta
estaca, uma faixa de terreno de 52 metros para cada lado do eixo. Da
estaca 27, com as coordenadas acima, o eixo passa sucessivamente pe
los PI-4 (Est. 31) de coordenadas Norte 6.775.209.17 e Este 614.578.16,
PI-5 (Est. 56 + 8.00) de coordenadas Norte 6.775.585.96 e Este
614.237.34, até a Est. 60 de coordenadas Norte 6.775.661.00 e Este
614.214.00, sendo a área de domínio, até esta estaca, uma faixa de terre
no de 48 metros para cada lado do eixo. Da estaca 60, de coordenadas
já referidas, o eíxo passa sucessívamente pelos PI-6 (Est. 72 + 15.77)
de coordenadas Norte 6.775.898.59 e Este 614.138.79, PI-7 (Est. 98 +
8.65) de coordenadas Norte 6.776.405.20 e Este 614.058.60, PI-8 (Est. 111
+ 2.65) de coordenadas Norte 6.776.658.81 e Este 614.044.29 até a Est.
120 de coordenadas Norte 6.776.867.00 e Este 614.003.00, sendo a área de
domínio, até 'a estaca, uma faíxa de terreno de 46 metros para cada lado
do eixo. Da estaca 120, de coordenadas acima referidas, o eixo passa
sucessivamente pelo PI-9 (Est. 125 + 9.10) de coordenadas Norte
6.776.937.67 e Este 613.978.69, PI-10 (Est. 143 + 15.00) de coordenadas
Norte 6.777.300.51 e Este 613.931.23 até a Est. 160 de coordenadas Norte
6.777.613.00 e Este 613.'817.00, sendo a área de domínio, até esta estaca,
uma faixa de 38 metros para cada lado do eixo. Da estaca 160, o eixo
passa pelos PI-11 (Est, 166 + 13.00) de coordenadas Norte 6.777.730.44 e
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Este 613.773.22, PI-12 (Est. 178 + 10.40) de coordenadas Norte
6.777.937.77 e Este 613.657.52, até a estaca 180 de coordenadas Norte
6.777.975.00 e Este 613.650.00, sendo a área de domínio, até esta estaca,
uma faixa de 32 metros para cada lado do eixo. A estaca 180 está sobre
o lado (AE) limite sul do polígono do canteiro de obras do salto Boni
to/Leão. A área total desse trecho do canal D-1 é de 31,8240 hectares.
Poligonal n? 3 - Polígono do Canteiro de Obras do Salto Bonito/Leão.
Tem origem na estaca 180 de coordenadas N orte 6.777.975.00 e Este
613.650.00, passando sucessivamente pelo vértice "A" de coordenadas
Norte 6.777.946.00 e Este 613.555.00, vértice "B" de coordenadas Norte
6.778.120.00 e Este 613.490.00, Est. 190 (Canal D-1) de coordenadas Nor
te 6.778.148.00 e Este 613.551.00, vértice "C" de coordenadas Norte
6.778.184.00 e Este 613.611.00, Est. 13 (Canal D-2), de coordenadas Nor
te 6.777.177.00 e Este 613.060.00, vértice "D" de coordenadas Norte
6.778.173.00 e Este 613.697.00, vértice "F" de coordenadas Norte
6.778.004.50 e Este 613.746.00, fechando na estaca 180, de coordenadas
já referidas. A área deste polígono é de 3,9000 hectares. Poligonal n? 4
- Canal D-1 (rio Leão) - trecho Canteiro de Obras/área reservatórios.
Tem origem na estaca 190 de coordenadas Norte 6.778.147.00 e Este
613.546.00, sobre o lado BC do canteiro de obras passando sucessiva
mente pelo Pl-l I (2?) (PI-1 levantamento) de coordenadas Norte
6.778.075.09 e Este 613.457.13 e PI-12 (2?) (PI-2 levantamento) de coorde
nadas Norte 6.778.599.23 e Este 613.052.34 até a estaca 230 de coordena
das Norte 6.778.703.00 e Este 612.987.00, sendo a área de domínio até es
ta estaca, uma faixa de terreno de 18 metros para cada lado do eixo. A
partir da estaca 230, com uma faixa de domínio ainda com 18 metros
para cada lado do eixo, passa pelo PI-3 lev de coordenadas Norte
6.779.515.11 e Este 612.481.78, até a estaca 285 de coordenadas Norte
6.779. 610.00 e Este 612.366.00. Desta estaca, o eixo vai à estaca 322 + 4
de coordenadas Norte 6.780.088.00 e Este 611.794.00 e após até a estaca
330 de coordenadas Norte 6.780.168.00 e Este 611.668.00 com área de
domínio de 16 metros para cada lado do eixo. A área desse trecho do
canal é de 9,7200 hectares. A partir da estaca 330 até o polígono dos re
servatórios é utilizado o leito natural do rio Leão, considerado de util i
dade pública, conforme legislação pertinente. Polígono n? 5 - Rio Bo
nito - do canteiro de obras Leão/Bonito, até polígono reservatórios. A
partir da Est. 13, levantamento do rio Bonito sobre o lado DC do
polígono canteiro de obras, de coordenadas Norte 6.778.176.00 e Este
613.661.00, passando pelo PI-2 de coordenadas Norte 6.778.096.99 e Este
613.664.99 até a estaca 53 (distante 20 metros do PI-3) e de coordenadas
Norte 6.778.970.00 e Este 613.682.00, passando após pelo PI-4 de coor
denadas Norte 6.779.232.58 e Este 613.481.44 até o PI-5 (Est. 86 + 8), de
coordenadas Norte 6.779.559.76 e Este 613.389.93, numa faixa de
domínio de 35 metros para cada lado do eixo, somando 10,2760 hecta
res. Do PI-5 = Est. 86 + 8, passa sucessivamente pelo PI-6, de coorde
nadas Norte 6.780.225.27 e Este 613.461.37 e pelo PI-7, de coordenadas
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Norte 6.780.569.91 e Este 613.558.64, daí a estaca 150 de coordenadas
Norte 6.780.860.00 e Este 613.525.00 até a estaca 160 (início canal D-2-21
de coordenadas Norte 6.780.972.00 e Este 613.407.00, numa faixa de 30
metros para cada lado do eixo, somando 8,7840 hectares. Da estaca 160
passa sucessivamente pelos PI-9 de coordenadas Norte 6.781.220.32 e
Este 613.008.49 e PI-I0 (Est. 235) de coordenadas Norte 6.781.965.95 e
Este 612.291.13 até a estaca 248 de coordenadas Norte 6.782.100.00 e Es
te 612.072.00, numa faixa de 28 metros para cada lado do eixo, somando
9,8560 hectares. Da estaca 248, passando sucessivamente pela ponte da
estrada SC-483 Est. 279, de coordenadas Norte 6.782.408.00 e Este
611.534.00 e pelo PI-12 de coordenadas Norte 6.782.418.00 e Este
611.390.35, até a estaca 317 + 14, sobre o limite Leste da área dos reser
vatórios em uma faixa de 25 metros para cada lado do eixo, somando
6,9000 hectares.

Art. 3? Fica autorizada a Superintendência do Desenvolvimento
da Região Sul - SUDESUL, a promover a desapropriação das 'referi
das áreas de terra e respectivas benfeitorias, na forma da legislação vi
gente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do art. 15 do Decreto-lei número
3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de ur
gência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse
das áreas abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N~ 85.900, DE 13 DE ABRIL DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Enfermagem e Obstetrícia, da Faculdade
de Enfermagem e Obetetricie de Barra
Mansa, com sede na cidade de Barra Man
sa, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
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Conselho Federal de Educação n'' 276/81, conforme consta dos Proces
sos n? 2.438179-CFE, e 209.354/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Enfermagem
e Obstetrícia, com habilitações em Enfermagem Médico-Cirúrgica, em
Enfermagem Obstétrica e em Enfermagem de Saúde Pública, a ser mi
nistrado pela Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Barra Mansa,
mantida pela Sociedade Barramansense de Ensino Superior, com sede
na cidade de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.901, DE 13 DE ABRIL DE 1981

A utoriza o funcionamento do curso de
Nutrição, da Escola de Enfermagem de
Ljui, com sede na cidade de Iiui, Estado do
Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 282/81, conforme consta dos Proces
sos n?s 2.489179-CFE, e 209.282/81 do Ministério da Educação e Cultu
ra,

DE CRE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Nutrição, a
ser ministrado pela Escola de Enfermagem de Ijuí, mantida pela Fun
dação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Es
tado, com sede na cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.902, DE 13 DE ABRIL DE 1981

53

Autoriza o funcionamento da habilita
ção em Educação de Deficientes Mentais,
no curso de Pedagogia, da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Jeú, com
sede na cidade de Jeú, Estado de São Pau
lo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Estadual de Educação n:' 1.949/80, conforme consta dos Pro
cessos nf s 2.155/80-CEE, e 206.259/81 do Ministério da Educação e Cul
tura,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em, Edu

cação de Deficientes Mentais, no curso de Pedagogia, ministrado pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jaú, mantida pela Funda
ção Educacional de J aú, com sede na cidade de J aú, Estado de São
Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1981; 160? da Independência e .93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.903, DE 14 DE ABRIL DE 1981

Promulga o Acordo de Cooperação
Cultural entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca Gabonesa

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n:' 37, de 14 de maio de 1976, o Acordo de Cooperação Cultural
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Gabonesa, celebrado em Brasília, a 14 de outubro de 1975;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca dos
Instrumentos de Ratificação, nos termos de seu Artigo XI, a 21 de mar
ço de 1981,

DECRETA:
Art. I? O Acordo de Cooperação Cultural, apenso por copia ao

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como ne
le se contém.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publjcacão ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o Apenso está no D. O. de 15.04.81.

DECRETO N? 85.904, DE 14 DE ABRIL DE 1981

Promulga o Acordo de Coooereçéo
Cientifica. e Técnica entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Gover
no da Repúblíca Gabonesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n? 45, de 28 de maio de 1976, o Acordo de Cooperação Científi
ca e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e 'o
Governo da República Gabonesa, celebrado em Brasília, a 14 de outu
bro de 1975;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca dos
Instrumentos de Ratificação, nos termos de seu Artigo VI, a 21 de mar
ço de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? O Acordo de Cooperação Científica e Técnica, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o Apenso está no D.O. de 15.04.81.
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DECRETO N? 85.905, DE 14 DE ABRIL DE 1981

55

Outorga concessão à Rádio Sociedade
Rondônia Ltda. para estabelecer uma esta
ceo de redíoditueâo sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Ceconl .
Território Federal de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuicões que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 9.003179 (Edital n? 65179),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Sociedade de Rondônia
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda. média de âmbito regional, na cidade de Cacoal,
Território Federal de Rondônia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 15.04.81.

DECRETO N? 85.906, DE 14 DE ABRIL DE 1981

Altera o Decreto n:' 82.047. de 01 de
agosto de 1978. que regulamenta para a Ae
ronáutica, a Lei n.O 5.821, de 10 de novembro
de 1972 (Lei de Promoçóee dos Oficiais da
Ativa das Forças Armadas).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,
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D E C RE TA:

Art. I? O § I? e o item I do artigo 93, do Decreto n? 82.047, de 01
de agosto de 1978, passam a vigorar com as seguintes redações:

«Art. 93 .

§ I? Dos 9 (nove) Membros Efetivos, 3 (três) são conside
rados Membros Natos e 6 (seis) Membros Temporários.

I - São Membros Natos o Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica,
o Comandante-Geral do Pessoal e o Chefe do Centro de Informações da
Aeronáutica.».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardím de Mattos

DECRETO N? 85.907, DE 14 DE ABRIL DE 1981

Aprova alteração nos Estatutos da
Companhia de Desenvolvimento do Vale
do Sã.o Francisco - CODEVA8F, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dis
posto nos artigos 3? e 6? da Lei n? 6.088, de 16 de julho de 1974,

D.E C R E TA:
Art. I? O artigo 10 do Decreto n? 74.744, de 22 de outubro de 1974,

que aprovou os Estatutos da Companhia de Desenvolvimento do Vale
do São Francisco - CODEVAS F, passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 10. O capital da CODEVASF, pertencente integral
mente à União, é de Cr$ 816.638.524,00 (oitocentos e dezesseis
milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos e vinte e qua
tro cruzeiros), dividido em 816.638.524 ações nominativas de va
Ior unitário de Cr$ 1,00 (um cruzeiro}.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repúbli·
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 85.908, DE 14 DE ABRIL DE 1981

57

Autoriza a eleveçao do capital social
da Casa da Moeda do Brasil - CMB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Casa da Moeda do Brasil - CMB autorizada a
promover a elevação de seu capital social, de Cr$ 2.633.709.651,22 para
Crâ 3.169.448.204,96 (três bilhões, cento e sessenta e nove milhões, qua
trocentos e quarenta e oito mil, duzentos e quatro cruzeiros e noventa e
seis centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 85.909, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeoroprieçéo total ou parcial ou insti
tuição de servidão administrativa elou de
passagem, em favor da Petróleo Breeileiro
SIA - PETROBRÂS,. imóveis' consti
tuídos de terras e benfeito~ias que mencio
na.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953, de confor
midade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,
e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo à necessida
de de a Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÃS, construir a Estação
de Compressores de Ubarana, no Município de Guamaré, Estado do
Rio Grande do Norte,

DE C R E TA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
elou de passagem, em favor da Petróleo Brasileiro SIA - PETRO-
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BRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorías, de propriedade
particular, localizados numa área de terras de aproximadamente
210.000m' (duzentos e dez mil metros quadrados), no Município de Gua
maré, Estado do Rio Grande do Narte, assinalados na planta constante
do Processo MME n? 602.145/81.

Parágrafo único. A área de terras a que se refere este Decreto as
sim de descreve e caracteriza:

Área com aproximadamente 210.000m\ envolvida por uma poligo
nal retangular, representada pelos marcos A, B. C e D, que se inicia no
ponto A, próximo à estrada Macau-Guamaré, de coordenadas :U~M

x=9.431.881,070 e y=789.592,519, seguindo numa extensão de 700m, ru
mo nordeste até o ponto B, de coordenadas UTM x=9.432.544,304 e
y=789.816,404. Deste ponto, muda de rumo, numa deflexão de 90', to
mando sentido sudeste, e. após extensão em linha reta de 300m, alcança
o ponto C, de coordenadas UTM x=9.432.447,664 e y=789.816,404. A
seguir, em nova mudança de 90°, para sudeste, em linha reta percorre
700m, onde atinge o ponto D, de coordenadas UTM x=9.431.784,30 e
y=789.876,527, à beira da estrada. Deste ponto, em sentido paralelo à
estrada, em linha reta de 300m, volta ao ponto A de origem, tudo 'de
conformidade com a planta OR-27/80 - SETENG.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS, fica autoriza
da a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, 'inclusive. alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
CesarCals

DECRETO N? 85.910, DE 15 DE ABRIL DE 1981
Declara de utilidade pública, para fins

de constituição de servídõo administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de trenemiseão da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHESF 
no Estado de Sergipe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.904/80,

DECRETA:
Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons

tituição de servidão administrativa as áreas de terra situadas na faixa
de 40 (quarenta) metros de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 230 .kV, a ser estabelecida entre a subestação Jardim e a
Fábrica de Amônia e Uréia da Petrofértil, nos Municípios de Nossa Se
nhora do Socorro e Laranjeiras, Estado de Sergipe, cujos projeto e
planta de situação n? SEC-LT-1-280l foram aprovados por ato do Dire
tor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do Departamento
Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 702.904/80.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF a promover a constituição de-servidão adminis
trativa nas referidas áreas de terra, na forma da' legislação vigente, on
de tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior,

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo· lhe assegurado ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente desde que não ha
ja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.911, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terra necessá
rias â implantação do Canteiro "de Obras
da Usina Hidrelétrica de Ilha Grande. nos
Estados de 111Iato Grosso do Sul e Perene.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item H I, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo
MME n? 605.769/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o-total de
4.500,00ha (quatro mil e quinhentos hectares), necessárias à implanta
ção do Canteiro de Obras da Usina Hidrelétrica de Ilha Grande, nos
Municípios de Mundo Novo e Guaíra, Estados de Mato Grosso do Sul e
Paraná.

Art. 2? As áreas de terra referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n? 3IA004/R-l,aprovada
por ato do Díretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento N acionaI de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 605.769/80, e assim descritas:

Área A - começa no ponto O-PP, situado na margem direíta do
Rio Paraná, no Estado de Mato Grosso do Sul, distante 987,977m no
azimute 338°57'42" do marco IG-09; deste segue com azimute de
137"37'57" e distância de 5.183,59m, até o ponto 01; deste ponto, dobra
à direita no azimute' 176"55'55" e distãncia de 1.910,496m, até o ponto
02, situado na margem direita do Rio Paraná, à montante do local da
Barragem, no Estado de Mato Grosso do Sul, segue daí pela margem
do Rio Paraná à jusante, numa distância aproximada de 4.500,OOm, até
o ponto 03; segue com azimute de 317°20'43" e distância de 3.720,596m,
até o ponto 04, Município de Mundo Novo (MS), distando 681,315m no
azimute 333"03'48" do marco IG-10; segue com deflexão à direita no azi
.mute 45°44'15" e distãncia de 4.556,314m, até o ponto de partida O-PP,
onde teve início esta descrição.

Área B - começa no ponto Q-PP, situado na margem esquerda
do Rio Paraná e distando 5.440,916m no azimute 122°58'45" do ponto 02
da primeira poligonal; segue daí no azimute 175°41'03" e distância de
1.038,300m, até o ponto 01, localizado a 150 metros do Aeroporto de
Guaíra; segue dobrando à direita no azimute 240°28'00" e distância de
1.501,063m, até o ponto 02; segue com deflexão à esquerda no azimute
133°28'02" e distância de 351,346m, até o ponto 03, localizado na cabe-
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ceira do Aeroporto; segue com deflexão à esquerda no azimute
61'OI '24" e distância de 1.194,537m, até o ponto 04, localizado na mar
gem da rodovia de acesso ao Aeroporto; segue com deflexão à direita
acompanhando o acesso ao Aeroporto, com azimute de 170°59'15" e dis
tância de 670,275m, até o ponto 05, junto ao entroncamento do acesso ao
Aeroporto com a BR-272; segue com deflexão à direita, pela margem da
BR-272 no azimute 240'32'19" e distância de 752,280m, até o ponto 06,
localizado na margem direita da rodovia BR-272, sentido Toledo
Guaíra; segue margeando a BR-272, no azimute 235°52'38" e distância
de 539,855m, até o ponto 07; segue dobrando à direita no azimute
247'02'13" e distância de 440,704in, até o ponto 08; segue ainda pela
margem da BR-272 no azimute 256'52'46" e distância de 2.608,888m, até
o ponto 09; segue com deflexão à esquerda no azimute 251"38'20" e dis
tância de 551,163m, até o ponto 10; segue com deflexão à esquerda,
transpondo-se o córrego do Meio, no azimute 246°07.'12" e distância de
425,355m, até o ponto 11; segue com deflex ão, pelo vale do córrego do
Meio, no azimute 16'07'46" e distância de 1.148,109m, até o ponto 12,
localizado no cruzamento das ruas "D" e "9"; segue com deflexão à es
querda pelo eixo da rua "D", no azimute 310°30'08" e distância de
257,783m, até o ponto 13, situado no cruzamento das ruas "D" e "E";
segue com deflexão à esquerda no azimute 291 °28'37" e distância de
62,287m, até o ponto 14; segue com deflexão à direita no azimute
04'15'27" e distância de 105,069m, até o ponto 15, localizado no final da
alameda "2" e cruzamento com a rua "F"; segue dobrando à esquerda
no azimute 277'48'42" e distância de 441,979m, até o ponto 16, localiza
do no final da rua "F" com a rua "3"; segue com deflexão à direita
acompanhando a rua "3" no azimute 17"13'47" e distância de 780,126m,
até o ponto 17; situado no prolongamento das ruas "3" e rua Mahatma
Ghandi; segue pela rua Mahatrna Ghandi no azimute 308'32'06" e dis
tância de 910,302m, até o ponto 18; segue ainda pela rua Mahatma
Ghandi no azimute 264'48'36" e distância de 460,633m, até o ponto 19,
situado no cruzamento da rua Mahatma Ghandi com a Av. Paraná; se
gue com deflexão à esquerda, seguindo a Av. Paraná, no azimute
262'03'58" e distância de 301,580m, até o ponto 21; segue ainda pela Av.
Paraná no azimute 293'52'44" e distância de 61,864m, até o ponto 22;
segue com deflexão à direita pela Av. Paraná, no azimute 315°28'35" e
distância de 590,792m, até o ponto 23, situado na margem esquerda do
Rio Paraná e à jusante da futura Barragem; deste segue pela margem
do Rio Paraná à montante numa distância aproximada de 7.500,00m,
até o ponto de partida 0-PP onde teve início esta descrição.

Área C - começa no ponto O-PP, distante 1.901,147m, no azimu
te 254'34'33" do ponto 08 da segunda poligonal, localizado na margem
esquerda da BR-272, sentido Toledo-Guaíra; deste segue com deflexão à
esquerda no azimute 166'41'37" e distância de 1.700,530m, até o ponto
01; segue com deflexão à direita no azimute 254°27'03" e distância de
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1.374,843rn, até o ponto 02, situado na margem do córrego do Meio;
deste segue com deflexão à direita no azimute 336°26'53" e distância de
1.645,049m, até o ponto 03 localizado na esquerda da BR-272, e próximo
à ponte que transpõe o córrego do Meio; segue margeando a BR-272 no
azimute 64"29'44" e distância de 484,280m, até o ponto 04; segue ainda
margeando a BR-272 no azimute 81"50'21" e distância de 510,795m, até
o ponto 05; segue pela margem da BR-272 no azimute 70°06'29" e dis
tância de 688,850m, até o ponto de partida O-PP, onde teve início esta
descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.
- ELETROSUL a promover a desapropriação das referidas âreas de
terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n'' 3.365,
de 21 de junho de 19,41, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo' de desapropriação, para fins de imissão na posse das âreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.912, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituiçõo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de trensmieeeo da Companhia Força e
Luz Ceteguezes-Leoooldine, no Estado de
Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 702.640/80,

DE C RE TA;

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 20 (vinte) a 30 (trinta) metros de largura, tendo como eixo a
linha de transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a subestação
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Nova Usina Maurício até a futura subestação Cidade .Jardirn, nos Mu
nicípios de Leopoldina e Ubá, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e
planta de situação n? BI-190/4/8 foram aprovados por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento N a
cionaI de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 702.640/80.

Art.z:' Fica autorizada a Companhia Força e Luz Cataguazes-Leo
poldina a promover a constituição de servidão administrativa nas refe
ridas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer
necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Força e Luz
Cataguazes-Leopoldina, para o fim indicado, a qual compreende o di
reito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem corno suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível COm a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Força e Luz Cataguazes-Leopoldina poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.913, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Extingue Grupo de Trabalho criado
pelo Decreto n:' 85.052, de 18 de agosto de
1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica extinto o Grupo de Trabalho criado pelo Decreto n?
85.052, de 18 de agosto de 1980, com a finalidade de formular e orientar
a execução de campanhas de esclarecimento contra o tráfico e o uso in
devido de entorpecentes ou substâncias que determinem dependência
física ou psiquíca.

Parágrafo único. A competência atribuída ao extinto Grupo de
Trabalho passa a ser exercida pelo Conselho Federal de Entorpecentes,
órgão central do Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Re
pressão de Entorpecentes.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel

DECRETO N? 85.914, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Altera a comoosíçeo do Conselho Na
cional do Cinema (CONCINEj, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica incluído na composição do Conselho Nacional do Ci
nema (CONCINE) um representante da Secretaria de Imprensa e Divul
gação da Presidência da República, em substituição ao da extinta Se
cretaria de Comunicação Social.

Art. 2? Os representantes de órgãos e entidades no CONCINE se
rão nomeados pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N~ 85.915, DE 15 DE ABRIL DE 1981

65

Autoriza a Petrobrás Minereçso SIA
- PETROMISA a proceder ao aumento do
limite do seu Capital Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n~ 600.925/81,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica autorizada a Petrobrás Mineração SIA - PETRO
MISA - a aumentar o limite do seu Capital Social, de Crs
2.747.885.404,55 (dois bilhões, setecentos e quarenta e sete milhões, oito
centos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quatro cruzeiros e cinqüen
ta e cinco centavos) para Cr$ 3.756.339.404,22 (três bilhões, setecentos e
cinqüenta e seis milhões, trezentos e trinta e nove mil', quatrocentos e
quatro cruzeiros e vinte e dois centavos), mediante a subscrição de no
vas ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 85.916, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre as atividades da Admi
nistração Pública Federal nas Regiões Me
tropolitanas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens Il I e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n? 14, de 08 de junho de 1973,

DE C RE TA:

Art. 1~ As atividades da Administração Pública Federal, direta e
indireta, nas Regiões Metropolitanas deverão atender às seguintes dire
trizes:

I - adequação às prioridades estabelecidas nos Planos Nacionais
de Desenvolvimento e em especial na política nacional de desenvolvi
mento urbano;
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II - compatibilização entre o planejamento e a programação finan
ceira federal e o planejamento e o programa de investimentos das Re
giões Metropolitanas;

III - integração das atividades setoriais na estrutura espacial me
tropolitana;

IV - articulação com os Estados, onde existam Regiões Metropoli
tanas e com os Municípios que as integram;

V - manutenção dos fluxos de informações entre as várias esfe
ras governamentais envolvidas.

Art. 2? Os investimentos e incentivos da Administração Pública
Federal, direta e indireta, a serem aplicados nas Regiões Metropolita
nas serão previamente compatibilizados com os planos metropolitanos
de desenvolvimento.

§ I? A compatibilização referida neste artigo será efetivada, con
juntamente, pelos órgãos e entidades federais envolvidos e pelo sistema
de administração metropolitano, composto pelos Conselhos Deliberati
vo e Consultivo e pelos órgãos e entidades de apoio que integrem o re
ferido sistema.

§ 2? Nos casos em que se manifeste divergência entre o sistema de
administração metropolitano referido no parágrafo anterior e os órgãos
e entidades federais, a decisão sobre a compatibilização mencionada
neste artigo decorrerá de ato do Presidente do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Urbano, fundamentado em parecer de grupo de traba
lho constituído por representantes da Secretaria de. Planejamento da
Presidência da República, do Ministério do Interior, dos Ministérios
envolvidos e do respectivo sistema de administração metropolitano.

§ 3? O disposto neste artigo aplica-se também aos recursos prove
nientes de repasses e financiamentos concedidos ou avalizados pela
Administração Federal, direta e indireta, aos Estados, aos sistemas de
administração metropolitanos referidos no § I? deste artigo e aos Mu
nicípios integrantes das Regiões Metropolitanas, desde que se destinem
a serem aplicados nas Regiões Metropolitanas.

Art. 3? Para os efeitos do artigo anterior, os planos metropolita
nos de desenvolvimento deverão ser elaborados segundo as prioridades
dos Planos Nacionais de Desenvolvimento e em consonância com as di
retrizes e normas de ação metropolitana aprovadas, por Resolução do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano, nas quais serão fixa
dos seus elementos e procedimentos.

§ I? Ao Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Ur
bano compete expedir a declaração de que os planos metropolitanos de
desenvolvimento, elaborados pelo sistema de administração metropol i
tano definido no artigo 2?, § I?, "deste Decreto estão compatíveis com o
Plano Nacional de Desenvolvimento e com as diretrizes e normas de
ação metropolitanas referidas neste artigo.
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§ 2';' Para efeito de verificação de compatibilidade entre os planos
metropolitanos de desenvolvimento e as prioridades estabelecidas nos
Planos Nacionais de Desenvolvimento será ouvida a Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República.

§ 3'? No estabelecimento das diretrizes e normas a que se refere
este artigo serão observados os instrumentos normativos dos órgãos da
Administração Pública Federal.

Art. 4? Os Orgãos da Administração Pública Federal, direta ou
indireta, poderão constituir comissão com representantes dos sistemas
de administração metropolitanos referidos no artigo 2'?, § I'?, deste De
creto para estudos de aspectos de interesse metropolitano, bem como
deverão se fazer representar, quando solicitados, nas comissões técni
cas instituídas pelos referidos sistemas de administração metropolita
nos.

Art. 5'? Os Estados, onde existam regiões metropolitanas, que
promovam a compatibilização dos investimentos dos órgãos setoriais
da Administração Estadual, direta e indireta, com os respectivos pla
nos metropolitanos de desenvolvimento, terão preferência na obtenção
de recursos federais, inclusive sob a forma de financiamentos, bem co
mo de garantias para empréstimos.

Art. 6'? O disposto neste Decreto se aplica às empresas detentoras
de autorização, permissão e concessão de serviços públicos quando
suas ações se realizem em território das regiões metropolitanas.

Art. 7'? A aplicação do disposto no artigo 2'? fica condicionada à
expedição da declaração de compatibilidade a que se refere o artigo 3'?,
§ 3?, ambos deste Decreto.

Art. 8? A Resolução do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Urbano de que trata o caput do artigo 3? será aprovada até 90 (noventa)
dias após a publicação deste Decreto.

Art. 9'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 85.917, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Promulga o Protocolo de 1978 pere a
Quarta Prorrogação da Convenção sobre o
Comércio do Trigo de 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le-
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gislativo n? 124, de 24 de novembro de 1980, o Protocolo de 1978 para a
Quarta Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971,
aprovado na Conferência realizada em Londres, na sede do Conselho
Internacional do Trigo - ClT, a 23 de março de 1978;

Considerando que o Instrumento de Ratificação do referido Proto
colo por parte da República Federativa do Brasil foi depositado em
Washington, a 15 de janeiro de 1981;

Considerando que o Protocolo em apreço entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil a 15 de janeiro de 1981,

DECRETA:

Art. I? O Protocolo de 1978 para a Quarta Prorrogação da Con
venção sobre o Comércio do Trigo de 1971 será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de' sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Protocolos estão no D. o. de 22.04.81.

DECRETO N? 85.918, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Promulga o Protocolo de 1979 para a
Quinta Prorrogeçõo da Convenção sobre o
Comércio do Trigo de 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso N acionai aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n:' 123, de 24 de novembro de 1980, o Protocolo de 1979 para a
Quinta Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971,
aprovado na Conferência realizada em Londres na sede do Conselho In
ternacional do Trigo - ClT, a 21 de março de 1979;

Considerando que o Instrumento de Ratificação do referido Proto
colo por parte da República Federativa do Brasil foi depositado em
Washington, a 15 de janeiro de 1981;

Considerando que o Protocolo em apreço entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil a 15 de janeiro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? O Protocolo de 1979 para a Quinta Prorrogação da Con
venção sobre o Comércio do Trigo de 1971 será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abríl de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

--- Os-Protocolos estão no D. O de 22.04.81.

DECRETO N? 85.919, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
Uníeo o crédito suplementar no valor de
Cr$ 74.179.000.00 oara reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. L' Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - re
cursos sob supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito su
plementar no valor de Crê 74.179.000,00 (setenta e quatro milhões, cento
e setenta e nove mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art.;3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvêes
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 20.04.81 e retificados no de 27.04.81.

DECRETO N? 85.920, DE 15 DE ABRIL DE 1981

Autoriza o aumento do capital social
da Companhia Vale do Rio Doce ~ CVRD.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis-
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posto no art. 4':' do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, e o
que consta do Processo MME n:' 601.491/81,

DE C R E TA:

Art. L? Fica autorizada a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
a aumentar o seu capital sociai de Crê 26.652.708.000,00 (vinte e seis
bilhões, seiscentos e cinqüenta e dois milhões e setecentos e oito mil
cruzeiros) para Crê 43.039.062.000,00 (quarenta e três bilhões, trinta e
nove milhões e sessenta e dois mil cruzeiros), sendo CrS
13.326.354.000,00 (treze bilhões, trezentos e vinte e seis milhões e trezen
tos e cinqüenta e quatro mil cruzeiros), mediante incorporação de reser
vas, e Crê 3.060.000.000,00 (três bilhões e sessenta milhões de cruzei
ros), por subscrição particular de ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.921, DE 22 DE ABRIL DE 1981

Abre li Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
160.000.000.00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor do Servi
ço Nacional de Informações, o crédito suplementar no valor de Cr$
160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 23.04.81.

DECRETO N? 85.922, DE 22 DE ABRIL DE 1981

Abre ao Tribunal de Conta.s da União
o crédito suplementar no valor' de CrS
20.900.000.00, para reforço de dotações con
signadas na vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Tribunal de Contas da União, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 20.900.000,00 (vinte milhões e novecentos mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 23.04.81.
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DECRETO N? 85.923, DE 22 DE ABRIL DE 1981

Abre ao Ministério do Trabalho o cré
dito suplementar no valor de Cr$
82.900.000,00 para reforço de dotações con
sígnadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 82.900.000,00 (oitenta e dois milhões e novecentos
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes. especificados,

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicado no D.O. de 23.04.81.

DECRETO N? 85.924, DE 22 DE ABRIL DE 1981

Altera dispositivos do Decreto n?
62.860, de 18 de iunho de 1968, que estabe
lece a Estrutura Básica da Organização do
Ministério da Merinhe, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 46,
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,
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DE C R E TA:

73

Art. I? Os artigos 2?, 4?, 11, 13, 17, 18, 19, 23, 24, 34 e 49 do Decre
to n? 62.860, de 18 de junho de 1968, alterado pelo Decreto n? 82.161, de
23 de agosto de 1978, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2?

1- .
11- .
A- .
B - Setor de Apoio

- Secretaria-Geral da Marinha (SGM)

- Diretoria-Geral do Material da Marinha (DGMM)

- Diretoria-Geral do Pessoal da Marinha (DGPMI

- Diretoria-Geral de Navegação (DGN)

- Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais (CGCFN)

111- .
IV- .
A- .
B- .
C- .
D- .
E - Do Setor do CGCFN
- Comando de Apoio (CApCFN)

V - .
VI - Órgãos subordinados diretamente ao Comandante de

Operações Navais:

- Comando do Controle Naval do Tráfego Maritimo
(COMCONTRAM)

- Comando-em-Chefe da Esquadra (ComemCh)

- Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra (ComFFE)

- Comando da Força de Transporte da Marinha (Com-
ForTrMI

-- Comandos de Distritos Navais (DN)

- Comando Naval de Brasília (CNB)"

«Art. 4?

I - a criação, denominação, finalidade, estrutura geral,
subordiriação, localização, transformação e extinção dos Órgãos
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e Forças do Setor Operativo, de nível igualou superior a floti
lha, grupamento naval, esquadrão naval e aeronaval e batalhão.

II - a criação, denominação, finalidade, estrutura geral,
subordinação, localização, transformação e extinção dos Órgãos
de Direção-Geral, dos Órgãos' de Direção Setorial, dos Órgãos
de Assessoramento, de comissões no exterior e dos órgãos e es
tabelecimentos de apoio chefiados por Oficiais-Generais da Ma
rinha.»

«Art. 11

1- .

11- .

Ul- .
IV- .

V- .
VI - a criação, denominação, finalidade, estrutura' geral.

subordinação, localização, transformação, extinção, mudança de
denominação, de localização e de subordinação das Organiza
ções Militares da Marinha, respeitados os efetivos previstos na
Lei dos Efetivos e a competência do Presidente da República,
estabelecida no artigo 4?

VII - a aprovação de Regulamentos das Organizações Mili
tares da Marmha.»

«Art. 13. . _ .

I -. Chefe do Estado-Maior da Armada

II - Comandante de Operações Navais

III - Secretário-Geral da Marinha

IV - Diretor-Geral do Material da Marinha

V - Diretor-Geral do Pessoal da Marinha

VI - Diretor-Geral de Navegação

VII - Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais

§1? .

§~ .

§ 3? »

«Art. 17. São subordinadas ao Comandante de Operações
Navais as Forças Navais, Aeronavais e de Fulizeiros Navais, os
Distritos Navais, o Comando Naval de Brasilia e o Comando do
Controle Naval do Tráfego Marítimo."

«Art. 18. O ComOpNav é o Órgão de Direção Setorial,
chefiado por um Almirante-de-Esquadra do Corpo da Armada,
com o titulo de Comandante de Operações Navais (CONI, que
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exercerá as atribuições de Comandante-em-Chefe de todas as
Forças Navais, Aeronavais e de Fulizeiros Navais, dos Distri
tos Navais, do Comando Naval de Brasília e do Controle Naval
do Tráfego Marítimo.

Parágrafo único »

«Art. 19. As Forças Navais, Aeronavais e de Fuzileiros
Navais são grupamentos constituídos de unidades navais, aero
navais e de fuzileiros navais que têm por finalidade o cumpri
Imento de missões operativas.»

"Art. 23. Os Órgãos de Direção Setorial de Apoio são a
Secretaria-Geral, as Diretorias-Gerais e o Comando-Geral do
Corpo de Fuzileiros Navais, responsáveis pela direção superior
dos Órgãos de Apoio a eles respectivamente subordinados.»

«Art. 24. O Secretário-Geral e os Diretores-Gerais são
Almirantes-de-Esquadra do Corpo da Armada e o Comandante
Geral do Corpo de Fuzileiros Navais, Almirante-de-Esquadra
do CFN, os quais integram o Alto Comando da Marinha como
Membros Natos do Almirantado e estão diretamente subordina
dos ao Ministro da Marinha.»

«Art. 34. As Diretorias Especializadas P. o Comando de
Apoio do Corpo de Fuzileiros Navais (CApCFN) são os Órgãos
que integram o sistema de apoio às Forças Navais, Aeronavais
e de Fuzileiros Navais e aos Estabelecimentos, com a responsa
bilidade das funções logísticas pertinentes.

§ 1? Cabe aos Órgãos de Apoio, no que diz respeito ao ma
terial e serviços de sua competência específica:

I

n
In
IV

V-
§ 2? Às Diretorias Especializadas e ao Comando de Apoio

do Corpo de Fuzileiros Navais cabe manter o intercâmbio com
Entidades Públicas ou Privadas afins, bem como representar a
Marinha de conformidade com a doutrina estabelecida em con
gressos ou conferências relacionados com os assuntos de sua
atrrbuição.»

«Art. 49. . .
§ l? Os Estabelecimentos de Apoio de âmbito geral ficam su

bordinados a uma Diretoria Especializada, ao Comando de Apoio
do Corpo de Fuzileiros Navais, a uma Força Naval, Aeronaval ou
de Fuzileiros Navais, conforme a sua atividade específica.
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§ 2?

§ 3? 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••• »

Art. 2? O Corpo de Fuzileiros Navais (CFN), parcela da Marinha
destinada a ações e operações terrestres necessárias a uma campanha
naval, bem como à guarda e segurança de instalações navais ou de Inte
resse da Marinha e ao respectivo apoio específico. tem seus elementos
componentes redistribuídos dentro da Estrutura Básica da Organização
do Ministério da Marinha, nos diversos níveis dos Setores Operativos e
de Apoio.

Art. 3? O Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais é o Or
gão de Direção Setorial que tem por competência a supervisão das ati
vidades peculiares ao apoio e-specífico às Forças e Unidades de Tropas
de Fuzileiros Navais. .

§ l? Cabe ao CGCFN:

I - planejar, orientar, coordenar e controlar, em nível setorial,
as atividades dos órgãos subordinados:

n - superintender os serviços administrativos e técnicos execu
tados pelos órgãos subordinados;

.In - proceder e implementar os estudos relativos à adminístracão
geral do pessoal do CFN;

•IV - orientar, coordenar e 'controlar o preparo para a mobiliza-
ção,o recrutamento, a carreira e a instrução do pessoal do CFN, exceto
no que couber ao EMA e à DGPM;

V - promover estudos e propor princípios e condições para a
constituição da reserva do CFN;

VI - proceder e· implementar os estudos e supervisionar os proje
tos, a construção, a aquisição, a manutenção e os reparos do material
que lhe está afeto; e

VII - proceder, estudar e supervisionar as atividades de pesquisa
de sua área de competência,

§ 2? O Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais (CGCFN),
com sede no Rio de J aneiro-RJ, é o Órgão de Direção Setorial, chefiado
por um Almirante-de-Esquadra do Corpo de Fuzileiros Navais, com o
titulo de Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais (Com
GerCFN).

Art. 4? O Comando de Apoio, subordinado diretamente ao
CGCFN, tem por finalidade dirigir', coordenar e controlar a execução
das atividades relacionadas com o pessoal do CFN, sua instrução e o
material que lhe está afeto.

§ l? O cargo de Comandante de Apoio do Corpo de Fuzileiros Na
vais (ComApCFN) é privativo de Oficial-General do Corpo de Fuzilei
ros Navais ..
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JOÃO FIGUEIREDO

§ 2? ao CApCFN estão subordinados os Estabelecimentos de
Apoio pertencentes ao Setor de Apoio do CGCFN.

§ 3? Os Comandos dos Estabelecimentos de Apoio mencionados
no parágrafo anterior são privativos de Oficiais Superiores do Corpo de
Fuzileiros Navais.

§ 4? Os Órgãos do CFN pertencentes ao Setor de Apoio têm suas
competências, organizações e constituição definidas nos respectivos Regu
lamentos.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados os artigos 20 e 53 do Decreto n? 62.860, de 18 de ju
nho de 1968, o Decreto n? 70.044, de 25 de janeiro de 1972, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

Maximiano Fonseca

DECRETO N? 85.925, DE 22 DE ABRIL DE 1981

Altera dispositivo do Decreto .n''
77.272, de 09 de março de 1976, que reorga
niza as Forças Navais, Aeronavais e de
Fuzileiros Navais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do artigo 4?,
item I, do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968, alterado pelo De
creto n? 85.924, de 22 de abril de 1981,

DECRETA:

Art. I? Os artigos I?, 3? e 7? do Decreto n? 77.272, de 09 de março
de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? .
I - Comando-em-Chefe' da Esquadra;

II - Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra;

III .

IV _ .

Parágrafo único. . »

«Art. 3? Ao Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra
(ComFFE), com sede na cidade do Rio de Janeiro, tendo como atribui
ção principal desenvolver operações terrestres de caráter naval, estão
subordinados os seguintes Comandos e Unidades, todos com sede no
Rio de Janeiro:
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JOÃO FIGUEIREDO

I - Comando da Divisão Anfíbia (ComDivAnf);

II - Comando da Tropa de Reforço (ComTrRef);

III - Unidades de Tropas Isoladas;

IV - Companhia de Comando e Serviços do Comando da
Força de Fuzileiros da Esquadra (CiaCmdoSvCFFE).

§ 1:' Ao Comando da Divisão Anfíbia estão subordinadas as se
guintes Unidades, todas com sede no Rio de Janeiro:

- Batalhão de Comando da Divisão Anfíbia (BtlCmdoDiv'
Anf);

- I? Batalhão de Infantaria - «Batalhão Riachuelo» (I?
BtlInf);

- 2:' Batalhão de Infantaria - «Batalhão Hurnaitá» (2?
BtlInf);

- 3? Batalhão de Infantaria - «Batalhão Paissandu» (3?
BtlInf) ;

- Batalhão de Serviços (BtlSv); e
- Grupo de Artilharia (GpArt).

§ 2~ Ao Comando da Tropa de Reforço, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, estão subordinadas as seguintes Unidades, todas com sede
no Rio de Janeiro:

Batalhão de Comando da Tropa de Reforço (BtlCmdoTr-
Ref);

Batalhão de Engenharia (BtlEng);

Batalhão de Manutenção e Abastecimento (BtlMnAbst);

Batalhão de Transporte Motorizado (BtlTranspMtz); e

Batalhão de Operações Especiais - «Batalhão Tonelero»
IBtIOEsp)".

«Art. 7': O Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra, a Che
fia do Estado-Maior da Força de Fuzileiros da Esquadra, o Comando
da Divisão Anfíbia e o Comando da Tropa de Reforço são privativos de
Oficial-General do Corpo de Fuzileiros Navais.

Parágrafo único. Os Comandos de Batalhões, de Grupamentos de
F'uz ileu-o s Navais e Grupo de Artilharia e Companhia de Comando e
Serviços do Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra são privati
vos de Oficial Superior do Corpo de Fuzileiros Navais.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

Meximieno Fonseca
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DECRETO W 85.926, DE 22 DE ABRIL DE 1981

79

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor do Departamento Nacional
da Produção Mineral, o crédito suplemen
tar no valor de Crs 250.000.000,00 para re
forço de dotação consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
do Departamento Nacional da Produção Mineral, o crédito suplementar
no valor de Crs 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de .cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1981; 160~ da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no Ir.O, de 24.04.81.

DECRETO N~ 85.927, DE 22 DE ABRIL DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências Contábeis da Faculdade de Ciên
cias Econômicas e Administrativas de
Franca, com sede na cidade de Franca, Es
tado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Estadual de Educação n'' 1.972/80, conforme consta dos Pro-
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cessos nrs 1.329/80-CEE e 206.254/81, do Ministério da Educação e Cul
tura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Econômicas e
Administrativas de Franca, mantida pela Prefeitura Municipal de
Franca, com sede na cidade de Franca, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1981; 160? da Independéncia e 93? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.928, DE 22 DE ABRIL DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Biblioteconomia, da Faculdade de Bibliote
conomia «Teresa Mertin», com sede na cio
dade de São Paulo, Estado de Baú Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 277/81, conforme consta dos Proces
sos nrs 150/80-CFE e 209.445/81, do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Biblioteco
nomia, a ser ministrado pela Faculdade de Biblioteconomia «Te
resa Martin», mantida pelo Instituto Educacional «Teresa Martin»
IETEMA, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.929, DE 23 DE ABRIL DE 1981

81

Institui o Terceiro Programa de Incen
tivo á Produção de Borracha Natural 
PROBOR IJI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. l? Fica instituído o Terceiro Programa de Incentivo à Produ
ção de Borracha Natural - PROBOR lII, com o objetivo de aumentar a
produção e produtividade do setor de borracha natural, através .da con
solidação da heveicultura no País.

Art. 2? O Programa de que trata o presente Decreto será executa
do no período de 1981/1986, abrangendo o plantio dê 250,000 hectares de
seringueiras, em áreas a serem definidas pelo Conselho Nacional da
Borracha - CNB.

Parágrafo único. O PROBOR III contemplará as seguintes metas:

a) Aumento da produção de borracha natural extratíva;

b) Instalação de usinas e miniusinas de beneficiamento de
borracha;

c) Recuperação de seringais de cultivo;

d) Formação de seringais de cultivo.

Art. 3? Os recursos necessários à execução do Programa serão
oriundos do Tesouro Nacional, de receita própria da Superintendência
da Borracha - SUDHEVEA e de outras fontes.

Art. 4? A Superintendência da Borracha - SUDHEVEA admi
nistrará o Programa instituído por este Decreto e fixará as condições
necessárias para sua execução, de acordo com as normas baixadas pelo
Conselho Monetárío Nacional e Conselho Nacional da Borracha-CNB.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repúbli
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Cemilo Penna
Delfim Netto
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DECRETO W 85.930, DE 27 DE ABRIL DE 1981

Concede honras de Ministro de Estado
ao Generel-de-Divisüo RRm Affonso Au
gusto de Albuquerque Lima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o General-de-Dívís ão Ref. Affonso Augusto de
Albuquerque Lima, ontem falecido. exerceu o cargo de Ministro de Es
tado do Interior, com assinalados serviços prestados à Nação,

DECRETA:

Artigo único. São concedidas ao General-de-Divisão Affonso Au
gusto de Albuquerque Lima, por ocasião de seus funerais, as honras e
prerrogativas de Ministro de Estado.

Brasília, 27 de abril de 1981; 160: da Independência e 93: da Repúbli
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel

DECRETO N: 85.931, DE 27 DE ABRIL DE 1981

Suspende, por inconstitucionalidade, a
execução da Lei Complementar n? 17, de 25
de julho de 1979. decretada e promulgada
pela Assembléia. Legislativa do Estado da
Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o § 2? do artigo
11 da Constituição, tendo em vista o acórdão proferido pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos da Representação n? 1.025-2, do Estado da
Paraiba, e atendendo ao Ofício n? 21/81-P/MC, de 22 de abril de 1981,
da Presidência do mesmo Tribunal,

DE CR E TA:

Art. I? Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a execução da
Lei Complementar n? 17, de 25 de julho de 1979, decretada e promulga
da pela Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de abril de 1981; 160: da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel
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DECRETO N? 85.932, DE 27 DE ABRIL DE 1981

83

Autoriza a Indústria Cerbooutmice
Catarinense S.A. - ICC a proceder ao au
mento do limite de seu Capital Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n:' 607.897/80,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizada a Indústria Carboquimíca Catarinense
S.A. - ICC a aumentar o limite de seu Capital Social, de Cr'S
1.511.280.401,94 (um bilhão, quinhentos e onze milhões, duzentos e oitenta
mil, quatrocentos e um cruzeiros e noventa e quatro centavos) para Crê
2.032.000.000,00 (dois bilhões, trinta e dois milhões de cruzeiros).

Art. 2: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRE:rO N? 85.933, DE 27 DE ABRIL DE 1981

Declara de utilidade pública e de inte
resse social, para fins de desapropriaçã.o,
areas de terra e respectivas benfeitorias,
necessárias à implantação do «Distrito de
Irrigação do Arroio Cbeequeiro», no Mu
nicípio de Arroio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 28 da Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979, e no Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956,

D E C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública e de interesse so
cial, para fins de desapropriação, áreas de terra e respectivas benfaito
rias de propriedade particular, no total de 3.787,1585 ha (três mil, sete
centos e oitenta e sete hectares, quinze ares e oitenta e cinco centiares)
necessárias à implantação do «Distrito de Irrigação do Arroio Chas-
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queiro», no Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul,
assim descritas nas plantas constantes do Processo MINTER n? 00-80·
01924·2, formadas pelos seus seguintes polígonos:

Poligonal A (Reservatório) - Inicia no vértice 1 de coordenadas E
310,597m e N 6.438,978m; vértice 2 de coordenadas E 310,108m e N
6.439,166m; vértice 3 de coordenadas E 309,121m e N 6.438,935m; vértice
4 de coordenadas E 309,485m e N 6.439,300m; vértice 5 de coordenadas
E 309,220m e N 6.439,110m; vértice 6 de coordenadas E 309,130m e N
6.439,275m; vértice 7 de coordenadas E 309,024m e N 6.439,206m; vértice
8 de coordenadas E 309,000m e N 6.439,298m; vértice 9 de coordenadas
E 308,813m e N 6.439,240m; vértice 10 de coordenadas E 308,795m e N
6.439,158m; vértice 11 de coordenadas E 308,662m e N 6.439,105m; vérti
ce 12 de coordenadas E 308,618m e N 6.439,165m; vértice 13 de coorde
nadas E 308,0l7m e N 6.438,960m; vértice 14 de coordenadas E 307,880m
e N 6.439,340m; vértice 15 de coordenadas E 307,778m e N 6.439,300m;
vértice 16 de coordenadas E 307,798m e N 6.439,120m; vértice ,17 de
coordenadas E 3Ü7,690m e N 6.439,060m; vértice' 18 de coordenadas E
307,685m e N 6.439,ÜOOm; vértice 19 de coordenadas E 307,620m e N
6.439,000m; vértice 20 de coordenadas E 307,620m e N 6.439,262m; vérti
ce 21 de coordenadas E 307,450m e N 6.439,212m; vértice 22 de coorde
nadas E 307,490m e N 6.439,336m; vértice 23 de coordenadas E 307,370m
e N 6.439,350m; vértice 24 de coordenadas E 307,550m e N 6.439,415m;
vértice 25 de coordenadas E 307,500m e N 6.439,490m; vértice 26 de
coordenadas E 307,553m e N 6.439,558m; vértice 27 de coordenadas E
307,644m e N 6.439,564m; vértice 28 de coordenadas E 3Ü7,646m e N
6.439,652m; vértice 29 de coordenadas E 307,515m e N 6.439,901m; vérti
ce 30 de coordenadas E 307,739m e N 6.439,990m; vértice 31 de coorde
nadas E 3Ü7,789m e N 6.440,122m; vértice 32 de coordenadas E 307,940m
e N 6.440,107m; vértice 33 de coordenadas E 3Ü7,986m e N 6.440,233m;
vértice 34 de coordenadas E 308,066m e N 6.440,245m; vértice 35 de
coordenadas E 308,015m e N 6.44ü,387m; vértice 36 de coordenadas E
3Ü7,885m e N 6.440,412m; vértice 37 de coordenadas E 3Ü7,958m e N
6.440,555m; vértice 38 de coordenadas E 308,030m e N 6.440,594m; vérti
ce 39 de coordenadas E 308,022m e N 6,440,675m; vértice 40 de coorde
nadas E 307,420m e N 6.440,560m; vértice 41 de coordenadas E 307,295m
e N 6.440,300m; vértice 42 de coordenadas E 307,165m e N 6.440,362m;
vértice 43 de coordenadas E 307,138m e N 6.440,442m; vértice 44 de coor
denadas E 307,000m e N 6.440,415m; vértice 45 de coordenadas E
306,980m e N 6.44Ü,310m; vértice 46 de coordenadas E 306,940m e N
6.440,38üm; vértice 47 de coordenadas E 306,860m e N 6.440,240m; vérti
ce 48 de coordenadas E 306,709m e N 6.440,152m; vértice 49 de coorde
nadas E 306,588m e N 6.440,208m; vértice 50 de coordenadas E 3Ü6,921m
e N 6.440,660m; vértice 51 de coordenadas E 306,998m e N 6.440,690m;
vértice 52 de coordenadas E 307,015m e N 6.440,765m; vértice 53 de
coordenadas E 306,120m e N 6.440,870m; vértice 54 de coordenadas E
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306,310m e N 6.440,866m; vértice 55 de coordenadas E 306,262m e N
6.440,670m; vértice 56 de coordenadas E 306,200m e N 6.440,678m; vérti
ce 57 de coordenadas E 306,210m e N 6.440,858m; vértice 58 de coorde
nadas E 306,126m e N 6.440,880m; vértice 59 de coordenadas E 306,048m
e N 6.440,830m; vértice 60 de coordenadas E 306,050m e N 6.440,929m;
vértice 61 de coordenadas E 305,917m e N 6.440,875m; vértice 62 de
coordenadas E 305,831m e N 6.440,896m; vértice 63 de coordenadas E
305,774m e N 6.440,960m; vértice 64 de coordenadas E 305,540m e N
6.440,986m; vértice 65 de coordenadas E 305,366m e N 6.440,812m; vérti
ce 66 de coordenadas E 305,369m e N 6.440,630m; vértice 67 de coorde
nadas E 305,330m e N 6.440,560m; vértice 68 de coordenadas E 305,244m
e N 6.440,561m; vértice 69 de coordenadas E 305,232m e N 6.440,370m;
vértice 70 de coordenadas E 305,140m e N 6.440,595m; vértice 71 de
coordenadas E 305,070m e N 6.440,580m; vértice 72 de coordenadas E
304,980m e N 6.440,440m; vértice 73 de coordenadas E 304,882m e N
6.440,408m; vértice 74 de coordenadas E 304,839m e N 6.440,250m; vérti
ce 75 de coordenadas E 304,782m e N 6.440,230m; vértice 76 de coorde
nadas E 304,755m e N 6.440,465m; vértice 77 de coordenadas E 304,710m
e N 6.440,471m; vértice 78 de coordenadas E 304,710m e N 6.440,502m;
vértice 79 de coordenadas E 304,460m e N 6.440,530m; vértice 80 de
coordenadas E 304,840m e N 6.440,590m; vértice 81 de coordenadas E
305,186m e N 6.440,952m; vértice 82 de coordenadas E 305,090m e N
6.441,072m; vértice 83 de coordenadas E 305,170m e N 6.441,135m; vérti
ce 84 de coordenadas E 305,110m e N 6.441,262m; vértice 85 de coorde
nadas E 304,943m e N 6.441,187m; vértice 86 de coordenadas E 304,870m
e N 6.441,279m; vértice 87 de coordenadas E 304,890m e N 6.441,371m;
vértice 88 de coordenadas E 305,210m e N 6.441,446m; vértice 89 de
coordenadas E 305,026m e N 6.441,593m; vértice 90 de coordenadas E
305,028m e N 6.441,680m; vértice 91 de coordenadas E 304,760m e N
6.441,661m; vértice 92 de coordenadas E 304,552m e N 6.441,834m; vérti
ce 93 de coordenadas E 304,420m e N 6.441,790m; vértice 94 de coorde
nadas E 304,509m e N 6.442,032m; vértice 95 de coordenadas E 304,302m
e N 6.442,150m; vértice 96 de coordenadas E 304,315m e N 6.442,170m;
vértice 97 de coordenadas E 304,562m e N 6.442;050m; vértice 98 de
coordenadas E 304,573m e N 6.441,880m; vértice 99 de coordenadas E
304,760m e N 6.441,795m; vértice 100 de coordenadas E 304,915m e N
6.441,820m; vértice 101 de coordenadas E 305,040m e N 6.441,795m; vér
tice 102 de coordenadas E 305,323m e N 6.441,545m; vértice 103 de coor
denadas E 305,370m e N 6.441,602m; vértice 104 de coordenadas E
305,424m e N 6.441,420m; vértice 105 de coordenadas E 305,600m e N
6.441,430m; vértice 106 de coordenadas E 305,664m e N 6.441,490m; vér
tice 107 de coordenadas E 305,783m e N 6.441,470m; vértice 108 de coor
denadas E 305,940m e N 6.441,515m; vértice 109 de coordenadas E
305,950m e N 6.441,728m; vértice 110 de coordenadas E 306,005m e N
6.441,851m; vértice 111 de coordenadas E 306,477m e N 6.442,138m; vér
tice 112 de coordenadas E 306,452m e N 6.442,199m; vértice 113 de coor-
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denadas E S06,618m e N 6.442,OOOm; vértice 114 de coordenadas E
S06,598m e N 6.442,S06m; vértice 115 de coordenadas E S06,477m e N
6.442,429m; vértice 116 de coordenadas E S06,242m e N 6.442,SISm; vér
tice 117 de coordenadas E S06,148m e N 6.442,S88m; vértice 118 de coor
denadas E S06,085m e N 6.442,577m; vértice 119 de coordenadas E
S05,758m e N 6.442,4S1m; vértice 120 de coordenadas E S05,752m e N
6.442,498m; vértice 121 de coordenadas E S05,822m e N 6.442,589m; vér
tice 122 de coordenadas E S05,770m e N 6.442,680m; vértice 12S de coor
denadas E S05,502m e N 6.442,750m; vértice 124 de coordenadas E
S05,420m e N 6.442,6S2m; vértice 125 de coordenadas E S05,S64m e N
6.442,6S8m; vértice 126 de coordenadas E S05,404m e N 6.442,8SSm; vér
tice 127 de coordenadas E S05,547m e N 6.442,900m; vértice 128 de coor
denadas E S05,440m e N 6.442,946m; vértice 129 de coordenadas E
S05,590m e N 6.44S,010m; vértice ISO de coordenadas E S05,485m e N
6.44S,140m; vértice ISI de coordenadas E S05,S50m e N 6.44S,056m; vér
tice IS2 de coordenadas E S05,SOOm e N 6.44S,076m; vértice ISS de coor
denadas E S05,S41m e N 6.44S,160m; vértice IS4 de coordenadas E
S05,4S6m e N 6.44S,199m; vértice IS5 de coordenadas E S05,S75m e N
6.44S,S40m; vértice IS6 de coordenadas E S05,290m e N 6.44S,S50m; vér
tice IS7 de coordenadas E S05,S70m e N 6.44S,429m;-vértice IS8 de coor
denadas E S05,068m, e N 6.44S,590m; vértice IS9 de coordenadas E
S05,040m e N 6.44S,769m; vértice 140 de coordenadas E S04,767m e N
6.44S,786m; vértice 141 de coordenadas E S04,696m e N 6.44S,88Sm; vér
tice 142 de coordenadas E S04,642m e N 6.44S,942,m; vértice 14S de coor
denadas E S04,582m e N 6.444,ISSm; vértice 144 de coordenadas E
S04,520m e N 6.444,290m; vértice 145 de coordenadas E S04,607m e N
6.444,208m; vértice 146 de coordenadas E S04,618m e N 6.444,146m; vér
tice 147 de coordenadas E S04,881m e N 6.444,104m; vértice 148 de coor
denadas E S05,054m e N 6.444,008m; vértice 149 de coordenadas E
S05,140m e N 6.444,IS5m; vértice 150 de coordenadas E S05,288m e N
6.444,020m; vértice 151 de coordenadas E S05,242m e N 6.44S,902m; vér
tice 152 de coordenadas E S05,S10m e N 6.44S,9S2m; vértice 15S de coor
denadas E S05,420m e N 6.44S,570m; vértice 154 de coordenadas E
S05,588m e N 6.44S,5S0m; vértice 155 de coordenadas E S05,640m e N
6.44S,SOOm; vértice 156 de coordenadas E S05,770m e N 6.44S,S48m; vér
tice 157 de coordenadas E S05,700m e N 6.44S,180m; vértice 158 de coor
denadas E S05,740m e N 6.44S,075m; vértice 159 de coordenadas E
S05,728m e N 6.442,974m; vértice 160 de coordenadas E S05,870m e N
6.442,855m; vértice 161 de coordenadas E S06,OS9m e N 6.442,850m; vér
tice 162 de coordenadas E S06,12Sm e N 6.442,981m; vértice 16S de coor
denadas E S06,S58m e N 6.442,742m; vértice 164 de coordenadas E
S06,524m e N 6.442,712m; vértice 165 de coordenadas E S06,600m, e N
6.442,789m; vértice 166 de coordenadas E S06,6SSm e N 6.44S,150m; vér
tice 167 de coordenadas E S06,585m e N 6.44S,2S0m; vértice 168 de coor
denadas E S06,649m e N 6.44S,2S2m; vértice 169 de coordenadas E
S06,776m e N 6.443,150m; vértice 170 de coordenadas E S06,740m e N
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6.442,905m; vértice 171 de coordenadas E 306,818m e N 6.442,868m; vér
tice 172 de coordenadas E 306,604m e N 6.442,805m; vértice 173 de coor
denadas E 307,092m e N 6.442,647m; vértice 174 de coordenadas E
307,200m e N 6.442,712m; vértice 175 de coordenadas E 307,090m e N
6.442,524m; vértice 176 de coordenadas E 307,312m e N 6.442,420m; vér
tice 177 de coordenadas E 307,375m e N 6.442,448m; vértice 178 de coor
denadas E 307,515m e N 6.442,346m; vértice 179 de coordenadas E
307,504m e N 6.442,281m; vértice 180 de coordenadas E 307,814m e N
6.442,134m; vértice 181 de coordenadas E 307,944m e N 6.442,272m; vér
tice 182 de coordenadas E 307,994m e N 6.442,252m; vértice 183 de coor
denadas E 307,995m e N 6.441,886m; vértice 184 de coordenadas E
308,.280m e N 6.441,844m; vértice 185 de coordenadas E 308,322m e N
6.441,899m; vértice 186 de coordenadas E 308,522m e N 6.442,085m; vér
tice 187 de coordenadas E 308,738m e N 6.441,91Om; vértice 188 de coor
denadas E 308,136m e N 6.442,204m; vértice 189 de coordenadas E
308,688m e N 6.442,238m; vértice 190 de coordenadas E 308,756m e N
6.442,608m; vértice 191 de coordenadas E 308,912m e N 6.442,502m; vér
tice 192 de coordenadas E 308,886m e N 6.442,254m; vértice 193 de coor
denadas E 309,OÚ3m e N 6.442,120m; vértice 194 de coordenadas E
308,994m e N 6.441,836m; vértice 195 de coordenadas E 309,060m e N
6.441,792m; vértice 196 de coordenadas E 308,913m e N 6.441,723m; vér
tice 197 de coordenadas E 309,534m e N 6.441,270m; vértice 198 de coor
denadas E 309,632m e N 6.441,294m; vértice 199 de coordenadas E
309,664m e N 6.441,488m; vértice 200 de coordenadas E 309,530m e N
6.441,670m; vértice 201 de coordenadas E 309,608m e N 6.441,714m; vér
tice 202 de coordenadas E 309,582m e N 6,441,900m; vértice 203 de coor
denadas E 309,620m e N 6.441,936m;. vértice 204 de coordenadas E
309,500m e N 6.442,220m; vértice 205 de coordenadas E 309,436m e N
6.442,231m; vértice 206 de coordenadas E 309,408m e N 6.442,328m; vér
tice 207 de coordenadas E 309,557m e N 6.442,388m; vértice 208 de coor
denadas E 309,548m e N 6.442,504m; vértice 209 de coordenadas E
309,806m e N 6.442,426m; vértice 210 de coordenadas E 309,830m e N
6.442,336m; vértice 211 de coordenadas E 309,994m e N 6.442,358m; vér
tice 212 de coordenadas E 309,870m e N 6.442,557m; vértice 213 de coor
denadas E 309,890m e N 6.442,747m; vértice 214 de coordenadas E
309,790m e N 6.442,884m; vértice 215 de coordenadas E 309,592m e N
6.443,024m; vértice 216 de coordenadas E 309,558m e N 6.443,005m; vér
tice 217 de coordenadas E 309,377m e N 6.443,046m; vértice 218 de coor
denadas E 309,358m e N 6.443,162m; vértice 219 de coordenadas E
309,504m e N 6.443,110m;vértice 220 de coordenadas E 309,724m e N
6.443,271m; vértice 221 de coordenadas E 309,756m e N 6.443,546m; vér
tice 222 de coordenadas E 309,585m e N 6.443,679m; vértice 223 de coor
denadas E 309,415m e N 6.443,943m; vértice 224 de coordenadas E
309,428m e N 6.444,098m; vértice 225 de coordenadas E 309,326m e N
6.444,160m; vértice 226 de coordenadas E 309,325m e N 6.444,182m; vér
tice 227 de coordenadas E 309,392m e N 6.444,182m; vértice 228 de coor-
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denadas E 309,524m e N 6.444,126m; vértice 22.9 de coordenadas E
309,67Sm e N 6.443,916m; vértice 230 de coordenadas E 309,S02m e N
6.443,940m; vértice 231 de coordenadas E 309,779m e N 6.444,296m; vér
tice 232 de coordenadas E 309,91Sm e N 6.444,405m; vértice 233 de coor
denadas E 309,S03m e N 6.444,540m; vértice 234 de coordenadas _E
309,706m e N 6.444,461m; vértice 235 de coordenadas E 309,444m e N
6.444,64Sm; vértice 236 de coordenadas E 309,534m e N 6.444,6SSm; vér
tice 237 de coordenadas E 309,411m e N 6.444,SS4m; vértice 23S de coor
denadas E 309,246m e N 6.444,SS5m; vértice 239 de coordenadas E
309,13Sm e N 6.445,014m; vértice 240 de coordenadas E 309,070m e N
6.444,970m; vértice 241 de coordenadas E 30S,960m e N 6.445,010m; vér
tice 242 de coordenadas E 30S,S5Sm e N 6.445,200m; vértice 243 de coor
denadas E 30S,S74m e N 6.445,362m; vértice 244 de coordenadas E
30S,936m e N 6.445,432m; vértice 245 de· coordenadas E 30S,S26m e N
6.445,650m; vértice 246 de coordenadas E 30S,704m e N6.445,4SSm; vér
tice 247 de coordenadas E 30S,557m e N 6.445,42Sm; vértice 24S de coor
denadas E 30S,4S2m e N 6.445,465m; vértice 249 de coordenadas E
30S,35Sm e N 6.445,643m; vértice 250 de coordenadas E 30S,40Sm e N
6.445,S46m; vértice 251 de coordenadas E 30S,324m e N 6.445,963m; vér
tice 252 de coordenadas E 30S,154m e N 6.445,975m; vértice 253 de coor
denadas E 30S,120m e N 6.446,000m; vértice 254 de coordenadas E
30S,291m e N 6.446,045m; vértice 255 de coordenadas -E 30S,450m e N
6.446,000m; vértice 256 de coordenadas E 30S,394m e N 6.446,1l0m; vér
tice 257 de coordenadas E 30S,430m e N 6.446,255m; vértice 25S de coor
denadas E 30S,303m e N 6.446,44Sm; vértice 259 de coordenadas E
30S,334m e N 6.446,514m; vértice 260 de coordenadas E 30S,lS2m e N
6.446,S14m; vértice 261 de coordenadas E 30S,320m e N 6.446,7l0m; vér
tice 262 de coordenadas E 30S,474m e N 6.446,337m; vértice 263 de coor
denadas E 30S,549m e N 6.446,300m; vértice 264 de coordenadas E
30S,549m e N 6.445,S30m; vértice 265 de coordenadas E 30S,7S9m e N
6.445,S2Sm; vértice 266 de coordenadas E 30S,690m e N 6.445,S90m; vér
tice 267 de coordenadas E 30S,695m e N 6.445,96Sm; vértice 26S de coor
denadas E 30S,7S6m e N 6.445,S95m; vértice 269 de coordenadas E
30S,S16m e N 6.446,000m; vértice 270 de coordenadas E 30S,737m e N
6.446,100m; vértice 271 de coordenadas E 309,026m e N 6.446,1l0m; vér
tice 272 de coordenadas E 309,159m e N 6.446,056m; vértice 273 de coor
denadas E 309,109m e N 6.446,01Om; vértice 274 de coordenadas E
30S,926m e N 6.445,9S0m; vértice 275 de coordenadas E 30S,950m e N
6.445,756m; vértice 276 de coordenadas E 309,064m e N 6.445,645m; vér
tice 277 de coordenadas E 309,173m e N 6.445,672m; vértice 27S de coor
denadas E 309,lSSm e N 6.445,504m; vértice 279 de coordenadas E
309,095m e N 6.445,432m; vértice 2S0 de coordenadas E 309,156m e N
6.445,2S0m; vértice 2S1 de coordenadas E 309,25Sm e N 6.445,26Sm; vér
tice 2S2 de coordenadas E 309,41Om e N 6.445,39Sm; vértice 2S3 de coor
denadas E 309,505m e N 6.445,372m; vértice 2S4 de coordenadas E
309,436m e N 6.445,625m; vértice 2S5 de coordenadas E 309,526m e N
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6.445,645m; vértice 286 de coordenadas E 309,674m e N 6.445,394m; vér
tice 287 de coordenadas E 309,825m e N 6.445,368m; vértice 288 de coor
denadas E 309,966m e N 6.445,228m; vértice 289 de coordenadas E
309,925m e N 6.445,177m; vértice 290 de coordenadas E 310,020m e N
6.445,163m; vértice 291 de coordenadas E 310,337m e N 6.445,421m; vér
tice 292 de coordenadas E 310,506m e N 6.446,051m; vértice 293 de coor
denadas E 310,756m e N 6.446,034m; vértice 294 de coordenadas E
311,043m e N 6.446,252m; vértice 295 de coordenadas E 311,173m e N
6.446,214m; vértice 296 de coordenadas E 311,264m e N 6.446,452m; vér
tice 297 de coordenadas E 311,268m e N 6.446,544m; vértice 298 de coor
denadas E 311,152m e N 6.446,665m; vértice 299 de coordenadas E
311,244m e N 6.446,586m; vértice 300 de coordenadas E 311,330m e N
6.446,680m; vértice 301 de coordenadas E 311,274m e N 6.446,748m; vér
tice 302 de coordenadas E 311,330m e N 6.446,800m; vértice 303 de coor
denadas E 311,120m e N 6.447,00lm; vértice 304 de coordenadas E
311,348m e N 6.446,898m; vértice 305 de coordenadas E 311,469m e N
6.446,956m; vértice 306 de coordenadas E 311,547m e N6.447,324m; vér
tice 307 de coordenadas E 311,585m e N 6.447,400m; vértice 308 de coor
denadas E 311,583m e N 6.447,601m; vértice 309 de coordenadas E
311,512m e N 6.447,645m; vértice 310 de coordenadas E 311,605m e N
6.447,385m; vértice 311 de coordenadas E 311,588m e N 6.447,138m; vér
tice 312 de coordenadas E 311,640m e N 6.447,040m; vértice 313 de coor
denadas E 311,584m e N 6.446,774m; vértice 314 de coordenadas E
311,656m e N 6.446,688m; vértice 315 de coordenadas E 311,468m e N
6.446,588m; vértice 316 de coordenadas E 311,331m e N 6.446,148m; vér
tice 317 de coordenadas E 311,610m e N 6.446,050m; vértice 318 de coor
denadas E 311,620m e N 6.445,999m; vértice 319 de coordenadas E
311,371m e N 6.445,930m; vértice 320 de coordenadas E 311,291m e N
6.445,751m; vértice 321 de coordenadas E 311,370m e N 6.445,678m; vér
tice 322 de coordenadas E 311,135m e N 6.445,528m; vértice 323 de coor
denadas E 311,048m e N 6.445,405m; vértice 324 de coordenadas E'
311,158m e N 6.445,298m; vértice 325 de coordenadas E 311,970m e N
6.445,242m; vértice 326 de coordenadas E 311,710m e N 6.445,079m; vér
tice 327 de coordenadas E 311,612m e N 6.445,136m; vértice 328 de coor
denadas E 311,420m e N 6.445,068m; vértice 329 de coordenadas E
311,330m e N 6.444,647m; vértice 330 de coordenadas E 311,438m e N
6.444,625m; vértice 331 de coordenadas E 311,526m e N 6.444,691m; vér
tice 332 de coordenadas E 311,534m e N 6.444,590m; vértice 333 de coor
denadas E 311,610m e N 6.444,510m; vértice 334 de coordenadas E
311,719m e N 6.444,540m; vértice 335 de coordenadas E 311,660m e N
6.444,391m; vértice 336 de coordenadas E 311,749m e N 6.444,405m; vér
tice 337 de coordenadas E 311,800m e N 6.444,351m; vértice 338 de coor
denadas E 311,772m e N 6.444,189m; vértice 339 de coordenadas E
311,962m e N 6.444,268m; vértice 340 de coordenadas E 312,105m e N
6.444,162m; vértice 341 de coordenadas E 312,050m e N 6.444,086m; vér
tice 342 de coordenadas E 312,119m e N 6.443,963m; vértice 343 de coor-
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denadas E 311,932m e N 6.444,069m; vértice 344 de coordenadas E
311,901m e N 6.444,030m; vértice 345 de coordenadas E 312,014m e N
6.443,951m; vértice 346 de coordenadas E 311,923m e N 6.443,850m; vér
tice 347 de coordenadas E 311,800m e N 6.443,920m; vértice 348 de coor
denadas E 311,813m e N 6.444,008m; vértice 349 de coordenadas E
311,618m e N 6.444,035m; vértice 350 de coordenadas E 311,502m e N
6.443,832m; vértice 351 de coordenadas E 311,621m e N 6.443,680m; vér
tice 352 de coordenadas E 311,586m e N 6.443,493m; vértice 353 de Coor
denadas E 311,980m e N 6.443,278m; vértice 354 de coordenadas E
312,069m e N 6.443,112m; vértice 355 de coordenadas E 311,819m e N
6.443,205m; vértice 356 de coordenadas E 311,768m e N 6.443,180m; vér
tice 357 de coordenadas E 311,768m e N 6.443,240m; vértice 358 de Coor
denadas E 311,590m e N 6.443,260m; vértice 359 de coordenadas E
311,562m e N 6.443,146m; vértice 360 de coordenadas E 311,429m e N
6.443,113m; vértice 361 de coordenadas E 311,341m e N 6.442,872m; vér
tice 362 de coordenadas E 311,247m e N 6.442,852m; vértice 363 de coor
denadas E 311,177m e N 6.442,758m; vértice 364 de coordenadas E
311,220m e N 6.442,615m; vértice 365 de coordenadas E 311,291m e N
6.442,608m; vértice 366 de coordenadas E 311,359m e N 6.442,508m; vér
tice 367 de coordenadas E 311,301m e N 6.442,447m; vértice 368 de coor
denadas E 311,390m e N 6.442,304m; vértice 369 de coordenadas E
312,208m e N 6.442,530m; vértice 370 de coordenadas E 311,988m e N
6.442,325m; vértice 371 de coordenadas E 311,854m e N 6.442,209m; vér
tice 372 de coordenadas E 311,811m e N 6.442,128m; vértice 373 de coor
denadas E 311,962m e N 6.442,060m; vértice 374 de coordenadas E
311,908m e N 6.441,945m; vértice 375 de coordenadas E 311,769m e N
6.441,965m; vértice 376 de coordenadas E 311,651m e N 6.442,016m; vér·
tice 377 de coordenadas E 311,600m e N 6.441,984m; vértice 378 de coor
denadas E 311,596m e N 6.441,904m; vértice 379 de coordenadas E
311,462m e N 6.441,346m; vértice 380 de coordenadas E 310,944m e N
6.441,418m; vértice 381 de coordenadas E 310,932m e N 6.441,131m; vér
tice 382 de coordenadas E 311,623m e N 6.440,944m; vértice 383 de coor
denadas E 311,040m e N 6.440,928m; vértice 384 de coordenadas E
311,151m e N 6.440,664m; vértice 385 de coordenadas E 311,305m e N
6.440,555m; vértice 386 de coordenadas E 311,189m e N 6.440,532m; vér
tice 387 de coordenadas E 311,188m e N 6.440,329m; vértice 388 de coor
denadas E 311,065m e N 6.440,400m; vértice 389 de coordenadas E
311,050m e N 6.440,271m; vértice 390 de coordenadas E 310,951m e N
6.440,155m; vértice 391 de coordenadas E 310,949m e N 6.439,811m; vér·
tice 392 de coordenadas E 310,347m e N 6.439,420m.

A poligonal acima descrita delimita uma área de 2.197,5400ha, con
forme cálculo analítico.

Poligonal B - Inicia no vértice A·1 de coordenadas E 312,810m e N
6.439,129m; vértice A·2 de coordenadas E 313,060m e N 6.438,961m; vér
tice A·3 de coordenadas E 313,116m e N 6.439,057m; vértice A·4 de coor-
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denadas E 313,214m e N 6.439,000m; vértice A-5 de coordenadas E
313,065m e N 6.438,766m; vértice A-6 de coordenadas E 312,980m e N
6.438,822m; vértice A-7 de coordenadas E 312,943m e N 6.438,760m; vér
tice A-8 de coordenadas E 312,882m e N 6.438,866m; vértice A-9 de coor
denadas E 312,709m, e N 6.438,866m; vértice A-lO de coordenadas E
312,605m e N 6.438,493m; vértice A-H de coordenadas E 312,311m e N
6.437,990m; vértice A-12 de coordenadas E 312,535m e N 6.437,781m;
vértice A-13 de coordenadas E 312,318m e N 6.437,515m; vértice A-14 de
coordenadas E 312,078m e N 6.437,656m; vértice A-15 de coordenadas E
312,152m e N 6.437,731m; vértice A-16 de coordenadas E 312,225m e N
6.437,859m; vértice A-17 de coordenadas E 312,068m e N 6.438,000m;
vértice A-18 de coordenadas E 312,272m e N 6.438,043m; vértice A-19 de
coordenadas E 312,551m e N 6.438,520m; vértice A,20 de coordenadas E
312,657m e N 6.438,900m.

A poligonal acima descrita delimita uma área de 28.6185ha, confor
me cálculo analítico.

Poligonal C - Inicia no vértice 1 de coordenadas E 314,595m e N
6.434,120m; vértice 2 de coordenadas E 309,440m e N 6.430,540m; vértice
3 de coordenadas E 309,195m e N 6.430,770m; vértice 4 de coordenadas
E 308,145m e N 6.431,970m; vértice 5 de coordenadas E 309,035m e N
6.433,220m; vértice 6 de coordenadas E 309,655m e N 6.434,025m; vértice
7 de coordenadas E 310,300m e N 6.434,840m; vértice 8 de coordenadas
E 311,000m e N 6.434,715m; vértice 9 de coordenadas E 312,115m e N
6.434,690m; vértice 10 de coordenadas E 313,485m e N 6.436,350m; vérti
ce 11 de coordenadas E 313,730m e N 6.436,230m; vértice 12 de coorde
nadas E 313,755m e N 6.436,045m; vértice 13 de coordenadas E 313,555m
e N 6.435,41Om; vértice 14 de coordenadas E 313,715m e N 6.435,225m;
vértice 15 de coordenadas E 313,765m e N 6.435,265m; vértice 16 de
coordenadas E 313,865m e N 6.435,200m; vértice 17 de coordenadas E
313,920m e N 6.435,060m; vértice 18 de coordenadas 314,190m e N
6.435,000m; vértice 19 de coordenadas E 314,485m e N 6.434,570m; vérti
ce 20 de coordenadas E 314,615m e N 6.434,510m; vértice 21 de coorde
nadas E 314,505m e N 6.434,150m.

A poligonal acima descrita, delimita uma área de 1.567,7438ha, con
forme cálculo analítico. A superfície total do imóvel, incluindo as áreas
intrapoligonais junto aos cursos d'água, perfaz 1.561,00ha.

Art. 2? A área compreendida na Poligonal C deverá ser utilizada
pela expropriante a título de compensação nos casos de composição
amigável com os expropriados, cujas terras se encontrem situadas nas
áreas referidas nas poligonais A e B, sendo a modalidade de alienação,
a que melhor convier às partes.

Art. 3? Fica autorizada a Superintendência do Desenvolvimento
da Região Sul - SUDESUL, a promover a desapropriação e demais
atos a ela conexos, das referidas áreas de terra e respectivas benfei
torias, na forma da legislação vigente, com recursos próprios.
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Art. 4? Nos termos do art. 30 da Lei n? 6.662, de 25 de junho de
1979 e, no que couber, do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a ex
propriante autorizada a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação, para fins de imissão de posse das áreas abrangidas por
este Decreto.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 85.934, DE 27 DE ABRIL DE 1981

Concede à Telecomunicações Aeronáu
ticas $/A - TASA autorização para pro
ceder o aumento de seu Capital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Telecomu
nicações Aeronáuticas S/A - TASA de Crs 153.625.682,00 (cento e cin
qüenta e três milhões,seiscentos e vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta
e dois cruzeiros) para Crs 160.004.525,00 (cento e sessenta milhões e
quatro mil e quinhentos e vinte e cinco cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 85.935, DE 27 DE ABRIL DE 1981

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos municípios do Rio de Janeiro e Ni
terói, no Estado do Rio de Janeiro, e do
Recife, no Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Const.ituíçãc e tendo em vista o dispos
to no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de setembro de 1946,
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DECRETA:

93

Art. I? Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:

1) Laura Oddo Nogueira, de nacionalidade italiana, da fração ideal
de 0,0218064 do. terreno de marinha, situado na Praia de Icaraí n? 227,
correspondente ao apartamento n:' 1104 do Bloco «A)) e a 1 (uma) vaga
na garagem, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n~ 0768-56.501,
de 1979;

2) Olivo Fugagnoli, de nacionalidade italiana, da fração ideal de
0,0388 do terreno de marinha situado na Avenida Boa Viagem n? 6.666,
correspondente ao apartamento n? 1002, Município do Recife, Estado de
Pernambuco, conforme processo protocolizado no Ministério da Faaen
da, sob o n? 0480-7.245/80;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

- Vito Paolo di Nicola, de nacionalidade italiana, da fração ideal
de 1/192 do terreno de marinha e acrescidos, situado na Avenida Su
burbana n? 312, correspondente ao apartamento n? 101 do Bloco 2, Mu
nicípio e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-23.875, de 1980.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N~ 85.936, DE 27 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre o capital da Caixa Eco
nômica Federal - CEF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n~ 759, de 12 de agosto de 1969,

DE C R E TA:

Art. 1~ O artigo 9~ do Estatuto da Caixa Econômica Federal,
aprovado pelo Decreto n~ 81.171, de 03 de janeiro de 1978, modificado
pelo Decreto n? 82.200, de 30 de agosto de 1978, passa a vigorar com a
seguinte redação:
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«Art. 9? O capital da Caixa Econômica Federal é de o-s
40.000.000.000,00 (quarenta bilhões de cruzeiros) e pertence integralmen
te à União».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 85.937, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede eutorizeçeo à Companhia Es
sa Prospecção do Brasil para operar em
águas interiores do Brasil, a serviço da
Petróleo Breeiletro S.A. - PETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n:' 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo GM-00079-80, do Ministério das Minas e Ener
gia,

DE C RE TA:

Art. I? É concedida autorização à Companhia Essa Prospecção
do Brasil para operar em águas interiores do Brasil, a serviço da Petró
leo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, mediante o contrato ACS-55, de
04.08.80, celebrado entre as empresas supramencionadas, para execução
de exploração petrolífera com embarcações contratadas pela referida
Companhia, ou de sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no Artigo I? e vigorará até 03 de agosto de 1983,
prorrogável mediante novo Decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, se ocorrer a conclusão das respectivas obrigações, na
forma da lei ou dos contratos.

Art. 3? Para os fins do disposto no Artigo 8? do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portas e Costas do Ministério da
Marinha, mediante Ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 95

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 85.938, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede eutorieeçao à Companhia Es
so Prospecção do Brasil para operar no
mar territorial do Brasil, fixado pelo De
creto-lei n.O 1.098, de 25 de março de 1970, a
serviço da Petróleo Brasileiro S.A . .- PE
TROBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item LlI, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968. e tendo em vista o
que consta do processo GM-00080-80, do Ministério das Minas e Ener
gia,

DE C RE TA:

Art. I? Ê concedida autorização à Companhia Esso Prospecção
do Brasil para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo Decreto
lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Brasileiro
S.A. ~ PETROBRÁS, mediante os contratos ACS-53 e ACS-54, de
04.08.80, celebrados entre as empresas supramencionadas, para execu
ção de exploração petrolífera com embarcações contratadas pela referi
da Companhia ou de sua ·propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no Artigo I? e vigorará até 03 de agosto de 1983,
prorrogável mediante novo Decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, se ocorrera conclusão das respectivas obrigações, na
forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no Artigo 8? do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.
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Art. 4':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maxímiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 85.939, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede autorização à empresa El!
Aauiteine Brésil para operar no mar terri
torial do Brasil, fixado pelo Decreto-lei n?
1.098, de 25 de marco de 1970, a serviço da
Petróleo Brasileiro S.A. ~ PETROBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo n? 605.194/80, do Ministério das Minas e Ener
gia,

DE CR E TA:

Art. I? É concedida autorização à empresa Elf-Aquitaine Brésil
para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo Decreto-lei n?
1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, mediante o contrato ACS-52, de 18.07.80, celebrado pe
las empresas supramencionadas, para execução de exploração petrolífe
ra com embarcações contratadas pela referida Companhia ou de sua
propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará até 17 de julho de 1983,
prorrogável mediante novo decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, se ocorrer a conclusão das respectivas obrigações, na
forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operarem serão efe
tivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.
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Art. 4'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 85.940, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede autorização à empresa Pecten
Brezil Pará Company e Shell Exploration
Services ,(BraziJ) B. V. para operarem no
mar territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n:' 1.098, de 25 de março de
1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo n? 607.293/80. do Mínístérío das Mínas e Ener
gia,

DE CR E TA:

Art. 1'? É concedida autorização à Pecten Brazil Pará Company e
Shell Exploration Services (Brazíl] B.V. para operarem no mar territo
rial do Brasil, fixado pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de 1970,
a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÃS, mediante o con
trato ACS-56, de 08.08.80, celebrado entre as empresas acima nomea
das, para execução de exploração petrolífera com embarcações contra
tadas pela referida Companhia, ou de sua propriedade.

Art. 2'? A autorização de que trata o presente Decreto compreen
deos fins mencionados no artigo 1? e vigorará até. 07 de agosto de 1983,
prorrogável mediante novo decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, se ocorrer a conclusão das respectivas obrigações; na
forma da lei ou do contrato.

Art. 3'? Para os fins do disposto no artigo 8'? do Decreto n'?
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS.
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Cesar Cals

DECRETO N? 85.941, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede autorização à Pecten Breeil
Amazon Exploration and Development
Company e SheIl Exploratíon'Services
(BraziJ) B. V. para operarem em águas in
teriores do Brasil, a serviço da Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando dasatribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo GM-003.316/80, do Ministério das Minas e
Energia,

DECRETA:

Art. I? E concedida autorização à Pecten Brazil Arnazon Explora
tion and Development Company e Shell Exploration Services (Brazil)
B. V. para operarem em águas interiores do Brasil, a serviço da Petró
leo Brasileiro S.A. ~ PETROBRÁS, mediante o contrato ACS-57, de
08.08.80, celebrado entre as empresas acima nomeadas, para execução
de exploração petrolífera com embarcações contratadas pelas referidas
Companhias, ou de sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará até 07 de agosto de 1983,
prorrogável mediante novo decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, se ocorrer a conclusão das respectivas obrigações, na
forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão efetiva
dos diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Mari
nha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, e
com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 85.942, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede autorização à Unionoil Oifs
hore Exploration, Ltd. e Brazil Petroleum
Exploration, Ltd.. para operarem no mar
territorial do Brasil, fixado pelo Decreto
lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, a ser
viço da Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo n:' GM-00077/81, do Ministério das Minas e
Energia,

DECRETA:

Art. I? É concedida autorização à Unionoil Offshore Exploration,
Ltd. e Brazil Petroleum Exploration, Ltd. para operarem no mar terri
torial do Brasil, fixado pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de
1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, mediante
o contrato ACS-58, 15-08-80, celebrado entre as empresas suprarnen
cionadas, para execução de exploração petrolífera com embarcações
contratadas pela referida Companhia, ou de sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo 1? e vigorará até 14 de agosto de 1983,
prorrogável mediante novo decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, se ocorrer a conclusão das respectivas obrigações, na
forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão efetiva
dos diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Mari
nha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, e
com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 85_943, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede autorização à Hispanica de
Petróleos S.A. (Hisoenoill, Hudbay Oil
(Brazil) Ltd, e Deminex BraziJ Limíted pa
ra operarem no mar territorial do Brasil,
fixado pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de
março de 1970, a serviço da Petróleo Brasi
leiro S.A. - PETROBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, para .os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de' 26 de agosto de 1968, e tendo' em vista o
que consta do Processo n? GM-003_628/80, "do Ministério das Minas e
Energia,

DECRETA:

Art. I? É concedida autorização à Hispanica de Petróleos S.A.
(Hispanoil), Hudbay Oil (Brazill Ltd. e Deminex Brazil Limited para
operarem no mar territorial do Brasil, fixado. pelo Decreto-lei n? 1.098,
de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRÁS, mediante o contrato ACS-59, de 12.09.80, celebrado peias
mesmas empresas com a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, pa
ra execução de exploração petrolífera com embarcações contratadas pe
las referidas Companhias, ou de sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará até 11 de setembro de 1983,
prorrogável mediante novo decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, se ocorrer a conclusão das respectivas obrigações, na
forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão efetiva
dos diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Mari
nha, mediante ofício da Petróleo Brasiieiro S.A. - PETROBRÁS, e
com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.

Art. 4'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Brasília, 28 de abríl de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 85.944, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede eutorízeçao a empresa Husky
Oil International Ltd. para operar no mar
territorial do Brasil, fixado pelo Decreto
lei n.O 1.098 de 25 de março de 1970, a serviço
da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO·
BRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo n? 003.733, do Ministério das Minas e Energia,

DECRETA;

Art. 1? É concedida autorização à empresa Husky Oíl Internatio
nal Ltd. para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo Decreto
lei n? 1.098; de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÀS, mediante o contrato ACS-60, de 15.09.80, cele
brado pela mesma Empresa com a Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, para execução de exploração petrolífera com embarcações con
tratadas pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I?, e vigorará até 14 de setembro de 1983,
prorrogável mediante novo Decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, quando ocorrer o cumprimento das respectivas obriga
ções, na forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão efetiva
dos diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Mart
nha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÀS, e
com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.945, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede autorização à empresa BP Pe
troleum Develooment Brezil, Limited, para
operar no mar territorial do Brasil, fixado
pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de
1970, a serviço da Petroleo Brasileiro S.A.
- PETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, para os fins de dís
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo GM·003.948/80, do Ministério das Minas e
Energia,

DE C RE TA:

Art. I? É concedida autorização à empresa BP Petroleum Deve
loprnent Brazil Limited, para operar no mar territorial do Brasil, fixa
do pelo Decreto·lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petró
leo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, mediante os contratos ACS·61,
ACS·62 e ACS-63, de 22.09.80, celebrados pela Empresa supranomeada
com a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, para execução de ex
ploração petrolífera com embarcações contratadas pela referida Compa
nhia ou de' sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará até 21 de setembro de 1983,
prorrogável mediante novo Decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, quando ocorrer o cumprimento das respectivas obri
gações, na forma da lei ou dos contratos.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operarem serão efe
tivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.946, DE 28 DE ABRIL DE 1981

103

Concede autorização à Hispanica de
Petróleos S.A. (Hiepenoíl), Hudbay Oií
(Breeil) Ltd. e Demiaex Brazil Ltd. para
operarem no mar territorial do Brasil, fixa
do pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março
de 1970, a serviço da Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBR/iS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo n? 004.269/80, do Ministério das Minas e Ener
gia.

DECRETA:

Art. I? É concedida autorização à Hispanica de Petróleos S.A.
(Hispanoil). Hudbay Oil (Brazil) Ltd. e Deminex Brazil Ltd. para ope
rarem no mar territorial do Brasil, fixado pelo Decreto-lei n? 1.098, de
25 de' março de 1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO·
BRÁS, mediante o contrato ACS'64, de 17.10.80, celebrado pelas mes
mas Empresas com a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, para
execução de exploração petrolífera com embarcações, contratadas pelas
referidas Companhias ou de sua propriedade.

Art. 2:' A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará até 16 de outubro de 1983,
prorrogável, mediante novo Decreto, sem prejuízo de sua revogação, a
qualquer tempo, quando ocorrer o cumprimento das respectivas obriga
ções, na forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operarem serão efe
tivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
e COm os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals
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DECRETO N? 85.947, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede ao Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S.A. - BNCC autorização pa
ra proceder ao aumento de seu Capital
Social .

.0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando- da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do Capital Social do Banco Na
cional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, de Cr$ 1.750.000.000,00
(um bilhão, setecentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para o-s
3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros).

Art. 2? O presente Decreto entrará. em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Pedro de Moura Maia

DECRETO N? 85.948, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Reduz alíquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados incidentes sobre
veículos movidos por motor elétrico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, inciso I, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de dezembro
de 1971,

DE C RE TA:

Art. I? Fica restabelecida, com o conteúdo abaixo, a Nota Corn
plernentar NC (87-5) ao Capítulo 87 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados, aprovada pelo Decreto n? 84.338, de 26
de dezembro de 1979, a qual havia sido revogada pelo artigo 7? do De
creto n? 84.637, de 16 de abril de 1980:,

«NC (87-5) Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquo
tas incidentes sobre os veículos automóveis classificados nos
códigos 87.02.01.99, 87.02.03.00, 87.02.04.05 a 87.02.04.99,
87.03.00.00, 87.04.00.00 e 87.07.00.00, movidos por motor elétri-
co.»
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
bl ica.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 85.949, DE 29 DE ABRIL DE 1981

Autoriza o aumento do cepitel social
da Companhia de Navegaçã.o Ltoyá Hrasi
leiro - LLOYDBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Compa
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro LLOYDBRAS, de Crs
3.340.441.720,46 (três bilhões, trezentos e quarenta milhões, quatrocen
tos e quarenta e um mil, setecentos e vinte cruzeiros e quarenta e seis
centavos) para Crê 4.722.319.147,40 (quatro bilhões, setecentos e vinte e
dois milhões, trezentos e dezenove mil, cento e quarenta e sete cruzei
ros e quarenta centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N? 85.950, DE 29 DE ABRIL DE 1981

Fixa novos níveis de salário mtnimo
para todo o território nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 116, § 2? da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de 01 de maio de 1943, e nos artigos
18 e 19 da Lei n? 6.708, de 30 de outubro de 1979,
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DE C RE TA:

Art. I? A tabela de salário mínimo aprovada pelo Decreto n?
85.310, de 31 de outubro de 1980, fica alterada na forma da nova tabela
que acompanha o presente Decreto e vigorará pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme o § lodo artigo 116 da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de 01 de maio de 1943.

Art. 2? Para os menores aprendizes de que trata o artigo 80, e seu
parágrafo único, da mencionada Consolidação, o salário mínimo corres
ponderá ao valor de meio salário mínimo regional durante a primeira
metade da duração máxima prevista para o aprendizado do respectivo
ofício. Durante a segunda metade do aprendizado, o salário mínimo se
rá correspondente a dois terços do valor do salário mínimo regional.

Art. 3? Aplicar-se-á o disposto na Lei n? 5.381, de 09 de fevereiro
de 1968, para os Municípios que vierem a ser criados na vigência deste
Decreto. .

Art. 4? Para os trabalhadores que tenham fixado por lei o máxi
mo da jornada diária em menos de oito horas, o salário mínimo-horário
será igual ao da nova tabela multiplicado por oito e dividido por aquele
máximo legal.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor em 01 de maio de
1981, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1981; 160? da Independência e 93?· da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo
Delfim Netto

o Anexo está publicado no D.O. de 30.04.81.

DECRETO N? 85.951, DE 29 DE ABRIL DE 1981

Fixa o coeficiente de atualização mone
tária previsto na Lei n:' 6.205, de 29 de
abríl de/975. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e nos termos do artigo 2?,
parágrafo único, da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, e da Lei n:'
6.423, de 17 de junho de 1977,

DECRETA:

Art. I? O coeficiente de atualização monetária a que se refere o
parágrafo único do artigo 2? da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, se-
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r á de 1,359 (um inteiro e trezentos e cinqüenta e nove milésimos), apli
cável sobre os valores-padrão vigentes em 01 de novembro de 1980.

Parágrafo único. Os valores de referência a serem adotados em
cada Região, já atualizados na forma do caput deste artigo, constam do
anexo ao presente Decreto.

Art. 2? O coeficiente fixado no artigo I? deste Decreto aplica-se,
inclusive, às penas pecuniárias previstas em lei e aos valores mínimos
estabelecidos para alçada e recursos para os Tribunais.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor em 01 de maio de
1981, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o Anexo está publicado no D.O. de 30.04.81.

DECRETO N? 85.952, DE 29 DE ABRIL DE 1981

Regulamenta o Decreto-lei n:' 1.866,
de 09 de março de 1981, que 'dispõe sobre a
nomeação de prefeito em município decle
rado de interesse da Segurança Nacíonal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. 1? Os prefeitos dos municípios declarados de interesse da Se
gurança Nacional, nos termos do artigo 16, § I?, alínea b, da Constitui
ção, serão nomeados pelo Governador do Estado respectivo, mediante
prévia aprovação do Presidente da República.

§ 1? Se o nome escolhido não merecer aprovação do Presidente da
República, o Ministro da Justiça comunicará a decisão ao Governador
do Estado, para que este, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da
data da comunicação, faça nova indicação.

§ 2? Até a nomeação e posse do cidadão escolhido pelo Governa
dor e aprovado pelo Presidente da República, responderá pela prefeitu
ra Prefeito pro tempore, designado pelo Presidente da República.

Art. 2? O Ministro da Justiça comunicará ao Governador e ao
Presidente da Câmara Municipal a designação de que trata o § 2? do ar
tigo anterior, bem assim a posse do designado, que se dará perante o
Ministro da Justiça.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1981; 160? da Independência e 1J3? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 85.953, DE 04 DE MAIO DE 1981

Autoriza a eleveçuo do capital social
da Forjas Acesita S/A, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a Forjas Acesita SIA autorizada a promover a eleva
ção do seu capital social, de Crs 1.350.000.000,00 para Crs
2.050.000.000,00.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 85.954, DE 04 DE MAIO DE 1981

Autoriza a eleveçao do capital social
da Companhia Aços Especiais Itsbire
(ACESITA), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a Companhia Aços Especiais Itabira (ACESITA) au
torizada a promover a elevação do seu capital social, de Crs
5.284.800.000,00 para c-s 10.284.800.000,00.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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DECRETO N? 85.955, DE 04 DE MAIO DE 1981
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Declara perempta a concessão outorga
da a Emissora Rio Séo Francisco Ltde.,
para executar serviço de radiodifusão so
nora em onda tropical, na cidade de Pene
do, Estado de Alegoee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e artigo 11, item lI, do Decreto n? 71.136, de 23
de setembro de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
130.085/81,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada perempta a concessão outorgada à Emisso
ra Rio São Francisco Ltda., para executar na cidade de Penedo, Estado
de Alagoas, serviço de radiodifusão sonora em onda .tropical, cujo pra
zo da outorga foi renovado através do Decreto n:' 84.418, de 23 de janei
ro de 1980, publicado no Diário Oficial da União de 24 subseqüente.,

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
adotará providências no sentido de interromper, imediatamente, os ser
viços objeto da concessão ora declarada perempta.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de.1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 85.956, DE 04 DE MAIO DE 1981

Autoriza o aumento de poténcia da Rá
dio Princesa do Jacuy Ltde., na cidade de
Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 8.035/80,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a Rádio Princesa do .Iacuy Ltda., executante de ser
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cachoeira do
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Sul, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a aumentar, nos termos
do artigo 106, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua esta
ção, passando, em conseqüência, à condição de concessionária pelo res
tante do prazo estabelecido na Portaria MC n? 142, de 30 de janeiro de
1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 06 subseqüente, com
potência elevada de 0,25 Kw para 1 Kw.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n:' 142176.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 85.957, DE 04 DE MAIO DE 1981

Outorga concesséo à Rádio Dourados
do Sul Ltda., para restabelecer uma estação
de redioáitueão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Dourados,
Estado do Mato Groeeo do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o qua consta.do Processo MC
n? 8.443/78 (Edital n? 07179),

DE C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Dourados do Sul Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 dé outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Dourados, Estado do
Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedece
rá às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 06.05.81.

DECRETO N? 85.958, DE 04 DE MAIO DE 1981

Outorga conceseao à Rede Juiz de Fo
ra de Radiodifusão Leda, para estabelecer
uma estação de radiodifuSão sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 13.397/79 (Edital n? 60/79),

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rede Juiz de Fora de Radiodi
fusão Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Juiz
de Fora, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú-
blica. .

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 06.05.81.
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DECRETO N? 85.959, DE 04 DE MAIO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeoroorieçao total ou parcial ou insti
tuição de eervídeo administrativa e/ou de
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
S/A - PETROBRAS, imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias que mencio
na.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n" 2.004, de 03 de outubro de 1953, de confor
midade com o que dispõe o Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e
Decreto-lei n'' 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo à necessidade
de a Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS construir 'I'ancagens Co
letoras e de Segurança de Alcool Carburante, no Município de Barueri,
no Estado de São Paulo, e no Município de Candeias, no Estado 'da Ba
hia,

DE C RE TA:

Art. 1? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
e/ou de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro SIA
PETROBRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de pro
priedade particular, localizados em áreas de terras de aproximadamen
te 41.300m', no Municipio de Barueri, no Estado de São Paulo, e de
47.300m', no Município de Candeias, no Estado da Bahia, assinalados
nas plantas constantes do Processo GM-004.570180.

Parágrafo único. As áreas de terra a que se refere este Decreto
assim se descrevem e caracterizam:

Área 1 - com 41.300m 2
, aproximadamente, localizada no Mu

nicípio de Barueri, no Estado de São Paulo, circunscrita por uma poli
gonal fechada, delimitada pelos marcos Ml, M2, M3, M4, M5, M6, M7,
M8, M9, MIO, situada à direita da Rodovia Presidente Castelo Branco,
e que, tomando-se como referência o marco MO, situado no quilômetro
20+637 da Rodovia Presidente Castelo Branco a uma distãncia de
335,25 metros, perpendicular ao eixo do canteiro central daquela Rodo
via, de coordenadas arbitrárias X=9.537,19 e Y=10.359,40, segue ali
nhamento reto de 127,09 metros na direção que faz um ângulo de
113°24'44" com a direção Norte arbitrária até o marco M1, primeiro
vértice da poligonal.

Partindo-se então do marco M1 de coordenadas arbitrárias
X=9.653,82 e Y= 10.299,99 seguem-se os pontos:

M2, de coordenadas arbitrárias X=9.649,65 e Y=10.334,89;
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- M3, de coordenadas arbitrárias X=9.837,02 e Y=10.384,59;

- M4, de coordenadas arbitrárias X=9.841,49 e Y=10.519,80;

- M5, de coordenadas arbitrárias X= 10.028,14 e Y= 10.592,62;

- M6, de coordenadas arbitrárias X=10.056,20 e Y=10.555,92;

- M7, de coordenadas arbitrárias X=9.973,52 e Y=10.379,31;

- M8, de coordenadas arbitrárias X=9.908,79 e Y=10.349,71;

- M9, de coordenadas arbitrárias X=9.897,12 e Y=10.379,31;

- M10, de coordenadas arbitrárias X= 9.835,87 e Y = 10.349,61, até
encontrar o ponto M1 fechando a poligonal, de conformidade com plan
ta DE-818.41.010.037 - FWL 01.REV.A.

Àrea 2 - com 47.300m', no Município de Candeias, no Estado da
Bahia, dividida em duas faixas assim descritas:

Faixa 1 - com 14.600m2 , circunscrita por uma poligonal fechada de
5 (cinco) vértices, iniciando-se pelo ponto PO, de coordenadas UTM 
N=8.601.640,659 e E=549.438,514, passando pelos seguintes pontos:

- P01, de coordenadas UTM - N=8.601.686,018 e E=549.625,081;

- P02, de coordenadas UTM - N = 8.601.821,562 e E= 549.533,402;

- P03,de coordenadas UTM - N=8.601.774,150 e E=549.508,598;

- P04, de coordenadas UTM - N=8.601.735,034 e E=549.481,820
até encontrar o ponto inicial PO, fechando a poligonal, de conformida
de com a planta DE.818.14.0l0.037 - FWL.01.REV.B.

Faixa 2 - com 32.700m2 circunscrita por uma poligonal fechada de
7 (sete) vértices, iniciando-se pelo ponto P01 de coordenadas UTM 
N = 8.601.829,500 e E = 549.823,700, passando pelos seguintes pontos:

- P02, de coordenadas UTM - N=8.601.819,000 e E=549.870,000;

- P03, de coordenadas UTM - N = 8.601.803,250 e E = 549.894,500;

- P04, de coordenadas UTM - N=8.601.749,500 e E=549.977,000;

-P05, de coordenadas UTM - N=8.601.725,250 e E=549.972,748;

- P06, de coordenadas UTM - N = 8.601.619,498 e E = 549.867,000;

- P07, de coordenadas UTM - N=8.601.601,750 e E=549.716,500
até encontrar o ponto inicial P01 fechando a poligonal, de conformida
de com a planta DE-818.14-0l0.037 - FWL 02. REV.A.

Art. 2~ A Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÀS fica autoriza
da a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
e/ou de passagem a que se refere o artigo 1? deste Decreto.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
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Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repu
blica,

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.960, DE 04 DE MAIO DE 1981

Excluí do Decreto n.Q 83.225, de Dl de
março de 1979, parte dne áreas de terra de
claradas de utilidade pública, para fins de
desapropriação, necessária a formação do
reservatório da Usina Hidrelétrica de
Itaipu.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e
no artigo 5?, letra t, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,
e o que consta do Processo MME n? 605.769/80,

DE C R E TA:

Art. I? Fica excluída do Decreto n:' 83.225, de 01 de março de
1979, a área de terra a seguir descrita, com o total de 530,00 ha (qui
nhentos e trinta hectares), incluída entre aquelas que foram declaradas
de utilidade pública, para fins de desapropriação em favor da entidade
binacional ITAIPU.

Descrição da Ârea
Superfície: 530,00 ha
Município: Guaíra
Memorial descritivo:

Coordenadas (UTM)
Vêrtices da Poligonal

Envolvente (PE)

P-C4
T-239
T·244

E

779.088,2
779.186,1
779.409,6

N

7.334.672,3
7.334.465,5
7.334.452,4
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Coordenadas (UTM)
Vértices da Poligonal

Envolvente (PEl
E N

'1'-269 781.002,0 7.334.461,7
'1'-274 781.217,2 7.334.004,6
'1'-285 782.895,8 7.334.235,9
'1'-289 783.425,1 7.334.450,9
'1'-292 784.124,7 7.334.733,4
'1'-293 784.124,7 7,335.220,0
P-130/1A 781.311,6 7.335.660,5

Distâncias entre os Vértices seguindo pela Poligonal
de Desapropriação (PEl

115

Vértices Extremos

P-C4 - '1'-239
'1'-239 - '1'-244
'1'-244 - '1'-269
'1'-269 - '1'-274
'1'-274 - '1'-285
'1'-285 - '1'-289
'1'-289 - '1'-292
'1'-292 - '1'-293
'1'-293 - P-130/1A
P-130/lA - P-C4

Distâncias Metros (M)

228,7
305,3

1.861,7
530,8

1.809,2
579,5
760,1
486,6

3.000,0'
2.545,0'

* Distâncias aproximadas seguindo pela margem esquerda do Rio Paraná.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n:' 1'1', DJ, AR, 26/ROC, apro
vada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletrici
dade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Pro
cesso MME n:' 605.769/80.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.961, DE 04 DE MAIO DE 1981

Outorga a FURNAS - Centrais Elétri
cas S,A. concessão para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica de um
trecho do rio Paraíba do Sul, no Estado do
Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, nos termos dos artigos,
140, 150 e 164, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo MME n? 702,659/80,

DECRETA:

Art. I? E outorgada a FURNAS - Centrais Elétricas S.A. conces
são para o aproveitamento progressivo da energia hidráulica de um tre
cho do rio Paraíba do Sul, entre a confluência do rio Piraí, Município
de Barra do Piraí, e a sua foz, no Município de Campos, Estado do Rio
de Janeiro, respeitados os direitos de terceiros, anteriormente adquiri
dos.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema
de transmissão necessário, mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. 3? A concesaioriária deverá apresentar ao Departamento N a
cional de Águas e Energia Elétrica, no prazo de 2 (dois) anos contados
a partir da data da publicação deste Decreto, os estudos de viabilidade
técnico-econômico-financeira referentes ao citado aproveitamento.

Art. 4? No despacho de aprovação dos estudos de viabilidade
técnico-econômico-financeira será fixado o prazo para apresentação do
projeto definitivo.

Art. 5? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
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acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 6? A inobservância dos prazos fixados nos artigos 3? e 4? su
jeitará a concessionária às penalidades previstas na legislação de ener
gia elétrica em vigor.

Parágrafo único. Os prazos referidos poderão ser prorrogados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do De
partamento N aciorial de Aguas e Energia Elétrica.

Art. 7? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 8? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. O concessionário deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de v i
gência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.962, DE 04 DE MAIO DE 1981

Autoriza o funcionamento das bebííite
cões em Adminíetreçso Escolar e em Su
pervisão Escolar, da Faculdade de Ciên
cias e Letras de Ribeirão Pires, com sede
na cidade de Ribeirão Pires, Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 43/81, conforme consta dos Processos
nv s 1.251/79-CFE e 208.893/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento das habilitações em Ad

ministração Escolar e em Supervisão Escolar, ambas com licenciaturas
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de I? grau e plena, do curso de Pedagogia, ministrado pela Faculdade
de Ciências e Letras de Ribeirão Pires, mantida pela Organização Edu
cacional de Ribeirão Pires, com sede na cidade de Ribeirão Pires, Esta
do de São Paulo,

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.963, DE 04 DE MAIO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Farmácia e Bioquímica, da Faculdade de
Ciências Biológicas de Araras, com sede
na cidade de Arares, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado .pelo Decreta
rei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Estadual de Educação n? 154/81, conforme consta dos Proces
sos n?s 2.530/80-CEE/SP e 207.409/81 do Ministério da Educação e Cul
tura,

DE CR E TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Farmácia e
Bioquímica, modalidades Farmacêutico e Farmacêutico-Bioquímica, a
ser ministrado pela Faculdade de Ciências Biológicas de Araras, manti
da pela Fundação Regional de Ensino Superior de Araras, com sede na
cidade de Araras, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.964, DE 04 DE MAIO DE 1981

119

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação total ou parcial ou ínstí
tuiçeo de servídão admínístratíva e/ou de
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRAS, imoveie constí
tuidoe de terras e benfeítorías que mencio
na.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24, da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953, de confor
midade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, De
creto-lei n:' 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e, atendendo à necessidade
de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS prosseguir nos trabalhos
de pesquisa e lavra de petróleo, outros hidrocarbonetos fluidos e gases
raros, inclusive nas obras acessórias e complementares, indispensáveis
à integração das atividades da indústria de petróleo, no Estado de Ala
goas,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
e/ou de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro S.A.
PETROBRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de proprie
dade particular, localizados numa área de aproximadamente 2.390 ha (do
is mil, trezentos e noventa hectares), no campo do Tabuleiro dos Martins,
no Município de Maceió, no Estado de Alagoas, assinalados nas plan
tas constantes do Processo MME n? 600.852181.

Parágrafo único. A área de terras a que se refere este Decreto as
sim se descreve e caracteriza:

Área com aproximadamente 2.390 ha circunscrita por uma poligonal
que se inicia no ponto "A» de coordenadas UTM: N = 8.939.400 e E
195.000, daí em linha reta até o ponto "B» de coordenadas UTM: N =
8.939.400 e E = 201.000, daí em linha reta até o ponto "C" de coordena
das UTM: N = 8.935.000 e E = 201.000, daí em linha reta até o ponto
"D.. de coordenadas UTM: N = 8.935.000 e E = 197.800, daí segue pela
faixa de domínio da Rede Ferroviária Federal S.A. - até o ponto «E»
de coordenadas UTM: N = 8.938.140 e E = 195.000, daí em linha reta
até o ponto "A» de coordenadas UTM: N = 8.939.400 e E = 195.000,
ponto de origem.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, fica autoriza
da a promover e executar com recursos próprios, amigável ou judicial
mente; as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
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e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto, necessárias
aos seus trabalhos de pesquisa e lavra de petróleo.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.965, DE 04 DE MAIO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação total 011 parcial ou iaetí
tuição de eervídao administrativa e/ou de
passagem, em favor da Petróleo Brasileiro
S.A. - PE1'ROBRAS, imóvel conetituido
de terras e benfeitorias que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953, de confor
midade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e
Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo à necessidade
de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS construir uma cabina de
rádio no Morro da TV, no Município de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa e/ou
de passagem, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, o
imóvel constituído de terras e benfeitorias, de propriedade particular,
localizado numa área de terras de 950,00 rrr' (novecentos e cinqüenta
metros quadrados), no Morro da TV, no Município de Volta Redonda,
Estado do Rio de Janeiro, assinalado na planta constante do Processo
MME n:' 600_853/81.

Parágrafo único. A área de terras a que se refere este Decreto as
sim se .descreve e caracteriza:
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Área de 950,00 m'', situada no Morro da TV, no perímetro urbano
do Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, que se ini
cia no ponto «A», término da estrada de acesso que parte do prolonga
mento" da Rua do Amparo; desse ponto segue na direção do azimute de
15°15', numa distância de 25,00 m, até encontrar o ponto «B». desse
ponto, deflete à direita na direção do azimute de 105°15' numa distância
de 38,00 rn, até encontrar o ponto <cC»; desse ponto, deflete à direita na
direção do azimute de 195°15', numa distância de 25,00 m, até encontrar
o ponto «D», e, finalmente, desse ponto, deflete à direita na direção do
azimute de 285°15', até encontrar o ponto «A», de origem, "numa distân
cia de 38,00 rn, encerrando uma área de 950,00 m-, de conformidade com
a planta DEOSVOL/TEVOL. 0.01.037·PEG-01.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS fica autoriza
da a promover e executar, corn recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílla, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.966, DE 04 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a composição das Cate
gorias Direção Superior e Assessoramento
Superior, do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, da Tabela Permanente
da Superintendência de Construção e Ad
ministração Imobiliária - SUCAD, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista ° dis
posto no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no Decre
to n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 6.884, de 1981.
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DECRETA:

Art. I? São criadas funções de confiança e transformadas funções
do Grupo DAI, na forma dos Anexos I e I-A deste Decreto, para com
posição das Categorias Direção Superior, código LT-DAS-I0l e Asses
soramento Superior, código LT-DAS-I02, do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente da Su
perintendência de Construção e Administração Imobiliária - SUCAD.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I e classificadas nos níveis 1 e 2 far-se-á na forma do item II do
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n?
83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público - DASP.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.a. de 06.05.81.

DECRETO N? 85.967, DE 04 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Minas Gerais, e dá outras provi"
dénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta dos Processos DASP n?s 21.777 e 28.108, de 1980,

DE C RETA:

Art. I? São incluídos, na forma do anexo 'deste Decreto, nas cate
gorias funcionais de Artífice de Mecânica, Artífice de Eletricidade e
Comunicações, Artífice de Carpintaria e Marcenaria e Artífice de Ar
tes Gráficas, do Grupo Artesanato, código LT-ART-700 Agente Admi
nistrativo e Datilógrafo, do Grupo Serviços Auxiliares, código LT-SA
800; Enfermeiro, Psicólogo, Técnico de Administração, Técnico em As-
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suntos Educacionais, Técnico em Comunicação Social e Bibliotecário,
do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código LT-NS-900; Au
xiliar de Enfermagem, Agente de Serviços Complementares, Técnico de
Laboratório, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Tecnologísta e
Agente de Cinefotografia e Microfilmagem, do Grupo Outras Ativida
des de Nível Médio, código LT-NM-1000, da Tabela Permanente da
Uníversidade Federal de Minas Gerais, os empregos a serem preenchi
dos por servidor-es habilitados no processo seletivo de ascensão funcio
nal, observada a legislação específica.

Art. 2:' Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 1:'
deste Decreto vigorarão a partir da data de início do exercício dos ser
vidores nos respectivos empregos, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios da Universidade Federal de Minas Ge
rais.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no D.a. de 06.05.81.

DECRETO N? 85.968, DE 04 DE MAIO DE 1981

Altera o Decreto n'' 85.847, de 26 de
março de 1981, que dispõe sobre a inclusão
de empregos na Tabela Permanente da
Universidade Federal de Santa Maria, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e' 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta dos Processos DASP nr s 28.037 e 29.087, de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica alterado, na forma do anexo deste Decreto, o anexo
do Decreto n? 85.847, de 26 de março de 1981, que dispõe sobre a inclu
são de empregos na Tabela Permanente da Universielade Federal de
Santa Maria.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo fica re
vogado o artigo 2? do Decreto n? 85.847, ele 26 de março de 1981.
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Art. 2? Na aplicação deste Decreto, serão observadas, no que cou
ber, as disposições do Decreto n? 85.847, de 26 de março de 1981.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no D.a. de 06.05.81.

DECRETO N" 85.969, DE 04 DE MAIO DE 1981

Outorga concessão a Empresa de Ra
diodifusão Morimoto Ltde., para estabele
cer uma esteçõo de redioditusõo eonore em
onda média. de âmbito regionel; ~a cidade
de Ji-Pevene, Território Federal de Rondô
nia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 7.873/80 (Edital n? 15/80),

DE CRE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Empresa de Radiodifusão Mo
rimoto Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Ji
Paraná, Território Federal de Rondônia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficiai da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.a. de 06.05.81.
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DECRETO N~ 85.970, DE 04 DE MAIO DE 1981

125

Outorga concessão j Rádio Industrial
de Várzea Grande Ltda .. para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na ciâede de
Várzea Grande, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuícôes que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição. e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 4.424/80 (Edital n? 10/80),

DE CR E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Industa-ial de Várzea
Grande Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de' 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Vár
zea Grande, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas' baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta)dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 06.05.81.

DECRETO N? 85.971, DE 04 DE MAIO DE 1981

Renova por 10 (dez) anos a conceseüo
outorgada à antiga Prefeitura do Distrito
Federal, para que o Governo do Estado do
Rio de Janeiro. através da Rádio Róouete
Pinto. continue executando serviço de rn
dioditueeo sonora em onda média de ãmbí
to regional, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado. do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
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a da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
41.660173,

DE C RE TA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 01 de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 16.948, de 24 de outubro de 1944,
publicado no Diário Oficial da União de .26 subseqüente, à antiga Pre
feitura do Distrito Federal, para que o Governo do Estado do Rio de
Janeiro, através da Rádio Roquete Pinto, órgão integrante do Departa
mento de Cultura da Secretaria de Estado de Educação e Cultura do
Rio de Janeiro, continue executando na cidade do Rio de Janeiro, Esta
do do Rio de Janeiro, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional.

§ I? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é reno
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 71.825, de 08 de
fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 85.972, DE 04 DE MAIO DE 1981

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada a Ceará Rádio Clube S.A., auto
riza a transferência direta para a Rádio TV
do Maranhão Ltde. - Rádio São Luis que
passara a executar serviço de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional,
na cidade de São Luis, Estado do Mara
nhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o 'artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, combinado com O artigo 94, n:' 3, letra a, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
41.686173,
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DECRETA:

127

Art. 1? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n:' 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 01 de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 42.675, de 20 de novembro de
1957, publicado no Diário Oficial da União de 11 de fevereiro do ano se
guinte, à Ceará Rádio Clube S.A., para executar serviço de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional.

§ 1? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é rene
vada por este decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n" 71.825, de 08 de fe
vereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

Art. 2? Simultaneamente, fica autorizada a transferência .díreta,
pelo restante do prazo referido ao artigo 1?, para a Rádio TV do Mara
nhão Ltda. - Rádio São Luís da concessão deferida à Ceará Rádio
Clube S.A., para executar serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia de âmbito regional, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 85.973, DE 04 DE MAIO DE 1981

Renova por 15 (quinze) anos a conces
são outorgada à Rádio e TV Dítueore Por
toalegrense S.A .. e autoriza a transferência
direta para a Rádio e TV Portovisão Ltda..
que passará a executar serviço de reáiodi
tueeo de sons e imagens (televíeaol, na ci
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Gran
de do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 1I1, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto nv 79.726, de
26 de maio de 1977, combinado com o artigo 94, n? 3, letra a, do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Me n? 46.720/77,
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DECRETA:

Art. "I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 79.726, de 26 de
maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a partir de 05 de outubro de 1977, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 50.473, de 18 de abril de 1961, pu
blicado no Diário Oficial da União de 25 de maio do mesmo ano, .à Rá
dio e TV Difusora Portoalegrense S.A., primitivamente Rádio Difusora
Portoalegrense Limitada.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão cuja ou
torga é renovada por este Decreto reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
79.726, de 26 de maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante ter
mo.

Art. 2? Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta,
pelo restante do prazo referido no artigo I?, para a Rádio e TV Portovi
são Ltda., da concessão deferida à Rádio e TV Difusora Portoalegrense
S.A., para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são), na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, sem di
reito de exclusividade.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 85.974, DE 05 DE MAIO DE 1981

Abre â. Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Crs
316.600.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor de diver
sas unidades orçamentárias o crédito suplementar no valor de o-s
316.600.000,00 (trezentos e dezesseis milhões e seiscentos mil cruzeiros),
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para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 06.05.81.

DECRETO N? 85.975, DE 05 DE MAIO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso
Emergencial para Graduação de Professo
res da Parte de Formação Especial do
Curriculo do Ensino de 2? Grau, da Uni
versidade Federal de Mato Grosso, com se
de na cidade de Cuia há, Estado de Mato
Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo como arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 266/81, conforme consta dos Proces
sos nr s 73/81 - CFE e 211.640/81 do Ministério da Educação e Cultu
ra,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento, pelo prazo de 3 (três)
anos, do curso Emergencial para Graduação de Profess?res da Parte de
Formação Especial do Currículo do Ensino de 2? Grau, licenciatura
plena, no Setor de Técnicas Comerciais e de Serviços, a ser ministrado
pela Universidade Federal de Mato Grosso, com sede na cid'Ide de
Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de maio de 1981; 160? da Indpendência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.976, DE 05 DE MAIO DE 1981

A utoriee o funcionamento, em Linha
res, Espírito Santo, dos cursos de Educa
ção Física, de Ciências e de Educação
Artística, da Universidade Federal do
Eeptrito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o artf
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n:' 192/81, conforme consta dos Proces
sos n Ps 2.692/80 CFE e 211.133/81 do Ministério da Educação e Cul
tura,

DECRETA:

Art. f? Fica autorizado o funcionamento em Linhares, Espírito
Santo, dos cursos de Educação Física, de Ciências e de Educação
Artística todos com licenciatura de I? grau, a serem ministrados fora
do campus, pela Universidade' Federal do Espírito Santo, com sede na
cidade de Vitória, no mesmo Estado.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.977, DE 05 DE MAIO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Secretariado Executivo, do Centro Integra
do para Formação de Executivos 
C.I.F.E., com sede na cidade de Natal, Es
tado do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 267/81, conforme consta dos Preces
sos nrs 2.665179 - CFE e 211.131/81 do Ministério da Educação e Cul
tura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Secretariado
Executivo. a ser ministrado pelo Centro Integrado para Formação de
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Executivos - C.I.F.E., com sede na cidade de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de maio de 1981; 160? da Independência e 93?, da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.978, DE 05 DE MAIO DE 1981

Abre ao eubenexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Crs 1.131.534.000,00 para reforço de dote
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art.)? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão do Departamento Administrativo do Serviço
Público, o crédito suplementar no valor de Crs 1.131.534.000,00 (um. bi
lhão, cento e trinta e um milhões, quinhentos e trinta e quatro mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

"
Os Anexos estão publicados no D.O. de 07.05.81.
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DECRETO N? 85.979, DE 05 DE MAIO DE 1981

Abre ao Fundo Nacional de Apoio ao
Desenvolvimento Urbano o crédito suple
mentarno valor de CrsLO. 000. 000. 000,00para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçemento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvi
mento Urbano/Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar no valor de Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bi
lhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessartos à execução do dis posto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçarnentáría.índíca
da no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de maio de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no Ir.O, de 07.05.81.

DECRETO N? 85.980, DE 05 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor. da Secretçrie-Gerel - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de CrS 400.000.000,00, para reforço de do
sacao consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
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na valor de o-s 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros), para
reforço da dotação orçamentária indicada no Anéxo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos nec.essários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada _no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 07.05.81.

DECRETO N? 85.981, DE 06 DE MAIO DE 1981

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Crs 300.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda o crédito suplementar
no valor de Crê 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

I Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.05.81.
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DECRETO N~ 85.982, DE 06 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar no valor de Crs 3.000.000.000.00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria-Geral, o crédito suplementar no valor de Crâ 3.000.000.000,00
(três bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indica
da no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de maio de 1981; 160? da Independéncia e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 08.05.81.

DECRETO N~ 85.983, DE 06 DE MAIO DE 1981

Outorga à FURNAS - Centrais Elétri
cas S.A. concessão para um conjunto de
aproveitamento da energia hidráulica do
trecho do curso principal do Rio Tocantins
e seus afluentes das margens direita e es
querda, no Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo MME n? 702.660/80,

DECRETA:

Art. 1~

cessão para
É outorgada à FURNAS - Centrais Elétricas S.A. cano
um conjunto de aproveitamento da energia hidráulica de



ATOS DO PODER EXECUTIVO 135

trecho do curso principal do Rio Tocantins e seus afluentes das mar
gens direita e esquerda, assim descritos: Rio Tocantins - trecho com
preendido entre a confluência do Rio das Almas e Maranhão e o paralc
lo geográfico de 12° S; Rio das Almas - trecho compreendido entre a
cota 500 no Município de Nova Glória e a sua confluência com o Rio
Maranhão; Rio Maranhão - trecho compreendido entre a cota 650 no
Município de Padre Bernardo e a sua confluência com o Rio das. AI·
mas; Rio Bagagem - no trecho compreendido entre a cota 600 no- Mu
nicípio de Niquelândia e a sua confluência com o Rio Tocantins;' Rio
Tocantinzinho - trecho compreendido entre a cota 600 no Município de
Alto Paraíso de Goiás e a sua confluência com O Rio Tocantins; Rio
Preto - no trecho compreendido entre a cota 450 no Município de Ca
valcante e a sua confluência com o Rio Tocantins; Rio Palma - no tre
cho compreendido entre a cota 350 no Município de Taguatinga e a sua
confluência no -Rio Paranã: Rio Paranã - no trecho compreendido entre
a cota 450 no Município de Formosa e a sua confluência no Rio 'I'ocan
tins; Rio Santa Tereza - no trecho compreendido entre a cota 450 no
Município de Estrela do: Norte e o paralelo de 12° S; Rio Cana Brava 
no trecho compreendido entre a cota 450 no Município de Porangatu e a
sua confluência com o Rio Santa Tereza; Rio Palmeiras - no trecho
compreendido entre o paralelo de 12° S; no Município de Dianópolis e a
sua confluência com o Rio Palma, no Estado de Goiás, respeitados os
direitos de terceiros, anteriormente adquiridos.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema
de transmissão necessário, mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. 3? A concessionária deverá apresentar ao Departamento N a
cionaI de Águas e Energia Elétrica, no prazo de 2 (dois) anos, contados
a partir da data da publicação deste Decreto, os estudos de viabilidade
técnico-econômico referentes ao citado aproveitamento.

Art. 4? No despacho de aprovação dos estudos de viabilidade
técnico-econômico será fixado o prazo para apresentação do projeto de
finitivo.

Art. 5? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 6? A inobservância dos prazos fixados nos artigos 3? e 4? su
jeitará a concessionária às penalidades previstas na legislação de ener
gia elétrica em vigor.
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Parágrafo único. Os prazos referidos poderão ser prorrogados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade. do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica.

Art. 7? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de :10 (trinta) anos, findo o qual os bens e instalações que, no
momento existirem, em função dos serviços concedidos, reverterão à
União.

Parágrafo único. A concessionária poderá requerer que a conces
são seja renovada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas,
devendo entrar com o respectivo pedido até 6 (seis) meses antes de fin
dar o prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como
desistência da renovação.

Art. 8? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 06 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repúbli-
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
CesarCals

DECRETO N? 85.984. DE 06 DE MAIO DE 1981

Concede à Telecomunicações do Para
na~ S.A. - TELEPAR. empresa controle
da da Telecomunicações Brasileiras S.A. 
TE'LEBRAS, autorização para emitir de
bêntures conversíveis em ações e para pro
mover o aumento respectivo de seu capital
social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item IH. da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR,
empresa controlada da Telecomunicações Brasileiras S.A.
TELEBRÁS. autorizada a emitir debêntures conversíveis em ações. no
valor de Cr$ 1.200.000.000.00 (um bilhão e duzentos milhões de cruzei
ros) e a promover a elevação de seu capital em até aquela importância.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 06 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos
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DECRETO N? 85.985, DE 06 DE MAIO DE 1981

137

Promulga a Convenção Destinada a
Evitar a Dupla Tríbuteçso e Prevenir a
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos so
bre a Rende.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n:' 77, de 05 de dezembro de 1979, a Convenção Destinada a
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre a Renda, celebrada entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República italiana, em Roma, a 03 de
outubro de 1978;

Considerando que a referida Convenção entrou em vigor, por troca
dos Instrumentos de Ratificação, nos termos de seu artigo 28, a 24 de
abril de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? A Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, apen
sa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão intei
ramente como nela se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 06 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.05.81.

DECRETO N? 85.986, DE 07 DE MAIO DE 1981

Altera o Regulamento Disciplinat do
Exército (R-4), aprovado pelo Decreto n?
79.985, de 19 de julho de 1977.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o item IH, do artigo 81, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O artigo 54, do Regulamento Disciplinar do Exército, apro
vado pelo Decreto n? 79.985, de 19 de julho de 1977, passa a vigorar
acrescido dos seguintes parágrafos: .
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«§ I? Das soluções de queixa ou representação, só cabe recurso
até o Ministro do Exército.

§ 2? Contra a decisão do Ministro do Exército o único recurso ad
missível é o pedido de reconsideração à mesma autoridade..

Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Brasília, 07 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 85.987, DE 11 DE MAIO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências Contábeis, da Fucdeçso Educa
cional do Alto Uruguai-FEUAC, com sede
na cidade de Concórdia, Estado de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Estadual de Educação n:' 248/80, conforme consta dos Proces
sos nvs 476/79-CEE/SC, e 239.281/80 do Ministério da Educação e Cul
tura,

D E C RE TA:

Art. '1? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciên
cias Contábeis! a ser ministrado pela Fundação Educacional do Alto
Uruguai-FEUAC, com sede na cidade de Concórdia, Estado de Santa
Catarina.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 85.988, DE 11 DE MAIO DE 1981

139

Autoriza o aumento do ç'p'pit.i1.l social
da LIGHT Serviços de Eletricidade
S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 4?, do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, e o
que consta do Processo MME n? 601.495/81,

DECRETA:

Art. 1? Fica autorizado o aumento do capital social da LIGHT ~

Serviços de Eletricidade S.A., de Crs 55.978.091.941,20 (cinqüenta e cin
co bilhões, novecentos e setenta e oito milhões, noventa e um
mil, novecentos e quarenta e um cruzeiros e vinte centavos) para Cr$
56.804.947.001,66 (cinqüenta e seis bilhões, oitocentos e quatro milhões,
novecentos e quarenta e sete mil, um cruzeiro e sessenta e seis centa
vos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.989, DE 11 DE MAIO DE 1981

Outorga concessãoé Rádio Grande La
go Limitada, para estabelecer uma estaçiio
de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Santa Hele
na, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição e tendo 'em vista o que consta do Processo Me
n? 9.159/80 (Edital n? 25/80),

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Grande Lago Limitada,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
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em onda média de âmbito regional, na cidade de Santa Helena, Estado
do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no u.o. de 13.05.81.

DECRETO N? 85.990, DE 11 DE MAIO DE 1981

Autoriza o aumento do Capital Social
da Espírito Santo Centrais Elétricas SIA
- E8CEL8A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item 1I1, da Constituição e tendo em vista o que cons
ta do Processo MME n? 601.838/81,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Espírito
Santo Centrais Elétricas SIA - ESCELSA, de Crê 3.734.159.155,33
(três bilhões, setecentos e trinta e quatro milhões, cento e cinqüenta e
nove mil, cento e cinqüenta e cinco cruzeiros e trinta e três centavos)
para Cr$ 4.410.000.881,35 (quatro bilhões, quatrocentos e dez milhões,
oitocentos e oitenta e um cruzeiros e trinta e cinco centavos.)

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N~ 85.991, DE 11 DE MAIO DE 1981

141

Outorga concessão â. Rádio 31 de Mar
ço Ltde., para estabelecer uma estaçilo de
redioditueãa sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Santa Cruz das
Palmeiras, Estado de Silo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o. que consta do Processo MC
n? 7.804178 (Edital n? 20179),

DECRETA:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio 31 de Março Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços .de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Santa Cruz das Pal
meiras, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 13.05.81.

DECRETO N~ 85.992, DE 11 DE MAIO DE 1981

Outorga concessão aRádio Tapajós de
Pitanga Ltâe., para estabelecer uma esta
çiio de radiodifusão sonora em onda média,
de âmbito regional, na cidade de Pitanga,
Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 13.531/80 (Edital n:' 41/80),
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DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Tapajós de Pitanga
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Pitanga,
Estado do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.a. de 13.05.81.

DECRETO N? 85.993, DE 12 DE MAIO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Graduação de Professores da Parte de For
mação Especial do Currículo do Ensino de
2.0 Grau, da Faculdade de Ciências Huma
nas do Cabo, com sede na cidade do Cabo.
Estado de Pemembuco,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o artí
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer
do Conselho Estadual de Educação n:' 01/81, conforme consta dos Pro
cessos n:' 7ll/80,CEE/PE, e 211.869/81 do Ministério da Educação e
Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de graduação
de Professores da Parte de Formação Especial do Currículo do Ensino
de 2? Grau, Com habilitações em Comércio e Administração, a ser mi
nistrado pela Faculdade de Ciências Humanas do Cabo, mantida pela
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Autarquia Educacional para o Desenvolvimento Cultural do Cabo, com
sede na cidade do Cabo, Estado de Pernambuco.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.994, DE 13 DE MAIO DE 1981

Concede à Cereíbe Metais S/A - In
dústria e Comércio. autorização para pro
ceder a aumento do seu capital autorizado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artígo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

DE CRE TA:

Art. l? Ffca a Caraíba Metais SI A - Indústria e Comércio auto
rizada a promover a elevação do seu capital autorizado de Crs
14.323.784.263,90 (quatorze bilhões, trezentos e vinte e três milhões, se
tecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta e três cruzeiros e
noventa centavos) para Crs 23.000.000.000,00 (vinte e três bilhões de
cruzeiros), bem como a elevar o capital social até o nível do capital au
torizado, mediante subscrição de novas ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de maio de 1981; 160? da Independência e 93~ da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna

DECRETO N? 85.995, DE 13 DE MAIO DE 1981

A bre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
1.111.523.000,00 para reforço de dotações
consignedes no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.111.523.000,00 (um bilhão, cento e onze milhões e quinhentos e vinte e
três mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no AnexoU deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 14.05.81.

DECRETO N~ 85.996, DE 13 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério das Comunicações,
em favor de diversas unidades, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 88.300.000,00,
para reforço de doteçõee consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor de
diversas unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 88.300.000,00
(oitenta e oito milhões e trezentos mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Ânexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão. de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no AnexoU deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane GalvlJas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 14.05.81.

DECRETO N? 85.997, DE 13 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o credito suplementar no valor de
Crs 182.328.000,00 para reforço de dotações
coneignedee no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo Si, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores. o cré
dito suplementar no valor de Crs 182.328.000,00 (cento e oitenta e dois
milhões e trezentos e vinte e oito mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 14.05.81.
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DECRETO N? 85.998, DE 13 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério da Fazenda em fa
vor da Secretaria-Geral o crédito suple
mentar no valor de Crs 1.200.000.000,OC pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RETA:

Art. 1': Fica aberto ao Ministério da Fazenda em favor da Secre
taria-Gerai o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.200.000.000,00 (um
bilhão e duzentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 14.05.81.

DECRETO N? 85.999, DE 13 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério da Fazenda em te
vor da Secretaria-Geral o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 666.656.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I?
taria-Geral,

Fica aberto ao Ministério da Fazenda em favor da Secre
o crédito suplementar no valor de Crê 666.656.000,00 (seis-
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centos e sessenta e seis milhões e seiscentos e cinqüenta e seis mil Cru
zeiros), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D. O. de 14.05.81.

DECRETO N? 86.000, DE 13 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a suspensão temporária
de criação de novos cursos de gredueçso, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DE CRE TA;

Art. I? Até 31 de dezembro de 1982, fica suspensaa criação de no
vos cursos de graduação nas universidades e estabelecimentos isolados
de ensino superior federais.

Art. 2? Até a data a que se refere o artigo anterior, não será con
cedida a autorização do Poder Executivo Federal de que trata o artigo
47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968.

Art. 3? A assistência financeira da União a estabelecimentos de
ensino superior não federais ficará, no prazo indicado no artigo I?, con
dicionada à não-criação de novos cursos.

Parágrafo único. A condição a que se refere este artigo constará
do instrumento de contrato ou convênio que formalizar a concessão da
assistência financeira.

Art. 4? A partir da entrada em vigor deste Decreto e até 31 de de
zembro de 1982, fica suspensa a apreciação ou o recebimento, pelo Con
selho Federal de Educação, de quaisquer pedidos de autorização de
cursos de graduação e de funcionamento de universidades 0\1 de estabe
lecimentos isolados de ensino superior.



148 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada~as disposições em contrário.

Brasília, IS de maio de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 86.001, DE 14 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério da Fazenda em te
vor de diversas unidades, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 21.175.000,QO para
retorço de dotaç6es consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n:' 6.867, de OS de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda em favor de diver
sas unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 21.175.000,00 (vinte
e um milhões, cento e setenta e cinco mil cruzeiros), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 15.05.81.

DECRETO N? 86.002, DE 14 DE MAIO DE 1981

Abre â. Presidência da República, o
crédito suplementar no valor de Crs
300.000.000,00 para reforço de dotação orça
mentária consignada no vigente Orçamen-
to. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,
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DECRETA:
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JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentária, indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessàríos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo U deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 15.05.81.

DECRETO N? 86.003, DE 14 DE MAIO DE 1981

Retifica o anexo ao Decreto n,o 85.662,
de 22 de janeiro de 1981..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista a autori
zação contida na Lei n? 6.876, de 09 de dezembro de 1980,

DECRETA:
Art. l~ Fica retificado na forma que a este acompanha, o .anexo

ao Decreto n? 85.662, de 22 de janeiro de 1981, que reabre ao Ministério
das Relações Exteriores', pelo saldo apurado em 31 de dezembro de
1980, no valor de Cr$ 664.000.000,00 (seiscentos e sessenta e quatro mi
lhões de cruzeiros), o crédito especial autorizado pela Lei n? 6.876, de
09 de .dezembro de 1980, e aberto pelo Decreto n:' 85.555, de 18 de de
zembro de 1980.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brastlía, 14 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.

o Anexo está publicado no D.a. de 15.05.81.
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DECRETO N? 86.004, DE 14 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura em favor de Diversas Unidades o cré
dito suplementar no valor de Cr$
171.689.000,00 para reforço de dotações COn
sígnadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Mínistérío da Educação e Cultura em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
171.689.000,00 (cento e setenta e um milhões, seiscentos e oitenta e nove
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto. .

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 15.05.81.

DECRETO N? 86.005, DE 14 DE MAIO DE 1981

Abre â Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios, em favor do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, o crédito su
plementar no valor de Crs 477.152.000,00
para reforço de dotecões consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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D E C RE TA:
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Art. 1? Fica aberto à Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios, em favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 477.152.000,00 (quatrocentos "e setenta e sete
milhões, cento e cinqüenta e dois mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 15.05.81

DECRETO N? 86.006, DE 14 DE MAIO DE 1981

Promulga o Acordo Brasil - FAO so
bre o Estabelecimento de um Escritório de
Representação da F AO em Brasília.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 122, de 24 de novembro de 1980, o Acordo sobre o Estabele
cimento' de um Escritório de Representação da Organização das Nações
Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO) em Brasília, celebrado
entre o Brasil e a FAO, em Roma, a 19 de novembro de 1979;

Considerando que o Acordo em apreço entrou em vigor, nos termos
de seu artigo VII, a 15 de janeiro de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1? O Acordo sobre o Estabelecimento de um Escritório de
Representação da F AO em Brasília será executado e cumprido tão in
teiramente como nele se contém.
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Art. 2': Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R.8. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D. Q. de 15.05.81.

DECRETO N? 86.007, DE 14 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a ascensão funcional pa
ra a categoria funcional de Agente Admi
nistrativo do Grupo Serviços Auxiliares.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DE CR ETA:

Art. I': Para a primeira ascensão funcional que se realizar, na vi
gência deste Decreto, com vistas ao preenchimento de cargos e empre
gos da categoria funcional de Agente Administrativo do Grupo Servi
ços Auxiliares, ficam dispensados da escolaridade de que trata o De
creto n? 85.211, de 29 de setembro de 1980, combinado com o artigo 5?
do Decreto n? 85.645, de 20 de janeiro de 1981, os servidores que, em I? de
outubro de 1980, preenchiam para o aludido efeito o requisito de esco
laridade então exigido.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 86.008, DE 14 DE MAIO DE 1981

Díepõe sobre a inclueao de empregos
na Tabela Permanente da Escola Técnica
Federal de Pelotas e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o dispos-
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to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645. de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo 3? da Lei n'' 6.185, de 11 de dezembro de 1974, na Lei n? 6.849, de 12
de dezembro de 1980, e o que consta do Processo DASP n? 8.461, de
1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam incluidos na forma do anexo deste Decreto, na Ta
bela Permanente da Escola Técnica Federal de Pelotas, os empregos na
categoria funcional de Agente de Vigilância do Grupo Outras' Ativida
des de Nível Médio, código LT-NM-1000, a serem providos por candi
datos aprovados em concurso público, e subseqüente habilitação em
curso de formação profissional, na forma da legislação específica.

Parágrafo único. O preenchimento dos empregos de que trata este
artigo ficará condicionado ao remanejamento de dotação suficiente da
rubrica de Serviços de Terceiros para a de Pessoal e Encargos Sociais,
na referida Escola.

Art. 2? A despesa decorrente da "aplicação do disposto neste De
ereto será atendida por conta dos recursos orçamentários próprios da
Escola Técnica Federal de Pelotas.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1981: 160? da Independência e93? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.a. de 15.05.81.

DECRETO N? 86.009, DE 15 DE MAIO DE 1981

Restringe, na Administração Federal,
a exigência de prestação de informações
por pessoas fisicas e iurtdicee e o uso de
formulários e questionários de preenchi
mento obrigatório.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens UI e V, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto n? 83.740, de 18 de julho de 1979, e

Considerando que a exigência indiscriminada de informações pelos
diferentes órgãos e entidades da Administração, inclusive mediante o
preenchimento compulsÓrio de formulários e questionários, vem one
rando excessivamente as pessoas físicas e jurídicas;

Considerando que grande parte dessas informações já se encontra
disponível em diferentes órgãos e entidades da Administração, que
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mantêm serviços de coleta e armazenamento de dados, sendo, além dis
80, tecnicamente viável o intercâmbio desses dados; e

Considerando que constitui objetivo do Programa Nacional de Des
burocratização reduzir a interferência do Governo na atividade do cida
dão e do empresário,

DECRETA:

Art. I? Fica vedada aos órgãos e entidades da Administração Fe
deral Direta e Indireta, bem como às Fundações instituídas ou manti
das pela União, a instituição e distribuição, a pessoas físicas e jurídi
cas contribuintes ou usuárias do serviço público de formulários ou
questionários destinados à prestação compulsória de informações:

a) que possam ser obtidas diretamente de outros órgãos da
Administração Federal;

b) que não sejam estritamente necessárias ao exercício de
suas obrigações essenciais;

c) que impliquem em ônus excessivo ou injustificado para
os contribuintes ou usuários.

Art. 2? A instituição de f.ormulários ou questionários de preenchi
mento compulsório dependerá da prévia demonstração, pelos órgãos in
teressados, da inexistência das restrições estabelecidas no art. L", e do
pronunciamento favorável do Ministro Extraordinário para a Desburo
cratização.

Art. 3? A Secretaria de Modernização e Reforma Administrativa
SEMüR, da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli

ca - SEPLAN/PR, divulgará periodicamente a relação atualizada dos
órgãos e entidades da Administração Federal Direta e Indireta e das
Fundações instituídas ou mantidas pela União, que mantenham ou ad
ministrem bancos de dados, cadastros, registros ou outros assentamen
tos sistemáticos de informações a que possam recorrer os órgãos inte
ressados.

§ I? Para os fins deste artigo, os órgãos e entidades responsáveis
comunicarão à SEMüR, no prazo de 60 dias, as informações que estão
habilitados a fornecer.

§ 2? Excetuam-se do disposto neste artigo as informações conside
radas sigilosas por lei.

Art. 4? Caberá ao Ministro Extraordinário para a Desburocratiza
ção examinar e resolver as reclamações formuladas pelos contribuintes
e usuários quanto ao eventual descumprimento deste Decreto, assim
como dirimir as dúvidas surgidas em sua execução.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Helio Beltrão

DECRETO N? 86.010, DE 15 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a Comissão de Coordena
ção do Transporte Aéreo Civil - COTAC,
da Ministério da Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de conformidade com o
artigo 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DE CR E TA:

Art. I? Á Comissão de Coordenação do Transporte Aéreo Civil 
COTAC, criada pelo Decreto n? 64.910, de 29 de julho de 1969, incumbe:

I - propor às autoridades governamentais medidas visan
do a assegurar o desenvolvimento harmônico da .indústria do
transporte aéreo, no contexto de programas técnicos e
econômico-financeiros específicos,'e o acompanhamento e a fis
calização da execução desses programas;

11 apreciar, sob os aspectos técnico-aeronáutico e
econômico-financeiro, os pedidos de importação e exportação de
aeronaves civis feitos por pessoas físicas ou jurídicas; e

IH ,- propor instruções para a inclusão, nos contratos de
aquisição de aeronaves para as Empresas de Transporte Aéreo,
de cláusulas de compensação com produtos nacionais, preferen
cialmente do campo da indústria aeroespacial.

Parágrafo único. O termo exportação, quando empregado neste
Decreto, se refere a aeronaves civis, motores, peças sobressalentes de
origem estrangeira, já em tráfego e uso no País.

Art. 2? A COTAC será presidida pelo Diretor-Geral do Departa
mento de Aviação, Civil e integrada por representantes dos seguintes
órgãos e entidades:

1 - Ministério da Fazenda;

2 Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú-
blica;

3 Subdepartamento de Planejamento do Departamento
de Aviação Civil;
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4 - Subdepartamento de Operações do Departamento de
Aviação Civil;

5 - 8ubdepartamento Técnico do Departamento de Avia-
ção Civil;

6 - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;

7 - Banco Central do Brasil;

8 - Diretoria de Engenhar-ia da Aeronáutica;

9 - Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo;

10 Centro Técnico Aeroespacial;

11 Carteira Internacional do Banco do Brasil S/A; e

12 Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil
S/A.

§ I? O Presidente da COTAC será substituído, em seus impedi
mentos e ausências, por um dos Chefes dos Subdepartamentos. do De
partamento de Aviação Civil, e os demais membros pelos respectivos
suplentes indicados pelos órgãos e entidades a que pertençam.

§ 2? Sempre que houver em pauta assunto de interesse direto do
transporte aéreo regular o Presidente da COTAC poderá, por iniciativa
própria ou por proposta da Comissão, convocar um Representante do
Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias.

§ 3? A critério da Comissão poderão ser convidados para partici
par de reuniões empresários e técnicos cujos conhecimentos e expe
riência possam contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos.

Art. 3? A Comissão deverá apresentar, semestralmente, aos Mí
nistros da Aeronáutica e da Fazenda e ao Ministro Chefe da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República, relatórios sobre suas ati
vidades e, sempre que oportuno, sugestões com vistas ao encaminha
mento e à solução dos assuntos de sua competência.

Art. 4? Os pedidos de importação de aeronaves civis, e seus per
tences, formulados por órgãos e entidades da Administração Federal,
Estadual e Municipal, direta e indireta, bem como por pessoas físicas
ou jurídicas, para qualquer finalidade, deverão ser, preliminarmente,
encaminhados a exame da COTAC, que os submeterá ao Ministro da
Aeronáutica, com parecer circunstanciado.

§ I? Os pedidos de que trata este artigo somente após o pronun
ciamento do Ministro da Aeronáutica poderão ser processados pelos de
mais órgãos e entidades da Administração Federal.

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se aos pedidos de exportação
de aeronaves.

§ 3? Os pedidos formulados pelas empresas de transporte aéreo
regular serão instruídos com parecer fundamentado do Sindicato Nacio-
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nal das Empresas Aeroviárias, na forma a ser estabelecida pela CO
TAC.

Art. 5? A análise técnica das solicitações de pedidos de importa
ção e exportação de aeronaves, seus pertences, acessórios e peças será
efetuada pelos Orgãos Técnicos do Departamento de Aviação Civil.

Art. 6? Os pedidos de importação e exportação de motores, peças
sobressalentes, acessórios, equipamentos e pertences de aeronaves ci
vis de nacionalidade brasileira, já em tráfego no País, serão apreciados
no âmbito do Departamento de Aviação Civil, que os encaminhará,
com parecer, aos órgãos responsáveis pelo Comércio Exterior.

Parágrafo único. O Diretor-Geral do Departamento de Aviação
Civil notificará a COTAC sobre os pedidos de que trata este artigo, de
interesse das empresas de transporte aéreo regular, podendo a Comis
são, se julgar necessário, manifestar-se nos respectivos processos.

Art. 7? No exame de pedidos de importação de aeronaves, forrnu
lados pelas empresas de transporte aéreo e de serviços aéreos especiali
zados, a COTAC levará em consideração, basicamente, os seguintes re
quisitos:

I - condições econômicas e financeiras das empresas;

11 - índices econômico-operacionais das empresas e de
suas respectivas frotas;

111 - comprovação de que a empresa postulante esta em
dia com o pagamento dos compromissos assumidos junto aos
órgãos ou entidades do Governo Federal e Estadual, e relativos
a reequipamentos anteriores;

IV - condições econômicas da transação pleiteada;

V - rentabilidade operacional das aeronaves;

VI - adequação em função da infra-estrutura aeronáutica
em que as aeronaves irão operar, bem como da natureza do ser
viço e demanda do tráfego onde serão utilizadas;

VII - as condições de mercado - gerais e particulares da
empresa solicitante - existentes e previstas após a introdução
das novas aeronaves, consideradas sempre as alienações de
equipamentos quando substituídos;

VIII - existência de similar nacional, de acordo com a le
gislação aplicável; e

IX - inclusão da cláusula de compensação com produtos
nacionais nos contratos de aquisição de aeronaves para as em
presas de transporte aéreo.

Art. 8? Os pedidos de aquisição de aeronaves, formulados pelos
órgãos e entidades da Administração Federal, serão examinados pela
COTAC considerando os requisitos técnicos indicados no artigo I? do
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Decreto n? 62.004, de 29 de dezembro de 1967, bem como a comprova
ção, por parte do órgão solicitante, da existência de previsão orçamen
tária dos recursos financeiros necessários à operação.

Parágrafo único. Os pedidos formulados pelos órgãos e entidades
da Administração -Estadual ou Municipal deverão ser examinados pela
COTAC, observando as mesmas normas de que trata o caput deste ar
tigo.,

Art. 9? Sempre que julgar conveniente, a COTAC poderá requisi
tar quaisquer dados e informações aos órgãos competentes, bem como
às empresas interessadas.

Art. 10. A COTAC contará com uma Secretaria Executiva, dirigi
da por um Secretário Executivo.

Art. 11. A COTAC se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de seu
Presidente.

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados o Decreto n? 64.910, de 29 de julho de 1969, e as de
mais disposições em contrário.

Brasília, 15 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Délio Jardim de Mattos
Delfim Netto

DECRETO N? 86.011, DE 19 DE MAIO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras de Saneamento lDNOS),
um lote de .term e benfeitoria, .situado no
Município de São Leopoldo, no Estado do
Rio Grande do Sul, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicro do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n:' 2.786,
de 21 de maio de 1956,

DE C RE TA:

Art.
príação

I? É
pelo

declarada de utilidade pública, para fins de desapro
Departamento Nacional de Obras de Saneamento
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(DNOS) um lote urbano, na Quadra n? 112-A, de propriedade do Se
nhor Carlos Ricardo Moog, com 1.392 m' (um mil, trezentos e noventa e
dois metros quadrados) de área e respectiva benfeitoria, construção
mista com 247,02 m" (duzentos e quarenta e sete metros quadrados e
dois decímetros quadrados}, situado na Avenida Caxias do Sul, n? 25,
antiga Avenida Visconde de São Leopoldo, na cidade de São Leopoldo, no
Estado do Rio Grande 110 Sul, confrontando ao norte com a Rua da
Praia, numa extensão de 58 metros; ao sul com a margem do Rio dos
Sinos acompanhando a mesma; a oeste com a Avenida Caxias do Sul,
antiga Visconde de São Leopoldo, numa extensão de 33 metros; e a les
te com o Rio dos Sinos, por uma paralela à Avenida Caxias do Sul, nu
ma extensão de 15 metros.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo se destina à
implantação das obras de acesso à ponte da Avenida Caxias do Sul,
após a elevação para adaptar-se aos novos níveis determinados pelos
estudos de modelo reduzido do Projeto de Proteção do Vale do Rio dos
Sinos contra inundações, bem como dique de proteção da ilha a ser for
mada com a construção do canal de descarga da margem direita.

Art. 2? Fica o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
autorizado a promover e a executar, amigável ou judicialmente, a desa
propriação de que trata este Decreto, correndo as despesas relativas às
indenizações à conta dos seus próprios recursos.

Art. 3? A desapropriação de que trata o presente Decreto é consi
derada de urgência, para efeito do artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de
21 de junho de 1941, com as alterações da Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.012, DE 19 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre concessão tarifária outor
gada pelo Brasil à Colômbia, que passa a
fazer parte integrante do Acordo de Alcàn
ce Parcial quanto ao prosseguimento de ne
gociações acerca da revieeo das Listas Na
cionais do Brasil e da Colômbia, colocada
em vigor pelo Decreto n.O 85.786, de 04 de
março de 1981.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item Ill, da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC),. firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional atra
vés do Decreto Legislativo n:' OI, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no seu
artigo 61,que, uma vez expirado operíodo de transição para aperfeiçoa
menta da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes procederão
ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tratado e
iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor consecu
ção dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova etapa de in
tegração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legis
lativo n:' 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de tran
sição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria em
31 de dezembro-de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na reu
nião celebrada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n:' OI, referente
à revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do
Tratado de Montevidéu;

Considerando que os Plenipotenciár-ios do Brasil e da Colômbia,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu,
no dia 18 de dezembro de 1980, um Acordo de Alcance Parcial, pelo
qual prorrogaram, até 16 de maio de 1981, as negociações entre os dois
países relativamente às concessões tarifárias constantes do anexo do
Acordo, o qual foi posto em vigor pelo Decreto n:' 85.786, de 04 de mar
ço de 1981;

Considerando que, em reunião realizada em 23 de abril de 1981, a
Comissão Nacional i:fara Assuntos da Associação Latino-Americana de
Integração recomendou atender a pedido da Colômbia, outor
gando concessão tarifária para o produto «vidros lisos, planos, com es
pessura de até 10mm inclusive» (NABALALC 70.05.9.01) pelo período
de vigência do Acordo de Alcance Parcial,

DE C RE TA:

Art. I? No período de 01 de janeiro a 16 de maio de 1981, as impor
tações do produto especificado no anexo a este Decreto, originárias da
Colômbia, ficam sujeitas aos gravames e às restrições não-tarifárias es
tipuladas naquele anexo, obedecidas as cláusulas e condições estabele
cidas no Acordo de Alcance Parcial Brasil-Colômbia, posto em vigor
pelo Decreto n:' 85.786, de 04 de março de 1981.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no Anexo Único deste
Decreto é de aplicação exclusiva ao produto originário da Colômbia,
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AURELIANO CHAVES

não sendo extensível a terceiros países por aplicação da Cláusula da
N ação mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração (CNAALADI), criada pelo Decreto n?
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n? 60.987, de
11 de julho de 1967, acompanhará, através da Carteira de Comércio Ex
terior do Banco do Brasil SIA, a execução do disposto no presente De
creto, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.

Brasília, 19 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

João Clemente Baena Soares
O Anexo está publicado no D.a. de 20.05.81.

DECRETO N? 86.013, DE 19 DE MAIO DE 1981

Promulga o Convênio Ibero-Americano
de Coopereçeo em Seguridade Social.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, considerando que o Congresso Nacional
aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 130, de 02 de dezembro de 1980, o
Convênio Ibero-Americano de Cooperação em Seguridade Social, con
cluído em Quito, a 26 de janeiro de 1978;

Considerando que o Instrumento de Adesão ao referido Convênio
foi depositado em Madri, a 12 de fevereiro de 1981;

Considerando que o Convênio ·em apreço entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil a 12 de fevereiro de 1981,

DECRETA:

Art. I? O Convênio Ibero-Americano de Cooperação em Segurida
de Social, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum
prido tão inteíramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

João Clemente Baena Soares
Os Anexos estão publicados no D.a. de 20.05.81.
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DECRETO N? 86.014, DE 19 DE MAIO DE 1981

Abre ao Fundo Nacional de Desenvol
vimento o crédito suplementar no valor de
Cr$ 3.000.000.000,00 para reforço de dota
çiio consignada no vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:
Art. I? Fica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.000.000.000,00
(três bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indica
da no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no~nexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da' Repú
blica.

AURELIANO CRAVES

Carlos Viacava
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O. de 20;05.81.

DECRETO N? 86.015, DE 19 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a criação de empregos na
Tabela Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores, e dá outras providências.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arti
gos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que consta do
Processo DASP n? 567; de 1981,

DECRETA:
Art. I? São criados, na forma do anexo deste Decreto, nas catego

rias funcionais de Artífice de Artes Gráficas, do Grupo Artesanato, có-
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digo LT-ART-700; Engenheiro, Economista, Contador e Bibliotecário,
do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código LT-NS-900; As
sistente Jurídico, do Grupo Serviços Juridicos, código LT-SJ-1l00; e
Analista de Sistemas, do Grupo Processamento de Dados, código LT
PRO-1600, da Tabela Permanente do Ministério das Relações Exterio
res, os empregos a serem preenchidos mediante a admissão de candida
tos habilitados em concurso público e em processo seletivo de ascensão
funcional, observada a legislação específica.

Art. 2? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo I?
deste Decreto vigorarão a partir da data de início de exercício dos servi
dores nos respectivos empregos, correndo a despesa à conta dos recur
sos orçamentários próprios do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

João Clemente Baena Soares

-~o-AneX"oestá publicado noD.O. de20.05.81.

DECRETO N? 86.016, DE 19 DE MAIO DE 1981

Autoriza a Petrobrás Fertilizantes S/A
- PETROFÉRTIL a proceder ao aumento
do limite de seu capital. social.

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere Q

art. 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso MME n? 607.390/80,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Fertilizantes S/A - PETRO

FÉRTIL a aumentar o limite de seu capital social, de Cr$
28.260.136.715,00 (vinte e oito bilhões, duzentos e sessenta milhões, cen
to e trinta e seis mil e setecentos e quinze cruzeiros) para Cr$
35.985.800.000,00 (trinta, e cinco bilhões, novecentos e oitenta c;inco mi
lhões e oitocentos mil cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Çesar Cals
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DECRETO N? 86.017, DE 19 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, em favor da Central de
Medicamentos, o crédito suplementar no
veior de crs 346.500.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item LlI, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:
Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência

Social, em favor da Central de Medicamentos, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 346.500.000,00 (trezentos e quarenta e seis milhões-e qui
nhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art.2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas noAnexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava

José Flávio Pécore

Os Anexos estão publicados noD.O. de 20.05.81.

DECRETO N? 86.018, DE 21 DE MAIO DE 1981

Fixa os preços minimoe básicos para
financiamento e/ou aquisição de eieel.

O PRESIDENTE D,'\ REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confe-re o artigo 81; item -HI, da Constituição, e de acordo com o
disposto no Decreto-lei n? 79, de 19de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mínimos ao sisal,
nas Unidades da Federação mencionadas na tabela anexa e classifica-
das de acordo com as referências ali contidas. '
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§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização do sisal, podendo o Ministro da Agri
cultura determinar, quando julgar necessário, que seja estendido o am
paro à comercialização a outras Unidades da Federação não citadas no
anexo do presente Decreto.

§ 2? Mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura, a
Comissão de Financiamento da Produção fica autorizada a estender as
operações de financiamento e aquisição aos subprodutos e aos deriva
dos oriundos do beneficiamento e/ou industrialização do sisal cuja ga
rantia é feita através deste dispositivo legal.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pré
comercialização (pré-EflF), exclusivamente a cooperativas de produto
res e Companhias Integradas de Desenvolvimento Agrícola (CIDAS) em
operações com produtores de baixa renda.

Art. 2? Os preços mínimos para o sisal - estabelecidos em fun
ção de classes, tipos, denominações comerciais e segundo as zonas
geoeconômicas - são aqueles que deverão ser efetivamente pagos aos
produtores ou às cooperativas de produtores, livres de quaisquer dedu
ções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) e da
contribuição ao Instituto de Administração Financeira da Previdência
Social (lAPAS), atendidas as especificações de classificação oficial vi
gentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes às demais classes, tipos
e denominações comerciais não especificadas neste Decreto. serão esta
belecidos em instruções a serem baixadas pelo Ministro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, autorizar a Comissão de Financiamento
da Produção a alterar ou estabelecer especificações de padronização e
classificação diversas das vigentes, para o sisal, nas operações de pre
ços mínimos.

Art. 3? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem, classificação, beneficiamento, transporte e outros serviços es
senciais - estiverem impedindo a plena execução da Política de Garan
tia de Preços Mínimos, bem como quando houver necessidade de inter
venção governamental no sentido de proteger pequenos produtores su
jeitos a práticas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Fi
na~ciamento da Produção poderá, mediante prévia autorização do Mi
nistro da Agricultura:

I - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de' preços míni-
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mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

II - descontar dos preços mínimos aprovados por este De
creto, ou nas instruções baixadas pelo Ministro da Agricultura,
até o valor correspondente aos custos das operações especiais
de financiamento, compra ou prestação dos serviços aludidos
neste artigo.

Art. 4? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante
prévia autorização do Ministro da Agricultura, poderá financiar as des
pesas com a admissão no armazém, a guarda e conservação dos produ
tos vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 5? As demais instruções, necessârias à execução deste Decre
to, serão baixadas pelo Ministro da Agricultura.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

o Anexo está publicado no D.O. de 22.05.81.

DECRETO N? 86.019, DE 21 DE MAIO DE 1981

Aprova o Regulamento da Progressão
Funcional na Carreira de Diplomata.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento da Progressão Funcional
na Carreira de Diplomata, que com este baixa, assinado pelo Ministro
de Estado das Relações Exteriores.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos n?s
55.312, de 31 de dezembro de 1964; 71.535, de 13 de dezembro de 1972;
71.749, de 23 de janeiro de 1973; 74.724, de 18 de outubro de 1974; 74.755,
de 24 de outubro de 1974; 79.568, de 22 de abril de 1977; 80.970, de 09 de
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dezembro de 1977; 82.264, de 13 de setembro de 1978, bem como os arti
gos 10 a 18 do Decreto n? 71.323, de 07 de novembro de 1972.

Brasília, 21 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o Regulamento está publicado noD. O. de 22.05.81-e retificado no de 26.05.81.

DECRETO N? 86.020, DE 21 DE MAIO DE 1981

Suspende, por inconstitucionalidade, a
execução de parte da Lei n:' 8.111, de 14 de
maio de 1976, do Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o § 2? do artigo
11 da Constituição, tendo em vista o acórdão proferido pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos da Representação n? 1.047-3, do Estado de
Goiás, e atendendo ao Ofício n? 28/81-P/MC, de 18 de maio de 1981, da
Presidência do mesmo Tribunal,

DECRETA:

Art. 1~ Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a execução da
Lei n? 8.111, de 14 de maio de 1976, do Estado de Goiás, na parte em
que desmembrou área do Município de Uruana para integrá-la no Mu
nicípio de Itaguaru.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 86.021, DE 22 DE MAIO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terre destinada à passagem de li
nha de transmissão de FURNAS - Cen
trais Elétricas S/A, nos Estados do Para
ná e São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.038/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 72 Isetenta e dois) metros de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em corrente contínua ± 600 kV, a ser estabelecida, interli~

gando, pela denominada Rota Norte, as subestações de Foz do Iguaçu
- Conversora e São Roque - Conversora, respectivamente, nos Mu
nicípios de Foz do Iguaçu e Ibiúna, Estados do Paraná e São Paulo, cu
jos projeto e plantas de situação n?s 195.095D, 197.299X e 196.190X fo
ram aprovados por ato do Diretor'da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento N acionai de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 702.038/80.

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S/A a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente. onde tal se fizer necessário,
para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS ~ Centrais Elétri
cas S/A, para o fim indicado, a ,qual compreende o direito atribuído à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera
ção e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas tele
gráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da ser
vidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticá
vel.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ FURNAS - Centrais Elétricas S/A poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrati
va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações intro
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.
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Art. 5? Este Decreto entrará em-vigor da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.022, DE 22 DE MAIO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de eervídõo administrativa,
faixa de terra destinada a passagem de li
nha de trenemiesao de FURNAS - Cen
trais Elétricas S/A, nos Estados de Sào
Paulo e Rio de Jsneiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuiCão que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n'' 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.861/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na, faixa
variável de 12,50m (doze metros e cinqüenta centimetros) a 25,OOm (vinte
e cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha de transmissão, em
138 kV,' circuito duplo, a ser estabelecida entre a subestação de Ca
cboeira Paulista, da Usina Hidrelétrica de Funil, até a subestação de
Volta Redonda, de propriedade da LIGHT - Serviços de Eletricidade
S/A, nos Municipios de Cachoeira Paulista, Resende e Volta Redonda,
Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, respectivamente, cujos projeto
e plantas de situação nv s REX-176.763 e 176.755X foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 701.861/80.

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S/A a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS ~ Centrais Elétrf
cas S/A para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuido à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera-
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ção e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas tele
gráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da ser
vidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticá
vel.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas
pelo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da práti
ca, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe cau
sem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer pl an
tações de elevado porte.

Art. 4? FURNAS - Centrais Elétricas SIA poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrati
va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificaçães intro
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.023, DE 22 DE MAIO DE 1981

Outorga a Centrais Elétricas de Goiás
S.A. - GELG concessão para o aproveita
mento da energia hidráulica de um trecho
doRià São Domingos, 110 Municipio de São
Domingos, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra a, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo MME n? 606.423178,

DECRETA;

Art. I? É outorgada a Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG
concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do
Rio São Domingos, no Município de São Domingos, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.
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Art. 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema
de transmissão necessário, mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. 3? No despacho de aprovação dos estudos de viabilidade
técnico-econômica será fixado o prazo para apresentação do projeto de
finitivo.

Art. 4? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 5? A inobservância dos prazos fixados nos artigos 3? e 4? su
jeitará a concessionária às penalidades previstas na legislação de ener
gia elétrica em vigor.

Parágrafo único. Os prazos referidos poderão ser prorrogados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento N acional de Águas e Energia Elétrica. '

Art. 6:' A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem em função dos serviços concedidos
reverterão à União.

Art. 7? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vi
gêncía da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 8:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário'.

Brasília, 22 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.024, DE 22 DE MAIO DE 1981

Dispensa a licitação para a alienação
das terras devolutas da Uniao que mencio
na, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista os arti
gos 126, § 2?, alinea b, 143 e 195, do Decreto-lei n" 200, de 25 de feverei
ro de 1967,
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DECRETA:

Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados:

I ~ Lote de 187,5000 b a, da gleba Maicuru, situado no Mu
nicípio de Monte Alegre, Estado do Pará, ocupado por José de Souza
Moreira, C.I. RG n? 75.303 - SSP/PA, conforme consta do Processo
INCRA/PF Santarém/n? 2344/77;

II - Lote de 116,0000 ha, da gleba Camburão, situado no Mu
nicípio de Alenquer, Estado do Pará, ocupado por Clarindo Duarte
Ferreira, C.I. RG n? 142.874 - SSP/PA, conforme consta do Processo
INCRA/PF Santarém/n? 0394/78;

UI - Lote de 300,0000 ha, da gleba Camburão, situado 110 Mu
nicípio de Alenquer, Estado do Pará, ocupado por Edson de Freitas
Bezerra, CPF n:' 020.759.462-72, conforme consta do Processo IN
CRA/PF Santarém/n? 0127/78;

IV - Lote n? 57, do Imóvel Serra do Lageado - 2~ etapa, fls. 02,
com 166,4110 ha, situado no Município de Tocantínia, Estado de Goiás,
ocupado por Custódio Rego, CPF n? 016.522.651-04, conforme consta do
Processo INCRA/CR-04/PFG/n? 1731/80;

V - Lote n:' 67, do Imóvel Cana Brava - gleba 02, com 271,5310
ha, situado no Município de Cristalândia, Estado de Goiás, ocupado
por Honório Alves de Souza, CPF n? 268.197.241-87, conforme consta
do Processo INCRA/CR-04/PFG/n? 1797/80;.

VI -c Lote n:' 38, do Imóvel Serra do Lageado - 2~ etapa, fls. 02,
com 183,2244 ha, situado no Município de Tocantínia, Estado de Goiás,
ocupado por João Pereira da Costa, Certidão de Casamento n? 195, fls.
90 do Livro n? 8, do Cartório do Registro Civil de Tocantínia/GO, con
forme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/n? 1730/80;

VII - Lote n'' 33, do Imóvel Tranqueira - gleba 03 e Pau Seco,
com 375,0246 ha, situado no Município de Peixe, Estado de Goiás, ocu
pado por José da Silva Miranda, C.I. RG n? 484.831 ~ SSP/GO, con
forme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/n? 1327/80;

VIU - Lote n:' 130, do Loteamento Boa Esperança - 3~ etapa,
fI. 01 com 403,7598 ha, situado no Município de Dueré, Estado de Goiás,
ocupado por José Pereira dos Santos, C.I. RG n? 834.779 - SSP/GO,
conforme consta do Processo INCRA/CR, 04/PFG/n? 1495/80;

IX - Lote n? 25-A, do Loteamento Todos os Santos - gleba 02, fl.
01, com 179,2505 h a, situado no Município de Miracema do Norte, Esta
do dê Goiás, ocupado por Pedro Barbosa, CPF n:' 087.402.831-00, con
forme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/n? 1595/80;
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x - Lote de 217 ha, do Loteamento Serra do 'I'aquaruçu, situado
no Município de Porto Nacional, Estado de Goiás, ocupado por Rai
mundo Roberto de Carvalho, Título Eleitoral n? 18.643 - 28? Zona 19?
Secção - Cartório Eleitoral de Porto NacionallGO, conforme corista do
Processo INCRA/CR-04/PFG/n? 1483/80.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábíle

DECRETO N? 86.025, DE 22 DE MAIO DE 1981

Regulamenta a habilitação em licita
ções promovidas pela Aâminietreçeo direta
e autárquica, revoga disposições do Decre
to n? 73.140, de 09 de novembro de 1973. e
dá outras providéncíee,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens 111 e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 125 a 144 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro
de 1967, e no Decreto n? 84.701, de 13 de maio de 1980,

DECRETA:

Art. I? A habilitação às licitações, observado o Decreto-lei n? 200,
de 25 de fevereiro de 1967, reger-se-á na Administração Federal direta e
autárquica pelas disposições deste Decreto,

TÍTULO I

Dos Convites

Art. 2? Para a participação em licitações, na modalidade de con
vite, será exigido apenas que as pessoas físicas ou jurídicas, convida
das, sejam do ramo pertinente ao objeto da licitação, podendo estar, ou
não. cadastradas na unidade administrativa.



174 ATOS DO PODER EXECUTIVO

TíTULO II
Das Tomadas de Preços

Art. 3? Os órgãos da Administração Federal direta e autárquica
que promovam, com freqüência, tomadas de preços manterão Cadastro
de Habilitação de pessoas físicas e jurídicas.

§ I? As unidades administrativas não compreendidas nas disposi
ções deste artigo, bem assim as que não disponham ainda de registro
cadastral, deverão, enquanto nessa situação, valer-se do de outras.

§ 2? A inscrição no cadastro poderá ser requerida e processada a
qualquer tempo.

§ 3? A participação em tomada de preços somente será facultada
aos interessados previamente cadastrados, salvo em casos excepcio
nais, no interesse da Administração e a seu critério, hipótese em que o
cadastramento poderá ser feito após a data de divulgação do edital, até
2 (doísl dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas.

§ 4? O Cadastro de Habilitação compreende duas partes distintas,
que poderão ser utilizadas em conjunto ou separadamente:

I - parte básica, relativa à capacidade jurídica e regulari
dade fiscal do interessado, correspondente ao Certificado de Re
gularidade Jurídico-Fiscal ICRJF), instituído pelo Decreto n?
84.701, de 13 de maio de 1980;

II - parte específica, referente ao Certificado de Registro
no Cadastro Específico ICRCE), e relatíva à capacidade técnica
e idoneidade financeira do interessado em executar determinada
obra, serviço ou fornecimento, nas condições de qualidade,
quantidade e prazo estabelecidos pela nnidade administrativa,
em função da natureza e vulto da licitação.

SEÇÃO ÚNICA

Do Cadastro Especifico

Art. 4? As unidades administrativas que, pela natureza especial
de suas atividades, promovam tomadas de preços com objetos espe
ciais, deverão manter Cadastro Específico, em vista das respectivas es
pecializações, podendo dividi-lo em grupos, de acordo com a capacida
de técnico-operacional e econômico-financeira dos cadastrados.

Parágrafo único. São considerados objetos especiais, para os fins
deste Decreto, aqueles que, a critério da autoridade administrativa, re
querem elevado grau de confiança, tais como serviços técnicos, obras e
fornecimentos de material incomum ou equipamentos fabricados sob
encomenda.

Art. 5? Para inscrição no Cadastro Específico, os interessados de
verão apresentar o CRJF, com o prazo de validade em vigor, e fornecer
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informações que permitam sua correta avaliação, mediante a apresenta
ção dos seguintes documentos:

I - quanto à capacidade técnica:

a) 2 [dois] atestados, pelo menos, do desempenho anterior
da atividade para a qual pretenda o registro, expedidos por pes
soas de direito público ou privado, indicando a natureza, volu
me, quantidade, prazo, local, data e outros elementos caracteri
zadores da obra, serviço ou fornecimento realizados;

b) dados capazes de permitirem, a critério da unidade admi
nistrativa, a avaliação da capacidade técnica dos interessados,
tais como os referentes a instalações físicas, equipamentos téc
nicos adequados e disponíveis, licenças de fabricação ou assis
tência técnica, firmas representadas, origem das matérias
primas, procedimentos de controle de qualidade, relação de
equipe técnica com currículos profissionais, e .outros elementos
ou informações consideradas úteis e oportunas pelo interessado:

II - quanto à idoneidade financeira:

a) 2 (dois) atestados, pelo menos, expedidos por estabeleci
mentos bancários, no caso de pessoa física;

b) 3 (três) últimos balanços, com respectivas demonstrações
de lucros e perdas, no caso de pessoa jurídica.

§ I? Os documentos referidos neste artigo poderão ser apresenta
dos em cópias autenticadas por oficial público ou pelo próprio servidor
a quem devam ser entregues, mediante cotejo da cópia com o original.

§ 2? Os interessados deverão facultar a visita às suas instalações
de representantes das unidades administrativas, devidamente creden
ciados.

§ 3~ As pessoas jurídicas constituídas há menos de 3 (três) anos
apresentarão os balanços correspondentes ao período de sua existência,'
bem como a demonstração contábil que permita a aferição de sua situa
ção patrimonial, econômica e financeira.

§ 4? Os interessados poderão solicitar, simultaneamente com o pe
dido de CRJF, inscrição no Cadastro Específico, apresentando, de uma
só vez, todos os documentos exigidos.

Art. 6? As unidades administrativas que mantenham Cadastro
Específico publicarão, pelo menos uma vez por ano, em órgão oficial e
na imprensa diária, edital de convocação para cadastramento, indicando
a documentação exigida e os ramos de atividades (fornecimentos, obras
ou serviços) para os quais os interessados poderão se cadastrar.

Parágrafo único. A Administração poderá utilizar outros meios de
informação para maior divulgação das convocações, inclusive a comu
nicação às entidades de classe representativas dos possíveis interessa
dos.
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Art. 7? As unidades administrativas que mantenham Cadastro
Específico efetuarão, de acordo com critérios próprios, as avaliações
pertinentes às capacidades técnica e financeira, tais como as relativas à
disponibilidade de técnicos e equipamentos adequados, índices de liqul
dez, graus de endividamento e outras julgadas convenientes, expedindo
o Certificado de Registro no Cadastro Específico (CRCE), conforme
modelo próprio, que deverá conter, no mínimo: .

I nome e domicílio ou sede do inscrito;

II - capital social integralizado ou a integralizar;

IH - categoria de classificação, com a descrição sumana
do tipo de obra, serviço ou fornecimento a que tenha se habilita
do, com a fixação do limite máximo de capacidade operativa,
que poderá ser superior ou inferior ao tetô legal para realização
de tomada de preços, expresso em múltiplos do maior valor de
referência (MVR), estabelecido de acordo com a Lei n:' 6.205,
de 29 de abril de 1975.

Parágrafo único. O CRCE será expedido no prazo maXlmo de 30
(trinta) dias úteis, a contar da data de apresentação dos documentos re
feridos no artigo 5?

Art. 8? O prazo de validade do CRCE será de 12 (doze) meses, a
contar da data de sua emissão.

§ 1? Durante o prazo de validade do CRCE, reputar-se-ão prova
das, perante o órgão emissor, as capacidades técnica e financeira do in
teressado, nos limites nele fixados, salvo se, nesse período, tiver sido
apurado pela Administração algum fato desabonador dessas capacida
des.

§ 2? Para revalidação do CRCE, os interessados apresentarãó no
vos documentos, em substituição àqueles cujo prazo de validade tiver
expirado, complementando e atualizando os documentos necessários à
revalidação de sua capacidade técnica e idoneidade financeira.

§ 3? Serão consignadas no Cadastro Específico as observações re
lativas ao desempenho do contratado.

Art. 9? Para a habilitação à tomada de preços, cujo objeto ou va
lor não demande, a critério da Administração, cuidados especiais, é su
ficiente a apresentação do CRJF, devendo tal condição constar do edi
tal.

Art. 10. Para habilitação à tomada de preços, cujo objeto seja de
natureza especial (art. 4?, parágrafo único), a unidade administrativa
poderá exigir o seu próprio CRCE ou valer-se do de outras, nomeadas
ou não, a seu critério, conforme as condições estabelecidas no edital.
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TÍTULO UI

Das Concorrências
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Art. 11. Nas concorrências haverá, obrigatoriamente, uma fase de
habilitação preliminar, destinada a comprovar a qualificação dos inte
ressados, para atender ao objeto da licitação.

Art. 12. Para a habilitação preliminar, que antecederá, sempre, a
abertura das propostas, serão exigidos os seguintes documentos:

I - parte básica, os referentes à personalidade jurídica,
capacidade técnica e idoneidade financeira;

11 - parte específica, os referentes à capacidade técnica do
interessado para realizar determinada obra,. serviço ou forneci
mento, em função da sua especialização, bem como os referen
tes à sua idoneidade financeira, em função do valor ou vulto da
licitação.

§ 1? Os documentos exigidos para a parte básica da habilitação
preliminar poderão, sempre, ser substituídos pelo CRJF, dentro do seu
prazo de validade.

§ 2? Os documentos exigidos para a parte específica da habilita
ção preliminar são os relacionados no artigo 5?, podendo ser comple
mentados em razão da natureza especial da obra, serviço ou-o forneci
mento, de exigência de capital mínimo integralizado, do valor da con
corrência, da natureza do seu objeto e condições de mercado, da relação
de contratos em vigor, e outros elementos que permitam avaliar a capa
cidade técnica e a idoneidade financeira do interessado, devendo tais
exigências constar do -edital.

§ 3? A critério da Administração, a apresentação do CRCE, emiti
do por qualquer unidade administrativa, poderá substituir, no todo ou
em parte, os documentos específicos.

§ 4? As condições de aceitação do CRCE, da própria unidade ad
ministrativa ou de outras, devem ser expressas no edital, com indica
ção precisa dos documentos que substitui.

§ 5? Juntamente com os documentos necessários à habilitação pre
liminar, comprovará o interessado a prestação de garantia da proposta,
quando exigida no edital.

Art. 13. A habilitação em concorrência ensejará inscrição automá
ticano Registro Cadastral Específico da unidade administrativa, se
houver, na classe de atividade técnica e grupo de capacidade
econômico-financeira, equivalente à natureza e vulto do objeto da lici
tação.
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TÍTULO IV
Dos Consórcios

Art. 14. Desde que prevista no edital, admite-se a participação
em concorrência ou tomada de preços de pessoas físicas ou jurídicas
reunidas em consórcio.

Art. 15. A constituição de consórcios, para os fins deste Decreto,
obedecerá, no que couber, ao disposto nos artigos 278 e 279 da Lei n?
6.404, de 15 de dezembro de 1976, devendo os contratos de consórcio ser
arquivados na Junta Comercial ou registrados no Cartório de Registro
de Títulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas consorcia
das.

§ I? O consórcio deverá relacionar-se com o objeto da licitação,
não sendo permitida a participação de pessoas ou empresas que não
apresentem a necessária aptidão, a critério da Administração.

§ 2? O número de consorciados será fixado no ato de sua consti
tuição, que servirá para instruir o pedido inicial de habilitação prelimi
nar à concorrência ou à inscrição no registro cadastral de habilitação
para tomada de preços.

§ 3? A personalidade jurídica, a capacidade técnica e a idoneidade
financeira de cada consorciado serão verificadas individualmente, im
portando a recusa de um, na inabilitação do consórcio.

§ 4? A critério da Administração a admissão do consórcio poderá
ser definida pela soma de pontos atribuídos a cada um dos consorcia
dos, desde que prevista esta condição no edital.

§ 5? Nos consórcios integrados por pessoas físicas ou jurídicas,
nacionais ou estrangeiras, caberá, sempre, a brasileiro, a liderança e a
representação do consórcio.

Art. 16. É vedado à pessoa física ou jurídica consorciada partici
par, simultaneamente, da mesma licitação, isoladamente ou como inte
grante de outro consórcio.

Art. 17. A constituição de consórcio importa no compromisso táci
to dos consorciados de que não terá a sua constituição ou composição
alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência da Admi
nistração, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de
recebimento.

Art. 18. Aos consórcios aplicar-se-ão subsidiariamente, no que
couber, as disposições do Decreto n:' 73.140, de 09 de novembro de 1973,
não revogadas expressamente por este Decreto.

TÍTULO V

Das Disposições Finais

Art. 19. As pessoas físicas somente poderão habilitar-se às licita
ções para a prestação de serviços técnico-profissionais especializados,
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devendo, para a contratação, apresentar prova do cumprimento do dis
posto na -legislação eleitoral, na do serviço militar e na relativa a es
trangeiros.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto squiparam-se às pes
soas jurídicas as firmas individuais.

Art. 20. Quando o edital estabelecer que será firmado contrato
com a Administração, deverão ser relacionados os documentos exigidos
do vencedor para a assinatura do contrato.

§ 1? O licitante vencedor será notificado para, no prazo estabeleci
do pela Administração, apresentar os documentos exigidos para a con
tratação.

§ 2? O licitante vencedor que não atender à notificação será des
classificado, facultando- se à Administração adjudicar o objeto da licita
ção aos demais licitantes, observada rigorosamente a ordem de classifi
cação.

Art. 21. Aplicar-se-á à habilitação para obras e serviços de. enge
nharia o disposto nas Leis nvs 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 6.496,
de 07 de dezembro de 1977, e nos Decretos nvs 64.345, de 10 de abril de
1969,66.717, de 15 de junho de 1970, e 66.864, de 10 de julho de 1970, ar
ticulando-se o cadastro especial neles referido com o sistema de Regis
tro Cadastral instituído por este Decreto.

Art. 22. As pessoas físícas e jurídícas que, na data da publicação
deste Decreto, estejam devidamente cadastradas, na forma da legisla
ção anterior, farão jus, automaticamente, ao CRJF e, desde que satis
feitos os requisitos legais, ao CRCE, cujos prazos de validade perma
necerão os mesmos dos atuais certificados de registro.

Art. 23. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 24. Revogam-se os artigos 13 a 23, do Decreto n? 73.140, de 09

de novembro de 1973, e demais disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N~ 86.026, DE 25 DE MAIO DE 1981

Declara. luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DECRETA;

Artigo único. É declarado luto oficial em todo o país, por três
dias, a partir desta data, pelo falecimento de Sua Excelência o Senhor
Jaime Raldós Aguilera, Presidente da República do Equador.
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JOÃO FIGUEIREDO
Ibrehím Abi-Ackel

Brasília, 25 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

DECRETO N? 86.027, DE 27 DE MAIO DE 1981

Delega competência para concessão da
Medalha-Prêmio instituída pelo Decreto n?
51.061, de 27 de julho de 1961. e dá outl"as
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de acordo com o artigo
12 do Decreto-lei n? 200, de 1967,

DE C RE TA:

Art. I? É delegada competência aos Ministros de Estado-e dirí
gentes de órgãos da Presidência da República para concessão da Meda
lha instituída pelo Decreto n? 51.061, de 27 de julho de 1961, destinada a
premiar servidores civis com 50 (cinqüenta) anos de serviço público
sem falta grave.

Parágrafo único. Na concessão da Medalha-Prêmio a que se refere
este artigo, serão observadas as normas previstas no decreto institui
dor, complementadas pelo Decreto n? 55.249, de 21 de dezembro de
1964.

Art. 2? A Medalha de que trata este Decreto será cunhada pela
Casa da Moeda do Brasil, correndo a despesa por conta do órgão ou en
tidade a que pertença o servidor.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as letras b e c, item IH, do artigo I? do Decreto n? 55.249, de
21 de dezembro de 1964, e demais disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEl'REDO
Ibrahim Abi-Ackel
Ernane Galvêas

DECRETO N? 86.028, DE 27 DE MAIO DE 1981

Institui em todo Território Nacional a
"Semana Nacional do Meio Ambiente», e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição,
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DECRETA:
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Art. 1~ Fica instituída em todo o Território Nacional a «Semana
Nacional do Meio Ambiente».

Art. 2? A Semana Nacional do Meio Ambiente tem por finalidade
promover a participação da comunidade nacional na preservação do pa
trimônio natural do País.

Art. 3~ A Semana N acional do Meio Ambiente será realizada na
primeira semana do mês de junho, quando se comemora o «Dia Mun
dial do Meio Ambiente».

Art. 4? A coordenação das comemorações da Semana Nacional do
Meio Ambiente ficará a cargo do Ministério do Interior, através da Se
cretaria Especial do Meio Ambiente.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da 'Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.029, DE 27 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a criação do Programa
Integrado de Desenvolvimento do Noroeste
do Brasil (POLONOROESTE).

O PRESIDENTE .DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica criado o Programa Integrado de Desenvolvimento do
Noroeste do Brasil (POLONOROESTE).

Art. 2? O POLONOROESTE compreende a área de influência da
ligação rodoviária Cuiabá-Porto Velho, abrangendo o oeste e o noroes
te do Estado de Mato Grosso (Municípios de Cuiabá, Várzea Grande,
Nossa Senhora do Livramento, Poconé, Cáceres, Mirassol d 'Oeste,
Barra do Bugres, Tangará da Serra, Vila Bela da Santissima Trindade,
a parte a oeste do Rio Roosevelt, no Município de Aripuanã) e o Territó
rio Federal de Rondônia.

Art. 3? São objetivos básicos do POLONOROESTE:

I - concorrer para a maior integração nacional;
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II - promover a adequada ocupação demográfica da regiao
programa, absorvendo populações economicamente marginalizadas de
outras regiões e proporcionando emprego;

III - lograr o aumento significativo na produção da região e na
renda de sua população;

IV - favorecer a redução das disparidades de desenvolvimento, a
níveis inter e intra-regionais: e

V - assegurar o crescimento da produção em harmonia com as
preocupações de preservação do sistema ecológico '8 de proteção às co
munidades indígenas.

Art. 4? Para os objetivos estabelecidos no artigo precedente, o
POLONOROESTE compreenderá, no período 1981/1985:

I - a reconstrução e a pavimentação da rodovia Cuiabá - Porto
Velho;

II - a construção e a consolidação da rede de estradas vicinais:

IH - a implantação e a consolidação de projetos integrados de co
Ionização e assentamento dirigido;

IV - a execução de serviços de regularização fundiária;

V - o apoio às atividades produtivas (pesquisa e experimento
agrícolas, assistência técnica e extensão rural, crédito, armazenamento e
comercialização), bem como a expansão dos serviços sociais (educação
e saúde) e a melhoria na infra-estrutura de pequenas comunidades ru
rais; e

VI - a preservação do sistema ecológico e o apoio às comunidades
indígenas.

Parágrafo único. As ações a que se refere o item V deste artigo
serão realizadas através dos Projetos de Desenvolvimento Rural Inte
grado de Ariquemes, Ji-Paranâ/Cacoal, Cáceres/Mirassol d'Oeste e
Tangará da Serra/Barra do Bugres.

Art. 5? O POLONOROESTE exigirá para sua implementação, no
período 1981/1985, recursos no valor de Crs 77.308.000.000,00 (setenta e
sete bilhões e trezentos e oito milhões de cruzeiros), a preços de janeiro
de 1981 e excluído o crédito rural, cujas origens e aplicações estão indi
cadas em anexo (Quadros I, H e IH).

Art. 6? O POLONOROESTE será administrado e acompanhado
pelo Ministério do Interior, através da Superintendência do Desenvol
vimento da Região Centro-Oeste (SUDECOj, em articulação com a Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República, o Ministério dos
Transportes, o Ministério da Agricultura e os demais Ministérios en
volvidos, e os Governos do Estado de Mato Grosso e do Território Fe
deral de Rondônia, nos termos do Decreto n? 83.436, de 10 de maio de
1979.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Eliseu Resende
Angelo Amaury Stábíle
João Camilo Penna
Mário Andreazza
Delfim Netto

----OSAnexos estão publicados no D.O~ de 28.05.81

DECRETO N~ 86.030, DE 27 DE MAIO DE 1981

Autoriza a âestineção, para uso espe
cial, dos imóveis que especifica.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto n:' 79.155, de 24 de janeiro de 1977,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a destinação, como bens de uso especial,
jurisdicionados pelo Serviço do Patrimônio da União, dos imóveis si
tuados na Rua Júlio César da Silva nv s 105 e 107, na cidade e Estado
de São Paulo, havidos por incorporação à Fazenda Nacional, na forma
estabelecida pelo Decreto n~ 74.730, de 18 de outubro de 1974.

Art. 2~ Para os efeitos do artigo 3? do Decreto n? 79.155, de 24 de
janeiro de 1977, considerar-se-á o valor da avaliação procedida em 30
de maio de 1980 pela Comissão Especial, instituida pela Portaria Inten
ministerial n:' 318, de 01 de julho de 1977.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160~ da Independência e 93? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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DECRETO N~ 86.031, DE 27 DE MAIO DE 1981

Autoriza a Universidade Federal do
Ceará a alienar bem imóvel de sua proprie
dade. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no § 1~ do artigo 1~ da Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974,

DE CRE TA:

Art. I? Fica a Universidade Federal do Ceará autorizada a alie
nar o seguinte imóvel, localizado no perímetro urbano da cidade de
Fortaleza, capital do Estado do Ceará:

- Lote de terreno de sua propriedade e benfeitorias nele existen
tes, com área total de 2.368,00 m", situado na Praça José de Alencar,
esquina das Ruas Conselheiro Liberato Barroso e Vinte e Quatro de
Maio, inscrito às fls. 174 do Livro n? 3-N, sob n? de ordem 16.492, do
Registro de Imóveis da 2~ Zona, Comarca de Fortaleza, Ceará.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior far-sa-á median
te licitação, obedecidas as disposiçães contidas no Titulo XII, do
Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, e o seu produto será utili
zado integralmente no Campus de Porangabuçu, atendidas as deterrni
nações do artigo 4~ da Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 86.032, DE 27 DE MAIO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação pela Empresa de Portos
do Brasil S.A. - PORTOBRÃS, área de
terreno no Município de Charqueadas, Es
tado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 4?, item X, da Lei n:' 6.222, de 10 de julho de 1975,
o Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n:'
2.786, de 21 de maio de 1956,
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DECRETA:

185

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação pela Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÀS,
em seu favor, a área de terreno e benfeitorias nela existentes, de pro
priedade da Granja Carola S.A., situada no Município de Charqueadas,
necessárias à implantação do terminal fluvial para movimentação de
carvão no Rio J acuí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? A área de terreno a que se refere este Decreto totaliza
2.704.435,47 m' (dois milhões, setecentos e quatro mil, quatrocentos e
trinta e cinco metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadra
dos) com o perímetro de 8.752,94m, cujos polígonos e vértices constan
tes da planta n:' 01 PORTOBRÀS (Processo n:' MT 8.911/81) são os se
guintes:

Vértice Coordenadas Distância.

X y

1-2 3.583,378 249,292 2.069,598
2-3 3.398,616 2.310,626 52,074
3-4 3.353,621 2.284,413 154,103
4-5 3.233,014 2.188,487 90,501
5-6 3.162,675 2.131,541 80,489
6-7 3.100,352 2.080,607 31,683
7-8 3.068,833 2.083,833 127,896
8-9 2.957,160 2.021,490 217~095

9-10 2.757,601 1.936,011 205,518
lO-H 2.554,613 1.903,865 175,664
11-12 2.383,103 1.865,888 145,366
12-13 2.237,809 1.861,312 181,088
13-14 2.057.474 1.877,815 151,826
14-15 1.906,029 1.867,059 138,144
15-16 1.769,530 1.845,804 148,111
16-17 1.623,760 1.819,574 133,814
iv-is 1.490,398 1.808,586 209,967
18-19 1.281,247 1.790,089 92,747
19-20 1.189,190 1.801,381 195,956
20-21 994,202 1.820,834 88,444
21-22 905,807 1.817,883 104,704
22-23 803,477 1.795,713 73,791
23-24 734,604 1.769,225 82,291
24-25 667,037 1.722,251 51,878
25-26 638,682 1.678,807 59,595
26-27 599,831 1.633,617 78,354
27-28 585,330 1.556,616 164,252
28-29 651,520 1.406,291 484,627
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29-30 915,700 1.000,000 596,832
30-31 1.483,097 1.185,120 54,683
31-32 1.535,432 1.200,973 78,643
32-33 1.612,284 1.217,662 65,256
33-34 1.677,285 1.223,425 89,867
34-35 1.767,095 1.220,223 62,971
35-36 1.829,400 1.211,086 62,999
36-37 1.890,508 1.195,766 83,128
37,38 1.968,887 1.168,070 539,708
38-39 2-473,890 977,658 123,593
39-40 2_586,963 927,761 105,228
40-1 2.677,370 873,914 1.100,456

Art. 3? A Empresa de Portos do Brasil S.A_ - PORTOBRÁS, fi
ca autorizada a promover com seus recursos, amigável ou judicialmen
te, a desapropriação de que trata este Decreto, na forma da legislação
vigente.

Art. 45' A expropriante poderá evocar a urgência, para efeitos de
imissão provisória na posse, de parte ou totalidade da área. nos termos
do artigo 15 e seus parágrafos do Decreto-lei n:' 3_365, de 21 de junho de
1941, com as alterações da Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
hlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N? 86_033, DE 27 DE MAIO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de conetituicao de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição.. tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n'' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 702.168/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
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de 30 (trinta) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são, em 69 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a conexão da su
bestação Votuporanga II e a LT Nhandeara ~ Cardoso, no Municípiode
Votuporanga, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação
n:' AI-006EET/L foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 702.168/80.

Art.. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo, a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata 'o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da cónst.ituição de servi
dão administrativa em favor da CESP - Companhia Energética de São
Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à em
presa concessionária de praticar todos os atos do construção, operação
e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegráfi
cas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou re
construções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão
através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas
pelo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da práti
ca, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe cau
sem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plan
tações de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo, poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o rprocesso judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 937 da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.034, DE 27 DE MAIO DE 1981

Declara de utílidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada â passagem de li
nha de transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n" 703.177/80,

DE C RETA:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30 (trinta) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmís
são, em 138 kV, a ser estabelecida entre as torres 159 e 160 da linha de
transmissão Euclides da Cunha - Mogi-Guaçu e a subestação de oro
priedade de Ferroligas Assofun S.A., no Município de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC·
GL·CAD 2993 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.177/80.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo, a promover a constituição de servidão administrativa, nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através ~e prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo. poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifí
caÇões introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.035, DE 27 DE MAIO DE 1981

Promulga o Convênio lbero-Americeno
de Seguridade Socíal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n? 130, de 02 de dezembro de 1980, o Convênio Ibero
Americano de Seguridade Social, concluído em Quito, a 26 de janeiro de
1978, com reserva ao seu artigo XVIII;

Considerando que o Instrumento de Adesão ao referido Convênio
foi depositado em Madri, a 12 de fevereiro de 1981;

Considerando que o Convênio em apreço entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil a 12 de fevereiro de 1981,

DECRETA:

Art. I? O Convênio Ibero-Americano de Seguridade Social, apen
so por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão intei
ramente como nele se contém, respeitada a reserva acima mencionada.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.a. de 29.05.81.
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DECRETO N? 86.036, DE 27 DE MAIO DE 1981

Regulamenta a Lei D.a 6.606, de 07 de
dezembro de 1978, que obriga as emissoras
de televisão a incluir, nas suas programa
ções semanais de filmes estrangeiros, um
filme, pejo menos, com legenda em portu
guês.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 2? da Lei n? 6.606, de 07 de dezembro de 1978,

DECRETA

CAPÍTULO I

Da Finalidade

Art. I? Nos termos do artigo I? da Lei n? 6.606, de 07 de dezembro
de 1978, as concessionárias de televisão ficam obrigadas a incluir, nas
suas programações semanais de filmes estrangeiros, pelo menos um
filme com legenda em português.

CAPÍTULO II

Da Competência para a Fiscalização

Art. 2? Compete:

I - ao Ministério da Educação e Cultura, através do Con
selho Nacional de Cinema - CONCINE, a fiscalização dos filo
mes Iegendados, conforme disposto no Capítulo lII, artigo 4?
deste Regulamento;

II ----:. ao Ministério das Comunicações, através do Departa
mento Nacional de Telecomunicações - DENTEL, a fiscaliza
ção da exibição semanal de, pelo menos, um filme legendado.

CAPÍTULO III

Do Filme e das Suas Condições

Art. 3? A exibição do filme estrangeiro, com legenda em portu
guês, deverá ser feita, de preferência, aos sábados.

Art. 4~ Para efeito do 'disposto neste Regulamento, a legenda nos
filmes estrangeiros deverá preencher os seguintes requisitos:

I - clareza e legibilidade;

II - linguagem de fácil entendimento do público telespec
tador, evitando-se, no .entanto, o emprego abusivo de gírias;

III ~ tradução correta e.de acordo com as regras estabeleci
das pela ortografia brasileira.
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Art. 5? As distribuidoras de filmes para televisão, após obtenção
do certificado da censura federal, deverão encaminhar o filme legenda
do ao Ministério da Educação e Cultura, para fins de exame, com an
tecedência de 45 (quarenta e cinco) dias da data prevista para a sua exi
bição.

§ I? Os filmes estrangeiros, com legenda em português, deverão
vir acompanhados da indicação do ano em que foram produzidos e tem
po de duração.

§ 2? O Ministério da Educação e Cultura deverá, no prazo de 20
(vinte) dias, a contar do recebimento do filme, opinar conclusivamente
sobre sua exibição, face ao disposto neste Regulamento, aprovando ou
rejeitando a película cinematográfica.

Art. 6? As concessionárias de televisão deverão indicar, ao Minis
tério das Comunicações, os dias da semana, a duração e as horas de
exibição do filme estrangeiro com legenda em português.

Art. 7? Na hipótese de a data marcada para exibição do filme re
cair em dia diferente de sábado, fica a empresa concessionária obrigada
a submeter à apreciação do Ministério das Comunicações justificativa
circunstanciada das razões que determinaram o fato .•

Art. 8? O Ministério da Educação e Cultura somente aprovará pa
ra exibição o filme que preencher as condições estabelecidas neste
capítulo.

CAPiTULO IV

Das Infrações

Art. 9? Constituem infrações ao disposto neste Regulamento os
seguintes atos praticados pelas concessionárias de televisão:

I - deixar de submeter à apreciação do Ministério das Co
municações justificativa circunstanciada, quando o filme for
exibido em dia diferente de sábado;

Pena: multa entre 1 (uma) e 60 (sessenta) vezes o valor de
referência;

11 - deixar de exibir, uma vez por semana, o filme legenda
do, através da televisão;

Pena: multa entre 3 (três) e 100 (cem) vezes o valor de refe
rência.

Art. 10. Constituem infrações ao disposto neste Regulamento os
seguintes atos praticados pelas distribuidoras de filmes para a televi
são:

I - não remeter ao Ministério da Educação e Cultura o
filme legendado, no prazo estipulado no artigo 5? deste Regula
mento;
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Pena: multa entre 1 (uma) e 60 (sessenta) vezes o valor de
referência;

II - deixar de submeter o filme legendado à apreciação do
Ministério da Educação e 'Cultura;

Pena: multa entre 3 (três) e 100 (cem) vezes o valor de refe
rência;

III - submeter o filme legendado sem censura, ou com o
certificado de censura fora dos prazos estabelecidos, à aprova
ção do Ministério da Educação e Cultura;

Pena: multa entre 3 (três) e 100 (cem) vezes o valor de refe
rência.

Art. 11. Compete ao Ministério das Comunicações aplicar as pe
nas de multa previstas no artigo 9?, e, ao Ministério da Educação e
Cultura, as penas de multa previstas no artigo 10 deste Regulamento.

Art. 12. Na aplicação das penas serão observadas as normas pre
vistas na Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicaçães, alterado pelo Decreto-lei n? 236, de 28 de fevereiro
de 1967, bem como as estatuídas nos artigos 36 e 37 do Decreto-lei n?
43, de 18 de novembro de 1966, com a redação que lhes foi dada pelo
art. 2~ da Lei n:' 5.848, de 07 de dezembro de 1972.

Art. 13. As empresas distribuidoras de filmes para a televisão e
as concessionárias de televisão de todo o País deverão adaptar-se às
condições estabelecidas neste Regulamento, no prazo de 6 (seis) meses,
contados da data de sua publicação.

Art. 14. Este "Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
H.c. Mattos

DECRETO N? 86.037, DE 27 DE MAIO DE 1981

Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$ 859.880.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atrrbuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição; e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:
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Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de Diversos
Órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 859.880.000,00 (oitocentos
e cinqüenta e nove milhões, oitocentos e oitenta mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 29.05.81.

DECRETO N? 86.038, DE 27 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito suplementar no valor de
Crs 186.992.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar no valor de Cr$ 186.992.000,00 (cento e oitenta e seis mi
lhões, novecentos e noventa e dois mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O, de 29.05.81.

DECRETO N? 86.039, DE 28 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército. em fa
vor do Estado-Maior do Exército, o crédi
to suplementar no valor de CrS
32.244.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I'? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, O crédito suplementar no valor de Crs
32.244.000,00 (trinta e dois milhões, duzentos e quarenta e quatro mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2'? Os recursos necesaarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 29.05.81.
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DECRETO N? 86.040, DE 28 DE MAIO DE 1981

195

Abre ao Ministério da Aeronáutica o
crédito suplementar no valor de Crs
73.000.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 73.000.000,00 (setenta e três milhões de cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações o:rçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 28 de maio de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 29.05.81.

DECRETO N? 86.041, DE 28 DE MAIO DE 1981

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura, em favor da Secreterie-Gerel - Enti
dades Supervisionadas e Cónselhn Nacio
nal de Cinema, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.328.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas e Conselho Na-
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cional de Cinema, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.328.000,00
(um milhão, trezentos e vinte e oito mil cruzeiros), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no Ir.O, de 29.05.81.

DECRETO N? 86.042, DE 28 DE MAIO DE 1981

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Crs
875.000.000,00 pàra reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 875.000.000,00 (oitocentos e setenta e cinco
milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEr-REDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 29.05.81.
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DECRETO N? 86.043, DE 28 DE MAIO DE 1981

197

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Diversas Unidades, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 3.224.000.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agnícultura, em favor de Di
versas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crt; 3.224.000.000,00
(três bilhões, duzentos e vinte e quatro milhões de cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de maio de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 29.05.81.

DECRETO N? 86.044, DE 28 DE MAIO DE 1981

Abre à Justiça Eleitoral, em favor do
Tribunal Superior Eleitoral' e Tribunais
Regionais Eleitorais, o crédito suplementar
no valor dé'- Cr$ 721.232.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça·
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867; de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Su
perior Eleitoral e Tribunais Regionais Eleitorais, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 721.232.000,00 (setecentos e vinte e um milhões, duzen
tos e trinta e dois mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no Ir.O. de 29.05.81.

DECRETO N? 86.045. DE 01 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constítuiceo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Paulis
ta de Força e Luz - CPFL, no Estado de
Silo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, Item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 703.506/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas .dce terra situadas na faixa
de 30 (trinta) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são, em 138 kV, a ser estabelecida entre -a linha de transmissão Carioba
- SE Araraquara até a subestação Costa Pinto no Município de Piraci
caba, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n?
BX-C-11.292 - Campinas foram aprovados por ato do Diretor da Diví-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 199

são de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n:' 703.506/80.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.046, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Decler« de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
ti implantação da subestação Costa Pinto,
da Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de Sao Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, ítem IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1~04, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n?3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 703.506/80.

DECRETA:

Art. 1? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade part.icular, com o t,nt;J'll na
10.910,35 m ' (dez mil, novecentos e dez metros quadrados e trinta e
cinco decímetros quadrados), necessária à implantação da subestação
Costa Pinto, no Município de Piracicaba, Estado de São Paulo.

Art. 2': A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n" BX-SK-59.232 - Campinas,
aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME nf 703.506180, e assim descrita:

- Tem Início no marco n:' O cravado na cerca divisa do Departa
mento de Estradas de Rodagem, na altura do quilômetro 176 + 861 me
tros da estrada de rodagem estadual SP-308, trecho Santa Terezinha de
Piracicaba - Charqueada; deste marco segue com o rumo e distância
NE 02°31' - 100,00 m (cem metros) margeando a referida estrada de ro
dagem estadual SP-308 até o marco n? 1; neste ponto deflete à direita,
formando um ângulo interno de 90°00', e segue com o rumo e distância
SE 87°29' - 110,00 m (cento e dez metros) confrontando com terras da
desaproprianda até o marco n:' 2; neste ponto deflete à direita, forman
do um ângulo interno de 90°00', e segue com o rumo e distância SW
02°31' - 98,37 m (noventa e oito metros e trinta e sete centímetros)
confrontando, ainda, com terras da desaproprianda até o marco n? 3;
neste ponto deflete à direita, formando um ângulo interno de 90°51', e
segue com o rumo e distância NW 88°20' - 110,01 m (cento e dez me
tros e um centímetro) confrontando com terras de Juvenal Serafim e
outros até o marco n? O, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? ~6.047, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de conetítuiçeo de eerviâao administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão dn Centrais Elétricas
de Goiás S/A - CELG, no Estado de
Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n" 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n'' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 704.319/79,

DE C RE TA:

Art. l? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 16,00 m (dezesseis metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 138 kV, a Ser estabelecida entre as subestações Cata
lão e Goiasfértil, nos Municípios de Catalão e Ouvidor, Estado de
Goiás, cujos projeto e planta de situação n:' 396.051 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 704.319/79.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Goiás S/A 
C~LG a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3'? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Goiás
S/A - CELG, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
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área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas De
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Centrais Elétricas de Goiás SIA - CELG poderá pro
mover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, OI de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú·
hlíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.048, DE OI DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
na Tabela Permanente da Escola Técnica
Federal do Rio Grande do Norte, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7~ e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo 3~ da Lei n" 6.185, de 11 de dezembro de 1974, na Lei n~ 6.849, de 12
de novembro de 1980, e o que consta do Processo DASP n~ 10.023, de
1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam incluídos na forma do anexo deste Decreto, na Ta
bela Permanente da Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte,
os empregos na categoria funcional de Agente de Vigilância, do Grupo
Outras Atividades de Nivel Médio, código LT-NM·1000, a serem provi
dos por candidatos aprovados em concurso público, e subseqüente ha
bilitação em curso de formação profissional, na forma da-legislação es
pecífica.

Parágrafo único. O preenchimento dos empregos de que trata este
artigo fiéará condicionado ao remanejamento de dotação suficiente da
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rubrica de Serviços de Terceiros para a de Pessoal e Encargos Sociais,
na referida Escola.

Art. 2~ A despesa decorrente da aplicação do disposto neste De
creto será atendida por conta dos recursos orçamentários próprios da
Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, Dl de junho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.Q. de 02.06.81.

DECRETO N~ 86.049, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Faculdade de
Medicina do Triângulo Mineiro, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7~ e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nvs 3.698 e 3.699 de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, 35
(trinta e cinco) empregos de Professor Assistente, da categoria funcio
nal de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código LT
M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de
Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 43 do Decreto n~ 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo serâ efetivado mediante ato do dirigente -da Faculdade de Medici
na do Triângulo Mineiro.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Faculdade de Medicina do Triângu
lo Mineiro lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo úni
co do artigo I? deste' Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.
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Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir do I? de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Faculdade de
Medicina do Triângulo Mineiro.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.O. de 02.06.81.

DECRETO N? 86.050, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Constitui a Fundação Habitacional do
Exército, aprova o seu Estatuto, e dá ou
tras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo I? da Lei n? 6.855, de 18 de novembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? É constituída a Fundação Habitacional do Exército 
FHE, entidade do Sistema Financeiro da Habitação, vinculada ao Mi
nistério do Exército, ficando aprovado o Estatuto em anexo que a rege.

Parágrafo único. A supervisão de que trata o artigo 26 do
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, será exercida pelo Minis
tro do Exército, por intermédio da Diretoria-Geral de Economia e Fi
nanças --DGEF.

Art. 2? O Banco Nacional da Habitação - BNH, dentro de 30
(trinta) dias a contar da data da publicação deste Decreto, fixará as
condições especiais de funcionamento e operações da Associação de
Poupança e Empréstimo - POUPEx, a ser criada pela FHE, nos ter
mos do artigo I?, § 3?, da Lei n? 6.855, de 18 de novembro de 1980.

Art. 3? A declaração de inidoneidade dos fornecedores e execu
tantes de obras ou serviços de interesse da FHE ou da POUPEx será
expedida pelo Ministro do Exército, por solicitação fundamentada do
Presidente da FHE (artigo 136, inciso IIl, do Decreto-lei n:' 200, de 25
de fevereiro de 1967, e o artigo 18 da Lei n' 6.855, de 18 de novembro de
1980).
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Art. 4? O desempenho de funções na FHE é considerado serviço
relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcio
na!.

Art. 5? Os órgãos e entidades da Administração Federal, median
te a assinatura de Termo de Transferência, poderão doar à FHE bens
móveis por eles considerados desnecessários.

Art. 6? Serão considerados como de ocupação contínua (artigo 16
do Decreto n:' 85.633, de' 08 de janeiro de 1981) os imóveis residenciais,
situados em Brasília, ocupados por servidores que venham a ser colo
cados à disposição da FHE, de conformidade com os artigos 23 e 24 da
Lei n? 6.855, de 18 de novembro de 1980.

Parágrafo único. Cessa o direito de ocupação dos imóveis de que
trata este artigo nos casos previstos no artigo 15 do Decreto n? 8fi.n33,
de 08 de janeiro de 1981.

Art. 7? A implantação da estrutura e das normas de íuncionamen
to da FHE, até a aprovação do Regimento Interno, obedecerá a instru
ções expedidas pela sua Diretoria.

Art. 8? Os militares da ativa, do Ministério do Exército, nomea
dos para ou colocados à disposição da Fundação Habitacional do Exér
cito, entidade do Sistema Financeiro da Habitação, em fase de implan
tação, são considerados na situação de desempenhando encargos de na
tureza militar, de conformidade com o artigo 26 da Lei n? 6.880, de 09
de dezembro de 1980, até a data da publicação do Regimento Interno da
FHF..

§ I? Até a nomeação do Presidente da FHE, o representante da
DGEF do Ministério do Exército (artigo 4? do inciso IV do Estatuto),
sem prejuízo de suas funções, presidirá o Conselho de Administração e,
nessa condição, responderá pela Presidência da entidade, observado o
disposto no caput deste artigo. em sua narte final.

§ 2? Publicado o Reg-imento Interno a que se refere este artigo e,
conseqüentemente, implantada aFHE, aplicar-se-á aos militares que ne
la continuarem servindo o disposto no-artigo 81, inciso XIII, da Lei n?
6.880, de 09 de dezembro de 1980.

Art. 9? A FHE e a POUPEx, para efeito da Lei n? 5.787, de 27 de
junho de 1972 (artigo 146), são consideradas entidades consignatárias.

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

o Anexo está publicado no D.O. de 02.06.81.
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DECRETO N? 86.051, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Faculdade de
Odontologia de Diamantina, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nv s 3.700 e 3.701, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na 'I'abe
la Permanente da Faculdade de Odontologia de Diamantina, 17 (dezes
sete) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional de Pro
fessor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código LT-M-400, a
serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensino,
admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no arti
go 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Faculdade de Odonto
logia de Diamantina.

Art. 2? O órgão de pessoal da Faculdade de Odontologia de Dia
mantina lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo úni
co do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Faculdade de
Odontologia de Diamantina.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.O. de 02.06.81.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 86.052, DE 01 DE JUNHO DE 1981
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Dispõe sobre a inclusão de empregos
na Tabela Permanente da Escola Técnica
Federal da Paraíba, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo eU1 vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, na Lei n? 6.849, de 12
de novembro de 1980, e o que consta do Processo DASP n? 9.613, de
1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam incluídos, na forma do anexo deste Decretor na Ta
bela Permanente da Escola Técnica Federal da Paraíba os empregos na
categoria funcional de Agente de Vigilãncia do Grupo Outras Ativida
des de Nível Médio, código LT-NM-100p, a serem providos por candi
datos aprovados em concurso público, e subseqüente habilitação em
curso de formação profissional, na forma da legislação específica.

Parágrafo úníco. O preenchimento dos empregos de que trata este
artigo ficará condicionado ao remanejamento de dotação suficiente da
rubrica de Serviços de Terceiros para a de Pessoal e Encargos Sociais,
na referida Escola.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação do disposto neste De
creto será atendida por conta dos recursos orçamentários próprios da
Escola Técnica Federal da Paraíba.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, Dl de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

----
OAnexo está publicado no D.o. de 02.06.81.

DECRETO N? 86.053, DE oi DE JUNHO DE 1981

Dlepôe eobre a inclusão de empregos
na Tabela Permanente da Escola Técnica
Federal de Aleeoes. ~ dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o dispos-
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to nos artigos 7~ e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, na Lei n? 6.849, de 12
de novembro de 1980, e o que consta dos Processos DASP n? 1.311 e
3.333, de 1981,

DE C RE TA,

Art. I? Ficam incluídos, na forma do anexo deste Decreto, na Ta·
bela Permanente da Escola Técnica Federal"de Alagoas os empregos na
categoria funcional de Agente de Vigilância, do Grupo Outras Ativida
des de Nível Médio, código LT-NM-l000, a serem providos por candi
datos aprovados em concurso público, e subseqüente habilitação em
curso de formação profissional, na forma da legislação específica.

Parágrafo único. O preenchimento dos empregos de que trata este
artigo ficará condicionado ao remanejamento de dotação suficiente da
rubrica de Serviços de Terceiros para a de Pessoal e Encargos Sociais
na referida Escola.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação do disposto neste De
creto será atendida por conta dos reCUL"SOS orçamentários próprios da
Escola Técnica Federal de Alagoas.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.Q. de 02.06.81.

DECRETO N? 86.054, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Agricultura em
favor de diversas Unidades o crédito su
plementar no valor de Cr$ 1.023.344.000,00
para reforço de doteçõee consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usam!" da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constrtuíção, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Agricultura em 'favor de di
versas unidades o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.023.344.000,00
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(um bilhão, vinte e três milhões, trezentos e quarenta e quatro mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no a:-"~ ITr)

anterior decorrerão de anulacão parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo Il deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art.~:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1~~1; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O. de 03.06.81.

DECRETO N? 86.055, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério do Trabalho o cré
dito suplementar no valor de Crs
5.517.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho o crédito suplemen
tar no valor de CrS 5.517.000,00 (cinco milhões, quinhentos e dezessete
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, OI de junho de 1981; 160? da Independência e 9S? da Repú
blica.

JoAo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O, de '03.06.81.
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DECRETO N? 86.056, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Altera dispositivos do Cerimonial da
Marinha do Brasil, aprovado pelo Decreto
n." 43.807, de 27 de maio de 1958, alterado
pelos Decretos nrs 61.048, de 21 de julho de
1967, 62.522, de 15 de abril de 1968, 65.840,
de 11 de dezembro de 1969 e 76.768, de 11
de dezembro de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item !II, da Constituição,

DE CR E TA:

Art. I? Os artigos 2.3.15, 2.3.16 e 2.3.17 do Cerimonial da Marinha
do Brasil passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2.3.15 Pavilhão do Almirantado. Da mesma cor, fei
tio e heráldica do Pavilhão de Ministro da Marinha, tendo, po
rém, no quadrilátero inferior esquerdo duas (2) âncoras brancas
cruzadas.»

«Art. 2.3.16 Pavilhão de Chefe do Estado-Maior da Arma
da (CEMA). Bandeira semelhante à do Cruzeiro, tendo a meio
do quadrilátero inferior esquerdo duas (2) âncoras brancas cru
zadas.»

«Art. 2.3.17 Pavilhão de Comandante de Operações Na
vais (CON). Bandeira semelhante à do Cruzeiro, porém farpada,
regular, tendo a meio do quadrilátero inferior esquerdo uma ân
cora branca; haste da âncora disposta segundo a diagonal desse
quadrilátero com O anete para cima e junto à tralha.»

Art. 2? Ficam alteradas as numerações dos artigos 2.3.17, 2.3.18,
2.3.19, 2.3.20, 2.3.21, 2.3.22, 2.3.23, 2.3.24, 2.3.25, 2.3.26, 2.3.27, 2.3.28 do
Cerimonial da Marinha do Brasil para, respectivamente, 2.3.18, 2.3.19,
2.3.20, 2.3.21, 2.3.22, 2.3.23, 2.3.24, 2.3.25, 2.3.26, 2.3.27, 2.3.28 e 2.3.29.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93' da Repú-
blica. .

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

o Anexo está publicado no D.O. de '03.06..81



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 86.057, DE 02 DE JUNHO DE 1981

211

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
5.980.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Crê 5.980.000,000,00 (cinco bilhões, novecentos e oitenta mio
lhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária iridi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernene Galvêas
José FIá via Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O. de 03.06.81.

DECRETO N? 86.058, DE 02 DE JUNHO DE 1981

Declara de interesse social, para. fins
de desapropriação, imóvel rural situado no
Município de Paudalho, Estado ue Per
nambuco, compreendido na área prioritária
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n." 56.583, de 19.0'1.60, com prazo de
intervenção governamental prorrogado su
cessivamente pelos Decretos n."s 68.085,
de 19.01.71. 75.147, de 27.12.74, e 82.884, de
19.12.78.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere os arts. 81, item Fl I, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e nos
termos dos arts. 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
dos Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 1.179, de 06 de julho
de 1971,
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DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n'' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do art. 3?, letra a, do Decreto-lei
n:' 1.179, de 06 de julho de 1971, o imóvel rural denominado «Engenho
Mussurepe», com a área aproximada de 1.148,40 ha, situado no Município
de Paudalho, no Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. O imóvel, a que se refere este artigo, limita-se ao
norte com o Parque Industrial da Usina Mussurepe SIA, tendo como
marco divisório o rio Capibaribe; ao sul, com a Vila Guadalajara, com
o loteamento Bela Vista e as Granjas Luar do Norte, Vila Rica, Blume
nau, Maria Tereza e Cajueiro de Cima, tendo como marco divisório a
Rodovia Federal BR-408; a leste, com terras da Fazenda Santa 'I'erezí

oha, pertencente a Gerson Carneiro Leão, com terras da Fazenda Maior
Amor, pertencente a Stephen C. Peterson, e com terras do Engenho Pi
tangueiras, pertencente à Usina Tiuma SIA; e a oeste, com terras do
Engenho São Bernardo, pertencente a Herculano Bandeira de Melo.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
ocupantes não proprietários da área referida no artigo anterior, inclusi
ve a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.059, DE 02 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a Fertilizantes Nitrogenados
do Nordeste S/A - NITROFÉRTIL - NE.
a proceder eoeumento do limite do seu ca
pital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME-G M n? 000.304/81.
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DE C RE TA:
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Art. I? Fica autorizada a Fertilizantes Nitrogenados do Nordeste
SIA - NITROFÉRTIL-NE a aumentar o limite de seu Capital social de
Crê 6.524.291.402.34 (seis bilhões, quinhentos e vinte e quatro milhões,
duzentos e noventa e um mil, quatrocentos e dois cruzeiros e trinta e
quatro centavos) para Crê 6.789.961.489,52 (seis bilhões, setecentos e oi
tenta e nove milhões, novecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e
oitenta e nove cruzeiros e cinqüenta e dois centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.060, DE 02 DE JUNHO DF, 1981

Cria, no Estado do Maranhão, o Par
que Nacional dos Lençóis Maranhenses,
com os limites que específica, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 5?,
letra a, da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965,

DE C RE TA:

Art. I? Fica criado, no litoral do Estado do Maranhão, o Parque
Nacional dos Lençóis Maranhenses, com área estimada em 155.000 ha
(cento e cinqüenta e cinco mil hectares), subordinado ao Instituto Bra
sileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, Autarquia Federal vin
culada ao Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. A área de que trata este artigo é constituída de
terras da União e está compreendida dentro do seguinte perímetro:

Inicia no ponto de coordenadas geográficas: latitude 02"39'29" S e
longitude 43°11'42" W Gr, localizado no alinhamento da rede de telégra
fos que liga Humberto de Campos a Barreirinhas, ponto 1; segue, por
linha reta e seca, no sentido norte, até o ponto-de coordenadas geográfi
cas: latitude 2"30'00" S e longitude 43"11'42" W Gr, ponto 2; inflete, no
sentido geral noroeste, por outra linha reta e seca, até o ponto de coor
denadas geográficas: latitude 2"22'03" S e longitude 43"25'34" W Gr, lo
calizado na interseçao desta linha com a Ilha Santaninha, na sua parte
setentrional, ponto 3; contorna esta, no sentido geral sudoeste. até o
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ponto de coordenadas geográficas: latitude 2'33'11' 8 e longitude
43'27'56" W Gr, ponto 4; adentra perpendicularmente 1 (um) quilômo.
tro no Oceano Atlântico contornando' o litoral no sentido horário até o
ponto de coordenadas geográficas: latitude 2'33'50" 8 e longitude
42'45'00" W Gr, ponto 5; segue pela estrada carroçável que liga Ponta
do Mangue a Barreirinhas até o ponto de coordenadas geográficas: lati.
tude 2?44'39" 8 e longitude 42°51'11" W Gr, localizado na interseção
desta estrada com a linha de telégrafos, ponto 6; segue por esta linha,
no sentido geral noroeste, até o ponto 1 desta descrição, fechando o
perímetro.

Art. 2? O Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses tem por fi
nalidade precípua proteger a flora, a fauna e as belezas naturais exis
tentes no local, ficando sujeito ao regime especial do Código Florestal,
instituído pela Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury StábiJe

DECRETO N? 86.061, DE 02 DE JUNHO DE 1981

Cria Estações Ecológicas, e dá outras
providências.

O PRE8IDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atr-ibuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 6.902, de 27 de abril de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criadas, em terras de domínio da União, nos Esta
dos do Amazonas, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, Acre e Piauí, nos
Territórios Federais do Amapá e Roraima, as seguintes Estações Eco
lógicas:

I - Estação Ecológica de Anavílhanas: localizada no Esta
do do Amazonas, Municípios de Manaus, Airão e Novo Airão,
composta de 03 (três) áreas no total de 350.018 ha (trezentos e
cinqüenta mil e dezoito hectares), C0IU- os seguintes limites geo
gráficos:

Municípios de Manaus e Airão: constituídas pelas ilhas per
tencentes ao Arquipélago das Anavilhanas, localizado no Rio
Negro, compreendido entre os paralelos de 3"02'11" 8 e
2"03'27"8, partindo do ponto 1, situado à margem direita do Rio



ATOS DO PODER EXECUTIVO 215

Negro, de coordenadas geográficas de latitude 2°8'19" 8 e longi
tude 61°12'25" a W Gr, daí atravessa o Rio Negro no Azimute
Geográfico de 47°00' rrurna reta de aproximadamente 9.400,00m
até o ponto 2 situado à margem esquerda do referido rio, ponto
este de coordenadas geográficas de latitude 2°03'27" S e longitu
de de 61°08'51" a W o-. Deste ponto, desce o citado rio pela sua
margem esquerda, numa extensão de aproximadamente
161.000,00m até o ponto 3 de coordenadas geográficas de latitude
3°02'11" 8 e longitude 60°22'38" a W Gr. Daí, atravessa o Rio
Negro no Azimute Geográfico de 270°00', numa distância apro
ximada de 20.000,00m até alcançar o ponto 4 de coordenadas
geográficas de latitude 3°02'11"8 e longitude 60°33'49" a W Gr.
Deste ponto, sobe o Rio Negro numa extensão aproximada de
141.000,00m até alcançar o ponto 1, considerado ponto inicial da
descrição deste perímetro.

Município de Airão: partindo do ponto 1, situado a 2°25'57"
de latitude 8 e 60°55'41" de longitude W, localizado junto à
margem esquerda do Rio Negro, segue por urna linha seca e
quebrada constituída de 4 (quatro) elementos nos Azimutes
Geográficos aproximados de 347°; 2°; 1° e 8°, nas distâncias
aproximadas de 5.000,00m; 17.500,00m; 15.000,00m e 3.750,00m
respectivamente passando pelos pontos 2, 3 e 4, situados a
2°23'23" de latitude 8 e 60°56'21" de longitude W, 2"14'11" de
latitude 8 e 60°56'05" de longitude W; 2°05'57" de latitude 8 e
60°55'00" de longitude W, até o ponto 5 situado a 2°04'03" de la
titude 8 e 60°55'00" de longitude W, localizado na margem es
querda do Igarapé Pinupedi. Deste ponto, segue pela margem
esquerda do Igarapé Pinupedi no sentido montante, na distân
cia aproximada de 16.250,00m, até o ponto 6, situado a 2°02'02"
de latitude 8 e 60"49'03" de longitude W, localizado à margem
esquerda do citado Igarapé. Deste ponto, segue por uma linha
reta no Azimute Geográfico aproximado de 39° e na distância
aproximada de 2.500,00m, cruzando o Igarapé Pinupedi até o
ponto 7, situado a 2°00'57" de latitude 8 e 60"48'03" de longitu
de W, localizado na nascente do Igarapé Pinu-Mirim. Deste
ponto, segue pela margem direita do Igarapé Pinu-Mirim no
sentido jusante, na distância aproximada de 17.500,00m até o
ponto 8, situado a 2°06'37" de latitude 8 e 60"41'05" de longitu
de W, localizado na foz do Igarapé Pinu-Mirim, na margem di
reita do Rio Pinu. Deste ponto, segua-pela margem direita do
Rio Pinu no sentido jusante, na distância aproximada de
21.250,00m até o ponto 9, situado a 2°13'39" de latitude 8 e
60°41'54" de longitude W, localizado na foz do Rio Pinu, na
margem direita do Rio Apuaú. Deste ponto, segue pala margem
direita do Rio Apuaú no sentido jusante, na distância aproxima-
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da de 65.000,00m até o ponto 10, situado a 2"32'26" de latitude 8
e 60048'06" de longitude W, localizado na foz do Rio Apuaú, na
margem esquerda do Rio Negro. Deste ponto, segue pela mar
gem do Rio Negro no sentido montante, na distância aproxima
da de 21.500,00m até o ponto 1, ponto de origem da descrição
deste memorial.

Município de Novo Airão: partindo da foz do Rio Maepedi,
ponto 3, na margem esquerda do Rio Negro, nas coordenadas
2"07'8 e 61"03' WGr., sobe o Rió Maepedi até atingir a linha de
finida pelo Decreto-lei n:' 1.164/71, nas coordenadas 2"01'S e
60"57' W, ponto 4, e descendo deste até o cruzamento da linha
definida pelo Decreto-lei n:' 1.164/71, com o Igarapé Pimpedi,
nas coordenadas 2? 05' S e 60? 50' W ponto 5, segue a mesma
até a margem esquerda do Rio Negro, nas coordenadas, 2? 26' S
e 60? 50' W, ponto 6, subindo, finalmente, por esta margem até
a foz do Rio Maepedi, ponto 3.

I! - Estação Ecológica de Aracuri-Esmeralda: localizada
no Estado do Rio Grande do Sul, Município de Esmeralda,
composta de 03 (três) áreas, no total de 2.726.269,5351m' (dois
milhões, setecentos e vinte e seis mil, duzentos e sessenta e
nove metros quadrados e cinco mil, trezentos e cinqüenta e um
decímetros quad-rados), com os seguintes limites geográficos: a)
tomou-se como origem o vértice CO, que corresponde ao vérti
ce A39 do polígono referente à Gleba A; do vértice CO ao vérti
ce C9 a área é limitada também pelo Arroio Santa Rita que foi lo
calizado por ordenadas partindo dos vértices intermediários e de
estacas do polígono, nesse trecho; o vértice C9 tem as seguintes
coordenadas: latitude 28"13'51,498" longitude 51 '10'34,203";
do vértice C9 ao vértice ClO, num alinhamento de 97,49m no ru
mo S 61"OI' E, fazendo um ângulo interno de 110"27' com O ali
nhamento anterior C9-CS, confronta com terras de Epitácio P.
dos Santos; do vértice CIO ao vértice C11, num alinhamento de
49,30m no rumo S 43°17' E, fazendo um ângulo interno de
197°44' com o alinhamento anterior confronta com terras de Epi
tácio P. dos Santos; do vértice C11 ao vértice C12 num alinha
mento de 522,56m, no rumo S 52°32' E, fazendo um ângulo inter
no de 170°45' com o alinhamento anterior, confronta com terras
de Epitácio P. dos Santos; do vértice C12 ao vértice C13 num
alinhamento de 140,33m no rumo N 30"13' E, fazendo um ângulo
interno de 82°45' com o alinhamento 'anterior, confronta com a
Estrada Estadual: do vértice C13 ao vértice C14 num alinha
mento de 1.19,49m no rumo N 37"55' E, fazendo um ângulo inter
no de 187°42' com o alinhamento anterior, confronta com a Es
trada Estadual; do vértice C14 ao vértice C15, num alinhamento
de 73,19m no rumo N 29'06' E, fazendo um ângulo interno de
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171°11' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Estadual; do vértice C15 ao vértice C16, num alinhamento de
47,55m no rumo N 67°09' E, fazendo um ângulo interno de
218°03' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Estadual; do vértice C16 ao vértice C17, num alinhamento de
91,10m no rumo N 28"33' W, fazendo um ângulo interno de
84°18' com o alinhamento anterior confronta CQJ:ll terras da Ma
deireira Santa Teresa da Vacaria Ltda., do vértice C17 ao vértice
C18, num alinhamento de 169,79m no rumo N 55"50' E, fazendo
um ângulo interno de 264°23' com o alinhamento anterior, con
fronta com terras da Madeireira Santa Teresa de Vacaria Ltda.;
do vértice C18 ao vértice C19, num alinhamento de 369,85m, no
rumo N 18°09' W-, fazendo um ângulo interno de 106°01' com o
alinhamento anterior, confronta com terras de Carlos Kramer
de Almeida; do vértice C19, que corresponde ao vértice A49 do
polígono da Gleba A, tem como divisa natural até o vértice CO
a Sanga existente sem denominação especial; b) tomando-se co
mo origem o vértice AO, tendo como coordenadas os seguintes
valores calculados: latitude" de 28" 13' 16,448" longitude
51 °09'14,131"; situa-se junto ao canto da cerca, no entroncamen
to da Estrada Estadual Esmeralda/Vacaria com a Estrada Mu
nicipal de acesso à Lagoa Vermelha; a gleba em referência tem
2.286.077,8963m'(dois milhões, duzentos e oitenta e seis mil e se
tenta e sete metros quadrados e oito mil novecentos e sessenta e
três centímetros quadrados) cuja medição foi realizada como se
gue: ao lado constituído pelo alinhamento AO - AI com 137,29m de
comprimento, rumo N 39°57' W é limite da propriedade com a
Estrada Municipal e forma um ângulo de 91°31' com o alinha
mento anterior - AO - A62; do vértice AI ao vértice A2, num
alinhamento de 456,78m no rumo N 51"56' W, fazendo um ângu
lo interno de 168°01' com o alinhamento anterior, confronta com
a Estrada Municipal; do vértice A2 ao vértice A3, num alinha
mento de 172,03m no rumo N 67"56' W, fazendo um ângulo inter
no de 164°00' com o alinhamento anterior, confronta com a Es
trada Municipal; do vértice A3 ao vértice A4, num alinhamento
de 73,70m no rumo S 58"22' W, fazendo um ângulo interno de
126°18' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Municipal; do vértice A4 ao vértice A5, num alinhamento de
114,00m no rumo N 71°42' W, fazendo um ângulo interno de
229°56' com o alinhamento anterior.Lconfronta com a Estrada
Municipal; do vértice A5 ao vértice A6 num alinhamento de
93,00m no rumo N 65"50' W, fazendo um ângulo de 185°52' com
o alinhamento anterior, confronta com a Estrada Municipal; do
vértice A6 ao vértice A7 num alinhamento de 147,OOm no rumo
N 67°15' W, fazendo um ângulo interno de 187°35' com o alinha
mento anterior, confronta com a Estrada Municipal; do vértice
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A 7 ao vértice A8, num alinhamento de 128,50m no rumo N
60°54' W, fazendo um ângulo interno de 186°21' com o alinha
mento anterior, confronta com a Estrada Municipal: do vértice
A8 ao vértice A9, num alinhamento de 63,00m no rumo N 68"36'
W, fazendo um ângulo interno de 172°18' com o alinhamento
anterior, confronta- com a Estrada Municipal; do vértice A9 ao
vértice AIO, num alinhamento de 82,60m no rumo N 76"57' W, fa
zendo um ângulo interno de 171 °39' com O alinhamento anterior,
confronta com a Estrada Municipal; do vértice AIO ao vértice
All, num alinhamento de 392,00m no rumo S 68"18' W,fazendo
um ângulo interno de 145°15' com o alinhamento anterior, con
fronta com a Estrada Municipal; do vértice AlI ao vértice A12,
num alinhamento de 94,OOm no rumo S 81 °44', fazendo um ângu
lo interno de 193°26' com o alinhamento anterior, confronta com
a Estrada Municipal; do vértice AI2 ao vértice AI3, num ali
nhamento de 84,45m no rumo N 84"45' W, fazendo um ângulo in
terno de 193°31' com o alinhamento anterior, confronta com a
Estrada Municipal; do vértice A13 ao vértice A14, num alinha
mento de 133,22m no rumo S 22"58' W, fazendo um ângulo inter
no de 107°43' com o alinhamento anterior, confronta com a Es
trada Municipal; o vértice A14 cujas coordenadas são latitude
28" 13'04, 199" longitude 51" 10' 21,741" é limite da propriedade e
situa-se no barranco à margem esquerda do Arroio Santa Rita
junto à Estrada Municipal de acesso ao Município de Lagoa
Vermelha; do vértice A14 ao vértice A39, a área. tem como divi
sa natural o Arroio Santa Rita, que foi locado por coordenadas,
partindo dos vértices intermediários, e de estacas pertencentes
aos alinhamentos do polígono nesse trecho; o vértice A39 tem
para coordenadas os seguintes valores: latitude 28'13'38,862"
longitude 51"10'25,991" e situa-se à margem do Arroio Santa Ri
ta em sua confluência com a Sanga, que é divisa natural entre
as Glebas «A» e «C» até o vértice A49 que se situa à margem di
reita da mesma e tem as seguintes coordenadas: latitude
28'13'37,769" e longitude 51 '10'07,056"; do vértice A49 ao vérti
ce A50, num alinhamento de 369,85m no rumo S 18'09' E, fazen
do um ângulo interno de 265°27' com o alinhamento do vértice
A48, confronta com terras de Ariovaldo Júlio de Oliveira; do
vértice A50 ao vértice A51, num alinhamento de 162,21m no ru
mo S 18°08' E, fazendo um ângulo interno de 180°01' com o ali
nhamento anterior, confronta com terras da Madeireira Santa
Teresa Ltda.; do vértice A51 ao vértice A52, num alinhamento
de 60,46m no rumo- N 68"39' E, fazendo um ângulo interno de
86°47' com o alinhamento anterior,.confronta com a Estrada
Municipal; do vértice A52 ao vértice A53, num alinhamento de
220,51m no rumo N 54'44' E, fazendo um ângulo interno de
166°05' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
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rumo N 18°08' W, fazendo um ângulo interno de 78°52' com o
alinhamento anterior, confronta com terras de Carlos Kramer
de Almeida.

III - Estação Ecológica de Iquê: localizada no Estado de
Mato Grosso, Município de Aripuanã, composta de 01 (uma)
área de 200.000 ha (duzentos mil hectares), com os seguintes Ii
mites geográficos: partindo do ponto onde o Rio 21 de Abril cru
za com a Rodovia Ar-I, Km 177,760 (estaca 8.888), seguindo pela
referida Rodovia até o Km 120 (estaca 6.000): daí, com uma li
nha seca, com rumo 0° S e distância de aproximadamente
27.200,00m, até atingir o Rio Iquê; daí, descendo por este rio até
atíngir o ponto 02 da FUNAI, de coordenadas geográficas apro
ximadas de 12°18'20" 8 e 59°14'25" W; confluência de um ribei
rão sem denominação, afluente da margem esquerda do Rio
Iquê; daí segue pelo citado ribeirão a montante margem esquer
da até a sua mais alta cabeceira, ponto 03 da FUNAI, de COOr
denadas geográficas aproximadas de 12°16'50"8 e 59°14'40" W;
daí segue por uma linha seca até a cabeceira de um ribeirão sem
denominação, afluente da margem esquerda -do Ribeirão Joa
quim Rios, ponto 04 da FUNAI, de coordenadas geográficas
aproximadas de 12°15'40"8 e 59°14'20" W; daí segue pelo citado
afluente a jusante margem direita até a confluência com O cita
do ribeirão; daí segue o Ribeirão Joaquim Rios a jusante mar
gem direita, ponto 05 da FUNAI, de coordenadas geográficas
aproximadas de 12°15'25" 8 e 59°11'20" W; confluência de um
ribeirão sem denominação, afluente da margem esquerda do ci
tado ribeirão; daí segue pelo citado ribeirão a montante margem
esquerda até a sua mais alta cabeceira, ponto 06 da FUNAI, de
coordenadas geográficas aproximadas de 12°12'10" S e
59°09'40" W; daí segue por uma linha seca até a cabeceira de
um ribeirão sem denominação, ponto 07 da FUNAI, de coorde
nadas geográficas aproximadas de 12°10'40" 8 e 59°08'30" W;
daí segue o citado ribeirão a jusante margem direita até a con
fluência com outro ribeirão sem denominação, ponto 09 da FU
NAI, de coordenadas geográficas aproximadas de 12"08'55" 8 e
59°03'40" W; daí segue o ribeirão sem denominação a montante
margem esquerda, ponto 09 da FUNAI, de coordenadas geográ
ficas aproximadas de 12°06'15" 8 e 59°03'30" W; daí segue por
uma linha seca até a cabeceira de um ribeirão sem denomina
ção, afluente da margem direita do Rio Alouiná ou Arimena,
ponto 10 da FUNAI, de coordenadas' geográficas aproximadas
de 12°05'55" 8 e 59°01'05" W; daí segue o citado ribeirão a ju
sante margem direita até a confluência com o Rio Alouiná ou
Arimena, ponto 11 da FUNAI, de coordenadas geográficas apro
ximadas de 12°05'05" S e 58°59'35" W; daí segue pelo Rio Aloui
ná ou Arimena, até sua mais alta cabeceira, pelo lado direito;
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Estadual; do vértice A53 ao vértice A54, num alinhamento de
94,70m no rumo N 65"51' E, fazendo um ângulo interno de
191 °07' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Estadual; do vértice A54 ao vértice A55, num alinhamento de
105,58m no rumo N 76"47' E, fazendo um ângulo interno de
190°56' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Estadual; do vértice A!'í5 ao vértice A56, num alinhamento de
77,BOm no rumo N 61°38' E, fazendo um ângulo interno de
164°51' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Estadual; do vértice A56 ao vértice A5?, num alinhamento de
164,61m no rumo N 52°15' E, fazendo em ângulo interno de
170°37' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Estadual; do vértice A57 ao vértice A58, num alinhamento de
141,06m no rumo N 39°25' E, fazendo um ângulo interno de
167°10' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Estadual; do vértice A58 ao vértice A59, num alinhamento de
145,50m no rumo N 42°38' E, fazendo um ângulo interno de
183°13' com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada
Estadual; do vértice A59 ao vértice A60, com o alinhamento de
318,00m no rumo 28"09' E, fazendo um ângulo interno de 165"31'
com o alinhamento anterior, confronta com a Estrada Estadual;
do vértice A60 ao vértice A61, num alinhamento de 239,00m no
rumo N 41 °49' E, fazendo um ângulo interno de 193°40' com o
alinhamento anterior, confronta com a Estrada Estadual; do
vértice A6I ao vértice A62, num alinhamento de 68,30m no rumo
N 47"08' E, fazendo um ângulo interno de 185"19' com o alinha
mento anterior, confronta com a Estrada Estadual. e, finalmen
te, do vértice A62 ao vértice AO, num alinhamento de 139,47m
no rumo N 48°32' E, fazendo um ângulo interno de 181 °24' com
o alinhamento anterior, confronta com a Estrada Estadual; c)
ii.mitado por um polígono de cinco lados, com origem no vértice
BO comum aos vért.ices e Aõü» e «C18n, dos polígonos correspon
dentes às Glebas «A» e «()» respectivamente: vértice BO ao vérti
ce E1, num alinhamento de 169,79m no rumo S 55°50' W, fazen
do um ângulo de 73°58' com o alinhamento anterior - BO 
B4, confronta com terras de Ariovaldo Júlio de Oliveira; do vér
tice B1 ao vértice B2, num alinhamento de 91,10m no rumo S
28 °33' E, fazendo um ângulo interno de 95 °37' com o alinhamen
to anteríor, confronta com terras de Ariovaldo Júlio de Olivei
ra; do vértice B2 ao vértice B3, num alinhamento de 17,36m no
rumo N 72°45' E, fazendo um ângulo 'interno 101 °18' com o ali
nhamento anterior, confronta com a Estrada Estadual; do vérti
ce B3 ao vértice B4, num alinhamento de 131,84m no rumo N
83°00' E, fazendo um ângulo interno de 190°15' com o alinha
mento anterior, confronta com a Estrada Estadual; e, finalmen
te, do vértice B4 ao vértice BO, num alinhamento de 162,21m no
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daí com uma linha seca, com o rumo de 17°10' NW, distância de
aproximadamente 25.200m, até atingir o ponto de partida do ca
minhamento.

IV - Estação Ecológica de Maracá: constituida pela Ilha
de Maracá, pelas ilhas e ilhotas, situadas no Rio Urartcoera. fu
ros de Santa Rosa e Maracá, no Município de Boa Vista, Terri
tório Federal de Roraima, com uma área de 101.312 ha (cento e
um mil, trezentos e doze hectares) e os seguintes limites geográ
ficos: partindo do ponto situado na margem esquerda do Rio
Uraricoera, a 62° de longitude W, desce o referido rio pela mar
gem citada, no sentido leste, cerca de, 11,05 Km aproximadamen
te, até o ponto situado a 03'17'53" de latitude N e 61"56'05" de
longitude W, encontrando ar o início do furo de Santa Rosa,
braço esquerdo do Rio Uraricoera; daí, desce o furo de Santa
Rosa, pela margem esquerda, em toda a sua extensão, caracteri
zada por 56 Km no sentido nordeste, até o ponto situado a
03°33'50" de latitude N e 61°37'42" de longitude W, e 39 Km no
sentido sudeste, até a altura do meridiano de 61"22'58" de longi
tude W, ponto de confluência dos furos de Santa Rosa e Mat-a
cá; daí, segue pelo meridiano citado, no sentido sul, atravessan
do primeiramente o furo de Santa Rosa, atingindo o extremo
leste da Ilha de Maracá e, em seguida, atravessando o furo de
Maracá, até atingir a margem direita do Rio Uraricoera, local
este que pode também ser considerado como margem direita do
furo de Maracá, braço direito do referido rio; daí, sobe o furo de
Mar-acá, pela margem citada, de forma a abranger todas as ilhas
e ilhotas situadas no mesmo, cerca de 83 Km aproximadamente
até a altura do meridiano de 61°51'46" de longitude W; deste
ponto, também considerado como margem direita do Rio Urat-i
coera, segue, subindo este pela margem citada, cerca de 20 Km
aproximadamente até a altura do ponto situado a 31°14'20" de
latitude N e 62" de longitude W; daí segue pelo meridiano res
pectivo, no sentido norte, atravessando o Rio Uraricoera e duas
pequenas ilhas, até atingir a margem esquerda do mesmo rio,
ponto inicial da descrição deste perímetro. A área contida nos
limites acima descritos é de aproximadamente 101.312 ha, sendo
que a parte situada a oeste da linha que liga a Cachoeira da
Capivara no furo de Maracá à Cachoeira Desce de Popa, no Rio
Amajari, abrangendo 92.081 ha, constitui parte do imóvel Tape
quém; e a parte situada a leste da linha acima descrita, abran
gendo 9.231 ha, constitui parte do imóvel C 1, sendo que ambos
os imóveis, Tapequém e C 1, estão matriculados em nome da
União Federal.

V - Estação Ecológica de Maracá-Jipioca: constituída
pelas Ilhas de Maracá do Norte, Maracá do Sul e Jipioca, no



222 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Canal de Carapor-i, no Município de Amapá, Território Federal
do Amapá, com uma área de 72.000 ha (setenta e dois mil hecta.
res), e os seguintes limites geográficos: localizadas no Oceano
Atlântico, a primeira limitada pela latitude 1 '59'14" N a 2'1'13"
N, longitude 49'31'41" W a 50'30'20" W e a segunda limitada pe·
la latitude 1'59'06" N a 1"59'11" N, longitude 49'31'13" W a
49"31 '23" W.

VI - Estação Ecológica Rio Acre: localizada/na Gleba
Abismo, Estado do Acre, Municípios de Assis Brasil e Sena
Madureira, composta de uma área de 77.500 ha (setenta e sete
mil e quinhentos hectares), com os seguintes limites geográfi·
cos: partindo do ponto 01 de coordenadas geográficas longitude
70°30'40" W Gr e latitude 10"56'00" S, situado na nascente do
Rio Acre, divisa Brasil-Peru, no Município de Assis Brasil 
AC, segue rumo 68"53' NE e distância de 25.000m, confrontando
com terras da FUNAI, até encontrar o ponto 02 de coordenadas
geográficas longitude 70"18'56" W Gr e latitude 10'51'26" S;
daí segue pelo divisor de águas dos Rios Acre e Iaco, numa dis
tância de 36-.450m, confrontando com o seringal Senegal, até en
contrar o ponto 03 de coordenadas geográficas longitude
70'03'20" W Gr latitude 10°45'00" S; daí segue rumo 23°24' SE
e distância de 36.500rn, confrontando com o seringal Petrópolis,
até encontrar o ponto 04 de coordenadas geográficas longitude
70'11'14" W Gr e latitude 11 '02'42" S, situado à margem esquer
da do Rio Acre; daí sobe o curso do Rio Acre, divisa internacio
nal Brasil-Peru, pela sua margem esquerda, uma distância de
48.180rn, até atingir o ponto OI, inicial da descrição do presente
perímetro.

VII - Estação Ecológica de Taiamã: localizada no Rio Pa
raguai, na faixa de fronteira, Estado de Mato Grosso, Mu
nicípio de Cáceres, composta de uma ilha de 11.200 ha (onze mil
e duzentos hectares), com os seguintes limites geogr áfi
cos: partindo da bifurcação dos Rios Paraguai e Bracinho, segue
abaixo pelo Rio Bracinho, margem direita, no sentido sudeste,
com uma distância de 31.500m aproximadamente, -até encon
trar a Barra do Rio Formoso; daí, novamente descendo pelo Rio
Bracinho, margem direita, no sentido sul, com uma distância de
lO.OOOm aproximadamente, até encontrar a Barra do Rio Bra
cinho, no Rio Paraguai; daí, subindo o Rio Paraguai, margem es
querda, no sentido noroeste, com 'Uma -distância de 33.000m
aproximadamente, até encontrar o ponto de partida.

VIII - Estação Ecológica de Urucui-Una: localizada no
Estado do Piauí, Município de Ribeiro Gonçalves, composta de
uma área de 135.00 ha (cento e trinta e cinco mil hectares), com
os seguintes limites geográficos: NE 44°57'49" W e 8°53'02" S,
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SE 45'11'37" W e 9'06'34" S, NO 45'23;02 W e 8'39'26" S e
SO 45'26'19" W e 8'54'24" S, e que foi desmembrada de um total
de 756.100 ha (setecentos e cinqüenta e seis mil e cem hectares).

Parágrafo único. A administração das Estações Ecológicas de
que trata este Decreto será exercida pela Secretaria Especial do Meio
Ambiente - SEMA, do Ministério do Interior, que poderá, para a exe
cução das medidas de guarda e fiscalização, promover convênios com
órgãos da administração pública e entidades privadas interessadas na
'preservação da natureza em geral.

Art. 2~ O Regimento Interno das Estações Ecológicas será baixa
do pelo Ministro de Estado do Interior, por proposta do Secretário do
Meio Ambiente.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.062, DE 02 DE JUNHO DE 1981

Inclui na classificação de órgãos de de
liberação coletiva, aprovada pelo Decreto
n:' 69.907, de 07 de janeiro de 1972, as enti
dades de fiscalização do exercício de pro
tiesõee libereis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
na Lei n? 5.708, de 04 de outubro de 1971, e o que consta do Processo
DASP n:' 32.217, de 1980,

DECRETA;

Art. 1~ Ficam incluídos na classificação dos órgãos de delibera
ção coletiva da área do Ministério do Trabalho, aprovada pelo Decreto
n:' 69.907, de 07 de janeiro de 1972, como órgãos de 3? grau (letra c, do
artigo I? do Decreto n:' 69.382, de 19 de outubro de 19711, os Conselhos
Federais e Regionais de:

- Nutricionistas (Lei n? 6.583, de 19781;

- Biologia e Biomedicina (Lei n? 6.684, de 1979);

Parágrafo único. O número de reuniões mensais remuneradas não
poderá ultrapassar o limite previsto no artigo 2~, § 3~, do Decreto n?
69.382, de 19 de outubro de 1971.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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JOÃO FIGUEIREDO

Brasilia, 02 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Geraldo A. Nogueira Miné

DECRETO N? 86.063, DE 03 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a incorporação ao patrimônio
da Companhia Brasileira de Armazena
mento - CIBRAZEM do terreno que men
ciona, situado no Municioío de Porto Ve
lho. Território Federei de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no parágrafo I? do artigo 12, da Lei Delegada n:' 07, de 26 de setem
bro de 1962,

DE C RE TA:

Art. L? Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a
transferir para o patrimônio da Companhia Brasileira de Armazena
mento - CIBRAZEM, por conta do capital da União Federal, o terre
no, com a área de 37.763.00m2 (trinta e sete mil, setecentos e sessenta e
três metros quadrados), situado no Título «Milagres H» Setor 08, no
Município de Porto Velho, Território Federal de Rondônia, conforme
elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda sob o ri? 0283-00564, de 1981.

Art. 2? O terreno a que se refere o artigo I? deste Decreto, quan
do de sua incorporação, terá ° seu valor fixado, para efeito de aumento
de participação da União Federal, no capital da CIBRAZEM.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

Ernane Galvêas

DECRETO N? 86.064, de 03 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direção, Superior. do Grupo-Direção e
Assessozemenec Superiores, da Tabela
permanente do Ministério Público Fede
ral, e dá outras orovídéncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n " 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
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Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n'' 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 8.215, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica transformada, na forma do anexo deste Decreto, uma
função de confiança para composição da Categoria Direção Superior,
código LT-DAS-IOl, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,
código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente do Ministérfb Público Fede
ral.

Art. 2? O prêvimento da função àe confiança compreendida no
anexo e classificada no nível 4 far-se-á na forma do item II do artigo 7?
do Decreto n? 77'.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n?
83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas resultantes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério Público
Federal.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o Anexo está publicado no D. O. de 05.06.81.

DECRETO N? 86.065, de 03 DE JUNHO DE 1981

Outorga concessão à Rádio Ditueore
Oeste Ltde., para estabelecer uma estação
de redícdituseo sonora em onda média. de
âmbito regional, na cidade de Osasco, Es
tado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 3.547/80 (Edital n? 08/80),

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora Oeste Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços ele Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Osasco, Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
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60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficiai da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.a. de 05.06.81.

DECRETO N? 86.066, DE 03 DE JUNHO DE 1981

Altera o Decreto n? 72.699, de 27 de
agosto de 1973, que dispõe sobre o Regula
mento da Escola Superior de Guerra, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 4? da Lei n? 785', de 20 de agosto de 1949,

DE C RE TA:

Art. I? A letra b do inciso I, do artigo 29 do Regulamento da Es
cola Superior de Guerra, aprovado pelo Decreto n? 72.699, de 27 de
agosto de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 29 .

1- .

a)

b) possuir o Curso de Comando e Estado-Maior da Escola
de Guerra Naval, ou o da qualificação para Funções Técnicas
(C-Q FT) ou, nos seus mais altos graus, para os respectivos
quadros ou corpos; o Curso de Altos Estudos Militares da Es
cola de Comando e Estado-Maior 'do Exército ou o Curso de
Estado-Maior da Escola de Comando e Estado-Maior da Aero
náutica; os Oficiais dos quadros e corpos para os quais não é
previsto o Curso de Estado-Maior poderão ser matriculados
desde que tenham terminado os cursos de mais alto grau estabe
lecidos pela legislação vigente para o seu corpo ou quadro.»
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

DECRETO W 86.067, DE 03 DE JUNHO DE 1981

Retifica área de proteção para fonte de
água mineral, estabelecida pelo Decreto n:'
84.836, de 24 de junho de_1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuiçao que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do artigo 12
do Decreto-lei n? 7.841, de 08 de agosto de 1945 (Código de Águas Mine
rais), e tendo em vista o que consta do Processo DNPM n? 138/51;

DECRETA:

Art. 1? Fica retificada a área de proteção de fonte estabelecida
pelo Decreto n:' 84.836, de 24 de junho de 1980, cujo artigo I? passa a vi
gorar com a seguinte redação:

«Art. 1? Fica estabelecida urna área de proteção de
22,46ha, para a fonte de água mineral situada no Distrito e Mu
nicípio de Caldas, Estado de Minas Gerais, a que se refere o
Manifesto n? 1.049, de 16 de abril de 1942, cuja titular é Águas
Minerais de Minas Gerais S/A - HIDROMINAS.

Parágrafo único. A mencionada área de proteção é delimi
tada por um polígono, que tem um vértice a 150m, no rumo ver
dadeiro de 69"05'SE, da confluência do Rio Verde com o Córre
go Retiro dos Coqueiros e os lados a partir desse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 220,50m-81°47'NW,
270m-06"36'NW, 250m-40"55'NE, 458m-83"05'SE, 245m-06"25'SW,
391m-60"55'SW."

Art 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

César Cals
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DECRETO N? 86.068, DE 03 DE JUNHO DE 1981

Outorga concessão à Rádio Vale do
Rio Poty Ltde., para estabelecer uma esta
ção de redioditueeo sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Creteús,
Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n'' 14.337/80 (Edital n? 43/801,

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Vale do Rio Poty Ltda..
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Crateús, Estado do
Ceará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 05.06.81.

DECRETO N? 86.069, DE 03 DE JUNHO DE 1981

Outorga concessão à Televisão Bendeí
rentes de Presidente Prudente Ltde., para
estabelecer uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (televísüol, na cidade de
Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado-com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 35.458177 (Edital n? 34178),

DE C RE TA:
Art. I? Fica outorgada concessão à Televisão Bandeirantes de

Presidente Prudente Ltda.. nos termos do artigo 28 do Regulamento
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dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma
estação de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Pre
sidente Prudente, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de junho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.a. de 05.06.81.

DECRETO N~ 86.070, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Altera o Decreto n:' 84.355, de 31 de de
zembro de 1979, que regulamenta o ingres
so e a promoção no Quadro Auxiliar de
Oficiais. e dá outras providências (RIP
QAO).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de acordo com o artigo
7?, da Lei n? 6.391, de 09 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o Pes
soal do Ministério do Exército, e § I? do artigo 2? do Decreto n:' 84.333,
de 20 de dezembro de 1979, que cria o Quadro Auxiliar de Oficiais
(QAO),

DECRETA:

Art. 1? A letra b do artigo 4~ do Decreto n? 84.355, de 31 de de
zembro de 1979, que regulamenta o ingresso e a promoção no~uadro

Auxiliar de Oficiais, e dá outras providências (RIPQAO), passa a vigo
rar com a seguinte redação:

«Art. 4? .
a) -

b) - ter, no máximo, 48 (quarenta e oito) anos, 11 (onze)
meses e 29 (vinte e nove) dias de idade, na data da promoção..

Art. 2? O Ministro do Exército, obedecidas disposições legais e
regulamentares, deverá alterar as Instruções Gerais qUE~ complementam
o Decreto n~ 84.355, de 31 de dezembro de 1979 (RIPQAO), naquilo que
se fizer necessário, em função da aplicação do presente Decreto.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.071, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Extingue o Parque Nacional de Sete
Quedas, criado pelo Decreto n? 50.665, de
30 de maio de 1961, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo IBDF n" 3.722/76,

DE C RE TA:

Art. I? Fixa extinto o Parque Nacional de Sete Quedas, Iocaliza
do no Estado do Paraná, criado pelo Decreto n? 50.665, de 30 de maio
de 1961.

Art. 2? O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
IBDF tomará as providências necessárias ao aproveitamento e aliena
ção da madeira existente na área do Parque a ser inundada, que se en
contra sob a sua administração, revertendo os valores alcançados em
benefício de outras Unidades de Conservação.

Art. 3? Os bens e equipamentos existentes no Parque, ora extin
to, serão transferidos para o Parque N acionaI de Foz do Iguaçu.

Art. 4? Caberá, também, ao Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal - IBDF a adoção das demais providências administra
tivas decorrentes da aplicação do presente Decreto.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile
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DECRETO N? 86.072, DE 04 DE JUNHO DE 1981

231

Declara de ucilidede pública as insti
tuições que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1~ São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
Regulamento aprovado pelo Decreto n:' 50.517, de 02 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Ação Social da Paróquia de Laranjeiras - «ASPALA», com sede
na Rua Tobias Barreto n? 10, na Cidade de Laranjeiras, Estado de Ser
gipe (Processo MJ 68.877/76);

«AS SAMARITANAS" - Instituição Social Beneficente, com sede
na Rua Capitão Maromba n? 247, na Cidade de Bom Sucesso, Estado
de Minas Gerais (Processo MJ 74.994/77);

Associação de Caridade "SÃO VICENTE DE PAULO", com sede
na Rua Senador Salgado Filho n? 983, na Cidade de Mafra, Estado de
Santa Catarina (Processo MJ 61.036/721;

Associação de Ensino de Marília, com sede na Avenida Higyno
Muzzi Filho n? 1001, na Cidade de Marília, Estado de São Paulo (pro
cesso MJ 27.662/69);

Associação Educativa e Assistencial «MARIA IMACULADA",
com sede no SHIS - CH1. Lote 9, na Cidade de Brasília, Distrito Fede
ral (Processo MJ 59.393/771:

Associação Metropolitana de Erradicação da Mendicância
(AMEM). com sede na Rua Joaquim Nabuco n:' 143, na Cidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba (Processo MJ 31.411/76);

Associação de .Pais e Amigos dos Excepcionais de Mirandópolia,
com sede na Avenida Dr. Raul da Cunha Bueno n? 851, na Cidade de
Mirandópolis, Estado de São Paulo (Processo MJ 18.596/79);

Associação Protetora da Infância - Província do Paraná, com sede
na Rua Bom Jesus n? 861, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná
(Processo MJ 51.600/70);

Comunidade Evangélica de Porto Alegre, com sede na Rua Senhor
dos Passos n:' 202, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo MJ 58.220/731;

Congregação dos Sacerdotes do Sagrado Coração de Jesus, com se
de na Rua Benfica ri? 286, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco
(Processo MJ 1.383/73);
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Conservatório Musical «MARCELO TUPINAMBÁ», com sede na
Rua Vergueiro n? 2087 - Vila Mariana, na Cidade de São Paulo, Esta
do de São Paulo (Processo MJ 31.070/731;

Fundação Dom Jaime de Barros Câmara, com sede na Rua Esteves
Júnior n:' 105, na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina
(Processo MJ 61.953/76);

Fundação Educacional Dom André Arcoverde, com sede na Rua
Mineiros n? 30, sala 203, na Cidade de Valença, Estado do Rio de J a
neiro (Processo MJ 77.990/77);

Fundação Educacional «MONSENHOR MESSIAS», com sede na
Rua Monsenhor Messias n? 339, na Cidade de Sete Lagoas, Estado de
Minas Gerais (Processo MJ 58,571/741;

Fundação de Ensino do Pólo Geoeducacional do Vale do Itajaí,
com sede na Rua Uruguai n? 458, na Cidade de Itajaí, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ 53.570/76);

Grupo da Fraternidade «IRMÁO ALTINO», com sede na Rua AI·
vares Cabral n? 381, na Cidade de Guarat.inguetá. Estado de São Paulo
(Processo MJ 18.460/75);

Hospital São Sebastião de Raul Soares, com sede na Rua Francisco
Rosa a/n'' , na Cidade de Raul Soares, Estado de Minas Gerais (Proces
so MJ 42.769/80);

Instituição Assistencial Cristã Lar Mãe Mariana, com sede na Rua
Tanaby n? 284, no Bairro de Perdizes, na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo (Processo MJ 42.385/78);

Instituto Cultural Beneficente «MEDIATRICIS», com sede na Rua
Gaspar Martins n" 415, na Cidade de Santa Maria, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ 22.160/721;

Lar dos Meninos de São Luiz, com sede na Rua Bento Viana n? 71,
na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo MJ 25.682/73);

Lar São José, com sede na Rua Adroaldo Campos, na Cidade de
Capela, Estado de Sergipe (Processo MJ 28.425/72);

Obra Social da Pia União do Pão dos Pobres de Santo Antonio,
com sede na Rua Siqueira Campos n? 508, na Cidade de Caxias, Estado
do Maranhão (Processo MJ 79.434/77);

Santa Casa de Pompeia, com sede .na Rua Luiz Selani Netto n? 345,
na Cidade de Pompeia, Estado de São Paulo (Processo MJ 75,614/77);

Sociedade Brasileira de Geologia, com sede no Instituto de Geo
ciência da Universidade de São Paulo, na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo (Processo MJ 35.169/70);

Sociedade Campineira de Recuperação da Criança Paralítica, com
sede na Rua Pedro Domingos Vitale n? 160, na Cidade de Campinas,
Estado de São Paulo (Processo MJ 23.350/72);



ATOS DO PODER EXECUTIVO 233

Sociedade Civil de Ensino Dom Bosco de Monte Aprasrvel, com se
de na Rua Augusto Chiesa n? 67~, na Cidade de Monte Aprazível, Esta
do de São Paulo (Processo MJ 53.669/76);

Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá, com sede na Rua do
Bispo n? 83, na Cidade do Rio de Janeiro (Processo MJ 62.562/74);

Sociedade Escola Roland, com sede na Avenida Presidente Bernar
des n? 125, na Cidade de Rolândia, Estado do Paraná (Processo MJ
634/77);

Sociedade Hospitalar São Francisco de Canindé, com sede na Pra
ça Frei Aurélio n? 1397, na Cidade de Canindé, Estado do Ceará (Pro
cesso MJ 38.325/70);

Sociedade Hospital «SÃO JOSÉ», com sede na Avenida Almirante
Guilhobel n? 87, na Cidade de Porto Lucena, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo MJ 73.684/77);

Sociedade São Vicente de Paulo, com sede na Avenida Dr. Athaide
Pereira de Souza s /n", na Cidade de Machado, Estado de Minas Gerais
(Processo MJ 62.395/72);

União Brasiliense de Educação e Cultura - UBEC, com sede na
Avenida W-4 - EQ 704/904 - Lote «D», na Cidade de Brasilia, Distri
to Federal (processo MJ 74.164/77); e

Venerável Ordem Terceira de São Francisco da Penitência da Cida
de de São Paulo, com sede no Largo de São Francisco n? 173, na Cida
de de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ 56.197/73).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrebim Abi-Ackel

DECRETO N? 86.073, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente do Centro Federal
de Educação Tecnológica do Paraná, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n'' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nr s 7.246 e 7.247, de 1981,
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DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná,
58 (cinqüenta e oito) empregos de Professor Assistente, da categoria
funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, códi
go, LT·M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxi
liares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pe
lo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de
1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente do Centro Federal de
Educação Tecnológica do Paraná.

Art. 2~ O órgão de pessoal do Centro Federal de Educação Tecno
lógica do Paraná lavrará, na .Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro
de Empregado, dos servidores que forem providos na forma do pará
grafo único do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem ne
cessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios do Centro Federal
de Educação Tecnológic-a do Paraná.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.O. de ,08.06.81.

DECRETO N~ 86.074, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Proteeeor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Santa Catarina, e dá outras provi
dénciee:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7~ e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 5.856 e 5.857, de 1981,
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DECRETA:
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Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Santa Catarina, 653 (seis
centos e cinqüenta e três) empregos de Professor Assistente, da catego
ria funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, có
digo LT-M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Au
xiliares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados
pelo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de
1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que -trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Umversidade Federal
de Santa Catarina.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal de Santa Ca
tarina lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empre
gado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único
do artigo I? deste Decreto. as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste
Decreto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa
respectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universida
de Federal de Santa Catarina.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.a. de 08.06.81.

DECRETO N? 86.075, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Escola de Far
mácia e Odontologia de Alfenas. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n" 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nr s 3.704 e 3.705, de 1981,
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DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 40
(quarenta) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional de
Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código LT-M-400, a
serem providos por Auxiliares de Ensino, admitidos até 31 de dezem
bro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487,
de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Escola de Farmácia e
Odontologia de Alfenas.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola de Farmácia e Odontologia
de Alfenas lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de
Empregado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo
único do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessá
rias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de -1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Escola de Far
mácia e Odontologia de Alfenas.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.O. de 08.06.81.

DECRETO N? 86.076, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a compoeiçeo da catego
ria Direção Superior, do' Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, da Tabela
Permanente do Ministério da Fazenda. e
dá outras províáéncies,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista ° dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
redação dada pela Lei n? 6.510, de 19 de dezembro de 1977, no Decreto
n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n:' 83.844, de 14 de agosto
de 1979, e o que consta do Processo DASP n:' 806, de 1981,
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DE C RE TA:
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Art. I? Fica criada uma função de confiança, na forma do anexo
deste Decreto, para composição da Categoria Direção Superior, código
LT-DAS-I01, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código
LT-DAS-I00, da Tabela Permanente do Ministério da Fazenda.

Art. 2? O provimento da função de confiança compreendida no
anexo e classificada no nível 1 far-se-á na forma do item 11 do artigo 7?
do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n?
83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Fa
zenda.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasfl ia, 04 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da
República. •

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

o Anexo está publicado no D.O. de 08.06.81.

DECRETO N? 86.077, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a composição das catego
rias Direção Intermediária e Assistência
Intermediária, do Gruoo-Direção e Assis
tência Intermediárias do Quadro Perma
nente do Ministério dEI Fazenda, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
redação dada pela Lei n? 6.510, de 19 de dezembro de 1977, na Lei n?
6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de outubro
de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que consta do
Processo DASP n? 806, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? São criadas funções, na forma do Anexo I deste Decreto,
para composição das Categorias Direção Intermediária, código DAI
111, e Assistência Intermediária, código DAI-112, do Grupo-Direção e
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Assistência Intermediárias, código DAI-lID, do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo lI.

Art. 3~ As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Fa
zenda.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Os Anexos est.ão publicados no D.a. de 08.06.81.

DECRETO N? 86.078, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Outorga concessiio à Rddio Serrana de
Bento Gonçalves Ltde. para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Bento
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 201.590179 (Edital n" 82179),

DE C RE TA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Serrana de Bento Gon
çalves Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Bento Gon
çalves, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com O presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Dinrio
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.06.81.

DECRETO N~ 86.079, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Altera o Decreto n:' 77.920, de 28 de ju
nho de 1976, que aprova o Regulamento de
Promoções de Graduados do Exército, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1~ Os artigos 10, 29 e 31 do Decreto n~ 77.920, de 28 de junho
de 1976, que aprova o Regulamento de Promoções de Graduados do
Exército, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 10. As promoções por antiguidade e merecimento se
rão efetuadas para preenchimento de vagas e obedecerão às se
guintes proporções em relação ao número de vagas:

1) 3~ Sargento a 2~ Sargento - a totalidade por antiguidade;

2) 2? Sargento a I? Sargento - uma por merecimento e-uma
por antiguidade;

3) I? Sargento a Subtenente - duas por merecimento e uma
por antiguidade.

§ I? A distribuição das vagas pelos critérios de mereci
mento e antiguidade resultará da aplicação das proporções es
tabelecidas neste artigo sobre o total das vagas existentes nas
respectivas graduações e qualificações militares.

§ 2? Se em conseqüência do número de vagas existentes
não se completar as proporções estabelecidas, estas deverão .eer
integralizadas na(s) promoção(ões) seguinte(s), em seqüência às
realizadas anteriormente.

Art. 29. A promoção post mortem à graduação imediata é
efetivada quando a praça falecer em uma das seguintes situa
ções:

1) em ação de combate ou de manutenção da ordem pública;
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2) em conseqüência de ferimento recebido em campanha Ou
na manutenção da ordem pública, ou de doença, moléstia ou en.
fermidade contraída nessas situações, ou que nelas tenham a
sua causa eficiente;

3} em acidentes de serviço, definidos em decreto, ou em
conseqüência de doença, moléstia ou enfermidade que nele te.
nham sua ·causa eficiente;

4) se ao falecer estiver incluida no Quadro de Acesso por
Antiguidade (QAA) ou Merecimento (QAM).

§ 1? A promoção que resultar de qualquer das situações
estabelecidas nos itens 1, 2 e 3 independerá daquela prevista no
item 4.

§ 2? Para efeito de aplicação do item 4 deste artigo, após
efetivada uma promoção e enquanto não forem aprovados novos
Quadros de Acesso, devem ser considerados os últimos Quadros
organizados.

§ 3? Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou
enfermidade referidos neste artigo serão comprovados por ates
tado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de eva
cuação, sendo - os registros e termos do acidente, da baixa ao
hospital e do tratamento nas enfermarias e hospitais - utiliza
dos como meios subsidiários para esclarecer a situação.

Art. 31. OS QAA e QAM serão organizados com número
de graduados igual a duas vezes o número total de vagas na
QMG ou QMP, recrutados dentre os mais antigos em cada QM,
numerados e relacionados:

1) no QAA, na ordem de precedência hierárquica estabeleci
da no Almanaque do Pessoal do Exército - Subtenentes e Sar
gentos, última edição;

2) no QAM, na ordem decrescente de pontos apurados na
Ficha de Promoção.

§ I? Excetuados os casos da inexistência de graduados ha
bilitados em quantidade suficiente, os QAA e QAM, quando
ocorrerem menos de7 vagas, não poderão conter número de
candidatos à promoção inferior a:

6, quando houver 1 a 3 vagas;
- 12, quando houver 4 a 6 vagas.

§ 2? Os Quadros de Acesso (QA), após aprovados e publi
cados, não sofrerão alteração em sua composição, caso ocorrer
reversão ou agregação de qualquer elemento constante dos mes
mos, ressalvado o previsto no art. 34.)
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 04 de junho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.080, DE 05 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Ta bela Permanente da Universidade Fe
deral Rural do Rio de Janeiro, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da .atribuição que lhe
confere o artigo 81, item LlI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n:' 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n~s 6.337 e 6.338, de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, 299
(duzentos e noventa e nove) empregos de Professor Assistente, da cate
goria funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério,
código LT-M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e
Auxiliares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, ampara
dos pelo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro
de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Universidade Federal Rural do Rio
de Janeiro lavrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo úni
co do artigo 1? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de Dl de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Re.
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

o Anexo está publicado no D.a. de 08.06.81.

DECRETO N? 86.081, DE 05 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral do Espírito Santo, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nvs 3.708, 3.709 e 9.299, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Espírito Santo, 547 (qui
nhentos e quarenta e sete) empregos de Professor Assistente, da cate
goria funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério,
código LT·M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e
Auxiliares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, ampara
dos pelo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro
de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este
artigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Fede
ral do Espírito Santo.

ArL 2?' O órgão de pessoal da Universidade Federal do Espirito
Santo lavrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registre de Ernpre
gado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único
do artigo 1~ deste Decreto, as anotações que se-fizerem necessárias-

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal do Espírito Santo.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

--_._--

O Anexo está publicado no V.O. de 08.06.81.

DECRETO N? 86.082, DE 05 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Juiz de Fora, e dá outras provi
dénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arei
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 5.854 e 5.855, de 1981,

DECRETA;

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na 'I'abe
la Permanente da Universidade Federal de Juiz de Fora, 360 (trezentos
e sessenta) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional de
Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código LT-M-400,
a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensi
no, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no
artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
de Juiz de Fora.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal de Juiz de
Fora lavrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal de Juiz de Fora.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repu.
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.O. de 08.06.81.

DECRETO N? 86.083. DE 05 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a criação de empregos na
Tabela Permanente do Departamento de
Polícia Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo "81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 5.516, de 1977,

DE C RE TA:

Art. I? São criados, na forma do anexo deste Decreto, nas cate
gorías funcionais de Analista de Sistemas, Programador, Operador de
Computação e Perfurador-Digitador. do Grupo Processamento de Da
dos, código LT·PRO·1600, da Tabela Permanente do Departamento de
Polícia Federal, os empregos a serem preenchidos mediante a admissão
de candidatos habilitados em concurso público, observada a legislação
específica.

Art. 2? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo I?
deste Decreto vigorarão a partir da data do exercício dos servidores
nos respectivos empregos, correndo a despesa à conta dd's recursos or
çamentários próprios do Departamento de Polícia Federal.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o Anexo está publicado no D.O. de 08.06.81.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 86.084, DE 08 DE JUNHO DE 1981

245

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e a Agén
cie Espadal Européia para o Estabeleci
mento e Utilização de Meios de Rastrea
mento e de Telemedide a serem Instalados
em Território Brasileiro; o Protocolo Rela
tivo à Instalação de Equipamentos no
Campo de Lançamento de Natal e à Utiíi
zação dos Meios desse Campo de Lança
mento para o Programa do Lançador Aria
ne; e o Protocolo Relativo à Formação de
Pessoal Brasileiro no Campo da Tecnolo
gia de Lençedoree..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacíonâl aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n:' 64, de 29 de setembro de 1978, o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e a Agência Espacial Européia para o
Estabelecimento e Utilização de Meios de Rastreamento e de Telemedi
da a serem instalados em Território Brasileiro, concluído em Brasília a
20 de junho de 1977; o Protocolo Relativo à Instalação de Equipamentos
no Campo de Lançamento de Natal e à Utilização dos Meios desse
Campo de Lançamento para o Programa do Lançador Ariane; e o Pro
tocolo Relativo à Formação de Pessoal Brasileiro no Campo da Tecno
logia de Lançadores, concluídos em Brasília, a 19 de setembro de 1977;

Considerando que os referidos atos internacionais entraram em vi
gor, por meio de notificações, em 04 de julho de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? O Acordo para o Estabelecimento e Utilização de Meios
de Rastreamento e de Telemedida a serem Instalados em Território
Brasileiro; o Protocolo Relativo à Instalação de Equipamentos no Cam
po de Lançamento de Natal e à Utílização dos Meios desse Campo de
Lançamento para o Programa do Lançador Ariane; e o Protocolo Rela
tivo à Formação de Pessoal Brasileiro no Campo da Tecnologia ne Lan
çadores, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e
cumpridos tão inteiramente como neles se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o Anexo está publicado no D.O. de 10.06.81.
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DECRETO N? 86.085, DE 08 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral do Rio de Janeiro, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASl' n-s 5.723,5.724 e 9.301, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I':' Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto. na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 1.203 (um
mil, duzentos e três) empregos de Professor Assistente, da categoria
funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, códi
go LT-M-40Q, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxi
liares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pe
lo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de
1980.

Parágrafo único. O provimento nO_8 empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
do Rio de Janeiro.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal do Rio de Ja
neiro lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empre
gado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único
do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal do Rio de Janeiro.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 08 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D. O. de 10.06.81.
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DECRETO N? 86.086, DE 08 DE JUNHO DE 1981

247

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra com ben
feitorias, situada na Rua Rui Barbosa n:-'s
3038 a 3048, em Campo Grande, Estado de
Mato Grosso do Sul, destinada à instala
ção de uma Central Telefônica pela Teleco
municações de Mato Grosso S.A.
TELEMAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, e ainda o que consta do Processo MC n" 4.583/81,

DE C R E TA:

Art. 1? É declarada de utilidade pública para fins de desapropria
ção, a área de terra de propriedade de Ana Margareth Magiano Lima e
Angela Maria Magiano Lima, com um total de 418,00m', sendo
30S,85m2 de área construída, situada na Rua Rui Barbosa nf s 3038 a
3048, em Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, destinada à
construção e instalação de uma Central Telefônica pela Telecomunica
ções de Mato Grosso S.A. ~ TELEMAT, empresa controlada da Tele·
comunicações Brasileira S.A. - TELEBRÀS.

Art .. 2? A área de terreno a que se refere o artigo anterior tem as
seguintes características e confrontações: ocupa parte do terreno do lo
te n:' 5 da Rua Rui Barbosa e mede 10,45m de frente por 40,00m torna
dos de frente a fundos, limitando-se a frente com a via pública; pelo
lado direito, com a propriedade de Alencarliense Alves: pelo lado es
querdo e pelos fundos, com propriedades da Telecomunicações de Mato
Grosso S.A. - TELEMAT. As edificações nela construídas têm as se
guintes características: na frente existe um escritório ocupando aproxi
madamente 50% da edificação; no lado da divisa com o prédio da Cen
tral 'Telefônica de Campo Grande existe uma circulação que comunica
com duas residências, uma com dois quartos, cozinha, um banheiro,
uma sala e uma área descoberta; a segunda residência é constituída de
um quarto, uma sala, uma cozinha, um banheiro e uma área descober
ta; entre as duas residências e o escritório existe um apartamento cons
tituído de um quarto e um sanitário, com uma área descoberta para
acesso à circulação.

Art. 3? Fica a Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÀS
autorizada a promover, em favor da Telecomunicações de Mato Grosso
S.A. - TELEMAT, a desapropriação do imóvel é benfeitorias de que
trata este Decreto, na forma da legislação vigente, com recursos pró
prios.
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Art. 4~ Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de
junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a de
sapropriação é declarada de caráter urgente para efeito de imediata
imissão de posse.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de junho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

o Anexo está publicado no D.a. de 10.06.81.

DECRETO N~ 86.087, DE 09 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral do Ceará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7~ e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n~s 5.721 e 5.722, de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Ceará, 367 (trezentos e ses
senta e sete) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional
de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código LT-M
400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de
Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
do Ceará.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Universidade Federal do Ceará la
vrará, na Carteira de Trabalho e na Eicha-Registro de Empregado, dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do artigo I?
deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res-



ATOS DO PODER EXECUTIVO

pectíva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade'
Federal do Ceará.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.O. de 11.06.81.

DECRETO N? 86.088, DE 09 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra deetínede à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Paulis
ta de Força e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e -o que consta
do Processo MME n" 703.446/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 15 a 45 (quinze a quarenta e cinco) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, a ser esta
belecida entre a subestação Ribeirão Preto da CESP ~ Companhia
Energética de São Paulo e a estrutura n? 28-4 do ramal da linha de
transmissão Itaipava - São Simão para a subestação Cravinhos, nos
Municípios de Ribeirão Preto e Cravinhos, Estado de São Paulo, cujos
projeto e planta de situação n? BX-D-1l294 - Campinas foram aprova
dos por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricida
de, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n? 703.446/80.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.
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Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi

dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de
Força e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possí
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto·lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.089, DE 09 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área -de terra com ben
feitorias necessária à implantação da Esta
çao Trenetormedore de Distribuição Gu
mercindo, dá LIGHT - Serviços de Eletri
cidade S/A, no Estado de Sao Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, 'e no
art. 5?, letra t, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n:' 746.412/80,

D E C RE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra com benfeitorias de propriedade partículas no
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total de 1.052,00 m- (um mil e cinqüenta e dois metros quadrados), ne
cessária à implantação da Estação Transformadora de Distribuição Gu
mercindo, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2:' A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação número 410.833, aprovada por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n'' 746.412/80, e assim descrita:

- Tem início no ponto A que fica situado a 95,30 m ± da esquina da
Av. do Cursino com a Rua Dr. Durval Vilalva, na sua lateral sul; daí
segue com o rumo magnético S 28°44'10" W, confrontando com a casa
n? 108, na distância de 33,3Q m até o ponto B; daí deflete à direita e se
gue com o rumo N 59°23'5~" W, confrontando com terreno desta Com
panhia, na distância de 7,38 m até o ponto C; daí deflete à esquerda e
segue com o rumo S 28°4410" W, confrontando com terreno desta Com
panhia, na distância de 13,46 m até o ponto D; daí deflete à díreita e se
gue com o rumo N 64°25'18" W, confrontando com terreno desta Com
panhia na distância de 18,44 m até o ponto E; daí deflete à direita e se
gue com o rumo N 31°03'43" E, confrontando COm propriedade desta
Companhia na distância de 44,03 m até o ponto F; daí deflete à direita e
segue com o rumo S 74'48'54" E, fazendo frente para a Rua Dr. Durval
Vilalva, na distância de 9,32 m até o ponto G; daí segue com o rumo S
69'26'38" E, fazendo frente para a Rua Dr. Durval Vilalva, na distância
de 7,60 m até o ponto H; daí segue com o rumo S 63'06'40" E, fazendo
frente para a Rua Dr. Durval Vilalva, na distância de 7,92 m até o ponto
A onde termina.

Art. 3? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA
a promover a desapropriação da referida área de terra com benfeito
rias, na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra com benfeitorias abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.090, DE 09' DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para. fins
de desapropriação, área de terra necessária
a implantação da subestação Ipé, da Com
pan,hi.a Paulista de Força e Luz - CPFL,
no ESl';ado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o dispos
to no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24 ..643, de 10 de julho de 1934, e
no artigo 5?, letra f, do Decreto-lei 11? 3.36ti, de 21 de junho de 1941, e o
que consta do Processo MME n? 700.119/81,.

DECRETA:

Art. I? FIca declarada de utilidade púbi'Ica, para fins de desapro
priação, área de terra de propr'íedade particular, com o total de
11.042,90 m> (onze mil e quarenta e' dois metros quadrados e noventa
decímetros quadrados), neces'saria à implantacâto da subestação Ipê, no
Município de Americana, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida: no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-S.K-59.578 - Campinas
aprovada por ato do Diretor da Divís ão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 700.119/81, e assim descrita:

~ Tem início no marco n:' 1 cravado na Avenida Paschoal Ardito,
no ponto de entroncamento da Rua 1, na Vila Bentini: deste ponto se
gue com o rumo e distância SE 85"37' - 80,00 m (oitenta metros), mar
geando a referida Avenida Paschoal Ardito até o ma-rco n? 2; neste pon
to, deflete à direita, formando um ângulo interno de 90" 00', e segue com
o rumo e distância SW 04°23' - 136,78 m (cento e trinta e seis metros e
setenta e oito centímetros), confrontando com terras da desaproprianda
até o marco n:' 3, onde, também, faz divisa com propriedade da
DISAMA; neste ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno
de 92"27', e segue com o rumo e distância NW 88"04' - 72,01 m (setenta"
dois metros e um centímetro) confrontando, em parte, com a proprie
dade da DISAMA e parte com a faixa de servidão da linha de trans
missão de 138 kV, S/E Usina Carioba - S/E Trevo, de propriedade da
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, até o marco n? 4, onde,
também, faz divisa com propriedade de Abid Denajam; neste ponto,
deflete à direita, formando um ângulo intet-node 133°09', e segue com o
rumo e distância NW 41°13' - 11,20 m (onze metros e vinte centíme
tros) confrontando com a propriedade de Abid Denajam até o marco n?
5; neste ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno de
134°24', e segue com o rumo e distância NE 04"23' - 132,00 m (cento e
trinta e dois metros) confrontando, em parte, com a faixa da servidão
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da linha de transmissão de 138 kV, S/E Usina Carioba - S/E Trevo,
de propriedade da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, e par
te com terras da desaproprianda até o marco n? 1, onde teve início esta
descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na- forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.091, DE 09 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S/A - CEMIG, no Esta
do de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 605.848/80,

DE CRE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20,00 m (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 69 kV, a ser estabelecida entre as- subestações de Avatin
guara e Prata, nos Municfpics de Canápolis e Prata, Estado de Minas
Gerais, cujos projeto e planta de situação n? 30.431-CT·001179 foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 605.848/80.
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Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA
CEMIG a promover a constituição de servidão administrativa nas

referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi.
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária ern favor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais SIA - CEMIG, para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como SUas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA - CEMIG po
derá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.092, DE 09 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fíns
de conecituiçao de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Força e
Luz Cataguaxes-Leopoldina, no Estado de
Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula-
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mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n~ 702.844/80,

DE CRE TA:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de ccns
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00 m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 69 kV, a ser estabelecida entre as subestações Visconde do
Rio Branco e Coimbra, nos Municípios de Visconde do Rio Branco e
Coimbra, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e planta de situação n?
Bl·155 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 702.844/80.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Força e Luz Cataguazes
Leopoldina a promover a constituição de servidão administrativa nas
referidas áreas de terra; na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Força e Luz
Cataguazes-Leopoldina, para o fim indicado, a qual compreende o di
reito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo umco. Os p-roprietários das áreas de terra atingidas
pelo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da práti
ca, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe cau
sem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plan
tações de elevado porte.

Art. 4~ A Companhia Força e Luz Cataguaaes-Leopoldina poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição de servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introdu~idaspela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 09 de junho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.093, DE 09 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, pata fins
de constituição de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à. passagem de li.
nha de trenemieeeo da Espírito Santo
Centrais Elétricas S/A - KSCELSA, no
Estado do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.698/80,

DE CRE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 20 a 30 (vinte) a (trinta) metros de largura, tendo como eixo
a linha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida
entre a torre n? 280 da linha de transmissão Alto Lage - Carapina, de
propriedade de FURNAS - Centrais Elétricas SIA e a subestação Ca
rapina lI, na Município de Serra, Estado do Espírito Santo, cujos pro
jeto e planta de situação n? 13.45-AX-02 foram aprovados por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento N acionaI de Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
702.698/80.

Art. 2? Fica autorizada a Espírito Santo Centrais Elétricas SIA
- ESCELSA a promover a constituição de servidão administrativa nas
referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Espírito Santo Centrais
Elétricas SIA - ESCELSA, para o fim indicado, a qual compreende
o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos
de construção, operação e manutenção da mencionada linha de trans
missão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como
suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ain
da, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A Espírito Santo Centrais Elétricas SIA - ESCELSA
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.094, DE 09 DE JUNHO DE 1981

Declara de utiliâede pública, para fins
de constituição dé servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S:A. -- GEMIG, no Esta
do de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 605.856/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de COns
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 28 (vinte e oito) metros de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138' kV, a ser estabelecida entre as subestações Emborcação
e Uberlândia r, localizadas, respectivamente, nos Municípios de Ara
guari e Uberlándia, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e planta de
situação n? 30441-JCP-001 foram aprovados por ato do Diretor da Divi
são de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 605.856/80.

Art. 2~ Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A.
- CEMIG a promover a constituição de servidão administrativa, nas
referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição da servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas
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Gerais S.A. CEMIG, para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como Suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG po
derá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei ri? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.095. DE 09 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão edminietretive,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de tra.nsmissão da Espírito Santo Cen
trais Elétricas S.A. - ESCELSA, no Esta
do do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIJ, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 702.379/80,

DE CRE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 28,00 (vinte e oito) metros de largura, tendo como eixo a linha de
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transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a estrutura n? 223 da
linha de transmissão Cachoeiro de Itapemirim-Vitéria até a subestação
de Marataízes, nos Municípios de Rio Novo do Sul e Itapemirim, Esta
do do Espírito Santo, cujos projeto e planta de situação n? E-759-P-0l4
7A4 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 702.379/80.

Art. 2? Fica autorizada a Espírito Santo Centrais Elétricas S.A.
ESCELSA a promover a constituição de servidão administrativa nas

referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Espírito Santo Centrais Elé
tricas S.A. - ESCELSA, para o fim indicado, a qual compreende o di
reito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.096, DE 09 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para tine
de conetltuiçõo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S.A. - GEMIG, no Esta
do de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n" 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 605.849/80,

DE C RE TA:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20 (vinte) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são em 69 kV, a ser estabelecida entre as subestações Guanhães e Con
ceição do Mato Dentro, localizadas nos Municípios de Guanhães e Con
ceição do Mato Dentro, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e planta
de situação n? SOS29-JCP-001 foram aprovados por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Na
cional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 605.849/80.

Art. 2? Fica autoriz~da a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A.
- CEMIG a promover a constituição de servidão administrativa, nas
referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissã.o de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da const.ituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S.A. - CEMIG, para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, -desde que não
"haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários daaáreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. CEMIG po-
derá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.097, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Fixa, para 1981, os efetívos dos Ofi
ciais dos Quadros Complementares da Me
rinbe, criados pelo Decreto-lei n.O 610, de 04
de julho de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de acordo com o § I? do
artigo 2? da Lei n? 5.983, de 12 de dezembro de 1973,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam fixados para 1981 os efetivos dos Oficiais dos Qua-
dros Complementares de Oficiais da Marinha abaixo indicados:

a) Quadro Complementar do Corpo da Armada (QC-CA):

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 13

Capitães-Tenentes 55

Primeiros-Tenentes 166

Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 179

b) Quadro Complementar do Corpo de Engenheiros e Técni-
cos Navais (QC-CETN):

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 3

Capitães-Tenentes ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Primeiros-Tenentes 42

Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 67

c) Quadro Complementar do Corpo de Intendentes da Mari-
nha (QC-IM):



262 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 6

Capitães-Tenentes 37

Primeiros-Tenentes 75

Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 67

d) Quadro Complementar do Corpo de Fuzileiros Navais
(QC-FN):

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 7

Capitães-Tenentes 32

Primeiros-Tenentes 67

Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 117

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximíano Fonseca

DECRETO N? 86.098, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Autoriza o aumento do capital social
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
ELETROBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, do Decreto-lei n:' 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, e
o que consta do Processo MME-GM n:' 000.498/81,

D E C RE TA:

Art. I? Fica autorizada a Centrais Elétricas Brasileiras SIA
ELETROBRÁS a aumentar o seu capital social de o-s

108.383.640.086,00 (cento e oito bilhões, trezentos e oitenta e três mi
lhões, seiscentos e quarenta mil e oitenta c-seis cruzeiros) para Crê
160.000.000.000,00 (cento e sessenta bilhões de cruzeiros), sendo Crs
21.958.208.461,00 (vinte e um bilhões, novecentos e. cinqüenta e oito mi
lhões, duzentos e oito mil e quatrocentos e sessenta e um cruzeiros),
mediante incorporação de reservas, e Crs 29.658.151.453,00 (vinte e nove
bilhões, seiscentos e cinqüenta e oito milhões, cento e cinqüenta e um
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mil e quatrocentos e cinqüenta e três cruzeiros) por subscrição partícu
lar de ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.099, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Abre ao subanexo Transferências a
Eetedos, Distrito Federal e Munic1pi
os, o crédito suplementar no valor de Cr$
4.135.288.000,00 para 'reforçá de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei ri? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Transferências a Estados, Distri
to Federal e Municípios - Governo do Distrito Federal - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica, o crédito suplementar no valor de Cr$ 4.135.288.000,00 (quatro bi
lhões, cento e trinta e cinco milhões, duzentos e oitenta e oito mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art.3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 11.05.81.
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DECRETO N~ 86.100, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Departamento de Imprensa Nacio
nal, o crédito suplementar no valor de CrS
54.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,

DE CR E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça. em favor do Departa
mento de Imprensa N acional, o crédito suplementar no valor de Crê
54.000.000,00 (cinqüenta e quatro milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160? da Independência e 9S~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no o.o. de 12.06.81.

DECRETO N~ 86.101, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
4.3Jl.000.000.00 "pere reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
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4.331.000.000,00 (quatro bilhões, trezentos e trinta e um milhões de cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.06.81.

DECRETO N? 86.I02, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
3.363.503.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n'' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do De
partamento Administrativo do Serviço Público e da Secretaria de Pla
nejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no va
lor \IIe· Cr$'.3.S63.503.0'00,00 (três bilhões, trezentos e sessenta e três mi
lhões, quinhentos e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterror decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O de 12.06.81.
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DECRETO N~ 86.103, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Fazenda o crédi
to suplementar no valor de Cr$
3.300.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor de Diver
sas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crs 3.300.000.000,00
(três bilhões e trezentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotaçõos
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.06.81.

DECRETO N~ 86.104, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Abre á Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de c-s
320.040.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei ri? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor do De
partamento Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar
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no valor de Cr$ 320.040.000,00 (trezentos e vinte milhões e quarenta mil
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160? da independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 12.06.81

DECRETO N? 86.105, DE 10 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Alagoas, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de i980, e o que
consta dos Processos DASP nv s 5.715 e 5.716, de 1981,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Alagoas, 381 (trezentos e oi
tenta e um) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional
de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código: LT-M
400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de
Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
de Alagoas.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal de Alagoas
lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado,
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go 1~ deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.
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Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste Da,
ereto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal de Alagoas.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D. O. de 12.06.81.

DECRETO N? 86.106, DE 11 DE JUNHO DE 1981

Altera dispositivo do Decreto n?
84.516, de 28 de fevereiro de 1980, que cria
o Grupo Executivo para a Região do Baixo
Amazonas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DE CRE TA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 84.516, de 28 de fevereiro de
1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? É criado o Grupo Executivo para a Região do
Baixo Amazonas (GEBAM), com a finalidade de promover e
coordenar as ações de fortalecimento do Governo Federal na
margem esquerda do Baixo Amazonas, promover e acompanhar
projetos de desenvolvimento e colonização naquela região, bem
como propor medidas para a solução de seus problemas fundiá
rios.

§ I? O GEBAM poderá propor também a celebração de
convênio entre órgãos e entidades públicos, para a consecução
de sua finalidade.

§ 2? A execução dos convemos de que trata o parágrafo
anterior será supervisionada pelo GEBAM.

§ 3? As despesas com a execução dos convênios correrão à
conta de recursos orçamentários próprios da Secretária-Geral
do Conselho de Segurança Nacional».

Art. 2? O Grupo Executivo para a Região do Baixo Amazonas po
derá acordar com órgãos e entidades, desde que previamente autoriza-
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dos pelos respectivos Ministros de Estado, a execução de tarefas pr-e
vistas em projetos aprovados pelo Ministro de Estado Secretário-Geral
do Conselho de Segurança N aciona!.

Parágrafo único. As despesas com a execução das tarefas de que
trata este artigo correrão à conta de dotações orçamentárias próprias
da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional ,

Art. 3? Fica criada, na Secretaria-Geral do Conselho de Seguran
ça N acional, na forma do anexo, Tabela Provisória de Gratificação pela
Representação de Gabinete, destinada ao pessoal que serve no
GEBAM.

§ I? Ao militar que estiver no exercício de função prevista na 'I'a
bela a que se refere o parágrafo anterior será devida a Indenização de
Representação com o mesmo valor da Gratificação pela Representação
de Gabinete.

§ 2~ As despesas com a aplicação do disposter neste artigo serão
atendidas à conta dos recursos orçamentários da Secretaria-Geral do
Conselho de Segurança N acional ,

Art. 4? O Presidente do Grupo Executivo para a Região do Baixo
Amazonas, quando Oficial-General, será subordinado diretamente ao
Ministro de Estado Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacio
na!.

Art. 5? O G EBAM será extinto, após atingidos os objetivos que
determinaram a sua criação, mediante proposta de seu Presidente.

Art. 6? O Ministro de Estado Secretário-Geral do Conselho de Se
gurança. Nacional expedirá o Regimento Interno do GEBAM.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
excetuado o disposto no artigo 3~ que vigora a partir de 10 de março de
1981.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

o Anexo está publicado no D.O. de.12.0G.8I.

DECRETO N? 86.107, DE 14 DE JUNHO DE 1981

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e
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Considerando que o Brigadeiro Eduardo Gomes, ontem falecido,
exerceu o cargo de Ministro de Estado da Aeronáutica;

Considerando que, além de outros relevantes serviços prestados à
Pátria, a ele se deve a organização do Correio Aéreo Nacional - emi
nente fator de integração da nacionalidade,

DE C RE TA:

Art. I? É declarado luto oficial em todo o pais, por três dias a
contar desta data, pelo falecimento do Brigadeiro Eduardo Gomes.

Art. 2? Serão prestadas ao ilustre brasileiro honras fúnebres de
Ministro de Estado, correndo as despesas com seu sepultamento às ex
pensas da Nação.

Brasília, 14 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrebim Abi-Ackel

DECRETO N? 86.108, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral do Paraná, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nf s 6.335 e 6.336 de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto; na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Paraná, 698 (seiscentos e
noventa e oito) empregos de Professor Assistente, da categoria funcio
nal de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código: LT
M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de
Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empr~'gosde que trata este artigo
será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal do
Paraná.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal do Paraná la
vrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado, dos
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servidores que foram providos na forma do parágrafo. umco do artigo
1~ deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal do Paraná.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no Ir.O, de 17.06.81.

DECRETO N? 86.109, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Escola Paulista
de Medicina, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 5.719, 5.720 e 9.300 de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Paulista de Medicina, 143 (cento e quarenta e
três) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional de Pro
fessor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código: LT-M-400, a
serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensino,
admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no arti
go 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980,

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Escola Paulista de Me
dicina.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Paulista de Medicina lavra
rá, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado, dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do artigo I?
deste Decreto. as anotações que se fizerem necessárias.
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Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de.Ol de janeiro de 1981, correndo a despesa res~

pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Paulista
de Medicina.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D. O. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.110, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Escola Federal
de Engenharia de Iteiube, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 3.694 e 3.695 de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados. na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Federal de Engenharia de Itajuba, 37 (trinta e
sete) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional de Pro
fessor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código: LT·M-400, a
serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensino,
admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no arti
go 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Escola Federal de En
genharia de Itajubá.

Art. 2? O órgão de pessoal da EscolaFedera] de Engenharia de
Itajubá, lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo úni
co do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res-
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pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Federal
de Engenharia de Itajubá.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

o Anexo está publicado no D.O. de 17.6.81.

DECRETO N? 86.111, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral Rural de Pernambuco, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nós arti
gos 7? e 43 do Decreto n:' 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
constados Processos DASP n?s 3.697 e 3.698 de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na 'I'abe
la Permanente da Universidade Federal Rural de Pernambuco 164 (cen
to e sessenta e quatro) empregos de Professor Assistente, da categoria
funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, códi
go: LT-M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxi
liares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pe
lo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de
1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente. da Universidade Federal
Rural de Pernambuco.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal Rural de Per
nambuco lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado, dos servidores que forem providos na forma do Parágrafo úni
co do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.
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Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de Janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal Rural de Pernambuco.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.a. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.112, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral da Paraíba, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n" 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nf s 5.852, 5.853 e 10.033 de 1981,

DE CR E TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente-da Universidade Federal da Paraíba. L677 (um mil, seis
centos e setenta e sete) empregos de Professor Assistente, da categoria
funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, códi
go: LT-M-400, a Serem providos por Professores Colaboradores e Auxi
liares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pe
lo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de
1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
da Paraíba.

Art. 2? O órgão de pessoal da Uníveraídade Federal da Paraíba,
lavrará. na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado,
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do ar
tigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem neces sar-ias ,

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da -aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de Ut~l, correndo a despesa res-
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pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal da Paraíba.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junbo de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo esté publicado no D.a. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.113, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Escola Superior
de Agricultura de Mossoró, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IrI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n? s 3.710 e 3.711, de 1981.

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na" Tabe
la Permanente da Escola Superior de Agricultura de Mossoró, 49 (qua
renta e nove) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional
de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código: LT-M
400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de
Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Escola Superior de
Agricultura de Mossoró.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Superior de Agricultura de
Mossoró lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo úni
co do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Supe
rior de Agricultura de Mossoró.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D. O. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.114, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Escola Superior
de Agricultura de Lavras, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos ar-ti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nf s 5.717 e 5.718, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Superior de Agricultura de Lavras, 83 (oitenta
e três) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional de
Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código: LT·M-400,
a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensi
no, admitidos até 31 de dezembro de 1980, amparados pelo disposto no
artigo 43 do Decreto n" 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Escola Superior de
Agricultura de Lavras.

Art. 2? O órgão de Pessoal da Escola Superior de Agricultura de
Lavras lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empre
gado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único
do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de Dl de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Supe
rior de Agricultura de Lavras.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado noD.O. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.115, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral do Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 5.850 e 5.851, de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Pará, 719 (setecentos e deze
nove) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional de Pro
fessor de Ensino Superior, do Grupo Magistério código: LT-M-400, a
serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensino,
admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no arti
go 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
do Pará.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal do Pará la
vrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado, dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do artigo 1?
deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal do Pará.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú,
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no Ir.O, de 17.06.81.

DECRETO N? 86.116, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Santa Maria, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 3.702, 3.703 e 9.302, de 1981,

D E C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Santa Maria, 469 (quatro
centos e sessenta e novel empregos de Professor Assistente, da catego
ria funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério,
código: LT·M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e
Auxiliares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, ampara
dos pelo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro
de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
de Santa Maria.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal de Santa Ma
ria lavrará, na Carteira de Trabalho. e na Ficha-Registro de Emprega
do, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
artigo I? deste Decreto. as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3; Us efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal de Santa Maria.
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Art. 4? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

n Anexo está publicado no D.a. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.117, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Faculdade de
Ciências Agrárias do Pará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 3.706 e 3.707, de 1981,

DEC RE TA:

Art. 1? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na 'I'abe
la Permanente da Faculdade de Ciências Agrárias do Pará, 68 (sessenta
e oito) empregos de Professor Assistente, da categorra funcional de
Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código: LT-M-400,
a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensí
no admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no
artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de. que trata ~ste _~r

tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Faculdade de Ciências
Agrárias do Pará.

Art. 2? O órgão de pessoal da Faculdade de Ciências Agrárias do
Pará lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
artigo 1? deste Decreto, as anotações que sé fizessem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Faculdade de
Ciências Agrárias do Pará.
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Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repu.
blíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

--o-~oestá publicado no D.o. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.118, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral Fluminense, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista, o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nvs 3.692 e 3.693, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma.do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal Fluminense, 9~24 (novecentos e
vinte e quatro) empregos de Professor Assistente, da categoria funcio
nal de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código LT·
M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de
Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 43 do Decreto 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
Fluminense.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal Fluminense
lavrará, na Carteira de Trabalho e na Pícha-Registro de Empregado,
dos servidores que forem providos na forma ,?O parágrafo único do arti
go I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal Fluminense.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

o Anexo está publicado no D.O. de 17.06.S1.

DECRETO N? 86.119, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Inclui representante do Ministério da
Agricultura na Comissão de Política Adua
neira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica incluído na Comissão de Política Aduaneira, a que se
referem os §§ 1? e 2? do artigo 3? do Decreto n? 83.955, de 12 de setem
bro de 1979, um representante do Ministértio da Agricultura.

Art. 2? Este .Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 86.120, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor de diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de CrS
1.162.513.000,00, para reforço de doteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crêdito suplementar no valor de Cr$
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1.162.513.000,00 (um bilhão, cento e sessenta e dois milhões e quinhen
tos e treze mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvêes
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.121, DE 15 DE JUNHO DE 1981

Abre à Presidência da República, o
crédito suplementar no valor de Crs
180.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n" 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Comunicação Social - Entidades Supervisionadas, o cré dí
to suplementar no valor de Cr$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões
de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 17.06.81.
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DECRETO N? 86.122, DE 16 DE JUNHO DE 1981

283

Outorga concessão à Rádio Jornal de
Sousa Ltde., para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Sousa, Esta
do da Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 9.163/80 (Edital n? 21/80),

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Jornal de Sousa Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços 'de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Sousa, Estado da Pa
raíba.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 17.06.81.

DECRETO N? 86.123, DE 16 DE JUNHO DE 1981

Outorga à Centreis Elétricas de Gojás
S.A. - CELG concessiio para o aproveite
menta de energia hidráulica de um trecho
do Ribéiriio Vai- Vem, no Município de 10a
meri, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição. nos termos dos artigos
140,150, e 164, letra a, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo MME n? 701.370/80,
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DE CRE TA:

Art. I? E outorgada a Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG
concessão para o aproveitamento de energia hidráulica de um trecho do
Ribeirão Vai-Vem, situado no Município de Ipameri, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de
transmissão constante do projeto aprovado.

Art. 3? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento existirem em função dos serviços concedidos, re
verterão à União.

Art. 4? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.124, DE 16 DE JUNHO DE 1981

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos Municipios de Niterói e do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; Salva
dor, Estado da Bahia; Fortaleza, Estado
do Ceará, e de Recife, Estado de Pernam
buco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Const.ituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de q? de setembro de 1946,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:
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1) Francisco Alonso Pardo e sua mulher Esther Lorenzo Rodriguez,
ambos de nacionalidade espanhola, da fração ideal de 0,010 do terreno
de marinha, situado na Rua Visconde do Rio Branco n? 571, correspon
dente ao apartamento n? 701, Município de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda,
sob o n? 0768-25.073, de 1980;

2) Marjorie Mae Doyle Ferreira, de nacionalidade norte-americana,
da fração ideal de 0,007613 do terreno de acrescidos de marinha, situa
do na Avenida Rio Branco n? 311,correspondente ao apartamento n?
1.301, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protoco
lizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-22.723, de 1980;

3) Rosa Mina Btechs, de nacionalidade argentina, da fração ideal
de 24,528/3.360 do terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua
Frei Caneca n? 148, correspondente ao apartamento ri~ 608, Município e
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministé
rio da Fazenda sob o n:' 0768-40.454, de 1980;

4) Antonio Muro, de nacionalidade italiana, das frações ideais de
0,594% e de 0,716% do terreno de acrescidos de marinha, da Quadra AI
do P.A.L. 22.583, correspondentes, respectivamente, ao Box n:' 9 da Rua
da Batata n:' 106 e à Loja n'' 53 da Rua da Soja, ambos situados no Pavi
lhão I do Setor Hortigranjeiro do Centro de Abastecimento São Sebas
tião, no Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo pro
tocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-02.102, de 1979;

51 Miguel Eduardo Costal Carreiro e sua mulher Maria de la Ado
ración Suarez Villanueva, ambos de nacionalidade espanhola, da fração
ideal de 1/36,5180 do terreno nacional interior, situado na Avenida Fer
nandes da Cunha n? 44, correspondente ao apartamento n? 703, Mu
nicípio de Salvador, Estado da Bahia, conforme processo protocolizado
no Ministério da Fazenda, sob o n? 0580-03.023, de 1980;

6) Rita Ebsen, de nacionalidade alemã, da fração ideal de 1,2879%
do terreno de acrescidos de marinha, situado na Avenida Presidente
Kennedy n? 3.200, esquina com a Rua Paula Barros, correspondente ao
apartamento n? 1.304, com direito a 1 (uma) vaga na garagem, Mu
nicípio de Fortaleza, Estado do Ceará, conforme processo protocolizado
no Ministério da Fazenda, sob o n? 0380-14.288, de 1980;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

- Gottfried Urben, de nacionalidade suíça, do terreno de marinha
e acrescidos', situado na Avenida Flor de Santana n? 319, Município de"
Recife, Estado de Pernambuco, conforme processo protocolizado no Mi
nistério da Fazenda sob o n? 0480-03.592, de 1980.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 86.125, DE 16 DE JUNHO DE 1981

Altera dispositivo do Decreto n:'
84.986, de 31 de iulho de 1980, que cria, no
Ministério da Aeronáutica, o Hospital de
Força Aérea do Galeão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. l? O artigo 2? do Decreto n? 84.986, de 31 de julho de 1980,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? O Diretor do HFAG é Oficial-General, do posto de Briga
deiro, do Quadro de Oficiais Médicos da Aeronáutrca da Ativa.»

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO W 86.126, DE 17 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de áeseoronrieçeo, áreas de terra necessá
rias à proteção do Reservatório da Usina
Hidrelétrica Eloy Chaves, da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, no Esta
do de Sal} Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item H I, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 702.947/80,
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DECRETA:

287

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
32.661,28m2 (trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e um metros qua
drados e vinte e oito decímetros quadrados), necessárias à proteção do
Reservatório da Usina Hidrelétrica Eloy Chaves, no Município de
Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo.

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n? BX-SK-59.482 - Cam
pinas, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Âguas
e Eletricidade, do Departamento N acionai de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n:' 702.947/80, e assim descritas:

Gleba 1 - Uma área de terra, sem benfeitorias, situada na margem
direita do rio Mogi-Guaçu entre as cotas 757,00 e 758,50 metros de pro
priedade atribuída a Theobaldo de Nigris Junior (Fazenda União), que
se inicia junto à divisa com a área dE propriedade da" Companhia Pau
lista de Força e Luz - CPFL e a cota 757,00 metros, e segue pela refe
rida cota até atingir a cerca divisa da Fazenda Santa Terezinha, tam
bém de propriedade de Theobaldo de Nígris Junior, com o seguinte ca
minhamento, definido pelas estacas, rumos e distâncias: O-I, 50°47' NE,
85,98m; 1-2, 40'03' NE, 90,07m; 2-3, 23'01' NE, 12,82m; 3-4, 86'57' NE,
20,83m; 4-5, 40°02' NE, 47,63m; 5-6, 25'22' NE, 45,94 m; 6-7, 26'58' SE,
14,41 m; 7-8, 38'39' NE, 23,19 m; 8-9, 17'26' NE, 45,35 m; 9-10, 45'59'
NE, 26,78 m; 10-1l, 25'48' NE, 51,64 m; 1l-12, 12°00' NE, 55,59 m; 12-13,
69'38' NE, 56,15 m; 13-14, 51'15' NE, 18,37 m; 14-15, 09'15' NE, 16,33 m;
15-16, 50'\58' NW, 32,53 m; 16-17, 53'28' NW, 31,73 m; 17-18, 21'21' NW,
25,09 m;18-19, 68'20' NE, 59,79 m; 19-20, 69'44' SE, 8,1l m; 20-21,
03'39' SW, 34,42 m; 21-22, 32'30' SE, 51,36 m; 22-23, 81 '54' SE, 21,40 m;
23-24, 34°33' NE, 20,57 m; 24-25, 41"39' NE, 48,82 m; 25-26, 70'49' NE,
60,79 m; desse ponto segue pela cerca de divisa com a Fazenda Santa
Terezinha até a estaca 27, com rumo 30'25' NW, medindo 1,85m; daí de
flete à esquerda e segue pela cota 758,50 metros, confrontando em toda
sua extensão com a Fazenda União, de propriedade de Theobaldo de
Nígr ís Junior, com o seguinte caminhamento: 27-28, 74'46' SW, 60,26 m;
28-29, 38'51' SW, 72,72m; 29-30, 39'53' NW, 47,58 m; 30-31, 28°17' NE,
40,72 m; 31-32, 53'31' NW, 35,17 m; 32-33, 42'50' NW, 19,25 m; 33-34,
73'll' SW, 12,18 m; 34-35, 22°40' NW, 51,38 m; 35-36, 27'09' NE, 42,90
m; 36-37, 39'15' NW, 22,60 m; 37-38, 14'50' SE, 18,30 m; 38-39, 23'22'
SW, 45,41 m; 39-40, 22'58' SE, 61,47 m; 40-41, 39'37' NE, 12,1l m; 41-42,
03°05' SW, 2,82 m; 42-43, 12'15' SW, 37,83 m; 43-44, 71 '02' NW, 28,18 m;
44-45, 19'47' SE, 79,81 m; 45-46, 56°41' SE, 24,77 m; 46-47, 58°09' SE,
42,94 m; 47-48, 27°53' SW, 27,56 m; 48-49, 63'38' SW, 20,26 m; 49-50,
89'30' SW, 13,24 m; 50-51, 58"03' SW, 31,50 m; 51-52, 10'42' SW, 63,62m;
52-53, 32'27' SW, 77,46m; 53-54, 19'42' SW, 45,68 m; 54-55, 36'll'NW,
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10,23 m; 55-56, 26°53' SW, 26,88 m; 56-57, 27°35' SW, 25,50 m; 57-58,
45°35'SW, 55,25 m; 58-59, 68°55' SW, 18,29 m; 59-60, 39°39' SW, 46,12 m;
60-61, 37°26' SW, 55,99 m; 61-62, 51 °51' SW, 47,64 m; 62-63, 53°02' SW,
31,99 m; 63-0, 31°08' SW, 7,23 m.

Gleba 2 - Uma área de terra, sem benfeitorias, situada na margem
esquerda do rio Mogi-Guaçu entre as cotas 757,00 e 758,50 metros, de
propriedade atribuída ao espólio de- Francisco de Oliveira Ribeiro (Fa
zenda Boa Esperança), que se inicia junto à divisa de propriedade da
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL e a cota 757,00 metros, e
segue pela referida cota até atingir o rio Mogí-Guaçu, "com o seguinte ca
mínhamento, definido pelas estacas, rumos e dlstâncías.ü-I , 36°41' NE,
27,06 m; 1-2, 29°16' NE, 25,45 m; 2-3, 81 °22' NE, 9,25 m; 3-4, 28°38' NE,
16,87 m; 4-5, 50°27' NE, 19,62 m; 5-6, 38°18' NE, 23,56 m; 6-7, 27'00' NE,
25,59 m; 7-8, 35°13' NE, 20,89 m; 8-9, 47°46' NE, 30,02 m; 9-10, 41'52'
NE, 34,61 m; 10-11, 44°35' NE, 33,18 m; 11-12, 83°12' NE, 18,47 m; 12-13,
21 °56' SE, 39,42 m; 13-14, 23°46' SE, 10,59 m; 14-15, 63°08' NE, 10,42 m;
15-16,18°05' NW, 12,09 m; 16-17, 26°35' NE, 17,93 m; 17-18, 58°03' NE,
54,18 m; 18-19, 49°36' NE, 63,52 m; 19-20, 61°25' NE, 62,83 m; 20-21,
75°19' SE, 26,33 m; 21-22,11 °45' NW, 24,99m; 22-23, 05°58' NW, 17,37 m;
23-24, 32°33' NE, 23-73 m; 24-25, 40°45' NE, 106,94 m; 25-26, 54°33' NE,
17,64 m; 26-27, 15°06' NE, 18,17 m: 27-28, 33°13' NE, 5,38 m; 28-29,
44°21' NE, 82,10 m; 29-30, 75°03' NE, 26,73 m; 30-31, 65°56' SE, 67,05 m;
31-32, 37°17' NW, 35,78 m; 32-33, 73°33' NW, 22,39 m; 33-34, 71°45' NE,
24,69 m; 34-35, 21°44' NE, 27,91 m; 35-36, 06°12' NW, 34,21 m; 36-37,
10°22' NE, 63,13 m; 37-38, 31 °52' NE, 30,07 m; 38-39, 28°42' NE, 47,71 m;
39-40, 26°18' NE, 33,11 m; 40-41, 82°11' SE, 58,29 m; 41-42, 30°47' SE,
44,44 m; 42-43, 16°54' SE, 52,17 m; 43-44, 44°57' SE, 72,36 m; 44-45,
26°58' SE, 26,33 m; 45-46, 61 °32' SE, 53,90 m; 46-47, 73°15' SE, 35,56 m;
47-48, 56°01' SE, 50,42 m; 48-49, 47°17' SE, 58,21 m; 49-50, 41'05' SE,
35,60 m; 50-51, 71 °19' SE, 44,42 m. Desse ponto, segue margeando o rio
Mogi-Guaçu até a estaca n? 52, com rumo 49°15' SE, medindo 115,44
metros; daí deflete à direita e segue pela cota 758,50 metros, confron
tando com a Fazenda Boa Esperança, de propriedade atribuída ao es
pólio de Francisco de Oliveira Ribeiro, até a estaca inicial, com o se
guinte caminhamento: 52-53, 59°23' NW, 26,76 m; 53-54, 65°11' NW,
31,60 m; 54-55,38°29' NW, 28,01 m; 55-56, 88°20' NW, 13,57 m; 56-57,
51°58' SW, 8,16 m; 57-58, 24°04' NW, 10,24 m; 58-59, 45°57' NW, 84,16 m;
59-60, 45°47' NW, 73,77 m; 60-61, 61 °33' NW, 68,95 m; 61-62, 70°09' NW,
59,01 m: 62-63, 51°59' NW, 38,58 m: 63-6{ 44°23' NW, 59,83 m; 64-65,
23°07' NW, 27,76 m; 65-66, 29°39' NW, 20,67 m; 66-67, 19°50' NW, 36,55
m; 67-68, 89°43' SW, 39,91 m; 68-69, 35°43' SW, 60,89 m; 69-70, 18°11'
SW, 62,89 m; 70-71, 17°01' SE, 47,68 m; 71-72, 05°25' SW, 67,79 m; 72-73,
12°35' SE, 23,13 m; 73-74, 59°55' NW, 69,01 m; 74-75, 87°25' SW, 30,73 m;
75-76, 65°05' SW, 18,53 m; 76-77, 43°20' SW, 39,43 m; 77-78, 32°32' SW,
46,84 m; 78-79, 47°59' SW, 20,46 m; 79-80, 39°25' SW, 73,21 m: 80-81,
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37°27' SW, 62,28 m; 81-82, 25°11' SE, 44,99 m; 82-83, 74°44' NW, 27,36 m;
83-84, 86°00' SW, 27,40 m; 84-85, 58°06' SW, 63,99 m; 85-86, 49°39' SW,
83,54 m; 86-87, 34°13' SW, 22,43 m; 87-88, 07°29' SE, 27,32 m; 88-89,
62°32' NW, 15,63 m; 89-90, 51°37' SW, 18,53 m; 90-91, 09°48' NW, 35,90
m; 91-92, 57°44' NW, 21,50 rn; 92-93, 57°06' SW, 30,61 m; 93-94, 50°47'
SW, 38,99 m; 94-95, 50°14' SW, 31,24 m; 95-96, 24°25' SW, 36,76 m; 96-97,
37°22' SW, 27,65 m; 97-98, 42°32' SW, 33,84 m; 98-99, 40°30' SW, 38,71
m: 99-100, 37°27' SW, 36,66 m: 100-0, 19°49' NE, 14,87 m.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação das referidas áreas de terra na for
ma da legislação vigente, com os recursos .pr ópr ios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, -para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.127, DE 17 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
em categorias funcionais dos Grupos Ser
viços Auxiliares, Outras Atividades de
Nível Superior e Serviços Jurídicos, da Ta
bela Permanente do Conselho Administra
tivo de Defesa Econômica, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta do Processo DASP n? 16.803, de 1980,

DECRETA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Agente Administrativo, do Grupo Serviços Auxiliares, códi
go LT-SA-800; Economista, Técnico de Administração e Bibliotecário,
do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código LT-NS-900, e
Assistente Jurídico, do Grupo Serviços Jurídícos, código LT-SJ-1100,
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da Tabela Permanente do Conselho Administrativo de Defesa Econômi
ca, os empregos a serem providos por pessoal que se encontrava em
exercício no referido Conselho, em 31 de outubro de 1974, e que se habi
litou em processo seletivo próprio, conforme relação nominal constante
do Anexo II deste Decreto.

Art. 2? O orgão de pessoal do Ministério da Justiça submeterá à
assinatura da autoridade competente os atos de provimento decorrentes
da aplicação deste Decreto.

Art. 3? A partir da publicação dos respectivos atos de provi
mento, céssará, automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos em
pregos abrangidos por este Decreto, de quaisquer retribuições que, por
ventura, venham percebendo, a qualquer título e sob qualquer forma,
ressalvado, apenas, o salário-família.

Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício, de cada concorrente habilitado, no emprego em que
for provido, na forma do artigo 2?, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
hlica,

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D. O. de 19.06.81.

DECRETO N? 86.128, DE 17 DE JUNHO DE 1981

Atribui competência ao Ministro da
Educação e Cultura para autorizar afasta
mento do País de pessoal docente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA;

Art. 1? É atribuída competência ao Ministro de Estado da Educa
ção e Cultura para autorizar as viagens ao exterior do pessoal docente
dos estabelecimentos de ensino vinculados àquele Ministério, sejam
quais forem a finalidade do afastamento, a natureza jurídica da insti
tuição e o regime de despesa a ser observado.
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Art. 2? Os afastamentos de que trata o artigo I? deste Decreto de
verão, preliminarmente, ser aprovados pelo dirigente do estabelecimen
to de ensino, que encaminhará ao Ministro de Estado solicitação indi
cando o interesse do afastamento para a instituição.

Art. 3? O Ministro de Estado da Educação e Cultura regulará,
mediante Portaria, a execução do presente Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ublicaç ãc,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 86.129, DE 17 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a COPESUL - Companhia
Petroquímica do Sul a proceder ao aumen
to do limite de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MME n:' 607.816/80,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a COPESUL - Companhia Petroquímica
do Sul a aumentar o limite de seu capital social de Cr$
7.255.317.060,00 (sete bilhões, duzentos e cinqüenta e cinco milhões, tre
zentos e dezessete mil e sessenta cruzeiros) para CrS 9.859.826.590,00
(nov~ bilhões, oitocentos e cinqüenta e nove milhões, oitocentos e vinte
e seis mil e quinhentos e 'noventa cruzeiros}.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.130, DE 17 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a Goiee Fertilizantes S.A. 
GOIASFERTIL a proceder ao aumento do
limite do seu ceoitel social.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 603.377/81,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Goiás Fertilizantes S.A. - GOIASFÉR
TIL a aumentar o limite do seu capital social de Cr$ 1.627.803.293,82
(um bilhão, seiscentos e vinte e sete milhões, oitocentos e três mil, du
zentos e noventa e três cruzeiros e oitenta e dois centavos) para o-s
4.140.983.764,34 (quatro bilhões, cento e quarenta milhões, novecentos e
oitenta e três mil, setecentos e sessenta e quatro cruzeiros e trinta e
quatro centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.131, DE 22 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a transferência, para o patri
mônio do Instituto Nacional de Coloniza
cão e Reforma Agrária - Il'{CRA, do imó
vel que menciona, situado no Município de
Toledo, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 9? e 10, parágrafo 3?, da Lei nO 4.504, de 30 de novembro
de 1964,

DECRETA:

Art. I? Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a pro
mover a transferência para o patrimônio do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA do imóvel denominado «Fazenda
Britânia», com a área de 1.378.200,OOm' (um milhão, trezentos e setenta
e oito mil e duzentos metros quadrados), constituído pelos lotes n?s 2
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(dois), 4 (quatro), 6 (seis), 8 (oito) e 10 (dez), do 9? perímetro, Linha Gua
çu, no Município de Toledo, Estado do Paraná, de acordo com os ele
mentos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazen
da, sob o n? 0980-09.611, de 1975.

Art. 2? A transferência autorizada no artigo 1~ deste Decreto
efetivar-se-á mediante termo a ser lavrado em livro próprio do Serviço
do Patrimônio da União.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 86.132, DE 22 DE JUNHO DE 1981

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Crs 2.073.378.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planej amento ,- PR, o crédito
suplementar no valor de Crs 2.073.378.000,00 (dois bilhões, setenta e
três milhões, trezentos e setenta e oito mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

-Ü-;"Anexos estão publicados no D.O. de 23.06.81.
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DECRETO N? 86.133, DE 22 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor do Estado-Maior do Exército e do Ter
ritório Federal de Fernando de Noronha, o
crédito suplementar no valor de Crs
14.387.119.000,00 para reforço de dotações
consígnadasno vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.86:, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército e do Território Federal de Fernando de No
ronha, o crédito suplementar no valor de Crs 14.387.119.000,00 (quatorze
bilhões, trezentos e oitenta e sete milhões,' cento e dezenove mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú·
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no V.O. de 23.06.81 e retificados no de 24.06.81.

DECRETO N? 86.134, DE 22 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Tribunal de Contas da União
o crédito suplementar no valor de Cr$
415.133. 0QO, OOpara reforço de dotações ccn
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Tribunal de Contas da União o crédito su
plementar no valor de Cr$ 415.133.000,00 (quatrocentos e quinze rni-
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lhões, cento e trinta e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orca
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Es.te Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 23.06.81.

DECRETO N? 86.135, DE 22 DE JUNHO DE 1981

Abre à Justiça do Tmbelho, em favor
de Diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de Crs
2.599.707.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor de Diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crê
2.599.707.000,00 (dois bilhões, quinhentos e noventa e nove milhões, se
tec~ntos e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 23.06.81.
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DECRETO N? 86.136, DE 22 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Aeronáutica o
crédito suplementer no valor de Crs
9.700.000.000,00 para reforço de doteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito suple
mentar no valor de Crs 9.700.000.000,00 (nove bilhões e setecentos mio
lhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1981; .160? da Independência e 93? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 23.06.81.

DECRETO N? 86.137, DE 22 DE JUNHO DE 1981

Aprova o Aditamento ao Plano Geral
de Convocação para o Serviço Militar Ini
cial nas Forças Armadas, em 1982 (Decreto
n? 85.336, de 10 de novembro de 1980].

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e de conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 26, do Decreto n? 57.654, de 20 de
janeiro de 1966,

DE C RE TA:

Art. I?
Plano Geral

Fica aprovado o Aditamento que introduz alterações no
de Convocação para O Serviço Militar Inicial nas Forças



ATOS DO PODER EXECUTIVO 297

Armadas no ano de 1982, que com este baixa, assinado pelo General-de
Exército José Ferraz da Rocha, Ministro de Estado Chefe do Estado
Maior das Forças Armadas.

Art. 2~ Este Decreto entrana em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

ADITAMENTO AO PLANO GERAL DE CONVOCAÇÃO PARA O
SERVIÇO MILITAR INICIAL NAS FORÇAS ARMADAS

EM 1982

1. Da Tributação

1. Incluir para o Exército

1.1 - Como Município Tributário de Organização Militar da
Ativa (OMA):

- No Estado de Minas Gerais
Teófilo Otoni

II. Alterações Conseqüentes do PGCI82

1. Alterar

1.1 - Nas Características da Tributação do seguinte Estado, do
Anexo II:

Minas Gerais
- Exclusivos do Exército

OMA: de 88 para 89

1.2 - Alteração do Resumo Estatístico Geral, do Anexo VI:

- Tributação de Municípios:
Exclusivos do Exército:
OMA: de 530 para 531

Total: de 762 para 763

Total Geral: de 1.015 para 1.016

M. Não Tributário: de 2.959 para 2.958

General-de-Exército
José Ferraz da Rocha

Ministro de Estado
Chefe do Estado-Maior
das Forças Armadas
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DECRETO N? 86.138, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército, em te
vor ào Estado-Maior do Exército, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 2.300.000.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Crê
2.300.000.000,00 (dois bilhões e trezentos milhões-de cruzeiros]. para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 23 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 24.06.81.

DECRETO N? 86.139, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Tribunal Federal de Recursos
e à Justiça Federal de l.a Instância o crédito
suplementar no valor de Crs 487.639.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Tribunal Federal de Recursos e à Justiça
Federal de 1~ Instãncia o crédito suplementar no valor de Cr$
487.639.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete milhões, seiscentos e trinta
e nove mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 24.06.81.

DECRETO N? 86.140, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Miniererio do Exército, em fa
vor do Estado-Maior do Exército, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 162.406.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Crê
162.406.000,00 (cento e sessenta e dois milhões, quatrocentos e seis mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de. sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 24.06.81.
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DECRETO N? 86.141, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre aos Ministérios Militares um cré
dito suplementar no montante de Cr$
3.598.100.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios Militares um crédito supls
mentar no montante de Cr$ 3.598.100.000,00 (três bilhões, quinhentos e
noventa e oito milhões e cem mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.,

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da lndependência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 24.06.81.

DECRETO N? 86.142, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
105.392.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de Di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
105.392.000,00 (cento e cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 24.06.81.

DECRETO N? 86.143, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
35.000.000,00 para reforço de doteçõee con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Es
cola Nacional de Informações, o crédito suplementar no valor de Crê
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 24.06.81.
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DECRETO N? 86.144, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Ors
56.545.000,00 para reforço de doteção COn
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
56.545.000,00 (cinqüenta e seis milhões, quinhentos e quarenta e cinco
mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art.. 2? Os recursos necessários à execução. do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 24.06.81.

DECRETO N? 86.145, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 2.185.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 2.185.000.000,00
(dois bilhões, cento e oitenta e cinco milhões de cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto,
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JOÃO FIGUElREDO

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

Ernane Gelvées
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 24.06.81.

DECRETO N? 86.146, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a criação do Programa
Nacional para Aproveitamento de Várzeas
Irrigáveis - PROVARZEAS NACIONAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Ê criado o Programa N acional para Aproveitamento de
Várzeas Irrigáveis - PROVÃRZEAS NACIONAL, com a finalidade de
promover o aproveitamento racional e gradativo de áreas de várzeas
nacionais a nível de propriedade rural.

§ I? Serão beneficiários do PROVÃRZEAS NACIONAL os produ
tores rurais e suas cooperativas, através de financiamento e suporte
técnico-administrativo na drenagem e sistematização de suas várzeas,
dando-se prioridade ao atendimento dos mini e pequenos produtores lo
calizados, preferencialmente, em áreas com infra-estrutura básica já
implantada.

§ 2? O PROVÃRZEAS NACIONAL será desenvolvido em conso
nância com outros programas e projetos de apoio ao desenvolvimento
rural, e suas atividades se estenderão por todo o Território Nacional.

Art. 2? O PROVÃRZEAS N ACIONAL será implementado pelo
Ministério da Agricultura, em articulação com o Ministério do Interior,
com a Secretaria de Planejamento da Presidência da República e com
os Governos Estaduais envolvidos no Programa.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura manterá esquema
de coordenação do Programa, em articulação 'com o Ministério do Inte
rior e a Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 3? O Ministério da Agricultura, em articulação com o Mi
nistério do Interior e a Secretaria de Planejamento da Presidência da
República, submeterá anualmente ao Presidente da República, no ãm-
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bito do Conselho de Desenvolvimento Econômico (CDE), as diretrizes,
prioridades e programação físico-financeira anual do PROVÁRZEAS
NACIONAL, bem como O relatório de avaliação referente ao ano ants
rior.

Art. 4? As operações do PROVÁRZEAS NACIONAL terão as ta
xas de remuneração fixadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN),
ouvida a Secretaria de Planejamento da Presidência da República
quando envolver recursos do Tesouro N acionaI.

Parágrafo único. Funcionarão como Agentes Financeiros do PRO·
VÁRZEAS NACIONAL as instituições financeiras compunentes do
Sistema Nacional de Crédito Rural, desde que credenciadas pelo Banco
Central do Brasil.

Art. 5? A União assumirá, no caso dos recursos provenientes de
financiamentos externos contratados pelo Tesouro Nacional, a serem
destinados à execução do PROVÁRZEAS NACIONAL, a cobertura da
diferença entre as taxas de juros e encargos pagos pelo produtor rural e
o pagamento dos encargos e desvalorização cambial.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.
JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
Mário Andreazza
Delfim Netto

DECRETO N? 86.147, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura, em favor de Diversas Unidades, o
crédito suplementar no valor de Cr$
40.253.423.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n'' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
40.253.423.000,00 (quarenta bilhões, duzentos e cinqüenta e três milhões,
quatrocentos e vinte e três mil cruzeiros), para reforço de dotações oro
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D. O. 25.06.81.

DECRETO N? 86.148, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 80.000.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar"
no valor de Crê 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros}, para refor
ço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 25.06.81.
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DECRETO N? 86.149, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito - suplementar no valor de Cr$
27.283.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crs
27.283.000,00 (vinte e sete milhões, duzentos e oitenta e três mil cruzei
ros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do .disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentarías ín
dicadas na Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 25.06.81.

DECRETO N? 86.150, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Departamento de Polícia Federal, o
crédito suplementar no valor de Cr$
30.000.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:

307

Art. I'? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Polícia Federal, o crédito suplementar no valor de Cr$
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo 1 deste D'ecreto.

Art. 2'? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto.

Art. 3'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independéncia e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 25.06.81.

DECRETO N? 86.151, DE 23 DE JUNHO DE; 1981

Abre à Presidência da República, o
crédito suplementar no valor de CrS
700.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros) para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto: e no montante especificado.

Art. 3'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D. O. de 25.06.81-

DECRETO N? 86.152, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Fundo Nacional de Desenvol
vimento o crédito suplementar no valor de
Cr$ 6.070.000.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA;

Art. I? Fica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Recursos sob Supervisão da Secretaria dE' Planejamento da Presidência
da República, o crédito suplementar no valor de Crs 6.070.000.000,00
(seis bilhões e setenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de junho de 1981; 160 da Independência e 93? da Repú
hlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Ânexos estão publicados no D.O. de 25.06.81.
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DECRETO N? 86.153, DE 23 DE JUNHO DE 1981

309

Apl'Ova alteração introduzida no Esta
tuto da Petróleo Brasileiro SIA - PETRO
BRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 8?,
da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam aprovadas as alterações introduzidas no artigo 5?
do Estatuto da Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS, conforme de
liberação da sua Assembléia Geral Extraordinária de Acionistas, reali
zada em 23 de março de 1981, o qual passa a ter a seguinte redação:

"Art. 5? O capital social é de Cr$ 143.405.900.635,20 (cento
e quarenta e três bilhões, quatrocentos e cinco milhões, nove
centos mil, seiscentos e trinta e cinco cruzeiros e vinte centa
vos), dividido em 37.738.394.904 (trinta e sete bilhões, setecentos
e trinta e oito milhões, trezentas e noventa e quatro mil, nove
centas e quatro) ações de valor nominal de Cr$ 3,80 (três cruzei·
ros e oitenta centavos) cada uma, sendo 21.898.883.560 (vinte e
um bilhões, oit-ocentos e noventa e oito milhões, oitocentas e oi
tenta e três mil, quinhentas e sessenta) ações ordinárias nomi
nativas e 15.839.511.344 (quinze bilhões, oitocentos e triuta e no
ve milhões, quinhentas e onze mil, trezentas e quarenta e qua ..
trol ações preferenciais nominativas ou ao portador.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.154, DE 23 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
em categorias funcionais dos Grupos Arte
sanato, Outras Atividades de Nível Médio
e Serviços de Transporte Oficial e Porta
ria, da Tabela .PermanE!.pte do Ministério
da Aeronáutica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
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nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta dos Processos DASP nvs 26.419, de 1977, 10.544, de 1978, 6.044,
de 1979, 10.768, de 1979, e 21.401, de 1979,

DE C RE TA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Artífice de Mecânica, Artífice de Eletricidade e Comunica
ções e Artifice de Aeronáutica, do Grupo Artesanato, código LT-ART
700; Auxiliar OperacionaÍ de Serviços Diversos, do Grupo Outras Ati
vidades de Nivel Médio, código LT-NM-1000, e Motorista Oficial, do
Grupo Serviços de Transporte Oficial e Portaria, código LT-TP-1200,
da Tabela Permanente do Ministério da Aeronáutica, os empregos a
serem providos por pessoal que se encontrava em exercício no referido
Ministério em 31 de outubro de 1974, e que se habilitou em processo se
letivo próprio, conforme relação nominal constante do Anexo II deste
Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal civil do Ministério da Aeronáutica
submeterá à assinatura da autoridade competente os atos de provimen
to decorrentes da aplicação deste Decreto.

Art. 3? A partir da publicação dos respectivos atos de provimen
to, cessará, automaticamente, o pagamento, aos ocupantes dos empre
gos abrangidos por este Decreto, de quaisquer retribuições que, porven
tura, venham percebendo. a qualquer titulo e sob qualquer forma, res
salvado, apenas, o salário-família.

Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício, de cada servidor habilitado, no emprego em que for
provido, na forma do artigo 2?, correndo a despesa à conta dos recursos
orçamentários próprios do Ministério da Aeronáutica.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 23 de junho de 1981; ISO? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 25.06.81.

DECRETO N? 86.155, DE 25 DE JUNHO DE 1981

Reduz alíquota do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo
4~, item I, do Decreto-lei n? L199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C RE TA:

Art. I? Fica reduzida a zero a alíquota do Imposto sobre Produ
tos Industrializados incidente sobre o produto classificado no código
24.02.04.00 da Tabela aprovada pelo Decreto n? 84.338, de 26 de dezem
bro de 1979.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas

DECRETO N~ 86.156, DE 25 DE JUNHO DE 1981

Dá nova redeçeo ao artigo 2:' do Decre
to n:' 82.476, de 23 de outubro de 1978, que
estabeleceu normas para o escoamento e a
comercíelíeeçâo do álcool para fins
carburantes.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item UI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1~ O artigo 2? do Decreto n? 82.476, de 23 de outubro de 1978,
alterado pelo Decreto n? 85.678, de 30 de janeiro de 1981, passa a vigo
rar com a seguinte redação:

«Art 2? As Distribuidoras de álcool para fins carburan
tes ressarcirão aos produtores os juros, pelo prazo de operação
de venda que exceder a 15 dias da entrega, calculados com base
na taxa e demais encargos fixados pelo Banco do Brasil SIA.
nas suas operações bancárias comuns com pessoas jur ídícas.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de junho de 1981; 160? da Independência e 93~ da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Marcos José Marques

Arnaldo Rodrigues Berbelho
Delfim Netto
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DECRETO N~ 86.157, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Regulamenta o parágrafo único do arti
go 1~ do Decreto-lei n? 1.813, de 24 de no
vembro de 1980, que institui regime espe
cial de incentivos pere os empreendimen
tos integrantes do Programa Grande Cere
jás.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 1.813, de 24 de novembro de 1980, e no Decre
to n~ 85.387, de igual data,

DECRETA:

Art. I? O regime especial de concessão, pelo Conselho Interminis
teria1 do Programa Grande Carajás, dos incentivos tributários e finan
ceiros a que se refere o artigo 1~ do Decreto-lei n~ 1.813, de 24 de no
vembro de 1980, obedecerá ao disposto no presente Decreto.

Art. 2? Para fruição dos benefícios a serem concedidos pelo Con
selho Interministerial do Programa Grande Carajás, o titular de em
preendimento econômico interessado apresentará o respectivo projeto à
Secretaria Executiva do mesmo Programa, indicando as disposições le
gais específicas em que se fundamentar o pedido.

Art. 3? A Secretaria Executiva do Programa Grande Carajás, ao
apreciar o projeto apresentado, diligenciará junto ao interessado, sem
pre que necessário, para que o empreendimento se ajuste às políticas e
critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Interministerial para sua
aprovação.

Art. 4~ Ao submeter à aprovação do Conselho Interministerial
projeto de empreendimento que deva ser considerado integrante do Pro
grama, a Secretaria Executiva proporá a concessão de incentivo ou
conjunto de incentivos, nos limites e condições que entender necessá
rios para viabilizar tal empreendimento.

§ I? As condições e os limites a que se refere o caput deste artigo
respeitarão o conteúdo e o alcance das leis ou dos decretos-leis que dis
puserem sobre cada incentivo, observada, no que couber, a respectiva
regulamentação.

§ 2? A decisão do Conselho Interministerial que aprovar empreen
dimento e conceder incentivo será objeto de ato declaratório expedi
do pelo Secretário Executivo do Programa Grande Carajás,

Art. 5? O tratamento preferencial a ser conferido por órgãos ou
entidades da Administração Federal Direta e Indireta aos empreendi'
mentos integrantes do Programa Grande Carajás, para os efeitos indi-
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cados no artigo 3? do Decreto n? 85.387, de 24 de novembro de 1980, res
peitará os termos da decisão de que trata o parágrafo 2~ do artigo 4~ do
presente Decreto.

Art. 6? O Conselho Interministerial do Programa Grande Carajás,
mediante resolução expedida por seu Presidente, poderá baixar as nor
mas complementares que se fizerem necessárias à execução deste Decre
to.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados no Diário Oficial até o' último dia útil do trimestre ao
qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o trimestre..
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres anterio
res.





RETIFICAÇÃO

DECRETO N? 85.751, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera frações de limites quantitativos
de antigüidade para a conetituiçno de Qua
dros de Acesso por Antigüidade e Mereci
mento, para aplicação nas promoções de 30
de abril de 1981.

Na página 3881, 1? coluna, no preâmbulo, onde se lê:

... Decreto n:' 78.985, de 21 de novembro de 1976,

Leia-se:

... Decreto nf 78.985, de 21 de dezembro de 1976,

N o artigo 2? onde se lê:

... Decreto n:' 78.895, de 21 de dezembro de 1976,

Leia-se:

... Decreto n? 78.985, de 21 de dezembro de 1976,

(publicado no D.O. de 25.02.81 - Seção I

DECRETO N? 85.837, DE 24 DE MARÇO DE 1981

Cargos Privativos de Oficial·General
do Exército em tempo de paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o artigo 46
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e com o disposto na
Lei n? 6.144, de 29 de novembro de 1974,

DE CRE TA:

Art. 1~ São privativos de Oficial-General os seguintes earg-os no
Exército:
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ai Do posto de General-de-Exército:

- Chefe do Estado-Maior do Exército;

- Chefe de Departamento;

- Comandante de Exército.

b] Do posto de General-de-Divisão Combatente:

- Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército;

, - Vice-Chefe de Departamento;

- Comandante Militar de Área e Região Militar;

- Diretor-Geral de Economia e Finanças;

- Secretário-Geral do Exército;

- Comandante de Divisão de Exército;
- Comandante de Divisão de Exército e Região Militar.

c) Do posto de General-de-Divisão ou de General-de-Brigada, Com
batente, conforme constar dos respectivos Quadros de Organização ou
de Distribuição:

- Comandante de Região Militar;

- Chefe do Gabinete do Ministro do Exército;
- Diretor de Órgão de Apoio;

- Subchefe do Estado-Maior do Exército.

di Do posto de General-de-Brigada Combatente:

- Vice-Diretor do Serviço Militar;
- Chefe do Gabinete do Estado-Maior do Exército,

- Chefe do Centro de Informações do Exército;

- Chefe do Centro de Comunicação Social do Exército;

- Inspetor-Geral das Polícias Militares;

- Chefe de Estado-Maior de Exército;

- Comandante da Academia Militar das Agulhas Negras;

- Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior do
Exército;

- Comandante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais;

- Comandante de Brigada;

- Comandante de Artilharia. Divisionária;

- Comandante de Artilharia de Costa:

Comandante de Grupamento de Engenharia de Constru-
cão:

Adido do Exército junto à Embaixada do Brasil nos Es
tados Unidos da América.
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e) Do posto de General-de-Divisão Engenheiro Militar:

- Chefe do Centro Tecnológico do Exército;

- Diretor de Obras Militares;

- Diretor de Recuperação.
fi Do posto de General-de-Divisão ou de General-de-Brigada, Enge

nheiro Militar, conforme constar do respectivo Quadro de Organização
ou de Distribuição:

- Diretor do Serviço Geográfico.
gl Do posto de General-de-Brigada Engenheiro Militar:

- Diretor do Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento;

- Diretor do Instituto Militar de Engenharia;

- Diretor de Arsenal de Guerra;
- Diretor do Campo de Provas da Marambaía:

- Diretor de Telecomunicações;

- Subdiretor de Obras de Cooperação;

- Subdiretor de Obras Militares;

- Assessor-Técnico de Chefe de Departamento.

h) Do posto de General-de-Divisão Intendente:

- Diretor de Subsistência.

i) Do posto de General-de-Brigada Intendente:

- Diretor de Contabilidade;

- Diretor de Material de Intendência;

- Subdiretor de Subsistência;

- Chefe da Pagadoria Central do Pessoal.

j) Do Posto de General-de-Divisão Médico:

- Diretor de Saúde.

I) Do posto de General-de-Brigada Médico:

- Subdiretor de Saúde;

- Diretor do Hospital Central do Exército.

m) Do posto de General-de-Brigada de Veterinária:

- Diretor de Veterinária.

Art. 2~ As nomeações de Oficiais-Generais para os cargos previs
tos no artigo anterior serão feitas através de Decreto do Poder Executí
vo, respeitados os limites fixados para os efetivos do Exército em tem
po de paz.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n'' 84.525, de 03 de março de 1980, alterado
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pelos Decretos n? 84.609, de 01 de abril de 1980, e n? 84.964, de 25 de
julho de 1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

Nota: República-se por ter saído com incorreção no Diário Oticiel de 26.03.81, Seção
I, página 5767.

DECRETO N? 85.850, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Altera disposições do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto n~83.080, de 24 de janeiro de
1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n? 6.226, de 14 de julho de 1975, com as alterações intro
duzidas pela Lei n? 6.864, de <Ü'de dezembro de 1980,

DE C RE TA;

Art. I? Fica alterada a redação dos dispositivos a seguir do Regu
lamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
n? 83,080, de 24 de janeiro de 1979:

«Art. 201. ,., ,., " ,

Parágrafo único. É contado também o tempo de serviço
público prestado aos Estados, Municípios e respectivas autar
quias, desde que estes assegurem aos seus servidores, mediante
legislação própria, a contagem de tempo de serviço em ativida
de vinculada ao regime da previdência social urbana, para efei
to de aposentadoria por invalidez, tempo de serviço e compulsó
ria, pelos cofres estaduais ou rnunicipais.»

«Art. 203. . .

U - é vedada a acumulação de tempo de serviço público
com o de atividade vinculada ao regime da previdência social
urbana, quando concomitantes.

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à filiação
obrigatória à previdência social urbana do empregador, empre-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 321

gado domestico ou trabalhador autônomo, inclusive do religioso,
de que trata a Lei n? 6.696, de 08 de outubro de 1979, só pode
ser contado se forem recolhidas as contribuições previdenciá ~

rias correspondentes na forma seguinte:

a) tempo de atividade como empregador, empregado domés
tico, trabalhador autónomo ou religioso, até agosto de 1960 
8% (oito por por cento) do salário mínimo regional;

b) tempo de atividade como empregador, de setembro de
1960 a 10 de junho de 1973 - 8% (oito por cento) do salário de
inscrição; a partir de 11 de junho de 1973 - 8% (oito por cento)
do salário-base;

c) tempo de atividade como empregado doméstico, de setem
bro de 1960 a dezembro de 1980 - 8% (oito por cento) do salário
mínimo regional; a partir de janeiro de 1981 - 8% (oito por cen
to) da. remuneração efetivamente percebida, até. o limite de 3
(três) salários mínimos regionais.

d) tempo de atividade como trabalhador autônomo, de se
tembro de 1960 a 10 de junho de 1973 - 8% (oito por cento) do
salário-base; a partir de 11 de junho de 1973 - 16% (dezesseis
por cento) do salário-base;

e) tempo de atividade como religioso, de setembro de 1960 a
setembro de 1979 - 8% (oito por cento) do salário mínimo regio
nal; a partir de outubro de 1979 - 16% (dezesseis por cento) do
salário-base;

Parágrafo único. As contribuições de que trata o item IV
deste artigo estão sujeitas aos acréscimos legais».

«Art. 206. O tempo de serviço público ou de atividade vin
culada ao regime da previdência social urbana pode ser prova
do com certidão fornecida:

I - pelo setor competente da administração direta federal,
estadual ou municipal, ou das suas autarquias, relativamente
ao tempo de serviço público;

II - pelo setor competente do INPS, relativamente ao tem
po de serviço prestado em atividade vinculada ao regime da
previdência social urbana.

§ I? O setor competente deve promover o levantamento do
tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, presta
do sob o regime estatutário, à vista dos assentamentos funcio
nais, e emitir, em duas vias, a Certidão de Tempo de Serviço
(CTS), conforme modelo constante do Anexo III, observado o
disposto no artigo 203.
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§ 3? Após as providências de que tratam os §§ I? e 2? 08

setores competentes da administração direta federal, estadual
ou municipal, das suas autarquias ou do INPS, conforme o caso,
devem:

Certifico que nesta data foi fornecida ao portador desta. pa
ra os efeitos da Lei n? 6.226, de 14 de julho de 1975, com as alte
rações da Lei n? 6.864, de 01 de dezembro de 1980, Certidão de
Tempo de Serviço (CTS), consignando o tempo liquido de efeti-
vo exercício de dias, correspondendo a anos, me-
ses e dias, abrangendo o período de ,_. a .

§ 4? As anotações a que se refere a letra b do § 3? devem
ser assinadas pelo servidor responsável e conter o visto do diri
gente do órgão competente.

§ 6? Concedida a aposentadoria, caberá:

a) ao INPS, comunicar o fato ao órgão público emitente da
certidão, para as anotações nos registros funcionais e/ou na 2~

via da CTS;

b) ao órgão público, comunicar o fato ao INPS, para efetuar
o seguinte registro na Carteira de Trabalho e Previdência So
cial, se houver.

Ao portador desta foi concedida aposentadoria, tendo sido
computado o tempo constante da Certidão de Tempo de Serviço
(CTS) emitida por _. _ _ _ _ .

(denominação do órgão), nos termos da Lei n:' 6.226, de 14
de julho de 1975, com as alterações da Lei n~ 6.864, de 01 de de
zembro de 1980 ..»

"Art. 207. O tempo de serviço público federal, estadual ou
municipal, de que trata este capítulo, é considerado para efeito
dos percentuais de acréscimo previstos nos itens I a IH e VI do
artigo 41.)}

"Art. 209. . __ - - - - - - - - - - - .
Parágrafo único. O tempo de serviço público estadual ou

municipal somente será considerado para as aposentadorias re
queridas a partir de 01 de março de 1981»;

«Art. 210. U tempo de serviço certificado na forma deste
capítulo produz, no INPS e nos órgãos ou autarquias federais,
estaduais ou municipais, todos os efeitos previstos na Lei TI.?
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6.226, de 14 de julho de 1975, com as alterações introduzidas pe
la Lei n? 6.864, de Dl de dezembro de 1980 .»

Art. 2? Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor em O'l de abril de 1981.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú-
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Nota: República-se por ter saído Com incorreção no Diário Oficial de 31.03.81, página
5982.

Os Anexos estão publicados no D.O. de 01.04.81.

DECRETO N? 85.852, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Crs
1.362.945.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional e do Serviço Nacional de Informações, o
crédito suplementar no valor de Crs 1.362.945.000,00 (um bilhão, tre
zentos e sessenta e dois milhões, novecentos e quarenta e cinco mil cru
zeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamenta
ria indicada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvées
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 01.04.81.
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DECRETO N~ 85.853, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de c-s
4.533.800.000,00 para retorço de âotecec
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C R E TA:
Art. I? Fica aberto ao Ministério dos "Transportes. em favor da

Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 4.533.800.000,00 (quatro bilhões, quinhentos e trinta e
três milhões e oitocentos mil cruzeiros), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981: 160~ da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no Ir.O, de 01.04.81.

DECRETO N~ 85.854, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Tecnólogo em Técnicas Digitais das Facul
dades Integredee Becâcio de Sá, Rio de
Janeiro. Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 189/81, conforme consta dos Proces
sos nf s 1.683179-CFE e 206.293/81 do Ministério da Educação e Cultu-
ra,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Tecnólogo
em Técnicas Digitais. modalidades Sistemas Programáveis e Comunica-
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ção de Dados, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas Estácio de
Sá, mantidas pela Sociedade de Ensino SUperior Estácio de Sá, COm se
de na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.855, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Secretariado Executivo Bílingúe, da Facul
dade de Comunicação Social Anhembi, São
Paulo, Estado de São Peulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atrrbuíções que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47, da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968., alterado pelo
Decreto-lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Federal de Educação n:' 185/81, conforme consta dos
Processos n?s 6.415178-CFE e 206.286/81 do MinistéÍ:io de Educação e
Cultura,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Secretariado
Executivo Bilíngüe, a ser ministrado pela Faculdade de Comunicação
Social Anhembi, mantida pelo Instituto Superior de Comunicação Pu
blicitária, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.856, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Autoriza o funcionamento do curso de
Tecnólogo em'Processsmento de Dados, do
Centro de Estudos Superiores de Londri
na, com sede na cidade de Londrina, Esta
do do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti-
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go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 188/81, conforme consta dos Proces
sos n?s 503179-CFE e 206.285/81 do Ministério da Educação e Cultura,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Tecnólogo
em Processamento de Dados, a ser ministrado pelo Centro de Estudos
Superiores de Londrina - CESULON, mantido pelo Instituto Filadél
fia de Londrina, com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 85.857, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Dispensa a líciteçao na elieneçao das
terras públicas que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere. o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista os arti
gos 126, § 2? alínea b, 140 e 195 do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro
ele 1967.

DECRETA:

Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes rurais abaixo
mencionados:

I - Lote denominado «Nova Cruz», da Gleba Tepequém - f!. 01,
com 929,0675 ha, situado no Municipio de Boa Vista, Território Federal
de Roraima, ocupado por Écia Sales de Magalhães, CPF n? 04757392-15,
conforme consta do Processo INCRA/PF 'RR/n? 0814177;

II - Lote denominado "São Benedito». da Gleba Tepequém, com
1.498,8959 ha, situado no Município de Boa Vista, Território Federal de
Roraima, ocupado por João Batista das Neves, CPF n? 009404102-49,
conforme consta do Processo INCRA/PF RR/n? 0792177;

In - Lote denominado «Palestina», da Gleba Tepequém, com
605,3839 h a, situado no Município de Boa Vista, Território Federal de
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Roraima, ocupado por Jorge Dias Carneiro, CPF n? 007526732-20, con
forme consta do Processo INCRA/PF RR/!f? 0908/77;

IV - Lote denominado «Rancho Rodrigues.., da Gleba Tepequém,
com 897,5741 ha, situado no Município de Boa Vista, Território Federal
de Roraima, ocupado por Raimundo Rodrigues Bezerra, CPF n?
010900462-00, conforme consta do Processo INCRA/PF RR/n? 0885/77;

V - Lote denominado «Sul América» , da Gleba Tepequém - fI.
OI, com 1.489,5145 ha, situado no Município de Boa Vista, Território
Federal de Roraima, ocupado por Rubem da Silva Lima Filho, CPF n?
202805567-72, conforme consta do Processo INCRA/PF RR/n? 0901/77.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de títulos definitivos de domínio, pelo preço de terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos .pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com cláusula de reversão
automática ao domínio da União no caso de inadimplemento do conces
sionário.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 85.858, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Aprova alterações introduzidas no Ee
tatuto da Companhia Auxiliar de Empre
sas Elétricas Brasileiras - CAEEB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do pará
grafo único do artigo 2? da Lei n? 5.736, de 22 de novembro de 1971,
acrescido pelo artigo 4?, da Lei n? 5.884, de 30 de maio de 1973,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam aprovadas as alterações introduzidas no artigo 5? do
Estatuto da Companhia Auxiliar de Empresas Elétr-icas Brasueiras 
CAEEB, que passa a ter a seguinte redação:

«Art. 5? O capital social da Companhia é de Cr$
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), divi
didos em 250.000.000 (duzentos e cinqüenta milhões) de ações or
dinárias nominativas no valor nominal de Crê 1,00 (um cruzei
ro) cada uma, todas integralízadas.»
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Art. 2? Este Decreto entrará em- vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
hlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 85.859, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Aprova alterações introduzidas no Es
tatuto da Companhia de Pesquisa de Re
cursos Minerais - CPRM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e de conformidade
com o artigo 3?, do Decreto-lei n:' 764, de 15 de agosto de 1969,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam aprovadas as alterações introduzidas TIl;> artigo la,
§ 3?, e nos artigos 15, 16 e 17 e seus parágrafos do Estatuto da Cornpa
nhia de Pesquisa de Recursos M"inerais - CPRM, que passam a vigo
rar, respectivamente, com a seguinte redação:

«Art. 10. . .

§ 3? As ações preferenciais terão prioridade no reembolso
do capital e na distribuição do dividendo mínimo de 6% (seis
por cento) sobre o valor da respectiva participação no capital
social, concorrendo em igualdade com as ações ordinárias nos
aumentos de capital decorrentes de sua correção anual e de in
corporação de reservas e lucros.

Art. 15. O capital social autorizado é de Cr$
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros),
dividido em Cr$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões
de cruzeiros) em ações ordinárias e Crê 300.000.000,00 (trezentos
milhões de cruzeiros) em ações preferenciais. todas sem valor
nominal.

Art. 16. As ações emitidas e colocadas farão jus a dividen
dos pro rata tempore e na proporção dos montantes efetivamen
te realizados, exceto as que se encontram em Tesouraria.

Art.

§ 1?
a)

b) -

17.
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§.~ A colocação das ações emitidas far-sa-á sempre contra
a realização em dinheiro de importância não inferior a 15%
(quinze por cento) de seu preço de emissão.

§ 3? Os acionistas gozarão do direito de preferência para a
subscrição das ações emitidas.,

§ 4? Os acionistas serão notificados através de editais pu
blicados POl~ três vezes no Diário Oficial da União e em outro
jornal de grande circulação. O prazo para exercício do direito de
preferência não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados
da data da primeira publicação do edital no órgão oficial.

§ 5? Do edital a que se refere o § 4? deste artigo constarão,
obrigatoriamente, o total das ações a serem emitidas de cada
classe, o valor da subscrição e da entrada, a forma e o prazo de
sua realização.

§ 6? Expirado o prazo de direito de preferência, as ações
serão livremente colocadas no mercado, sendo facultada à Com
panhia a aquisição das próprias ações mediante aplicação de lu
cros acumulados ou do excesso de capital existente.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceser Cals

DECRETO N? 85.860, DE 31 DE MARÇO DE 1981

Altera o Anexo I do Decreto n:' 85.666.
de 23 de janeiro de 1981, que dispõe sobre o
Gruoo-Direçâo e Assessoramento Superio
res da Tabela Permanente da Secretaria
Geral do Conselho de Segurança Nacional,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere O artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no 'artigo 7?, da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. I? Fica alterada, na forma do anexo, a Tabela Permanente
da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, a que se refere
o Decreto n? 85.666, de 23 de janeiro de 1981.
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Art. 2? Os valores da gratificação pela representação de Gabinete
e os da indenização de representação correspondentes às funções cons
tantes das tabelas da Secretaria-Geral do Conselho. de Segurança Na
cional serão sempre idênticos aos que forem fixados para as funções
equivalentes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da Repúbli
ca.

Art. 3? Aplicam-se às gratificações pela representação de gabine
te e às indenizações de representação, relativas às funções da
Secretaria-Geral -do Conselho de Segurança Nacional, os valores previs
tos no artigo l?do Decreto n? 85.840, de 25 de março de 1981, a partir
de 10 de março de 1981, e os constantes da tabela anexa ao mesmo de
creto, a partir de 01 de abril de 1981.

Parágrafo único. O valor da gratificação ou indenização das fun
ções de Subchefe e de Assessor Jurídico da SG/CSN, sem equivalentes
nos Gabinetes de que trata o artigo anterior, passa a ser, a partir de 10
de março de 1981, de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), e, a partir
de U1 de abril de 1981, de Crs 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros).

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos orçamentários da Secretaria-Geral do Conse
lho de Segurança Nacional.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

o Anexo está publicado no D.a. de 01.04.81.

DECRETO N? 85.861, DE 31 DE MARÇO DE 1981

Aprova o Aditamento ao Plano Geral
de Convocação para o Serviço Militar Ini
cial nus Forças Armadas, em 1982 (Decreto
n~ 85.336, de 10 de novembro de 1980).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 26, do Decreto n?57.654, de 20 de
janeiro de 1966,

DECRETA;

Art. 1? Fica aprovado o Aditamento que introduz alterações no
Plano Geral de Convocação para o Serviço Militar Inicial nas Forças
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JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

Armadas no ano de 1982, que com este baixa, assinado pelo General-de
Exército José Ferraz da Rocha, Ministro de Estado Chefe do Estado
Maior das Forças Armadas.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

ADITAMENTO AO PLANO GERAL DE CONVOCAÇAO PARA O
SERVIÇO MILITAR INICIAL NAS FORÇAS ARMADAS

EM 1982

L Da Tributação
1. -Incluir para o Exército

1.1 - Como Município Tributário de Organização Militar da
Ativa (OMA):

- No Estado do Rio Grande do Sul
Nova Bassano e Nova Prata

n. Alterações Conseqüentes no PGCI82

1. Alterar

1.1 - Nas Características da Tributação do seguinte Estado, do
Anexo n.

Rio Grande do Sul

- Exclusivos do Exército

OMA: de 86 para 88

1.2 - Alteração do Resumo Estatístico Geral, do Anexo VI:

- Tributação de Municípios:

- Exclusivos do Exército:

OMA: , , , , , , , , ' , , , . , ......•.... , de 528 para 530

Total: .. , , , , , de '760 para 762

Total Geral: , , de 1.013 para 1.015

M. Não Tributário: .. , , . , , de 2,961 para 2.959

General-de-Exército,
José Ferraz da Rocha
Ministro de Estado
Chefe do Estado-Maior
das Forças Armadas
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DECRETO N? 85.862, DE 31 DE .MARÇO DE 1981

Atribui competência as Instituições de
Ensino Superior para fixar as condições
necessárias ao exercício das funções de
monitoria, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e considerando o disposto
no Decreto n? 81.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o Programa
Nacional de Desburocratização,

DE C RE TA:

Art. I? Caberá às Instituições de Ensino Superior fixar as condi
ções para o exercício das funções de monitor previstas no artigo 41 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968.

Parágrafo único. O exercício da monitoria não acarretará, em ne
nhuma hipótese, vínculo empregatício.

Art. 2? O Ministério da Educação e Cultura continuará a custear
programas de monitoria nos Estabelecimentos Federais de Ensino Su
perior com os recursos orçamentários a esse fim destinados, estabele
cendo os limites mínimo e máximo de retribuição dos monitores.

Art. 3? Ficam revogados os Decretos n?s. 66.315, de 13 de março
de 1970, e 68.771, de 17 de junho de 1971, e demais disposições em con
trário.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
Helio Beltréo

DECRETO N? 85.863, DE 31 DE MARÇO DE 1981

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Emissora de Televisão Conti
nental S.A. - TV Continental, transferida
à Sociedade Rádio Emissora Continental
Ltda., atualmente denominada Empresa de
Comunicações e Radiodifusâ~ Continental
Ltda., e autoriza a transferência direta pe
ra a Rádio e Televisão Universitária Me
tropolitana Ltde., que passará a executar
serviço de radiodifusão sonora em onda
curta, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
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letra a da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23
de junho de 1972, combinado com o artigo 94, n:' 3, letra a do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 de outubro de 1963, tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 41.652173,

DE eRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do. Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 01 de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 46.435, de 16 de julho de 1959,
publicado no Dário Oficial da União de 17 subseqüente, à Emissora de
Televisão Continental S.A. - TV Continental, transferida pelo Decreto
n? 70.216, de 29 de fevereiro de 1972, publicado no Diário Oficial da
União de 01 de março do mesmo ano, à Sociedade Rádio Emissora Con
tinental Ltda., atualmente denominada Empresa de Comunicações e
Radiodifusão Continental Ltda.

§ I? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é reno
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 71.825, de 08 de
fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2? O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, atra
vés de portaria, as características técnicas segundo as quais deverá ser
executado o serviço objeto desta renovação, bem como, se necessário, o
prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2? Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta,
pelo restante do prazo referido no artigo I?, para a Rádio e Televisão
Universitária Metropolitana Ltda., da concessão deferida à Empresa de
Comunicações e Radiodifusão Continental Ltda., para executar serviço
de radiodifusão sonora em onda curta, na cidade do Rio de Janeiro, Es
tado do Rio de Janeiro, sem direito a exclusividade.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 85.864, DE 31 DE MARÇO DE 1981

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Empresa de Comunicações e
Rediodituséo Continental Ltda., autoriza o
aumento de potência e a transferência dire
ta para a Rádio e Televisão Universitária
Metropolitana Ltde., que passará a exe
cutar o serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito nacional, na 'cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janei
ro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8? item XV,
letra a da Constituição. nos termoo rlo artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23
de junho de 1972, e de acordo com o artigo 94, n? 3, letra a e 106 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, tendo em vista o que consta do Pro
cesso MC n? 41.662/73,

DE CRE TA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a 6artir de 01 de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 46.277, de 27 de junho de 1959,
publicado no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, à Emissora de
Televisão Continental S.A.- TV Continental, transferida pelo Decreto
n? 70.217, de 29 de fevereiro de 1972, publicado no Diário Oficial da
União de 01 de março do mesmo ano, à Sociedade Rádio Emissora Con
tinental Ltda., atualmente denominada Empresa de Comunicações e
Radiodifusão Continental Ltda.

§ I? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é reno
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
.Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 7L825, de 08 de fe
vereiro de 1967, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2~ Fica autorizada, também, a entidade, aumentar, nos termos
do art. 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pe
lo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua esta
ção, modificando a classificação da emissora, quanto ao âmbito da
prestação do serviço, de regional para nacional, pelo restante do prazo
fixado no artigo anterior.

Art. 2~ Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta,
pelo restante do prazo referido no artigo 1~, para a Rádio e Televisão
Universitária Metropolitana Ltda., da concessão deferida à Empresa de
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Comunicações e Radiodifusão Continental Ltda., para execução de ser
viço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito nacional, na ci
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sem direito a exclu
sividade.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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1981)

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL - Formu
lários e questionários - Restringe (De
creto n? 86.009, de 15 de maio de 1981)

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL - Presta
ção de informações - Restringe (Decre
to n? 86.009, de 15 de maio de 1981)

ADMINISTRAÇAO PÚBLICA FEDERAL
- Regiões Metropolitanas - Atividades
(Decreto n? 85.916, de 15 de abril de 1981)

AERONÁUTICA - Promoções de -Oficiais
(Decreto n:' 85.906, de 14 de abril de 1981)

AERONÁUTICA - Quadro de Oficiais
Temporários - Regulamento (Decreto
n:' 85.866, de 1? de abril de 1981)

ÁGUA MINERAL - Fonte - Proteção 
Retifica (Decreto n:' 86.067, de 03 de ju
nho de 1981)

ÁLCOOL - Comercialização (Decreto n?
86.156, de 25 de junho de 1981)

APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO - Contagem recíproca IDe
ereto n? 85.850. de 30 de março de 1981)

«AS SAMARITANAS" - INSTITUIÇAO
SOCIAL BENE FIGENTE - Minas Gé
rais - Utilidade pública (Decreto n:'
86.072, de 04 de junho de 1981)

ASSISTENCIA SOCIAL PADRE roxo
MARTINHO DE ANDRADAS
ASPAMA --'Minas Gerais - Utilidade
pública (Decreto n? 85.896 de 13 de abril
de 1981)

ASSOCIAÇAO DA IMPRENSA DE PER
NAMBUCO - Utilidade pública (Decre
to n? 85.896', de 13 de abril de 1981) .I

ASSOCIAÇAO DE CARIDADE «SAO VI
CENTE DE"PAULO.. - Santa Catarina
_ Utilidade Pública (Decreto n:' 86.072,
de 04 de junho de 1981)

ASSOCIAÇAO DE ENSINO DE MARÍ
LIA - São Paulo - Utilidade pública
(Decreto n? 86.072, de 04 de maio de
1981)
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ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MIRANDÚPO
LIS - São Paulo - Utilidade pública
(Decreto n:' 86.072, de 04 de junho de
1981)

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E ASSIS
TENCIAL «MARIA IMACULADA" 
Brasília - Utilidade pública (Decreto n:'
86.072, de 04 de junho de 1981)

ASSOCIACÃO LATINO-AMERICANA
DE LIVRE COMERCIO - ALALC 
Órgãos nacionais (Decreto n:' 85.893, de
09 de abril de 1981)

ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE
ERRADICAÇÃO DA MENDICÃNCIA
- AMEM - Paraíba - Utilidade públi
ca (Decreto n? 86.072, de 04 de junho de
1981)

ASSOCIAÇÃO PROTETORA DA INFAN
CIA - PROVÍNCIA DO PARANA 
Paraná - Utilidade pública (Decreto n:'
86.072. de 04 de junho de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Acordo 
Cooperação Científica e Técnica - Bra
sil e República Gabonesa (Decreto n:'
85.904. de 14 de abrffde 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Acordo
Cooperação Cultural - Brasil e Repú
blica Gabonesa (Decreto n? 85.903, de 14
de abril de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Acordo 
Estabelecimento e Utilização de Meios
de Rastreamento e -de 'I'elernedida 
Brasil e Agência Espacial Européia IDe
ereto n? 86.084, de 08 de junho de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS Acordo
Brasil·FAO - Estabelecimento de um
Escritório de Representação da FAO em
Brasília (Decreto n? 86.006. de 14 de
maio de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS- Acordo de
Alcance Parcial - Listas Nacionais do
Brasil e da Colômbia - Concessões tari
fárias (Decreto n:' 86.012, de 19 de maio
de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Convenção
- Dupla Tributação - Brasil - Itália
(Decreto n? 85.985, de 06 de maio de
19811

ATOS INTERNACIONAIS - Convênio
Ibero-Amertcano de Cooperação em Se
guridade Social (Decreto n:' 86.013, de 19
de maio de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Convênio
Ibero-Americano de Seguridade Social

(Decreto n? 86.035, de 27 de maio de
1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Protocolo 
Quarta Prorrogação da Convenção sobre
o Comércio do Trigo de 1971 (Decreto n?
85.917, de 15 de abril de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Protocolo 
Quinta Prorrogação da Convenção sobre
o Comércio do Trigo de 1971 (Decreto n?
85.918, de 15 de abril de 1981)

AUTARQUIAS - Licitações (Decreto n:'
'86.025, de 22 de maio de 1981)

B
BANCO NACIONAL DE CREDITO COO

PERATIVO SIA - BNCC - Capital
social - Aumenta (Decreto n:' 85.947, de
28 de abril de 1981)

BP PETROLEUM DEVOLOPMENT, LI
MITED - Autoriza (Decreto n:' 85.945,
de 28 de abril de 1981)

BRAZIL PETROLEUM EXPLORATION,
LTD. - Autoriza (Decreto n? 85.942, de
28 de abril de 1981)

C
CAIXA ECONÚMICA FEDERAL-CEF

Capital social (Decreto n:' 85.936, de 27
de abril de 1981)

CARAÍBA METAIS S/A INDÚSTRIA E
COMERCIO - Capital social - Au
menta (Decreto n? 85.994, de 13 de maio
de:1981)

CARITAS DIOCESANA DE NOVA FRI
BURGO - Rio de Janeiro - Utilidade
pública (Decreto n? 85.896, de 13 de abril
de 1981)

CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
- Capital social - Aumenta (Decreto
n? 85.908, de 14 de abril de issi)

CASA DE CARIDADE SAo JOSE 
Espírito Santo - Utilidade pública (De
creto n? 85.896, de 13 de abril de 1981)

CEARÂ RÂDIO CLUBE SiA -' (Decreto
n? 85.972, de 04 de maio de 1981)

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
SIA - El;ETROBRÃS - Capital social
- Aumenta (Decreto n? 86.098, de 10 de
junho de 1981)

CENTRO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR
EXCEPCIONAL - CAME - Minas
Gerais - Utilidade pública (Decreto n?
85-;896, de 13 de abril de 1981)
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CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES
DE LONDRINA - Curso de Tecnólogo
em Processamento de Dados (Decreto n:'
85.856. de 30 de março de 1981)

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÚGICA DO PARANÃ .; Ta
bela Permanente Empregos de
Professor-Assistente - Cria (Decreto n:'
86.073, de 04 de junho de 1981)

CENTRO INTEGRADO PARA FORMA
çÃO DE EXECUTIVOS - CIFE - Na
tal - Curso de Secretariado Executivo
(Decreto n? 85.977, de 05 de maio de
19811

CHEFE DE ESTADO - Honras de, (De
creto n? 85.930, de 27 de abril de 1981)

CÚDIGO NACIONAL DE TRÃNSITO 
Regulamento - Altera (Decreto n:'
85.894. de 09 de abril de 1981)

COMISSÃO COORDENADORA DO
TRANSPORTE AÉREO CIVIL - CO
TAC (Decreto n? 86.010, de 15 de maio
de 19811

COMISSÃO DE POLÍTICA ADUANEIRA
- Representante - Inclui (Decreto n:'
86.119, de 15 de junho de 1981)

COMISSARIADO FRANCISCANO DE N.
S. DE FÁTIMA DO BRASIL - Minas
Gerais - Utilidade pública (Decreto n:'
85.896, de 13 de abril de 1981)

COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS ITABI
RA - ACESITA - Capital social
Aumenta (Decreto n:' 85.954, de 04 de
maio de 1981)

COMPANHIA AUXILIAR DE EMPRE
SAS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
CAEEB - Estatuto - Altera (Decreto
n? 85.858. de 30 de março de 1981)

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
PO VALE DO SÃO FRANCISCO 
CODEVASF - Estatutos - Altera (De
creto n? 85.907, de 14 de abril de 1981)

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD
BRASILEIRO - LLOYDBRÃS - Ca
pital social - Aumenta (Decreto n:'
85.949, de 29 de abril de 1981)

COMPANHIA DE PESQUISA DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM - Esta
tuto - Altera (Decreto n? 85.859. de 30
de março de 1981)

GOMPANHIA ESSO PROSPECÇÃO DO
BRASIL - Autoriza (Decreto n? 85.937,
de 28 de abril de 1981)

COMPANHIA ESSO PROSPECÇÃO DO
BRASIL - Autoriza (Decreto n:' 85.938.
de 28 de abril de 1981)

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
Capital social - Aumenta (Decreto n:'
85.920. de 15 de abril de 1981)

COMUNIDADE EVANGÉLICA DE POR
TO ALEGRE - Rio Grande do Sul 
Utilidade pública (Decreto n:' 86.072, de
04 de junho de 1981)

COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE
RANA "SÃO PAULO" - Rio Grande do
Sul - Utilidade pública (Decreto n:'
85.896. de 13 de abril de 1981)

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS DOS SA
GRADOS CORAÇÕES DE JESUS E
DE MAIÚA - Minas Gerais - Utilida
de pública (Decreto n? 85.896, de 13 de
abril de 1981)

CONGREGAÇÃO DOS SACERDOTES
DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
- Pernambuco - Utilidade pública (De
creto n:' 86.072, de 04 de junho de 1981)

CONGREGAÇÃO «MEKOR HAIM" 
São Paulo - Utilidade pública (Decreto
n:' 85.896, de 13 de abril de 1981)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DE
FESA -ECONÚMICA - Tabela Perma
nente - Empregos - Inclui (Decreto n?
86.127, de 17 de junho de 1981)

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIO
NAL - Secretaria-Geral - Tabela Per
manente ....,... lirupo-Direção e Assessora
mento Superiores - Altera (Decreto
n? 85.860, de 31 de março de 1981)

CONSELHO FEDERAcL DE CULTURA 
Membro - Recondução (Decreto n:'
85.881, de 08 de abril de 1981)

CONSELHO NACIONAL DO CINEMA 
CONCINE - Composição - Altera (De
creto n? 85.914. de 15 de abril de 1981)

CONSERVATÚRIO MUSICAL "MARCE
LO TUPJNAMBÁ» - São Paulo - Uti
lidade pública (Decreto n:' 86.072, de 04
de junho de 1981)

CONVENÇÃO DESTINADA A EVITAR
A DUPLA TRIBUTAÇÃO - Brasil
Itália (Decreto n? 85.985. de 06 de maio
de 1981)

CONVÉNIO IBERO-AMERICANO DE
COOPERAÇÃO EM SEGURIDADE
SOCIAL - (Decreto n? 86.013. de 19 de
maio de 19811
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CONVENIO IBERO-AMERICANO DE
SEGURIDADE SOCIAL - (Decreto n:'
86.035, de 27 de maio de 1981)

COPESUL ~ COMPANHIA PETROQuí·
MICA no SUL - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.129, de 17 de junho
de 1981)

CORREÇÃO MüNETÁRIA - Coeficiente
- Atualiza (Decreto n:' 85.951, de 29 de
abril de 1981)

CRECHE NOEL ROSA - Rio de Janeiro
- Utilidade pública (Decreto n:' 85.896,
de 13 de abril de 1981)

CREDITO ESPECIAL - Ministério das
Relações Exteriores - Anexo - Retifi
ca (Decreto n:' 86.003, de 14 de maio de
1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n:' 85.919, de
15 de abril de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n:' 85.978, de
05 de maio de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n:' 85.981, de
06 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR :- Encargos
Gerais da União (Decreto n:' 86.132, de
22 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Fundo Na
cional de Apoio ao Desenvolvimento Ur
bano (Decreto n:' 85.979, de 05 de maio
de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Fundo Na
cional de Desenvolvimento (Decreto n:'
86.014, de 19 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Fundo Na
cional de Desenvolvimento (Decreto n:'
86.152. de 23 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios (De
creto n:' 86.005, de 14 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça do
Trabalho (Decreto n:' 86.135, de 22 de ju
nho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça
Eleitoral (Decreto n:' 86.044, de 28 de
maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Aeronáutica (Decreto n:' 86.040, de 28
de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Aeronáutica (Decreto nr 86.136, de 22
de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Agricultura (Decreto n? 86.043, de 28
de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Mínistérto
da Agricultura (Decreto n? 86.054, de I?
de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto n:'
86.004, de 14 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto n:'
86.041, de 28 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto n?
86.147, de 23 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Fazenda (Decreto nr 85.998, de 13 de
maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Fazenda (Decreto n:' 85.999, de 13 de
maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Fazenda (Decreto n:' 86.001, de 14 de
maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Fazenda (Decreto n:' 86.103, de 10 de
junho de 1981)

CR1tDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n:' 86.100, de 10 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n:' 86.120, de 15 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n:' 86.149, de 23 de
junho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n:' 86.150, de 23 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Previdência e Assistência Social (De
creto n:' 86.017, de 19 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Comunicações (Decreto n:' 85.996, de
13 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto nr 85.926,
de 22 de-abr-il de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n:'
85.997, de 13 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n:'
86.038, de 27 de maio de 1981)
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CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n:' 86.039, de 28 de
maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n:' 86.133, de 22 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n? 86.138, de 23 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n:' 86.140, de 23 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n? 85.882, de 08 de
abril de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n:' 85.980, de 05 de
maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n? 85.982, de 06 de
maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n? 86.145, de 23 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n:' 86.148, de 23 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR ~ Mínístérto
do Trabalho (Decreto n:' 85.923, de 22 de
abril de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Mínístérto
do Trabalho (Decreto n:' 86.055, de 01 de
junho de 1981) .. -

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n:' 85.853, de
30 de março de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR·......:. Ministério
dos Transportes (Decreto n? 85.883, de
08 de abril de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n:' 86.057, de
02 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto no? 86.101, de
10 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministé
rios Militares (Decreto n:' 86.141, de 23
de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Orçamen
to, 1981 (Decreto n:' 86.037, de 27 de
maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da 'República (Decreto n? 85.852, de
30 de março de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR Preeidên-
cia da República (Decreto n? 85.921, de
22 de abril de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n r 85.974, de
05 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 85.995, de
13 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto nr 86.002, de
14 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.042, de
28 de maio de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.102, de
10 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 86.104, de
10 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.121, de
15 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 86.142, de
23 de junho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.143, de
23 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.144, de
23 de junho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.151, de
23 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Transfe
rências a Estados, Distrito Federal e
Municípios (Decreto n? 86.099, de 10 de
junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Tribunal
de Contas da União (Decreto n'' 85.922,
de 22 de abril de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Tribunal
de Contas da União (Decreto n:' 86.134,
de 22 de junho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Tribunal
Federal de Recursos (Decreto nr 86.139,
de 23 de junho de 1981)

CURSOS DE GRADUAÇÃO ~ Universi
dades e Estabelecimentos de Ensino Suo
perior Federais ~ Suspensão temporá
ria (Decreto nr 86.000, de 13 de maio de
1981)
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DEMINEX BRAZIL LTD. - Autoriza (De
ereto n:' 85.943, de 28 de abril de 1981)

DEMINEX BRAZIL LTD. - Autoriza (De
creto n:' 85.946, de 28 de abril de 1981)

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE·
RAL- Tabela Permanente - Empre
gos - Cria (Decreto n:' 86.083, de 05 de
junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Amazonas (Decreto n:' 85.898, de 13 de
abril de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de te-na 
Mato Grosso do Sul (Decreto n:' 85.911,
de 15 de abril de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Mato Grosso do Sul (Decreto n? 86.086,
de 08 de junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra -
Paraná (Decreto n? 85.911, de 15 de abril
de 1981)

DESAPROPRIAÇÁO - Área de terra 
Paraná - Exclui (Decreto n:' 85.960, de
04 de maio de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Rio Grande do Sul (Decreto n:' 85.933, de
27 de abril de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra -
Santa Catarina (Decreto n:' 85.899, de 13
de abril de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
São Paulo (Decreto n:' 85.869, de 01 de
abril de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO- Área de terra 
São Paulo (Decreto n:' 86.046, de Dl de
junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
São Paulo (Decreto n:' 86.089, de 09 de
junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
São Paulo (Decreto n:' 86.090, de 09 de
junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO- Área -de terra 
São Paulo (Decreto n:' 86.126, de 17 de
junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terreno 
Rio Grande do Sul (Decreto n:' 86.032, de
27 de maio de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - Ala
goas (Decreto n:' 85.964, de 04 de maio de
19811

DESAPROPRIAÇÃO - -Imóveis - Bahia
(Decreto n'' 85.959, de 04 de maio de
19811 .

DESAPROPRIAÇAO - Imóveis - Rio de
Janeiro (Decreto n? 85.965, de 04 de maio
de 19811

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - Rio
Grande do Norte (Decreto ns 85.909, de
15 de abril de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - São
Paulo (Decreto nf 85.959, de 04 de maio
de 19811

DESAPROPRIAÇÃO - Imóvel rural 
Pernambuco (Decreto n? 86.b58, de 02 de
junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Terras - Rio
Grande do Sul (Decreto n:' 86;011, -de 19
de maio de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Terrenos - Pará
(Decreto n" 85.865, de :oI de abril de 1981)

DIPLOMATA - Progressão Funcional 
Regulamento (Decreto n? 86.019, de 21 de
maio de 1981)

E
ELF·AQUITAINE BRÉSIL - Autorização

(Decreto n:' 85.939, de 28 de abril de 1981)

EMISSORA RIO SÃO FRANCISCO
:"TDA. (Decreto n:' 85.955, de 04 de maio
de 1981)

EMPRESA DE COMUNICAÇÕES ERA·
DIODIFUSÃO CONTINENTAL LTDA.
(Decreto n:' 85.863, de 31 de março de
19811

EMPRESA DE COMUNICAÇÕES E RA
DIODIFUSÃO CONl'INENTAL LTDA.
(Decreto n? 85.864, de 31 de março de
19811

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MOR!
MOTO LTDA. - (Decreto n? 85.969, de
04 de maio de 1981)

ENERGIA HIDRAULICA - Centrais Elé
-tricas de Goiás SIA - CELG (Decreto
n:' 86.023, de 22 de maio de 1981)

ENERGIA HIDRÁULICA - Centrais Elé
tricas de Goiás SIA - CELG (Decreto
n?86.123; de 16 de junho de 1981)

ENERGIA HIDRÁULICA - Centrais Elé-
tricas Mato-grossenses SIA - CEMAT
(Decreto n:' 85.889, de 08 de abril de 1981)

ENERGIA HIDRÁULICA - Centrais Elé
tricas Mato-grossenses SIA - CEMAT
(Decreto nr 85_R90. de 08 de a hril ele1981)
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ENERGIA HIDRÁULICA - FURNAS 
Centrais Elétricas SI A - Goiás (Decre
to n:' 85.983, de 06 de maio de 1981)

ENERGIA HIDRÁULICA - FURNAS 
Centrais Elétricas SIA - Rio de Janeiro
(Decreto n? 85.961, de 04 de maio de
1981)

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE IJUÍ 
Curso de Nutrição (Decreto n:' 85.901, de
13 de abril de 1981)

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLO
G IA DE ALFENAS - Tabela Perma
nente - Empregos de Professor - As
sistente - Cria (Decreto n'' 86.075, de 04
de junho de 1981)

ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA
DE ITAJUBÁ - Tabela Permanente 
Empregos de Professor-Assistente 
Cria (Decreto n:' 86.110, de 15 de junho
de 1981)

ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA 
Tabela Permanente - Empregos de
Professor-Assistente - Cria.(Decreto n:'
86.J09, de 15 de junho de 1981)

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTU
RA DE LAVRAS - Tabela Permanente
- Empregos de Professor-Assistente 
Cria (Decreto n:' 86.114, de 15 de iunho
de 1981)

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTU
RA DE MOSSORÚ - Tabela Permanen
te - Empregos de Professor-Assistente
- Cria (Decreto n:' 86.113, de 15 de ju
nho de 1981)

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA - Re
gulamento - Altera (Decreto n'' 86.066.
de 03 de junho de 1981)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA PA·
RAiBA - - Tabela Permanente - Em
pregos - Inclui (Decreto n? 86.052, de ,01
de junho de 1981)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE ALA·
GOAS - Tabela Permanente - Empre
gos - Inclui (Decreto n:' 86.053, de) de
junho de 1981)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PE·
LOTAS - Parte Permanente - Empre
gos - Inclui (Decreto n? 86.008, de14 de
maio de 1981)

J;;,;COLA TECNICA FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - Tabela Perma
nente - Empregos - Inclui (Decreto nr
86.048, de OI de junho de 1981)

ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELRTRI
CAS SIA - ESCELSA - Capital so-

cial - Aumenta (Decreto n:' 85.990, de 11
de maio de 1981)

ESTABELECIMENTOS ISOLADOS DE
ENSINO SUPERIOR FEDERAIS 
Curso de Graduação - Criação - Sus
pensão temporária (Decreto n? 86.000, de
13 de maio de 1981)

ESTAÇAO ECOLOGICA DE ANAVI
LHANAS - Amazonas - Cria (Decreto
nr 86.061, de 02 de junho de 1981)

ESTAÇAo ECOLOGICA DE ARACURl
ESMERALDA - Rio Grande do Sul 
Cria (Decreto n:' 86.061, de 02 de junho
de 1981)

ESTAÇAO ECOLOGICA DE IQUE -Ma
to Grosso - Cria-iDecreto n:' 86.061, de
02 de ju_nho de 1981)

ESTAÇAO ECOLOGICA DE MARACÁ 
Roraima - Cria (Decreto n:' 86.061, de
02 de junho de 1981)

ESTAÇAo ECOLÓGICA DE MARACÁ
JIPIOCA - Amapá - Cria (Decreto n?
86.061, de 02 de junho de 1981)

ESTAÇAO ECOLOGICA DE TAIAMA -C
Mato Grosso - Cria (Decreto n:' 86.061
de 02 de junho de 1981)

ESTAÇAO ECOLOGICA DE URUÇUI
UNA - Paiuí - Cria (Decreto n:' 86.061,
de 02 de junho de 1981)

ESTAÇAo ECOLOGICA RIO ACRE 
Acre - Cria (Decreto n'' 86.061, de 02 de
junho de 1981)

ESTRANGEIRaS - Terrenos - Bahia
(Decreto n? 86.124, de 16 de junho de
19811

ESTRANGEIROS - Terrenos - Ceará
(Decreto n:' 86.124, de 16 de junho de
19811

ESTRANGEIROS - Terrenos - Pernam
buco (Decreto n:' 85.935, de 27 de abril de
19811

ESTRANGEIROS - Terrenos - Pernam
buco (Decreto n:' 86.124, de 16 de junho
de 1981)

ESTRANGEIROS - Terrenos - Rio de
Janeiro (Decreto n:' 85.935, de 27 de abril
de 1981)

ESTRANGEIROS - Terrenos - Rio de
Janeiro (Decreto n:' 86.124, de 16 de ju
nho de 1981)

EXÉRCITO - Promoções de Graduados -
Regulamento Altera (Decreto n?
86.079, de 04 de junho de 1981)
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.8XÊRCITO - Quadro Auxiliar de Oficiais
- Altera (Decreto n'' 86.070, de 04 de ju
nho de 1981)

EXÉRCITO - Regulamento Disciplinar 
Altera (Decreto n? 85.986, de 07 de maio
de 1981)

EXTERNATO SÃO JOSÉ - Mato Grosso
- Utilidade Pública (Decreto n:' 85.896,
de 13 de abril de 1981)

F
FACULDADE DE BIBLIOTECONOMIA

«TERESA MARTIN» - Curso de Bi
blioteconomia (Decreto n? 85.928, de 22
de abril de 1981)

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRA
RIAS DO PARÁ - Tabela Permanente
- Empregos de Professor-Assistente 
Cria (Decreto n? 86.117, de 15 de junho
de 1981)

FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOLÓGI
CAS DE ARARAS - Curso de Farmá
cia e Bioquímica (Decreto n'' 85.963, de
04 de maio de 1981)

FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÓMI
CAS E ADMINISTRATIVAS DE
FRANCA - Curso de Ciências Contá
beis (Decreto n? 85.927, de 22 de abril de
1981)

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
DE OSÓRIO - Cursos de Estudos So
ciais e de Letras (Decreto h? 85.867, de
01 'de abril de 1981)

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
DE RIBEIRÃO PIRES - Habilitações
em Administração Escolar e em Super
visão Escolar (Decreto n:' 85.962, de 04
de maio de 1981)

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMA
NAS DO CABO - Curso de Graduação
de Professores da Parte de Formação
Especial do Currículo do Ensino de 2. o

Grau (Decreto n? ·85,"993: de 12 de maio
de 1981)

FACULDADE DE COMUNICAÇÃO SO
CIAL ANHEMBI - Curso de Secreta
riado Executivo Bilíngüe (Decreto n?
85.855, de 30 de março de r981)

FACULDADE DE ENFERMAGEM E
OBSTETRÍCIA DE BARRA MANSA
- Curso de Enfermagem e Obstetrícia
(Decreto n:' 85.900, de 13 de abril de 1981)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE JAÚ - Habilita-

cão em Educação de Deficientes Mentais
(Decreto n:' 85.902, de 13 de abril de 1981)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE URUGUAIANA
- Habílitação em. Biologia (Decreto ns
85.875, de :Dl de abril de 1981)

FACULDADE DE MEDICINA DO
TRIÁNGULO MINEIRO - Tabela Per
manente - Empregos de Professor
Assistente - Cria (Decreto n:' 86.049, de
01-de junho de 1981)

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE
DIAMANTINA - Tabela Permanente
- Empregos de Professor-Assistente 
Cria (Decreto nf 86,051, de UI de junho
de 1981)

FACULDADES INTEGRADAS ESTACIO
DE SÁ - Curso de Tecnólogo em Técn-i
cas Digitais (Decreto n:' 85.854, de 30 de
março de 1981)

F ARMACEUTICOS - Profissão (Decreto
n:' 85.878, de 07 de abriIde 1981)

FERTILIZANTES NITROGENADOS DO
NORDESTE S/A - NITROFÊRTIL 
NE - Capital social - Aumenta (De
creto n:' 86.059, de 02 de junho de 1981)

FILME - Televisão - Legenda em portu
guês - Regulamenta (Decreto n? 86.036,
de 27 de maio de 1981)

FORJAS ACESITA S/A - Capital social
- Aumenta (Decreto n:' ''85_.953, de 04 de
maio de 1981)

FORMULÁRIOS - Administração Federal
- Restringe (Decreto n? 86.009, de 15 de
maio de 1981)

FUNCIONARIO DIPLOMATICO - Pro
gressão Funcional - Regulamento (De
creto n:' 86.019, de 21 de maio de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Ascensão Funcional
- Agente Administrativo (Decreto n:'
86.007, de 14 de maio-de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Medalhas - Compe-
-tência (Decreto n:' 86.027, de 27 de maio

_ de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Tempo de aervrçc 
Contagem recíproca (Decreto nr 85.850,
de 30 de março de 1981)

FUNDAÇÃO DE ENSINO DO PÓLO
GEOÉDUCACIONAL DO VALE DO
ITAJAÍ - Santa Catarina - Utilidade
pública (Decreto n:' 86.072, de 04 de ju
nho de 1981)

FUNDAÇÃO DOM JAIME DE BARROS
CÂMARA - Santa Catarina - Utilida-
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de pública (Decreto n:' 86.072, de 04 de
junho de 1981)

FUNDAÇAO EDUCACIONAL DA RE
GIAO DE BLUMENAU - FURB 
Santa Catarina - Utilidade pública (De
creto n:' 85.896, de 13 de abril de 1981)

FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO ALTO
URUGUAI - FEUAC - Curso de
'Cíêncías Contábeis (Decreto n:' 85.987,
de 11 de maio de 1981)

FUNDAÇAO EDUCACIONAL DOM AN
DRÉ. ARCOVERDE - Rio de Janeiro
- Utilidade pública (Decreto n? 86.07~,

de 04 de junho de 1981)

FUNDAÇAO EDUCACIONAL «MONSE
NHOR MESSIAS,. - Minas Gerais 
Utilidade pública (Decreto n? 86.072, de
04 de junho de 1981)

FUNDAÇAO HABITACIONAL DO EXIlR
CITO - Constitui (Decreto n? 86.050, de
01 de junho de 1981)

FUNDAÇAO MIlDICO-SOCIAL RURAL
DE RIO 'FORTUNA - Santa Catarina
- Utilidade pública (Decreto n:' 85.896,
de 13 de abril de 1981)

G
GOrAS FERTILIZANTES S/A - GOIAS

FÉRTIL - Capital social - Aumenta
(Decreto n:' 86.130, de 17 de junho de
19811

GRUPO DA FRATERNIDADE «IRMAO
ALTINO» - São Paulo - Utilidade pú
blica (Decreto n:' 86.072, de 04 de junho
de 1981)

GRUPO DE TRABALHO - Entorpecentes
- Extingue (Decreto n? 85.913, de 15 de
abril de 1981)

GRUPO EXECUTIVO PARA A REGIAO
DO BAIXO AMAZONAS - Altera (De
creto n? 86.106, de 11 de junho de 1981)

H

HIjlPANICA DE PETRÚLEOS S/A
HISPANOIL - Autoriza (Decreto n?
85.943, de 28 de abril de 1981)

HISPANICA DE PETRÚLEOS S/A
HISPANOIL -, Autoriza (Decreto n?
85.946, de 28 de abril de 1981)

HOSPITAL LOURENÇO WESTIN - Mi-
nas Gerais - Utilidade pública (Decreto
n? 85.896. de 13 de abril de 1981)

HOSPITAL SÃO MIGUEL Minas Ge-
rais . Utilidade pública. (Decreto n:'
85.896, de 13 de abril de 1981)

HOSPITAL SAo SEBASTIAo DE RAUL
SOARES - Minas Gerais - Utilidade
Pública (Decreto n? 86.072, de 04 de ju
nho de 1981)

HUDBAY OIL (BRAZIL) LTD. - Autoriza
(Decreto n:' 85.943-,de 28 de abril de 1981)

HUDBAY OIL (BRAZIL) LTD. - Autoriza
(Decreto n:' 85.946. de 28 de abril de 1981)

HUSKY OIL INTERNATIONAL LTD. 
Autoriza (Decreto n:' 85.944. de 28 de
abril de 1981)

I
I,MÚVEIS DA UNIÃO - Alienação - Cea

rá (Decreto n? 86.031, de 27 de maio de
19811

IMOVEIS DA UNIÃO - Destinação 
Uso especial - São Paulo (Decreto n?
86.030, de 27 de maio de 1981)

IMÚVEIS DA UNIÃO - Transferência 
Paraná (Decreto n:' 86.131, de 22 de ju
nho de .1981)

IMOVEIS DA UNIÃO - Transferência 
Rondônia (Decreto n:' 86.063, de 03 de ju
nho de 1981)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Alíquota - Reduz
(Decreto n? 85.948, de 28 de abril de 1981)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALI'ZADOS - Alíquota - Reduz
(Decreto n:' 86.155, de 25 de junho de
19811

INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARI
NENSE SIA - Capital social - Au
mento (Decreto n? 85.932, de 27 de abril
de 19811

INSTITUIÇAO ASSISTENCIAL CRISTA
LAR MÃE MARIANA - São Paulo 
Utilidade pública (Decreto n? 86.072, de
04 de junho de 1981)

INSTITUIÇÚES DE ENSINO SUPERIOR
- Funções de monitoria (Decreto n?
85.862. de :t1 de março de 1981)

INSTITUTO ASSISTENCIAL sxo .rosn
- Paraná - Utilidade pública (Decreto
n? 85.896, de 13 de abril de 1981)

INSTITUTO CULTURAL BENEFICEN
TE <,MEDIATRICIS" - Rio Grande. do
Sul - Utilidade pública (Decreto n?
86.072. de -04 de junho de 1981)
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INSTITUTO METODISTA DE EDUCA
ÇAO E CULTURA - IMEC - Rio
Grande do Sul -'Utilidade pública (De
creto n:' 85.896, de 13 de abril de 1981)

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI
SERlCORDIA DE ALPINOPOLIS 
Minas Gerais - Utilidade pública (De
creto n? 85.896, de 13 de abril de 1981)

IRMANDADE DA SAN-TA CASA DE MI·
SERICORDIA DE PRESIDENTE EPI
TÂCIO - São Paulo - Utilidade publi
ca (Decreto n:' 85.896, de 13 de abril de
1981)

L
LAR DOS MENINOS DE sAo LUIZ 

Paraná - Utilidade pública (Decreto n:'
86.072, de 04 de junho de 1981)

LAR SÃO JOSE: - Sergipe - Utilidade
pública (Decreto n:' 86.072. de 04 de ju
nho de 1981)

LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA 
Capital social - Aumenta (Decreto n:
85.988, de 11 de maio de 1981)

LUTO OFICIAL - Eduardo Gomes (De
creto n:' 86.107, de 14 de junho de 198],)

L UTO OFICIAI; - Jaime Raldós Aeuilera
(Decreto n:' 86.026, de 25 de maio de
19811

M
MARINHA DE GUERRA ~ Cerimonial 

Altera (Decreto n? 86.056, de 01 de junho
de 1981)

MARI'NHA DE GUERRA - Forças Aero
navais - Reorganização - Altera [De
creto n:' 85.925, de 22 de abril de 1981)

MARINHA DE GUERRA - Forças de Fu
zileiros Navais - Reorganização - AI·

.tere (Decreto n:" 85.925, de 22 de abril de
19811 .

MARINHA DE GUERRA - Forças Na
vais - Reorganização - Altera (Decreto
n:' 85.925. de 22 de abril de 1981)

MARINHA DE GUERRA -r .Quadros
Complementares de Oficiais-Efetivos,
1981 (Decreto n'' 86.097. de 10 de 'junho
de 1981)

MEDALHAS - Competência (Decreto n:'
86.027, de 27 de maio de1981)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA ~ Co
mtseão Coordenadora do Transporte Aé
reo Civil - COTAC (Decreto n'' 86.010,
de 15 de maio de 1981)

.MINISTÉRlU DA AERONÁUTICA 
Hospital de Força Aérea do Galeão (De
creto n:' 86.125, de 16 de junho de 1981)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA - Ta
bela Permanente - Empregos - Inclui
(Decreto n? 86.154, de 23 de junho de
1981)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Tabela
Permanente - Categoria Direção Supe
rior (Decreto n:' 86.076, de 04 de junho de
19811

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Tabela
Permanente - Categorias Direção e As
sistência . Intermediárias (Decreto n:'
86.077, de 04 de junho de 1981)

MINISTÉRIO DA MARINHA - Organiza
ção - Altera (Decreto n:' 85.924, de 22 de
abril de 1981)

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Cargos 
Exclui (Decreto n:' 85.874, de 01 de abril
de 1981)

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTE
RIORES - Tabela Permanente - Em
pregos - Cria (Decreto n? 86.015, de 19
de maio de 1981)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - Funda
ção Habitacional do Exército - Consti
tui (Decreto n? 86.050, de 01 de junho de
19811

MINISTÉRIO DO INTERIOR - Tabela
Permanente - Categoria Direção Supe
rior (Decreto n:' 85.895, de 09 de abril de
19811

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Tabela Permanente - Categoria Direção
Superior (Decreto n? 86.064, de 03 de ju
nho de 1981)

MINISTRO DA EDUCAÇAO E CULTU
RA - Competência (Decreto n:' 86.128,
de 17 de junho de 1981)

MOSTEIRO DE NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS - Minas Gerais - Utilidade
pública (Decreto n? 85.896, de 13 de abril
de 1981)

o
OBRA SOCIAL DA PIA UNIAO DO pAO

DOS POBRES DE SANTO ANTÔNIO
- Maranhão - Utilidade pública (De
creto n? 86.072, de 04 de junho de 1981)

OMIOMOIL OFFSHORE EXPLORA-
TION, LTD. - Autoriza (Decreto n?
85.942, de 28 de abril de 1981)
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ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL AR
TUR FERNANDES - São Paulo - Uti
lidade pública (Decreto n:' 85.896, de 13
de abril de 1981)

ÚRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETI
VA - Classificação - Inclui (Decrete
n? 86.062, de 02 de junho de 1981)

p

PARAíBA (Estado) - Inconstítucíonàltda
de (Decreto n? 85.931, de 27 de abril ue
1981)

PARQUE NACIONAL DE SETE QUE
DAS - Extingue (Decreto n:' ~6.071, de
04 de junho de 1981)

PARQUE NACIONAL DOS LENÇOIS
MARANHENSES - Maranhão - Cria
(Decreto n:' 86.060, de 02 de junho de
1981)

PECTEN BRAZIL AMAZON EXPLORA·
TION AND DEVELOPMENT COM
PANY - Autoriza (Decreto n:' 85.941, de
28 de abril de 1981)

PECTEN BRAZIL PARA COMPANY 
Autoriza (Decreto n:' 85.940, de 28 de
abril de 1981)

PETROBRÁS FERTILIZANTES SIA
PETROFERTIL - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.016, de 19 de maio
de 1981}

PETROBRÁS MINERAÇÃO SIA - PE
TROMISA - Capital social - Aumenta
(Decreto n? 85.915, de 15 de abril de 1981)

PETROLEO BRASILEIRO SiA - PE
TROBRÁS - Estatuto - Altera (Decre
to n? 86.153, de 23 de junho de 1981)

PLANO DA CASA RURAL - PLACAR -
Cria (Decreto n? 85.876, de 03 de abril de
19811

PREFEITO - Município declarado de inte
resse_ da segurança nacional - Nomea
ção - Regulamento (Decreto n? 85.952,
de 29 de abril de 1981)

PREMIO NACIONAL DE CIENCIA E
TECNOLOGIA - Iristitui (Decreto n?
85.880, de 08 de abril de 1981)

PREVID~NCIA SOCIAL - Benefícios 
Regulamento - Altera (Decreto n:'
85.850, de 30 de março de 1981)

PRODUTOS DE ORIGEM AGRiCOLA -
Preços mínímos (Decreto n? 85.879, de 07
de abril de 1981)

PROGRAMA GRANDE CARAJÁS - Re
grrne Especial de Incentivos - Regula
menta (Decreto n? 86.157, de 29 de junho
de 1981)

PROGRAMA INTEGRADO DE DESEN
VOLVIMENTO DO NOROESTE DO
BRASIL - PüLONOROESTE - Cria
(Decreto n:' ~6.029, de 27 de maio de
1981)

PROGRAMA NACIONAL PARA APRO
VEITAMENTO DE VÁRZEAS IRRI
GÁVEIS - PROVÁRZEAS NACIO
NAL - Cria (Decreto n:' 86.146, de 23 de
junho de 1981)

PROTOCOLO DE 1978 - Quarta Prorroga
ção da Convenção sobre o Comércio do
Trigo de 1971 (Decreto n'' 85'.917, de 15 de
abril de 1981)

PROTOCOLO DE 197!::1 - Quinta Prorroga
ção da Convenção sobre o Comércio do
Trigo de 1971 (Decreto n:' 85.91-8,-de 15 de
abril de 1981)

PROTOCOLO RELATIVO Á FORMAÇÁO
DE PESSOAL BRASILEIRO NO CAM
PO DA TECNOLOGIA DE LANÇADO
RES - Brasil e Agência Espacial Euro
péia (Decreto n? 86.084, de 08 de junho
de 1981)

PROTOCOLO RELATIVO Ã INSTALA
ÇÁO DE EQUIPAMENTOS NO CAM
PO DE LANÇAMENTO DE NATAL 
Brasil e Agência Espacial Européia (De
creto n:' 86.084, de 08 de junho de 1981)

Q

QuíMICO - Profissão (Decreto n:' 85,877,
de 07 de abril de 1981!

R
RADIO ARIQUEMES LTDA. - (Decreto

n? 85.887, de 08 de abril de 1981)

RÁDIO DIFUSORA OESTE LTDA.
(Decreto n:' 86.065, de 03 de junho de
1981)

RÁDIO DIFUSORA SANTA-RITENSF
LTDA. - (Decreto n:' 8b.8s6, de DE' de
abril de 1981)

RÁDIO DOURADOS DO SUL LTDA. 
(Decreto n:' 85.957, de 04 de maio de
19811

RÁDIO E TELEVISÃO UNIVERSITÁRIA
METROPOLITANA LTDA. - (Decreto
n~ 85.863, de 31 de março de 1981)
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RÁDIO E TELEVISÃO UNIVERSITÁRIA
METROPOLITANA LTDA. - (Decreto
n? 85.864, de 31 de março de 1981)

RÁDIO B TV DIFUSORA PORTO-ALE
GRENSE LTDA. - (Decreto n? 85.973,
de 04 de maio de 1981)

RADIO E TV PORTOVISÃO LTDA.
(Decreto n? 85.973, de 04 de maio de
1981)

RÁDIO GAZETA DE ALAGOAS LTDA.
- (Decreto n? 85.884. de 08 de abril de
1981)

RÁDIO GRANDE LAGO LTDA. - (Decre
to n? 85.989, de 11 de maio de 1981)

RÁDIO INDUSTRIAL DE VÁRZEA
GRANDE LTDA. - (Decreto n:' 85.970,
de 04 de maio de 1981)

RÁDIO JORNAL DE SOUSA LTDA.
(Decreto n? 86.122, de 16 de junho de
19811

RÃDIO MENINA LTDA. - (Decreto n?
85.888, de 08 de abril de 1981)

RÁDIO PRINCESA DO JACUY LTDA. 
(Decreto 'u? 85.956, de 04 de maio de
1981)

RÂDIO ROQUETE PINTO - (Decreto n?
85.971, de 04 de maio de 1981)

RÁDIO SERRANA DE BENTO GONÇAL
VES LTDA. - (Decreto n:' 86.078, de 04
de junho de 1981)

RÁDIO SOCIEDADE RONDÚNIA LTDA.
- (Decreto n? 85.905, de 14 de abril de
19811

RÁDIO TAPAJÚS DE PITANGA LTDA.
- (Decreto n? 85.992, de 11 de maio de
1981)

RÁDIO 31 DE MARÇO LTDA. - (Decreto
n? 85.991, de 11 de maio de 1981)

RÁDIO TV DO MARANHÃO LTDA. 
Rádio São Luís (Decreto n? 85.972, de 04
de maio de 1981)

RÁDIO VALE DO RIO POTY LTDA. 
(Decreto nr 86.068, de 03 de junho de
19811

RÁDIO VEREDA LTDA. - (Decreto n?
85.885, de 08 de abril de 1981)

REDE JUIZ DE FORA DE RADIODIFU
SÃO LTDA. - (Decreto n? 85.958, de 04
de maio de 1981)

REGIÚES METROPOLITANAS - Admi
nistração Pública Federal - Atividades
(Decreto n? 85.916, de 15 de abril de 1981)

s
SALÁRIO MÍNIMO - 1981 (Decreto n?

85.950, de 29 de abril de 1981)
SANTA CASA D"'E-POMPEIA-"- São-Pau

lo - Utiiidade pública (Decreto n?
86.072, de 04 de junho de 1981)

SEMANA NACIONAL DO MEIO AM
BIENTE - Institui (Decreto n:' 86.028,
de 27 de maio de 1981)

SERVIÇO MILITAR - Plano Geral de
Convocação nas Forças Armadas em
1982 - Aditamento (Decreto nr 85.861,
de 31 de março de 1981)

SERVIÇO MILITAR - Plano Geral de
Convocação nas Forças "Armadas em
1982 - Aditamento (Decreto n? 86.137,
de 22 de junho de 1981)

SHELL EXPLORATION SERVICES
(BRAZIL) B. V. - Autoriza (Decreto n:'
85.940, de 28 de abril de 1981)

SHELL EXPLORATION SERVICES
(BRAZIL) B. V. - Autoriza (Decreto n:'
85.941, de 28 de abril de 1981)

SISAL - Preços mínimos (Decreto n?
86.018, de 21 de maio de 1981)

SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLO
GIA - São Paulo - Utilidade pública
(Decreto n? 86.072, de 04 de junho de
1981) .

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE RECU
PERAÇÃO DA CRIANÇA PARALiTI
CA - São Paulo - Utilidade pública
(Decreto n? 86.072. de 04 de junho de
19~1)

SOCIEDADE CIVIL DE ENSINO DOM
BOSCO DE MONTE APRASivEL 
São Paulo - Utilidade pública (Decreto
n? 86.072, de 04 de junho de 1981)

SOCIEDADE CIVIL IRMÃS FRANCIS
CANAS DA SANTiSSIMA TRINDA
DE - Paraná - Utilidade pública (De
creto n? 85.896. de 13 de abril de 1981)

SOCIEDADE DE AMPARO Ã POBREZA.
- MINAS GERAIS - Utilidade públi
ca (Decreto n? 85.896, de 13 de abril de
1981)

<.

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CARI
DADE - São Paulo - Utilidade públi
ca (Decreto n? 85.896, de 13 de abril de
19811

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ - Rio de Janeiro -
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Utilidade pública (Decreto n? 86.072, de
04 de junho de 1981)

SOCIEDADE ESCOLA ROLAND - Para
ná - Utilidade pública (Decreto n?
86.072. de 04 de junho de 1981)

SOCIEDADE HOSPITAL ..sAO JOSÉ»
Rio Grande do Sul - Utilidade pública
(Decreto n? 86.072, de 04 de junho de
19811

SOCIEDADE HOSPITALAR sAO FRAN.
CISCO DE CANINDÉ - Ceará - Utili
dade pública (Decreto n:' 86.072, de 04 de
junho de 1981)

SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENE·
FICENCIA - São Paulo - Utilidade
pública (Decreto n? 85.896, de 13 de abril
de 1981)

SOCIEDADE sxo VICENTE DE PAULO
- Minas Gerais - Utilidade pública
(Decreto n? 86.072, de 04 de junho de
19811

SUPERINTENDÉNCIA DE CONSTRUo
CAO E ADMINISTRAÇAO IMOBI·
LIARIA - SUCAD - Tabela Perma
nente - Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores (Decreto n:' 85.966, de
04 de maio de 1981)

SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DA
MARINHA MERCANTE SUNA·
MAM - Estrutura básica (Decreto n:'
85.897, de 13 de abril de 1981)

T
TELECOMUNICAÇÚES AERONAUTI-

CAS SIA - T ASA - Capital social 
Aumenta (Decreto n:' 85.934, de 27 de
abril de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO PARANA
SIA - TELEPAR - Capital 'Social 
Aumenta (Decreto n:' 85.984, de 06 de
maio de 1981)

TELEVISÃO - Filmes estrangeiros - Le
genda em português - Regulamenta
(Decreto n? 86.036, de 27 de maio de
1981)

TELEVISAo BANDEIRANTES DE PRK
SIDENTE PRUDENTE LTDA. - IDe
ereto n? 86.069, 03 de junho de 1981)

TERCEIRO PROGRAMA DE INCENTI
VO A PRODUÇAO DA BORRACHA
NATURAL - PROBOR 111.-;- Institui
(Decreto n? 85.929, de 23 de àbril de 1981)

TERRAS - Servidão - Espírito Santo
(Decreto n:' 86.093, de 09 de junho de
1981)

TERRAS - Servidão - Espírito Santo
(Decreto n:' 86.095. de 09 de junho de
19811

TERRAS - Servidão - Goiás (Decreto n?
86.047, de 01 de junho de 1981)

TERRAS. - Servidão - Minas Gerais (De
creto n? 85.912, de 15 de abril de 1981)

TERRAS - Servidão - Minas Gerais (De
creto n? 86,091, de 09 de junho de 1981)

TERRAS - Servidão - Minas Gerais (De"
ereto n:' 86.092, de 09 de junho de 1981)

TERRAS - Servidão 1_ Minas Gerais (De
creto n:' 86.094, de 09 de junho de 1981)

TERRAS - Servidão - Minas Gerais (De
creto n:' 86.096, de 09 de junho de 1981)

TERRAS - Servidão - Paraná (Decreto
n? 86.021, de 22 de maio de 1981)

TERRAS - Servidão - Rio de Janeiro
(Decreto n:' 85.872, de 01 de abril de 1981)

TERRAS - Servidão - ,"Rio de Janeiro
(Decreto n? 86.022, de 22 de maio de
19811

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 85,868, de ,01 de abril de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 85.870, de oi de abril de,1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 85.871, de ,Dl-de abril de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n:' 85,873, de :01de abril de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 85.891, de 08 de abril de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 86.021, de 22 de maio de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 86.022) de 22 de maio de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 86.033, de 27 de maio de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 86.034, de 27 de maio de 1981)

TERRAS"- Servidão - São Paulo {Decre
to n:' 86.045, de ül de junho de 19aJ.t

TERRAS - Servidão - São Paulo{Decre
to n? 86.088, d-e09 de junho de 198i)

TERRf\.S - Servidão - Sergipe (Decreto
n? 85.910, de 15 de abril de 1981')

TERRAS DEVOLUTAS - Alíenacão
Licitação - Goiás (Decreto n? 86.024, de
22 de maio de 1981)
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TERRAS DEVOLUTAS Alienação-
Licitação - Pará (Decreto n:' 86.024, de
22 de maio de 1981)

TERRAS PúBLICAS - Alienação - Lici
jacão - Roraima (Decreto n? 85.857, de
30 de março de 1981)

U
UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇ'\O

E CULTURA - UBEC - Brasília 
Utilidade pública (Decreto n:' 86.072, de
04 de junho de 1981)

UNIÃO DOS DISCÍPULOS DE JESUS 
Rio de Janeiro - Utilidade pública (De
creto n:' 85.896, de 13 de abril de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ
BA - Tabela Permanente - Empregos
de Professor-Assistente - Cria (Decreto
n? 86.112, de 15 de junho de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA
GOAS - Tabela Permanente - Empre
gos de Professor-Assistente - Cria (De
creto n:' 86.105, de 10 de junho de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA - Tabela Permanente' - Em
pregos - Inclui (Decreto n:' 85.892, de 08
de abril de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA - Tabela Permanente - Em
pregos de Professor-Assistente - Cria
(Decreto n? 86.082, de 05 de junho de
1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO - Curso Emergencial para
Graduação de Professores da parte de
Formação Especial do Currículo de En
sino de 2? Grau (Decreto n:' 85.975, de 05
de m&io de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Tabela Permanente - Em
pregos - Inclui (Decreto n? 85.967, de 04
de maio de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - Tabela Permanente 
Empregos de Professor-Assistente 
Cria (Decreto n? 86.074, de 04 de junho
de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Tabela Permanente - Em
pregos - Inclui (Decreto n:' 85.968, de 04
de maio de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - 'I'abela Permanente - Em
pregos de Professor-Assistente - Cria
(Decreto n:' 86.116. de 15 de junho de
1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÃ
- Tabela Permanente - Empregos de
Professor-Assistente - Cria (Decreto n?
86.087, de 09 de junho de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI
TO SANTO - Cursos de Educação Físi
ca, de Ciências e de Educação Artística
(Decreto n:' 85.976, de 05 de maio de
1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI
TO SANTO - Tabela Permanente 
Empregos de Professor-Assistente 
Cria (Decreto n:' 86.081. de 05 de junho
de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
- Tabela Permanente - Empregos de
Professor-Assistente - Cria (Decreto n?
86.115, de 15 de junho de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ - Tabela Permanente - Empregos
de Professor-Assistente - Cria (Decreto
n? 86.108, de 15 de junho de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - Tabela Permanente - Em
pregos de Professor-Assistente - Cria
(Decreto n:' 86.085, de 08 de junho de
1981

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - Tabela Permanente - Em
pregos de Professor-Assistente - Cria
(Decreto n? 86.118, de 15 de junho de
1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO - Tabela Permanente
- Empregos de Professor-Assistente 
Cria (Decreto n" 86.111, de 15 de junho
de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
RIO DE JANEIRO - Tabela Permanen
te - Empregos, de Professor-Asststente
- Cria (Decreto n:' 86.080. de 05 de ju
nho de 1981)

USINA HIDRELETRICA DE ITAIPU 
Reservatório - Desapropriação - Area
de terra - Paraná - Exclui -(Decreto n:'
85.960, de 04 de maio nA 1981)

V
VEÍCULOS MOVIDOS POR MOTOR

ELÉTRICO - IPI - Alíquotas - Re
duz (Decreto n? 85.948, de 28 de abril de
1981)

VENERÃVEL ORDEM TERCEIRA DE
SÃO FRANCISCO DA' PENITENCIA
DA CIDADE DE SÃO PAULO - São
Paulo - Utilidade pública (Decreto n?
86.072, de 04 de junh-o de 1981l
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86.171 - Decreto de 02 de julho de
1981 - Dá. nova redação ao artigo
I? do Decreto n:' 65.683, de 31 de
outubro de 1969, que regulamenta o
Decreto-lei n:' 1.066, de 29 de outu
bro de 1969, que organiza os Servi
ços Administrativos da Vice
Presidência da República. Publica-
do no D.a. de 03.07.81. .

86.172 - Decreto de 02 de julho de
1981 - Declara de utilidade públ i
ca, para fins de desapropriação,
terreno necessário à ampliação da
área das instalações e vias de cir
culação do Porto de Manaus, loca
lizado na Cidade de Manaus, Esta
do do Amazonas, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
03.07.81. .

86.173 - Decreto de 02 de julho de
1981 - Altera os limites do Parque
Nacional da Chapada dos Vea
deiros. Publicado no D.O. de
03.07.81 .

86.174 - Decreto de 02 de julho de
1981 - Declara de utilidade públi
ca as instituições que menciona.
Publicado no D.O. de 03.07.81. . _'.

86.175 - Decreto de 02 de julho de
1981 - Reduz alíquotas do Impos
to sobre Produtos Industriali
zados. Publicado no D.O. de
03.07.81 .

86.176 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Regulamenta a Lei n? 6.513,
de 20 de dezembro de 1977, que dís-
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2

3

6

10

põe sobre a criação· de Áreas Espe
ciais e de Locais de Interesse
Turístico, e dá outras providên
cias. Publicado no D.O. de 07.07.81
e retificado no de 25.08.81. .

86.177 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Declara de utilidade públ i
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa. faixa de
terra destinada à passagem do ra
mal de linha de transmissão da
Espírito Santo Centrais Elétricas
S/A - ESCELSA, no Estado do
Espírito Santo. Publicado no D.O.
de 08.07.81 .

86.178 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropríacão,
área de terra com benfeitorias ne
cessária à implantação da subesta
ção Centro da Companhia de Ele
tricidade do Ceará - COELCE, no
Estado do Ceará. Publicado no
D.O. de 08.07.81. .

86.179 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Institui um Fundo Especial
de natureza contábil na Comissão
Executiva do Plano da Lavoura
Cacaueira (CEPLAC), e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 08.07.81. .

86.180 - Decreto de 06 de ju-lho de
1981 - Abre à Presidência da Re
pública, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 72.299.000,00, para re-

10

22

23

25
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forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
o.o. de 08.07.8l.

86.181 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Abre ao Ministério do
Exército. em favor do Estado
Maior do Exército o crédito
suplementar no valor de Crs
405.200.000,00, para reforço de do'
tacão consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.Q. de
08.07.81. .

86.182 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Abre ao Ministério da Ma
..inha em favor da Secretaria Geral
da Marinha e do Tribunal Maríti
mo o crédito suplementar no valor
de Crê 9.889.998.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.a.
de 08.07.81. .

86.183 - Decreto de 06 de julho dr
1981 - Abre ao Ministério da Edu
cação e Cultura em favor de Diver
sas Unidades o crédito suplemen
tar no valor de Crs 132.345.000,00
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cado no D.a. de 08.07.81.

86.184 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Abre ao Ministério da Edu
cação e Cultura em favor de diver
sas Unidades o crédito suplemen
tar no valor de Crê 3.520.581.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cado no D.a. de 08.07.81.

i6.185 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia, em favor de diver
sas unidades, o crédito suplemen
tar no valor de Crs 388.750.000,00
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cado no D.a. de 08.07.81. .....

86.186 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Abre à Presidência da Re
pública, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 51.456.000,00, para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D. a. de 08.07.81. . .

86.187 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Abre ao Ministério da
Fazenda e aos subanexos Trans
ferências a Estados, Distrito Fede-

~7

27

28

29

30

30

31

ral e Municipios e Encargos Pre
videnciários da União, o crédito
suplementar no valor de Crs
25.143.800.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
08.07.81. .

86.188 - Decreto de 06 de julho de
1981 - Abre ao Orçamento da
União o crédito suplementar no va
lor de Crê 342.972.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 08.07.81.

86.189 - Decreto de 06 de julho dr
1981 - Outorga concessão à Cente
nário Comunicação Ltda., para es
tabelecer uma estação de radíodl
fusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Ca
raúbas, Estado do Rio Grande do
Norte. Publicado no D.a. de
08.07.81.

86.190 - Decreto de 07 de julho de
1981 - Acrescenta parágrafos ao
artigo 2? do Decreto n:' 85.795, de
09 de março de 1981, que institui no
Gabinete Civil da Presidência da
República a Secretaria de Impren
sa e Divulgação. Publicado no
o.o. de 08.07.81.

86.191 - Decreto de 07 de julho de
1981 - Abre ao Ministério da Agri
cultura em favor da Secretaria Na
cional de Defesa Agropecuária o
crédito suplementar no valor de
Crs 100.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
09.07.81. .

86.192 - Decreto de 07 de julho de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação Manaus I, da
Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S/A - ELETRüNORTE,
no Estado do Amazonas. Publica
do no D.a. de 09.07.81.

86.193 - Decreto de 08 de julho de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP -

32

34

34

35

36
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Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.
Publicado no D.a. de 10.07.81. ..

86.194 Decreto de 08 de julho de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa. faixa de
terra destinada à passagem de li·
nha de transmissão da CESP
Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.
Publicado no Ir.O, de 10.07.81. ..

86.;'95 - Decreto de 13 de julho de
1981 - Eleva o capital do Banco
Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico - BNDE, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
15.07.81.

86.196 - Decreto de 13 de julho de
1981 - Dispensa a licitação para a
alienação das terras devolutas da
União que menciona, e dá outras
providências. Publicado no D.a
de 15.07.81. . .

86.197 - Decreto de 13 de julho de

191H - Autoriza o aumento do Ca
pital Social da Companhia de De
senvolvimento de Roraima - CO'
DESAIMA. Publicado no D.a. de
15.07.81 .

86.198 - Decreto de 13 de julho de
1981 - Autortaa o aumento do Ca:
pital Social da Companhia de Ele
tricidade do Amapá - CEA. Pu
blicado no D.a. de 15.07.81-

86.199 - Decreto de 13 de iulho de
1981 - Declara de utilidade públi:
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio
de Janeiro - CERJ, no Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.a.
de 15.07.81.

86.200 - Decreto de 13 de julho de
1981 ~ Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL,
no Estado de São Paulo. Publicado
no D.a. de 15.07.8l.

86.201 - Decreto de 13 de julho de
1981 - Autoriza estrangeiros a ad·

37

39

40

41

43

43

44

.45

quirirern direitos sobre terrenos
que menciona, situados nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro e de Ni
terói, Estado do Rio de Janeiro.
Publicado no D.a. de 15.07.81. 47

86.202 - Decreto de 13 de julho de
1981 - Abre ao Ministério dos
Transportes e ao Fundo N acío
nal de Desenvolvimento o crédito
suplementar no valor de Crê
11.632.435.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
15.07.81. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48

86.203 - Decreto de 13 de julho de
1981 - Abre à Câmara dos Depu
tados e à Justiça do Trabalho em
favor da Câmara dos Deputados
e do Tribunal Regional rio Tra
balho da 4? Região, o crédito
suplementar no valor de Crs
,1.071.100.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
15.07.81. 49

86.204 - Decreto de 13 de julho de
1981 - Abre ao Supremo Tribunal
Federal e à Justiça Federal de I?
Instância, o crédito suplementar,
no valor de Crê 52.630.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 15.07.81. 49

86.205 - Decreto de 13 de julho de
1981 - Abre ao Senado Federal
em favor do Senado Federal, o cré
dito suplementar no valor ce Crê
72.000.000.00, para reforço de dota
cões consignadas na vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
15.07.81. . 60

86.206 - Decreto de 14 de julho de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos em categorias funcionais
dos Grupos Serviços Auxiliares e
Outras Atividades de Nível Médio,
da Tabela Permanente da Superin
tendência da Borracha, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 16.07.81. ql

86.207 - Decreto de 14 de julho de
1981 - Dispõe sobre a composição
da Categoria Direção Superior, do
Grupo Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
da Superintendência do Desenvol-



VI ATOS DO PODER EXECUTIVO

v.imento da Amazônia. e dá outras
providências. Publicado no Ir.O,
de 16.07.81 .

86.208 - Decreto de 14 de julho de
1981 - Autoriza estrangeiros a ad
quirirem direitos sobre terrenos
que menciona, situados nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro e Nite
rói, Estado do Rio de Janeiro e de
Recife, Estado de Pernambuco.
Publicado no Ir.O, de 16.07.81."....

86.209 - Decreto de 15 de julho de
1981 Delega competência ao
Procurador-Geral da República,
para a prática dos atos que indica.
Publicado no D.a. de 16.07.81. ....

86.210 - Decreto de 15 de julho de
1981 - Delega competência ao Mi·
nistro Extraordinário para a Des
burocratização, para a expedição
de atos necessários à execução do
Programa Nacional de Desburocra
tização. instituido pelo Decreto n:'
83.740, de 18 de julho de 1979. Pu-
blicado no D.a. de 16.07.81. .

86,211 - Decreto de 15 de julho de
1981 - Suspende por prazo inde
terminado a transferência de ór
gãos federais para Brasilia, e dá
outras providências. Publicado no
Ir.O, de 16.07.81. .

86.212 - Decreto de 15 de julho de
1981 - Estabelece restrições à
criação, no âmbito federal, de au
tarquias, empresas públicas, socie
dades de economia mista e funda
ções e dispõe sobre o artigo 172 do
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de Minas Gerais e Bahia - e Ita
pebí - situado no Estado da Ba
hia, e dá outras providências. Pu-
blicado no Ir.O, de 19.08.81. 154
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86.295 - Decreto de 17 de agosto de
1981 - Aprova alteração íntro
duaída no Estatuto da Centrais
Elétricas Brasileiras SIA
ELETROBRÁS. Publicado no
D.O. de 19.08.81. 156

86.296 - Decreto de 17 de agosto de
1981 - Autoriza aumento do capi
tal-social da Empresa Brasileira de
Filmes SIA - EMBRAFILME.
Publicado no D.Q. de 19.08.81. ... . 157

86.297 - Decreto de 17 de agosto de
1981 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Modificativo do Acordo
de Alcance Parcial Brasil - Co
lômbia, a que se refere o Decre
to nr 85.786, de 04 de março de
1981, concluído entre o Brasil e a
Colômbia. Publicado no Ir.O, de
19.08.81. " ..... .... .... . ... 157

86.298 - Decreto de 17 de agosto de
1981 - Cria empregos de Pro
fessor Assistente na Tabela Per
manente da Universidade Federal
de Pernambuco, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.O. de
19.08.81............. . 1$

86.299 - Decreto de 17 de agosto de
1981 - Abre à Justiça Eleitoral em
favor do Tribunal Regional Eleito
ral do Pará, o crédito suplementar
no valor de Crê 3.500.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 19.08.81. 160

86.300 - Decreto de 17 de agosto de
1981 - Abre ao Tribunal Federal
de Recursos, o crédito suplementar
no valor de Crs 59.470.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 19.08.81. 161

86.301 - Decreto de 17 de agosto de
1981 - Abre ao Ministério da Agri
cultura em favor da Secretaria Na
cional de Defesa Agropecuária, o
crédito suplementar no valor de
Crê 60.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D. O. de
19.08.81. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161

86.302 - Decreto de 17 de agosto de
1981 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia e ao Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento, o crédito
suplementar no valor de Crê

287.798.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
19.08.81. .. .. 162

66.303 - Decreto de- 18 de agosto de
1981 - Revoga o Decreto n:' 62.120,
de 15 de janeiro de 1968, que outor
ga concessão à Sociedade de Tele
visão Ajuz-icaba Ltda., para esta
belecer estação de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Ma
naus, Estado do Amazonas. Publi-
cado no D.a. de 20.08.81. .... 163

86.304 - Decreto de 19 de agosto de
1981 - Promulga o Acordo Cultu
ral entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo
da República da Venezuela. Publi-
cado no D.O. de 20.08.81. 164

86.305 - Decreto de 19 de agosto de
1981 - Dispensa a licitação para a
alienação das terras devolutas da
União que menciona, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 21.08.81. 164

86.306 - Decreto de 24 de agosto de
1981 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais denominados Gle
bas "Dirce", "Marcondes» e «Vtrgi
lia", situados no Município de Co
Ilder. no Estado de Mato Grosso,
compreendidos na área prioritária
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n:' 84.523, de 3 de
março de 1980. Publicado no D.O.
de 25.08.81. .. ' 166

86.307 - Decreto de 24 de agosto de
1981 - Dispõe sobre a fixação de
área prioritária, para fins de refor-
ma agrária, no Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.
Publicado noD.O. de 25.08.81. .... 16R

86.308 - Decreto de 24 de agosto de
1981 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, imó
veis rurais situados no Município
de Diamantino, no Estado de Mato
Grosso, compreendidos na área
prioritária de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n:' 86.307, de 24
de agosto de 1981. Publicado no
D.O. de 25.08.81. 169

86.309 - Decreto de 24 de agosto de
1981 - Reajusta os limites das fai-
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xas de números de habitantes de
que trata o § 2? do artigo 91 da Lei
n:' 5.172, de 25 de outubro de 1966.
Publicado noD.O. de 26.08.81. 171

86.310 - Decreto de 24 de agosto de
1981 - Autoriza a Nitriflex SI A.
- Indústria e Comércio a proceder
ao aumento do seu capital social.
Publicado noD.O. de 26.08.81. 172

86.311 - Decreto de 24 de agosto de
1981 - Autoriza a Ultrafértil SI A
- Indústria e Comércio de Fertili
zantes a proceder ao aumento do li
mite do seu capital social. Publica-
do no D. O. de 26.08.81. ... 172

86.312 - Decreto de 26 de agosto de
1981 - Abre o Ministério do Inte
rior em favor da Secretaria Geral o
crédito suplementar no valor de
Crê 3.468.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
27.08.81. .. 173

86.313 - Decreto de 27 de agosto de
1981 - Abre o Orçamento da
União, em favor de diversos Or
gãos do Poder Judiciário e da Pre
sidência da República, o crédito
suplementar no valor de Crê
126.289.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
28.08.81. 174

86.314 - Decreto de 27 de agosto de
1981 - Abre ao Ministério da
Indústria e do Comércio, em favor
de diversas unidades, o crédito
suplementar no valor de Crê
1.680.544.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D. O. de
28.08.81. 175

86.315 - Decreto de 27 de agosto de
1981 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 56.100.000,00, para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 28.08.81. 175

86.316 - Decreto de 27 de agosto de
1981 - Abre aos Ministérios da
Saúde e do Trabalho o crédito
suplementar no valor de Urg
187.866.000,00 para reforço de dota-

ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. "de
28.08.81. .... .. .... .... . ..... 176

86.317 - Decreto de 27 de agosto de
1981 - Abre ao Ministério da Agri
cultura em favor da Comissão Exe
cutiva do Plano da Lavoura Ca
caueira o crédito suplementar no
valor de c-s 606.500.000,00 para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 28.08.81. 177

86.318 - Decreto de 27 de agosto de
1981 - Abre ao Ministério do Inte
rior em favor de Departamento de
Administração o crédito suplemen
tar no valor de c-s 400.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 28.08.81. 178

86.319 - Decreto d'e 27 de agosto de
1981 - Abre ao Ministério da Edu
cação e Cultura em favor de diver
sas Unidades o crédito suplemen
tar no valor de Cr$-104.276.000,00
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado noD.O. de 28.08.81. 178

86.320 - Decreto de 27 de agosto de
1981 - Dispõe sobre a composição
das categorias Direção Intermediá
ria e Assistência Intermediárias,
do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, do Quadro Perma
nente do Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência So
cial - lAPAS, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
28.08.81. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179

86.321 - Decreto de 27 de agosto de
1981 - Autoriza o aumento do Ca
pital Social da Companhia de Na
vegação do São Francisco - FRA·
NAVE. Publicado no D.O. de
28.08.81. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180

86.322 - Decreto de 31 de agosto de
1981 - Inclui na classificação de
órgãos de deliberação coletiva,
aprovada pelo Decreto n:' 70.310,
de 21 de março de 1972, os Conse
lhos que menciona, existentes na
área do Ministério da Indústria e
do Comércio. Publicado no D_O. de
01.09.81. 181

86.323 - Decreto de 31 de agosto de
1981 - Altera a estrutura básica



XIV ATOS DO PODER EXECUTIVO

do Ministério da Agricultura. Pu-
blicado no Ir.O, de 01.09.81. ... 182

86.324 - Decreto de 31 de agosto de
1981 - Dispõe sobre o registro pro
fissional dos professores, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.a. de 01.09.81. 182

86.325 - Decreto de 01 de setembro de
1981 - Regulamenta a Lei n'' 6.924,
de 29 de junho de 1981, que cria no
Ministério da Aeronáutica o Corpo
Feminino da Reserva da Aeronaú
tica. e dá outras providências. Pu-
blicado no D.O. de 02.09.81. '" 184

86.326 - Decreto de Dl de setembro de
1981 - Abre ao Senado Federal e
ao Tribunal de Contas da União, o
crédito suplementar no valor de
Crê 353.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
~.09.81 1%

86.327 - Decreto de 01 de setembro de
1981 - Abre ao Orçamento da
União, o crédito suplementar no
valor de Crê 459.100.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 02.09.81. 196

86.328 - Decreto de 01 de setembro de
1981 - Declara luto oficial. Publi-
cado no D.a. de 03.09.81. 196

86.329 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Institui o Conselho Consul
tivo da Administração de Saúde
Previdenciária - CONASP. Publi-
cado noD.a. de 03.09.81. ..... 197

86.330 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Altera o Estatuto da Fun
dação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, e dá outras
providências. Publicado no Ir.O,
de 04.09.81. 199

86.331 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Altera o Decreto n:' 77.919,
de 25 de junho de 1976, modificado
pelo Decreto n:' 82.724, de 23 de no
vembro de 1978, que regulamenta a
Lei n P 6.265, de i9 de novembro de
1975 - Lei do Ensino no Exército.
Publicado no Ir.O, de 04.09.81. .. .. 200

86.332 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Autoriza a transferência di
reta para a Rádio Inconfidência
Ltda.. das COncessões outorgadas à

Fundação Pandié Calógeras, para
execução de serviços de radiodifu
são sonora em onda média de âm
bito nacional e ondas curtas, na ci
dade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais. Publicado no D.a.
~04.09.81............... 200

86.333 - Decreto de 02 de setem bro de
1981 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Renascença Ltda.,
na cidade de Ribeirão Preto, Esta
do de São Paulo. Publicado no
D.O, de 04.09.81. 201

86.334 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Dispõe sobre a composição
da categoria Direção Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assis
tência Social, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O, de
04.09.81. ..... '" .... . ... . ..... ... 202

86.335 - Decreto de 02' de setembro de
1981 - Dispõe sobre a composição
das categorias Direção Intermediá
ria e Assistência Intermediária do
Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias, do Quadro Permanente
do Instituto de Administração Fi.
nanceira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O, de 04.09.81. 203

86.336 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Dispõe sobre a composição
da categoria Direção Intermediária
do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, do Quadro Perma
nente do Instituto Nacíonal da Pre
vidência Social, e dá outras provi
dências. PUblicado no D.a. de
04.09.81_ ... . ... .... .... ... . .... 204

86.337 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Dispõe sobre a composição
da categoria Direção Intermediária
do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, do Quadro Perma
nente do Instituto Nacional de As
sistência Médica da Previdência
Social, e dá outras providências.
Publicado no Ir.O, de 04.09.81. .... 205

86.338 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Autoriza empresas de tele
comunicações controladas pela Te
lecomunicações Brasileiras SIA -
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TELEBRÃS a promover aumento
de capital. Publicado no D.O. de
04.09.81. 205

86.339 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Concede à Telecomunica
ções Brasileiras S/A - TELE
BRÃS, empresa vinculada ao Mi
nistério das Comunicações, autori
zação para promover aumento do
seu capital social. Publicado no
D.a. de 04.09.81. . .... ... . ... 208

86.340 - Decreto de 02 de setembro de
1981 - Reduz a zero a alíquota do
Imposto sobre Produtos Industria
lizados incidente sobre álcool etfli
co hidratado in natura. Publicado
no Ir.O, de 04.09.81. 208

86.341 - Decreto de 03 de setembro de
1981 - Cassa a concessão outorga
da à Rádio Atalaia Ltda., para es
tabelecer, na cidade de Obidos, Es
tado do Pará, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda tropi-
cal. Publicado no D.O. de 04.09.81. 209

86.342 - Decreto de 03 de setembro de
1981 - Outorga concessão à Rádio
Tocantins de Tucuru i Ltda., para
estabelecer uma estação de radio
difusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Tu
curuí, Estado do Pará. Publicado
no D.a. de 04.09.81. 210

86.343 - Decreto de 03 de setembro de
1981 - Outorga concessão à Rádio
Voz do São Francisco Ltda., para
estabelecer uma estação de radio
difusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de .Ia
nuária, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D.a. de 04.09.81. .... 210

86.344 - Decreto de 08 de setembro de
1981 - Concede à Companhia Si
derúrgica de Tubarão autorização
para proceder a aumento do seu ca
pital social. Publicado no D.a. de
09.09.81. ... ... 211

86.345 - Decreto de 08 de setembro de
1981 - Dá nova redação ao pará
grafo único do artigo 10 do Decreto
n? 85.645, de 20 de janeiro de 1981,
que regulamenta o instituto da as
censão fu_ncional. Publicado no
D.Q. de 09.09.81. 212

86.346 - Decreto de 08 de setembro de
1981 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o ímõ-

vel rural que menciona, situado no
Município de São José do Cedro,
Estado de Santa Catarina, com
preendido na área prioritária de re
forma agrária, fixada pelo Decreto
n? 69.411, de 22 de outubro de 1971,
ampliada pelos Decretos nr s
78.422, de 15 de setembro de 1976, e
84.969, de 28 de julho de 1980. Pu-
blicado no D.a. de 09.09.81.. . . 212

86.347 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Homologa as demarcações
das áreas indígenas que menciona,
no Território Federal de Rondônia.
Publicado no D.a. de 10.09.81. .... 214

86.348 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Dispõe sobre a competência
para a realização de operações de
compra e venda do trigo estrangei-
ro. Publicado no D.Q. de 10.09.81.. 218

86.349 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Restabelece cargo no Qua
dro de Pessoal - Parte Especial II
- do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 10.09.81. . .... ... . .. 219

86.350 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Outorga concessão à Rádio
Difusora Vale do Rio Una Ltda.
para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de São Bento de
Una, Estado de Pernambuco. Pu-
blicado no D.a. de 10.09.81. .. 219

86.351 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
áreas de terra, situadas no Mu
nicípio de Carutapera, Estado do
Maranhão, destinadas à cons
trução, pela Empresa Brasileira
de Telecomunicações S/ A
EMBRATEL, de uma estação re
petidora, integrante do tronco Ca
choeira/São Mateus, no Município
de Carutepera, Estado do Mara·
nhão. Publicado no D.a. de
10.09.81. '" . 220

86.352 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra, com benfeitoria, a
ser desmembrada de maior porção,
situada em Vila Maria, Municípío
de São Paulo, Estado de São Pau-
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lo, destinada à construção de Cen
tral Telefônica CPA e Base Opera
cional pela Telecomunicações de
São Paulo SIA ~ TELE8P. Publi-
cado no D.a. de 10.09.81. 22?

86.353 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Autoriza a transferência à
Fundação Cultural de Arat.iba de
concessão para serviço de radiodi
fusão sonora na cidade de Aratiba

RS. Publicado no D.a. de
10.09.81...................... 224

86.354 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Promulga o Acordo entre o
Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da Repúbli
ca da Venezuela para Evitar a Du
pla Tributação em Matéria de
Transporte Aéreo. Publicado no
D.Q. de 10.09.81. 225

86.355 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Abre ao Ministério do
Exército, em favor do Estado
-Maíor do Exército, o crédito
suplementar no valor de Crê
45.402.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.O, de
11.09.81.·......................... 225

86.356 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Abre ao Ministério da Ae
ronáutica o crédito suplementar no
valor de Crs 654.014.000,00 para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 11.09.81. 226

86.357 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Abre ao Ministério das Re
lações Exteriores o crédito
suplementar no valor de Crg
114.342.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D,O, de
11.09.81. .. . ... .... .... . ... . 227

86.358 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Abre ao Orçamento da
União, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 2.540.200.000,00 para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 11.09.81. 228

86.359 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar
no valor de Crê 3.000.000.000,00 pa-

ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D. O. de 11.09.81. _ 228

86.360 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Abre à Presidência da Re
publica e ao Ministério das Comu
nícacõesr o crédito suplementar no
valor de' o-s 477.820.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 11.09.81. .. _.......... 229

86.361 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Outorga concessão à Rádio
progreso de Alta Floresta Ltda.,
para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda mé
dia de âmbito regional, na cidade
de Alta Floresta, Estado do Mato
Grosso. Publicado no D.a. de
11.09.81. ... ... . .... .... . 230

86.362 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Outorga concessão à Rádio
Celeste Ltda., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sono
ra em onda média de âmbito regio
nal, na cidade de Sinop, Estado do
Mato Grosso. Publicado no D.a
de 11.09.81. 231

86.363 - Decreto de 09 de setembro de
1981 - Renova por 10 (dez) anos a
outorga deferida à Prefeitura Mu
nicipal de Tenente Portela e poste
riormente transferida à Rádio Mu
nicipal de Tenente Portela, para
executar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade
de Tenente Porteia, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no Ir.O,
de 11.09.81. 231

86.864 - Decreto de 14 de setembro de
1981 - Dispõe sobre concursos pú
blicos e provas de seleção para in
gresso nos órgãos e entidades da
Administração Federal. Publicado
no D.a. de 15.09.81. .. 232

86.365 - Decreto de 15 de setembro de
1981 - Promulga a Convenção so
bre o Instituto Interamericano de
Cooperação para a Agricultura.
Publicado no D.a. de 18.09.81. .. . 234

86.366 - Decreto de 15 de setembro de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente
da Escola Técnica Federal da Ba
hia, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 16.09.81. 234
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86.367 - Decreto de 15 de setembro
de 1981 - Outorga à Centrais
Elétricas do Amazonas SIA 
CELETRAMAZON concessão pa
ra aproveitamento de energia hi
dráulica de trechos do rio Ipixuna
e do rio Eiru, que especifica. Pu-
blicado no D.O. de 16.09.81. ..... 235

86.368 - Decreto de 15 de setembro de
1981 - Outorga concessão à Z Pu
blicidade do Amapá Ltda.• para es
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no D.O. de 16.09.81. 237

86.369 - Decreto de 15 de setembro de
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Orçamento. Publicado no D.O. de
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Orçamento. Publicado no D.O. de
17.09.81. 239

86.372 - Decreto de 15 de setembro de
1981 - Abre ao Ministério da .Jus
tiça, em favor de Diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito su
plementar no valor de o-s
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ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
17.09.81. 240

86.373 - Decreto de 15 de setembro de
1981 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretar-iaí'Geral
- Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar no valor de
Crs 370.000.000,00 para reforço de

dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
17.09.81. 240

86.374 - Decreto de 15 de setembro de
1981 - Abre ao Ministério da Saú
de o crédito suplementar no valor
de o-s 26.742.000,00 para reforço
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te Orçamento. Publicado no D.O.
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VI - DECRETOS

DECRETO N? 86.171, DE 02 DE JULHO DE 1981

Dá nova redação ao artigo I? do Decre
to n:' 65.683, de 31 de outubro de 1969, que
regulamenta o Decreto-lei n:' 1.066, de 29 de
outubro de 1969, qpe organiza os Serviços
Administrativos da Vice-Presidência da,
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens lU e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 65.683, de 31 de outubro de 1969,
alterado pelos Decretos nss 66.946, de 23 de julho de 1970, 74.092, de 22
de maio de 1974 e 83.292, de 15 de março de 1979, passa a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. I? O Gabinete do Vice-Presidente da República é in-
tegrado pelos seguintes elementos básicos:

1 (um) Chefe do Gabinete

4 (quatro) Subchefes

1 (um) Secretário Particular

8 (oito) Adjuntos

3 (três) Ajudantes-de-Ordem

2 (dois) Oficiais de Gabinete.

§ I? A organiz.açãõ e a competência do Gabinete do Vice
Presidente da República, bem como as atribuições do pessoal,
serão fixadas em Regimento Interno a ser aprovado pelo Vice
Presidente da República.

§ 2? A lotação básica do pessoal destinado aos serviços au
xiliares será fixada no Regimento de que trata o parágrafo ante
rtor.»
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Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos próprios da Vice-Presidência da República.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.O. de 03.07.81.

DECRETO N~ 86.172, DE 02 DE JULHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, terreno necessárío à
emplieçso da área das íneteleções e viee
de circulação do Porto de Manaus, locali
zado na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do
Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n?
2.786, de 21 de maio de 1956,

DE C RE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins da desapro
priação, nos termos dos artigos 3? e 5?, alíneas h e i, do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, metade ideal de um terreno constitutivo
da área situada no perímetro urbano e segunda circunscrição imobiliá
ria da Cidade, Município e Comarca de Manaus, Estado do Amazonas,
a seguir discriminada de acordo com a planta de situação da área apre
sentada pela Empresa de Portos do Brasil SIA - PORTOBRÀS:

I - Metade ideal do terreno de propriedade do Sindicato
dos Despachantes Aduaneiros de Manaus, outrora Sindicato
dos Despachantes no Estado do Amazonas, situado na Rua
Monteiro de Souza, esquina da Praça Nove de Novembro, sem
número, limitando-se ao Norte com propriedade da Sociedade
Espanhola de Socorros Mútuos, por uma linha de vinte e seis
metros e trinta centímetros (26,30m); ao Sul - para onde faz
frente, com a aludida Rua Monteiro de Souza, por uma linha de
igual dimensão (26,30ml; a Leste, com propriedade de Alberto
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Figueiredo de Miranda Pombo e outros ou sucessores, por uma
linha de vinte e seis metros e cinqüenta centímetros (26,50m); e a
Oeste - para onde faz frente, com a referida Praça Nove de No
vembro' por uma linha de igual dimensão (26,50m).

Art. 2? Fica a Empresa de Portos do Brasil SIA - PORTOBRAS,
autorizada a promover a desapropriação de que trata este De
creto, correndo as respectivas despesas à conta de seus recursos pró
prios.

Art. 3? A desapropriação de que trata o presente Decreto é consi
derada de urgência, nos termos do artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de
21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Os bens adquiridos na forma deste Decreto integrarão o
capital da PORTOBRÁS, no Porto de Manaus.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 1981; 160? da Independência de 93? da Re·
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N? 86.173, DE 02 DE JULHO DE 1981

Altera os limites do Parque Nacional
da Chapada dos Veadeiros.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA;

Art. 1? Os limites do Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros,
estabelecidos pelo Decreto n? 49.875, de 11 de janeiro de 1961, e altera
dos pelo Decreto n? 70.492, de 11 de maio de 1972, passam a ser os se
guintes:

Com a área de 60.000 ha, inicia no ponto de coordenadas
geográficas; latitude 14"03'20" S e longitude 47"30'51" WGr, lo
calizado no cruzamento do limite esquerdo da faixa de domínio
da Rodovia GO-118, que liga Alto Paraiso de Goiás a Cavalcan
te, com o Rio dos Couros (ponto 1); desce este rio, pela sua
margem direita, até o ponto de coordenadas geográficas: latitu
de 14"09'26" S e longitude 47"35'37" WGr, localizado na interse-
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ção deste com limite direito da faixa de domínio da Rodovia
GO-327, que liga Alto Paraíso de Goiás a Colinas (ponto 2); se
gue por uma linha reta e seca, com 2.089 metros de extensão no
sentido geral N aroeste, até o ponto de coordenadas geográficas:
latitude 14'08'53" S e longitude 47'36'38" WGr, localizado na
confluência do Ribeirão das Cobras com um dos seus afluentes
(ponto 3); sobe o Ribeirão das Cobras, pela sua margem esquer
da, até o ponto de coordenadas geográficas: latitude 14°07'17" S
e longitude 47°35'17" WGr, localizado nesta mesma margem
(ponto 4); segue por linha reta e seca, com 3.571 metros de ~x

tensão no sentido geral N oroeste, até o ponto de coordenadas
geográficas: latitude 14'07'07" S e longitude 47'37'05" WGr, lo-

calizado na confluência do córrego Mulungu com o córrego Ca
pão do Boi (ponto 5); segue por linha reta e seca, com 3.131 me
tros de extensão no sentido geral Noroeste, até o ponto de coor
denadas geográficas: latitude 14'07'03" S e longitude 47'39'00"
WGr, localizado no alto da Serra Ferro de Engomar (ponto 6);
segue por linha reta e seca, com 3.428 metros de extensão no
sentido geral Sudoeste, até o ponto de coordenadas geográficas:
latitude 14'08'05" S e longitude 47'40'40" WGr, localizado no
cruzamento desta linha com o limite direito da faixa de domínio
da Rodovia GO-327, que liga Alto Paraíso de Goiás a Colinas,
(ponto 7); segue pelo limite desta faixa de domínio no sentido de
Colinas até o ponto de coordenadas geográficas: latitude
14'10'04" S e longitude 47'47'29" WGr (ponto 8); segue por li
nha reta e seca, com 4.334 metros de extensão no sentido geral
Sudoeste até o ponto de coordenadas geográficas: latitude
14'10'31"s e longitude 47'49'49" WGr (ponto 9), daí, por outra
linha reta. e seca, com 1.952 metros de -~xtensão no sentido geral
Noroeste, até o ponto de coordenadas geográficas: latitude
14'10'09" S e longitude 47'50'50" WGr, localizado na margem
direita do Rio Preto (ponto 10); desce o Rio Preto, pela sua m ar
gem direita, até o ponto de coordenadas geográficas: latitude
14'09'55" S e longitude 47°53'46" WGr, localizado nesta mes
ma margem (ponto 11); segue por linha seca e reta com 5.323
metros de extensão no sentido geral Noroeste até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude 14°08'05" S e longitude
47'51'30" WGr (ponto 12); segue por linha seca e reta, com
3.717 metros de extensão no sentido Nordeste até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude 14'06'23" S e longitude
47'50'24" WGr (ponto 13); segue por linha seca e reta, com
5.106 metros de extensão no sentido Nordeste, até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude 14°04 '24" S e longitude
47'48'25" WG, (ponto 14); segue por linha reta e seca, com
4.923 metros de extensão no sentido geral Nordeste, até o ponto
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de coordenadas geográficas: latitude 14°03'24" S e longitude
47"46'15" WGr (ponto 15); segue por linha reta e seca, com
4.110 metros de extensão no sentido geral Nordeste, até o ponto
de coordenadas geográficas: latitude 14"01 '53" 8 e longitude
47"44'36" WGr (ponto 16); segue por linha reta e seca com 1.788
metros de extensão no sentido geral Sudeste, até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude 14"02'39" 8 e longitude
47°43'59" WG::r (ponto 17); segue por linha reta e seca, com
3.528 metros de extensão no sentido geral Nordeste, até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude 14"01'56" 8 e longitude
47°42'09" WGr, localizado na margem direita de um dos forma
dores do córrego Gameleira (ponto 18); desce este formador pe
la sua margem direita, até encontrar o córrego Gameleira e con
tinua descendo pela margem direita deste córrego até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude 14"00'38" 8 e longitude
47"42'07" WGr (ponto 19); segue por linha reta e seca, com 2.874
metros de extensão no sentido geral Nordeste, até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude 13"59'38" 8 e longitude
47"40'53" WGr (ponto 20); segue por linha reta e seca, com 930
metros de extensão no sentido geral Noroeste, até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude 14°59'11" S e longitude
47'41 '03" WGr (ponto 21); segue por linha reta e seca, com
8.127 metros de extensão no sentido geral Nordeste, até o ponto
de coordenadas geográficas: latitude 13°55'20" S e longitude
47'38'51" WGr (ponto 22); segue por linha reta e seca, com
4.604 metros de extensão no sentido geral Nordeste, até o ponto
de coordenadas geográficas: latitude 13"53'38" 8 e longitude 47'
36'50" WGr (ponto 23); segue por linha reta e seca, com 1.704
metros -de extensão no sentido Sudeste, até o ponto de coordena
das geográficas: latitude 13"54'22" 8 e longitude 47'36'27" WGr

(ponto 24); segue por linha reta e seca, com 5.748 metros de ex
tensão no sentido geral Sudoeste, até o ponto de coordenadas
geográficas: latitude 47'37'41" WGr (ponto 25); segue por linha
reta e seca, com 1.380 metros de extensão no sentido geral Su
deste, até o ponto de coordenadas geográficas: latitude
13"57'16" 8 e longitude 47'36'55" WGr (ponto 26); segue por li
nha seca e reta, com 6.924 metros de extensão no sentido geral

Nordeste, até o ponto de coordenadas geográficas: latitude
13'55'07" 8 e longitude 47'33'36" WGr (ponto 27); segue por li
nha seca e reta, com 905 metros de extensão no sentido geral Su
deste, até o ponto de coordenadas geográficas: latitude
13'55'15" 8 e longitude 47'33'17" WGr (ponto 28); segue por li
nha seca e reta, com 5.669 metros de extensão no sentido geral
Nordeste, até o ponto de coordenadas geográficas: latitude
13'53'16"8 e longitude 47'30'55" WGr, localizado no ct-uz amen-
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to desta linha com a margem esquerda do córrego São Domin
gos (ponto 29); segue por linha reta e seca, com 10.699 metros
de extensão no sentido geral sudeste, até o ponto de coordena
das geográficas latitude 13"55'15" S e longitude 47"25'20" WGr,
localizado na interseção desta linha com o limite esquerdo da
faixa de dominio da Rodovia GO-118, que liga Alto Paraíso de
Goiás a Cavalcante (ponto 30); segue por este limite da faixa de
domínio, no sentido de Alto Paraíso de Goiás até o ponto 1 des
ta descrição, fechando o perímetro.

Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 02 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.174, DE 02 DE JULHO DE 1981

Declara de utilidade pública as insti
tuiç6es que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do arti
go I? da Lei n? !tI, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I?
do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 02 de maio de
1961, as seguintes instituições:

Ação Social Santa Inês, com sede na Rua Augusto Esninel
li, n? 75, na Cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
(Processo MJ 60.715175);

Artesanato Obra Social Cristo Rei, com sede na Rodovia
BR 262 km 5,5, Bairro de Campo Grande, municipio de Cariaci
ca, Estado do Espirito Santo (Processo MJ 51.797173):

Associação Beneficente das Filhas de Sant'Ana
ASSOBENFISA, com sede na Rua Dr. José Maria, n:' 1.096, na
Cidade de Recife, Estado de Pernambuco (Processo MJ
26,8811801 :
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Associação Canisiana de Escolas Profissionais e Assistên
cia Social, com sede na Rua Antonio França Souza, n? 58, na
Cidade de Aparecida, Estado de São Paulo (Processo MJ
17.047172) ;

Associação Espírita Beneficente «Lar de Abigail», com sede
na Rua Ibiracu, n? 89, na Cidade de Nova Venécia, Estado do
Espírito Santo (Processo MJ 74.691177);

Associação Hospital Evangélico do Espírito Santo, com se
de no Bairro Alecrim, na Cidade de Vila Velha, Estado do Espí
rito Santo (Processo MJ 27.696176);

Associação Pro Artesanato - APAR, com sede na Rua
Purpurina, n? 277, na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau
lo (Processo MJ 62.437/69);

Associação Santa Luiza de Marillac, com sede na Rua J a
guaribe, n? 865, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais (Processo MJ 22.744174);

Bandeira Paulista Contra a Tuberculose, com sede na Rua
Jesuíno Pascoal, n? 61, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo (Processo MJ 79.099177);

Centro de Integração Empresa-Escola, com sede na Aveni
da Gomes Freire, n? 196, Ll", na Cidade do Rio de Janeiro, Es
tado do Rio de Janeiro (Processo MJ 3.032177);

Centro Paroquial de Assistência Social - CEPAS, com se
de na Rua Américo Porto, s/n?, na Cidade de Lagoa Sêca, Esta
do da Paraíba (Processo MJ 24.331/73);

Centro Promocional Nossa Senhora da Visitaçao, com sede
na Rua José Paulino, n? 603, na Cidade de Campinas, Estado
de São Paulo (Processo MJ 64.970174);

Centro Social da Comunidade Evangélica Lutherana de São
Bento do Sul, com sede na Rua Augusto Klímmek, n? 162, na
Cidade de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina (Proces
so MJ 22.769/80);

Confraria das Mães Cristãs, com sede na Rua Frei Orlando,
n? 1.010, na Cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais (Pro
cesso MJ 75.009177);

Fundação Educacional de Ituverava, com sede na Rua Co
ronel Flauzino Barbosa Sandoval, n? 1.259, na Cidade de It.uve
rava, Estado de São Paulo (Processo MJ 62.961/76);

Fundação Esperança, com sede na Rua Deputado Coaracy
Nunes, n? 3.344, na Cidade de Santarém, Estado do Pará (Pro
cesso MJ 43.299179);
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Fundação Marieta Gaio, com sede na Rua 19 de Outubro, n?
54, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Pro
cesso MJ 12.757(74);

Fundação Roberto Marinho, com sede na Rua Visconde de
Silva, n" 09, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro (Processo MJ 14.017/81);

Ginásio e Patronato Coração Imaculado de Maria, com sede
na Rua Monsenhor João Luiz, n? 374, na Cidade de Russas, Es
tado do Ceará (Processo MJ 75.208(77);

Hospital Santa 'I'cresínha, com sede na Travessa Domingos
F_ Bonato, n? 30, na Cidade de Joaçaba, Estado de Santa Cata
rina (Processo MJ 31.126(71);

Instituto Bíblico Betel Brasileiro, com sede na Rua Profes
sora Maria Amélia Torres, n? 124, na -Cidade de João Pessoa.
Estado da Paraíba (Processo MJ 71.274(77);

Instituto Bom Pastor, com sede na BR 316 Km 3, Belém 
Ananindeua, Cidade de Belém, Estado do Pará (Processo MJ
62.248(73);

Instituto e Creche Nossa Senhora da Divina Providência,
Entrequadras 208/408 Sul, na Cidade de Brasília, Distrito Fede
ral (Processo MJ 62.660/74);

Instituto Nossa Senhora do Carmo, com sede na Rua do
Carmo, n? 115, na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás (Pro
cesso MJ 27.476(73);

Instituto Porto Alegre. com sede na Rua CeI. Joaquim Pe
dro Salgado, n:' 80, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ 62.017(71);

Instituto Salesiano Dom Bosco, com sede na Rua Dom Bos
co, n? 242, na Cidade de Americana, no Estado de São Paulo
(Processo MJ 21.805176);

Irmandade da Santa Casa de Macatuba, com sede na Rua
Carlos Gomes, n? 384, na Cidade de Macatuba, Estado de São
Paulo (Processo MJ 57.036172);.

Lar Betânia, com sede na Estrada Betânia, lote 451-87100,
na Cidade de Maririgá, Estado do Paraná (Processo MJ
59.155175);

Lar do Irmão Velho, com sede na Rua Governador Juracy
Magalhães, n? 1.124, na Cidade de Feira de Santana, Estado da
Bahia (Processo MJ 44.947/80);

Lar das Meninas São Judas Tadeu, com sede na QI-19, Ch
11/12, Lago Sul, na Cidade de Brasília, Distrito Federal (Pro
cesso MJ 52.896174);
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Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas de Montcne
gro , com sede na Rua Assis Brasil, n? 1.621, na Cidade de Mon
tenegro, Estado do Rio Grande-do Sul (Processo MJ 16.531/72);

Organização Brasileira de Cultura e Educação - ORBRACE,
com sede na Rua Ibitiúva, n ys '1511193, na Cidade do Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ 52.603/75);

Organização Helio Alonso de Educação e Cultura, com sede
na Rua México, n? 31, Grupo 703, na Cidade do Rio de janeiro,
Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ 57.932/75);

Santa Casa de Monte Alegre de Minas, com sede na Rua
Olavo Bilac, n? 20, na Cidade de Monte Alegre de Minas, Esta
do de Minas Gerais (Processo MJ 33.666/73);

Serviço Unido Rias do Brasil, com sede na Rua Barão do
Flamengo: nvs 23/304, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro (Processo MJ 37.509/55);

Sociedade Assistencial e Educativ.a Mãe Admirável
SAEMA, com sede na Rua Silva Jardim, n:' 2.020, na Cidade de
Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
53.494/72) ;

Sociedade Civil das Obras Educativas e Sociais das irmãs
Dominicanas de Santa Maria Madalena no Brasil, com sede na
Rua Benjamim Constant, n? 556, na Cidade de Cruzeiro do Sul,
Estado do Acre (Processo MJ 3.401/71);

Sociedade Educacional de Pelotas, com sede na Rua São
Paulo, n? 1.500: Bairro Lindóia, na Cidade de Pelotas, Estado
do Rio Grande do Sul (Processo MJ 33.621/70);

Sociedade Presbiteriana de Educação e Pesquisa, com sede
na Rua João Pinheiro, n? 147, na Cidade de Caratinga, Estado
de Minas Gerais (Processo MJ 59.593/75);

Sociedade da Santa Casa de Misericórdia de Guaíra, com
sede na Rua 20, n? 668, na Cidade de Guaira, Estado de São
Paulo (Processo MJ 61.419/72);

Sociedade de Serviço Social, com sede na Rua Lopes Cha
ves, n? 275, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ 41.125/80);

Sociedade Unificada de Ensino Superior Augusto Motta,
com sede na Avenida Paris, nv s 60/100, na Cidade do Rio de Ja
neiro, no Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ 29.767/76).
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 02 de julho de 1981; 160? da Independêncía e 93? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 86.175, de 02 de julho de 1981

Reduz alíquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, item I, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de dezembro de
1971,

DECRETA;

Art. I? Ficam reduzidas para 10% (dez por cento) as alíquotas do
Imposto sobre Produtos Industrializados, incidente sobre as mercado
rias classificadas nos Códigos 84.53.01.0U, 84.53.02.00, 84.53.04.00 a
84.53.99.00, 84.55.14.00, 92.12.07.00 e 92.12.08.00, da Tabela de Incidência
aprovada pelo Decreto n? 84.338, de 26 de dezembro de 1979.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Danílo Venturini

DECRETO N? 86.176, DE 06 DE JULHO DE 1981

Regulamenta a Lei n:' 6.513, de 20 de de
zembro de 1977, que dispõe sobre a criação
de Áreas Especiais e de Locais de Interesse
Turístico, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição Que lhe
confere o inciso IH. do artigo 81, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 35, da Lei n? 6.513, de 20 de dezembro de 1977,
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D E C R E T A:

CAPÍTULO I

Da Finalidade

11

Art. I? A instituição de áreas especiais de interesse turístico e de
locais de interesse turístico, bem como a proteção dos bens de valor
cultural e natural de interesse turístico existentes nas referidas áreas e
locais e dos respectivos entornos de proteção e ambientação, serão exe
cutadas de acordo com o disposto neste Decreto.

Art. 2? Compete ao Ministério da Indústria e do Comércio, atra
vés da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, coordenar as
atividades relativas à execução deste Decreto, que serão desenvolvidas
principalmente pelos seguintes órgãos e entidades do Governo Federal,
que atuarão em estreita colaboração, observadas as respectivas compe
tências:

I - Instituto de Planejamento - IPLAN -, da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República;

H - Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio
nai - SPHAN -, do Ministério da Educação e Cultura;

IH - Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
IBDF -, do Ministério da Agricultura;

IV - Superintendência do Desenvolvimento da Pesca
SUDEPE -, do Ministério da Agricultura;

V - Secretaria Especial do Meio Ambiente SEMA-,
do Ministério do Interior;

VI - Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano 
CNDU -, criado pelo Decreto n? 83.355, de 20 de abril de 1979.

Parágrafo único. Sempre que necessário, será solicitada a colabo
ração dos Governos Estaduais e Municipais, observado o disposto nos
artigos 34 a 38 deste Decreto.

Art. 3? A EMBRATUR articulará e coordenará as atividades re
ferentes à execução deste Decreto, competindo-Ihe especificamente:

I - promover as medidas necessárias à instituição de
áreas de interesse turístico e de locais de interesse turístico;

H - promover as medidas necessárias à declaração de in
teresse turístico relativamente aos bens de valor cultural e na
tural existentes nas áreas e locais de interesse turístico, bem co
mo à compatibilização do uso turístico com a conservação e pre
servação dos mesmos bens;
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IH - implantar, manter atualizado e divulgar os inventá
rios das áreas especiais e locais de interesse turístico, inclusive
com a identificação dos bens declarados de interesse turístico;

IV - aplicar penalidades aos infratores do disposto na LeÍ
n? 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e neste Decreto.

CAPÍTULO II

Das Areas Especiais de Interesse Turístico

Art. 4? Áreas Especiais de Interesse Turístico são trechos
contínuos do território nacional, inclusive suas águas territoriais, a se
rem preservados e valorizados no sentido cultural e natural, destinadas
à realização de planos e projetos de desenvolvimento turístico, e que
assim forem instituídas na forma do disposto no presente Decreto.

Parágrafo umco , As Áreas Especiais de Interesse Turístico
classificam-se em:

I - Prioritárias: áreas de alta potencialidade turística, que
devam ou possam ser objeto de planos e programas de desen
volvimento turístico, em virtude de:

a) ocorrência ou iminência de expressivos fluxos de turistas
e visitantes;

b) existência de infra-estrutura turística e urbana satisfató
ria, ou possibilidade de sua implantação em condições a serem
fixadas pelo Conselho Nacional de Turismo - CNTur, por pro
posta da EMBRATUR;

c) necessidade da realização de planos e projetos de preser
vação ou recuperação dos Locais de Interesse Turístico nelas
incluídos;

d) realização presente ou iminente de obras públicas ou pri
vadas, que permitam ou assegurem o acesso à área, ou a criação
da infra-estrutura mencionada na alínea b;

e) conveniência de prevenir ou corrigir eventuais distorções
do uso do solo, causadas pela realização presente ou iminente
de obras públicas ou privadas, ou pelo parcelamento e ocupação
do solo.

II - De Reserva: áreas de elevada potencialidade turística,
cujo aproveitamento deva ficar na dependência:

a) da implantação dos equipamentos de infra-estrutura in
dispensáveis;

b) da efetivação de medidas que assegurem a preservação
do equilíbrio ambiental e a proteção ao patrimônio cultural e
natural nelas existentes;
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c) de providências que permitam regular, de maneira com
patível com a alínea precedente, os fluxos de turistas e vis ítan
tes e as atividades, obras e serviços permissíveis.

Art. 5? As Ãreas Especiais de Interesse Turístico serão inst.i
tuídas por decreto, mediante proposta do Conselho Nacional de Turis
mo - CNTur.

Art. 6? A EMBRATUR realizará as pesquisas, estudos e levanta
mentos necessários à instituição de Ãreas Especiais de Interesse
Turístico, de ofício ou mediante solicitação de órgãos da administração
direta ou indireta, federal, estadual, metropolitana ou municipal ou
de qualquer interessado.

§ I? As solicitações para a instituição de Ãrea Especial de Inte
resse Turístico ou de local de interesse turístico serão apresentadas à
EMBRATUR, instruídas com as indicações constantes dos incisos I a
V do artigo 7? e dos incisos I a III do artigo 30, deste Decreto.

§ 2? Se a solicitação não for aprovada pela EMBRATUR, no pra
zo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua apresentação
no protocolo dessa Empresa, caberá recurso ao CNTur, dentro de 15
(quinze) dias contados a partir do final daquele prazo.

Art. 7? A realização das pesquisas, estudos e levantamentos, pa
ra os fins previstos no artigo 5?, será objeto de deliberação da EM
BRATUR, que discriminará:

I - os limites do espaço físico a analisar;

II - as características' gerais que indiquem o interesse
turístico;

III - os bens ou áreas sujeitas a regime específico de prote-
cão pertinente aos órgãos e entidades mencionados no artigo 2?;

IV os bens imóveis da União ou do IBDF, se os houver;

V - a área de fronteira, quando for o caso;

VI - os órgãos ou entidades que participarão das pesqui
sas, estudos e levantamentos, na forma do disposto no § 2?, do
artigo 7?, da Lei n? 6.513, de 20 de dezembro de 1977.

Parágrafo único. As pesquisas, estudos e levantamentos a que se
refere este artigo serão submetidos à aprovação do Conselho Nacional
de Turismo - CNTur.

Art. 8? Se as pesquisas, estudos e levantamentos a que se refere
o artigo 6? envolverem bens imóveis pertencentes a outros órgãos da
Administracão Pública, ou áreas sob sua jurisdição, a EMBRATUR so
licitará aos mesmos o necessário pronunciamento.
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§ I? Os órgãos consultados deverão pronunciar-se dentro do prazo
de sessenta dias, prorrogável por mais trinta dias, se assim solícitado.

§ 2? A ausência de pronunciamento, na forma do disposto no § I?
implicará o prosseguimento das pesquisas, estudos e levantamentos.

§ 3? Independentemente de pronunciamento específico do IBDF
ou da SEMA, os planos e projetos de natureza turística observarão as
determinações dos planos de manejo, de interpretação e de zoneamento
ecológico dos parques nacíonais. das reservas biológicas, das estações
ecológicas e das demais unidades de conservação da natureza, assim
como contemplarão as medidas de proteção à fauna, como pré-condição
a sua utilização para fins turísticos.

§ 4? Sempre que o espaço físico objeto de planos, programas e
projetos de natureza turística inclua parqterritórios indígenas, bem co
mo as manifestações culturais ou etnológicas de tribos indígenas, serão
ouvidos previamente o Conselho Indígenista e a Fundação Nacional do
Indio - FUNAL

Art. 97 A EMBRATUR notificará o Ministério das Relações Ex
teriores e a Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional das
pesquisas, estudos e levantamentos a serem realizados, sempre que o
espaço físico a analisar estiver situado em área de fronteira internacio
nal.

Parágr-afo único. No caso de áreas de fronteira de potencial inte
resse turístico comum a países limítrofes, a EMBRATUR poderá suge
rir ao Ministério das Relações Exteriores a realização de gestões junto
aos governos desses países, objetivando possível ação conjunta em re
lação à parte situada em território estrangeiro.

Art. 10. Da deliberação da EMBRATUR a que se refere o artigo
7?, desde que aprovada pelo CNTur, deverão ser notificados, no prazo
de quinze dias, os proprietários dos imóveis compreendidos no espaço
físico objeto das pesquisas, estudos e levantamentos necessários.

ArL 11. Além dos órgãos referidos no artigo 2?, serão igualmente
notificados, no prazo de quinze dias, na pessoa de seus representantes
legais, os órgãos federais, estaduais e municipais interessados no espa
ço físico a analisar.

Parágrafo único. Sem preJUIZO da notificação pessoal, quando co
nhecido o proprietário ou o interessado, as notificações referidas no ar
tigo 10 e neste artigo serão publicadas nos diários oficiais da União e
dos Estados nos quais estiver compreendido o espaço físico a analisar.
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Art. 12. Da notificação de que trata oartigo 10 constarão:

I - a rer ponsahilrdade do notificado pela integridade do
espaço físico a analisar, ressalvando-se:

a) a responsabilidade do notificado por força da legislação
federal específica de proteção do patrimônio natural e cultural;

b) as obras necessárias à segurança, higiene e conservação
dos bens, exigidas pelas autoridades competentes.

11 - as diretrizes gerais provisórias traçadas pelas autori
dades competentes para uso e ocupação do espaço físico, duran
te o período das pesquisas, estudos e levantamentos.

Parágrafo único. Das notrncações aos órgãos e entidades mencio
nadas no artigo 11 constará a solicitação de indicação de representante
no Grupo de Trabalho a que se refere o artigo 15.

Art. 13. Os efeitos das notificações cessarão:

I - na data da publicação da Resolução do CNTur, no ca
so de pronunciamento negativo, quando da proposta de decreto
para instituição de Área Especial de Interesse Turístico;

II - cento e oitenta dias após a publicação da notificação
no Diário Oficial da União, na ausência de pronunciamento do
CNTur, dentro desse prazo;

III - trezentos e sessenta dias após a publicação da notifi
cação no Diário Oficial da União, caso não se tenha efetivado,
até então, a instituição da área especial de interesse turístico ou
do local de interesse turístico.

Art. 14. A EMBRATUR poderá celebrar os convênios e contratos
que se fizerem necessários à realização das pesquisas, estudos e levan
tamentos a que se refere o art.igoô?

Art. 15. No prazo de dez dias após a publicação da notificação no
Diário Oficial da União, os órgãos e entidades enumerados no artigo 2?
indicarão à EMBRATUR seus representantes para integrar, mediante
portaria do Ministro da Indústria e do Comércio, Grupo de Trabalho
que supervisionará a realização das pesquisas, estudos e levantamen
tos necessários.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho constituído na forma deste
artigo opinará sobre o cabimento da instituição de Área Especial de In
teresse Turístico, e sua classificação como área prioritária ou de reser
va.

Art. 16. No caso de Área Especial de Interesse Turístico da cate
goria prioritária, as pesquisas, estudos e levantamentos indicarão:

I - seus limites;
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Em caso de pronunciamento negativo do CNTur, o Grupo
a que se refere o artigo 15 estará automaticamente dissol-

II - as principais características que lhe conferem poten
cialidade turística;

lU - o prazo de formulação dos planos e programas que
nela devam ser executados, bem como os órgãos e entidades por
eles' responsáveis;

IV - as diretrizes gerais de uso e ocupação do solo a serem
baixadas pelo poder competente, que vigorarão até a aprovação
dos planos e programas, observada a competência específica
dos órgãos e entidades mencionados no artigo 2?;

V -' as atividades, obras e serviços permissíveis, vedados
ou sujeitos a parecer prévio, até a aprovação dos planos e pro
gramas, observado o disposto no inciso anterior;

VI - o orçamento básico e as fontes de recursos.

Art. 17. No caso de Área Especial da categoria de reserva, as pes
quisas, estudos e levantamentos indicarão, além dos elementos a que se
refere o art. 16, os projetos e .obras que possam implicar alterações das
características que conferem potencialidade turística à área.

Art. 18.
de Trabalho
vido.

Art. 19. Aprovada pelo CNTur a deliberação da EMBRATUR, a
que se refere o artigo 7?, o Grupo de Trabalho prosseguirá na supervi
são das pesquisas, estudos e levantamentos, até a elaboração de minu
ta de decreto para a instituição da Área Especial de Interesse Turísti
co, a qual deverá ser enviada pela EMBRATBR ao CNTur, para, se
aprovada, ser encaminhada ao Presidente da República, por intermédio
do Ministro da Indústria e do Comércio, nos termos do artigo 5? .

Art. 20. Instituída a Área Especial de Interesse Turístico na cate
goria prioritária, a EMBRATUR apresentará ao Grupo de Trabalho, no
prazo de dez dias, os termos de referência para a elaboração dos planos
e programas a executar.

Parágrafo único. Desses planos e programas constarão:

I a especificação dos trabalhos;

II - a metodologia básica;

UI - o prazo de elaboração de cada etapa de trabalho, de
acordo com o prazo fixado pelo decreto que a instituir;

IV - o orçamento básico e as fontes de recursos.

Art. 21. Terminados os trabalhos a que se refere o artigo 20, o
Grupo de Trabalho apresentará relatório circunstanciado à EMBRA
TUR.
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Art. 22. A EMBRATUR, após a publicação do decreto de institui
ção da Área Especial de Interesse Turístico, solicitará aos governos,
órgãos e entidades a que se referem o artigo 14, da Lei n? 6.513, de 20
de dezembro de 1977, e o artigo 2? deste Decreto, que designem, no pra
zo de quinze dias, seus respectivos representantes na Comissão Técni
ca de Acompanhamento prevista no citado artigo 14.

Art. 23. À Comissão Técnica de Acompanhamento, nomeada por
portaria do Ministro da Indústria e do Comércio, competirá supervisio
nar a elaboração dos planos e programas e a sua implementação, uma
vez aprovados.

Art. 24. Constarão obrigatoriamente dos planos e programas:

I - as normas que devam ser observadas, a critério dos
órgãos e entidades referidos no art. 2? deste Decreto, para asse
gurar a preservação, conservação, restauração, recuperação ou
valorização, conforme o caso, do patrimônio cultural ou natural
existente e dos aspectos sociais próprios da Área Especial. de
Interesse Turístico instituída;

1
II - diretrizes para o desenvolvimento urbano e a ocupa-

ção do solo, condicionadas aos objetivos e~umerados no inciso I
e aos planos de desenvolvimento urbano aprovados pelos ór
gãos competentes;

III - indicação das fontes de recursos e de financiamento
disponíveis.

Art. 25. Aprovados pela Comissão Técnica de Acompanhamento,
os planos e programas serão encaminhados, através da EMBRATUR, à
apreciação do CNTur.

Art. 26. Os planos e programas aprovados pelo CNTur serão en
caminhados pela EMBRATUR aos órgãos e entidades competentes pa
ra viabilizar sua implementação, nos níveis federal, estadual, metropo
litano e municipal.

Art. 27. No caso de Área Especial de Interesse Turístico da cate
goria de reserva, os órgãos e entidades federais, estaduais e municipais
coordenar-se-ão com a EMBRATUR e com os órgãos e entidades que
devam participar da preservação e conservação das principais carac
terísticas que conferem potencialidade turística à área, sempre que
seus projetos, qualquer que seja sua natureza, possam influir nessas
características.

CAPÍTULO III

Dos Locais de Interesse Turístico
Art. 28. Locais de Interesse Turístico são trechos do território na

cional, compreendidos ou não em Áreas Especiais de Interesse Turísti-
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co, destinados. por sua adequação, ao desenvolvimento de atividades
turísticas, mediante a realização de' projetos específicos, que forem as
sim instituídos na forma do disposto no presente Decreto, compreen
dendo:

I - bens não sujeitos a regime específico -de proteção;

II - os respectivos entornas de proteção e de ambientação.

Art. 29. Ouvidos os órgãos e entidades referidos no artigo 2?, a
EMBRATUR elaborará as pesquisas, estudos e levantamentos necessá
rios à instituição de Local de Interesse Turístico.

Art. 30. As pesquisas, estudos e levantamentos indicarão relati
vamente a cada Localds Interesse Turístico:

I seus limites;

II - os entornas de proteção e de ambientação;

IH - os principais aspectos e características do Local de
Interesse Turístico;

IV - as normas gerais de uso e ocupação do Local de Inte
resse Turístico, destinadas a assegurar a preservação e conser
vação dos aspectos e características mencionados no inciso 111,
com eles harmonizando as edificações e construções.

Art. 31. Os Locais de, Interesse Turístico serão instituídos por re
solução do CNTur, mediante proposta da EMBRATUR, à vista dos es
tudos, pesquisas e levantamentos realizados.

Parágrafo único. A instituição de Local de Interesse Turístico, si
tuado no espaço físico objeto de pesquisas, estudos e levantamentos
para o fim de instituição de Ãrea Especial de Interesse Turístico, de
penderá da aprovação dos planos e programas a que se refere o artigo
4?

CAPÍTULO IV

Dos Bens Culturais ou Naturais
de Interesse Turístico

Art. 32. Consideram-se de interesse turístico:

I - os bens relacionados nos incisos I a VIII, do artigo I?,
da Lei n? 6.513, de 20 de dezembro de 1977, existentes em Áreas
Especiais de Interesse Turístico e em Locais de Interesse
Turístico, instituídos na forma deste Decreto, inclusive os pro
tegidos por legislação específica;

II - os que vierem a ser assim declarados por decreto, me
diante proposta da EMBRATUR, aprovada pelo CNTur, ouvi
dos os órgãos e entidades a que se refere o artigo 2~.
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Art. 33. Aplicam-se, no que couber, as disposições deste Decreto
aos bens culturais ou naturais de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO V

Da Ação dos Estados e dos Municípios

Art. 34. Observada a competência própria dos Estados e Mu
nicípios, para a execução do disposto neste Decreto, a EMBRATUR
poderá celebrar com os mesmos convênios, contratos e outros instru
mentos, para os seguintes fins:

I - execução, nos respectivos territórios e no que for de
sua competência, da Lei n? 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e
deste Decreto;

II - elaboração e execução de planos e programas;

III - compatibilização da sua ação, respeitadas as respecti
vas esferas de competência e atendidos os interesses peculiares
dos Estados, das Regiões Metropolitanas e dos Municípios.

Art. 35. A EMBRATUR poderá ainda celebrar convênios, contra
tos e outros instrumentos, com órgãos e entidades federais, estaduais e
municipais, visando à preservação do patrimônio cultural e natural,
sempre com a participação da SPHAN, respeitado o disposto no § I?,
do artigo 6?, da Lei n? 6.513, de 20 de dezembro de 1977.

Art. 36. Poderão ser instituídas Ãreas Especiais de Interesse Tu
rístico e Locais de Interesse Turístico, nos termos da legislação própria,
em caráter complementar, em nível estadual ou municipal, observadas
as diretrizes fixadas na Lei n? 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e neste
Decreto.

Art. 37. Instituídos Ãrea Especial de Interesse Turístico ou Local
de Interesse Turístico, os órgãos e entidades mencionados no artigo 2?
prestarão toda a assistência necessária aos Estados e Municípios inte
ressados, visando à compatibilização de sua legislação com as diretri·
zes , planos e programas aprovados na forma deste Decreto.

Art. 38. A EMBRATUR e os órgãos, entidades e agências fede
rais que tenham programas de apoio à atividade turística darão priori
dade, na concessão de quaisquer estímulos fiscais ou financeiros, aos
Estados e Municípios que hajam compatibilizado sua legislação com a
Lei n? 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e com este Decreto.

CAPÍTULO VI

Das Penalidades

Art. 39. Além da ação penal cabível, a modificação não autoriza
da, a destruição, a desfiguração ou o desvirtuamento da feição original,
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no todo ou em parte, das Áreas Especiais de Interesse Turístico ou dos
Locais de Interesse Turístico, sujeitam o infrator às seguintes penalida
des:

I - multa de valor equivalente a até mil Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional (ORTNs);

II - interdição de atividades ou de utilização incompatível
com os usos permissíveis das Áreas Especiais de Interesse
Turístico ou' dos Locais de Interesse Turístico;

IH - embargo de obras;

IV - obrigações de reparar os danos que houver causado,
restaurar o que houver danificado, reconstruir o que houver al
terado ou desfigurado;

V - demolição de construção ou remoção de objeto que in
terfira com os entornos de proteção e ambientação do Local de
Interesse Turístico.

§ i? O CNTur, mediante proposta da EMBRATUR, esta
belecerá os critérios para gradação das penalidades previstas
neste artigo.

§ 2? As penalidades dos incisos H a V, do artigo 39, pode
rão ser aplicadas cumulativamente com a do inciso I.

§ 3? Nos casos de bens culturais e naturais sob a proteção
da SPHAN, do IBDF e da SEMA, aplicar-se-ao as penalidades
constantes da respectiva legislação específica, sem prejuízo das
demais cabíveis na espécie.

§ 4? Quando o infrator for pessoa jurídica, as físicas que,
de qualquer forma houverem concorrido para a prática de ato
punível na forma deste Decreto, ficam igualmente sujeitas às
penalidades previstas no item I deste artigo.

Art. 40. Verificado o exercício de atividades ou de utilização in
compatível com os usos permissíveis nas Áreas Especiais de Interesse
Turístico ou nos Locais de Interesse Turístico, será o responsável inti
mado a cessar a atividade ou a utilizacão incompatível.

Parágrafo único. Da intimação, constará o prazo para a paralisa
ção total da atividade ou da utilização incompatível, sob pena de apli
cação de multa.

Art. 41. Qualquer obra que resulte nas ações mencionadas no ar
tigo 40 será embargada pela EMBRATUR, notificando-se o responsável
a reparar os danos causados e a restaurar ou reconstituir o que houver
sido danificado, alterado ou desfigurado.

Parágrafo único. Da intimação constará o prazo de realização das
obras de reparação, restauração ou reconstrução, sob pena da aplicação
das sanções previstas no artigo 39.
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Art. 42. Verificada a existência de construção ou obstáculo que
interfira com os entornos de proteção e ambientação do Local de Inte
resse Turístico, o responsável será intimado a demolir a construção ou
remover o obstáculo, em prazo estabelecido, sob pena de aplicação das
sanções previstas no artigo 39.

Art. 43. As penalidades a que se refere o art. 39 serão aplicadas
pela EMBRATUR ou pelos órgãos e entidades a que se refere o art. 2~

deste Decreto, conforme o caso.

§ 1? Das penalidades aplicadas pela EMBRATUR caberá
recurso ao CNTur:

I - de Ofício, nos casos de multa de valor superior a cem
(100) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNs);

11 - voluntário, sem efeito suspensivo, na forma e nos pra
zos a serem determinados por Resolução do CNTur, nos demais
casos.

§ 2~ O produto das multas constituirá renda própria do ór
gão ou entidade que houver aplicado a penalidade.

Art. 44. Aplicada qualquer das penalidades previstas nos incisos
II a V, do artigo 39, a EMBRATUR comunicará o fato à autoridade
competente, requisitando desta as providências necessárias, inclusive
meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar a medida.

CAPITULO VII

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 45. A EMBRATUR encaminhará ao Registro de Imóveis

competente cópias dos atos instituidores e declaratórios de Áreas Espe
ciais de Interesse Turístico e de Locais de Interesse Turístico, para o
fim de averbação à margem das transcrições e matrículas dos imóveis
neles localizados.

Art. 46. Dos instrumentos de alienação de imóveis situados em
Áreas Especiais de Interesse Turístico ou em Locais de Interesse
Turístico, constará, obrigatoriamente, sob pena de nulidade, o respecti
vo ato declaratório de que trata o artigo 45, ainda que por meio de refe
rência.

Art. 47. Instituída Área Especial de Interesse Turístico ou Local
de Interesse Turístico, na forma deste Decreto, a EMBRATUR promo
verá, junto aos poderes competentes e observadas as prescrições legais
próprias, os atos de desapropriação e de declaração das servidões ad
ministrativas que se fizerem necessários.

Art. 48. O CNTur e a EMBRATUR, em suas respectivas esferas
de competência, poderão baixar atos para a execução deste Decreto.
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Art. 49. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Cemílo Penna

DECRETO N? 86.177, DE 06 DE JULHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins de
constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada â passagem do re
mal de linha de transmissão da Espírito
Santo Centrais Elétricas S/A - ESCEL
SA, no Estado do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item In, da Constituição. tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.422/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30 (trinta) metros de largura, tendo como eixo o ramal de linha de
transmissão, em 138 kV, a ser estabelecido entre a estrutura 99 da LT
Cachoaíro-Vitória II e- a subestação de Ibes, nos Municípios de Via
na e Vila Velha, Estado do Espirito Santo, cujos projeto e planta de si
tuação n? 13.44-AX-03 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão
de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.422/80.

Art. 2? Fica autorizada a Espírito Santo Centrais Elétricas SIA
- ESCELSA a promover a constituição de servidão administrativa nas
referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Espírito Santo Centrais Elé
tricas SIA - ESCELSA, para o fim indicado, a qual compreende o di
reito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
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possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A Espírito Santo Centrais Elétricas SIA - ESCELSA
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.178, DE 06 DE JULHO DE 1981

Declara de utilídade pública, para fins de
desapropriação, área de terra com benfeito
rias necessária à imoíenteçao da subesta
ção Centro da Companhia de Eletricidade
do Ceará - COELCE, no Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
art. 5?, letra i, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 702.959/80,

DE C RE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra com benfeitorias de propriedade particular, no
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total de 2.090.50 U)2 (dois mil e noventa metros quadrados e cinqüenta
decímetros quadrados), necessária à implantação da subestação Centro,
em 69/13.8 kV, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação número AT-085.02, aprovada
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia: Elétrica, no Processo
MME n~ 702.959/80, e assim descrita:

- tem início na estaca (zero), na bifurcação da rua Major
Facundo com a travessa Meton de Alencar, tendo uma área de
2.090,50 m2, onde estão incluídas casas, um pátio de estaciona
mento para carros; deste ponto segue com o rumo e distância
SW42° - 28,25 m (vinte e oito metros e vinte e cinco centrme
te-os}, onde está a estaca 1, em frente à casa n? 1282 (Major Fa
cundo), neste ponto deflete, formando um ángulo de 90"D, com
distância de 32,30 m (trinta e dois metros e trinta centímetros)
que corresponde aos fundos da aludida casa, e' estacionamento
que tem início na estaca 2 e prosseguindo com o mesmo rumo
até a estaca 3, que tem uma medida de 16,70 m (dezesseis me
tros e setenta centímetros); continuando com o mesmo rumo e
indo até a estaca 4, onde se encontra os fundos da casa 1797 da
rua Barão do Rio Branco, medindo 25,00 m (vinte e cinco me
tros), já na mencionada estaca 4, formando um ângulo de 90?D e
medindo 28,25 fi (vinte e oito metros e vinte e cinco centíme
tros) até a estaca 5, cruzamento da rua Barão do Rio Branco,
com a travessa Meton de Alencar; neste ponto deflete, forman
do um ângulo de 90 oD, cuja distância para a estaca 6 é de 25,00
m (vinte e cinco metros), que são fundos da casa 1779 (Barão do
Rio Branco), que, prosseguindo com o mesmo alinhamento, cuja
medida é de 16,70 m (dezesseis metros e setenta centímetros),
até a estaca 7, onde tem início os fundos da casa n? 1262 (Major
Facundo), indo encontrar a estaca 8, neste ponto deflete, for
mando um ângulo de 90 oD, já no referido cruzamento das ruas
Meton de Alencar e Major Facundo, onde teve início esta des
cr íção.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Ceará 
COELCE a promover a desapropriação da referida área de terra com
benfeitorias, na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de írnís são na posse da área de
terra e benfeitorias abrangidas por este Decreto.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

César Cals

DECRETO N? 86.179, DE 06 DE JULHO DE 1981

Institui um Fundo Especial de natureza
contábil na Comissão Executiva do Plano
da Lavoura Cacaueira (CEPLAC) e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens In e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 172 e seu § 2?, do Decreto-lei n? 200, de 25 de feverei
ro de 1967, com a nova redação dada pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de
setembro de 1969,

D E C RE TA:

Art. I? Para efeito de autonomia financeira. fica instituído na Co
missão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC, órgão
autônomo criado pelo Decreto n? 73.960, de 18 de abril de 1974, um fun
do especial de natureza contábil, nos termos do § 2? do art. 172, do
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, sob a denominação de
«Fundo Geral do Cacau - FUNGECAU»,

Art. 2? O Fundo Geral do Cacau objetiva:

I - prover recursos para o desenvolvimento da cacauicul
tura nacional e de suas regiões produtoras. de acordo com os
objetivos contidos no Decreto n? 73.960, de' 18 de abril de 1974;

11 - centralizar recursos, abrigando sob a sua denominação
e único título, para os efeitos de incorporação à contabilidade
do Ministério da Agricultura, os lançamentos da contabilidade
analítica da CEPLAC.

Art. 3? Constituem recursos do Fundo Geral do Cacau:
I - dotações que lhe forem especificamente consignadas

no Orçamento Geral da União ou em créditos adicionais;
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II - transferências de outros fundos;
UI - doações, auxílios e subvenções de entidades públicas

ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
IV - recursos provenientes de receitas diversas.

Art. 4? Os saldos do Fundo Geral do Cacau, apurados no fim de
cada exercício financeiro, integrarão a receita do exercício seguinte.

Art. 5? O Fundo Geral do Cacau incorporará para efeito contábil
os saldos dos Fundos menores e específicos existentes ou que venham
a ser criados por decisão do Conselho Deliberativo da CEPLAC, res
guardados os recursos a eles destinados.

Art. 6? A programação do Fundo Geral do Cacau será discrimína
da em orçamento próprio, observado o disposto no Decreto-lei n'? 1.754,
de 31 de dezembro de 1979.

Art. 7? A proposta de Orçamento do FUNGECAU será submetida
à Secretaria Geral do Ministério da Agricultura que, após a análise de
sua competência, encaminhará à Secretaria de Planejamento da Presí
dência da República.

Art. 8? O encaminhamento da Proposta de Orçamento do Fundo
Geral do Cacau à SEPLAN/PR deverá processar-se na observância dos
prazos e instruções fixados para elaboração da Proposta Orçamentária
da União.

Art. 9? O Fundo Geral do Cacau será administrado pelo
Secretário-Geral da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueí
ra - CEPLAC.

Art. 10. A prestação de contas do Fundo Geral do Caçau será fei
ta ao Tribunal de Contas da União, na forma do art. 82, do Decreto-lei
n? 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 11. O Conselho Deliberativo da CEPLAC expedirá as nor
mas e instruções complementares necessárias ao funcionamento do
Fundo Geral do CACAU.

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
Delfim Netto
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DECRETO N? 86.180, DE 06 DE JULHO DE 1981
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Abre à Presidência da República, o crédi
to suplementar no valor de Cr$
72.299.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas o crédito suplementar no valor de
Crê 72.299.000,00 (setenta e dois milhões, duzentos e noventa e nove mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necesaãrtos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentãrta indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de junho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvées
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados -no D.O. de 08.07.81.

DECRETO N? 86.181, DE 06 DE JULHO DE 1981'

Abre ao Ministério do Exército. em favor
do Estado-Maior do Exército. o crédito su
plementar no valor de Cr$ 405.200.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército. o crédito suplementar no valor de Cr$
405.200.000.00 (quatrocentos e cinco milhões e duzentos mil cruzeiros).
para reforço de. dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária índi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 08.07.81.

DECRETO N? 86.182. DE 06 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério da Marinha, em favor
da Secretaria Geral da Marinha e do Tribu
nal Marítimo, o crédito suplementar no va
lar de Cr$ 9.889.998.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria Geral da Marinha e do Tribunal Marítimo, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 9.889.998.000.00 (nove bilhões, oitocentos e oitenta e
nove milhões, novecentos e noventa e oito mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto. e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvêes
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 08.07.81.

DECRETO N? 86.183, DE 06 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério da Educação e Cultuo
ra em favor de diversas unidades, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 132.345.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item rII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura em favor
de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
132.345.000,00 (cento e trinta e dois milhões, trezentos e quarenta e cin
co mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvéas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. deOS.07 .S1.
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DECRETO N~ 86.184, DE 06 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério da Educecso e Cultuo
re em-favor de diversas unidades, o cré
dito euplementer , no valor. de cá
3.520.581.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E TA:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura em favor
de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
3.520.581.000,00 (três bilhões, quinhentos e vinte milhões, quinhentos e
oitenta e um mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentarfa índi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.07.81.

DECRETO N? 86.185, DE 06 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério das Minas, e Energia,
em favor de diversas unidades, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 388.750.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em,
favor de' diversas unidades, o crédito suplementar no valor de o-s
388.750.000,00 (trezentos e oitenta e oito milhões, setecentos e cinqüenta
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e noe montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfím Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.07.81.

DECRETO N? 86.186, DE 06 DE JULHO DE 1981

Abre à Presidência da República, o cré
dito suplementar no valor de Cr$
51.456.000,00. para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art.igo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo6?, da Leí n:' 6.867, de03de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Crs
51.45·6.000,00 (Cinqüenta e um milhões, quatrocentos e cinqüenta e seis
mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repü
blrca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 08.07.81.

DECRETO N? 86.187, DE 06 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério da Fazenda e aos su
banexos Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios e Encargos Prevíden
ciários da União, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 25.143.800.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? F'íca aberto ao Ministério da Fazenda. em favor de diver
sas unidades, aos subanexos Transferências a Estados. Distrito Fede
ral e Municípios, recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda,
e Encargos Previdenciários da União, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 25.143.800:000,00 (vinte e cinco bilhões, cento e quarenta e três
milhões e oitocentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias índicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvêes
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.07.81.

DECRETO N? 86.188, DE 06 DE JULHO DE 1981

Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$ 342.972.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Supremo Tribunal Federal, à Justiça Elei
toral e à Presidência da República, em favor do Supremo Tribunal Fe
deral, do Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba e do Serviço Nacional de Informações, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 342.972.000,00 (trezentos e quarenta e dois milhões, no
vecentos e setenta e dois mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessaríos à execução do disposto no arti
go anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçaméntárias
indicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes 'especifícados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.07.81.



34 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 86.189, DE 06 DE JULHO DE 1981

Outorga concessão à Centenário Comu
nicação Ltda.., para estabelecer uma escacao
deradiodifusão sonora. em onda média deâm
bito regional, na. cidade de Cereúbee, Estado
do Rio Grande do N arte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 6.805/79 (Edital n? 51/79),

DE C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Centenário Comunicação
Ltda. nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52,795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radíodifu
são sonora em onde média de âmbito regional, na cidade de Caraúbas,
Estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo úníco. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.a. de 08.07.81.

DECRETO N? 86.190, DE 07 DE JULHO DE 1981

Acrescenta parágrafos ao artigo 2? do De
creto n? 85.795, de 09 de marco de 1981. que
institui no Gabinete Civil da Presidência da
República a Secretaria de Imprensa e Di
vuíeeceo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,
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Art. I? Ficam acrescentados ao artigo 2? do Decreto n? 85.795, de
09 de março de 1981, os seguintes parágrafos:

«Art. 2? .
§ I? Junto à Secretaria de Imprensa e Divulgação funcio

nará uma Comissão Consultiva, sob a presidência do Secretário
de Imprensa e Divulgação, integrada pelo Coordenador-Geral,
pelo Coordenador de Imprensa e pelo Coordenador de Divulga
ção.

§ 2? Poderão também integrar a Comissão Consultiva pes
soas indicadas pelo seu Presidente e designadas pelo Ministro
de Estado Chefe do Gabinete Civil.

§ 3? Caberá à Comissão Consultiva propor a formulação
geral e específica da Política de Comunicação Social do Poder
Executivo, estabelecendo diretrizes e planejamento, execução e
controle.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de julho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Golbery do Couto e Silva

DECRETO N? 86.191, DE 07 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério da Agricultura em fa
vor da Secretaria Nacional de Defesa Agro
pecuária, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 100.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CR E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura em favor da Se
cretaria Nacional de Defesa Agropecuária, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da "dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 09.07.81.

DECRETO N? 86.192, DE 07 DE JULHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeoroorteceo. área de terra necessária
à implantaçiIo da subestação Manaus I. da
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A
- ELETRONORTE, no Estado do Amazo
nas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.510/78,

DE C RE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
82.034m' (oitenta e dois mil e trinta e quatro metros quadrados), neces
sária à implantação da subestação Manaus I, no Município de Manaus.
Estado do Amazonas.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante das plantas de situação n?s. BAL-91B-2402 R·b e
BAL-91B-5004, aprovadas por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Ãguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 701.510/78, e assim descrita:

- Começa no marco !\i1 (vértice das linhas A e D), segue
pela linha A por uma distância de 199,80 metros, onde se encon
tra o marco M2 (vértice das linhas A e B). Deflete à direita com
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ângulo de 90'14'00", segue pela linha B, que forma com a linha
A um ângulo de 89'46', por uma distância de 410,61 metros até
onde se encontra o marco M3 (vértice das linhas B e C). Deflete
à direita com um ângulo de 90'05'00", segue pela linha C, que
forma com a linha B um ângulo de 89'55' por uma distância de
200,30 metros até onde se encontra o marco M4 (vértice das li
nhas C e D). Deflete à direita com um ângulo de 89'59'00", se
gue pela linha' D, que forma com a linha C um ângulo de
90'01', por uma distância de 409,53 metros, chegando assim ao
marco Ml, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S/A - ELETRONORTE, a promover a desapropriação da referida área
de terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.193, DE 08 DE JULHO DE 1981

Declara de utilidade pública para fins
de constituição de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo. no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atríbuíção que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.154/81,

DECRETA:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de Cons
tituição de servidão administrativa. as áreas de terra situadas na faixa
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de 30,00 m (trinta.metros) .de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão interligação, em 69 kV, a ser estabelecida entre a torre Y da LT
Salto Avanhandava-Macaubal e a torre Y da LT Salto Avanhandava
Ubarana, no Munícípío de José Bonifácio, Estado de São Paulo, cujos
projeto e planta de situação n" NC-G L-CAD·3158 foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 701.154/81.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário. para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos .os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem. como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda. o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus Iímítarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as 'medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956..

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.194, DE 08 DE JULHO DE 1981

39

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão eâministretive,
faixa de terra destinada à pasSagem de li
nha de transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.153/81,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de COns
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00 m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 69 kV, circuito duplo, a ser estabelecida num ponto entre as
torres n?s 175 e 176 da linha de transmissão Macaubal-Catanduva I e a
subestação Ubarana, no Municipio de José Bonifácio, Estado de São
Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC-GL-CAD-3156 foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 701.153/81.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à .empresa concessionária de praticar todos os atos de COns
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao 'que for compatível com a
existência da' servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em JUízô~ as medidas necessárias à constituição da servidão
adminfstratfva., de caráter urgente. utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceser Cals

DECRETO N? 86.195, DE 13 DE JULHO DE 1981

Eleva o capital do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico - BNDE. e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 1.862, de 25 de fevereiro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? O capital do Banco Nacional do Desenvolvimento Econô
mico - BNDE fica elevado para Cr$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte
bilhões de cruzeiros), mediante a transferência e incorporação de ações
preferenciais, sem direito a voto, representativas de participações da
União em sociedades de economia mista. a efetivar-se na forma do dis
posto nos §§ I? e 2? do art. I? do Decreto-lei n? 1.862, de 25 de fevereiro
de 1981.

Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
João Camilo Penna
José Flávio Pécora
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DECRETO N? 86.196, DE 13 DE JULHO DE 1981

41

Dispensa a licitação para a alienação
das terras devolutas da União que meneio
na, e dá-outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista os arts.
126, § 2?, alínea b, 143 e 195, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967,

DE CRE TA:

Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Instí
tuto N acíonal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados:

I - Lote n? 11, do Loteamento «Fazenda Lages», gleba
02, com 1.171,8350 ha, situado no Município de Alvorada, Esta
do de Goiás, ocupado por Domingas Rodrigues Baptista, CPF
n? 017.762.071, conforme consta do Processo INCRA/PFA/N?
1.085175;

U - Lote n? 13, do Loteamento Serrote, fls. A/B, com
243,4676 ha, situado no Município de Paraiso do Norte, Estado
de Goiás, ocupado por, João Joaquim de Souza, CPF n?
052.000.831-68, conforme consta do Processo INCRA/PFG/N?
209/77;

UI - Lote n? 02, do Loteamento Tiuba Brajão, fl..Q2 com
489,2835 h a, situado no Município de São Miguel do Araguaia,
Estado de Goiás, ocupado por Manoel Luiz Gonçalves, CPF n?
021.040.161-34, conforme consta do Processo INCRA/PFG/N?
094/77;

IV - Lote n? 73, do Loteamento Todos os Santos, gleba
01 - 2? etapa, fl , 01, com 176,8852 ha, situado no Município de
Miracema do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Adolfo da
Silva Aguiar, CPF n? 082.616.361-00, conforme consta do Pro
cesso INCRA/PFG/N? 316177;

v - Lote de 650,0000 ha, do Loteamento Canabrava, si
tuado no Município de Cristalândia, Estado de Goiás, ocupado
por Waldemar Lacerda de Oliveira, CPF n? 189.535.571-00, con
forme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/N? 0607178;

VI - Lote n? 32, do Loteamento Tranqueira, gleba 01,
com 300,3867 ha, situado no Município de Peixe, Estado de
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Goiás, ocupado por Aureliano Ferreira Campos, CPF n?
070.817.581-34, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N? 0619/79;

VII - Lote n? 02, do Loteamento Terreno Lageado, gleba
única, com 510,6048 ha, situado no Município de Araguaçu, Es
tado de Goiás, ocupado por Euclides Garcia de Freitas, CPF n?
062.773.651-34, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N? 0775/79;

VIII - Lote n? 61, do Loteamento Marianópolis, gleba 04 
4~ etapa, com 169,6485 ha, situado no Município de Araguace
ma, Estado de Goiás, ocupado por Francisco Antonio de Sousa,
CPF n? 099.833.841-91, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N? 0501/79;

IX - Lote n? 197, do Loteamento Marianópolis, gleba 04
- 2~ etapa, com 367,1673 ha, situado no Município de Araguace
ma, Estado de Goiás, ocupado por José Nunes Filho, CPF n?
082.665.301-49, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N? 0576/79;

X - Lote n? 138, do Loteamento Marianópolis, gleba 04
- 3~ etapa, com 114,4698 ha, situado no Município de Araguace
ma, Estado de Goiás, ocupado por Otávio Dias Braga, CPF n?
167.007.671-72, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N? 0578/79;

XI - Lote n? 32, do Loteamento Todos os Santos, gleba
01 - 1~ etapa, com 136,2719 ha, situado no Município de Mira
cema do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Sebastião Alves
da Conceição, CPF n? 050.209.721-34, conforme consta do Pro
cesso INCRA/CR-04/PFG/N? 509/79.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Iastituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data -de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile
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DECRETO N? 86.197. DE 13 DE JULHO DE 1981

43

Autoriza o aumento do capital social
da Companhia de Desenvolvimento de Ro·
raima - CODESAIMA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

DE C RE TA:
Art. I? Fica a Companhia de Desenvolvimento de Roraima 

CODESAIMA autorizada a aumentar o seu capital social de Crs
58.000.000,00 (cinqüenta e oito milhões de cruzeiros) para Crê
251.000.000,00 (duzentos e cinqüenta e um milhões de cruzeiros}.

Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de Cr$ 193.000.000,00 (cento e noventa e três mi
lhões de cruzeiros), correrão por conta de recursos consignados ao Go
verno do Território Federal de Roraima e de recursos oriundos do Fun
do de Investimentos da Amazônia - FINAM.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Merio Andreazza

DECRETO N? 86.198. DE 13 DE JULHO DE 1981

Autoriza o _aumento do capital social
da Companhia de Eletricidade do Amapá
- CEA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA au
torizada a aumentar o seu capital social de Crs 761.640.000.0Q (setecen
tos e sessenta e um milhões e seiscentos e quarenta mil cruzeiros) para
Crê 903.343.644.00 (novecentos e três milhões, trezentos e quarenta e
três mil e seiscentos e quarenta e quatro cruzeiros).

Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de Crâ 141.703.644.00 (cento e quarenta e um mio
lhões, setecentos e três mil e seiscentos e quarenta e quatro cruzeiros),
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correrão por conta de dotações orçamentárias do Governo do Território
Federal do Amapá e das Prefeituras Municipais de Macapá, Mazagão,
Amapá, Oiapoque e Calçoene.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N~ 86.199, DE 13 DE JULHO DE 1981

Declara de utilidade pública. para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia de Ele
tricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ, no Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.363/81,

DE C RE TA:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20,00 m (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 69 kV, estabelecida entre a subestação distribuidora de
Campos e a subestação Baixa Grande, no Município de Campos, Esta
do do Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n~ DEN-1O-03
80-1096 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Ãguas e Energia
Elétrica, no Processo MME n~ 701.363/81.

Art. 2~ Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão ad
ministrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigen
te. onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro-CERJ, para o fim indicado, a qual com-
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preende O direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alterações ou reconstruções. sendo-lhe assegurado,
ainda. o acesso à área da servidão através de prédio serviente. desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática. den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de J anei
ro - CERJ, poderá promover. em juízo, as medidas necessárias à cons
tituição da f servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de'
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.200, DE 13 DE JULHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para Uns
de conetituiçea de servidão administrativa,
faixa de terra de-stinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Paulis
ta de Força e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IfI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.913/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
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de 30,00 m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a subestação Moji-Mírim
H, de propriedade da CESP - Companhia Energética de São Paulo e a
estrutura número 2·1 (projetada) da linha de transmissão que interliga
as subestações Moji-Mirim I, de propriedade da CESP - Companhia
Energética de São Paulo e Itapira, no Município de Moji-Mirim, Esta
do de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? BX-SK-59.054 
Campinas foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.913/80.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL: a promover a constituição de servidão administrativa, nas referi
das áteas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, poderá
promover, em juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786,. de 21 de maio de 1956.

Art. 5? . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.201, DE 13 DE JULHO DE 1981

47

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos Municipios do Rio de Janeiro e de
Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de 05 de setembro de 1946,

D E C RE TA:

Art. 10 Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:
1) Cristobal Ferreira Bessa, de nacionalidade venezuelana,

da fração ideal de 0,0211 do terreno de marinha, situado na Ave
nida Atlântica n? 3.628, correspondente ao apartamento n?
1.102, com direito a 4 (quatro) vagas na garagem, no Município
e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n? 0768-11.319, de 1980;

2) Ute Elsbeth Boeckh, de nacionalidade alemã, da fração
ideal de l/56 do terreno de marinha, situado na Avenida Atlân
tica n? 290, correspondente ao apartamento n'? 71, no Município
e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado. no
Ministério da Fazenda sob o n? 0768·12.202, de 1980;

3) Francesco Fittipaldi e sua mulher Maria Giuseppa Fitti
paldí, ambos de nacionalidade italiana, de 2 (duas) frações
ideais de 0,010411 do terreno de marinha, situado na Rua Vis
conde do Rio Branco n? 633, correspondentes, respectivamente,
às salas n?s 602 e 603, no Município de Niterói, Estado do Rio
de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda sob o n? 0768-03.046, de 1980;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:
--'- Nicola Ferme, de nacionalidade italiana, do terreno de

marinha e acrescidos, situado na Rua Inhanduí n'? 55, na Vila
Operária Previdência, no Município e Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob
o n? 0768-24.749, de 1980.

Art. 2'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 86.202, DE 13 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério dos Transportes e
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o
crédito suplementar no valor de cn
11.632.435.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes e ao Fundo Na
cional de Desenvolvimento, o crédito suplementar no valor de Cr$
11.632.435.000,00 (onze bilhões, seiscentos e trinta e dois milhões, qua
trocentos e trinta e cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécore

Os Anexos estão publicados no D.O. de 15.07.81.
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DECRETO N? 86.203, DE 13 DE JULHO DE 1981

49

Abre à Câmara dos Deputados e à Jus
tiça do Trabalho, em favor da Câmara dos
Depqtados e do Tribunal Regional do Tra
balho da 4~ Região, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.071.100.000,00 para refor
ço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados e à Justiça do Tra
balho, em favor da Câmara dos Deputados e do Tribunal Regional do
Trabalho da 4? Região, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.071.100.000,00 (um bilhão, setenta e um milhões e cem mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I desde De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécore

Os Anexos estão publicados no D.O. de 15.07.81.

DECRETO N? 86.204, DE 13 DE JULHO DE 1981

Abre ao Supremo Tribunal Federal e à
Justiça Federal de 1~ Instância, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 52.630.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere ° artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Supremo Tribunal Federal e à Justiça Fe
deral de l~ Instância o crédito suplementar no valor de Cr$
52.630.000,00 (cinqüenta e dois milhões, seiscentos e trinta mil cruzei
ros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo li deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O, de 15.07.81.

DECRETO N? 86.205, DE 13 DE JULHO DE 1981

Abre ao Senado Federal, em favor do
Senado Federal, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 72.000.000,00, para reforço de
dotaç6es consignadas no vigente orçamen
to.

O PRESIDENTE DA R~PÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Senado Federal, em favor do Senado Fede
ral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 72.000.000,00 (setenta e dois
milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O. de 15.07.81.

DECRETO N? 86.206, DE 14 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
em categorias -tuncioneie dos Grupos Ser
viços Auxiliares e outras Atividades de
Nível Médio, da Tabela Permanente da Su
perintendência da Borracha, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o .artígo 81, item IH, da Constituição" tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta do Processo DASP n? 12.155, de 1981,

DECRETA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Agente Administrativo e Datilógrafo, do Grupo Serviços Au
xiliares, código: LT-SA-800 e Telefonista, do Grupo Outras Atividades
de Nivel Médio, código: LT-NM-lOOO, da Tabela Permanente da Supe
rintendência da Borracha, os empregos a serem providos por pessoal
que se encontrava em exercício na referida Suparíntendência em 31 de
outubro de 1974, e que se habilitou em processo seletivo próprio, con
forme relação nominal constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal da Superintendência da Borracha sub
meterá à assinatura da autoridade competente os atos de provimento
decorrentes da aplicação deste Decreto.

Art. 3? A partir da publicação dos respectivos atos de provimen
to, cessará automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos empregos
abrangidos por este Decreto de quaisquer retribuições que, porventura,
venham percebendo, a qualquer título e sob qualquer forma, ressalva
do, apenas, o salário-família.
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Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício, de cada concorrente habilitado, no emprego em que
for provido, na forma do artigo 2?, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios da Superintendência da Borracha.

Art. 5~ Este Decreto entrare em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camila Penna

Os Anexos estão publicados no D.a. de 16.07.81.

DECRETO N~ 86.207, DE 14 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre a composiçãO da Catego
ria Direção Superior, do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores, da Tabela
Permanente da Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7~ e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na re
dação dada pela Lei n~ 6.510, de 19 de dezembro de 1977, no Decreto n~

77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n~ 83.844, de 14 de agosto de
1979, e o que consta do Processo DASP n~ 24.599, de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica criada uma função de confiança, na forma do anexo
deste Decreto, para composição da Categoria Direção Superior, código
LT-DAS-101, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código:
LT-DAS-100, da Tabela Permanente da Superintendência do Desenvol
vimento da Amazônia.

Art. 2? O provimento da função de 'confiança compreendida no
anexo e classificada no nível 2 far-se-á na forma do item IV do artigo
7~ do Decreto n~ 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto
n~ 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? Ás despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à 'conta dos recursos orçamentários próprios da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de' julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

Os Anexos estão pualícedos no D.O. de 16.07.81.

DECRETO N? 86.208, DE 14 DE JULHO DE 1981

Autoriza estrangeiros a: adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos Municípios do Rio de Janeiro e Ni
terói, Estado do Rio de Janeiro e de Reei
fé. Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de setembro de 1946,

DECRETA:

Art. I? Ficam autorizados:
a) a adquirir o domínio útil:
1) Africa Dolores Salas Faria, de nacionalidade espanhola,

da fração ideal de 1/20 do terreno de marinha, situado na Praia
da Guanabara n? 875- F, correspondente ao apartamento n? 103,
Ilha do Governador, Município e Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n? 0768-34.267, de 1980;

2) José Maria Blanco Turnes e sua mulher Dolores Luisa
Ramos Gerpe, ambos de nacionalidade espanhola, da fração
ideal de 1/10 do terreno de marinha, situado na Praia da Guana
bara n? 751, correspondente ao apartamento n? 201, com direito
a 1 (uma) vaga na garagem, Ilha do Governador, no Município e
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-19.675, de 1980;

3) Manuel Rodriguez Iglesias e sua mulher Olga Almeida
Rodriguez Iglesias, ambos de nacionalidade espanhola, da fra
ção ideal de 11364 do Terreno de Marinha, situado na Avenida
Atlântica n? 3.806, com numeração suplementar pela Avenida
Nossa Senhora de Copacabana n? 1.241, correspondente ao
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apartamento n? 614 do Bloco «B», Município e Estado 40 Rio de
Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob o n? 0768'42.835, de 1980;

4) Ezio Antonio Esposito, de nacionalidade italiana, da fra
ção ideal de 36/4.180 do terreno de acrescidos de marinha, situa
do na Avenida FrankIin Roosevelt n? 126, correspondente à sala
n? 908, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme proces
so protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768·28.936,
de 1980;

5) Jesus BrenHa Romar e sua mulher Maria Celeste Fernan
des Remar, Jesus Garcia Rio e sua mulher Maria Digna Novo
Garcia e Manuel José Rios Brenlla, todos de nacionalidade espa
nhola, do terreno de marinha, situado na Rua Visconde do Rio
Branco n? 327, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n? 0768·36.062, de 1980;

6) Salvador Sanchez Dias e sua mulher Josefina Alvaríüo
GaIlego de Sanchez, ambos de nacionalidade espanhola, das fra
ções ideais de 2,529% e de 0,332% do terreno de marinha, situa
do na Praia de Icaraí n? 317, correspondentes, respectivamente,
ao apartamento n? 1.402 e a 1 (uma) vaga na garagem, no subso
lo, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768
03.045, de 1977;

7) Jean Maury, de nacionalidade francesa, da fração ideal
de 151/10.010 do terreno de marinha, situado na Praia João Cae
tano n? 137, correspondente ao apartamento n:' 1.303 do Bloco 2,
com direito a 1 (uma) vaga na garagem, Município de Niterói,
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768·10.878, de 1980;

8) Giuseppe Plastina, de nacionalidade italiana, da fração
ideal de 3,75% do terreno de marinha, situado na Praia de Ica
raí n? 275, correspondente ao partamento n? 302, com 2 (duas)
vagas na garagem, Município de Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazen
da, sob o n? 0768·20.001, de 1980;

b] a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

1) Wataru Uotani e sua mulher Teruyo Uotani, ambos de
nacionalidade japonesa, da fração ideal de 108/9.842 do terreno
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de marinha. situado na Praia de Icaraí' n? ~ti'l. correspondente
ao apartamento n? 907, Municípío de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro. conforme processo protocolizado no Ministério da F'a
zenda, sob o n? 0768·14.426, de 1980;

2) Ignacio Hernán Salcedo e sua mulher Antonia Enriqueta
Lewinsky de Salcedo, ambos de nacionalidade argentina, do
terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua Mário Gomes
de Mattos n? 140, Município de Recife, Estado de Pernambuco,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n? 0480-10.250, de 1980.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 86.209, DE 15 DE JULHO DE 1981

Delega competência ao Procurador
Geral da República para a prática dos
atos que indica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, parágrafo único, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12, do Decreto-lei n? 200, de
25 de fevereiro de 1967,

DE C R E TA:

Art. I? É delegada competência ao Procurador-Geral da Repúbli
ca para remover os Membros do Ministério Público Federal, a pedido
ou ex oiiicio, atendida a conveniência do serviço.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO N? 86.210, DE 15 DE JULHO DE 1981

Delega competência ao Ministro Ex
traordinário para a Desburocratização para
a expedição de atos necessários à execução
do Programa Nacional de Desburocratiza
ção, instituído pelo Decreto n? 83.740. de 18
de julho de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição conferi
da pelo artigo 81, item V, e seu parágrafo único,' da Constituição, e ten
do em vista o art. 2? do Decreto n? 83.740, de 18 He julho de 1979,

DE C RE TA:

Art. 1~ E delegada competência ao Ministro Extraordinário para
a Desburocratização para expedir normas gerais e recomendações es
pacíficas visando a assegurar o efetivo cpmprimento das disposições do
Decreto n? 83.740, de 18 de julho de 1979, e dos atos subseqüentes, expe
didos no âmbito do Programa Nacional de Desburocratização.

Art. 2? As normas e recomendações expedidas na forma do art. I?
serão observadas pelos órgãos e entidades da Administração Federal
Civil, Direta e Indireta, e Fundações instituídas ou mantidas pela
União.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO N? 86.211, DE 15 DE JULHO DE 1981

Suspende por .prazo in,determinado a
transferência de órgãos federais para Bre
silie, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens lU e V. da Constituição, e

Considerando que a transferência de órgãos da Administração Fe w

deral para Brasilia foi adequadamente disciplinada pela Lei n? 5.300,
de 30 de novembro de 1967, segundo a qual deverá localizar-se na Capi
tal tão-somente o núcleo central da Administração Federal, ali -expres
samente caracterizado;

Considerando a notória insuficiência de moradias em condições de
atender satisfatoriamente às famílias dos servidores transferidos:
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Considerando que a transferência crescente de órgãos para Bra
sília. operada ao longo dos anos, além de agravar os problemas de
infra-estrutura com que se defronta o Governo do Distrito Federal,
ameaçando a qualidade de vida dos habitantes da Capital e comprome
tendo a concepção original que presidiu à sua edificação, vem contri
buindo para a excessiva centralização de decisões em Brasília;

Considerando. finalmente, as diretrizes do Programa Nacional de
Desburocratização, instituído pelo Decreto n? 83.740, de 18 de julho de
1979,

R E S O LV E:

Art. I? Fica suspensa por prazo indeterminado a transferência,
para Brasília. de órgãos e entidades da Administração Federal Civil.
Direta e Indireta, e das Fundações instituídas ou mantidas pela União.

Art. 2? Para evitar o deslocamento desnecessário de servidores e
particulares interessados na solução de assuntos pendentes de decisão
da administração central, os órgãos atualmente sediados em Brasília
intensificarão as medidas de descentralização administrativa. na forma
do artigo 5~, da Lei n~ 5.363, de 30 de setembro de 1967, e do artigo 1~

do Decreto n~ 83.785, de 30 de julho de 1979, transferindo-se para as
unidades .locais as atividades de execução e a decisão dos casos indivi
duais. ressalvados apenas os que forem expressamente reservados à
decisão central.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO N~ 86.212, DE 15 DE JULHO DE 1981

Estabelece restrições à crtoceo. no âm
bito federal, de autarquias. empresas pú
blicas, sociedades de economia mista e
fundações; e dispõe sobre o artigo 172 do
Decreto-lei n:' 200; de 25 de fevereiro de
1967.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição, e

Considerando que, nos termos do art. 3? do Decreto n? 83.740. deLê
de julho de 1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburocratiza
ção, cabe restringir a criação de entidades da Administração Indireta,
bem como de Fundações instituídas pela União;
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Considerando que, em grande número de casos, a criação de enti
dades personalizadas tem sido motivada pela necessidade de se atribuir
a determinados órgãos da Administração Direta maior flexibilidade
operacional;

Considerando, entretanto, que, para atender a esses casos espe
ciais, desnecessário se torna dotar o órgão de personalidade jurídica,
sendo suficiente conferir-lhe a flexibilidade limitada, específica e pe
culiar exigida pela natureza das tarefas a seu cargo,

DE C RE TA:

Art. I? Não se promoverá, no âmbito da Administração Federal,
a criação de autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista
ou fundação ou a transformação de órgãos da Administração Direta em
qualquer tipo de entidade dotada de personalidade jur-ídica, quando os
objetivos pretendidos puderem ser alcançados com a utilização da fa
culdade prevista no artigo 172 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro
de 1967, observado o disposto no presente Decreto.

Art. 2? A autonomia limitada a que alude o artigo 172 do Decreto
lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, será atribuída, a exêlusivo crité
rio do Presidente da República, aos órgãos que, em razão da natureza
especial de suas atividades, exijam tratamento administrativo ou finan
ceiro diverso do aplicável aos demais órgãos da Administração Direta.

Parágrafo único. As propostas de adoção da medida de que trata
este artigo serão previamente apreciadas pela Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República e pelo Ministro Extraordinário para
a Desburocratização, para efeito de análise e coordenação.

Art. 3? O tipo e o grau de autonomia de cada órgão serão expres
samente fixados em decreto específico.

§ I? O decreto estabelecerá os limites financeiros e orçamentários,
globais ou específicos, a que ficará submetido o órgão.

§ 2? A adoção de medidas que impliquem em aumento de despesas
em exercício subseqüente dependerá de prévia audiência dos órgãos
competentes do sistema de planejamento e orçamento.

§ 3? Se excedidos, sem prévia autorização presidencial, ainda que
sob a forma de empréstimo, os limites a que se refere o § I?, os dirigen
tes do órgão ficarão sujeitos à destituição das funções ou' cargos de
confiança que ocupem e à inabilitação, pelo prazo de cindo anos, para o
desempenho de outro cargo ou função de confiança na Administração
Federal Direta ou Indireta e nas Fundações instituídas ou mantidas pe
la União.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 59

Art. 4':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio BeItrão

DECRETO N? 86.213, DE 15 DE JULHO DE 1981

Regulamenta a concessão de Gretitíce
ção de Atendimento e Habilitação Previ
denciários nos casos que especifica, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item II, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no artigo I? do Decreto-lei n:' 1.877, de 15 de julho de 1981,

DECRETA:

Art. I? A Gratificação de Atendimento e Habilitação Previdenciá
rios, instituída pelo Decreto-lei n:' 1.877, de 15 de julho de 1981, poderá
ser concedida, na conformidade deste regulamento, a servidores in
cluídos no Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n? 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, localizados em Referência de Nível Mé·
dia, pelo exercício nas unidades de atendimento das autarquias do
SINPAS, cujas tarefas, por sua natureza, exijam contato direto com os
usuários.

Art. 2':' A Gratificação a que se refere o artigo anterior correspon
de à importância mensal de Cr$ 7.000,00, (sete mil cruzeiros), e será
concedida mediante designação individual ou coletiva dos servidores
estatutários ou celetistas em efetivo exercício nas unidades de atendi
mento a usuários das Autarquias integrantes do Sistema Nacional de
Previdência e Assistência Social - SINPAS, submetidas a programa de
melhoria de atendimento ao público, articulado com o Ministro Extraor
dinário para a Desburocràtização, á SEPLAN-PR, através da SEMOR.
e o Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP.

§ I? Considerar-se-ão como de efetivo exercício, exclusivamente,
os afastamentos em virtude de:

1- férias;
II .,...... casamento;

III - luto;
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IV - licença para tratamento da própria saúde, à gestante
ou em decorrência de acidente em serviço;

V - indicação para ministrar ou receber treinamento ou
aperfeiçoamento, desde que vinculado às tarefas pelas quais foi
concedida a gratificação.

§ 2? A designação prevista neste artigo só poderá recair em servi
dor que haja sido considerado habilitado em treinamento específico,
previsto em programa de melhoria de atendimento ao público.

Art. 3? A Gratificação de Atendimento e Habilitação Previdenciá·
rios não será considerada como base de cálculo para qualquer venta
gemo

Parágrafo üníco. Para os efeitos do disposto no art. 468, parágra
fo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, a gratificação equipa
ra-se a função de confiança.

Art. 4? A gratificação de que trata este Decreto é incompatível
com a retribuição de cargo ou função de Direção e Assessoramento Su
periores ou Direção e Assistência Intermediárias e será devida a partir
da data do ato de designação.

Art. 5~ A despesa decorrente deste Decreto correrá à conta de do
tação orçamentária própria das autarquias integrantes do SINPAS.

Art. 6~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares
Hélio Beltrão

DECRETO N? 86.214, DE 15 DE JULHO DE 1981

Institui o Programa de Melhoria do
Atendimento ao Público, e dá outras provi
dências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição, tendo em vista o
disposto no artigo 3?, alínea a, do Decreto n? 83.740, de 18 de julho de
1979, e

Considerando que a melhoria do atendimento ao público constitui
objetivo prioritário do Governo, definido no Programa Nacional de
Desburocratização;
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Considerando que o Instituto Nacional de Previdência Social, ser
vindo, no cumprimento de suas funções, a expressiva parcela da popu
lação: é setor adequado para a implantação de programa de melhoria de
atendimento ao público,

D E C R E TA:

Art. I? Fica instituído no Instituto Nacional de Previdência So
cial - INPS, o Programa de Melhoria do Atendimento ao Público.

Art. 2? O Programa será desenvolvido sob a coordenação do Mi
nistério da Previdência e Assistência Social, em articulação com o Mi
nistro Extraordinário para a Desburocratização, com a Secretaria de
Planejamento da Presidência da República - SEPLAN, através de sua
Secretaria de Modernização e Reforma Administrativa - SEMOR, e
com o Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP.

Art. 3? O Programa terá por objetivo aprimorar o atendimento ao
público nos serviços diretamente relacionados com a concessão e manu
tenção de benefícios, perícia médica, serviço social e reabilitação pro
fissional.

Art. 4? O Programa compreenderá adequação de locais de atendi
mento, simplificação de métodos e procedimentos e treinamento es
pecífico, executado pelo INPS, sob a orientação da SEPLAN, através
da SEMOR, e do DASP, a ser ministrado a servidores que já atuem, ou
venham atuar no atendimento direto ao público.

Art. 5? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias próprias do INPS.

Art. 6? Será submetida à aprovação do Presidente da República,
até 31 de dezembro de 1981, proposta de alterações organizacionais de
unidades de execução do INPS, objetivando ajustá-las a este Programa.

Art. 7? Este Decreto ,entra.rá em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares
José Flávio Pécore
Hélio Beltrão
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DECRETO N? 86.215, DE 15 DE JULHO DE 1981

Fixa normas para a transferência, trans
formação e desativação de empresas sob o
controle do Governo Federal, nos C8.SÓS

que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição, e

Considerando:

a) que, de acordo com o artigo 170 da Constituição, compete, prefe
rencialmente. às empresas privadas. com o estímulo e apoio do Estado,
organizar e explorar as atividades econômicas;

b) que são objetivos prioritários do Governo, enunciados no Decre
to n? 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o Programa Nacional
de Desburocratização, o fortalecimento do sistema de livre empresa, a
consolidação da grande empresa privada nacional, a contenção da cr-ia
ção indiscriminada de empresas estatais e, quando recomendável, a
transferência .do seu controle para o setor privado;

c) o firme propósito do Governo de promover a privatização do
controle de empresas estatais, nos casos em que a manutenção desse
controle se tenha tornado desnecessária ou injustificável;

d) que essa transferência não se vem operando com a rapidez dese
jada, pela ausência de uma clara definição das empresas enquadráveis
e de normas que definam os mecanismos e procedimentos de transfe
rência, transformação ou desativação;

e) que a política de privatização não deve alcançar nem enfraquecer
as empresas públicas cujo controle se considere intransferível, seja por
motivo de segurança nacional, seja pela necessidade de viabilizar o de
senvolvimento do próprio setor privado nacional, seja para assegurar o
controle nacional do processo de desenvolvimento,

DE C RE TA:

Art. I? Fica atribuído ao Ministro-Chefe da Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República (SEPLAN), ao Ministro da Fa
zenda e ao Ministro Extraordinário para a Desburocratização o encargo
de, sob a coordenação do primeiro, dirigir, supervisionar e acelerar o
processo de transferência de controle, transformação ou desativação de
empresas controladas pelo Governo Federal, observadas as diretrizes,
procedimentos e critérios de enquadramento estabelecidos neste Decre
to.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, compete, em
conjunto, aos três Ministros de Estado:
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I - Encaminhar à aprovação do Presidente da República,
nos prazos e na forma estabelecidos neste Decreto, a relação
das empresas sob controle direto ou indireto da União que:

a) possam ser transferidas para o setor privado, mediante
cessão do respectivo controle acionário;

b) possam ter suas operações assumidas, no todo ou em
parte, por outros órgãos ou entidades da Administração Fede
ral;

c) possam ser desatívadas total ou parcialmente;

d) possam ser transferidas, mediante prévio entendimento,
para o controle dos Estados e Municípios;

e) possam ter suas atividades revertidas ou incorporadas à
Administração Direta;

II - Orientar os trabalhos da Comissão Especial de que
trata o artigo 6~;

IH - Articular-se com os demais Ministros de Estado para
as consultas e entendimentos necessários ao adequado encami
nhamento do assunto;

IV - Fixar, quando necessário, critérios de remanejamento
de pessoal:

V - Dirimir dúvidas eventualmente surgidas na aplícação
deste Decreto e submeter à consideração do Presidente da Re
pública as matérias de especial relevância.

Art. 2~ No prazo de 60 (sessenta) dias, os Ministros de Estado
mencionados no art. 1~ encaminharão ao Presidente da República a re
lação das empresas a que se refere o inciso I do art. 3'?, sendo as de
mais objeto de idêntico procedimento, à medida que se for processando
o enquadramento.

Parágrafo único. As empresas que tiverem o seu enquadramento
definitivo aprovado pelo Presidente da República, para os efeitos do in
ciso I do art. I'?, constarão de relações periodicamente publicadas no
Diário Oficial da União.

Art. 3'? São enquadráveis, para os fins de transferência de contro
le para o setor privado ou, se for o caso, desativação:

I - As empresas privadas que, tendo sido criadas pelo
setor privado, passaram ulteriormente para o controle direto ou
indireto da União, em decorrência de inadimplência de obriga
ções, excussão de garantia ou situações jurídicas semelhantes;

II - As empresas instituídas pelo Poder Público que não
mais devam permanecer sob o controle e direção do _Governo
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Federal, por já existir, sob controle nacional, setor privado sufi
cientemente desenvolvido e em condições de exercer as ativida
des que lhes foram atribuídas;

IH - As subsidiárias das empresas instituídas ou controla
das direta ou indiretamente pela União, cuja existência não seja
indispensável à execução dos objetivos essenciais da empresa
controladora e importe em desnecessária ou injusta competição
com as empresas privadas nacionais.

Art. 4? Não se incluem no disposto deste Decreto:

I - As empresas incumbidas de atividades diretamente
ligadas à segurança nacional, a critério do Presidente da Repú
blica;

II - As empresas incumbidas de atividades sujeitas ao re
gime legal de monopólio do Estado;

III - As empresas responsáveis pela operação da infra
estrutura econômica ou social básica ou produtoras de insumos
de importância estratégica, cujo controle o Estado foi levado a
assumir para viabilizar o desenvolvimento do setor privado, e
não para com ele competir;

IV - As empresas instituídas com o objetivo de manter o
controle nacional do processo de desenvolvimento ou evitar a
desnacionalização de setores básicos da economia.

Art. 5? Na transferência de controle de empresas para o setor pri
vado, serão observados os seguintes princípios básicos:

I - A operação de transferência deverá ser precedida de
ampla divulgação, como forma de assegurar o conhecimento pú
blico das condições em que se processará, bem como da situa
ção econômica, financeira e operacionãl das empresas cujo con
trole se pretenda transferir;

II - Os adquirentes deverão ser cidadãos brasileiros resi
dentes no País ou empresas ou grupos de empresas sob controle
nacional;

III - Os adquirentes deverão obrigar-se, mediante compro
misso irrevogável, a manter sob controle nacional o capital e a
administração das empresas adquiridas;

IV - A fim de preservar o caráter negocial das transações,
evitar-se-á a excessiva generalização, regulamentação ou rigidez
de condições, capazes de desestimular adquirentes potenciais,
resguardado, em qualquer caso, o interesse da Administração;

V - As condições e os valores que servirão de base para a
negociação das transferências de controle serão fixados pela Co-
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missão Especial a que se refere o artigo 6?, segundo critérios
que levem em conta a conveniência de viabilizar as transferên
cias, sem prejuízo do interesse da Administração.

Art. 6? Caberá a uma Comissão Especial, subordinada aos Minis
tros de Estado referidos no art. I?, a responsabilidade de dar efetiva
execução às medidas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. A Comissão, designada por portaria interminis
terial, será constituída de um representante de cada um dos três Minis
tros. de Estado, cabendo-lhe:

I - Submeter à aprovação conjunta dos Ministros de Es
tado a que está subordinada as normas e providências destina
das à implementação das medidas previstas neste Decreto, as
sim como as decisões de maior relevância;

11 - Realizar o levantamento, a identificação e a proposta
de enquadramento das empresas a que se refere o inciso I do
art. I? deste Decreto;

III - Constituir, se necessário, Grupos de Negociação pa
ra o estudo e encaminhamento de negociações especificas, os
quais ficarão a ela vinculados e terão as atribuições por ela fi
xadas, observado o disposto neste Decreto;

IV - Manter estreito relacionamento com os ministérios,
órgãos e entidades a que estejam vinculadas as empresas objeto
das medidas previstas neste Decreto;

V - Propor, quando for o caso, a indicação dos agentes
financeiros oficiais que devam intervir nas operações de privati
zação ou liquidação reguladas por este Decreto;

VI - Estudar e propor anteprojetos de lei, nos casos que
dependam de prévia autorização legislativa, bem como de ou
tros atos que se façam necessários;

VII - Propor as medidas que devam ser adotadas no caso
de participações minoritárias pelo Governo Federal, em empre
sas privadas.

Art. 7? Deverão ser desativadas, total ou parcialmente, as empre
sas cuja manutenção sob o controle do Governo não mais se justifique
do ponto de vista legal, econômico e administrativo e em relação às
quais não haja, por parte do setor privado, interesse na aquisição.

Art. 8? As empresas que desempenhem funções concorrenciais
com o setor privado e cuja privatização não se consiga realizar, assim
como as referidas no artigo 7? enquanto não de sativadas, não expandi
rão suas atividades e limitarão os investimentos às estritas necessida
des de sua viabilização econômica.
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Art. 9~ As empresas que, por força de absorção de dívidas dire
tas, ou por honra de aval do Tesouro Nacional ou de entidade da Admi
nistração Federal, vierem a ser assumidas pelo Governo, somente per
manecerão sob controle estatal durante o tempo indispensável à sua
alienação ou liquidação.

Art. 10. Os trabalhos da Comissão Especial referida no artigo 6?
deverão estar concluídos no prazo de 12 (doze) meses.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Fiá vio Pécora
Hélio Beltrão

DECRETO N? 86.216, DE 15 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre a Comissão Naval Brasilei
ra na Europa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição. e de acordo com O dispos
to no artigo 4?, item H, do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968, na
redação dada pelo Decreto n? 85.924, de 22 de abril de 1981,

DECRETA:

Art. I? A Comissão Naval Brasileira na Europa, instituída pelo
Decreto n? 69.442, de 29 de outubro de 1971, tem por finalidade execu
tar, coordenar e controlar, na Europa, as atividades relacionadas com a
obtenção e transporte de material e com a obtenção de serviços e infor
mações técnico-científicas de interesse para a Marinha.

Art. 2? O Ministro da Marinha aprovará o Regulamento para a
Comissão Naval Brasileira na Europa, de conformidade com o artigo
Ll , item VII, do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968, na redação
dada pelo Decreto n? 85.924, de 22 de abril de 1981.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o artigo 7? do Decreto n? 69.442, de 29 de outubro de 1971, e
demais -dispoaiçôes em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Maximiano Fonseca
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DECRETO N? 86.217. DE 15 DE JULHO DE 1981

67

Institui a Medalha·Prêmio «Almirante
wenáenkoík»,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item lII. da Constituição.

DECRETA:

Art. I? É instituída no Ministério da Marinha a Medalha-Prêmio
«Almirante Wandenkolk», para ser conferida ao militar colocado em
primeiro lugar na classificação final do respectivo Curso de Adaptação
ao Oficialato, para ingresso em Quadro Complementar de Oficiais da
Marinha.

Art. 2? A Medalha-Prêmio «Almirante Wandcnkolk» terá as se
guintes caracterís~icas (anexo):

I - confeccionada em bronze, de forma retangular, cantos
inferiores arredondados, com 3,7 em de altura por 3,2 em de lar
gura, encimada pela Coroa Naval e pendente de uma fita de gor
gorão de seda chamalotada, com 4,8 cm de altura por 3,4 cm de
largura, de cor azul, tendo ao centro três palas, de cor cinza, de
0,1 em de largura, ficando essas ~alas afastadas de 4mm entre
si, possuindo passador também de bronze;

11 - em seu anverso, no campo do retângulo, em alto rele
vo, a figura do Almirante Wandenkolk, em bronze, harmonica
mente disposta;

111 - em seu reverso, dispostos na orla, dois ramos de lou
ro acompanhando o formato da medalha e a inscrição, em suave
relevo, em três linhas harmonicamente dispostas - Prêmio Al
mirante Wandenkolk.

Art. 3? É permitido, nos uniformes militares, o uso da Medalha
Prêmio «Almirante Wandenkolk».

Parágrafo único. A Medalha-Prêmio «Almirante Wandenkolk» fi
ca incluída na letra I do artigo 2? do Decreto n? 40.556. de 17 de dezem
bro de 1956, e na ordem de precedência, na Marinha, após a última me
dalha incluída na categoria das «Condecorações destinadas a reconhe
cer serviços prestados às Forças Armadas».

Art. 4? O Ministro de Estado da Marinha regulará as normas pa
ra a concessão da Medalha-Prêmio «Almirante Wandenkolk».

Art. 5?
atendidas à
nha.

As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão
conta dos recursos orçamentários do Ministério da Mari-
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Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Os Anexos estão publicados no D.a. de 16.07.81.

DECRETO N? 86.218, DE 15 DE JULHO DE 1981

Institui a Medalha-Prêmio "Militar Femi
nino da Marinha».

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? É instituída no Ministério da Marinha a Medalha-Prêmio
«Militar· Feminino da Marinha», de 1~ e 2~ Classes, para ser conferida à
militar candidata ao Quadro Auxiliar Feminino de Oficiais ou ao Qua
dro Auxiliar Feminino de Praças, do Corpo Auxiliar Feminino da Re
serva da Marinha, colocada em primeiro lugar na classificação final do
respectivo Curso de Adaptação Mílitar.

Art. 2? A Medalha-Prêmio de que trata o artigo anterior terá as
seguintes caracteristicas (anexo):

I - confeccionada em bronze, de forma circular, com
I.êcm de raio, encimada pela Coroa Naval e pendente de uma fi
ta de gorgorão de seda chamalotada, com 4,8cm de altura por
3,4cm de largura, de cor rosa, tendo ao centro três palas, sendo
lima azul com O,lcm de largura, ladeada por duas brancas de
O.Icm de largura cada uma, possuindo passador também de
bronze;

II - em seu anverso, no campo do círculo, terá dois ramos
de louro dispostos em semicirculo na orla e, ao centro, em alto
relevo, as figuras de Ana Nery e de Maria Quitéria, respectiva
mente, à esquerda e à direita de uma âncora, todas em bronze,
harmonicamente dispostas;

UI - em seu reverso, terá a inscrição em suave relevo, em
quatro linhas, harmonicamente disposta - Prêmio Militar Fe
minino da Marinha;
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IV - bar-reta, confeccionada em bronze, terá aplicada ao
centro uma estrela, com raio do círculo envolvente igual a
0,3cm, do mesmo metal, para distinguir a Medalha de 1~ Classe,
a ser outorgada à candidata ao Quadro Auxiliar Feminino de
Oficiais, da Medalha de 2~ Classe, a ser outorgada à candidata
ao Quadro Auxiliar Feminino de Praças.

A .
Art. 2? E permitido, nos uniformes das militares do Corpo Auxi-

liar Feminino da Reserva da Marinha, o uso da Medalha-Prêmio «Mili
tar Feminino da Marinha».

Parágrafo único. A Medalha-Prêmio "Militar Feminino da Mari
nha» fica incluída na letra 1 do artigo 2? do Decreto n? 40.556, de 17 de
dezembro de 1956, e na ordem de precedência, na Marinha, em seguida
à Medalha-Prêmio «Almirante Wandenkolk».

Art. 3? O Ministro de Estado da Marinha regulará as normas pa
ra a concessão da Medalha-Prêmio «Militar Feminino da Marinha».

Art. 4? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários do Ministério da Marinha.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIO UEIREDO
Maximiano Fonseca

Os Anexos estão publicados no D.a. de 16.07.81.

DECRETO N? 86.219, DE 15 DE JULHO DE 1981

Renova pdr 15 (quinze) anos a concessão
outorgada à Rádio e Televisão Iguaçu S/A,
para executar serviço de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na cidade de Cu
ritiba. Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição ,que lhe
confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto n? 79.726, de
26 de maio. de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
73.028/80,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, :§ 3? 'da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 79.726, de 26 de
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maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a partir de 1~ de dezembro de 1980,
a concessão outorgada pelo Decreto n~ 56.713, de 12 de agosto de 1965,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 1965, à Rádio e
Televisão Iguaçu S/A, para executar, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão).

§1~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renova
da por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulatí
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 79.726, de 26 de
maio de 1977. às quais a entidade aderiu, mediante termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C.Mattos

DECRETO N~ 86.220, DE 16 DE JULHO DE 1981

Fixa os percentuais de que trata o § 3? do
artigo 15 da Lei n? 5.821, de 10 de novembro
de 1972.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

DE C R E TA;

Art. 1~ São fixados, para a aplicação nas promoções a serem efe
tivadas em 31 de agosto de 1981, os seguintes percentuais, de conformi
dade com o disposto no § 3~ do artigo 15 da Lei n~ 5.821, de 10 de no
vembro de 1972, na redação dada pela Lei n~ 6.814, de 05 de agosto de
1980, calculados sobre os efetivos estabelecidos pelo Decreto n? 85.490,
de 12 de dezembro de 1980:

- para os coronéis das Armas e QMB - 6%

- para os coronéis do Quadro de Oficiais Intendentes -
7%

- para os coronéis do Quadro de Oficiais Médicos - 10%
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.221, DE 16 DE JULHO DE 1981

Considera privativo do ,posto de Oficial
General o cargo de Chefe de Gabinete do
Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior
das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens In e V, -da Constituição, e tendo em vista
o disposto no parágrafo único do artigo 32 do Decreto-lei n? 200, de 25
de fevereiro de 1967, na redação dada pela Lei n? 6.036, de 01 de maio
de 1974,

DE C RE TA:

Art. I? O cargo de Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Che
fe do Estado-Maior das Forças Armadas, a que se refere o artigo 12 do
Decreto n? 79.031, de 23 de dezembro de 1976, passa a ser privativo de
Oficial-General. do posto de Contra-Almirante ou equivalente.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

DECRETO N? 86.222, DE 16 DE JULHO DE 1981

Acrescenta dispositivo ao Regulamento
da Escola Superior de Guerra. aprovado pe
Jo Decreto n? 72.699, de 27 de agosto de
1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 4? da Lei n? 785, de 20 de agosto de 1949,
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DE C RETA:

Art. I? Fica acrescentado ao artigo 29 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n? 72.699, de 27 de agosto de 1973, parágrafo único com a
seguinte redação:

«Art.29- .

Parágrafo umco. A possível promoção de Contra
Almirante ou equivalente, durante a realização do curso em que
foi matriculado, na forma deste artigo, não implicará reversão
do Oficial-General ao respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Servi
ço, por incompatibilidade hierárquica, podendo, se promovido,
permanecer na situação de estagiário, até a conclusão do refe
rido curso.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

DECRETO N? 86.223, DE 16 DE JULHO DE 1981

Abre à Justiça. Eleitoral, em favor do Tri
bunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, o
crédito suplementar no valor de Cr$
6.078.000,00, para reforço de âoteçso consi
gnada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Re
gional Eleitoral de Minas Gerais. o crédito suplementar no valor de Crê
6.078.000,00 (seis milhões e setenta e oito mil cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.a de 17.07.81.

DECRETO N? 86.224, DE 16 DE JULHO DE 1981

Abre li Justiça do Trabalho, em favor do
Tribunal Superior do Trabalho, o crédito
especial no valor de c-s 50.000.000,00, para
atender despesas iniciais de õrganização,
instalação e funcionamento do Tribunal Re
gional do Trabalho da 11~ Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 23, da Lei n" 6.915, de 01 de junho de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal
Superior do Trabalho, o crédito especial no valor de Cr$ 50.000.000,00
(cinqüenta milhões de cruzeiros), para atender despesas iniciais de or
ganização, instalação e funcionamento do 'I'ribunal Regional do Traba
lho da 11~ Região, na forma indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas.
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.a. de 17.07.81.
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DECRETO N~ 86.225, DE 16 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em favor
de dtversee unidades, o crédito suplemen
tar no vaior de Cr$ 3.336.500.000,00,· para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diver
sas unidades, o crédito suplementar no valor de Crs 3.336.500.000,00
(três bilhões, trezentos e trinta e seis milhões e quinhentos mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in

'clicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvêes

José Fiá vio Pêcora

Os Anexos estão publicados no D.O. de 17.07.81.

DECRETO N~ 86.226, DE 21 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 2.820.000.000,00,·para retor
ço de dotação consignada no vigente Orçe
menta.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribruição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:
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Art. l~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 2.820.000.000;00
(dois bilhões, oitocentos e vinte milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 22.07.81.

DECRETO N~ 86.227, DE 28 DE JULHO DE 1981

Autoriza a transferência dos bene imó
veis da União, que menciona, ao capital so
cial da ARSA - Aeroportos do Rio de Ja
neiro SIA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no § 1~ do artigo 5~, da Lei n~ 5.580, de 25 de maio de 1970,

DE CRE TA:

Art. l~ Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a transferir,
para o patrimônio da ARSA - Aeroportos do Rio de Janeiro SIA, os
terrenos sob a sua jurisdição a seguir descritos, a serem desmembrados
do imóvel da União registrado no Registro de Imóveis como sendo par
te ocidental da Ilha do Governador, situado no Município do Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Janeiro, tudo de conformidade com o que cons
ta do Processo protocolizado sob o n? 00-01/3265/80, do Ministério da
Aeronáutica: Area «A» - compreendida em um perímetro em forma
de trapézio, cuja descrição inicia-se no ponto A-I, determinado pelas
coordenadas N 2.476.385,052 e E 373.678,833, e assinalado por marco de
concreto numerado (A-I), situado à direita do Acesso Viário ao, Aero-
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porto, no sentido Cidade-AIRJ e a 37,5m do eixo desse Acesso; partin
do desse ponto, em um segmento de reta de 135,837m, com rumo verda
deiro de 33°05'22" NE, até atingir o ponto A-2, em outro marco de con
creto numerado (A-2), coordenadas N 2.476.498,859 e E 373.752,993; dai
com rumo de 48°38'30" NW, avança em um segmento de reta de
1.000,976m até encontrar o ponto A-3, cujo vértice acha-se indicado por
marco de concreto, com a numeração A-3, coordenadas N 2.477.160,271
e E 373.001,670; desse ponto, desloca-se, com o rumo de 35°32'02" SW,
em um segmento de reta com o comprimento de 237,295m, até o ponto
A-4, definido pelas coordenadas N 2.476.967,167 e E 372.863,758 e assi
nalado por marco numerado de concreto (A-4), daí, com rumo de
54°27'58" SE, em um segmento de reta paralela ao Eixo Viário de Aces
so ao AIRJ, percorre uma distância de 1.00l,60lm, até alcançar o ponto
A-I, marco inicial desta descrição, assimdelimitando e fechando o res
pectivo perímetro, com 186.115-,5m~;'Area «B» - compreendida em um
perímetro em forma de um polígono irregular de cinco lados, cuja des
crição inicia-se no ponto B-1, determinado pelas coordenadas N
2.476.322,158 e E 373.637,849, assinalado por marco numerado de concre
to (B-1), situada à esquerda do Acesso Viário ao Aeroporto, no sentido
Cidade-AIRJ e a 37,5m do eixo desse Acesso, partindo desse ponto, em
um segmento de reta de 60,297m, com o rumo verdadeiro de 33°05'22"
SW, até atingir o ponto B-2, em outro marco de concreto, com o número
B-2, coordenadas N 2.476.271,640 e E 373.604,930; daí, com o rumo de
35°31 '27" SW, segue reto, em uma distância de 39,257m, até encontrar o
ponto B-3. num vértice indicado por outro marco de concreto numerado
(B-3), coordenadas N 2.476.239,690 e E 373.582,120; deste ponto, desloca
se com O rumo de 65°59'57"NW, em um segmento de reta com o compri
mento de 972,388m, até o ponto B-4, definido este pelas coordenadas
N 2.476.635,207 e E 372.693,804, assinalada por marco numerado de concre
to (B-4); daí prossegue com o rumo de 35°32'02"NE, em um segmento de
reta de 293,915m, até o ponto B-5, num vértice sinalizado por marco de
concreto com o respectivo número (B-5), coordenadas N 2.476.874,387 e
E 372.864,623; do ponto B-5, com o rumo de 54°27'58" SE, em um seg
mento de 'reta paralelo ao Acesso Viário ao Aeroporto, percorre uma
distância de 950,176m, até atingir o ponto B-1, marco inicial desta des
crição, assim delimitando e fechando o respectivo perímetro, com
187.335,898m', totalizando as duas áreas 373.451,898m', conforme inser
ção na planta PP-09/27 n~ 461, da ARSA.

Art. 2~ As áreas descritas no artigo 1~ totalizam o valor de Cr$
867.390.725,05 (oitocentos e sessenta e sete milhões, trezentos e noventa
mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros e cinco centavos) ao nível de 31
de dezembro de 1980, e corresponde à parcela reajustada' de Cr$
96.923.051,29 (noventa e seis milhões, novecentos e vinte e três mil e
cinqüenta e um cruzeiros e vinte e nove centavos) prevista no § I? do
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artigo 5~, da Lei n" 5.580, de 25 de maio de 1970, e que foi investida di
retamente pela União, até fevereiro de 1973, em obras e serviços na
construção do novo Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, incor
poradas ao patrimônio da União, em vez de ter sido aplicada na inte
gralização das ações subscritas pela União na ARSA.

Art. 3? O Ministério da Aeronáutica promoverá as medidas ade
quadas à incorporação dos imóveis de que trata este Decreto, de con
formidade com o artigo 89, da Lei n? 6.404, de 16 de dezembro de 1976,
efetivando a transferência das áreas descritas no artigo I? para a inte
gralização do capital da União na ARSA, subscrito de acordo com a au
torização contida na Lei n~ 5.580, de 25 de maio de 1970, não processada
até esta data.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sna publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N~ 86.228, DE 28 DE JULHO DE 1981

Determina a observância das Normas e
Recomendações da oita va edição do Anexo
09 à Convenção de Aviação Civil Interna
cional, relativas à facilitação do transporte
aéreo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que, nos termos da Convenção de A viação Civil In
ternacional, firmada em Chicago em 1944, e promulgada pelo Decreto
n:' 21.713, de 27 de agosto de 1946, o Brasil se comprometeu a observar
as Normas e Recomendações Internacionais que, sob a denominação de
Anexos à Convenção, forem adotadas pela Organização de Aviação Ci
vil Internacional, com a aprovação da maioria dos Estados Contratan
tes, ressalvada a faculdade de cada um notificar as «diferenças» com
que as observará, quando colidirem com a sua legislação, ou quando as
não considerar convenientes aos interesses nacionais;

Considerando que o Brasil, de acordo com os estudos a que proce
deu a Comissão Nacional para a Facilitação do Transporte Aéreo Inter-
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nacional, se manifestou favoravelmente à aprovação, com restrições, da
oitava edição do Anexo 09, que dispõe sobre as Normas e Recomenda
ções para a facilitação do transporte aéreo,

DE CRE TA:

Art. E As Normas da oitava edição do Anexo 09 à Convenção de
Aviação Civil Internacional serão observadas no Brasil, de acordo Com
o texto que acompanha este Decreto com as «diferenças» que se notifi
carão à Organização de Aviação Civil Internacional, relativamente aos
seus parágrafos 2.4, 2.12, 2.15, 2.35, 3.8.2, 3.10, 3.16 e 3.36.

Art. 2? As disposições do Anexo OQ, intituladas Recomendações,
de caráter facultativo, deverão ser levadas em consideração pelas auto
ridades públicas, tendo em vista as «diferenças» indicadas nos parágra
fos 2.41, 3.9 e 4.22.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 76.325, de 23 de setembro de 1975, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
R. S. Guerreiro
Ernane Galvêas
Ângelo Amaury Stábile
Délio Jardim de Mattos
Waldir Mendes Arcoverde

Os Anexos estão publicados no D. O. de 30.07.81.

DECRETO N? 86.229, DE 28 DE JULHO DE 1981

Fixa o valor do soldo do posto de Coronel
PM das Polícias Militares dos Territórios
Federais do Amapá, de Rondônia e de Ro
raima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto no §
4? do artigo 10 da Leí n? 6.270, de 26 de novembro de 1975,
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DE C RE TA:
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Art. 1? O valor do soldo do posto de Coronel PM das Polícias Mi
litares dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima,
de que trata o artigo 10, § 3?, da Lei n? 6.270, de 26 de novembro de
1975, é fixado, a partir de 1? de janeiro de 1981, em Cr$ 31.362,00 (trinta
e um mil, trezentos e sessenta e dois cruzeiros) e, a partir de I? de abril
de 1981, em Cr$ 40.189,00 (quarenta mil, cento e oitenta e nove cruzei
ros), observados os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento
Vertical anexa à mencionada Lei.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.230, DE 28 DE JULHO DE 1981

Promulga o Acordo que Estabelece a Co
munidade da Pimenta-do-Reino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, considerando que o Congresso
Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n:' 111, de 12 de novembro
de 1980, o Acordo que Estabelece a Comunidade da Pimenta-do-Reino,
aberto à assinatura em Bangkok, Tailândia, de 16 de abril", 31 de agos
to de 1971,

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, para o Bra
sil, por depósito de Carta de Adesão, a 30 de março de 1981;

DECRETA:

Art. 1? O Acordo que Estabelece a Comunidade da Pimenta-do
Reino, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua. publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1981!í60? da Independência e 93? da Repúbli-
ca,

roxo FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.07.81.

DECRETO N? 86.231, DE 29 DE JULHO DE 1981

Abre ao Ministério da Saúde o crédito su
plementar no valor de Cr$ 3.670.393.000.00.
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da ConstituiçãO.~ e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Crs 3.670.393.000,00 (três bilhões, seiscentos e setenta mi
lhões e trezentos e noventa e três mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessarios à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no ÂnexoII deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.07.81.
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DECRETO N? 86.232, de 29 DE JULHO DE 1981

81

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
12. ÓOÓ. 000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência na República, em favor da
Escola Superior de Guerra, o crédito .suplemeritar no valor de Cr$
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art .. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e no montant~ especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.07.81.

DECRETO N? 86.233, DE 29 DE JULHO DE 1981

Abre a Encargos Gerais da União e ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento o
crédito suplementar no valor de Cr$
1.439.500.-000:00,- para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Programas Es
peciais - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR
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e ao Fundo N acionaI de Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar no valor de
Crê 1.439.500.000.00 (um bilhão, quatrocentos e trinta e nove milhões e
quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas. no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.07.81.

DECRETO N? 86.234, DE 29 DE JULHO DE 1981

Transfere ao Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária - INCRA .as
áreas de terras que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 10, § 3?, e 23, parágrafo único, da Lei n? 4.504, de 30
de novembro de 1964, combinados com o artigo 6? da Lei n? 4.947, de 6
de abril de 1966, -

DE C RE TA:

Art. I? Ficam transferidas ao Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA as áreas de terra a seguir indicadas, num to
tal de 3.854,2336 hectares, conforme se acham discriminadas nas plan
tas e memoriais descritivos, constantes do Processo protocolado no Mi
nistério da Fazenda sob o número 0168-009062/80 (INCRA/CR (09)
00270/80), mediante desmembramento do imóvel situado no Município
de Arapoti, Estado do Paraná, transcrito em nome da União, sob o n~

9.434, às fls. 19, livro 3-0, do Registro de Imóveis da Comarca de J a-
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guarraiva, no mesmo Estado, havido nos termos do Decreto n~ 65.154,
de 15 de setembro de 1969, e averbado à margem da Transcrição n~

2.423, às fls. 253, do livro 3-C, do mesmo Ofício:

I - Fazenda Barra Mansa - Perímetro A - 585,8507 ha:

II Fazenda Barra Mansa Perímetro B 1.325,9005
ha:

ha;
III Fazenda Barra Mansa Perímetro C 1.365,8178

IV - Fazenda Barro Preto - Perímetro D - 576,6646 ha.

Parágrafo único. As terras a que se refere este artigo destinam-se
ao assentamento de agricultores sem terra, na forma da legislação em
vigor, selecionados pelo INCRA, especialmente os oriundos da bacia de
inundação da Hidroelêtrica Itaipu Binacional.

Art. 2~ Fica o Ministro de Estado da Fazenda autorizado a expe
dir os atos necessários para efetivação da transferência de que trata
o "artigo anterior.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.235, DE 29 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre a fixação de área priaritâ
ria, para fins de reforma agrária, nos Mu
nicípios de Mazagâo e Macapá, no Territó
rio Federal do Amapá, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 §§ 2? e 4~ da Constituição, e ten
do em vista o disposto no artigo 43, § 2?, da Lei n:' 4.504, de 30 de no
vembro de 1964,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrária, a
área compreendida nos Municípios de Mazagão e Macapá, no Território
Federal do Amapá, no seguinte perímetro: parte do ponto OI, de coor-
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denadas geográficas latitude 00"18'8 e longitude 51"21 'W, coincidente
com a foz do Rio Preto; daí, segue-se o curso do Rio Preto, por cerca de
75 quilômetros, até encontrar o ponto 02, de coordenadas geográficas
latitude 00"6'N e longitude 051"47'W, situado na confluência dos for
madores do" Rio Preto; daí, segue-se no sentido norte, por uma linha
geodésica de 13 quilômetros até o ponto 03, de coordenadas geográficas
latitude 00"13'N e longitude 051"46'W, situado à margem direita do
Rio Camaipi do Vila Nova, na confluência desse rio com um igarapé
sem nome; daí, segue-se no sentido geral NNW, por uma linha geodési
ca de 34 quilômetros, até o ponto 04, coincidente com o povoado de
Traíras à margem direita do Rio Vila Nova, de coordenadas geográficas
latitude 00"27'N e longitude 051"58'W; daí, segue-se por uma linha
geodésica de 59 quilômetros, no sentído geral W, até o ponto 05, de
coordenadas geográficas latitude 00ó30'N e longitude 052"30'W; daí,
segue-se pela encosta oriental da Serra do Iratapuru, no sentido' geral
88E e por 70 quilômetros, até o ponto 06, de coordenadas geográficas la
titude 00"02'8 e longitude 052"10'W; daí, segue-se no sentido E, por uma
linha geodésica de 20 quilôm-etros até o ponto 07, de coordenadas geo
gráficas latitude 00"02'8 e longitude 051"59'W; daí, segue-se no senti
do geral 88E, por uma linha geodésica de 84 quilômetros até atingir o
ponto 08, situado na foz do Igarapé Tambaqui e de coordenadas geográ
ficas latitude 00"43'8 e longitude 051"41'W; daí, segue-se à margem do
Rio Amazonas, por cerca de 60 quilômetros, até encontrar o ponto 01,
inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? A área prioritária, declarada no artigo anterior, ficará sob
jurisdição do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA.

Art. 3? Será de cinco anos o prazo de intervenção governamental
na área a que se refere o artigo I?, podendo ser prorrogado.

Art. 4~ 08erviço do Patrimônio da União transferirá ao INCRA,
nos termos dos artigos 9~, item I, elO, § 3~, da Lei n~ 4.504, de 30 de
novembro de 1964, os imóveis rurais pertencentes à União, situados na
área abrangida por este Decreto e que não tenham destinação específi
ca.

Art. 5~ Os trabalhos do INCRA objetivarão, preferencialmente:

J - condicionar o uso da terra à sua funcão social:
li - promover o assentamento de aproximadamente 500

famílias de colonos e regularização fundiária;

III - incentivar atividades econômicas na região.

Art. 6~ Para a execução do disposto neste Decreto, o INCRA dis
porá de recursos previstos no orçamento preestabelecido, com finalida
de-específica.
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Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.236, DE 29 DE JULHO DE 1981

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais que men
ciona, situados nos Municípios de Mazagão
e Macapá, no Território Federal do Amapá,
compreendidos na área prioritária de refor
ma agrária fixada pelo Decreto n? 86.235, de
29 ge.i!Jlho de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e nos
termos dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

D E C RE TA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, uma área medindo aproximada
mente 580.000 ha, situada nos Municípios de Mazagão e Macapá, no
Território Federal do Amapá, incluindo quarenta e cinco imóveis rurais
que atualmente figuram como incorporados ao patrimônio social da em
presa «Agro-Industrial do Amapá 8/A."

Parágrafo único. Os imóveis rurais a que se refere este artigo es
tão compreendidos no seguinte perímetro: parte do ponto 01, de coorde
nadas geográficas latitude 00'18'8 e longitude 51;21'W, coincidente
com a foz do Rio Preto; daí, segue-se o curso do Rio Preto, p'or cerca de
75 quilõmetros, até encontrar o ponto 02, de coordenadas geográficas
latitude 00'06'N e longitude 051 '47'W, situado na confluência dos for
madores do Rio Preto; daí, segue-se no sentido norte. por uma linha
geodésica de 13 quilômetros, até o ponto 03, de coordenadas geográficas
latitude 00'13'N e longitude 051 '46'W, situado à margem direita do
Rio Camaipi do Vila Nova, na confluência desse rio com um igarapé
sem nome; daí, segue-se no sentido geral NNW, por uma linha geodési
ca de 34 quilômetros, até o ponto 04, coincidente com o povoado de
Traíras, à margem direita do Rio Vila Nova, de coordenadas geográfi
cas latitude 00ó27'N e longitude de 051 '58'W; daí, segue-se por uma li-
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nha geodésica de 59 quilômetros, no sentido geral W, até o ponto 05, de
coordenadas geográficas latitude 00'30'N e longitude 052'30'W; daí,
segue-se pela encosta oriental da Serra do Iratapuru, no sentido geral
SSE e por 70 quilômetros, até o ponto 06, de coordenadas geográficas
latitude 00'02'S e longitude 052'10'W; daí, segue-se no sentido E, por
uma linha geodésica de 20 quilômetros atéo ponto 07, de coordenadas
geográficas latitude 00'02'S e longitude 051'59'W; daí, segue-se no sen
tido geral SSE, por uma linha geodésica de 84 quilômetros, até atingir o
ponto 08, situada na foz do Igarapé Tambaqui e de coordenadas geográ
ficas latitude 00'43'S e longitude 051'41 'W; daí, segue-se à margem do
Rio Amazonas, por cerca de 60 quilômetros, até encontrar o ponto 01,
inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a promover a desapropriação de imóveis si
tuados na área de que trata este Decreto, na forma prevista no Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 3? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n:' 4.947, de 06 de abril de 1966, e no parágrafo único do artigo 13, do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury StábiJe

DECRETO N? 86.237, DE 29 DE JULHO DE 1981

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Siderúrgica da Amazônia - SI
DERAMA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica da Amazônia
SIDERAMA - autorizada a aumentar o seu capital social de Crê
2.053.226.086,08 (dois bilhões, cinqüenta e três milhões, duzentos e vinte
.e seis mil, oitenta e seis cruzeiros e oito centavos) para Cr$
2.803.226.086,08 (dois bilhões, oitocentos e três milhões, duzentos e vin
te e s.eis mil, oitenta e seis cruzeiros e oito centavos).
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Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de Cr$ 750.000.000,00 (setecentos e cinqüenta rqí
Ihões de cruzeiros), correrão por conta de dotações orçamentárias do
Ministério do Interior, da Siderurgia Brasileira S/A - SIDERBRÀS- e
de recursos oriundos do Fundo de Investimentos da Amazônia - FI
NAM.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÀO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.238, DE 30 DE JULHO DE 1981

Declara de utilidade pública as instituí
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE CR E TA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
Regulamento aprovado pelo Decreto n:' 50.517, de 02 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Asilo Nicolino Gulhot para Velhice Desamparada, com sede
na Rua Simão da Cunha, 5, na Cidade de Resende, Estado do
Rio de Janeiro (Processo MJ 32.019/79);

• 4

.Associação Comunitária dos Moradores e Amigos .do Distri
to de São Jorge (ACMA), com sede na Rua Principal, s/n?, no
Distrito de São Jorge, na Cidade de Altônía, no Estado do Pa
raná (Processo MJ 31.341180);

Associação de Educação e Cultura Antônio Boaventura 
ASSECAB, com sede na Estrada do Engenho, 442, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ
15.708174);

Associação Educacíonal Dom Bosco - AEDB, com sede na
Estrada Resende-Riachuelo, 2.535, na Cidade de Resende,
Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ 32.469175);
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Associação de Ensino e Assistência Social Santa Teresa de
Jesus, com sede na Avenida Cavalhada, 2.250, na Cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
19.933/72);

Associação Filantrópica de Assistência ao Deficiente Audi
tivo - AFADA, com sede na Rua Iguassu, 1.565, na Cidade de
Uberlândía, Estado de Minas Gerais (Processo MJ 67.188/77);

Associação Filantrópica Educacional Santa Bernadete, com
sede na Avenida Sete de Setembro, 314, na Cidade de Niterói,
Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ 23.273/74);

1 Associação Obras Sociais Irmã Dulce, com sede na Avenida
Bomfim - Caixa Postal 1.203, na Cidade de Salvador, Estado
da Bahia (Processo MJ 28.029/72);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Catagua
ses, com sede na Rua Romualdo Menezes, 542, na Cidade de Ca
taguases, Estado de Minas Gerais (Processo MJ 22.006/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE),
com sede na Rua 17, 106, na Cidade de Ibiá, Estado de Minas
Gerais (Processo MJ 50.339/74);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ilha Sol
teira, com sede no Passeio Sobral, 248, Distrito de Ilha Solteira,
no Município de Pereira Barreto, São Paulo, Estado de São
Paulo (Processo MJ 77.042/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Leme,
com sede na Rua Prestes Maia, 92, na Cidade de Leme, Estado
de São Paulo (Processo MJ 25.924/73);

Associação Pão de Santo Antônio, com sede na Rua São
Paulo, 795, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais (Processo MJ 63.455/72);

Associacão de Proteção à Maternidade e à Infância de Su
rubim, 'com sede na Rua Maria Barbosa. s/n:', na Cidade de Su
rubim, Estado de Pernambuco (ProccssoMd 78.854/77);

Associação das Senhoras de Caridade de São Vicente de
Paulo da Medalha Milagrosa, com sede na Avenida Jaime Reis,
531, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo MJ
79.425/77);

Casas de Betânia, com sede na Rua Gal. Câmara, 830, na
Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo (Processo MJ
74.624/76);
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CEMIC - Centro de Estudo do Menor e Integração na Co
munidade, com sede na Avenida São Paulo, s/n:', na Cidade de
Assis Chateaubriand, Estado do Para'ná (Processo MJ
18.745/81);

Centro Cultural Pró-Música de Juiz de Fora, com sede na
Avenida Rio Branco, 2.329, na Cidade de Juiz de Fora, Estado
de Minas Gerais (Processo MJ 78.150/77);

Centro Espírita Catherine de Medieis, com sede na Rua Ca
pitão-Mor Passos, 86, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo (Processo MJ 16.757/81);

Centro Espírita «Jardim da Alma», com sede na Avenida
Casemiro Junior, 6A, Anil, na Cidade de São Luís, Estado do
Maranhão (Processo MJ 62.531/74);

Centro Social Beneficente da «Paróquia de São Cristóvão»,
com sede na Avenida Brasil, 141, na Cidade de Cascavel, Esta
do do Paraná (Processo MJ 5.473/81);

Colégio Nossa Senhora do Amparo, com sede na Rua Aga
menon Magalhães, 161, na Cidade de Surubim, Estado de Per
nambuco (Processo MJ 13.483/75);

Círculo de Trabalhadores Cristãos do Embaré, com sede na
Rua Conselheiro Lafayette, 35, na Cidade de Santos, Estado de
São Paulo (Processo MJ 4.460/73);

Colégio Rogacionista Pio XII, com sede na Rua Cônego
Anibal Di Franeia, 1.757, na Cidade de Criciúma, Estado de
Santa Catarina (Processo MJ 53.873/73);

Colégio Batista Santos Dumont, com sede na Rua Desem
bargador Leite Albuquerque, 1.056, na Cidade de Fortaleza, no
Estado do Ceará (Processo MJ 71.881/75);

Colégio Técnico Comercial N ossa Senhora Aparecida, com
sede na Rua J ordão Borghetti, 1.260, na Cidade de Sertãozinho,
Estado de São Paulo (Processo MJ 14'.439/74);

Comunidade Evangélica de Estréia, com sede na Rua Pi
nheiro Machado, 149, na Cidade de Estréia, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ 73.683/77);

Comunidade Evangélica de Ijuí, com sede na Rua Floriano
Peixoto, 214, na Cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo MJ 31.831/72);

Comunidade Evangélica de Rio do Sul, com sede na Rua
Rui Barbosa, 295, na Cidade do Rio do Sul, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ 62.617/73);
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Congregação das Irmãs Franciscanas Hospitaleiras da Irna
culada Conceição - Província do Sagrado Coração de Jesus,
com sede na Rua Francisco Cruz, 174, Vila Mariana, Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ 60.061/75);

Congregação dos Irmãos de Santa Cruz, com sede na Ave
nida Rui Barbosa, a/n:', na Cidade de Santarém, Estado do Pa
rá (Processo MJ 76.167/77);, -

Dispensário de São José, com sede na Rua Baronesa do En-
genho Novo, 311, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro (Processo MJ 74.861177);

Federação das Entidades Assistenciais de Campinas 
FEAC, com sede na Rua 4, 34, Jardim Brandina, na Cidade
de Campinas, Estado de São Paulo (Processo MJ 19.689/69);

Fundação Attilio Francisco Xavier Fontana, com sede na
Rua Paula Souza, 365, 6? andar, na Cidade de São Paulo, Esta
do de São Paulo (Processo MJ 12.207/80);

Fundação Bradesco, com sede na Cidade de Deus, Municí
pio de Osasco, Estado de São Paulo (Processo MJ 65.786/74);

Fundação de Ensino «Chafík Saab» , com sede na Rua José
Bonifácio, 804, na cidade de Urupês, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ 77.323/77);

Fundação Mineira de Arte Aleijadinho - FUMA, com sede
na Alameda Ezequiel Dias, 275, Caixa Postal 1.756, na Cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais (Processo MJ
31.381/72) ;

Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, com
sede na Cidade de Marília, Caixa Postal 451, Estado de São
Paulo (Processo MJ 71.503/77);

Fundação Teófilo B. Zadrozny, com sede na Rua 15 de No
vembro, 550, 11? andar, na Cidade de Blumenau, Estado de
Santa c'àtarina (Processo MJ 56.415/74);

Fundação Universidade - Empresa de Tecnologia e Ciên
cias, com sede na Praça Argentina; s /n:'. na Cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande doSul (Processo MJ 75.454/77);

Hospital de Caridade de Erechim, com sede na Avenida Co
mandante Kraemer, 405, na Cidade de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ 75.658/77);

Hospital de Caridade São Roque, com sede na Rua Jorge
Silva, 307, na Cidade de Morro da Fumaça, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ 63.958/74);
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Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme, com se
de na Rua Padre Julião, 1.213, na Cidade de Leme, Estado de
São Paulo (Processo MJ 25.923/73);

Instituição Beneficente «Nosso Lar», com sede na Rua Lau
rindo Rabelo, 73, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo MJ 30.221/73);

Instituição das Cegas «Helen Keller», com sede na Rua Per
severança, 24, Riachuelo, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro (Processo MJ 75.898/77);

Instituto de Ciência e Tecnologia Maria Thereza, com sede
na Rua Visconde do Rio Branco, 869, na Cidade de Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro (Processo MJ 1.821/81);

Instituto de Ensmo e Cultura São Gabriel, com sede na Rua
José do Patrocínio, 79, na Cidade de Campos, Estado do Rio de
Janeiro (Processo MJ 23.679/76);

Instituto Granbery da Igreja Metodista, com sede na Rua
Batista de Oliveira, 1.145, na Cidade de Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais (Processo MJ 53.378/72);

Instituto Israelita Brasileiro de Cultura e Educação, com
sede na Rua das Laranjeiras, 405, na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ 78.016/77);

Instituto Maria Auxílíadora, com sede na Rua Irmã Capelli,
41, na Cidade de Porto Velho, Território de Rondônia (Processo
MJ 53.044/72);

Instituto Materno Infantil de Pernambuco (IMIP), com sede
na Rua dos Coelhos, 300, na Cidade de Recife, Estado de Par-:
nambuco (Processo MJ 25.842/71);

Instituto Nossa Senhora Auxiliadora, com sede na Praça
Joaquim Siqueira, 85, na Cidade de Cametá, Estado do Pará
(Processo MJ 9.066/70);

Instituto Superior de Ensino Celso Lisboa, com sede na
Rua 24 de Maio, 797, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro (Processo MJ 68.351/75);

Junta de Educação da Convenção Batista Fluminense, Com
sede na Rua Alberto Torres, 261, na Cidade de Campos, Estado
do Rio de Janeiro (Processo MJ 30.223/76);

Lar Escola Dr. Leocádio José Correia, com sede na Rua
Brasílio Bacelar, s/n?, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná
(Processo MJ 22.410/74);

Lar Francisco Franco «Casa das Meninas», com sede na
Rua Mario Cesar de Camargo, 1.345, na Cidade de Rancharia,
Estado de São Paulo (Processo MJ 62.345/73);
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Liga das Senhoras Católicas de Teresina, com sede na Rua
Desembargador Freitas, 1.599, na Cidade de Teresina, Estado
do Piauí (Processo MJ 77.242/~7);

Liga Paulista de Orientação e Assistência aos Cegos, com
sede na Rua das Giestas, 462, Vila Bela, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ 74.812/77);

«Luz do Caminho» - Associação Espiritualista, com sede
na Rua MaxweU, 145, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro (Processo MJ 56.813/76);

Missão de São Jacinto no Brasil, com sede na Praça João
Vieira, a/ri:', na Cidade de Cururupu, Estado do Maranhão (Pro
cesso MJ 12.324/74);

Movimento Jovens Livres, com sede na Rua 58. 88, na Ci
dade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo MJ 72.269/76);

Obras Sociais da Prelazia de Santarém, com sede na Aveni
da Borges Leal, 2.561, na Cidade de Santarém, Estado do Pará
(Processo MJ 64.809/76);

Posto Odontológico «Antônio de Pádua», com sede na Rua
Milton Couto Muniz, 103, na Cidade de Jequié, Estado da Ba
hia (Processo MJ 59.547/68);

Sistema Educativo Radiofônico de Bragança - SERB, com
sede na Praça das Bandeiras, s/n?, na Cidade de Bragança, Es
tado do Pará (Processo MJ 58.008/73);

Sociedade de Assistência Cultural Anchieta, com sede na
Rua Gilberto Argenta, 11, na Cidade de Duque de Caxias, Esta
do do Rio de Janeiro (Processo MJ 66.360/76);

Sociedade Auxiliadora do Serviço de Proteção à Maternida
de e à Infância, com sede na Cidade de Maranguape, Estado do
Ceará (Processo MJ 29.073/74);

Sociedade Beneficente Hospitalar Nossa Senhora de Fáti
ma, com sede na Rua John Kennedy, s/n:', na Cidade .de Flores
da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
63.159/74);

Sociedade Brasileira de Estudos Espíritas - SBEE, com
sede na Rua 29 de Junho, 504, na Cidade de' Curitiba, Estado do
Paraná (Processo MJ 22.409/74);

Sociedade Brasileira Cultural e Beneficente. com sede na
Avenida Padre Cacique, 1.028, na Cidade de Porto Alegre, Esta
do do Rio Grande do Sul (Processo MJ 58.452/72);

Sociedade Espírita Casa da Prece, com sede na Rua Almi
rante Barroso, 741, na Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande
do Sul (Processo MJ 32.547/80);
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Sociedade das Irmãs Franciscanas de Santarérn, com sede
na Avenida Presidente Vargas, 1.606, na Cidade de Santarém,
Estado do Pará (Processo MJ 76.166177);

Sociedade das Irmãs de São José de São Jacinto, com sede
na Avenida João Pessoa, 387, na Cidade de São Luís, Estado do
Maranhão (Processo MJ'20.242176);

•
Sociedade Literárío-Raligiosa Santa Teresa de Jesus,

com sede na Avenida José Bonifácio, 645, na Cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ 53.287177);

Sociedade de Obras Sociais, com sede na Rua Sinval de Sá,
409, na Cidade de Belo Horizonte, Estado do Minas Gerais
(Processo MJ 31.382170);

Sociedade dos Padres Missionários Franciscanos da Prela
zia de Óbidos, com sede na Praça Assis de Vasconcelos, na Ci
dade de Obidos, Estado do Pará (Processo MJ 64.914176);

Sociedade São José, com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto. 620, Ap. 102 e 202, na Cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul (Processo MJ 25.555172);

União de Negócios e Administração - UNA, com sede na Rua
Aimorés, 1.451, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais (Processo MJ 54,338173),.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 86,239, DE 30 DE JULHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5,645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nvs 10.798 e 12.569, de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 737 (se-
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tecentos e trinta e sete) empregos de Professor Assistente, da categoria
funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, códi
go LT-M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxt
liares de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pe
lo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de
1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata 'este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul lavrará, na Carteira de Trabalho ena Ficha-Registro de Em
pregado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo úni
co do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no D.O. de 31.07.81.

DECRETO N? 86.240, DE 30 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão "de empregone
Tabela Permanente do Ministério do Inte
rior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta do Processo DASP n? 4.103, de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica incluído, na forma do anexo deste Decreto, na Tabela
Permanente do Ministério do Interior, um emprego na categoria funcio
nal de Técnico de Administração, do Grupo Outras Atividades de Nível
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Superior, código LT-NS-900, a ser preenchido mediante a admissão de
candidato aprovado em concurso público, observada a legislação es
pecífica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação do disposto neste De
creto correrá à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério
do Interior.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Mário Andreazza

Os Anexos estão publicados no D.a. de 31.07.81.

DECRETO N? 86.241, DE 30 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
na Tabela Permanente de diversos Ministé·
rios. órgãos integrantes da Presidência da
República, órgãos autônomos e autarquias,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e na Lei n? 6.849,
de 12 de novembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Ficam incluídos, na Tabela Permanente dos Ministérios,
órgãos integrantes da Presidência da República, órgãos autônomos e
autarquias relacionados no Anexo deste Decreto, empregos na catego
ria funcional de Agente de Vigilância, do Grupo Outras Atividades de
Nível Médio, código LT-NM-lOOO, a serem providos por candidatos
aprovados em concurso público e subseqüente habilitação em curso de
formação profissional, na forma da legislação específica.

Parágrafo único. O provimento dos empregos de que trata este ar
tigo ficará condicionado ao remanejamento de dotação suficiente da ru
brica de Serviços de Terceiros para a de Pessoal e Encargos Sociais,
nos referidos órgãos e entidades, ou, se for o caso, à prévfa liberação
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pela Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República de recursos orçamentários para custear
a despesa decorrente.

Art. 2? Os empregos provisórios constantes do anexo deste Decre
to serão, em números correspondentes, automaticamente suprimidos
com a transposição de cargos siou empregos para a categoria' funcional
de Agente de Vigilância.

Parágrafo único. Â medida que ocorrer o preenchimento de cargos
e/ou empregos nas classes superiores, mediante quaisquer outras for
mas legais de provimento, caberá aos órgãos de pessoal respectivos
proceder à supressão automática de igual número de provisórios de que
trata este artigo.

Art. 3? A despesa decorrente da aplicação do disposto neste De
creto será atendida à conta dos recursos orçamentários próprios dos
Ministérios, órgãos integrantes da Presidência da República, órgãos
autônomos e autarquias relacionados no Anexo deste Decreto.

Art. 4'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrabim Abl-Ackel

Os Anexos estão publicados no o.o. de 31.07.81,

DECRETO N? 86.242, DE 30 DE JULHO DE 1981

Dá nova redação a dispositivos do De
ereto n? 85.354, de 12 de novembro de 1980,
que díepôe sobre a categoria funcional de
Agente de Vigilância do Grupo Outras Ati
vidades de Nível Médio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembrn.de 1970,

DECRETA:

Art. I? Os §§ I? e 3? do artigo 5? do Decreto n? 85.354, de. 12 de
novembro de 1980, introduzidos pelo Decreto n? 85.685, de 30 de janeiro
de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. 5? .

§ I? Para fins de matrícula no curso de formação profissio
nal, os candidatos habilitados no concurso de provas poderão
ser contratados, a critério da Administração, pelo prazo máxi
mo de 120 (cento e vinteI dias, pelos órgãos e entidades ínteres
sados, percebendo o equivalente a 80% (oitenta por cento) da re
tribuição mensal da referência inicial da categoria funcional,
não podendo ser cumulada com a retribuição de quaisquer car
gos ou empregos pó blicos, ressalvado o disposto no artigo 6?
deste Decreto.

§ 3? Os candidatos aprovados no concurso e que a Admi
nistração houver por bem admitir terão o contrato referido no §
I? deste artigo convertido em contrato por prazo indeterminado
e passarão a fazer jus à remuneração integral da referência ini
cial da categoria funcional, respeitada a ordem de classificação
obtida na primeira etapa do concurso.')

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·Ackel

DECRETO N~ 86.243, DE 30 DE JULHO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Goiás, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7~ e 43 do Decreto n~ 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n~s 9.518 e 10.152, de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Goiás, 524 (quinhentos e
vinte e quatro) empregos de Professor Assistente, da categoria funcio
nal de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código LT-
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M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de
Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 43 do Decreto n~ 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. - O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
de Goiás.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Universidade Federal de Goiás la
vrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado, dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do artigo I?
deste Decreto. as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal de Goiás.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

Os Anexos estão publicados no D.O. de 31.07.81.

DECRETO N~ 86.244, DE 30 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
na Tabela Permanente do Hospital das
Forças Armadas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7~ e 8? da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n~ 13.286, de 1981,

DECRETA:

Art. I? São incluídos, na forma do anexo deste Decreto, nas cate
gorias funcionais de Agente Administrativo, do Grupo Serviços Auxi
liares, código LT-SA-800; Médico, Enfermeiro, Técnico em Reabilitação
e Psicólogo, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código LT
NS-900 e Auxiliar de Enfermagem, Técnico em Radiologia e Agente de
Serviços Complementares, código LT-NM-1000, da Tabela Permanente
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do Hospital das Forças Armadas, os empregos a serem preenchidos
mediante a admissão de candidatos habilitados em concurso público e
em processo seletivo de ascensão funcional, observada a legislação es
pecífica.

Art. 2? O preenchimento dos empregos de que trata o artigo ante
rior será feito gradativamente, nos quantitativos e prazos estabelecidos
pela Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo I?
deste Decreto vigorarão a partir da data de início do exercício dos ser
vidores nos respectivos empregos, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios do Hospital das Forças Armadas.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

Os Anexos estão publicados no D.O. de 31.07.81.

DECRETO N? 86.245, DE 30 DE JULHO DE 1981

Cria cargos no Quadro Permanente do
Instituto do Açúcar e do AleooI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e de acordo com o art. 4? do
Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 11.543, de 1981, do Departamento Administrativo
do Serviço Público,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, no Quadro Permanente do Instituto do
Açúcar e do Álcool, na forma do anexo deste Decreto, 50 (cinqüenta)
cargos da classe A da categoria funcional de Fiscal de Tributos de Açú
car e Álcool, TAF-604, do Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscaliza
ção, TAF-600.

Art. 2? A despesa com a aplicação deste Decreto será custeada
pelos recursos orçamentários próprios do Instituto do Açúcar e do Ál
cool.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícação ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camila Penna

Os Anexos estão publicados no D.O. de 31.07.81.

DECRETO N? 86.246, DE 30 DE JULHO DE 1981

Promulga o Tratado de Amizade e
Cooperação Brasil -Peru.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 121, de 24 de novembro de 1980, o Tratado de Amizade e
Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República do
Peru, celebrado em Brasília, a 16 de outubro de 1979;

Considerando que o referido Tratado entrou em vigor, por troca
dos Instrumentos de Ratificação, nos termos de seu Artigo XXIII, a 26
de junho de 1981,

DECRETA:

Art. I? O Tratado de Amizade e Cooperação, apenso por copia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como ne
le se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.O. de 31.07.81.
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DECRETO N? 86.247, DE 30 DE JULHO DE 1981

101

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à formação do Reservatório da Usina Hi
drelétrica de Sarnuel, da Centrais Elétricas
do Norte do Brasil S/A - ELETRONOR·
TE, no Território Federal de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item Hl, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5", letra f do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.449A179,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
2.071,63 km s (dois mil e setenta e um quilômetros quadrados e sessenta
e três hectômetros quadrados), necessária à formação do Reservatório
da Usina Hidrelétrica de Samuel, no Município de Porto Velho, Terri
tório Federal de Rondônia.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela .constante da planta de situação n? SAM·39-2113, aprovada por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 701.449A/79, e assim descrita:

Polígono 1 - parte do SAT-4, segue um azimute de 207"51'13" e
uma distância de 1.122,633 metros, encontra o vértice 1 do polígono,
sendo as suas coordenadas U.T.M. Norte 9.029.000 e Este 446.000; segue
a partir do vértice 1 chega ao ponto A, no limite da faixa de domínio da
BR-364, avançando na direção Norte (azimute O") 950,000 metros; segue
a partir do ponto A, na direção geral Sudeste ao longo do limite da fai
xa de domínio da BR-364; chega ao ponto B, numa distância aproxima
da de 99.200,000 metros; desde o ponto B encontra o vértice 23, na dire
ção Oeste (azimute 270"), a uma distãncia de 1.600,000 metros; deste
vértice 23, em direção Sul (azimute 180") e a uma distância de 12.500,000
metros, encontra o vértice 24; do vértice 24, em direção Oeste (azimute
270°), e a uma distância de 2.600,000 metros, nas cercanias do rio Bran
co, alcança o vértice 25, localizado no extremo Este do limite Sul do lo
te 9 da gleba 24; deste vértice 25, segue a direção Sul (azimute 180") a
uma distância de 7.500,000 metros, encontra o vértice 26, próximo à BR
364 do seu lado Oeste; do vértice 26, na direção Este (azimute 90"), so
bre o limite Norte da gleba 26, a uma distância de 85,000 metros, alcan
ça o ponto C, localizado na faixa de dominio da BR·364; do ponto C,



102 ATOS DO PODER EXECUTIVO

margeando O limite da faixa de domínio da BR·364, numa direção geral
Sudeste. por uma distância de 20.000,000 metros, encontra o ponto D;
do ponto D, numa direção correspondente a um azimute 228°59'27". a
195.000,000 metros de distância, alcança o vértice 33 ao lado Oeste da
BR·364; deste vértice 33, em direção Sul (azimute 180"). a 5.500,000 me
tros de distância, encontra o vértice 34 nas proximidades de Arique
mes; do vértice 34, numa direção correspondente a um azimute
238"23'33", a uma distância de 3.052,868 metros, alcança o vértice 35,
próximo .à rodovia BR-421; deste vértice 35, segue um azimute de
323"07'48", e a uma distância de 5.500,000 metros, encontra o vértice 36
sobre o limite Leste do lote 12 da gleba 29; do vértice 36, em direção
Norte (azimute 0°), a uma distância de 9.700,000 metros, alcança o vér
tice 37 sobre o limite Sul dos lotes da gleba 27; deste vértice 37, em di
reção Oeste (azimute 270"). a uma distância de 3.600,000 metros, encon
tra o vértice 38 na divisa dos lotes 6 e 8 da gleba 45; do vértice 38, em

direção Norte (azimute O"). e a uma distância de 6.250,000 metros, al
cança o vértice 39 situado no limite dos lotes 6 e 8 da gleba 44; deste
vértice 39, em direção Oeste (azimute 270°), e a uma distância de
7.200,000 metros, encontra o vértice 40, sobre o limite dos lotes 42 e 44
da gleba 44; do vértice 40, em direção Norte (azimute O"). a uma distân
cia de 2.500,000 metros, alcança o vértice 41 sobre o limite dos lotes 41 e
43 da gleba 44; deste vértice 41, na direção Oeste (azimute 270"). e a
uma distância de 2.000,000 metros, encontra o vértice 42 no limite dos
lotes 51 e 53 da gleba 44; do vértice 42, na direção Norte (azimute O"). e
a uma distância de 2.500,000 metros, alcança o vértice 43 no limite dos
lotes 52 e 54 da gleba 43, depois de atravessar o rio Massangana; deste
vértice 43, na direção Este (azimute 90"). a uma distância de 8.000,000
metros, encontra o vértice 44, no limite dos lotes 12 e 14, da gleba 43;
do vértice 44, na direção Norte (azimute 0°), e a uma distância de
16.250,000 metros, alcança o vértice 45 no limite Norte, dos lotes pares
da gleba 40; deste vértice 45, na direção Oeste (azimute 270"). e a uma
distância de 1.600,000 metros, encontra o vértice 46, situado no limite
dos lotes 21 e 22 da gleba 40; do vértice 46, na direção Norte (azimute
0°), a uma distância de 4.250,000 metros, alcança o vértice 47 no limite
Este do lote 11 da gleba 39; deste vértice 47, na direção Este (azimute
90°), e a uma distância de 2.600,000 metros, encontra o vértice 48; do
vértice 48, em direção Norte (azimute O"). a 6.750,000 metros, alcança o
vértice 49; deste vértice 49, segue a direção Oeste (azimute 270°), a uma
distância de 3.800,000 metros, encontra o vértice 50; do vértice 50, segue
o azimute 344°57'43", e uma distância de 13.875,158 metros, encontra o
vértice 51; deste vértice 51, num azimute 24°08'44", a uma distância de
6.356,099 metros, alcança o vértice 52; parte do vértice 52, na direção do
azimute 305"59'29", e a uma distância de 23.482,760 metros, atinge o
vértice 53; do vértice 53, segue o azimute 324°15'27", a uma distância
de 16.263,149 metros, atinge o vértice 54; deste vértice 54, na direção
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Norte (azimute 0°), e a uma distância de 17.100,000 metros, alcança o
vértice 55; parte do vértice 55, segue o azimute 337°11'24", e a uma dis
tância de 11.607,756 metros, chega ao vértice 1, no qual foi iniciada a
descrição.

Pol ígono 2 ~ parte do vértice 1, do poligono 1, na direção Norte (a
zimute 0°), a uma distância de 1.050,000 metros, chega ao ponto AI, no
limite da faixa de dominio da BR-364; do ponto AI, no limite da faixa
de domínio da BR-364, na direção Norte (azimute 0°), a uma distância
de 5.450,000 metros, chega ao vértice 2; desde o vértice 2, encontra o
vértice 3, numa direção Este (azimute 90°), a uma distância de 7.700,000
metros; do vértice 3, num azimute de 68°57'45", a uma distância de
1.392,839 metros, encontra o vértice 4; desde o vértice 4, chega ao 5,
avançando na direção Este (azimute 90°), 9.000,000 metros; desde o vér
tice 5, num azimute de 139°38'07", a uma distância de 13.124,405 me
tros, encontra o vértice 6; do vértice 6, numa direção correspondente a
um azimute de 155°22'35", e a uma distância de 13.200,379 metros, al
cança o vértice 7, atravessando a trilha conhecida como "Picada do
Marechal Rondon"; deste vértice 7, segue um azimute de 130°36'04", e
a uma distância de 9.219,544 metros, encontra o vértice 8; do vértice 8,
avançando na direção Sul (azimute 180°), a uma distância de 9.000,000
metros, alcança o vértice 9, deste vértice 9, segue o azimute de
212°39'39", e a uma distância de 9.264,988 metros, encontra o vértice 10;
do vértice 10, numa direção correspondente a um azimute de
274°11'05", e a uma distância de 4.110,961 metros, alcança o vértice 11;
deste vértice 11, segue na direção Sul (azimute 180°), a uma distância

de 3.900,000 metros, encontra o vértice 12, no limite Este da faixa de
domínio da rodovia BR-364; do vértice 12, numa direção coincidente
com a da rodovia BR-364, azimute de 136°08'44", a uma distância de
7.072,482 metros, alcança o vértice 13; deste vértice 13, continuando nu
ma direção coincidente com a da rodovia BR-364, segue um azimute de
165°19'24"" a uma distância de 21.708,293 metros, encontra o vértice 14;
do vértice 14, numa direção correspondente a um azimute de
116°56'22", a uma distância de 13.685,028 metros, alcança o vértice 15,
nas cercanias do rio Preto; deste vértice 15, segue um azimute de
154°28'13", atravessando o rio Preto, a uma distância de 11.137,437 me
tros, encontra o o vértice 16; do vértice 16, na direção Oeste (azimute
270°), a uma distância de 4.500,000 metros, alcança o vértice 17, situado
no limite Este do lote 25 da gleba 11; deste vértice 17, na direção Norte
(azimute 0°), a uma distância de 3.000,000 metros, encontra o vértice 18,
situado no limite Este do lote 13 da gleba 10; do vértice 18, numa dire
ção Oeste (azimute de 270°), à 2.000,000 metros, alcança o vértice 19, so
bre o limite Este do lote 8 da gleba 10; deste vértice 19, na direção Nor
te (azimute de 0°), a uma distância de 1.750,000 metros, encontra o vér
tice 20, no limite Norte dos lotes da gleba 10; do vértice 20, sobre o li
mite Norte dos lotes da gleba 10, na direção Oeste (azimute de 270°), a
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uma distância de 3.800,000 metros, alcança o vértice 21; deste vértice
21,.em direção Sul (azimute 180°1, e a uma distãncia de 3.500,000 me
tros, encontra o vértice 22, localizado sobre o limite Norte dos lotes da
gleba 9; do vértice 22, em direção Oeste (azimute 270°), a uma distância
de 1.299,000 metros, encontra o ponto B1, no limite da faixa de domínio
da BR-364; do ponto B1, margeando a faixa de domínio da BR-364, se
gue uma direção geral N oroeste, por uma distância aproximada de
99.200,000 metros, chega ao ponto AI, no qual foi iniciada a descrição
deste polígono.

Polígono 3 - parte do vértice 26 do polígono 1, a uma distância de
200,000 metros, na direção Este (azimute 90°), encontra o ponto CI, no
limite da faixa de domínio da BR-364; do ponto C1, no limite da faixa
de domínio da BR-364, na direção Este (azimute 90°), a uma distância
de 2.400,000 metros, chega ao vértice 27; deste vértice 27, segue na dire
ção Sul (azimute 1800), e a uma distância de 5.000,000 metros, encontra
o vértice 28 sobre o limite Norte da gleba 27; do vértice 28, na direção
Este (azimute 90°), sobre o limite Norte da gleba 27, a uma distância de
2.400,000 metros, alcança o vértice 29 sobre o limite Este daquela gleba;
deste vértice 29, em direção Sul (azimute 180°), ao longo dos limites
Oeste dos lotes 1 e 2 da gleba 15, à 5.000,000 metros de distância, encon
tra o vértice 30; do vértice 30, em direção Este (azimute 90°), à 3.400,000
metros de distância, alcança o vértice 31 sobre o limite N arte do lote 7
da gleba 5; deste vértice 31, em direção Sul (azimute 180°), a 5.000,000
metros de distância, encontra o vértice 32 sobre o limite Sul do lote 6
da gleba 5; do vértice 32, numa direção correspondente a um azimute
228°59'27", à 2.715,000 metros de distância, alcança o ponto Dl, ao lado
Oeste da BR-364, no limite de sua faixa de domínio; segue do ponto Dl,
beirando a faixa de domínio da BR-364, numa direção geral Noroeste,
por uma distância de 20.000,000 metros, aproximadamente, encontra o
ponto CI, onde foi iniciada a descrição deste polígono.

Art. 3? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Norte do Brasil
SIA - ELETRONORTE a promover a desapropriação da referida área
de terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.248, DE 30 DE JULHO DE 1981

105

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão de FURNAS - Cen
trais Elétricas S/A, no Estado do Rio de
Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item H I, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.693/81,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 25,OOm (vinte e cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida entre o seccionamento a ser
efetuado na torre n? 68 da linha de transmissão Santa Cruz - J acare
paguá 11 e a subestação Mato Alto, de propriedade da LIGHT - Servi
ços de Eletricidade SIA, no Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n? 200234-D foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade. do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 700.693/81.

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas SIA a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS - Centrais Elétri
cas SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera
ção e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas tele
gráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da ser
vidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticá
vel.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas. de' quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? FURNAS - Centrais Elétricas SIA poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrati
va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações intro
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e "93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.249, DE 30 DE JULHO DE 1981

Autoriza a supressão parcial de flores·
ta de preservaçlIo permanente, para efeito
de transferência de área para o Ministério
da Aeronáutica.. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 3?, parágrafo I?, da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de
1965,

DE C R E TA:

Art. I? Fica o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
IBDF autorizado a suprimir do próprio nacional, denominado «Pico

do Couto», situado nos limites dos Municípios de Petrópolis e Miguel
Pereira, Estado do Rio de Janeiro, e considerados floresta de preserva
ção permanente, a área de 523.501,00m' (quinhentos e vinte e três mil e
quinhentos e um metros quadrados), discriminada conforme plantas e
memorial descritivo constantes do Processo MF-0768.13.624/80.

§ I? A área de que trata este artigo destina-se à instalação de ser
viços do Ministério da Aeronáutica.

§ 2? Os Ministérios da Fazenda, da Agricultura e da Aeronáutica
adotarão as providências necessárias à efetivação da transferência de
jurisdição da referida área, na forma da legislação vigente.
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Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIO UEIREDO
Ernane Galvêas
Ângelo Amaury Stábile
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 86.250, DE 30 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre o fornecimento de usinas
nucleoelétricee, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 2? da Lei n? 6.423, de 17 de junho de 1977, e no artigo 3?
do Decreto-lei n? 1.810, de 23 de outubro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? A sociedade Empresas Nucleares Brasileiras S/A - NU·
CLEBRÃS financiará integralmente as usinas nucleoelétricas que for
necer diretamente ou por subsidiária sua. devendo o respectivo preço
ser pago. após o recebimento da unidade nucleoelétrica «pronta-para
operar». com recursos próprios da concessionária compradora, oriun
dos basicamente da venda da energia gerada pela usina adquirida.

§ I? Os financiamentos das usinas nucleoelétricas pela NUCLE
BRÃS vencerão juros e terão seu saldo devedor monetariamente corri
gido segundo fórmula específica estipulada no contrato de financiamen
to.

§ 2? O Conselho Monetário Nacional, mediante proposta do Minis
tro das Minas e Energia. aprovará as condições do financiamento a que
se refere o parágrafo anterior.

Art. 2? A proposta orçamentária da União consignará. anualmen
te, recursos destinados à construção e financiamento das usinas nu
cleoelétricas, os quais serão aplicados mediante subscrição de acões,
inclusive custeio de eventuais ágios. nos aumentos de capital da NU
CLEBRÃS.

Art. 3? Fica a NUCLEBRÃS autorizada, após parecer favorável
da Secretaria de Planejamento da Presidência da República. a realizar
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operações de crédito nos mercados interno e externo, para financiamen
toda construção de ,usinas nucleoelétricas, nos termos da legislação es
pecífica em vigor.

Art. 4? Havendo alternativas hidroelétricas para suprimento de
energia elétrica nas mesmas quantidades da opção nuclear, com custo
do quilowatt médio instalado, aferido junto aos centros de consumo, in
ferior ao custo do quilowatt médio instalado de origem nuclear, referido
ao. mesmo ponto, a participação de recursos próprios da concessionária
compradora da usina nucleoelétrica no pagamento do respectivo preço
ficará limitada ao custo da alternativa hidroelétrica.

§ I? As alternativas hidroelétricas de que trata este artigo deve
rão estar disponíveis, a nível de projeto básico ou, no mínimo, de estu
do de viabilidade, de valor equivalente, na data da decisão da constru
ção da usina nucleoelétrica.

§ 2? A diferença prevista neste artigo será determinada, conjunta
mente, pelo Ministro das. Minas e Energia e pelo Ministro-chefe da ·Se
creta"ria de Planejamento da Presidência da' República, admitida sua ab
sorção nos termos do artigo 200 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

Art. 5? Fica o Tesouro Nacional autorizado a reembolsar, median
te dotações a serem incluídas no Orçamento da União, a Centrais Elé
tricas Brasileiras SIA - ELETROBRÀS pelos gastos efetuados por
FURNAS - Centrais Elétricas SIA até 31 de dezembro de 1980, com
recursos próprios, na construção das Unidades 2 e 3 da Central Nuclear
Almirante Alvaro Alberto (CNAAA).

Parágrafo único. Cabe ao Ministro das Minas e Energia e ao
Ministro-Chefe da SEPLAN determinar, em conjunto, o montante dos
gastos de que trata este artigo.

Art. 6? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
Danílo Venturini
Delfim Netto
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DECRETO N? 86.251, DE 30 DE JULHO DE 1981

109

Dispensa a licitação para a alienação
";dS terras devolutas da União que meneio
na, e dá outras orovídenciee

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista os arts.
126, § 2?, alínea b, 143 e 195, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967,

DECRETA:

Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Inst.i
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados.

I - Lote n? 24, do Loteamento Serrote - fls. A e B,
com 187,6146 ha, situado no Município de Paraíso do Norte, Es
tado de Goiás, ocupado por Osório Fernandes de Castro, C.I
RG n? 1.317.241-SSP/GO, conforme consta do Processo IN
CRA/PFA/N? 1138/76:

II - Lote,n? 129, do Loteamento São Silvestre - 5? eta
pa, com 270,7942 ha, situado no Município de Porto Nacional,
Estado de Goiás, ocupado por Adeltrudes Corado de Souza, C.I
RG N? 994.555-SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRAICR-04/PFG/N? 0974/80;

III - Lote n? 50, do Loteamento Morro Vermelho - 1?
etapa, com 156,617 ha, situado no Município de Gurupi, Estado
de Goíás, ocupado por Armando Bento de Oliveira, CPF n?
228.623.401197, Conforme consta do Processo INCRAICR
04/PFG/N? 1058/80;

IV - Lote n? 171, do Loteamento Serra do Lageado - 4?
etapa, com 824,9797 ha, situado no Município de Tocantínia, Es
tado de Goíás, ocupado por Joaquím Líno de Sousa, CPF n?
099947691-20, conforme consta do Processo INCRA-CR
04/PFG/N? 1:796/80;

V - Lote n? 29, do Loteamento Rio Escuro - fI. 02,
com 219,1437 ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de
Goíás, ocupado por José Izídío de Macedo, C.I-RG n? 496.552 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRAICR-04/PFG/N?
0729180;

VI - Lote n? 61, do Loteamento Marianópolis - gleba 07
fI. 01 - 2? etapa, com 246,4375 ha, situado no Município de Mi
racema do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Felizardo Lo-
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pes de Souza, Certidão de Casamento n~ 18, fls. 19/20, do Livro
n~ OI, do C.R.C. de Porto NacionallGO, conforme consta do
Processo INCRA/CR-04/PFG/N~0259/81;

VII - Lote n~ 61, do Loteamento Marianópolis- gleba 06,
2~ etapa, com 292,2012 ha, situado no Município de Miracema do
Norte, Estado de Goiás, ocupado por Francisco Neto Leite, C.I.
RG n~ 1.258.879 - SSPIGO, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N~0299/81;

VIII - Lote n~ 71 - E, do Loteamento n~ 02 - Lago Gran
de, com 101,5260 ha, situado no Município de Alvorada, Estado
de Goiás, ocupado por Joaquim Ferreira dos Santos, Certidão
de Casamento n~ 3.061, fl. 67, do Livro n~ 37, do C.R.C. de São
Raimundo Nonato/PI, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N~0297/81;

IX - Lote n:' 17, do Loteamento Marianópolis - gleba 09,
com 262,5530 h a, situado no Município de Araguacema, Estado
de Goiás, ocupado por Lucas Dias de Abreu, C.I.-RG n~

1.044.531 - SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N~ 0166181;

X - Lote nO 11, do Loteamento Marianópolis .:.. gleba 07
1~ etapa, com 1.124,2303 ha, situado no Município de Miracema
do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Luiz Geofre Vanderley,
CPF n? 058.244.001-72, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N~0268/81; ,

XI - Lote n:' 53, do Loteamento Marianópolis - gleba 07·
2~ etapa, com 576,8815 ha, situado no Município de Miracema do
Norte, Estado de Goiás, ocupado por Romualdo Sousa Wander
ley, CPF n~ 05,6.865.201-00, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N~0488/81;

XII - Lote n:' 174, do Loteamento Serra do Lageado - 4~

etapa, com 581,2191 ha, situado no Município de Tocantínia, Es
tado de Goiás, ocupado por Teodomiro Lino de Souza, CPF n?
092109201-63, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N~ 048/81;

XIII - Lote de 858 ha, do Loteamento Toriberó, situado no
Município de Cristalândia, Estado de Goiás, ocupado por Zifiri
no Pereira da Luz, C.I.-RG n:' 993.143 - SSP/GO, conforme
consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/N~0116/81;

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua. de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1981; 160? da .Iudependência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.252, DE 31 DE JULHO DE 1981

Altera o Regulamento de Promoções de
Graduados do Exército (R·196), aprovado
pelo Decreto n? 77.920, de 28 de junho de
1976, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo 20 do Regulamento de Promoções de Graduados
do Exército (R-196), aprovado pelo Decreto n? 77.920, de 28 de junho de
1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. As promoções à graduação de Terceiro-Sargento
de carreira são da competência do Chefe do Departamento de
Ensino e Pesquisa (DEP), ou dos Comandantes de Exército e
Militar de Área sob cuja responsabilidade funcionar o CFS, que
as realizarão dentro do número de vagas autorizadas pelo DG P.

§ I? O Chefe do DGP, sempre que tal medida se justifique,
determinará que o preenchimento das vagas autorizadas, no to
do ou em parte. seja feito no âmbito do território nacional, sob
seu controle.

§ 2? As promoções de que trata este artigo serão efetiva
das pelo critério de merecimento, devendo, para isso. ser obser
vado, além das condições previstas no artigo 16 deste Regula
mento, a ordem de classificação final da praça no Curso ou
Concurso, de habilitação correspondente.

§ 3? Os soldados que concluírem o CFS com aproveita
mento e dentro do limite de promoções autorizadas, serão pro
movidos a Cabo e, na mesma data, a Terceiro-Sargento, obser
vado o disposto no parágrafo anterior».

Art. 2? Para as promoções já efetivadas dos que concluíram os
Cursos de Formação de Sargentos de carreira do ano de 1980, será con-
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siderado O disposto no § 2? do artigo 20 do Regulamento de Promoções
de Graduados do Exército, na redação dada por este Decreto, para efeí
tos de nova publicação do respectivo Almanaque.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.253, DE 31 DE JULHO DE 1981

Autoriza a Petrobrás Comércio Inter
nacional SIA _. INTERBRÂS a proceder
ao aumento do limite de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 603.075/81,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Comércio Internacional SI A
INTERBRÀS a aumentar o limite do seu .capital ·social, de Cr$

2.045.616.689,00 (dois bilhões, quarenta e cinco milhões, seiscentos e de
zesseis mil e seiscentos e oitenta e nove cruzeiros] para Cr$
2.365.616.689,00 (dois bilhões, trezentos e sessenta e cinco milhões, seis
centos e dezesseis mil e seiscentos e oitenta e nove cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.254, DE 03 DE AGOSTO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral da Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
:onfere o artigo 81, item IlI, da Constituição, tendo em vista o disposto
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nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta do Processo DASP n? 12.107, de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do Anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal da Bahia, 672 (seiscentos e se
tenta e dois) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional
de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código. LT-M
400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de
Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
da Bahia.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal da Bahia la
vrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado, dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do artigo I?
deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal da Bahia.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no D.O. de 05.08.81.

DECRETO N? 86.255, DE 03 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a designação de militares
servindo na Secretaria Geral do Conselho
de Segurança Nacional para exercer fun
ções no Grupo Executivo das Terras do
Araguaia-Tocantins - GETAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica o Ministro de Estado Secretário-Geral do Conselho
de Segurança Nacional autorizado a designar, em caráter excepcional.
militares da SGICSN, para exercerem funções no Grupo Executivo das
Terras do Araguaia-Tocantins - GETAT.

Parágrafo único. A designação de que trata este artigo será efe
tuada sem prejuízo dos encargos afetos ao militar na Secretaria do
Ç<;mselho de Segurança Nacional, e sem ônus para o GETAT.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de agosto de 1981: 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini.

DECRETO N? 86.256, DE 04 DE AGOSTO DE 1981

Aprova alteração introduzida no Esta
tuto da Centrais Elétricas Brasileiras SIA
- ELETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição. e nos termos do artigo 5~,

in fine da Lei n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, modificada pela Lei n?
4.400, de 31 de agosto de 1964,

DE C R E TA:

Art. 1~ Fica aprovada a alteração introduzida no artigo 6? do Es
tatuto da Centrais Elétricas Brasileiras SIA - ELETROBRÁS, socide
dade de economia mista com sede em Brasília e constituída na forma
da Lei n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, conforme deliberação de sua
Assembléia Geral Ordinária, realizada em 22 de abril de 1981, o qual
passará a ter a seguinte redação:

"Art. 6? O capital social é de Cr$ 108.383.640.086,00 (cento
e oito bilhões, trezentos e oitenta e três milhões, seiscentos e
quarenta mil e oitenta e seis cruzeiros) dividido em
48.068.416.528 (quarenta e oito bilhões, sessenta e oito milhões,
quatrocentas e dezesseis mil, quinhentas e vinte e oito) ações
ordinárias, 36.730.835 (trinta e seis milhões, setecentas e trinta
mil, oitocentas e trinta e cinco) ações preferenciais da Classe
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(cAI) e 647.978.325 (seiscentos e quarenta e sete milhões, novecen
tas e setenta e oito mil, trezentas e vinte e cinco) ações prefe
renciais da Classe «B», todas sem valor nominal». .

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.257, DE 04 DE AGOSTO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação. área de terra necessária
à implantação da ETD Guanabara da
LIG HT - Serviços de Eletricidade SIA.
no Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 746.319/80,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
8.260,00 m 2(oito mil, duzentos e sessenta metros quadrados). necessária
à implantação da ETD Guanabara, no Município do Rio de Janeiro.
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2~ A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? 3.691, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Ãguas e Energia Elétrica, no Processo MME n~

746.319/80, e assim descrita:

- a mencionada área mede 143,00 m pela rua Eugene War
ming; 122,00 m pela rua Mestre Rodrigues. 62,00 m pela Praia
da Rosa; 38,00 m mais 6,50 m, confrontando com o lote 17, da
Quadra 146; e, finalmente. 42,00 m, confrontando com o lote lO,
da Quadra 146.

Art. 3? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA
a promover a desapropriação da referida área de terra na formada le
gislação vigente, com os recursos próprios.
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Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.258, DE 04 DE AGOSTO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestação Morumbi, da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IfI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 700.172/81,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação. a área de terra de propriedade particular, com o total de
16.221,45 m 2 (dezes se is mil, duzentos e vinte e um metros quadrados e
quarenta e cinco decímetros quadrados), necessária à implantação da
subestação Morumbi, no Município de Paulínia, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-SK 59.224 - Campinas,
aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade. do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica. no
Processo MME n? 700.172/81 e assim descrita:

~ tem início no marco n:' 1, cravado na margem esquerda da estra
da de rodagem estadual Campinas-Paulínia (SP-322). no Km 123 +
487,00 m; deste ponto, segue com o rumo e distância 26'05' SE-135,02 m
(cento e trinta e cinco metros e dois centímetros), margeando a referida
estrada de rodagem até o m arco n? 2; neste ponto deflete à direita, for-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 117

mando um ângulo interno de 110°21', e segue com o rumo e distância
43°34' SW - 111,98 m (cento e onze metros e noventa e oito centíme
tros), margeando a estrada municipal que interliga a estrada de roda
gem estadual Campinas-Paulínea (SP-322) à via Anhanguera (SP-330),
até o marco n:' 3; neste ponto deflete à direita, formando um ângulo in
terno de 69"39', e segue com o rumo e distância 26"05' NW - 173,96 m
(cento e setenta e três metros e noventa e seis centímetros), margeando
as terras da desaproprianda até o marco n? .4; neste ponto deflete à direi
ta, formando um .ângulo interno de 90°00', e segue com o rumo e distân
cia 63"55' NE-I05,OO m (cento e cinco metros), m argeando, ainda, as ter
ras da desaproprianda até o marco n:' 1, onde teve início esta descríção.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2_786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 04 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.259, DE 04 DE AGOSTO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de conetítuiçeo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de âíetribuiçéo da Centrais Elétricas
do Maranh<lo SIA - CEMAR, no Estado
do Maranhão.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Dereto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do
Processo MME n? 701.632/80,
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DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 15,00 m (quinze metros) de largura, tendo como eixo a linha de dis
tribuição, em 13,8 kV, estabelecida entre a subestação Matias Olímpio,
de propriedade da Centrias Elétricas do Piauí S/A - CEPISA e a rede
de distribuição de Brejo, localizadas nos Municípios de Matias Olímpio
e Brejo, Estado do Piauí e Maranhão, cujos projeto e planta de situa
ção n:' 90-C foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.632/80.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Maranhão S/A 
CEMAR a promover a constituição de servidão administrativa rias re
feridas àreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer
necessário, para a passagem da linha de distribuição de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas do Mara
nhão S/A - CEMAR, para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de distribui
ção e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas .ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas do Maranhão S/A - CEMAR pode
rá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição de servi
dão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIO UEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.260, DE 04 DE AGOSTO DE 1981

119

Autoriza a alienação de lotes residen
ciais de propriedade da União, localizados
em Brasilia (DF), à Companhia Imobiliária
de Breeilie - TERRACAP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e de acordo com o artigo
195 do Decreto-Ieí n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DE C R E TA:

Art. 1? Fica o Departamento Administrativo do Serviço Público
(DASP), por intermédio da Superintendência de Construção e Adminis·
tração Imobiliária (SUCAD), autorizado a vender à Companhia Imobi
liária de Brasília - TERRACAP 48 (quarenta e oito) dos 50 lotes resi
denciais, localizados em Brasília, mencionados no artigo I? do Decreto
n? 85.646, de 20 de janeiro de 1981.

Art. 2? Na alienação de Que trata o artigo anterior. observar-se-á
o disposto no artigo 2? do Decreto n? 85.646, de 1981, salvo quanto à li
citação, dispensada nos termos do artigo 126, § 2?, alíneas c e f, do
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 86.261, DE 05 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia. em favor da Secretaria Geral, o créc
dito suplementar no valor de o-s
3.300.000.000,00. para reforço de dotaçãO'
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando di' atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, eda autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$
3.300.000.000,00 (três bilhões e trezentos milhões de cruzeiros), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
das no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de agosto de 1981: 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernene Galvêas
Delfim Netto

Os p.nexos estão publicados no D.a. de 06.08.81.

DECRETO N? 86.262, DE 05 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério da Previdência e
Assistência Social o crédito suplementar
no valor de Cr$ 65.210.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social o crédito suplementar no valor de Cr$ 65.210.000,00 (sessenta e
cinco milhões e duzentos e dez mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 06.08.81.

DECRETO N? 86.263, DE 05 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério do Trabalho o cré
dito suplementar no valor de Cr$
735.781.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 735.781.000,00 (setecentos e trinta e cinco milhões e
setecentos e oitenta e um mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 06.08.81.
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DECRETO N? 86.264, DE 05 DE AGOSTO DE isãi

Abre ao Ministério das Relações Exte·
rtoree o crédito suplementar no valor de
Cr$ 304.500.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar no valor de Cr$ 304.500.000,00 (trezentos e quatro mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 05 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 06.08.81.

DECRETO N? 86.265, DE 05 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor do Estado-Maior do Exército, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 3.354.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro "de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Cr$
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3.354.000,00 (três milhões, trezentos e cinqüenta e quatro mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De·
ereto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. S? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de agosto de 1981; 160? da Independência e 9S? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvêes
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 06.08.81.

DECRETO N? 86.266, DE 05 DE AGOSTO DE 1981

Abre a Diversos Oi:gãos do Poder Exe
cutivo o crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.602.888.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da ateíbuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Diversos Õrgãos do Poder Executivo o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 1.602.888.000,00 (um bilhão, seiscentos
e dois milhões, oitocentos e oitenta e oito mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto.
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Art. 3':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anex:>S estão publicados no D.O. de 06.08.81.

DECRETO N? 86.267, DE 05 DE AGOSTO DE 1981

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral de Minas Gerais, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 9_517, 11.282, 13.506 e 15.022, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Minas Gerais, 1.060 (mil e
sessenta) empregos de Professor Assistente, da categoria funcional de
Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código LT-M-400,
a serem providos por Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensi
no, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no
artigo 43 do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
de lV{inas Gerais.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal de Minas Ge
rais ~avrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprego
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go I':' deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste
Decreto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa
respectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universida
de Federal de Minas Gerais.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de agosto de 1981: 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no D.O. de 06.08.81.

DECRETO N? 86.268, DE 06 DE AGOSTO DE 1981

Concede à empresa Husky OiJ Interna
tionaJ Ltd; autorização para .tuncioner na
República-Federativa do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e na conformidade do ar
tigo 300, da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

DE C RE TA:

Art. I? E concedida à empresa Husky Oil Internacional Ltdr, com
sede em Calgary, Alberta, Canadá, autorização para funcionar na Re
pública Federativa do Brasil, com o objetivo social de exploração, ava
liação e desenvolvimento de campos de petróleo, de acordo com o con
trato de prestação de serviços, com cláusula de risco. firmado com a
empresa nacional Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS, cujo capi
tal destacado para as atividades da filial no Brasil é de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros), consoante resolução adotada por sua Direto
ria, em 09 de fevereiro de 1981, mediante as cláusulas que a este acompa
nham, assinadas pelo Ministro de Estado da Indústr-ia e do Comércio,
obrigando-se a mesma sociedade a cumprir integralmente as leis e regu
lamentos em vigor. ou que venham a vigorar, a respeito da presente au
torização.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de agosto de 1981: 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna

Os Anexos estão publicados no D.a. de 10.08.81.
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DECRETO N? 86.269, DE 06 DE AGOSTO DE 1981

Autoriza a transferência direta de Con
cessão para executar serviço de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regio
nal ná cidade de Concórdia, Estado de
Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo n?
80.958/80,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94, n:' 03, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para a Fundação Rádio Rural, da concessão deferida à Fun
dação «Attflio Francisco Xavier Fontana», para executar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional na cidade de
Concórdia, Estado de Santa Catarina, através do Decreto n? 81.888, de
04 de julho de 1978, publicado no Diário Oficial da União de 05 subse
qüente.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora se transfe
re reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 06 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.270, DE 06 DE A-GOSTO DE 1981

Dispõe sobre a composição das Cate
gorias Direção Superior e Assessoramento
Superior, do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, do Quadro Permanente
do Departamento de Polícia Federal, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
redação dada pela Lei n? 6.510, de 19 de dezembro de 1977, no Decreto,
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n~ 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n~ 83.844, de 14 de agosto
de 1979, e o que consta dos Processos DASP nrs 27.098 e 31.372, de
1980.

DECRETA:

Art. l~ Fica transformado um cargo em comissão, na forma do
Anexo I deste Decreto, para composição da Categoria Direção Supe
rior, código DAS-10l, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,
código DAS-100, do Quadro Permanente do Departamento de Policia
Federal.

Art. 2~ O provimento do- cargo em comissão compreendido no
Anexo I e classificado no nível 2 far-se-a na forma do item Il, do artigo
7~ do Decreto n~ 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto
n~ 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3~ O cargo em comissão relacionado no Anexo II fica supri
mido para o fim de compensar despesas.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Departamento de
Policia Federal.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.08.81.

DECRETO N~ 86.271, DE 06 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a composição das Cate
gorias Direção Intermediária e Assistência
Intermediária, do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias, do Quadro Perma
nente do Departamento de Polícia Federal,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
redação dada pela Lei n? 6.510, de 19 de dezembro de 1977, na Lei n~
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6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de outubro
de 1973, no Decreto n:' 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que consta dos
Processos DASP n?s 27.098 e 31.372, de 1980.

DECRETA:

Art. I? São criadas funções e alteradas categorias funcionais cor
relatas, na forma do Anexo I deste Decreto, para composição das Cate
gorias Direção Intermediária, código DAI'l11, e Assistência Interme
diária, código DAI-112, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias,
código DAI-ll0, do Quadro Permanente do Departamento de Polícia
Federal.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo 11.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rãoà conta dos recursos orçamentários próprios do Departamento de
Polícia Federal.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no V.O. de 12.08.81.

DECRETO N? 86.272, DE 06 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a criação de empregos de
Professor de Ensino Superior na Tabela
Permanente do Centro Federal de Educa
ção Tecnológica de Minas Gerais, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta dos
Processos DASP n?s 7.245 e 9.765, de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do Anexo I, na Tabela Perma
nente do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, 5
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(cinco) empregos de Professor Adjunto e 1 (um) emprego de Professor
Assistente, da categoria funcional de Professor de Ensino Superior, do
Grupo Magistério, código LT -M -400, a serem preenchidos por servido
res em exercício em 30 de junho de 1975, habilitados em processo seleti
vo próprio, conforme relação nominal constante do Anexo H deste De
creto.

Art. 2? O órgão de pessoal do Centro Federal de Educação Tecno
lógica de Minas Gerais lavrará na Carteira de Trabalho e na Ficha
Registro de Empregado, dos servidores relacionados no Anexo H deste
Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir da data do exercício de cada servidor no respec
tivo emprego de Professor Adjunto ou Professor Assistente.

Parágrafo único. No cálculo das diferenças individuais de salário
devidas em decorrência da aplicação deste artigo, o órgão de pessoal do
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais considerará
o regime de trabalho em que o servidor houver sido admitido, e, se for o
caso, aquele em' que houver sido posteriormente incluído, observada,
sempre a data do exercício em cada regime.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto será
atendida à conta dos recursos orçamentários próprios do Centro Fede
ral de Educação Tecnológica de Minas Gerais.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 06 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no D.O. de 10.08.81.

DECRETO N? 86.273, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada iJ. Rádio Difusora de Poços de Cal
das Ltde., para executar serviço de radio
difusão sonora em onda tropical, na cidade
de Poços de Caldas, Estado de Minas Ge
rais:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
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a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
27.283179,

D E C RE TA:

Art. 1~ Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 29 de dezembro de 1979,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 65.308, de 08 de outubro de 1969,
publicada no Diário Oficial da União de 10 subseqüente, à Rádio Difu
sora de Poços de Caldas Ltda., para executar, na cidade de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto. reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 08 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.274, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Cassa a concessão outorgada à Rádio
Alvorada Ltde., para estabelecer, na cida
de de Prata, Estado de Minas Gerais, uma
estação de radiodifusão sonora em onda
tropical.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
°letra a da Constituição, nos termos do artigo 60, letra b do Código Bra
sileiro de Telecomunicações, com a nova redação dada pelo artigo 3? do
Decreto-lei n? 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 51.465/80,
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DECRETA:

131

Art. 1~ Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n~

81.458, de 20 de março de 1978, publicado no Diário Oficial da União de
21 subseqüente, à Rádio Alvorada Ltda., para estabelecer, na cidade de
Prata, Estado de Minas Gerais, uma estação de radiodifusão sonora em
onda tropical, nos termos do artigo 64, letra f do mencionado Código
Brasileiro de Telecomunicações, por descumprimento do disposto no
artigo 34 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, e letra n do item lU das
cláusulas a que se refere o decreto de concessão.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.275, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, a área que menciona,
situada no Município de Maravilha, no Es·
tado de Santa Catarina, compreendida na
área prioritária para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 69.411, de 22 de,
outubro de 1971, alterado pelos Decretos
n?s 78.422, de 15 de setembro de 1976, e
84.969, de 28 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item UI, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969·

DE C RE TA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais que com
põem a área denominada «Poço Rico», medindo aproximadamente 1.330
ha, situados no Município de Maravilha, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo. tem o seguinte
perimetro: partindo-se do Marco 12, cravado na margem esquerda do
Rio Sargento, segue-se em linha reta e seca, dividindo terras com o lote
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n? 259, rumo OO? 30' 80, numa distância aproximada de 990m, até encon
trar o Marco 13. Desse marco, segue-se em linha reta e seca, dividindo
terras com os lotes n?s262, 263, 264 e 265, rumo 89° 45'80, numa dis
tânciaaproximada de 990m, até encontrar o Marco 14. Desse marco,
segue-se em linha reta e seca, dividindo terras com o lote n:' 265,
rumo sul, numa distância aproximada de l.005m, até encontrar o Marco
15, cravado na margem direita do Lajeado Poço Rico. Desse marco,
segue-se o Lajeado Poço Rico abaixo, dividindo terras com os lotes nss
236, 235, 234, 233, 232 e 231, numa distância aproximada de 1.315m, até
encontrar o Marco 16, cravado na margem direita do Lajeado Poço Ri
co. Desse marco, segue-se em linha reta e seca, dividindo terras com: o
lote n? 282, com rumo 02? 15'NO, numa distância aproximada de 330m,
até encontrar o Marco 17. Desse marco, segue-se em linha reta e seca,
dividindo terras com os lotes n?s 282, 283, 284 e 285, com rumo 69?
30'NO, numa distância aproximada de 1.305m, até encontrar Q Marco
18. Desse marco, segue-se em linha reta e seca, dividindo terras com o
lote n? 285, rumo 31? 15'80, numa distância aproximada de 970m, até
encontrar o Marco 19, cravado na margem direita do Lajeado Poço Ri
co. Desse marco, segue-se o Lajeado Poço Rico acima, dividindo terras
com os lotes n?s 285, 284 e 283, numa distância aproximada de 930m,
até encontrar o Marco 20, cravado na margem esquerda do Lajeado Po
ço Rico. Desse marco, segue-se em linha reta e seca, dividindo terras,
com o lote n? 293, rumo sul, numa distância aproximada de 1.240m, até
encontrar o Marco 2l. Desse marco, segue-se em linha reta e seca, divi
dindo terras com os lotes nr s 321, 322, 323, 324 e 325, rumo oeste, numa
distância aproximada de l.Ol5m, até encontrar o Marco 22. Desse mar
co, segue-se em linha reta e seca, dividindo terras com o lote n? 325, ru
mo 000

• 30'SE, numa distância aproximada de 420m, até encontrar o
Marco 23. Desse marco, segue-se em linha reta e seca, dividindo terras
com os lotes n?s 326, 327, 328 e 329, rumo 74° 15'80, numa distância
aproximada de 1.315m, até encontrar o Marco 24, cravado à margem di
reita do Arroio Marmeleiro. Desse marco, segue-se o Arroio Marrnelei
ro abaixo, dividindo terras com os lotes n?s 334, 335, 336 e 337, numa
distância aproximada de l.100m, até encontrar o Marco 25, cravado à
margem direita do Arroio Marmeleiro. Desse marco, segue-se em linha
reta e seca, dividindo terras com os lotes nf s 310, 311, 312. 313, rumo
norte, numa distância aproximada de 890m, até encontrar o Marco 26.
Desse marco, segue-se em linha reta e seca, dividindo terras com o lote

n? 313, rumo oeste, numa distância aproximada de 455m, até encontrar
o Marco 27. Desse marco, segue-se em linha reta e seca, dividindo ter
ras com o lote n? 315, com rumo 01 0 NE, numa distância aproximada de
505m, até encontrar o Marco 28, cravado na margem esquerda do Rio
Sargento. Desse marco, segue-se o Rio Sargento acima, dividindo ter
ras com o Município de Romelândia, numa distância aproximada de
6.390m, até encontrar o Marco 29, cravado na margem esquerda do Rio
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Sargento. Desse marco segue-se em linha reta e seca, dividindo terras
com o lote n:' 291, rumo 30015'NE, numa distância aproximada de
540m, até encontrar o Marco 30, cravado na margem esquerda do Rio
Sargento. Desse marco, segue-se o Rio Sargento acima, dividindo ter
ras com o Município de Romelândia, numa distância aproximada de
11.700m, até encontrar o Marco 12, ponto de partida da descrição deste'
perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: (a) as benfeitorias,
os semoventes, as máquinas e os ímplernentos agrícolas, pertencentes
aos ocupantes não proprietários da área referida no artigo anterior, in
clusive a terceiros; b) os imóveis classificados como empresa rural nos
termos da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do art. 2? do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969. -

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação da área de que
trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n? 554, de 25
de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 06 de abril de 1966, no parágrafo único do art. 13, do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 02 de
maio de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.276, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de conetituiçao de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S/A - CEMIG, no Esta
do de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Const.ítuíção, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 607.813/80,
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DE C RE TA:

. Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 28,00m (vinte e oito metros) de largura, tendo como eixo a segunda
linha de transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida entre as subesta
ções de Pimenta e Arcos, nos Municípios de Pimenta e Arcos, Estado
de Minas Gerais, cujos projeto e planta de situação n? 30.449, EBA
001180 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 607.813/80.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA
- CEMIG. a promover a constituição de servidão administrativa nas
referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais SIA - CEMIG. para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio fierviente. desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA - CEMIG po
derá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÁO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Barbalho
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DECRETO N~ 86.277, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

135

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixas de terra destinadas à passagem de
linhas de transmissão de FURNAS - Cen
trais Elétricas S/A, no Estado do Rio de
Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n~ 703.050/79,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 16,00 m (dezesseis metros) a 25,00 m (vinte e cinco metros)
de largura, destinada à passagem da linha de tranémissão, em 138 kv ,
Santa Cruz-Muriqui-1taorna, no trecho compreendido entre a subesta
ção de Santa Cruz e atorre 30 (MV -23), bem como uma faixa variável de
25,00 m (vinte e cinco metros) a 41,00 m (quarenta e um metros) de lar
gura, destinada à passagem de dois trechos de linha de transmissão,
em 138 kV, circuitos duplos, compreendidos entre os seccionamentos a
serem efetuados na torre 50 A da linha de transmissão Santa Cruz
Jacuecanga-Itaorna e entre os marcos MV-18 e MV-19 da linha de
transmissão Santa Cruz-Muriqui-Itaorna e a subestação de Brisamar,
de propriedade da LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A, nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro e de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, cu
jos projeto. e planta de situação n" 187-780D foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n~

703.050/79.

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S/A a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem das linhas de transmissão de que trata o artigo ante
rior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS - Centrais Elétri·
cas S/A, para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera
ção e manutenção das mencionadas linhas de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem corno suas possíveis altera-
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ções OU reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da
servidão através de prédio serviente, desde. que não haja outra via pra
ticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática. den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? FURNAS - Centrais Elétricas SIA poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrati
va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações intro
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 86.278, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade SIA, no Estado do Rio de
Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 746.573/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00 m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans-
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missão, em 138 kV a ser estabelecida a partir da torre n:' 18 da LT Volta
Redonda-Saudade e término na subestação particular do consumidor
Cimento Tupi S/A, no Municipio de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, cujos projeto e planta de situação n:' 3.727 foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 746.573/80.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A
a promover a constituição de servidão administrativa, nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S/A, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Barbalho
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DECRETO N? 86.279, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Espírito Santo Cen
trais Elétricas SIA - ESCELSA, no Esta
do do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 703.030/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00 m (trinta metros) de largura, tendo como eixo o trecho de linha
de transmissão compreendido entre a subestação de Carapina H até
33,00 m (trinta e três metros) antes do vértice V5 da linha de transmis
são, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a subestação de
Carapina 11 e' a subestação de propriedade da Companhia Siderúrgica
de Tubarão - CST, no Município de Serra, Estado do Espírito Santo,
cujos projeto e planta de situação n? DEPL-G-FP-373 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 703.030/80.

Art. 2? Fica autorizada a Espírito Santo Centrais Elétricas SIA
- ESCELSA, a promover a constituição de servidão administrativa nas
referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Espírito Santo Centrais Elé
tricas SIA - ESCELSA, para o fim indicado, a qual compreende o di
reito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alteraçôes ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
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existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de- quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Espírito Santo Centrais Elétricas SIA - ESCELSA po
derá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
,vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho.de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 86.280, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor do Estado-Maior do Exército, o crédito'
suplementar no velor _ele. Cr$ 200.000.000,00
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de

, Crs 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orçam.entária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.



140 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 12.08.81.

DECRETO N? 86.281, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Abre-é Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
9.750.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
9.750.000,00 (nove milhões, setecentos e cinqüenta mil cruzeiros), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 12.08.81.
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DECRETO N? 86.282, DE 10 DE AGOSTO DE 1981
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Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
228.558.000,00 . para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 228.558.000,00 (duzentos e vinte e oito mi
lhões, quinhentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária .indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.08.81.

DECRETO N? 86.283, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Senado Federal o crédito su
plementar no valor de Cr$ 342.650.000,00 '
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Senado Federal o crédito suplementar no
valor de Cr$ 342.650.000,00 (trezentos e quarenta e dois milhões, seis
centos e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na' data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.08.81.

DECRETO N? 86.284, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Abre â Justiça Federal de 1? Instância
o crédito suplementar no valor de Cr$
30.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, eda autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Federal de l~ Instância, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.08.81.

DECRETO N? 86.285, DE 10 DE AGOSTO DE.1981

Abre à Justiça do Trabalho, em favor
do Tribunal Superior do Trabalho, os cré·
ditos especiais de Cr$ 100.000.000,00, para
atender despesas iniciais de orgeníeeçéo,
instalaçllo e funcionamento dos Tribunais
Regionais do Trabalho das 1O~ e 12~ Re
giões.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 22, das Leis n?s 6.927 e 6.928, de 07 de julho de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam abertos à Justiça do Trabalho, em favor do Tribu
nal Superior do Trabalho, os créditos especiais no valor de Crs
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), para atender despesas ini
ciais de organização, instalação e funcionamento dos Tribunais Regio
nais do Trabalho das lO? e 12? Regiões, na forma indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de.~2.08.81.
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DECRETO N? 86.286, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União - recursos sob supervisão da Secre
taria de Planejamento/PR o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 200.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IU,da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito su
plementar no valor de Crê 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzei
ros), para reforço de dotações orç,amentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
Ernane Galvêas

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.08.81.

DECRETO N? 86.287, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito suplementar no valor de
Ors 262.600.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:

145

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar no valor de Crs 262.600.000,00 (duzentos e sessenta e
dois milhões e seiscentos mil cruzeiros), para 'reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários! à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.08.81.

DECRETO N? 86.288, DE 10 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério da Justiça, em te
ver de diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de Crs
32.946.000,00 para reforço de dotaç6es con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crs
32.946.000,00 (trinta e dois milhões, novecentos e quarenta e seis mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto. e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 12.08.81.

DECRETO N? 86.289, DE 11 DE AGOSTO DE 1981

Cria, no Exército, o Quadro Especial
de Terceiros-Sargentos. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e de conformidade com o
artigo 6? da Lei n? 6.144, de 29 de novembro de 1974,

DE C RE TA:

Art. I? Fica criado, no Exército, o Quadro Especial de Terceiros
Sargentos, destinado ao aproveitamento de cabos da Ativa do Exército,
com estabilidade assegúrada.

§ I? O aproveitamento dos cabos de que trata este artigo será efe
tivado por promoção à graduação de terceiro-sargento, sem a exigência
prevista no artigo 12. item I, do Regulamento de Promoções de Gradua
dos do Exército. na forma do disposto neste Decreto.

§ 2? Os terceiros-sargentos promovidos deixam de pertencer à sua
Qualificação Militar (QM) de origem.

Art. 2? Serão promovidos a terceiros-sargentos os cabos referidos
no artigo anterior que satisfaçam aos seguintes requisitos:

1_ - possuam 15 (quinze) anos, ou mais, de efetivo serviço;

II - obtenham conceito favorável de seu .Comandante,
Chefe ou Diretor;

lU estejam classificados, no mínimo, no comportamento
BOM;

IV tenham sido aprovados no último «Teste de Aptidão
Ffsíca», realizado imediatamente antes da data da promoção;
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v - apresentem diploma de conclusão da 4~ série do ensi
no do I? grau ou estudos equivalentes;

VI - não incidam em quaisquer outros impedimentos de
acesso, em caráter temporário ou definitivo, estabelecidos no
Regulamento de Promoções de Graduados, aprovado pelo De
creto n~ 77.920, de 28 de junho de 1976.

Art. 3? No aproveitamento, com promoção, dos cabos a que se re
fere o § I? do artigo I?, deste Decreto, será observado o efetivo de sar-
gentos previsto na Leín:' 6.144, de 29 de novembro de 1974. .

§ I? A promoção dos cabos de que trata este artigo será efetivada
em vagas, em percentagem a ser fixada- pelo Ministro do Exército, das
estabelecidas para terceiros-sargentos temporários, de conformidade
com o artigo 3~, item I, da Lei n~ 6.144, de 1974.

§ 2? O Ministro do Exército poderá, também, fixar, para as promo
ções a que se refere o parágrafo anterior, percentagem dos efetivos des
tinados a cursos de formação de terceiros-sargentos, fixados na forma
do artigo 7~ da Lei n~ 6.144, de 1974.

Art. 4? Os soldados, com estabilidade assegurada, poderão ser
dispensados da exigência de que trata o artigo 22 do Regulamento de
Promoções de Graduados do Exército e promovidos a cabo, desde que
satisfaçam os seguintes requisitos:

I possuam 15 (quinze) anos, ou mais, de efetivo servi-
ço;

H - obtenham conceito favorável de seu Comandante,
Chefe ou Diretor;

IH - estejam classificados, no minimo, no comportamento
BOM;

IV - tenham sido aprovados no último «Teste de Aptidão
Ffsíca», realizado imediatamente antes da data da promoção;

V - não incidam em quaisquer outros impedimentos de
acesso, em caráter temporário ou definitivo, estabelecidos no
Regulamento de Promoções de Graduados, aprovado pelo De
creto n? 77.920, de 28 de junho de 1976.

Art. 5? As promoções dos soldados de que trata o artigo anterior
serão efetivadas em. vagas, em percentagem a ser fixada pelo Ministro
do Exército, na forma do § 1~ do artigo 3? da Lei n~ 6.144, de 1974.

Art. 6? A praça promovida na forma deste Decreto permanecerá,
em principio, em sua respectiva guarnição.

Art. 7? As praças atingidas por este Decreto, somente poderão
ser beneficiadas por uma promoção.
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Art. 8? O Quadro Especial de terceirps-sargentos· terá redução
gradual mediante transferência para a reserva remunerada, reforma ou
licenciamento, processados de acordo com as disposições do Estatuto
dos Militares e dos Regulamentos do Exército, ou, ainda, por aplicação
de cotas compulsórias estabelecidas de conformidade com os citados di
plomas legais.

Art. 9? Aplicam-se às promoções das praças de que trata este De
creto, no que couber, as disposições do Regulamento de Promoções de
Graduados do Exército.

Art. 10. O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à. execução deste Decreto.

Art. 11. Este. Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasilia, 11 de agosto de 1981; 160? da Independêucia e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.290, DE 11 DE AGOSTO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S/A - GEMIG, no Esta
do de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usaudo da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.593/80,

DECRETA:

Art. 1<;' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 16.00m (dezesseis metros) de largura, tendo como eixo o trecho de li,
nha de transmissão, em 138 k V, circuito duplo, a ser estabelecido entre
o vértice V8 e a subestação de Atalaia, da linha de transmissão Ribei
rão das Neves-Atalaia, no Município de Belo Horizonte, Estado de MiM
nas Gerais. cujos projeto e planta de situação n? 30432 OTIPL 4-340b
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 701.593/80.
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Art. 2-? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA
CEMIG a promover a constituição de servidão administrativa nas

referidas áreas d~ terra. na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais SIA - CEMIG para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa- concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão. o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA -CEMIG po
derá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO

Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 86.291, DE 11 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Acordõ de Alcance Parcial
Brasil-Equador, a que se refere o Decreto
n? 85.709, de 10 de fevereiro de 1981, con
cluído entre o Brasil e o Equador.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
si! em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional atra
vés do Decreto Legislativo n? 1, de 03 de fEwereiro de 1961, prevê no
seu. artigo 61, que, uma vez expirado o período de transição para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes proce
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado, e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor
consecução dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova eta
pa de integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo arti
go I? do Protocolo de. Caracas, firmado pelo Brasi! em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legis
lativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na reu
nião realizada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n? 1, referente
à revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do
Tratado de Montevidéu;

Considerando que, de acordo com o artigo 7? do Acordo de Alcance
Parcial Brasil-Equador, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n?
85.709, de 10 de fevereiro de 1981, os Governos do Brasil e do Equador
estabeleceram que, a partir de 17 de maio de 1981, regerão as conces
sões e normas do Acordo de Alcance Parcial que formalize os resulta
dos finais da renegociação prevista na Resolução n? 1 do Conselho de
Ministros;

Considerando que, não havendo sido alcançado um acordo final, os
'Plenipotenciários do Brasil e do Equadrcr, com base nos dispositivos
acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 16 de maio de 1981 um
Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Brasi!:Equador,
pelo qual se prorrogaram, até 31 de dezembro de 1981, as negociações
entre os dois países relativamente às concessões tarifárias constantes
do anexo do Protocolo Modificativo;

Considerando que o referido Protocolo deve ter vigência a partir de
17 de maio de 1981, conforme disposto no seu artigo 2?,

DECRETA:

Art. I? No período de 17 de maio a 31 de dezembro de 1981, as imo
portações dos produtos especificados no Protocolo Modificativo anexo
ao presente Decreto, oroginárias do Equador, ficam sujeitas aos grava-
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mes e às restrições não-tarifárias estipuladas no anexo único deste De
creto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido
Protocolo.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no anexo único do
presente Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários do
Equador, não sendo extensivo a terceiros países por aplicação da cláu
sula da Nação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2~ A partir de 17 de maio de 1981, não mais se aplicam às im
portações provenientes do Equador os gravames e as restrições não
tarifárias estipuladas no anexo único do Decreto n? 85.709, de 10 de fe
vereiro de 1981, os quais ficam substituídos pelo disposto no anexoúni
co do presente Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos
competentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto
DO presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 85.893. de 09 de
abril de 1981, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo Protocolo, sugerindo as
medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 11 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública,

JOÃO FIGUEIREDO
R.S.Guerreiro
Ernane Galvêas

Os Anexos estão publicados no D.O. de 13.08.81.

DECRETO N? 86.292, DE 11 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Percíel
Brasil-Peru, a que se refere o Decreto n?
85.784, de 4 de março de 1981, concluído en
tre o Breeíl e o Peru.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional atra
vés do Decreto Legislativo n~ 1, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no
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seu artigo 61, que, uma vez expirado o -período de transição para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes proce
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor con
secução dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a urna nova etapa de
integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legis
lativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na reu
nião celebrada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n:' 1, referente
à 'revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do
Tratado de Montevidéu;

Considerando que, de acordo com o artigo 7? do Acordo de Alcance
Parcial Brasil-Peru, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 85.784,
de 04 de março de 1981, os Governos do Brasil e do Peru estabeleceram
que, a partir de 17 de maio de 1981, regerão as concessões e normas do
Acordo de Alcance Parcial que formalize os resultados finais da rene
gociação prevista na Resolução n? f, -do Conselho de Ministros;

Considerando que, não havendo sido alcançado um acordo final, os
Plenipotenciários do Brasil e do Peru, com base nos dispositivos acima
citados, assinaram em Montevidéu, no dia 16 de maio de 1981, um Pro
tocolo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Braail-Peru, pelo
qual se prorrogaram, até 31 de dezembro de 1981, as. negociações entre
os dois países relativamente às concessões tarifárias constantes do ane
xo do Protocolo Modificativo;

Considerando que o referido Protocolo deve ter vigência a partir de
17 de maio de 1981, conforme disposto no seu artigo 2?,

DECRETA:

Art. l? No período de 17 de maio a 31 de dezembro de 1981, as imo
portações dos produtos especificados no Protocolo Modificativo anexo
ao presente Decreto, originárias do Peru, ficam sujeitas aos gravames e
às restrições não tarifárias estipuladas no anexo único deste De
creto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido
Protocolo.
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Parágrafo único. O tratamento estabelecido no anexo umco deste
Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários do Peru, não
sendo extensivo a terceiros países por aplicação da Cláusula da Nação
Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? A partir de 17 de maio de 1981, não mais se aplicam às im
portações provenientes do Peru os gravames e as restrições não
tarifárias estipuladas no anexo único do Decreto n? 85.784, de 04 de
março de 1981, os quais ficam substituídos pelo disposto no anexo úni
co deste Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes. as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 85.893, de 09 de
abril de 1981, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo Protocolo, sugerindo as
medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 11 de agosto de 1981; 160? da Independêncía e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
R. S. Guerreiro
Ernane Galvêas

Os Anexos estão publicados no D.a. de 13.08.81.

DECRETO N? 86.293, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

Altera dispositivos do Regimento dos Ga
binetes da Preeídéncíe da República, apro
vado pejo Decreto n? 83.500, de 1979, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atríbuicôes que lhe
confere o artigo 81, itens 111 e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? O artigo 26 e a letra b do artigo 51 do Regimento aprovado
pelo Decreto n? 83.500, de 28 de maio de 1979, passam a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. 26. Compete à Subchefia Especial realizar tarefas e
promover estudos que lhe sejam especificamente determinados
pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil».
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«Art. 51
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b) o Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil, pelo Sub
chefe Especial ou, na falta deste. pelo Subchefe Executívo,»

Art. 2? É criada e incluída na Tabela Permanente dos Gabinetes
da Presidência da República - Gabinete Civil - a função de confiança
de Subchefe Especial, Código LT-DAS-101.5.

Art. 3? Serão extintas, na Tabela Permanente a que se refere o
artigo anterior, quando vagarem, as seguintes funções de confiança:

a) de Subchefe Especial, Código LT-DAS-101.4; e

b] uma de Oficial-de-Gabinete, Código LT-DAS-101.3.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Leitão de A breu

DECRETO N? 86.294, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

Transfere de FURNAS - Centrais Elé·
tricas SIA para a Companhia Hidro Elétri
ca do São Francisco - CHESF a concessão
para o aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica, de trechos do rio Jequitinho
nha, nos locais denominados Salto da Divi
sa - situado na divisa entre os Estados de
Minas Gerais e Bahia - e Ltepebi - situa
do no Estado da Bahia, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, nos termos dos artigos
140 e 150 do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo em vista
o que consta do Processo MME n? 604.246/80,

DECRETA;

Art. I? Fica transferida para a Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF tl concessão para o aproveitamento progressivo
da energia hidráulica de trechos do rio Jequitinhonha, nos locais deno
minados Salto da Divisa - situado na divisa entre os J:!.;stados de Mi·
nas Gerais e Bahia, a 162 Km da foz do referido rio- e Itapebi - si-
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tuado no Estado da Bahia, a 120 Km da mencionada foz - de que é ti
tular FURNAS - Centrais Elétricas SIA, em virtude do Decreto n?
76.005, de 23 de julho de 1975.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica, para suprimento a outros concessionários.

Art. 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema
de transmissão necessário, mediante a prévia aprovação dos projetos.

Art. 3? A concessionária deverá apresentar ao Departamento Na
cional de Aguas e Energia Elétrica no prazo de 06 (seis) meses, conta
dos a partir da data da publicação deste Decreto, os estudos de viabili
dade técnico-econômico-financeira referentes ao citado aproveitamento.

Parágrafo único. Competirá ao Departamento Nacional de Águas
e Energia Elétrica a compatibilização entre os estudos de viabilidade
submetidos por FURNAS - Centrais Elétricas SIA e pela atual con
cessionária, dirimindo eventuais discrepâncias e questões emergentes,
estabelecendo os meios legais, administrativos, técnicos e econômico
financeiros para consolidar a transferência de concessão, objeto deste
Decreto.

Art. 4? No despacho de aprovação do estudo de viabilidade
técnico-econômica-financeira, será fixado o prazo para apresentação
dos projetos definitivos.

Art. 5? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 6? A inobservância dos prazos fixados nos artigos 3? e 4? su
jeitará a concessionária às penalidades previstas na legislação de ener
gia elétrica em vigor.

Parágrafo único. Os prazos referídos poderão ser prorrogados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Ãguas e Eletricidade, do
Departamento N acionaI de Águas e Energia Elétrica.

Art. 7? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instalações
que, no momento existirem, em função dos serviços concedidos, rever
terão à União.

Art. 8? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 06 (seis) meses antes de findar o prazo de
vigência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como
desistência da renovação.
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Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.295, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

Aprova alteração introduzida no Estatuto
da Centrais Elétricas Brasileiras S/A. 
ELETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e nos termos do artigo 5?
in fine da Lei n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, modificada pela Lei n?
4.400, de 31 de agosto de 1964,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovada a alteração introduzida no artigo 6? do Es
tatuto da Centrais Elétricas Brasileiras SIA - ELETROBRÃS, socie
dade de economia mista com sede em Brasília e constituída na forma
da Lei n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, conforme deliberação de sua
Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 01 de julho de 1981, o
qual passará 'a ter a seguinte redação:

"Art. 6? O capital social é de Cr$ 160.000.000.000,00 (cen
to e sessenta bilhões de cruzeiros), dividido em 52.074.117.905 (cin
qüenta e dois bilhões, setenta e quatro milhões, cento e dezesse
te mil, novecentas e cinco) ações ordinárias, 36.730.835 (trinta e
seis milhões, setecentos e trinta mil, oitocentas e trinta e cinco)
ações preferenciais da classe A e 705.037.421 (setecentos e cinco
milhões, trinta e sete mil, quatrocentas e vinte e uma) ações
'preferenciais da classe B, todas sem valor nominal».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N~ 86.296, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

157

Autoriza aumento do capital social da
Empresa Brasileira de Filmes S/A- EM
BRAFILME.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Empresa Brasileira de Filmes SIA (EMBRAFILME)
autorizada a aumentar o seu capital social, com recursos do Te
souro Nacional, de Crê 210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de cruzei
ros) para Crê 410.000.000,00 (quatrocentos e dez milhões de cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N~ 86.297, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Parcial
Brasil-Colômbia, a que se refere o Decreto
n? 85.786. de 04 de março de 1981. concluído
entre o Brasil e a Colômbia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional atra
vés do Decreto Legislativo n? 1, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no
seu artigo 61, que, uma vez expirado o período de transição para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes proce
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor con
secução dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova etapa de
integração econômica;

Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo I? do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legís-
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lativo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu aprovou, na reu
nião realizada de 11 a 12 de agosto de 1980, a Resolução n? 01, referente
à revisão dos compromissos derivados do programa de liberação do
Tratado de Montevidéu;

Considerando que, consoante o artigo 7? do Acordo de Alcance
Parcial Brasil-Colômbia, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n''
85.786, de 04 de março de 1981, os Governos do Brasil e da Colômbia
estabeleceram que, a partir de 17 de maio de 1981, regerão as conces
sões e normas do Acordo de Alcance Parcial que formalize os resulta
dos finais da renegociação prevista na Resolução n? OI, do Conselho
de Ministros;

Considerando que, não havendo sido alcançado um acordo final, os
Plenipotenciários do Brasil e da Colômbia, com base nos dispositivos
acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 16 de maio de 1981,
um Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Brasil
Colômbia, pelo qual se prorrogaram, até 31 de dezembro de 1981, as ne
gociações entre os dois países relativamente às concessões tarifárias
constantes do anexo do Protocolo Modificativo;

Considerando que o referido Protocolo deverá entrar em vigor a
partir de 17 de maio de 1981, conforme disposto no seu artigo 2?,

DECRETA:

Art. I? No período de 17 de maio a 31 de dezem bro de 1981, as im
portações dos produtos especificados no Protocolo Modificativo anexo
ao presente Decreto, originárias da Colômbia, ficam sujeitas aos grava
mes e às restrições não-tarifárias estipuladas no anexo único deste De
creto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido
Protocolo.

Parágrafo unICO. O tratamento estabelecido no anexo único do
presente Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários da
Colômbia, não sendo extensível a terceiros países por aplicação da
cláusula da Nação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? A partir de 17 de maio de 1981, não mais se aplicarão às
importaeões-provenícntcs da Colômbia os gravames e as restrições não
tarifárias estipuladas no anexo único do Decreto n? 85.786, de 04 de
março de 1981, os quais ficam substituídos pelo disposto no anexo úni
co do presente Decreto.
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Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 52.087, de 31 de
maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n~ 60.987, de 11 de julho de
1967, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco
do Brasil SIA, a execução do anexo Protocolo, sugerindo as medidas
julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasilia, 17 de agosto de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.a. de 19.08.81.

DECRETO N~ 86.298, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

Cria empregos de Proteeeor Assistente na
Tabela Permanente da Universidade Fede
ral de Pernambuco, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7~ e 43 do Decreto n~ 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP nr s 8.355 e 16.243, de 1981,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Pernambuco, 741 (setecentos
e quarenta e um) empregos de Professor Assistente, da categoria fun
cional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério, código
LT-M-400, a serem providos por Professores Colaboradores e Auxilia
res de Ensino, admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo
disposto no artigo 43 do Decreto n~ 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
de Pernambuco.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Universidade Federal de Pernam
buco lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.
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Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal de Pernambuco.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no D.O. de 19.08.81.

DECRETO N? 86.299, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

Abre à Justiça Eleitoral/em favor do Tri
bunal Regional Eleicoret do Pará, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 3.500.000,00.
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Tl I, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro do 1980,

DE C RETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Re
gional Eleitoral do Pará, o crédito suplementar no valor de Cr$
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil cruzeiros I, para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 19.08.81.
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DECRETO N? 86.S00, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

161

Abre ao Tribunal Federal de Recursos o
crédito suplementar no' valor de c-s
59.470.000.00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição. e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Tribunal Federal de Recursos o crédito su
plementar no valor de Crê 59.470.000,00 (cinqüenta e nove milhões, qua
trocentos e setenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçament.á
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária Indí
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agosto de 1981; 160? da Independência e 9S? da Re
pública.

JoAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 19.08.81.

DECRETO N? 86.S01, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 60.000.000.00. para reforço de do
tação consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980, .
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretaria Nacional de Defesa Agropecuária, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indí
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de agosto de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 19.08.81.

DECRETO N~ 86.302, DE 17 DE AGOSTO DE 1981

Abre 80 Ministério das Minas e Ener
gía e ao Fundo Nacional de Desenvolvi
mento o credito suplementar no valor de
Cr$ 287.798.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia e ao Fundo
N acional de Desenvolvimento o crédito suplementar no valor de Cr$
287.798.000,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, setecentos e noventa e
oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2::' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agosto de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 19.08.81.

DECRETO N~ 86.303, DE 18 DE AGOSTO DE 1981

Revoga o Decreto n? 62.120, de 15 de
janeiro de 1968, que outorga concessão â
Sociedade de Televisão Ajuricaba Ltda.·
para estabelecer estação de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Manaus, Es
tado do Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atríbu íções que
lhe confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n:' 6.952/73,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 62.120, de 15 de janeiro de
1968, publicado no Diário Oficial da União do dia 16 subseqüente, que
outorga concessão à Sociedade de Televisão Ajuricaba Ltda.1 para esta
belecer, sem direito de exclusividade, na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, uma estação de radiodifusão de sons e imagens (televisão)
em UHF, utilizando o canal 38.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 86.304, DE 19 DE AGOSTO DE 1981

Promulga o Acordo Culturel entre o
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República da Venezue
la.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 131, de 2 de dezembro de 1980, o Acordo Cultural entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Venezuela, assinado em Caracas, a :07 de novembro de 1979;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notificações, a 23 de julho de 1981,

DECRETA:

Art. I? O Acordo Cultural, apenso por cópia ao presente Decreto.
será executado e cumprido tão inviolavelmente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.O. de 20.08.81.

DECRETO N? 86.305, DE 19 DE AGOSTO DE 1981

Dispensa a licitação para a alienação
das terras devolutas da União que mencio
na, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista os arts.
126, § 2?, alinea b 143 e 195, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967,

DECRETA:

Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Inst.í
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados:



ATOS DO PODER EXECUTIVO 165

I - Lote n? 7-D, do Loteamento Javaés, com 239,6885
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Antonio José Pinto Bequimam, CPF n? 081.388.001-78,
conforme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/N? 343/81;

II - Lote n? 7-C, do Loteamento Javaés, com 203,1352
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Antonio Pereira da Cunha, C.L RG n? 994917 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/N?
342/81;

III - Lote n? 13-B, do Loteamento Javaés, com 226,4761
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Arcenio Alves dos Santos, Certidão de Casamento n? 20,
fl. 22 do Livro n? B-1, do C_R.C. de Araguaçu/GO, conforme
consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/n? 350/81;

IV - Lote n? jl6-E, do Loteamento Javaés, com 283,1021
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Bento Barbosa de Souza, C.L-RG n? 1.072 787 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/n?
570/81;

V - Lote n? 19, gleba 7, I? etapa, do Loteamento Ma
rfanópolis com 2.349,3737 ha, situado no Município de Miracema
do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Crispiniano Geofre
Wanderley, CPF n? 018017811 - 00, conforme consta do Pro
cesso INCRA/CR-04/PFG/N? 255/81;

• •VI - Lote l n:' 35-B, do Loteamento .Iavaée, com
245,2013ha, ~ituado no Município de Araguacu. Estado de
Goiás, ocupado por Diliberto Campos Mendes e João Campos
Mendes, Carteiras de Identidade R.s_G.s. nrs 1.063 013 e 1.055
307 - SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/n? 361/81;

VII - Lote n? 36-F, do Loteamento Javaés, com 176,7656
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Francisco Mendes Barbosa e Ibanez .Aguiar Barbosa,
Titulo Eleitoral n? 15_541 - 94? Zona, 18? Seção, Araguaçu/GO
e C.L-RG n:' 1.071 909 - SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N? 387/81;

VIII - Lote n? 39-D, do Loteamento Javaés, com 409,0310
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Melciades Resplande de Brito, Certidão de Casamento
n? 148 fls. 109, v, do Livro n? 3-B do C.R.C. de Dueré/G'O, con
forme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/N? 378/81;

IX - Lote n? 112, gleba 1, 2? etapa, fls. 2, do Loteamento
Todos os Santos, com 184,1078 h a, situado no Município de Mi-
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racema do Narte, Estado de Goiás, ocupado por Manoel Gomes
Pereira, Certidão de Casamento n? 1.625, fls. 145, do Livro n?
14, do C.R.C. de Miracema do Norte/GO, conforme consta do
Processo INCRA/CR-04/PFG/N? 630/81;.

X - Lote n? 8-D, do Loteamento Javaés, com 127,6381
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Manoel Martins Caitano, CPF n? 087 809 861 - 53, con
forme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/n? 585/81;

XI - Lote n:' 28, do Loteamento Javaés, com 297,5940 ha,
situado no Município de Araguaçu , Estado de Goiás, ocupado
por Manoel Pereira Varão, C.r. RG n? 143.607-S.r.C/GO, confor
me consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/N? 353/81;

XII - Lote n? 36-A, do Loteamento Javaés, com 298,9728
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Martins Chaves Marinho, C.I. RG n? 932.062 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/n?
389/81;

XIII - Lote n? 35, do Loteamento Javaés, com 317,3764 h a,
situado no Município de Araguacu, Estado de Goiás, ocupado
por Ricardo Alves Torres, C.r. RG n" 1.326.931 - SSP/GO,
conforme consta do Processo INCRA CR-04/PFG/n? 359/81.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.306, DE 24 DE AGOSTO DE 1981

Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, os imóveis rurais áeno
minedoe Glebas "Dirce". «Marcondes" e
«Virgílio», situados no Municipio de Colí
der, no Estado de Mato Grosso, compreen
didos na área prioritária para fins de refor
ma agrária. fixada pelo Decreto n? .84.523,
de 03 de março de 1980.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item III, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
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nos termos dos arts. 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de
1964, e do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos arts. 18, letras R, b, c e d, e 20, item I, da Lei n?
4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denominados Gle
bas «Dirce», «Marcondes» e «Virgrlio», com a área aproximada de 7.567
ha, situados no Município de Colider, no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo são
contíguos e possuem, em seu todo, o seguinte perímetro: partindo-se do
marco M-I, cravado na divisa com terras requeridas por terceiros,
segue-se com o rumo magnético de 12°00' SW e distânia de 12.000m, por
uma linha seca, confrontando com terras requeridas por terceiros, até o
marco M-II, cravado na divisa com terras de Izaias Rodrigues Azenha;
deste, com o rumo magnético de 78°00' SE e distância de 4.250m, por
uma linha seca, confrontando com terras de Iznlas ' Rodrigues Azenha,
chega-se ao marco M-I1I, cravado na divisa comum com terras de Pe
dro Augusto Oberlandes e João Pereira Neto; deste, com O rumo mag
nético de 12°00' NE e distância de 6.000m, por uma linha seca, confron
tando com terras de João Pereira Neto, chega-se ao marco M-IV, crava
do ainda na divisa com terras de João Pereira Neto; deste, com o rumo
magnético de 78°00' SE e distância de 4.200m, por uma linha seca, ain
da confrontando com terras de João Pereira Neto, chega-se ao marco
M-V, cravado na divisa com terras requeridas por terceiros; deste, com
o rumo magnético de 12'00' NE e distância de 6.000m, por uma linha
seca, confrontando com terras requeridas por terceiros, chega-se ao
marco M-VI, cravado ainda na divisa com terras requeridas por tercei
ros; deste, com o rumo magnético de 78°00' NW e distância de BAIOm,
por uma linha seca, ainda confrontando com terras requeridas por ter
ceiros, chega-se ao marco M-I, onde teve início esta descrição.

Art. 2? O Instituto N acional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-le
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 3? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei nf 4.947, de 06 de abril de 1966, e no parágrafo único do art. 13, do
Decreto-lei n? 55~. de 25 de abril de 1969.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.307, DE 24 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a fixação de área priori
tária, para fins de reforma agrária, no Es
tado de Mato Grosso, e. -'dá outras provi
dencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item III, e 161, §§ 2? e 4?, dá Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 43, § 2?, da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrária, a
área compreendida no Município de Diamantino, no Estado de Mato
Grosso. com o seguinte perímetro: partindo-se do ponto de coordenadas
geográficas aproximadas 56°06'19"WGr e 12°39'07"S, situado no encon
tro da antiga estrada de seringal, à margem esquerda do Rio Verde,
daí, pela margem esquerda acima, do referido Rio Verde, num percurso
aproximado de 88.000m, segue-se até a foz do Rio Ranchão no Rio Ver
de, de coordenadas geográficas aproximadas 56°52'55"WGr e
13°15'29"S; deste, pela margem esquerda acima do citado Rio Ranchão,
num percurso aproximado de 35.000m, segue-se até a foz de um córrego
sem denominação, no Rio Ranchão, de coordenadas geográficas aproxi
madas 56"00'20"WGr e 13°30'07"S; daí, pela margem esquerda acima,
do mencionado córrego sem denominação, num percurso aproximado de
2.500m, segue-se até sua nascente, próxima à margem direita da rodo
via BR-163, sentido Cuiabá-Santarém , na altura do km 290, de coor
denadas geográficas aproximadas 56°01 '46"WGr e 13°31'05" S; deste
ponto, segue pela margem direita da citada rodovia BR-163, sentido
Cuiabá-Santarém. até a bifurcação com a rodovia MT-114, que deman
da à cidade de Porto dos Gaúchos; daí, segue- se pela margem direita da
referida rodovia MT-114, num percurso de 40.000m, até o ponto de coor
denadas geográficas aproximadas 56°13'08"WGr e 13°00'13"S, situado
na bifurcação da antiga estrada de seringal, com a rodovia MT-114;
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deste, segue-se pela margem direita da mencionada antiga estrada de
seringal, num percurso aproximado de 45.500m, até o ponto inicial da
descrição deste perímetro.

Art. 2? A área prioritária, declarada no artigo anterior, ficará sob
a jurisdição da Coordenadoria Regional do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA, com sede em Cuiabá, no Estado
de Mato Grosso.

Art. 3? Será de 5 (cinco) anos o prazo de intervenção governamen
tal na área a que se refere o art. I?, podendo ser prorrogado.

Art. 4~ Os trabalhos do Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária ---:: INCRA objetivarão, preferencialmente:

a) reformulação da estrutura fundiária da região;
b) criação de aproximadamente 2.000 (duas mil) unidades

familiares, possibilitando a regularização de cerca de 85 (oitenta
~ cínco) ocupações;

c) organização de uma cooperativa.

Art. fi? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N~ 86.308, DE 24 DE AGOSTO DE 1981

Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, imóveis rurais situados
no Município de Diamantino, no Estado de
Mato Grosso, compreendidos na área prio
ritária de reforma agrária, fixada pelo De
ereto n? 86.307, de 24 de agosto de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IlI, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novemoro de
1964, e das disposições do Decreto-lei n~ 554, de 25 de abril de 1969,

DE C RE TA:

Art. 1~ São declarados de interesse social para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais abaixo
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discriminados, registrados no Cartório de Registro de Imóveis da Co
marca de Diamantino, Estado de Mato Grosso, conforme certidões
constantes do Processo INCRA/CR (13)/N~ 3.594179;

a) Gleba «Cedro e Quatá», situada no Município de Diaman
tino, com os limites e confrontações descritas na Transcrição n?
16.349, livro 3-U, fls. 215/216;

b) Gleba «Cedro e Quatá», situada no Município. de Dia
mantino, com os limites e confrontações constantes da Transcri-
ção n? 16.350, livro 3-U, fls. 216; -

c) Gleba «Córrego da Piranha», situada no Município de
Diamantino, com os limites e confrontações descritos na Trans-
crição n? 16.351, livro 3-U, fls. 216/217; --

d) Gleba Sapezal, situada no Município de Diamantino, com
os limites e confrontações descritos na matrícula n? 1.459, livro
2-E, fls. 289;

e) Gleba Sapezal, situada no Município de Diamantino, com
os limites e confrontações descritos na matrícula n? 1.784, livro
2-F, fls. 157;

f) Gleba Sapezal, situada no Município de Diamantino, com
os limites e confrontações constantes da matrícula n? 2.104, li
vro 2-H, fls. 22;

g) Gleba Sapezal, situada no Município de Diamantino, com
os limites e confrontações constantes da Transcrição n? 15.953,
livro 3-U, fls. 98;

h) Gleba Sapezal, situada no Município de Diamantino, com
os limites e confrontações constantes da Transcrição n? 14.632,
livro 3-T, fls. 25/26;

i) Gleba Piúva, situada no Município de Diamantino, com
os limites e confrontações constantes da matrícula n? 2.587, Ií
vro 2-1, fls. 252, e Transcrícões nr s 17.292 e 17.293, livro 3-V, fls.
200.

Art. 2? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observando o disposto na Lei n?
4.947, de 06 de abril de 1966, e no parágrafo único» do artigo 13· do
Decreto-lei n~ 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis de
que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n? 554,
de 25 de abril de 1969.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábíle

DECRETO N? 86.309, DE 24 DE AGOSTO DE 1981

Reajusta os limites das faixas de nú
meros de habitantes de que trata o § 2? do
artigo 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro
de 1966.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 91, § 4?, da Lei n? 5'.172, de 25 de outubro de 1966, na reda
ção que lhe foi dada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fevereiro
de 1967,

DECRETA:

Art. I? Os limites das faixas de números de habitantes, de que
trata o § 2? do artigo 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, na re
dação que lhe foi dada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fevereiro
de 1967, ficam reajustados como segue:

Categoria do Município, segundo
seu número de habitantes Coeficiente

a) Até 17.000, para cada 3.400 ou
fração excedente 0,2

b) Acima de 17.000 até 51.000
Pelos primeiros 17.000 1,0

Para cada 6.800 ou fração excedente, mais 0,2
c) Acima de 51.000 até 102.000

Pelos primeiros 51.000 2,0

Para cada 10.200 ou fração excedente, mais 0,2

d) Acima de 102.000 até 156.400

Pelos primeiros 102.000 3,0

Para cada 13.600 ou fração excedente, mais 0,2
e) Acima de 156.400 4,0
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor no dia 01 de janeiro de
1982'; revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 26.08.81.

DECRETO N? 86.310, DE 24 DE AGOSTO DE .1981

Autoriza a Nitriflex SiA - Indústria e
Comércio a proceder ao aumento do seu
Capital Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 603.857/81,

DE CRE TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Njtriflex
SI A - Indústria e Comércio, empresa controlada pela Petrobrás Quími
ca SIA - PETROQUISA, de Cr$ 568.950.000,00 (quinhentos e sessenta
e oito milhões e novecentos e cinqüenta mil cruzeiros) para Crê
700.500.000,00 (setecentos milhões e quinhentos mil cruzeiros), mediante
a capitalização de reserva.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.311, DE 24 DE AGOSTO DE 1981
Autoriza a ULTRA FÉRTIL S/A - In

dústria e Comércio de Fertilizantes a pro
ceder ao aumento do limite do seu capital
social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item UI da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n:' 603.857/81,
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DE C RE TA:
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Art. I? Fica autorizada a ULTRAFÉRTIL s/A - Indústria e Co
mércio de Fertilizantes a aumentar o limite do seu capital social de Cr$
11.912.838.914,46 (onze bilhões, novecentos e doze milhões, oitocen
tos e trinta e oito mil, novecentos e quatorze cruzeiros e quarenta e
seis centavos) para Cr$ 15.940.432.762,46 (quinze bilhões, novecentos e
quarenta milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, setecentos e sessen
ta e dois cruzeiros e quarenta e seis centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.312, DE 26 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior em fa
vor da. Secretaria Geral o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 3.468.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 3 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secreta
ria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.468.000.000,00 (três bi
lhões. quatrocentos e sessenta e oito milhões de cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 27.08.81.

DECRETO N? 86.313, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Orçamento da União, em fa
vor de diversos Orgãos do Poder Judiciá
rio e da Presidência da República, o crédi
to suplementar no valor de Cr$
126.289.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos do Poder Judiciário e da Presidência da República, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 126.289.000,00 (cento e vinte e seis mi
lhões, duzentos e oitenta e nove mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Ánexo H deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Repúbli-
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 28.08.81.
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DECRETO N? 86.314, DE 27 DE AGOSTO DE 1981
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Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de diversas unidades.
o crédito suplementar no valor de Cr$
1.680.544.000,00, para reforço de âoteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.680.544.000,00 (um bilhão, seiscentos e oitenta milhões e quinhentos
e quarenta e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no, artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 28.08.81.

DECRETO N? 86.315, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no velar de Cr$
56.100.000;'00, para. reforço de dotação con·
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Qonstdtuição. e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento, o crédito suplementar no valor de Crs
56.100.000,00 (cinqüenta e seis milhões e cem mil cruzeiros), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 28.08.81.

DECRETO N? 86.316, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Abre aos Ministérios da Saúde e do Tra
balho o crédito suplementar no valor de Cr$
187.866.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o cré
dito suplementar no valor de Crê 187.866.000,00 (cento e oitenta e sete
milhões e oitocentos e sessenta e seis mil cruzeiros), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 28.08.81.

DECRETO N? 86.317, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério da Agricultura, em fa
vor da Comíeeao Executiva do Planó da La
voura Ceceueire. o crédito suplementar no
valor de Cr$ 606.500.000.00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? !,.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Co
missão Executiva do" Plano da Lavoura Cacaueira, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 606.500.000,00 (seiscentos e seis milhões e quinhen
tos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.fJ. de 28.08.81.
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DECRETO N? 86.318, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em favor
do Departamento de Administração. o créâi
to suplementar no valor de Cr$ 400.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor do Departa
mento de Administração. o crédito suplementar no valor de Cr$
400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada.no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 28.08.81.

DECRETO N? 86.319, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Abre ao Ministério da Educação e Cultura,
em favor de Diversas Unidades. o crédito su
plementar no valor de Cr$ 104.276.000,00 pa

.r-a reforço de doteçõee consignadas no ví
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:

179

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades; o crédito suplementar no valor de Crê
104.276.000,00 (cento e quatro milhões, duzentos e setenta e seis mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 28.08.81.

DECRETO N? 86.320, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a comooeiçõo das categorias
Direção Intermediária e Assistência Inter
mediária. do Grupo-Direçõo e Assistência
Intermediárias, do Quadro Permanente do
Instituto de Administração Financeira da
Previdência e Assistência Social - lAPAS,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
no artigo I? da Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n"
72.912, de 10. de outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de
1976, e o que consta do Processo DASP n? 15.102, de 1981,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções, na forma do Anexo I deste Decreto,
para composição das categorias Direção Intermediária, código DAI·
111, e Assistência Intermediária, código DAI-112, do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias, código DAI-llD, do Quadro Permanente do
Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência So
cial.
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Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo 11.

Art. 3? As despesas resultantes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto de Adrni
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Os Anexos estão publicados no D.a. de 28.08.81.

DECRETO N? 86.321, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Autoriza o aumento do capital social
da Companhia de Nevegeçõo.âo São Fran
cisco - FRANA VE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TlI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social da Cornpa
nhia de Navegação do São Francisco - FRA,NA VE de Crê 401.375,65
(quatrocentos e um mil, trezentos e setenta e ·cinco cruzeiros e sessen
ta e cinco centavos) para Cr$ 170.522.537,37 (cento e setenta milhões,
quinhentos e vinte e dois mil, quinhentos e trinta e sete cruzeiros e
trinta e sete centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Eliseu Resende
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DECRETO N? 86.322, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

181

Inclui na classificação de órgãos de deli
beração coletiva, aprovada pelo Decreto n?
70.310. de 21 de março de 1972, os Conselhos
que menciona, existentes na área do Minis·
tério da Indústria e do Comércio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lbe
confere o artigo 81. item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
na Lei n? 5.708, de 04 de outubro de 1971, e o que consta do Processo n?
11.560, de 1981, do Departamento Administrativo do Serviço Público,

DECRETA:

Art. I? Ficam incluídos na classificação dos órgãos de delibera
ção coletiva da área do Ministério da Indústria e do Comércio, aprova
da pelo Decreto n? 70.310, de 21 de março de 1972, como órgãos de 2?
grau (letra b do artigo I? do Decreto n? 69.382, de 19 de outubro de
1971):

- Conselho de Desenvolvimento Comercial
(Decreto-lei n? 690, de 18 de julho de 1969);

CDC

- Conselho de Não-Ferrosos e de Siderurgia - CONSI
DER (Decreto n? 62.403, de 14 de março de 1968);

- Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Quali
dade Industrial - CONMETRO (Lei n? 5.966, de 11 de dezem
bro de 1973);

- Conselho Nacional do Álcool - CN AL (Decreto n?
83.700, de 05 de julho de 1979).

Art. 2? Será observado, pelos órgãos a que se refere este Decreto,
o "número de sessões mensais remuneradas, estabelecido nos- respecti
vos regulamentos, não podendo ultrapassar a previsão do artigo 2?, §
3?, do Decreto nf' 69.382, de 19 de outubro de 1971.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camílo Penna
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DECRETO N? 86.323. DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Altera a estrutura básica do Ministério
da Agricultura.

·0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam extintos, na estrutura básica do Ministério da
Agricultura, definida pelo Decreto n? 80.031, de 28 de novembro de
1977, os seguintes Orgãos Colegiados:

- Comissão Central de Coordenação (CCC); e

- Comissão Nacional de Pesquisa Agropecuária e de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural - (COMPATER).

Art. 2? As atribuições da Comissão Central de Coordenação 
CCC e da Comissão Nacional de Pesquisa Agropecuária e de Assistên
cia Técnica e Extensão Rural - COMPATER, especificadas nos arti
gos 11 e 14 do Decreto n? 80.831, de 28 de novembro de 1977, são trans
feridas, respectivamente, para a Secretaria Geral e Secretaria Nacional
de Produção Agropecuária do Ministério da Agricultura.

Art. 3? Este Decreto. entrará em vigor na data de sua publicação.
revogados os Decretos nr s 62.163, de 23 de janeiro de 1968, 68.593, de 06
de maio de 1971, 74.154, de 06 de junho de 1974, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOAO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.324, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre o registro profissional dos
professores e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os itens lU e V do artigo 81 da Constituição Federal,

DE C RE TA:

Art. I? O registro profissional dos professores sujeitos à forma
ção de grau superior será feito nos termos do presente Decreto e de
normas a serem baixadas através de Portarias do Ministro da Educa
ção e Cultura.
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Parágrafo único. A Secretaria de Ensino de I? e 2? Graus do Mi
nistério da Educação e Cultura exercerá a supervisão, coordenação e
controle do registro profissional dos professores.

Art. 2? Ficam estabelecidas 4 (quatro) categorias de registro,
identificadas por códigos, segundo a natureza da qualificação exigida
dos candidatos:

I - Registro «LP,)

11 - Registro «LC»

In - Registro «E»

IV - Registro «8»

Art. 3? - Constitui condição essencial para o registro de professor,
possuir o interessado um dos títulos abaixo, revestidos das formalida
des legais:

I - Para o registro «LP»., habilitação específica de grau
superior de graduação correspondente a licenciatura plena;

11 - para o registro (cLC», habilitação específica de grau
superior ao nível de graduação correspondente a licenciatura de
curta duração;

In - para o registro ((E», diploma de curso especial de
língua estrangeira, com estudos de complementação pedagógica,
observados os critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de
Educação;

IV - para o registro ({S», certificado de aprovação em exame
de suficiência, observados os critérios estabelecidos pelo Conse
lho Federal de Educação.

Art. 4? Excetuada a hipótese de duas licenciaturas, não será per
mitido o registro em mais de três disciplinas.

Art. 5? Quando a oferta de professores legalmente habilitados não
bastar para atender às necessidades do ensino, poderá ser autorizado, a
título precário e em caráter suplementar, o exercício do magistério a
candidato que satisfaça os critérios estabelecidos pelo Conselho Fede
ral de Educação.

Art. 6? Ficam assegurados aos professores registrados até a data
da vigência deste Decreto, na categoria «L», de conformidade com os
artigos 2? e 3? do Decreto n? 70.929, de 03 de agosto de 1972, os direitos
deles decorrentes.

Parágrafo único. Os registros de que trata este artigo continuarão
válidos, sendo permitida a sua conversão às novas categorias estabele
cidas por este "Decreto, de acordo com instruções a serem baixadas pelo
Ministério da Educação e Cultura.
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Art. 7? EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 70.929, de 03 de agosto de 1972, e demais dispo
sições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIO UEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 86.325, DE 01 DE SETEMBRO DE 1981

Regulamenta a Lei n? 6.924, de 29 de ju
nho de 1981. que cria no Ministério da Aero
náutica o Corpo Feminino da Reserva da
Aeronáutica, e dá outras providênéias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 26 da Lei n? 6.924, de 29 de junho de 1981,

DE C RE TA:

CAPÍTULO I

Objetivo

Art. I? Este Decreto regulamenta as condições de recrutamento,
seleção inicial, matrícula nos Estágios de Adaptação para ingresso nos
respectivos Quadros. convocação e permanência definitiva no Serviço
Ativo da Aeronáutica das integrantes do Corpo Feminino da Reserva
da Aeronáutica - CFRA, criado pela Lei n? 6.924, de 29 de junho de
1981.

Parágrafo único. Este Regulamento, aqui designado Regulamento
para o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica (RCFRAI, estabele
ce também normas para a organização e funcionamento dos Estágios de
Adaptação

CAPÍTULO II

Da Finalidade e da Composição do CFRA

Art. 2~ O Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica é destinado
a suprir o Ministério da Aeronáutica com Oficiais e Graduados da Re
serva para o exercício de funções técnicas e administrativas, em. Orga
nizações Militares, mediante convocação para o Serviço Ativo.
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Parágrafo único. As funções técnicas e administrativas serão
exercidas por pessoal habilitado e qualificado nas categorias profissio
nais a serem estabelecidas e divulgadas, anualmente, pelo Ministro de
Estado da Aeronáutica.

Art. 3? O Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica é composto
de:

I - Alunas dos Estágios de Adaptação;

11 - Quadro Feminino de Oficiais (QFO); e

111 - Quadro Feminino de Graduados (QFG).

Parágrafo único. Durante o período de realização dos Estágios de
Adaptação, para ingresso nos respectivos Quadros de que trata este ar
tigo, as Alunas serão consideradas Praças Especiais pertencentes ao
CFRA.

Art. 4? O QFO será composto de militares que:

I - sejam graduadas ou pós-graduadas por estabeleci
mento de ensino de nível superior, em Cursos oficialmente reco
nhecidos, de conformidade com a legislação federal;

11-- sejam voluntárias;

111 - sejam aprovadas na seleção inicial para ingressar no
QFO; e

IV - tenham concluído com aproveitamento o Estágio de
Adaptação ao QFO.

Parágrafo único. As Oficiais do QFO serão designadas para de
sempenhar funções compatíveis com suas habilitações e qualificações
profissionais.

Art. 5? O QFG será composto de militares que:

I - tenham habilitação profissional adquirida em cursos
de estabelecimento de ensino de primeiro grau para a graduação
de Cabo e de segundo grau para a graduação de Terceiro
Sargento, todos oficialmente reconhecidos, de conformidade
com a legislação federal;

11 - sejam voluntárias;

IH - sejam aprovadas na seleção inicial para ingressar no
QFG; e

IV - tenham concluído com aproveitamento o Estágio de
Adaptação ao QFG.

Parágrafo único. As militares integrantes do QFG serão distri
buídas por Especialidades ou Subespecialidades a serem exercidas por
essas militares, de conformidade com o estabelecido pelo Ministro de
Estado da Aeronáutica.



186 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 6? O QFO será constituído dos seguintes postos:

I - Tenente-Coronel;

II - Major;

lU - Capitão;

IV - Prímeiro-Tenente: e

V - Segundo-Tenente.

Art. 7? O QFG será constituido das seguintes graduações:

I - Suboficial;

II - Primeiro-Sargento;

IU - Segundo-Sargento;

IV - Terceiro-Sargento; e

V - Cabo.

Art. 8? O efetivo global, por posto, do QFO e o efetivo global do
QFG, para fins de convocação, serão fixados pelo Ministro de Estado
da Aeronáutica. de acordo com as necessidades do Serviço.

CAPÍTULO UI

Do Recrutamento, da Seleção, do Ingresso, da Convocação
e da Permanência Definitiva no Serviço Ativo

Art. 9? O Recrutamento, a Seleção e o Ingresso nos Quadros do
CFRA serão realizados em etapas sucessivas e eliminatórias, observa
das as condições estabelecidas neste Regulamento.

Seção I

Do Recrutamento

Art. 10. A inscrição para a Seleção Inicial ao QFO poderá ser fei-
ta pela candidata que satisfaça aos seguintes requisitos:

T - ser brasileira nata;

11 - não estar sub judiceou condenada;
111 - ser solteira;

IV - ter no máximo 28 (vinte e oito) anos de idade referi
dos ao dia I? de janeiro do ano em que o Estágio de Adaptação
ao QFO for iniciado e menos de 30 (trinta) anos, na data men
cionada, se já for Praça do QFG e com um mínimo de 2 (dois)
anos e um máximo de 6 (seis) anos de Serviço Ativo;

V - estar habilitada em uma das profissões divulgadas
como de interesse do Ministério da Aeronáutica e possuir diplo
ma de graduação ou pós-graduação registrado, de conformidade
com a legislação federal específica; e
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VI - requerer inscrição em Organização Militar designada
pelo Ministro da Aeronáutica.

Parágrafo único. A candidata em fase final de habilitação em uma
das profissões de interesse do Ministério da Aeronáutica poderá
inscrever-se, desde que atenda ao disposto ao inciso V deste artigo, res
peitado o limite de data para a conclusão da Seleção Inicial.

Art. 11. A inscrição para a Seleção Inicial no QFG poderá ser fei
ta pela candidata que satisfaça aos seguintes requisitos:

I - ser brasileira;

Il - nao estar sub judice ou condenada;
IH - ser solteira;

IV - ter, no mínimo, 18 (dezoito) e, no máximo, 22 (vinte e
dois) e 24 (vinte e quatro) anos de idade em I? de janeiro do ano
em que o Estágio de Adaptação for iniciado, para as candidatas
com certificado de conclusão do ensino de primeiro grau ou com
habilitação profissional correspondente ao ensino de segundo
grau, respectivamente, e estar habilitada em uma das profissões
divulgadas como de interesse do Ministério da Aeronáutica.

V - ter habilitação profissional correspondente ao ensino
de segundo grau, se candidata a Terceiro-Sargento, e certifi
cado de conclusão do ensino de primeiro grau, se candidata a
Cabo; e

VI - requerer inscrição em Organização Militar designada
pelo Ministro da Aeronáutica.

S I? Para as militares do QFG (Cabos), que desejarem prestar con
curso para ingresso no QFG com habilitação profissional corresponden
te ao ensino de segundo grau, será concedida a tolerância de 2 (dois)
anos no limite de idade estabelecido no item IV deste artigo.

~ 2? A candidata em fase final de habilitação em uma das profis
sões de interesse do Ministério da Aeronáutica poderá inscrever-se,
desde que atenda ao disposto no inciso V deste artigo, respeitado o li
mite de data para a conclusão da Seleção Inicial.

Seção H

Da Seleção Inicial e da Matrícula
nos Estágios de Adaptação

Art. 12. Na Seleção Inicial, com vistas à matrícula no Estágio de
Adaptação ao QFO ou ao QFG, as candidatas serão submetidas aos se
guintes exames básicos e eliminatórios:
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I - de conhecimentos especializados;

II - psícotécnico,

rrr - médico; e

IV - de aptidão física.

Parágrafo único. Na Seleção Inicial, a classificação das candida
tas será feita por ordem decrescente dos pontos obtidos.

Art. 13. Serão matriculadas nos Estágios de Adaptação as candi
datas aprovadas na Seleção Inicial ao CFRA, que:

I - estiverem classificadas dentro do número de vagas fi·
xado,

11 - obtiverem o parecer favorável da Junta Especial
de Avaliação; e

III - não estiverem sub [udice ou condenadas.

Seção UI

Dos Estágios de Adaptação

Art. 14. Anualmente, em época oportuna, o Ministro de Estado
da Aeronáutica fixará o número de vagas para os Estágios de Adapta
ção ao QFO e ao QFG, hem como as profissões e habilitações conside
radas de interesse para o Ministério da Aeronáutica.

Art. 15. A organização e o funcionamento dos Estágios ·de Adap
tação para o QFO e para o QFG obedecerão às disposições contidas
neste Regulamento e nas demais normas e instruções baixadas pelo Mi
nistro de Estado da Aeronáutica.

§ I? Os Estágios de Adaptação para o QFO ou QFG terão a dura
ção de, no máximo, 6 (seis) meses e deverão ser realizados em Organi
zações Militares designadas pelo Ministro da Aeronáutica.

§.2? O não aproveitamento em qualquer fase do Estágio de Adap
tação para o QFO e para o QFG, ou a falta de conceito favorável, im
plicará no desligamento da aluna, cessando nessa data direitos, deveres
e prerrogativas concedidas e impedindo a sua convocação para o Servi
ço Ativo.

§ 3? A classificação final no Estágio de Adaptação para o QFO ou
para ·0 QFG, determinará, respectivamente, a precedência hierárquica
das alunas, quando convocadas para o Serviço Ativo.

Seção IV

Do Ingresso nos Quadros e da Convocação
para o Serviço Ativo da Aeronáutica

Art. 16. As alunas que concluírem com aproveitamento os respecti
vos Estágios de Adaptação serão:
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I - nomeadas Segundos-Tenentes da Reserva da Aero
náutica e, neste posto, convocadas para o Serviço Ativo por um
per-Iodo inicial de 2 (dois) anos;

11 - promovidas a Terceiros-Sargentos da Reserva da
Aeronáutica e, nesta graduação, convocadas para o Serviço Ati
vo por um período de 2 (dois) anos; e

IH - promovidas a Cabos da Reserva da Aeronáutica e,
nesta graduação, convocadas para o Serviço Ativo por um
período inicial de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. As nomeações e promoções de que trata este ar
tigo serão ef~tuadas:

I - no QFO, por ato do Ministro de Estado da Aeronáuti-
ca; e

II - no QFG, por ato do Comandante-Geral do Pessoal ou
autoridade delegada.

Art. 17. A convocação e prorrogações para o Serviço Ativo, de
que tratam os artigos 16, 18 e 19, deste Regulamento, não implicam em
compromisso de tempo mínimo de serviço, podendo as integrantes do
CF::ftA serem licenciadas a qualquer tempo «ex officio» a bem da disci
plina, ou a pedido, ressalvado o disposto no parágrafo único.

Parágrafo único. O licenciamento a pedido somente será concedi
do à militar que tenha cumprido o tempo inicial a que se obrigou a ser
vir.

Art. 18. O Ministro de Estado da Aeronáutica poderá prorrogar o
tempo inicial de convocação, por períodos de 3 (três) anos, observado o
limite total de 6 (seis) anos.

Art. 19. As integrantes dos Quadros, ao término do tempo inicial
a que se obrigaram a servir, poderão requerer 2 (duas) prorrogações de
3 (três) anos, desde que não seja ultrapassado o limite estabelecido nos
artigos 22, 23 e 24.

Art. 20. As prorrogações de que trata o artigo 18 deste Regula
mento serão concedidas às militares que as requerem segundo normas e
critérios estabelecidos pelo Ministro de Estado da Aeronáutica.

Art. 21. As militares convocadas poderão ser matriculadas em
Cursos ou Estágios com o fim de serem preparadas para o exercício de
funções que exijam qualificações específicas necessárias às atividades
aeroespaciais e não conferidas por sua formação profissional civil-

Parágrafo único. Â militar convocada matriculada em qualquer
Curso ou Estágio a que se refere este artigo e cuja data de término ul
trapasse o período de convocação para o Serviço Ativo, é facultado so
licitar a sua dispensa, mediante requerimento.
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Secão V

Da Permanência Definitiva no Serviço Ativo

Art. 22. A permanência definitiva no Serviço Ativo poderá ser as
segurada às componentes do QFO. de acordo com as necessidades da
Aeronáutica e por ato do Ministro, após 8 (oito) anos de Serviço de Ati
vidade Militar, contados a partir da data da 1~ inclusão no CFRA e
anós seleção pela Comissão de Promoção de Oficiais.

§ I? Para concorrer a essa seleção a militar deverá satisfazer às se
guintes condições:

I - requerer sua permanência definitiva no Serviço Ati
vo no período compreendido entre 120 (cento e vinte) e 90 (no
venta) dias antes de completar 8 (oito) anos de Atividade Mili
tar; e

II - satisfazer, no que couber, às exigências estabelecidas
no Capitulo V deste Regulamento.

§ 2? Cabe à Comissão de Promoções de Oficiais (CPO), à luz da,
informações complementares e das informações de conceito e de profi
ciência, prestadas sobre as requerentes durante o seu período em Servi
ço Ativo, selecionar e emitir parecer, encaminhando-o ao Ministro de
Estado da Aeronáutica para apreciação e aprovação, quanto à perma
nência definitiva. de Oficiais do QFO em Atividade Militar.

Art. 23. A permanência definitiva no Serviço Ativo poderá ser as
segurada às componentes do QFG com habilitação profissional corres
pondente ao ensino de segundo grau, de acordo com as necessidades da
Aeronáutica e por ato do Ministro. após 8 (oito) anos de Atividade Mi
litar contados a partir da data de inclusão no CFRA e após seleção pe
la Comissão de Promoções de Graduados.

§ I? Para concorrer a esta seleção a militar deverá satisfazer às se
guintes condições:

I - requerer sua permanência definitiva no Serviço Ati
vo no período compreendido entre 120 (cento e vinte) e 90 (no
venta) dias antes de completar 8 (oito) anos de Atividade Mili·
tar; e

11 - satisfazer. no que couber, às exigências estabelecidas
no Capitulo V deste Regula.mento.

§ 2? Cabe à Comissão de Promoções de Graduados, à luz das in
formações complementares e das informações de conceito e de profi
ciência prestadas sobre as requerentes durante o seu período em Servi
ço Ativo, selecionar e emitir parecer, encaminhando-o ao Ministro de
Estado da Aeronáutica para apreciação e aprovação, quanto à perma
nência definitiva de Praças do QFG em Atividade Militar.
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Art. 24. A permanência definitiva no Serviço Ativo, poderá ser
assegurada às componentes do QFG com certificado de conclusão do
ensino àe primeiro grau, de acordo com as necessidades da Aeronáu
tica e por ato do Ministro, após 8 (oitol anos de Atividade Militar, con
tados a partir da data de inclusão no CFRA e após seleção pela Comis
são de Promoções de Graduados.

§ 1? Para concorrer a essa seleção a militar deverá satisfazer às se
guintes condições:

1 requerer sua permanência definitiva no Serviço Ati-
vo no período compreendido entre 120 (cento e vinte) e 90 (no
venta) dias antes de completar 8 (oito) anos de Atividade Mí'li
tar; e

II - satisfazer, no que couber, às exigências estabelecidas
no Capítulo V deste Regulamento.

§"2? Cabe à Comissão de Promoções de Graduados, à luz das in
formações complementares e das informações de conceito e de profi
ciência prestadas sobre as requerentes durante o seu período em Servi
ço Ativo, selecionar e emitir parecer, encaminhando-o ao Ministro de
Estado da Aeronáutica para apreciação e aprovação, quanto à perma
nência definitiva de Praças do QFG em Atividade Militar.

CAPÍTULO IV

Do Licenciamento
Art. 25. As militares da Reserva, convocadas para o Serviço Ati-

vo, serão licpnciadas nas seguintes situações:

I - a pedido; e

II - ex offício:

1 - a bem da disciplina;

2 - quando não requererem prorrogação do período de con
vocação para o Serviço Ativo ou permanência definitiva em Ser
viço Ativo; e

3 - quando tiverem indeferidos os seus requerimentos de
prorrogação ou de permanência definitiva no Serviço Ativo.

Art. 26. Será licenciada do Serviço Ativo e incluída na Reserva
não Remunerada da Aeronáutica, no mesmo posto ou graduação:

I - a integrante do CFRA que não obtiver prorrogação
do período inicial de convocação, após ter cumprido o per.íodo
inicial a que se obrigou a servir ou não obtiver prorrogação em
convocações posteriores.

II - a integrante do CFRA que tiver requerido licenciamento
do Serviço Ativo, após ter cumprido o período inicial a que se obri
gou a servir;
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UI - a integrante do CFRA que tiver sido licenciada ex
officio; e

IV - a integrante do CFRA que atingir o tempo máximo de
8 (oito) anos e que não tiver assegurada a sua permanência defi
nitiva no Serviço Ativo.

Art. 27. As componentes do CFRA que forem licenciadas do Ser
viço Ativo e incluídas na Reserva não remunerada, por não ter sido
prorrogado o tempo a que se obrigaram a servir, ou no término de cada
período de prorrogação' permitido, receberão, a titulo de indenização,
um soldo referente a cada ano que tenham servido.

§ I? O cálculo será feito com base no posto ou graduação atual da
militar.

§ 2? As integrantes do CFRA licenciadas a pedido ou ex oííício a
bem da disciplina, não farão jus à indenização prevista neste artigo.

CAPÍTULO V

Das Promoções

Art. 28. As Oficiais e Graduadas do CFRA: poderão ter acesso
gradual e sucessivo até os postos e graduações máximos estabelecidos
nos artigos 6~ e 7? desde que satisfeitas as exigências estabelecidas
nas Seções I e II deste Capítulo e observado o disposto no artigo 19 da
Lei n? 6.924, de 29 de junho de 1981.

Art. 29. Às integrantes do QFO em Serviço Ativo serão aplicadas
as disposições da Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das Forças
Armadas e de seu Regulamento para a Aeronaut.ica, ressalvadas as de
terminações estabelecidas na Lei n? 6.924, de 29 de junho de 1981 e nes
te Regulamento.

Art. 30. Às integrantes do QFG em Serviço Ativo serão aplicadas
as disposições do Regulamento para o Corpo do Pessoal Graduado da
Aeronáutica, ressalvadas as determinações estabelecidas na Lei n?
6.924, de 29 de junho de 1981 e neste Regulamento.

Art. 31. As militares do CFRA que estiverem na situação de con
vocadas permanecerão nessa mesma situação ao serem promovidas ao
posto ou graduação superior.

Seção I

Das Promoções no QFO

Art. 32. As vagas de Primeiro-Tenente serão preenchidas por
Segundos-Tenentes que tiverem 2 (dois) anos de interstício, no mínimo.

Art. 33. As vagas de Capitão serão preenchidas por Primeiros
Tenentes que tiverem 6 (seis) anos de interstício, no mínimo.
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Art. 34. As vagas de Major serão preenchidas por Capitães que
tiverem 6 (seis) anos de interstício, no mínimo.

Art. 35. As vagas de Tenente-Coronel serão preenchidas por Ma
jores que tiverem 6 (seis) anos de interstício, no mínimo.

Seção II

Das Promoções no QFG

Art. 36. As vagas de Segundo-Sargento serão preenchidas por
Terceiros-Sargentos que tiverem 6 {seis) anos de interstfciovno mínimo.

Art. 37.: As vagas para Prtmeiro-Sargento serão preenchidas por
Segundos-Sargentos que tiverem 7 (sete) anos de interstício, no míní
mo.

Art. 38. As vagas para Suboficial serão preenchidas por
Primeiros-Sargentos que tiverem 7 (sete) anos de interstício, no míni
mo.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 39. Para efeito de remuneração, uso de uniforme e precedên
cia hierárquica, durante a realização do Estágio de Adaptação para in
gresso nos respectivos Quadros, as alunas, na condição de Praças Es
peciais, serão assemelhadas:

I - a Aspirante-a-Oficial, se candidatas ao QFO;

II - a Cabo se candidatas ao QFG e com habilitação
profissional correspondente ao ensino de segundo grau; e

UI - a Soldado de' Primeira-Classe, se candidatas ao QFG
e com certificado de conclusão do ensino de primeiro grau.

Art. 40. Ressalvado o disposto na Lei n? 6.924, de 29 de junho de
1981, e neste Regulamento, as militares do CFRA, convocadas para °
Serviço Ativo, são titulares de deveres, responsabilidades, direitos,
honras, prerrogativas e remuneração previstos na legislação em vigor e
nas disposições previstas em Leis e Regulamentos para militares de
carreira e da Reserva.

Art. 41. As integrantes do CFRA, com permanência definitiva no
Serviço Ativo, reverterão à inatividade, na Reserva Remunerada, ao
atingirem as seguintes idades-limite:

I - no QFO
POSTOS IDADES

Tenente-Coronel

Major

Capitão e Oficiais Subalternos

56 anos

52 anos

48 anos
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II - no QFG

GRADUAÇOES

Suboficial

Primeiro-Sargento

Segundo-Sargento

Terceiro-Sargento

Cabo

IDADES

52 anos

50 anos

48 anos

47 anos

45 anos

Art. 42. Aplicar-se-á a Reforma ex DElicio às militares do CFRA
que atingirem as seguintes idades-limite de permanência na Reserva:

I - no QFO

Oficiais-Superiores, 60 anos; e

- Oficiais Intermediários e Subalternos, 56 anos.

II - no QFG, 56 anos.

Art. 43. As Especialidades e as Subespecialidades do CFRA se
rão estabelecidas pelo Ministro de' Estado da Aeronáutica. anualmente,
de acordo com as necessidades, por proposta do Comandante-Geral do
Pessoal.

Art. 44. As militares do CFRA usarão os uniformes que forem es
tabelecidos no Regulamento de Uniformes para os militares da Aero
náutica.

Art. 45. As integrantes do CFRA não executarão serviços ligados
à Segurança de instalações ou de pessoal, exceto em situações de emer
gência, de perturbação da ordem interna e as peculiares ao CFRA, na
forma em que for determinado pela autoridade competente, em confor
midade com delegação de competência do Ministro de Estado da Aero
náutica.

Art. 46. Durante um período de. 2 (dois) anos após a primeira fi
xação do número de vagas, para os Estágios de Adaptação ao QFO e ao
QFG, destinadas a uma determinada habilitação profissional ou aspe
cialidade, o Ministro de Estado da Aeronáutica poderá autorizar a íns
crição de servidoras civis da Aeronáutica, com uma tolerância de 2
(dois) anos nos limites de idade estabelecidos nos artigos 10 e 11 deste
Regulamento.

Art. 47. O Ministro de Estado da Aeronáutica poderá alterar, no
interesse do Serviço, os interstícios para promoção nos Quadros do
CFRA. previstos neste Regulamento.

Art. 48". Os casos omissos serão resolvidos pelo Ministro de Esta
do da Aeronáutica.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 195

Art. 49. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 01 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 86.326, DE 01 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Senado Federal e ao Tribunal
de Contas da União. o crédito suplementar
no valor de Cr$ 353.000.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando na atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Senado Federal e ao Tribunal de Contas da
União o crédito suplementar no valor de Crg 353.000.000,00 (trezentos e
cinqüenta e três milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado,

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 02.09.81.
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DECRETO N~ 86.327, DE 01 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Crs 459.100.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE CR E TA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de Diversos
Órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 459.100.000,00 (quatro
centos e cinqüenta e nove milhões e cem mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 01 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 02.09.81.

DECRETO N~ 86.328, DE 01 DE SETEMBRO DE 1981

Declara luto oficial.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Artigo único. E declarado luto oficial em todo o País, por três
dias, a contar desta data, pelo falecimento de Sua Excelência o Senhor
Mohammad Ali Hadjai, Presidente da República Islâmica do Irã.

Brasília, 01 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 86.329, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

197

Institui o Conselho Consultivo da Ad·
ministração de Saúde Previdenciária 
CONA8P.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere oartigo 81, inciso V, <ia Const.ituicão,

DECRETA:

Art. I? Fica instituído, no âmbito do Ministério da Previdência e
Assistência Social, o Conselho Consultivo da Administração de Saúde
Previdenciária - CONASP.

Art. 2? O CONASP será presidido por médico de notório saber e
reconhecida experiência profissional e administrativa, e integrado pelos
seguintes membros:

1 - representante do Ministério da Previdência e Assistên-
cia Social;

2 - representante do Ministério da Saúde;

3 - representante do Ministério do Trabalho;

4 - representante do Ministério da Educação e Cultura;

5 - representante do Ministério da Fazenda;

6 - representante da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República;

7 - representante do Ministro Extraordinário para a Des-
burocratização;

8 - representante da Confederação N acionaI da Indústria;

9 - representante da Confederação Nacional do Comércio;

10 - representante da Confederação Nacional da Agricultu-
ra;

11 - representante da Confederação Nacional dos Traba
lhadores na Indústria;

12 - representante da Confederação Nacional dos Traba
lhadores no Comércio;

13 - representante da Confederação Nacional dos Traba
lhadores na Agricultura; e

14 - representante do Conselho Federal de Medicina.

§ 1? O presidente do CONASP será designado pelo Presidente da
República, com mandato de 4 (quatro) anos, renovável por igual perío
do.
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§ 2? Os membros do CONASP, com mandato renovável de 2 (dois)
anos, serão designados pelo Presidente da República, mediante indica
ção do Ministro de Estado respectivo, no caso de representação de ór
gão público, e por indicação, em lista quíntupla, das entidades repre
sentativas de classe e do Conselho Federal de Medicina, dirigidas ao
Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, que as subme
terá ao Chefe do Poder Executivo.

§ 3? Em seus impedimentos, o presidente do Conselho será substi
tuído de acordo com o seu Regimento.

§ 4'? Os membros do CONASP não poderão fazer-se representar
nas reuniões do Conselho.

§ 5? O CONASP reunir-se-á, ordinariamente. uma vez por mês, e,
extraordinariamente, sempre que convocado. de acordo com o seu Regi
mento, na sede do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Art. 3? Ao CONASP compete:

I - opinar sobre a organização e aperfeiçoamento da As
sistência Médica da Previdência Social;

II - sugerir os critérios de alocação dos recursos previ
denciários destinados à Assistência Médica, de acordo com as
disponibilidades orçamentárias estabelecidas anualmente;

In - recomendar a adoção de políticas ou modalidades de
financiamento e de assistência à saúde; e

IV - analisar e avaliar a operação e o controle do sistema
de Assistência Médica, sugerindo as medidas corretivas neces
sárias.

Art. 4? O CONASP, no desempenho de suas atividades, observa
rá os seguintes princípios:

I - compatibilização com as diretrizes do Governo para os
setores da Previdência Social e da Saúde;

II - melhoria da assistência à saúde dos beneficiários e
ênfase no atendimento básico, com redução de custos unitários
e controle dos gastos;

III - integração das atividades de recuperação com as de
proteção e promoção da saúde;

IV - descentralização de atividades e adequada participa
ção dos setores público e privado; e

V - eliminação de procedimentos e práticas que condu
zam a distorções nas formas de atenção à saúde e à elevação
desnecessária do gasto.
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Art. 5? O apoio administrativo e técnico necessarro ao cumpri
mento das atribuições do CONASP será prestado pelas entidades e ór
gãos públicos representados no Conselho, em especial o Ministério da
Previdência e Assistência Social.

Art. 6? As proposições emanadas do CONASP serão encaminha
das por seu presidente ao Ministro de Estado da Previdência e Assis
tência Social.

Art. 7? O CONASP elaborará o seu Regimento Interno. a ser
aprovado através de Portaria do Ministro de Estado da Previdência e
Assistência Social, no prazo de noventa dias a partir da sua instalação.

Art. 8? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

DECRETO N? 86.330, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Altera o Estatuto da Fundação Institu
to Brasileiro de Geografia e Estatística, e
dá outras providénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? O Estatuto da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, aprovado pelo Decreto n? 76.664, de 24 de no
vembro de 1975, e alterado pelo Decreto n? 77.003, de 09 de janeiro de
1976, passa a vigorar com as seguintes alterações:

a) fica extinta, na estrutura organizacional do IBGE, a Di
retoria de Divulgação, incorporados os dois Centros que a com
põem, o Centro Editorial e o de Serviços Gráficos, respectiva
mente, à Diretoria Técnica e à Diretoria de Administração;

b) ficam acrescentadas à competência da Diretoria Técnica
e à da Diretoria de Administração, respectivamente, as atribui
ções correspondentes às da extinta Diretoria de Divulgação, a
cargo do Centro Editorial e do Centro de Serviços Gráficos.

Art. 2? O IBGE procederá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, à
republicação de seu Estatuto no Diário Oficial, introduzidas as modifi
cações decorrentes do disposto no artigo anterior.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
RepúbUca.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N? 86.331, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Altera o Decreto n? 77.919, de 25 de ju
nho de 1976, modificado pelo Decreto n!'
82.724, de 23 de novembro de 1978, que re
gulamenta a Lei n? 6.265, de 19 de novem
bro de 1975 - Lei do Ensino no Exércíto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? E reinserido no Decreto n? 77.919, de 25 de junho de 1976,
o artigo 74, com a seguinte redação:

«Art. 74. Em caráter excepcional, até 1985, poderá concor
rer à seleção para matrícula no Curso de Altos Estudos Milita
res, o oficial médico que tiver, referidos a I? de março do ano
de matrícula. 52 (cinqüenta e dois) anos de idade, incompletos.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.332, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Autoriza a transferência direta para a
Rádio Inconfidência Ltde, das concessões
outorgadas á Fundação Pendíe CaJógeras.
para execução de serviços de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito nacional
e ondas curtas, na cidade de Belo Horizon
te, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 96.360/78,
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DECRETA:

201

Art. 1? Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94, n~ 3, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para a Rádio Inconfidência Ltda., das concessões deferidas à
Fundação Pandiá Calógeras - Universidade Mineira de Rádio e TV
Educativos - Rádio Inconfidência, para executar serviços de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito nacional e ondas curtas, na cio
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, cujos prazos das ou
torgas foram renovados através dos Decreto n? 74.134, de 28 de maio de
1974, publicado no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e Decre
to n~ 74.589, de 23 de setembro de 1974, publicado no Diário Oficial da
União de 24 subseqüente, respectivamente.

Art. 2? As execuções dos serviços de radiodifusão que ora se
transferem reger-se-ão de acordo com o Código Brasileiro de Teleco
municações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C, Mattos

DECRETO N~ 86,333, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Autoriza o aumento de potência da Rá·
dio Renascença Ltda., na cidade de Ribei
rão Preto, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista ° que consta do Processo MC
n~ 201.834179,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rádio Renascença Ltda., executante do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Ribeirão Preto, Esta
do de São Paulo. autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outnbro de 1963, a potência de sua estação, passando,
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em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria MC n? 1.219. de 22 de novembro de 1978, pu
blicada no Diário Oficial da União de 28 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada P6'i-taria Me
n? 1.219178.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 02 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.334. DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a composição da catego
ria Direção Superior. do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, da Tabela
Permanente do Instituto de Administração
Financeira da Previdência e Assistência
Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970. no
Decreto n? 77.336. de 25 de março de 1976. no Decreto n? 83.844. de 14
de agosto de 1979, e o que consta dos Processos DASP n?s 10.422 e
13.745. ambos de 1981.

DE C RE TA:

Art. I? Fica criada uma função _de confiança e transformada uma
função de direção- intermediária para composição da categoria Direção
Superior. código LT-DAS-lOl, do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, código LT-DAS-100. da t-abelaPermanente do Instituto
de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 
lAPAS.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
anexo e classificadas no nível 1 far-se-é na forma do item I do artigo
7? do Decreto n? 77.336. de 25 de março de 1976. alterado pelo Decreto
n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas resultantes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social.
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Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Os Anexos estão publicados no D.O. de 04.09.81.

DECRETO N? 86.335, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a composição das cetego
rias Direção Intermediária e Assistência
Intermediária do Grupo-Direção e Assis·
téncie Intermediárias, do Quadro Perma
nente do Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistência
Social - lAPAS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo I? da Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n?
72.912, de 10 de outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de
1976, e o que consta dos Processos DASP nr s 10.422 e 13.745, ambos de
1981,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções, na forma do Anexo I deste Decreto,
para composição das categorias Direção Intermediária, código DAI-III,
e Assistência Intermediária, código DAI-ll2, do Grupo-Direção e As
sistência Intermediárias, código DAI-llO, do Quadro Permanente do Ins
tituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência So
cial.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo II.

Art. 3? As despesas resultantes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social.
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Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Jair Soares

Os Anexos estão publicados no V.O. de 04.09.81.

DECRETO N? 86.336, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a composição da categoria
Direção Intermediária do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias, do Quadro Per
manente do Instituto Nacional da Previdên
cia Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo I? da Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912,
de 10 de outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e
o que consta dos Processos DASP n?s 10.422 e 13.745, ambos de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? São criadas funções, na forma do anexo deste Decreto, pa
ra composição da categoria Direção Intermediária, código DAI-lU, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-UO, do Qua
dro Permanente do Instituto Nacional da Previdência Social.

Art. 2? As despesas resultantes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
da Previdência Social.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposicões em contrário.

Brasilia, 02 de setembro de 1981: 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Os Anexos estão publicados no D.O. de 04.09.81.
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DECRETO N? 86.337, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

205

Dispõe sobre a compoeiçso da categoria
Direção Intermediária do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias, do Quadro Per
manente do Instituto Nacional de Assistên
cia Médica da Previdência Social, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe•confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo I? da Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n?
72.912, de 10 de outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de. maio de
1976, e o que consta dos Processos DASP ns s 10.422 e 13.745, ambos de
1981,

DECRETA:

Art. 1? São criadas funções, na forma do anexo deste Decreto,
para composição da categoria Direção Intermediária, código DAI-IIl,
do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-100, do
Quadro Permanente do Instituto Nacional de Assistência Médica da
Previdência Social.

Art. z: As oespesas resultantes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br-as ura, O~ de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Os Anexos estão publicados no D.O. de 09.09.81.

DECRETO N? 86.338, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Autoriza empresas de telecomunicações
controladas pela Telecomunicações Brasi
leiras SIA - TELEBRAS a promover au
mento de capital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição,
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DE C RE TA:

Art. I? As empresas de telecomunicações adiante relacionadas,
controladas pela Telecomunicações Brasileiras SIA - TELEBRÁS, fi
cam autorizadas a promover a elevação do respectivo capital social até
os limites indicados:

1 - Telecomunicações de Rondônia SIA - TELERON

de o-s 362.596.832,15 para o-s 721.315.615,00;

2 - Telecomunicações do Acre SIA - TELEACRE

de Cr$ 235.562.328,54 para Cr$ 431.520.969,00;

3 - Telecomunicações do Amazonas SIA - TELAMAZON

de Cr$ 787.249.690,56 para Cr$ 1.310.741.015,00;

4 - Telecomunicações de Roraima SIA - TELAIMA

de o-s 127.387.257,48 para Cr$ 219.284.471,00;

5 - Telecomunicações do Pará S/A - TELEPARÁ

de Cr$ 1.476.732:376,90 para c-s 2.682.643.728,00;

6 - Telecomunicações do Amapá S/A - TELEAMAPÁ

de c-s 176.894.480,88 para Cr$ 287.735.991,00;

7 - Telecomunicações do Maranhão S/A - TELMA

de Cr$ 950.036.172,88 para Cr$ 1.582.184.204,00;

8 - Telecomunicações do Piaui SIA - TELEPISA

de Crê 951.220.448,40 para Cr$ 1.606.576.045,00;

9 - Telecomunicações do Ceará SIA - TELECEARÁ

de c-s 2.397.965.607,15 para c-s 4.094.952.934,00;

10 - Telecomunicações do Rio Grande do Norte S/A -
TELERN de Cr$ 882.728.193,00 para Cr$ 1.553.173.044,00;

11 - Telecomunicações da Paraiba SIA - TELPA
de c-s 1.174.700.451,40 para c-s 1.983.066.100,00;

12 - Telecomunicações de Pernambuco SIA - TELPE

de Cr$ 4.024.608.668,09 para Cr$ 8.685.601.042,00;

13 - Telecomunicações de Alagoas SIA - TELASA

de Cr$ 973.657.695,65 para Cr$ 1.845.381.184,00;

14 - Telecomunicações de Sergipe SIA - TELERGIPE

de Cr$ 873.479.953,10 para Cr$ 1.436.257.249,00;

15 - Telecomunicações da Bahia SIA - TELEBAHIA

de Cr$ 2.884.879.541,34 para c-s 5.048.292.097,00;

16 - Telecomunicações de Minas Gerais SIA _ TELEMIG

de Cr$ 6.955.100.569,30 para c-s 12.084.711.335.00:
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17- Companhia Telefônica de Governador Valadares
CTGV de Cr$ 250.636.923,90 para Cr$ 553.068.656,00;

18 - Companhia Telefônica de Bambuí

de Cr$ 8.376.788,00 para c-s 11.080.842,00;

1.9 - Telecomunicações do Espírito Santo SIA - TELEST

de c-s 2.306.067.530,00 para Cr$ 3.775.235.640,00;

20 - Telecomunicações do Rio de Janeiro SIA - TELERJ

de o-s 17.341.139.173,50 para c-s 38.190.275.866,00;

21 - Companhia de Telefones do Rio de Janeiro 
CETEL/RJ de Cr$ 4.170".656.000,00 para Cr$

'22 - Telecomunicações de São Paulo SIA - TELESP

de Cr$ 37.954.705.574,10 para o-s 58.908.821.622,00;

23 - Companhia Telefõnica da Borda do Campo - CTBC

de Crs 3.314.358.790,00 para Cr$ 5.233.868.192,00;

24 - Telecomunicações do Paraná SIA - TELEPAR

de Cr$ 5.946.436.651,32 para Cr$ 9.676.566.068,00;

25 - Companhia Telefônica de Paranaguá - COTELPA

de c-s 59.502.814,80 para c-s 111.953.053,00;

26 - Telecomunicações de Santa Catarina SIA - TELESC

de Cr$ 2.975.505.019,42 para Crê 4.792.766.006,00;
27 -:- Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência
S/A C'l'MR

.de c-s 255.658.870,22 para o-s 426.785.849,00;

28 - Telecomunicações de Mato Grosso SIA - TELEMAT

de c-s 1.568.307.856,00 para c-s 2.729.728.906,00;

29 - Telecomunicações de Goiás SIA - TELEGOIÃS

de c-s 2.036.647.377,31 para c-s 3.557.257.704,00;

30 - Telecomunicações de Brasília SIA - TELEBRASÍ"
LIA de o-s 3.879.939.000,00 para c-s 6.089.070.740,00.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 86.339, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Concede a Telecomunicações Brasileiras
S/A - TELEBRAs. empresa vinculada ao
Ministério das Comuniceções, eutorizecão
para promover aumento do seu capital so
cial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a Telecomunicações Brasileiras S/A TELEBRÁS,
empresa vinculada ao Ministério das Comunicações, autorizada a pro
mover a elevação do seu capital social de Cr$ 55.617.707.000,00 (cin
qüenta e cinco bilhões, seiscentos e dezessete milhões, setecentos e sete
mil cruzeiros) para Cr$ 103.014.036.840,00 (cento e três bilhões, quatorze
milhões, trinta e seis mil, oitocentos e quarenta cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 02 de setembro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.340, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Reduz a zero a alíquota do Imposto sobre
Produtos Induetríelizedoe incidente sobre
álcool etílico hidratado in natura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, item I, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de dezembro de
1971,

DE C RE TA:

Art. I? Fica reduzida a zero a alíquota do Imposto sobre Produ
tos Industrializados incidente sobre o produto classificado no código
22.08.01.02 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus
trializados, -aprovada pelo Decreto n? 84.338, de 26 de dezembro de
1979.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 86,341, DE 03 DE SETEMBRO DE 1981

Cassa a concessão outorgada à Rádio
Atalaia Ltda. para estabelecer, na cidade
de Obidos, Estado do Pará, uma estação de
radiodifusão sonora em onda tropical.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atrfbuíções que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, nos termos do artigo 60, letra b, do Código
Brasileiro de Telecomunicações, com a redação alterada pelo artigo 3? uo
Decreto-lei n? 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 44.424/75,

D E C R E TA:

Art. I? Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n?
78.876, de 30 de novembro de 1976, publicado no Diário Oficial da
União de 01 de dezembro subseqüente, à Rádio Atalaia Ltda., para es
tabelecer, na cidade de Obidos, Estado do Pará, uma estação de radio
difusão sonora em onda tropical, por infringência ao artigo 64, letra f
do Código Brasileiro de Telecomunicações, com a nova redação dada
pelo artigo 3? do Decreto-lei n? 236, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 86.342, DE 03 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga concessão à Rádio Tocantins de
'I'ucurut Ltda. para estabelecer uma esta
ção de redioâitueeo sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Tucurui,
Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 7.874/80 (Edital n? 16/80),

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Tocantins de Tucuruí
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio·
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Tucuruí,
Estado do Pará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com apresente e deverá ser assinado. dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de setembro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 04.09.81.

DECRETO N? 86.343, DE 03 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga concessão à Rádio Voz do Stio
Francisco Ltda. para estabelecer uma es
taçào de radiodifusão sonora em onda mé
dia de âmbito regional. na cidade de Ja
nusrie. Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 9.160/80 (Edital n? 23/80),
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DE C RE TA:
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Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Voz do São Francisco
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade. de Januária,
Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 03 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
H.C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 04.09.81.

DECRETO N~ 86.344, DE 08 DE SETEMBRO DE 1981

Concede à Companhia Siderúrgica de
Tuberso eutotíeeçõo para proceder a au
mento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica de Tubarão autorizada a
promover a elevação do seu capital social em mais Crê 8.664.740.000,00
(oito bilhões, seiscentos e sessenta e quatro milhões, setecentos e qua
renta mil cruzeiros). mediante a subscrição de novas ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 08 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.

JOÃO FIG UEIREDO
João Caroilo Penna
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DECRETO N? 86.345, DE 08 DE SETEMBRO DE 1981

Dá. nova redação ao parágrafo único do
artigo lOdo Decreto n? 85.645, de 20 de ja
neiro de 1981. que regulamenta o instituto
da ascensão tuncionel,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH. da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 6? e 13 da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro dd 1970,

DECRETA:

Art. I? O parágrafo único do artigo 10 do Decreto n? 85.645, de 20
de janeiro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação:

(Art. 10. . 0.' •••••••• '.' •••••••

Parágrafo único. O servidor transferido ou movimentado,
a pedido, na forma disciplinada pelo Decreto n? 81.053, de 19 de
dezembro de 1977, e legislação complementar, somente poderá
concorrer à ascensão funcional depois de decorridos 2 (dois)
anos da publicação do ato que efetivar a transferência ou movi
mentação..

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIO UEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 86.346, DE 08 DE SETEMBRO DE 1981

Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, o imóvel rural que men
ciona, situado no Município de São José
do Cedro, Estado de Santa Catarina, com
preendido na área prioritária de reforma
agrária fixada pelo Decreto n? 69.411. de 22
de outubro de 1971, ampliada pelos Decre
tos n?s 78.422, de 15 de setembro de 1976, e
84.969. de 28 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item IH, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição Fe
deral, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e de 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Ce
dro», com a área aproximada de 412 ha, situado no Município de São
José do Cedro, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. ° imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do M-7, cravado à margem esquerda do Rio
Peperí-Guaçú, dividindo' terras com a fàmília Deiss , segue em linha re
ta e seca, rumo 86°30' NE, numa distância aproximada de 1.385m. at.p
encontrar o M~8. Deste marco, segue em linha reta e seca, dividindo
terras com Eldon Ar-erml . rumo 7°45' SE. numa distância aoroximada
de 320m. até encontrar o M-.9. Deste marco, segue em "linha reta e seca,
dividindo terras com Leonardo A. Maciel, rumo 54"15' SO, numa dis
tância aproximada de 135m, até encontrar o M-IO, cravado à margem
direita de um arroio sem denominação. Deste marco, segue o arroio aci
ma, dividindo terras com Leonardo A. Maciel, numa distância aproxi
mada de 390m, até encontrar o M-ll, cravado à margem esquerda deste
mesmo arroio. Deste marco, segue em linha reta e seca, dividindo ter
ras com Leonardo A. Maciel, rumo 11°15' SE, numa distância aproxi
mada de 155m, até encontrar o M-12. Deste marco, segue em linha reta
e seca, dividindo terra com Sildo Zimmer e outros, rumo 56° SO, numa
distância aproximada de 195m, até encontrar o M-13. Deste marco, se
gue em linha reta e seca, dividindo terras com Sildo Zimmer e outros,
rumo 62° SO, numa distância aproximada de 70m, até encontrar o M·
14. Deste marco, segue em linha reta e seca, dividindo terras com Sildo
Zimmer e outros, rumo 81 °45' SO, numa distância aproximada de ,220m,
até encontrar o M-15. Deste marco, segue em linha reta e seca, dividin
do terras com Sildo Zimmer e outros, rumo 12°15' NE, numa distância
aproximada de 70m, até encontrar o M-16. Deste marco, segue em linha
reta e seca, dividindo terras com Sildo Zimmer e outros, rumo 82° SO,
numa dist.ância aproximada de 90m, até encontrar o M-17, cravado à
cabeceira de, uma sanga sem denominação. Deste marco, segue em linha
reta e seca, dividindo terras com Sildo Zimmer e outros, rumo 10°15'
SO, numa distância aproximada de 910m, até encontrar o M-18, crava
do à margem direita do Lajeado Guavirova. Deste. marco, segue o La
jeado Guavirova abaixo, dividindo terras com Carlos Trevisan, Romeu
Teixeira, Mauro Hauber, Osvaldo Rolf e outros, numa distância aproxi
mada de 2.110m, até encontrar a barra do Lajeado Guavirova com o Rio
Peperi-Guaçú. Da barra do Lajeado Guavirova com o Rio Peperi
Guaçú , segue pelo Rio Peperi-Guaçú acima, dividindo terras com a Re
pública Argentina, numa distância aproximada de 4.000m, até encon
trar o M-7, ponto inicial da descrição deste perímetro.
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semo'ventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
ocupantes não proprietários da área referida no artigo anterior, inclusi
ve a 'terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação de que trata o
presente Decreto. ria forma prevista no Decreto-lei n? 554, de 25 de
abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 06 de abril de 1966, no parágrafo único do art. 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n:' 6.634, de 02 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.347, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Homologa as demarcações das áreas
indígenas que menciona, no Território Fe
deral de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001. de 19 de dezembro de 1973,

DE C RETA:

Art. 1~ Ficam homologadas, para os efeitos legais, as demarca
ções administrativas promovidas pela Fundação Nacional do Índio
- FUNAI das áreas indígenas denominadas Igarapé Laje, Rio Negro
Ocaia e Igarapé Ribeirão, localizadas no Município de Guajará Mirim,
Território Federal de Rondônia.

Art. 2~ As áreas indígenas de que trata este Decreto têm as se
guintes delimitações:

I - Área Indígena Rio Nsgro-Ocaia: Oeste: o perimetro de
marcado desenvolve-se a partir da barra do Rio· Negro com o
Rio Pakaas Novas, local em que foi determinado o meridiano do
lugar (norte verdadeiro) e implantado o marco Zero (OI, sendo
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este de cimento. Segue daí por uma linha reta e seca, com o ru
mo verdadeiro de SW 00"04'18" NE e distância de 8.000,00m,
até o marco n? 01, .de cimento. Segue daí pela mesma linha reta
e seca, com o rumo verdadeiro de SW 00°04'18" NE e distância
de 8.152,41 m até a margem esquerda do Igarapé Santo André,
local em que foi cravado o marco n? 02, de cimento. Segue do
marco n? 02, subindo o Igarapé Santo André, margem esquerda,
até encontrar o marco n? 03, de cimento, .com uma distância de'
6.947,41 m. Norte: segue do marco n? 03 por uma linha reta e se
ca, com rumo verdadeiro de SW 84"53'21" NE e distância de
12.318,37 m, local este em que foi cravado o marco n? 04, de ci
mento, à margem direita de um Igarapé afluente da margem di
reita do Rio Nagro-Ocaia. Segue do marco n? 04, por outra linha
reta e seca, com o rumo verdadeiro de SW 89"55'19" NE e dis
tância de 6.610,32 m, até a margem esquerda do Rio Negro
Ocaia, local este em..que foi cravado o marco n? 05, de cimento.
Segue do marco n? 05, subindo o Rio Negro-Ocaía, margem es
querda, até a barra do Igarapé sem nome, com uma distância de
10.806,40 rn , local em que foi cravado o marco n? 06, de cimento.
Segue do marco n? 06, subindo o Igarapé sem nome, margem es
querda, até sua mais alta cabeceira, com uma distância de
21.145,48 rn, local este em que foi 'cravado o marco n? 07, de ci
mento. Segue do marco n? 07, por uma linha reta e seca, com O

rumo verdadeiro de SW 66"41 'Ol" NE e distância de 3.064,55 m,
até a cabeceira do Igarapé sem nome, afluente da margem direi
ta do Rio Negro, local este em que foi cravado o marco n? 08, de
cimento. Leste: segue do marco n? 08, descendo o Igarapé sem
nome, margem direita, até sua barra com o RiQ Negro, com uma
distância de 20.545,49m, local este que que foi cravado o marco n?
09, de cimento. Segue do marco n:' 09, subindo o Rio Negro, mar
gem esquerda, até a barra do Igarapé sem nome, com uma dis
tância de 6.755,16 m, local este em que foi cravado o marco n?
l O, de cimento. Segue do marco n? 10, subindo o Igarapé sem
nome, margem esquerda, até sua cabeceira, com uma distância
de 5.686,44 m, local este em que foi cravado o marco n? 11, de
cimento. Segue do marco Ll , por uma linha reta e seca, com o
rumo verdadeiro de NW 02"16'20" SE e distância de 1.611,22 m,
até a mais alta cabeceira do Igarapé sem nome, afluente da mar
gem esquerda do Rio Negro, local este em que foi cravado o
marco n? 12, de cimento. Sul: segue do marco n? 12, descendo o
Igarapé sem nome, margem direita, até sua barra com o Rio Ne
gro, com uma distância de 30.210,24 m, local este em que foi cra
vado o marco n? 13, de cimento. Segue do marco n? 13, descendo
o Rio Negro, margem direita, com uma distância de 39.569,80 m ,
barra com O Rio Pakaas Novas, local este em que foi cravado o
marco Zero (O), marco inicial. O perímetro correspondente apre-
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sentou um total de 181,42 krn, abrangendo uma área total de
104.063,8114 ha (cento e quatro mil, sessenta e três hectares, oi
tenta e um ares e quatorze centiares).

II - Área Indígena Igarapé Lage: Norte: o perímetro de
marcado, desenvolve-se a partir da margem esquerda do Igara
pé Limão, nas confrontações com o Projeto Sidney Girão, local
este em que foi implantado o marco n? 01. de cimento. Segue
daí por uma linha reta e seca, com o rumo verdadeiro de
86°52'08" NE e a distância de 7.931,75m, até O marco n? 05 de
madeira. Segue daí por uma linha reta e seca. com o rumo verda- '
deiro de 05°18'42" SE e a distância de 176,09 m até o marco n?
04 de madeira. Segue daí por uma linha reta e seca, com o rumo
verdadeiro de 84°19'33" NE e distância úe 4.012,10 m até o mar
co n? 02 de cimento. Segue daí por uma linha reta e seca 'com o
rumo verdadeiro de 85°55'47" NE e distância de 5.924,85 m até o
marco n? 03 de madeira. Segue daí por uma linha reta e seca
com o rumo verdadeiro de 87°12'14" NE e distância de 5.935,84
fi até o marco n? 03 de cimento. Segue daí por 'uma linha reta e
seca com o rumo verdadeiro de 88°32'20" NE e distância de
5.880.49 fi até o marco n? 02 de madeira. Segue daí por uma li
nha reta e seca com o rumo verdadeiro de 84°27'39" NE e dís
tância de 6.061,96 m até o marco n? 01 de madeira. Segue dai
por uma linha reta e seca com o rumo veraadeiro de
03°32'13" NW e distância de 43,05 m até o marco n? 04 de cimen
to.Segue dai por uma linha reta e seca com o rumo verdadeiro
de 86°44'28" NE e distância de 20.060,01 m até o marco ,,0 06 de
cimento, passando pelo marcon? 05 de cimento. Leste: segue
dai por uma linha reta e seca com O rumo verdadeiro de
03°17'47" SE e distância de 20.216,91 m até o marco n? 08 de ci
mento, passando pelo marco n? 07 de cimento. Sul: segue daí
por uma linha reta e seca com o rumo verdadeiro de 86°54'29"
SW e distância de 49.855,82 m até o marco n? 13 de cimento,
passando pelos marcos nss 09, 10, 11 e 12 de cimento, de 10 em
10- km. Segue dai por uma linha reta e seca com o rumo verda
deiro de 03°07'04" NW e distância de 7.493,11 m até o marco n?
14 de cimento. Segue daí por uma linha reta e seca com O rumo
verdadeiro de 86°51'51" SW e distância de 4.001,53 m até o mar
co n? 15 de cimento. Segue dai por uma linha reta e seca com O

rumo verdadeiro de 03°07'47" NW e distância de 499,39 m até o
marco n? 16 de cimento. Segue daí por uma linha reta e seca
com o rumo verdadeiro de 86°51'32" SW e distância de 2.001,04
m até o marco n? 17 de cimento. Oeste: segue daí por uma linha
reta e seca com o rumo verdadeiro de 0;;°08'33" NW e distância
de 11.955,33 m até o marco n? 01 inicial. O perímetro demarcado·
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correspondente apresentou um total de 152,29 km , abrangendo
uma área de 107.321,1789 ha (cento e sete mil, trezentos e vinte
e um hectares, dezessete ares e oitenta e nove centiares).

IH - Área Indígena Igarapé Ribeirão: Sul: o perímetro de
marcado desenvolve-se a partir do marco n? 01 de cimento, im
plantado no ponto de encontro das linhas definidoras dos Hmi
tes Sul e Leste da área indígena, ponto este comum com o Pro
jeto Sidriey Girão, do INCRA. Segue dai por uma linha reta e
seca, confrontando com o Projeto Sidney Girão, com o rumo
verdadeiro de 86°15'45" SW e distância de 11.426,67 m até o
marco OI-A de madeira. Segue daí por uma linha reta e seca,
confrontando çom o Projeto Sidney Girão, com o rumo verda
deiro de 85°08'10" SW e distância de 2.394,66 m até o marco n:' 02
de cimento. Daí, segue por uma linha reta e seca, confrontando
Com o Projeto Sidney Girão, com o rumo verdadeiro de
03°47'19" NW e distância de 3.055,41 m até o marco n? 03 de ci
mento. Daí, segue por uma linha reta e seca, confrontando com
o Projeto Sidney Gir ão, com o rumo verdadeiro de 85°59'44"
SW e a distância de 8.012,34 m até o marco n? 04 de cimento.
Daí, segue por uma linha reta e seca, confrontando com o Prole
to Sidney Gir ão, com o rumo verdadeiro de 03°43'42" NW e a
distância de 3.001,19 m, até o marco n? 05 de cimento. Daí, se
gue por uma linha reta e seca, confrontando com o Projeto Sid
ney Girão, com o rumo verdadeiro de 86°28'06" SWe a_ distância
de 3.990,35 m até o marco n? 06 de cimento. Oeste: daí. segue
por uma linha reta e seca, confrontando com o Projeto Sidney
Girão, com o rumo verdadeiro de 03°52'16" NW e a distância de
6.996,36 m, até o ponto digitalizado número 02, interceptado
dentro da lagoa, junto à margem esquerda do Rio Ribeirão. Daí,
segue por uma linha reta e seca, confrontando com o Projeto
Sidney Girão, com o rumo verdadeiro de 85°56'17" SW e a dís
tância de 1.649,86 rn , passando pelo marco n? 07 de cimento, até
o marco n? 08 de cimento. Daí, segue por uma linha reta e seca,
confrontando com o Projeto Sidney Girão, .com o rumo verda
deiro de 03°58'26" NW e distância de 3.002,53m, até encontrar
o marco n? 09 de cimento. Daí, segue por uma linha reta e seca,
com o rumo verdadeiro de 85°59'09" NE e a distância de 2.123,
29 m, até o marco n? 10 de cimento. Daí, segue por uma linha
reta e seca com o rumo verdadeiro de 03°58'35" NW e a distân
cia de 1.205,17 m , até encontrar o marco n? 11 de cimento:
Norte: daí, segue por uma linha reta e seca com o rumo verda
deiro de 85°58'06" NE e a distância de 25.402,28 m, passando
pelo marco n? 12 de cimento, a 10.000 m, até o marco n? 13 de ci
mento. Leste: dar., segue por uma linha reta e seca com o rumo
verdadeiro de 03°43'40" SE e a distância de 20.321,88 m, passan-
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do pelo marco de cimento n? 14 até o marco n? 01 de cimento,
ponto de partida. O perímetro corresponde, portanto, a um total
de 95,62 km, abrangendo uma área total de 47.863,3178 ha (qua
renta e sete mil, oitocentos e sessenta e três hectares, trinta e
um ares e setenta e oito centiares).

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.348, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a competência para a rea
lização de ooemçõee de compra e venda de
trigo eetreneeiro,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? As operações de compra e venda de trigo estrangeiro, in
clusive a farinha, serão realizadas com exclusividade pelo Governo Fe
deral, através do Banco do Brasil SIA, como seu Agente.

Art. 2? A programação dos embarques de trigo estrangeiro será
feita pelo Banco do Brasil SI A, ouvidas a Superintendência Nacional
do Abastecimento - SUNAB e a Superintendência Nacional da Mari
nha Mercante - SUNAMAM, observando relativamente à contratação
e ao fretamento de navios as disposições legais vigentes sobre a maté
ria.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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DECRETO N? 86.349, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

219

Restabelece cargo no Quadro de Pes
soal - Parte Especial II - do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, em cumprimento de decisão
judicial, e tendo em vista o que consta do Processo DASP n:' 15.552, de
1981,

DECRETA:

Art. I? Fica restabelecido o enquadramento de Roberto Lopes de
Menezes no cargo de Fiscal de Transporte Coletivo, código CT
409.12.A, do Quadro de Pessoal - Parte Especial 11 - do Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem, efetuado na forma do art. I? do
Decreto n? 65.648, de 27 de outubro de 1969, e, em conseqüência, ex
cluído da relação nominal constante do anexo do Decreto n? 68.405, de
23 de março de 1971, que dispôs sobre a retificação do enquadramento
do pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 23 da Lei n? 4.069, de
11 de junho de 1962.

Art. 2? Na execução deste Decreto aplicam-se, no que couber, as
disposições do Decreto n? 65.648, de 27 de outubro de 1969.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N? 86.350, DE 09 DE SETEMBRO DE 19.81

Outorga concessão à Rádio Difusora
Vale do Rio Una Ltda. para estabelecer
uma estaçào de radiodifusào sonora em on
da média, na cidade de Silo Bento do Una.
Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 201.583179 (Edital n? 78179),
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DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora Vale do Rio
Una Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de r-a
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de São
Bento do Una, Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
H.C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 10.09.81.

DECRETO N~ 86.351, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terra, situadas
no Município de Cerutepere, Estado do
Maranhão, destinadas li construção, pela
Empresa Brasileira de Telecomuniceçõee
8/A - EMBRA TEL, de uma estação repe
tidora, integrante do tronco Cachoeira/São
Meteue, no Município de Ceruteoere, Es·
teâo do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 5~, alínea h, e'6~ do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de
1941, e o que consta do Processo n~ 8.312176,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra contíguas, situadas no Município de Caru
tapera, Estado do Maranhão, de propriedade da Empresa Bom Pastor
Norte Industrial de Madeiras Ltda., necessárias à implantação, pela
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Empresa Brasileira de Telecomunicações SIA - EMBRATEL, da esta
ção repetidora Cajueiro, integrante do tronco Cachoeira/São Mateus,
no Município de Carutapera, Estado do Maranhão.

Art. 2? As áreas de terra referidas no artigo anterior têm as se
guintes características: a primeira área, destinada à construção da esta
ção repetidora, está situada à margem esquerda da BR-316, Belém 
São Luís, no Município de Carutapera, possui forma irregular e mede:
pelo lado Nordeste, 50, 11m; pelo lado Sudeste 52,03m; pelo lado Su
doeste 50,22m; e pelo lado Noroeste 51,38m; perfaz a área de 2.593,70m; e
o centro da torre tem como coordenadas: longitude 46°03'57" e latitude
1°52'53"; os lados, referidos em relação à entrada, estão assim situa
dos: frontal, 83°08'SW; direito, 7°57'SE; fundos, 82°25'NE e esquer
da, 7°50'NW. A segunda área, destinada à estrada de acesso, descreve o .
seguinte trajeto: partindo do centro da estação, com rumo magnético de
4°52'SE, aos 27.91m descreve uma curva à idireita com deflexão de 38°27';
aos 76,77m prossegue em linha reta, que se estende até 120,07m, quando
deflete em 30°22' em curva à direito até os 152,30m; deste ponto segue
à direita, em linha reta até atingir o s 174,9am, onde, com deflexão à es
querda, prossegue em curva até alcançar os 209,25m, seguindo em linha
reta até os 243,97m, onde atinge o mata-burro que delimita a faixa de
domínio da rodovia; finalmente, deste ponto e em linha reta, vai atingir
aos 298,89m a borda da BR-316, onde se insere por um ramo de curva
circular com PC na estaca 12 mais 3,97m do alinhamento, medindo
53,64m; o comprimento total dessa estrada de acesso é de 298,89m e sua
faixa de dominio mede 10,00m, perfazendo a área total de 2.988,90m'.

Art. 3? Fica a Telecomunicações Brasileiras SIA - TELEBRÀS
autorizada a promover, na forma da legislação vigente, a desapropria
ção das áreas de terra de que trata este Decreto em favor de sua con
trolada Empresa Brasileira de Telecomunicações SIA - EMBRATEL,
com a utilização dos recursos desta.

Art. 4? Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a de
sapropriação é declarada de caráter urgente para efeito de imediata
imissão na posse.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos
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DECRETO N? 86.352, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra, com ben
feitoria, a ser desmembrada de maior por
esc. situada em Vila Maria, Município de
São Paulo. Estado de Silo Paulo, destinada
à construção de Central Telefônica ,CPA e
Base QperacionaJ, pela Telecomunicações
de São Paulo S/A - TELESP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e o que consta do Processo MC n? 10.834/81,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, área de terra situada em Vila Maria, Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, destinada à construção de Central Telefônica
CPA e Base Operacional, pela Telecomunicações de São Paulo SIA ~

TELESP, constituída de sete lotes, sendo seis de propriedade de Bra
silminas Indústria e Comércio .Ltda., com área de 3.000,OOm 2

• com ben
feitorias, a ser desmembrada de maior porção; situados, trê-s, na Rua
Eli, três, na Rua Dias da Silva. e, um, de propriedade de Gerindo Ro
meo Mônaco e sua mulher, com área de 500,OOm 2

, sem benfeitorias, si
tuado na Rua Dias da Silva.

Art. 2? Os lotes a que se refere o artigo anterior possuem as se
guintes características e confrontações, conforme transcrições do 12?
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo:

I ~ lotes de propriedade de Brasilminas Indústria e Co
mércio Ltda., com benfeitorias, transcritos sob n?s 22.088,
26.261 e 49.401, a seguir descritos:

a) lotes n.'s 19 e 20 da quadra 48, situados na Rua Dias da Sil
va, desmembrados da transcríção- n? 22.088, -de 19 de novembro
de 1948: lote n? 19 - com a área de 500,00m', medindo 10,OOm de
frente, igual largura na linha dos fundos, por 50,OOm da frente
aos fundos de ambos os lados, confinando, pelo lado direito,
com o lote n:' 20, pelo lado esquerdo com o lote n? 18 de Brasilminas
Indústria e Comércio Ltda., e, pelos fundos, com o lote n:' 4 perten
cente a Brasilminas Indústria e Comércio Ltda. e compromissa
do a Carlos Reis; Lote ti" 20 - com a área de500,00m 2

, medindo
10,00m de frente, igual largura na linha dos fundos, confinando
pelo lado direito com o lote n:' 21 de Paulo Duru Neto e atualmente,
pertencente a Brasilminas Indústria e Comércio Ltda., pelo lado
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esquerdo com o lote nf 19 do espólio de Miguel Lofrese e atual
mente pertencente a Brasilminas Indústria e Comércio Ltda. e,
pelos fundos, com o lote n? 3 compromissado a Motomu Maritá e
atualmente pertencente a Brasilminas Indústria e Comércio
Ltda.

b) lote n? 21 da quadra 48, situado na Rua Dias da Silva 
transcrição n? 26.261, de 03 de abril de 1950 - com a área de
500,00m', medindo 1O,00m de frente, igual largura na linha dos
fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os lados,
confinando pelo lado direito com o lote n:' 22 da mesma quadra, de
Francisco Silva e atualmente pertencente a Gerindo Romeo Mô
naco, pelo lado esquerdo com o lote n'? 20 da quadra 48, de Bra
silminas Indústria e Comércio Ltda., e, pelos fundos, com o lote
n'? 2 da quadra 48, da Companhia Paulista de Terrenos, atual
mente pertencente a Brasilminas Indústria e Comércio Ltda.

c) lotes n?s 2, 3 e 4 da quadra 48, situados na Rua Eli 
transcrição n? 49.401, de 28 de setembro de 1956 - com a área
de 1.500,00m', medindo 30,00m de frente, igual largura na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados,
confinando pelo lado direito com propriedade de Manoel Tho
maz, pelo lado esquerdo, com propriedade de Maria Wasserman
Chachamovitz, Dr. Newton Pelãgio Simões e Casa Bancária Ar
ruda Pereira & Cia. Ltda., ou sucessores" e, pelos fundos, com
propriedade de Brasilminas Indústria e Comércio Ltda.

11 - lote de propriedade de Gerindo RomeoMônaco e sua
mulher, assim descrito: - lote n? 22 da quadra 48, sem benfeito
rias, situado na Rua Dias da Silva - transcrição n? 56.338, de
23 de março de 1958 - com a área de 500,00m', medindo 10,00m
de frente, igual largura na linha dos fundos, por 50,00m da fren
te aos fundos de ambos os lados, confinando pelo lado direito
de quem da rua olha para o terreno com propriedade de Nicola
Ardito ou sucessores, pelo lado esquerdo, com propriedade de
Brasilminas Indústria e Comércio Ltda. e, pelos fundos, com
propriedade da Casa Bancária Arruda Pereira & Cia. Ltda, ou
sucessores.

Art. 3? Fica a Telecomunicações de São Paulo SIA - TELESP
autorizada a promover a desapropriação dos lotes descritos e caracteri
zados no artigo anterior, na forma da legislação vigente, com recursos
próprios.

Art. 4? Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a de
sapropriação é declarada de urgência, para efeito de imediata imissão
de posse.
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Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.353, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Autori7.A 1'1. tmneteréncse, à Fundação
Cultural de Aranoa, de concessão .nara ser
viço de recuadituséo sonora na cidade de
Aratiba (RS).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a da Constituição, e tendo em vista o que consta no Processo n?
70.800/79,

D E C R E T A;

Art. I? Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94, n? 3, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para a Fundação Cultural de Aratiba, da concessão deferida à
Rádio Aratiba Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média de ãmbito regional, na cidade de Aratiba, Estado do Rio
Grande do Sul, cujo prazo da outorga foi renovado atráves do Decreto
n? 74.881, de 13 de novembro de 1974, publicado no Diário Oficial da
União de 14 subseqüente.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora se transfe
re regar-se-á de acordo com O Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO

H.C. Mattos
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DECRETO N? 86.354, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981
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Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Gover
no da República da Venezuela para evitar
a Dupla Tributação em Matéria de Trans
porte Aéreo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 26, de 05 de agosto de 1981, o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela
para evitar a Dupla Tributação em Matéria de Transporte Aéreo. cele
brado em Caracas, a 07 de novembro de 1979;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por meio de
notíficacões, nos termos de seu artigo V, a 11 de agosto de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? O Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Venezuela para evitar a Dupla Tri
butação em Matéria de Transporte Aéreo, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente quanto nele se
contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S.Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.O. de 10.09.81.

DECRETO N? 86.355, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército em te
vor do Estado-Maior do Exército o crédito
suplementar no valor de Crs 45.402.000.00
para reforço de âateçõo consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Cr$
45.402.000,00 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e dois mil cruzei
ros). para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 11.09.81.

DECRETO N? 86.356, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Aeronáutica o
crédito suplementar no valor de Cr$
654.014.000,00 para reforço de doteçeo con
signada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH. da Const.ituicão , e da aut.orização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica. o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 654.014.000,00 (seiscentos e cinqüenta e quatro
milhões e quatorze mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto,
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Art.3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane 'Gelvêes
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 11.09.81.

DECRETO N? 86.357, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito suplementar no valor de
Cr$ 114.342.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçemetito.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores, o cré
dito suplementar no. valor de Crê 114.342.000,00 (cento e quatorze mi
lhões, trezentos e quarenta e dois mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. 11.09.81.
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DECRETO N? 86.358. DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Orçamento da União, o crédito
e u o í e m e nr e r no v aro r- rip C.r$
2.540.20U.UOO,OU, para reforço de dotações ...
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da união, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 2.540.200.000,00 (dois bi
lhões, quinhentos e quarenta milhões e duzentos mil cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

ArL 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 11.09.81.

DECRETO N? 86.359, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor da Secretaria Geral, o crédito
suplementar no valor de Cr$ .
3.000.000.000.00 para reforço de doteçao
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Crê
3.000.000.000.00 (três bilhões de cruzeiros}, para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 11.09.81.

DECRETO N? 86.360, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Abre à Presidência da República e ao
Ministêrio das Comunicecõee o crédito su
plementar no valor de Cr$ 477.820.000)00,
para reforço de âoteçõee consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autor.iz acão contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República e ao Ministério
das Comunicações, em favor de diversas unidades, o crédito suplemen
tar no valor de Crs 477.820.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mi
lhões, oitocentos, e vinte mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no Ir.O, de 11.09.81.

DECRETO N~ 86.361, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga concessâo â Rádio Progresso
de Alta Floresta Ltde., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Alta Floresta, Estado do Mato Grosso.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8? item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n~ 13.532/80 (Edital n~ 42/80),

DE C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Progresso de Alta FIo·
resta Ltda.. nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Alta
Floresta, Estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito; o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 09 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 11.09.81.
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DECRETO N? 86.362, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981
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Outorga concessão à Rádio Celeste
Ltda., para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda media de âmbi·
to regional, na cidade de Sinoo, Estado do
Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, daConstituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 14.341180 (Edital n? 47/80),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Celeste Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, .de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Sinop, Estado do Mato
Grosso.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Olicial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em Contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.a. de 11.09.81.

DECRETO N? 86.363, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Renova por 10 (dez) anos a outorga de
ferida à Prefeitura Municipal de Tenente
Portela e posteriormente transferida à Rá
dio Municipal de Tenente Portela, para
executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Tenente Portela,
Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item VI, le-
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tra.a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23
dejunho de 1972, combinado com o artigo 94, letra a, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
120,084/81,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3? da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 03 de outubro de 1980, a
outorga deferida através da Portaria n? 569, de 18 de setembro de 1970,
publicada no Diário Oficial da União do dia 02 de outubro do mesmo
ano, à Prefeitura Municipal de Tenente Portela, e posteriormente trans
ferida à Rádio Municipal de Tenente PorteIa, para executar. na cidade
do mesmo nome, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusi
vidade, serviço de r adiodifusão sonora em onda média.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é re
novada por este Decreto, reger-se-a de acordo com o Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumula
tivamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n~ 71.825, de 08 de
fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.364, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre concursos públicos e pro
vas de seleçào para ingresso nos órgãos e
entidades da Adminietreçeo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição e tendo em vista o
disposto no Decreto n? 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o
Programa Nacional de Desburocratização,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

D E C R E T A:

233

J Art. I? Na inscrição em concurso público ou prova de seleção pa
ra ingresso nos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta ou
Indireta, e nas Fundações instituídas pelo Poder Público Federal serão
observadas as normas constantes deste Decreto.

Art. 2? No ato da inscrição será exigida apenas a apresentação de
documento oficial de identidade e declaração firmada pelo candidato,
sob as penas da lei, de que possui os demais documentos comprobató
rios das condições exigidas para inscrição.

§ I? Se o processo seletivo exigir a apresentação de títulos, estes
serão entregues em uma só via, facultada a adoção do procedimento de
que trata o artigo 5? e seu parágrafo único do Decreto n? 83.936, de 06
de setembro de 1979.

§ 2? Os documentos compreendidos na declaração referida no
cetnit: deste artigo serão exigidos dos candidatos aprovados, antes da
respectiva posse, importando a não apresentação em insubsistência da
inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda dos direitos de
correntes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da de
claração.

§ 3? Os editais de abertura do concurso ou prova de seleção pode
rão prever a inscrição opcional por carta encaminhada através da Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), com aviso de recepção
(AR).

Art. 30 A cobrança de taxas ou de outras importâncias, a qual
quer título, para inscrição em concurso público ou prova de seleção,
quando indispensável, não poderá exceder valor correspondente a 1,5%
(um vírgula cinco por cento) da remuneração fixada para a referência
inicial do cargo ou emprego objeto da seleção, admitido o arrendonda
mento da importância resultante para a centena ou metade de centena
superior.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Helio Beltrão
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DECRETO N? 86.365, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Promulga a Convenção sobre o Institu
to Interamericano de Cooperação para a
Agricultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 60, de 28 de junho de 1980, a Convenção sobre o Instituto
Interamericano de Cooperação para a Agricultura, aberta a assinatura
em Washington, a 06 de março de 1979;

Considerando que o Instrumento de Ratificação pelo Brasil foi de
positado em Washington, a 02. de outubro de 1980;

Considerando que a mencionada Convenção entrou em vigor para o
Brasil a 08 de dezembro de 1980;

DE C R E TA:

Art. lZ A Convenção sobre o Instituto Interamericano de Coopera
ção para a Agricultura. -apensa por cópia ao presente Decreto, será exe
cutada e cumprida tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.O. de 18.09.81.

DECRETO N? 86.366, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a inclusão de empregos
na Tabela Permanente da Escola Técnica
Federal da Bahia, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta do
Processo DASP n" 15.856, de 1981,
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DE C R E TA:
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Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I deste Decreto, na ca
tegoria funcional de Auxiliar em Assuntos Educacionais, do Grupo Ou
tras Atividades de Nivel Médio, código LT-NM-I000, da Tabela Perma
nente da Escola Técnica Federal da Bahia, os empregos a serem provi
dos por pessoal que se encontrava em exercício na referida autarquia
em 31 de outubro de 1974, e logrou habilitação no processo seletivo es
pecífico, relacionado no Anexo n.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal da Bahia
submeterá à assinatura da autoridade competente os atos de provimen
to decorrentes da aplicação do disposto no artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A partir da data da publicação dos respectivos atos de
provimento cessará, automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos
empregos abrangidos por este Decreto de quaisquer retribuições que,
porventura, venham percebendo, a qualquer título e sob qualquer for
ma, ressalvado, apenas, o salário-família.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir da data do exercício de cada concorrente habili
tado no emprego em que for provido na forma do disposto no artigo 2?,
correndo a despesa respectiva por conta dos recursos orçamentários
próprios da Escola Técnica Federal da Bahia.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Lúdwig»

Os Anexos estão publicados no D.O. de 16.09.81.

DECRETO N? 86.367, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga à Centrais Elétricas .do Ama
zonas S/A - CELETRAMAZON conces
são para aproveitamento de energia hidráu
lica de trechos do rio Loixune e do rio Eiru,
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, nos termos dos artigos 140,
150 e 164, letra a, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo
em vista o que consta do Processo MME n? 703.789179,
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DE C RE TA:

Art. I? Ê outorgada à Centrais Elétricas do Amazonas SIA 
CELBTRAMAZON concessão para os aproveitamentos da energia hi
dráulica do trecho do rio Ipíxuna, afluente da margem direita do rio
Purus, situado aproximadamente a duzentos quilômetros de sua foz, e
do trecho do rio Eiru, afluente da margem direita do rio Juruá, situado
acerca de vinte e seis quilômetros de sua foz, respectivamente localiza
dos nas divisas dos Municípios de Humaitá e Canutama, Eirunepé €

Envira, no Estado do Amazonas.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer os sistemas
de transmissão necessários, mediante a prévia aprovação dos projetos.

Art. 3? A concessionária concluirá as obras nos prazos que forem
fixados nos despachos de aprovação dos projetos definitivos. executan
do-as de acordo com os mesmos, com as modificações que forem autori
zadas, se necessárias.

Art. 4? A inobservância dos prazos fixados no artigo 3? sujeitará
a concessionária às penalidades previstas na legislação de energia elé
trica em vigor.

Parágrafo único. Os prazos referidos poderão ser prorrogados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica.

Art. 5? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 6? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 7? Este Decreto entrará em. vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de setembro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.368, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981
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Outorga concessão â Z Publicidade do
Amapá Ltda., para estabelecer uma estação
de rediodítueao de sons e imagens (televi
são), na cidade de Macapá, Território Fede
ral do Amapá.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 0054/81 (Edital n? 89/80),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Z Publicidade do Amapá
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são de sons e imagens (televisão), na cidade de Macapá, Território Fe
deral do Amapá.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com O presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIO UEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 16.09.81.

DECRETO N? 86.369, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga concessão à Sul Paraná Radiodi
fusão Ltde., para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de São Mateus
do Sul. Estado do Paraná.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 7.878/80 (Edital n? 18/80),
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DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Sul Paraná Radiodifusão
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade. uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de São Ma
teus do Sul, Estado do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas cóm o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIO UEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 16.09.81.

DECRETO N? 86.370, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Abre à Justiça Militar o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 10.300.000,00. para
reforço de doteçõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Militar o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 10.300.000,00 (dez milhões e trezentos mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in_o
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 17.09.81.

DECRETO N? 86.371, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército, em favor
do Estado-Maior do Exército e do Territó
rio Federal de Fernando de Noronha, o cré
dito suplementar no valor de Cr$
94.800.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. l? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército e do Território Federal de Fernando de No
ronha, o crédito suplementar no valor de Crê 94.800.000,00 (noventa e
quatro milhões e oitocentos mil cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Knexos estão publicados no D.O. de 17.09.81.
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DECRETO N? 86.372, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Justiça, em favor
de diversas Unidedee- -Orcamenesrres, Ô
crédito suolementer no valor de Cr$
96.231.000,·00 para retorço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.861, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça. em favor de diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crs
96.231.000,00 (noventa e seis milhões, duzentos e trinta e um mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGl:JEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 17.09.81.

DECRETO N? 86.373, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 370.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 370.000.000,00 (trezentos e setenta milhões de cruzeiros}, para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Dettim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 17.09.81.

DECRETO N~ 86.374, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Ahre ao Ministério da Saúde o crédito su
plementar no valor de Cr$ 26.742.000,00 pa
ra retorce de doteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Cr$ 26.742.000,00 (vinte e seis milhões e setecentos e qua
renta e dois mil cruzeiros I, para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterror decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 17.09.81.

DECRETO N? 86.375, DE 15 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Educação e Cultu
ra, em favor da SecreterieGerel - Entida
des supervisionadas e Coordenação do Aper
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior,
a crédito suplementar no valor de Crs
619.014.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas e Coordenação
do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 619.014.000,00 (seiscentos e dezenove milhões e qua
torze mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orcamentárras in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados;

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 17.09.81.
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DECRETO N? 86.376, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981
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Autoriza a Cobra Computadores e Sis
temas Brasileiros S/A. a proceder ao au
mento do limite do seu. capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item TlI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Cobra Computadores e Sistemas Brasi
leiros S/A, a aumentar o seu capital social para Crê 3.498.893.l/51,1l
(três bilhões, quatrocentos e noventa e oito milhões, oitocentos e no
venta e três mil, cento e cinqüenta e um cruzeiros e onze centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

. DECRETO N? 86.377, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Acresce parágrafo único ao artigo 2::'
do Decreto n? 83.937, de 06 de setembro de
1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
Ihe confere o artigo 81 da Constituição. tendo em vista o disposto nos
artigos 11 e 12 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no De
creto n? 83.785, de 30 de julho de 1979,

DECRETA:

Art. 1? Fica acrescido ao artigo 2? do Decreto n? 83.937, de 06 de
setembro de 1979, o seguinte parágrafo:

«Art. 2? ., , " '" ', "" , .

Parágrafo único. A delegação de competência não envolve
a perda, pelo delegante, dos correspondentes poderes, sendo-lhe
facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante
avocação do caso, sem prejuízo da validade da delegação»,
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Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Helio Beltrão

DECRETO N? 86.378, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a estrutura básica do
Instituto Nacional de Alimentação e Nutri
çâo - [NAN. e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? O Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN,
autarquia federal criada pela Lei n? 5.829, de 30 de novembro de 1972,
vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro na Capital Federal,
tem por finalidade:

I - assistir ao Governo na formulação da política nacio
nal de alimentação e nutrição;

H - elaborar e propor ao Presidente da República, por in
termédio do Ministério da Saúde, o Programa Nacional de Ali
mentação e Nutrição - PRONAN;

III - promover a execução do PRONAN, supervrsronar e
fiscalizar sua implementação, avaliar periodicamente os respec
tivos resultados e propor as revisões que se fizerem necessá
rias; e

IV - funcionar como órgão central das atividades de ali
mentação e nutrição.

Art. 2? O Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN
compõe-se de um Conselho Deliberativo e de Unidades Executivas.

Art. 3? As Unidades Executivas são as seguintes:

1 - Órgãos de Assistência DIreta e Imediata ao Presidente
1.1 - Gabinete

1.2 - Procuradoria

1.3 - Assessoria de Segurança e Informações
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IA - Coordenadoria de Comunicação Social

1.5 - Coordenadoria de Convênios e Contratos

2 - Orgão de Planejamento

2.1 - Secretaria de Planejamento

3 - Orgãos de Atividades Específicas

3.1 Secretaria de Programas Básicos

3.2 - Secretaria de Programa Especiais
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4 - Orgãos de Atividades Auxiliares
4.1 - Departamento de Administração

4.2 - Departamento de Finanças

4.3 - Departamento de Pessoal.

Art. 4? O Conselho Deliberativo, observada a legislação vigente,
sua composição e competência, definidas nos Decretos n?s 77.116, de 06
de fevereiro de 1976 e 78.349, de 31 de agosto de 1976, baixará, por in
termédio de ato específico de seu Presidente. suas normas de funciona
mento.

Parágrafo único. Os membros que integram o Conselho Delibera
tivo, e seus respectivos suplentes, serão designados pelo Ministro da
Saúde, por indicação dos titulares dos órgãos que representam.

Art. 5? O Gabinete tem por finalidade assistir o Presidente, em
sua representação política e social; encarregar-se do preparo e despa
cho de seu expediente pessoal e prestar apoio administrativo ao Conse
lho Delíberat.ivo.

Art. 6? A Procuradoria tem por finalidade prestar assessoramen
to jurídico ao Presidente e aos órgãos que compõem a -estrutura básica
do INAN, e promover a defesa dos interesses do Instituto, nas esferas
judicial e administrativa.

Art. 7? A Assessoria de Segurança e Informações, órgão íntegran
te do Sistema Setorial de Informações e Contra-Informação do Ministé
rio da Saúde, tem por finalidade assessorar o Presidente nos assuntos
pertinentes à Segurança Nacional, à Mobilização e às Informações, no
âmbito do INAN.

Art. 8? A Coordenadoria de Comunicação Social, órgão seccional
do Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo, tem por finali
dade planejar, promover e coordenar as atividades de comunicação so
cial, no âmbito do INAN.
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Art. 9? A Coordenadoria de Convêniose Contratos tem por finali
dade assessorar o Presidente no exercício da supervisão das atividades
decorrentes de convênios e contratos.

Art. 10. A Secretaria de Planejamento, órgão seccional do Siste
ma de Planejamento Federal, tem por finalidade desenvolver as ativi
dades de planejamento. orçamento, modernização administrativa e in
formática.

Art. 11. A Secretaria de Programas Básicos tem por finalidade
desenvolver as atividades de suplementação alimentar e de racionaliza
ção da produção e comercialização de alimentos básicos de interesse do
Programa Nacional de Alimentação e Nutrição.

Art. 12. A Secretaria de Programas Especiais tem por finalidade
desenvolver as atividades de vigilância alimentar e nutricional e de es
tudos e pesquisas, bem como implementar projetos complementares no
campo da alimentação e nutrição.

Art. 13. O Departamento de Administração. órgão seccional do
Sistema de Serviços Gerais - SISG, tem por finalidade gerir e execu
tar as atividades de serviços gerais e' de administração patrimonial.

Art. 14. O Departamento de Finanças, órgão seccional do Sistema
de Programação Financeira e dos Sistemas de. Administração Financei
ra, Contabilidade e Auditoria, tem por finalidade desenvolver as ativi
dades pertinentes aos referidos sistemas.

Art. 15. O Departamento de Pessoal, órgão seccional do Sistema
de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC. tem por finalida
de gerir e executar as atividades de cadastro e lotação, de classificação
e retribuição de cargos e empregos, de legislação de pessoal, de recruta
mento e seleção, de aperfeiçoamento e de assistência médico-social.

Art. 16.' As unidades executivas do INAN. integrantes de siste
mas, sem prejuízo de suas subordinações ao Presidente do Instituto,
estão sujeitas à orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscali
zação específica dos respectivos órgãos setoriais e centrais dos siste
mas instituídos pela Administração Federal, de acordo com o § I? do
artigo 30. do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 17. O Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN
será dirigido por Preaidenté: as Secretarias, por Secretário; os Departa
mentos, por Diretor; as Coordenadorias, por Coordenador; a Procura
doria, por Procurador-Geral; o Gabinete, a Assessoria de Segurança e
Informações, por Chefe, cujos cargos ou funções serão providos na for
ma da legislação -pertinente.

Art. 18. Serão fixados em regimento interno, a ser aprovado pelo
Ministro de Estado da Saúde, nos termos do Decreto n? 68.885, de 06 de
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julho de 1971, a estruturação dos órgãos a que se refere o artigo 3? des
te Decreto, a competência das unidades que os integram e as atribui
ções de seus dirigentes.

Art. 19. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Waldyr Mendes Arcoverde

DECRETO N? 86.379, DE 17 DE SETEMBRO DE.1981

Outorga concessão â Rádio Alvorada
do Serteo Ltda., para estabelecer uma es
tação de radiodifusão sonora em onda mé
dia de âmbito regional, na cidade de São
João do Piauí, Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 13.529/80 (Edital n? 39/80),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Alvorada do Sertão
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodi
fusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para
estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de São João do
Piauí, Estado do Piauí.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diárío
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 21.09.81.
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DECRETO N? 86.380, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga concessão à Rádio Educadora
de Afonso Cláudio Ltâe., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Afonso Cláudio. Estado do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 15.535179 (Edital n? 64179),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Educadora de Afonso
Cláudio Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963 .. para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âm·bito regional, na cidade .de
Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 21.09.81.

DECRETO N? 86.381, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de conetituíçõo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nhas de transmissão de FURNAS - Cen
trais Elétricas SIA, no Estado do Psrens..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 703.364/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 175,00m (cento e setenta e cinco metros) de largura, destinadas à
passagem das linhas de transmissão Foz do Iguaçu - Ivaiporã I e 11,
em 750 k V, a serem estabelecidas entre a subestação elevadora de Foz
do Iguaçu e a subestação de Ivaiporã, nos Municípios de Foz do Iguaçu
e Manuel Ribas, Estado do Paraná, cujos: -projeto e plantas de situação
n?s 200571E 200572E e 200573E foram aprovados por ato do Diretor
da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento
Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.364/80.

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S/A a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem das linhas de transmissão de que trata o artigo ante
rior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS - Centrais Elétri
cas SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuido à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção. opera
ção e manutenção das mencionadas linhas de tran-smissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis altera
ções ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da
servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via pra
ticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão ° uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe oausem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? FURNAS - Centrais Elétricas s/A poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrati
va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações intro
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.
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Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86,382, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de conetítuíçno de servidiio administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de Li
nha de .transmissão .da CESP - Compe
nníe Energética de São Paulo. no Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere. o art. 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.832/81, .

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons·
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,OOm (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida: entre a estrutura
n? 190·A da LT Jupiá-Ilha Solteira e a subestaçãe Três Irmãos, nos
Municípios de Pereira Barreto, Itapura e Andradina, Estado de São
Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC·G L·CAD·3I61 foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Ãguas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 700.832181.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende a direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e



ATOS DO PODER EXECUTIVO 251

de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n'' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.383, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixas de terra destinadas â passagem de
linhas de transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.156/81,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas nas se
guintes faixas: a) de 30,00 m (trinta metros) de largura, tendo como eixo
o trecho inicial da linha de transmissão, em 138 ~V, circuito duplo, a
ser estabelecido entre a subestação Itapeva e a Torre Y n:' 20; b) de
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20,00 m (vinte metros) de largura, tendo como eixo o trecho da linha de
transmissão, a ser estabelecido entre a Torre Y n:' 20 da linha de trans
missão mencionada na letra a e a subestação particular do consumidor
Companhia de Cimento Portland Maringá, no Município de Itapeva,
Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC-GL
CAD-3153 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 701.156/81.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem das linhas de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão
e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.384, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

253

Declara de utiíidede pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.384/81,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 60,00 m (sessenta metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 440 kV, circuito duplo, a ser -estabelecida entre a Torre
148-A da linha de transmissão Santa Bárbara D'Oeste-Taubaté e a suo.
bestação Bom Jardim, nos Municípios de Itupeva e Jundiaí, Estado de
São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC-G L-CAD-2314 fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 701.384/81.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas refer-i
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e 'manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tró das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.385, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Autoriza a alienação, pelo Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômico 
BNDE, do controle acionário da Material
Ferroviário SIA - MAFERSA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando:

a) que foi alcançado o objetivo de soerguimento da indústria nacio
nal de vagões e equipamentos ferroviários, que determinou a desapro
priação das ações representativas do capital da Material Ferroviário
S/A - MAFERSA, de acordo com o Decreto n? 53.576, de 21 de feve
reiro de 1964;

b) que, em decorrência do que dispõe o artigo 2? do referido decre
to, aquelas ações já estão integradas ao patrimônio do Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico - BNDE;

c) que o Decreto n? 86.215, de 15 de julho de 1981, fixou normas
destinadas a acelerar o processo de privatização do controle acionário
de empresas estatais,

DECRETA:

Art. I? Fica o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
BNDE autorizado a promover, nos termos do Decreto n? 86.215, de 15
de julho de 1981, a alienação do controle acionário da Material Ferro
viário SI A - MAFERSA, prejudicada, em conseqüência, a criação da
sociedade de economia mista a que se refere o art. 1? do Decreto n?
53.576, de 21 de fevereiro de 1964.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
João Camilo Penna
Delfim Netto
Helio BeItrão

DECRETO N~ 86.386, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cr$ 100.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no ..rigenie Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da Repúhlica o crédito suplementar no valor de Cr$ 100.000.000,00 (cem
milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os {\_nexos estão publicados no D.O. de 21.09.81.
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DECRETO N? 86.387, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Orçamento da União, em fa
vor de Diversos Órgãos, créditos adicio
nais no valor de Cr$ 302.919.531.000,00 para
reforço de doteçõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 1? da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n?
6.867, de 03 de dezembro de 1980, créditos adicionais no valor de Cr$
302.919.531.000,00 (trezentos e dois bilhões, novecentos e dezenove mi
lhões, quinhentos e trinta e um mil cruzeiros), utilizando os recursos
indicados no artigo 1? da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981, a sa
ber:

I créditos suplementares no valor de Cr$
301.655.081.000,00 (trezentos e um bilhões, seiscentos e cinqüen
ta e cinco milhões e oitenta e um mil cruzeiros), para reforço da
programação autorizada nos itens I e lI, artigo I? da Lei n?
6.940, de 09 de setembro de 1\)81, na forma especificada no Ane
xo I deste Decreto;

U - créditos especiais no valor de Cr$ 1.264.450.000,00 (um
bilhão, duzentos e sessenta e quatro milhões, quatrocentos e
cinqüenta mil cruzeiros), para aplicação na programação autori
zada no item UI, artigo l? da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de
1981, na forma especificada no Anexo 11 deste Decreto.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposições em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 21.09.81.
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DECRETO N~ 86.388, DE 18 DE SETEMBRO DE 1981
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Determina condições para fixação dos
preços mínimos básicos de financiamentos
ou aquisição de produtos de origem agríco
la, pecuária e extrativa.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confer",,? artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n~ 79, de 19 de dezembro de 1966,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica assegurada a garantia de preços mínimos dos produ
tos especificados nas Unidades da Federação mencionadas nas tabelas
anexas, e classificados nos termos da legislação em vigor.

§ l~ A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização dos produtos especificados nas tabelas
anexas, podendo o Ministro da Agricultura determinar, quando julgar
necessário. que seja estendido o amparo à comercialização a outras
Unidades da Federação não citadas no presente Decreto.

§ 2~ Mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura, a
Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as operações
de financiamento e aquisição às matérias-primas, subprodutos e aos de
rivados do beneficiamento e/ou industrialização dos produtos cuja ga
rantia é feita através· deste dispositivo legal.

§ 3~ A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pré
comercialização (Pré-EGF),. exclusivamente a cooperativas de produto
res, Companhias Integradas de Desenvolvimento Agrícola (CIDAS) e
outros órgãos vinculados aos Governos Federal, Estadual ou Munici
pal, em operações com produtores de baixa renda.

§ 4~ Caberá à Comissão de Financiamento da Produção - CFP
estabelecer as condições de participação no programa mencionado no
parágrafo anterior, podendo, inclusive, estabelecer remuneração espe
cial para as entidades beneficiárias.

§ 5~ A garantia de preços mínimos da raiz de mandioca e do casu
lo verde de seda será feita indiretamente, através do amparo à farinha,
à fécula e à raspa de mandioca e ao fio de seda e casulo seco, respecti
vamente, sem prejuízo, entretanto, de operações de financiamento ou
aquisição da raiz de mandioca e do casulo verde, quando circunstân
cias especiais, identificadas pela Comissão de Financiamento da Pro
dução, tornarem estas operações necessárias.
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Art. 2? Os preços rrummos de garantia serão aqueles obtidos da
aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
INPC, do período mencionado no Anexo I das tabelas, sobre os preços
base constantes do mesmo anexo.

§ I? O preço mínimo do arroz para o Território Federal de Rorai
ma e áreas irrigadas, cuja colheita ocorra durante o 2? semestre de
1981, será o preço-base constante do anexo mencionado, sem qualquer
correção.

§ 2? Para aqueles produtos que, no mesmo ano agrícola, têm mais
de uma safra, os preços-base fixados neste Decreto são válidos para a
primeira.

§ 3? O preço mínimo da cera de carnaúba será corrigido trimes
tralmente, sendo que o preço-base constante do anexo mencionado será
o preço mínimo do trimestre agosto/outubro 1981.

§ 4? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção ~ CFP,
dentro dos critérios estabelecidos neste artigo, a determinação dos pre
ços mínimos de garantia.

Art. 3? Os preços mínimos para os produtos estabelecidos em
função de categorias, subcategorias, grupos, subgrupos, classes, sub
classes, tipos, subtipos. rendas, rendimentos, denominações comerciais
e segundo as zonas geoeconômicas são aqueles que deverão ser efetiva
mente pagos aos produtores ou às cooperativas de produtores, livres de
quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercado
rias (ICM) e da contribuição ao Instituto de Administração Financeira
da Previdência e Assistência Social (lAPAS), atendidas as especifica
ções de classificação oficial vigentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes às demais categorias,
subcategorias, grupos, subgrupos, classes, subclasses, tipos, subtipos,
rendas, rendimentos e denominações comerciais não especificadas neste
Decreto serão estabelecidos em instruções a serem baixadas pelo Mi
nistro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, alterar ou estabelecer especificações de pa
dronização e classificação para os produtos.

Art. 4? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem, classificação, transportes e outros serviços essenciais - esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos, bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger mini e pequenos produtores sujeitos a
práticas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financia
mento da Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da
Agricultura:
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I - remunerar os serviços de movimentação e transporte
dos produtos entre as propriedades rurais e os locais de recep
ção;

11 - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

IH - descontar dos preços mínimos aprovados por este De
creto, até o valor correspondente aos custos das operações espe
ciais de financiamento, compra ou prestação de serviços aludi·
dos neste artigo.

Art. 5? Os preços mínimos de sementes de amendoim, arroz, fei
jão. milho, variedade e híbrido, soja e de sorgo serão fixados pela Co
missão de Financiamento da Produção à época do início das safras e
deverão ser compostos do preço mínimo do produto-grão, considerada a
melhor classe/tipo, acrescido das despesas de transformação para se
mente.

Parágrafo único. Caberá á Comissão de Financiamento da Produ
ção proceder indicação das Unidades da Federação cuja produção ou
comercialização de sementes receberá a garantia de preços mínimos.

Art. 6? A Comissão de Financiamento da Produção poderá finan
ciar as despesas com a admissão no armazém, a guarda e conservação
dos produtos vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 7? Poderá a Comissão de Financiamento da Produção, me
diante prévia autorização do Ministro da Agricultura, adquirir e/ou fi
nanciar as embalagens necessárias e adequadas ao acondicionamento
dos produtos, segundo os tipos e padrões específicos, bem como proce
der a sua revenda.

Art. 8? As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

Os Anexos estão publicados no D.O. de 21.09.81.
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DECRETO N~ 86.389, DE 18 DE SETEMBRO DE 1981

Fixa os preços mínimos básicos de fi

nanciamento ou aquisição de sementes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I? Fica assegurada às sementes. nas especificações e para a
safra e Unidades da Federação mencionadas na tabela de preços anexa,
a garantia de preços mínimos de que trata o Decreto-lei n? 79, de 19 de
dezembro de 1966, atendidas as condições deste Decreto.

§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização dos produtos. podendo o Ministro da
Agricultura, quando julgar necessário, estender o amparo à comerciali
zação a outras Unidades da Federação não citadas na tabela anexa.

§ 2? A garantia de que trata o presente artigo poderá Ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pré
comercialização iPré-EGF), exclusivamente a cooperativas de produto
res, Companhias Integradas de Desenvolvimento Agrícola ICrDAS) e
outros órgãos vinculados aos Governos Federal, Estadual ou Munici
pal, em operações com produtores de baixa renda.

Art. 2? Os preços mínimos para os produtos, objeto do presente
Decreto, são aqueles que deverão ser efetivamente pagos aos produto
res ou às cooperativas de produtores, livres de quaisquer deduções, in
clusive do Imposto de Circulação de Mercadorias IICMI e da contribui
ção ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS.

Art. 3? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem. classificação, transportes e outros serviços essenciais - esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos, bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger mini e pequenos produtores sujeitos a
práticas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financia
mento da Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da
Agricultura:

I - remunerar os serviços de movimentação e transporte
dos produtos entre as propriedades rurais e os locais de recep
ção;

II - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
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Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou·
tros afins;

IH - descontar dos preços mínimos aprovados por este De
creto, até o valor correspondente aos custos das operações espe
ciais de financiamento, compra ou prestação de serviços aludi
dos neste artigo.

Art. 4? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante
prévia autorização do Ministro da Agricultura, poderá financiar as des
pesas com a admissão no armazém, a guarda e conservação dos produ
tos vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 5? O Ministro da Agricultura poderá autorizar a Comissão
de Financiamento da Produção a adquirir e/ou financiar as embalagens
necessárias e adequadas ao acondicionamento dos produtos, segundo
os tipos e padrões específicos , bem como proceder a sua revenda.

Art. 6? As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

Os Anexos estão publicados no D.O. de 21.09.81.

DECRETO N? 86.390, DE 18 DE SETEMBRO DE 1981

Concede e otoríeeceo à empresa
«Transportes Aéreos Portugueses, E.P."
para continuar a funcionar no Brasil, e al
tera cláusulas que acompanham o Decreto
n:' 38.817, de 05 de março de 1956.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição. e nos termos do artigos
4~ e 7~ do Decreto n? 35.514, de 18 de maio de 1954,

DECRETA:

Art. I? É concedida a «Transportes Aéreos Portugueses - T AP
S.A.R.L~), com sede em Lisboa, Portugal, autorizada a funcionar no
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Brasil pelo Decreto n? 38.817, de 05 de março de 1956, e, posteriormen
te. à prosseguir com suas atividades pelo Decreto n? 58.654, de 16 de ju
nho de 1966, e pela Portaria Ministerial n? 439/GM5, de 02 de maio de
1978, autorização para continuar a funcionar no Brasil, agora com a de
nominação «Transportes Aéreos Portugueses, E.P.», que pode
designar-se abreviadamente por T AP, TAP - Air Portugal, ou apenas
Air Portugal. de conformidade com as modificações estatutárias que
apresentou, e mediante a substituição das Cláusulas IV, V e VI que
acompanham o citado Decreto n? 38.817. de 1956. e acréscimo da Cláusu
la VII, na forma abaixo:

«Cláusula IV - Fica dependente de autorização do Governo qual
quer alteração que a Empresa tenha de fazer nos respectivos Estatu
tos»,

«Cláusula V - Ser-lhe-a cassada a autorização para funcionamento
no Brasil se infringir as cláusulas anteriores, as disposicões constantes
do artigo 6~ do Acordo sobre Transporte Aéreo firmado entre o Brasil e
Portugal, em 16 de dezembro de 1946, promulgado pejo Decreto n?
35.902, de 26 de julho de 1954. ou se, a juízo do Governo brasileiro, a
Empresa exercer atividades contrárias ao interesse público».

«Cláusula VI - A inadimplência de quaisquer das cláusulas para a
qual não exista cominação especial, e a prática de infrações das tarifas
de transporte aprovadas ou autorizadas pela autoridade brasileira com
petente, serão punidas com as multas estabelecidas pela legislação in
terna. No caso de reincidência, poderá ser cassada a autorização conce
d ida».

«Cláusula VII - Para efeito do artigo 5~ do Acordo sobre Trans
porte Aéreo, ser-Ihe-ão aplicados as leis e regulamentos brasileiros re
lativos à entrada, permanência ou saída de aeronave, bem como à Em
trada, permanência ou saída de passageiros, tripulação ou carga das
aeronaves».

Art. 2'? Acompanha este Decreto, em sua publicação, o Estatuto
apresentado, devidamente legalizado.

Art. 3'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

Os Anexos estão publicados no D.a. de 22.09.81.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 86.391, DE 18 DE SETEMBRO DE 1981
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JOÃO FIGUEIREDO

Concede à empresa Reading & Bates
Brezíl Petrolerlm Co. autorização para
funcionar na República Federativa do Bra
sil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, e na conformidade do ar
tigo 300, da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e tendo em vista o
que consta do Processo MIC n:' 107.205/81,

DE C RE TA:

Art. I? É concedida à empresa Reading & Bates Brazil Petro
leum Co., com sede na cidade de Tulsa, Estado de Oklahoma, Estados
Unidos da América. autorização para funcionar na República Federativa
do Brasil, com o objetivo social de exploração, avaliação e desenvolvi
mento de campos de petróleo, de acordo com o contrato de prestação de
serviços, com cláusula de risco, firmado com a empresa nacional Pe
tróleo Brasileiro SIA - PETROBRAs, cujo capital destacado para as
atividades da filial no Brasil é de Cr$ 4.734.500.00 (quatro milhões, se
tecentos e trinta e quatro mil e quinhentos cruzeiros), nos termos da re
solução adotada pela empresa em 30 de junho de 1981, mediante as
cláusulas que .a este acompanham, assinadas pelo Ministro de Estado
da Indústria e do Comércio, obrigando-se a mesma sociedade a cumprir
integralmente as leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vigo
rar, a respeito da presente autorização.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

João Camilo Penna

Os Anexos estão publicados no D. o. de 24.09.81 e retificados no de 28.09.81.

DECRETO N? 86.392, DE 24 DE SETEMBRO DE 1981

Cria, no Estado de Mato Grosso, o
Parque Nacional do Pantanal Mato
grossense.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 111, da Constituição, e nos termos do artigo 5?, alínea a,
da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965,
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D E C R E T A:

Art. I? Ê criado, no Estado de Mato Grosso, com uma área esti
mada em 135.000 ha (cento e 'trinta e cinco mil hectares), subordinado
ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), o Parque
Nacional do Pantanal Mato-grossense,

Parágrafo único. A área de que trata este artigo, localizada entre
as latitudes 17"26'8 e 17"52'8 e as longitudes 57"00' - 57"28'WOr, está
compreendida dentro do seguinte perímetro: inicia no ponto de coorde
nadas geográficas lat. 17"26'49"8 e long.57"26'05"WGr, localizado na
confluência do rio Paraguai com o rio Cara-Cara Grande (Ponto 1); des
ce pela margem direita do do Cará-Cará Grande até" o ponto de coorde
nadas geográficas latitude 17°34'35"8 e longitude 57"24'58"WGr, loca
lizado na confluência deste rio com o rio Alegre {Ponto 2); cruza o rio
Alegre e sobe, pela sua margem esquerda, até o ponto de coordenadas
geográficas latitude 17"28'42"8 e longitude 57"19'39"WGr (Ponto 3);
segue por linha reta e seca, com aproximadamente 8.800 metros de com
primento e 85°30' de azimute geográfico, até o ponto de coordenadas
geográficas latitude 17"28'21"8 e longitude 57"14'37"WGr (Ponto 4);
segue por linha reta e seca, com aproximadamente 7.000 metros de com
primento e 131 0 de azimute geográfico, até o ponto de coordenadas geo
gráficas latitude 17"30'50"8 e longitude 57°11'38"WGr (Ponto 5); se
gue por linha reta e seca, com aproximadamente- 6.100 metros de com
primento e 145° de azimute geográfico, até o ponto de coordenadas geo
gráficas latitude 17"33'35"8 e longitude 57"09'43"WGr, localizado na
margem direita do rio Cara-Cara Grande (Ponto 6); desce este rio, pela
sua margem esquerda, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
17°45'37"8 e longitude 57"22'31" WGr (Ponto 7); segue por linha reta e
seca, com aproximadamente 9.000 metros de comprimento e 195 0 de az.i
mute geográfico, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
17"50'23"8 e longitude 57"23'51"WGr, localizado na margem direita do
rio São Lourenço (Ponto 8); desce o rio, pela sua margem direita, até o
ponto de coordenadas geográficas latitude 17"51'41"8 e longitude
57°25'59"WGr (Ponto 9); segue .por linha reta e seca, com aproximada
mente 2.200 metros de comprimento e 299 0 de azimute geográfico, até o
ponto de coordenadas geográficas latitude 17"51'05"8 e longitude
57"27'06"WGr (Ponto 10); segue por linha reta e seca, com aproximada
mente 1.700 metros de comprimento e 341 0 de azimute geográfico, até o
ponto de coordenadas geográficas latitude 17"50'13"8 e longitude
57°27'24"WGr, localizado na margem de um lago de nome desconhecido
(Ponto 11); contorna este Igo, pela sua margem meridional, até encon
trar com o rio Caracarazinho (Ponto 12); desce por ese até o ponto de
coordenadas geográficas latitude 17"51 '41 "8 e longitude 57"28'40"WGr,
localizado na confluência do rio Caracarazinho com o rio Paraguai
(Ponto 13); sobe o rio Paraguai, pela sua margem esquerda até o Ponto
1 desta descrição, fechando o perímetro.
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Art. 2? O Parque Nacional do Pantanal Mato-grossense tem por
finalidade precípua proteger a flora, a fauna e as belezas naturais nele
existentes, ficando sujeito ao regime especial do CÓdigo Florestal, insti
tuído pela Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965.

Art. 3? É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
publicação deste Decreto, para a elaboração do respectivo Plano de
Manejo, na forma do disposto no Regulamento dos Parques Nacionais
Brasileiros, aprovado pelo Decreto n? 84.017, de 21 de setembro de 1979.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.393, DE 24 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga concessão à Rádio Alvorada
de Teixeira de Freitas Ltâe., para estabele
cer uma estação de redioditueão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade
de Caravelas, Estado da Betüe,

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercícío do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item Hl , combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
21.042/80 (Edital n? 70/80),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Alvorada de Teixeira
de Freitas Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795. de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na' cidade de Ca
ravelas, Estado da Bahia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerâ
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.



266 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República,

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 25.09.81.

DECRETO N~ 86.394, DE 25 DE SETEMBRO DE 1981

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nizeçõo e Reforma Agrária - INCRA a
doar o imóvel que menciona.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
art. 81, item Hl, da Constituição, e nos termos da Lei n~ 6.431, de 11 de
julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de 07 de outubro
de 1977,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar ao Município de Formoso do Araguaia,
no Estado de Goiás, uma área de terras medindo 5.201,3718 ha (cinco
mil. duzentos e um hectares, trinta e sete ares e dezoito centiares}, de
nominada Area Patrimonial de Formoso do Araguaia.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo confronta-se, ao Norte
com o loteamento Gameleira n? 13; ao Sul com o Loteamento Gameleira
n? 13 e Loteamento Pato Assado; a Leste, com o loteamento Gameleira
n~ 13; e a Oeste, com a Gleba Canadá e Loteamento Pato Assado.

§ 2? Dito imóvel está matriculado em nome da União Federal, no
Registro de Imóveis de Formoso do Araguaia, Comarca de Gurupi, no
Livro 2-D, a fI. 37, sob o n~ 851-

Art. 2? O imóvel dest.ina-se à implantação da cidade de Formoso
do Araguaia, no Estado de Goiás.

Art. 3? O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios, rever
terá, de pleno direito, ao patrimônio da União, independentemente de
qualquer indenização, se não for utilizado de acordo com a finalidade e
prazo constantes do instrumento de doação.
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Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do
título de domínio, observado o disposto no art. 3?, parágrafo único, da
Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977,

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República,

AURELIANO CHAVES

Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.395, DE 25 DE SETEMBRO DE 1981

Autoriza o Instituto Nacional de Colo·
nizeçao e Reforma Agrária - INCRA a
doar o imóvel que menciona.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item lIl, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n?
6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de
07 de outubro de 1977,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agré
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Gurupi, no Estado de
Goiás, imóvel situado naquele Município, constituído de parte dos lotes
n?s 9, 10 e 11, do Loteamento Fazenda Santo Antonio, Gleba 8, 4~ Eta
pa, f!. A, com a área de 4.788,4703 ha (quatro mil, setecentos e oitenta e
oito hectares, quarenta e sete ares e três centiares).

§ I? O perímetro do imóvel a que se refere este artigo, assim se
descreve: parte do marco 5 do lote 11, cravado junto à faixa de domínio
da Rodovia BR-153, de coordenadas geográficas longitude 49"03'59"W e
latitude 11"39'58"S; daí, segue limitaudo com o loteamento Fazenda
Santo Antonio, Gleba 8, 2~ Etapa, nos seguintes rumos e distâncias:
39"26'SE - 95,02m, 39"lO'SE - 2.024.14m,· 38"58'SE - 838,61m,
38"41'SE - 672,95m, 39"04'SE - 36,20m, 38"22'SE - 121,99m,
38"22'SE - 955,72m, passando pelos marcos 6, 7, 8, 9, 10 e l l , do lote
11, até o marco 2 do lote 9; daí, segue limitando com o lote 12A daquele
loteamento, no rumo de 37"57'SE e distância de 992,17m, até o marco 3
do lote 9; daí, segue limitando com o lote 12 daquele loteamento, no ruo
mo de 37"47' SE e distância de 822,80m, até o marco 4 do lote 9, de
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coordenadas geográficas longitude 49'01'34"W e latitude 11 '43'03" daí,
segue limitando com a Fazenda J andira, nos seguintes rumos e distân
cias: 35'41'SW - 218,97m, 23'32'SE - 936,37m, passando pelo marco 5
até o marco 6, ambos do lote 9; daí, segue limitando com a Fazenda
Aguas Francas e loteamento Fazenda Santo Antonio, Gleba 7, 4~ Eta
pa, fl. "B", no rumo de 52'02'SW e distância de 7,607,16m, até o marco
7, do lote 9; daí, segue limitando ainda com o loteamento Fazenda San
to Antonio, Gleba 7, 4~ Etapa, fl. "B", no rumo de 37'00'NW e distân
cia de 2.442,64m, até o marco 8 do lote 9, de coordenadas geográficas
longitude 49'05'33"W e latitude 11'45'OO"S: daí, segue limitando com o
lote 8 daquele loteamento. nos seguintes rumos e distâncias: 36°30'NW
- 1.295,70m, 36'30'NW - 122,OOm, passando pelo marco 9 do lote 9 até
o marco 9 do lote 10; daí, segue limitando com O lote 7-A daquele lotea
mento, no rumo de 37°37'NW e distância de 542,57m, até o marco 10 do
lote 10; daí, segue limitando com O lote 6 daquele loteamento, no rumo
de 37'47'NW e distância de 464,47m, até o marco 11 do lote IO, de coor
denadas geográficas longitude 49'06'21"W e latitude 11"43'56"S; daí,
segue limitando com o loteamento Fazenda Santo Antonio, Gleba 8, 3?
Etapa, fI. "B", nos seguintes rumos e distâncias: 37°30'30"NW 
2_217,70m, 37'03'NW - 857,21m, 49'51'NE - 509,55m, passando pelos
marcos 12 e 1 do lote 10, até o marco 2, cravado às margens da Rodovia
GO-255; daí, segue margeando a citada rodovia, no sentido Dueré/Gu
rupi, numa distância de 4.400,OOm, limitando com o lote 10-A daquele
loteamento, até o ponto 1, situado às margens de uma vertente; daí, se
gue pela referida vertente abaixo. pela mesma confrontação », numa dis
tância de l.IIO,OOm, até o ponto 2, situado junto à faixa de domínio da
Rodovia BR·I53; daí, segue margeando esta última rodovia, no sentido
Brasília-Belém, numa distância de 5.200,OOm, limítando com os lotes 10
A e lI-A, até encontrar o ponto inicial da descrição deste perímetro.
que encerra uma área de 4.789,4703 ha (quatro mil, setecentos e oitenta
e nove hectares, quarenta e sete ares e três centiares), mas da qual fica
excluída a quadra 227, compreendida entre as Avenidas Brasília e Ter
ritório do Acre e as Ruas Três e Quatro, com a área de 1 ha (um hecta
re}.

§ 2? O imóvel, de que trata este artigo, integra uma área maior, re
gistrada em nome da União Federal, no Registro de Imóveis da Comar
ca de Gurupi, no livro 2-M, fl. 139, matrícula 2.291, sob o n~ R-1-2.291.

Art. 2? O imóvel doado destina-se à expansão urbana da cidade
de Gurupi, no Estado de Goiás.

Art. 3? O imóvel. com suas benfeitorias e acessórios, ,reverterá de
pleno direito ao patrimônio da União, independentemente de quaisquer
indenizações, se não for utilizado de acordo com a finalidade e prazo
constantes do instrumento de doação.
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Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
título de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de
07 de outubro de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.396, DE 25 DE SETEMBRO DE 1981

Renova por 15 (quinze) anos a conces
são outorgada à Televisão Guajará Ltda.,
para executor serviço de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na cidade de
Belém, Estado do Parti.

O VICE-PRESIDENTE DA RE'PÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da Cons
tituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto n? 79.726, de 26 de maio
de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo MC n? 40.000/81,

D E C R E TA:

Art. 1? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 79.726, de 26 de
maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a partir de 24 de abril de 1980, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 55.225, de 15 de dezembro de 1965,
publicado no Diário Oficial da União de 19 de janeiro do ano seguinte à
Televisão.Guajará Ltda., inicialmente SIA.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é re
novada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumula
tivamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 79.726, de 26 de
maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos
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DECRETO N~ 86.397, DE 25 DE SETEMBRO DE 1981

Cassa a concessão. outorgada à Socie
dade Rádio Marabá Ltda., para estabele
cer, na cidade de Marabá, Estado do Pará,
uma estação de radiodifusão sonora em oti
de média de âmbito regional.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercícío do cargo
de Presidente- da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8~ item XV, letra a da
Constituição, nos termos do artigo 60, letra b do Código Brasileiro de
Telecomunicações, com a nova redação dada pelo artigo 3? do Decreto
lei n~ 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que consta do
Processo MC n~ 14.948178,

DECRETA:

Art. I? Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n?
81.468, de 21 de março de 1978, publicado no Diário Oficial da União de
22 subseqüente, à Sociedade Rádio Marabá Ltda., para estabelecer, na
cidade de Marabá, Estado do Pará, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, nos termos do artigo 64, letra f do
mencionado Código Brasileiro de Telecomunicações, por descumpri
mento do disposto no artigo 34 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, e Ie
tra o do item IH, das cláusulas a que se refere o decreto de concessão.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

DECRETO N~ 86.398, DE 25 DE SETEMBRO DE 1981

Altera dispositivo do Decreto n?
85.324, de 05 de novembro de 1980. qne die
põe sobre os Quadros de Oficiais do Corpo
de Oficiais da Ativa da Aeronáutica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e de conformidade com o artigo 7~ da
Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980,
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DE C RE TA:

271

Art. 1~ O artigo 3~ e parágrafo único do Decreto n~ 85.324, de 05
de novembro de 1980, que dispõe sobre os Quadros de Oficiais do Cor
po de Oficiais da Ativa da Aeronáutica, passam a vigorar com as reda
ções abaixo:

«Art. 3? A inclusão no Quadro de Oficiais Engenheiros se
rá, a partir do ano de 1983, efetuada preferencialmente com en
genheiros formados pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica
(ITA).

Parágrafo único. Na formação dos Oficiais do Quadro de
Oficiais Engenheiros deverá ser considerada a abrangência fun
cional desse Quadro, preparando-os inclusive para especializa
ções complementares».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação"
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N~ 86.399, DE 28 DE SETEMBRO DE 1981

Dispensa a liciteçao para a alienaçiio
das terras devolutas da União que mencio
na, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item Ll I, da Constituição, e tendo em vista os arts. 126, § 2~, alínea
b, 143 e 195, do Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DE C RE TA:

Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados:

I - Lote n? 69, do Loteamento Tranqueira - Gleba
3 e Pau Seco, com 126,6301 ha, situado no Município de Peixe,
Estado de Goiás, ocupado por Antonio Gomes de Andrade, Cer
tidão de Nascimento n~ 6.336, fI. 213, do Livro n~ 14, do Cartó
rio do Registro Civil de Peixc/G'O, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N~1330/80;
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U - Lote n:' 159, do Loteamento Serra do Lageado 
4? Etapa, com 200,1196 ha, situado no Município de Tocantínfa,
Estado de Goiás. ocupado por Antonio Pereira da Silva,
C.I.R.G. n? 1.047.559 - SSP/GO, conforme consta do Processo
1NCRA/CR·04/PFGIN? 1792/80;

lU - Lote n:' 13, do Loteamento São Valérío, fls. A e B
- Gleba 1 - 1~ Etapa, com 1.183,4965 ha, situado no Município
de Peixe, Estado de Goiás, ocupado por Alzira Pinto de Araújo,
C.I.R.G. n" 963.486 - SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N? 1804/80;

IV - Lote n? 61, do Loteamento Maríanopolis - Gleba
09, com 2.423,4691 ha, situado no Município de Araguacema, Es
tado de Goiás, ocupado por José Lopes de Figueredo, CPF
n:' 092104831-15, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG N? 1394/80;

V - Lote n? 50, do Loteamento Marianápolis - Gleba
09, com 144,8810 ha, situado no Município de Araguacema, Es
tado de Goiás, ocupado por Manoel Severo, C.I.R.G. n?
1.357.743 - SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N? 1491/80;

VI - Lote n? 36-D, do Loteamento Javaés, com 190,9971
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Adauton Tavares de Castro, Título Eleitoral n? 4010 
95? Zona, 4? Secção - Araguaçu/GO, conforme consta do Pro
cesso INCRA/CR-04/PFG/N? 571/81;

VII - Lote n? 16, do Loteamento Marianápolis - Gleba
06, 1~ Etapa, com 271,2565 h a, situado no Município de Mirace
ma do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Ananias Alves da
Silva, CPF n? 094450481-72, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFGIN? 248/81;

VIU - Lote n? 47, do Loteamento Santa Luzia, com
410,1611 h a, situado no Município de Paraná, Estado de Goiás,
ocupado por Bento Gomes da Silva, C.I.R.G. n:' 696.672 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/N?
912/81;

IX - Lote n? 14, do Loteamento Santa Luzia, com
323,8224 ha, situado no Município de Paranã , Estado de Goiás,
ocupado por Custódio Elias Miguel, CPF n" 232.626.211-53, con
forme consta do Processo INCRA/CR-04/PFG IN? 877/81;

X - Lote n? l4-C, do Loteamento Javaés, com 412,2003
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás. ocupa
do por Getulhinho Gomes Parente, CPF n? 094259691-91, confor
me consta do Processo INCRA/CR-04/PFG/N? 351/81;
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XI - Lote n? 14, do Loteamento Marianópo!is Gleba
07 - 1~ Etapa, com 986,7991 ha, situado no Município de Mira
cema do Norte, Estado de Goiás, ocupado por João Dias
Pereira, CPF n? 061190421·72, conforme consta do Processo
INCRA/CR·04/PFGIW 262/81;

XII - Lote n? 37·A, do Loteamento Javaés, com 261,8001
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por João Pereira Mascarenhas, C.I.R.G. n? 285.336 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR·04/PFG/N?
569/81;

XIII - Lote n? 04, do Loteamento Santa Luzia, com
845,9578 h a, situado no Municipio de Paranã, Estado de Goiás,
ocupado por Jacob Rodrigues Darnacena, CPF n? 014979011·20,
conforme consta do Processo INCRA/CR·04/PFG/N? 872/81;

XIV - Lote n? 58, do Loteamento Santa Luzia, com
366,0398 h a, situado no Municipio de Paranã, Estado de Goiás,
ocupado por José Alves de Souza, CPF n? 058443391·34, confor
me consta do Processo INCRA/CR·Q4/PFG/N? 919/81;

XV - Lote n? 38·L, do Loteamento Javaés, com 142,0423
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por José Gomes de Oliveira, Certidão de Casamento n? 536,
fI. 337, do Livro n? l l , do Cartório do Registro Civil de Itaca
já/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR·04/PFG/N?
403/81;

XVI - Lote n? 13, do Loteamento Santa Luzia, com
231,2557 h a, situado no Municipio de Paranã, Estado de Goiás,
ocupado por José Maria de Souza, CPF n? 092062991·15, confor
me consta do Processo INCRA/CR·04/PFG/N? 876/81;

XVII - Lote n:' 52, do Loteamento Urubu, fi. OI, com
114,8618 ha, situado no Municipio de Paraná, Estado de
Goiás, ocupado por José Vieira Filho, C.I.R.G. n:' 1.073.397 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR·04/PFG/N?
197/81;

XVIII - Lote n? 6, do Loteamento Santa Luzia, com
139,8886 h a, situado no Municipio de Par-anã, Estado de Goiás,
ocupado por Lino da Costa Marques, C.I.R.G. n? 402.215 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR·04/PFG/N?
874/81;

XIX - Lote n? 40·G, do Loteamento Javaés, com 437,6408
ha, situado DO Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Luiz Coelho de Souza, CPF n? 094207381, conforme co ns
ta do Processo INCRA/CR·04/PFG/N? 406/81;
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xx - Lote n? 9-E, do Loteamento Araguacema - 6~

Etapa, com 248,9529 h a, situado no Município de Dois Irmãos
de Goiás, Estado de Goiás, ocupado por Pedro Ferreira Lima,
C,I.R,G, n? 586.156 - SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRAICR-04/PFG/N? 1068/81;

XXI - Lote n? 60, do Loteamento Marianópolis - Gleba
06, 2? Etapa, com 1.667,0389 ha, situado no Município de Mira
cema do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Pedro Severo,
CPF n? 126701641-04, conforme consta do Processo INCRAICR
04/PFG/N? 411/81;

XXII - Lote n? 38, do Loteamento Javaés, com 402,3083
ha, situado no Município de Araguacu, Estado de Goiás, ocupa
do por Petronllho de Paula Machado, CPF n? 050023621-68, con
forme consta do Processo INCRAICR·04/PFG/N? 568/81;

XXIII - Lote n? 62, do Loteamento Urubu - fi. I, com
114,7863 ha, situado no Município de Paranã, Estado de Goiás,
ocupado por Raimundo Nonato da Rocha, Certidão de Casa
mento n? 1.239, fi. 50v, do Livro n? 08, do Cartório do Registro
Civil de Ribeiro Gonçalves/PI, conforme consta do Processo
INCRAICR-04/PFG/N? 192/81.

Art. 2? A alienaçã'o de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.400, DE 28 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga concessão a Rádio Entre Rios
Ltde., para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbi
to regional, na cidade de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
13.270178 (Edital n? 1031781,
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D E C R E T A:

275

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Entre Rios Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n?52. 795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Santo Antônio do Su
doeste, Estado do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de30.09.81.

DECRETO N? 86.401, DE 28 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga concessão à Rádio Difusora
Princesa do Sul Ltda., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em cn
da média de âmbito regional, na cidade de
Baixo Guenâu, Estado do Espírito Santo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
12.229179 (Edital n? 57/79),

DE C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora Princesa do
Sul Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Baixo
Guandu, Estado do Espírito Santo.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às clausulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.

DECRETO N~ 86.402, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Orçamento da União, em fa
vor de diversos Úrgàos do Poder Judiciá
rio, o crédito suplementar no valor de Crs
990.715.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?
da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos do Poder Judiciário, o crédito suplementar no valor de Crê
990.715.000,00 (novecentos e noventa milhões, setecentos e quinze mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessarios à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.

DECRETO N? 86.403, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Orçamento da União, o cré
dito suplemp.ntllr no valor de Cr$
1".025.055.000,00, para retorço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diver
sos órgãos o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.025.055.000,00 (um
bilhão, vinte e cinco milhões, cinqüenta e cinco mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.
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DECRETO N? 86.404, DE 29 Ul!: SETEMBRO DE 1981

Abre ao Tribunal de Contas da União
e à Justiça do Distrito Federal e dos Terri
tórios, em favor do Tribunal de Contas da
União e do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal. o crédito suplementar no valor de
Cr$ 676.350.000,00, para reforço de dota
cões consignadas no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Tribunal de Contas da União e à Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, em favor do Tribunal de Contas
da União e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 676.350.000,00 (seiscentos e setenta e seis mi
lhões, trezentos e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto,

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Víacava

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.

DECRETO N? 86.405, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.426.730.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da' Secretar-ia.Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 1.426.730.000,00 (um bilhão, quatrocentos e
vinte e seis milhões, setecentos e trinta mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.

DECRETO N? 86.406, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao subanexo Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municipios o
crédito suplementar no valor de Cr$
942.600.000,00 para reforço de dotações con
signadàs no vi~ente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Transferências a Estados, Distri·
to Federal e Municípios o crédito suplementar no valor- de Cr$
942.600.000,00 (novecentos e quarenta e dois milhões e seiscentos mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
'revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Víacava

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 30.09.81.

DECRETO N? 86.407, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
12.714.250.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item lU, da Constituição. e da autorização contida no artigo 6?, da
Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
12.714.250.000,00 (doze bilhões, setecentos e quatorze milhões e duzen
tos e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes 'especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em- contrário.

Brasilia, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 30.09.81.
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DECRETO N? 86.408, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981
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Abre ao Ministério da Justiça, em te
vor de diversas Unidades OrçamenÚirias, o
crédito suplementar no valor de c-s
1.978.752.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
dePresidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art.1? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.978.752.000,00 (um bilhão, novecentos e setenta e oito milhões, setecen
tos e cinqüenta e dois mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.

DECRETO N? 86.409, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Orçamento da União o credi
to suplementar no valor de c-s
$2.035.516.000.00 para reforço de âoteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no, exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 111, da 'Constituição e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 32.035.516.000,00 (trinta e
dois bilhões, trinta e cinco milhões, quinhentos e dezesseis mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessáríos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.

DECRETO N~ 86.410, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Delegacia Federal de Agricultura
do Paraná. o crédito suplementar no valor
de Cr$ 100.000.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?',
da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da De
legacia Federal de Agricultura do Paraná, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), para reforço da do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República'.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.

DECRETO N? 86.411, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército,
em favor do Estado-Maior do Exército, o
crédito suplementar no valor de Cr$
3.500.000.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6~,

da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, O crédito suplementar no valor de Cr$
3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução de disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação' orçamentár-Ia indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 30.09.81.
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DECRETO N? 86.412, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre aos Ministérios das Minas e
Energia. e da Indústria e do Comércio o
crédito suplementar no valor de Cr$
170.275.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios das Minas e Energia e da In
dústria e do Comércio, em favor de diversas unidades. o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 170.275.000,00 (cento e setenta milhões, duzen
tos e setenta e cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artígc
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O de 30.09.81.

DECRETO N? 86.413, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre à Justiça Federal de I? Instância
o crédito especial no valor de Cr$
10.500.000.00 para o fim que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item Hl , da Constituição, e da autorização contida no artigo I?
da Le(n? 6.942, de 14 de setembro de 1981,
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Art. I? Fica aberto à Justiça Federal de l~ Instância, o crédito es
pecial no valor de Cr$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil cru
zeiros), para atender despesas com aquisição de um imóvel destinado à
ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal de 1~ Instância, no Esta
do da Paraíba, na forma indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária índí
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viaca va

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.

DECRETO N? 86.414, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Fazenda e aos
eubenexos Encargos Gerais da União e
Encargos Previdenciários da União o crédi
to suplementar no valor de Crs
4.540.422.000,00, para reforço da dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição -que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo
6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor de díver
sas unidades e aos subanexos Encargos Gerais da União e Encargos
Previdenciários da União - recursos sob sua supervisão, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 4.540.422.000,00 (quatro bilhões, quinhentos
e quarenta milhões e quatrocentos e vinte e dois mil cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Carlos Víacava
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.09.81.



APENSO

N o «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados no Diário Oficial até o último dia útil do trimestre ao
qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres anterio
res.





DECRETO N? 86.158, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério de Educação e CuI
zura.em tevor da Secretaria Geral - Enti
dades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar no valor de c-s 20.850.000,00 para re
forço de dotação consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição. e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar no valor de Crê 20.850.000,00 (vinte milhões, oitocentos e cinqüenta
mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
De lfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 01.07.81.
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DECRETO N~ 86.159. DE 29 DE JUNHO DE 1981

Abre ao Ministério da Eânceçso e Cul
tura, em favor de diversas Unidades, o cré
dito suplementar no valor de Cr$
6.844.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orcamenzo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição.. e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
6.844.000,00 (seis milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias ín
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane G a1 vêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D. O. de 01.07.81.

DECRETO N~ 86.160, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Detere de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à formação do Reservatório da Usina Hi
drelétrica de Glória, da Companhia Força
e Luz Ceteeueees Leopoldina - CFLCL,
no Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5? letra' f do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n~ 701.523/78,
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Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
360,6821 ha (trezentos e sessenta hectares, sessenta e oito ares e vinte e
um cent.iares] , necessária à formação do Reservatório da Usina Hídz-s
létrica do Glória, no rio Glória, na localidade denominada Fazenda Ca
choeira, 'Município de Muriaé, Estado de Minas Gerais;

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? L3·071, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
701.523178, e assim descrita:

- tem o marco inicial cravado no eixo da barragem na co
ta 325,70m, em terreno da Companhia Força e Luz Cataguases
Leopoldina, adquirido de José Wilson Paula Andrade, onde ini
cia seu caminhamento com o seguinte estaqueamento e os res
pectivos azimutes magnéticos e distâncias, abaixo descritos:

Estaqueamento

o
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22

Azimute
Magnético

2'40'NE
58'30'NO
38'34'NO
23'35'NO
61'12'NO
13'40'NE
14'09'NO
88'15'80
23'43'SE
37'10'80
77'52'NO
3'49'NE

18'45'NE
24'07'NE
27'44'NE
45'58'80
19'42'NO
22'39'NE
85'40'80
59'35'NE
3'32'NE

28'56'NE

Distância

188,17
449,34
642,49
920,74
255,85
253,30

1.132,44
336,94
300,80

92,30
614,66

81,67
115,96
'92,97
341,10
107,21
611,36
351,24
740,78
142,63
320,93
241,42
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23 50"05'NO 164,72
24 14"17'NO 492,44
25 39"15'NE 80,68
26 61 "20'8E 579,83
27 38"12'NE 550,78
28 61 "15'NO 110,84
29 32"43'NO 244,65
30 20"56'NO 86,52
31 10"42'NE 106,36
32 27"04'NE 66,29
33 63"51'NE 330,31
34 1"21'NO 354,87
35 47"46'NO 234,66
36 50"14'NE 73,19
37 54"03'8E 242,23
38 42"05'8E 823,76
39 52"26'NE 533,42

40 22"15'NE 296,42
41 75"49'NE 222,52
42 82"00'8E 352,77
43 9"01'80 74,05
44 49"45'NE 56,69
45 23"03'NE 790,61
46 9"28'NE 109,65
47 40"03'8E 79,98
48 36"06'NE 768,97
49 57"56'8E 43,29

50 10"48'80 270,40
51 39°30'80 599,21
52 6" 17'8E 459,81
53 53"23'80 462,25
54 65°30'80 193,79
55 15"51 'NO 51,25
56 50"14'80 168,65
57 23"45'80 194,25
58 63"41 '80 886,22
59 45"12'NO 858,55

60 10"42'8E 460,83
61 31"11 '80 172,11
62 87"36'80 331,88
63 24°58'8E 311,18
64 83°58'8E 535,02
65 20032'8E 146,90
66 52"12'80 246,05
67 83°23'80 248,10
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542,74
311,20
311,15
552,68
589,85

37,19
299,44
199,86
245,63
208,54

56,99
184,44

95,93
811,49
474,66
561,49

56,87
218,89
380,50
286,04
409,34
355,94
307,68
332,08
261,19
529,71
830,89
698,64

84,03
177,19
651,57
130,28
497,76
235,73
61,75
61,42

57'14'80
81'19'NO
36'27'8E
19'51 '80
64'07'NE
67'27'8E
44'14'8E

1'39'80
17'53'80
25'20'8E
13'02'8E
32'27'80
32'41'8E
75'38'8E
73'OO'NE
79'02'8E
42'03'80
83'37'80
84'36'NO
49'13'80
12'30'80
8'13'8E

80'31 'NE
41'18'80
7'36'8E

42'14'8E
25'18'8E
64'51'NE
85'37'NE

1'44'80
61'05'80
52'02'8E
37'08'8E
11'11 '80
57'13'80
30'23'1'\0

68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99

100
101
102

O

E ainda:

IA 62'39'80 116,34
2A 54'04'80 105,20
3A 81 '54 'NO 212,86
4A 66'26:NE 413,82
IA 24'19'80 160,48

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Força e Luz Cataguases
Leopoldina - CFLCL a promover a desapropriação da referida área de
terra na forma da legislação vigente. com os recursos próprios.
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Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.161, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de constítuiçao de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de Li
nhas de transmissão subterrâneas da
LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A,
no Estado do Rio de Jeneiro,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 705.786174,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de consti
tuição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de l,14m (um metro e quatorze centímetros) de largura, com 35,00m
(trinta e cinco metros) de extensão, do imóvel n~ 2, da Rua Engenheiro
Penna Chaves, e de igual largura, entre 26,60m (vinte e seis metros e
sessenta centímetros) e 28,SOm (vinte e oito metros e cinqüenta centíme
tros) de extensão, do imóvel n? 18-F, da Rua Barão de Oliveira Castro,
destinada à passagem da linha de transmissão subterrânea, em 138kV,
estação de manobras de transmissão Terminal Sul - estação transfor
madora de distribuição Botafogo e da linha de transmissão subterrâ
nea, em 138 k V, circuito duplo, estação de manobras de transmissão
Terminal Sul - estação transformadora de distribuição Humaitá, no
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cujos projetos
e plantas de situação nr s 2260 e 2261 foram aprovados por ato do Diretor
da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento
N acionai de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 705.786174.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Ele! :icidade
SIA, a promover a constituição de servidão administrativa nas refer-i-
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das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem das linhas de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos da constru
ção, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via pratícável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA, poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci·
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIO UEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.162, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação. área de terra necessária
à implantação da subestação Pradópolis da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5? letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de jun-ho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 702.568/80,
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DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, área de terra de propriedade particular, com o total de
11.500,OOm 2(onze mil e quinhentos metros quadrados), necessária à im
plantação de subestação Pradópolis, no Município de Pradópolis, Esta
do de São Paulo.

Art. 2? A área de terra referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-SK-58.564 - Campinas,
aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 702.568/80, e assim descrita:

- tem início no marco n? I, cravado na cerca divisa da estrada de
rodagem estadual Dumont-Pradópol.is, num ponto distante 1.690,OOm
(um mil e seiscentos e noventa metros) do eixo da estrada rotatória
para Pradópolis; deste marco, segue com o rumo e distânca NW 39? 56'·
115,OOm (cento '8 quinze metros) confrontando com terras da Cia.
Agrícola Fazenda São Martinho até o marco n? 2; neste ponto faz uma
deflexão à direita, formando um ângulo .interno de 90°00'. e segue com o
rumo e distância NE 50' 04' - 100,00 (cem metros), confrontando. ain
da, com terras da desaproprianda até o marco n? 3; neste ponto faz
uma def'lexão à direita, formando um ângulo interno de 900 00.., e segue
com o rumo e distância SE 39' 56' - 115,OOm (cento e quinze metros)
confrontando, ainda, com terras da desaproprianda até o marco n? 4;
neste ponto faz uma deflexão à direita, formando um ângulo interno de
90' 00', e segue com o rumo e distãncia SW 50' 04' - 100,OOm (cem me
tros) margeando a referida estrada de rodagem estadual Dumont
Pradópolis até o marco n? 1 onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos- termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropr-iação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.163, DE 29 DE JUNHO DE 1981

297

Declara de utilidade pú blice, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada â passagem de li
nha de transmissiio da Companhia Paulis
ta de Força e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art.81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de' 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.568/80,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a estrutura número 35-4 da
linha de transmissão SE Morro do Cipó - SE Laranjeiras e a subesta
ção Pradópolis, no Município de Pradópolis, Estado de São Paulo, cu
jos projeto e planta de situação n:' BX-D-1l290 - Campinas foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 702.568/80.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas 'auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área de servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tr-o das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
adminstrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabe
lecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifica
ções introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.164, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins
de conetítuiçao de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais SIA - CEMIG, no Esta
do de Minas Gerais.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n" 606.206/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 60 (sessenta) metros de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 345 kV, a ser estabelecida entre as subestações de Barbace
na 2 e Juiz de Fora 1, nos Municípios de Barbacena e Juiz de Fora, Es
tado de Minas Gerais, cujos projeto e planta de situação n:' 30439·
EBA-00l/78 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 606.206/80.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA
- CEMIG a promover a constituição de servidão administrativa nas
referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.
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Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais SIA - CEMIG, para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda. o
acesso à área de servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA - CEMIG po
derá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições, em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.165, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Cassa a concessão outorgada li Rádio
Cultura de Coroatá Ltda., pãra estabele
cer, na cidade de Coroete, Estado do Ma
renhéo, uma eseacãc de mdíodítueeo sono
ra em onda média de âmbito regional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8? item XV,
letra a, da Constituição, nos termos do artigo' 60, letra b, do Código
Brasileiro de Telecomunicações, com a nova redação dada pelo artigo
3? do Decreto-lei n:' 236, de 2R de fevereiro de 1967, e tendo em vista o
que consta dos Processos MC n?s 18.330/78 e 20.237/79.
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DE C R E TA:

Art. I? Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n?
84.116, de 24 de outubro de 1979, publicado no Diário Oficiai da União
de 25 subseqüente, à Rádio Cultura de Coroatá Ltda., para estabelecer,
na cidade de Coroatá, Estado do Maranhão, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, nos termos do artigo 64,
letra f, do mencionado Código Brasileiro de 'I'eleccrounicações, por des
cumprimento do disposto no artigo 34 do Regulameuto dos Serviços de
Radiodifusão aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, letra n, do item In, das cláusulas a que se refere o decreto de
concessão.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93' da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.166, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a composição das catego
rias Díreçso Superior e Assessoramento
Superior, do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, da Tabela Permanente
do Ministério da Indústria e do Comércio,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n?
83.844, de 14 de agosto de 1979, e que consta do Processo DASP n?
10.199, de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? São criadas funções de confiança e alteradas denomina
ções de funções, na forma dos Anexos I e l-A deste Decreto, para com
posição das categorias Direção Superior, código: LT-DAS-IOl, e Asses
soramento Superior, código: LT-DAS-I02, do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, código: LT-DAS-100, da Tabela Permanente do
Ministéiro da Indústria e do Comércio.
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Art. 2~ As atribuições dos ocupantes das funções de Assessor de
que trata este Decreto são as descritas no Anexo I~A.

Art. 3~ O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I e classificadas nos níveis 1, 2 e 3 far-se-á na forma do item 11
do artigo 7? do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo
Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 4~ As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da In
dústria e do Comércio.

Art. 5~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penne

Os Anexos estão publicados no D,O, de 01.07.81.

DECRETO N? 86.167, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre a composição das Cate
gorias Direção Intermediária e Assistência
Intermediária, do Grupo Direção e Assis
tência Intermediária do Quadro Permanen
te do Ministério da Indústria e do Comér
cio, e da outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo I? da Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n?
72.912, de 10 de outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de
1976, e o que consta do Processo DASP n? 10.199, de 1981,

DECRETA:

Art. 1~ São criadas, transformadas e suprimidas funções, na for
ma do Anexo I deste Decreto, para composição das Categorias Direção
Intermediária. código: DAI-111, e Assistência Intermediária, código;
DAI-112, do Grupo-Direção e Assistência Intermediária, código: DAI-llO,
do Quadro Permanente do Ministério da Indústria e do Comércio.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a- descrita no Anexo 11.
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Art. 3? As funções relacionadas no Anexo III ficam suprimidas
para compensação de despesas.

Art. 4? As despesas resultantes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da In
dústria e do Comércio.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Cemilo Penna

Os Anexos estão publicados no D.O. de 01.07.81.

DECRETO N? 86.168, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Outorga concessão à Rádio União de
Camocim Ltda., para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda média
de ámbito regional, na cidade de Camocim,
Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , conbinado cOIÍl o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 11.477/80 (Edital n? 33/80),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio União de Camocim
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Camocim,
Estado do Ceará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com O presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 01.07.81.

DECRETO N? 86.169, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Outorga concessão à Rádio Tramandaí
Ltda., para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbi
ro regional, na cidade de Tramandai, Esta
do do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 17.710 (Edital n? 55/80),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Tramandaí Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Tramandaí, Estado do
Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará emvigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 01.07.81.
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DECRETO N? 86.170, DE 30 DE JUNHO DE 1981

Aprova as Tabelas de Etapas, dos
Complementos da Ração Comum e do
Quantitativo das Reçõee Operacionais das
Forças Armadas para o Segundo Semestre
de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo n? 81, item 111, da Constituição,

DECRETA:
Art. I? Ficam aprovados os valores das anexas Tabelas de Eta

pas, dos Complementos da Ração Comum e do Quantitativo das Ra
ções Operacionais das Forças Armadas, organizadas de conformidade
com o que preceitua o artigo n? 90 (noventa) da Lei n? 5.787, de 27 de
junho de 1972 (Lei de Remuneração dos Militares),

Art. 2? Na execução das referidas tabelas serão obedecidas na
Marinha, no Exército, na Aeronáutica e no Estado-Maior das Forças
Armadas, as Instruções que as acompanham e as Instruções de que tra
ta o artigo 2? do Decreto n? 65.872, de 15 de dezembro de 1969.

Art. 3? A vigência deste Decreto vai de I? (primeiro) de julho a 31
(trinta e um) de dezembro de 1981.

Brasília, 30 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha

Os Anexos estão publicados no D.O. de 01.07.81. e retificados no de 15.07.81.

DECRETO N? 85.942, DE 28 DE ABRIL DE 1981

Concede autorização à Unionoil Otts
bore Exoloretíon, Ltd. e Breeií Petroleum
Exploration, Ltd., para operarem no mar
territorial do Brasil, fixado pelo Decreto
lei n? 1.098, de 25 de março de 1970. e ser
viço da Petróleo Brasileiro SIA
PETROBRAs.

(Publicado no Diário Oficial de 29 de abril de 1981 - Seção I)

Retificação

N a página 7692, 2~ coluna, na ementa, onde se lê:
...Omiomoil Offshore Exploration, Ltd.

Leia-se:
...Unionoil Offshore Exploration, Ltd.
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de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto n:'
86.158, de 29 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto n?
86.159, de 29 de junho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto n:'
86.183, de 06 de julho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto n?
86.184, de 06 de julho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Mini~tério
da Educação e Cultura (Decreto n:'
86.319, de 27 de agosto de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto n?
86.375, de 15 de setembro de 1981)_

: CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Fazenda (Decreto n? 86.187, de 06 de
julho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Fazenda (Decreto n'' 86.414, de 29 de
setembro de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Indústria edo Comércio (Decreto n?
86.314, de 27 de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Indústria e do Comércio (Decreto n?
86.405, de 29 de setembro de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Indústria e do Comércio (Decreto n:'
86.412, de 29 de setembro de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n? 86.288, de 10 de
agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça {Decreto n:' 86.372, de 15 de
setembro de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n? 86.408, de 29 de
setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Marinha (Decreto n:' 86.182, de 06 de
julho de 1981)
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CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Previdência e Assistência Social (De
ereto n:' 86.262, de 05 de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Saúde (Decreto n:' 86.231, de 29 de ju
lho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Saúde (Decreto n:' 86.316, de 27 de
agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Saúde (Decreto n:' 86.374, de 15 de se
tembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Comunicações (Decreto n:' 86.360, de
09 de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto n:' 86.185,
de 06 de julho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto n:' 86.261,
de 05 de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto n:' 86.302,
de 17 de agosto de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto n'' 86.359,
de 09 de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto n:' 86.412,
de 29 de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n?
86.264, de 05 de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n:'
86.287, de 10 de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n''
86.357, de 09 de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n" 86.181, de 06 de
julho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n:' 86.265, de 05 de
agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n:' 86.280, de 10 de
agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n:' 86.355, de 09 de
setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n:' 86.371, de 15 de
setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n:' 86.411, de 29 de
setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n:' 86.225, de 16 de
julho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n:' 86.226, de 21 de
julho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n? 86.312, de 26 de
agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n:' 86.318, de 27 de
agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decreto n:' 86.373, de 15 de
setembro de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Trabalho (Decreto n? 86.263, de 05 de
agosto de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Trabalho (Decreto n? 86.316, de 27 de
agosto de 1981)

CRE:DITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n:' 86.202, de
13 de julho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n:' 86.407, de
29 de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Orçamento
da União, 1981 (Decreto n:' 86.188, de 06
de julho de 1981)

CRE:DITO SUPLEMENTAR ---'- Orçamento
da União, 1981 (Decreto n:' 86.313, de 27
de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Orçamento
da União, 1981 (Decreto n:' 86.327, de 01
de setembro de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Orçamento
da União, 1981 (Decreto n:' 86.358, de 09
de setembro de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Orçamento
da União, 1981 (Decreto n:' 86.402, de 29
de setembro de 1981)

CRE:DITO SUPLEMENTAR - Orçamento
da União, 1981 (Decreto n:' 86.403, de 29
de setembro de 1981)
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CREDITO SUPLEMENTAR - Orçamento
da União, 1981 (Decreto n? 86.409, de 29
de setembro de 1981)

CREDI'I'O SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.180, de
06 de julho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.186, de
06 de julho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Pressidên
cia da República (Decreto n:' 86.232, de
29 de julho de 1981)

CREDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 86.281, de
10 de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n:' 86.282, de
10 de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 86.315, de
27 de agosto de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 86.360, de
09 de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Senado Fe
deral (Decreto n? 86.205, de 13 de julho
de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Senado Fe
deral (Decreto n? 86.283, de 10 de agosto
de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Senado Fe
deral (Decreto n? 86.326, de 01 de setem
bro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Supremo
Tribunal Federal (Decreto n? 86.204, de
13 de julho de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Transfe
rências a Estados, Distrito Federal e
Municípios (Decreto n:' 86.406, de 29 de
setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Tribunal
de Contas da União (Decreto n? 86.326,
de 01 de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Tribunal
de Contas da União (Decreto nf 86.404,
de 29 de setembro de 1981)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Tribunal
Federal de Recursos(Decreto n:' 86.300,
de 17 de agosto de 1981)

CRÉDITOS ADICIONAIS - Orçamento
da União, 1981 (Decreto n? 86.387, de 17
de setembro de 1981)

CRÉDITOS ESPECIAIS - Justiça do 'I'ra
balho(Decreto n:' 86.285, de 10 de agosto
de 1981)

D

DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDE
RAL Quadro Permanente - Categorias
Direção e Assessoramento Superiores
(Decreto n:' 86.270, de 06 de agosto de
1981)

DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDE
RAL - Quadro Permanente - Catego
rias Direção e Assistência Intermediá
rias (Decreto n" 86.271, de 06 de agosto
de 1981)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - Quadro de
Pessoal - Parte Especial - Cargo 
Restabelece (Decreto n? 86.349, de 09 de
setembro de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Amazonas (Decreto n? 86.192, de 07 de
julho- de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Ceará (Decreto n:' 86.178, de 06 de julho
de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Maranhão (Decreto n" 86.351, de 09 de
setembro de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Minas Gerais (Decreto n:' 86.160, de 29
de junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Rio de Janeiro (Decreto n:' 86.257, de 04
de agosto de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
São Paulo (Decreto n:' 86.162, de 29 de
junho de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
São Paulo (Decreto n:' 86.258, de 04 de
agosto de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
São Paulo (Decreto nf 86.352, de 09 de
setembro de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóvel rural
Amapá (Decreto n:' 86.236, de 29 de julho
de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóvel rural 
Mato Grosso (Decreto nv 86.306, de 24 de
agosto de 1981)
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DESAPROPRIAÇÁO Imóvel rural -
Mato Grosso (Decreto n" 86.308, de 24 de
agosto de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Área de terra 
Rondônia (Decreto nr 86.247, de 30 de ju
lho de 19811

DESAPROPRIAÇÃO - Imóvel rural 
Santa Catarina (Decreto n?' 86.275, de 10
de agosto de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóvel rural 
Santa Catarina (Decreto n? 86.346, de 08
de setembro de 1981)

DESAPROPRIAÇÃO - Terreno - Ama
zonas (Decreto n? 86.172, de 02 de julho
de 1981)

DlSPENSÁRIO DE SÃO JOSÉ - Rio de
Janeiro - Utilidade pública (Decreto n?
86.238, de 30 de julho de 1981)

E

EMPRESA BRASILElRA DE FILMES
S/A (EMBRAFILME) - Capital social
- Aumento (Decreto nr 86.296, de 17 de
agosto de 1981)

EMPRESAS PÚBLICJ\S - Criação 
Restringe (Decreto n:' 86.212, de 15 de ju
lho de 1981)

EMPRESAS SOB O CONTROLE DO GO
VERNO FEDERAL - Transferência,
transformação e desativação - Normas
(Decreto n? 86.215, de 15 de julho de
1981)

ENERGIA HIDRÂULICA - Centrais Elé
tricas do Amazonas S/A - (CELETRA
MAZON) (Decreto n? 86.367, de 15 de se
tembro de 1981)

ENERGIA HIDRÂULICA - Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco (Decre
to n? 86.294, de 17 de agosto de 1981)

ENSINO MILITAR -. Exército - Regula
mento - Altera (Decreto n? 86.331, de 02
de setembro de 1981)

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA - Re
gulamento - Dispositivo - Acrescenta
(Decreto n? 86.222, de 16 de julho de
1981)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA BA
HIA - Tabela Permanente - Empregos
- Inclui (Decreto n? 86.366, de 15 de se
tembro de 1981)

ESTRANGEIROS - Terrenos - Pernam
buco (Decreto n:' 86.208, de 14 de julho
de 1981)

ESTRANGEIROS _. Terrenos - Rio de
Janeiro (Decreto n:' 86.201, de 13 de ju
lho de 1981)

ESTRANGEIROS - Terrenos - Rio de
Janeiro (Decreto n?· 86.208, de 14 de ju
lho de 1981)

EXÉRCITO Funções privativas de
Oficial-General (Decreto n? 86.221, de 16
de julho de 1981)

EXERCITO - Promoções de Graduados -
Regulamento Altera (Decreto n:'
86.252, de 31 de julho de 1981)

EXERCITO - Promoções de Oficiais (De
creto n? 86.220, de 16 de julho de 1981)

EXERCITO Quadro Especial de
Terceiros-Sargentos - Cria (Decreto n?
86.289, de 11 de agosto de 1981)

F

FEDERAÇAO DAS ENTIDADES ASSIS
TENCIAIS DE CAMPINAS (FEAC) 
São Paulo - Utilidade pública (Decreto
n? 86.238, de 30 de julho de 1981)

FLORESTA DE PRESERVAÇAo PER
MANENTE - Supressão parcial - Rio
de Janeiro - Autoriza (Decreto n:'
86.249, de 30 de julho de 1981)

FORÇAS ARMADAS Ração Comum
(Decreto n? 86.170, de 30 de junho de
1981)

FUNCIONÂRIOS - Ascensão Funcional
- Regulamenta (Decreto n:' 86.345, de 08
de setembro de 1981)

FUNCIONÂRIOS - Categoria Funcional
de Agente de Vigilância (Decreto n:'
86.242, de 30 de julho de 1981)

FUNCIONÂRIOS - Gratificação de Aten
dimento e Habilitação Previdenciários
- Regulamenta (Decreto n:' 86.213, de 15
de julho de 1981)

FUNDAÇÃO ATTILIO FRANCISCO XA
VIER FONTANA '- (Decreto n:' 86.269,
de 06 de agosto de 1981)

FUNDAÇÃO ATTILIO FRANCISCO XA
VIER FONTANA - São Paulo - Utili
dade pública (Decreto n:' 86.238, de 30 de
julho de 1981)
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FUNDAÇÃO BRADESCO - São Paulo 
Utilidade pública (Decreto n:' 86.238, de
30 de julho de 1981)

FUNDAÇAO CULTURAL DE ARATIBA
- (Decreto n:' 86.353, deUü de setembro
de 1981)

FUNDAÇAO_ DE ENSINO "CHAFIK
SAAB" - São Paulo - Utilidade públi
ca (Decreto n? 86.238, de 30 de julho de
1981)

FUNDAÇAo EDUCACIONAL DE lTU
VERAVA - São Paulo - Utilidade pú
blica (Decreto n? 86.174, de 02 de julho
de 1981)

FUNDAÇAo ESPERANÇA - Pará - Uti
lidade pública (Decreto n? 86.174, de 02
de julho de 1981)

FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATíSTICA 
Estatuto - Altera (Decreto n:' 86.330, de
02 de setembro de 1981)

FUNDAÇAo MARIETA GAlO - Rio de
Janeiro - Utilidade pública (Decreto n?
86.174, de 02 de julho de 1981)

FUNDAÇAO MINEIRA DE ARTE ALEI
JADINHO (FUMA) - Minas Gerais 
Utilidade pública (Decreto n:' 86.238, de
30 de julho de 1981)

FUNDAÇAo MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARÍLIA - São Paulo
- Utilidade pública (Decreto n:' 86.238,
de 30 de julho de 1981)

FUNDAÇAo PANDIÁ CALOGERAS 
(Decreto n:' 86.332, de 02 de setembro de
1981)

FUNDAÇÃO RÃDIO RURAL - (Decreto
n? 86.269, de 06 de agosto de 1981)

FUNDAÇAo ROBERTO MARINHO 
Rio de Janeiro - Utilidade pública (De
ereto n? 86.174, de 02 de julho de 1981)

FUNDAÇAO TEOFILO B. ZADROZNY 
Santa Catarina - Utilidade pública (De
ereto n:' 86.238, de 30 de julho de 1981)

FUNDAÇAO UNIVERSIDADE - Empre
sa de 'I'ecnologta e Ciências - Rio Gran
de do .J)ul - Utilidade pública (Decreto
n? 86.238, de 30 de julho de 1981)

FUNDAÇÚES - Criação - Restringe (De
creto n? 86.212, de 15 de julho de 1981)

G
GINÁSIO E PATRONATO CORAÇAO

IMACULADO DE MARIA - Cearã .......
Utilidade pública (Decreto n? 86.174, de
02 de julho de 1981)

GRUPO EXECUTIVO DAS TERRAS DO
ARAGUAIA - TOCANTINS (GETAT)
- Militares - Funções - Designa (De
creto nr 86.255, de 03 de agosto de 1981)

H

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 
Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.244, de 30 de julho de
1981)

HOSPITAL DE CARIDADE DE ERE
CHIM - Rio Grande do Sul - Utilida
de pública (Decreto n:' 86.238, de 30 de
julho de 1981)

HOSPITAL DE CARIDADE sAo RO
QUE - Santa Catarina - Utilidade
pública (Decreto n:' 86.238, de 30 de julho
de 1981)

HOSPITAL SANTA TERESINHA - San
ta Catarina - Utilidade pública (Decre
to n? 86.174, de 02 de julho de 1981)

HUSKY OIL INTERNATIONAL LTD. 
Funcionamento - Concede (Decreto n?
86.268, de 06 de agosto de 1981)

I

IMÓVEIS DA UNIÃO - Alienação
Brasília (Decreto nr 86.260, de 04 de
agosto de 1981)

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação - Goiás
(Decreto n:' 86.394, de 25 de setembro de
1981)

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação - Goiás
(Decreto n:' 86.395, de 25 de setembro de
1981)

IMÓVEIS DA UNIÃO - Transferência 
Paraná (Decreto n:' 86.234, de 29 de julho
de 1981)

IMÓVEIS DA UNIÃO - Transferência 
Rio de Janeiro (Decreto n:' 86.227, de 28
de julho de 1981)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Ãlcool etílico hidra
tado - Alíquota - Reduz _(Decreto n:'
86.340. de 02 de setembro de 1981)
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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Alíquotas - Reduz
(Decreto n? 86.175, de 02 de julho de
1981)

INSTITUIÇÃO BENEFICENTE «NOSSO
LAR» - São Paulo - Utilidade pública
(Decreto n:' 86.238, de 30 de julho de
1981)

INSTITUIÇÃO DAS CEGAS «HELEN
KELLER" - Rio de Janeiro - Utilida
de pública (Decreto n:' 86.238, de 30 de
julho de 1981)

INSTITUTO BÍBLICO BETEL BRASI
LEIRO - Paraíba - Utilidade pública
(Decreto n? 86.174, de 02 de julho de
1981)

INSTITUTO BOM PASTOR - Pará 
Utilidade pública (Decreto n:' 86.174, de
02 de julho de 1981)

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA DA PREVIDENCIA E AS
SISTENCIA SOCIAL (lAPAS) - Qua
dro Permanente - Categorias Direção e
Assistência Intermediárias (Decreto n?
86.320, de 27 de agosto de 1981)

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA DA PREVIDENCIA E AS
SISTENCIA SOCIAL (lAPAS) - Qua
dro Permanente - Categorias Direção e
Assistência Intermediárias (Decreto n?
86.335, de 02 de setembro de 1981)

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA DA PREVIDENCIA E AS
SISTENCIA SOCIAL (lAPAS) - Tabe
la Permanente - Categoria Direção Su
perior (Decreto n? 86.334, de 02 de setem
bro de 1981)

INSTITUTO DE CIENCIA E TECNOLO
GIA MARIA THEREZA - Rio de Ja
neiro - Utilidade pública (Decreto n?
86.238, de 30 de julho de 1981)

INSTITUTO DE ENSINO E CULTURA
SAO GABRiEL - Rio de Janeiro - Uti
lidade pública (Decreto n'' 86.238, de 30
de julho de 1981)

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL
- Quadro Permanente - Cargos - Cria
(Decreto n" 86.245, de 30 de julho de
1981)

INSTITUTO E CRECHE NOSSA SENHO
RA DA DIVINA PROVIDENCIA 
Brasília - Utilidade pública (Decreto n?
86:174, de 02 de julho de 1981)

INSTITUTO GRANBERY DA IGREJA
METODISTA - Minas Gerais - Utili
dade pública (Decreto n? 86.238, de 30 de
julho de 1981)

INSTITUTO ISRAELITA BRASILEIRO
DE CULTURA E EDUCAÇÃO - Rio
de Janeiro - Utilidade pública (Decreto
n:' 86.238, de 30 de julho de 1981) .

INSTITUTO MARIA AUXILIADORA ._
Rondônia - Utilidade pública (Decreto
n? 86.238, de 30 de julho de 1981)

INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE
PERNAMBUCO (IMIP) - Pernambuco
- Utilidade pública (Decreto n? 86.238,
de 30 de julho de 1981)

INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDEN
CIA SOCIAL - Quadro Permanente 
Categoria Direção Intermediária (Decre
to n:' 86.336, de 02 de setembro de 1981)

INSTITUTO NACIONAL DE ALIMEN
TAÇÃO E NUTRIÇÃO (INAN) - Es
trutura básica (Decreto ri? 86.378, de 17
de setembro de 1981)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTEN
CIA MEDICA DA PREVIDENCIA SO
CIAL - Quadro Permanente - Catego
ria Direção Intermediária (Decreto n:'
86.337, de 02 de setembro de 1981)

INSTITUTO NOSSA SENHORA AUXI
LIADORA - Pará - Utilidade pública
(Decreto n:' 86.238, de 30 de julho de
1981)

INSTITUTO NOSSA SENHORA DO CAR
MO - Goiás - Utilidade pública (De
creto n? 86.174, de 02 de julho de 1981)

INSTITUTO PORTO ALEGRE - Rio
Grande do Sul - Utilidade pública (De
creto n? 86.174, de 02 de julho de 1981)

INSTITUTO SALESIANO DOM BOSCO
- São' Paulo - Utilidade pública (De
creto n:' 86.174, de 02 de julho de 1981)

INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA - Rio de Janeiro 
Utilidade pública (Decreto n" 86.238, de
30 de julho de 1981)

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MA
CATUBA - São Paulo - Utilidade pú
blica (Decreto n? 86.174, de 02 de julho
de 1981)
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI
SERICÚRDIA DE LEME - São Paulo
- Utilidade pública (Decreto n:' 86.238,
de 30 de julho de 1981)

J
JUNTA DE EDUCAÇÃO DA CONVEN

çÃO BATISTA FLUMINENSE - Rio
de Janeiro - Utilidade pública (Decreto
n:' 86.238, de 30 de julho de 1981)

L
LAR BETÂNIA - Paraná - Utilidade pú

blica (Decreto n:' 86.174, de 02 de julho
de 1981)

LAR DAS MENINAS SÃO JUDAS TA
DEU - Brasília - Utilidade pública
(Decreto n:' 86.174, de 02 de julho de
19811

LAR DO IRMÃO VELHO - Bahia - Uti
lidade pública (Decreto n:' 86.174, de 02
de julho de 1981)

LAR ESCOLA DR. LEOCÁDIO JOSÉ
CORREIA - Paraná - Utilidade públi
ca (Decreto n:' 86.238, de 30 de julho de
19811

LAR FRANCISCO FRANCO "CASA DAS
MENINAS» - São Paulo utilidade pú
blica (Decreto n:' 86.238, de 30 de julho
de 1981)

LIGA DAS SENHORAS CATOLICAS DE
TERESINA - Piauí - Utilidade públí
ca (Decreto n:' 86.238, de 30 de julho de
19811

LIGA PAULISTA DE ORIENTAÇÃO E
ASSISTÉNCIA AOS CEGOS - São
Paulo - Utilidade pública (Decreto n:'
86.238, de 30 de julho de 1981)

LUTO OFICIAL - Mohammad Ali Hadjai
(Decreto n? 86.328, de Dl de setembro de
1981)

LUZ DO CAMINHO - ASSOCIAÇÃO ES
PIRITUALISTA - Rio de Janeiro 
Utilidade pública (Decreto n? 86.238, de
30 de julho de 1981)

M
MARINHA DE GUERRA - Medalha prê

mio "Almirante Wandenkolk» - Institui
(Decreto n:' 86.217, de 15 de julho de
19811

MARINHA DE GUERRA - Medalha
prêmio "Militar Feminino da Marinha»
- Institui (Decreto n'' 86.218, de 15 de
julho de 1981)

MATERIAL FERROVIÁRIO S/A (MA
FERSA) - Aliena (Decreto nr 86.385, de
17 de setembro de 1981)

MEDALHA-prêmio "ALMIRANTE WAN
DENKOLK» - Institui (Decreton?
86.217, de 15 de julho de 1981)

MEDALHA-prêmio «MILITAR FEMINI-
NO DA MARINHA" - Institui (Decreto
n:' 86.218, de 15 de julho de 1981)

MILITARES - Funções - Designação 
Grupo Executivo das Terras do
Araguaia-Tocantins (GETAT) (Decreto
n? 86.255; de 03 de agosto de 1981)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - Es
trutura básica - Altera (Decreto n?
86.323, de 31 de agosto de 1981)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO Co
mércio - Órgãos de deliberação coletiva
- Conselhos - Inclui (Decreto n:'
86.322, de 31 de agosto de 1981)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO
MÉRCIO - Quadro Permanente - Ca
tegorias Direção e Assistência Interme
diárias (Decreto n:' 86.167, de 29 de ju
nho de 1981)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO
MÉRCIO - Tabela Permanente - Cate
gorias Direção e Assessoramento Supe
riores (Decreto n'' 86.166, de 29 de junho
de 1981)

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E AS
SITENCIA SOCIAL - Conselho Con
sultivo da Administração de Saúde Pre
videnciária (CONASP) Institui (De
creto n? 86.329, de 02 de setembro de
1981)

MINISTÉRIO DO INTERIOR - Tahela
Permanente - Empregos - Inclui (De
creto n? 86.240, de 30 de julho de 1981)

MINISTERIOS - Tabela Permanente 
Empregos de Agente de Vigilância - In
clui (Decreto n? 86.241, de 30 de julho de
1981)

MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA A
DESBUROCRATIZAÇÃO - Compe
tência - Delega (Decreto n:' 86.210, de
15 de julho de 1981)

MISSÃO DE SÃO JACINTO NO BRASIL
- Maranhão - Utilidade pública (De
creto n:' 86.238, de 30 de julho de 1981)
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MOVIMENTO JOVENS LIVRES - Goiás
.....:c'-Utilidade pública (Decreto n? 86.238,
de 30 de julho de 1981)

MUNICÍPIOS - Faixas de número de ha
bitantes - Limites - Reajusta (Decreto
n? 86.309, de 24 de agosto de 1981)

N
NITRIFLEX SIA - Indústria e Comércio

- Capital Social - Aumenta (Decreto
n? 86.310, de 24 de agosto de 1981)

o
OBRAS SOCIAIS DA PRELAZIA DE

SANTARÉM - Pará - Utilidade públi
ca (Decreto n:' 86.238, de 30 de julho de
19811

ORDEM AUXILIADORA DAS SENHO
RAS EVANGÉLICAS DE MONTE NE
GRO - Rio Grande do Sul - Utilidade
pública (Decreto n? 86.174, de 02 de julho
de 1981)

ORGANIZAÇAO BRASILEIRA DE CUL
TURA E EDUCAÇAo (ORBRACE) 
Rio de Janeiro - Utilidade pública (De
creto n? 86.174, de 02 de julho de 1981)

ORGANIZAÇAo HELIO ALONSO DE
EDUCAÇAO E CULTURA - Rio de
Janeiro - Utilidade pública (Decreto n:'
86.174, de 02 de julho de 1981)

ÚRGÃOS AUTÚNOMOS - Tabela Perma
nente - Empregos de Agente de Vigi
lância - Inclui (Decreto n:' 86.241. de 30
de julho de 1981)

ÚRGÁOS FEDERAIS - Transferência pa
ra Brasília - Suspende (Decreto n:'
86.211, de 15 de julho de 1981)

p

PARQUE NACIONAL DA CHAPADA
DOS VEADEIROS - Limites - Altera
(Decreto n:' 86.173, de 02 de julho de
1981)

PARQUE NACIONAL DO PANTANAL
MATO-GROSSENSE - Cria (Decreto
n:' 86.392. de 24 de setembro de 1981)

PETROBRAS COMÉRCIO INTERNA
CIONAL SIA (INTERBRÁS) -r- Capital
social - Aumenta (Decreto n:' 86.253. de
31 de julho de 1981)

POSTO ODONTOLOGICO «ANTONIO DE
PÁDUA" - Bahia - Utilidade pública
(Decreto n:' 86.238, de 30 de julho de
19811

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENEN
TE PORTELA - (Decreto n? 86.363, de
09 de setembro de 1981)

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA - Gabi
nete Civil - Secretaria de Imprensa e
Divulgação (Decreto n? 86.190, de 07 de
março de 1981)

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - Regi
mento dos Gabinetes - Altera (Decreto
n:' 86.293, de 17 de agosto de 1981)

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA - Ta
bela Permanente - Empregos de Agente
de Vigilância - Inclui (Decreto n:'
86.241. de 30 de julho de 1981)

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLI
CA - Competência - Delega (Decreto
n:' 86.209, de 15 de julho de 1981)

PRODUTOS DE ORIGEM AGRíCOLA,
PECUÁRIA E EXTRATIVA - Preços
mínimos (Decreto n? 86.388. de 18 de se
tembro de 1981)

PROFESSORES - Registro profissional
(Decreto n:' 86.324, de 31 de agosto de
1981)

PROGRAMA DE MELHORIA DO ATEN
DIMENTO AO PÚBLICO - Institui
(Decreto n? 86.214, de 15 de julho de
19811

R

RÁDIO ALVORADA DE TEIXEIRA DE
FREITAS LTDA. - (Decreto n:' 86.393,
de 24 de setembro de 1981)

RÁDIO ALVORADA DO SERTAo
LTDA. - (Decreto n:' 86.379. de 17 de
setembro de 1981)

RÁDIO ALVORADA LTDA. .:.... (Decreto
n:' 86.274, de 10 de agosto de 1981)

RÁDIO ARATIBA LTDA. - (Decreto n?
86.353, de 09 de setembro de 1981)

RÁDIO ATALAIA LTDA. - (Decreto n:'
86.341, de 03 de setembro de 1981)

RÁDIO CELESTE LTDA. - (Decreto n:'
86.362. de 09 de setembro de 1981)

RÁDIO CULTURA DE COROATA LTDA.
- (Decreto n:' 86.165. de 29 de junho de
19811
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RADIO DIFUSORA DE POÇOS DE CAL
DAS LTDA. - (Decreto n:' 86.273, de 10
de agosto de 1981)

RADIO DIFUSORA PRINCESA DO SUL
LTDA. - (Decreto n? 86.401, de 28 de
setembro de 1981)

RADIO DIFUSORA VALE DO RIO UNA
LTDA. - (Decreto n? 86.350, de 09 de
setembro de 1981)

RADIO E TELEVISAO IGUAÇU S/A 
(Decreto n:' 86.219, de 15 de julho de
1981)

RADIO EDUCADORA DE AFONSO
CLÁUDIO LTDA. - (Decreto n" 86.380,
de 17 de setembro de 1981)

RÁDIO ENTRE RIOS LTDA. - (Decreto
n? 86.400, de 28 de setembro de 1981)

RADIO INCONFIDÉNCIA LTDA. - (De
creto n:' 86.332, de 02 de setembro de
19811

RADIO MUNICIPAL DE TENENTE
PORTELA - (Decreto n:' 86.363, de 09
de setembro de 1981)

RADIO PROGRESSO DE ALTA FLO
RESTA LTDA. - (Decreto n:' 86.361, de
09 de setembro de 1981)

RADIO RENASCENÇA LTDA. - (Decre
to n? 86.333, de 02 de setembro de 1981)

RADIO TOCANTINS DE TUCURUÍ
LTDA. - (Decreto n? 86.342, de 03 de
setembro de 1981)

RÁDIO TRAMANDAl LTDA. - (Decreto
n? 86.169, de 29 de junho de 1981)

RADIO UNIAo DE CAMOCIM LTDA. 
(Decreto n? 86.168, de 29 de junho de
19811

RADIO VOZ DO SÃO FRANCISCO
LTDA. - (Decreto n'' 86.343, de 03 de
setembro de 1981)

READING & BATES PETROLEUM CO.
- (Decreto n:' 86.391, de 18 de setembro
de 1981)

REFORMA ADMINISTRATIVA - Dele
gação de Competência (Decreto n:'
86.377, de 17 de setembro de 1981)

REFORMA AGRÁRIA - Área Prioritária
- Amapá (Decreto n? 86.235, de 29 de ju
lho de 1981)

REFORMA AGRÁRIA - Área Prioritária
- Mato Grosso (Decreto n? 86.307, de 24
de agosto de 1981)

s
SANTA CASA DE MONTE ALEGRE DE

MINAS - Minas Gerais - Utilidade
pública (Decreto nr 86.174, de 02 de julho
de 1981)

SECRETARIA DE IMPRENSA E DIVUL
GAÇÃO - (Decreto n? 86.190, de 07 de
março de 1981)

SEMENTES - Preços mínimos (Decreto
n:' 86.389, de 18 de setembro de 1981)

SERVIÇO UNIDO HIAS DO BRASIL 
Rio de Janeiro - Utilidade pública (De
creto n? 86.174, de 02 de julho de 1981)

SISTEMA EDUCATIVO RADIOFÚNICO
DE BRAGANÇA (SERB) - Pará 
Utilidade pública (Decreto n? 86.238,. de
30 de julho de 1981)

SOCIEDADE ASSISTENCIAL E EDU
CATIVA MÃE ADMIRÃVEL (SAE
MA) - Rio Grande do Sul - Utilidade
pública (Decreto n:' 86.174, de 02 de julho
de 1981)

SOCIEDADE AUXILIADORA DO SER
VIÇO DE PROTEÇÃO À MATERNI
DADE E À INFÂNCIA - Ceará - Uti
lidade pública (Decreto n:' 86.238, de 30
de julho de 1981)

SOCIEDADE BENEFICENTE· HOSPITA
LAR NOSSA SENHORA DE FÃTIMA
- Rio Grande do Sul - Utilidade públi
ca (Decreto n:' 86.238, de 30 de julho de
1981)

SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL
E BENEFICENTE - Rio Grande do
Sul - Utilidade pública (Decreto n:'
86.238, de 30 de julho de 1981)

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESTU
DOS ESPÍRITAS (SBEEI - Paraná 
Utilidade pública (Decreto n? 86'.238, de
30 de julho de 1981)

SOCIEDADE CIVIL DAS OBRAS EDU
CATIVAS E SOCIAIS DAS IRMÃS
DOMINICANAS DE SANTA MARIA
MADALENA NO BRASIL - Acre 
Utilidade pública (Decreto n? 86.174, de
02 de julho de 1981)

SOCIEDADE DA SANTA CASA DE MI
SERICÚRDIA DE GUAIRA - São
Paulo - Utilidade pública (Decreto n?
86.174, de 02 de julho de 1981)
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SOCIEDADE DAS IRMÃS DE SÃO JOSÉ
DE SÃO JACINTO - Maranhão - Uti
lidade pública (Decreto n:' 86.238, de 30
de julho de 1981)

SOCIEDADE DAS IRMÃS FRANCISCA
NAS DE SANTARÉM - Pará - Utili
dade pública - (Decreto n? 86.238, de 30
de julho de 1981)

SOCIEDADE DE ASSISTÉNCIA CUL
TURAL ANCHIETA - Rio de Janeiro
- Utilidade pública (Decreto n" 86.238,
de 30 de julho de 1981)

SOCIEDADE DE OBRAS SOCIAIS - Mi
nas Gerais - Utilidade pública (Decreto
n:' 86.238, de 30 de julho de 1981)

SOCIEDADE DE SERVIÇO SOCIAL 
São Paulo - Utilidade pública (Decreto
n? 86.174, de 02 de julho de 1981)

SOCIEDADE DE TELEVISÃO AJURI-
CABA LTDA. - (Decreto n:' 86.303, de
18 de agosto de 1981)

SOCIEDADE DOS PADRES FRANCIS
CANOS DA PRELAZIA DE OBIDOS
- Pará - Utilidade Pública (Decreto n?
86.238, de 30 de julho de 1981)

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE PELO
TAS - Rio Grande do Sul - Utilidade
pública (Decreto n:' 86.174, de 02 de julho
de 1981)

SOCIEDADE ESPÍRITA CASA DA PRE
CE - Rio Grande do Sul - Utilidade
pública (Decreto n? 86.238, de 30 de julho
de 1981)

SOCIEDADE LITERÁRIO-RELIGIOSA
SANTA TERESA DE JESUS - Rio
Grande do Sul - Utilidade pública (De
creto n? 86.238, de 30 de julho de 1981)

SOCIEDADE PRESBITERIANA DE
EDUCAÇÃO E PESQUISA - Minas
Gerais ~ Utilidade pública (Decreto n:'
86.174, de 02 de julho de 1981)

SOCIEDADE RÁDIO MARABÁ LTDA_ 
(Decreto n? 86.397, de 25 de setembro de
1981)

SOCIEDADE SÀO JOSÉ - Rio Grande do
Sul - Utilidade pública (Decreto n:'
86.238, de 30 de julho de 1981)

SOCIEDADE UNIFICADORA DE ENSI
NO SUPERIOR AUGUSTO MOITA 
Rio de Janeiro - Utilidade pública (De
creto n? 86.174, de 02 de julho de 1981)

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
Criação - Restringe (Decreto n? 86.212,
de 15 de julho de 1981)

SUL PARANÁ RADIODIFUSÃO LTDA_
- (Decreto n:' 86.369, de 15 de setembro
de 1981)

SUPERINTENDÊNCIA DA BORRACHA
- Tabela Permanente - Categorias fun
cionais dos Grupos Serviços Auxiliares
e Outras Atividades de Nível Médio 
Empregos - Inclui (Decreto n? 86.206,
de 14 de julho de 1981)

SUPERINTENDÉNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA AMAZONIA - Tabela
Permanente - Categoria Direção Supe
rior (Decreto n? 86.207, de 14 de julho de
1981)

T

TELECOMUNICAÇOES BRASILEIRAS
SIA (TELEBRÃS) - Capital social 
Aumenta (Decreto n:' 86.339, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DA BAHIA SIA
(TELE BAHIA) - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇOES DA PARAíBA
SIA (TELPA) - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇOES DE ALAGOAS
SIA (TELASA) - Capital social - Au
menta (Decreto n? 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇOES DE BRASÍLIA
SIA (TELEBRASíLIA) - Capital so
cial - Aumenta (Decreto n? 86.338, de 02
de setembro de 1981)

TELECOMUNICAÇOES DE GOIÁS SIA
(TELEGOIÃS) - Capital social - Au
menta (Decreto n? 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇOES DE MATO
GROSSO SIA (TELEMAT) - Capital
social - Aumenta (Decreto n? 86.338, de
02 de setembro de 1981)

TELECOMUNICAÇOES DE MINAS GE
RAIS SIA - (TELEMIG) - Capital so
cial - Aumenta (Decreto n? 86.338, de 02
de setembro de 1981)
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TELECOMUNICAÇÚES DE PERNAM
BUCO S/A (TELPEl - Capital social
- Aumenta (Decreto n? 86.338, de 02 de
setembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DE RONDÚNIA
S/A (TELERON) - Capital social 
Aumenta (Decreto n'' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DE RORAIMA
S/A (TELAIM A) - Capital social 
Aumenta (Decreto n:' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DE SANTA CA
T ARINA S/A (TELESC) - Capital so
cial - Aumenta (Decreto n:' 86.338, de 02
de setembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DE SÃO PAULO
S/A (TELESP) - Capital social - Au
menta (Decreto n? 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DE SERGIPE
S/A (TELERGIPE) - Capital social 
Aumenta (Decreto n:' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO ACRE S/A
(TELEACRE) - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO AMAPÁ S/A
(TELEAMAPÁl - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO AMAZONAS
S/A (TELAMAZON) - Capital social 
Aumenta (Decreto n? 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO CEARÁ S/A
(TELECEARÁ) - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO ESPÍRITO
SANTO S/A (TELEST) - Capital so
cial - Aumenta (Decreto n? 86.338, de 02
de setembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO MARA
NHÃO S/A (TELMA) - Capital social
- Aumenta (Decreto n:' 86.338, de 02 de
setembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO PARÁ S/A
(TELEPARÁ) - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO PARANÁ
S/A (TELEPAR) - Capital social 
Aumenta (Decreto n? 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO PIAUÍ S/A
(TELEPISA) - Capital social - Au
menta (Decreto n" 86.338, de 02 de se
tembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO RIO DE JA
NEIRO SiA (TELERJ) - Capital social
- Aumenta (Decreto n" 86.338, de 02 de
setembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÚES DO RIO GRAN
DE DO NORTE S/A (TELERN) - Ca
pital social - Aumenta (Decreto n:'
86.338, de 02 de setembro de 1981)

TELEVISÃO GUAJARÁ LTDA. - (De
creto n:' 86.396, de 25 de setembro de
19811

TERRAS - Servidão - Espírito Santo
(Decreto n? 86.177, de 06 de julho de
19811

TERRAS - Servidão - Espírito Santo
(Decreto n:' 86.279, de 10 de agosto de
19811

TERRAS - Servidão - Maranhão (Decre
to n:' 86.259, de 04 de agosto de 1981)

TERRAS - Servidão - Minas Gerais (De
creto n? 86.164, de 29 de junho de 1981)

TERRAS - Servidão - Minas Gerais (De
creto -n? 86.276, de 10 de agosto de 1981)

TERRAS - Servidão - Minas Gerais (De
creto n? 86.290, de 11 de agosto de 1981)

TERRAS - Servidão - Paraná (Decreto
n? 86.381, de 17 de setembro de 1981)

TERRAS - Servidão Rio de Janeiro
(Decreto n? 86.161, de 29 de junho de
1981)

TERRAS - Servidão Rio de Janeiro
(Decreto n:' 86.199, de 13 de julho de
1981)

TERRAS - Servidão Rio de Janeiro
(Decreto n? 86.248, de 30 de julho de
19811

TERRAS - Servidão Rio de Janeiro
(Decreto n? 86.277, de 10 de agosto de
1981)

TERRAS - Servidão - Rio de Janeiro
(Decreto n? 86.278, de 10 de agosto de
1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 86.163, de 29 de junho de 1981)



320 ATOS DO PODER EXECUTIVO

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 86.193, de 08 de julho de 1981)

TE'RRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n:' 86.194, de 08 de julho de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n:' 86.200, de 13 de julho de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n:' 86.382, de 17 de setembro de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 86.383, de 17 de setembro de 1981)

TERRAS - Servidão - São Paulo (Decre
to n? 86.384, de 17 de setembro de 1981)

TERRAS DEVOLUTAS - Alienação 
Licitação - Goiás (Decreto n:' 86.196, de
13 de julho de 1981)

TERRAS DEVOLUTAS - Alienação 
Licitação - Goiás (Decreto n:' 86.251, de
30 de julho de 1981)

TERRAS DEVOLUTAS - Alienação 
Licitação - Goiás (Decreto n:' 86.305, de
19 de agosto de 1981)

TERRAS DEVOL UTAS - Alienação 
Licitação - Goiás (Decreto n? 86.399, de
28 de setembro de 1981)

TERRITORIOS FEDERAIS - Coronel 
Soldo (Decreto n? 86.22~, de 28 de julho
de 1981)

TRANSPROTES AÉREOS PORTUGUE·
SES, E.P. - (Decreto n:' 86.390, de 18 de
setembro de 1981)

TRATADO DE AMIZADÉ E COOPERA·
çÃO - Brasil e Peru (Decreto n:' 86.246,
de 30 de julho de 1981)

TRIGO ESTRANGEIRO - Operações de
compra e venda - Competência (Decre
to n:' 86.348, de 09 de setembro de 1981)

TURISMO - Áreas especiais - Regula
menta (Decreto n:' 86.176, de 06 de julho
de 1981)

u
ULTRAFÉRTIL S/A - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 
Capital social - Aumenta (Decreto n?
86.311, de 24 de agosto de 1981)

UNIÃO DE NEGüCIOS E ADMINISTRA·
çÃO (UNA) - Minas Gerais - Utilida
de pública (Decreto n? 86.238" de 30 de
julho de 1981)

UNIONOIL OFFSHORE EXPLORATION,
LTD. - (Decreto n:' 86.942, de 28 de
abril de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAyDA BAHIA
- Tabela Permanente - Empregos de
Professor Assistente - Cria (Decreto n:'
86.254, de 03 de agosto de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÃS
- Tabela Permanente - Empregos de
Professor Assistente - Cria (Decreto n:'
86.243, de 30 de julho de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Tabela Permanente - Em
pregos de Professor Assistente - Cria
(Decreto n:' 86.267, de 05 de agosto de
1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER·
NAMBUCO - Tabela Permanente 
Empregos de Professor Assistente 
Cria (Decreto n:' 86.298, de 17 de agosto
de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - Tabela Parma
nente - Empregos de Professor Assis
tente - Cria (Decreto n:' 86.239, de 30 de
julho de 1981)

USINAS NUCLEOELÉTRICAS - Forne·
cimento (Decreto n:' 86.250, de 30 de ju
lho de 1981)

v
VICE·PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA

- Serviços Administrativos - Regula
(Decreto n:' 86.171, de 02 de julho de
19811

z
Z PUBLICIDADE DO AMAPÁ LTDA.

(Decreto n:' 86.368, de 15 de setembro de
19811
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86.418 - Decreto de 02 de outubro de
1981 Concede uutortxaçâo 11 Em
presa Conoco I~inga Petroleum
Scrvlccs Inc. pera operar nO lnar
territorial do Br-anil, fixado pelo
Decreto·lei n~ 1.098, dl'! O.~ d" m'H(,'.O

de 1970, a serviço da Petróleo Br-a
sileiro SIA - PETROBRÁS. Pu
blicado no D.O. de 05.10.81.

86.419 - Decreto de 02 de outubro de
1981 - Concede autorizacão 11 em
presa Canoro Gurupt Petroleum
Servires Inc. peru operur no mur
territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098, de 2;, de março
de 1970, ti serviço da PP.t,róleo Bra·
sileiro SIA - PETROBRÁS. Pu'
blicado no DO. de 05.10.81.

86.420 - Decreto de 02 da outubro de
1981 - Concede autcrteacac 11 em
presa Conoco Manguaba Petro
leum Services Inc. para operar no
muI' territorial do Brasil, fixa
do pelo Decreto-lei n? 1.098, de
25 de março de 1970, a serviço da
Pat r õle o Br a.s Heir o S/ A
PETROBRÁS. Publicado no D.O.
de 05.10.81. .. . .

86.421 - Decreto de 02 de outubro de
1981 Concede autorização à em
presa Conoco fpojuca Petroleum
Serviccs Inc. para operar no m"r
territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-Ia! n~ 1.098. de 25 de março
de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro SIA - PETROBRÁS. Pu
blicado na D.O. de 05.10.81. .

86.422 - Decreto de 02 de outubro de
1981 - Concede autorização à em
presa Cbevrou Igunpe Petroleum

2

3

Company para operar no mar terri
torial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098. de 25 de março
de 19'70, a serviço da Petróleo Bra
stlcirc S/ A - PETROBRÁi:'i. Pu
blicado no D.O. de 05.10.81 ...

86.12.1 - necrelo de Q:t de outubro de
1981 - Conc.",de eutortzecão it em
presa Chevron Sol",mar Petroleum
Company para operar no mal' terri
torial do Br.asil, fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março
de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro SIA Pl:;TROHRÁS. Pu·
blicado no D.O. de 05.10.81.

86.424 Decreto de Q2 de outubro de
llllH - Concede lluwri~ação â em
presa Chevron It aja i Petroleum
Company para op"rar no mar l.<!rri·
torial do Brasil. fixado pc!o
Decreto-lei n? 1.098, de 25 d" m:",,;o
de 1970. a serviço de Petróleo Rra·
sileiro SIA - PJ:;TROBRÁS. Pu
blicado no 0.0. de 05.10.81.

86.425 - Decreto de 02 de outubro de
1981 - Concede autorização à em
presa Chcvron Ubat.uba Petroleum
Company para operar no mar terri
torial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n~ 1.098, de 25 ele março
de InD. a serviço da Petróleo Bra
sileiro S/A PETROBRÁS. Pu'
blicado no D.O. de 05.10.81.

86.426 _.. Decreto de 02 de outubro ele
1981 - Correod", autorização à em
presa Chevron Guurntuba Petro
leum Company para op",rur no mar
territorial elo Brasil, fixa
do pelo Decreto-lei nO 1.098, de
25 de março de 1970, a servico

6
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dOI Pdrúlco Br<>si1eirQ SI A
PETROBRÁS. Publicado nU 0.0.
de O".lO.fll " ,,,tifirado no de
06.10.8J

86.,127 - De-crete de 02 de outubro de
1981 - Concede autorização à em
presa Chevron Porto Belo Petrc
íeum Company para operar no mar
territorial do Brasil. fixado pelo
Decretolei n" 1.098, de 25 de março
de HI7{), " ~erviç() da Petróleo Bru
sileiro 81 A -- PETROBRAS Pu
hlicado no no. de ü5108l

86.428 - Decr"w de 02 ri" out.uhro de
1981 - Concede autonaacão à em
presa Pectan Braaít Bahia Expio
ranon Companv para operar no
mar territorial do Brasil. fixado
pelo Decreto-lei n" 1.098, de
25 de marçu de J.9'{O, ti serviço
da Petróleo Rra"ileiro SIA
PF:TRORR.AB. PublicadD nO D.O.
de 0;',10.81.

86.429 - Decx€to de 02 d" out.ubro ci",
1981 - Concede autoetaecao à em
presa Pecren Braúl Maranhão
Company para operar no mar terri
torínl do Brusíl, fixado pelo
Decrdo-lei n~ 1.098. de 25 de març<.>
de 1970, a serviço da Petnjleo Bra
sileiro SI A - PF.TRORRAS Pu'
bli~.arlo no no. de OS 10 IH.

86.130 ~ ne~.n3tfl d", 02 de fll1t,lIbm de
1981 - Concede autoriz.ação à em
presa Pecten Braail Maranhão Ex'
ploration Company para operar
no mar territorial do Brasil, fixa
do pelo Decreto-lei n~ l.098, de
25 d" março de 1970, a serviço
da Petróleo Brnsueiro 81 A
PF.TRORRAS, Publicado no D,O,
de 05.10.81. ..

86,431 - Decreto de 02 de outunro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca as instituições que menciona.
Publicado no D,U, de 05.10.81.

86.432 - Decreto de 02 de outubro de
1981 - Concede "O Inst,ituto de
Resseguros do Draf;il - IRD, auto
rteacão para proceder a aumento
de seu capital social. Publicado no
D.U. de 05.10.81. ,

86,433 - Decreto de 02 de outubro de
1981 - Abre a Justiça Eleitoral,
em favor do 'I'rlbunul Regional
Eleitora! de Al ..goas, o cr.:;dito

9
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supl"rn"'ntal' no valor de Cr$
20.000.000.00 par~ reforço de dota
ção consignada no vigente Orç.. ·
mente. Publicado no DO de
0,, 1.0.81.

86.4,'\4 - Decreto ri" 05 de outubro de
1981- Revoga o Decreto nO 9.603,
de 05 de junho de 1912, que cOn<:e'
deu il empresa Cais se Générale de
ParLieipuUons Fcncieres et Indus
n-icllcs. autorização pura funcionar
n~ República Fer]"r"UV<l do Brasil.
Publicadn no DO de 06,10.81 e re
tificado no de 01.10.81.

86.435· - Decreto de Of, de outubro de
1981 - Outorga a Centrais Elétri·
ca s de Goiás SIA - CELG. con
cessiio para o aproveitamento da
enerp,ia hidniulica de um trecho do
rio Corumba, no Estado de Goiás.
Publir.arlo no DO. de 06.10.:::11 e re
tificado no de 07, 10.8!.

85,436 -, De~.reto de 05 de outubro de
1981 - Declara d" int,ere~se soei.. l.
para fins de desaprcpriaçao, imo
vel rural situado no Municipio de
M ..raviJha, no Bstado de Santa Ca·
tarina. compreendido na área prfo
ritaeia para fim; de reforma agré
ria, fixadil pelo D.,çrt'to n:' 69,411,
de 22 de ollt,llhm dt> 19'11, alterado
pejos Decretos n?s 71l.422, de 15 de
setembro de 1916,e 1l1.9f;9, de 28 dI:'
julho de 1980. Pubifcado no no,
de Ol'.10.81. .

86.437 - Decreto de 06 de outllnro de
]f)81 -- Dedara luto oficial pelo fa
lecimento do Presidente da Repú
hlica A'abe do Egito. Publicado no
lJ.O. de 071081

86,43::! Decreto de 01 de outubro de
IMl - Declara d" intcrl:'sse social.
para fins de deseproprracao. " imÓ·
vel rural denominado Seringal
"Belo Horizonte". situado no Mu
nicípio de Cruzeiro do Sul, no Es·
tado do Acre, compreendido na
área priurit.ár-i.. ,,,,r.. fins de refor
ma agrária de que trata u De"reto
n? 67.557, ci" 12 de novembro de
1970, alterado pelos DecrM,oR nOs
75.295, de 27 de janeiro de 1975, e
85.075, de 27 de agosto de 1980. Pu
blic..do no D.O. de 08.10.8i.

86,439 - Decreto de 01 de outubro ci"
1981 - Declara de utilidade públi-
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ca a instituiçao (I1W menciona. Pu·
blicado "oD.O. de 08.10.81 30

86.440 - Decreto de 07 de outubro de
1981 - Cria empregos de Professor
Assistente na Tabela Pel'lll<lIH.mte
do Centro Federal de F.ducaçüo
TccJlolúgicll de Minas Gerais, e dá
onUas providências. Publicado no
D.O. de OS.IO.81. 30

86.441 - Decreto dlO 08 de outubro de
i981 Abre ao MinistRrio da Agri·
cultura, em favor da S"creLaria
Geral, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1600.000.000,00 para
reforço de dotaçao constgnada no
vigente Orçamento. Publicado no
LJ.u. de 09.10.81. 31

86.442 - D"creto d" OR de outubro de
1981 - Abre ao Ministério da Pr-a
vidência e Assistência Social o cré·
dito suplementar no valor de Cr$
3.~76000.00 para reforço de dota
ções consignadus no vigente orce
mento. Publicado no D.O. de
~.1081 U

B6A·],Q - Dccreto de 08 de outubro de
1981 - Abr" à Presidéncia da Re
pública o crédito supl"mentar no
valor de Cr$ 96.966.000,00 para re·
forço de dotação consignada no vi
g",nLe Orçamento. Publicado no
no de09.1081 33

86.444 Decreto de 08 de outubro de
19RI - Abre ao Mini~t~rio da Ma
tinha, em favor da S~eretaria

veral da Marinha, o crédito su
plementar no valor ,dlO CrS
12.215.300.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente
OrçamentO. Publicado no D.O. de
09.10.81 33

86.445 Decreto de 08 de outubro de
1981 - ALre ao Ministério do
Exérc.ito. em favor do Estado
Maior do Exército e Entidades
Supervisionadas, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ ....
18.846.992.000,00 para reforça de
dotações conelgnadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
09.10.81. 34

86.446 - DM.rP.t.O de 08 de ol1tubl"O de
1981 - Abre ao Fundo Nacional
de Desenvolvimento o crédito suo
plementar no valor de Cr$
1j.930.000.000.00 para reforço de

dot.ução consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O de
oe.ro.ei. 35

86.1·17 - Decreto de 08 de outubro de
1981 - ALre ao Orçamento da
União o crédito suplementar no va.
ter de Cr$ 271.339.000.00 para re
forço de dotações cuneignadas no
vigente On,:am,mto. Publicado no
DO- de 09.10.81. :-16

86.448 - Decreto rle 08 de outubro ti"
19S1 Abre à Cãmal'a dos Depu
tadcsr an Senado Federal e à Justi·
ca do Trahalho, em favor de diver
sas unidades orçam~ntárias. o cré·
dito suplementar no valor de Crê
L~85.718.000,00 para reforço de
dotações consignadas nO vigente
Orçament.o. Publicado no lJ.U. de
09.10.81. . . 36

8G.119 ~ Decreto d.., 08 de outubro de
1981 - Ahre ao subllnexo En
ca'rg<Js Gerais da União O crédi
to snulementar no ".alor de Cr$
50.000.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça·
mento. Publicado no D.O. de
09.10.81. 37

1l6~:;O - Dccreto de 08 de outubro de
1981 - Ahre ao Mini~ttirio do Inte·
rior em favor de Diversas Unida·
des, o crédito suplem"ntar no valor
de Crê 6.011.527.000,OO para icíor
çu de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
DO de 0IUO.81. 38

R6.451 Decreto de 08 de outubro de
19/11 - Abre ao Ministério da Edu·
cação .. Cultura, em favor de Diver·
sas Unidades, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 216.3,,0.000.00
para retorço de dota.çiles consigna·
das uo vigente Orçamento. Publi-
cado no no de 09.10.81. 39

86.45~ Decreto de 08 de out.ubro de
19R1 - Abre ao Ministério da Jus
ti",u. em favor de Diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito su
plementar no valo,. de c-s
10.590.000,00 para reforço de dota
çõcs consignadas no vigente Orça
mentO. Publicado no D.a. de
09.10.81 39

86.453 - Decreto de 09 de outubro de
1981 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, imó·
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veis situados em Munuus, Est.3dn
do Amazonas. e dá outras provi·
dências. Public"ado no D.O. de
13.10.81.

116.154 - Decreto de 09 de outubro de
1981 - Concede a Companhia Bra
sileira do Cobre - CBC autoríxa
ção para pl'o'~eder a aumento do
sçu capital autorizado. Publicado
non.O. de 13.10.8!.

1:16.45[) - Decreto di? 09 de outubro de
1981 - Dispõe sobre o procedimen
to para a alienação da Comp>lJlhia
Indústrias Brasileiras de Papel.
Puh1i.-:ado no D.a. de 14. LO.81.....

86.456 - Decreto de 09 de outubro de
1981 -- Promulga o texto do Acor
do entre o Governo da República
Fed",r;ltivt! do Brasil e o Gov"rno
do Reino dos Paises Haixos sobre
Coopenl..;áo Econômica e Indus
triaL Publicado no D.O. de
14.\0.81. '" ....

86.457 - Decreto de 09 de outubro de
1981 - Aprova alteração introduzi
de no Estatuto da Companhia Au
xiliar de EmpreMls Elétricas Hrll
sileir1l5 - CAEER Publicado no
D.O. de 11.10.81

::16.451:1 D<.<crdo de 09 de outubro de
1981 - Declara de utilidade públi·
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, taíxa de
terra destinada à passagem de li·
nha de transmissão da LIGHT
Seevícos de Elet.eícidad.., SIA, no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. dc 14.10.81

.':l8.459 Decreto de 09 de outubro de
198J - Declara de utilidade públi·
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, tatxa de
terra destinada à passagem de Ii
nha de tr-ansmissão da LIGHT 
Servtços de Bletricidade SIA, no
Estado de 8uo Paulo, Pubticado no
D.O. de 14.10.81.

86.460 - Decreto de 09 de outubro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriução,
área de terra necessária à implan
tação da Esta~'uo Transformadora
de Distribuição Mandaqu! da
LIGH1' - 8e1'vi".0.'; de Eletricidade
SI A, no Estado de São Paulo. Pu
blicado no D.O. de 14.10.81.
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86.461 - Decreto de 09 de outubro d"
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra deatinadu it passagem de li
nha de Lranslllissão da Centrais
Elétricas de Minas Gerais S/ A 
CEMIG, no Estado de Minas Ge·
)'ais. Publicado no D,O. de
14.10.81. .,.

86462 - Decreto de 13 de outubro de
1981 (..ria o 18~ Batalhão
Logtst.ico no Mini,,;lério do Exérci
tu, e dá outras providências. Publi·
cado noD.O. de 14.10.81-

86.46.1 - Decreto de 13 de outubro de
1981 - Alt"ra o Decreto n." 41.0HI.
de 26 de fevereiro de 1957, que re
gulamenta Os s"rviços de energia
elétrica, e o Decreto n:' 62.721, d"
17 de maio de 1968, que estabelece
normas gerais de rertrecac para as
empresas concessionárias de servi
c,":s p~blicos de energia elétrica, e
da outras providência". Publicado
oc o.o. de 15.10.81. ,.".,.

'86.464 - Decreto de 13 de outubro de
1981 - Jnclui na classificação de
órgàos de d"lib"raçáO coletiva,
aprovada pelo Decreto n:' 69.1120,
de 22 de dezembro de 1971, o Con
selho de Administração da Supe·
rintendêncta Nacional da Marinha
Mercante -- SUNAMAM, do Mi
nisterío dos Transportes. Publica
do »c n.c. de 15.10.81.

86465 -- Decreto de 13 de outubro de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
€mpreg.. ", na Categoria Funcional
de Agente Administrativo do Gru
po Serviços Auxiliares, da Tabela
Permanente da Universidade Fe
deral do Ceará, e dá outras provi
dêncius, Publicado no D.o. <1..,
15.10.81.

86.486 Decreto de H- de outubro de
1981 - Abre ao Ministerio das Mi
nas e Energia, em favor da Secre
tana Geral, o crédito suplementar
no valor de Cr~ 3.000.000.000.0lJ pa
ra reforco de dutução consignadu
no vigente Orcamento. Publicado
»o o.o. de 16.10.81.

86.467 - Decreto de 14 de outubro de
1981 - Abre ao Ministério da Fa
zenda, em favor de Diversas Unida-
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des. o credito suplementar nu vulor
de Crg 3,740.710.000,00 para retorce
de dotações consignadas no' vlgen
te Oc.;umento. Publicado no D.O.
de 16.10.::\1.

8t1.461:1 Decreto de H de outubro de
19Rj ~ Abl'e ao Ministério do Tra
balho o crédito suplement.ar no va
lor de Crs 1.734.917.000,00 para r,,·
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
V.O. de 16.11J.8!. .

86.469 - Decreto de 14 de outubro de
19f1] - Ahre ao Ministério da Pre
vidência e Assistência Social o crõ
dito suplementar no valor ri" Cr$
166.998.000,00 para reforço de dota·
ções consignadas no vigente Oro
çamento. Publicado no D.O. de
16,10.81. ..

86.470 - Decreto de ]4 de outubro de
1981 - Abre ao Mmistéric da Agri·
culturll. em favor de Diversas Uni
dedes, o crédito suplementar no va·
lor de Cr$ 4.1:IO~.168.000.00para re
forço de dolaçõcs consignlld,,:> no
vigente Orçamento. Publicado no
0.0. de 16,10.81

86171 - Decrete de 14 de oulubro de
1981 - Abre à Justiça gl"itoral
e à Justiça do Trabalho. em íe
vor de Diversas Unidades, u crédito
suplementar no valor de Cr$
247.771:1.000,00 para reforço de do
Laçõl's con:>;gnadlls nu vigente Or
çamento, Publicado nu D.O. de
16.H.U:ll .

86.472 - DccrO!to ele 14 de outubro de
1981 - Abre 3 Justiça Eleito·
ral, em favor de diversos Trihu·
nals Regionais Eleitorais, o cré.
dito suplementar no valor de Crs
2tL046.000,OO para retorço de dota
ções cun:>jgnadas no vigente Or
çamento. Pubhcudc nu D.O. de
HUO.81 ..

86.478 - Decr..,to de 14 de outubro de
1981 - Abre ao Ministério da Saú
de o crédito suplementar no valor
de Crê 6.311.664.000,00 para reforço
de dut<wõe~ consignadas no vígen
te Orçamento. Public",clo no D.O.
de 16.10.81.

86,4'14 - Decreto de 14 de outubro de
1981 - Abre 11 Presidêneia da R.e
pública e ao Ministério da Aero·

ee
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nuuticc o credito suplementar no
valor de CrS 100.000.000,00 para
reforço de dotações con:>ignadas no
vigente Orçamfmto. Public»du no
D.U. de 16.1O.8l.

86,475 Decreto de 14 de outubro de
]981 Abre au Ministério do
Exército, em favor do Estado·
Maior do Exército, o crédito suo
plementar no valor d" CrS
180.652.000,00 para reforço de dota'
",ões consignadas no vigente O...;a·
mente. Publicado no D.O. de
16,10.81. ..... ,

86,476 - Deerdo de 14 de outubro de
1981 - Abm ao Ministério du Agl"i'
cultura,' em favor da S,."retaria Ge
ral - Entidades Supervisionadas,
o crédito suplementar no valor de
Crs 111.136.000.00 para reforço de
d..,lucu.., consignada no vigente Or
çamento. Publicado no V. U. de
is.io.er.

86,47'7, - Decrete de 14 de outubro de
198] Abre 3 Presidknciu da
Republica, 10m favor da Secreta
ria de Comunicação Social
Entidad"s Supervisionadas, o crc
dito suplementar no valor de Cr$
250.682.000,00 para reforço de dota
ções consignllda:> no vigente Orca
mente. Public<ido no V.O. de
16.10,8i.

86.478 - Dl'creto de ]4 de outubro de
1981 - Abre ao Mtnistór-io da Mll'
rtnha, em favor da Secretaria Geral
da Marinha, o credito suplementar
no valor de' Crs 933.350.000,00 para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
V,O. de 16.10.81. .

86.479 -- Decreto de 14 de outubro de
198] - Abre ao Minisléúu du Edu
cação e Cultura, em favor de Divar
sas Unidades, o credito suplemen'
tar no valor de CrS 40.6.'>0.000,00
para retorço de dotações consigna
das no vigenle Orçamento. Publt
('ado,nonO. de 16.]0.81 ...

86.180 _. Decreto de 14 de outubro de
1981 - Concede autorização ao ba·
leeiro Vdumehivyii-34 para reali
zar, no mar terrttoriul do Brasil, os
serviços que especifica. Publtcadc
noV.O. de 16.IO.RI.
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86.481 - Decreto de 16 de outubro de
1981 AuLo.-iza a tLansferên
eia, para o pat,)'imônio da 'I'"leN)'
municecoes Brasileiras SIA
TELF.BRAS, de ações e créditos
da União na Telecomunicações do
Paraná S/A - TJ<;LEPAlL Publi
cado no V.U. de 20.10.81.

86.482 - Decreto de 16 de oUlubro de
1981 - Autoriza o aumento do Ca
pital Social da Centrais Elétricas
d" Ruraima S/A - CER. Publica
do nuD.U de 20.10.81.

86.483 - Decreto de 16 de outubro de
1981 Promulg" o Aconlo entre o
Governo da República Federativa
do Rnlsil e o Governo da R"puhli·
ra da Vpnezuela sobre Sanidade
Animal em Áreas de Fronteira dos
dois Países. Publicado no D.a. de
20.1081.

86.184 - D"creto de 16 de outubro de
19tH - Autoriza estrangeiros a ad
quirirem direitos sobre terrenos
que menciona. situados nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro, Niterói
c Anp;ra dos Reis, Estado do Rio
de Janeiro. Publicado no D.a. de
20.10.81. ..

1'\6.485 - nen<3to de 21 de outulno de
1981 - Delega competência ao Mi
nistro de Estado da Justiça para a
prática dos atos que indica. Publi·
cado no n.O. de 22.10.81

86,485 - Decreto de 22 de outubro de
1981 DispÕE! sobre a inclusilo de
empregos nas categorias funcio
nais do" Grupos Serviços Auxilia
res, Outras Atividades de Nível
Superior, Outras Atividades de
Nivel Médio e Serviços Juridicos,
da Tabela Permanente do Ministé
rio da Indústrta e do Comércio.
Publicado no D.O. dc 23.10.81.

85.487 - Decreto de 22 de outubro de
191)1 Oulorga concessão à Rádio
Comanche de Silo Lour"nço da Ma·
ta Ltda., para estabelecer uma es
tação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regjonul, na
cidade de São Lourenço da Mata,
ESlado de Pernambuco Publicado
no D.O de 23.1081. I

86.488 - Decreto de 22 de outubro de
1981 - Dispõe :;obre a compoelcac
das Cutegorias Direcao Interme·

diária e Assistência Intermediária,
do Grupo-Direção e Assistência In
termedtànas. da Tabela Permanen
te do Instituto Naç;onal de As,,;is
têncfu Médica da Previdi!ncia So
<:ia1 - JNAMPS, e dá outras pro·
videncia/;. Publicado no D.a. de

67 23.10.81 75

86,489 - Decreto de 22 de outubro de
1981 DisIJõe sobre a composiçõo
da Categoria Direçao Superior, do
Grupo-DireçãD e Asses/;Dramento

68 Superiores, da Tabela Permanente
do Instituto Nacional de Asaistên
era Médica da Previdência Social.
e dá outras r>rovid&nciu:;. Pubhe<l-
do noD.O. de 23.10.81 76

86.490 - Decreto de 22 de outubro de
1981 -- Revogu o Decreto n~ 15.001.
de 13 de setembro de 1921, que con-

68 cedeu i> empresu Cory B:rotbers
and Company Limited, auroriaa
cao para funciDnar na Reptibltca
Federativa do Drasil. Publicado no
D.a. d'e 23.10.81. . .. ... ... 77

86.191 _ Decreto de 22 de outubro de
1981 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permunen-

69 te da Universidade Federal de
Pernambuco, e dá outras provi
dências. Publicado no 0.0. de
23.10.8L 77

86.492 - Decreto de 22 de outubro de
72 ]981 - Altera o Decreto n:' 81.240,

de 20 de janeiro de 1978, que dispõe
sobre as entidades fechadas de
previdência privada, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 23.10.81. 78

86.493 - Decreto de 22 de outubro de
1981 - Abre à Presidência da Re
pública, o crédito suplementar no
vaior de Crâ 60.000.000.00, para re-

73 forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.U. de 23.10.81. 79

86.494 - Decreto de 22 de outubro de
1981 _ Abre à Câmara dos Depu
tados o credito suplementar no va
101' de Crs 427.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no

71 D.O. de 23.10.81. 80

86.495 - Decreto de 22 de outubro de
1981 - Abre ao Ministério do Inte'
rfor.om favor da Secretaria Geral.o
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crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.529.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
2;:UO.lH

!:Hl,4% Decreto de 22 de outubro de
1981 - Abre ao Ministério da Jus
tiça: em favor de diversas Unidades
Orcamentarius. "çr,j,diL" suplemen
tar no valor de Crs 361.536.000,00
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cado no n.O, de 23.10.81

86,497 -- Decreto de 2t1 de outubro de
1981 - Dispoe sobre a execução do
Protocolo Modificativo do Acordo
de Alcance Parcial Brasil
Venezuela, a que se refere o Decre
to n? 85.8Q2. de 10 de março de
1981, concluído entre o Brasil e a
Venezuela. Publicado no D.a. de
27.10.81

86.498 - Decreto de 2t1 de outubro de
1981 -- Dispõe sobre a ex",cução do
Protuculo Modificativo do Acordo
de Alcflfice Parcial Brasil·Bolívia,
a que fie refere o Decreto n? 85.785,
de 04 de março de 1981, concluido
entre o Brasil e a Holivia. Pubfica
donoD.a, de 27,10.81.

85.499 - Decreto de 27 de outubro de
1981 - Outorga à BRASPAP 
Compunhill Bras.ileh-a d" Papel
<.:oncess110 para o aproveitamento
da cnergta hidráulica de uma que
da d'água do rio Cachoeira, no Mu
nicipio de Gusrapueva. Estado do
Paraná, para uso exclusivo. Publi·
oado no D,a, de 29.10.81.

85,500 - Decreto de 27 de outubro de
1981 - Declara de utilidade públi·
ca, pura fins de <.:onstiluição de
servidão administrativa, faixa de
t"rrll d"stinada iJ. passagem dp. li·
nha de transmissão da LIGIIT 
Serviços de Eletricidade S/A no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 05,10.81.

86,501 - Decreto de 27 de outubro de
1981 - Abre ao Ministério das
Reluções Exteriores o crédito
suplementar no valor de Cr$
455.834.000,00, para reforço de do
taçoes consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no u.O. de
29,10.81. .

"

81

89

8(;.502 - Decreto de 27 de outubro de
1981 - Abre ao Funde Nacionul
de Desenvolvimento o <:rédit<.J
suplementar no valor de Cr:i\
4.000.000,000,00, par" refo"ço de
dotação consignada nO vigente 01"
çamp.nto. Publicado no D.a. de
29.10.81. 90

86.E>03 - Decreto dp. 27 de outuhro de
1981 - Abre ao Orçamento da
União o crédito suplementar no
valor de Cr$ 22.108.000,00, para re
forço de dotações consignadaH no
vigente Ol'çamento. Puhlicado nO

D.O. de 29 10.fll 91

81.504 - Decreto de 27 de outubro de
19f1l - Abre ao Ministério da Agt-i
cultura, em favor de diversas uni
dades, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 5,305,889.000,00 para re
forço 'de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publtcade no
D.O. d:e :<9.10.81 91

86.505'- Decreto de 27 de outubro de
1981 - Abre à Just.iça do Dist.rit.o
Federal c dos 1'errit.ôrioi\, em favor
do Trihunal de Just.iça do Distrito
Federal e do Juizado de Menores,
o crédito suplementar no valor de
Crs 27,417,000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado nO D.O. de
29.10.8J. 92

86.506 - Decreto de ~7 de uutubro de
1981 - A brc à Presidrmcia da Re·
pública o rx"dito suplementar no
valor de CrS 241.152,000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento, Publicado no
o.o. de 29,10.81 93

86.507 - Decreto de 27 de outubro de
1981 - Abre ao Ministériu du In
terior, em favor da Secretaria
G"ral e da Secret.aria Geral - Rl1'
tidadcs Supervisionadas, o cré
dito suplementar no valor de Crs
12,565.000,00 para refor~'o de dota
ções consignadas m) vig-ente Orça
mento. Publicado no D.a de
29.10.81 e retificado no no. de
00.11.81 M

Sti.E>OS - Decreto de 27 de Ollt.llbl'ü de
1981 - Abre ao Senado Federal,
em favor do Senado Federal e do
Centro de Informática e Pro
cessamento de Dados, o crédito
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suplementar no valor de Cr$
117,700.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or·
camento. Publicado no D.O. d.,
29.10.81. ........•...

1:l6.509 - Decreto de 27 de outubro de
1981 .- Arteru "liquotas do IPI ln
etdeutc sobre os produtos que es
pecifica, e clã outras ])rovidênóas.
Public",lo no D.O. de 29,10.81.

86.510 - Decreto de 27 de outubro de
1981 - Promulga o texto do Acor
do Básico de Cooperação entre a
República Fedeeattva do Brasil e
a Jamairiu Arube Popular Socíalís
ta da Libiu. Publicado no V.U. de
30.IO.Si.

86.511 - Decrdo de 27 de outubro de
1981 - Promulga o Acordo en~re I)

Governo da República Federativu
do Brasil e a República do 1raQue
sobre os usos pacificos da energ-ia
nuclear. Publicado no D.O. de
.10.10.81.

8tL512 - Decreto de 29 de outubro de
19S1 - Alter" o prazo de recolhi
mentu das contribuições de Previ·
dência Social, e dá outras provi·
dêncla s. Publicado IH> D.O. de
30.10.81 e retificudo no de 03.11.81.

86.513 - Decreto d\< 29 de outubro de
Hl81 - Outorga concessac à Rádio
Vale do Rio Grande Ltda., para es
tabelecer uma estação de radiodi·
fus"o sonora em onda média de
âmbito regional. na cidade de Bar
reiras, Estado du Bahia. Publicado
no D.O. de 30,10.81. ...•.•...

86.514 - Decreto de 29 de outubro de
1981 - Fixa novos nfveis de salá·
rio mínimo pura todo o território
nacional Publi<:udo no lJ.O. de
30.10.81. ..... , ....

86.515 - Decreto de 29 de outubro de
1961 - Fixa o coeficiente de utuatí
eecão monetária previsto na Lei n~

6.205, de 29 de ilbril de 1975, e dá
outras I)rovidênóas. Publicado no
D.O. d\<30.10.81. ...•..•.•..•..

86.616 - Decreto de 30 de outubro de
1981 - Dispõe sobre 11 composição
da Categoria Direçiio Superior, do
Grupo·Direção c Assessoramento
Superiores, da 'T'abela Perrnllnente
do Grupo Executivo de Eletrificu·

95

98

as

se

'00

çao Rural de Cccpeeattvas, e dá
outras providôncius. Publicado no
D.O. d\<OS.lL81. 101

86.517 - Decreto de SO de outubro de
1981 - Declara de utilidade públi·
ca, para fins de desapropriação to
tal ou parcial ou instttuiçan de Sel··

vidãc administrativa e/ou de pas·
sagcrn, em fuvur da Petróleo Brast
leiro S/A - PETROBRÁi:i, lmõ
vais conl<tituidos de tcrrOlS e ben
feitorias que mp.ndona, Publicado
no 0.0. de03.h.81. .. 102

86.518 - Decreto de 30 de outubro de
1981 - Dispõe sobre a composição
dus Categorias Direção Superior
c Assessorllmento Superior. do
Grupo·Direçiiu e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Ministério da Educação e Cul
tura, e dá outras providêndas, Pu-
blicado no 0.0. de03.11.81. 108

86.519 Decreto de 30 de outubro de
1981 - Dispóe sobrc a composição
das Categorias Direção Int\<rme·
diária e Assistência Intermediária.
do Grupo-Direção e Assistêneia In
termediárias, do Quadro Perma·
nente do Ministério da Educação e
Cultura. e dá outras providências.
Publicado noD.O. dI! OS.11.81. .... 109

86.520 - Decreto de 30 de outubro de
]981 - Declara de utilidade públi·
ce, para fins de desupropríaçâo,
área de terra necessária il impiun·
tecac da EBC Copebl'ás da LIGHT
- Serviços de Eletricidade S/ A,
no f:;stado de São Paulo. Publicado
noD.O. de031l.81 110

86.621 - Decreto de 30 de outubro de
198i - D€clura de utilidade públi·
ca, para fins dO! constituição de
servidàú administrativa, faixas de
terra destinadas à passagem de li
nhas de transmis.são da I.IGHT 
Serviços de Eletricidade SI A, no
F:stado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 03.11.81. li2

86.522 - Decrete de 30 de outubro de
1981 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação.
área de terra necessária ã implan
tação do canal de drenagem de
FURNAS Centrais Elétricas
S/A, no Estado do Paraná. Publi·
cado noD.O. de 03.11.81. 113
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86.523 - Decreto de 30 de outu hro de
1981 Abre ao Ministério da
Educação f! Cultura, em favor de
Diversas Umdedee. o crédito
suplementar no valor de c-e
5,639.028.000,00, para rdor~'o de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
03.11.81. 114

86.524 - Decreto de 30 de outubro de
1981 - Ab"'3 ''''1 Ministério do Tra
balho o credito suplementar no va
lor de Cr$ 6,2B1.000.00 pura rdon:;o
de dotações consignadas no vigen·
te Orçamento. Publicado no D.O.
de 03.11.81. 115

86.521'> - Decreto de 30 de outubro de
Hl8i - Abre ao Ministério da Edu
cação e Cultura e à Secretaria de
Planejamento da Presidência da
Reptihlka, em favor de Diversas
Unidades, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 56.500.000.00, pura
reforço de dotações consignadas no
vij;tente Orçamento. Publicado no
D.O. as oa.n.ei 116

86.526 - Decreto de ao de outubro de
1\181 - ReIlovu por 15 (quinze)
anos, a concessão outorgada à Te
levisão Anhanguera S/A para exe
cutar serviço de radiodifusão de
sons e imagens (televisão). na cida
de de Goiânia, Estado de Ooías.
Publicado no DiO. de03.11.81. li7

85.527 - Decreto de 30 de outubro de
1981 Renova por 15 [qulnzc]
uno:; u concessão outorgada à Tele·
visão Alto Uruguai SIA, para exe
cutar serviço de radiodifusão de
sons e imagens (televisão}. na cida
de de Erexim, Estado do Rio Gran
de do SuL Publicado no 0.0. de
03.11.81. 118

86.528 - Decreto de 03 de novembro
de 1981 -- Deetaru de utilidade pú
blica. pura fins de dcsaprcprtaçao
total ou parcial ou instituição de
servidão administrativa e/ou de
passagem, em favor de Petróleo
Brasileiro SIA - PETROBRÁS.
imóveis constituídos de terras e
benfeiter-ius quc menciona. Publi·
cadc no D.O. de 0~.11.81. 119

l:\6.õ29 - Decreto de 03 de novembro
de i981 - Estabelece novos limites
para os municípios ti" Terr-itório

Federal de Itondônla. e dá outras
providências, Publicado no D,O.
rie04.11.BI. .. 121

S6.Ó3U Dccrdo d<c 03 de novembro
de 1981 - Outorga concessão à Rá
dio Ararlpe de Campos Sales
Ltda., para estabelecer uma esta
çao de radiodifusão sonora em 011

da média de âmbito regionul, nu ci
dade de Campos Sales, Estado do
Ceurú. Publicado no n.O. de
de 05.11.81. J32

86.531 - Decreto d" 04 d", nov..mbro
de U'Bl - Abre ao Mtnístéríc da
Indústria e do Comércio o crédito
suplementar no valor de Crs
17.51O.00U,Ol), puru reforço de dotu
ÇÕl'~ conslgnadas no vigente Orca
mento. Publicado no n.O. d..
05.11.81. ,.... 13.1

&1.532 - Decrclo de 04 de novembro
de ]1181 - Abre à Presidência da
República, Ministério das Comuni
Cal;OtlS e Ministério das Minas e
Energia o crédito suplementar no
valor de Crê 540.935.000,00 para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. PubJicudo lIO

V.O. de 05.11.81 e rclificado no de
0611.81. 1.14

86.533 ._- Decreto de 04 de novembro
de 1981 - Ahre ,w Ministério da
Educaçá" e Cultura. em favor
de Diversas Unidades, o crédito
suplementar no valor de Cr$
18.013.839.000.00. pera reforço de
dotações con aignadus no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
Oó.lIS1. 135

81 534 - Deel'l'to de 04 de novembro
de 1981 - Outorga concessão à Rá
dio Asa Branca de Salgueiro Ltda.,
para estabelecer uma estação de
radiodifusão ~onora em onda mé
dia de ãrnbiio regional, na cidade
clt! Salgueiro. Estado de Pernam
buco. Publicado no D.O. de
05.11.81. 135

85.535 - Decreto de 04 de novembro
de 1981 - Outorga concessão à Rá·
dto da Grande Serra Ltda" paru
'!sluhe1ccer uma estação de rádio
difusão sonora em onda média de
ftmbito regional, na cidade de Ara
ripina, Estado de Pernambuco. Pu-
blicado no V.O. de 05.11.81. 136
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86. ',:16 - D,,~reto de 01 de novem bro
de 1981 - Outorga concessão à Rá
dio e Televisão U aaeta de Tapera
Ltda .. para estabelecer uma esta
çüo de rudiodifusâo ~onora em cn
du média de âmbito H,gional, na ci
dade de Tapera. Estado do R.io
Oranrie do ~uL Publicado no D.O.
de 05.li.81. .. 137

86.f,.Q7 -- D"r.reto ri" 04 ri" nov"mbro
de 1981 - Retifica o Decreto n?
86.233. de 29 de julho de 1981.
que abre aos subanexcs Encnr
gos Gel'ais da Uni.io e Fundo
Nacional de Desenv'1lvimento. o
crédito !Suplemfmtar no valor de
c-e 1.4.'39.',OD.OOO.OO. Publicado no
D.O. deIJ5.11.81 1&\

86.538 - Decreto de 05 de novcmbro
de 191:\]-· Declara de interesse so
elul. para fins de desapropriação, o
imóvel rural dfmominado ..I1er·
vai». Rituario no Município de Cha·
peco, Estado ele Santa Catarina,
compr""ndielo na área prioritária
d" reforma agrária, de que trata o
Decreto n? 69,411, de 22 de outubro
de ]971, ampliada pelos Decretes
ns. 78.422, de 15 de setembro de
1976, e 84.969. de 28 ele julho de
1980. Publin,du no D.O. rie
06.11.81. 139

86.5:39 - Decreto de 05 de novembro
de 1981 - Regulamenta, nos ca
sos que especifica a concesão da
Gratificação Especial de Localida
de previ::;tu no Anexo IV da Lei nO
6.861, de 1980, c dá outras provi
dências Publicado no n.0. de
06.11.1\1. 141

86,110 - Deereto de OG de novembro
de 1981 - Autoriza o aumento de
.ootência da Rádio Club de Faxina!
Ltda , na cidade de- Paxtnal, Esta
do do Paraná. Publicado no lJ.O.
de 06.11.1:;1. 143

86541 Decreto de Q5 de novembro
de 1981 - Aulorizu o aumento de
potên"ia da Rádio G,,,,rani,,cu
Ltda., na cidade d" Guarnniaçu,
Estado do Paraná. Publicado no
D.O. de 06.11.81. 11~

86.542 - Decreto de 05 de novembro
de ]91:H Autori«a o aumento de
poWllcia da Rádio Cultura de Mal'·
melciro l.tda., na Cidade rie Mar·

"lp.leiro. Estado do Paraná. Puhli·'
cadonoD.O, de06.11.S1. 145

86.543 - Decret.o de O:; de novembl'o
de 1981 - Outorga concessão à Rá·
dia Cidade J andaia Ltda., para es
tabeleCL'r um" e:;taçâo de radiodi
fusão Ronora en' onda médiu de
ãmhito .-"gional, na cidade de Jan
daia do Sul, Estado do Pa,.",ná. Pu-
blicado noD.O. de 06.11.81. 145

86.544 DecrcLo de 05 de novembro
de 1981 - Autori7.a o ilumento de
potência da Rádio Alvorada do Sul
Ltda.. na cidade de Rebouças, ee
cado do Paraná. Publicado no D.O.
de 06.11.81. 146

86.545 -- Decreto de 05 de novembro
de 1981 - Autoriza o aumento de
potêncte da Rádio Clube de R..,ólle
Zól Ltda., "" cidade de Rl'alew, Es
tado do Paraná. Publicado no D.O
deOG.11.81 147

86.546 - Decreto de 05 de novembro
de 1981 - Autoriza o aum~nto de
potência da Rádio Marajoara
Ltda.. nu cidade de Tbirapon:i, Es
tudo do Paraná. Puhlicadn nnD.O.
de 06.11.81. .. " ,,'" 148

86547 - Decreto de 05 ri", novembro
de 1981 - Outorga a concessão à
Rádio Independência de Salto do
Lontra Ltda., para estabelecer
uma estacao de radiodifusiio sono·
ra em onda média de ámuito regia·
nul. na d •.h"le de Salto do Lontra,
!lO Estado do Pal'aná. Publicado
noD.Ode06.11.81. 148

86.548 - Decreto de 06 d" nov"mnrn
d" 1981 - Aprova o Regulamento
do Departamento de Material Béli
co do Ministério do Exército
IR/57). e dá outras providênciás.
Publicado no D.O. de Q9.11.81. 149

1\6.549 - Decreto de 06 de novembro
de 1018] Dispõe sobre a contrata
ção, cl" acordo com os arts. 96 e 97
do Decreto-lei n" 200, de 25 de teve
reiro de 1967, de especialistas e
consultores técnicos para os ór
gãos dotados de uutonomiu lünita
da. e dá ouLnt!S providências. Pu·
blicado noD.O. de 09.11.81. ]50

86.550 - Decrto de 06 de novembro de
1981 - Inclui a S"cretaria de Tec
nologia Industrial e o Instituto Na·
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ctonat de Tecnologia, do Ministério
da Indústrta e do Comérôo> no re
gime de que trata o DeercLo n~

86.U2 de I" de julho de 191<1, e da
Qutra~ providimcia~. Puhlicado na
D.O. de 09 11.81 152

86.551 - Decreto de, 09 de novembro
de 19R1 - Di~pi1" .~obre .. exp"di·
ceo de diplomas e certificados rala
tlvos as habilitações profissionais
de 2? grau. Publicado no D.O. de
11.11.81. 155

86.552 - Decreto de 09 de novembro
de 1981 - Abre à Presidência da
República o r.rêdito suplementar
no v"lor de Cr$ 202.060.000,00. pa·
1'.1 reforço de dotações con~ignadas

no vigente Orçamento. Publicado
noVO. de 11.11,81. 156

86.553 - Decreto de 09 de novembro
de 1981 - Abre aos Ministérios da
Previdência e Assiatência Social,
da Saúde e du Trab,dho O crédito
~upJementur no vuJor de c-e
209.971.000,00, para rdorço ele do
tações consignadas no vigente Or
çament.o. Pllblir,ildo na D.n. d"
11.11.81. 156

1l6,554 - Decret.o de 09 de novemhro
de 1981 - Abre ao Poder Judiciá·
rio, em favor do Supremo Tribunal
Federal e Tribunal Federal de l-te
cursos, o crédito suplementar no
valor de CrS 17520000,00. PUT<' re
forço de dotações consianadas no
vigent.p. Orçamp.nto. Puhlir.ado no
D.n. de 11.11.81. .. 157

86.555 - Decreto de 09 de novembro
de 1981 Abre ao subanexo
Transferência a Est.ados, Distri·
to Fed",.".l e Municipios, o crédito
suplementar no valor de Crs
935,000.000.00, para reforço de do
ta<:õe~ eon~ign"du~ no vigente Or
çamento. Publicado no 0,0, de
11.11.81. 158

86.556 -- Decreto de 09 de novembro
de 1981 - Abre ao Ministério da
Previdência e A~~istência Social o
crédito ~uplementar no valor de
Crs 431.500,000,00, par:'! reforço de
doLações con~ignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
1L 11.81. 159

85.557 - Decreto de 09 de novembro
de 19.':\]- Abre ao Ministério das

Minas e Energia o crédito suo
plementar no valor de Crs
907.500.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O, de
11.11.81. .. ,.... 159

86.558 - Decreto de 09 de novembro
de 1981 Abre ao Ministério do
Exêrcito, em favor do Estado
Maior do Exército" do T"'rritorio
Federal de Fernando de Noronha,
O "n,dito Implementar no valor de
CrS 60.309.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçam'!nLu. Publicado no D,O. de
11.11.81 IfiO

86,559 - Decreto de 09 de novembro
de 1981 Abre <LO Ministáio da
Justiça, em favor do Ministério P!Í·
blieo do Trabalho, o crédito MP""
cial de Cr$ 75.000.000,00, para aten
d"l' despesas iniciais de organi
z.,çao, i n s t ala ç á c e t un c i o
namrmto elas Procuradorlas Re'
glonals do Trabalho das 10:', 11" e
IZ~ Regiões. Publicado no D.O. de
11.11.81. lfil

86,560 - Decreto de 09 de nuv~'rnbru
de 198J - Abre ao suban",xo En·
cargos Previdenciários da União o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 23.311,000,00, para retorço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O, de
1Ul.81 162

Ilfi."fil - De{,reto de 09 de nove'muro
de 19B1 - Outorga conceesao à So
ciedade Rádio uacoea Ltda., para
estabelecer uma estação de rádio
difusêo sonora em onda média de
umuito regiunal, nl> cidade de fta
poru, E:;tado de Muto Gros~u

do Sul. Publicado no D.O. de
11.11.81. 163

86.562 - Decrete de 09 de novembro
de 1981 - Outorga conceesao à Ra
diojornal de Amambai Ltda , para
estabelecer uma estação de rádio
difusão sonora em um.h, m~.di" de
ilmhito regional, na cidade de
Amamhlli, Rstlldo de Mat.o Grosso
do Sul. Publicado na no d"
11.11.81. ,',. 163

86.563 - Der.rflto de 10 d" novembro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica II instituição que menciona,
Publicado »c n.c. de 11.IU11. 161
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86.564 - Decreto de 10 de novembro
de 198J - Auloriza a Fertaltaantes
Nitrogenados do Nordeste S/A 
NITROFERTIL, a proceder ao au
mento do limite de ,;eu capital 50'

cial. Publicado no D.O. de
11.11.81. .. 16~

-"16.565 Decreto de 10 de novembro
de 1981 - Encampa b",,,s e inl>tala
çoes vinc.u!:J.dos ao,; serviços públi·
cos de energia elétrica em diversos
municípios dos Estados de Minas
Gerais e São Paulo, explorados pe
la Companhiu Gern/ de Elctrfcida-
de, PublicadonoLJ.O. dell.ll.81. 166

1l6.,,66 - Dccrclo de 10 de novembro
de 1981 - Fixa ().~ percentuais rle
que trata o § 3~' do artigo 15 da Lei
n" 5.821, de 10 de novembro de
lél7Z. Publicado no V.O. de
12,11.81. 167

86.567 - Decreto de 11 de novembro
de 1981 - Autoriza o aumento de
potência: da Rúdio Miri"m Ltda..
na cidade de Torres, Estado do Rio
Grande do Sul. Puhlicado no D,a.
de 12.11,81. 168

85.5GS - Decreto de 11 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pu
bhca, para fins de desapropriação,
úreu de terra necessária à lmplan
ü ..,:>1o da subestação de Trombetas
da Com~Hlnhia de Eletricidade do
F:~tado do Rio de Juneiro
CER,f. Publicado no D.O, de
12.11.81. 168

86.569 - Decreto d", 11 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica. para fins de constituição dO'!
servidão administrativa, faixa de
~rra destinada à passagem de li
nha de lmnsmissão da Companhia
de Eletricidade do Estudo do Rio
de ,TanO'!im - CF.RJ, Publicadv no
o.o. de 12.11.81 170

86.57{) - Decreto de i1 doe ouvembro
de 1981 - Decíaea de utilidade pú
l>JiC!'. pura fins de constíturcão de
servidào administrativa. faixa de
terra destinada" pa:ssllgem de li
nh", de transmissão da Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio
de Janeiro - CER,L Publir,ado no
D.O. de 12.1l.8t. 171

86.:>71 - Decreto de 11 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pu-

blica, para fins de de"apropl'iaç<io.
áreas de terra necessárias à cons.
teução das subestações Entroncá
mente Araruemu e Bacaxa, da
Companhiu de Eletricidade do Es
tado do Rio de Jancirv Ct.:HJ.
Publicado noD.O. de 12.1181. 172

86.572 Den!.'lo de 11 de novembro
de HlilJ - Ded.. ra de ut.ilidade pú
biica, para fins de constit.uiçiio de
servidão administrativa, faixa dO'!
terra destinada á passagem de B
nha de transmissão da CESr 
Companhia E"'.'rgé~icu de São
Paulo. no Estado de Silo Paulo.
Publicado no D.O. de 12.11.81. 174

86,573 - Dl'crl'lo de 11 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pu
bilca para fins de constituição de
servidão administrativa. faixa de
terra destinada à passagem de li
nha: de tnmsmissão da Centrais
Elétricas do Sul do Bmsil 8/A
ELETR@SUL, no Est,ado de Malo
Grosso do Sul. Publieadv nO D.O.
de 12.11.81. 176

86,57,1 - Decret.o de J I de novembro
de 1981 - Autoriza o Banco dO'!
Santander S/A, a funcionar no
Pais. Publicado no D.U. de
12.1l.lH. 177

86,:>7:> - Decreto de II de novembro
de 1981 - AprOV!l o Plano Geral de
Convocação para o S~rviço Militar
Inicial nas Forças Armadas em
1983. Publicado no n.O. de
12.11.81. 172

8(;.576 - Decrat,() de 12 de novembro
de 1981 - Dá nova redação a dis
positivo do Regimento dos Gabine
tes da Presidência da República,
aprovado pelo Decreto n~ 83.500,
de 2f1 de maio de 1979, Publicudo
no D.Q. de 13.\1.81 178

86.577 - Decreto de 16 de novembro
de 1981 - Extingue os Parques Re
gionais de Armamento da 2:' Re
gtão Militar. da 5~ Região Mili
tar/:>: Divisão de Exército, da 8:'
Região Militar e da 9~ Hegfão Mili
Lar/9' Divisi\o de Exército, e os
Parques RelÔonuis de Mctomeeam
7.açào da 2" Rer;iilo Militllr e da 3~

Região Militar. Publicadc no D,O.
de 1?U.81. 17!)
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!:l6578 - D,,,~ret() de 16 de novembro
de 1981 - Autor-iza a Petrobrás fn
ternacjonal S/A - ARASPETRO,
a proceder au "umanto do limite de
seu capital social. Publicado no
D.O. de 17.11.81.

86.579 - Decreto da 16 de novembro
de 1981 - Autoriza o aumento do
capital social da EspiritnSantuCen
trais Elétricas S/A - ESCRLSA.
Publicado no D.o. de 17.11.81. ....

86.Mlll - Decreto de 16 de novembro
de 1981 - Autor;?a (I aumento de
cupital da emnr",,,a que menciona,
Publicado naD.O. de 17.11.81

86.581 Decreto de 16 de novembro
.de 1981 - Autoriza o aumento do
capitui suciul ti .. Centnlis Ektricas
de Rondônia S/A - CRRON Pu
blicado noD.O. de 17.11.81.

86.5B2 - Decreto de 17 de novembro
de 1981 - Promulg" o Convênio de
Co-Produeâo Cinematográfica <'m
tre o Governo da República Fede·
retlvu do Brasil e o Governo da
República Argentilla. Puhlicado nO

D.O. de 18.11.81.

l:\6_5l:\3 Dt'cr",to de 17 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica, para fins de instituição de
servidão de passagem. em lavor da
Petrobrás Fertilizantes SIA
PBTRUj<'ERTlL, subsidiária da
Petróleo Braailetro f,!A
PETRQBRAS, im{)vt'is consrí
ruídos de terras e uenfeitorius, que
m,meinna. Puhlicado no 0.0. de
18.11.81.

86.584 - Decreto de 17 de novembro
de 1981 - Dispensa a licitação pa
ra a alienação das terras devolutas
da Uniao que menciona, e da ou
tras providências, Publicado no
D.O. de 18.11.81. .

86.585 - DBcreto de 17 de nov<'!mhro
de 1981 - Dispõe sobre a composi
ção das Cutt'gorius Dir",ção Intt'r
mediária e Assistência Intermediá
ria, do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediarias, da Tanela Per
manente do Instituto Nacional de
Previdência Social - INPS, e dá
outras providências. Publicado no
o.o. de 18_11.81.

86.586 ~ Decreto de 17 de novemnro
de 1981 - Outorga concessão à Rã-

lBO

HH

182

182

183

185

188

dío Difuscra Vale do Urucut Ltda.
puru estabelecer uma estação de
radiodifusão 50nOI"<' em onda mé
dia de .~mhit.o rcgfonat, n" cidade
de lJrllçui, Est.ado do Piauí. Puuli
cede noD,O. de 18.11,8l.

86.587 - Decreto de 17 de novembro
de 1981 -- Outorga concessão U Rá·
dio Silo Jerônimo Lida .. para esta
bclccer uma estação de redtodifu
~áo SOnOra em oona mp.dia de âm
bito regional, na cidade de São Je
rônimo. Estado do Rio Grande do
Sul. Punlicado no D.O. de
ts.nar.

86,588 -- Decreto de 17 de novembro
de 1981 - Outoraa conccssuo à Rú
dio Fascinação Lt,da . para cstHbt'
lecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média d" âmbito
regional, na cidade de Itap"'t.inga,
Estado da Bahia. Publicado no
D.O. de HU1.81 e retificado no de
19.11.81. ..

86.58" - Decreto de 17 de novembro
de 1981 - Dispô", sobre a inclusão
d" empregos na Tab",lu Permanen
te do Mini~t.ério das Rdu<:ões Ex
teriores, e dá outras providencias.
Publicado no D.O. de 18.11,81.

86.590 - Decreto de 17 de novembro
de 1981 Dispõe sobre o cargo de
comanduntt' da Policil, Militar do
Estado de São Paulo, e dá ouLras
pl"Qvidêllcias PlInlicado no n.O
de 18.11.81. ..

;).591 - Decreto de 17 de novembro
d.., 1981 - Autoriza a Petrobrás
Minúraç~o SI A - Pctwrnisu. a
proceder ao aumento do limite do
seu capital social. Puhlicado no
no. de 18.11.81.

136.592 - Decreto de 17 de novó'mbro
de J981 - Aut,nri7.a Cornelius VBit
wtedemann. de nacionalidade ale
mã, a adquirir imóvel rural. Publi-
cado no D.a. de 18.11.81. .

86.593 - Decreto de 17 de novembro
de 1981 Delega competência no
Ministro do Trabalho para nomear
os Presidentes dos Conselhos Fe
derais de Rinlioteconomia e da
Qllimica. Publicado no D.O. de
18.11.81. _.

187

188

189

190

191

191

192

193
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86.594 - Decrdo ri .. 17 de novembro
de Hlill - Dispõe sobre <.l fixação
de árpa prioritária, PUr<.l fins de r~_

for-ma agrária, no Município ele Pa.
catuba, no Est"do de f; .. rgipe. e dá
outras providências. Publicado no
D.O lk U'.ll.81. 193

8G.595 - Decreto de 17 de novembro
de 10181 - Declara de interesse so
cial, p:na fins de desaproprinçáo. o
imóvel rural situado nu Município
de Pac atuba. no Estudo de Sorrti
P", constituído de parLe da "F'aum_
da SUllL,maH e compreendido na
área prioritária para fins de reter.
m" np;ôria, fixada pelo Decreto n:'
86.591, OP 17 de novembro de 1!;l:'1l
Public"do no D.O. de 18.11.81. . 195

~6.596 Decreto dp 17 de novembro
de 1981 - Retifica o Decreto n?
86.173, de ()2 de julho de 1981. que
altel'a oS limites do Parque Nacio
nal da Chapada dos' Veadeiros. Pu-
blicõldo noD.O. de 19.11.81 197

86.f:>97 - Der-reto de 17 de novembro
de 1981 - Outorga fi CESP 
Companhia Energc,tica de Sflo
Paulo conn'ssão para o ilproveita.
mente da energia hiclráu!ica de um
trecho do rio Tiptê, na divisa entre
os Munic,ipios de Andradina e Pe
reira Barreto. no Estado de Silo
Paulo. Publicado no D.O. de
19.11.81 2()O

86.,,98 - Decreto de 17 de novembro
de 1981 - Torna wrn efeito o De
creto n~ 85.964, de 04 de maio de
198:. que d"c!õlra de utilidadp pu,
bli,:" tutal ou pardal nu instituição
de servidão administrativa e/ou
PMsag",m, em favor da Petróleo
Rrasileiro S/A - Petrobrás. imó
veis constituídos de terras e hell
feitorias que mencion" Publicado
»c n.o. de 19,11.81. 201

86.599 - Decreto de 17 de novembro
de Ul81 - Dpciara de utilidade pú
blica, para fins de desapropriação,
,;rea de terra necessária a irnplan
tação da Estacao 'l'ransformadoru
de Transmissâo Nvrdeste da
LIGHT - Serviços de Eletricidade
SIA, no Estudo dú São Pauln. Pu_
blicado oc no. de 19.11.81. 201

86.600 - Decreto de 17 dú novembro
de 1981 - Rermlamenca a Lei n~

6.445, de 06 de outuhro de 1977. que
dispõe sobre consip,nações em to
llw dc pagamento de servidores cio
vis, ativos e inativos, da Adminis
Lraçao Federal Direta e das Autar
quias Federais, Publicado no D.U.
de 1911.81. 203

86.601 - Decreto de ]7 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pó
biica, para fins de desupropriacão,
áreas de terru necessárias à ím.
plantação dus Estações de Mi
el"OQndus de FURNAS - Centrais
Elétricas S/A, nos Estados do
Espírito Santo, Goiás, Rio de Ju
neiro e Silo Paulo. Publicado no
D.O. de 19.11.81. 2()6

86.602 - Decreto de 17 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica, para fins de cnn,;tituiçào de
servidao administl'ativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão de FURNAS
- Cânerats ló:ietricas S/A. no Es
tado de São Paulo. Publiendc no
D.O. de HU1.81 215

86,60:3 - Decreto de 17 de novembro
de 1981 Decluru de uLilidadú pú
blic<l. para fins dc desapropriaçào,
áreas de terra necessunas fi imo
plant!!çâo da ESt~lÇiío de Microon
das de FURNAS - Centrais F.lé
tricas SIA, no F:stõldo de Silo Pau-
lo. Publicado no n.c. de \9.) UH 216

86.60~ - Decreto de 17 de novembru
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica, par!! fins de const.ituição de
servidiío administrativa, faixa de
ter ru destinada à passagem de Ji
nhas de ater ramento dos eletrodos
I e l I da subestação de Foz do
Iguaçu - Conversor-a de FURNAS
- Centrais Elétricas S/A, no Es
tado do Parnna. Publicado no D.a.
de 19.11.81. 218

8G,605 - Decreto de 17 d c' novembro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica, para fins de desapropelucão.
áreas de terra neces:;úrius i'l im
plantação da Estação de Microon_
das de l"URNAS - Centrais Elé
tricas 8/ A. no Estado de São Pau-
lo. Publicado noD.U. de 19.11.8J. 220

86.606 - Decreto de 18 de novembro
de 1981 - Deelilra de utilidade ou.
bJiCõl, para fins de desaproprtacão.
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areas de terra necessárias à im
plantação da ~stação de Microon
das de FURNAS Centrais 'RI"_
tricas SiA. no Estado de Silo Pau·
lo. Publicado lloD.O. de 19.11.81. .

85,607 - Decreto de 18 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica, para fins de desapropriação.
áreas dp. terra necessárias à forma
ÇãO do Reservatório da Usina Hi
drelétj-ica de Nova Avanhunduva,
da CESP - Compunhiu Energt'ti
ca de São Paulo, no Estado de São
Paulo. Puhlicado no V.O. de
19.11.81. .....

86.608 - Decreto de 18 de novembro
de 1981 - Autoriza o aumento de
potência da Rádio Metrópok de
Crisslumal Ltda., na cidade de
Crtaaiumul, Estado do Rio Grimdf!
do Sul. Publicado nO D.O. de
19.11.81. .

86.61J9 - Decreto de 18 de novem hro
de 1981 - Autoriza o aumento de
potênda da Rádio e Televisão Ga
zeta de Caraaínho Ltda., na cidade
de Caraainhc, }<;stado do Rio Grnn
de do Sul. Publicado no D.O. de
19.11.81

fH'i,610 ~ Decreto de 18 de novembro
de 1981 - Renova por 15 (quinze]
anos a concessão outorgada iJ. 1'ele·
visão Centro América Ltoda., para
executar serviço d", radiodifusão
de sons'" imag"'ns Itelevisao}, na
cidade d" Cuiabâ, Estado de Mato
Grosso. Publicado 1')0 V.O. de
19.11.81.

86.611 - necreeo de 18 de novembro
de 1981 - Renova por 10 [dez) anos
a concessão outorgadu i.t Rúdio Es
tadual do Paraná, para executar
serviço de radiodifusão "':mora em
ond" mr;dia de ãmhit.n regional. na
cidade de C1!ritiha. Estado do Pa
rami. Publicado no D.O. de
19.11.81. , ..... " ... , .... " ...

86.612 - Decreto de 18 d" novembro
de 1981 _. Abre ao Ministério da
Justiça em favor do DepurLumell!>"l
de Polícia Federal o crédito su
plementar no valor d" Cr$
15.000.0IJO,OO para reforço d" dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de

20.11.SL

222

224

225

226

227

228

229

S6.6lo1 - Decreto de ]8 de nov"mbro
de 1981 - Abre ao Orçamento da
União o crédito suplementar no va
lar de CrS J.762.()~9.0{lO.OO. para re·
forço UIO, uot",;iiçs consignadas nu
vigçnte Orcameuto. Publicado no
D.O.· de 20.11.81.

86.614 D",crelo de 18 doe novembro
de 19111 - Ahre ao Ministério da
,Tul;tiça em favor de diversas Uni·
dadas Orçamentárias o crédito su
plementar no valor de Cr$
181J.541.000.00 para reforça de dota
ções consfgnadas no vigent.e Orça·
menta. Publicado nO D.O. de
20.11.81.

86615 _. Decreto de 18 de novemhro
dp 1981 - Abre ao Ministério do
interior em favor da Secretarta
Geral - Entidades Supervisiona
das o crédito suplementar no valor
de Cr$ 541.050.000.00, puru r..,forço
de dotações consignadas no vigen·
te Q,.,;amenLo, Publicado no D.O.
de 20.1UII '

86.616 - Decreto de 18 de novembro
de 19BI - Ahre ao Minietér!o da
F:ducaçao e Cultura em favor de
Diversas Unidades o crédito su
plementar no valor de Cr$
461.465.IJOIJ,OIJ, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no V.O. de
20.11.81.

86.617 - Decreto de 1~ de novembro
de 19BI - Abre ao MinistÓl'io dos
Trant;port"s o credito t;llple.mpnt.ar
no valor de Cr$ B,204.985.000,OIJ,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cada no V.O. de 20.11.~1 e retifica·
do no de 30.1UH

86.61B - Decreto de 18 de novembro
de 1981- Abre ao Ministério das
Comunicações c ao Ministério da
Indústria e do Come-to o crédito
SUplementar no valor de CrS
419.IJOO.OIJO,IJO, para reforço de do
tações consignadas no vigente (jr,
çamento. Publicado no lJ.O. de
20.11.81, " .

86,619 - Decreto de 18 de novembro
de 1981 - Abre tiO Fundo Nacionul
de Desenvolvimento o credito
suplementar no valor de Crs
3.300.000.000,00, para reforço de

220

230

2~:Il

232

232

233
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86.620 - Oeueto de I fl de lluv<:ml;ro
de 1!J81 - Abl'e ao suba nexo En
cargos I"inanceiros da União o cré.
dito suplementar no valor de Cr$
20,'16'i.551.000,OO, para retorço de
notações comiig-n<>d,ls no vigente
Orçamento Publicmlo no DO. <.I",
20. i 1,81. :l35

8(,,621 - Decreto do: :'0 de novembro
de 1981 - Autoriza o aumento do
limite do capital social de Iclores
tas Rio Do(;~ S/A. PubJi<:udu nu
c.o. de 23.11.81. ~35

86.622 - Decreto de 20 de nov."nhro
de 1981 - Autoriza o aumento do
capital social da Valenorte Alumí
nio Ltdn. Publicado no D.O. de
23.11.81. 236

86.623 - Decreto de 20 de novembro
de 1981 - Torna pública a dcuún
ria, pela República Fer:1erat,iva do
Brasil, rio Acordo sobre Transpor·
tes Aéreos entre o Brasil e os Esta
dos Unidos da América. firmado
no Rio de Janeiro, a OS de setem
bro de 1946. PulJlicudo no D.O. de
23.11.81. 23~

86.624 - Decreto de 2,1 de novembro
de HI81 - Abre au MinisWrio do
Tnteriol' em favor de diversas uui
dadas o (T"'dito supl"m"'nt!H no va·
ler de CrS 902.300.000,00, para re·
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Pubucaoo no
n.o. de25.11.8L 2.17

i:l6.625 - Decreto de 23 de novembro
de 1931 - AUre. "O Mini~tério do
Interior em favor de div<:r~us uni·
dades () crMlit.o ~llplemenLal' no va
Iar de CrS 111.432.000.00. para re·
forço de dotações consignarias nO
vigente Orçamento. Publicado no
o.o. rle25.11.81. 238

IHifi26 - Ul'crdo de 23 de novembro
de HI8I - Ahre Ml Minislério do
Interior em favor ria Secretaria
Geral o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 15.392.000.000,00. para
rd()r~o de dotação conaignade no
viacntc Or\·<Lmento. Publicado no
D.O. de 25.11.81. 238

8lJ.627 Decreto de 23 de novembro
de 1981 - Autoriza o aumento de

2.19

dotação consignada
Orçamento. Publicado
20.11.81.

no vigentc
no D.O. de

234

potência da Radionorte Ltdu.. na
cidade de Assar. Esl"do do Para·
ná. Puhlicarlo na D.O. de 25.11.81.

86.628 - Decreto de 23 de novem oro
<.I .. 1981 - Cria empregos de Pro·
fesso)' da carreira de Magistério de
l" e 2~' Graus, na Tabela Perma
nente da Universidade Federal do
Pará. e dá outras provídêncius.
Publicado no D.O. de 251181 240

86.629 - Decreto de 23 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica. para fins de de,;apropriaçao
pela Escola Superior de Agricultu
ra de Lavras, áreas de terra uecea
s~Íl'ia à sua expansão, no Mu
nicípio de Lavras. Estado de Mi
n<ls Geru!s. Publicado nu D.O- de
25.11.81. 241

íl6.63Cl - Decreto de 23 de novembro
de WSl Declara inter<1il"da,
tew.pOl'ariamente, para fins de
at.r açán e par.ificaçao rle !ir"po~

indi'genas, área que disr.dmina nOS
Municípios de Novo Airâo e Hapi·
tanga, no Estado do Amazonas, e
Caracarar. no Território Federal de
Roraima. e dá outras nrovidências.
Publicado noo.O de 25.11.81 242

86.631 - Decreto de 23 de novembro
de 1981 - Renova por 15 i<luinwl
anos a concessão oulorgad" li Tele·
visao Morena Ltd" . para executar
serviços de radiorlifu~ào rl" ~(lns e
imagens tretevtssol. na cidade de
Campo Grande, Estado de Mato
Grosso do Sul. Publicado no D.U,
de 25.11.81. 247

86.632 - Decreto de 24 de novembro
de 1981 AbrE! uo Ministério da
Af':ricultura <:JIl favor de diversas
unidades o crédito suplcmcntar !lO

valor de CrS 195.223.0(}(},OO, para
reforço de dotações c.onsignarl,,~ no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 25.J1.81. 24.'>

86.633 - Decreto de 24 de novembro
de 1931 - Abre ao Minislerio da
Aeronáutica e ao Mi"islério <1o
Exérc.ito o c.r<irli\.o ';l1plementar no
valor de Cr8 301.100.000,00. para
reforço de dotações consignadas nO
vigente Orçamento, Publicado no
D.O. de 25.11,81. 249

86.634 - Decreto de 24 de novt>mbro
de 1981 Abre ao Ministério das
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Minas e Rnergi~, em f~vor d~ Se
cret~ria Geral, o nedito sup!e
mentar no valor de CrS
5.700.000.000,00. pua reforço de
dotação consignada no, vigente Or
çamento. Publicado no 0.0. de
25.11.81 219

86,635 - Decreto «e 24 de novembro
de 1981 - Abre "- Pncsidônciu da
Repúbli<:a o <Crédito suplementar
nO valor d", Cr:; 6,000.000.00, par~

reforce de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 25.11.81 .. 2[,0

86.636 - Decreto de 24 de novembro
de 1981 - Abre ao Orçam",nlo da
União. em fav,-w de diversos 0,'
gaos do Pode,. ,Judiciário, da Escc
la Nacional ri" Informações " de
Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão do Deoarta
rnento Administrativo do Serviço
Público, o crédito suplementar no
vulor de CrS 2137~!:(.000.00. para
rdurçu dc duL",;llc~ consign<,d,w !lO

vigente Orcmucnto. Publicado !lO

n.Ó- de 2".11.81. 251

86.63'1 DccrcLo lI<: 24 <1", ll(Jv<ombw
de 1981 - Abrl! 3 .Tustiça Milit.,r c
à Justiça do Trabalho. crn favor do
Superior Tribunal Militar, Trfbn
nal [Superior do Trabalho e 'l'rfbu
net Regional do Trabalho da 4:' Re
g-ii\o, () crédito suplementar no va
lor de Cré\ 8«.068,000,00, p,,,... rdor·
ço de dota coes consignada s nO vi
gente Orçamento, Puhlicado no
D.O, do 25.11.81 e retíflcadn UD de
30.11.81 2,,2

86,638 - Decreto de 24 de novembro
de 191>1 Abre >H) Ministério da
Prevüknci" e Assistência Social o
credite supl~,ment,al' no VillOl" de
CYS lf,.fi'!2.00D,OO. para reforço de
ootaçnes consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
2&.11.81. 253

86.639 - Decreto de 24 de novembro
de 1981 - Abre ao Ministério da
F:ducaç~o e Cult,llril em filVOl' o",
Senetaria G?ral - Entioad..s Su
pervisionadas o crédito suplemen
tar no valor de Crs lüO.OOO.OOO,OO.
para retorço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D. O. de 25.11.81. . 253

116.640 - Decreto de 24 de lwvcmbro
de 19131 - Abre a Encargos Gerais
da União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamento
da Presidenei" da República. o cré
dito suplernclllal' lU) v<llo" de CrS
:100.000.000,00, para ceIor'.'u dc do
t.aç,i,~ consign~rJ~ no v;gento O,..:a
mento. Publicado nO no. riA
25,11.81 254

8IU;~1 - f)e(Tp.t.o de 2~ de novcmbro
de 19tH - Abre ao Fundo Nacional
de Desenvolvimento o crédito
suplementar no v<llor de Crg
500.0rJO.OOO,OO. para reforço de do·
t~Ç"() r,onsignada no vigente' O'·(a·
mente. Publicado nO D.O, de
25.1Ull. 25;)

86,(,42 - Decreto de 24 de n()v"'mhn~

de 1981 - Abre ao Ministério da
Saúde o crédito suplementar nu va
lur de CrS 13.230000.00 p~r,-, refor'
çu de docacõcs cousiguadas "o Vi

p,e'\te Orçament,o. P\1hlie~do no
n.O, de 25.11.81. . 256

86.643 DecrcLo <k 24 de nuvembro
de 1981 - Concede indulto, reduz
penas, e dá outras previdências,
Publicado no D.U. de 2&.11,81 ?56

Sn.611 - Df<Cr"'to <I", 25 de novRmbro
de 1981 - Autcrtae o aumento de
potência da Rádio Sacramento
Ltdu., na cidade de S"eramento.
EsLado de Minas Gl'rai~,. Pllblicll-
donoD.(). de26l1.8l 2:>9

86.645 Deereto de ~5 de novembro
de 19l'11 - Allt,ori7,a o mmlfmt.o de
potêmcia da Rádio Cultura de Sano
tos Dumont Ltda., na cidade de
Santos Dumont. Estado de Minas
Gerais. Publicado no D.O. de
26.11,81. ".... 260

86,646 - Decreto de 25 de novembro
de 1\1,':;1 AuLnrinl.o aumento de
pol~'.nci" da Rúdio Aimorés IA,da.,
,la cidade de Aimo)'l)S, Estado de'
Minas Gerais, Publicado no D.U.
de 26,11.81. :!61

86.617 - Decreto de 25 de novembro
de 1981 - Revoga o artigo 5~ do
Decreto n~ 72.!JO~, de 10 de outubro
de 1973, que aprovou O R"gulamen
Lo do Grupo de AflUiu dos Afunso~,

Publicado no D.O. d",26.11.l1l 261

i:l6.64,':; Decreto de 25 de novembro
de 19S1 - R.wog~ O D,,<:n,t.o n:'
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66.269, de 26 de faverairo de 1970.
Publicado noD.O. de 26.11.81 262

!l6649 D"crdo ele 2;; de novembro
<:I" 1981 - Regulamenta a Lei n~

6.899, de 8 de abril de 191:H, que de'
termina a apfícação de co..,.e(;;.o
monetária nos débitos 0"iuno05 de
decisão judiçi,d Publicado no
D.O. tl" ?6.11.B! 262

86.650 - Decreto de 26 de novembro
de 1981 Declara de utilidade pú
blica, para fins de eonstuutcac de
sarvidao administrativa, fnixus de
terra destinadas a pass-agem de li
nhas de transmissão de FtJRNAS
- Centrais Elétricas SI A. no Es
tado do Paraná. Publicado no lJ.U.
de 27.11.81. ,.. 263

116.651 -- Decreto de 26 de novembro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blica, para fins de desaprupr-iacão.
área de terra necessária a implan
tacao de àrees ndicionals ao cantei
ro de obras Jtl Usina Hidroelet.dca
do; Rosana, da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, nos
Estados do Paraná e São Paulo.
Publicado no D.O. de 27.11.81. 265

866,,2 - Decreto de 26 de novembro
de 1981 - Altera dispositivos do
Decreto n:' 77.163, de 20 de abril de
1976, que regulamentou li Lei n"
6.297, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a deuuçiio do lu·
cro tributável par.. fins de impo~lo

sobre a renda das pessoas jurídi
cas. do dobro das despesas realiza
das o;m projetos de formação pro
fissionaL Publicado no D.O. de
27.1l.81. 266

86.653 _. Dendo d., 30 de novembro
de 1981 - F,,,t,abelece o limite do
,-,upilal autorizado da Companhia
Hio-Grandense de Nitrogenados 
CRN. Publicado no no. de
01.12,81. .. 268

R6.6f14 _ Decreto de 30 de novembro
ae 1981 --- Ab",,, ao Orçamento da
União, O credito suplementar no
valor de CrS 38.114.000,00, para re
forço da dotações conaignuda s na
vigente Orçamento. Publicado no
DO. de 02.12.81. ... 268

86.655 _ Decreto de 30 de nov"mbro
de 1981 - Abre;' Justiça Militar, à
Justiça do Trabalho e à Presidên
cia dOI República, em favor de di-

v<!r"US unidades orçarnemarfas, o
crédito suplementar no valor de
CrS 49.040.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigcnt.e
Orçamento. Publicado na no. de
02.1281 269

86.656 - Decreto de 30 de novembro
de 1931 .- Abre an Orçamento da
União, em favor de diversos o-.
gaos, CTf,ditos adicionais no valor
de Cr:! 2.211.181.000,00 para reforce
de dotações consignadas no vir;l'n·
te Orçamento. Publicado nO no.
de 02.12.81 270

86.657 - Decreto de 30 de, novf!mbro
de 1931 - Abre ao Orçamento da
Uniao, o "reelito suplementar no
valer d" CrS 10.610.000.000,00, p"ra
reforço de dotações consignadas nO
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 02.12.81 271

86.658 - Decreto de SO de nuvembro
de 1981 Abrc ao sunanexo En
cargd's Prcvidenóários da União o
çrédiLo slJpl"mentar no valor de
Cr$ 11.468.000.000,00 para reforço
do dotações consignadas no vigen
t.e Orçamento. Publicado na 0.0.
de 02.12.81 272

fIG.6f>9 - Decreto de SO de flov,-,,,,bro
de 1981 - Abre uo MiniM,eri... da
Fazenda e ao subun'-'xo 'rransfe·
rências a Estudos, Distrit.o Federal
e Muniópios, o crédito suplemen
tar nO valor de c.s 1.54.3,684.000,00
pura rdorço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
çadonoD,O. de02.12.31. 272

86.660 - Decreto de 30 de novembro
de 1981 - Abre ao Ministério do
Interior, em favor de div"r"as uni
dades, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 37fi.ll2.'\.(j()O,OO para re
for<;o de dot.açdes consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 02.12.81 27.'i

86.661 - Decreto de 30 de novembro
de 1981 - Abre a F,ncargos Fi·
nanceuos da União O crédito su
plementar no valor de Cr$
<I.500.00ll.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigenle
Orçamento. Publicado no D.O. de
02.12.81. 274

86.662 - Decreto de 30 de novembro
de 1981 Abre ao Ministério dos
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reforço de
no vigente
no D.O. de

Tnlnspurt"" o crédito suplementou
no valor di' Cr$ fi7:;,OOO.OOO,OO piua
reforço di' dotação consignada no
v:g.mte Orçamento, Publicado no
D.O, de 02.12.81.

fl6.(,63 - Decreto de 30 de novembro
de 1981 - Abre aos Minlst~rio& da
Saúde e do Trabalho o crédito
SUp\<:m""t,,r nO valor de C..$
158,:'\'18.000,00 pa.." ..eforço d" dota
ções ~,(msiglladas no vigente Orça
mento, Publicado no D.a. de
02,12.81. ... ' ,

80.061 - Decreto de 30 de novembro
de 1981 - Atll'e "O Orçam"nto du
União o credito sllpl"ment.JI' no va·
tor de Cr$ 722.613,000,00, pa,." ,.".
forço de dotações consignadas nO
vigente Orçamento. Publicado no
D.U. de 02.12.81.

::\6.66:; - Decretu de 30 de novembro
da 1981 - Ab..e li Prcsidêncin da
República e a F.n~.8rg(l" Gerai:; da
União o t:rêdito suplementar nu
valor de Cr$ 90.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 02.12.81. ..

86.666 - Decreto de 30 de novembro
{le 1981 - Abre ao Ministério da
Educaç,;o " Cultura em favor da
Secretaria Q"ral - Entid..des Su
pervisionadas o crf!dit,o suple·
mentar no valor de CrS
1.400.000.000,00, para
uota"ões consignadas
Orçamento, Publicado
02.12,81.

!l6667 - Deeretu de 30 de novembro
de 19!11 - Abre à Presidência da
Reptiblica e ao Ministério da In
dústria e do Comércio O crédito
suplementar no valor de Cr$
444.493.000,00, para reforço d" {lo·
t"':ões consignadas no vigente Or
çamentu, Publicado no D.O, de
02.12..':\1.

86.668 - Decreto de 30 de novembro
de 1981 - üectaea de utilidade pú
blica as instituições que menciona.
Publie..do na D.O. de 02,12.8L

86,669 - Decreto de :10 de novembro
de 1981 - Altera o Regulamento {la
Oruem de Hio Branco, Publicado
nO D,O. de 02.12,81

,,,

276

27'1

278

278

285

86.670 - Decreto de 30 de novembro
de 1981 - Di,;pó" sobre <l cornpoai
çâo da Categoria Di,."çiio Superior.
do Grupc-Direcao e A,;se,;sor ..nR·D

to .superiores, da '1'ab"],, Permu
nente do Instituto Brasileiro ele
Desenvolvimento Florestal, e dá
outl'as providencias. Publicado no
c.o. de 02.12.81.

Sfi.671 Decreto de 30 de novembro
de 1981 - Aut.ori;o;a empresas de te
lecomunlcaçoes ~onlroladus pela
'I'elecomunieaçoes Brasifeiras S.A
- TELEBHA.s 11 promover aum"n
lo de lCafJituL Publicado no D.a. de
02.12.81. _.

fl6,6'1:! Decreto de 30 de novembro
de 1981 - Autoriza O aumento de
potência d" RRGTSTRO Ernis
se-as Regionais {le Hediudifusâo
Ltda., na cidade de R"gistro, Est<l'
do de Sâo Paulo. Publicado no
D.O. de 02.12.81. .....

86.673,- Decreto de 30 de novembro
ti", 19l11 - Autoriza o aumento de
potencia da Rádio Vale do Rio 'I'ía
tê Ltda.. "<l cidade de José Bonifá
cio, F.stado de São Paulo, Publica
do noD.O. de 02,12.81.

86.674 - Decreto de 30 de llov",rnbro
de 1981 - Autoriza o aumento de
potência da Rádio Eront-eira
D'Oeste Ltda., na cidade de Terra
Roxa. Estado do Paraná. Publica
donoD.O. de02.12,81.

66.675 - Decreto de 30 de novembro
de 1981 - Revoga o Dccrdo n?
81.647. de 11 de maio de 1978, QUC
concedeu a empresa Pennzoil do
Bru:.:il Inc., eucorteacao para fun
cionur na República Federativa do
Brasil Publicado no D.a. de
02.12.81. , ..

86.676 - Dei':reto de 01 d" dezembro
de 1981 - Fixa novos limites <lu
Par(IUC Nacional do Iguaçu no Es
tado do Paraná. Publicado no D.O.
de03.12.81... .. .

86,67" .- Decreto de 01 de dezembro
de 1981 - Autorizu o aumento de
potência da Rádio Sentinela du Va'
le Ltda., na cidade de Gaspar. Es
tado de Santa Catarina. Publicado
no D.O, de 03.12.81.

286

287

,,,

289

290

291
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81;,618 - Decreto de Dl d" dezembro
de 1981 Aut.oriza o aumento de
potência da Rádio Estadual Ltdu..
na cidade de Ibirama, Estudo de
Santa Catarina. Publicado llO 0.0.
de 03.12,81. 293

86,619 - Oe"rHo de 01 de dezembro
de 1981 - Autoriza o aUIllento de
potência da Rádio Doze de Maio
Ltda., na cidade de São LOlHtmçO
D'Oeste, Estudo Ul' Santa Catar-i-
na, Publícado no Lr.C'. de 03. 12.lH. 29,9

86.680 ....., Decreto de 02 de dezembro
de 1981 - Define a competênclu elo
Ministro de Estado Chefe do Gabi
nele Civil para convocaçao de
emissoras de radiodifusão. Publi-
cado no V.U. de 03.12.81 294

86.681 - Decrete de 03 de dezembro
dO'! 1981 - Encampe benl';" Instala
ções que constituem a Usina Ave
nhandava du Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL e a Usina
Miguel Estefuo da Companhlu Na
cional de Energia Elétrica
CNRF:, situadas no 8stado de São
Paulo. Publicado nú no. de
04.12.81. 295

86,682 - Decreto de 03 de deacroln-o
de 1981 - Abre aú suhanO'!xo En'
cargos Gerais da Uniao o crédito
auptamentur na valor de Cr$
43.000.000.00 para reforço de dota
cão consignada no vigente Orça
mento, Publicado no V,O. de
0'1.l2.81. 296

86.tl83 - Decr"to de 03 de dezembro
de. ]981 - Abre ao MinisL~rio da
Aeronáutica o crédito suplementar
no valor de Crs 300.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no
vigente OrçalIlent.o. Publicado no
V.O. de 04.1l.81. 297

86.684 - Decreto de o:> de dezembro
d... 1981 - Autoriza estrangeiros a
adquirirem direitos sobre terrenos
que menciona, situados nos Mu
nícroíos do Rio de Janeiro e d" Ni·
terói, Estudo do Rio d" .Janeiro e
,de Reeik, Estado de Pernambuco.
Publicado na D. 0, de ü4.12.81. 297

86,685 Decreto d" 03 de dezembro
de 19f1l - Altera dispositivos do
Decreto n:' 85,324, de 05 de nOVlófn
beo de 1980, que dispõe sobre Qua
dros de Oficiais do Corpo de Ofi·

ciais da Ativa da Aeronaucicu, e dá
outras provídêncíae. Publicudo "O
D,O. de 04,12.81 e retifieudo nO de
10.12.81. 300

86.686 - Decreto de 0:1 d", d"'~embw
de 191:11 - Dispoc soh)'e o Quadro
de Oficiais Especlatlstas da Aeru
náutica (QOEA). e dá outras provi,
dências. Publicado no D.O. de
04,12.81 303

86,68'1 - D"crM.o dO'! 03 de dezembro
de 1981 - Abre ao Ministério do
Interior, em favor <iaSecretaria Ge'
ral, o crédito Suplementar no valor
U'-' Cr$ 7.000,000.000,00 para reforço
de dotaçao consignada no vigente
Orçam"nto. Publicado no D.O. de
04.12.81. ...... .... .. . ,~07

86,688 - Decret.o d" 03 da dezembro
de 1981 - Abre à Presidêncte da
República o crédito suplenientur
no valor de Cr$ 155.900.000,00. pu·
re reforço de dotuções consignadas
no v~gente Orçamento. Publicado
no D. O. de 04.12.81. ... .... 308

86.689 - Decreto de 03 de dezembro
de ]98] - Abre ao subanexo Rn·
cargos Gerais da União O crédito
suplementar no valor de CrS
55.200.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no V.O. de
04.1281. , .. , 309

86.690 Decreto de 03 de de7.embro
de 1981 - Ahr" ao Ministério da
Fa~enda o crédito suplementar no
valor de CrS 1.071.000.000.00 para
reforço de dotações conaígnsuíus nu
vigente Orçamento. Publicado no
D.U. de 04.12,81 309

86.891 - Decreto de 03 de dezembro
de 191:H - Abre ao Ministério das
Minas e Energia O'! ao Fundo Naclo
nal de Desenvolvimento o crédito
suplementar, no valor de Crê
6,500.000,000,00, para- reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
04,12.81 310

86.692 -- Decr",to de 03 de de7.f,mbro
de 1981 - Acrescenta item ao arti
go 2? do Decreto n? 84.919, de 16 de
julho de 1980, que instituiu a Co
missão Nacional do Ano Intema
cional da~ Pessoas Deficientes.
Publicauo nO D.G. de 04.12.111 3J 1
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85.69:> Decreto de 03 d" dezembro
de 19f1l - Abr" ao Míni~t.ério da
F'aumda e ao subanexo Encargo~

Ffnar-ceircs da União o crédito suo
plementar no valor de Cr$
120,865.000.00 para retorço de dota
ções consign<ld,,~ no vigente orca
mento, Publicado no D.O. de
M.12.flt 311

86.694 - Decreto de 03 <.18 dezembro
d" 19R! - Autori'.a a transferência
da sub-rogeçao das ourig"ções ins
tituídas pelo Decreto-lei n" [>-123.
de 21 de dezembro de 1942. ri.. que
cogila o Decreto n~ 84.786. de 12 d"
junho de 1!J80. PubJjcado no D.a.
dl,07,1:UH. . ... " ... ,. 312

86.69B Decreto de 03 de dezembro
de UlIl1 - DispOc sobre a inclusão
d", ",mJ1regos na Tal",)" Permanen
te do Ministério Público Federal 
Procuradoria G"ra! da Repúblicu,
e dá outras providências. Publi",,-
d,)uoD.O. de 07,12.81 313

86,696 - Decreto d" 07 de dezembro
de 1"81 - Altera o art. 1:' do De
ereto n~ 84.605. de 31 de março de
1980, que dispõe sobre a fixação de
arca priorit<irill, para fins de refor.
ma agniria, nu Município de Vila
nela da Santrssimu Trindade. Es
tado de Mat.o Grosso, e dá outras
providências, Puhlicado Ill> D.O.
de09.12.IlI 314

!::l6.697 - Deereto de 07 de dezembro
de 1981 - Altera o art.. !? do De
ereto n" 84.606, de 31 de março de
1980. Que declara de interesse ~o·

cial. para fins de desapropr-iaçào,
os imóveis rurais que compõem a
"Gleba Scatoliu", situados no Mu·
nicípio de Vila Bel" <lu Sanusaíma
Trindade, no Estado de Mato
Grosso, comprf!f!ndidos "" área
prioritária de reforma ag.r ariu de
que trata o Decreto n~ 81.60". de 31
de mllrço de 1980, alterado pelo De
creto n~ 86.696, de 1!J81. Publicado
noD.O. de09,12.iH..... ,.,.... 316

86.698 - Decreto de (fi de dezembro
de 1981 - Abre à Presidência da
República o crédito suplement"r
no valor de Cr$ I09.000.0tltl.OO par"
reforço Ué' dotações consígnadas no
vigf!nte Orç"mé'nto, Publicado no
D.á. de 09.12,81. ,.. 318

86.699 - Decrf!to df! 09 de d ...aembro
de 1"81 - Abre ao Ministério dos
'I'ranspcrtes o crédito suplemf!ntar
no valur de Cr$ 87l.917.000,OO para
reforço de dotu<;Oe~ consignadas no
vigente OrçameIJtv. Publicado /lO

D.O. de 10.12,81 :-ll8

Ilfi.700 - Decreto de 09 de dezembro
de 1981 - Ahre i> Presidl;Jl~ú' du
Ih-pública o crédir.o snplemenl"r
no valor de Cr$ 10.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D,O de 10.12.81 319

86.701 Decreto de 09 de dewmbm
de 1981 - Abr", ao Ministério da
Marinha em favur du Secret.arta
Geral da MHrinha o crédito' suo
plementar no ",,1m de Cr$
77,500.000,00 para reforço de dV~<L'

ção consignada no vigente Orça
mento, Publicado no D,a. de
10.12.81. 320

86.702 - Decreto de 09 de de?embro
dl' '1\18l - 1'.:stabelece o limite
do Capital Autorizado de Ferti
lizantes }'o~fatados r:>/ A
FOSFF.R1'IL. Puolic,,<.\u no V.U.
de 10.12.81 321

86.70,3 - Decreto de 09 de dezembro
de 1981 ~ Df!c!ar,J de utilidade pú'
bnca. para fins de desapropriaç;;v
total ou parcial ou ínstdeuiçao de
servidão de passagem e/ou admi·
níutranve, em favor da Petróleo
Brasileiro S/A - PETROBRÁS.
os imóveis constituidos de terras e
benfeitorias de propriedade peru
cu];,r, que menciona. Publicado no
n.O. de 10,12.81 321

86.704 - Decreto de 09 de dezembro
de 1981 Declara de utilidade pú
blica. para fins Ué' const.ítuíçêo de
servidão administmtivu. faixa de
terra destinada à passagem de li
nha d" tnlTIsmi~s,;:o da Espírito
Santo Centrais Elétricas SIA 
t;scr;LSA, no Estado do Espírito
Santo. Publicado no V.O. de
10.1Vl1. .. 323

86.7~B - Decreto de 09 de dezembro
de 1981 - Declara de utrlidude pú
hliea, para fins de const.ituiçêo de
sf!rvidao admini,;trativa, faixas de
terra destinadas a passagem de li
nhas de transmissão da CESP -
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Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo,
Publicado no D.O. de 10.12.81. . ... 324

86. 706 ~ Decreto de 09 de dezembro
de 1981 ~ Dispõe sobre a inclusão
de empregos na 'I'abelu Perm,men
te da Superintendàneia de Seguros
Privados, c dá outras providên
das. Publ icadc no D.O. de
10.12.81 326

36.707 D",er",to de 09 de de7.embro
de J981 ~ Prnmulga o Acordo de
Cooperação Sanítarfa entre o Go
verno da República Federativu do
Brasil e li Repúbhcn Oriental do
Uruguai. Publicado no D.O de
10.12.81. 327

86. 708 ~ Decreto de 09 de dezembro
de 1981 ~ Concede autorização ao
navio «FARNRI,LA" para reali
ZIH, no mar territorial do Brasil, os
serviços que especifica. Publicado
no D.O. de 10.12.81. 327

86.709 - Decreto de 09 de dezembro
de 1981 - Abre ao Ministério do
Interior, em favor du Secretaria
Geral o crédito suplementar na va
lar de Cr~ 300.000.000,00 para re·
forço de dotação consignada no vl
gente O)·çamento.. Publicado no
D,O. de 10.12:.81. 328

86.710 ~ Decreto de 09 dO'! dO'!zembro
de 1981 - Promulga a Convenção
entra o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo do
Reino da Noruega destinada a evi
tar a dupla tributação e prevenir 11
evasão fiscal em matéria de impos
tos sobre 11 renda e o capital. Pu·
blicado no D.O. de 10.12.81. 329

86.711 - Decreto de 09 de dezembro
de 1981 ~ Autorizll o aumento d"
potência da Rádio Taquara Ltda.,
na cidade de Taquara, Estado do
Rio Grande do Sul. Publicado no
D_O. de 11.12.81. :J:JO

86.712 - Decreto de 09 de dezembro
de 1981 ~ Autoriza U UUIllcnto de
potência da Rádio Clube Imperial
Ltdn.. nu cidade de Taquaritinga,
Eslado de São Paulo. Publicado no
D.O. dc 11.12.81. 331

!l6.713 ~ n"cr"to de 09 de dezembro
de 1981 - Autorfza o aumento de
potência da Pinhal Rádio Clube
Ltda., na cidade de Espíritu Santo

do Pinhal, Estado de São Paulo.
Publicado oc n.o. de 11.12,81. 331

1'1(;.714 - Decreto de lO de dezcmbro
de 1981 ~ Promulv.a a Convençao
sobre "i'rànsito Vi(il';o. Publicado
no D_O. de II 12.81. 332

86, 715 ~ Decreto d" 1O de fl"7.embro
de 1981 ~ Regulamenta a Lei n?
6.815, de 19 de agosto de 1980, que
define a sttuecão jundíce do es
trangeiro no Brasil. cria o Conse
lho Naciona! de Imiv.raçào, e dá
outras pruvid'mcias. Publicado no
D.O. de 11.12.81. 333

86.716 ~ n"cr"to de 10 de dezembro
de 1981 - Autorlza a Centrais Elé
tricas do Norte do Brasil SI A ~

ELETRQNQRTE, a proceder ao
aumento do seu capital o;ociul. Pu-
blicado noD.O. de 11.12.81. 371

86.717 ~ Decreto de 11 de dezembro
de 1981 Autorizu estrangeiros a
adquirirem direitos sobre terrenos
que ,menciona aituados nos Mu·
nicipios do Rio de Janeiro e Nite
rói, Estado do Rio de Janeiro: Re·
cife, Estado de Pernambuco e Sai
vador, Estado da Bahia. Publicado
noD.O. de 14.12.81. 371

86.718 ~ Decreto de 11 de dezembro
de l!;181 ~ Outorga concessão li Rá·
dio Jornal Centro Sul Ltda., para
estabelecer uma estação de radío
difusao sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Igua
tu, Estado do Ceará. Publicado no
D.O. de 14.12.!H. 374

86.719 - Decreto de 14 de dezembro
de 1981 - Declara de utilidade Rc
publica, para fins de constituição
de servidão administrativa, faixa
de terra destinada a passagem de
linha de transmissão da Compa·
nhía Paranaense dO'! Energia
COPEL, no Estado do Paraná. Pu-
blicado no D.O. de 16.12.81. 374

86.720 - Decreto de 14 de dezembro
de 1981 ~ Dispõe sobre a criação
de empregos de Professor de Ensi·
no Superior. nU Tubela Permanen'
te da Universidade Federal do
Espírito Santo, e dá outras previ
dências. Publicado no D.O. de
16.12.81. 376

!l6.721 .- Decreto dO'! 14 de dezembro
de 19111 - Dispõe sobre 11 f<.:mbai·
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xnda do Brasil da República da
Guine Equatorial. P"blicado no
D.O. de 16.12.81.

86.722 - Decreto de 11 de dezembro
d", 1981 _ Declara de utilidade pú
blica, para fins de desapropriação
pelo Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (UNOS),
uma faixa de terras com benfeito
rias. sltuudu no Municipio de Ba
gé, no Estado do Rio Grande do
Sul, e dá outras providências. Pu
bhcado no D.o. de 16.12.81.

86.72.1 ~ Decreto de 11 d", dM.embm
de 19B1 - Autoriza a transferência
direta para a Sociedade Rádio Si·
nuelo Ltda., da concessão outorga
da à Emissoras Reunidas Rádio
Cultura Ltd.a., para executar servi
ço de radiodifusão sonora em onda
média de «muito regionul, nu cidu'
de d<:, Ereehim, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no n.O.
de 16.12.81. ...•......... _....

86.724 - Decreto de 14 d.., dezembro
de 1981 - Declara de utilidade pú.
buca. para fins de desapropriação
pelo Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (DNOS),
uma feixe de terras com benfeítc
rias, situado no Municipio de São
Leopoldo, no Estado do Rio Gran·
de do Sul, c dá outras provi
dencias. Publicado no D.O. de
16.12.81. .

86.725 - Deerelo de 14 de dezembro
de 1981 - Outorga concessào aRá·
dio Tranaamazónica Ltda., para
estabelecer uma estação de radln
difusão sonora em onda tropical,
na cidade de Senador uuromard.
Estado do Acre. Publicado nolJ.O.
de 16.12.81. , .

86.726 - Decreto de 14 de dezembro
de 1981 - Dispõe sobre" composi·
cão da Calegoria Oircç-ão Superior,
do Grupo-Direção c Asscasoramcn
to Superiores, da Tabela Perma
nente da Superintendência do De
senvolvimento da RegUlo Centro
Oeste, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 16.12.81 e re·
publicado no de 18.12.81.

86.727 Deerllto de 14 de dezembro
de 19M - Dispõe sobre a composl
cáo da Categoria Direção Interme-

377

378

379

380

381

382

diúrÍ<l, do Grupo-Direçiío li Assis·
tõncia Intermediárias, do Quadro
Permanente da Supel'intendênc;a
do DeSfmvolvim"nt.o na Regiao
Centro-Oest.e, e dá outras provi
dàncias , Publicado no D.O. de
16,12.81 e republicado no de
18.12.81. .

8S.na - Decreto de l4 d" dezembro
de 1981 - Dispõe sobre a Lista de
Coneessóes Tarifárias Brasileiras
nas Negcctacões Comerciais Multi
laterais, concluídas em Genelor".
Suíça. <t 12 de abril de 1979, nO âm·
bito do Acordo Geral sobra Tarifas
Aduaneira!> e Comérclc {GATTI.
Publ.icedo noD.O. dL'16.1;l.81.

86.129 - D<:crelo de 15 de dezembro
de 1981 - Fixa o montante do
capital social da Centrais Elétri·
cas do Sul do Brasil SIA 
ELETROSUL. Publicado no V.O.
de HI.l"Ull. , .. ,

8f>.730 - Decreto de 15 de dezembro
de' 1981 - Abre à Câmara dos De
putados e â Presidência da R",pli'
bjtca. o crédito supiemenL"r nO va·
ter de Crê 36.600.000,00 para refor·
ço de dotações consignadas nO vi·
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 16.12.81

86.731 -- D..,creto d" 15 de dezembro
de 1981 - Abre à ,Justiça do Tra
balho e à Presidência da Repúbll
ca, em favor de d.' crs.as unidades
orçamentárias da Justiça do Tra
balho e do Serviço Nacional de In
rcrmecces. o crédito suplementar
no valor de Crê 78.703.000,00, para
reforço de dceccões consignadas no
v;gr.'ntte Orçamento. Publicado no
D.O. de 1ú.12.81.

86.732 - Decreto de 16 de dezembro
de 1981 - Abre ao Ministério das
Relações Ext"riores, o crédito
!>uplem",ntar no valor de Cr$
129. J30.000,00 para reforço de dota'
ç!lo eon signada no vigente Orça'
mente. Publicado 110 D.O. de
16.1281.

86.733 - Decrete de 15 de dezembro
de 1981 ~ Abre ao Ministêrio da
Previdên..-:ia f! Assistência Social o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 631.807.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente
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386

386

387
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Orccmento. Publicado no !J.U. de
16.12.81.

86.734 - Decrete de 15 de de7."mbro
de 1981 - Abre ao Ministério da
Previdência e Asaitência Social o
cl'edito suplementar no valor de
CrS 227.450,000,00 para reforço de
dotações consignadas no v.igunt.e
Orçamento. PublicadQ !lO TrO. ri"
16,12.flL

8r.,135 _ Decreto de 15 de dezembro
de 1981 - Ahr", 1<0 Ministério da
Educat;fio e Cultura em favor da
Sccret~ri" Geral, G credito especial
no valor de Crs 200.000.000,00. Pu
blicado no D.O. de 16.12.81

86.136 - Deeret.o de 15 de dezembro
rle 1981 - Declara de utHiJ"dc pú·
bli~a. para fins de consLiLuÍ<;;;o de
servidão adrninístrutiva. faixa de
terra dest.inuda it I)a~sagem de li·
nha de tfllnsmissi'io da Companhia
Parunacnse de Energia - COPEL,
no Estado do Paraná. Publicado
noD.O. de 16.12.81 .

86.737 .- Decreto d" 15 de dezembro
d.. 1981 - Declara de utifidude pú
blica, para fins de constituição de
servidão administruuva, faixa d ..
terra destinada à passagem d" li.
nha de trunsmissao da Centrais
EIHric<ls de Santa Catarina SIA 
CELESC, no F.~tado de Santa Oe
turma Publicado no D.U. de
16.12.81. ..

8tL738 - Decreto de 15 de dezembro
de 1981 - Autoriza. até 31 de de·
zembro de 1982. o aprov",.itaillento
dos navios estrungairos !la cabota
gem nacional. Publicado no D.O.
de 16.12.81. .

86.739 - Decreto de 15 de dezembro
de 1981 - Declara d .. utitidade pú
blica. para fins de constituição de
se;'vidao administrativa, faixa de
t,.. r ra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia
Paranllense de k:nergia - COPEL,
nu Estado do Paraná. Publicado
-o n.o. de 16.12.81.

1:16.740 - Decreto de 1.') de dezembro
de 198] - Declara de utilidade pú
bltea. para fins de desapropriação.
área de terra necessária à impllln·
tação da subestação Rio Bnmco do
Sul n. da Compunhíu Parannonsn

388

389

389

390

391

393

394

de En,-,rgia - COPEI., nO Estado
do Paraná Publicado no D.O. de
In.12.81.

86.741 - Decrdo de 15 d .. daxambro
de 1981 - Declara de utilidade pú
blic.... para fins de ccnsntuicão de
servidão administrativa. fuixu de
terra dest.lnudu Ú P<Lssagern de li
nha de tr<LnsnlisS;jo da Centrais
~'letricus de Santa Cat.arina SIA 
CELESC, no R5t.ado de Santa Oa
tarina. Pllhlicado no D.O. de
16.11..81.

86.742 - Decreto de 15 de dezembro
de 1981 - Aprova as Tabelas de
Etapas, dos Compl",mentos da Ra
cao Comum e do QuuntitaÜvo das
Ra~ões OpcracioI1<lis das For,as
Arruadas para o Primeiro Semestre
de 19112. Publicado nO D.O. de
17.12.81. ..

Bfi.71.Q - Dea..to d" 15 dO'! dezembro
de 1981 - Abre ao subanexo En
cargos Gerais da União, o crédito
suplementar no valor de Crs
100.000.000.00. paru rdorçu de do
taçuu Ç(,lllsig.wda no vir;ente Orça
mento. Publicado no D.O. de
1"1.12.81

86.744 - Decreto de 15 de de~elllbro

de 1981 - Abr.. ao Ministáio do
Exército em favor do Estado
Maior do Exercito o crédito su
plementar no valor de Cr5
111.550.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Pubhcudo no D. O. de
1712.81.

Iln.715 _ Decreto de 16 de dezembro
de 1981 - Altera valores estabele
cidos para Grupus da Tabela ane·
xa ao De<:rcLo u? 8f,}\10, de 25 d"
murço de 1981, e dá outras provi
dências. Puhlicado no D,O. de
1712.81

86746 - Decrete de 16 de dezembro
de 1981 - Altera o dispositivo do
Decreto n~ 84.626. de O~ de abril de
1980, que cria, nu Mini",tério da
Aeronáutica. u Diretoria do Mate
rial Bélico da Acronáutica Puhli
cado no n.o. de l7.t2.8!.

86.747 Decreto de 16 de dezembro
de 19f1l - R..voga decretos que
aprovam e alteram o Regulamento
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400
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402
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do Centro TÚ:nic.o AerOf,spadal.
Pubhcudo "o no. de 17.12.81

86.748 - Decreto de 16 de dezembro
de 1981 - Altera o Grupo 1 oons
tunte do ;m2xO ao Decreto n?
85,840, de 25 de março de 1981, e dá
outras providências. Publicado no
J.J.O. d" 17,1~.81.

86.74él - Decreto de 16 til'. <"'""mIJru
de 1981 - Abn-' à Presidência da
República o crédü.o suplementar
"O valor de c-e 6.900.000,00, para
reforço de dotaçâo consignada no
vigente Orçamento. Publicado uo
no rle 18.12,81.

86,750 - Decreto de 16 de dezembro
de 1981 Abre "u Mini~tériu du
BxerciLu em faVor do F.~Lado

Maiur du Exércit.o u c.rédito su
pl'cmeJlLar no valor de Cr$
65.000.000,00, par;} r"forço de dota·
çao consignada. no vigente Orça
mento, Publicado no D.O. de
l1H2,81

86.751 - Decreto de 16 de dezembro
de 1981 - Abre ao Ministério da
Justiça, em favor do Departamen
to de Policia Federal u credito
sup1ement<>r no v<>lur de Cr8
5.0(}(},O(}[},OO, P""" rL'forço de clot.a
ção co,,~ignada "o vigfmte Orça·
mento. Publicado nO D.O. de
18.12.81.

86.7:)2 - Decreto de 17 de dezembro
de 1981 - Dispõe sobre a vincula
ção do Território Federal de F'er
nando de Noronha ao Ministério
da Aeronáutica, e dá outras provi
dências. Publie<>du no D.O, ue
18.12.81.

86.753 - Decreto de 18 de dezembro
de 1981 -- Dispen"a a licitação pa·
ra a uliena~'ãu d"s terra~ ilevolutas
du União que m"nrjona, e dá ou
lra~ providencias. Publicadu no
D,O. oe ar 12.81. .,.

86.754 - Decreto de 18 de dezembro
de 1981 - Dispensa a licit.ação na
alienação de lerras públicas que
menl'Íon<l, ç da outras, provid';,,·
ci<>s, Publicado no D.O. de
21.12.81.

86,c155 - Decreto rlp. 18 de dezembro
ele 1981 - 'I'ransfere para a Cen
trais Elétricas de Minas Gerais
S/A - CEMIG os direitos conf~ri-

404

405

407

dos ao Departamento de Ag'uus e
Energia l<;létriC<l do EstwJo de Mi·
nus Gerais DAE, pur furça <10
Deurcto n~ 81 1.46. de 02 de jaop.iro
lk 1978 Pllbli""do no D.O. de
21.12.81. 410

86.156 - De<OTetn de 18 de de~embro

de. 1981 - Estabelece área de pro
teção para fonte de agua ootéver de
mesa, Publicado no D.O. de
Zl.1Z,81. 410

86.757 - Decreto de 1.":\ de dezembro
de l!:1Rl - Di~põe sobro a composí
çá" das Categorias Direção SUp€·
rior e Assessoramento Superior.
do Grupo-Direção e Asse~~ura"'en·

to Superiores. da 'I'nbeln Perma
nente do Ministerio do InLerior. e
dá outras providências. Publicadu
noJ.J.o. ilp. 21.12.81 411

86.75S -' Decreto de 1.":\ de de~embru
de 1981 - C"ia empregos ele Pro·
fessOl' Assistente na Tabela Per·
manente do Centro Federal de
Ed'ucação Tecnológica do Rio de
Janeiro. e dá outras providências.
Publicado no D.O, d" 21 12.81 412

86,759 - Decreto de 18 de dezembro
de 1981 - Autoriza o Governo do
Bstado de Pernumbu<:o <> iI,~tul<>r.

alnwés do Detclpe - DeparllHllen·
lo de Telecomunicações de Per·
nambuco, na Cidade de Caruaru,
uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (televi~ilol. median
te convênio a ser celebrado com o
Ministério das Comunicações, Pu-
blicado no no. d" 21.12.8\. 413

86.760 - Decreto de 19 de dezembro
de 1981 Criu o Programa Nado·
"ui de Rodovias Alimcntadonls, e
dei outras providências. Publicado
»cn.o. d" 21 1~Ul! 114

86.761 - Decreto de 2l dedcz"mbru
de lH8l - Dispõe sobre o Si~t"m"

Expositor, como in~trum"nto d"
promoção comercial e industrial, €

dá outras providências. Pubficudc
noD.O. dc22.!2.81. 415

86.762 - Decreto de 21 de dezembro
de 1981 Autorizu u llLllIll'nlo de
puLência da R.ádio Jo,.""l Flumi·
nense d" Campos Ltda., na cidade
de Campos, Estado do Rio de Ja·
neiro. Publicado no D.O. de
22.12,81. .. .. ... 42<1
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86.763 -- Decreto de 22 ri" r1"7.embro

de 1981 ~ Regula os valores das
ind",;izaçoBs devidas aos militares
das Forças Armadas, e dá outras
providências, Publicado no D.O.
<1e 23.12.81. ... 423

86,764 - Decreto de 22 de dezembro
de 1981 ReF.uluml'nta o l'ep;jme
sun1urio de l'ep;istro e arquivamen
to no Rcgist.ro do Cmll<'rc.io, e dá
outras providflIlCias. Publicado no
D.O. de 23.12.61. 429

86:165 - Decreto de 22 de dezembro
de 1981 - Regulamenta o De<:reto
lei n? 917, de o'; de ouluurü de
1969, que dispõe sobre o <:mp..rgo
dó> "viaç;-;o a?:rlcola no Pais, e dá
(Jlltras providências. Publicado no
D.O. de ~3.12.81. ,.... 431

86.766 - Decreto de ~~ u<: de~embro

de 1981 - Dispõe sobre o aumento
de capital do Banco de Roraima
SIA. Publicado no D.U. de
23.12.81. 440

86.767 - Decreto de 22 de dezembro
de 1981 - Autoriza o aumento do
capital social du Vale do Rio Doc"
Nllveg"ç;lo S/A - DüCENAVE.
Publicado nO no. de 23.12.81 441

8671:l8 Decreto de 22 de dezembro
de 1981 - Estabelece área de pro
teçao para fonte de água mineral.
Publicado n<1 D.O. de 23.12.81. 441

86.769 - Decreto de 22 de dezembro
de 1981 - Autortaa o aumento de
Capital da Rede tcerrcvtarte Fede
ral S/A - Kjo'jo'SA. Publicadu no
D,O. de 23.12.81 442

86.770 - Decreto de 22 de dezembro
de 1~81 Di~piie ~obrc a composi
çilo das Catcgori<>s Direç,;o Supe
rior e Assessoramento Superior,
do Grupo· Direção e As.sessoramen
to Superiores, da Tabela Perma
nente do Instituto Nacional de Ali
mentação e Nutrição - INAN. e
dá nulnos JHovidências. Publicado
no no. de 23.12.81 e retificado no
de 29.12.IH. 442

'16.771 - Decreto de 22 de rie7.embro
de 1981 - Prorroga até 31 de de
zembro de 1984 o prazo para isen
çào do IPI incidente sobre os pru·
dutos destinados à cunsLruç;-;u. Ü1S

talação ou mu<1ernizaçào de sedes
de emuaixadas e repart.içOes cOn·

sulares, em Qra,sili,;. Publicado no
o.o. d,,23,12.81. 443

86.7'12 - DccrL'lu de 22 de dezembro
de 1981 - Reajust" os v~lores das
gratificações Que mencion,;. c ri,;
outras providências. Publicado no
D,U. de 23.12.81. 111

86.773 - Decreto de 23 de df!7.emhI'O
de 1981 ..- Modifica o Decreto n?
54.937. de 04 de novembro de 1964.
que regulamenta o Lombumento
dos hem, rias "mpl'esas uc eletrici
dade, e dá outras provirli'ná"".
Publicudú nu D.O. de 24,12.81. .. ~'15

86.774 - Decreto de 23 de dezembro
de 1981 - Autoriza o Instituto Na
cional de Cotoníz acãc e Reforma
A!!;rária INCRA a doar o imóvel
que mencionu. PubIkado no D.O.
de 24.1281 416

R6'/'/5 - Decreto de 23 de dezembro
d" 19RI - AuLori:t" u Instituto Na
cional de Colol1i~açào c Reforma
Agrária .. INCRA Il doar os imó
veis Que menciona Puhlicado no
D.O. de 24.1~.81. 447

86.776 - Decreto de 23 de dezemhro
de 1981 - Autoriza o Instituto Na
ciunal de Coloníaeção li' Reforma
Agrária - INCRA a doer o imóvel
que m"nciona. PulJlicado no V.U.
de 24.12.81. 449

86.777 - Decreto de 23 dc dezembro
de 1981 - Conced" à empresa
THüMSüN - CSF, aut.ol'izsção
para funcionar na República Pede
rativa do Brasít. Publicado no
D.O. de 24.12.81. 450

810.778 - Decreto de 23 de dezembro
de 1981 -- Autoriza o Instituto Na·
donal de Colonização e Herorma
Agrária - TNCRA a du"r o imóvel
que menciona. Publicado no D.O,
de 24.12.81. 451

86.779 - Decret.o de 23 de dezembro
de 1931 - Abre ao Ministério da
Fazenda o crédito suplementar no
valor de Cr3 500.000.000,00, para
r"forço de dotação <:on:;ignada no
vigente Ol'çam"nto. PulJlicudo no
D.O. de 24.12.81. 452

86.780 - Decreto de 23 rle dezcmlJro
de 1981 - Altera dispositivo do
Decreto n? 75.911. de 26 de junho
de 1975. que fixa a lotação dos Adi-
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dos e Adjuntos de Adidos Milita
res junto às rep.resentaçõea dip!o
matícas no exterior. ulterudo pelo
Decrelu n~ 85.523. de 16 de dezem
bro de 19:'10. Publicado no no. de
21.12.:'11 453
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DECUETO W' 86 -118. DF: 02 DE OUTUBRO DE 1981

Concede ilUt"rinl('~o j t'1J1f1r",.'<'l Conoeo
lting<i Pctroleum Services inc. VaJ'" "p,''-''''
no mar ferrif("'J;J1 do 1:i,-",-i1. rú",{" pelo
Vó'('H'W h,j ll:- 1.U'I". ti" ;!.:1 ,k 1lJ",.('j) de j9iO,
" sC!Ti"" d" />N'-';/N> nr.~,il,.,im S/.-I

- PRTRonR.J.S.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando das atr ibuicõcs que lhe confere o
artigo 81, item 111, da Constituição, par-a os fins do disposto no Decreto
n:' 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso G M 004414, do Ministério das Minas e Energia

DE c R E T A:

Art. I? B concedida autorização à empresa ConOGO ftinga Petro
1eum Sm-vtcas Inc. para operar no mar t.err itorial do Braail , fixado pe
lo Decreto-lei n:' 1.098, de 25 de março de 1970. a serviço da Petróleo 131'a
eüetro S/A - PETROBRÁS, mediante o contrato ACS-67, de 13-11·80,
celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S/A - PE'l'HüBHAs.
para execução de exploração pet.rohfera com ern barcacões eonn-at.adas
pela referida Companhia ou de sua propriedade,

Art. 2? A autoriz.ac áo de que trata o presente Decreto compl'eenrle
os fins mencionados no artigo l " 8 vigorará até 12 de novem bro de
1983, prorrogável mediante novo decreto, sem prejuízo de sua revoga
ção. a qualquer tempo, quando ocorrer o cum prime ru.o das respectivas
obrigações. na forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8:' do Decreto rr'
63.164. de 26 de agosto de 1968. os pedidos de licença para oper-ar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante oficio da Petróleo Brasileiro SIA - PETHOilltAS,
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.
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Art. 4~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contr-ar-io.

Bra s il ia , 02 de outubro de 1981; 160~ da Independênc la e 93~' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Mextmíeoo Fonseca

Arnaldo Rodrigues Barb<:l111O

DECRETO N? 86.419, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

Ccuceríe llutori1.aCllo iI empre>;u Cnn<lf'o
Gtlrupi Petroleum Services ["c. p .. r.~ "1'''''
r.ar no mar terótvri,,/ do /{r,-,_~jJ. fiX.1do pejo
Decl'eio-/",i n:' I.O!!"', da 2[, rie março de J970.
" serviço d" Petróleo lJrasileiro SIA 
PETROHRA8.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atrib uições que lhe confere o
artigo 81, item 1fT, da Constituição, para os fins do disposto no Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso GM 004411, do Ministério das Minas e Energia,

D E C R E T A:

Art. l~' E concedida autorização à empresa Conoco Gm-up i Pet.ro
leum Services Inc. para operar no mar t.erritorial do Brasil, fixado pe
lo Decreto-lei n" 1.098, de 2.') de março de 1970, a serviço d:lPetróleo
Brasileiro SI A - PETROBRÁS, mediante o contrato ACS-68, de 13 de
novem bro de 1980, celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro SiA
- PETI-tOBRAS, para execução de exploração petrolífera com embar
caçõus contratadas pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2? A u ntoriz.açáo de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará até 12 de novembro de
1983. prorrogável mediante novo decreto, sem preiuizo de sua revoga
ção, a qualquer tempo, quando ouorrer o cumprimento das respectivas
obrigações, na forma da lei ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8~ do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos' e Costas do Mini;;tério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Braaileiro SI A PETROBRÁS,
e com os dados necessário;; à üscalícaceo das embarcações estrangei
ras.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu blicaçào.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Ite
pública.

AURELIANO CHAVES
Mex imíeno Fonseca
Arna.ldo Rodrigues Bcrbuíiio

DECRETO N? 86.420, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

Concede autor;,,,,,")o " empresa Con()('()
Mang""ba Pctr()lcllln Servi"es Illc. par"
opCl'ar no mar t.'''Tit''I";a! do R,."s;1. f;x.~rio

pelo D"",."t.o·j"i n:' 1.1198. ri" 2[, ri" "'''1"'''' ri"
1970. a serviço da PenóJeo Brasileiro S/A
- PE'l'JIOBRAs.

O VICE-PR.t:SIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições Que lhe eonfere o
artig(') 81, item IH, da Constituição, par-a oé fins do disposto no Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso GM 004414, do Minist.ério das Minas e Energia,

n F. C R F: T A:

Art.. l? E concedida autortaacso à empresa Conoco Manguaba
Petroleum Services Inc. para operar no mar territorial do Brasil. fixa
do pelo Uecreto-le{ n" 1.098, de ,25 de março de uno, a serviço da Petró
leo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, mediante o contrato ACS·70,
13·11-80, celebrado pela mesma com a PetrMeo Brasileiro SIA 
PETROBRÁS, para execução de exploração petrolífera com embarca
ções contratadas pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2~ A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo 1:' e vigorará até 12 de novembro de
1983. prorrogável mediante novo decreto. sem prejuízo de sua revoga
ção, a qualquer tempo, quando ocorrer o cumprimento das respectivas
obrigações. na forma da lei ou do contrato.

Art. 3:' Para os fins do disposto no artigo 8~' do Decreto n:'
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diret.amente à Diretoria de Pertos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
e com 05 dados necessários à fiscalização das embarcações est.rungei
raso
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Art. 4? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposÍ!;ues em contrário.

Brasilia. 02 de outubro de 198L 160';' da Independência e 93~ da
Hepública

AURELiANO CHAVES

,'l,1aximitlno Fonseca.

Arnaldo Rodrigues Barhalho

DECRETO N" 136.42], DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

CUIJc('de 'Hlto,.i1.ação à empresa Conocc
lpojuca PetJ'Oleum Servíces Inc. P""" "pc
r.?r llO mar terl'jtoriaJ do B)"II511. filIado peJo
Decreto-lei n:' 1,0(18. de 25 dI! """TO de 1970,
a serviço ds Petról"" B1"I",,;1e;,'0 S/A 
PETROBRÁS.'

O VICE·PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando das I;Itribuições que lhe confere o
artigo 81, item UI. da Const-ituiçi:iO, para os fins do disposto no Decreto
n:' 63,164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso GM 00'1414, do Ministério das Minas e Energia,

DECRETA;

Art. 1~ :t; concedida autorização à empresa Conoco Ipojuc a Petro
Ieum Servíces Inc. para operar no mar territorial do Brasil. fixado pelo
Decreto-lei n- 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro SIA - PE'I'RüBHAS, mediante o contrato ACS-69, de I.'Hl-80,
celebrado pela mesma com ti Petróleo Brasileiro Si A - PETROBRÁS,
para execução de exploração petrolífera cem embarcações contratadas
pel a referida Companhia ou de sua propriedade,

Art. 2~ A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo l~ e vigorara até 12 de novembro de
1983. prorrogável mediante novo decreto, sem prejuízo de sua revoga
cao. a qualquer tempo, quando ocorrer o cumprimento das respectivas
obrigações, na forma da lei ou do contrato.

Art. 3~ Para os fins do disposto no artigo 8:' do Decreto n"
63 164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha. mediante ofíc.io da Petróleo Brasileiro SI A - PETRORRAS,
e com 0.5 dado,'l neoes sn r lo s à fiscalização das embarcações estrangei
ras.
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Art. 4~' Este Decreto entrará em vigor na data de suu p ublicaenn.
revogadas as disposições em cont rário.

Brasília. 02 de outubro de: lH1"J: lGü:' da lndependi':'l"w t' 'y;' (!;) H~-,

publica.

AL;RF!.IA~OCH:\\'ES

Alll.\jmúmo P()nseca

Amoldo Rodrigues Barlwlhn

DECRETO N;' Rf:iA22. DE 01 DE OCTt.:BRO DE 1!:l81

Cnll<"<:'d.' alll/JI'iL"~',;(J :i <,:'~pl·'.'S,1 c:h<,\ :','I~

I:,!uape PNJ'nlt'l"" Comp"".,· tuirn ()peJ',~.' IH)

mar telTitm·,.,,1 d" Hw~iJ. (j.~"Ô() pdo
DI'{T"W'!ci n:' 1.0I!8. de :?,', d" I'",rr" d<' I:'?O,
a ."Cl'l'f<'O d,l PelrolNJ Jh'".,ih,jr" oS .-\
J>1'."IBOHH.4.5.

o VICE·PRESIDENTE DA REPüBLICA. no exercido do cargo
de Presidente da Hepúbl ica. usando dae sutr-ibuicões que lhe confere o
artigo 81. itemIIL da Cnnet.ituicão. para os fins do disposto no De(Tp.U1
n:' 63,164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso üM 000979, do Mtnístéríc das Minas e Energia.

D E C R E T A:

Art. 1~ E concedida autorizaçào à empresa Chevron Iguape Pe
troleum Company para operar no mar territorial do Brasil. fixado pelo
Decreto-lei n~ 1.098, de 25 de março de 19íO. a serviço da Petróleo Bra
sileiro S/A - PETROBRÁS. mediante o contrato ACS·,s5. de ;31'O:~·81.

celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBH.-\S,
para execução de exploração petrolífera com embarcações contratad ... "
pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2~ A autorização de que trata o presente Deerer.o en:"pn.'t·)~r!('

os fins mencionados no artigo 1:' e vigorara até 30 de marco dtO 1:)""j f

estender-se-á automaticamente, caso o per-rodo de ex plor-aráo nrevtet.o
no contrato ACS'85 seja prorrogado pelas partes com base nas dis pos i
ções desse contrato, sem prejuízo de sua revorracâo. n qualquer tempo.
quando houver atendimento das respectivas obrigações, na forma da lei
ou do contrato.

Art. 3~' Para os fins do diapostn no an.igo ,')" do Decreto 10"
ML1G·l, de 16 de agosto de 1!:J68. os pedidos de licenca pura operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Porcos e Costas do Ministério do
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Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro SI A -"'-. PETROBRAs.
e com os dados neceesãrtos à fiscalização das embarcações est.rangei
raso

Art. 4? Este Decreto em.rara em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Bresüíe. 02 de outubro de 1981; 160'.' da Independência e 93': da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Mexímieno Fonseca

Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N~' 86.423, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

Concede eutoríeecso il empre.sa C/wvron
Solemar Petro!eum CQmpIlny par;! operar
no mar territ~r!lll do Bmsi!, fixado pejo
Decreto-iei nO' ] Oii8,'d" 25'de março de 1970,
11 servir:fl da Petróleo Brasileiro S/A 
PETRQBRAS.

O VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da Repúbltca, usando das atribuições que lhe confere O
artigo 81, item IH, da Constituição. para os fins do disposto no Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso UM 000979, do Ministério das Minas e Energia,

DECRETA:

ArL I? É concedida autorização à empresa Chevron Solamar Pe
troleum Companv para operar no mar terr-itorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro SIA - PETROBRÁS, mediante o contrato ACS-86, de 31 de
março de 1981, celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro s/ A 
PETROBRÁS, para execução de exploração petrolífera com embarca
ções contratadas pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2'.' A autorização de que trata o presente Decreto compreende
08 fins mencionados no artigo I? e vigorara até 30 de março de 1984 e
estender-se-á automaticamente, caso o período de exploração previsto
no contrato ACS·86 seja-pror-rogado pejas partes com base nas disposi
voes desse contrato, sem prejuízo de sua revogação. ti qualquer tempo,
quando houver atendimento das respectivas obrigações. na forma da lei
ou do contrato.

Art. 3~ Para fins do disposto no artigo 8? do Decreto n'' 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão eteuve-
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dos diretamente â Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Mari
nha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÂS, e
com os dados necessários à formalização das embarcações estrangeiras.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d i spoaições em contrario.

Brasília, 02 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93;' da He
pública.

AURELIANO CHAVES

j\1áximitmo Fonseca
Arnaldo Hoârigues lJarbalbo

DECRETO N? 86.424, DE 02 DE OUTUI3HO DE 1981

Concede 3.l1todu.çáo .~ empresa ClJevron
Itajaf Petroleum Company· para operar no
mar territorial do Brasil. fixado pelo
Decreto·!ei n~ 1,098, de 25 de março de 1970.
a seryh'o dI! l'euôleo Brasileiro SIA 
PETROBRAS.

O VICE-PltESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, üsando das atribuições que lhe confere (J

artigo 81, item IH, da Constituição, para os fins do disposto no Decreto
n" 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do
Processo GM 000979, do Ministério das Minas e Energia,

D E C R F. T A:

Art. I? É concedida autorização à empresa Chevron It.ajaf Petro
leum Company para operar no mar territorial do Brasil. fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Irra
stleíro SIA - Pt:TltOilRÂS, mediante o contrato ACS-87, de 31·03·81,
celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS,
para execução de exploração petrolífera com embarcações contratadas
pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2~' A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará. até :30 de março de 1984 e
estender-se-é automaticamente, caso o per-íodo de exploração previsto
no contrato ACS-87 seja prorrogado pelas partes com base nas disposi
ções desse contrato, sem prejuízo de sua revogação, a Qualquer tempo,
quando houver atendimento das respectivas obrigações, na forma da lei
ou do contrato.

Art. 3? Para os fins do disposto no ártigo 8? do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto d~ 1968, os pedidos de licença para operar serão



efetivados diretamente a Diretoria de Por-tos e Costas do Ministcr-io da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro SIA ~ PETRQRRAS,
e com os dados necessários à ãsceüeecao das embercacces est.rungci
raa.

Art. -t' Este Decreto enu-arri em vigor na data de sua pu bl icacao.
revogudus as disposições em contr-ar-io.

Brasília. 02 de our.ubr-o de 1981: 160': da Independênc!a e !-l:i': da RI"
pública.

AU1tELIANO CHAVES

Maximiuno Fonseca
Arnaldo Roâríguee Berbelhn

DECRETO N~ 86.425, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

Cone"tI" ,wtori""çan a empresa Che,'ron
Ubetobn PetroJeum comsonr para operur
no m",. terJ'iwrial do Brasil, fix/ldo pelo
f),'cre[o·lei u:' 1.098. dó' 25 de man:o de /Y7U,
.a servko" da Petr61eo BrIl"jf"iro S/A 
PETROBRAs.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das un-ibuicóes que lhe confere o
artigo 81, item In, da Constituição, para os fins do disposto no Decreto
n~ 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do
Processo GM 000979, do Ministério das Minas e Energia.

D E C R E T A:

Art. I? É concedida autorização à empresa Chevron Ubutuba Pe
troleum Company para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n~ 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro S/A - PETROBRAS, mediante o contrato ACS-88. de 31,03·81.
celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS.
para execução de exploração petrolífera com embarcações contratadas
pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2:' A autoriz nçâo de que trata O presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo 1~' e vigorará até :30 de marco de 1984 e
estender·se-á automaticamente. L'l1S0 o período de exploracao previsto
no contrato ACS-88 seja prorrogado pelas partes com base nas diaposí
cões desse contrato, sem prejuízo de sua revogação. a qualquer tempo.
quando houver atendimento das respectivas obrigações, na forma da lei
ou do contrato.
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Art. iI~ Para os fins do disposto no artigo 8:' do Decreto n:'
63,164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Dirctor!a de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da PetrÓleo Brasileiro SIA - PETHOBRÀS.
c com os dados necessários ti fiscaliz acuo das embarcações esu-angni.
raso

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brusfl ia. 02 de outubro de 19tH; lfJU': da Independência e 93~' da Rc
pública.

AURELIANO CHAVES
Maxímieno Fonseca

Arnaldo Rodrigues Berbetho

DECRETO N~ 86.426, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

eo""..rl .. auLoú,,,("'iO ., emprc"" Ch"vrun
Glia;awlM Petrol"um Coml'aJlY par" ope
rar no milr territorial do fll"ilsi/. fixarl" p"lo
Decreto-íeí n:' l,U!)/!, de 25 de março de 1.')70.
I! serviço áe FetJ'óleo Bresíteíro S/A -
PJ::'l'lWBRA.~.

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuiçôes que lhe confere o
artigo g1, item IIl, da Constituição, para os fins do disposto no Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso GM 000979, do Ministério das Minas e Energia,

D E C R E T A:

Art. I? ~ concedida autorização à empresa Chevron Guaratuba
Petroleum Company para operar no mal' territorial do Brasil, fixado
pelo Decreto-lei n~ 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo
Brasileiro SIA - PETROBRÁS, mediante o contrato ACS-89, de
31-03'81, celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S/A 
PE'l'HOBRÁS, para execução de exploração petrolífera com embarca
ções contratadas pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2:' A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo 1~ e vigorará até 30 de março de 1981 e
estender-se-a automancamente. caso o período de explorucào previsto
no contrato ACS-89 seja prorrogado pelas partes com hase nas disposi
ções desse contrato, sem p rejufzo de sua revogação, a qualquer tempo.
quando houver atendimento das n~spectivas obetgacões. na forma da lei
011 do contrato.



10

Art. 3;' Para os fins do disposto no artigo 8~ do Decreto n:'
63.164, de. 26 de agosto de 1\:168, os pedidos' de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S/A - PETRQilHAS,
e com os dados necessários a fiscalização das em barcacões estrangei
ras.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 02 de outubro de H181; 160~ da Independência c 93? da Ite
publica.

AURELIANO CHAVES

Meximieno Fonseca

Arnaldo Rodl'igues Barbalho

DECHETO N~ 86.427, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

Concede alltoriuH;iio à empresa Chevnm
POl'trl Delo Petroleum Compal1y , p'lrI/ ope
rar no mar territorial do Br",;il, fi.'wdo pelo
Decreto-lei n:' 1.098. de 25 de' ma1'çD de 1.970.
a serviço dI! PetrólcD Bnlsileiro S/A 
PETiWHRAS.

o VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Repllblica, usando das atribuícõce que lhe confere ()
artigo 81, item UI, da Constituiçao. para os fins do disposto no Decreto
n'' 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do
Processo GM 000979, do Míntstérto das Minas e Energfa,

D E C R E T A:

Art. I? ~ concedida autorização à empresa Chevron Porto Belo
Petroleum Ccrnpany para operar no mar territor-ial do Brasil, fixado
pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo
Brastletro Si A - PETROBRÁS, mediante o contrato ACS-90, de '31 de
março de 1981, celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro SIA 
PETRORRÁS, para execução de exploração petrolífera com embarca
ções contratadas pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Ar-t. 2~ A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no art.igo 1'.' e vigorara até 30 de março de. 1984 e
estender-se-á automaticamente, caso o período de exploração previsto
no contrato ACS-90 seja prorrogado pelas partes COm base nas disposi-
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cões desse contrato, sem p rejuiao de 'lua revogação, a qualquer tempo,
'quando houver atendimento das respectivas obrigações. na forma da lei
ou do contrato.

Art. 3~ Para os fins do disposto no artigo 8~' do Decreto n''
6:·l.164, de 26 de agosto de 1968. os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de outubro de 1981; 160? da Independência e 9:~~ di! Re
publica.

AURELIANO CHAVES

Mnximieno Fonseca
Arnaldo Rodrigues lJarbalho

DECRETO N? 86.128, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

Concede autorfxacac a empresa Pecten
Brezíl Babiil Exploratiozl CompilllY p/Ira
operar no mar territorinl do BrvsÍ!. (ix,,</()
pelo Decreto-h'; n" l_IJ!I~. de:!5 d", m8,cu de
197U. " ,wrvi~·(l d" Petrólco Rl'asi/e/ro S/A
- PBTROBRAS.

O VICE·PRESIDENTE DA REPOBLICA, no exerctcio do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item In. da Constituição, para os fins do disposto no Decreto
n:' 63.161. de 26 de agosto de ]968, e tendo em vista o que consta do
Processo GM 000236/81, do Ministério das Minas e Energia,

DE C R E T A:

Art. 1~ E concedida autorização à ernpresa Pecteu Bruxil Bahia
Exploration Company para operar no mar territorial do Brasil, fixado
pelo Decreio-Ieí n~ 1.098, de 2.') de março de 1970, a serviço da Petróleo
Brasileiro S/A - PETROBRAs. mediantc o contrato ACS-81, de 15 de
janeir-o de 1981, celebrado pela mesma empresa eom a Petróleo Brasi
leiro 8/ A- - PETROBRÁS, para execução de exploração pCtrolífera
com embarcações contratadas pela referida Companhia ou de sua pro
priedade.

Art. 2? A eutortaacec de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo 1~ e vigorará até 14 de janeiro de 1984,
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prorrogável mediante novo decreto, sem prejutzo de sua revogação. a
qualquer tempo. quando ocorrer o cumprimento das respectivas obriga.
cõce. na forma da lei ou do contrato.

Art. :~~' Para os fins do disposto no artigo 8'.' do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro SI A - PETROBRÁS, C
com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.

Art. 4'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em cont.rário.

Brasília. O~ de outubro de 1981; 160~' da Independência e 93~ da Re
pública,

AURELIANO CHAVES

Maximil1no Fonseca
Arnaido Rodrigues Bsrbetbn

DECRETO N~ 86.429, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981

C(Jncede ilutori/'''-<;'lÍo li empn'S1l P"d"I1
Bril/.i! M<ll"iwhtio ComplJnY l-"'ri! operu,. no
nl.1T terJ"itorivl do Brasil, /i'ado pelo
De<:J"e~o·lejn:' 1.098. de;tu de março rie uno,
<l ser"ko da Pdrôleo B,.o1sjJeim S/A 
PWl'HOBRAS,

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições Que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição, para os fins do disposto no Decreto
n:' 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso GM 000680, do Ministério das Minas c Energia,

D R C R E T A:

Art. I? E concedida autorí aaeão à empresa Pecteu Brazil Mara
nhão Company para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n:' 1.098. de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Brasi
leiro S/A - PETROBRÁS, mediante o contrato ACS·82, de 26 de feve
reiro de 1981, celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro s/A 
PETROBUÁS, para axecucão de exploracão petrolífera com embarca
ções contratadas pela referida Companhia ou de sua propriedade,

Art. 2',' A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo i? e vigorará até 25 de fevereiro de 1984
ou pelo tempo exigido para o cumprimento das obrigações previstas no



contrato. sem prejuízo de sua revogação, a qunlquer tempo. quando
houver atendimento das respectivas obrigações, na forma da lei ou do
contruto.

Art. 3~) Para os fins do disposto no artigo 8~\ do Decreto n?
6~t 164. de 26 de agosto de 1968. os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Mar-inha. mediante oficio da Petróleo Brasileiro SIA - PETUOBUAs,
e com os dedos necessários ti üscatlaacao das embarcucões estrangei
ras,

Art. 4? Este Decreto entrarei em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 da out.ubr-o de HJI'lI: 160;' na Independência e 93'.' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Mnxímisno Fonseca

Arnaldo Rodrigues Berbclbo

DECRETO N;' 86.430, DE 02 DE OUTUBRO DE 19t!1

Conet'de autar;l,<lCijo ,i empresa l'ectc'll
Bra:dl Maranhjo E;"pJ{)j'ation Company
pnrl' opernr no mar terl'itori,l1 do BrMiJ. fi·
"",}o pejo De"reto-/ei n:' 1.V!!S. de 25 de mal'·
("O de 1970, a M'rviçu "li Pe(roleo Brusíleíro
S/A - PETROBRAS.

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICCA, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IH, da Constituição, para os fins do disposto no Decreto
n'' 63,164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso GM 000681, do Ministério das Minas e Energia,

o E C R E T A:

Art. I? É concedida autorizaçáu a empresa Pecten Brazil Mara.
nhâo Explorution Company pura operar no mar territorial do Brasil, fi
xado pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Pe
tróleo Brasileiro SIA - PF.TROBRAS, mediante o contrato ACS-83. de
26 de fevereiro de 1981, celebrado pela mesma com a Petrôleo Brasileiro
SI A - PETROBRAS, para execução de exploração petrolifera com em"
barcacões contratadas pela referida Companhia ou de sua propriedade.

Art. 2;' A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo 1;' e vigorará até 25 de fevereiro de 1984
ou pelo tempo exigido para o cumprimento das obrigações previstas no
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contrato. sem prejuízo de sua revogaçao. a qualquer tempo. quando
houver atendimento das respectivas obrigações, na forma da. lei ou do
contrato.

Art. 3~ Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968. 0$ pedidos de liccnça para operar serão
efetivados diretamente á Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Urasileiro SI A - PETROBRÁS.
e com os dados necessúrio s à fiscalização das embarcações estrangei
ras.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93': da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Maximiano Fonseca
Arnaldo Koddgues Barbalho

DECRETO N? 86.431, DE 02 DE OUTUBRO DE ]981

DeciuTU d.. <lUlid",}e pública as institui
ções 'lUIe mCllÓfJna,

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerci cio do cargo
de Presidente da República. nos termos do urtiga 1?, da Lei n? 91, de 28
de agosto de 1935. combinado com o artigo l?, do Regulamento aprova
do pelo Decreto nv .')0.517, de 02 de maio de 1961,

DECRETA:

Art. 1~ Suo declaradas de utilidade pública as seguintes institui
coes:

Abrigo Presbiteriano, com sede na Rua Lins de Vasconce
los, n? 419. na cldade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de .Ia.
neiro (Processo MJ-36.4991731;

Ação Social Getulicnse Nossa Senhora da Salete, com sede
na Rua .Iosé Ccrtese. u" 1.618. na cidade de Getúlio Vargas, Es
tado do Rio Grande do Sul (Processo MJ-78.4331771;

Ação Social Paroquial Quaraiense, com sede na Rua Dar"
tagnan 'I'ub ino. n? 1.261, Cx. Postal 36, na cidade de Quaraí, Es
tado do Rio Grande do Sul (Processo MJ.4.949/74);
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Aliança da Fraternidade, com sede na Rua Senador Na bu
co, n'' 34, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de ,Janei
ro (Processo MJ-73.67a177);

Apoio Fraternal, com sede na Rua das Laranjeiras, n'' lIO,
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de .Ianeirc (Proces
so MJ-7.935174);

Associação Brasileira de Ensino Universitário - AREU,
com sede na Rua Treze de Maio, n~ 164 ~ Sala 204, na cidade
de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ
10.911/74);

Associação Braailiense de Educação - ABE, com sede na
Vila Maria, na cidade de Marau. Estado do Rio Grande do Sul
(Processo MJ-69.390/76);

Associação da Caridade Social Maranhão - Piauí, com se
de na Rua Magalhães de Almeida, n~ ].]97, na cidade de Baca
bal. Estado do Maranhão (processo MJ-61.077/77);

Associação Cultural de Renovação Tecnológica Sorocabana
ACRTS, com sede na Rua Treze de Maio, n~ 95, na cidade de

Sorocaba, Estado de São Paulo (P~ocesso MJ-59.213/77~;

Associação Educacional do Litoral Santista - AELlS, com
sede na Rua Ana Santos, n~ 101, na cidade de Santos. Estado
de São Paulo (processo MJ-65.7061761;

Associação Fluminense de Educação - AFE. com sede na
Rua Marquês de Herval, n~ 1.160, na cidade de Duque de Ca
xias, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ·19.859177);

Assoctecéo Instrução, Educação e Caridade, com sede na
Estrada de Belém Velho, n:' 4.299, na cidade de Porto Alegre.
Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ·31.6:l217:e!\;

Aasociaçao Latino Americana de Educação, com sede na
Rua Dom Bosco, n? 1.308, Boa Vista, na cidade de Recife. Esta- .
do de Pernambuco (Processo MJ·58.773177);

Assoctacão de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bernar
dino de Campos - APAE, com sede na Rua Minas Gerais, n~

256 - Barra Funda, na cidade de Bernardino de Campos, Estado
de São Paulo (Processo MJ·37.857/80};

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Castro 
APAE, com sede na Rua Benjamin Constant. n'' 280, na cidade
de Castro, Estado do Paraná (Processo M.I-29.396/78);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de ljui
APAE, com sede na Rua São Francisco, n~ 169, na cidade de
Iiuí. Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ·39.250/78l;
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraope
ba e Caotanopolie - APAE, com sede na Avenida Dom Cirilo,
a/ri. na cidade de Pereooeba, Estado de Minas Gerais (Processo
MJ-71.747/77);

Associacão de Pais e Amigos dus Excepcionais de Rolân
dia, com sede na Rua Santa Catarina. e/n. na cidade de Holân.
dia, Estado do Paraná (Processo MJ-l."1.l43/72);

Associação Princesa Isabel de Educação e Cultura 
APIEC, com sede na Avenida Traí, n~ 297 - Indianópolis, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ·
29.096/78);

Associação de Professores de Cruz Alta. COlI). sede na Rua
Andrade Neves, n~ 308, na cidade de Cruz Alta, Estado do Hio
Grande do Sul (Processo MJ-64.8J6/70);

Associação de Recuperação do Menor, com sede na Avenida
Senador Salgado Filho, n~ 7.324, na cidade de viemao. Estado
do Hio Grande do Sul (Processo M,J-63.002/71);

Berçário e Creche Casa de Nossa Senhora, com sede na Rua
4, n~ 14 - Via Anhanguera - Km lÓa, na cidade de Campinas,
Estado de São Paulo (processo M,J-25.859/81);

Casa da Criança Nossa Senhora do Desterro, com sede na
Praça Dom Pedro 11, n" 32, na cidade de .Iundiaí, Estado de Silo
Paulo (Processo M.T-63.613/731;

Casa São Francisco de Velhos e Inválidos de Taubaté, com
sede na Praça Coronel Vitoriano, n? 1, na cidade de Taubaté,
Estado de Silo Paulo (Processo MJ-75.390/77);

Centro de Assistência Social de Taubaté, com sede na Ave
nida Professor Moreira, n? 207, na cidade de Taubaté, Estado
de São Paulo (Processo MJ-8.190/71);

Centro Assistencial e Educacional Planalto - CAEP, com
sede na Avenida W·5 Sul, EQ - 708/907, Lote B, na cidade de
Brasília. Distrito Federal (processo MJ·59.681171);

Centro Espírita Pai José Cambtnda. com sede na RIJa Fj-u
tuoso Gil Gonçalves. n~ 115, na cidade de Barra do Piraí, Esta
do do Rio de Janeiro (Processo MJ-62.886/73j;

Centro Social v ícenta Maria, com sede na Avenida Senador
Lemos, n" 350, na cidade de Belém, Estado do Para (Processo
MJ-24.162/79l;

Congregação das Filhas de Nossa Senhora da Misericórdia,
com sede na Rua Madre Rosscl!o. n? 111, na cidade de Oeeeco.
Estado de São Paulo (Processo MJ-:iO.697/73l;
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Congregação das Irmãs Franciscanas Hospitaleiras da l ma
culada Conceição. com sede no Alto do Bonfim. n:' 1, na cidade
de Salvador, Estado da Bahia (Processo MJ·34.532171);

Congregação das Irmãs Mercedér ias Missionárias do Bra.
eü. com sede na Rua do Alvo, n;' 46 - Saúde, na cidade de Sul
vador , Estado da Bahia (processo MJ-5.660/7~l);

Côrte de São .Iusé. com sede na Avenida José Bonifacin. n?
37, na cidade de Pedro Osório. Estado do Rio Grande do Sul
(Processo MJ ·n.288/77~;

Creche Beroncza de Limeira, com sede na Alameda dos
Guaióa, n? 842, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo MJ·33.610/70l;

Creche Menino Jesus, com sede na Praça Emiliano Perneta,
n? 20, na cidade de Mar-ing a. Estado do Paraná (Processo M,I·

'". 17.432/71);

Escola Profissional Maria Imaculada, com sede na Rua No
ronha Torreaão. n? 217, na cidade de Niterói, Estado do Rio de
Janciro {Procceso MJ-77.750/77); ~

Faculdade 8alesiana de Filosofia, Ciências e Letras de Lo
rena, com sede na Rua Dom Bosco. n? 284, na cidade de Lorena,
Estado de São Paulo (processo MJ-77.562/77l~

Faculdades de Educação e Cultura do ABC, com sede na
Rue Amazonas, n:' 2.000, na cidade de São Caetano do Sul, Es
tado de São Paulo (processo MJ-25,487/8l);

Fraterno Auxílio Cristão Nossa Senhora da Conceição 
FAC, com sede na Rua Francisco de Paula Santana, n:' 3, na cida
de de Guarulhos, Estado de São Paulo (processo MJ-53.794174);

Fundação Alcides V'idigal , com sede na Rua Alcides da
Costa Vidigal. n? 7, na cidade dc Oeasco. Estado de São Paulo
(Processo MJ -:)1.:3951761;

Fundecac Amigos do Hospital de Bom Jesus, com sede na
Avenida Manoel Silveira de Azevedo, n? 2.521, na cidade de
Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
54.816/72l;

Fundação de Assistência Social de São José do Ouro, com
sede na Praça João XXIII, n? 23, na cidade de São ,José do Ou
ro, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ-19.955/73);

Fundação Cultural de Belo Horizonte, com sede na Avenida
Antonio Carlos, n'' 521, na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais (Processo MJ-74.044/76);

Fundação Dom Cabral, com sede na Rua Bernardo Guima
rães. n~' 3.071 - Bairro de Santo Agostinho, na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais (Processo MJ-26.979/81);
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Fundação Educacional Francisco Jose da Silva.. com sede
na Itua Padre Satueninc José Pereira, n:' 21 - Campo Grande.
na cidade de Cariacica. Estado do Espírito Santo (Processo MJ
20.910/70);

Fundação Mariana Resende Costa - FUMARe, com sede
na Avenida Dom José Gaspar, n'' 500, na cidade de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais (Processo MJ-26.98l/81);

Fundação 'I'écnico-Educacional Souza Marques. com sede
na Avenida Ernani Cardoso, nvs 335/345, na cidade do Rio de
.Janeíro. Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ·17.04(175);

Hospital de Caridade e Maternidade Nossa Senhora do Per-
petuo Socorro, com sede na Rua. 7 de Setembro, n? 97, na cidade
de Gaspar, Estado de Santa Catarina (Processo MJ-72.669/77~;

Instituição Assistencial «Emmanue!». com sede na Rua Ba
tuira , n? 400, na cidade de São Bernardo do Campo. Estado de
São Paulo (Processo MJ-77.791/77l;

Instituto Educacional São João da Escócia, com sede na
Rua Minas Gerais, n~ 334, na cidade- de Poços de Caldas, Esta
do de Minas Gerais (Processo MJ-15.957/81);

Instituto das Irmãs Franciscanas de Nossa Senhora de Fá
tima - IFNSF. com sede na Rua Dr. Pereira Barreto, n~ 233,
na cidade de Campos do Jordao, Estado de São Paulo (processo
MJ-16.821/81);

Instituto Salesiano de Assistência Social ISAS, com sede
na Rua Paraíba, n'? 2.676, na cidade de Curitiba. Estado do Pa
raná (Processo MJ-12.975/811;

Irmandade de Misericórdia de Porto Ferreira, com sede na
Rua Dr. Carlindo valertant. n? 337, na cidade de Porto Ferreira,
Estado de São Paulo (Processo M.J·72.330/77);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Serra Negra,
com sede na Avenida Santos Pinto, n" 351, na cidade de Serra
Negra, Eatado de São Paulo (Processo M.J-55.795171);

Liceu Sales iano Nossa Senhora Auxiliadora, com sede na
Rua Baronesa Geraldo de Resende. n" 330. na cidade de Campi
nas, Estado de São Paulo (proeesso M,J-31.569/70~;

Loja Maçônica Augusto Simões, n~ 12. com sede na Rua
Duque de Caxias, n'' 127, na cidade de Patos, Estado da Pa
raíha (Processo MJ-17.17118l);

Obra Social Santa Isabel, com sede na Avenida W·5 Sul,
Quadra 906. Lote 10, na cidade de Br aefl ia, Distrito Federal
(Processo MJ-62.945/75);
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Pia Associação de Santo Antonio de Pádua, com sede na
Praça Lourenço Franco de Oliveira, n~' 84, na cidade de Serra
Negra, Estado de São Paulo (Processo MJ·75.00l/771;

Santa Casa de Misericórdia de lgar-apa va. com sede na Rua
Cel. Francisco Martins, nr 769, na cidade de Igarapnva, Estado
de São Paulo (Processo MJ-60.319/65~;

Santa Casa de Misericórdia de Itapetinga. com sede na
Avenida Luiz Viana Filho. s/n. na cidade de Itapetinga, Estado
da Bahia (Processo MJ-75.816/77I;

Santa Casa de Misericórdia de Valpurufso. com sede na
Rua Bartolomeu Bueno, n'' 241, na cidade de Val purarso. Estado
de São Paulo (Processo MJ ·63.695/76);

Serviço de Obras Sociais -SOS. com sede na Rua Pompeu,
n~ 235, na cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro
(Processo MJ-30.270/751;

Sociedade Beneficente Santo Agostinho. com sede na Rua
do Couto, n" G4 - Penha. na cidade do Rio de Janeiro. Estado
do Rio de Janeiro (processo MJ·'39.871/80);

Sociedade Brasileira de Cultur~ Inglesa. com sede na Rua
Raul Pomoéte. n~' 231, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de .Ianairo (Processo MJ·30.735!73);

Sociedade Caritativa e Literária São Francisco de Assis 
"Zona Central», com sede na Rua Vigário José Inácio, n? 741,
na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Pro
cesso MJ·19.932172);

Sociedade Caritativa Ministras dos Enfermos de São Cami
lo. com sede na Rua Anchieta, n'' 254, na cidade de São Leopol·
do, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ-.?6.002/77l;

Sociedade Concepcionista do Enainn, com sede na Avenida
Bernardino de Campos, n~ 79. na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo (Procei:lso MJ-59.395/77);

Sociedade Educacional 'I'uiutt, com sede na Rua 24 de Maio,
n? 452, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo MJ
75.187177);

Sociedade Instrução e Socorros - SISo com sede na Praça
Santo Agostinho, n? 79, na cidade de São Paulo. Estado de São
Paulo {processo MJ-50.535!751;

Sociedade Israelita de Ensino e Cultura. com sede na Rua
São Clemente. nss 275/277, na cidade do Rio de ,Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro (Processo MJ·18,485174);
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Sociedade São Vicente de Paulo de Cravinhos. com sede na
Rua Francisco Almada, n" 55."1, na cidade de Cravinhos, Estado
de São Paulo (Preces...o MJ"77.201/77);

União de Caridade São Bonifácio, com sede na Rua do Bis
po, nve 18/26, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro (Processo MJ·l1.184174);

União Cívica Feminina de São Carlos, com sede na Rua
São Paulo, n? 1.242, na cidade de São Carlos, Estado de São
Paulo (Processo MJ-S.549/75l; e

União Espírita Mineira, com sede na Rua Guarani, n? 315,
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais (processo
MJ-58.895/74).

Art. 2~ Este Decreto entrnré em vigor na data de aua publicação.

Brasília, 02 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93:' da He
pública.

AURELIANO CHAVES

lbrebim Abi·Ackel

DECRETO N'.' 86.432, DE 02 DE OUTUBRO DF: 1981

COllcede eo Instituto de Resseguros 'do
Brasil - IRB autori"acAo para proceder"
aumento de seu capital soó"l.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerctcto do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item IIJ, da Constituiçao.

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica o Instituto de Resseguros do Brasil IRB autoriza-
do a aumentar o seu capital social de Crâ 6.000.000,000,00 (seis bilhões
de cruzeiros) para CrS 12.000.000.000,00 [doze bilhões de cruzeiros).

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasüía. 02 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava
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DECRETO N? 86.433, DE 02 DE OUTUBRO DE 1981
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Abre <i Justiça Eleitoral. em favor do Trí
bunal Hegional Eleitoral de Alago"s, o cré
dito ~uplement"r no valor de Cr$
;IO,UOU.OOO.UU pu,." rl?fon:o de dOt/lÇll(l Co/I'

signada 110 vigente Orçam"nto,

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicío do cargo
de Presidente da Itepúbl íca. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constituicâo, e da autorização conrida no artigo {j~,

da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. l? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal He
gionál Eleitoral de Alagoas, o crédito suplementar no valor de Cr-S
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros). para reforço de doreceo orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários a execuçào do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ublicaçao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Carlos v.acava

Deltim Nettu

Os Anexos estão publicados no D.O, de 05.10.81.

DECRETO N:' RfL434, DE 05 DE OUTUBHO DE 19R1

HeV(lRI' o Dec)'e(o I':' !J.6V:l. de 1)" de junho
de 19/::, que' concedeu à emlJn'~l! C"j~sl? Ue
nérole rie Pa,.,.ieiJmtio".~ !"'Jllci'-"",,' et In
riw;trie/les "uto,.ix,,~'.j(J P""t, t'UJlC'inll.11' 11.1

I/epública Federativa do 1Ji'Il~;I.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso MIe n" 108.299/81,
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D E C R E T A:

Art. 1'.' Fica revogado, a pedido, o Decreto n" 9.60::1. de On de JU·
nho de 1912, que concedeu a empresa Caísse Générale de Participaticns
Fcncíeres et lndustrielles, com sede em Paris - França, autorização
para funcionar no Brasil. com sucursal.

Art. 2~' Obriga-se o representante da empresa a proceder à Iiqu.i
dação da referida sucursal, bem como aos cancelamentos de suas ins.
cricoes nos órgãos fiscais e do Registro do Comércio e a fazer prova do
cumprimento dessas obrigações perante o Departamento Nacional de
Registro do Comércio.

Art. ::\? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 05 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

João Cemito Penne

DECRETO N? 86.435. DE 05 DE OUTUBRO DE 1981

O"torga a Celltr.1i5 Eléuic.15 de Goíús
S/A - CEI,G COnCeS51l0 pal"ij o aproveita
mento da energi;l hidl'iiulic(l de um trecho
do do Corumbá. no Est~do de Uoilis.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuicüo que lhe confere o ar
tigo 81. item IH, da Constituição. nos termos dos artigos 140, 150 e 161,
letra a, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 19.'14. e tendo em vista o
que consta do Procesao MME n? 703.250/78,

D E C R E T A:

Art. I? F: outorgada a Centrais Elétricas de Goiás S/A - CELG
concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do
rio Corumbá, entre os quilômetros 90 a 205, a partir da foz com o rio
Paranaíba, situado no Estado de Goiás.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétr íca em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2'.' A Concessionária fica autorizada a estabelecer () sistema
de transmissão necessário. mediante a p ré via aprovação do projeto.
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Art. 3~\ A concasstonarta concluirá as obras no prazo que for fixa
dei 110 despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art.. 4;' A inobservância do prazo fixado no art.igo :1:' sujeit.3rá a
concessionária às penalidades previstas na leg'is laçac de energia eléu-í
ca em vigor,

Parágrafo único, O prazo referido poderá ser prorrogado por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Aguus e Eletricidade. do Depar
tamento Nacional de Aguae e J<:nergia Elétrica,

Art.. .')~ A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
praxe de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento. existirem em função dos serviços concedidos.
reverterão à U nião

Art. 6:' A concessionária poder-á requerer que a concessno seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo ate fi (seis] meses antes de findar o prazo de vl
gê ncia da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 7~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasüia. 05 de outubro de 1981; 160~' da Independência e 93~ da Re
pública,

AURELIANO CHAVES
Arnaldo Rodrigues Bsrbelbn

DECRETO N:' 86.436, DE 05 DE OUTUBRO DF. HJKI

Dedara de interesse social, jJill"a fins de
desapropria('tio, imóvel l"UI'a/ situado no
Munidpio de M",·avilh". nu E~l<,du d" f~Jiw

t<J Catarina, CUlnprceJldido '''' ,i"e" l'l'io"it,i'
ria p""a fjn~ rie ndonna agraria. I'ix<,da pe·
Jn Decreto n:' (;9.411, de 22 de outubro de
1971, alterado pelo~ Decrecoe n:'s 78,-422, de
15 de setemvJ'o de J976, e 8,1.%9, de 28 de ju
lho de J980.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no sxarctcto do cargo
de Presidente da Ranüblica, usando das atribuições que lhe conferem
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os arts. 81. item l l I e 161, §§ 2~' e 1~'. da Ccnst.itu icáo. c nos termos dos
arts. 18 e :W, da Lei n:' 4.50'1, de 30 de novembro df' 19114. e as disposi
cões do Decreto-lei n" GG4. de 25 de ahril de 1969.

D E C R E T A;

Art. J~' :8 declarado de interesse social. para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a. b, c e d. e 20, itens 1 e V, da Lei
n:' 4.504. de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
Trindade. com a área aproximada de 4.470ha, situado no Município de
Maravilha, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O imóvel. a que se refere este artigo, tem o se
guinte perímetro: partindo-se do M-2J. cr-avado na bar-ra do Lageudo
Barra Suja com o riu Sargento, na margem esquerda de ambos, segue
se pelo Lageado Barra Suja acima, dividindo terras com o Município de
Campo Ére, numa dist.ãncia aproximada de 14.500m, ate encontrar o M
22, cr-avado na margem esquerda deste mesmo la geada. Deste marco.
segue-se por linha seca e reta, dividindo terras COrIl o lote n:' 71, rumo
0,1 U::HJ'S F. , num a distância aproximada de 1.380m, até encontrar o M·~3.

Deste marco, segue-se por linha reta e seca, dividindo terras com os lo
tes n~s 71, 70, (j!:i e 68, r-umo 77 u15'SE, numa distância aproximada de
820m, até encontrar o M·24, cravado na margem dtretta de uma sanga
sem denominação. Deste marco. segue-se por linha seca e reta, dividin
do ter-ras com os lotes n?s 67,65,63,61 c 59, rumo 87"15'NE, numa dis
t.ância aproximada de 1,410m, até encontrar o M·25. Deste marco,
segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com os lotes n~s 13, ,15 e
47, rumo 01"45'SE, numa distância aproximada de GUOro. até encontrar
o M·2G. Deste marco, segue-se por linha seca e reta. dividindo terras
com o lute n? 51, rumo 87"30'SO, numa distáncia aproximada de
1.100m, até encontrar o M-27, cravado na margem esquerda de uma
sa nga sem nome. Deste marco. segue-se a sanga abaixo, dividindo ter
ras com o lote n" 51, numa distância aproximada de 670m, até encon
trar o M-28, cravado na margem esquerda desta mesma sanga. Deste
marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com o lote n:'
104, rumo 61 u15'RE, numa distancia aproximada de 1.500m, até encon
trar o M-29. cravado na margem direita do Lageado das Flores. Deste
marco, segue-se o Lageado das Flores abaixo, dividindo terras com o
Municipio de Modelo, numa distância aproximada de 1.800m, até M
centrar o M·aO, cravado na margem direita do Lageado das Flores.
Deste marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com o lote
n'' 98, rumo 57°30'NO, numa distancia aproximada de 1.080m, até en
contrar o M-3!. Deste marco. segue-se por linha seca ~ reta, dividindo
terras com os lotes nt's 98, 97 e 21, rumo 25"45'SO, numa distância
aproximada de !.280m, até encontrar o M·32. Deste marco, segue-se por
linha seca e reta, dividindo terras com o lote n:' 21, rumo 82 DSF.. numa



ATOS DO PODErt EXECUTIVO

dist.ánc in aproximada de 230m, até encontrar o M-33. cravado na mar
gem direita de uma S8ng8 sem denominação. Deste marco, segue-se li

sanga ebaixo , dividindo terras com os lotes n'.'s 24 e 23, numa distância
aproximada de 500m, até encontrar o M-;~4, cravado na margem direit.a
desta mesma sangu . Deste marco, segue-se por linha seca e reta, divi
dindo terras com o lote n? 20. rumo 16"SO, numa distancia aproximada
de aXOm, até encontrar () M-35. Deste marco, segue-se por linha seca e
reta, dividindo terras com o lote n? 15, rumo G1"NO, numa distância
aproximada de 330m, até encontrar o M-36. Deste marco, segue-se por
linha seca e reta, dividindo terras com o lote n'' 16, rumo 56"Nü, numa
distância aproximada de 200m, até encontrar o M-37. Deste marco,
segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com o lote n'' 16, rumo
45"15'SO, numa distância aproximada de 200m, até encontrar ° M';~I:!,

cravado a beira de uma estrada. Deste marco, segue se pela estrada
sentido Maravilha. dividindo terras com o lote n:' 16, numa distancia
aproximada de 170m, até encontrar o M-él9, cr-avado à beira da estrada
j á refer-ida. Deste marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo ter·
ras com o lote n';' 12, rumo 38"45'80. numa distância aproximada de
160m, até encontrar o M·40. Deste marco, segue-se por linha seca e re
ta, dividindo terras com lote n? 12, rumo '59"SE. numa distância aproxi
mada de 260m, até encontrar o M·41. Deste marco, segue-se por linha
seca e reta, dividindo terras com os lotes nrs 01 e 02, rumo 28u30'SO,

numa distância aproximada de 320m. até encontrar o M·42. Deste mar
co, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com o lote n'.' 02, ru
mo 59"30'SE, numa distância aproximada de 140m, até encontrar o M
43. Deste marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com o

lote n;' 05. rumo 40"SO, numa distância aproximada de 370m, até encon
trar o M·44, cravado na margem esquerda do Lageado Tigre, Deste
marco, segue-se o Lageado Tigre acima, dividindo terras com a Secção
Herval. numa distância aproximada de 2.850m, até encontrar o M-15,
cravado na margem direita do Lageado Tigre. Deste marco, segue-se
por linha seca e relu, dividindo terras com a Secção Hcr-val , rumo
82"15'80, numa distância aproximada de 1.600m, até encontrar o M-4G.

Deste marco, segue-se por linha seca e reta. dividindo terras com o lote
n'.' 87, rumo 08"45'NE, numa distancia aproximada de 680m, até encon
trar o M-47. Deste marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo ter
ras com o lote n~ 109, rumo 79"30'NE. numa distancia aproximada de
1.240m. até encontrar o M -48, Deste marco, segue-se por linha seca e rc
ta, dividindo terras com o lote n" 107, rumo i:i8°},')'NE, numa distância

aproximada de l.S10m, até encontrar o M-49, Deste marco, segue-se por
linha seca e reta, dividindo terras r-nm os lotes n-s 107, 105, 103, 10] e
99, rumo 2W45'NO, numa distância aproximada de 860m, até encontrar
o M-50, Deste marco. segue-se por linha seca e reta, dividindo terras
com o lote n'' 99. rumo 77u30'SO, numa distância aproximada de
1.120m. até encontrar o M-51, cravado na margem esquerda de uma
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sanga sem denominação. Deste marco, segue-se por linha seca e reta,
dividindo terras com o lote n~' 115, rumo 86"80. numa distância aproxi
mada de 1 020m, até encontrar o M·52. Deste marco, segue-se por linha
seca e reta, dividindo terras com os lotes nrs 115. 113 e 111. rumo
24"45'8E, numa distância aproximada de 860m. até encontrar o M-53.
Deste marco. segue-se por linha seca e reta. dividindo terras com o lote
n" \1)9. rumo 87"80, numa distância aproximada de 740m, até encontrar
o M-S':!' cravado na margem dir-eita de uma sanga sem denominação.
Deste marco, segue-se a sanga abaixo, dividindo terras com ° lote n''
163. numa distância aproximada de 200m, até encontrar o M-fl5, crava
do na margem esquerda desta mesma sanga. Deste marco, segue-se por
linha seca e reta, dividindo terras com o lote u" 163. rumo 66uSO, numa
distância aproximada de 1.230m, até encontrar o M-56. Deste marco,
segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com o lute n~ 81. rumo
SO"NO, numa distância aproximada de 250m, até encontrar o M-,')7.
Deste marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com o lote
n'' 167. rumo 67"30'NE, numa distilncia aproximada de 1.200m, até en
contrur o M-58, cravado na margem esquerda de uma sanga sem deno
miuacáo. Deste marco, segue-se a sanga abaixo. dividindo terras com
os lotes n~s 167, 169. 171, In, 175 e 177, numa distância aproximada de
1.630m, até encontrar o M·59, cravado na margem esquerda da já referi
da sanga. Deste marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras
com o lote n:' 177, rumo 57~15'SO, numa distância aproximada de 840m,
até encontrar o M-GO. Deste marco. segue-se por linha seca e reta. divi
dindo terras com os lotes n-s 177, 175, 173. 171 e 169 (parte). rumo
28"30'SE, numa distância aproximada de 1.100m, até encontrar o M-61.
Deste marco. segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com O lote
n" 79, rumo 49"30'SO, numa distância aproximada de 1.180m, até en
contrar o M·G2, cravado na margem direita do Lageado Barra Parada.
Deste marco, segue-se o Laneado Barra Parada abaixo, dividindo ter
ras com os lotes nvs 104 (parte). 106, 108. 110. 83 e 8,,), numa d ist.áncia
aproximad a de 1.OOOm, até encontrar o M-6S, cravado na margem direi
ta do referido lageado. Deste marco. segue-se por linha seca e reta, di
vidindo terr-as com o lote n" 82. rumo ~t3"NE. numa distância aproxima'
da de 7}::'Om, até encontrar o M~64. Deste marco. segue-se por linha seca
e reta. dividindo terras com os lotes nvs 82, 80, 78, 7G. 74 e 72 (pnrtel,
rumo 51"NO, numa distância aproximada de 2.190m. até encontrar o M
65. Deste marco, segue-se por linha seca e reta. dividindo terras com os
lotes n-s 72. 70 e 68, rumo 7W45'SQ, numa distância aproximada de
920m, até encontrar o M-66, cravado na margem direita do Lageado
Barra Parada. Deste marco, segue-se o Lageado Barra Parada abaixo.
dividindo terras com os lotes nr s 66. 64, 62, 115, 117. lI9, 121 e 123, nu
ma distância aproximada de 3.100m, até encontrar o M·67, cravado na
margem esquerda do já referido lageado. Deste marco, segue-se por li
nha seca e reta, dividindo terras com o lote n'' 123, rumo 12"45'SO. nu-
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ma distância aproximada de 760m, ate encontrar o M-68. Deste marco,
segue-se por linha seca e reta. dividindo terras com os lotes n~s 112
(parte) e 114. rumo 80"lS'NÜ. numa distância aproximada de :380m. até
encontrar o M·69. Deste marco, segue-se por linha seca e reta, dividin
do terras com o lote n" 114, rumo ]flUSO, numa distância aproximada
de 670m. até encontrar o M-7ü, cravado na margem direita do Lageado
Serro Azul. Deste marco. segue-se o Lagaado Serro Azul abaixo, divi
dindo terras com os lotes n:'s 122 e 120, numa distância aproximada de
850m, até encontrar o M-71. cravado na barra do Lagaado Serro Axul
com o rio Sargento. Daí, segue-se o rio Sargento acima, dividindo ter
ras com o Município de Romelánd ia. numa distância aproximada de
12.300m. ate encontrar o M.21, ponto de partido da descrição deste
perímetro.

Art. 2'; Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
sem..oventes. as máquinas e os implementos agrícolas pertencentes aos
ocupantes não proprietários da área referida no artigo anterior. incl~si
ve a terceiros.

Art.::I~ O Instituto Nacional de Coloniaacão c Reforma Agrária 
INCRA (i cu autorizado a promover a desajirom-iacâo do Imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
flfl4, de 25 de abril de 1969,

Art. 4'.' E ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n:' 4.947, de 06 de abril de 1966, no parágrafo único do art. 13 do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969. e na Lei n-' 6.6:l4, de 02 de
maio de 1979.

Art. 5~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubhcaeão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93~' da Re
publica.

AURELIANO CHAVES

Angelo Amaury Stábile

DECRETO N~ 86.437, DE 06 DE OUTUBRO DE 1981

Decjara luto afie;,,! pelo falecimento do
Presidente d" Repúbl;r.a Arabe do Egito.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚULICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da au-ibuicào que lhe confere o ar
tigo 81. ítem IH, da Conetuuicao.
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D E C R E T A:

Artigo único E declarado luto oficia l em todo o País. nos dias 07,
08 e 09 de outubro corrente, p8lo falecimento de Sua Excelência o Se
nhor Mohamed Anwar El Sudat. Presidente da R8pública Árabe do
Egito.

Brasília, 06 de outubro de 1981; 160',' da Independência e 93~' da Re
plÍbliea.

AUHELIANQ CHAVES

Ibrahim Abi·Ackel

DECRf';TO N~' 86.438. DE 07 DE OUTUBRO DE 19tH

Declaril de interesse sodal. par:! tins de
desapl'oprill<:il0. (I j",úv,>{ rural denomítuuio
Seringal «Bdu Ho";uJntl.'~, sítuoao co Mu
nl('jpio <le Crnreiro do Sul. no 1,5wdo do
A~,,.e. cOJllp1'8eJldl'do [li! !ÍI~1l prioritária pa
r« fi"" de reíornve ag'l'Mr;;, de <l"C t"a~,", O
J)ocreto n:' 67.557. de I;; ,k novembro de
1970, alterado pejos Ducrl'tos n?s 75.295. de
27 de ioresro du !ll7h, e 8.5.U75. de 27 de
il/tOS(O de I!JIJU.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República. usando das au-ibuicõcs que lhe conferem
os arts. 81, item lII, e 16], §§ 2~ e 4~ da Constituição, e nos termos dos
arts. 1"8 e 20, da Lei n'' 4.504, de 80 de novembro de 1964. c do Decreto
lei n'' 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A:

Art. 1~ E declarado de interesse soc.íal. para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b. c e d. e 20fitensI e V, da Lei
n:' 4.504. de 80 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado Serin·
gal "UeJo Horizonte», COm a área aproximada de 28.000ha (vinte e oito
mil hectares), situado no Município de Cruzeiro do Sul. no Estado do
Acre.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimet.ro: part.indo-se do ponto I, de coordenadas geográficas
longitude 72"14'{)1"WGr e latttude 07"43'12"S. situado à margem es
querda do Igarapé Campinas. no cruzamento da linha Bcn i - Javari,
divisa dos Estados do Acre e Amazonas. no Município de Cruzeiro do
Sul, Estado do Acre. segue-se a montante, pela margem esquerda do já
citado igarapé, numa distância de ] 1.000m, atravessando a Rodovia
BR-364, confrontando COm a Reserva Indigena Katu kina, de propr-ieda-
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de da FUNAI, até o ponto 2, de coordenadas geográfieas longitude
72"15';m"WGr e latitude 07"48'43"8, situado à margem esquerda do
Igarapé Campinas; daí, segue-se com os seguintes rumos e distancias,
confrontando com 0, Seringal Porto Alegre, de propriedade de José Nil
son Bezerra, 74"30'SW e S.700m, até o ponto 3, de coordenadas geográ
ficas longitude 72 u 17 ' ;>,T 'WG r e latitude 07"49'12"8, 21"OO'SW e
1O.:iOOm, até o ponto 4, de coordenadas geográficas longitude
72°19'SS"WGr c latitude 07"51'28"8, localizado no ponto comum de di
visa dos Seringais Porto Alegre e Boa Hora; dai, segue- se confrontando
com o Seringal Boa Hora, de propriedade de Otar Melo, com rumo
82",10'SW e distância de 3.800m, até o ponto 5, de coordenadas geográfi
cas longitude 72"21'S4"WGr c latitude 07"51'11"8. localizado no encon
tro das divisas do Seringal Boa Hora e Gleba Santa Luz ia: dai, segue
se confrontando com a Gleba Santa Luzia, de propriedade da União,
com rumo 17"OO'NW e distância de 2.:100m, até o ponto li, situado próxi
mo à ·cabeceira do Igar-apé Santa Luzia. de coordenadas geográficas
longitude 72"21'56"WGr e latitude 07"5:3'43"S; daí, segue-se;) [usante.
pela margem direita do Igarapé Santa Luz ia. numa distância de
26.300m, atravessando a Rodovia BR·364, até o ponto 7, de coordenadas
geográficas longitude 72Q25'05"WGr e latitude 07Q40'52"S, situado à
margem direita do Igarapé Santa Luzia. no cruzamento da linha Bcni
Javari, divisa dos Estados do Acre e Amazonas: daí, segue-se a referi:
da linha, confrontando com terras do Estado do Amazonas. com rumo
76"30'SE e distância de 19.000m, até o ponto 1, março inicial da descri
Cão do perímetro.

Art. 2? O Instátuto Nacional de Colon izaçào e Reforma Agrárta 
INCRA fica autorizado a promover a desup ropr iacüo do imóvel rnral
de que trata o presente Decreto. na forma prevista no Decreto-lei n';
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 3~' li: ressalvado o direito da União de questionar o dommio
das terras tituladas irregularmente. observado, sempre, o disposto na
Lei n" 4.947. de 06 de abril de 1966, no parágrafo único do art. 18 do
Decreto-lei n" 554, de 2,') de abril de 1~69, P. na Lei n? 6.(;;~4, de 02 de
maio de t979.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoeicoes em contrário.

Brasília, 07 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93? da Re
publica.

AURELIANO CHAVES

Angelo Amaury Stábile
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DECRETO W' 86.4:l9, DE 07 DE OUTUBRO DE 1981

Duc/ara de utilidade púl,hca a i"stitl1i~',;:o

qu" menciona.

o VICF;,PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hepú blica. no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 81. item IIl, da Const.itu icão.

D E C R E T A:

Art. l~) É declarado de utilidade pública nos termos do artigo 1':
da Lei n'' 91, de 28 de agosto de 1935. combinado com o urt.igo l~ do Re
gulamento aprovado pelo Decreto n;' 50.517. de 02 de maio de 1961, o
Instituto Brasileiro de Estudos Antárticos, com sede na Avenida Hic
Branco, 124. na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93;\ da Re
publica.

AURF,LfANO CHAVES

Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO W' 86.440. DE 07 DE OUTUBRO DE 1981

Cl'ia empregos de I'l"ofessor- Assistente na
Tabela Pemumente do Centro Feáerel de
Educaçiio Tecn()Jó~',"'" rie Mlnlls Gereis, e
di! cuc-as proviàCn";"s.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚHLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da Rep úblic a. usando da etribuicão que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto nos artigos
T' e 8~' da Lei n~\ 5.645, de 10 de dezembro de 1970. nos artigos 7~ e 43 do
Decreto n'' 1:15.487, de 11 de dezembro de 1980. e o que consta do Proces
so DASP n:' 17.660, de 19R1.

D E C R E T A:

Art. 1:' Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais, :·11 (trinta e um) empregos de Professor Assistente, da categoria
funcional de Professor de Ensino Superior. do Grupo Magistério, códi
go LT-M·4UO, a serem providos por Professores Colaboradores, admiti
dos ate 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 43
do Decreto n'' 85.487. de 11 de dezembro de 1980.
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
Ligo será efetivado mediante ato do dirigente da autarquia.

Art. 2~\ O órgão de pessoal do Centro Federal de Educação 'recno
lógica de Minas Gerais lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha
Registro de Empregado. dos servidores que forem providos na forma
do parágrafo único do artigo l~' deste Decreto, as anotações que se fize
rem necessárias.

Art. 3',' Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir de l " de janeiro de 1981, correndo 11 despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios do Centro Federal
de Educação Tecnológica de Minas Gerais.

Art . 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Br-asilia, 07 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.LO.!:!l.

DECRETO N~ 86.441, DE 08 DE OlJTUBRO DE 1981

Abre ao MilJisterio d~ Ag,.h·lli(ur" em 1'".
vor da Secretaria Geral o credito suplemen·
tar IlO valor de Cr.$ 1,6UO,OOll.OOO,mJ jJar.l re
forço de dut"c>l" "/J".~ignarli.l 110 vÍlrente
Ur(.'lImenlo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercrcro do cargo
de Presidente da República, usando da au-ibuicão que lhe confere o ar
tigo 81. item rn, da Constttutceo. e da autor-i ....ação contida no artigo 6','.
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C H E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Agricultura em favor da Se
cretaria Geral, o crédito suplementar no valor de CrS 1.600.000.000,00
(um bilhão e seiscentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçame ntária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recur-sos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorreràc de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de Rua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brus tlia, OR de outubro de 1981; 160~ da Independência e 9;)~ da Ra
publica.

AURELIANO CHAVES

Emene Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no no. de 09.10.81.

DECRETO N~ 86.442, DE 08 DE OUTUBRO DE 1981

Abre ao Min;,;i';;l'Ío da Previdência e As
sistêncil1 Sucjal o cn;rlito suplementar no
valor LI" Cr$ .1.276.000,00 para reforço de do
ü,çucs <,onsignadas no vigente Orçamento..

o VICE·PRESIDEN'fE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Rapú hlína, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?
da Lei n~ 6.867, de 0:3 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistênc.ia
Social. em favor da Central de Medicamentos, o crédito suplementar no
valor de Crê 3.276.000,00 (três milhões e duzentos e setenta e seis mil
cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo 1
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados,

Art.:J~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de outubro de 19tH; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Gil/véus
Delfim Netto

Os Anexos estão puulicaclos no no. de 09.10.Bl.
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DECRETO N? 86.443, DE 08 DE OUTUBRO DE 1981

33

Abre oi Presidência da RepubJica o crfid;
to suplementar no valor de Cr$
96.966.000,00. pa.ra reforço de dotzll;áo ccn
signada no vigente Urçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPüBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição. e da autorização contida 110 artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C R R T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 96.966.000,00 (noventa e seis milhões, novecen
tos e "sessenta é seis mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentá
ria indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, OS de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêa.s

Dclfím Netto

Os Anexos eeeac publicados no D.O. de 09.10.81.

DECHETO N~ 86.411, DE 08 DE OUTUBRO DE 1981

Abre ao Mirlistério da Marinha, em te
"ar du Secretaria Gemt da Marinha. o cré
dito suoícmoncer no vlllor de Cr$
12.21[j,SUO,OOO.OO para retorço de dotações
coneígnedce 110 "igc"~c Ol'çamelltrl.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6~,

da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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D E C R ET A:

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria Geral da Marinha, o crédito suplementar no valor de CrS
12.215.300.000,00 (doze bilhões, duzentos e quinze milhões e trezentos
mil cr-uzeirosl, para reforço de dotacões orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária índio
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br-asflia , 08 de outubro de 1981; 160:' da Independência e 93~' da Re
pública.

AURELIANO CllAVI!;S

Ernene Galvêas

Delfim Netto

Os Anexos cstao r>uhli" ..dos no D.n. de 09.10.81.

DECRETO N? 86.445. DE 08 DE OUTUBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército Cnl favor
do Estado·Maior do ExercHo c Entidades
Supervisionadas. o crédito :;upiementur no
valor dI;' CrS 18.8·W.!J.'!2.II(NJ.IIO pa ....' retorco
de dot"",óes nmsignadD5 no vigente
Orramúntn.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
Ligo 81. item IH, da Constituição, e da autorizaçáo contida no artigo 6~\.

da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980.

D E C R E T A:

Art. I:' Fica a herto ao Ministério do Exército. em favor do
Estado-Maior do Exército e Entidades Supervisionadas. o crédito suo
plement.ar no valor de c-s 18.R46.992.000.00 {dezoito bilhões, oitocentos
e quarenta e seis milhões, novecentos e noventa e dois mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.
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Art. 2~ Os recursos necessarros a execução do disposto nu urt.igo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dtcadas no Anexo TI deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacac.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 08 de outubro de 1981; 160~' da Independência e 93;' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Emane Calvéas

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de O~.IO.81.

DECRETO N~) 86.116, DE 08 DE OUTUUHO DE 1981

Al>re ao Fundo N,~óo",,1 dv Desenvolvi
mento O crêdito sUpJe""mt,~'· no v,~lnr de
€rS 5.~:JO.OO(/.OOO.(){)para reforço rie riot"I"io
cOllsil'n41dll no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item lU. da Coustttuícao. e da autorização contida nu artig-o 6'.',
da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980.

D E C n E '1'A:

Art. 1~ Pica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República. o crédito suplementar no valor de CrS 5.930.000.000,00
{cinco bilhões, novecentos e trinta milhões de cruzeiros}. para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2;' Os recursos necessários à execução do disposto nu artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contr-ar-io.

Bresüta. 08 de outubro de 1981; 160'.' da Independência e 93'.' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão puhlicados nO D.O. de 09.10.!11.
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DECRETO N:' 86.447, DE 08 DE OUTUBltO DE 1981

Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr,271.389J)00,00,
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do carA"O
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item Il l , da Const.ituicão, e da autorização contida no artigo 6:',
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 271.339.000,00 (duzentos c
setenta e um milhões, trezentos e trinta e nove mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de outubro de 1981; 160? da Independência e 9S~ da He
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no n.(). de 09.10.81.

DECRETO N? 86.448, DE 08 DE OUTUBRO DF, 1981

A/m, ,; Câmara dos Deputados. /lO Sena
do Federa! e á Justiça do Trabalho. em fa
vor de diversas ""idades orçamentárias, o
crédito suoícmcnter nO valor de Cr$
4.885.718.000,00, para reforço de dotações
consiglladas no vigente Orçamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item l l I, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n~ 6.867, de OS de dezembro de 1980,
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D E C R E TA:
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Art. 1~' Fica aberto à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal
e à .Iuat.iça do Trabalho, em favor de diversas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar no valor de Cr$ 4.885.718.000,00 (quatro bilhões,
oitocentos e oitenta e cinco milhões, setecentos e dezoito mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3;' Este Decreto entrarei em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, OS de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Ite
pública,

AURELIANO CHAVES
Ernane Galvêas
DeIfi~ Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 09.10.R1.

DECRETO N? 86.449, DE 08 DE QUTUBltQ DE 1981

Abre ao suballeXil F.ncFlrgos Gl'rais d"
Uniáo o crédito suplementar nO va!nr de
Crs 50.000,000.00 parJ reforço de doeacao
consignudu no vigente Orçamento.

o VICR-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da etrtbulcao que lhe confere o ar
tigo IH, item lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6;',
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. l~ Fica aberto ao subanexo ícnoarnos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, o crédito suplementar no valor de Cr$ 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste Decreto.

o
ArL 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 08 de outubro de 19tH; 160': da Independência e 9;)~' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 09.10.81.

DECRETO N? 86A50, DE 08 DE OUTUBRO DE 1981

Abre 110 Ministério do Ineerior, em tovor
de diversas Unidades, o crédito "uplementa,.
no v,,!or de CrS 6.0Ii.5:17.IIOO,OO par.1 ,·efo,-·
cO de dotN'ões <:OJl"jf~ll"das no vigente
Urc<llnento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da Hepública, usando da atrfbuicão que lhe confere o ar
tigo 81, item I11, da Constituição, c da autorização contida no artigo 6?,
da Lei TI;' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diversas
Unidades, o credito suplementar no valor de Cr8 6.011.527.000,00 (seis
bilhões, onze milhões, quinhentos e vinte c sete mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anex.o I deste Decreto.

Art. 2~' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubficacãn.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de outubro de 1981; 160~ da Independência c 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Gnlvêas

Dclfím Netto

Os Anexos estão publicados no D.U. de 09.10.81.
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DECRETO N~ 86.451, DE 08 DE OUTUBRO DE 1981
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Abre ao Ministerio do EducllCilo e CI.l/tu'
ra, em favor de diven-u!O Unidu&'s, o crédito
suplementar 110 v"ior tie CrS XI6,S.'>O.OOO(){),
para refor~'O d" dUL;Jp]es "on.~i{;J1iJdm;nO vi
gente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPtrBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da Hepública , usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item TIl, da Constituição, c da autorização cont.ida nu artigo 6~,

da Lei n~ 6,867. de 03 de dezembro de 1980,

D E C R ET A:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em ta
VOr de diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de CrS
276.3,50.000,00 (duzentos e setenta e seis milhões, trezentos e cinqüenta
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~' O:; recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial dás dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93:' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Errume Galvêa::>

Delfim Netto

05 Anexos estáo publicados no V.O. de 0\l.IO.8i

DECRETO N~ 86.452, DE 08 DE aUTURRO DE 1981

Abre ao Ministério du Joeücs, em favnr
de diversos UnÍdlldos Orcamentáríes, o cre
dIto sUpl""'''''lt.,r na valo!" de Cr$
JO.59Q()OO.OO /x'm re{orço de dotações con
sÍl'nutles "O vigente Orçamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercido do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
Ligo 81, item IlI, da Consr.ituicão. e da autoríaacao contida no artigo 6~,

da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980.
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D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr8
10.590.000,00 (dez milhões, quinhentos e noventa mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art.. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anex.o II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras íl ía, 08 de outubro de 1981; 160? da independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Errume Galveas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 09.10.81.

DECRETO N? 86.453, DE 09 DE OUTUBRO DE 1981

Declara de interesse socü,l. para tíns de
des"proprii!CI'io, imóveis· sit,,,,do5 em M .. 
Ilaus, Rstado do Ama«oll<%, f: dá cutres
pl't>vidimci»s.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, inciso IH, da Const.itu ição, e tendo em vista o disposto no ar
tigo 2?, inciso V, da Lei n" 4.132, de 10 de setembro de 1962,

D E C R E TA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desaprc
priação, pelo Banco Nacional da Habitação, os imóveis, inclusive pré
dios e benfeitorias, compreendidos no terreno situado no Bairro de Ca
choeira Grande, na Estrada de Campo Salles ou João Alfredo, na cida
de de Manaus, Estado do Amazonas, identificado pela Gleba n? 1
(um) com área total de oitenta e quatro mil, cento e onze metros qua
drados (84.111,00 m '} abrangido por um per-imet.ro de um mil, quatro
centos e sessenta e cinco metros lineares (1.465,00 mIL limitando-se ao
Norte com terras de Benvida Munrlim Coelho e seus filhos ou sucesso
res, por uma reta de cento e setenta e dois metros (172,00 m) no azimute
de noventa graus (90~) e ter-ras devolutas no mesmo azimute, por uma
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linha de trezentos e cinqüenta e nove metros (359,OOm); ao Sul com ter
ras do Dr, Paulo Antônio MareieI Querette, por uma linha de seiscentos
e vinte e três metros (623,OOm) no azimute de duzentos e cinqüenta graus
(2óOOl; a Leste, também com as terras do Dr. Paulo Antônio Ma't"ciel
Querette, por uma linha de setenta e nove metros (79,OOm), no azimute
de cento e quarenta c cinco graus 045"); e a Oeste com a estrada de
Campo Saltes ou João Alfredo, margem direita, por uma reta de duzen
tos e trinta e dois metros (232,00 m] no azimute de trezentos c sessenta
graus (360°).

Art. 2~ O Banco Nacional da Habitação fica autorizado a premo
ver, com 0$ seus próprios recursos, amigável ou judicialmente, a desa
proprtaçâo dos imóveis descritos no art. E deste Decreto, para permitir
a regularização da aquiaicão das unidades habitacionais que consti
tuem o Conjunto Residencial Eldorado, podendo, ainda, para imissão
provisória na posse dos mesmos, alegar urgência, nos termos do artigo
15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1911, com as modificações
da Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3? O Banco Nacional da Habitação fica autorizado a aplicar
seu resultado líquido em obras neccesarias à recuperação do referido
Conjunto, nas condições que v iabil izem a transferência da propriedade
aos adquirentes finais, sem que seja ultrapassado o limite de compro'
metimento das respectivas rendas familiares.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5:' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1981; 160? da Independência c 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Mário Andreaaxa

DECRETO N~ 86.454, DE 09 DE OUTUBRO DE 1981

Concede il Compm,!,;a Brasileira do Co
bre - CJ::C !lutoráaçar> para proceder o eu
mento do seu c"pital autorhado.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Consututcao,

D E C R E T A:

Art. 1;' Fica a Companhia Brasileira do Cobre - CBC autorizada
a promover a elevação do seu capital autorizado de Cr$ 1.596.869.718,80
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(um bilhão, quinhentos e noventa e seis milhões, oitocentos c sessenta
e nove mil. setecentos e dezoito cruzeiros c oitenta centavos) para CrS
2.596.549.718,80 (dois bilhões, quinhentos e noventa e seis milhões, qui,
nhentos e quarenta e nove mil, setecentos c dezoito cruzeiros e oitenta
centavos}, bem como a elevar o capital social até o uivei do capital au
torizado, mediante subscrição de novas ações em dinheiro.

Art.. 2'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de outubro de 191H; 160:' da Independência e 9:3;' da Ro
pública.

AURELIANO CHAVES

João Cemilo Pcnne

DECRETO N~ 86.155, DE 09 DE OUT'UBRO DE 1981

Dispa", sobre o prncedin"mtn para a aiie'
nação da Companhia Indústrias Brasileires
de Papel.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
art. 81, item 111, da Constituição, c tendo em vista o disposto no artigo
2:' da Lei n:' 253, de 18 de fevereiro de 1948,

DECRETA:

Art. 1~ Na alienação da "Companhia Industcias Brasileiras de
Papel", sediada em Arapoti, Estado do Paraná, cujo acervo foi incorpo
rado ao patrimônio da União por força do Decreto-lei n;' 2.436, de 22 de
julho de 1940, serão observadas as disposições do Decreto-lei n? 9.658,
de 28 de agosto de 1946, combinadas com as do Título XII do Decreto
lei n;' 200, de 25 de fevereiro de 1967, e respectivas normas complemen
tares.

Parágrafo umco. O preço da alienação não poderá ser inferior ao
valor da indenização a que se refere o artigo I? da Lei n? 253, de 18 de
fevereiro de 1948, devidamente atualizado, mediante avaliação procedi
da pela Coordenadoria das Empresas Incorporadas ao Patrimônio N a
cionai - CEIPN.
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Art. 2? O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publi·
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Bmene Getvéee
Delfim Netto

Hélio Betueo

DECRETO N? 86A56. DE 09 DE OUTUBRO DE 1981

Promulg{l o texto do Acordo entre o Oo
verno di! República Feder{ltiva do Brasil e
o Governo do Reino dos Paises H/lixos so
bre Cooperll<;li(J Económica c I"du,;triaJ.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n'' 41. de 28 de agosto de 1981, o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos Países Bai
xos sobre Cooperação Econômica e Industrial, celebrado em Brasília, a
23 de julho de J980;

Considerando que o referido Acordo entrará em vigor, na forma de
seu artigo VIU. a 20 de outubro de 1981.

DECRETA,

Art. I? O Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Reino dos Países Baixos, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente quanto
nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor no dia 20 de outubro de
1981, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1981; 160'.' da Independência e 93'.' da Re
públice,

AURELIANO CHAVES

R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no D.a. de 13.10.81.
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DECRETO N? 86.457, DE 09 DE OUTUBRO DE 1981

Aprova alteração introdueíde >lO Estatuto
da Compllnhi" Au><ili.~r de Empresas Elé·
tricse Bresilcíres - CAEED.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IH, da Constltuícao, e nos termos do parágrafo único do
artigo 2? da Lei n? 5.736, de 22 de novembro de 1971, acrescentado pelo
artigo 4:' da Lei n? 5.884, de 30 de maio de 1973,

D E C R E T A,

Art. I? Fica aprovada a alteracao introduzida no artigo 5:' do Es
tatuto da Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras 
CAEEB, sociedade de economia mista, instituída na forma da Lei n?
5.736, de 22 de novembro de 1971, conforme deliberação da Assembléia
Gerai Ordinária, realizada em 31 de março de 1981, o qual passará a ter
a seguinte redação:

"Art. 5? O capital social da -Companhía é de Cr$
378.000.000,00 (tre2'.entos e setenta c oito milhões de cruzeiros),
dividido em 378.000.000 (trezentos e setenta e oito milhões, de
ações ordinárias. nominativas, do valor nominal de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) cada uma, todas mtegralíaadas.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1981; 160':' da Independência e 93':' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Cesar Cals

DECRETO N? 86.458, DE 09 DE OUTUBRO DE 1981

n"cIara de utilidade pública. par" fins do
constituiçHo de servidifo adminidrativa,
faixa de t",rru dostiJlad,. ã passagem de li·
nh" de tr/lJlsmiMlfo da LIGHT - Serviços
dI.' Eletricidade S/A no Estado de Silo
Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item lIl, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, le·
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trq c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pe
lo Decreto n~ 35,851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n? 746.185/80,

D E C R E T A:

Art. 1';' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 16,00 fi (dezesseis metros) de largura, tendo como eixo o ramal de li·
nha de transmissão. em 138 kV, a ser estabelecido entre a torre n? 22-A
da linha de transmissão ETT Aparecida - ETD Guaratinguetá I, e a
subeetacão particular do consumidor Fábrica de Papel Nossa Senhora
Aparecida. no Município de Aparecida. Estado de São Paulo, cujos
projeto e planta de situação n? 410.856 foram aprovados por ato do Di"
reter da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Âguas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
746.485/80.

Art. 2? Fica autorizada a LIG HT - Serviços de Eletricidade Si A
a promover a constituição de servidão administrativa, nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via pr-at.icâval ,

Parégj-afo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática. den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de ~guer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.
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ArL 5? Este Decreto entrará em vigor nu data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1981; 160? da Independência c 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
César- Cals

DECRBTO N? 86.459, DE 09 DE OUTUBRO DE 1981

Declara de t;tiHdade pública, parE! fins do
constitukáo de ser-vidéo admillJMr/ltiva.
faixa de terra destinada" pllss8gem de Jj.

nha de tr"m;miss<lo da r.fGHT - Serviços
de Eld.ricid.~de S/A, 110 Estado de Stlo
Pnu/o,

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item TIl, da Coustítuicao, tendo em vista o disposto no art. 151, le
tra c do Decreto n? 24.613, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo
Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n? 746.689/80.

D E C R E T A:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cone
tituiçào de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 13,00 m (treze metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missào, em 138 kV, a ser estabelecida entre a torre n? 36 do Ramal
ETD Cumbica 1-2 e a ETC Pàraíco Pjzzamglio. no Municipio de Guaru
lhos, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n~ 430.901
foram aprovados por ato do Diretor da Divisao de Concessão de Aguas
e Eletricidade, do Departamento N acionai de Agu.as e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 746.689/80.

ArL 2? Fica autorizada a LIGH'!' - Serviços de Eletricidade SIA
a promover a constituição de servidão administrativa, nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3:' Fica reconhecida a conveniência da Constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGH'l' - Serviços de Ele
tricidade SI A, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído a empresa concessionária de praticar todos os atos de construo
cão. operação e manutenção da mencionada linha de transmissào e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
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alterações ou reconstruções, sendo- lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem du
nas. incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art.4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786. de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ceeer Cele

DECRETO N? 86.460, DE 09 DE OUTUBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins rie
desapropria"ilo, Dre" de terra necesfuiria fi
implanta"llo da E"Laçào Trenetormeâore de
Distribuiçuo Mandaqui da LIGIlT - Servi
~'(),. de Eletricidade S/A, no Estado de SlJo
Pml/o.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item Il I. da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
151, letra b, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, e no artigo 5?,
letra f, do Decreto-lei n" 3.365, de 20 de junho de 1941, e o que consta
do Processo MME n? 746.702/80,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade publica, para fins de deeapro
prtecão. a área de terra de propriedade particular, com o total de
4.055,23 m! (quatro mil, cinqüenta e cinco metros quadrados e vinte e
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três decímetros quadrados), necessãr!a à implantação da Estação
'I'ransformadora de Distt-íbuição Mandaqui, no Município de São Pau
lo. Estado de São Paulo.

Art. 2~ A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n~ 430.914, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
746.702/80, e assim descrita:

- tem início no ponto D, interseção da lateral sul da faixa
da L.T. Ramal Ponte Preta-Vila Medeiros e a lateral sul da es
truda da Conceição: dai segue em direção sudeste pela lateral
sul da estrada da Conceição. com o rumo S 8P12'18" E, na dis
tância de 12,42 metros, até encontrar o ponto E; deflete a esquer
da e segue em direção leste, ainda pela mesma lateral da es
trada acima mencionada com o rumo S 89°fiÚ'17"E, na distância
de 24,77 met.ro s , ate encontrar o ponto F, confrontando até aqui
com o leito carrocãvet da estrada da Conceição; deflete à direita
e segue na direção Sul, com o rumo S 'tn °19'45"W, na distância
de 21,99 metros, ate encontrar o ponto G, confrontando com pro
nrtedade de Artur Moreira de Campos; deflete à direita e segue
na d ireção sudoeste, com o rumo S 34°G1'16" W, na distância de
6,82 metros, até atingir o ponto H, confrontando em maior parte
com as propriedades de José Coutinho, e em menor parte com
Cactlda de Oliveira; dcflctc à esquerda e segue na direção su
doeste, com o rumo fi 17"00'00" W, na distância de 8,21 metros,
até encontrar o ponto I, confrontando em menor parte, com pro"
p-iedade de Cacüda de Oliveira e em parte maior com proprie
dade de Zilto A, de Faria; deflete à esquerda e segue em direção
sudeste, com o rumo S 63°07'06" E, na distância de 20,24 me
tros, até encontrar o ponto J, localizado na lateral norte da rua
Joequina Ramalho, confrontando com propriedade de Zilto A,
de Faria; deflete à direita e segue em direção sudoeste pela late
ral norte da rua acima mencionada, com o rumo S 26~28'09tt W,
na distãncia de 26,70 metros, confrontando com o leito carroça.
vel da rua .Ioaquina Ramalho; deflete à esquerda e segue na di
reção noroeste, com o rumo S 75~OO'32" W, na distância de 49,48
metros, até encontrar o ponto L, confrontando com propriedade
de Ercília Forcen, José Fernandes Oliveira, Manoel Moreira,
José Serafim Moreira e Francisco Moreira Gonçalves; deflete à
direita e segue na direção nordeste, com o rumo N 25~42'36" E,
na distãncia de 1,50 metros até encontrar o ponto M, confron
tando com propriedade de Antonio Rio Basso; deflete à esquer
da e segue na direção nordeste com o rumo N gn07'22" E, na
distância de 6,94 metros, até encontrar o ponto N, confrontando
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com propriedade de Antonio Rio Basso: deflete iI esquerda e se
gue em direção noroeste, com o rumo N 71°56'22" W, na distân
cia de 14,52 metros, até atingir o ponto O, confrontando com
propriedade de Antonio Rio Basso e João Sanches Bartolotc,
deflete à esquerda e segue em direção noroeste, com o r umo N
75°24'56" W, na distância de 16,48 metros, até atingir o ponto P,
confrontando com propriedade de Antonio Pires e Geralda
Araújo Portella; deflete à esquerda e segue em direção noroeste
com o rumo N 76 G22'04" W, na distância de 16,51 metros, até
atingir o ponto A, confrontando com propriedades de Ovilio
Parledort e Fulgencio Mendes; deflete à direita e segue na dire
ção nordeste, com O rumo N 21°53'45" "8, na distância de 2,25
metros até atingir o ponto R, confrontando com propriedade de
Mario Pereira; deflete à esquerda c segue na direção leste, com
o rumo N 86°35'26" W, na distância de 2,35 metros, até encon

-trar o ponto C, localizado na lateral sul da faixa da L.T. Ramal
Ponte Preta-Vila Medeiros, confrontando com propr-iedade de
Mario Pereira; deflete à direita e segue na direção noroeste, com
o rumo N 58°44'29" E, pela lateral sul da faixa da L.T. acima
mencionada. na distância de (56,62 rri'etros, até o ponto D, onde
teve início esta descrição.

Art. 3;' Fica autorizada a LIGHT --- Serviços de Eletricidade SIA
a promover a deeapropriaçêo da referida área de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Pa rágr'afo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
19i16, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 09 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93? da Ra
publica.

AURELIANO CHAVES

Ceeer Cals
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DECRETO N? 86.461, DE 09 DE OUTUBRO DE 1981

Declara de utilidade pública. para fins de
eunstituil;3o de sel'vidllo administr/ltiv,",
faixa de terra destinada li {lassu[:em de Jj
nha de n-ansrmssüc da Centrais f;/étricaR
de Minas Gerais S/A CEMIG. llO Rstado de
Minas Gerais.

o VICE·PRESIDENTE DA HEPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item Lll , da Const.ituiçãc, tendo em vista o disposto no artigo 151,
letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo
Decreto n~ 3.').851, de 16 de julho de 1951, e o que consta do Processo
MME n? 700.374/81,

1> E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade púhlica, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20,00 m (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de trens
missão, em 69 kV, a ser estabelecida entre ás subestações de Cláudio e
Oliveira, nos Municípios de Cláudio e Oliveira, Estado de Minas Ge
rais, cujos pr-ojeto e planta de situação n? 30.423-CT Oül b foram aprova
dos por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletrici
de, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétr-ica, no Proces
so MME n? 700.374/81.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais SiA
CEMIG a promover a Constituição de servidão administrativa nas re
feridas áreas de terra, na forma da legislação vigente. onde tal se fizer
necessário. para a passagem da linha de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais SIA - CEMIG, para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção. operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são c de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda. o
acesso a área da servidão através de prédio serviente. desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais SIA - CEMIG po
dera promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública,

AURELIANO CHAVES

Ceesr Cals

DECRETO N? 86.462, DE 13 DE OUTUBRO DE 1981

Cria o 18." l::latalh<lo Logistico no Ministé·
rio do Exército. e dá outros providências.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item lIl, da Constituição e de conformidade com o disposto
no artigo 32 do Decreto n? 79.531 de 13 de abril de 1977, modificado pelo
Decreto n? 81.639 de 09 de maio de 1978.

D E C R E T A:

Art. I? Fica criado o 18~ Batalhão Logístico com sede em Campo
Grande-MS, subordinado ao Comando da 9~ Região Militar e 9~ Divi
são de Exército.

Art. 2~ O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasílta, 13 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

WHlter Pires
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DECRETO N'.' 86.463, DE 13 DE OUTUBRO DE 1981

Altera tl Decreto 11:' 41.019. de 26 de teve
reino de 1957. que regtl/llmentu os ""rviços
de energia "Iêtrica. e Q Decrdu n~ 82. '124, d..
17 de maio de 196!:!. quI.' estabelece normas
gerais de turj[a(,iio para as empresas con
cessrcna.nas de serviços públicos de energi.'l
détrie<l. e dá outras previdências.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IIl, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1'.'
to n'.' 41.019,
te redação:

o artigo 135 e o caput e o item ITT do artigo 177 do Decre
de 26 de fevereiro de 1957, passam a vigorar com a seguiu-

«Art. 135. O ponto de entrega de enen!;ia será a conexão do
sistema elétrico do concessionário com as instalações de ut.iliza.
ção de energia do consumidor.

Parágrafo único. As localizações de pontos de entrega se
í-ão definidas pelo Departamento Nacional de Águas e Energia
EléLrica --- DNAEE.

Art. 177. Para efeito de aplicação de tarifas, a unidade
consumidora será classificada como;

IH - Comercial, Serviços e Outras Atividades;
......... "

Art. 2? O § 1;' do artigo 7':, o artigo 14, o caput do artigo 17 e o ar
tigo 18 do Decreto n': 62.724, de 17 de maio de 1968, passam a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. 7':

§ 1': Se o fator de potência indutivo médio, verificado atra
vés de medição apropriada, for inferior a 0,85 (oitenta e cinco
centésimos), o valor líquido da conta, resultante da aplicação da
tarifa, será acrescido de um ajuste, devido ao baixo fator de po
tência, calculável segundo fórmula a ser estabelecida pelo De
partamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE.

Art. 14. O custo do serviço do fornecimento de energia elé
trica deverá ser repartido, entre os componentes de demanda de
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potência e de consumo de energia, de modo que cada grupo ou
subgrupo, se houver, de consumidores, responda pela fração
que lhe couber-.

Parágrafo único. O critério de repartição das parcelas do
custo do serviço entre os componentes tarifários será definido
pelo Departamento N acion al de Águas e Energia Elétrica 
DNAEE.

Art. 17. A sazonalidade será reconhecida, para fins de fa
turamento, se a energia se destinar a atividade que utilize
matéria-prima advinda diretamente da ugrtculture. da pecuária
ou da pesca, ou ainda, a atividade diretamente ligada à extra
ção de sal. e se se verificarem nos 12 (doze) meses anteriores ao
da análise, pelo menos 1 (quatro] demandas mensais, consecuti
vas ou não, inferiores a 20% (vinte por cento~ da maior deman
da verificada no mesmo período.

Art.. 18. A demanda de potência Iat.uré vel para os conau
midores sazonais e rurais, será o maior dentre os valores a se
guir definidos:

I?) a maior potência demandada, verificada por medição, in
tegralizada no intervalo de 15 (quinze) minutos durante o perto
do de faturamento;

2?) 10% (dez por cento) da maior demanda verificada em
qualquer dos 11 (onze) meses anteriores.

Parágrafo único. As cooperativas de eletrificação rural po
derão exercer a opção de que trata o § 2? do art. 11, quando a
soma das potências nominais de seus transformadores instala
dos for igualou inferior a 10 {dez) vezes a capacidade a Que alu
de (J referido paeágrafo.»

Art. 3~ O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
DNAEE poderá:

a) estabelecer diferenciações nas tarifas, bem como modifi
car os métodos de medição e de faturamento, tendo em vista os
períodos do ano, os horários de utilização da energia, ou sua
destinação;

bl fixar normas e condições relativas a casos de opção de
consumidores por mudanças de grupamento, puru efeitos de me
dição e aplicaçâo de tarifas.
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Art. 4~ Este Decreto entrarâ em vigor 90 (noventa) dias após a
data de sua publicação, revogados o § l~ do artigo 17 do Decreto n?
62.724, de 17 de maio de 1968, e demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93~ da Re
pública.

AU!t}!;LIANO CHAVES

Cesar Cu]s

DECRETO N? 86.464, DE 13 DE OUTUBHO DE Hl81

Incluí na clossítlcsceo d", rirgilos de dejj·
beraçào coletiva, aprovada pejo Decreto ti?
69.820. de 22 de dezembro de 1971. (} Conse
lho de Admínistrsção da Superintendên
cia Nacional da Marinhll Men'oIlic 
SUNAMAM do Ministf!cio dos Tl'I"'.~.
portes. ,<

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Repüblica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constjtuieão e tendo em vista o disposto na Lei
n? 5.708, de 04 de outubro de 1971,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica incluído na classificação dos órgãos de deliberação
coletiva da área de Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
SUNAMAM, do Ministério dos Transportes, aprovada pelo Decreto n~

69.820, de 22 de dezembro de 1971, como órgão de 2:' grau [letr-a b do ar
tigo 1';' do Decreto n~ 69.382, de 19 de outubro de 1971), o Conselho de
Administração, criado pelo Decreto n';' 85.897, de 13 de abril de 1981,
publicado no Dueto Oficial de 14 subseqüente.

Parágrafo único. O número de reuniões mensais remuneradas se
rã o fixado no Regimento Interno e não poderá ultrapassar o limite pre
visto no artigo 2?, § 3?, do Decreto n? 69.382, de 1971.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, U de outubro de 1981; 160';' da Independência e 93:' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Eliseu Resende
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DECRETO N~ 86.465, DE 13 DE OUTUBRO DE 1981

Dispcle sobre li inclusão de empregos na
Categoria Funcional de Agenee Administra
tivo do Grupo Serviços Auxiliares, dfl T,,"
bela Permanente da Univer~';d"de F",deml
do Ceare. e dá outr«,; prüvidênci.1S.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atrtbuicão que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art.í
gos7?e8?,da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que consta do
Processo DASP n? 17.081, de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ São incluídos, na forma do Anexo I, na Categoria Funcio
nal de Agente Administrativo, do Grupo Serviços Auxiliares, código
LT-SA-800, da Tabela Permanente da Universidade Federal do Ceará,
os empregos a serem providos por pessoal que se encontrava em
exercício na referida Universidade em 31 de outubro de 1974, e que se
habilitou em processo seletivo proprfo, conforme relação nominal cons
tantc do Anexo II deste Decreto.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Universidade Federal do Ceara
submetera a assinatura da autoridade competente os atos de provimcn
to decorrentes da aplicação deste Decreto.

Art. 3~ A partir da publicação dos respectivos atos de provimen·
to, cessará, automaticamente, o pagamcnto aos ocupantes dos cmpre
gos abrangidos por este Decreto, de quaisquer retribuições que, por
ventura, venham percebendo, a qualquer título e sob qualquer forma,
ressalvado, apenas. o salário-família.

Art. 4~ Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício. de cada concorrente habilitado. no emprego em que
for provido, na forma do artigo 2~, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios da Universidade Federal do Ceara.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Rubem Ludwig

Os Anexes estão publicados no D.O. de 15.1O.i::l1.
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DECRETO N~ 86.466, DE 14 DE OUTUBRO DE 1981

Aú,," ao Ministério da,; Milllls e J:lnergja.
em favc>, da Secr"tal'il' Geri'!, u crédito su
plementar no valor de crs 8.000.000.000,00
para reforço de dotaçáo consignada "0 vi
gente Urçamento

o VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de Preaidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e da autorizaçàu contida no artigo 6?,
da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980 e do artigo l?,daLein?
6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA

Art. l~ Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia. em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Crs
3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação 01'
çamentár-ia indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2': Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto. e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as dispoeiçoes em contrârio.

Brasília, 11 de outubro de 1981; 160? da Independência 93': da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Bmene Gaívéas

Jose Flávio Pécore

Os Anexos estão publicados no D.a. em 16.10.81.

DECRETO N? 86.467, DE 14 DE OUTUBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Fazenda. em favor
de diversas unidades. o crédito suplemen
tar no vetor de Cr$ 3.740.710.000,00 para re.
forço de dotações consignadas no vigclJic
Orçamento.

o VICE·PRESIDENTE DA ltEPÜBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constttutcão, e da autorizaçào contida no artigo 6:',
da Lei n:' 6.867, de 0:3 de dezembro de 1980, e no artigo 1~, da Lei n:'
6.940, de 09 de setembro de 1981,
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D E C R ET A,
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Art. 1~ Fica aberto /;\0 Ministério da Fazenda, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
3.740.710.000,00 (três bilhões, setecentos e quarenta milhões e setecen
tos e dez mil cruaeiroe] , para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentartas in
dioadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1981; 160? da Independência de 93';' da
República.

AURELIANO CHAVES
Emane Galvêas

Jase Flâvio Pecara

Os Anexos estão publicados no D.O. de 16.10.81

DECRETO N';' 86.46R, DE 14 DE OUTUBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Trl1hlllhl,J r:ré
dito suplementnr nO valor de Cr$
1 734.917.000.00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autoriaaçào contida no artigo 6?,
da Lei n';' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DE C R E T A,

Art. 1';' Fica aberto ao Ministério do Trabalho o crédito suplamen
tar no valor de Crê 1.734.917.000,00 (um bilhão, setecentos e trinta e
quatro milhões e novecentos e dezessete mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art.. 2';' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificadoa.



Art. 3? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 14 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Emane Gatvéas
José Flávio Pécore

Os Anexos estáo publicados no D.O. de 16.10.81.

DECRETO N'.' 86.169, DF: 14 DE OUTUBRO DE 1981

Abre 110 Ministério da Previ<1cw:ill e As·
sistilncia Soci/li o ~"réditu sun1cm.."t.lr nO
valor dE; CrS J6IHI!I8.000.011 Jlm'il ndon;o de
dutll~'6e" consignadas no vigente Orçemen
<o.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exerício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81. item 111. da Constituiçâo, e da autorização contida no artigo fi? da
Lei n'' 6.867, de os de dezembro de 1980,

D R C RE T A:

Art. 1;' Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Soda! o crédito suplementar no valer de Crê 166.998.000.00 (cento e ses
senta e seis milhões c novecentos e noventa e oito mil cruzeiros). para
reforço de dotações orcamentáeias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orcementartes in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubficacão,
revog-adas as disposições em contrario.

Brasilia, 14 de outubro de 1981: 160;' da Independência e 9~~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Ualvêas

José Plávio Pécore

Os AnexQS estão puulicud....s no D.O. de 16.10.81.
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DECRETO N:' 86.470, DE 14 DE OUTUBRO DE 1981
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Abre ao Ministério da Agrkl.lltllrll em fa
vor de diversas unidades o crédito suple
mentar no veror de Cr$ ·J.80~J.l68.0IJO.OOpu
ra reforço d", dotuçõ",s consigna,)'is nO vi·
g"'!li'" O1'çll",vnLo.

o VICE-PRESIDENTE DA RRPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Repúbl icu , usando da ctrtbuíceo que lhe confere o ar
tigo 81. item lII, da Conetítuícão, e da autor-ização contida no artigo 6?,
da Lei n" 6.867. de o:~ de dezembro de 1980, e do artigo l~ da Lei n"
6,940. de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Agricultura em favor de dt
versas unidades, o crédito suplementar no valor de CrS 4.809.168.000,00
(quatro bilhões, oitocentos e nove milhões, cento e sessenta e oito mil
cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2~' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentária:o; in
dicadas no Anexo n deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93~' da Re
pública.

AURELIANO CHA VES
Ernane Geíveee

.1osB Flâvio Pecare

Os Anexos estno publicadus nu D,O de 16.1().81.

DECRETO N? 86.471, DE 14 DE QUTU13HO DE 1981

/\1>1''' iJ Justiça Eleitoral e iÍ Juscíce do
Trabalho. em favor de diverslls unidlldes o
crédito sup!ement/lf no vetor de Crs
247,778,000.00, pllra retorço de duiaçiks
consíutuutoe no vi#",nte Or('amenLV.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República. usando da atr-ibuição que lhe confere o ar
tigo 81, item TIl, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6~.

da Lei n~ 6.867. de 03 de dezembro de 1980,
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D E C R E T A:

Art. l~ Fica aberto à .Iust.íca Eleitoral c à .Iu st.iea do Trabalho em
favor de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de CrS
247.778.000,00 (duzentos e quarenta e sete milhões, setecentos e setenta c
oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de an ulucào parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decrato. e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto antrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 14 de outubro de 1981; 160? da Independência c 93~' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Srnenc Galveas
José Fíwvío Pecoro

Os Anexos estão Illlbl;ca<io~ nO D.O, de 16.10.81.

DECRETO N':' 86.412, DE 14 DE OUTUBRO DE 1981

Abj'e li JU'itiça EleiW,..,I, "'" favor de di·
versos T'riúuwú", Regionais Eleitorais, o
crédito 'iuplemúntar !lú valor de Crs
:!(j,1}45.000.00. pari! retorço de dQtaç(je~ "011
sign.'lda.s no vigente O,.çamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercioio do cargo
de Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item Hl , da Constituição e da autorização contida no artigo 6~.

da Lei n'' 6.867, de üx de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. l ? Fica aberto à ,Justiçl:l Eleitoral. em favor de diversos Tri
bunais Regionais Eleitorais, o crédito suplementar no valor de Cr:3
26.045.000,00. (vinte e seis mübões e quarenta e cinco mil crul,eiros). pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior deenrrerão de anutecao parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3:' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revoA'adas as dtsposicôas em contrário,

Brasília, 14 de outubro de 1981; 160:' da Independência e 93~' da Rc
pública.

AURELIANO CHAVES
Ernene Galvêas
,José Flev io Pécore

Os Anexos esUo pulllicad()s no D.O, de 16.10.81.

DECHETO N~' 86J173, DE 14 DE OUTUBRO DE 1981

Abre;jo Minis/,ài" ti" S"útl", o oredíio su
plement.ar '''' v;j!or de CrS ó',Sll.664.ViJO.OO
para reforço de dot,,<,;oes <:flnsig"adas n" vi
gente Orçamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exerício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81. item IH, da. Constituição, e da autorização contida no artigo 6'.', da
Lei n'' f:U.l67, de oa de dezembro de 1980 e do artigo 1:', da Lei n:' 6.940,
de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. P Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor til' Cr$ 6.311.664.000,00 (seis bilhões, trezentos e onze milhões e
seiscentos e sessenta e quatro mil cruzeiros}, para reforço de dotações
orçamentárias ind icad.as no Anexo T deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacac.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1981; 160:' da Independência e 93:' da Re
pública.

AURELiANO CHAVES
Frnene Ca/véas

Jose Flúvio Pecocu

Os Anexos estão publicados no D.O, de 16.10.81.
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DECRETO N? 86.474, DE 11 DE OUTUBHO DE 1981

Abre il Prt!,;idhw;" da UepúbJiell e ao Mi·
nisterío d" Aeronáutica. o aédito sup1(:
mentiu' '10 ""/Ol" de Cr$ ·!OO.OOO.OOIJ.OO. P"N'
ndurço de dot;u;óes COnsilJlWdlls nO vil<f''''te
O,-çamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da Repu blíca. usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item II!, da Const ituicao, c da autnrizaçâo contida no artigo 6~, da
Lei n'' 6.ij67. de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica aberto à Presidência da República e ao Ministério da
Aeroneuüce. em favor da Secretaria de Planejamento - Entidades Su
pervisionadas e do Ministério da Aeronáutica, o crédito suplementar no
valor de Cri! 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros), para re
forço de dotecões orçamentárias ind icadaa no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à exeçucão do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotaçao orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3'.' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br-asf lia. 14 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93';' da Re
pública.

AUttELIANO CHAVES

tcrnene Galvêas
José Flávio Pécore

Os Anexos estão publi<:H<.lus "0 D.O. de l6.1O.81.

DECRETO N';' 86.475. DE 14 DE OUTUBRO DE 1981

Abre ao Minú<ttiriu do F;'"il-cito em tevor
do 1'.;st",lo-rVI.~ilH· do Bxércíto o credito Sl!

plement">· no valor de Cr$ J80.652. onO.tlo IM
Til rt'f"rçn de eceacces consignadw< 110 vi
gA"t" Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerrcio do cargo de
Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo
81. item IH. da Constituição, e da autorização contida no artigo 6:'. da
Lei n';' 6.867. de 03 de dezembro de 1980,
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Crê
180.652.000,00 (cento e oitenta milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil
cruzeiros}, para reforço de dotacoes orçamentárias indicadas no Anexo
1 deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentarius in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? f<;F;t.P, Decreto entrará em vigor na data de sua p ublicacão.
revogadas us disposições em contrário.

Brasília, 1-1 de outubro de 1981; 160:' da Independência e H;~~ da Re
pública.

AUHELlANO CHAVES

Frnene Galvêl1s

José F)ávio Pccore

Os Anexos estuo publi~,"l{)~ nO 0.0 de 1fi,10.81

DECRETO N? 86.476, DE 14 DE OUTUBRO DE 1981

AI",,, ao Ministério dI! Agricultu.w em [,,
VOl' da Secretaria vera! - b'nUd"d,"~ SIl
pervisionadas o crédito SllP!emcnLar 110 va·
ior de Cr$ J11.136JJIJO,UO. paJ'a reforço de
dotação con~it.:n",:I<lnO vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPllBLlCA, no exercrcio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 81. item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6~',

da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 19RO,

D E C R E T A:

Art. I ~ Fica aberto uo Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretur-ia Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no
valor de CrS 111.136.000,00 (cento c onze milhões. cento e trinta e seis
mil cruzeiros), para reforço de dotacao orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2~' Os recursos necessários à exeeucão do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e no montante eepectücado.
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Art. 3'.' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasrl ia. 14 de outubro de 1981; 160? da Independência e 9:{': da Re
publica.

AURELIANO CHAVES

Emane Golvées

José Flávio Pécora

Os Anexos estão publkadQ~ no D.U. de 16.10.kl

DECRETO N? 86.477. DE 14 DE OUTUBRO DE 1981

Abre a Presi<Wnci" <I" República ('nl f~·

V"'· ti .. Scucl.a,-i" d(' Cnm,mi""I'-'in S""i;;,i 
F:ntid"rlf1s Sup"'-Vi.,;oIl3das O credito suple
mentar no valor de Crs 250,682.0QO.OO para
reforço de dceacoes consign<ld8S no vigente
Oj·ctlmento,

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 111. da Constituição, da autorização contida no artigo 6?, da
Lei n~' 6.867, de 03 de dezembro de HJRO. e no artigo 1~, da Lei n~ 6.940.
de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1" Fica aberto à Presidência da República. em favor da Se
cretaria de Comunicação Social -- Entidades Supervisionadas, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 250.682.000,00 (duzentos e cinqüenta mi
lhões, seiscentos e oitenta e dois mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. ;~~' Este Decreto entrará em vigor nu data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 14 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93~> da Re
publica.

AURELTANO CHAVES

Erneue Galvêas

José Flávio T'ecore

Os Anexos estão publicados no D.O. de 16,10.81.
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DECRETO N:' 86.471', DE 11 DE OUTUBRO DE 1981
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Abre 110 Ministério (/;, M"rinh~ em [111'(>,.
da Seneta,.ia r.,nal da Marinha O crédito
suplementar ilO valor de (,:"8 9:U.%O,OOO.OO
P/lrll retorço de dotacões consignadas no vi·

, genk On'"mento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da at.ribuicao que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, da autorização contida no artigo 6?, da
Lei n'' 6.867, de 0.'3 de dezembro de 1980 e no artigo l~', da Lei n:' 6.940,
de 09 de setembro de 1981,

D E C u E TA:

Art. l '' Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da fiecl'e·
taria- Gcre l da Marinha, o crédito suplementar no valor de Crê
933.;3.'i0.000,00 (novecentos e trinta e três milhões. trezentos e cinqüenta
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~) Os recur-sos necessários à cxccucao do disposto no artigo
anter-ior decorrerão de an ul ação pardal das dotações orcamcntárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, ]4 de outubro de 1981; 160~ da Independência e H:i:' da Re
pública,

AURELIANO CHAVES
Fmene Galveas
Jose Flavio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O, de ie.rc.m.

DECRETO N? R6.479, de 14 de outubro de 1981

Abre ao Ministério da Edu~·II",10 e Cuítu
ra em favor de diversas unidades, o crc
dito suplementar no vetor de Cr$
'/0.650.000.00, para rl'!<Jr('O de dotllcões con
úgllarlas no vigcnf.e Or,"'I1IC11t",

o VICE·PRESIDENTE DA REPOBLICA, no exercício do car-go
de President.e da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item !lI, da Constituição, e da autori;;;ação contida no artigo 6~),

da Lei n'' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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D E C R E T A:

Art. 1': Fica aberto ao Ministério da Educação C' Cultura. em fa
vor de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de CrS
40.660.000,00. (quarenta m ilh ôes , seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros).
para retorce de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2:' Os recur.sos necessários à execução do disposto no artigo
anter-ior decorrer ao de anulação parcial das dotacôes orçamentárias in.
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3:' Este Decreto entr-ará em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contl'ário.

Brasília, 14 de outubro de 1981; 160:' da Independência e 9:J~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernnne GlllvêD.s

José Flávio Poccra

Os A,H'XOS est.ão publicarios na D.O. de 16.10,81.

Dt.:CRETO N? 86.180, DE 11 DE OUTUBRO DE 1981

Concede "ut",.;;;,7(;io ,71J "o7i(',,;,o
VDUiHCIlTVYIl·,J.I I""'" /""aiúa". lllJ ",a,.
territorial do Brasil, 05 eorvtcce que
IJspedtica,

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição e de acordo com o Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968,

D E C R E T A:

Art. 1~' E concedida autorização ao baleeiro VDUMCHIVYII-34,
de bandeira soviética, pura, sob os auspícios da Comissão Internacio
nal da Baleia [CfB] , realizar trabalhos de pesquisa científica no mal' ter
ritorial do Brasil fix edo pelo Decreto n" 1.098, de 25 de março de 1970,

Art. 2'.' A autorização de que trata este Decreto compreende a co
leta de info,'mações sobre a d ist.rib uicâo e O número de baleias Minke
na costa brasileira, bem como sua relação com as baleias Minke antárti
ca s. devendo subordinar-se aos requisitos previstos no artigo 8'; do De
creto n;' 63.164. de 2fi de agosto de 1968.
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Arr.. 3" A autor-izacãc a que se refere este Decreto lera validade
no quarto trimestre de 1981, por um período de 10 (quarenta} dias, a
partir da data de inir.io dos trabalhos.

Parúgrnfo único. 11. data de início dos trabalhos a que se refere es
te artigo deverá ser previamente estabelecida pelo inr.a-as s ado junto ao
Ministério da Marinha.

Art. 4~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu blicncão ,
revogadas as disposições em contrar-io.

Brasília, 14 de outubro de 1981: 160~' da Independência e 93~' da Re
pública,

AURELIANO CHAVES

Jose Gemido Theopb ilo Albeuto de AnlLanha

DECRETO N~ 86.481, DE 16 DE OUTUBRO 1981

AtJtorj~1l II transferençja. par.'! o petrimó
nio a» Te1ec(Jm unic",.'Ões Brllsjjeirus SIA -
TELE BRAS. de 'lÇões e créditos da União
na TelécomuJlj"ações do P.,ralliÍ S/A 
TELEPAR.

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo
5~, inciso I, da Lei n~ [',792, de 11 de julho de 1972,

DECRETA:

Art. I? Fica o Procurador-Geral da Fazenda Nacional autorizado,
na forma do disposto no artigo 10, inciso V, alínea b, do Decreto-lei n?
147, de 03 de fevereiro de 1967, a transferir, para o patrimônio da Tele
comunicações Brasileiras SIA TELEBRAS, a totalidade de ações e
créditos de qualquer natureza que a União possua na Telecomunicações
do Paraná SIA - TELE PAR, na data da publicação deste Decreto,

Art. 2? A TELE BRAS emitirá ações ordinárias, em nome da
União, no valor correspondente às ações e créditos transferidos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Ernane Getvées

Rômulo Villar Furtado



68 ATOS DO PODElt EXECU'l',,,~,O,,-- _

DECRETO N~ 86.482, DE 16 DE OUTUBRO DE 1981

Autoriza <) ""menLu du capital social d"
C",nirai,,; Eléiác.% de R,oraima S/A - eRR.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República,

D E C R E T A;

Art. I? Fica a Centrais Elétricas de Roraima S/A - CER - au
torizada a aumentar o seu capital social de Cr$ 370.346.258,76 (trezentos
c setenta milhões, trezentos e quarenta e seis mil, duzentos e cinqüenta
e oito cruzeiros e setenta e seis centavos) para Crê 469.101.918,24 (qua
trocentos e sessenta e nove milhões, cento e um mil, novecentos e de
zoito cruzeiros e vinte e quatro centavos).

Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de Cr$ 98.755.659,48 (noventa e oito m ilh ões , sete
centos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e cinqüenta c nove cruzeiros
e quarenta e oito centavos) correrão por conta de dotações orçamentá·
rias do Governo do Território Federal de Rdraima, da Prefeitura Muni
cipal de Boa Vista e de recursos oriundos do Imposto Único sobre
Energia Elétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Mário Andreeese

DECRETO N? 86.483. DE 16 DF: OUTUBRO DE 1981

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da Repúb!ica da venez uete sobre Sllnid"de
Animal em Ar",,,s de Fronteira dos dois
Plds",s.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, e

Considerando que o Congresso Nactonal aprovou, pelo Decrete Le
gislativo n~ 39, de 17 de agosto de 1981, o texto do Acordo entre o Go
vemo da República Federativa do nreeü e o Governo da República da
Venezuela sobre Sanidade Animal em Áreas de Fronteira dos dois
Países, concluído em Caracas, a 07 de novembro de 1979;
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Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notificações, a 25 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1? O Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Venezuela sobre Sanidade Animal
em Áreas de Fronteira dos dois Países, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se con
têm.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELTANO CHAVES
R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no n.Q, de 20,]0.81

DECRETO N? 86.484, DE 16 DE OUTUBRO DE 1981

Autotizn estrcmgeiws a l,dquirjrem direi·
tl)~ s..,brll /!'rrer,..,,, qu!' meneiam,. situ"dos
nVS MrllJicíjJios do Rio de Janeiro. Niwrói ('
Angra dm; Reis, Estad" ri" Rio de J,~ne;ro,

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n? 9.760. de 05 de setembro de 1946,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam autortxados:

a) a adquirir o domínio útil:

1) Jens Ewald Rasmunssen. de nacionalidade dinamarquesa,
da fr-ação ideal 1/24 do terreno de acrescidos de marinha. situa
do na Rua Roquete Pinto, n:' 60, correspondente ao apartamento
n? 106, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme proces
so protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-42.722,
de 1980;

2) Rachmil Karmiol, de nacionalidade polonesa, da rracao
ideal de 0,000695 do terreno nacional interior, situado na 'Rua
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Senador Dantas, n:' 117, correspondente ao apartamento n:' 2.111,
Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n" 0768-26.745. de
1980;

3) .Ian Dirk Koene e sua mulher Uetty Isidora Delgadino de
Koene. respectivamente, de lltlcionalidades holandesa e argenti
na, do terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua Urandi,
n? 9, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministér!c da Fazenda, sob o n? 0768-47.72::1, de
1980;

4) Mathieu Franssen, de nacionalidade holandesa, da fração
ideal de 0,000695 do terreno nacional interior, situado na Rua
Senador Dantas, n? 117, correspondente ao apartamento n:' 1.606.
Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda. sob o n? 0768-Gl.164, de
1980;

5) José Duran H.odriguez, de nacionalidade espanhola, da
fr açao ideal de 1/136 do terreno de marinha, situado na Avenida
Augusto Severo, n? 156, correspondente ao apartamento n'' 201,
Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n~ 0768-22.190, de
1980;

6) Antonietta de Seníbus Menezes, de nacionalidade italia
na, do terreno de acrescidos de mar inha, situado na Rua Ramon
Franco, n:' 100, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Í'~a7.enda, sob o n? 0768
20.258, de 1980;

7) Francisco Parada Lopez , de nacionalidade espanhola, do
terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua General Our
jão, n? 448, casa TIJ, Municfpio e Estado do Rio de Janeiro, con
forme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0768·11.938, de 1980;

8) Christopher Edwin Dalc Hcsketh , de nacionalidade ingle
sa, da fração ideal de 1/24 do terreno de marinha, situado na
Praia de Cocota, n:' 15 - fundos, com numeração suplementar
para a Rua Pajuçaru, n? 600, correspondente ao apartamento n?
303, com direito a 2 (duas] vagas, Ilha do Governador, Mu
nicípio e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protoco
lizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-47.624, de 1980;

9) .Iosé Fernandez Villasanin, de nacionalidade espanhola,
da fração ideal de 0,81 do terreno de marinha, situado na Rua
Pedro Alves, n:' 5, com numeração suplementar para a Rua San
to Cristo, n?s 311 e 31.3, correspondente ao apartamento n? SOl,
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Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo nroto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-52.522, de
1980;

10) Mcry Abi·Ramia Abbud, de nacionalidade libanesa, da
fração ideal de 1/36 do terreno de acrescidos de marinha, situa
do na Rua Monte Líbano, n:' 46. correspondente ao apartamento
n~ 602, Município de Niterói, Estado do Hio de Janeiro, confor
me processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n?
0768-40.G19, de 1980;

UI Stergios Georgios Futiad is ou Gioutlis e sua mulher
Ekaterini Stergios Otouttts. ambos de nacionalidade grega, da
fr-ação ideal de 70/1850 do terreno de marinha, situado na Rua
Visconde do Rio Branco n? 661, correspondente ao apartamento
n~ 402, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conter
me processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n''
076iH1.087, de 1980;

12} Charlotte Uebcl. de nacionalidade alemã, da fração ideal
de 0,0227 do terreno de marinha, situado na Rua João Caetano,
n? 22. correspondente ao apartamento n~ 701, Municipiu de Ni
terói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocoliza
do no Ministério da Fazenda, sob o n~ 0768-18.168, de 1980;

13) Eranctscus Arnoud de ,Jong, de nacionalidade holande
sa, da Ir-ação ideal de 2/40 do terreno de marinha, situado na
Praia do Engenho, Enseada de Mombaça, designado por Lote
n~ 2, Município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n~ 0768-12.191, de 1980;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

1) Etablissemenc Corlisan, .emnresa com sede em Vaduz,
Liechtensteín. da fração ideal de 0,02091 do terreno de marinha,
situado na Avenida Atlântica, n" 270, correspondente ao aparta
mento n~ 1.102, com direito a 4 (quatro) vagas na garagem, Mu
nicípio e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocu
lizado no Ministério da Fazenda, sob o n'' 0768,34.496, de ]980

2) Estado de Israel, da fração ideal de 0,02091 do terreno de
marinha, situado na Avenida Atlântica, n? 270, correspondente
ao apartamento n? 302, com direito a 4 (quatro) vagas na ga ra
gem. Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-]7.814, de
1980.
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Art. 2~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Hraatl í a. 16 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da fie
publica.

AURH:LIANO CHAVES

Emene Galveas

DECRETO N? 86.485, DE 21 DE OUTUBRO DE 1981

Delegu "umpd~nci" UQ Ministru de Estu
do da Justiçl' para" inoticn dos atos que
indica.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, de acordo com o artigo 81, itens 111 c V,
parágrafo úriion, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arti
gos 11 e 12, parágrafo único, do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de
r967,

DE C R E T A:

Art. I? E; delegada competência ao Ministro de Estado da Justiça
para, observadas as d iapoaições legais, autorlaer a abertura de concur
so público de provas e títulos e expedir as instruções específrcas para
preenchimento dos cargos iniciais das carreiras dos seguintes órgãos:

I
11

balho:

III
c

Ministério Público da União junto a Justiça Comum;

Ministério Público da União junto à Justiça do 'I'ra-

Ministério Público da União junto à Justiça Militar;

IV Ministério Público do Distrito Federal e dos Territó-
ríos.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Ibrebím Abi-Ackel
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DECHETO N? 86.186, DE 22 DE OUTUBHO DE 1981

73

Dispõe sobre a inclusj() de ..mpl'egos nas
categorias funcionais dos Grupos Serviços
<1,.u.",iliares, Outns Atividades de Nível Su
perior, Outras Atividades de Nil'el Médio e
Serviços Jurídicos. da Tabela Permanente
do Mju;siério (/u lndústriu e do Comercio.

o VICF>PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerctcto do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item In: da Constituição, tendo em vista o disposto nos artigos I
8? e 9? da Lei n'' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que consta do
Processo DASP n? 10.199, de 1981,

D E C It E T A:

Art. I? São incluídos, na forma' do Anexo I deste Decreto, nas ca
tegorias funcionais de Agente Administrativo e Datilógrafo, do Grupo
Serviços Auxiliares, código LT·SA-ROO: Economista, Técrrico de Admi
nistração, Contador. Estatístico, Têcniccj' em Comunicação Social e
Tradutor e Intérprete, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior,
código LT·NS-900; Deaenh ist.a, do Grupo Outras Atividades de Nível
Médio, código LT-NM·1000, e Assistente .Jurídícc, do Grupo Serviços
Jurídicos, código LT-S,J-IIOO, da Tabela Permanente do Ministério da
Indústrta e do Comércio, 'tis empregos a serem preenchidos mediante a
admissão de candidatos habilitados em concurso público, observada a
legislação específica.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste Decrete corre
rão a conta dos recursos orçamentários próprios do Ministér-io da In
dústria e do Comércio.

Art. S? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93;' da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

João Cemito Penna

Os Afl"xns estão ]lUblicaclos no D.O. de 23.10.81.
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DECRETO N? 86.487, DE 22 DE OUTUBRO DE 1981

Ol,r.orga ccnceesac il Rádio Comanche de
SãO Lourenço da Mata Ltdll., I-"'TIl cstobeíe
cer uma estação de radioâif"são sonm'a em
onda média de ãmlúto regional. 1la cidade
de São Lo"renço da Ma!a, Estado de
Pernambuco.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercido do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8:', item XV. letra li, da
Constituição, e tendo e vista o que conste do Processo Me n? 6.132/78
(Edital n? 41/78),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessãc a Rádio Comanche de São Lou
renço da Mata Ltd a., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Ser
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outu·
bro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cida
de de São Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
as cláusulas baixadas COm o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito. o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de Rua puhlicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1981; 160? da Independência e 9~-l~ da Re
publica.

AURELIANO CHAVES

R6mulo Villar Furtado

Os Anexos estãú puhlicados no D.O. de 23.10.8]
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DECRETO N? 86.488, DE 22 DE OUTUBRO DE 1981

Dístroe sobre a composiçtro das Catego
rias Direçtio lntermeduaío e Ass;stellci" IIl
termediária. do Gruf)Q-Direl;iio e AM;stú'"
era !llterm",dúir;as, a» Tabela Permanente
do Ins~it"Lo Nocíonet de A~~;st';ncill Médi·
ca d" Prcvid"'ncia Social - INAMPS. e dá
outras I'rnvidêllCias.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercfclo do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item Ll l , da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art.i
gos 7~ e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na redação dada
pela Lei n? 6.510, de 19 de dezembro de 1977, na Lei n? 6.006, de 19 de
dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de IG de outubro de 197~1, no
Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que consta do Processo
DASP n? 18.393, de 1981,

D E C R E T A:,

Art. I? São criadas funções, na forma do Anexo I deste Decreto,
para composição das Categorias Direção Intermediária, código DAI
l l.L, e Assistência Intermediária, código DAI-112, do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias, código DAI·ll0, da Tabela Permanente do
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social 
INAMPS.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo 11.

Art. 3? As despesas resultantes da execução deste Decreto corr-e
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93~ da Re
pública.

AUHELIANO CHAVES

Jair Soares

Os Anexos estao publicado~ no D.O. de 2~_10.81



DECRETO N~' RG.4R9, DE 22 DE OUTUBRO DE 1981

DispOe sobre s comp()siç,'o d" C"/.CfWria
Dire,ao SUjJeriQl' du GruIJu-Din'"üo e As
SeSSOfl!1J1(!nlu 5'11",,';')1"0,", da 1'al>,,/;, p",.ma·
m.'nte do InM.itllto Naciml.1I de Assistência
Médic;l ria Prevídéncín Sodal. e di outras
pJ'ovidêncIas,

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do carjjo
de Presidente da República, usando da atr-ibuicâo que lhe confere o ar
tigo RI, item III, da Cnnst.ituicão, e tendo em vista o disposto nos arti
gos 7~ e 8',' da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1\-l70, na J'edação riada
pela Lei n" 6.510, de 19 de dezembro de 1977. no Decreto n? 77.336, de 25
de. março de 1976, no Decreto n'' 8.3.8'11, de 14 de agosto de 197B, 8 o que
consta do Processo DASP n~ 18,393, de 1981.

D E C R E T A;

Art. 1:' São criadas funções de confiança, na forma do Anexo I
deste Decreto, para composição da Categoria de Direção Superior. código
LT-DAS·I01. do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código
I.T·DAS·IOO, da Tabela Permanente do Instituto Nacional de Assistên
ciaMédica da Previdência Social - INAMPS,

Ar t. 2;' O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I far-se·á na forma do item l l , do artigo 7~, do Decreto n? 77,:1;.16,
de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83,844, de 14 de agosto
de 1979

Art. 3~' As despesas decorrentes da aolicação deste Decreto eorre
ruo à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS

ArL 4',' Este Decreto em.ruru em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2~ de outubro de lH81; 160:' da Independência e 9:-l? da Re
pú blica.

A UREL1A NO CllAVES

Jeir Soares

Os Anexos estilo publicados no V.O, de 23.10.81
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DECRETO W' 86.490, DE 22 DE OUTUBRO DE 19BI

77

Hevogll (J DcCl"CW 11~' 1.5.001. de !J de se
tembro de 1921. que concede.., il empres-x
Cory Broth"r" <Jnd Complln,V Lunttea euto
ríeeçao pil,-Il lünómwr n" Jú"plihlil::r Fede
rativa do H,.",~i1_

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do ca rgc
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo SI. item Il I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Pro
nes so M TC n~'102.919/81,

D E C R E T A:

Art. l~ Fica revogado o Decreto n:' 15.001, de 13 de setembro de
1921, que concedeu à empresa Cory Ijrothers and Company Limited,
com 'sede na Inglaterra, autorização par... f"TJeionar no Brasil,

Art. 2': Obriga-se o representante da Empresa a proceder a liqui
dação da referida filial, hem corno aos cancelamentos de suas inscri
ções nos ó rgàos fiscais e do Registro do .•Comércio e a fazer prova do
r.umprimento dessas obrigações perante o Departamento Nacional de
Registro do Comércio.

Art. 3'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua oubllcacao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1981; 160:' da Independência e 93': da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Joao Cumilo Perm«

Os Anexos estão publicados no D.O. de 2.~.lO.81.

DECRETO N? 8fL491, IH': 22 DE OUTUBRO DE 1981

Di8pne ,~ohn-, " in<:lu:;ífo de empl'egos na
Tabela Permanente d .. I)niversid~de Fede·
ral de Pemambuço. e dá outras providen
cias.

o VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arti
gos 7': c 8': da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
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DECRETA:

Art. 1:' São conaiderados incluídos, na forma do anexo deste De
creto, nus categorias funcionais de Dat.ilógr-afo. do Grupo- Serviços Au
xiliares, código LT-SA-800, Enfnrm airo , Técnico em Heabílit.acão , Mé
dico Veterinário. Contador, Técnico em Assuntos Educacionais, Soció
logo c Assistente Social. do Grupo Outras Atividades de Nível Su pe
dor, código LT-NS-900; Auxiliar de Enfermagem. Agente de Serviços
Complementares, Ter-nnl ogisj.a e Telefonista. do Grupo- Outras Ativi
dades de Nível Médio. código LT-NM-lOOO. da Tabela Permanente da
Universidade Pcdcra l de Pernambuco, 08 empregos preenchidos ou a
serem providos por servidores h ahilit.ados em processo seletivo de as
censac funcional, observada a legislação específica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação dceto Decreto correrá à
conta dus rec ur-so« crçamentário~ próprios da Universidade Federal de
Pernambuco.

Art. 3;' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ureetua. 22 de outubro de 1981; 160'.' da Iudependôncia e ~J:J': da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Rubem Ludwig

o An~xo esta publiqldo no D,Q. de 23.10.i:ll

DECRETO N;' 86.492, DE 22 DE OUTUBRO DF. 19f\1

All",-,' " T)l!","l!to TI:' 81.240. de 20 de íenei
ro rIn 1.918, que dispõe sobre as entidades te·
"hMla,; de previdênci,1 »nvoae. e dá (JlILras
"rovidê/l{;i~s.

o VICE·PRESIDENTE DA REPUBLICA. no exercício do cargo
rle Pr-eaident,a dn República, usando da atrihuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH. da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n;'
6.4:15. de 15 de julho de 1967.

D E C R b '1' A:

Art. l~ O I)::lr:igrafo 3~ do artigo 1~' c os parágrafos ~~> e ;'l~ do arti
go 41. do Decreto n" 81.240, de 20 de janeiro de 1978, paasam a vigorar
Com a scguinte redação'

"Art. l~



ATOS DO PODE H EXECUTiVO 79

§ 3" O disposto no parágr-afo anterior não se aplica ao, di
retores e conselheiros das empresas públicas, sociedades de eco
nomia mista e fundações vinculadas à Administração Pública,
ressalvada a stt.uecao dos empregados dessas entidades, nu for
ma do artigo 41."

"Art. 41. .

~ 2~' Os empregados pertencentes aos Quadros de Pessoal
das instituições referidas no caput deste artigo, que nelas exer
çam cargo de dirigente ou conselheil"O, poderão contribuir para
a respectiva entidade fechada, com base na remuneração que
lhes seria garantida ao se afastarem dos mencionados cargos.

§ 3~ Aqueles que, nas condições descritas no parágrafo ano
terior , tiveram cessadas suas contribuições a contar de 1~ de ja
neiro de 197R, poderão efetuá-las desde aquela data, a fim de
que seus respectivos planos não sofram solução de continuida
de."

Art. 2~) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1981; I60~ da Iudependencia e 93~' da Rc
pública.

AURELIANO CHA VES

Jeir Soares

DECRETO N~' RB.493, DE 22 DE OlITUilHO DE i~)1\1

Au,.e Ú Pre.~;dp.ncia da 1lepública o crédj
to :;up1ó=",ntur no valor de CrS . . ,_
60.000.0(jO.OO para reforço de cceecóes "un
sigllJdas no vigente Urçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercicio do eargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item Il I. da Constituição, e da autorizacào contida no artigo 6~,

da Lei n" (';.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo l~, da Lei n"
6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E 'T A:

Art.]~ Ffca aberto à Presidência da República, em favor do Ga
binete da Presidência da Itepúbuca. o crédito suplementar \10 valor de
Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo T deste Decreto.
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Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotacao orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art.-3? Este Decreto anta-ará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 22 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Bmene Galvêas
José Flávio Pécore

Os Anexos estilo publicados no D.a. de 2.3.10.81.

DECRETO N~' 86.494, DE 22 DE OUTUBRO DE 1981

Abre li Cümura du,; Deputados o cred;to
supJro>ID<,ntuf no valor de C,'S -127.IIOO.IJOO.OO
para re(nrç" de rl"taçrles consignadas no v i
gente Orçamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hepú blica. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item Lll , da Constituição, e da autonaacao contida no artigo 6;',
da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. 1;' l,'ica aberto à Câmara dos Deputados o crédito suplemen
tar no valor de CrS 427.000.000,00 Iquatroccntos e vinte e sete milhões
de cruzeiros}. para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orcamentar!a indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Aet. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
publica.

AURELIANO CHAVES
~'rnane Getvéee
,José Flávio Pécore

Os Anexos estão puhli,~arlos no D.Q. rl,. 23.10.81.
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DECRETO N:' 86.495. DE 22 DE OUTUBRO DE 1981

Abrc ao Minis/,crio do interiur. em f"vur
ria Sf!L'rf!tal'Ín Of!1"al. n e"ériito suplementar
no 0'11/0" de CrS 1.!i2fJ.OrJa.OOIl.tJlJ pnl'fl refm"
co de dotacDo consignada no vigente
Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item 111, da Constltuícao. e da autorização contida no artigo 6~',

da Lei nr 6.867, de oa de dezembro de HJ80, e do artigo I;'. da Lei n~'

6.940. de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A,

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Crê 1.529.000.000,00 [um
bilhão, quinhentos e vinte e nove milhões de cruzeiros). para reforço de
dotação orcamentãrta indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo I! deste Decreto, e no montante especificado.

Art. a:, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 22 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93:' da Re
pública.

AUHELIANO CHAVES

Ernane Galveas

José Flávio Pecom

Os Anexcs esrao publicados no D.a. de 23.10.81.

DECRETO N? 86.496, DE 22 DE OUTUBRO DE 1981

Abre 110 Ministério da Justiça. em favor
dl' lJiversas Unidl.ldes OI'/;'l.Imentlirias. o
crédito slljllementllr no vaior tle CrS
3rH ..53G.OOIJ.OO para reforçll rie dota('ões con
signadas no vigente Or/;'amento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercícío do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorização contida no artigo 6~',

da Lei n;' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I? da Lei n;'
6.940, de 09 de setembro de 1981,
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D E C R R T A:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias. o crédito suplementar no valor de Crê
361.5:36.000,00 (trezentcs e sessenta c um milhões, quinhentos e trinta e
seis mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos neceesartoe à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anu lac.ãn parcial da dotação orcamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto.

Art., 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93~ da Ite
pública.

AURELIANO CHAVES

Emene Galvêas
José Flávio récom

"Os Anexos est';(J puhlicados no D.O. de :'81{].81

DECHKfO N'.' 86.497. DE 26 DE OUTUBRO DE 1981

Dispae sobre a execccso do Protocolo
Modificativo do Acurdu de Alcance Parcial
Drasi/·VenexueJ". "<)uc~" refere o Decreto
n:' 8,~.802, de 10 d" Ill:Jl'('O de J91:H. ,-'onc1uido
entre o HrusiJ (' a I'"ne?lle/a,

o VICE-PHESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercíc io do cargo
de Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item IIl, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que Criou a Associa
cão Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional ata-a
vés do Decreto Legislativo n" 01, de 03 de fevereiro de 19fil, prevê. no
seu art-igo 61. que. urna vez expirado o período de tranaícao para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes prece
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aolícecac do 'I'ra.
tudo. e iniciarão as negociacões coletivas necessárias para a melhor
consecução dos objetivos do Tratado e para adapta-lo a uma nova eta
pa de integração econômica;
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Considerando que o artigo 2? daquele Tratado, modificado pelo ar
tigo l~ do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legisla
tivo n? 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de trun
slcâo para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria em
31 de dezembro de 1980;

Considerando que o Conselho de Ministros das Relações Exteriores
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu arrrovou, na reu
nião realizada de II a 12 de agosto de 1980, a Resolução n? 01, referente
à revisão dos compromissos derivados do Programa de Liberação do
'I'r-atudo de Montevidéu;

Considerando que, de acordo com o artigo 7:' do Acordo de Alcance
Pardal Brasil-Venezuela, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n"
85.802, de 10 de março de 1981, os Governos do Brasil c da Venezuela
estabeleceram que, a p art.ir de 17 de maio de 191:11, regerão as conces
sões e-normas do Acordo de Alcance Parcial que Iormalixou os resulta
dos finais da rcnegociacão prevista na Hesolucão n'' 01 do Conselho de
Ministros;

Considerando que, não havendo sido alcançado um acordo final, os
Plenipotenciários do Ij rasí! e da Venezuela, com base nos dispositivos
acima citados, assinaram .em Montevidéu, no dia 17 de junho de 1981,
um Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Brasil
Venezuela, pelo qual se prorrogaram, até iI] de dezemhro de 1981, a s
negociações entre os dois países relativamente às concessões tarifárias
constantes do anexo do Protocolo Modificativo;

Considerando que o referido Protocolo deverá entrar em vigor a
partir de 17 de maio de 1981, conforme disposto no seu artigo 2:',

D E C H E T A:

Art. 1~ No período de 17 de maio ti 31 de dezembro de H)i'\l. as im
portações dos produtos especificados no Protocolo Modificativo anexo
ao presente Decreto, originárias da Venezuela. ficam sujeitas aos gra
vames e às restrições não tarifárias estipuladas no anexo único deste
Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no referido
Protocolo.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no anexo único do
presente Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários da
Venezuela, não sendo extensível a terceiros países por aplicação da
cláusula da Nação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2:' A partir de 17 de maio de 1981, n âo mais se aplicarão às
importações provenientes da Venezuela os gravames e as restrições não
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tartfértas estipuladas no anexo único do Decreto n:' 85.802, de 10 de
março de 1981. os quais ficam substituídos pelo disposto no anexo únl
co do presente Decreto.

ArL. 3:' O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos corri
potentes. as providências necessartas ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4';' A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino·Americana de Integração, criada pelo Decreto n? SG.983, de 09 de
abril de 1981. acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil SI A, a execução do anexo Protocolo, sugerindo as
medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 26 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

R. S. G uerreiro
Emane Getvêes

Os Anexos estão publicados no lJ.O. de 27.10.81.

DECRETO N'.' 86..198, DE 26 DE OUTUilltO DE ]981

lJisptJe sobre 8 ex",:uçao do Protocolo Mo
difh""tjvo do ACDl"do de Alcance Póll'cinl
Brllsjj·Holivia. a que se retere o lJecreto n:'
85,7R5, de 0-/ de março de I!JIlI, concluído
entre" Brasil e a Holiv;"

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da Repú bl iua, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item Hl , da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu. que criou a Associa
ção Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), firmado pelo Bra
sil em 18 de fevereiro de 1000 e aprovado pelo Congresso Nacional atra
vés do Decreto t.eaíslarívo n? 01, de 03 de fevereiro de 1961, prevê, no
seu artigo 61, que, uma vez expirado o período de transição para aper
feiçoamento da Zona de Livre Comércio, as Partes Contratantes prece
derão ao exame dos resultados obtidos em virtude da aplicação do Tra
tado. e iniciarão as negociações coletivas necessárias para a melhor
consecução dos objetivos do Tratado e para adaptá-lo a uma nova eta
pa de integração econômica;

Considerando que o artigo 2:' daquele Tratado. modificado pelo ar-ti
go 1'.' do Protocolo de Caracas, firmado pelo Brasil em 12 de dezembro
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de 1969 e aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Lsgts
látivc n'' 67, de 02 de outubro de 1970, estabeleceu que o período de
transição para aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio terminaria
em 31 de dezembro de 19S0;

Considerando que o Conselho de Ministros das Jtelacões Exteriores
das Partes Contratantes do Tratato de Montevidéu aprovou, na reunião
realizada de 11 a 12 de agosto de 1980. a Resolução n~ OI, referente à re
visão dos compromissos derivados do Programa de Liberação do Trata
do de Montevidéu:

Considerando que, com base no artigo 34 do Acordo de Alcance
Pardal n? OS, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n:' 85.785. de 04
de março de 1981, os Governos do Brasil e da Bolívia acordaram em in
troduzir modificações no texto do referido Acordo;

Considerando que tais modificações foram contempladas em Proto
colo.Modificativo daquele Acordo de Alcance Parcial, subscrito pelos
Plenipotenciários do Brasil e da Bolívia', a 30 de abril de 1981;

Considerando que as concessões negociadas ao amparo do Acordo
de Alcance Parcial n'.' 09, subscrito pelos Plenipotenciários do Brasil e
da Bolivia em 19 de dezembro de 1980 e posto em vigor. no Brasil, pelo
Decreto n:' 85.784, de 04 de março de 1981, que não foram incorporadas
ao anexo do Protocolo Modificativo de que se trata, perderam sua vi
gência em 16 de maio de 1981, por torça do disposto no artigo 6~' daque
le Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que (J referido Protocolo deverá ter vigência a partir
de 01 de janeiro de 198L conforme o disposto no seu artigo 28.

D E C R E T A:

Art. 1~' A partir de 01 de janeiro de 198L as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Modificativo anexo ao presente Decre
to, originárias da Bolívia, ficam sujeitas aos gravames e às restrições
não tarifárias estipuladas no anexo único deste Decreto, obedecidas, no
que couber, as cláusulas e condições estabelecidas no referido Protoco
lo.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no anexo único do
presente Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários da
Bohvia. não sendo extensivel a terceiros países por aplicação da cláu
sula da Nação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? A partir de 01 de janeiro de 1981, não mais se aplicarão às
importações provenientes da Bolívia os gravames e as restrições não
tarifar.ias estipuladas no anexo único do Decreto n" 85.785, de 04 de
março de 1981, os quais ficam substituídos pelo disposto no anexo úni
co do presente Decreto.
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órgõoe com
disposto no

tomará, através doe
ao cumprimento do

Art. 3~ A partir de 17 de maio de 1981 não mais se aplicarão às
importações provenientes da Bolívia os gravames e as restrições não
tarifárias estipulados no anexo único do Decreto n'' 85.784, de 04 de
março de 1981, os quais ficam substituídos pelo disposto no anexo uni
co do presente Decreto.

Art. 4:' O Ministério da Fazenda
pc tentes, as providências necessárias
presente Decreto.

Art. G~ A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Lat.íno-Amartcana de Integração. criada pelo Decreto n" 85.8!-);'I, de 09 de
abril de 1981, acomp;mhanJ., através da Carteir-a de Comércio Exterior
do írenco do Brasil SIA, a execução do anexo Protocolo, sugerindo as
medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprtmento.

iJrasília, ~6 de outubro de 1981; 160'.' da Independência e 9:3~> da Re
pública.

AURELIANü CHAVES

R. S. Goerreim

Ernl.lneGalvêas

Os Ant'xos estojo puhlicados no V.O. de ~71O,81

DECRETO N~ <':\6.499, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Oul.o,.g,," HRASPAl' -- Compunhi;, Rla
s;!,,;"a d" Papel conceeeno pu,." {) "provpit.a·
mento di) en/ir,.ja hidrá,cii,:" de "ma queda
d'iÍgull do rio C"dweú,' 110 Munidpio de
GtJ8"apl.IllVU, E,'tildo do Paraná, pal'a lIS0

excíueivo.

O VICE·PRESIDENTE DA HEPUBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IIJ, da Consütuícão, c nos termos dos artigos 140 letra a e
\50 do Decreto n'' 24,643, de 10 de julho de 1934, c tendo em vista o que
consta do Processo MME n'' 702,421/80,

DECRETA:

Art.. i:' B outorgada à BRASPAP Companhia Brasileira de Pa-
pel concessão para o aproveitamento da energia hidniulica de uma que
d a d'água do rio Cachoeira, na localidade do Rio Pequeno, Município
de Guarap uav a. Estado do Paraná, não conferindo o presente título de
legação de Poder Público fi concessionária.
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Art. 2" O aproveitamento se destina à produção de energia elót.ri
ca para uso exclusivo da concessionária, que não poderá fazer cessão a
terceiros, mesmo a titulo gr-at.u il.o,

Paragrafo único. Não se compreende na proibição deste artigo I)

fornecimento de energia elétr-ica a vilas operarias de ::ieus empregados,
quando construídas em terrenos de sua propriedade.

Art. 3:' A couceas ionar-ia concluirá as ohras no prazo fixado no
despacho de aprovação do projeto, executando-as de acordo com o mes
mo, com as modificações que forem autorizadas. se naces sú ria s

§ I? A concessionária ficará sujeita as penalidades prevista na
legislação de energia elétrica em vigor pela inobservância do prazo fi
xado.

§ 2~ O prazo referido neste artigo poderá ser prorrogado por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do Depar
tamento Nacional de Aguce c Energia Elétrf ca.

Art. 4~' A concessão de que trata este Decreto vigorará pejo pr-azo
de 30 (trinta) anos.

Art. 5:' A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada. mediante as coudícões que vierem a ser estipuladas.

§ F No caso.de desistência fica a critério do poder concedente exi
gir que a concessionária reponha, por sua conta, o curso d'água em seu
primitivo estado.

~ 2<.' Compete a concessionarie provocar que o Estado do Paraná,
titular do domínio das águas, se manifeste, nos 2 (dois) anos que ante
cederem o fim do prazo de vigência da concessão, sobre seu interesse
011 não pela reversao dos bens e inst.alacões e encaminhar, dentro do
mesmo prazo, este pronunciamenLo ao poder concedente.

Art. 6:' A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Códil-':o de Aguas, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 7~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ubl Icaçâo.
revogadas as disposições em contrúrio.

Brasíiia, 27 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93'.' da He
pública.

AURELIANO CHAVES

Ceser Cets
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DECRETO N~ 86.500, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Ded",'" de utiJjdtlde pública. pata fins de
conetítuícõo de ,;ervidilo adminsstretive.
faixa de tm'r" d<'~tinad" ,; pasfi"gem de Ii
nhn de transmissáa da·LTOH7' - Serviços
de Eletl"kidade S/A. no Estada d" São
Paulo.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item nr, da Constítuícao. tendo em vista o disposto no art. 151, le
tra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934. regulamentado pelo
Decreto n'' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n;' 746.012/81,

D E C R E TA:

Art. I;' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa. as éreeq de terra situadas na faixa
de 50,OOm (cinqüenta metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão em 345 kV. circuito duplo. a ser estabelecida entre a torre
n? 69 da linha de transmissão Junção Guarulhos-Mogi,- de proprieda
de de FURNAS - Centrais Elétricas S/A e a ETT Nordeste, no Mu
nicípio de Itaquequecetuba. Estado de São Paulo, cujos projeto e plano
ta de situação n~' 430.970 foram aprovados por ato do Diretor da Dívt
são de Concessão de Aguas e Eletricidade. do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n~' 746.012/81.

Art. 2:' Fica autorizada a LIGHT _.. Serviços de Eletricidade S/A
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legialacão vigente, onde tal se fü~er neceseé
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3~' Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ete
tricidade S/A, para o fim indicado, a qual compreende Q direito atrt
buído à empresa ccncesaionaria de praticar todos os atos de construo
cão. operação e manutenção da mencionada linha de trunsmissào e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares. bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções. sendo- lhe assegurado, ainda. o acesso it
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência. da prática. den-
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tro das mesmas, de qu ai s quar atos que a embaracem ou lhe causem da
nos. incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantucões
de elevado porte.

Art. 4~ A LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão adml
nistrativa, de caráter urgenta, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n'' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1981; 160:' da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ceeer Cals

DECRETO N? 86.501, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Abre 1/0 Ministério das lIeluçtJes l';"tl1rjo
res o c/'édito suplemellt/u' no Vil/ar de CrS
4,'j,'j.834.(){}(J,(J() para reforço dc dotações c(!n
signadas nO vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e das autorizações contidas no artigo
6'.'. da Lei nr 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1~, da Lei n;'
6.940, de 09 de selem bro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito
suplementar no valor de CrS 455.834.000,00 (quatrocentos e cinqüenta e
cinco milhões e oitocentos e trinta c quatro mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de a nul ação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1981; 160;' da Independência e 9:'1;' da Ra
pública.

AUHELIANO CHAVES

Emene Gatvées
José Flávio Péccra

Os Anexos estão publicados no D.U de 29.10fll.

DECRETO N:' 86.502, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Abre 80 Fundo N!ll'JOlll,f de D"sclIvo/vi'
menw O crédito supit'ment"r "o va!or de
Cr$ 4.uOO.lmU,UOO,OO por" ""forço de dotação
lCunsit:lI"d.~ no vig,,,,!e Orcamenuo.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercido do cargo
de Presidente da Repúhlica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81. item III, da Constituição. e da eutortxaeão contida no artigo 6~.

da Lei n'' 6.867, de 03 de dezembro dó> 1980. e no artigo l~. da Lei n"
11.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A;

Art. 1'.' Ffca aberto ao Fundo Nacional de Dcscnvotvímento 
Recur-sos sob Supervisão do Ministério das Minas e Energia, o crédito
suplcmcnt.ar no valor de CrS 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzei
ros) , para reforço de dotaçüo orçamentária indicada no Anexo 1 deste
Decreto.

Art. 2~' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerúo de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art..'3:' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1981; 160;' da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Ernúne Garvéas
José Flávio Pécore

Os Anexos estão publicados noD.U. de 29.10.81.
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DECRETO N~' 86.503, DE 27 DF. OUTUBRO DE 1981

91

Abre ao O,.çamento de unteo o c,.,;'!il-u
suplementar no ""lo,. de CrS :I:!. iOl'I.OOOJm
parI! reforço de dou,('ües cUIlS.iglli'ldi'ls /]() vi·
gente Qrç"ml.'n'u.

o VICE-PRESIDENTE DA nEPUBLTCA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item Hl , ria Constituição. e da autorização contida no artigo 6;'.
da Lei n~ 6.861. de 03 de dezembro de 1980.

D E C R g T A:

Art. l~ Fica aberto ao Orçamento da União. em favor de Diversos
Õrgüos. o crédito suplementar no valor de Crê 22.108.000.00 (vinte e
dois rmlhões , cento e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orca
men'tárias indicadas no Anexo I deste DecL'c,to.

Art. 2~' Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerao de nnulac ão parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto. e nos montantes especificados.

Art. 3': Este Decr-eto entrará em vigor na data de sua publicaçãu,
revogadas as disposições em contrário

Brasília. 27 de outubro dI'. 1981; 160~ da Independência e 93~' da RI'.·
pü bl ica.

AURELIANO CHAVES

l::rnane Galvêas

José Flávio Pecore

O... Anexos estão puhlicndue no D.O. de 29.Jú.81.

DECH,ETO N~' 86.504. DE 27 DE OUTUlllW DE 1981

Aúr" '10 MiniM,',.;() da Agricultura. em te
v<lr de D;"",."a" Unidades. o crédito sl.lple
mensar no v,lior de CrS 5.305.8/ifJ.OOO.IIO p<l

ra retorço de dot·ul;·ões ""nsif:nadas n() vj·
gente Urçumento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da ConstituiçãO, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n;' 6.861, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1~, da Lei n?
6.940, de 09 de setembro de 1981,
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D E C R E TA:

Art. I;' Fica aberto ao Minístério da Agricultura. em favor de Di
versas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr3 5.305.889.000,00
(cinco bilhões, trezentos e cinco milhões, oitocentos e oitenta e nove mil
cruxeirosj , para reforço de dotacoes orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessarios a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo IJ deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brnsüta. 27 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
publica.

AURELIANO CHAVES
Ernane Getvêse

José Fhiv.io Pécom

Os Anexos estão publicados no V.O. de 29.1Cl.81.

DECHE'fO N~ 86.505, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Ah"e li Ju.~tjça do f)istrito Federal c dm;
Tp.l'1';'tórios, p.m favor rio Trib"nal ril" Justi'
ça do Distrito Federa! e do Jui~ado d" Mp.·
ncres. o credito suplementar no vlllor de
Cr$ 27.417.000.00 para reforço de doracões
consignadas no v;gellte Orçamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere (J ar
tigo 81, item III, da Constituicãc. e da autorização contida no artigo 6:',
da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1?, da Lei n:'
6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. 1'.' Fica aberto a Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios, em favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e do Juizado
de Menores, o crédito suplementar no valor de Crê 27.417.000.00 (vinte
e sete milhões, quatrocentos c dezessete mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo r deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anul acão parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlspostcôce em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1981; 160? da Independência e 9.1:' da Ite
publica.

AURELIANO CHAVES
Emene Gatvées
José Flávin Pécore

Os Anexos estão publicados no D.O. de 29.10.81.

DECRETO N;' 86.506. DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Abre i1l'rE'sidell/:ill da llepúblicil o crédi·
to suplementar no valor de Cr$ .
241.152./WO.OO'P"rll ndorCQ de dotecões con
signadas no vigcnte- OrC'W'l'nto.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da Hepública. usando da atribuição que lhe confere o ar
Ligo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6:',
da Lei n" 6.867. de 03 de dezembro de 1980, e no artigo l?, da Lei n?
6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A,

Art. 1:' Fica aberto li Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas. o crédito su
plementar no valor de Cr$ 241.152.000,00 (duzentos e quarenta e um ml
lhôes , cento e cinqüenta e dois mil cruzeiros). para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. :3',\ Este Decreto entrara em vigor na duto. de sua publicação,
revogadas as disposicoes em contrário.

Brasília. 27 de outubro de 1981; 160~ da Independência c 93',' da Re
publica.

AURELIANQ CHAV ES

Ernene Getvéee
José Flávio Péccre

Os Anexo.'; estao publicudos no D.O, de 29.10.81

DECRETO N~) M6.n07, DE 27 DE OUTURRO DE 1981

Abre !lO Ministério do Interior, em ftlvor
da SeLrec,1ria Genll e ae Se~.,.ci"riil Ger.,1 
F:Jltidades St1pel'vision"df<s, () ",.2dito su
plementaj' no vll!l.lr d" CrS J2.[j(j{),OOO,OO pa'
r .. l"(dorco de dotações crJllsilfnildas 110 vi
gente O"~"IJJ"'''w

o VICE·PRESIDENTE DA REPOBLÚ:::A, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando da atribuição que lhe contere o ar
tigo 81. item UI, da Constituição, e da autorizaçâo contida no artigo f?',
da Lei n;' 1).867, de OS de dezembro de 1980,

D E C H E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral e da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o cré.
dito suplement.ar no valor de CrS 12.565.000,00 (doze milhões. quinhen
tos e sessenta e cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orç.arnen
rãrtas indicadas no Ancxo 1 deste Decreto.

Art. 2'.' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orcementãnes in
dicadas nu Anexo 11 deste Dar-reto , e nos montantes especificado:>.

Art..-3'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 27 de outubro de 1981; 160~' da Lndependênciu e 93? da Ro
p ú hliea ,

AUREL1ANO CHAVES

tçmene Galvêns

,José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no V.o. de 29.10.81 e retificados nu de 06.11.81.
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DECRETO N~ 86.508, DE 27 DE: Dl/TURRO DE 1981

95

Abre ,10 Senado Federal. em favor do Se
nado Feder<ll e do Centro de lnfOl'1núU~'" (!

Processamento de Daccs. o credit" suple
mentar no ""Ior d" CrS J (7 'l{)IJ.OIJIJ.()O par"
refor<;o de doiu~',jes cOllsig""ri<ls !lO vigente
Or~·"mc"l.o

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚRLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lU. da Constituição. e da autor-ização contida no artigo l~.

da Lei n'' 6.1'\67, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1':, da Lei n:'
6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA;

Art. 1" Ff r;a aberto ao Senado Federal. em favor do Senado Fede
ral e do Centro de Informática e Processamanto de Dados, o crédito SUo

plcmcrrtar no valor de CrS 117.700.000,00 (cento e dcaoesctc milhões e
setecent.os mil cruzeiros}. para reforço de dotações orceroentãrtas indi-
cadas no Anexo I deste Decreto. •

Art. 2~ Os recursos necessúrio s à execução do disposto no artigo
anterior decorrera o de anulação parcial da dotação orçamentár-ia ind i
cada no Anexo 11 deste Decreto, e TIO montante especificado.

Art. a~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua p uhlicaçâo ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 19R1; 160? da Independência c 93~' da Ice
ptí bttca .

AURELIANO CHAVES
Ernene Galvêas

José Flávia Pecara

Os Anexos estão publicados no D,a. de 29. lO 81.

DECRETO N? 86.509, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Altera aliquotas do IPI incidente sobr~ os
produtos qlle especifica, e dEi o[Jtms
orovíaéncsee.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 1I1, da Constituição, e tendo em vista o disposto no arti~o

1?, itens I e IT do Decreto-lei n? l.199, de 27 de de7.embro de 1971.
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D E C R E T A:

Art. l~ Ficam fixados, nos percentuais constantes do Anexo I
deste Decreto, a partir de 01 de novembro de 1981, as alíquotas do Im
posto sobre Produtos Indust.rialiaados incidente sobre as mercadorias
nele relacionadas, classificadas segundo os Códigos da Tabela aprova
da pelo Decreto n:' 81.3::\8, de 26 de dezembro de 1979.

Art. 2:' Ficam reduz idas aos percentuais constantes do Anexo II
deste Decreto, a partir de 01 de novembro de 1981, as alíquotas do Im
posto sobre Produtos Industrializadcs incidente sobre as mercadorias
nele relacionadas, desdobradas do respectivo Código, sob a forma de
destaques ex, da Tahela a que se refere o artigo anterior.

Art. 3~ Fica dispensada a anulação do r-rédito relativo a
matérias-primas, produtos intermediarias e material de embalagem,
empregados na industrialização dos produtos, de que tratam os artigos
I? e 2?, que tiveram suas alíquotas reduzidas a O [zer-o}, para os insu
mos entrados no estabelecimento ate a data da publicação deste Decre
to, vedada qualquer restituição ou ressarcimento.

Art. 4? Este Decreto snr.rara em víxor na data de sua publicação,
revogadas as diaposicões em contrarie.

Brasília. 27 de outubro de 1981; 160? da Independêneia e 93? da Re
pública.

A URELIANO CHAVES

Bruune Galvêas

José Flávio Pécora

OR AneXOR estao publicados no D.O. de 29.10.81.

DECRETO N~ ss.sro. DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Promlllg~ o texto do Acordo 1:l1i~i[·" de
Coopen,ção entre " Re~"jblie" Fcderl!l.iv<l
du Bra"i1 " a Jamai,-ia. Aral)(' POplJl~l· So·
ciali"!." da [.ihi,,_

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hepública,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n'' 23, de 09 de junho de 1981, o Acordo Básico de Cooperação
entre a República Federativa do Brasil e a Jamairia Ãrabe Popular So
cialista da Líbia, celebrado em Brasília, a 30 de junho de 1978;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, na forma de
seu artigo VI. a 04 de outubro de 1981,
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D E C R ET A:

Art. I? O Acordo Básico de Cooperação entre ti República Fede
rat.íva do Brasil e a Jamairia Arabe Popular Socialista da Líbia , apen
so por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tãu intei
ramente quanto nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de SU(l publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados no n.O. de SO.10.81.

DECRETO N? 86.511, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

YromuJgl' o Ac()rdo ,,'nir/< o GOVl'rtW rI,)
RepúbJ;ca FederaLivu du Bra"iJ (' '1 Rcpübli
ea âo troavo sobre os u~o~ pacificos da
energia nlu,lp.IH'.

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exerci cio do cargo
de Presidente da Repúbl ica,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 49, de 01 de outubro de 1981, o Acordo entre o Governo da
Rcp úbl ica Federativa do Brasil e a República do Iraque sobre os usos
pacíficos da energia nuclear, concluído a 05 de janeiro de 1980;

Considerando que () referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notificações, a 09 de outubro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1? O Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e a República do Iraque sobre os usos pacíficos da energia nu
clear, apenso por cópia ao presente Decreto, sara executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, '27 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93'." da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

R. S. Guerreirc

Os Anexos estão public"du~ no D.a. de 30,10.81

DECRETO N? 86.512. DE 29 DE OUTUBRO DE 1981

Altm'3 n prazo de recolhimento das con
tril"'içóes de Previdencill Soda I, (' dá o'"
tras providências.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das an-íbuicões que lhe confere o
item III, do artigo 81, da Consütuicao. e tendo em vista o disposto no
artigo 7? do Decreto-lei n'? 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, na redação
dada pelo artigo 1'." do Decreto-lei n'." 1.867, de 25 de março de 1981.

D E C lt E T A:

Art. 1~ As contribuições de segurados e empresas para a Previ
dência Social, inclusive as incidentes sobre o valor comercial dos pro
dutos rurais, bem como as arrecadadas por conta de terceircs , serão re
colhidas até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do
respectivo fato gerador, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não
haja expediente bancário no últ.imc dia útil do mês.

Art. 2? O Ministério da Fazenda e o Ministério da Previdência e
Assistência Social definirão. conjuntamente. normas quanto ao trânsito
da arrecadação p revidenc iár-ia, tempo de p.erm artêttcia , remuner-ação de
serviços e de outros encargos á conta dos agentes arrecadadores.

ArL. 3:' Este Decreto entrara em vigor em OI de novembro de
1981, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Emene Geivéas

Jair Soares
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DECRETO N? 86.513, DE 29 DE OUTUBRO DE 1981

99

Outorga conceseso li Rádio Vil/e do Rio
Grande Ltd"., puru estscerecer uma eeteceo
de .radiodifusão SUDur" ('lJI unda mediu de
limbito regional. n,~ ódadc de Barn.ir"s,
EMado da Bahia,

O VICE-PRESiDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art.
81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da Constituí
cão, e tendo em vista o que consta do Processo Me n? 21.659/80 (Edital
77/80),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada conceeeao à Rádio Vale do IUo Grande
Ltdu., .nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Hadio
difusão. aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radíodifu
são sonora em onda média de âmbito regional. na cidade de Barreiras,
Estado da Bahia.

Parágrafo unicc. O contrato decorrente desta concasaão obedecerá
as cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
6U (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díésío
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURRLTANO CHAVES

H. C. MaLtos

Os Anexos estao publicado.'; nO D.O. d" 3D.IO.Rl

DECRETO N~ 86.514, DE 29 DE OUTUIHtO DE 1981

Fixa novos niveis de salário minimo pm'a
todo o território nadonal,

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚ8LICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no arti-
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go 116. §2?, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n:' n.452, de 01 de maio de 1943, e nos artigos 18 e 19 da Lei
nf 6.708, de 30 de outubro de 1979,

D E C R E T A:

Art. I? A tabela de salário mínimo aprovada pelo Decreto n?
85.950, de 29 de abril de 1981, fica alterada na forma da nova tabela que
acompanha o presente Decreto e vigorará pelo praxe de 3 (três} tinos.
conforme '0 § I? do artigo 116 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n:' 5.452, de 01 de maio de 1943.

Art. 2? Para os menores aprendizes de que tratam o artigo 80 c seu
parágrafo único, da mencionada Consolidação, o salário mínimo corres
ponderá ao valor de meio salário mínimo regional durante a primeira
metade da duração máxima prevista para o aprendizado do respectivo
ofício. Durante a segunda metade do aprendizado, o salário mínimo se
rá correspondente fi dois terços do valor do salário mínimo regional.

Art. 3? Ap licar-se-á o disposto na Lei n~ 5..'381, de 09 de fevereiro
de 1968, para os Municípios que vierem a ser criados na vigência deste
Decreto.

Art. 4~ Para os trabalhadores que tenham fixado por lei o máxi
mo da jornada diária em menos de oito horas, o salário mínimo horário
será igual ao da nova tabela multiplicado por oito e dividido por aquele
máximo legal.

Art. 5.° O presente Decreto entrara em vigor em 01 de novembro
de 1981, revogadas as dísnoslcões em contrário.

Brasília. 29 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Murilo Macêdo
José Fíevío Peccru

Os Anexos estão publicados no D.U. de 30.10.81

DECRETO N? 86.515, DE 29 DE OUTUBRO DE 1981

Fixa o r:oefiôenie de aiua/i~.~ç.i() m"netá·
ria previsto na Lei n~ 6.2().~, de 29 de abril
de lfJ7{j. c da outras providências.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o ar-ti-
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go IH, item III, da Const.it.uição € nos termos do artigo 2~, parágrafo
uníco. da Lei n" 6.205, de 29 de abril de 1\J75, e da Lei n- 6.123, de 17 de
junho de 1977,

DECRETA:

Art. l~ O coeficiente de atualização monetária, a que se refere o
parágrafo único do artigo 2? da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, será
de 1,408 (um inteiro e quatrocentos e oito milóaimos}, aplicável sobre os
valores-padrão vigentes em 01 de maio de 1981.

Parágr-afo único. Os valores de referência, a serem adotados em
cada Região, já atualizados na forma do caput deste artigo, constam do
anexo ao presente Decreto.

Art. 2? O coeficiente fixado no artigo 1? deste Decreto aplica-se,
inclusive, às penas pecuniárias previsr.as em lei e aos valores mínimos
estabelecidos para alçada e recursos para os Tribunais.

Art. 3:' O presente Decreto ent.raré, em vigor em 01 de novembro
de 1981, revogadas as disposições em co nta-ar io.

Brasília. 29 de outubro de 1981; 160? daIndependêucia e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Frnnne GI11vêas
.Iose Flnvío Pécoru

Os An"xns «süão publicados no D.O. de 30.10.81.

DECRETO N? 86.õ16, DE 30 DE OUTUBRO DE 1981

Dispôe sohi'e a (;nmposiçao da Categoria
Dil'eç;in S"periol", do Oruoo-Díreçso e As
.Se.~50ramentoSvperíores, da Tabela Perma
nente do GI'UPO Executivo de .t:!etrif,ó'ç'ilo
Rural de Coopel"llti1'as. e diÍ (Jul.NiS

providênólls,

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere () ar
tigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arti
gos 7~' e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na redação dada
pela Lei n? 6.510. de 19 de dezembro de 1977, no Decreto n:' 77.336, de
25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979, e o
qUE'. consta do Processo DASP n:' 14.883, de 1981,
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D E C R E T A:

. ArL 1~ Suo criadas funções de confiança, na forma do anexo des
te Decreto. para compostcãc da Categoria Direção Superior, código: 1.'1'.
DAS-lOr, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código: LT·
DASolOO, da Tabela Permanente do Grupo Executivo de Eletrificação
Hural de Cooperativas, orgãc autônomo vinculado ao Ministério da
Agricultura.

Art. 2~ O provimento das funções de confiança compreendidas no
anexo e classificadas nos níveis 4 e 1 far-se-á na forma do item lI, do
artigo 7?, do Decreto n~' 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo
Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orcamentarios próprios do Grupo Executivo
de Eletrificação Rural de Cooperativas.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Angelo AllUlury Stábile

Os Anexos esWo publicados no D.a. ri" 03.11.81.

DECltETO N~ 86.517, DE 30 DE QUTUUH.O DE 1981

Deci<ml de utilidade pública. Pólnl fins de
dl<s1lpropriRçiio total ou pólrcial Ou institui
ção de servidão admjnistrativil c/ou de
passagem, em favor da Petróleo Bmsiieiro
S/A - PlJ,'THOHHAs, imóveis const,;·
tuidos de terras e bl'l1fcitoriRS que
mencron a.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe c,onfere o
artigo 81, item In, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
24, da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953, de conformidade com o
que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de ] 941, com as altera
ções constantes da Lei n? 2.786, de 2] de maio de 1956, e Decreto-lei n''
1.075, de 22 de janeiro de 1970, e, atendendo à necessidade de a Petróleo
Brasileiro SIA PETROBRAS, prosseguir nos trabalhos de pesquisa
e lavra de petróleo, outros hidrocarbonetos fluidos e gases raros, inclu
sive nas obras acessórias e complementares, indispensáveis â integra
ção das atividades da indústria de petróleo, no Estado de Sergipe,
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Art. l? Ficam declarados de utilidade pública para fins de desa
propriação total ou parcial ou in st.it.uíção de serv idào administrativa
e/ou de passagem, em favor da Petróleo Brasileiro SIA ~ PETRO
BRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade
particular, localizadcs numa área de aproximadamente 88,269 ha (oiten
ta c oito mil e duzentos e sessenta e nove hectares}, nos Municípios de
Riachuelo, Divina Pastora, Siriri, Maruim, Santo Amaro das Brotas,
Capela, Rosário do Cctctc, Carmópo lis , General Maynard, Japaratuba,
São Cristóvão e Aracaju, no Estado de Sergipe, assinalados nas plan
tas constantes do Processo MME n? 037.989/8J.

Parágrafo único. A área total de terras a que se refere este Decre
to, com aproximadamente 88.269 ha (oitenta e oito mil c duzentos e ses
senta e nove hectares) se desdobra em duas, Area I e TI, as Quais assim
se descrevem e caracterizam:

Area I - Com aproximadamente 58.397 ha (cinqüenta e oito mil e
trezentos e noventa e sete hectares) para desenvolvimento dos Campos
Petrolíferos de Carmópolis, Siririzinho, Rjachuelo e Mato Grosso, além
de Mapeamento Geológico, atingindo os Municípios de Riechuelo. Divi·
na Pastora, Maruim, Santo Amaro das Brotas, Capela, Rosário do Ca
tete, Carmópolis, Siriri, General Ma ynard e Japaratuba, no Estado de
Sergipe, conforme descrição abaixo:

1 - Município de Riechnelc - Área de 7.3]6 ha (sete mil e
trezentos e dezesseis hectares), envolvida por uma poligonal,
tendo como seu ponto inicial o marco Cot.inguiba. de Coordena
das UTM N = 8.808.135 e E = 691.806; daí em linha reta até o
marco da Lagoa da Cabana, de Coordenadas UTM N =
8./'1]1.:'1]7 e E = 6/'19.2]0; dai subindo o rio Fundão até o marco
Fundao, de Coordenadas UTM N ::.: 8.814.551 e E = 687.734; daí
descendo o rio Jacerecíca até o marco Jecancíca. de Coordena
das UTM N = 8.816.313 e E = 694.197; dai subindo O rio Danga
até o marco Danga , de Coordenadas UTM N = 8.817.957 e E =
693.66!); daí em linha reta até o marco Meireles , de Coordenadas
UTM N = 8.818.887 e E = 696.961; daí desce o rio Sergipe até o
marco Sergipe, de Coordenadas UTM N ,.., 8.811.326 e E =
701.422; daí em linha reta até o marco Pinheiro, de Coordenadas
UTM N = 8.809.610 e E = 69'1.8:32 e daí subindo o rio Contin
guiba até o marco Continguiba, ponto inicial da descrição da
área, com as seguintes Coordenadas UTM N = 8.808.135 e E =
691./'106.

2 - Municíoío de Divina Pestoco - Área de 8,435 ha (oito
mil, Quatrocentos e trinta e cinco hectares) envolvida por uma
poligonal, tendo como seu ponto intciat o marco Sergipe, de
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Coordenadas UTM N = 8.811.326 c E = 701.422; daí sobe pelo
riacho São Joaquim, até o marco Mata do Cabaú. de Coordena.
das UTM N = 8.8H;.480 e E = 703.115; dai em linha reta até o
marco Triunfo. de Coordenadas UTM N = 8.816.471 e E =
705.373; daí em linha reta até o marco Mato Grosso, de Coorde
nadas UTM N = 8.818.435 e E = 705.706; daí em linha reta ate
o marco Brejinho. de Coordenadas UTM N = 8.821.780 e E
708.720; daí sobe o rio Siriri até o marco Maniçoba, de Coordena
das UTM N = 8.823.276 e E = 708.599; daí sobe o riacho Madu
ra até o ponto de Coordenadas UTM N == 8.823.880 e F, =
702.780; daí segue em linha reta até as nascentes do riacho
Grande, no ponto de Coordenadas UTM N = 8.823.900 e E =
701.800, desce este rio até sua foz no rio Mata Verde, nu ponto
de Coordenadas UTM N = 8.824.420 e E ::.;. 698.850; daí desce o
rio Mata Verde até a sua foz no Rio Sergipe. no ponto de Coor
denudas UTM N = 8.823.310 e F. = fí98.860; dai desce o rio Ser
gipe, até o marco Sergipe, ponto inicial da descrição da área,
com as Coordenadas UTM N = 8.811.:326 e R = 701.422.

3 - Muniâpjo de Síríri - Área de 4.248 ha (quatro mil,
duzentos e quarenta e oito hectares), ~nvolvida por uma poligo
nal, tendo corno seu ponto inicial o marco Maniçoba, de Coorde
nadas UTM N = 8.823.276 e E = 708.599; daí em linha reta até
o marco Sn-iriztnho, de Coordenadas UTM N =' 8.823. 705 e E =
710.567; daí em Linha reta até o marco Cancelo, de Coordenadas
UTM N = 8.826.244 e E = 710.787; daí sobe o rio Cancelo até u
marco Retiro, de Coordenadas UTM N :=-. 8.829.040 c E =
710.424; daí segue em linha reta até o ponto de Coordenadas
UTM N = 8.830.000 e E = 710.000; daí em linha reta até o ponto
de Coordenadas UTM N = 8.830.000 e E = 707.000; daí em lt
nha reta até o ponto de Coordenadas UTM N = 8.823.200 e E =
70;~.OOO; daí desce pelo rio Maduro ate o marco Menícoba, de
Coordenadas UTM N = 8.823.276 e li: """ 708.599. ponto inicial
da descrição da ãrea.

4 - Muuícioio de Maruim - Área de 9.892 ha (nove mil. oi
tocentos e noventa e dois hectares), envolvida POI' um a poligo
nal, tendo como seu ponto inicial ~ o marco Sergipe, de Coorde
nadas UTM N = 8.811..'326 e 1-<; = 701.422; daí sobe pelo riacho
Silo Joaquim, até o março Mata de Oabau, de Coordenadas
UTM N = 8.816.480 c E = 703.115; daí em linha reta até o mar
co Triunfo. de Coordenadas UTM N = 8.816.471 e E = 705.373;
daí em linha reta até o marco Mato Grosso. de Coordenadas
UTM N = 8.818.135 e E = 705,706; daí em linha reta até o mar
co Brejinho, de Coordenadas UTM N = 8,821.780 e E = 708.720;
daí desce o rio Siriri até o marco Canoa Velha, de Coordenadas
OTM N = 8,816.8]4 e F, = 712.448; daí em linha rela até o mar-
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co vassouras, de Coordenadas UTM N = 8.815.817 e E =
712.562: dai em linha reta até o marco Jucuruna, de Coordena
das U'l'M N = 8.814.400 e E = 712.640: daí em linha reta aLti o
marco Peru, de Coordenadas UTM N --: 8.813.073 e E = 712.919;
daí em linha reta até o marco Lava-pé, de Coordenadas UTM N
= 8.810.7110 e E = 711.030: daí desce o riacho Tiririca, até sua
foz no rio Sergipe, em seguida sobe o rio Sergipe até o marco
Sergipe, de Coordenadas UTM N = 8.811.326 e E = 701.422.
ponto inicial da descriçào da poligonal.

5 ~ Município de Sento Amaro das Brotas Arca de 3.630
ha (três mil, seiscentos e trinta hectares), envolvida por uma
poligonal, tendo como ponto inicial o marco Peru, de Coordena
das UTM N = 8.813.073 c E = 713.949; daí em linha reta até o
marco Lava-pé. de Coordenadas lJTM N = 8.810.786 e E =
71] .027; daí desce o riacho Tfririca, até sua foz no rio Ganhama
rcba. no ponto de Coordenadas UTM N = 8.808.240 e F, =
no.ooo; daí em linha reta até o perito de Coordenadas UTM N
= 8.808.240 e E = 719.200; daí em linha reta até o ponto de
Coordenadas UTM N = 8.8];1.340 e, F. = 719.200; daí sobe o ria
cho Mucambo, até o marco Peru, de Coordenadas UTM N =
8.813.073 e E = 713.949, ponto inicial da descrição da área.

6 ~ Muníctpío de Capela - Area de 552 ha (quinhentos e
cinqüenta e dois hectares), envolvida por uma poligonal, tendo
como ponto inicial o .marco Cancelo, de Coordenadas UTM N =
8.826.244 e fi: = 710.787; daí sobe o rio Cancelo até o ponto de
Coordenadas UTM N = 8.828.900 e E = 711.:300; daí em linha
reta até o marco Cumhe, de Coordenadas UTM N = 8.825.070 e
F. = 714.830; daí em linha reta até o marco ttendeíre. de Cooros.
nadas UTM N = 8.825.3U e F. = 7]~.665; dai em linha relu até
o mar-co Cancelo, de Coordenadas UTM N = 8.82G.244 e E =
710.787, ponto inicial da descrição da área.

7 Municinio de Rosário do Caeese - Area de ]0.]48 ha
(dez mil, cento e quarenta e oito hectares), envolvida por uma
poligonal, tendo corno seu ponto inicial o marco Maniçoba, de
Coordenadas UTM N = 8.823.276 e F, = 708.599: daí em linha
reta até o marco Siririz inho, de Coordenadas UTM N
8.823.705 e E = 710.567; daí em linha reta ate o marco Cancelo,
de Coordenadas UTM N = 8.826.244 e E = 710.787; daí em li
nha reta até o marco Rendeira, de Coordenadas UTM N =
8.825.313 e E = 712.665; daí em linha reta até o marco Cumbe,
de Coordenadas UTM N ::;: 8.82ú.070 e E = 714.830; daí em li
nha reta até o marco Hiachão , de Coordenadas UTM N '-=

8.824.051 e E = 716.387; daí desce o rio Hiachão. até o ponto de
Coordenadas UTM N = 8.818.580 e E = 718.050; daí em linha
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reta até o ponto de Coordenadas UTM N = 8.817.600 e E =
718.000; daí em linha reta até o ponto de Coordenadas UTM N
= 8.814.:320 e R = 723.660; daí sobe o rio Siriri até a foz do riacho
Mucambo; daí sobe o riacho Mucambo até o marco Peru, de
Coordenadas UTM N = 8.813.073 e E = 713.949; daí em linha reta
até o marco .lacuruna. de Coordenadas UTM N = 8.814.419 e E
"'" 712.618; daí em linha reta até o marco Vassouras, de Coorde
nadas UTM N = 8.815.817 e E = 712.562; dai em linha reta até
o marco Canoa Velha, de Coordenadas UTM N = 8.816.814 e E
= 712.448; daí sobe o rio Siriri até o marco Maniçoba, de Coor
denadas UTM N = 8.823.276 e ..; = 708.599, ponto Inicial da
descrição da área.

8 - Munic1pio de Cermopolíe - Área de 4.361 h a (quatro
mil, trezentos e sessenta e um hectares), envolvida por uma po
ligonal, tendo como seu ponto inicial o marco São José, de
Coordenadas UTM N = 8.823.074 e E = 717.483; daí em linha
reta até o marco Maria Teles, de Coordenadas UTM N =
8.823.330 e E = 720,460; daí em linha reta ate o marco Cambuy,
de Coordenadas UTM N = 8.824.180,e E """ 722.130; daí em li
nha reta até o marco Dicgo, de Coordenadas UTM N =
8.822.750 e E = 722.000; daí desce o riacho Diogo até sua foz no
rio Riach ào, no ponto de Coordenadas UTM N = 8.822.280 e E
= 722.070; dai desce o rio Riachâo até a foz do' rio Japaratuha,
no ponto de Coordenadas UTM N = 8.822.300 e E = 7·22.750;
daí desce o rio Japaratuba. até a foz do rio Siriri, no ponto de
Coordenadas UTM N = 8.818.725 e E = 72á.720; daí sobe o rio
Siriri até o ponto de Coordenadas UTM N = R.8I 7.420 e E =
726.480; dai em linha reta até o ponto de Coordenadas UTM N
= 8.818.580 e E = 718.050; dai sobe o rio Híac hão até o marco
São Jose, de Coordenadas UTM N = 8.823.074 e E = 717.483;
ponto inicial da desceição da área.

9 - M1,Jnicipio de Generui MaYllt!rd - Área de 1.400 ha
(hum mil, e quatrocentos hectares), envolvida por uma poligo
nal, tendo como seu ponto inicial o ponto de Coordenadas UTM
N = 8.818.580 e E = 718.050; daí em linha reta até o ponto de
Coordenadas UTM N = 8.817.420 e E = 726.480; dai sobe o riu
Siriri. até o ponto de Coordenadas UTM N = 8.814.320 e E =
72:3.660; daí em linha reta até o ponto de Coordenadas UTM N
= 8.817.600 e E = 718.000; daí em linha reta até o ponto de
Coordenadas UTM N = 8.818.580 e F: = 71S.0flO, ponto inicial
da descr-ição da área.

10 - Município de Japaratuba - Área de 8.415 ha (oito mil,
quatrocentos e quinze hectares), envolvida por uma poligonal,
tendo como seu ponto inicial o marco Riach âo, de Coordenadas
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UTM N = 8.824.051 e E = 716.387; daí em linha reta até o ponto
de Coordenadas UTM N = 8.831.140 e E = 722.900; daí em li
nha reta até () ponlo de Coordenadas UTM N .,.,. 8.818.725 e F. =
726.720; daí sobe o rio Japaratuba até o pont.o de Coordenadas
UTM N = 8.1;22..100 e E = 722.750; daí sobe o rio Riachão até o
ponto de Coordenadas UTM N "" 8.822.280 e E = 722.070; daí
sobe o Riacho Diogo " até o ponto de Coordenadas UTM N =
8.822.750 e E = 722.000; daí em linha reta até o marco Cambuy, de
Coordenadas UTM N = 8.824.180 e E = 722.130; daí em linha reta
até o marco Maria Teles, de Coordenadas UTM N = 8.823.330 c
E = 720.460; daí em linha reta até o marco Sue José, de Coorde
nadas UTM N = 8.823.074 e E = 717.483; daí sobe o rio Riachão
até o marco Riachão, de Coordenadas UTM N = 8.824.051 e E =
716.387, ponto inicial da descriçüo da polâgonal.

Araa II - Com aproximadamcntc 29.872 ha (vinte e nove mil, oito
centos e setenta e dois hectares), para desenvolvimento do Campo Pe
trolífero da Atalaia Sul, além de Mapeamento Geológico, atingindo os
Municípios de São Cristóvão e Aracaju, no Estado de Sergipe. confor-
me descrição abaixo: •

1 - Município de São Crtseovao - Area de 16 982 ha Ide
eeeseíe mil, novecentos e oitenta e dois hectares}, envolvida por
urna poligonal, que tem como seu ponto inicial o ponto de
Coordenadas UTM N = 8.780.000 e E = 686.660; dai em linha
reta ate o marco I - CR - I - SE. de Coordenadas UTM N =
8.785.006 e E = 698.258; daí em linha reta até o ponto de Coor
denadas UTM N = 8,794,158 e E = 708.386, que corta o riacho
Palame: daí sobe esse riacho até o ponto de Coordenadas U'l'M
N = 8.793.540 e E = 709.110; dai em linha reta até o ponto de
Coordenadas 1JTM N = 8.790.440 e E = 708.608; daí em linha
reta até o ponto de Coordenadas UTM N = 8.773.660 e E =
700,220; daí sobe o rio Vaza Barris, até o ponto de Coordenadas
UTM N :~ 8.780.000 e E = 686.660, ponto inicial da descrição da
área,

2 - Município de Aracaju - Área de 12.890 h a (doze mil,
oitocentos e noventa hectares), envolvida por uma poligonal que
tem seu ponto inicial no ponto de Coordenadas UTM N =
8.773.660 e F: = 700.220; daí desce a Barra de São Cristóvão. até
o ponlo de Coordenadas UTM N = 8.769.110 e E = 701.740; daí
em linha reta até o ponto de Coordenadas UTM N = 8.787.160 e
E = 714.740; daí em linha reta até o marco 1 - SA - I - SE,
de Coordenadas UTM N = 8.790.440 e E = 712.941; daí em li
nha reta até o marco CAU - I - SE, de Coordenadas U'l'M N
= 8.792.369 e E = 710.737; daí em linha reta até o marco I
CAU - 2 - SE, de Coordenadas UTM N = 8.793.853 e E =
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709.741; daí em linha reta ate o perito de Coordenadas UTM N
= 8.795.500 c E = 713.020; daí em linha reta até o ponto. de
Coordenadas UTM N = 8.796.nOO e E = 713.400; daí em linha
reta até o marco I - AU - I - SE, de Coordenadas UTM N =
8.797.691 e .E: = 712.:381; dai em linha reta até o ponto de Coor
denadas UTM N = 8.794.158 e E = 708.386; daí em linha reta
até as nascentes do riacho Palamc, de Coordenadas UTM N =
8.79.'1 ..')40 e E = 709.140; daí em linha reta até o ponto de Coor
denudas UTM N '"" 8.790.440 e E = 708.680; dai em linha reta
até o ponto de Coordenadas UTM N = 8.773.660 e E = 700.220,
ponto inicial da descrição da área.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÃS fica autoriza
da ti promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropr-iações ou instituições de servidão administrativa
e/ou de pasaagcr-t aque se refere o artigo I:' deste Decreto, necessárias
aos seus trabalhos de pesquisa e lavra de petróleo.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogauivas que lhe são
asseguradas por este Decreto. poderá, inclusive, alegar urgência para
efeito da previa imissão na posse. nos termos do artigo 15 do Decreto
lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 'Lei n:' 2.786, de 21 de
maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dtepoeícõee em contrário.

Brasília. 30 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Cesar Cals

DECRETO N? 86.518, DE 30 DE OUTUBRO DE 1981

Dispõe sobre a composição das coueo
rias DireçAo Sl1perior e Assessoramento
Superior. do Grl1po-l)ireçao e Assessora
mento Superiores. di' T"bd" P"rm"n"nte
do Min;stúio da Educa"iio c C(lil.ura, c d.~

oul.ras providenÓi>S

o VICE· PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da at.í-ibuí cão que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arti
gos 7~ e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970. na redação dada
pela Lei n" 6.510. de 19 de dezembro de 1977, no Decretoln';' 77.3;~6, de 25
de março de 1976, no Decreto n'' 83.844, de 14 de agosto de 1979, e o que
consta dos Processos DASP n?s 13.717,15.785 e 21.085, de 1981,
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Art. 1? São cri>Jdas, mantidas e transformadas tuncões de confian
ça, na forma do Anexo J deste Decreto, para composição das Catego
rias Direção Superior, código LT-DAS'IUI,'e Assessoramento Superior,
código LT-DAS-IÚ2, do Grupo - Direção e Assessoramento Superio
res, código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente do Minitério da Educa
ção e. Cultura.

Art. 2? A síntese das utr-ibuicoes das funções de Assessor, de que
trata este. Decreto, é a descrita no Anexo I-A

Art. 3? As funções de confiança relacionadas no Anexo TI ficam
suprimidas para o fim de compensar despesas.

Art.. 4? O provimento das funções de cear.anca compreendidas no
Anexo J e classificadas nos níveis 4, 3, 2 e 1 Iar-se-é na forma do item
11, do artigo 7?, do Decreto n? 77.336 de 25 de março de 1976, alterado
pelo Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. G? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-re
rão à conta dos recursos orçamentártos própr-ios do Ministério da Edu
cação e Cultura.

Art. 6:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Braaília, 30 de outubro de 1981; 160~' da Tndependência e 93~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Rubem Ludwig

Os Anexos estão publicados no V,O. de 03,11.81

DECRETO N:' 86.519, DE 30 DE OUTUBRO DE 1981

Dú,prJe subI''" " eUlIlPusiÇllu dss C..tego
rias Direção IllL,)r",,,dúiri,, "A.,.~jsLén";" {"
tenneateríe. do Grupo-Díreceo e Assistêll'
eia lruennedíúrles, do Quadro Permanente
do Ministério da Edueaçlio e Cultura. e dá
cueras providências.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista O disposto nos urti
gas 7:' e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, na redação dada
pela Lei n? 6.510, de 19 de dezembro de 1977, na Lei n~ 6.006, de 19 de
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dezembro de 1973, no Decreto n" 72.91~, de 10 de outubro de 1973, no
Decreto n~ 77.G29, de 18 de maio de 1976, e o que consta dos Processos
DASP n~s 13.717. 15,785 e 21.085, de 1981,

D E C R ET A:

Art. 1:' São criadas, mantidas e transformadas funçoes . na forma
do Anexo I deste Decreto, para comoostcao das Categorias Direção In
termediária, código DAI-Il1, e Assistência Intermediária, código DAI·
112, do Grupo-Direção c Assistência Intermediárias, código DAI·ll0,
do Quadro Permanente do Ministério da Educaçao c Cultura.

Art. 2~ A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto. é a descrita no Anexo 11.

Art. 3:' As funções relacionadas no Anexo IH ficam suprimidas
para o fim de compensar deepasas.

Art. 4~ As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
r ão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Edu
cação e Cultura.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dts pos içóes em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1981; 1ÓW' da Independência e 9~~ da Re
publica.

AURELIANO CHAVES

Rubem Ludwig

Os Anexos esWú puhlicados no D.O. de 0.1.11.81

DECRETO N~ R6.520, DE 30 DE OUTUBltO DE 1981

Decju-e de utilidade públicll. PUril fins de
desepropríeçso, ·área de terr'l necessária li
impJllntilç,1n di EBC Copelmís rill LIGH'lr
- Serviços de Eletricid",)(o S/A. )lO Estado
de Silo Paulo.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da an-íbuição que lhe confere o ar
tigo 81, item Hl , da Const.ituicão. tendo em vista o disposto no artigo
1M, letra b, do Decreto n'' 21.643, de 10 de julho de 1934, e no artigo 5?,
letra f, do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta
do Processo MME n? 746.618/80,
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DECRETA:

Ui

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de ter-ra de propriedade particular, com () total de
1.897JJ4m" (um mil, oitocentos e noventa e sete metros quadrados e
trinta e quatro decímetros quadrados), necessária à implantação da
EBC Copebrae, no Município de Cubatão , Estado àe São Paulo.

ArL. 2? A área de terra, referida no artigo anterior. compreende
aquela constante da planta de situação n- 4:.iO.986, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Agu as e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n''
716,618/80, e assim descrita'

- começa em um ponto Iocalizado na lateral norte da faixa
da linha transmissora Cubat.ão-Lages . distante 5,OOm (cinco me
tros) do centro da torre n? 11, medidos pela lateral acima; segue
em direção noroeste. com {) rumo NW 46°05'30", na distlincia de
40,OOm (quarenta metro~), confrontando com a Copebrás SI A;
deflete a direita e segue em direção leste, em curva à direita
acompanhando o alinhamento sul, da estrada do Gesso, com
quem confronta, na distância de 81,00m (oitenta e um metros),
ate interceder com a lateral norte da faixa da linha transmisso
ra de Cubatão-Leges: deflete à direita e segue na direção su
doeste, com rumoBw 13°54'30", pela lateral norte da faixa da
linha transmissora acima, propriedade desta Companhia, com
quem confronta, na distância de 64,OOm (sessenta e quatro me
tros), até atingir o ponto de início desta descrição,

Art. 3? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletr-it.idade S/A
a promover a desapropriação da referida are a de terra na forma da Ie
gialação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único, Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei u? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786. de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de dcsapropvtação , para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na d atn de sua publicação,
revogadas as d ieposicôes em contrário,

Brasilia, 30 de outubro de 1\:)8]; lRO? da Independência c 93~ da He
pública.

AURELIANO CHAVES

César Cals
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DECRETO N~ 86.52], DE 30 DE OUTUBRO DE 1981

Declara de uüüaede pública. para fins de
coastituiçéo de serviâüo administrativa,
['ÜXW3 de terr« d«stin"da" ú pHssilgem de /i
nhas de transmiss1io ri" LIGHT Serviços
ri" Rletr;cirJad" S/A, nf) RRtado dt' Siio
Patl/o.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item TIl, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, le
tra c. do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo
Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o Que consta do Processo
MME n? 746.011/81,

D E C R E T A:

Art. ]? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidao administrativa, as áreas de terra situadas nas Iai
xas de 30,OOm (trinta metros) de largura. tendo como eixo as seguintes
linhas de transmissão em 138kV; a) ETT Nordeste-E'I'T Mogi 1-2, no
trecho coraprceendido entre a ETT Nordeste e a torre n? 210 da antiga
LT ETT Mogi-Quadrado Vila OUvia; bJ ETT Nordeste-E'J"í' Mogi 3, no
trecho compreendido entre a ETT Nordeste e a torre n'' 211 da supraci
tada LT; cl ETT Nordeste-Quadrado Vila Olívia 3, no trecho compreen
dido entre a ETT Nordeste e a supracitada torre n? 211; d} ETT Nor
deete-Ouadredo Vila OIívia 1-2. no trecho compreendido entre a ETT
Nordeste e a torre n? 212 da antiga LT ETT Mogi-RTT Quadrado Vi
la OUvia, nos Municípios de Itaquaquecetuba e Poli, Estado de São
Paulo, cujos projeto e planta de situação n? 410.847 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 746.0ll/81.

Art. 2? Fica autorizada a LIG HT - Serviços de Eletricidade SIA
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem das linhas de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3:' Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão c
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
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AURÉLIANO CHAVES

Ceser Cals

possíveis alterações ou reconstruções, sendo- lhe assegurado, ainda, o
acasao à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja out.ravia praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se. em .conseqüêncía. da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que ti embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A LIGH'I' - Serviços de Eletricidade S/A poderá premo
ver, em .Iu ízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa. de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de lH56.

Art. 5~ Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação.
revog~das as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1981;' 160~ da Independência e 93? da Re
pública.

DECRETO N? 86.522, DE 30 DE OUTUBRO DE 1981

Declara de utilidllde públka, para fins de
deSllproprillçl!u, únm de terra neclIssúri" ,;
imp/anl,'lplo do cun,,1 do drenllp;cm, de
FURNAS - Centrais F.:!ótr;clls S/A. no F.s·
lado do P"ran;i.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
151, letra b, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934 e no artigo 5:',
letra I, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta
do Processo MME n? 604.354/79,

D E C R E T A:

Art. I? Eica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular. com o total de
13.743,31m' (treze mil, setecentos c quarenta e três metros quadrados e
trinta e um decímetros Quadrados), necessária à implantação do canal
de drenagem da subeataeào de FO:l do Iguaçu Conversora. no Mu
nicípio de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.



114 ATOS DO Porn;R F.X 1·:r:lJ'l'IVO

Art. 2? A área de terra, referida no artigo a nter-ior , compreende
aquela constante da plaut.ade situnção n? OPl-13.851, aprovada por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
604..354179, sendo constituída de uma faixa varlé vcl de 2ü,21m (vinte
metros e vinte e um centímetros) a 31,75m (trinta e quatro metros e se
tenta e cinco centímetros) de largura, cujo traçado é assim descrito:

Parte do ponto MVP-02""-O, de coordenadas N-7,182.156.000/.l'<::·
746.689.000, com azimute de 100"59':19", a uma distância de 723,358m,
vai encontrar o marco 1, onde tem início a presente descrição. Deste
ponto, com azimute de 19"24'11" 8 distância de ZlZ,89.''im, vai encontrar
o marco 2. Deste ponto, com azim ute de 294"34'59" e distância de
307,80Sm, vai encontrar o marco 3. Deste ponto, com azimute ,')4ufi;~'OO"

e distância de 3'1,717m, vai encontrar o marco 4. Deste ponto, com az l
mute de J14ú::l4'~9" 8 dist.ãncia de 307,639m, vai encontrar o marco 5.
Deste ponto. com azimut.o de 199°24'11" B dist.ânci a de 238.2,'jOm, vai en
contrar o mar-co ti Dest.e nnnt.o. com azimute de 28W59'39" e distância
de 20.217m. v a i encouuar o marco 1, início da presente deecrtcao.

Art. 3~' Fica autorizada FURNAS -, Centrais Elétrícus S/A a
promover a deaap ropriacãn da referida área de terra na forma da lcgí s.
lac ao vigente. COm os recursos próprios.

Paragr-afo único Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei ll~ 3.365.
de 21 de junho de 1941. modific ado pela Lei n? 2.78i.i, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
ptocesso de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangidn por este Decreto.

Art.1~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pub licuçao.
revogadas as disposições em contrario.

Brasília. 30 de outubro de 1981; 160~' da Independência e 9,'\~ da Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Cesur Cals

DECRETO N~ 86.523, DE 30 DE OUTUBRO DE 1981

Abre ao Minj~t~Ti() UU Edu""pio" C,dw·
ru. Om favor de Div"r"'M Unidades. o cré
dito sElfJiementar no valor de Cr$, ..
".(,;-IY.()28J)Ofl.OO para rp!'r)rco de dot.l<;óes
<,(JnEig"lIaaas 11(1 d!/<'nte Orpmento.

o VICE·PRESIDENTE DA REP'OBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
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t.igo 81, item III, da Constituição, da autortaacao contida no artigo 6~,

de Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980 e do artigo 1? da Lei n''
6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

AI't,. 1? Pica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor dt>, CrS
5.639.028.000,00 (cinco bilhões, seiscentos c trinta c nove milhoes e vin
te e oito mil cruzeiros), para reforço de dot.acões ovcameutarias indica
das no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2~' Os recursos necesséríos à e xeruçâo do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulacao parcia l das dotacoes orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados

ArL 3? Este Decreto entrará "In vigor na dat» de SU::l publirarão .
revogadas as disposições em contrririo.

Br-asflia. 30 de outubro de 19tH: 160':' da l ndependôncia e 9:5':' dn Re
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas

Jose Flavio Pecare

Os Anexos estão publicados no D.O. de 03.11.81.

DECRETO N;' 86.G24, DE 30 DE OUTUBRO DE 198]

Abre ao Ministério do Trabalho a crédito
sup!tlwfm(llr !la valor de Cr$ 6.281.000.00
para ["(,forro de doiações cO!lsignlldas na vt
gente Orram,·"to.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hepúblíca. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 11I. da Constituição, e da autorizaçáo contida no artigo 6~,

da Lei n'' 6.867, de 0:3 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério do Trabalho o crédito suplemen
tar no valor de Crâ 6.281.000,00 (seis milhões e duzentos e oitenta e um
rnil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo J deste Decreto.
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Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias m
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ubl icação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1981; 160? da Independência e 9.3? da ne
pública.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas

José Flávio Péccra

Os Anexos estão publicados no D.U. de 03.11.81.

DECRETO W 86.525, DE 30 DE OUTUBRO DE 1981

Abre ao Min;ster;u d" Edue'lç'iio l' C"lt,,·
rI! e li Sec.,.el1JTÚj de P!,'''cjamento da Presi
dência da Repdhlica, em favor de diversas
lJllidllri".~. () ,:n?dito suplementM no v<1iol' de
CrS ,,(,'.500.000.00. p<ll"a reforço de da:~('õt's

consignlldas no v;Keme Orçemento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República. usando da atribuicão que lhe confere o artigo
81. item UI. da Constitllicão, e da autorização contida no artigo 6~', da
Lei n:' 6.867. de 03 de dezembro de 1980.

D E C R E TA:

Art.. 1? Fica aberto ao Ministério da Educecao e Cultura e à Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República, em favor de di
versas unidades, o crédito suplementar no valor de CrS 56.500,000,00
(cinqüenta e seis milhões e quinhentos mil cruzeiros), par-a reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execucão do dispost.o no art.igo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto ent.ra ra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d is posiçõcs em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1981; 160:' da Independência e 9a'.' da Re
pública.

AUHELlANO CHAVES

F.rnane Galvêas

Jose Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.U. de O~J.11.81

DECRETO N:' 86.526. DE 30 DE OUTUBRO DE 1981

l1enov,1 por 15 iql)iil~eJ anos, a canceesec
outorg<l.da il Televisào Anhllnguenl S/A,
para exeeurar serviço dtO ,."díudJf"~"<J de
SOllS e im1J,,«ns (iel<!,.i51iv), '''' ciâad" de
Goiúni" Eswdu de Guiás

o VICE-PRESIDENTE DA RRPUBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da Repú blica. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IIL combinado com o artigo b~, item XV, letra a, da Cons
utuícão. e nos termos do artigo 12 do Decreto n'' 79.726. de 26 de maio
de 1977, e tendo em vista o Que consta do Processo MC n~' 100.67G/RO,

D E C R E '1' A:

Art. l~ Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3~' da Lei n"
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2~ do Decreto n'' 79.726, de 26 de
maio de ]977, por 15 (quinze) anos, a partir de 12 de março de 1981, a
concessão outorgada pelo Decreto n" 57.631, de 14 de janeiro de HJ66,
publicado no Diário Oíicíní da União do dia 18 subseqüente, à Televi
são Anhanguera S/A. para executar, na cidade de Goiânia, Estado de
Goiás, sem direit.o de exclusividade. serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão}.

§ 1~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga e rene
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
'I'etecorounícacões. leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n';' 79.726, de 26 de
maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante termo.
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Art. 2" l':ste Decreto anr.rara em vigor, na da tu de sua oubucccao.
revogadas as disposíçoes em contrário.

Brasília, ::W de Ollt.uhro dó' 19R1; 160~ da Independência e 93? tia Re
pública.

AURELIANO CHAVES

H.C, Mattos

DECRETO N? 86.527, DE 30 DE OUTUU1W DE 1981

Renova por 15 (quin1-e) anos a concesseo
al1wrgiJd~ à Televisão Alto Uruguil; S/A.
PMil executar ser\tiço de rndiodif!Jsllo de
sons e iml1g<'11s IteJevis"o), !w cidadE' de
J::rexim, Est"d() do Rio Grande do S"f

o VICE-PHESIDENTE DA REPURLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH. combinado com o artigo 8~. item XV, letra a, da Cons
tituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto n~ 79,726. de 26 de maio
de 1977. e Lendo em vista o que consta do Pr~cesso Me n" 121.030/81,

D E C R E T A:

Art. l~ Fica renovada, de acordo com o artigo 33. § 3? da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962. e artigo 2? do Decreto n'.' 7tJ 726. de 26 de
maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a partir de 26 de agosto de 1981. a
concess ao outorgada pelo Decreto n" G8.765. de 28 de junho de 1966, pu
blicado no Diário Oíícíeí da União. de 05 de julho do mesmo ano, à Te
levisão Alto Uruguai S/A, para executar. na cidade de Erexim, Estado
do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
f us âo de sons e- imagens ftelevisão}.

Paragrefo único. A execução do serviço de radiodifusão. cuja ou
torga e renovada por este Decreto. reger-se-é de acorde com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
c. cumulativamente. com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
79.n6, de ~6 de maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante ter
mo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contr ário.

Brasüte. 30 de outubro de 1981; 160:' da Independência e 93:' da Ite
pública.

AURELIANO CHAVES

H.C. Mattos
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DECRETO N;' 86.528, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1981

f)"cl<Jrli de utilidade públicfl, Pflr'fl fins
rir! de~"!Jr/J!Jri",;';u ~u/.;,J uu IJ",."j,,! (ll! insU
~ujç,j" de sorvid,j(> "d",i"isf.'-,1~iv" "1,-,,, d"
jl,%Bag,>m, "'" (,H'nJ' da P"t",jlrm Hrasi!eim
SIA. - PETROflRAS. imóve;" C(>Jlst;tuid,,~

de serras e beníeiioríes que menciona,

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hepú blica, usando das atrihllições que lhe canfel'e o
artigo 81, item IIl, da Oonsutuícao. tendo em vista o disposto no artigo
24 da Lei n'' 2_00·1, de 03 de outnhro de 19(i3. de conformidade com o que
dis põe o Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941. com as aíteruçoes
constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de U:l.'i6, e Decreto- lei n" J 075,
de 22 de janeiro de 1970, e, atendendo ís necessidade de a Petróleo Bra
sileiro S/1\ -- PETROBRÁS, construir uma Estação Repetidora em
U,H.,F., no Pico da Caledônia, situado na divisa dos Municípios de No.
va Fr-ib urgu e Cachoeiras de Mucacu , no Estado do Rio de .Ianeiro.

f) E C R E T A:

Art. I? Ficam declarados de ur.íltdade pú blica. para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão adminis
trativa e/ou de passagem, em favor da Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRÁS, os imóveis const.it.uídos de terras e benfeitorias, de pro
priedade particular, localizados numa área de terra de aproximadamen
te 48.246m' (quarenta e oito mil, duzentos e quarenta e seis metros
quadrados), no Pico da Caledõnía. situado na divisa dos Municípios de
Nova Friburgo e Cachoeiras de Macecu. no Estado do Rio de Janeiro,
assinalados na planta constante do Processo MME n? 605.614/81.

Parágrafo único. A área de terra a que se refere este Decreto as
sim "'se descreve e caructeriau:

Area com aproximadamente 48.216m", 'abrangendo 12.073m'
da microrregião de Cachoeiras de Macccu e :36, 173m' da micror
região d., Nova Fr i burgo. que se inicia no ponto A, de Ccorde
nadas UTM N= 7.526.073 e E = 748.875, próximo uo patamar,
final da estrada de acesso. seguindo em linha reta com 112 me
tros apt-oxirn a d am arrte até o ponto B de Coordenadas l/TM N
=7.026.088 e E .;.:; 748.763. Do ponto B. flet.indo em 90~ ti direita
com dtst.ância de aproximadamente 12 metros até o ponto C de
Cuordenadas UTM N = 7.526.100 e E = 748.763. Do ponto C,
fletindo 90° à esquerda segue em linha reta com aproximada-
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menle 88 metros até o ponto D de Coordenadas UTM N =
7.526.100 e E = 748.67f>. Daí flet.indo em 90" à esquerda segue
em linha reta com aproximadamente 65 metros até o ponto E de
Coordenadas UTM N = 7.526.0;16 e E = 748.675. Do ponto E,
Ilet.indo 90" à esquerda segue até F distante de 25 metros de
Coordenadas UTM N = 7.526.036 e E = 748.700. De F fletindo
900 à direita e segue com aproximadamente 94 metros até o G de
Coordenadas UTM N = 7.525.913 e E = 741:1.700, Do ponto G
flete à direita e segue com 41 metros até o ponto H de Coorde
nadas UTM N = 7.525.912 e E = 718.67:3. Do ponto H fletindu a
esquerda segue ao ponto I distante de 60 melros com Coordena
das UTM N = 7.525.850 c E = 748.673. Do ponto T, fletindo em
90" à esquerda segue com distância de aproximadamente 145
metros até o ponto J, de Coordenadas UTM N = 7.5~5.850 e E
= 748.817. Do ponto J flete à direita até o ponto L distante des
te em aproximadamente 212 metros, de Coordenadas UTM N =
7.525.662 e E = 748.914. Do ponto L. flete à esquerda e segue
com díetãoeta de aproximadamente 133 metros até o ponto M de
Coordenadas UTM N = 7.525.778 e i E = 718.982. Do ponto M
flcte à esquerda e segue com aproximadamente 110 metros ate o
ponto N de Coordenadas UTM N = 7.525.850 e E = 748.900. Do
ponto N fletindo à direita segue com aproximadamente 29 me
tros até o ponto O de Coordenadas UTM N = 7.525.850 e E =
748.872. Do ponto O ftctc à direita e. segue com apro xim ad amsn
te 185 metros até encontrar o ponto P de Coordenadas UTM N
= 7.526.000 e E = 748.762. Do ponto P flete à direita e segue
com aproximadamente 18 metros até o ponto Q de Coordenadas
UTM N = 7.525.017 e E = 748.762. Do ponto Q, flete 90° à direi
ta e segue até o ponto H distante em aproximadamente 112 me
tros. de Coordenadas UTM N = 7.526.017 e E '-= 748.875. Do
ponto R, fletindo 90° à direita, segue com aproxímadamente 56
metros de distância até o ponto A de origem, encerrando uma
área total de aproximadamente 48.246m', tudo 'de conformidade
com a planta DE-Ü-OlO.IÓl·PEG-Ol.

Art. 2? A Petrôleo Brasileiro S/A - PETROllRAS, fica autoriza
da a promover e executar. com recursos próprios, amigável ou judicial·
mente. as desapropriações Oll instituições de servidão administrativa
e/ou de -paesagem a que se refere o artigo l~ deste Decreto.

Art. 3~ A Expropriante, no exercício das nrerrogat.ivus que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto- lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, "alterado pela Lei n'' 2.786.
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n~ 1.075, de 22 de janeiro de 1970.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
cao revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de novembro de 1981; 160~' da Independência e 93;' da
República.

AURELIANO CHAVES

Ceeer Cals

DECRETO N~ 86.529, DE 03 DE NOVEMBRO DE Hl81

R.~tahelece novos limites [JBra os llJU

nicipios do Território Fede,.,,1 dA Rondflllia.
e dá outras providências.

O VJCE-PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República. usando da atrib uiçâo que lhe confere o ar
tigo 81, item l l l , da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo
I? da Lei n'' 6.921, de 16 de junho de 1981.

DECRETR:

Art. 1~ O Município de Porto Velho, constituído pelos Dtstrttos
de Porto Velho. Abunã, Calama e .Iaci-Parana, tem os seus limites as
sim definidos:

I - Com () Estado do Amazonas: Começa na inter-seção
da linha de limite entre o Estado do Amazonas e o Estado' do
Acro com o divisor de águas dos Rio Itux í - Abunã; segue por
este divisor e pelo divisor Ituxi-Madeirn até alcançar o paralelo
da foz do Rio Malcimirim, segue por este paralelo até a f07- do
Rio Malcimirim, sobe por este ate sua cabeceir-a. e dai pelo divi·
SOl' Marmelos Jf-Parané até alcançar a cabeceira do Rio São
Hafael:

11 - Com O Município de Ariqucmcs: Começa na cabecei
ra do Rio São Rafael, no limite natural com o Estado do Ama
zonas, desce o Rio Silo Rafael até a sua foz no Rio .Ii-Puraná ,
desce por este até o ponto fronteiro ao corrtrafort.e do Hío .Ia
cunde com o Rio Preto. subindo por este até a foz do Igarapé da
Onça. subindo, por este até a foz do Igarapé Conceição, daí, em
linha reta. busca as confluências dos braços do Rio Prelo do
Candeias, do Rio Preto do Crespo até atingir a confluência do
Igarapé Pinotes com o Rio Candeias, subindo por este até a foz
do Igarapé Santa Cruz. subindo por este até sua cabeceira, dai
pelo divisor de éguas Candeies-Jaman até encontrar o paralelo
de lOQ 29' 28";
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ILl - Com o Município de Jern: Comeca no ponto onde o
paralelo de 10" ~9' 2/'\" encontra o divisor de águas Candeias
.l am ari. segue por este divisor de águas até a lin ha dE'- cumeada
ria Ser-r-a dos Pacaas Novos;

IV Com o Municipío de Guajará-Mil"im- Começa no pon-
to onde tem inicio o divisor de ágn a s Candaias-Jumar-i. na linha
de cumeada da Serra dos Pacaás Novos, segue pela linha de
cumeada desta Serra até a cabeceira do Rio Jact-J'aranã. desce
por este até eneontrar o paralelo de 10", segue pelo referido pa
ralelo até a cabeceira do Igarapé Tnquara s. desce por este até
sua foz no Rio Madeira, no limite natural com li Hepúblicu da
Bolívia,

V - Com a RcptÍblicn dn Bolívia: Começa na f[);~ do
lgurupe Tuquurus lIO Rio Madeira, continua pelo limite interna
dona! até" linha divisória interestadual Acra-Amaxona s:

VI -- Com o Est;Jnn do Acre: Começa 110 ponto em que o
pr-olongnmen to da linhu de limito entre o Estado do Acre e o ícs
tado do Amazonas encontra o Rio Abunã , segue pelos limites
interestaduais até o divisor de éguas [tux i-Abu nã.

Parúgrufo único. As divisas interdistritais são assim definidas'

a) - I Entre os Distritos de Porto Velho e Cetome. Corneca na
nascente do Igarapé Cuntã: desce por este Igarapé até a sua
confluência com o Rio Madeira; dai por UIlHI linha reta alcança
a nascente do Igarapé Mature: acompanha a seguir o divisor de
águas dos Rios .Iamuri-Jucundú até alcançar a linha divisória
do Município de Ariqucrnc.s:

b) - Entre os Distritos de Porto Velho c Jecí-Pemne: Co
meça n a Hnha de cumaada da San-a dos Pacaãs NOVOR; Regue o
divisor de agu as .Ieci-Parauú Candeias. até alcançar a mar
gem direita do Rio Madeira, onde estão localizadas as Ilhas de
.l aci-Para ná: alcanc a ndo a margem esquerda do citado Rio,
m argeundo-o até alcançar o Igarapé Maparan é • seguindo por es
te a linha divisória com o Estado do Amazonas;

c) -t- Entre os Distritos de Jeci-Perene c Abullâ. Começa na
divisa Internstndue l do Est.ado do Am azon as com o Território
Federal de Il.ondôn ia na nascente do Hio São Lourenço: desce
pelo dito Rio até alcançar a foz do mesmo na margem esquerda
do Madeira, a seguir mar-gcia o dito Rio até alcançar, na mar
gem esquerda, o ponto em que pala margem direita esta locali
zada a foz do Rio Cotia: transporta-se p ara a mar-gem direita,
n a foz do Cotia: descendo pelo dito IUo até encontrar o Hio Mu
tum Paraná, sobe o Rio Mutum Par-ana até a sua confluência
com o paralelo de Iü".
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Arl. 2? O Município de Gu ajara-Mir-im. tem os seus limites assim
definidos:

r - Com o Munícipío de Porto Vetüo. Começa no Rio
Madeira na foz do Igarapé T'a quar-as: sobe por este Igarapé até
a sua cabeceira; daí segue pelo paralelo de lO" até encontrar o
Rio ,Jaci-Paraná; sohe por este Rio até a sua nascente, daí al
cança a linha de cumeada da Serra dos Pucaés Novos; segue pe
la cumeada da Serra até o ponto onde tem inicio o divisor de
águas Caridei as-sl amari:

II - Com o Municipío de Jeru: Começa na Serra dos Pa
caús Novos, no ponto onde tem i mcío o divisor de águas
Candctae-Jcmarí: segue a linha de cumeada da Ser.r a dos Pu
caas Novos até encontrar a cabeceira do IUo João Câmara;

JII - Com o Município de Costa Marques: Corueca na r'a

beuei r-a do Rio .Ioão Camara, des!'!'. por este até a sua fõz no l{io
Caut.ário: desce por este último, ate a sua foz no Rio Gu aporé:

IV Com a Rep úblicn dli. Botívie: Começa na foz do Il io
Cautário. no lho Guaporé. desce per este Rio até a confluéncia
com o Rio Mamoré: segue este último até a confluência com o
Hi o Boni. na formncao do Rio Mudeira: desce pOI' este Rio até
enconr.rar a foz do l garapé Taquaras.

Art. 3'~' O Município de Costa Marques. desmembrado do Mu
nicípio de Guajad_-Mirim, constituído pelos Distritos de Costa Mar
ques, Príncipe da Beira e Pedras Negras. tem os seus limites assim de
finidos:

I - Com o Município de Guajará-Mirim: Começa no
Rio Guaooré na foz do Rio Cautár-io. sobe por este até a sua
conttuência com o Hio João Câmara. por este acima até u sua
cabeceira, na linha de rumaada da Serra dos Pacaás Novos;

II - Com o Municipio de Jal'u: Começa na oaber-aira do
Riu Joào Câmara na linha de cu meada da Serra dos Pacaãs No
vos: segue pela cumeada desta Serra até at.ingir o divisor de
águas dos Rios .Iamari-j aru ;

111 -- Com o Municioío de OUl'O Preto rio Oeste: Começa
na Serra dos Pac aás Novos, no ponto onde tem inicio u divisor
de águas Jamari-Jaru, segue neta linha de. cumeada desta Serra
até a cabeceira do Rio Urupa.

TV ~ Com o Municipio de Presidente Médici: Tem inicio
nu Serra Moreira Cabr-al. na cabeceira do Hio Urupá; dai segue
pela linha da cumeada desta Serra até alcançar a eabeceira do
Rio Lar-ar-da de Almeida;
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v - Com o Município de Ceccsl: Começa na Serra dos
Parecis , no ponto onde está situada a cabeceira do Rio Lacerda
de Almeida. segue pela linha de cu meada da Sorva dos Parecia
ate a altura da cabeceira do Rio Rolim de Muura;

VI - Com () Municipio de Pimenta Bueno: Começa na
Serra dos Par-ecis , no ponto onde está situada a cabeceir-a do
Rio Holim de Moura. segue pela linha de cumeada da Serra dos
Parec is até encontrar o divisor das vertentes da margem direita
do Rio Verde:

VII - Com () Municipiu de Colorado do Oeste. Começa na
Serra dos Parccis , no ponto de encontro com o divisor das ver
tentes da m arjrem direita do Rio Verde, seguindo por este divi
sor ate a cabeceira do Rio Mequen s. desce por este até sua foz
no Hío Guapcré. limit.e natural com a República da Bolívia:

VIII - Cum /;/ República da Boiivie: Começa na Io;>: do Rio
Mequen s. no Rio Guaporé: desce por este Riu até a foz do Rio
Caut.ár-io.

Parágrafo único. As divisas interrl iatrita'is silo assim definidas:

a) Entre os Distritos de Príncipe da Beire e Costa
Moroues: Começa no Rio Guaporé na confluência com o Riu
Machupo, daí por espigilo alcança o Rio Silo Domingos, no pon
Lo mais próximo, desce por este até encontrar o paralelo de 1z":
segue por este até alcançar o Rio Manoel Corrêa; segue por este
até sua nascente: daí pelo divisor de éguas dos Hioe São Miguel
e João Câmara até a linha de limit.e intermunicipal, na linha de
cumeada da Serra Moreira Cabral;

b) - Entre os Distritos de Costa MaJ·ques e Pedras Negres:
Começa no ltio Gueporé. na foz do Rio Branco: sobe por este
até sua confluência com O meridiano de 6~o; segue pelo dito me
ridiano, no sentido norte, até o limite intermunicipal.

Art. 1'.' O Munic íp io de Coloredo do Oeste, desmembrado do Mu
nicfpin de Vilhena, teve seus limites assim definidos:

I - Com o Municlpio de Costa Marques: Começa no Rio
Guaporé na foz do Rio Maquana, limite natural com a República
da Bolívia, sobe o Rio Meque ns ate sua cabeceira, dai pelo divi
sor das vertentes da margem direita do Rio Verde até o ponto
d'e encontro com a linha de cumea da da Serra dos Parecia,

II - Com () Muníciuio de Pimenta Bueno: Começa na ti
nha de cu meuda da Serra dos Parects no ponto de encontro com
o divisor das vertentes da marg-em direita do Rio Verde, seguln
do pelo divisor de éguas dos Rios Pimenta Bueno.Guaporé até a
cabeceira do Itío 'I'anaru:
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ITI - Com o Municipiu de Yílnene: Começa na linha de cu
meada da Serra dos Parecrs na altura da cabeceira do Rio T'ana
ru: seguindo pela linha de cumaada da Serra dos Parecis , no
sentido leste, até encontrar a principal cabecena do Rio Verme
lho, c por este até sua foz, no Rio Branco ou Cabixi;

TV - Com o Estado de Mato Grosso: Começa na foz do
Rio Vermelho no Rio In-anco ou Cabix i, desce por este ate OI sua
foz no Rio Guaporé.

V - Com a líepúblice da Bolivia: Começa na foz do
Rio Branco ou Cabixi. no Hío Guaporé; seguindo os limites in
ternacionais até encantar a foz do Rio Mequens:

Art. 5~ O Município de Vilhena, tem seus limites assim definidos:

I - Com o Municipio de ColorlJ.do do Oeste: Começa no
Hío Branco ou Cabixi. na foz do Rio Vermelho, sobe por este
até sua cabeceira. na linha de curneada da Serra dos Paraci s,
seguindo pela linha de cumcada desta Serra até a cabeceira do
R.io 'I'anar-u:

11 - Com o Municipio de Pimenta Bueno: Tem início
na cabeceira do Rio T'a naru: descendo por este Rio até a sua foz
no Rio Pimenta Bueno; desce por este ate a foz do Rio do Ourn,
segue pelo brllço direito ate sua cabeceira; acompanha a seguir
o paralelo de 12~ 15' 32" no sentido do Leste, ale encontar o Hio
Dúvida, formador do Rio Roosevelt, seguindo pelo Rio Boose
vclt até sua confluência com o Rio Kermit;

lU - Com o Município de Espigão D'Oeste: Começa na
foz do Rio xerrnít. no Rio Roosevelt: desce por este até a foz do
Rio Capitão Cardoso no limite do Estado de Mato Grosso;

TV - Com o Estado de Mato Grosso: Começa no Rio ROQ
sevelt na foz do Rio Capitão Cardoso, sobe por este até a foz do
Rio Tenente Marques, daí continuando pelo limite com o Estado
de Mato Grosso até a cabeceira do Rio Branco ou Cabixi, pelo
qual desce ate a sua confluência com o Rio Vermelho.

Art. 6~ O Município de Pimenta Bueno. constituído pelos distri
tos de Pimenta Bueno e Marco Hondon, tem seus limites assim defini
dos:

I - Com o Município de Colora do do Oeste: Começa
na ca heceira do Rio 'I'anaru , na linha de curneada da Serra dos
Parecis, segue pela dita linha de cumeada até o ponto de encon
tro com o divisor das vertentes da margem direita do Rio Ver
de;

li - Com o Município de Cosia Marques: Começa no
ponto de encontro do divisor das vertentes da margem direita
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do Rio Verde com a linha de cumeada da Serra dos Parací s. se
gue por esta Serra até o ponto onde está situada a cabeceira do
Rio Holim de Moura;

In - Com o Município de Oecoel: Começa na Serra dos
Parccis na cabeceira do Rio Rolim de Moura, dai em linha reta
busca a nascente do Ribeirão Arenito; segue pelo Ribeirão Are
nito ate sua contluêncta com o Rio Rolim de Moura, segue pelo
paralelo de- 1]Q36'58" até encontrar o Rio Luiz Albuquerque,
descendo por este até alcançar a foz do rio denominado Riad
nho: sobe por este até sua confluência com () Igarup é Palmeiras;

IV - Com o Município de Espigão V 'Oeste: Começa na
confl uôncia do rio denominado Ríoxinho com o Igarapó Palmei
ras. de onde por uma linha reta atinge a confluência do Itrarupé
Comemoração ali Barão de Metaeco com o Igarapé Pel.ix Fleury,
submdo por '_""t,e a foz do 19arapf\ Furnas pelo qual sobe até sua
confluência com O 19arapf\ .Iu boti, daí sobe pelo Igarapé Jaboti
ate sua cahecei-a: dai por uma linha reta atinge a cabeceira do
Rio Kerm it: desce por este até sua Ioz lIO Hio nooseveu:

V - Com o Municipio de Vilhena: Começa na con
fluência do Rio Kennit com o Rio Rnosevel t, segue por este até
encontar o Rio da Dúvida, sobe por este até o paralelo de 12"
15' 32", seguindo pelo dito paralelo no sentido oeste até a cabe
ceira do Rio do Ouro, desce por este até sua foz no Rio Pimenta
Bueno; sobe por este até sua confluência com n Rio Tunut'u, so
be por este, até sua cabeceira, na linha de cumcada da Serra
dos Parecis .

Parágrafo único. As divisas inter-distritais são assim definidos:

a) - Entre os Distritos de Pimente Bueno e Marco ROl1doll.
Começa na confluência do Rio Barão de Melgaço com o Hibei
rão Melgacinho; sobe por este até sua co nfluància com o Ribei
rão Bararave: sobe pelo dito Ribeirão Buru rave até sua cabecei
ra; daí por uma linha reta alcança a confluência do Igarapé Um
burana no Rio Pimenta Bueno; sobe por este até sua confluên
cia com o Rio do Ouro.

Art. 7:' O Município de EBpiguo D'ücste, desmembrado do Mu
nicípio de Pimenta Bueno, tem os seus limites assim definidos.

I - Com o Misnictpío de Cacoal: Começa na confluên
cia do Igarapé Palmeiras, com O rio denominado Riozinho, sobe
por este até encantar o marid iano de 61°, prossegue por este me
ridiano até a interseção da linha de limite do Estado de Mato
Gl·OSSO;

11 - Com o lsetedo de Muta Grosso: Começa na inter
seção das linhas de limite do Estado de Mato Grosso, com mor-i-
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diano de 61°, du referido ponto segue pelo paralelo da foz do
Rio Capitão Cardoso até encontrar u Rio Roosevelt. na COn

fluência com o Rio Capitão Cardoso;

III -- Com o Município de Vilhena: Tem início na fOh do
Rio Capitão Cardoso no Rio Housevelt, segue por este até a foz
do Rio Kermi~;

IV --- Com o Munícipío de Pímentn Bueno: Começa no Rio
Hoosevelt na foz do Rio Kermit., sobe por este até sua cabeceira,
daí em linha reta a nascente do Igarapé .Iabot.i, desce por este
até a foz do Igarapé Furnas, desce por este até a foz no Igarapé
Fel ix F.leury. desce por este até sua foz no Igarapé Comemora
ção ou Bar-ão de Me\gaço, daí em linha reta a confluência do
Igarapé Palmeiras com o rio denominado Hiozinbo.

Art. 8? O Município de Cacoat. constituído pelos Distritos de Ca
coai e .ltiozinho tem os seua limites assim definidos:

I Com o Munictpío de Presidente Médici: Começa
na cabeceira do Rio Lacer-da de Almeida, no divisor de águas
Guaporé-J'i-Parana: descendo pelo Rio Lacerda de Almeida até
sua foz no Rio Ricardo Fr-anco: descendn por este até sua con
ttuôuc!a com o Rio .li-Par-aná; subindo por este, até cncontar o
Igarapé Grande, seguindo por este Igarapé até a sua cabeceira,
daí pelo divisor de águas dos Rio .Ii-Parana-Roosevelt. até cn
contar a cabeceira do Ribeirão Riachuelo, descendo por este até
encontar o paralelo da foz do Rio Capitão Cardoso, no Rio Roo
sevel t:

II Com o 1\.lunkipio de Jí-Perene: Começa no Ribeirão
Hiachuelo no paralelo da foz do Rio Capitão Cardoso, seguindo
pelo paralelo até a linha divisória interestadual. com o Estado
de Mato Grosso:

In - Com o Rstado de Mato Grosso: Começa na interse
ção da linha divisória do Estado de Mato Grosso com o Mu
n icfpio de Ji-Paraná no paralelo da foz do Rio Capitáo Cardoso
no Rio Roosevelt: seguindo por este paralelo até cncontar o rne
r idiano de 61":

IV - Com o Município de Espigão D'Oeste: Começa na in
tecsccão da linha de limite do Estado de Mato Grosso com o
meridiano de 61", segue este meridiano até encantar o rio dono
minado Rioz in ho, desce o Riozinho até sua confluência com o
Igarapé Palmeiras,

V - Com o Municioio de Pimenta Bueno: Começa na
foz do Igarapé Palmeiras, no rio denominado Ríoaínho, desce
por este até a foz do RiO' Luiz de Albuquerque, sobe por este até
encontrar o paralelo de 11~36'58", segue pelo dito paralelo até a
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confluência do Hio Rolim de Moura com {) Ribeirão do Arenito,
sobe por este ate sua cabeceira, daí em linha reta a cabeceira do
Rio Rolim de Moura, na linha de cumeada da Serra dos P.'Irecis;

VI - Com u Município de Costa Marques: Começa na Ser
ra dos Perccte, na altura da cabeceira do It ío Holim de Moura,
segue pela linha de cumeada da Serra dos Parecis até a cabecei
ra do Rio Lacerda de Almeida;

Parágrafo único. As divisas interdistritais são assim definidas;

a) - Entre os Distritos de Cacoai e Riozinho: Começa na
Cabeceira do Igarapé Grande; daí pelo divisor de aguas
Hoosevelt-J'i-Parana . até a cabeceira do Igarapé Maracujá Bran
co, daí pelo meridiano desta cabeceira, no sentido norte-sul, até
sua confluência com o rio denominado Riozinho.

Art. 9? O Município de Presidente Médici, desmembrado do Mu
nic ipro de .Ii-Par.ané tem os seus limites assim definidos:

T - Com o Muníctnío de Ouro Preto do Oeste: Começa na
nascente do Rio Ur-up á na Serra Moreira Cabral, desce por este
até sua confluência com o Igarapé que tem sua foz no Rio Uru
pá, próximo da localidade de ltapirama;

II - Com o Município de Ji-Prene: Começa no Igara
pé cuja foz se dá no Rio Urupé , próximo à localidade de Itapira
ma, sobe pelo citado Igarapé até sua nascente; daí segue pelo
divisor de águas dos Rios Urupé-Ricardo Franco até a cabeceira
do Igarapé Bandeira Preta; descendo por este, até sua foz no
Rio .li-Par-ana: subindo por este rio até o paralelo da foz do Rio
Capitão Cardoso no Rio Rooscvclt. por este paralelo até o Ri
beirão Riach ualo na divisa com o Município de Cacoal:

UI - Com o MUIlícipio de Ccconl: Começa no Ribeirão
Htachue!o no ponto onde é interceptado pelo paralelo da foz do
Rio Capitão Cardoso no Rio Rooseve lt., sobe pelo Ribeirão Ria
chuelo até sua cabeceira. dai seguindo pelo divisor de águas Ji
Parana-Roosevelt até a cabeceira do Ig-arapé Grande, desce por
este até sua foz no Rio .Ii-Píraná, desce por este até a foz do Rio
Ricardo Franco, sobe este até a foz do Rio Lacerda de Almeida,
sobe por este eté sua cabeceira na linha de cumeada da Serra
dos Parecis;

IV - Com o Municipiu de CUH/,a Marque;;; Começa na ca
beceira do Rio Lacerda de Almeida, na linha de cumeada da

-San-a dos Parecis , segue pela linha de cumeeda até a nascente
do Rio Urupá na Serra Moreira Cabral.

Arl. 10. O Município de .Ii-Parana, tem os seus limites assim de
finidos:
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I - Com o Município de Ouro Preto do Oeste: Começa
na confluência do Igarapé, cuja foz se dá no Rio Urupé próximo
à localidade de It.ap irama. desce pelo It.ío Urupá até encantar o
Igarapé Mandi; segue por este ultimo até o paralelo de 11", daí
em linha reta até encantar a cabeceira do Igarapé do Jacaré;
desce por este até sua fo» no Rio .li-Par-aná ; desce por este até a
confluência com o Rio Jaru;

TT - Com o Município de Jeru: Inicia na confluência
do Rio Jaru corn o Rio .l i-Pa ru ná, desce por este rio até a Ca.
choen-a da Tanta;

UI COIll o Municipío de Ariquemes: Começa na Cacheei-
ra da Tanta no Rio .Ji-Parana, desce por este ate o igarapé cuja
foz se dá próxima à Corredeira Oacboeírínbe: subindo por este
até sua cabeceira na linha divisória com o Estado de Mato
Grosso;

IV - Com o Estado de Mato Grosso: Intcta na nascente
do Igarapé cuja foz se dá no Rio .Ii-Parana. próximo it Corredei
ra Cachoeirinha; segue pelo limite interestadual até o paralelo
da foz do Rio Capitão Cardoso no Rio Roosevelt;

V - Com () Município de Cecosl: Tem início na linha
divisória com o Estado de Mato Grosso no paralelo da foz do
Rio Capitão Cardoso, no Hio Roosevelt. segue pelo dito paralelo
até o Ribeirão Riachuelo;

VI - Com o Municipio de Presrctoneo Médici: Começa no
Ribeirão Riachuelo no paralelo da fo:!. do Rio Capitão Cardoso,
no Rio Roosevelt. segue pelo dito paralelo ate encontar o Rio .Ii
Paraná, sobe por este até a foz do Igarapé Bandeira Preta, sobe
por este até sua cabeceira, daí pIO 10 divisor de águas Ricardo
F'ranco-Urupá até a nascente do Igarapé, cuja foz se dá no Rio
Urupa, próximo à localidade dp. Itapu-ama , desce pelo dito 19a·
rapé até sua foz no Rio Urupá.

Art. 11. O Município de Ouro Preto do Oeste, desmembrado do
Município de .It-Paruné tem DS seus limites assim definidos:

I - Com o Mimictpio de Jeru: Começa na Serra dos
Pacaãs Novos no ponto onde tem início o divisor de éguas Jaru
Jamarí, daí pelo divisor de águas .Iaru-Urupá até a cabeceira do
Hi beh-ão Trincheiras, desce por este até encantar com ° prolon
gamento da reta que partindo da cabecair-a do Igarapé Esmeril
atinge o Igarapé do Paraíso, no ponto de encontro com o parale
lo de ]00 21' 16" daí pela citada reta até o Igarapé Paraíso; dee
cendo por este até sua foz no Rio Jaru, desce por este até sua
foz no Rio .Ii-Pareuá:
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II - Com o Mllnicipio de Ji-Porerui. Começa na con
fiuênda do Rio .Iaru com o Rio .l i-Par-aná , sobe por este eté a
foz do Igarapé do Jacaré. sohe por este até sua cabeceira. daí
em linha reta à confluência do paralelo de 11" com o Igarapé
Ma ndi, deaca por este até sua foz no Rio Ur-upa. sobe por este
ate sua confluência com o Igarapé cuja foz se dá próxima da lo
calidade de It.a pir-arna:

III - Com (J Municipío de Presidente Medici; Começa na
confluência do Rio Urupá com o igarapé cuja foz se dá próxima
à localidade de Ltap.irama. sobe o Rio Urupa , até sua cabeceira,
na Serra Moreira Cabral;

IV - Com o Município de Costa Marques: Começa na ca
beceira do Hto Urupá, na Serra Moreira Cabral, segue pela l i
nha de cumeudu desta Serra até o ponto onde tem o divisor de
águas Jamari-Jaru.

Art. 12. O Municip io de .Iaru, desmembrado dos Municípios de
Ariquemes e Li-Paraná. tem os seus lim ites .assim definidos:

I - Com o Misnictpio de Podo Velho: Começa na li
nha de cumeada da Serra dos Pacaas Novos, no ponto onde tem
inicio o divisor de águas Candeias-Jamari, segue pelo dito div i
Sal' até sua confluênoia com o paralelo de 10° 29' 28";

II - Com o Municfpio de Ariauemes: Começa no para
leIo de l O'' 29' 28" no divisor de águas dos utoe Candeias e Ja
mar i: daí segue pelo paralelo citado até alcançar a nascente do
braço esquerdo do Rio lj birajar-a, segue em linha reta até a n aa
cento do Rio Maehadinho, descendo por esta até a confluência
com o Ig-arapé São Paulo; segue por este Igarapé até sua, nas
cente, daí pelo divisor de águas até encontrar-se com a Cachoei
ra da Tanta no Rio .Ii-Parané:

IH - Com o Município de -Ií-Pnrunú: Começa na Cachoei
ra da Tanta no Rio Ji-Paraná, sobe por este rio até sua con
fluência com o Rio J aru:

IV -- Com O Município de Ouro Preio do Oeste; Começa
na confluência do Rio .Ii-Parané com o Rio .Iaru , segue por este
até encontrar o Igarapé do Paraíso: subindo por este igarapé até
o ponto onde encontra o paralelo de 10° 21' 16", da iem linha re
ta até a1eançar a nascente do Ribeirão Esmeril, continuando em
linha reta até encontrar o Ribeirão da Trincheira: seguindo por
este ate sua nascente, daí pelo divisor de águas Urupà-jaru até
o ponto onde tem início o divisor de águas .Iamari-daru:
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v - Com o Municioio de Cosia Marques: Começa no
ponto onde tem início O divisor de águas .Iamnri-il aru , na linha
de cumeada da Serra dos Pacaãs Novos, segue pela linha de CU7

meada da dita Serra, até a cabeceira do Rio João Câmar-a:

VI - Com o Município de Guajará-Mirim· Começa na ca
beceira do Rio .Ioão Câmara, na linha de cumeada d a Serra dos
Pacaãs Novos; segue pela linha de cumeada da dita Serra até o
pont.o onde tem início o diviso!' de águas Candeias-Jamari;

Art. 1.'3. O Municipio de Ariquemea, constituído pelos Distritos de
Ariquemes, 'I'abajare e Nova Vida, tem os limites assim definidos:

I - Com o Municipio de Porto VeJ1lO: Começa no pon
to onde o paralelo de 10" 29'28" encontra o divisor de águas
Candeias-jamarí , da í segue pelo dit.o divisor de águas dos Rio
Candeias e Jamari até a cabeceira do Igarapé St.a. Cruz; por es
te igarapé abaixo até a confluência com o Hio Candeias. seguin
do por este rio até a confluência com o Igarapé Pinot.es, em li
nha reta busca as confluências dos braços do Rio Preto do Can
deias, do Rio Preto do Crespo com o R.io .l am ar-i e dos Igarapés
da Onça e da Conceícao: desce o Igarapé da Onça até a sua foz
no Rio Preto, descendo por este até a confluência com o Rio Ja
cundé , daí continua pelo contraforte front.eiro até al c a n ça r o Rio
Juruaeíuho: descendo por ele até a sua foz, no Rio .li-Paraná:
subindo por este até a fO? do Rio São Rafael; sobe pelo dito Rio
até a sua cabeceira no limite COlIl o Estado do Amazonas;

11 - Com o Estado do Ama;wnas: Começa nas nascen
tes do Rio São Rafael e segue pelos limites interestaduais ate
alcançar a linha de limite entre 05 Estados do Amazonas e Mato
Grosso;

III - Com o Estado de Ma~o Grosso: Começa na linha de
interseção dos limites entre os Estados do Amazonas e Mato
Grosso, seguindo pelos limites i nteresf.aduais até alcançar o
Igarapé, cuja foz se dá no Rio Jf-Paraná próximo a Corredeira
Cachce ir-in ha ;

IV - Com o Municipío de Ji-Perene: Começa na linha de
limite do Estado de Mato Grosso, com fi nascente do Igarapé,
cuja foz se dá 110 It.ío .Li-Par-aná. próximo à Corredeira Cacheei
r-inha , seguindo por este igarapé até sua foz; daí sobe o Rio .li
Paraná até a Cachoeira da Tanta;

v - Com o Municipio de Jsru: Começa na Cachoeira
da Tanta no ltio Ji-Paraná; daí segue pelo divisor de éguas até
atingir a nascente do Igarilpé São Paulo, desce por este-a foz do
Rio Machadinho: sobe pelo dito Rio até a sua cabeceira, dai em
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linha reta atinge a nascente do braço esquerdo do Rio Ubiruja
r a , segue pelo paralelo de 10° 29' 28" até o divisor de águas
Oandeias.Jamar-i:

Parágrafo ú nien. Os limites interdistrrtaís são assim definidos;

a) - Entro os Distritos de Ariquemes e Nov u Vida: Corneça
no Rio Manhadinho na confluência com o paralelo de 10 0 segue
por este paralelo até encotrar-se com o Rio Jamari; sobe por es"
te até a contluancta com () paralelo de lO~ 29' 28";

b] - Enire os Distritos de Al'iquemes e Tabajara: Começa
na confluência do Igarapé do Chaves com o Rio Machadinho;
sobe pelo dito igarapé até sua cabeceira: daí em linha reta ai·
cança a cabeceira do igarapé da Conceicão, descendo por este
até su a confluência com o Igarapé da Onça, no limite com o Mu
nicípio de Porto Velho.

Art. 11. Passa a fazer parte integrante do presente Decreto, mapa
indicando os novos limites dos municípios do Território Federal de
Hondônia, devidamente rubricado pelo Secretário-Geral do MinisUirio
do Tnt.erior.

Art. 15.
revogadas as

Brasília,
República.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
d i.spos ições em contrário.

03 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

AUltELIANO CHAVES

Mário Anâreezee.

DECRETO N? 86.530, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1981

Uutorgll concessão li Rúdio ArIJripe de
Campos SuJes LLd" .. TJ"n, ",;tabcJeccr uwa
est"';:<lu </" radiodifusão S01W(" em ond"
médi.1 de Mnl>ito regi"""I, na <:idade de
Campos Sales. Estado da Ceará.

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item lIl, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, c tendo em vista o que consta do Processo MC n?
2.]82/81 (Edital n? 02/81),

D E C R R T A:

Art. I? Eica outorgada concessão à Rádio Araripe de Campos Sa
les Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra-
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diodifuSão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963.
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Campos
Sales, Estado do Ceará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
as cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no fJiário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de aua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de novembro de 1981; 100? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

H.C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 05.11.81.

DECRETO N? 86.531, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da indústria e do Cu
mérda o crédito Sllplemen~"r nu villor de
Cr$ 17.510.000.00. para reforço de dotações
von:ú';n<ldilS no vigente OrçamentD.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item UI, da Constituição, e da autortxacão contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?, da Lei n?
6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA;

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de Crê
17.510.000,00 (dezessete milhões e quinhentos e dez mil cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo T deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Dec;eto, e no montante especificado.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as d iaposicões em contrário.

Ijrasílía. 04 de novombroo de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os Anexos estao publicados no n,O. do 0",1..1 .81

DECH.J."::TO N? 86.532, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre à Presidi'neiu da R",públka. Minis
f."rio das CO"'llDic.1l;UCS e Ministério das
MinaI< e Energia () cnidito sllpit'lIJentu,. no
valor de Cr$ 540 ..936.000,00 par" rciorço de
cceacoes consignadas no vigente Orçamon
to

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição. c da autorização contida no artigo 6?
da Lei n? 6.867, de 03 de de7.em bro de 1980, e no artigo 1~' da Lei n?
6.910, de 09 de setembro de 1981,

D E C RE T A:

Art. I ~ Fica aberto a Presidência da Hepúbfica, ao Ministério das
Comunicações e ao Ministério das Minas e Energia, em favor de díver
sas unidades. o crédito suplementar no valor de Cr$ 540.935.000,00 (qui
nhento s e quarenta milhões, novecentos e trinta e cinco mil cruzeiros),
para reforco de dotações orcementértas indicadas nu Anexo I deste De·
ereto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulacão parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo TI deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 04 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93:' da
República.

AURELIANO CHAVES

Ernane Getvéee
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados nO D.a. de 05.1181
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DECRETO N? 86.533, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1981
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Abre ao Ministério da Educ"~'lio e Cultuo
ru em tevor de diversas unidados, U crédito
ijupkmentar no vaiar de Cr$
18.018.839.000,00, para reforço d" dotW:;ÕL'S'
cOrlsiglladas no vigente Orçsmento

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercrcto do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item UI, da Constituição, da autorização contida no artigo fi?,
da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980 e do artigo I?, da Lei n?
6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Minist.ério da Educação e Cultura, em favor
de.diversas unidades, o crédito suplementar no valor de c-s
18.013.839.000,00 (dezoito bilhões, treze mil húe s, oitocentos e trinta e
nove mil cruzeiros), para reforço de, dotações orçamentârias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

Brnene Galvêas

Delfim Netto

Os Anexos ..stiio publicados no D.U. de 05.11.81.

DECRETO N? 86.531. DE 04 DE NOVEMBRO DE 1981

Outorga eoncesseo ;l Rádio Asa RranC"a
de Saljr,ueirQ s.tae.. para estabelecer uma
estilção dc rudioditueõo sonora em onda
média de âm!>ito region"l, na cidade de Sal·
gueíro, Estado d" PCflJambuco.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
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artigo 81, item III, combinado como artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me n"
7.663/78 (Edilal n? 50/78),

D E e R E T A:

Art. l~ Fica outorgada concessão à Rádio Asa Branca de Salguei
ro Ltda.. nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Salguei
ro, Estado de Pernambuco.

Par-ágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 [seasent.a] dias, a contar da publicação deste Decreto no Díerío
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, (J ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de novembro de 1981; ]60~ da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

Os Anexos \!stüu publicados no D.a. de 05.11.81.

UECHE'l'ü N'.' 86.535, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1981

Outorgll ~onc""s"o IÍ Rádio da Grande
8erru Ltdu,. p.?ra "stabelecer umlJ estação
d" radjodifllSl!<l sonora em onda média de
àmhito regional, na cidade de Ararjpiml.
Estado de Pernambuco.

o VICE·PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item ITr, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Consutuícao, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
17.711/80 (Edital n:' 56/80).

D E C R E T A:

Arl. I? Fica outorgada concessão à Rádio da Grande Serra Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Hadíodituaão ,
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aprovado pelo Decreto n~ .')2.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
tecer, sem direito de exclusividade, uma ust.acão de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Arurip ina, Estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
as clausulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias. a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ reste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Hrastlía, 04 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República. .

AURELIANO CHAVES

fI.C. Mattos

'os Anexos estão publicadl15 no no. de 05.11.8l.

DECRETO N? RB ..'):lB, DE 04 DE NOVEMl.JUü DE 1981

Outorga C()DC"5São ;j Rád.io C Tel" ..is,10
Gazeta de Tapera Ltda., para "stab"kcer
uma estação de radiodit"usão sonora em OJ]'

da média de àm/.lito regional, na cidade de
T"pera. /!::;tado do Rio Grande do Sul.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo RI, item 1I1, combinado com o artigo 8~, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta o Processo Me n? 6.720/81
(Edital n~ 26/81).

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio e Televisão Gazeta de
Tapera Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de
196:l, para estabelecer. sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Ta
pera, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
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60 (sessenta) dias. a cantor da pubíícacão deste Decreto nu Dierio
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contr-ar-io.

Brasília, 04 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
Rep.ublica.

A URELIANO CHAVES

H.C. Mattos

Os Anexos estilo lluhli~arlns no D.a. de ú5.11.81.

DECRETO N~ 86.537, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1981

Retificfl () Decreto 11." 86,288, de 29 de ju
lho de 1981, QUC ahre a(}~ s"banexos Encar'
r:os Ger"is da Unitio li Fllndo Nacional de
fJesenvol'\limento, o crédito suplementar no
valor de crs 1.439,500.000,00.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Conscítuícão, e da autoriaação contida no artigo 6?,
da Lei nf 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica retificada, na forma abaixo, a natureza da despesa
da parcela de Cr$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de cruzeiros),
constante do Anexo I do Decreto n~ 86.233, de 29 de julho de 1981, que
abre aos subanexos Encargos Gerais da União - Programas Especiais
- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, c crédi
to suplementar no valor de Cr$ 1.439.500.000.00 (um bilhão, quatrocen
tos e trinta e nove milhões c quinhentos mil cruzeiros).

ANEXO I

DECRETO N? 86.233, DE 29 DE JULHO DE 1981

Onde se lê:

- 2805.07401835.251 Programa Especial de De
senvolvimento do Estado
do Mato Grosso -
PROMAT . 4311.01

1.000,00

65.000
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- 2805.07401835.254
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Programa Expeeial de De
senvolvimento do Estado
do Mato Grosso -
PROMAT 4130.00

139

65.000

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES
Delfim N etrr»

DECRETO N~ 86.538, DE 05 Dl!: NOVEMBRO DE 19R1

Decl"n, ri.. fJl~ereS5e social, para fins de
ri ..sapmpriaçao. o imóvel rural denominado
"I1ervab,. situado no Municipio de Chape
oc. Estado de S,mta Clltarinu. r.:ompre"ndf
do na Ilre,/l prioritária de reforma agrúrúl,
de que truta o Decreto n" /WA J1, de 22 de
ourubrc de 1971, a",pliad<> pc!".~ D,,,,r..tas
n"~ 78A:!:I, dt, lá de sctmnhm de L'J76, e
84.969, de 21' d" julho ri .. 1980.

o VICE-PRESIDENTE DA REPtl"BLICA, nu exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe conferem
os arts. 81, item III, e 161, §§ 2~) e 1~, da Constit.uição, e nos termos dos
art.s , 18 e 20 da Lei n~ 4.fl04, de 30 de novembro de 1964, e do Decreto
lei n~ 554, de 25 de abril de 1969,

o E C R E T A:

Art. l~ E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18. letras U, b, c e á. e 20, itens J e V, d a Lei
n? 4.504, de SO de novembro de H164, o imóvel rural denominado «Her
vai", com 3 área aproximada de 750 ha. situado no Município de Cha
pecó, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O imóvel, a que se refere este artigo. tcm o se
guinte perimetro: partindo-se do M-10, cravado na margem esquerda do
Lajeado Capinzal, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com
Domingos Tormen e Nativo A. Woffman, rumo 18nSO'S B , numa distân
cia aproximada de J .125m, até encontrar o MiI L Deste marco, segue-se
por linha seca e reta, dividindo terras com Antônio R. da Costa, rumo
68"30'80, numa distância aproximada de 360m. até encontrar o M-12,
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Deste marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com AI·
berto Vitória Lanz.ar-iri, rumo ]1)"30'80, numa distância aproximada de
980m, até encontrar o M-13, cravado na mar-gem direita do Arroio Ga
melão. Deste marco, segue-se pelo arroio acirna. dividindo terras com
Alberto Vitória La nza rin, numa distância aproximada do 190m, até en
contrar o M-14, cravado IH! margem esquerda do referido arroio. Oeste
marco, segue-se por linha seca e reta, dividindo terras com João Fer

nandes. rumo 02"15'Sü, numa distância aproximada de l.070m, até en
contrar o M-15. Deste marco, segue-se por linha seca e reta. dividindo
terras com João Fernandes. Antonio Sacueu.i e Júlio Saquet.t.i, rumo
S5ul 5 'S E , numa distância aproximada de 1.340m, até encontrar o M-16,
Deste marco, segue-se por linha seca P. reta, dividindo terras com Artur
Badalott.i. r umo 88° SE, numa distancia aproximada de 330m, até en
contrar o M-I7. Veste marco, seg-ue-se por linha seca P. reta, dividindo
terras com Artur Badalotti. rumo 78°15'NE, numa distância aproxima
da de 215m, até encontrar o M·18. Deste marco, segue-se por linha seca

e reta, dividindo terras com Artur Badalott.i, rumo 87° NE, numa dis
túncm aproximada de 2HOm, até encontrar o M-19. Dest.e marco, segue
se por linha seca e reta, dividindo terras com Piorelo Badalott.i. rumo
58~30'SE. numa distância aproximada de 850m. até encontrar o M·20,
cravado na margem direita do Rio Uruguai. Daí, segue-se pelo Rio Uru

guai abaixo, dividindo terras com o Estado do ltio Grande do Sul, nu
ma distãncia aproximada de S.250m, até encontrar o M-21, cravado na
margem direita do Rio Uruguai. Deste marco, segue-se por linha seca e
reta, dividindo terras com Dário Spcrr-y, rumo 24"1.')'NE, numa distân
cia aproximada de 650m, até encontrar o M·22. Deste marco, segue-se
por linha seca e reta. dividindo terras com Paul ino V. dos Santos e
Olímpio Tormen, rumo 17"15'NE, numa diatáncia aproximada de 685m,
até encontrar o M-23. Deste marco, segue-se por linha seca e reta, divi
(Endo terfas com o Título Barro Preto, rumo 46"30'SF:, numa distância
aproximada de L"i20m. até encontrar o M-21, cravado na margem direi
ta do Lajeado Capinzal. Daí, segue-se o Lajeado Cap inz.al acima, divi
dindo terras com o Titulo Barru Preto, numa distância aproximada de
1.500m, até encontrar o M-IO, ponto de partida da descrição deste
perímetro"

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benteitorta s, os
semoventes, as máquinas e os tmolementos agrícolas. pertencentes aos
ocupantes não proprietários da área referida no artigo anterior, inol uai
ve a terceiros.

Art.:J? O Inst.ituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA fica autorizado a promover a desapropriucãc do imóvel de que
trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~ 554, de 25
de abril de 1969.
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Art. 4~ É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n~ 1.!H7, de 06 de abril de 1966, no parágrafo único do art. 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1%9, e na Lei n" 6.631, de 02 de
maio de 1979.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AUR.ELIANO CllAVKS

Angelo Amaury Stúbííe

DECRETO N? 86.539, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1981

Regulamenta. nos casos que especifir.a, a
conoesseo da GratificaçãO Especial de Lo·
cuJidllde. prevista no Anexo lI! da Lei n:'
6.861, de 1~J80. e dó outras providencias.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Iiep ública, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo
17 da Lei n~\ 6.861, de 26 de novembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. 1~ A Gratificação.Especial de Localidade a que se refere o
Anexo IV, inciso V, da Lei n? 6.861, de 26 de novemhro de 1980, será
concedida a servidores integrantes da sistemática de classificação de
cargos, empregos e funções do Serviço Civil dos Territórios Federais,
de que trata a Lei n" 6.550, de 05 de julho de 1978.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos ser-vi
dores em exercicio nas representações localiaadas fora dos respectivos
Territórios.

Art. 2? Para efeito do disposto neste Decreto, as localidades são
classificadas em cinco categorias, a que corrcspondem os percentuais a
seguir indicados:

1) Categoria "A" - 30%

2) Categoria "R" - 35%

3) Categoria "C" -- 40%

4) Categoria "D" - 45%

5) Categoria "F;" - 50%
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§ ] ~ Os pel"c.entuai:; eetabctcctdos neste artigo incidirão sobre o
valor do vencimento ou salário-base percebido pelo servidor, em razão
do exerctcío do cargo efetivo ou emprego permanente da que seja titu
lar. não sendo a gratificação considerada para fins de cálculo de qual
quer vantagem ou indenizaçao.

§ 2:' A Categoria "1\.,, abrange os servidores em exercício na capi
tal de cada Território, incluindo-se nessa classificucao. obrigatoriamen
te, as localidades distantes até 80 (oitenta) quítõmet.ros das capitais.

§ 3~' A Categoria "E" destina-se exclusivamente a servidor que, no
exerci cio do cargo ou emprego, trabalhe em zonas inóspitas c de difícil
acesso.

§ 4~ Para concessão dos percentuais correspondentes às Catego
rias "R", "C" e "D» seru considerado. principalmente, o grau de preca
riedade das condições de vida da região.

Art. 3~' A gratificaçao de Que trata este Decreto só será concedida
a servidor que se encontre no efetivo exerctcío do cargo ou emprego.

Parágrafo único.
os efeitos deste artigo,

Consideram-se como de efetivo exercício,
os per-iodos de afastamento relativos a:

para

1 férias;

TI casamento;

III luto:

IV licença para tratamento da própria saúde e licença a
gestante;

V prestação eventual de serviço. por prazo inferior a ;~O

(tr-inta! dias, em localidade não abrangida por este Decreto.

Art. 4~> O deslocamento do servidor, de determinada área, por ne
cessidade do serviço, para ter exercício em outra, classificada em cute
goria diferente. em caráter definit.ivo ou por período de tempo superior
a 30 (trinta~ dias, implicará revisão do percentual da gratificação perti
nente durante a permanência na localidade.

Art. 5:' O pagamento da Gratificação Especial de Localidade será
devido a partir da p ubl icaçáo do ato que incluir o servidor no Plano de
Classificação de Cargos a que se refere a Lei n~ 6.550, de 1978, não po
dendo ser feito cumulativamente com qualquer outra vantagem que te
nha por objeto compensar o exercício do servidor em áreas inóspitas,
insalubres OI} de precárias condições de vida nas regiões interioranas
dos Territórios Federais.

Parágrafo único. O pagamento a que se refere este artigo será au
tomat.icamente suapenao caso o servidor passe a ter exercício em órgão
localizado fora do Território.
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Art. 6? A gratificação de que trata este Decreto não se incorpora
ao vencimento ou salário do servidor para nenhum efeito.

Art. 7~) Caberá ao Ministro de Eatadn do Interior expedir os atos
necessários para disciplinar a coneeseao da vantagem a que se refere
este Decreto, discriminando a classificação das localidades na forma do
arr.ígo 2?, bem assim promover a inclusão e exclusão de localidades ou,
ainda, a alteração das respectivas categorias.

Art. 8? A despesa decorrente da anlicação do disposto neste De
creto seré atendida pelos recursos constantes dos orçamentos dos Ter
ritórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima.

Art. 9:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de novembro de 198]; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Mário Andreazza

DECRETO N? 86.540, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1981

Autoriza o aumento dtO' pot;;'Jc;<~ ri" Rtidio
Club de Faxjm'! Lida., Il8 cidarie de Faxi·
na!. Estado do Purllwi.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item Hl , combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do PrOCeSSO MC n?
5.511/81,

DE C R E T A:

Art. l? Fica a Rádio Club de Faxinal Ltda., na cidade de Paxi
nal, Estado do Paraná, autorizada a aumentar, nos termos do artigo
106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pejo De
creto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação,
passando, em conseqüência, à COndição de concessionária, pelo restante
do prazo estabelecido na Portaria MC n? 547, de 15 de junho de ]977,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 547/77.
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Art. 2:' Este Decreto ent.rnr á em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Brasília, O,') de novembro de um]; H:iO:' da Independência e 9::l? da
República,

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

DECRETO N~ 86.541, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1981

Autoriza o aumento (/e putt'1J('ia d.~ R.~dif)

Gua·raniaçu Li.d"" 11a 6d.~d" ri" Guarania·
<;11. E,'sta(/v du P"",,,,;

o VICE-PRESIDENTE DA REPüBLlC4. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item In, combinado com o artigo 8~, item XV, Ietru a, da
Coust.ituicao , e tendo em vista o que consta do Processo Me n''
22.513/80,

D E C R E T A;

Art. I? Fica a Rádio Guaraniacu Ltda., executante de serviço de
radiodifusão sonora. em onda média na cidade de Oueramecu, Estado
do Paraná, auturiz.ad a a aumentar, nos termos do artigo 106 do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:' 52.795,
de 31 de outuhro de 1963, fi. potência de sua. estação, passando. em con
seqüência, à condição de concessionéria, pelo restante do prazo esta
belecido na Portaria Me n? 1.253, de 31 de novembro de 1978, publicada
no Diário Oficial da União do dia 06 subseqüente.

Parágrafo único. As obr-iguções decorrentes desta autonaacso
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n'' 1.253/78.

Ar-t.. 2'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ubl icucao.
revogadas as disposições em cont.r ár-io.

uresüta. 05 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
Repúhlica.

AURELIANO CHAVES

H_ C. Mattos
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DECRETO N~ 86.542, DE OS DE NOVEMBRO DE 1981

Autori!:a o aumento de potência da Rádio
Cultura de Msrmeíen» Ltda.. na cidade de
Marmdeiro. Est"do do PI"IlnlÍ.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hepública, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8~, item X V. letra a, da
Oonetttuícao. e tendo em vista o que consta do Processo Me n~

129.345/79,

DE C R E T A:

Art. I? Fica a Rádio Cultura de Marmcleiro Ltda., executante de
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Marmelci
1'0, Estado do Paraná, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, pasaan
do, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do
prazo estabelecido na Portaria Me n~ 1.:~80: de' 22 de dezembro de 1977,
publicada no Ijierío Oticíel da União do dia 28 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas Que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 1.380/77.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrârio.

Brasília, 05 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

H. C. l\J1attos

DECRETO W' 86.543. DE 05 DE NOVEMBRO DE 1981

Outorga conceseso à Rádio Cidade Jsn
doia Ltde., para estabelecer uma estaçtlo de
mdíodiíuséo sOno,.a em onda média de âm
bito regional, na cidade de .T..ndai.. do Sul,
Estado do Paraná.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições Que lhe confere o
artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8~, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
14.339/80 (Edital n? 4S/BQJ,
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DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cidade Jandaia Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifuaao,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmhito regional, na cidade de .Iandaia do Sul, Esta
do do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 {sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto nu Diário
Oficia! da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de novembro de 1981: 160? da Independência e 93~ da
'República.

AURBLIANO CHAVES

H. C. Mattos

Os Anexos estáo pubfíoados no D.O. de 06,11.81.

DECRETO N~ 86.544, DE 05 DE NüVl:!:MlHtO DE 1981

Au/'uriza o .~um"ntn de potência da Rádio
Alvorada do Sul Leda.. na cidtlde de Rebou
ças. Estado do Paraná.

O VICE·PRES1DENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere' o
artigo 81, item 111, com binado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição. e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
20,283/80~

D E C R ET A:

Art. 1? Fica a Hádío Alvorada do Sul Ltda., executante de servi
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Rebouças. Esta
do do Paraná, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106, do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795. de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência, à condição de concesaíonérte. pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria Me n" 594, de 04 de julho de 1977, publicada
no Diário Oficial da União do dia 06 su bseqüente.
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Par-ágrafo UIUCO. As obr-igações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n~ 594/77.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revog-adas as disposições em contrário.

Brasília. OS de novembro de 1981; 160? da Independênc!a e 93? da
Repubnca.

AURELIANO CHAVES
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.545, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1981

Aut()rizlI o il!WICllto de fJuteneÍ" d" lúidio
CllJbe de Reale?" [,t(b .• /li! cidade de R..nte
aa. Estado do Parauã.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando das atribuicôes que lhe confere o
artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8? item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC n"
202.047179,

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica a Rádio Clube de Realeza Ltda., executante de servi
ço de radiodifusão sonora em onda media, na cidade de Realeza, Esta
do do Paraná, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, anrovado pelo Decreto n~

52.795, de ::\1 de outubro de 1963, a potência de sua estacao. pussando,
em conseqüência. à condição de eoncesaionaria , pelo restante do pra z.o
eerabelecído na Portaria MC n~ 1.191. de 08 de novembro de 1977, pu
blicada no Diário Oficial da União do dia 14 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autortzacâo
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n:' 1.191/77.

ArL. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93':' da
República.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos
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DECRETO N? 86.540, DE 05 DE NOVEMBRO DE 19tH

Autorizu o 1HlmCII(o de p<ltênc/a da llâdio
MUrlljoara Una .. na cidade de Ibipcrll, Es
tado do Param!'

o VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, combinado com o artigo 8:', item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
82.953/78.

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Radic Merajoara Ltda., executante de serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Ibiporã. Estado do
Paraná, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando, em con
seqüência, à condieüo de concessionária, pelo restante do prazo estabe
lecido na Portaria Me n~ 1.194,_ de 10 de novembro de 1977, publicada
no Viário Oficial da U n iãu do dia 21 subseqüente .

•Parágrafo üníco. As obrigações decorrentes desta autorização obe-
decerão às clausulas que acompanharam a mencionada Portaria Me n?
1.194/77.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 05 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVF:S

H. C. Mattos

DECRF:TO N? 86.547, DE OÕ DE NOVEMBRO DE 1981

Outorga concessão à Radio lndep'mrltl1'
c;a de Salto do Lontra lAd,,- para es~,.b"I,,

cer uma e:;(uçuo de J'adiodifusao sonora em
onda média de àmbito regional. na cidade
de S,1Jto do Lontra. Estado do Paran<í.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exerclcio do carg-o
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item Hl , combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me n~ 21.046/80
[Edital n~ 74/80),
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DECRETk

1"

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio independência de Salto
do Lontra Ltda .. nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços
de Rad iodif'us ão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusivid ada, lima esr.acão de r-a
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Sal
to do Lontra. Estado do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Dierio
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrérto.

Brasília, 05 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93:' da
República.

AUHELIANO CHAVES

H. C. Mattos

Os Anexos eeeao publicados no D.n. de or" Il.!li

DECRETO N~ R6.54fl, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1981

Aprovv O l(egl.lJl'men(o do D"IJiu·/."'ne"f,o
de M"t<:rin} Bélico do Mjnj~/.,ájo do Fxár:i
/.0 IRlà'!/. o dú ú(}Ü;lS provid""ó.%

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
item Ll I do art. 81. da Constituição, e d? acordo com o item IV do art.
32 do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de 1977, na redacao dada pelo
Decreto n:' Sl.6a9, de 09 de maio de 1978, que dispõe sobre a Organização
Básica do Mi n i ster-io do Exercito,

D E C R E T A,

Art. l? Fica aprovado o Regulamento do Departamento de Mate
rial Bélico do Ministério do Exército (R/57\, que com este baixa.
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Art. 2;' Este Decreto entrará em vigor na nata de sua publicação,
revogado o Decreto n? 72.998, de 24 de outubro de 1973. e as demais dis
posições em contrârio.

Brasília, 06 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 9~? da
República.

AURELIANO CHAVES
WaltBr Pires

o~ AnexQs estão publicados no D.O. de 09.11.81.

DECHETO N? 86.549, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1981

Disp<Je sobre <I contratllçllo. de Ilcordo
com os urt.s. 96 e 97 do Decr"to-!Iú n:' 200. d"
26 de fev<Jruiro de 1!167, de espeóalist".~ e
COl1su!t.ores tric.n;cns 1'8ra <M rirgan.~ dot'ados
de a"taJwmia íímitede, e da oueras
providências.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 81, itens UI e V, da Constituição, e

Considerando que, em consonância com o Programa Nacional de
Dcsburocrat.iaação , o Decreto n~ 86.212, de 15 de julho de 1981, visando
a restringir a criaçao, no âmbito federal, de novas entidades dotadas de
personalidade jurídica, previu a atr-ibuição, mediante decreto específico,
de autonomia limitada a determinados órgãos da Administração Direta
que. em razão da natureza de suas atividades, exijam tratamento admi
nistrativo ou financeiro especial:

Considerando que os arts. 96 e 97 do Decreto-ter n:' 200, de 25 de fe
vereiro de 1967, prevêem a contratação de especialistas para atender a
exigências de trabalho técnico ou cicnt.íf'ico em determinados órgãos da
AdministraçãO, sujeita, entretanto, às restrições constantes da regula
mentação estabelecida no art. 3;' do Decreto n~ 77.475, de 23 de abril de
1976; e

Considerando que a utilização da faculdade de que tratam aqueles
dispositivos legais poderá contribuir para viabilizar os objetivos pre
tendidos pelo referido Decreto n? 86.212, nos casos especiais em que se
recomende maior flexibilidade, sem prejuízo da manutenção das restei.
cõas em vigor para os demais callOS,.
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DE C R E T A,

151

Art. 1~ O decreto específico de que trata o art. 3~ do Decreto n~

86.212, de 15 de julho de 1981, poderá autorizar fi contratação de espe
cialistas e consultores técnicos prevista nos arts. 96 e 97 do Decreto-lei
n:' 200, de 25 de fevereiro de 1967. observadas as seguintes normas es
pedais:

I a contratação obedecera a tabela, da qual constarão:
a) as especialidades abrangidas pela autorização, devidamente
caracterizadas; b) o número de especialistas a contratar; c~ as
faixas de remuneração correpcndentes:

11 - a contratação, efetuada P810 próprio órgão autôno
mo. mediante processos seletivos adequados. sera regida pela
legül1ação trabalhista, podendo ficar sujeita à prévia autoriza
ção ministerial, nos casos em que essa exigência estiver expres
samente estabelecida na tabela a que se refere o item I;

IH - o contrato de especialista (art. 96 do Decreto·lei n''
200, citado) poderá fazer-se por prazo indeterminado; o referente
a consultor técnico (art. 97 do mesmo diploma} Iar-ae.á pelo pra
zo máximo de dois anos, sujeito a uma única prorrogação,
respeitado em qualquer caso o limite global de quatro anos;

IV - quando a contratação for expressamente vinculada a
determinado projeto, concluída a execução deste üccruo auto
maticamente rescindidos os contratos correspondentes, valendo.
para esse efeito, a presente disposição como clausula obrigató
ria, ainda que não inserida no instrumento específico;

V - ti rernuner.acão dos contratos será reajustada, auto
maticamente e em condições idênticas. sempre que entrarem em
vigor aumentos gerais para os demais servidores, sob vínculo
trabalhista da Administração Direta;

vr - a especialização poderá excepcionalmente decorrer
de uivei médio de instr-ução.

Art. 2~ Serão observados, em qualquer caso, os limites financei
ros orçamentários e demais restrições inetituidas no art. 3~ e seus pará
grafos, do Decreto n~ 86.212, de 15 de julho de 1981.

Art. 3~ Tendo em vista o disposto no' parágrafo único do art. 2':'
do Decreto n? 86.212, de 15 de julho de 1981, a aprovação da tabela a
que se refere o art. 1:' equivalerá a cumprimento do disposto no art. 2~

do Decreto n~ R4.817. de 18 de junho de 1980.

Art. 4:' As normas estabelecidas neste Decreto não se estenderão
aos demais casos de aplicação dos arts. 96 e 97 do Decreto-lei n~ 200, de
25 de fevereiro de 1967, que continuarão regidos pelo disposto no art. 3:'
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do Decreto n'' 77.475. de 23 de abril de 1976. e preceitos complementa
res', salvo em casos especiais expressamente. autorizados pelo Presiden
te da Repúhlica.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93~) da
República.

AUIU";LIANO CHAVES

Delfim Netto
Jielio Beítrso

DECRETO N? 86.550, DE 06 DE NOVEMRRO DE 1981

'nd,,; li Sp.cl-.,taria de Tecllologia Indus
trial " a tnsüeiuo Nacional de Tecnologia,
do Ministério da Indústria e do Comércio.
no regime de que trata o Decreto nr 86.212,
de 15 ,jie julho de 1981. e d,; Ol.lt,r"~

providéiK;as_

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 81, itens lU e V, da Constituição. tendo em vista o diepoeto no De
ereto' n:' 86.212, de 15 de julho de 1981, e considerando a imperiosa nc
ceseidade de assegurar melhores condícões de funcionamento aos ór·
gãos integrantes do Sistema de Tecnologia Industrial,

D E C U. E 'f A;

Art. I? A Secretaria de Tecnologia Industrial do Ministério da In
dúatria e do Comércio exercerá Ruas atribuições com o apoio dos se
guintes órgãos;

1 - órgãos subordinados (Administração Direta):

a) unidades integrantes da estrutura administrativa da Se
cretaria;

h] Instituto Nacional de Tecnologia - INT, dotado de auto
nomia limitada, nos termos do art. 5? deste Decreto;

c} Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INPM, em pro
cesso de extinção. nos termos do art. 8:' deste Decreto;

II - entidades vinculadas (Administração Indireta):

d] Instituto Nacional de Metrologia, Normallaacao e Quali
dade Industrial - INMETRO;

e) Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI.
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Art. 2~ Fica incluída a Secretaria de Tecnologia Industrial no re
gíme de autonomia limitada de que trata o Decreto n~ 86.212, de 15 de
julho de 1981, nos termos e condições estabelecidos no presente Decre
to.

Art. 3;' A autonomia limitada de que trata o artigo anterior
abrangerá a competência para a prática dos seguintes atos:

I - contratar especialistas, de nível médio ou superior,
e consultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabele
cidas no Decreto n? 86.549, de 06 de novembro de 1981, conforme
tabela a ser submetida, mediante Exposição de Motivos, à apro
vação do Presidente da República, pelo Ministro de Estado da
Indústria e do Comércio;

II - submeter a aprovação do Ministro de Estado da
Indústria e. do Comércio a programação dos órgãos que atuam
na área de tecnologia industrial do Ministério da Indústria e do
Comércio;

IJI - articular-se diretamente com o órgão central do Sis
tema Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolog ico;

IV - elaborar, com base e~ dotações específicas, o seu
Orçamento próprio a ser aprovado na forma da legialacão vigen
te, segundo classificação adotada, no Orçamento da União, pela
Secretaria de Planajamanto da Presidência da República:

V efetuar, no âmbito do prôprio órgác , a discrimina-
ção detalhada das dotações orçamentárias globais, logo que pu
blicada a lei orçamentária ou decreto da abertura de crédito adi
cional;

VI movimentar, no âmbito do órgão, seus créditos or-
çamentários uU adicionais;

VII - realizar licitações, na forma da legisl acão vigente,
admitida se necess árío. nos termos do art. 8~, UI, da Lei 11~

6.946, de 17 de setembro de 1981, a adoção de regras especiais
para o caso de determinados bens e serviços de natureza tecno
lógica, definidos em portaria do Ministro de Estado da Indús
tria e do Comércio;

VIH - elaborar a tabela de preços de serviços dos órgãos
e entidades componentes do Sistema de Tecnologia Industrial
do Ministério da Indústria e do Comércio para aprovação do
Ministro de Estado, ouvido o Ministro-Chefe da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República.

Art. 4~ Serão levados a crédito do Fundo de Amparo à Tecnologia
FUNAT, gerido pela Secretaria de Tecnologia Industrial, nos termos
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do Decreto n'' 82.618, de 08 de novembro de 1978. os recursos de origem
orçamentária e extra-orçamentária do órgão, observado o disposto nos
Decretos-leis n-s 1.754 e 1.75:;, ambos de 31 de dezembro de 1979.

§ I? Constituem ainda recursos do FUNAT:

a} os que lhe forem expressamente consignados no orçamen
to da União e em créditos adicionais;

b] as subvencoes. auxílios, contribuições, doações. legados
ou quaisquer outras transferências de pessoas fisicas ou jurídi
cas;

c) as contribuições provenientes de convênios e acordos
com entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou
internacionais;

d] as rendas eventuais de operações ou atividades que lhe
sejam afetas;

c) as receitas provenientes dos servicce prestados pelos ôr-
gãos referidos no art. 1':';

f) os repasses de outros fundos;

g) as receitas diversas;

h) o saldo orçamentário do exercício anterior.

§ 2? Os recursos do FUNAT serão apf icadoa:

I - no apoio ao desenvolvimento científico C tecnológico
na área industrial;

IT - na implantação. operuçao e modernização das ativida
des do sistema de tecnologia industrial. bem como na ampliação
de suas instalações.

§ 3~ Fica extinto o Fundo de Metrologia ~ FUMRT, nos termos
da Lei n- 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias.

Art. 5':' O Instituto Nacional de Tecnologia fica igualmente in
cluído no regime de autonomia limitada de que trata o Decreto n"
86.212, de 15 de julho de 1981.

Parâgrafo único. A autonomia limitada concedida neste artigo
abrangerá a competência para a prática dos atos a que se referem os
itens I, IV, V, VI e VII do art. 3? deste Decreto.

Art. 6~ Nos termos do art. 4?, in fine, do Decreto n'' 86.549, de 06
de novembro de 1981, o Instituto Nacional de Metrologia, Normelleacao
e Qualidade Industrial - INMETRO. e o Instituto Nacional de Pro
priedade Industrial - INPI, ficam autorizados a contratar especialis
tas e consultores técnicos, na forma do art. 3':' deste Decreto.
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Art. 7~ O Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INPM ficara
extinto no prazo de 180.(cento e oitenta) dias nos termos da Lei n?
5.699, de 11 de dezembro de 1973,

Art. 8~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu hlicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Br-asfl ia, 06 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

João Camilo Penna

Delfim Netto
Helio Beítrso

DECRETO N? 86.551, DE 09 DE NOVEMURO DE 1981

Dispoe sobre a expedição de diplomas e
certificados relativos às habilitaç"es profis
sionais de 2:' grau.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IlI, da Constituição.

D E C R E T A;

Art. I? Fica dispensada a exigência de adoção do Modelo-Padrão,
instituído pelo Decreto n? 83.488, de 22 de maio de 1979, para fins de re
gistro e validade nacional.

Art. 2? O Ministro de Estado da Educação e Cultura baixará as
instruções necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em viRor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 09 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Rubem Ludwig
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DECRETO N~ 86.552, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre li Presidência da República f)

crédito suplementar no valor de Cr$
202.060.000.00 paj'a retorço de ceeacces
consignadas no vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar"
tigo 81, item IH, da Constituição, c da autoeíaação contida no artigo 6~.

da Lei n'' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ga
binete da Presidência da República, o credito suplementar no valor de
Crê 202.060.000,00 (duzentos e dois milhões e sessenta mil cruxetrost.
para reforço de dotações nrçament.aria s indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrera o de anulação parcial das "dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

ArL 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacao,
revogadas as disposições em contrário.

Rrasília, 09 de novembro de 191\1; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES
Erneno Galvêas
Delfim Netto

Os Anc><os cst"o lJublicados nO D.O. de I J I J .81.

l.}ECJtETO N~ 86.553, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre 1105 Minislfirios dlJ Previdem:i" e
Assjstôncia So~ial. da Satide e do Trabalho
o credito suplement<lr no valor de Cr$
209.971.000,00 para reforço de dotações ccn
signadas no vigente OrCl.lmento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atr-ibuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Ccnst.it.uição. e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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D E C R E T A:

157

Art. l~ Fica aberto aos Ministérios da Previdência e Assistência
Social, da Saúde e do Trabalho o credito suplementar no valor de c-s
209.971.000,00 (duzentos e nove milhões, novecentos c setenta e um mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentár-ias indicadas no Anexo'
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçaméntãrias
indicadas no Anexo II deste Decreto. e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1981; 160? da Independência e !:la? da
República.

AURELIANO CHAVES

lçmene Ualvêas

Delfim.Netto

Os Anexos estão publicadDs nD no. de 11.11,81.

DECRETO N? 86.554, DE 09 DE NOVEMBRO DE 19tH

Abre ao Poder Judicíerlo. em favor do Suo
premo Tribunal Federal e tribunal Federal
de necursos o crédnc euotemenser no vetor
de CrE: 17.520000.00 pllra reforço de dote
,,<leI' eOJJsiP.',wda,; nu vigente Orçamento,

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Itepublíca, usando da atribuiçáo que lhe confere o ar
tigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6~,

da Lei 11~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I:' Fica aberto ao Poder Judiciário, em favor do Supremo Tr-i
bunal Federal e Tribunal Federal de Recursos, o crédito suplementar
no valor de Crê 17.520.000,00 (dezessete milhões, quinhentos e vinte mil
cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrara em vigor na data de sua p'ublicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

Ernane Gl11vêv.s

Delfim Netto

Os Anexos estilo publicados no D.O de II.ll.81.

DECRETO N? 86.555, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre 110 subanexz, Tnursfer""";as li Estll
dos. Distrito Federa! C Municípios O crédi·
to supl"'HJentar no valor de c-s
9:>5000,000,00 para reforço de dotações ccn
siy'{wda.~ nO vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPüBLIGA, no exercfoio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6?,
da Lei n;' 6.867, de oa de dezembro de 1980, e no artigo 1~, da Lei n?
6.910, de 09 de setembro de 1981.

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Transferências a Estados. Distri
to Federal e Municípios - Governo do Distrito Federal - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamerrto/Pfi . o crédito suplementar
no valor de CrS 935.000:000,00 (novecentos e trinta e cinco milhões de
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2';' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi·
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3';' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspostcoes em contrérto.

Br-as ilia, 09 de novembro de 1981; 160';' da Lndependência e 93';' da
República.

AURELIANO CHAVES

Ernene Galvêas

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 11.11.81.
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DECRETO N? 86.556, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981
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Abre aO Ministério da Previdéticíe e As
sistência Social o crédito suplementar no
valor de Cr$ 437.500.000.00 pflra refor~'o de
dotações consignadas nO viF./mte Orçamen
to.

O VICE-PRESIDENTE DA ltEPUBLTCA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item TTI, da Constituição, e da autorização contida no arttgo l?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R R T A:

Ar,t. I ~ Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor da Central de Medicamentos, o credito suplementar no
valor de Cr$ 437.500.000,00 {quatrocentos e trinta e i'let8 milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias ind ica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos a serem ut.il iz.adcs na execução do disposto no
artigo anterior são os indicados no artigo I? da Lei n'' 6.940, de 09 de
setem hro de 1981.

ArL. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1981; 160~ da Independêneia e 93? da
República.

A URELIANO CHAVES

Ernane Gatvées

Delfim Netto

Os Anexos p.stao publicados no D.O. de 11.11.81.

DECRETO N? 86.557, DF: 09 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Ministc,.;o das Minas e Energia o
crédito suplementar no valor de Cr$
907.!;00.000.00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercrcto do cargo
de Pres idente da Repúbíica, usando da atribuição que lhe confere o ar"
tigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida no artigo6?
da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I? da Lei n?
6.940, de 09 de setembro de 1981,
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DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia. em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de CrS
907.500.000.00 (novecentos e sete milhões e quinhentos mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2': Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu bljcaçãn.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas

Delfim Ncuo

Os Anexos e~tão publicados no D.O de 11.IL81.

DECRETO n;' 86.558, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército, t'm favor
do Estado·MaiOr do Exérâto e do Territó
rio Fedenl1 de Fernando de Noronha. o cré
dito supfemt'ntar no valor de Cr$
eO.309.000.00 para reforço d" dotaçoes ccn
signudas no vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6;'.
da Lei 11~' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. 1;' Fica aberto ao Ministério do Exército. em favor do
Estado-Maior do Exército e do Território Federal de Fernando de No
ronha, O crédito suplementar no valor de Cr$ 60.309.000,00 (sessenta mi
lhões, trezentos e nove mil cruzeiros}, para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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ArL 3? Este Decreto entrará em vigor na dala de sua publicação,
revogadas as disposiçües em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1981; 160:' da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Emene Galvêas

Delfim Netto

Os Ane~os estão pu blieados IH) D.a de I 1. li .at

DECRETO N? 86.559, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981

Jibr!, ao Millistáio da Justiça. em f.1VO"
du Ministério Público do Trabalho. O credito
especial de C,·S 7:;000.000,00 para atender
despesas inidais de organização. instalação
e funcionamento das Procuradorias Regio
nais do Trabalho das lO:'.1!~ e 12:' Regiões.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercícío do cargo
de Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item lJI, da Ccnstitu ição, e das autorizações contidas no artigo
23, da Lei n? 6.915, de 01 de junho de 1981, no artigo 22, da Lei n? 6.927,
de 07 de julho de 1981, e no artigo 22, da Lei n:' 6.928, de 07 de julho de
1981,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Minis
tério Público do Trabalho, o crédito especial no valor de Crê
75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de cruzeiros), para atender despe
sas iniciais de organização, instalação e funcionamento das Procurado
rias Regionais do Trabalho das 10~, 11~ e 12? Regiões, na forma indica
da no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica·
da no Anexo 11 deste Decreto. e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1981; 1ÔO? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvéas

Delfim Netto

Os An~xos estão publicadOR no D.O. de 11.11.8J.

DBCRETO N? 86.560, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao suõenexc Encurgos Previdenciú·
rios da Unijio Q credito I;uplemeniar no vll
ior de c-e 23.3J1.000,OO para reforço de ao
teceo consignada "O vigente Orçamento.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLicA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo fi?,
da Lei n? 6,867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Previdenciários da
União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda o crédito
suplementar no valor de Crs 23.311.000,00 {vinte e três milhões, trezen
tos e onze mil cruzeiros}, para reforço de dotação orçamentária indica
da no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES
Brnene Gafvées
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de I J .11.1'11.
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DECRETO N~ 86.561, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981
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autor.:" eoncessso li Sociedade Rádio Ite
porã ],tda. paru estobelecer uma estação de
radiodifusão sOIJOra em onda média de ám·
bito regional, na cidade de ItilPorii, t:stario
de Mato Grosso do Sul.

o VICE-PRESIDENTE DA REPüBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
7.433/77 (Edital n~ 57/77),

D E C R E T A:

Art. l~ Fica outorgada concessão à Sociedade Rádio Itaporâ
Ltda.c nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclueivjdáde, uma estação de radiodífu
sâo sonora em onda média de âmhito regjonal, na cidade de Itaporã,
Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díerío
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ubl icação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 09 de novembro de 1981; 160'.' da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CIIAVES

H. C. Mattos

05 Anexos estão publicados no D.O. de 11.11.81.

DECRETO N? 86.562, DE 09 DE NOVEMUUO DE 1981

Outorga conceSS/io à Radiojornal dI?
Amambaí Ltda. para estabelecei' IlllM est,~·

eso de radiodifustjQ sonora em onda media
de 11mbito regional. na cidade de Amambllí,
Estado de M..to Grosso do Sul.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
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artigo 81, item 11I, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC n~

13.135/77 lEdital n? 104177),

D E C R E T A:

Art. l~ Fica outorgada concessão à ltadiojornal de Amambai
Luda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sanara em onda média de âmbito regional, na cidade de Amambaí,
Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo únioo. O contrato decorrente desta concessão obedece
rá às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da nubl icação deste Decreto no Diário
OficiaF'da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as dis poaiçôes em contrário.

Brasília, 09 de novembro de ]981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

11. C. Mattos

05 Anexos estão publicados no D.U. de 11.11.81.

DECRETO N? 86.563, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981

n ..dara de utilidade pública a instituiç§o
que menciona.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerctcío do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe Confere o arti
go 81, item IH, da Const.it.uição,

D E C R E T A:

Art. I? E declarada de utilidade pública, nos termos do artigo I?
da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo 1? do Re
gulamento aprovado pelo Decreto n~ 50.517, de 02 de maio de 1961, a
Santa Casa de Misericórdia do Hospital São Francisco de Assis, com
sede na Cidade de Três Pontas, Estado de Minas Gerais.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ubl icação.

Brasília, 10 de novembro de 1981; 160';' da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ibrehim Abi-Ackel

DECRETO N? 86.564, DE 10 DE NOVEMBRO DE 198]

Autoriza a Fertilizantes Nitrogenados do
Nordeste S/A - NITROFERTIL a proce
der ao aumento do limite de seu capital
social.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da etríoutcao que lhe confere o art.
81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o que-consta do Processo
MME n? 605.461/81,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizada a Fertilizantes Nitrogenados do Nordeste
8/A - NITROFERTIL a aumentar o limite do seu capital social de o-s
6.789.961.489,52 (seis bilhões, setecentos e oitenta e nove milhões, nove
centos e sessenta e um mil, quatrocentos e oitenta e nove cruzeiros e
cinqüenta e dois centavos) para Cr$ 12.407.080.585,63 (doze bilhões,
quatrocentos e sete milhões, oitenta mil, quinhentos e oitenta e cinco
cruzeiros e sessenta e três centavos), de modo a permitir a versão dos
bens e direitos relativos ao Projeto da Unidade Industrial de Amônia c
Uréia de Laranjeiras, Sergipe, a titulo de integralização de capital, a
ser subscrito pela Petrobrás Fertilizantes S/A - PETROFÉRTIL.

Art. 2? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brastlía, 10 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES
Arnaldo Rodrigues Barbalho
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DECRETO N'.' 86.565, DF. 10 DE NOVEMBRO DE 1981

Encampo bens e inst,,],,,,,õ,,,, vilJ("(Jhl(I(l.~

aos serviço" r.aiú/ico" d" ""'HJ{i<' eJd,.i",~ "m
divt'rso" m,wiópios do_~ P..'it.~d()s rie Minas
Gerais C :'>jn Paulo. explorados pela Com'
panhia Geral de Eletricidade.

o VICE-PRESIDENTF, DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o IU

tigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 167 do Decreto
n" 24.64.1, de 10 de julho de 1934'. tendo em vista o que consta 0.0 Pro
cesso MME n? 700.301/78,

DECRETA:

Art. 1;' Ficam encampados os bens e ínetalacões vinculados aos
serviços públicos de energia elétrica existentes nos seguintes mu
nicípios dos Estados de Minas Gerais e São Paulo:

a] Estado de Minas Gerais:
- Alpinopolis (só sede), Bom .Iésus da Penha, Juruaia,

Muzambmho, Nova Resende, Guaranéaia. São Pedro da União,
Gu a x upá, Monte Belo, Carmo do Rio Claro e Conceicfio da Apa
recida. explorados pela Companhia Geral de Eletricidade, em
virtude dos manifestos de usinas hidrelétricas, apresentados
nos Processos S.A. nr s 274/36, 276/35, 276/35, 661/35 e 1.158/35;

b] Estado de São Paulo:

- Caconde (só sede) e Tapir atdba, explorados pela Compa
nhia Geral de Eletricidade de acordo com o manifesto de usina
hidrelétrica apresentado no Processo S.A. n~ 276/35.

Art. 2~ Fica autorizada a Centrais Elétricas Hrastlen-as S/A 
ELETROBRÁS fi promover os atos necessários à efetivação da encam
pação referida no artigo anterior.

Ar-t. a~ As despesas decorrentes da encampa ção. a que se refere o
artigo 1~, correrão à conta dos recursos previstos na Lei n" 5.655, de 20
de maio de 1971, alterada pelo Decreto-lei n? 1.383, de 26 de dezembro
de 1974 c pelo Decreto-lei n? 1.849, de 13 de janeiro de 1981, que altera a
redação do artigo .')~ B seus parágrafos da referida lei.

Art. 4? Os bens e instalações atingidos pela encampacão estão su
jeitos ao regime instituído pelo Decreto-lei n? 1.383, de 26 de dezembro
de 1971 e pelo Decreto-lei n? 1.849, de 13 de janeiro de 1981, que altera a
redação do artigo 5:' e seus parágrafos da referida lei.
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Art. 5:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

Amaldo Rodrigues Berbelno

Delfim NeLio

DECRETO N'! 86.566, DE 10 DE NOVEMRRO DE 1981

l'ixa as percómtu<1is de que trata o _~:3" <10
artigo 15 di! Lei 11~' 5.821. de 10 de novembro
de 1972,

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no axarctcto do cargo
de Presidenta da República, no uso das atribuicões que lhe confere o
artigo 81. item 111, da Constituiçuo.

D E C R E T A:

Art. I'! São fixados, para a aplicação nas promoções a serem efe
tivadas em 25 de dezembro de 1981, os seguintes percentuais, de confor
midade com o disposto no § 3~ do artigo 15 da Lei n? 5.821. de 10 de no
vembro de 1972, na redação dada pela Lei n? 6.811, de 05 de agosto de
1980. calculados sobre os efetivos estabelecidos pelo Decreto 11:' 85.190,
de 12 de dezembro de 1980:

para os coronéis das Armas e QMB - 5%;

- para os coronéis do Quadru de Oficiais Intendentes
10%;

- para os coronéis do Quadro de Oficiais Médicos - 17%.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icaçéo.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 19tH; 160;' da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

Walter Pires
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DECRETO N~ 86.567, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1981

Autorúa o aumento de »otêacte da Rádio
Miriam IAd" .. n" cid"de de Torres . .l::stlldo
do Ria G,-m,dc do S,,/.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente. da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, combinado com o artigo 8~', item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me n''
17.898/80,

D E C R E T A:

ArL I? Fica a Rádio Mir-iam Ltda.. executante de serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Torres, Estado do Rio
Grande do Sul. autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"
,'}2.79.5, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação. passando,
em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria Me n~ 1.092, de 05 de dezembro de 1975, publi
cada no Diário Oficial da União do dia 12 subseqüente.

Parágrafo único. As obr.igações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n'' 1.092/75.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 19f\1; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

DECRETO N? tl6.568, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1981

Declara de utilidudr: púhli"u, pur" fins de
desaprop";ação. ama de terl"ll necessária oi
implantação da subestação de Trombetas.
du Companhia de Eletricidade do Esudo
do Rio de Janeiro CERJ.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atr ib uiçâo que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
151, letra h, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, e no artigo 5~',

letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do
Processo MME n;' 701.744/81,
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D E C R F: T A:
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Art. 1~ Fica declarada de utilidade pública, pura fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o totat de
3.731,67 fi + (três mil setecentos e trinta e quatro metros quadrados e
sessenta e sete decímetros quadrados), necessária à implantação da SUo

bcstecão de Trombetas, no Município de 'rereeonous, Estado do Rio de
.Ianeiru.

Art. 2;' A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? DEN·58.05.8l-0261, aprovada
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e íctetncídade.
do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elét.ricu, no Processo
MME n? 701.711/81, e assim descrita:

- parte do marco ML situado à margem esquerda da rua
José Elias Zaquem , mede 61),00 m em linha reta no rumo 19"04'
NO até o marco M2; dai deflotc para a direita com ãngulo inter
no de 900. mede 60;40 m em linha reta no rumo 70°56' NE até o
marco M3; daí deflete para a direita com ângulo interno de 90",
mede 3G,OO 1Il em linha reta no rumç 19"04' SE até o marco M4;
daí segue à direita num comprimento de arco de 17,20 m , carac
terizado por um ângulo de 37"30' e um raio de ~B.30 m até o
marco M5; daí segue à direita num comprimento de arco de
5,60 m , caracterizado por um ângulo de 6° e un'í raio de 1):'1,40 m.
até () marco M6; daí segue a direita num comprimento de arco
de 13,50 m, caractertaado por um ângulo de 79<' e um raio de
9,150 In até o marco M7; daí segue em linha reta, mede 43,60 m
no rumo 70"56'SO e, confrontando-se com a rua acima citada,
vai ao marco Ml onde leve início essa descrição.

Art. 37 Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CER-J a promover a desapropriação da refer-ida
área de terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios,

Par-ágr-afo únlco. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n'' 3.365.
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei 1172.786. de 21 de maio de
19f1fi, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

ArL. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as dispoaiçoes em contrário.

Brasil ia, 11 de novembro de 1981; 160? da Independência e 9:3? da
Hep ública .

AURELIANO CHAVES

Ceeer Cals
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DECRETO N~I 86.569, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1981

Dnc/Ma de utilidade pública. para fins de
COD<5titlJiçiiO d" servídüo administrativa.
faixa de terra d('stim,t/a i> passagem de Jj.

nha de transm;ssiw da Cump"nbJtl de Ele
tricidade do Estado da Rio d" Jane/ro 
Ct,'RJ.

O VICE·PRESIDENTE DA REPOBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, ítem IH, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, le
tra c, do Decreto n? 24.643, de la de julho de 1934, regulamentado pelo
Decreto n'' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Proceaso
MME n~ 701.744/8],

D E C R E T A:

Art. l~ Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20.00 (vinte) metros de largura, tendo como eixo o trecho de linha de
transmissão. em 138 kV, a ser estabelecido 'entre a nova estrutura n?
23/3-3/2 da linha de transmissão Rio da Cidade-T'ereeópolís e a futura
subestação de Trombetas, no Município de Teresopolia, Estado do Híc
de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n? DEN G8·0a·81-0376 to.
r-am aprovados por ato do Diretor de Diviaüo de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n" 701.744/81.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado do
Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão admi
nistrativa, nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente,
onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da conatituicão de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiroo- CERJ, para o fim indicado. a qual
compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar to
dos os atos de construcão. operação e manutenção da mencionada linha
de transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, hem
como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado
ainda o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os propr íctértos das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência de servidão, abstendo-se. em conseqüêncte, da prática, den-
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tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos. incluídos entre eles os de erguer construç-ões ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4':' A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janei
ro - CEl{J poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à corrs
r.itu iuâo da servidão administrativa, de caráter urgente. utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-Ieí n? 3.:165, de 21 de junho de
1941, com as modíficacões introduzidas pela Lei n'' 2.786. de 21 de maio
de 1956.

Art. 5? Icste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 19B1; !fiO? da Independência e 93':' da
República.

AURELIANO CHAVES

Coser Cals

DECRETO N? 86.570, DF: 11 DE NOVEMBRO DE 1981

Decl!.Jta de utilidade pública, para fins de
constituiçilo de sezvjdâo administrl'tivl1.
faixa de terr" desiinada a J",ssaF,em de Ii
llhl1 de frl111Smi"s,la da Comp"ul'i" da Rle·
iricidadc do I-~st,?do do Rio de .T.1ne;ro 
CRRJ.

O VICE·PRESIDENT6 DA REPÚBLICA, no exerci cio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151. le
tra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pejo
Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n? 701.305/81,

D E C R E l' A:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 24,00 (vinte e quatro) metros de largura, tendo como eixo a linha
de transmissão em 69 kV, a ser estahelecida entre as subestações En
trancamento Araruama e Bacaxá, nos Municípios de Araruama c Sa
quarenta. Estado do Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação
n? DEN 02.03.80-1002 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento N acionai de
Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.305/81.
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Art. 2~ Fica autorizada fi Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidao ad
ministrativa. nas referidi'l.R áreas de terra, nu forma da legislação vigen
ta, onde tal se fizer necessário. para fi passagem da linha de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. ;3? Fica reconhecida fi. conveniência da const.ít.uiç.ão de ser-vi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ. para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telafônioas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alterações ou reconstruções. sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à érea da servidão através de prédio serviente, desde
Que não haja outra via p rattcável ,

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus l imitarào o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se. em conseqüência. da prática. den
tro das mesmas, de Quaisquer atos Que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer consteucoes ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janei
ro - CER,J poderá promover, em Juíeo. as medidas necessárias à cons
üruícao da servidão administrativa de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.366, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n'' 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. ,,":>? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras íha , 11 de novambro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Cesar Cals

DECRETO N? RB.!';71, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1981

Decla,." d" "ti/idade publica. para fins de
,de"llpropriaçál?, áreas de terra neceSSárias
ã construção das subestllç6es 1I'ntrom;I1
menta Ar<lrlmma eBucaxn. da Compunnux
de Eletricidade do 1:Jstado d" Ri" ,I<' J""ei·
ro - Cl'.'HJ.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hepública, usando da at.ribuicào que lhe confere o ar-
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tigo 81, item l l l , da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
151: letra b, do Decreto n~ 24.643. de 10 de julho de 1934, c no artigo 5?
letra t. do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta tio
Processo MME n~ 701.305/81,

D E C R E T A:

Art. l~ Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular. com o total de
20.051,50 m ' (vinte mil. cinqüenta e um metros quadrados e cinqüenta
decímetros quadrados), necessárias à implantacéo das subestações En
troncamento Araruama e Bacaxá, nos Municípios de Ararua ma e Sa
qua rema, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2~ As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de situaçào n?:; DEN 02.05.80-100 e
DEN54.05.80-0841, aprovadas por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Aguae e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, no Processo MME n~ 701.305/81, e assim descritas;

Área da subestação Entroncamento Araruama. com o total
de ]6.470,00 m- (dezesseis mil, quatrocentos e setenta metros
quadrados);

- parte do marco Ml situado do lado esquerdo da rodovia
R,J'138, mede 122,00 m em linha reta no rumo 50"58' 80 até o
marco M2;" daí deflctc para a direita com ângulo interno de 90°,
mede 15,00 m em linha reta no rumo 39°02' NO até o marco M3;
dai náo sofrendo derlexao mede 120,00 m em linha reta no rumo
39"02' NO até o marco M4; daí deflete para a direita com ângulo
interno de 90°, mede 1~2,OO m em linha reta no rumo 50"58' NE
até o marco M5; daí derrete para a direita com ângulo interno de
90". mede 120,00 fi em linha reta no rumo 39"02' 8E até o mar
co M6; daí não sofrendo deflexão mede 15,00 m em linha reta
no rumo ::I9 v02'SE até o marco M1, onde teve tnrc!o essa descri
ção.

Área da subestação Bacaxé com o total de 3.581,50 m' (três
mil, quinhentos e oitenta e um metros quadrados e cinqüenta
decímetros quadrados):

~ parte do marco Ml situado il esquerda da rua Roberto
Silveira, no sentido de quem vem da Rodovia Amaral Peixoto
R,J-I06, mede 62,00 fi em linha reta no rumo 50030' SE até o
marco M2; daí deflete para a direita com ângulo interno de 90°,
mede 58,00 m em linha reta no rumo 3guao' 80 até o marco Ma;
daí deflete para a direita com um ângulo interno de 90", mede
60,00 m em linha reta no rumo 50°30' NO até o marco M:J; dai
deflete para a direito com ãngulo interno de 97°51', mede 14,64m
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em linha reta no rumo 31°39' NE até o marco M5; daí detletc
para a direita com âng-ulo interno de 172"09', mede 43,50 m em
linha reta no rumo 39°30' Níc até o marco Ml; onde teve início
essa descrição.

Art. :)~ Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro CERJ a promover a deaapropriação das referidas
áreas de terra na forma da legislação vigente, com os recursos pró
prios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n'' 3.365,
de 21 de junho de 1941. modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956. fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência do
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 1~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diaposiçôes e111 contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1981; 160? da Independência e 9:i? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ceeer Cals

DECRETO N~ 86.572, de 11 DE NOVEMBRO DE 1981

DeClara de uUlid"d" pública, 1""'a fins d"
I:onstituh";v de scrvid,1o administrativa.
['lixa de torre ri"s~inada a passagem de li·
nha de tr,,"smissáo da CESP - Companhia
Rllergética de São Paulo. no Estado de Silo
Paulo.

o VICE·PR.ESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Preaidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81. item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto no art . 151, le
tra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo
Decreto n:" 35,851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n? 701.155/81,

D E C R E T A:

Art. l? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de corra
tituíçào de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20,00 m (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 69 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a subestação
Elórida Paulista 11 e um ponto situado entre as Torres nvs 6 e 7 da li
nha de transmiasão Flôrida Paulista I ~ Adamantina, no Município de
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Flor-ida Paulista, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situa
cão n? 2.412 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Aguae e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrtce, no Processo n'' 701.155/81.

ArL. 2:" Fica autorizada a CESP - Companhia Encrgét.ica de São
Paulo a promover a constituiçao de servidão adminíst.r-auva nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3~' F'ica reconhecida a convcmenc ia da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CE8P Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cone
trucão. operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas euxiuares, bem como suas
possiveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado. ainda. o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável. •

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra at.Ingfd as pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com
a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em -Iuízo, as medidas necessárias li constituição da servidão
administrativa. de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modtfi
cacõas introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braailla. 11 de novembro de 1981; 160? da Iridependãneia e 93;' da
República.

AURELIANO CHAVES
CesarCals
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DECHETO N~ 86.573, DE 11 DE NOVEMUH.o UE 1981

Declara de util;,]"u/? public<J para fins de
r.rmstit"ição de servi,j<i" "dministrstiva.
faÍxa de terra destinada oi passagem de fi

nha de transmissão da Cent,-ai" Rletl"icas
do Sul do Brasil S/A - ELET1WSUL, "rl
b'stado de Meto Grosso do Sul,

o VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.
81. it.am If l , da Constituição. tendo em vista o disposto no artigo 151,
letra c, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pejo
Decreto n~ ::15.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME ú~ 701.397/81,

D E C R R T A:

Art. 1'.' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
t.ituícão de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30 m (trinta metros) de largura, tendo com~ eixo a linha de transmis
são, em 138 k V, a ser estabelecida entre a Torre n? 1 da linha de trans
missão Rosana-Porto Primavera, de propriedade da CESP - Compa
nhia Ener-gévica de São Paulo e a subestação de Ivinhema, de proprie
dade da Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul - F.NER·
SUL. nos Municípios de Bataíporêo, Nova Andradina e Ivínhema. Es
tado de Mato Grosso do Sul. cujos projeto e planta de situação n?
L043-S00-011 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e
Enp.rgia Elétrica. no Processo MME n? 701.397/81.

Art.. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A
- ELF.TRÜSUL a promover a constituição de servidão administrativa.
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fi?er necessário. para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3~' Fica reconhecida a conveniência da ccneuítuícao de servi"
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétr-icas do Sul do
Br-asil S/ A - ELETROSUL, para o fim indicado. a qual compreende o
direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área de servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os propr-ietár-ios das arcas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compat.ivel com a
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existência da servidão, abstendo-se, em cnn saqúênr.i a , da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer ates que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os dc erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Centrais Elétricas do Sul do Brasil SI A - ELETltOSU L
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de H141, com as
modificações mr.roduzídas pela Lei n? 2.786. de 21 de maio de 1956.

ArL 5:' EsLe Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõfJS em contrário.

Brasília, 11 de novembro c.c 1981; 160? da Independência e 93:' da
Itepúblíca.

AURELIANO CHAVES

Cessr Cals

DECRETO N:' 86 ..'i74. DE 11 DE NbvEMBRO DE 1981

Autoriza o Banco de sentenaer S/A"
fundoDor no P"is.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arti
gos 10, § 2~, e 18 da Lei n~ 4.595, de 31 de dezembro de 1964,

D E C R E T A;

Art. l? Fica o Banco de Santander S/A, instituição financeira se
diada em Santander. Espanha. autorizado a funcionar no Brasil, por
prazo indeterminado, para a realização de operações bancarias, inclusi
ve de câmbio, mediante regulamento próprio, a ser aprovado pelo Con
selho Monetário Nacional, respeitados os dispositivos legais vtgerues e
na forma do Protocolo de Intenção, firmado em 24-9-79. entre o Banco
Central do Brasil e o Banco de Espana.

Art. 2? Este Daerat.o entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Urasília. 11 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
Repúbl ica.

AURELIANO CHAVES

Carlos víeceva
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DECRETO N~ 86.575, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1981

Jl.pmvll o Piano Gcrlll de Convococso pa
ra o Serviço MiJjta,. Inidal nas Forças Ar
madas em 1983.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constttuícão c de conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 26 do Decreto n~ 57.654, de 20 de janeiro de
1966.

D E C R E TA:

Art. I? Fica aprovado o Plano Geral de Convocação para o Servi
ço Militar Inicial nas Forças Armadas no ano de 1983, que com este
baixa.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaão,
revogadas as dtspoetcõee em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1981; 160;> da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Alacyr Frederico Werner

Os Anexos estilo public<ldos no D.O de 12.11.81.

DECRETO N'.' 86.576, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1981

Dfi novu reda~·,lo " disposiUvo do Rup,i
mento dos Gal>ine~esda P,.esidimcia da RI'
publica. apmvado pelo Decreto n? 83.500.
de 28 de maio de 1979.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens 111 e V. da Constituição,

D E C RE TA:

Art. 1'.' O artigo 40 do Regimento aprovado pelo Decreto n? 83.500,
de 28 de maio de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 40. Secretaria Particular do Presidente da República
é constituída de:

I Um Secretário Particular;

11 Um Secretário Particular para: Assuntos Especiais; e

IH Adjuntoe.»
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Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1981; 160;' da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Denito Venturini
Leitão de Abreu

DECRETO N? 86.577, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1981.

Sxtiny,u<' os Purque", Regionais de Arma
mento riR 2~ Regi,.o Miliiar. </" 5:' Regitio
Militarl5:' Divisa0 d" Rxército, da 8:' Re
gião Mj1'itar e da 9:' Regiao Mjjjtarl9~ Divi·
silo de Exercito. fi os Parques Regionais de
Motomecanizacil'o da 2:' Região Militar fi da
3~ Re"itiu Militar.

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, de conformidade com o
disposto no artigo 32, item 11, alínea c, do Decreto n? 79.531. de 13 de
abril de 1977, modificado pelo Decreto n? 81.639, de 09 de maio de 1978,

DE C R E TA:

Art. I? Ficam extintos:

- O Parque Regional de Armamento da 2? Região Militar;

- o Parque Regional de Armamento da 5~ Região Militar/5?
Divisão de Exército;

- o Parque Regional de Armamento da 8? Região Militar;

- o Parque Regional de Armamento da 9~ Região Militar/9~

Divisão de Exército;

- o Parque Regional de Motomecanização da 2~ Região Mili·
tar; e

- o Parque Regional de Motomecanização da 3? Região Mili
tar.

Art. 2~ O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.
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Art. '3~ Este Decreto entrara em vigor nu data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrúrio.

Brasília, 16 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

,JOÃO FlGUEIHEDO

Walier Pú"C:S

IH~CRETO N~ 86.578, Df<; 16 DE NOVEMBRO DE 19tH

Autoriza" Pct"obrás Internacional S/A
- BRASPf;TRO a proceder ao aumenLu do
/imiuJ de ~ell capital soda/o

o PRESIDENTE DA REP(J13LICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal e tendo em
vista o que consta do Processo MMI!: n" 60f\.061181,

D E C R E T Ar
Art.. I? Fica autorizada a Petrobrás Internacional Si A

BRASPETRO a aumentar o limite do seu capital social, de Crs
604.688.963,00 (seiscentos e quatro milhões, seiscentos c oitenta e oito
mil e novecentos e sessenta e três cruzeiros) para c-s 5.640,000,000,00
(cinco bilhões e seiscentos e quarenta milhões de cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoaições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 191\1; 160? da Independência e 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
CeSéll' Cals

DECHETO N? 86.579, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1981

Au!nriza a aumento da c"phul soei../ da
1?spirita Santo Centrais Eldr;CfJ8 S/A 
ESCELSA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Conetttuícão e Lendo em vista o que
consta do Processo MME n" 605.748/81,
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D E C R E T A:

18\

Art. l? Fica autorizado o aumento do capital social da Espírito
Santo Centrais Elétricas S/A ESCELSA. de c-s 4.410.000.881,35
(quatro hilhões , quatrocentos e dez milhões, oitocentos e oitenta e um
cruzeiros e trinta e cinco centavos) para Cr$ 4.537.700.880,71 (quatro
bilhões, quinhentos e trinta e sete milhões, setecentos mil, oitocentos e
oite.nta cruzeiros e setenta e um centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contr-ár-io.

Brasília, 16 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
César Cals

DECRETO N? 86.580, DE 16 DE NOVEMl.HlO DE 1981

Auto";;>;" o "lJmelJto de capiwl d" empre
sa cue menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8], item In, da Constitnição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 606.169/81,

DE C R E T A:

Art. I? A Companhía Vale do Rio Doce - CVRD fica autorizada
a aumentar o seu capital em decorrência da conversao de debêntures
em ações desta Companhia.

Arl. 2? O aumento de capital de que trata o artigo anterior fica li
mitado ao valor do lançamento de debêntures no montante de Crê
9.000.000.000,00 (nove bilhões de cruzeiros), eorrigidos monetariamente.

Art. 3~ Os aumentos serão efetivados nas épocas e nos montantes
correspondentes às efetivas opções exercidas pejos debenturistas. con
soante o disposto no item III, do artigo 166, da Lei das Sociedades por
Ações.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubhcaeão ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIO UEIREDO
Cessr Cals
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DEC.ttETO N~' 86.581, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1981

Aut()rÍza o aumento do ,'apit,,] !<oci,,} d"
Centreis Eléiricas de Rondãnie S/A 
CERON.

O PRESID~NTE DA REPÚBLICA, de acordo com o ar ligo 8l.
item UI, da Const.ituiçao,

DE C R ET A:

Art. I? Fica a Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON -
autorizada a aumentar o seu capital social de Cr$ 496.638.000,00 (qua
trocentos c noventa e seis milhões e seiscentos e trinta e oito mil cru
zeiros) para Cr$ 630.116.910,00 (seiscentos e trinta milhões, cento e de
zesseis mil e novecentos e dez cruzeiros).

Art..2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de CrS 1~13.47fUHO,OO (cento e trinta e três mi
lhões, quatrocentos e setenta e oito mil e novecentos e dez cruzeiros]
correrão por conta de dotacoes orçamentárias do Governo do Território
Federal de Rondônia, de dividendos destinados à reinversão e de recur
sos oriundos do Imposto Único sobre Energia Elétrica.

Art.. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Urasilia, 16 de novembro de 1981; 160? da Independ.ência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECltETO N~ 86.582. DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Promulga o Convênio de CQ-Prud'lÇão Ci·
I'lematográfica entre o Governo da neoa
blica FederEltivI' du Brasil e o Governo da
República Argeniina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Considerando que o Congres
so Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 39. de l~ de outubro
de 1968, o Convênio de Co-Produção Cínem at.ografica entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argenti
na. celebrado no Rio de .Ianeiro, a 25 de janeiro de 1968;

Considerando que o referido Convênio entrará em vigor, nos ter
mos de seu artigo XVIT, a 26 de novembro de 1981;
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D E C R E T A:

183

Art. 1~ O Convênio de Co-Produção Cinematográfica, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contem.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor no dia 26 de novembro de
1981, revogadas as disposições em contrérlo.

Brasília. 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados nolJ.O. de 18.11.81

DECRETO N? 86.583, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Dedari de utiUdad,! pública. para fins de
ínetítuiçso de servid:lC' de passagem. em te
vor du Petroímis Fertílisuntes 8/A 
PETROFERTIL. subsidiúri" dn Pd..ról",o
Brasileiro S/A ~ PF:TROBRAs. imóveis
cnnstituidns de terras e benfeitorias. que
menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item Hl: da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto no artigo 24, eombinado com o artigo 42, ambos da Lei n''
2.004, de OS de outubro de 1953" de conformidade com- o que dispõe o
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de H141, com as alterações introdu
zidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956 e pelo Decreto-lei n?
1.076, de 22 de janeiro de 1970 e atendendo à necessidade de a Petrobrás
Fertilizantes SI A ~ PETROFERTIL, subsidiérta da Petróleo Brasilei
ro SI A - PETROBRÁS, construir tubulação para condução de águas
servidas por sua Fábrica de Fertilizantes Nitrogenados, situada no Mu
nicípio de Laranjeiras, Estado de Sergipe,

D E C R E T A:

Art. l? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de ineti
t.uiçâo de servidão de passagem, em favor da Petrobrás Fertilizantes
SIA - PETROFERTIL, subsidiária da Petróleo Brasileiro SI A --
PETROBRÁS, os imóveis constituidos de terras e benfeitorias de pro
priedade particular, localizados numa área de terras, com aproximada
mente l.050.000rn~, (um milhão e cinqüenta mil metros quadrados),
abrangendo os Munícmios de Laranjeiras, Nossa Senhora do Socorro,
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São Cristóvão e Aracaju, no Estado de Sergipe, assinalados na planta
DE-973.1-010.102-PET-Ol, Rev. A, constante do Processo MME n~

604.148/81.

Parágrafo único. A área de terras a que se refere este Decreto as
sim se descreve e caracteriza:

Faixa de 35m (trinta e cinco) metros de largura. por uma ex
tensão aproximada de 3Q.QOOm (trinta mil) metros e cujo eixo se
inicia no Município de Laranjeiras, no Ponto de Coordenadas
UTM N=8.808.7GO,OO c E=702A37,SO; dai se desenvolve. no ru
mo Sudeste (SE), por uma extensão aproximada de 1.400m (um
mil c quatrocentos) metros ate o ponto de Coordenadas UTM
N = 8.807.913,392 e E = 703.509,758. Neste ponto, toma o rumo ge
rui Sul (8), e. após percorrer cerca de 6.000m (seis mil) metros,
atravessa o Rio Cotinguiba, divisa Municipal Laranjeiras 
Nosaa Senhora do Socorro e, atravessando a Ferrovia Federal

'SI A, até atingir o Ponto de Coordenadas UTM N = 8.798.920,60 e
E=703.780,95. Neste ponto, toma o rumo geral Sudeste (SE) e,
após percorrer aproximadamente 5.000m [cinco mil) metros,
atravessa a divisa Municipal de No;;sa Senhora do Socorro 
São Cristóvão. No Município de Nossa Senhora do Socorro.
cruza a BR·2:35 e, logo após, o Rio Poxim, divisa Municipal
Nossa Senhora do Socorro - Sào Cristóvão. Após percorrer
cerca de 4.500m (quatro mil e quinhentos) metros nesse Mu
nicípio, cruza a div iaa Municipal São Cristóvão - Aracaju. No
Município de Aracaju, cruza o Rio Pitangas, a Ferrovia da Rede
Ferroviária Federal SIA, o canal de Santa Maria e a Estrada do
Mcsqueiro , seguindo até o Ponto de Coordenadas UTM
N =::8.781.862,47 e E =710.956,46, onde termina.

Art. 2? A Petrobrás Fertilizantes S/A - PETROFF:RTTL fica au
torizada a promover e a executar, com recursos próprios, amigável ou
judicialmente, a instituição das servidões de passagem a que se refere o
artigo I? deste Decreto.

Art. 3~ A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
silo asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissào na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? ::1.::165, de 21 de junho de 1911, alte-rado pela Lei n~ 2.786.
de 21 de maio de 1956 e Decreto-lei n" 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JoAo F1GUE1H,l"::UO
Ceeer Cals
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DECRETO N? 86.584. DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Dj~pen"" " Jiólw:;iio [Jara " "ji"nnç;"J d,,_~

I.crr".~ d",w,lutas da [flljjO que menciona. e
dá outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da ata-ibu içâo que lhe
confere o art. 81, item IH. da Constituição, e tendo em vista O~ arts.
126, § 2?, alínea b, l:Ja e 195, do Decreto-lei n? 200. de 25 de fevereiro de
1967,

D E C R E T A,

Art.. 1? Fica o Ministério da Agricultura. por intermédio do Insti·
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lNCRA, autorizat!io
a dispensar o p roeeeso de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados:

I ~ Lote n? 157, do Loteamento Sou Esperança 3~ eta
pa, fls. 2, com 611,8295 ha, situado no Município de Duere. Es
tado de Goiás, ocupado por Crizóstomo de Assunção Pinto,
CPF N~ 0997294::1] -00, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N~ 005/78;

II - Lote n:' 98, do Loteamento Cabeceira do Ribeirão
São .Icsé Grande, com 468.3596 ha, situado no Município de Pei
xe, Estado de Goiás, ocupado por Pedro Francisco Dias, CPF
N~ 070811.381-87, conforme consta do do Processo INCRA/CR
04/PFG/N~ 1.650/80;

III - Lote n? 38·M, do Loteamento .Iavaés , com 160,0457
ha , situado no Municípiu de Araguaçu. Estado-de Goiás, ncupa
do por Areolino Pereira da Silva. Certidão de Casamento n~ 09,
fl s , 78 e v. do Lívro n~ 14, do Cartôrio do Registro Civil de Alto
Parnaíba/MA, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N~ 400/81;

IV - Lote n" 17, do Loteamento Fazenda Lages, 01.01 
2: etapa, Fl. «B», com 249.7879 ba. situado no Município de Al
vorada, Estado de Goiás, ocupado por Elpídio Ayres Moura,
CPF N~ 0880492::11-72, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N:, 720/81;

v - Lote n~ 96. do Loteamento Santa Luzia, com
187,2186 ha. situado no Munieípio de Paraná, Estado de Goiás.
ocupado por .Iosé Benedito de Aguiar e Elias da Costa Aguiar,
Certidões de Casamento nr s 32 e 138, fls. 26 e 111, dos Livros
nes 9 e I? - R, dos Cartórios do Registro Civil de Paranã/GO
e Palmeiropolia/G'O, respectivamente, conforme consta do Pro
cesso INc.aA/CR·04/PFG/N~977/81;
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VI - Lote n? 38-N, do Loteamento Javaés. com 517,1007
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás. ocupa"
do por Jose Maria Solano de Carvalho, Certidão de Casamento
n? 79, fls. 21v., do Livro n? 05, do Cartório do Registro Civil de
Itacajá/GO, conforme consta do Processo INCltA/CR·
04/PFG/N:' 553/81;

VII - Lote n~ 91, do Loteamento Marianâpolis, Gl.OG, 3:
etapa, com 1.464,6009 ha, situado no Município de Miracema do
Norte, Estado de Goiás, ocupado por Martinho Dias Vanderley,
CPF N? 061443141-72, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N? 322/81;

VIII - Lote ny 56, do Loteamento Marianópolis, GL06 
2:' etapa, com 621,5795 ha, situado no Município de Miracema
do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Raimunda Pereira Go
mes, CI-RG. N? 1.093.603 SSP/GO, conforme consta do Pro
cesso INCRA-PFG/N? 0412/81;

IX - Lote n? SoB, do Loteamento Javaés. com 149,5109
ha, situado no Município de Araguaçu, Estado de Goiás, ocupa
do por Raymundo Cardoso dos Santos. CI.RG.N? 1.395499
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR-04IPFG/N?
1.040/81.

Art. 2;' A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de titulo definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de novembro de 1981; 160;' da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury StábjJe

DECRETO N? 86.585, DE 17 DE NOVEMBRO DE H~81

D;',P6c sobre a composiçáo das Catego
rias Di,."çEi() Int"rmediária "Assistência In·
termediária, do Grupo-Direção e Assistén
cia Intermediarias. da Tabela Permanente
do Instituto Nacional de Previdência
8m;ial-INPS. e dli outras providênôEls.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituiçáo, e tendo em vista ° dis-
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posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n'' 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.9]2, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP N? 23.059, de 1981.

D E C R E T A:

Art. I? São criadas funções, na forma do Anexo I deste Decreto,
para composição das Categorias Direção Intermediária, código DAI·
111, e Assistência Interrnediária , código DAI'112, do Grupo-Direção e
Assistência Intermediária, código DAI·llO, da Tabela Permanente do
Instituto Nacional de Previdência Social -- INPS.

Art. 2;' A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo Il .

Art. 3? As despesas resultantes da execução deste Decreto corre
rão à' conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Previdência Social.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Os Anexos estilo publicados no D.O. de 18.11.81.

DECRETO N? 86.586, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Outorga COl]ccssilo Í1 Rlidio Difusora Vale
do fJnlçll; Ltda .. para "st.~bcJ"ct'ruma estu
cso de rsâíodiinseo SOlwra em onda ,,,,3dia
de ambito reulonel. na cidade de Umçui,
Est8do do Plauf.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a , da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me N?
5.227/81 (Edital n:' 21/81),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora Vale do Uru
çui Ltda .. nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra-
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d iodifus ào , aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fURào sonora em onda média de âmbito rertional , na cidade de Ur uçu.i.
Estado do P'iauí.

Par ám-afo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e devera ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no Dierio
Oficia! da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito. o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dtspcsfçõee em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estilo publicados no D,Q, de llUL81.

DECRETO N~ 86.587, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

O(l("'g.1 concessão à Rádio Silo Jerônimo
U,b., para estabelecer llma eseacec de ra
diodifusão sonora em ollda mediu de úmlúlo
regional. na cidade de Silo Jerüfljwo, F:",t.,.
do do Rio Gr<JnrJe âo Sul,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe Confere o artigo 81, item 111, comhinado com o artigo 8':. itcm XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n'' 18.587/80 (EdiLal n" 61180),

D E C R E T A:

Art. l? Fica outorgada concessão iI Rádio São .l arô nirno Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão SOnora
em onda média de âmbito regional, na cidade de São Jerônimo, Estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O contrato dacorrenu, desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
out.orga.
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Art.~? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93~' da
República.

JOAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos estilo publicados no D.O. de 18.11.81.

DECRETO N'? 86.588, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Outorga cone"ss;;o á Râdio F8!'ieírmç,io
Lzda., para estabelecer uma estaçao rie m·
diodi[usiio sonora em onda média de âmbito
regionM. na cidade de uooeanee. Esteâo
da l::lallill.

o PRESIDENTE DA REPüBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado 'com o artigo 8~1, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? l'l.709/80 (Edital n? M/BO),

D E C H. E T A:

Art. 1:' Fica outorgada concessão a Rádio Fascinação Ltda., nos
termos do artigo ~B do Hegulamento dos Serviços de Radtodítusão.
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963. para eatabe
Iecer. sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de It.apet.inga , Estado da
Bahia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e devera ser assmado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díério
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas us disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 16O? da Independência e 93~' da
República.

.roxo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os Anexos esLilo publicadus na D.O. de 18.)1.81 c rctrficadcs no d.., 19,11.81.
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DECRETO N';' 86.589, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Dispõe sobre <1 iodus:fo de empregos na
Tabela Permllnenic do Ministério das Hel/!
ções Exteriores, t' dá outras providenl.'ias.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo Ri, item IH. da Constituição. c tendo em vista o dis
posto nos artigos 7'; e 8~ da Lei n? 5.645. de 10 de dezembr-o de 1970,

D E C R E T A:

Art. l~' São incluídos, na forma do anexo deste Decreto, nas cate
gorias funcionais de Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Auxi
liares. código LT·SA·800, Bibliotecário e Tradutor e Intérprete, do Gru
po-Outras Atividades de Ntve l Superior. código LT-NS·900, os ernpre
gos a serem preenchidos mediante a admissão de candidatos habilita
dos em COncurso público. observada a legislação específica.

Art. 2';' A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correra a
conta dos recursos orçameutárloe prôprios do Ministério das Relações
Exteriores.

Art. a? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubhcaçao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 17 de novembro de 1981; 160';' da Independência e 93? da
República.

IX

Findo o prazo da outorga. a que se refere a Cláusula TI, salvo pro'
cedimento tempestivo de renovação e respectivo deferimento, será a
mesma declarada perempta. sem que a concessionária tenha direito a
Qualquer indenização.

JOAO FIGUEIREDO
ll.S. Guerreiro

Os Anexos est.ão publicados no lJ.O. de 18.11.8l.
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DECHETO N~ 86.590, DF: 17 DE NOVEMBRO DE 1981

191

Dispõe sobre o cargo de comandante d<r
Policia Militar do I::st<rdo d", Suo Paulo. I'

dá outras providencia,,_

o PRESIDENTE DA REPÚULICA, de acordo com o artigo 81,
item 111, da Constituição e artigo 6~, § 4~, do Decreto-lei n? 667, de 02 de
julho de 1969, e considerando ti proposta do Ministro de Estado do
Exército,

U E C R E TA:

Art. 1? O cargo de comandante da Polfcia Militar do Estado de
São Paulo, atribuído a Oficial do Exército, passa a ser exercido por Co
ronel das Armas ou General-de-Brigada Combatente.

Art.. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras íliu , 17 de novembro de 1981: 160? da Independência e 93~' da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Walíer Pires

DECRETO N? 86.591, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Autoriza 11 f'etrobni:; Mincraç,;u SIA
f'J<JTHOMISA "prucl'der "" "",,,,-,,,10 da /i
mite do seu "<lllil") 50cial

o PRESIDENTB DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Ccnst.Itu lçào. c tendo em vista o que
consta do Processo MME n'! 605.241/81,

DECRETA:

Art. 1:' Fica autorizada a Petrobrás Mineração SI A
PETROMISA a aumentar o limite do seu capital de CrS 3.756.339.404,22
(três bi.lhõea, setecentos e cinqüenta e seis milhões, trezentos e trinta e
nove mil, quatrocentos c quatro cruzeiros e vinte e dois centavos) para
Cr$ 5.713.885.404,89 (cinco bilhões, setecentos e treze milhões, oitocen
tos e oitenta e cinco mil. quatrocentos e quatro cruzeiros e oitenta e no
ve centavos). mediante a subscrição de novas ações em dinheiro.
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Art. 2~) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrârio.

Bras ifin, 17 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93;' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Coser Cals

DECRETO N? 86.G92,- DE 17 UH: NOVEMBRO DF, 1981

A 'Jtor;Ol,. Come/ius Veit Wiedemann. de
nacionalidade alemã. a adquirir imóvel ruo
ralo

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
dispõe o artigo 3?,"§ 3?, da Lei n? 5.709, de 07 de outubro de 1971, combi
nado com () artigo 7?, § 5?, do Decreto n? 74.965, de 26 de novembro de
1974,

D E C It E T A:

Art. 1:' Fica Cornelius Veit Wiedcrnann. de nacionalidade alemã,
autorizado a adquirir de Aziz Melem Isaac e Michel Melem, brasileiros,
o imóvel rural com área de 607,4200 h a (seiscentos e sete hectares e
quarenta e dois ares), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Hanchnría, Estado de São Paulo, sob o n" 10.210. a fI. 206,
Livro :=l-F, objeto do Processo INCRA/CR-OS/W 3.933/79.

Art. 2:' A autorização de que trata o presente Decreto objetiva a
exploracão agricola, de acordo com o Projeto aprovado pelo Instituto
N aciona! de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 3? Estc Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93;' da
Repú.blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãnirelu Amaury Suibííe

Danilo Venturini
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DECRETO N~ 86.593. DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981
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De1ep, compeli}n"ú' "O Milli~trQ (lu Tn,
ImJlw par" lliJIIHlW' os p,.esÚkn'''s dos C,w
sei""'" F('dc~llis de Ri!>liúl,CCUJ)I)mill " de
Qui",;"",

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, par ágrafo único, da Constituição, nos termos do
artigo 12, do Decreto-lei n" 200, de 2" de fevereiro da 1967. e de acordo
com as diretrizes estabelecidas no Decreto n'' 83.785, de 30 de julho de
1979,

D E C R E T A:

ArL. I? B delegada competência ao Ministro do Trabalho para, de
conformidade com os artigos 11, letra a, da Lei n~ 4.084, de 30 de junho
de 1962, e 4~, letra a, da Lei n~ 2.800, de 18 de junho de l!:J56, observadas
as exigências legais aplicáveis, nomear os Presidentes dos Conselhos
Federais de Rilióteconomia e de Química.

Art. 2~ Este Decreto entrarei em v igpr na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
Repú blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Murilo M,1Cêdo
Helio Beltreo

DECIU~TON;' 86.591, DE 17 DE NOVEMBUO DE 19$1

Disjlõe sohm ;1 {jx;1f,';iO de árc,~ prhn-itá
ri:1, p:1,.:1 fjns d" ,."forma agr";";a, "" Mu·
nicipío de Pecetube. no E5tado de Sergipe.
fi da OlJuas providências.

o PRESIDENTE DA HEPÚllLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os art.s. 81, item IH, e 161, §§ 2~ e 4~, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 13, § 2?, da Lei n? 4.504, de 30 de no·
vembro de 1964,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrária, a
área situada no Município de Pacatuba, no Estado de Sergipe, com o se
guinte perímetro: partindo do marco 35, com azimute de 158°30' e dis-
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t.ância aproximada de 2.090m. obtidos graficamente, passando pela li
nha de limite dessa área com Miraldo de tal, encontrando o marco 34;
seguindo, daí, com azimute de 138"00'. por uma distância aproximaria
de 6HOm, até o marco 33; seguindo, dai, com azimute de 135"00' e dis
tância aproximada de 370m, até o marco 32; seguindo, dai, com axtmuta
de 232"00', por uma distância de 180m. limitando-se com Nilo de tal, até
u marco 31; seguindo, daí, com azimute de 14S000', ainda confrontando
com Nilo de tal, por uma distância aproximada de 260m, até o ponto 31·
A; seguindo, dai, com azimute de 139"30' por uma distância aproxima
da de 688m, ainda limitando com Nilo de tal, até encontrar o marco 30;
seguindo, daí, com azimute de 135°30', ainda confrontando com Nilo de
tal, por uma distância de aproximadamente 620m, até o ponto ::lO-A, lo
calizado à margem esquerda do Rio Poxim; seguindo, dai, pela margem
esquerda do Rio Poxim, a montante, por uma dístánoia de 5.5.'JOm, até o
ponto 29-A; seguindo, daí, com azimute de 189"30' e com uma distância
aproximada de 510m, até encontrar O marco 28; seguindo, daí, com azi
mute de -'342°30', confrontando com ãrea remanescente da Fazenda Sano
t.ana , por uma distância aproximada de L380m, até o ponto 28-A; se
guindo, daí, com azimute de 52°00', limitando com área remanescente
da referida Paeenda, por uma distância aproximada de SOOm, até o POli
t.o 28-B; seguindo, daí, com azimute de 330°00', confrontando com área
remanescente da referida Fazenda, por uma distância aproximada de
120m, até o ponto 28-C; seguindo, daí, com azimute de 42"00',
limitando-se ainda com área remanescente da referida Fazenda, por
uma distância aproximada de SOOm, até o ponto 28-D; seguindo, dai,
com azimute de 145°00', por uma distância aproximada de 780m,
limitando-se ainda com terras remanescentes da referida Fazenda, até o
ponto 28-E, situado na interseção de uma estrada vicinal, com a esr.ra
da principal que segue em direção à localidade de Paçatuba: seguindo,
daí. pela margem direita desta última, por lima distancia aproximada
de 2.440m. até o ponto 28·F; seguindo, daí, com azim ute de 330°00', li
mitando com terras remanescentes da referida Paacnde. por uma dis
tància aproximaria de 3.160m, até o ponto 2S-G, este último materializa
do no terreno; seguindo, daí, com azimute de 90°00'. ainda limitando-se
com área remanescente da Fazenda Santana, por uma distância aprox i-;
mada de 2.17Gm, até encontrar o marco 35, ponto inicial da descrição
deste perímetro.

Art. 2~ A área prioritária, declarada no artigo anterior, ficará sob
jurisdição da Coordenadoria Regional do Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária - INCRA, com sede em Salvador, no Estado
da Bahia.

Art. 3? Será de três anos o prazo de intervenção governamental
na área a que se refere o art. I?, podendo ser prorrogado.

Art. 4:' Os trabalhos do Instituto Nacional de Cotoníaacao e Re
forma Agrária - TNCRA objetivarão preferencialmente:
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a) reformulacão da estrutura fundiária da região;

b] criação de aproximadamente 200 (duzentas) unidades ta
milíares:

cl urjra niznção de uma cooperativa

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ilrasília, 17 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 9;~~ da
República.

.ro.co FIG UEl H I:<~DO

Ãllgclo Amaury Stábile

DE:CHETü N? 8G.59G, DE 17 DE NOVEMBHO DE 1981

Declara de in!""efifi(' soci"l. parll fins de
desapj·ópl"illcão. o imovei r"ru} siumdo no
Municipio de Pacet.aba. no F:,stado de Sergi
PI!, consüuüao de parte da: Fa;<('nd" S""t,,·
na [' comoreendido 11.1 área prio";t..irÍtl par"
fins de r('{urma agrária, fixada pe/<l Decr('f,o
n:' 81;.:)9~. de 17 de »cvembro de 198J.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atrib uições que
lhe conferem os arts. 81, item IH, e 161, da Constituição. e nos termos
dos arts. 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E TA:

Art. l? E declarado de interesse sodaI, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e á. e 20, itens I e V, da Lei
n? 4,.,)04, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural, com aproximada
mente 1.401 ha (mil quatrocentos e um hectares), situado no Município
de Pacat.u ba, no Estado de Sergipe, e constituído de parte da Fazenda
Santana.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
gu inte perímetro: partindo do marco 35, com azimute de 158°30' e dis
tância aproximada de 2.090m, obtidos graficamente, passando pela li
nha de limite dessa área com Miraldo de. tal, encontrando o marco 34;
seguindo, daí, com azimute de 138°00'. por uma distância aproximada
de 680m, até o marco 33; seguindo, dai, com azimute de 135"00' e dis
tância aproximada de 370m, até o marco 32; seguindo, daí, com azimute
de 232°00'. por uma distância de 180m, limitando-se com Nilo de tal, até
o marco 31; seguindo, dai, com azimute de 148"00', ainda confrontando
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com Nilo de tal, por uma distância aproximada de 260m, até o ponto 31
A; seguindo, daí, com azimute de 1;~9°30', por uma distância aproxima
da de 688m, ainda limitando com Nilo de tal, até encontrar o marco 30;
seguindo, daí, com azimute de 135°30', ainda confrontando com Nilo de
tal, por uma distância de aproximadamente 620m, até o ponto 3D-A, io
calízado à margem esquerda do Rio Poxim; seguindo. daí, pela margem
esquerda do Rio Pox.Im, ti montante, por uma distância de 5.5::10m, até o
ponto 29-A; seguindo. daí, com azimute de 189"30' e com uma distância
aproximada de ,')40m, até encontrar o marco 28; seguindo, daí, com 37.i

mute de 342°30', confrontando com área remanescente da Fazenda San
tana, por uma distancia aproximada de 1.380m, até o ponto 28-A; se
guindo, dai, com azimute de 52"00', limitando com área remanescente
da referida Icazenda, por uma distância aproximada de BOOm, até o pon
to 28-B; seguindo, daí. com azimute de 330°00', confrontando com área
remanescente da referida Fazenda, por uma distancia aproximada de
120m, àté o ponlo 28-C; seguindo, dai, com azimutc de 12"00',
limitando-se ainda com área remanescente da referida Fazenda, por
uma distância aproximada de SOOm, até o ponto 28-D; seguindo. daí,
com azimute de 145°00', por uma d iatánoia aproximada de 780m,
limitando-se ainda com terras remanescentes da referida Fazenda, até o
ponto 28·E, situado na inter-seção de uma estrada vicinal , Com a estra
da principal que segue em direção à localidade de Pacatuba: seguindo.
daí, pela margem direita desta ultima. por uma distância aproximada
de 2.440m, até o ponto 28-F; seguindo, dai, com az ímute de 330°00', li
mitando com terras remanescentes da referida Fazenda, por uma dis
tãncta aproximada de 3.160m, até o ponto 28·(;, este ultimo matorf aliza
do nu terreno; seguindo, daí. com azimute de 90°00'. ainda limitando-se
com área remanescente da Fazenda Santana, por uma distância apro xi
muda de 2.175m, até encontrar o marco ;~fl, ponto inicial da descrição
deste perímetro.

Art. 2~ O Instituto Nacional de Colon iz açüo e Reforma Agrária 
INCHA fica autorraado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554. de 25 de abril de 1969.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua oubtícacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 17 de novembro de 1981; I60~ da Independência e 93? da
Repúbl ica.

JOÃO FIG UEIREDO
Ãngelo Amarlry Stábile
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DECRETO N~ 86.596, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

197

Retifica o Decreto n" 86.1'(3, de O:!. de .iu
íno de 198j. que .:lltera 05 limites do P"""lu('
Nacional da Chapada dos Veadeims.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TIl, da Constituição,

D E C H. E T A:

Art. 1';' Fica retificado o art. 1';' do Decreto n~ 86.173, de 02 de ju
lho de 1981, publicado no Dísuío Oficial de 03 de julho de 1981, que pas
sará a viger com a seguinte redação:

«Art. 1';' Os limites do Parque Nacional da Chapada dos
veedeírcs, estabelecidos pelo Decreto n';' 49.875, de 11 de janeiro
de 1961, e alterados pelo Decreto n~ 70.492, de 11 de maio de
197~, passam a ser os seguintes:

Com área de 60.000 ha , inicia no ponto de coordenadas geo
gráficas latitude 14"03'20" S e longitude 47"30'51" WGr. locali
zado no cruzamento do limite esquerdo da faixa de dominio da
Rodovia GO-1l8, que liga Alto Paraíso de Goiâs a Cavalcante
com o Rio dos Couros (ponto 1); desce este rio, pela sua margem
direita, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
14"09'26" S e longitude 47"35'37" WGr, localizado na interseção
deste com limite direito da faixa de domínio da Rodovia GO,
327, que liga Alto Paraiso de Goras a Colinas (ponto 2); segue
por uma linha reta e seca, com 2.089 metros de extensão no seu
tido garal noroeste, ate (J ponto de coordenadas geográficas lati
tude 14"08'53" S e longitude 47"36'38" WGr, localizado na con
fluência do Ribeirão das Cobras com um dos seus afluentes
(ponto 3); sobe o Ribeirão das Cobras, pela sua margem esquer
da, até o ponto de coordenadas geográficas latitude 14"07'17" S
e longitude 47"35'17" WGr, localizado nesta mesma margem
(ponto 4); segue por linha reta c seca, com 3.571 metros de ex
tensão no sentido gera 1 noroeste, até o ponto de coordenadas
geográficas latitude 14"07'07" S e longitude 47"37'05" WGI', lo
calizado na confluência do Córrego Mulungu com o Córrego Ce 
pão do Boi (ponto 5); segue por linha reta e seca. com 3.131 me
tros de extensão no sentido geral noroeste, até o ponto de coor
denadas geográficas latitude 14"07'03" S e longitude 47"39'00"
WGr, localizado no alto da Serra Ferro de Engomar (ponto 6):
segue por linha reta e seca, com 3.428 metros de extensão no
sentido geral sudoeste, até o ponto de coordenadas geográficas
latitude 14"08'05" S e longitude 17"10'10" WGr, localizado no
cruzamento desta linha com o limite direito da faixa de domínio
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da Rodovia (;0-327, que lig-a Alto Paraíso de Goiás a Colinas
(ponto 7); segue pelo limite desta faixa de domínio no sentido de
Colinas até o ponto de coordenadas geográficas latitude
14°10'04" S e longitude 47"47'29" WGr (ponto 8); segue por li
nha reta e seca, com '1.:331 metros de extensão no sentido geral
sudoeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
14°10'31" S c longitude 47°49'49" WGr (ponto 9); daí, por outra
linha reta e seca, com 1.9.')2 metros de extensão no sentido ger.'ll
noroeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
14 u1O'09" S e longitude 47°flO'f)O" WGr, localiz.ado na margem
direita do Rio Preto (ponto 10); desce o Rio Prelo, pela sua mar
gem direita, até o ponto de coor-denadas geográficas latitude
14°09'55" S e longitude 47"53'46" WGI', loculiaadc nesta mesma
margem (ponto 11); segue por linha seca e reta, com 5.323 me
tros de extensao no sentido geral nordeste, até o ponto de coor
denadas geográficas 11°08'05" S e longitude 47°51'30" WGr
(ponto 12); segue por linha seca e reta, com 3.717 metros de ex
tensão no sentido nordeste, até o ponto de coordenadas gecgré
ficas latit.ude 14"Ofl'2;~" S e longitudt; 47"50'24" WGr (ponto 13);
segue por linha seca e reta, com 5.106 metros de extensão no
sentido nordeste. até o ponto de coordenadas geograffcas latitu
de 14 u04'24" S e longitude 47"48'25" WGr (ponto 14), segue por
linha reta e seca, com 4.293 metros de extensão no sentido geral
nordeste, ate o ponto de coordenadas geogl'áfic::ls lat.itude
14:'03'24" S e longitude 47°46'15" WGr {ponte 15); segue por li
nha reta e seca, com 1.110 metros de extensão no sentido geral
nordeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
11°01 '53" S e longitude 47"44'36" WCh (ponto 16); segue por li
nha reta e seca, com 1.788 metros de extensão no sentido geral
sudeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
14°02'39" S e longitude 47"43'59" WGr (ponto 17); segue por li
nha reta e seca. com 3.528 metros de extensão no sentido geral
nordeste, até o ponto de coordenadas geograf'icas latitude
14"01'56" S e longitude 47"42'09" WGr. localizado na margem
direita de um dos formadores do Córrego Gameleira (ponto 18);
desce este formador, pela sua margem direita, até encontrar o
Córrego Gameleiru e continua descendo pela margem direita
deste Córrego. até o ponto de coordenadas geográficas latitude
14"00'38" S e longitude 47°42'07" WGr (ponto 19); segue por li
nha reta e seca, com 2.874 metros de extensão no sentido geral
nordeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
13°59'38" S e longitude 47"40'53" WGr (ponto 20); segue POI' li
nha reta e seca, com 9:30 metros de extensão no sentido geral no
roeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
13"59'11" S e longitude 47"41'03" WGr (ponto 21); segue por li-
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nha reta e seca, com 8.127 metros de extensão no sentido geral
nordeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
13"'55'20" S e longitude 47"'38'51" WGr (ponto 22); segue por lí
nha reta e seca, com 4.604 metros de extensão no sentido geral
nordeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
13"'53'38" S e longitude 47"36'50" WGr (ponto 23); segue por li
nha reta e seca, com 1.704 metros de extensão no sentido sudes
te, ate o ponto de coordenadas geográficas latitude 13:'54'22" S
e longitude 47 n36'27" WGr (ponto 24); segue por linha reta e se
ca, com 5.74<i metros de extensão no sentido geral sudoeste, até
o ponto de coordenadas geográficas latitude 13n5T13" S c longi
tude 47"'37'41" WGr (ponto 25); segue por linha reta e seca, com
1.380 metros de extensão no sentido geral sudeste, até o ponto
de coordenadas geográficas latitude 1::l D 57'16" S e longitude
47"'36'55" WGr (ponLo 26); segue por linha reta e seca, com 6.924
metros de extensão no sentido geral nordeste. até o ponto de
coordenadas geográficas: latitude liPiiii'07" S e longitude
47"'33'46" WGr (ponto 27); segue por linha reta e seca, com 905
metros de extensão no sentido geral sudeste, até O ponto de
coordenadas geográficas latitude' 13"'ii5'15" S e longitude
47"33'17'.' WGr (ponto 28); segue por linha reta e seca, com 5.669
metros de extensão no sentido geral nordeste, até o ponto de
coordenadas geográficas latitude 13"'53'16" S e longitude
17"30'55" WGr. localizado no cruzamento desta linha com a
margem esquerda do Córrego São Domingos {ponto 291; segue
por linha reta e seca, com 10.699 metros de extensão no sentido
geral sudeste, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
13<>55'15" S e longitude 47°25'20" WGr, localiaado na interseção
desta linha com o limite esquerdo da faixa de domínio da Rodo
via GO-118, que liga Alto Paraíso de Goiás a Cavalcante (ponto
30); segue por este limite da faixa de dorrunfo no sentido de Alto
Paraíso de Goiás até o ponto 1 desta descrição, fechando o
perímetro.

Art. 2~ O presente Decreto entrará em vigor na data de sua nublí
cação revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO

Ãnf.felo Amaury Stebile
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DECRETO N~ 86.597, DE 17 DE NOVEMBRO DF, 1981

OutOrg.1 j CESP - Companhia Energéti,
ca de Silo Paulo conceeeso paJ'a o aprovei
tamento da energia hidrlil.llü:v de um trecho
do Riu Tietê, ou divisa E!otre o" M"oicipios
dE! Andrudjllil " Pereira Raneto. no Estado
dt, Stio P.1U/O.

o PRESIDENTE DA REPüBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, nos termos dos artigos
140, 150 e 164 do Decreto n? 24.64:3, de 10 de julho de 1934, e tendo em
vista o que consta do Processo MME n? 703.509/80,

D E C R E T A:

Art. 1~ E outorgada à CESP --- Companhia Energética de São
Paulo concessão para o aproveitamento da energia hidráulica do trecho
do Rio Tietê, denominado Três Irmãos, situado na divisa entre os Mu
nicípios de Andradina e Pereira Barreto, no Estado de São Paulo, cuja
concessão para construção da barragem lhe foi outorgada pelo Decreto
n? 77.865. de 21 de junho de 1976.

§ 1'.' A energia produzida se destina ao serviço público de energia
elétrica em sua área de atuação e suprimento a outras concessionárias.
quando autorizado.

§ 2~ A conneas ionár-ia fica autorizada a executar as obras necessá
rias a interligação do aproveitamento concedido com o sistema de
transmissão existente, mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. 2? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificaeõaa que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 3? A inobservância do prazo fixado no artigo 2~ sujeitará a
concessionária às penalidades previstas na legislação de energia elétri
ca em vigor.

Parágrafo único. O p r axo referido poderá ser prorrogado por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica.

Art. 1'.' A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos, findo o qual os bens e instalações cué. no mo
menta, existirem em função dos serviços concedidos, reverterão à
União.

Parágrafo umco. A ccncesstonãrta poderá requerer que a conces
são seja renovada. mediante as condições que vierem a ser estipuladas,
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devendo entrar com o respectivo pedido ate 6 (seis) meses antes de fin
da!' o prazo de vigência, sob pena de seu silêncio ser interpretado como
deaist.ênciu da renovação.

Art. 5? Este Decreto ent.rurá em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 17 de novembro de 1981; ]60': da Independência e 93~ da
República.

JOÃO lo'lGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N:' 86.598, DE 17 DE NOVEMBR.O DE 1981

TorJlil _~"m "feito o Decreto n:' 85.%4. de
(N ri" maio de 1981. que declara de utilidllde
pública rota! ou p<lT/:ia! ou jnsUiuj~'i1" de
servidão administretiva e/ol1 ptMBagem,
['lIJ f.~vd" ria PRtro!eo Brasileiro S/A
PETROBnAs, imóveis constituídos de
terras e benfeitorias Que mencione.

o PRESIDENTE DA REPÚRLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo t)1, item III, da Constituição,

D E C R E T A:

Artigo único. Mantido o Decreto n~ 85.3G9. de 12 de novembro de
1980, é declarado sem efeito o Decreto n;' 85.96'1, de 04 de maio de 1981.

Brasília, 17 de novembro de H181; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JoAO FIGUEIHEDO
Ceser Cals

DECRETO N~ 86.599, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Declara de utilidade ptibJieu. para fjns rie
desaproprillc,10, >ire" de lCrra necessária à
imp1<lntacüu ,j'l Estação Trenstormedore de
'1'ran~m;ssti() Nnrrieste da LIG}i'1' - Servi
ços de Eletricidade S/A, /10 Eüada de Seo
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra b do Decreto n:' 24.64:i, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5': letra f do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 716.704/80,

D E C R fi; T A:

Art. 1':' Pica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular. com o total de
181.799,00 m ' (cento e oitenta e um mil setecentos e noventa e nove me
tros quadrados), necessária ã implantação da Estação 'I'ransformadora
de T'ranarniaaâo Nordeste, no Munieípio de It.aquaquccet.ubu . Estado de
São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n':' 430.966, aprovada por ato do
Diretor-da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Aguae e Energia Elétrica, no Processo MME n''
746.704/80, e assim daser-ita:

- tem início no ponto n~ 1, local izado no alinhamento leste
da Estrada Munlctnat Itaquaquecetuba - Bonsucesso. daí se
gue em direção sudeste, com {) rumo SE tJ5u56'16", na distância
de 172,00 metros, até o ponto n? 2; deflete à esquerda e segue em
direção nordeste, com rumo NE 6W33'14", na distância de
105.00 metros, até o ponto n? 3, confronta nos pontos n-e 1, 2 c
3, com Prudente Pereira Comissária Agrícola S/A, deflete à di
reita e segue na direção sudeste, com o rumo SE 39"56'46", na
distância de 310,00 metros, até o ponto n'' 4, confronta primeira
mente com Prudente Pereira Comissária Agrícola S/A, 'e depois,
com Henrique Haroldo Sotano; deftete fi direita e segue na dire
ção sudoeste, com o rumo SW 5~()OO'51", na distância de 165,00
metros, até o ponto n? 5; deflete à esquerda e segue na direção
sudeste, com o rumo SF: 36 u 59' 13" , na distância de 95.00 metros,
até o ponto n'' 6; deflete a direita e segue na direção sudoeste,
com o rumo SW 40"30'~7", na distância de 205,00 metros, até o
ponto n? 7; dcflete fi direita e segue em direção noroeste, com o
rumo NW 77u29'23", na distância de 110,00 metros, até o ponto
n~ 8; derrete a direita e segue em direção noroeste, com o rumo
NW 06°45'32", na diatâ noia de 150,00 metros, até o ponto n? 9;
deflete à esquerda e segue na dir-eção noroeste, com o rumo NW
72°55'42", na distância de 132,00 metros, até o ponto n? 10, em
um ponto da margem esquerda do córrego Divisa, entre as pro
priedades de Prudente Pereira Comissária Agrícola SI A e Meta
lúrgica Eetampotécnica Ltda., confronta com .o ponto n? 4 e pas
sa pelos pontos n?s 5, 6, 7, 8. 9 e 10 com Prudente Pereira Co
missária Agrícola S/A, deflete à direita e segue na direção no-
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roeste, pelo córrego Divisa, na distáncia de 105,97, metros, até o
ponto n:' 11, valo divisa, entre as propriedades acima; dcflete à
esquerda, e segue na direção noroeste, com o rumo N'W
47°34'06", na distáncia de 96,41 metros até u ponto n? 12, situa
do em um ponto do alinhamento sul da Estrada Municipal
ltaquaquccctuba-Bonsucesso, confronta nos pontos n?s 10, 11, e
12, com propriedade da Metalúrgica Eatampotécníca Lcda. de
flete à direita e segue na direção nordeste, pelo alinhamento da
estrada acima, na distância de 195,61 metros, confronta com o
leito carroçavel da mesma, ate atingir o ponto n" 1. onde teve
início esta descrição.

ArL 3? Fica autorizada a LIG HT - Serviços de Eletricidade
SiA. a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n" 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação para fins de ímíseao na posse da área de
terra abrangida por este Decreto,

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
Hepúbflca.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

UECRETO N? 86.600, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

HeguJamenta.'l Lei n." 6,445, de 04 de ouso
bro de 1977. qlle disjlõe sobre eQnsignac6es
em rolha de pagamento de servidorc~ civis .
euvoe e inatiltos. d.. Administração Feder,,)
Direi" e d"s Al.ltólrqUf.!lS Federais,

o PRF.SIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atríbuícão que lhe
confere o artigo 81, item ITI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art, I? As constrmacõee em folha de pagamento dos servidores ci
vis, ativos e inativos, da Administração Federal Direta e das Auta
quias Federais são classificadas em:

I obrigatórias; e

11 - facultativas.
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§ 2~

80 entre
do:

§ I ~ Consignações obrigatórias são os descontos e recolhimentos
efetuados por força de lei, ordem judicial ou de contrato de trabalho,
compreendendo:

a) contribuições para a Previdêncai Social;

b) pensões al imenticias:

c) impostos sobre rendimentos do trubelho;

dl reposições e indenizações devidas.

Consignações facultativas são as que se efetuam por cousen
(J consignante, o consignatário e o ente publico. compreendeu-

a) reposições e indoníaacões nau previstas no contrato de
trabalho;

h] amort.iz açõce c juros de dívidas pessoaís:

c) amortizações e juros de empréstimo contraído para aqui
stcão de casa própria. através do Sistema Financeiro de Habita
ção;

d) aluguel de imóvel para residência do servidor ou de sua
família;

e) prêmios de seguro de vida do servidor;

f] contribuições para associações de classe e descontos para
cooperativa de servidores federais;

g) contribuiç,õe.s para a previdência privada.

Art. 2? Poderão ser admitidos como consignatários:

I - as Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de
Economia Mista e. as Fundações instituídas por lei federal;

n - as cooperativas de consumo ou de crédito, formadas
por servidores federais;

UI - as entidades de classe representativas de servidores
federais;

IV - as entidades fechadas de previdência privada ou
abertas, sem fins lucrativos, que operem com planos de pecúlios
ou renda mensal;

V - os proprietários de imóveis residancta!s , nos descon
Los relativos a aluguéis.

Art. 3';' As consígnacõee obr-igat.ór-ius são prioritárias.

Art. 4';' Ressalvadas as consignações obrigatórias, não se efetua
rão descontos de valor inferior a 4% (quatro por cento] do Maior Valor
de Jteterêncta. resultante da aplicação da Lei n'' 6.205, da 29 de abril de
1975, em vigor na data da averbação.
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Parágrafo único. As atuais consignações, quando de valor igual
ou inferior a 0,,')% (cinco décimos por cento) do Maior Valor de Referên
cia. serêo cobradas de uma só vez. adiantadamente, por semestre vin
cendo. desde que haja anuência do servidor e seja respeitado o limite
fixado no capuL do artigo fi? deste Decreto.

Art. ,')~ A soma das conaignacões não excederá a 30% [tr-inta por
cento) do vencimento, salário ou provento, acrescido das vantagens
acessórias de caráter permanente.

Parágrafo único. O limite previsto neste artigo poderá ser elevado
até 70% (setenta por cento), para atender a descontos decorrentes de:

a) imposto sobre rendimento do trabalho;

b) pensâo alimentícia;

c) aluguel de casa;

d) aquisição de imóvel

Art. fi? Sem prévia averbação, nenhum desconto poderá ser efe
tuado em folha de pagamento.

Parágrafo único. Compete ao dirigente do orguo de pessoal autori
zar a aver bacao.

Art. 7? As consignações facultativas poderão ser canceladas:

I por motivo justificado de interesse público;
11 - a pedido.

Parágrafo único. O pedido de cancelamento formulado pelo servi
dor deverá ser acompanhado da comprovação da anuência da entidade
consignatária, quando for o caso.

Art. 8? A consignação em folha de pagamento não implica co
responsabilidade do órgâo ou entidade interveniente por dívidas ou
compromissos pecuniãrios assumidos pelo servidor.

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 17 de novembro de 1981, 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO N~ 86.601, DE 17 DE NOVEMBRO DF. 19R1

Declara de utilidede pública. para fins de
desapropriaC'io. arcas de terra neceesrt-sas
a impllllltaçllo das 1::stacóes de MicTVom/"s
de FUHNAS Cl.'nLr"j" Elúúc"s S/A, "O,~

Esi"d'JS do RSJli,.ito Sallto. Goiás. Hio de
J",wú" e Si,." P.~ul().

o PRESIDENTE DA RRPüBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111. da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5~, letra f, do Decreto-lei n~ 3.36G, de 21 de junho de 1911, e o que
consta do Processo MM E n? 60:1.446/79,

D E C R E T A:

Art. 1:' Ficam declaradas de utilidade pública, paru fins de desa
propriação, as áreas de 'terra de propriedade particular, necessárias à
irnplantacão das Estações de Microondas de Serra da Tfjuca, Galinhas,
Morro do Una, Morro do Caatr-o e estrada de acesso, Nova Cintra e es
trada de acesso, Dendé Passivo, Mirante B~ Back e de Jambeíro e es
trada de acesso, respectivamente, nos Municípios de Cachoeira de Ita
pemirim, Gllarapari, Hidrol ándia, Niterói, Rio de Janeiro e Caçapava ,
Estados do Espírito Santo, Goiás, Hio de Janeiro e São Paulo.

ArL. 2';' As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de eituacao nys RAl-182075, HAl
182912, RAl-182076 RAl-185661-Rl e 183775D, HAl-185023-R2 e RAl
186492-R4, RAl-186957, RA1·191869, 171685D-R3 e 204122D-R3, respecti
vamente, aprovadas por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrlea, no Processo MME n? 603.446179, c assim descritas:

Area da Estação de Microondas de Serra da Tíiucu, cum tu
tal de 9.817,00 m- (nove mil oitocentos e dezessete metros que
dradus) no Município de Cachoeira de ltapemirim, P.st::Jdo do
Espirito Sento

- Parte do ponto «A" e segue com rumo de 40"07' NE en
contra a 17,62 m o marco Ml junto à margem da estrada de
acesso existente: daí, segue rumo de 58"17' NO a ;~9,OO m o mar
co M2: daí, segue rumo de 47"20' NO encontra a 12,00 m o mar'
co M;~: daí, segue rumo de 31°14' sa encontra a 100,00 m () mar
co M4; dai, segue rumo de 58"46' SE encontra a 100,00 m o mar
co M5; daí, segue rumo de 31" 14' N E encontra a 100,00 m o
marco M6; dai, segue rumo de 58"44' NO encontra a 33,60 m o
marco M7; dai, segue rumo de 69°52' NO encontra a 15,50 m o
marco Mj , a partir do qual tem inicio a descrição do polígono



___________cA,T,O"'S,D,O"-PODER EXECUTlVO 207

limítrofe, confrontando, por seus lados, com a estrada de acesso
supracitada e com áreas remanescentes dos imóveis de proprie
dade atribuída a Affonso Carlos de Moura e outros e a Sebastião
Medeiros.

Area da Estação de Microondas de Getíntme. com tot81 de
10.082.11 m" (dez mil, oitenta e dois metros quadrados e onze
decímetros quadrados) no Município de Hidroíéridie, Estado de
Goiás

Parte do ponto "A", de coordenadas H5°,57':-:l6,,')"S e
49°17'09,fi"W, com rumo de 09°42'80 e uma distância de 65.83 m
encontra o ponto M-I. Deste ponto, localizado na divisa da Pl'O
priedade de Manoel de Sá .Iúnior com Geraldo de Souza Macha
do, segue o primeiro alinhamento com rumo verdadeiro de
41°18' NO, até atingir, com distância de 100,14 m. o ponto M-2.
Deste ponto, com rumo de "16°49' NE c um ângulo interno de
91°53', segue o alinhamento até atingir com distância de 99,24 m,
o ponto M-3. Deste ponto, com rumo de 42°15' SE e um ân
gulo interno de 89"04', segue o alinhamento até atingir com dis
tãncía de 10l,4;~ m, o ponto M-4. Deste ponto, na divisa da pro
priedade de Manoel de Sá Junior com Geraldo de Souza Macha
do, segue o último alinhamento, com rumo de 47°34' 80 e um
ângulo interno de 90°11' até atingir, com distância de 100,87 m .
o ponto M-l, inicial da presente descrição.

Area da Estação de Microondas do Morro do Una. com to
tal dt: 7.628.76 ra' (sete mil, seiscentos e vinte e oito metros que
drados e setenta e seis decimetroe quadrados) no MUIJicfpio de
Guureueri, F;síado do Espirito Santo

- Parte do ponto «A" e caminha com rumo de 24°52' 80
encontra a ,10,95 m o marco Ml; daí segue rumo de 62"31' NE
encontra a 100,73 m o marco M2; daí segue rumo de 27°21' NO
encontra a 75,78 m o marco M3; daí segue rumo de 62°16' SO en
contra a 101,21 m o marco M4; dai segue rumo de 27°45' SE en
contra a 75,:11 m o mercd Ml, a partir do qual tem início a des
oricão do políguno limítrofe, confrontando, por seus lados, com
áreas remanescentes dos imóveis de propriedade atribuída a
Btomaco Industrial e Comercial 8/A e a Antonio Carlos Vaz Fi
dalgo,

ÁJ'ea da Eeteçeo de Microondas do Morro do Castro, com
total de 10.108,06 m? (dez mil. cento e oito metros quadrados e
seis decimeíros quadrados) no Municipio de Níterái, Estado do
ttic de Janeiro

- Parte do ponto «A.., eixu cenlral. da torre, de coordep"i
das N "" 7.169.28&,91 e E "" 698.665,20, situado na curva de mvc
nr 200, com rumo de 59°12'53"Nü, a uma distância de 47,68 rn,
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vai encontrar o ponto auxiliar 1 - «Au x-L», situado na curva de
nível n" 196. Deste ponto, com rumo de 61 Q29'30" NO. a uma
distância de 29,92 rn . vai encontrar o vért.íce V, situado na cur
va de nível n~ 184,29. Deste ponto com rumo de 26~24'OO" SE. a
uma distância de 100,99 li, vai encontrar o vértice V" situado
na curva de nível n:' 16n,62, Deste ponto, com rumo de 63°36'00"
NE, a uma distância de 100.06 m , vai encontrar o vértice V,. si
tuado na curva de nível n'' 186,47. Deste ponto, com rumo
26~24'OO" NO. a uma distância de 101,04 m, vai encontrar o vér
tice V 4 situado na curva de nível n; 185.01. Deste ponto, com ru
mo de 63"36'00" 80, a uma distância de 100,05 m, vai encontrar
o vértice V" término da presente descrição.

Area de Estrada d€ aceaso da Estação de Microondas do
Morro do Castro. com total de 7.161,00 m" (sete mil, cento e see
senta e um metros quadrados) no Munie/pio de Nitetoi, Estado
do Rio de Janeiro

- Parte do ponto «A», eixo central da torre, de coordena
das N=7.469.286,91 e E =698.665,20 c'om rumo de 86"30' NE, a
uma distância de aproximadamente 54,50 m , vai encontrar o
ponto O (zero), onde tem início a presente descrição. Deste pon
to, eom um desenvolvimento a esquerda de 12,91 m. ângulo cen
trai de 50~OO' e raio de 14,80 m, vai encontrar o ponto PT=O ;
12,91 m. Daí, com rumo de 14°30'NE e um distância de 15,00 m,
vai encontrar o ponto PCR = 1 + 7,91 m. Deste ponto, com
um desenvolvimento a esquerda de 29,.'>8 m. ângulo central de
~9°45' e um raio de 28,38 m. vai encontrar (J ponto PT=2 +
17,49 m. Daí, com rumo de45~15'NO e uma distãncía de 39,10 m,
vai encontrar o ponto PCE=4 + 16,59 m. Deste ponto, com
um desenvolvimento à esquerda de 19.97 m . ângulo central de 70

e um raio de 163,51 01, vai encontrar PT=5 + 16.56 m. Daí, com
rumo de 52"1.">' NO e uma distância de 18,50 m, vai encontrar o
ponto PCE =6 + 15,06 m , Deste ponto. com um desenvolvimen
to à esquerda de 21.80 m. ângulo central de 32 V15' e um raio de
38.75 m . vai encontrar o ponto PT=7 + 16.86 m. DaL com rumo
de 84":lO' NO e uma distância de 10,20 m , vai encontrar o ponto
PCE=8 + 7.06 m. Deste ponto. com um desenvolvimento à es
querda de 21,24 In, ângulo central de 59°45' e um raio de 20,38~,

vai encontrar o ponto PT = 9 + 8,30 m. Daí, com rumo de
35"4'fí' SO e uma distância de 8,90 m , vai encontrar o ponto
PCD=9 + 17,20 rn . Deste ponto, com um desenvolvimento à di
reita de 23,97 m . ângulo central de :'11 u.30' e um raio de 43.62 m.
vai encontrar o ponto PT= 11 + 1,17 m. Daí com rumo de 67"15'
SO e uma distância de 49,93 m, vai encontrar o ponto PCD= 13
+ 11,10 m. Deste ponto, com um desenvolvimento à direita de
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14,39 m , ângulo central de 39"45' e um raio de 20,75 m , vai en
contrar o ponto p'f= 14 + S,4H m. Daí. com rumo de 73QOO' NO e
uma distância de 4,23 m, vai encontrar o ponto PCD= 14 + 9,72 m.
Deste ponto, com um desenvolvimento à. direita de 26,78 m,
ângulo central de 153"30' e um raio de 10,00 m , vai encontrar o
ponto PT = lG + 16,50 m. DaL COm rumo de ROU::;O' NR e uma
distância de 17,9::; m , vai encontrar o ponto PCE=16 + 14.43 m.
Deste ponto com um desenvolvimento à esquerda de 13,5;{ m,
ângulo central de 27"lS' e um raio de 28,47 m. vai encontrar o
ponto PT=17 + 7,96 m. Daí. com rumo de 53"15' NE e uma dis
tância de 16,70 m, vai encontrar o pontoPCE=18 + 4,66 m.
Deste ponto. com um desenvolvimento à esquerda de 2::;,65 m ,
ângulo central de 56u:~O' e um raio de 24,00 m , vai encontrar o
ponto PT= 19 + 8,S1 m. Daí. com rumo de S"15' NO e uma dis
tância de 26,20 m, vai encontrar o ponto PCD=20 + 14,51 m.
Deste ponto, com um desenvolvimento à direita de 46,38 in, ân
gulo central de 61 "15- e um raio de 1:1,·1} m , vai ancontrar o pon
to PT=2:1 + 0,89 m. Daí, com rumo de 58"00' NE e U}l18 distán
uia de 3,31 m. vai encontrar o ponto PC.i!:=23 + '1,20 m. Dest.p.
ponto, Com um desenvolviment.o à-esquerda de 24,40 III, ângulo
central de 133"15' e um raio de 10.50 m. vai encontrar O ponto
PT=24 + 8,60 m. Daí, com rumo de 7.'"u1S' NO e distância de
o,:m m, vai encontrar o ponto PCE....:;24 + 8,90 m. Deste ponto,
com um desenvolvimento à esquerda de 14,12 m . ângulo central
de 52"45' e um raio de 15.49 rn . vai encontrar o ponto PT=25 I
3,02 m. Daí, com rumo de .'i2uOO' 80 e distância de 16,60 m , vai
encontrar o ponto PCE=25 + 19,62 m. Deste ponto, cem um de
senvolvimento à esquerda de I::I,H6 m, ângulo central de 19°30' e
um raio de 40,74 m , v ai encontrar o ponto PT=26 + 13,38 m.
Dai, com rumo de ,12"30' SO e uma distancia de 29.40 m . vai en
contrar o ponto PCD=28 + 2,78 m . Deste ponto, com um desen.
volvi menta à direita de :17,70 m, ângulo central de 96"00' e um
raio de 22,51 m , vai encontrar o ponto PT=SO + 0,·18 m. Daí,
com rumo de 51°S0' NO e uma distância de 13,20 m , vai encon
trar o ponto PCE=30 + 13,68 m. Deste ponto, com um desen
volvimento à esquerda de 15.97 m, ângulo central de 7"45' e um
raio de 118,12 m. vai encontrar o ponto PT-=SI + 9,6.5 m . Daí
com rumo de 59"15' NO e uma distância de 57,00 m, vai encon
trar o ponto PCF:=34 + 6,65 m . Deste ponto com um desenvol
vimento à esquerda de 9,90 m. ângulo central de 190 e um raio
de 29,88 m, vai encontrar o ponto PT=34 + 16,55 m, que coinci
de com o ponto PCD=34 + 16,55 m. Deste ponto, com um de
senvolvimento à direita de 9,94 m, ângulo central de 15" e um
raio de ~7,9R m, vai encontrar o ponto- PT=35 + 6,49 m. Dai,
com rumo de 63°15'NQ c uma distância de 17,OO'm, vai encon
trar o ponto PCD=36 + 3,49 rn . Deste ponto, com um dcscnvol-
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vimcnto a direita de 19,26 m , ângulo central de 37"45' e um raio
de 29.25 m. vai encontrar o ponto PT=37 + 2,75 m. Daí, com
rumo de 26°30' NO c uma distância de 5,55 m . vai encontrar o
ponto PCD=;n + 1'1.30 m. Deste ponto, com um desenvolvimen
to à direita de 19,46 m, ângulo central de 32" e um raio de 34,87 m,
vai-encontrara ponto PT=38 + 10,51 m. Daí com rumo de
6"30' NE e uma distância de 16.60 m . vai encontrar o ponto
PCE=39 + 7,11m, Deste ponto, com um desenvolvimento à es
querda de 20,25 m , ângulo central 77" e um raio de 15,08 m, vai
encontrar o ponto PT=4ü + 7,36 m . Dai, com rumo de 70"30'
NO e uma d i st.â ncia de 25,40 rn , vai encontrar o ponto PCE = 41
+ 12,76 m , Deste ponto. com um desenvolvimento à esquerda
de 28,51 rn. ângulo central de 43"44' e um raio de 37,38 m. vai
encontrar o ponto PT=43 + 1.27 m . Daí, com rumo de 65"46'
80 e uma distância de 64.93 m, vai encontrar o ponto PCD=4~

+ 6,20 m. Deste ponto, com um desenvolvimento à direita de
13,81 rn , ângulo central de 20"11' e um raio de 38.27 m. vai en
contrar o ponto P1'=47 + 0,04 m . Daí, com rumo de 86"30'SO e
uma distância de 21.96 m. vai encontrar o ponto 18 + 2,00 m,
término da presente descrição.

Área da Estação de Microonâes de Nova Cintra. com o eo
tal de 7.703,42 m" (sete mil, setencentose trés metros oueáreáoe e
quarenta e dois decímetros quadrados) no Município do Rio de
Janeiro. Estado do Rio de Janeiro

- Parte do ponto "An, localizado em terras de propriedade
de Pedro Calmon Muniz de Bittencourt, com coordenadas
7.163.267,10 N e 685.76J ,54 E, com aaímuta de 207 U03'OO" e dis
tância de 71,67 m. encontra o vértice V,. localizado em terras de
propriedade de Sérgio Camargo, com coordenadas 7.463.203.31
N e 685.728,95 E. Deste ponto, com rumo verdadeiro de 17°57'
NO e distância de 76.59 m encontra o vértice V I, local izado em
terras de propriedade de Pedro Calmon Muniz de Rittencourt.
Deste ponto, com rumo verdadeiro de 72"03' NE e distância. de
]00,58 m encontra o vértice V J, localizado em terras de proprie·
da de de Auto Mercantil SI A. Deste ponto. com rumo verdadeiro
de 17"57' SE e distância de 76,59 m encontra o vértice V", Iocalí
zado em terras de propriedade do Clube do Parque, com coorde
nadas de 7.46a.2:34,31 N e 685.824,64 E. Deste ponto, com rumo
verdadeiro de 72°03' 80 e distância de 100,58 fi encontra o vér
tice V .. início da presente descrição.

Area da estrada de acesso da Içetecso de Microondas de
Nova Cíntrs, com total de 6.085,96 m 2 (seis míl.oítente e cínco
mceros quadrados e ncveuee c seis decimotros quadrados) no
Municipio do Rio de Janeiro, Rstado do Rio de Janeiro
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- Parte do ponto ..A» localizado em terras de propriedade
de Pedro Calmon Muniz de Bit.tenccurt., com coordenadas
7.463.267,10 N c 685.761,54 E com rumo verdadeiro de 94"18' e
distância de 27,00 m encontra a estaca ,,0» (zero], inicio da es
trada. Deste ponto. com rumo de 72u:~O' NE e distância de 18,69
m. encontra o ponto PCD= O + 18,69 m. Deste ponto, com de
senvolvimento a direita de 12,50 m, ãngulo central de 20" e um
raio de 35,83 m. vai encontrar o ponto PT= 1 -I- 11,19 m. Daí,
com rumo de 87°30' SE e uma dist.ânc ia de 94,53 m , vai encon
trar a ponto PCD=6 + 5.72 m. Deste ponto, com desenvolvi
mento à direita de 4,16 m , ângulo central de 5" e raio 47,76 m,
vai encontrar o ponto PT=6 -I- 9,88 m. Daí com rumo 82"30' SE
e distância de 79,15 rn , vai encontrar o ponto PCE=10 -I- 9,03
m. Deste ponto. com desenvolvimento à esquerda de 3.54 m, ân
gulo central de 4°15' e um raio de 47.76 m . vai encontrar o ponto
PT= 10 -I- 12,57 rn. Daí, com rumo de 86°45' SE e uma distância
de 54.13 m, vai encontrar O ponto PCD= 13 -I- 6,70 m . Deste
ponto, com desenvolvimento à direita de 5,00 m , ângulo central
de 6" e raio de 47,76 m, va'i encontrar o ponto PT= 13 -I- 11.70
m. Daí, com rumo de 80"4,')' SE e uma distância de 54,12 rn. vai
encontrar o ponto PCD= 16 -I- 5,82 m . Deste ponto. com desen
volvimento a direita 4,16 m, ângulo central de 5" e raio de 47.76
m, vai encontrar o ponto PT=16 -I- 9.H8 rn. Daí, com rumo de
75"45' SE e distância de 56,17 m , vai encontrar o ponto PCE=19
+ 6,15 m. Deste ponto com desenvolvimento à esquerda de 2,71 m,
ângulo central de 3"15' e raio de 47,76 m, vai encontrar o
ponto PT=19 + 8,86 m. Daí. com rumo de 79"00' SE e distância
de 23,88 rn , vai encontrar o ponto PCD= 20 -I- 12,71 m . Deste
ponto, com desenvolvimento à direita de 8.33 m. ângulo central
de 10° e raio de 47,76 m, vai encontrar o ponto P1'=21 + 1,07 rn.
Daí, com rumo de 69"00' SE e distância de 18,18 m, vai en
contrar o ponto PCD= 21 -I- 19,25 m. Deste ponto, com desen
volvimento à direita de 22,11 m, ângulo central de 53" e raio de
23,91 m , vai encontrar o ponto P,,=-23 -I- 1,,'16 m. Daí. com rumo
de 16"00' SE e distância de 18,01 rn, vu l encontrar o ponto
PCE=23 -I- 19,37 m. Deste ponto. com desenvolvimento à es'
quer-da de 19,61 m, ângulo central de 47° e raio de 2;:UJl m. vai
encontrar o ponto PT=24 -I- 18,98 m. Daí, com rumo de 63"00'
SE e distância de 0,45 m, vai encontrar o ponto PCD = 24 +
19,43 m. Deste ponto, com desenvolvimento à direita de 7,19 m,
ângulo central de 11°30' e raio de 35,83 m , vai encontrar o ponto
PT=25 + 6,62 m. Daí, com rumo de 51~30'SE, distância de 1,33 m,
vai encontrar o ponto PCE=25 -I- 7,95 m. Deste ponto, com
desenvolvimento à esquerda de 15,54 m, ângulo central de
37°15', raio de 23.91 m , vai encontrar o ponto PT=26 -I- ;~,49 m .
Daí, com rumo de 88°45' SE e distancia de 5,60 m . vai encontrar
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o ponto PCD=26 1- 9,09 m. Deste ponto, com desenvolvimento
à direita de 13.92 m . ângulo central de 160" e raio de 5,70 m , vai
encontrar o ponto PT = 27 + 5,01 m . Daí, com rumo de 71" j 5'
80 e distância de 0,76 rn, vai encontrar o ponto PCD= 27 + 5,77 m.
Deste ponto, com desenvolvimento à direita de 27,69 m, ân
guio cent.ral de 38"45' e ralo de 40,95 m . vai encontrar o ponto
PT=28 + 13.45 m , Daí, com rumo de 70"00' NO e distância de
22,12 m. vai encontrar o ponto PCE = 29 + 15,57 m . A partir
deste punto a estrada se divide em 2 ms'ta s de 2,00 fi de largura
cada uma, que seguem rumos diferentes. O primeiro trecho e o
de menor percurso se descreve da seguinte forma: a partir da
estaca 29 + 15,57 m, com desenvolvimento à esquerda de 19,26m,
ângulo central de 159"30' e raio de 6,92 m, vai encontrar o
ponto PT=30a + 14,8;~ m, onde as pistas passam a desenvolver
juntas novamente. O segundo trecho se descreve da seguinte
forma: a partir da estaca ~9 + 15,57 m, com desenvolvimento à
direita de 13,97 .m , ângulo central de 33"30' e raio de 23,Hl m,
vai encontrar o ponto PT=::\O + 9,54 m. Dai. com rumo de
36"30' NO e distância de 0,02 m, vai encontrar o ponto PCE=30
+ 9,56 m. Deste ponto, com desenvolvimento iI esquerda de
11,08 m . ângulo central de 152" e raio de 4,18 m , vai encontrar o
ponto PT=31 + 0,64 m . Daí, com rumo de 8"::\0' SE e distancia
de 0,06 m, vai encontrar o ponto.PCE=31 + 0,70 m. Deste pon
to, com desenvolvimento à esquerda de 15,22 m, ângulo central
de 41" e raio de 21,27 m, vai encontrar o ponto PT = 31 + 15,92 m"
Dai, com rumo de 49°30' SE, passa pela estaca 30a + 14,83 m:
onde as pistas passam a desenvolver juntas novamente, numa
distância de 25,59 rn, vai encontrar o ponto PCE = 33 + 1.51 m.
Deste ponto, com desenvolvimento à esquerda de 20,50 m, ân
gulo centr-al de 20°30' e raio de 57,31 m. vai encuntrar o ponte
PT=34 + 2,01 m. Daí, com rumo 70"00' SE e distância 1,96 fi,

vai encontrar o ponto PCE=34 + 3,97 m. Deste ponto, com,
desenvolvimento à esquerda de 13.13 m. áugulo central de 10"30'
e raio de 71,63 IH, vai encontrar o ponto PT=34 + 17,10 m. Daí,
com rumo de 80"30' SE e distância de 22,91 m. vai encontrar o
ponto PCE=36 + 0,01 m. Deste ponto, com desenvolvimento à
esquerda de 15,00 m , ângulo central de 6" e raio de 143,24 fi, vai
encontrar o ponto PT=36 + 15,01 m , Daí. com rumo de 86°30'
SE e distância de 39,09 m, vai encontrar o ponto 38 + 14,10 m.
final da estrada de acesso.

Área da estação de Microondas de Vendê Passivo, com to
tal de 900,00 m? (novecentos metros ouedmdcsi no Município do
Rio de Janeiro, Estado du Rio de Janeiro

- Parte do ponto «A», localizado em terras de propriedade
de Isabel Moraes de Almeida, com coordenadas 7.469.805,97 N e
671.331.06 E. com azimute de 134°57'37", mediante a distância
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de 21,21 m . atinge o vértice V 10 localizado em terras de proprie
dade de Antonio Alves Gonçalves. com coordenadas 7.469.790,98
N e 671.346,07 E. Deste ponto, com rumo verdadeiro de
00°02'2::1" NO e distante 30,00 m , encontra o vértice V, localiza
do em terras de propriedade de Isabel Moraes de "Almeida, com
coordenadas 7.169.820,98 N e 671.346,Ofl E. Deste ponto, com ruo
mo verdadeiro de 89"57'37" SQ e distância de 30.00 m . alcance o
vértice V, localizado em terras cujo proprietário é deseonhectdo,
com coordenadas 7.469.820,96 N e 671.316,05 E. Deste ponto.
com rumo verdadeiro de oon02'23" SE e distante ::10.00 m encon
tra o vértice V 4, localizado na divisa das terras de propriedade
de Antonio Alves Gonçalves e terras cujo proprietário é desco.
nhecido. com coordenadas de 7.469.790.96 N e 671.316.07 E. Des
te ponto, com rumo verdadeiro de 89"57'37" NE e distante 30,00 m,
retorna ao vértice V

Aree de estação de MicJ."oondas Mirante R. Rack, com tuial
de 900,.00 m' (novecentos metros quadrados) no Município do
Rio de Jenelro. Estado do Rio de Janeiro.

- Toma como ponto de partida ° denominado «A», cujas
coordenadas são 7.461.454,31, N e 685.568,24 E, com azimute de
40°56'30" e a uma distância de 21,21 m, atinge o vértice VI! com
coordenadas 7.461,470,33 N e 685.582,14 E. Deste ponto, com ru
mo de 04°03'30" SE e situado a uma distãncia de 30,00 m, en
contra o vértice V,, com coordenadas '7.461.440,41 N e 685.582,26
E. De V" com rumo de 85°56'30"80 atinge o vértice V" situado
a uma distância de 30,00 m e com coordenadas 7.461.438,29 N e
685.554,34 E. Deste ponto, com rumo de 04°03'30" NO e distân
cia de 30,00 m, atinge o vértice V., com coordenadas 7.461.468,2]
N e 685,554,22 E. De V. com rumo de 85°56'30" NE e distância
de 30,00 m está situado o vértice V I'

Area da esracãc de Microondas de Jumbeíro, com total de
3.600,00 mr (três mil e eeíecentos metros quadrados' no Mu
nicípio de Cecepeve, Esta.du de São Paulo

- Parte do ponto «A". ponto materializado no local, de la
titude = 23"11 '55"S e longitude = 4fl"38'31" 'N, situado na cur
va de nivel n? 1167,33, com azimute verdadeiro de 50"38'. a uma
distância de 49,80 rn , vai encontrar o vértice M

"
situado na cur

va de nível n? 1155. Deste ponto, com rumo de 20°45' SQ, a uma
distância de 60.00 m, vai encontrar o vértice M 1 • Deste ponto,
com rumo de 69"15' NO. a uma distância de 60,00 rn. vai encon
trar o vértice M). Deste ponto, com rumo de 20n45' NE . a uma
distância de 60,00 m , vai encontrar o vértice M,., situado na cur-
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va de nível n:' 1169. Deste ponto, com rumo de 69"15' SE, a uma
diatâ ncia de 60,00 m, vai encontrar o vértice M,. início da pre
sente descrição.

Area da estrada de acesso da Estação de Microondas de
Jembeíro, com total de 4.088,74 mv (quatrn mil, oitenta e oito
metros quadrados e ececnea e quatro decímetros aueâreâost no
Municlpio de Caçapava, Estado de São Paulo

- Parte do ponto «A", ponto matertatí aado no local, de la
titude = 23°11'55" S e longitude = 45"38'31" W, com rumo de
41 ~ 19' NO. a uma distância de 313,74 m, vai encontrar o ponto O
(zero), onde tem início a presente descrição. Deste ponto com
rumo de 68 027' 80 e uma distância de 6,56 m. vai encontrar o
ponto PCI =;0 + 6,56 m. Deste ponto com um desenvolvimento à
esquerda de fjn,OK m, ângulo central de 150°00' e um raio de
3'2.50 m, vai encontrar o ponto PTl;;;:4 + 11,64 m. Deste ponto,
com rumo de 81 °33' SE e uma distância de 88,08 m, vai encon
trar o ponto PC2=9 + 0,44 m. Deste ponto com um desenvolvi
menta à esquerda de 79,56 m. ângulo central de 25°30' e um raio
de 178,76 m, vai encontrar o ponto PT2;;;: la + 0,00 m. que coín
cide com o ponto PC3=13 + O,OOm. Deste ponto com desenvol
vimento à direito de 116,22 m, ângulo central de 127°18' e um raio
de 52,31 m . vai encontrar o ponto PT3;;;: 18 + 16,22 m, que coín
cids com o ponto PC1"" 18 + 16,22 m . Deste ponto CO'lU um de
senvolvimentu li esquerda de 62,11 m. ângulo central de 20"11' e
um raio de 172,00 m, vai encontrar o ponto PT4::=21 + 18,33 rn ,
término da presente descrição.

ArL 3? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S/A a
promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1911, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fiCjl a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art.. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93° da
República.

JOÃO VIGUEIREDO
Cesar Cals
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Declara de unuaeae pública, para fins de
constituiçfio de servidão administrativa,
flJ.ixa de terra destinada à passagem de li
nha d," tr,lI1smiS~'iío de FURNAS - Cen
tJ"ais Elétricas S/A, no Estudo de 8tio Pau'
lo.

o PRESiDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição Que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o Que consta
do Processo MME n? 703.365/80,

DECRETA:

Art.l? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de const.i
t.uição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 60,OOm (sessenta metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 500 kV, a ser estabelecida entre a subestação de Tijuco
Preto e um ponto compreendido entre as' torres 12 e 13 da linha de
transmissão Santo Angelo-Taubaté, de propriedade da OESP - Com
panhia Energética de São Paulo, no Município de Mogi das Cruzes, Es
tado de São Paulo cujos projetos e plantas de situação n? 197711X fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 703.365/80.

Art. 2~ Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S/A, a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS - Centrais Elé
tricas S/A, para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído
à empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, ope
ração e manutenção da mencionada linha de transmiasao e de linhas te
legráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso â área da ser
vidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticá
vel.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? FUltNAS - Centrais Elétricas S/A, poderá promover,
em Juízo. as medidas necessárias à const.ituição da servidão admínís.
trativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial eetabelecído
no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações in
troduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entr-ara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
Republica.

JOÃO FIGUI<:TREDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 86.603", DE 17 DE NOVEMRRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriaçJlo. áreas de terra necessárias
li implantaçilo da HstaçãQ de i\licruundas de
FURNAS -- Oentreís Elétricas S/A, no Es
tedo de Silu Paulo.

o PRESIDEN'l'E DA REPúBLICA, 'usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5?, letra f do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.509/81,

DECRETA,

Art. 1~ Ficam declaradas de ut.ilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
13.699,00 m' (treze mil, seiscentos e noventa e nove metros quadrados),
necessãrtas à implantação da Estação de Microondas Fazenda Santa
Rita e sua estrada de acesso, no Município de Mogi das Cruzes, Estado
de São Paulo.

Art. 2~ As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação nss 202052-D e 202053-E
aprovadas por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 701.509/81 e assim descritas:

Area da Bsteçeo de Microondas Fazenda Santa Rita
Parte do ponto A, eixo central da torre, de

latitude=23?27'18" S e longitude=46~06'24" W, com azimute de
38?00' e distância de 66,20m encontra o marco Dl. Deste ponto
com rumo de 85"50'00" 80 e distância de 64,100m vai encontrar
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() marco D2. Deste ponto com rumo de 04°10'00" SE c distância
de IDO,OOm, vai encontrar o marco D3. Deste ponto, com rumo
de 8po?ü'OO" NE c distância de 55,430m até o marco D4. Deste
ponto segue por urna cerca existente com rumo de
07 DlO' 07" NO e distância de 19,505m, vai encontrar o ponto IDa,
situado no local que a cerca muda de direção. Deste ponto, ain
da pela cerca, com rumo de 20°51 '27" Ng e distância de
19,548rn, vai encontrar o ponto l üb, onde a cerca muda de dire
ção. Deste ponto, pela cerca, com rumo de 21°13'29" NR e dls
tância de 1l,532m, vai encontrar o ponto 11a, onde a cerca muda
de direção. Deste ponto, com rumo de 15°36'29" NR e distância
de 12.343m, vai encontrar o ponto la, onde a cerca muda de di
reção. Deste ponto, pela cerca, com rumo de 04°53'06" NE e dis
tância de 9,e06m, vai encontrar o ponto 1b, onde a cerca muda
de direção. Deste ponto, pela cerca, com rumo de 03°16'05" NO
e distância de 7,648m, vai encontrar o ponto te. onde a cerca
muda de direção. Deste ponto, pela cerca, com rumo de
20?00'26" NO e distância de 8, 368m, vai encontrar o ponto j d,
onde a cerca muda de direção. Deste ponto, peja cerca, com ru
mo de 27"59'04" NO e distância de 9,731m, vai encontrar o pon
to za, onde a cerca muda de direção. Deste ponto, pela cerca,
com rumo de 32"17'33" NO e distância de 6,493m, vai encontrar
o marco Dt, início da presente descrição.

Area da estrada de acesso da Estação de Microondas Fa
zenda Santa Rita.

- Parte do ponto A, eixo central da torre, de latitu
de=23"27'lB" S e longitude=46°06'21"W, com rumo de
37"04' SE, a uma distância de aproximadamente 435,89m, vai
encontrar o ponto O (zero), onde tem início a presente descrição.
Daí com [uno de 33"17' NO e uma distância de 87,92m, vai en
contrar o ponto PC = 4 + 7,92m. Deste ponto, com um desen
volvimento à direita de 75,66rn, ângulo central de 43"21 '00" e
um raio de 100,OOm, vai encontrar o ponto PT ;::; 8 + 3,S8m, que
coincide com o ponto PC = B + 3,5Bm. Deste ponto, com um
desenvolvimento à esquerda de 62,l1m, ângulo central de
46°57'00" e um raio de 75,BOm, vai encontrar P'I' = 11 + 5,69m.
Dai, com rumo de 35"19' NO e urna distância de 36,62m, vai en
contrar o ponto PC = 13 + 2,31m. Deste ponto, com um desen
volvimento â direita de 84,24m, ângulo central de 60"20'00" e
um raio de 80,00m, vai encontrar o ponto PT = 17 + 6,55m.
Daí, com rumo de 25"02' NE e uma distância de 40,B4m, vai en
contrar o ponto PC :::: 19 + 7,39m. Deste ponto, com um desen
volvimento à esquerda de 106,2Bm, ângulo central de 66u33'OO" e
um raio de 91,50m, vai encontrar o ponto PT = 24 + 13,67m.
Dai, com rumo de 41"31' NO e uma distância de 17,93m, vai en-
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centrar O ponto PC = 25 + lI,GOm. Deste ponto, com um desen
volvimento à esquerda de 54,6Bm, ângulo central de 74"36'00" e
um raio de 42,OOm, vai encontrar o ponto PT = 28+ 6,28m, que
coincide com o ponto PC = 28 + 6,28m. Deste ponto, com um
desenvolvimento à esquerda de 47,87m, ângulo central de
48"59'00" e um raio de 56.00m, vai encontrar o ponto PT = 30
-i- 14,15m, que coincide com o ponto PC = 30 + H,15m. Deste
ponto, com um desenvolvimento à direita de 61,23m, ângulo cen
traI de 70"10'00" e um raio de 50,OOm, vai encontrar o ponto PT
= 33 + 15,38m. Dai com rumo de 42:>01' 80 a uma distância de
24,62m, vai encontrar o ponto 35 + O,OOm (estaca 35), término
da presente descrição.

Art. 3? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas SIA, a
promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n'.' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desaproprfaçâc, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4'.' Este Decreto entrará em vigor na data- de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160'.' da Independência e 93'.' da
República.

JOÁO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.604, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Declsm de utilidade pública, para fins de
con[;;tituição de servidão administrativa,
faixa de t!:rru de[;;tino.da li pa[;;[;;agem de li
nhas de eterrsmcnto dus Elt!trudu~· I e II da
subestação de Faz do Iguaçu·Conversora de
FURNAS - Centrais Elétricas S/A, no Es»
tudo do Paraná.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 151, letra c, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamen
tado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Pro
cesso MME n~ 701.816/81,
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Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de consti
tuição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de
14 (quatorze) metros de largura, destinadas à passagem das linhas de
aterramento dos Eletrodos I e II da subestação de F07; do Iguaçu
Conversora, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, cujos
projeto e planta de situação n~ 205547-D foram aprovados por ato do Di
retor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamen
to Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
701.816/81.

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas SI A, a pro
mover a conatituição de servidão administrativa nas referidas áreas de
terra, na forma da legislação vigente, onde tal-se fizer necessário, para a
passagem das linhas de aterramento de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS - Centrais Elétri
cas S/A, para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera
ção e manutenção das mencionadas linhas de aterramento e de linhas te
legráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servi
dão através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticáveL

Parágrafo única. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, dentro
das mesmas, de quaisquer atos Que a embaracem ou lhe causem danos,
incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de ele
vado porte.

Art. 4? FURNAS - Centrais Elétricas S/A poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrati
va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações introdu
zidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5:> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 17 de novembro de 1981; I60? da Independência e 93? da Re
publica.

JOÁO FIGUEIREDO

Ceser Oels
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DECRETO N~ 86.605, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública. para fins de
desaprcpriaçiJo, áreas de terra necessúrios
iJ. implantaçfio da Estl'çüu de Microondas do
FURNAS --- Ccn[rais Elétricas S/A, ,'''' R.~·

tudo dI' São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo ~1, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra h, do Decreto n? 21.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5'.', letra f do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.510/71,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de deea
p ropt-iaçâo, as áreas de terra de propriedade particular com o total de
6.152,00m' (seis mil, cento e uinqüenca e dois metros quadrados), necea
sã-tas à implantação da Estação de Microondas de Raposo 'I'avarss e
sua estrada de acesso, no Município de São ,Roque, Estado de São Pau
lo.

Art.. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n~ 206700-D, aprovada
por ato do Diretor da Dlvíaão de Concessão de Aguae e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Processo
MME n'' 701.510/81 e assim descritas:

Area da Estação de Microondas Raposo Teveres
- Parte do ponto A, eixo central da torre, de latitu

dc=23"34'24" S e 10ngitude=47"03'OQ" W, com azimute de
269"47'00", a uma distância de 16,53m, vai encontrar o marco
AI. Deste ponto com rumo de 56~ 30'40" NR e distância de
50,OOm, vai encontrar o marco A2. Deste ponto com rumo de
33"29'00" SE e distância de 25',OOm, vai encontrar o marco A3.
Deste ponto com rumo de 56?30'40" SO e distância de 50,OOm,
vai encontrar D marco A4. Deste ponto com rumo de 33"29'20"
NO e distância de 25,OOm, vai encontrar o março At , inicio da
presente descrição.

Area da estrada de acesso da Estação de Microondas de
Raposo Ta vares

- Parte do ponto A, eixo central da torre, de latitu
de=23"34'24" S e longitude=47"03'OO" W, com azimute de
82"50'57", a uma distância de 35,9Im, vai encontrar o ponto O
(zero', onde tem inicio a presente descrição. Deste ponto, com
um desenvolvimento à direita de 18,24m, ângulo central de
78"00'00" e raio de 13,40m, vai encontrar o ponto PT=O +
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18,24m. Daí com rumo de 44"30'40" 80 e uma distância de
7,46m, vai encontrar o ponto PC = 1 + 5,70m. Deste ponto,
com um desenvolvimento à direita de 36,31m, ângulo central de
8"28'15" e raio de 245,62m, vai encontrar o ponto PT = 3 +
z.üi m. Daí com rumo de 52" 58'55" 80 e uma distância de
89,79m, vai encontrar o ponto PC = 7 + 1l,80m. Deste ponto,
com um desenvolvimento à direita de 36,66m, ângulo central de
43"54'38" e um raio de 47,83m, vai encontrar o ponto PT = 9 +
8,46m. Daí com rumo de 83"06'27" NO e uma distância de
73,04m, vai encontrar o ponto PC = 13 + 1,50m. Deste ponto,
com um desenvolvimento à esquerda de 69,27m, ângulo central
de 23°05'00" e um raio de 171,94m, vai encontrar o ponto PT =
16 + 10,77m. Dai com rumo de 73" 48'33" SO e uma distância de
56,43m, vai encontrar o ponto PC = 19 + 7,20m. Deste ponto,
com um desenvolvimento à esquerda de BO,23m, âng-ulo central

"de 44"02'54" e um raio de 78,34m, vai encontrar o ponto PT =
22 + 7,43m. Daí com rumo de 29?45'39" SO e uma distância de
83,57m, vai encontrar o ponto PC = 26 + 1l,OOm. Deste ponto,
com um desenvolvimento à direita dç 91,93m, ângulo central de
52°00'18" e um raio de IOI,28m, vai encontrar o ponto PT = 31
+ 2,93m. 'Dai com rumo de 81';'45'57" SO e uma distância de
69,80m, vai encontrar o ponto PC = 34 + 12,73m. Deste ponto
com um desenvolvimento à esquerda de 6D,13m, ângulo central
de 44'°00'13" e um raio de 78,34m, vai encontrar o ponto PT =
:37 + 12,86m. Daí com rumo de 37"45'44" 80 uma distância de
26,44m, vai encontrar o ponto PC = 38 + 19,30m. Deste ponto,
com um desenvolvimento à direita de 54,78m, ângulo central de
58°21 '06" e um raio de 53,79m, vai encontrar o ponto PT = 41
+ 14,08m. Daí com rumo de 83"53'10" NO, uma distância de
95,72m, vai encontrar o ponto PC = 46 + 9,BOm. Deste ponto,
com um desenvolvimento à direita de 43,8.3m, ângulo central de
32°03'27" e um raio de 78,34m, vai encontrar o ponto PT "'" 18
+ 13,63m. Daí l:(~m rumo de 51°49'43" NO, uma distância de
18,07m, vai encontrar o ponto PC ;:o; 49 + 1l,70m. Deste ponto,
com um desenvolvimento à esquerda de 29,19m, ângulo central
de 21"20'50" e um raio de 78,34m, vai encontrar o ponto PT =
51 + 0,89m. Deste ponto com rumo de 73°10'33" NO e distância
de 34,71m, vai encontrar o ponto P = 52 + 15,60m, término da
presente descrição.

Art. 3? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas SIA, a
promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos prôprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n';' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n';' 2.786, de 21 de maio de
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1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1981; 160:' da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.606. DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins de
âeseproprieçso, áreas de terra necessúriss
li implantação da Sstação de Mh'r(Jl)ndas de
FURNAS·- Centrais EJétricus S/A. 110 F:s
tado de Sáo Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, ítem IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5?, letra f do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.676/81,

DE C R E T A:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
4.957,OOmz (quatro mil, novecentos c cinqüenta e sete metros Quadra
dos), necessértes à implantação da Estação de Microondas de Mauá, e
sua estrada de acesso, no Município de São Paulo. Estado de São Pau
lo.

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n? 209671·D, aprovada
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Âguas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 701.676/81, e assim descritas:

Area da Estação de Microondas de Mauá
- Parte do ponto A, eixo central da torre, de Iat.itu

de=23"38'IB"S e longitude=46"25'54"W, com azimute de
132°40', numa distância de 22,SOm, vai encontrar o marco Ml,
situado em terras cujo proprietário é desconhecido. Deste ponto
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com azimute de 286°25', numa distância de 40,OOm, vai encon
trar o marco M2, situado em terras cujo proprietário ti desce
nhecidc. Deste ponto, com azimute de 16°25', numa distância dc
80,OOm, vai encontrar o marco MS, situado em terras de José
Nunes Nascimento (lotc 62). Deste ponto, com azimute de
106°25', numa distância de 40,OOm, vai encontrar o marco M1,
situado em terras cujo proprietário é desconhecido. Deste ponto
com azimute de 196"25', numa distância de 80,00m, vai ençon
trar o marco MI, início da presente descricão.

Area da estrada de acesso da Estação de Microondas de
Mauá

- Parte do ponto A, eixo central da torre, de latitu
de=2S"38'18"S e longitude=16°25'54"W, com rumo verdadeiro
de 25°21 'NE e distância de 64,OOm, encontra a estaca °(zero),
onde tem início a presente descrição. Deste ponto corri rumo de
16"10'NE e distância de 63,OOm, vai encontrar o 'ponto PC""S
+S,OOm. Deste ponto com desenvolvimento à esquerda de 36,00
m, ângulo central 111° e raio de 18,09ro, vai encontrar li ponto
PT= 4 + 19,OOn1. Daí com rumo de 82°10'80 e uma distância de
19,04m, vai encontrar o ponto PC= 5 + 18,04m. Deste ponto
com desenvolvimento à direita de 56,04m, ângulo central de
177°30' e raio de 18,09 m, vai encontrar o ponto PT= 8 +
14,08m. Daí com rumo de 79°40'NE e uma distância de 75,92m,
encontra a estaca 12 + 1O,OOm, início da concordância com a es·
trada existente.

Art. 3:' Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas SIA a
promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo ]5 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

.roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 86.607, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Declsro de utilidade pública. para fins de
desapropriação, âress de terra necessãrius
li formação do Reservatório da Usina Hi·
ârelétrios de Nova A vanhandtlva, dll CE8P
- Companhia l'Jnergéti'-ll de Silo Paulo, no
EstlJdo de Silo Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5':', letra f do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n'? 701.680/81,

DECRETA,

Art. 1'.' Ficam declaradas de utilidade publica. para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
20.466,95ha (vinte mil, quatrocentos e sessenta e seis hectares e noventa
e cinco ares), necessárias à formação do Reservatório da Usina Hidrelé
trica de Nova Avanhandave, no rio Tietê, 'nos Municípios de Buritama
c Coroados, Estado de São Paulo.

Art. 2? As áreas de terra referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação n~s AH-CAD-378 e
AH·CAD·389, aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 701.680/81 e assim descritas:

Coordenadas

U:r.M. Geográficas

Marcos da Poli- E. N. Long, Lat.
gonal Envolvente

OI = 4982/1 583.860,03 7.665.526,50 50°11'33" 21 °06'33"
02 E 24/1 583.295,21 7.666.530,21 so-n '53" 21 °06'00"
03 E 515·A/l 593.834,70 7.672.244,17 50°05'49" 21v02'53"
04 ~ E 990/1 601.416,00 7.680.167,50 50°01 '28" 20°58'34"
05 E 1741/1 593.853,16 7.663.563,85 50°05'46" 21°07'35"
06 = E 2139/1 598.858,25 7.657.847,02 50°02'52" 2PIO'40"
07 E 2595/1 607.438.00 7.660.929,00 49 u57'55" 21008'58"
08 E 2832/1 610.170,00 7.652.768,00 49°56'18" 21013'23"
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00 ~ E .'3085/1 617.376,00 7.648.435,00 49°52'07" 21°15'42"
10 ~ E 3285/1 625.165,00 7.645,011,00 49"47'36" 21°17'32"
11 ~ 5008/1 625.164,00 7.645.000,00 49047'36" 21"17'32"
12 3868/1 625.155,00 7.644.710,00 49"47'37" 21"17'42"
13 E 4056/1 624.971,00 7.643.330,00 49"47'43" 21"18'26"
14 ~ " 8892/1 621.460,00 7.639.980,00 49°49'44" 21"20'16"
16 E 3666/1 616.487,44 7.647.779,13 49"52'38" 21°16'04"
16 - E 3567/1 6i3.086,71 7.646.690,62 49"54'36" 21°16'40"
17 E 3397/1 609.998,12 7.651.270,46 49°56'24" 21°14'12"
18 E 2338/1 601.565,00 7.642.821,00 50°01 '15" 21°18'48"

I' ~ E 1274/1 588.848,94 7.635.383,37 50°08'35" 21"22'53"
20 ~ 5950/9A 588.128,00 7.634.892,00 .50"09'00" 21"23'09"
21 3890/17A 585.530,62 7.658.669,29 50°10'34" 2l"]O'16"
22 3892/1A 583.463,84 7.662.425,53 50°11'46" 21"'08'14"
23 ~ 4984/1 583.662,10 7.663.968,80 50°11'40" 21°07'21"
24 =--4984/4 583.676,80 7.664.863,30 50"'11'39" 21006'55"

Art. 3? Fica autorizada a CBSP - C,ompanhia Energética de São
Paulo a promover a desapropriação das referidas áreas de terra na for
ma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos Lermos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 18 de novembro de 1981; 16G? da Independência e 9il~ da
Hepúbl íca.

JOAO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 86.608, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Autorize ... aumento de potênciu da Rádio
Metrópole de Crissiumal Ltda., nu cidade
de crustomst, Estado do Rio Grande du
Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constítulcão, e tendo em vista o que consta do Prooeseo Me
n? 5.829/81,
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D E C RE T A:

Art. I? Fica a Rádio Metrópole de Crissiumal Ltda., executante
de serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Crissiu
mal, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a aumentar, nos termos
do artigo 106 dn Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua esta
ção, passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo
restante do prazo estabelecido na Portaria MC n? 1.152, de 24 de outu
bro de 1977, publicada no Diário Oficial da União do dia 31 subseqüen
te.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas Que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 1.152/77.

Art; 2? Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as dísposícões em contrário.

Brasilia, 18 de novembro de 1981; I60? da Independência e 93':' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.609, DE 18 DE NOVEMBRO DF: 1981

Autoriza o eumento de poMnda da Rádio
c Televisãn Gazet3. de csreetnno Ltdll .. nu
cidade de cersemno. Est(ldo do Riu Grande
do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com (J artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição. e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 121.369/81,

DECRETA;

Art. I? Fica a Rádio e Televisão Gazeta de Carazinho Ltda.. exe
cutante de serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a aumentar, nos
termos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n':' 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência
de sua estação, passando, em conseqüência, à condição de concessioná
ria, pelo restante do prazo estabelecido na Portaria Me n~ 139, de 27 de
julho de 1981, publicada no Diário Oficial da União do dia 03 subee
qüente.
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Parágrafo umco. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 139/81.

Art. 2? Este Decreto entrará em vígor, na data de sua publicaçêo,
revogadas as disposições em contrar-io.

Brasília, 18 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N~ 86.610, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Renova por 15 (quinze) anos a concessão
oulorguda a Televisão Centro América
Ltdll" para t'xtlcut"r serviço de radiodifu'
são de sons e imagens (televisão), na cidade
de CuiaM, Estado de Mato GrQssQ.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto ns 79.no, de
26 de maio de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
60.567/80,

DE C RE T A,

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3:' da Lei n''
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 79.726, de 26 de
maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a partir de 04 de dezembro de 1980,
a concessão outorgada pelo Decreto ns 56.976, de OI de outubro de 1965,
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 subseqüente, à 'I'elevi
são Centro América Ltda., para executar, na cidade de Cuiabá, Estado
de Mato Grosso, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
de sons e imagens Itelevísão].

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
79.726, de 26 de maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante ter
mo.
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Art. 2';' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 18 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93'.' da
República.

roxo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.611, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Renove por 10 (dez' anos ti conceseão cu
Ulrgada <i Rádio Estadual do Puramt para
executar serviço de radiodHu:>ilo sonora em
vndll média de íi.mbiío resíouel, "8 cidade
de Cl.lritibll, Estado do Psrené,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8'.', item XV, letra
8, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
80.198/78

DECRETA,

Art. I? Fica renovada, de acordo com () artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 [dez] anos, a partir de 13 de maio de 1978, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 62.667, de 08 de maio de 1968, pu
blicado no Diário Oficial da União de 13 subseqüente, à Rádio Estadual
do Paraná, para executar, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional.

Parágrafo único.. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 08 de fevereiro de 1973. às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos



ATOS DO POU~:H. EXI-:ClJTlVO

DECRETO N'.' 86.612, DE 18 DE NOV EMBRü DE 1981
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AbJ'e ao MÚJÍstériQ du Justiça, em fEl
vor do Departamento de Policia Fede,."l, ()
crédito suplementar no valor de crs
15.00Q.000,00 para reforço de dntaçao (:0'"
signada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6'.', da Lei n'.' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e do artigo I?
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DE C R E T A,

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Polícia Federal, o crédito suplementar no valor de c-s
15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2'.' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1981, 160'.' da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anl'll;O~ eetao publicados no li.O. de 20.11.81.

DECRETO N'.' 86.613, DE 18 DE NOV EMBltO DE 1981

Abre ao Orçamento da Uniéo o crédito
suplementar no valor de Gr$ . . . . .
1.762.dlJ9.000.00 para reforço de dota.ç6es
r:onsi;nadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6'.', da Lei n'.' 6.867, de 03 de dezembro de 1980 e no artigo I?,
da Lei n'.' 6.940, de 09 de setembro de 1981,
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DE C RE T A:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversas
Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.762.089.000,00 (um
bilhão, setecentos c sessenta e dois milhões, oitenta e nove mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo Ldes
te Deoreuo.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.

Art.3'.' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1981; 160'.' da Independência e 93'.' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim f'letto

------O;;-Ànexos cstao publicados no D.O. de 20.11.81.

DECH.ETO N~ 86.6t4, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Minisl';"'o da Ju.~ti\'a em 1~1V<'"

de diversas Unidades O",,,am",,tá,.,'as o cré·
dito suplementar nO valor de CrS , .
180,/j4JIIOO,OO pllm reforço de dotações co,,·
.~;gnlldas no vigente Orçamento,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autoriaação contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980.

D E C R E T A:

Art. 1'; Fica aberto ao Ministério da .rustíce, em favor de diver·
sas Unidades Orçamentárias. o crédito suplementar no valor de CtS
180.541.000,00 (cento e oitenta milhões, quinhentos e quarenta e um mil
cruzeiros}, para reforço de dotações nrcamantari as indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in'
dicadas no Anexo ILdeste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art.::I~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua oublícecao,
revogndus as disposições em contrário.

Brasília. 18 de novembro de 1981; 160:' da Independência e 9:~:' da
Hepúblíc a.

JOÃO FIG UETREDO
Ceríoe Viacava
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 20.11.111

DECltETO N~ 86.615, DE 18 DE NQVEM13HO DE 1981

Abre 'lU Ministáin dn Interior em [,1V01'
dI' S'-'c,uü".i" 0"",,/ - Entidades Supervj·
~;UlJad"s n cl'edito supíeunmuu- no valor de
Cl'S ;'11.1/50.000.00 p;ml retorço de dotlt~'ôes

consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPnBLICA, bisando da atr-ibuicão que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição. e da autorização contida
no artigo 6;', da Lei n? 6.867, de oa de dezembro de 1980, e do art. 1:' da
Lei n:' 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA,
Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior em favor da Secreta

ria Geral -- Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor
de Crs 541.050.000,00 (quinhentos e quarenta e um milhões e cinqüenta
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária lndi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. ai.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 18 de novembro de 1981; 160:' da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Carlos Viac/;/va

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 20.11.81.
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DECRETO N~ 86,616, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Ahre ao !Win;sl,,irio da Rtiu,."""", e Cultu·
ra em favor de Divel"sRs Unidaàes O erédit",
suplementar no valnr de CrS 'lliL16.c,mlO.ao
para retorço de dotiKões consigllad.11; no vi·
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Consutulcao. e da autorização contida
no art.lgo 6:" da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E TA:

Art. 1:" Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crê
16].465.000.00 (quatrocentos e sessenta e um milhões, quatrocentos e
sessenta e cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orcamenrãnas
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~' Os recursos necessãríos a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orcementértas in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~' Este Decreto entrará. em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~\ da
República.

JOÃO FIO UEIREDO
Carlus Viacava

Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 20.J 1,1$1.

DECRETO N? 86.617, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Ministerio dos TransJwric,; o eré
dito suplementar no V<l!Or de CrS
8.204.985.000.QQ parll reforço de dotações
consignlldas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIL da Constítulcao, e da autoeixação cont.ida
no artigo 6:' da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?
da Lei n'' 6.940, de 09 de setembro de 1981,
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DECRETA

233

Art. I'! Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito euplementar
no valor de Cr8 8.204.91'15.000,00 (oito bilhões, duzentos c quatro milhões
e novecentos e oitenta e cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do dispost.o no artigo
anterior' decorrerão de anulação parcial das dotações orcamentartes in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasqía. H\ de novembro de 1981; 160? da Independência e 9;~~' da
República,

JOÃO l"IGUEIREDO
Ceríoe Viacava
belfim Netto

ü Anexos estilo publicados no V.O. de 20. 1l.!:lJ .

DECRETO N~ 86.618, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério das Comsmícscóes e
ao Ministério da Indústria e do Comercio o
crédito suplementar no v"lor J,. Cr$
419.000.000,00. paTa reforço de dotarDes
consignada;; no vj~enl.c Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuiçao que lhe
confere o artigo 81, item Il l , da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6:' da Lei n'' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo l~

da Lei nv 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1;' Fica aberto ao Ministério das Comunicações e ao Ministé
rro da Indústria e do Comercio, em favor de diversas unidades orca
mentartas. o crédito suplementar no valor de Cr3 419.000.000,00 (quatro"
centos e dezenove milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas 110 Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor fiá data de sua p ublicução,
revogadas as disposíções em contrário.

Brasilia, 18 de novembro de 1981; 160:' da Independência e 9:1~ da
República.

JoAO I"lGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos eslilu publicados no D.U. de 20.11.81.

DECRETO N~ 86.619, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

AL,,-c au Fundo Nl.lcional de Desenvolvi
",,,,,,to o crédito suplementar no valor de
CrS 3.300.aooooO,OO. p"rll retorço de dota'
cso consignada 1I<} vigente Or~·l1mento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IJI, da Constttuícâo. e da autorfz açâo contida
no artig-o 6?' da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981.

DE C R E T A;

Art. l~ Fica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Recursos sob Supervisão do Ministério das Minas e Energia o crédito
suplementar no valor de Cr$ 3.300.000.000,00 (três bilhões e trezentos
milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste Decrete.

Art. 2~' Os recursos necessertos a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 18 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
Republ ica.

JüAO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos ""tão publicados no D.a. de ZÜ.l1.!\1.
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DECRETO N~ 86.620, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre <lO suceeeec En""rgas F;,,,,,,,cei,-05
da Unitio o crédito "upl,.",cnt ..,. na valor de
Cr$ 20.767.651.000,00. pare reforço de dota
cõee C(Jn"i/;m".IIl_~ no vigen!e Orcamentc.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atrib uicâo que lhe
confere o artigo 81, item IIJ, da Const.ítuicão. e da autorização contida
no artigo I? da Lei n~ 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I~ Fica aberto ao subanexo Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda. o crédito supre
mental' no valor de CrS 20.767.551.000,00 (vinte bilhões. setecentos e
sessenta e sete milhões. quinhentos c cinqüenta e um mil cruzeiros}.
para retorce de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os racur sos a serem utiJizad'os na axecucüo do disposto no
artigo anterior são os indicados no artigo 'I~ da Lei n? 6.910. de 09 de
setembro de 198!.

Art. 3~' Este Decret.o entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 18 de novemhro de 1981; I60? da Indepsndência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anex;o~ c~lào puhlicados no D.U. de ZO.1 UH.

DECRETO W' 86.621, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1981

/l."tol'ixa (} aumento do limite do capital
social rie Florestes Rio Doce S/A.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item Il I, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 001.788/81,

D E C R E T A:

Art. I?
Companhia

Fica autorizada a Florestas Rio Doce S/A, controlada da
Vale do Rio Doce, a promover o aumento do limite dó seu
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capital social de Cr$ 1.765.000.000,00 (um bilhão. setecentos e sessenta fi

cinco milhões de cruaetros l para CrS 2.738.400.000.00 (dois bilhões, sete
centos e trinta e oito milhões a quatrocentos mil cruzeiros), mediante
chamada por subscrição e capitalizncáo de créditos.

Art. 2~ O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1981; 160~ da Indsnendêncía e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
César Cals

DECRETO N? 86.622, DB 20 DE NOVEMBRO DE 1981

Auttl";"8 o ,wmento do cllpital social ri"
Va/enorte Alllmín;o Ltdu.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Conetttuícão e tendo em vista o que cons
ta do Processo MME n" 001.788/81,

D E C R E T A:

Art. 1~' Fica autorizada a Valenorte Alumínio Ltda., controlada
da Companhia Vale do Rio Doce, a promover o aumento de seu capital
social de Cr3 996.292.000,00 (novecentos e noventa e seis milhões e du
zen tos e noventa e dois mil cruzeiros} para Crs 3.276.130.000,00 (três bí
Ihões, duzentos e setenta c seis milhões e cento e trinta mil cruzeiros),
mediante Integralfznção fi capitalização de créditos.

Art. 2~ O presente Decreto entrará em vigor da data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
Rep.ublioa .

JOÁO FIGUEIREDO
Coser Cals

DECRETO N? 86.623, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1981

Torna pública a denuncia, pela RcpúI.J/i"u
Federativa do Brasll. do Acordo sohre
Transportes Aéreos entre o Brasil e os ER
tados Unidos da Amá;"". firm8do no Rio
de Janeiro. a Of) de setambro de 1946.

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, torna publico que deixará de
vigorar. a partir de 05 de maio de 1982, o Acordo sobre Transportes Aé·
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l'COS, concluído entre o Brasil e os Estados Unidos da América. no Rio
de Janeiro, a 06 de setembro de 1946, visto haver sido denunciado, por
nota datada de ]9 de outu'bro de 1981. dirigida pelo Ministério das Rela
ções Exteriores à Embaixada dos Estados Unidos da América, em
Brasília, apensa por cópia ao presente Decreto.

Brasília, 20 de novembro de 1981; 160? da Independência e 9:i~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N~ 86.624, DE 23 DE NOVEM13RO DE 198]

,il.bre 80 MillÍ/;;te,.io do fnte";"" em favor
de diversas unirllldes O crédito suplementar
n<l vlllol' de Cr$ 902.8()O.OOO.OO p.arll reforço
de âotecoee consignadas no vigente Ore».
mento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição', e da autceizucão contida
no artigo 6~ da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980, c do artigo 1~'

da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diversas
unidades, o credito suplementar no valor de Crê 902.800.000,00 (nove
centos c dois milhões e oitocentos mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrera o de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua uublícacao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Vincava
Delfim Netto

Os Anexos estilo publicados noD,O. de 25.1] .ai.
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DECRETO N~ 86.625, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre "O Minisiério do b,/.e";or em f"v(Jr
de divers'ls ""idadús (J ""edito .~I1Jllementa>·

no va!m de CrS 11 J 'I:J2.000.oo pari! reforço
de dotncoee consignadas no vigente Orca
mcucc.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l l L da Constmue.so. e da autorixacão contida
no artigo 6~ da Lei n~ 6.R67, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diversas
unidades, o crédito suplementar no valor de Crê 111.432.000,00 [cento e
onze milhões, quatrocentos e trinta e dois mil cruzeiros]. para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art.. 2;' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anter-ior decorrerão de anulação p arc!a! das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bresüía, 23 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
Repúhlíoa.

J~)ÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos estão p ublic arlos no D.O. de 25.11.81.

UECRETO N~ 86.626, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre 110 Ministériu do interior em lavor
da SúNct"ri" Gera! o crédito suplementar
/la vIl}"r de CrS 15.392.000.000.00 para refor
ço de dotação consignada no vigente Or"l'
mento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorizaçán contida
no artigo 6~ da Lei n':' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e do artigo l~

da Lei n~ 6.940, de 09 de setembro de 1981,
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D E C R E T A:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de CrS .
15.392.000.000.00 [quinze bilhões, trezentos e noventa e dois milhões de
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários a execucão do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Vincava
Delfim Netto

OI';Anexos estilo publicados noD.O. de 25·11·81.

DECRETO N? 86.627. DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Jl.lltorú" o "llmentu de putenC';" du R,,
áíonortc l.tda" /I" C'id,.dc de Assai. Estado
do Pllrallá.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Lll , combinado com o artigo 8:'. item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 3.928/81,

D E C R E TA,

Art. 1~ Fica a Radíonorte Ltde.. executante de serviço de radiodi
fusão sonora em onda média, na cidade de Assar. Estado do Paraná, au
torizada a aumentar. nos termos do artigo 106 do Regulamento dos Ser
viços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outu
bro de 1963, a potência de sua estação, passando. em conseqüência, à
condição de concessionária, pelo restante do prazo estabelecido na Por
taria Me n" 614, de 14 de abril de 1976, publicada no Dierío Oficial da
União do dia 03 de junho de 1976.
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Parágrafo único. As obr-igucôes decorrentes desta autor-iz açào
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n:' 614/76.

Arr.. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Br-asil ia , 23 de novembro de 19f1l; lôO~ da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.628, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Cria empregos de Protessor da ""rre"""
de '\1Elgisterio de 1" e :r Oraus, m, TnbeJ"
Penm"w11iu ,t" U,,;,,,('rsid<ld,' Fcdt',al do
f'ará, e dá outras provÍdênÔil!;.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuiçao que lhe
confere o art.Igo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7:' e 8~) da Lei n? .'U345, de 10 de dezembro de 1970, no art.igo
16 do Decreto n;' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981. e o que consta do
Processo DASP n? 18.441. de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Picam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Pará, 92 (noventa e dois)
ern pregos de Pl'OfeSROr da carreira de Mugistéric de I? e 2? Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n"
85,712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado nu conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2:' O órgão de pessoal da Universidade Federal do Para la
vrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha·Registro de Empregado, dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do urtiga I?
deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. ;~? Os efeitos financeiros decorrentes da apl icação deste De
ereto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal do
Para.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, ~,1 de novembro de 1981; 160;' da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
llubcm Ludwig

Os Anexos estão publkados no D,a. de 25.11.81.

DF:CRETO N? 86.629, DE 2:3 DE NOVEMBRO DE 1981

Declara de utilidari" 1'Ó11"",. IN""'? fins de
desapropriação pell! Escola Sllpe";,.,r de
Agricultura de Lavras, área de. terra neces
sária li: sua exoensso. 110 Municipio de La"
VTIlS, B$tóldo de Minas Gerais.

o PRESIDENTE DA RRpüBl.. fCA, usando da etribulção que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição. e na conformidade com o
disposto no artigo 5;' do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações da Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 19fi6,

o E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública. para fins de desapro
priação, área de terra com 8.799,OBm 2 (oito mil, setecentos e noventa e
nove metros quadrados e seis decímetros quadrados), titulada a diver
sos particulares, local ixada no Município de Lavras, Estado de Minas
Gerais, necessária à expansão da Escola Superior de Agricultura de
Lavras.

Parágrafo único. A arca referida neste artigo, situada entre os ter
renos da Escola Superior de Agricultura de Lavras e da Viação Férrea
Centro-Oeste, da Rede Ferroviária Federal SIA, constante de planta
integrante do Processo n? 249.038/78·MEC, assim descrita: na direção
magnética de 64°NE (sessenta e quatro graus nordeste) e extensão de
78m {setenta e oito metros). confronta com a Viação Férrea Centro-Oes
te: nas direções magnéticas de 73° SE (setenta e três graus sudeste),
40° SE (quarenta graus sudeste), 10 SE (um grau sudeste), ai °30' SW
(oitenta e um graus e trinta minutos sudoeste), 37°30' NW (trinta e sete
graus e trinta minutos noroeste). 49°30' SW {quarenta e nove graus e
trinta minutos sudoeste), 35° NW (trinta e cinco graus noroeste) e 21 0

NW (vinte e um graus noroeste), nas extensões respectivas de 48m
(quarenta e oito metros), 28m (vinte e oito metros), 55m (cinqüenta e
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cinco metros}, 57m (cinqüenta c sete metros), 45m (quarenta c cinco me
tros), xzm (trinta e dois metrml), 30m (tr-inta.met.ros} e 27m (vinte e sete
metros) confronta com a Escola Superior de Agricultura de Lavras.

Art. 2~ Fica autorizada a Escola Superior de Agricultura de La
vras a promover ti desapropriaçào de que trata este Decreto com recur
sos próprios, nos termos da legislação vigente.

Art. 3~ A expropriante poderá proceder, se alegar urgência, de
conformidade com o ar Ligo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as alterações da Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ru.bem Ludwig

DECRETO N~ 86.630, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Dedaru interditad". té'mporarillmé'nte.
(J"ra fins de atnlçiJa c pucificuçiiv de grupos
indigemlS. area que discríraino fIOS Mu
nicfpio!; de Novo Airao e !tapil'anga. "O F:s
tado do Ama/-onas. e Caracarai. no Terl'itri
rio Federal de Roraima. e dá outras
srovídõncíes.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
confere o artigo 81. item IH, da Const.ituícão, e tendo em vista o dis·
posto no artigo 2~, itens V e IX, da Lei n" 6.001, de 19 de dezembro de
197:3, bem como o Que consta da Exposição de Motivos n~';i:ie de de
1981, do Ministro de Estado do Interior,

D E C R E TA:

Art. I? Fica interditada, temporariamente, para fins de atracao e
pacificação dos grupos indígenas waímír í e Atroar-i, a área de terra lo
calizada nos Municípios de Novo Airão e Itupirangu. no Estudo do
Amazonas. e Caracaraí, no Território Federal de Ho raim a, compreendi
da pelos seguintes limites:

Norte - inicia no ponto 11 de coordenadas geográficas
aproximadas OOU22'20" S e 61"0,')'00" WGr, situado na margem
esquerda do Rio Jauaperí, junto à foz do Igarapé do Bugre; daí,
segue pelo citado igarapé percorrendo uma distãncia de aproxi
madamente 18,0 km no sentido montante, até atingir o ponto 12
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de coordenadas geográficas aproximadas Uo017'10" S e
60~57'20" WGr., situado na cabeceira do Igarapé Bugre: deste
ponto, segue por lima linha reta e seca com uma extensão de
aproximadamente 4,0 km e azimute aproximado de 57"42'45",
até atingir o ponto 13 de coordenadas geográficas aproximadas
00°16'00" S e 60°55'30" WGr., situado na cabeceira de um igara
pé sem denominação: segue daí, por uma linha reta e seca com
uma extensão de aproximadamente 8,8 km e azimute aproxima
do de 90°00'35", até atingir o ponto 14 de coordenadas geográfi
cas aproximadas 00°16'00" S e 60050'45" WGr., situado na cabe
ceira de um igurapé sem nome; daí, segue pelo referido igarapé
no sentido jusante. percorrendo uma dieténcia de aproximada
mente 4,0 km, até atingir o ponto 15 de coordenadas geográficas
aproximadas 00°17'30" S e 60°49'30" WGr., situado na conüuôn
da deste, com outro igarapé, também sem denominação; deste
ponto" segue por este ultimo percorrendo uma distância de apro
ximadamente 2,0 km no sentido montante, até atingir o ponto
16 de coordenadas geograficas aoroximadas nn-ra'õn" S e
60"49'00" WGr., situado na confluência deste ultimo, com outro
afluente de sua margem esquerda, também sem denominação;
segue daí, por este igarapé. no sentido montante, percorrendo
uma distância de aproximadamente 10.0 km, até atingir o ponto
17 de coordenadas geográficas aproximadas 00"17'00" S e
60"13'55" WGr., situado na cabeceira deste igarapé sem denomi
nação; deste ponto, segue por uma linha reta e seca com uma
extensão de aproximadamente 10,6 km e azimute aproximado de
62"29'14" que atravessa a BR-174, até atingir o ponto 18 de
coordenadas geográficas aproximadas 00"11'20" S e 60°38'50"
WGr., situado na cabeceira de um igarapé sem denominação;
dai, segue por este igarape no sentido jusante, percorrendo uma
distância de aproximadamente 7,0 km até atingir o ponto 19 de
coordenadas geogrâficas aproximadas 00"13'00" S e 60"35'15"
WGr., situado na confluência deste, com outro, também sem
denominação; segue daí, pelo referido igarapé no sentido [uaa n
te, percorrendo uma distância de aproximadamente 13,0 km até
atingir o ponto 20 de coordenadas geográficas aproximadas
00~06'1O" S e 60"35'15" WGr., situado na margem esquerda do
rio Pretinho ou Branquinho, no encontro com este igarapé; des.
te ponto, segue pela margem esquerda do rio Pretinho ou Bran
quinho, no sentido montante, percorrendo uma distância de
aproximadamente 38,0 km , até atingir o ponto 21 de coordena
das geográficas aproximadas 00°02'15" N e 60021'00" WGr., si·
tuadc próximo às cabeceir.as deste rio no encontro com um iga
rapé sem denominação, afluente da sua margem esquerda; daí,
segue por este igarapé, no sentido montante, percorrendo uma
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díetãncia de aproximadamente 7,0 km, até atingir O ponto 22 de
coordenadas geográficas aproximadas 00"02'10" N e 60"17'15"
WGr., situado na cabeceira do referido igarapé; segue dai, por
uma linha reta e seca com uma extensão de aproximadamente
2,8 km e azimute aproximado de 106"17'02", até atingir o ponto
23 de coordenadas geográficas aproximadas OQUOJ '45" N e
60°15'50" WGr., situado na cabeceira de um igarapé sem deno·
mrnaçâo. afluente da mar-gem direita do rio Alalaú; deste ponto,
segue pelo referido igarapé no sentido fusante. percorrendo uma
distância de aproximadamente 9,0 km, até atingir o ponto 24 de
coordenadas geográficas aproximadas 00"01 '10" S e 60"11 '55"
WGr .. situado na margem direita do rio Alalaú, na foz do igara
pé sem nome; Este - daí, segue pela margem esquerda do rio
Alalaú, no sentido jusautc percorrendo uma distância de aproxi
madamente 13,5 km, até atingir o ponto 25 de coordenadas gec
gráficas aproximadas 00°08'30" S e 60"13'35" WGr_, situado na
margem esquerda do rio Alalaú , na for. de um igarapé sem deno
minação; segue daí, pelo citado igarapé no sentido montante,
percorrendo uma distância de aproximadamente 12,0 km, até
atingir o ponto 26 de coordenadas geográficas aproximadas
00"10']0" S e 60°07'55" WGr" situado na cabeceira deste {g'a r-a
pei desce ponto, segue por uma linha reta e seca com uma dis
tância de aproximadamente 5,7 km e azimute aproximado de
156"03'11", até atingir o ponto 27 de coordenadas geográficas
aproximadas 00"13'00" S c 60"06'00" WGr., situado na cabecei
ra de um igarapé sem denominação; daí, segue o referido igara
pé no sentido jusante. percorrendo uma distância de aproxima
damente 16,0 km, até atingir o ponto 28 de coordenadas geográ
ficas aproximadas 00"20'50" S e 60°11'55" WGr" situado no en
contro deste, com outro, também afluente da margem esquerda
do rio Alalaú; segue daí, pelo citado afluente no sentido mon
tante percorrendo uma distância de aproximadamente 5,0 km ,
até atingir o ponto 29 de coordenadas geográficas aproximadas
00"21'00" S e 60"09'20" WGr., situado no encontro deste, Com
outro, sem denominação; deste ponto, segue por este igarapé,
também no sentido montante, percorrendo uma distância de
aproximadamente 15,5 km, até atingir o ponto 30 de coordena
das geográficas aproximadas 00"29'50" S e 60009'00" WGr.; daí,
segue por uma linha reta e seca com uma extensão de aproxima,
damente 11,8 km e azimute aproximado de HI8u19'02", até atin
gir o perito 31 de coordenadas geográficas aproximadas
00"36'00" S e 60"10'00" WGr" situado na cabeceira de um iR'ara
pé sem denominação, afluente, também, da margem esquerda do
rio Alatau: segue daí, por outra linha reta e seca com uma ex
tensão de aproximadamente 24,5 km e aztmute aproximado de
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196"31 '38" até atingir o ponto 32 de coordenadas geográficas
aproximadas 00"48'45" S e 60"13'45" WGr., situado na cabecei
ra de um igarapé sem denominação; segue dai, por outra linha
reta e seca com a extensão de aproximadamente 4,2 km e azimu
te aproximado de 177°54'18" até atingir o ponto 33 de coordena
das geográficas aproximadas 0(J"51 '00" S e ôou 13 ' 40" WGr., si
tuado na confluência de um igarapé sem denominação: segue
daí, por outro igarapé sem denominação na distancia aproxima
da de 3.1 km até o ponto 34 de coordenadas geográficas aproxi
madas 00"52'30" S e 6W12'45" WGr., situado na cabeeeira do
referido igarapé; segue daí, por uma linha reta e seca de aximu
te aproximado de 140"03'10" e uma distância de aproximada
mente 7,2 km até O ponto 35 de coordenadas geográficas aproxi
madas 00°55'30" S e 60010'15" WGr" situado na cabeceira de
um igarapé sem denominação: segue daí, a jusante até o ponto
36 na distância aproximada de 4,0 km. de coordenadas gcogréfi
cas aproximadas OOU,57'45" S e 60°09'50" WGr., sttu ado na con
fluência de outro igarapé sem denominação; segue dai, por esse
igar-apé. a jusante, ate o ponto ,'37, na distáncia aproximada de
2,0 km de coordenadas geográficas aproximadas 00°58'15" S e
60"10'20" WGr., situado na confluência de um igarapé sem de
nominação ; segue daí, a montante até o ponto 38 na distância
aproximada de 2,0 km de coordenadas geográficas aproximadas
00°58'10" S e 60"09'05" WGr., situado na cabeceira do referido
igarapé sem denominação; segue daí, por lima linha reta e seca
de nximute aproximado 144"52'46" na distância aproximada de
2,3 krn, até o ponto 39 de coordenadas geográficas apro x.imadas
OOU59'OO" S e (joo08'30" WG r., situado na cabeceira do igarapé
do Cachimbo; segue dai, no sentido jusante. na extensão de
aproximadamente 10,0 k m , até o ponto 40 de coordenadas geo
gráficas aproximadas 01°14'20" S e 60°10'10" WGr., situado na
co nfluênc ia com o rio Uatumã; segue dai, no sentido montante.
na distância aproximada de 24,0 km, até o ponto 04 de coordena
das geográficas aproximadas 01 "11'30" S e 60°22'00" Vl{Gr" si
tuado na confluência deste com o rio Santo Antonio do Abonari;
segue daí, pelo rio Santo Antonio do Abonar-i, percorrendo uma
distância de aproximadamente 1.1,0 km, até atingir o ponto 01 de
coordenadas geográficas aproximadas 01"16'30·' S e 60026'25"

WGr., situado na margem direita do rio Sant.o Antonio do Abo
nari. junto à ponte que atravessa o mesmo, dando passagem à
BR-174; deste ponto segue por uma linha reta e seca com uma
extensão de aproximadamente 52,1 km e az.ímute aproximado de
HJiI"12'14", até ar.ingir o ponto 02 de coordenadas geográficas
aproximadas OP44'10" S e 60"32'50" WGr., situado na margem
direita do rio Curíuaü: Sul - segue pelo rio Curiuaú no sentido
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íueente. percorrendo uma distância de aproximadamente 110,0
km , até atingir o ponto 03 de coordenadas geográficas aproxi
madas 01 °51 '00" S e 61 "13'50" WGr., situado na confluência dos
rios Curiuaú e Camanau: Oeste - segue por uma linha reta e
seca com uma extensão de aproximadamente 16,8 km e azimute
aproximado de 318°35'32", até atingir o ponto 04 de coordena
das geográficas aproximadas 01 "44'40" S e 61 "19'50" WGr., na
cabeceira de um igarapé sem denominação. afluente da margem
direita do rio Camanaü; deste ponto segue por uma linha reta e
seca com uma extensão de aproximadamente 8,0 km e azimute
aproximado de 338"19'50", até atingir o ponto 05 de coordena
das geográficas aproximadas 01"40'10" S e 61 °21 '05" WGr., si·
tuado na outra cabeceira do igarapé sem denominação: dai, se
gue por uma linha reta e seca com uma extensão de aproxima
damente 6,6 km e azimute aproximado de 29"07'37", até atingir
o.ponto 06 de coordenadas geográficas aproximadas 01"37'00" S
e 61"19'25" WGr., situado na cabeceira de outro igarapé sem no
me, afluente, também, da margem direita do rio Camaneu: se
gue daí. pelo citado igarapé, no sentido montante, percorrendo
uma distância de aproximadamente 4.t km. até atingir () ponto
07 de coordenadas geográficas aproximadas 01"35'10" S e
61 "18'40" WGL, situado na margem direita do rio Camanaú, na
foz do referido igarapé; deste ponto, segue pelo rio Camauau no
sentido montante, percorrendo uma distância- de aproximada
mente 122,0 km, até atingir o ponto 08 de coordenadas geográfi
cas aproximadas de 00°43'40" S e 61°08'10" WGr., situado pró
ximo às cabeceiras do rio Camanaü: daí, segue por uma linha
reta e seca com uma extensão de aproximadamente 2,6 km e azi
mute aproximado de 341 °uO'Ol", até atingir o ponto 09 de coor
denadas geográficas aproximadas 00"43'40" S e 61"09'10" WGr.,
situado na cabeceira de um igarapé sem nome, afluente da mar
gem esquerda do rio .Iauaperi: segue dai, pelo referido igarapé
sem denominação, no sentido íueante, percorrendo uma distân
cia de aproximadamente 25,0 km, ate atingir o ponto 10 de coor
denadas geográficas aproximadas 00"34'45" S e 6l"16'50" WGr"
situado na margem esquerda do rio Jauaperí, junto à foz do iga
rapé sem nome; deste ponto, segue pelo rio Jauaperí no sentido
montante, percorrendo uma distância de aproximadamente 37,0
km, até atingir o ponto 11 de coordenadas geográficas aproxi
madas 00°22'00" S e 61 "05'00" WGr" marco inicial do presente
descritivo.

Art. 2~ Fica facultado li Fundação Nacional do Indío impedir ou
restringir o ingresso. trânsito e a permanência, na área ora interditada,
de pessoas ou grupos, cuias atividades sejam consideradas nocivas ou
inconvenientes ao processo de atração e pacificação das índios,



Parágrafo único. Para cumprimento deste artigo, a Fundação Na
cional do Indío poderá exercer o poder de polícia, que lhe foi conferido
pelo artigo 1?, item VII, da Lei n~ 5.371, de 05 de dezembro de 1967, bem
como solicitar a cooperação das Forças Armadas e Auxiliares e da
Polícia Federal, nos termos do artigo 31 da Lei n? 6.001, de 19 de de
zembro de 1973.

Art. 3:' A Pundacao Nacional do índio promoverá, após concluído
o processo de atração e pacificação, a demarcação administrativa das
terras efetivamente de habitação e ocupação dos grupos indígenas wai
miri e Atroar-i, nos termos do artigo 19 e seus parágrafos da Lei n:'
6.001, de 19 de dezembro de 1973 (Estatuto do Indiol. obedecido o prece
dimento no Decreto n'' 76.999, de 08 de janeiro de 1976.

Art. 4? Ficam revogados os 'Decretos n-s 68.907, de 13 de julho de
1971, 71.163. de 26 de agosto de 1974, e 75.310, de 27 de janeiro de 1975.

Art. fi? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 23 de novembro de 198!; 160? da Indcpendêuc!a e 93:' d..
República.

JOÃO 1"lGUEIHEDü
Mário Andreaaaa

DECRETO N? 86.631, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Renova por 15 (quina'! nnos a concessão
ouLorp,ada 8 Televisão Morem. ].tdR .• para
executar serviços de radiodifusão de sons e
imagens (televisllo), na cidade de Campo
Grande. Estado de Mato Grosso do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto n? 79.726, de
26 de maio de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo Me n:'
60.548/80,

D E C R E T A:

Art.1? Fica renovada, de acordo com o artigo 33,§3:',da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n~ 79.726, de 26 de
maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a partir de 24 de novembro de 1980,
a' concessão outorgada pelo Decreto n? 56.977. de I? de outubro de 1965,
publicado no Diário Otícíel da União do dia 12 de outubro de 1965, à
Televisão Morena Ltda., para executar, na cidade de Campo Grande.
Estado de Mato Grosso do Sul, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens [televisãoj .
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Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pejo Decreto n~

79.726, de 26 de maio de 1977, às quais a. entidade aderiu, mediante ter
mo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1981; 160? da Independência e 9:3? da
República.

JOÃO FIGUElJU~DO

H. C. Mattos

DECRETO N? 86.632, DE 24 DE NOVEMBRO DE ]981

Abre ao Ministério dI> Agricultura, em fa·
vor de diversas unidades. o uédito suple·
mentar no v"lQl" de Cr$ 195.223.000.00 para
reforço d~dvL"';ões (,oflsign"JI'S no vigente
Orç/lIDent".

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Ieíca aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de di
versas unidades, o crédito suplementar no valor de o-s 495.22:3.000,00
(quatrocentos e noventa e cinco milhões, duzentos e vinte e três mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2~ Os recuraos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icacão,
revogadas as dtsnostcoes em contrario.

Brasilia, 24 de novembro de 198]; 160':' da Independência e 93~ da
República.

JOÁO FIGUEIREDO
Carlos Vfecava

Delfim Netto

0" Anexos estilo publicadu" no V.U. de 25.11.81.
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DECRETO N~ 86.633, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1981

249

Abrt' 110 M:inú,lério du AeronallLic" e "O

Ministério do .F;"üáto o crédito suplemen
tar no valor d" Cr$ .101.100.000.00 )larl! re·
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, da autorização contida no
a.rtigo 6~ da. Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1~ da
Lei n~ 6.940, de 09 de serem bro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica e ao Ministério
do Exército o credito suplementar no valor de Cr$ 301.100.000,00 (tre
zentos e um milhões e cem mil cruzeiros), para reforço de dotações 01'·

çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Via cava
Delfim N etto

Os Anexos estão publicadus no D.O. de :<5.11.81

DECRETO N~ 86.634, DE 24 DF, NOVEMBRO DE 19B1

Abre !lO Ministério das Minas e Energia.
em favor d~ Secretud" Gerl.l, c crédito su
plementar no valor de c-e 5.700.000.0oo.UU
para re{(Jrço de dotaç;;(J r:Ollsignada 110 vi·
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~ da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1~

da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,



250 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Crs
5.700.000.000.00 (cinco bilhões e setecentos milhões de cruzeiros), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JOÁO FIGUEIREDO
Carlos víace va
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 25.11.81.

DECRETO N? 86.635, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre li Presidência da República o cnidj·
to suplementar 1)0 votar de Cr$ 6.000.01J1J,1l1J,
para reforço de dotaçties consignadas no vi·
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da àtribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6:' da Laí n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980,enoartigo l~

da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DE C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ga
binete da více- Presidência da República, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), para reforço de dota
cõcs orçamcntárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art.. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3';' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoaiçôes em contrário.

Brasüía, 24 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIOUEIREDO
Carlos vracava
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 25.11.81.

DECRETO N ~ 86.636, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Orçumento da Uniilo. em favor
de diver's05 argilos do Poder Judícíôrio. da
Escola Nacional de Jnformllç6('s (' de En·
cargos Gerais dtl Uniáo - Rocursos Sob
Supervisáo do Departamento Adminiarati
vo do Serviço Público. o crédito suplemen
tar no vu10r de Cr$ 213.798.000.00. para re
forço de dota('6es consignadas no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de ]980, e no artigo 1~

da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DE C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Orgãos do Poder Judiciário, da Escola Nacional de Informações e de
Encargos Gerais da União -- Recursos Sob Supervisão do Departamen
to Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar no valor
de Crs 213.798.000,00 (duzentos e treze milhões, setecentos e noventa e
oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas 85 disposições em contr é rio.

Brasrlia, 24 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

,JOÁO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

05 Anexos eerao publicados no D.O. de 25.11.81.

DECRETO N? 86.637, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1981

Abrt' " Jusiit;1l Militar e 8. Justiça do Trll
bafho, em favor do Superior Tribunal Mili·
tar,' Tribunal Superior do Trabalho e Ttlbu
nal'Regional do Trabalho da 4f Região. o
crédito suplementar no valor de Cr$
82.(J68.000,OO. para J:eion'Q de dot",,:ões COn

signadas no vigenttl Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usãndo da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6:', da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,enoartigol:'
da Lei n? 6.910, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. 1? Fica aberto à Justiça Militar e à Justiça do Trabalho, em
favor do Superior Tribunal Militar, Tribunal Superior do Trabalho e
Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, o crédito suplementar no
valor de Crê 82.068.000,00 (oitenta e dois milhões, sessenta e oito mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3;' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlsposiçõce em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1981; 160;' da Independência e 93:' da
República.

JOÀO nGUEIREDO
Carlos vrecave
Delíim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 25.11.81 e retificados 110 de 30.1L81.



253___________~A"""'O'S,D"'O"'PODER'_'E"x'E"C~U"T"V"O"_ E"~

DECRETO N~ 86.638, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1981

Abl'e "O Mill;sLério da Previdência e As
sistência Sa~;al () enidito suplementar no
valor de CrS 16.642.0oo,UO par[1 retorço de
dc ea coe s consignadas no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social o crédito suplementar no valor de c-s 16.642.000,00 (dezesseis
milhões e seiscentos e quarenta e dois mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasüía, 24 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Carlos ViacBva
Delfim Netto

Os Anexos estão puhli~.ados no D,O, de 25.11.81.

DECRETO N? 86.639, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Ministêrio da Edu""ç,jo e Cultu'
ra, em favor da Secretaria G ..ral - Rntida·
des Supervisionadas. o credito stlplemenu,'
no Vl!Ior de Cr$ 100.000.000,00 para reforço
de dotat;des eonsigm,das no vigente Orca
mento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituiçãô, e da autorteacao contida
no artigo 6;', da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980. edoartigo I?
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981.
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D E C R E T A,

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar no valor de Crs 100_000.000,00 (cem milhões de cruxeírost, para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentarta indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAo FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Ilettim Netto

Os Anexos estão publicados nO D.a. de 2f>.11.81.

DECRETO N? 86.640, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre a Encargos Geruie da União - Re·
cursos sob Supervisilo da SccretllrifJ de PIa·
neismento da Presidéncie da ReptibJica o
credito suplementar no valor de Cr$
300.000.000,1)1) pari' retorço de dotaçllo con
signada no vip,-ente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6:', da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca o crédito suplementar no valor de Crê 300.000.000,00 (trezentos mi
lhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessartos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação da dotação orçamentária indicada no
Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ubl icação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 19tH; 160~ da Independência e Bél~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os Anexos estilo publicados no D.O. de 2~.]Un_

DECRETO N? 86.641. DE 24 DE NOVBMBRO DE 1981

Abre ao "'lindo Nacio".~1 de n('_~()nvolvj·

mento o credito s1Jplementar no valor de
Cr$ 500,000.000.00. para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, "Usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, 8 da autorlaacão contida
no art.igo 6?, da Lei n? 6.867, de OS de dezembro de 1980, e nu art.igo I?
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito
suplementar no valor de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cru
eeíroel, para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo 1 des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

ArL S? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Carlos Víacava
Delfím Netto

Os Anexos estão puhlir.ados no n.O. de 25.1I.fH.
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DECRETO N~ 86.642, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Saúde o credito su
plementar no valor de çrs 1::J.2<JU,UOU.{)O P<l
ra retorço de dotm,xj,·,,- COJlsiKlJ8d",~ "0 vi
gente Orçalnunw.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Ccnst.ituiçao , e da autorização contida
no artigo o-, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E TA:

Art. l~ Pica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Cr$ 13.230.000,00 (treze milhões e duzentos e trinta mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrara em vigor-na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 19tH; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUBTREDD
Carlos Viacava
lJelfim Netto

Os Anexos est.ao publicados no D.O. ne 2,,-11.81.

DECRETO N~ 86.613, DE 24 DE NOVEMBItO DE 1981

Concede imJulio, reduz p~nas. e dá outras
providi!nci,,~.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da faculdade que lhe
confere o artigo 81, n'' XXII, da Constituição. e considerando a proxi
midade da Festa do Natal,

D E C lt E T A:

Art. 1~ E concedido indulto aos condenados a penas privativas de
liberdade nao superiores a quatro anos que, até 25 de dezembro de
1981, tenham efetivamente cumprido, no mínimo, um terço da pena
aplicada, se primários, ou metade, se reincidentes.
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Parágrafo único. Ê, Igualmente, concedido indulto aos condena
dos a penas superiores a quatro anos que tenham completado sessenta
anos de idade até a data fixada neste artigo, desde que hajam cumprido
um terço da pena, se primários. ou metade. se reincidentes, e aos mcno
res de vinte e um anos de idade na data do crime, se primários e se ti
verem cumprido um terço da pena.

Art. 2? O indulto previsto no artigo anterior estende-se às penas
pecuniárias aplicadas cumulativamente, não abrangendo, contudo, as
penas acessórias.

Parágrafo único. O condenado ficará indultado da pena pecuniá
ria quando a redução prevista no artigo 4? ensejar imediata soltura ou
livramento condicional.

Art. 3~ Para efeito de indulto ou redução somam-se as penas que
correspondam a infrações diversas.

Art. 4~ São reduzidas as penas privativas de liberdade impostas
aos condenados que, até a data mencionada no artigo l?, tenham efeti
vamente cumprido, no mínimo, um terço da pena, se primarias, ou me
tade, se reincidentes, observadas as seguintes proporções:

I -.:: pena superior a quatro até oito anos: redução de um
terço, se primários, ou de um quatro, se reincidentes;

II - pena superior a oito anos: redução de um quarto, se
primários, ou de um quinto, se reincidentes;

Art. I}? O disposto nos artigos anteriores aplica-se, também,
quando a sentença esteja em grau de recurso interposto somente pela
defesa, sem prejuízo do respectivo julgamento pela in stância superior.
Não impedira, igualmente, a concessão do indulto, o recurso da acusa
ção, quando improvido.

Art. 6? Constituem, também, requisitos para que o condenado ob
tenha o indulto ou redução da pena:

I -- não ter sido beneficiado por graça, indulto, redução
ou comutação da pena nos dois anos anteriores à data da publi
cação deste Decreto;

II - ausência de periculosidade, ou sua cessação, caso te
nha sido imposta medida de segurança;

lU - ter conduta reveladora de condições pessoais para a
reintegração no convívio social;

IV - ter, na forma do inciso anterior, boa conduta tam
bém na comunidade, quando beneficiado por quaisquer conces
sões previstas no artigo 30, '§ 6?, incisos Il , IV, VI e VII do Có
digo Penal;
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v - ter boa conduta, reveladora de condições pessoais
para a permanência no convívio social. se, beneficiado com a
suspensão condicional, já cumpriu, pelo menos, metade do res
pectivo prazo, com perfeita observância das condições impostas
e da pena acessória, se for o caso, sem haver sofrido modifica
ceo exccerbadora das condiçües ou prorrogação do prazo, nem
suspensão ou revogação do benefício;

VI ter boa conduta, reveladora de condições pessoais
para a reintegração no convivia social c, se beneficiado com o
livramento condicional, estar cumprindo as condições impostas
e a pena acessória, quando for o caso, sem advertência ou exa
cerbação das condições,

Art.. 7~ Este Decreto não beneficia os condenados por crime:

I - de roubo, em qualquer das modalidades previstas no
artigo-157 e respectivos parágrafos do Código Penal;

11 - de extorsão, em qualquer das modalidades previstas
nos artigos 158 e 159 e respectivos pasagrafoe do Côdigo Penal;

l l l de estupro e atentado vtotcnto ao pudor;

IV de quadrilha ou bando;

V contra a Segurança Nacional;

VI relativo a entorpecente ou substância que cause de-
pendência física ou psíquica, quando reconhecida na sentença a
condição de traficante.

Art. 8? Caberá ao Conselho Penitenciário, de oficio ou por provo
cação de qualquer interessado, verificar quais os condenados que
preenchem os requisitos estabelecidos por este Decreto, emitindo, des
de logo, parecer, nos termos do artigo 736 do Código de Processo Penal,
que será remetido ao juiz da execução, para os fins do artigo 738 do
mesmo Código.

§ I? Se o Conselho Penitenciário não se pronunciar até 15 de ja
neiro de 1982, caberá ao juiz da execução a verificação dos requisitos
estabelecidos por este Decreto,

§ 2? As autoridades que custodiarem os condenados encaminharão
aos Conselhos Penitenciários, ate 30 dias após a publicação deste De
creto, rel açáo dos presos que satisfaçam aqueles requisitos, prestando,
desde logo, informações circunstanciadas sobre a vida prisional e a
conduta de cada um.

§ 3? A relação e as informações concernentes aos sentenciados em
gozo de suspensão condicional ou de livramento condicional deverão
ser enviadas pela entidade incumbida de fiscalização do cumprimento
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das condiões do benefício, ou da observação cautelar e proteção do li
berado. Na falta da entidade, tais informações poderão ser supridas
por outro documento idôneo,

Art. 9~ Quando se tratar de condenados pela Justiça Militar, que
não estejam cumprindo pena em estabelecimento civil, o parecer do
Conselho Penilenciârio será subst.ituído pela informação da autoridade
sob cuja custódia estiver o preso,

Art. 10. Os Conselhos Penitenciários e os juízes da execução en
viarão ao Conselho Nacional de Política Penitenciaria estatística dos
processos atinentes ao indulto.

Art. 11, Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 12, Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1981; 1BO? da Independéncia e 93? da
Hepú bltca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrobím Abi·Ackel

DECRETO N~ 86.644. DE 25 DE NOVEMBRO DE 19H1

Auto,.;,.a" aumento de po!<!ncia da Rádio
Sacramento f.tda .. na cid,1de de S,ICr<lmell'
to. Es!ado de Minas Oerets,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item IH, combinado com o artigo 8~', item XV,
letra a, da Cnnst.ituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n~ 12.323/81,

DECRETA:

Art..]~ Fica a Rádio Sacramento Ltda., executante de serviço etc
radiodifusac sonora em onda média, na cidade de Sacramento. Estado
de Minas Gerais, autorizada a aumentar. nos termos do artigo 106 do
Regulamento dos Serviços de Hadiodífusão, aprovado pelo De ereto -n~

52.795, de 31 de outubro de EJ63, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência. à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria Me n'' 060, de OI de abril de 1980, publicada
no Diário Oficial da União du dia 08 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autol'i7.ação
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n'' 060/80.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrar!o.

Brasília, 25 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
H. C. Ma.ttos

DECRETO N~' 86.645, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1981

Autori"" v iJumen{o de l'uLf'nc;" da Raú;"
Cultara de SiH'tos n"mÚIJ/. Ltda .. <li' cidade
rie Sa,,!()s DUJnoJlt. Est.~rl() ri" Minas G,,·
cais.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. usando das atribu içoes que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8~', item XV,>
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n'' 50.320/81.

D E C R E TA:

Art.. l? Fica a Rádio Cultura de Santos Dumont Ltda.. executante
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Santos
Dumont. Estado de Minas Gerais. autorizada a aumentar. nos termos
do artigo 106 do Hegul amanto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de au a esta
cão , passando, em conseoüencte. à condição de conccestonãna. pelo
restante do prazo estabelecido na Portaria Me n'' 1.067, de 19 de se
tembro de 1974, publicada no Díérío Oficial da União do dia 24 subse
qüente.

Parágrafo único, As obrigações decorrentes desta autoriz açâo
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n~ 1.067/74.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ublic ação ,
revogadas as dispos icões em contrário.

Brasília. 25 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
Rapú blica ,

,JOÁO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N:' 86.616, DE 25 DE NOVEMBRO DF: 1981

2fil

l\utOÚ'!1l OIlUJ1H'nto de pN,:,nci" d" n,ie/in
Ai"JUrus Ltd.. ,. nn de/ne/e de Aimare". Esta·
dn dr' Mim,,; C""':,is.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo W', itam XV.
letra a, da Constituição, e Lendo em vista o que consta do Processo Me
n'' 8.432I7R,

D E e R E T A:

Art. 1~ Fica a Hádio Aimorés Ltda. executante de serviço de ra
dícdifusão sonora em onda média, na cidade de Aimorés, Estado de
Minas Gerais, autorizada a aumentar. nos termos do artigo 106 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüêncía. à condição de concesaíonerta. pelo restante do prazo
estabelecido na Poi-tar-la Me n:' 472, de 14 de abril de HJ76, publicada
no Viário Oíícíol da União do dia 26 subseqúente.

Parágrafo único. As cbrigacoes decorrentes desta aueortaacco
obedecerão às clausulas que acompanharam a mencionada Po rtaria Me
n? 472/76,

Art. 2~' F:~te Decreto entrará em vigor na data de sua cubtícacão.
revogadas as d iapos.icões em contré rto.

Brasília, 25 de novembro de 1981; 160? da Independência c 93~' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. c. Mattos

DECRETO N',' 86.647, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1981

lt"'l'og[) o [lnilfO 5:· do Docretr> n:' 7:!: ..'IiJ!),

de 10 de ourubro de 1973, que ,1pnH'(JU (J Hp·
gvl""'''lJi,o do Grupo de Apoio dos Arousos.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição.

D E C H E T A:

Art. 1:'
outubro de
Afonsos.

Fica revogado o artigo 5~ do Decreto n" 72.909, de 10 de
1973, que aprovou o Regulamento do Grupo de Apoio dos
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Art. 2~J Este Decreto encrara em vigor na data de sna p ublicuçâo.

Brasília. ~.') de novembro de 1981; 160~ da Indepeudência c 93'; da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jerâíia de Mattos

DECRETO N? 86.6'IH, DE 25 DE NOVEMl.HtO DE 1981

Hevoga " Decreto n:' {j6.269. de 26 de feve
reiro d" uno.

o PRESIDENTE DA HEPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o ar-tigo 81, item 111, da Constituição,

D B C R E T A:

Art: P Fica revogado o Decreto n:' 66.269, de 26 de fevereiro de
1070. que aprovou o Regulament.o da Dl retoríâ de Intendência do Minis
tério da Aeronáutica.

Art. 2'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pnblicacão.

Brasília, 25 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93'.' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Uélio Jardim de Mattos

DECRETO N? 86.649. D.\!; 25 DE NOVEMBRO DE 191H

l1egu/mnentll li Lei n.'" 6',899. ri" 08 de abril
de 1981. que di!lermj"il il .1pli..:ação de l'OITe
cao moneUiri" IJO.~ débitos oriundos de aeet
silo ,iudj",,,/,

o PRESIDENTE DA REPÚULICA, no uso da at.ribuicão que lhe
confere o urtiga 81, item UI, da Constituição. e tendo em vista o dis
posto no artigo 2'.' da Lei n~ 6,899, de 08 de abril de 1981, combinado
com o artigo 2~ da Lei n" 6.42.1, de 17 de junho de 1977,

D E C R B T A:

Art. ] ~ Quando se tratar de dívida líquida e certa. a correção mo
net.aria a que se refere o artigo 1'.' da Lei n:' 6.899, de OR de abril de
1981, será calculada multiplicando-se o valor do débito pelo coeficiente
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obtido mediante a divisão do valor nominal reajustado de uma Obriga
cao Recjustevcr do Tesouro Nacional (ORTN) no mês em que se efeti
var o pagamento (dividendo) pelo valor da ORTN no mês do vencimen
to do titulo (divisor), com abandono dos algarismos a partir da quinta
casa decimal, inclusive.

Parágrafo único. Nos demais casos, o divisor será o valor da
OR'rN no mês do ajuizamento da ação.

Art. 2'.' A correção monetária das custas a serem reem holsadas à
parte vencedora ser á calculada a partir do mês do respectivo pugamen
to.

Art. 3~' Nas causas pendentes de julgamento à data da entrada em
vigor da Lei n" 6.899/81, e nas ações de execução de títulos de dívida
líquida e certa vencidos untes do advento da mesma lei, mas ajuizadas
a partir do inicio de sua vigência, o calculo li que se refere o artigo 1~

se farcl...3 partir de 09 de abril de 1981.

Art. 4;' Nos débitos para com .a Fazenda Pública, objeto de co
brança executiva ou decorrentes de d"eeisào judicial. a correção monetá
ria continuará a ser calculada em obediência à legislação especial pert.i
nente.

Art. G? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 1981; 160~ da l ndepandância e 93~' da
Henubuca .

JOÃO FIGUEIREDO
lbrahim Ahi-Ackel

DECRETO N? 86.650, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1981

Declara de utilidade públiç", p"ra fim, de
constittliçllo de servidão adminisl.rativ8,
faixas de teu" dcstinad<ls li pa.%agem de li
nhas de t.r,,"smissão de FURNAS - Oen
tr"is Eldricas S/A., no Estado do Paraná.

o PRESIDENTE DA ltEPúBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Const.ituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Dec.reto n~ 35.851. de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n'' 701.800/81,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
t.ituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas nas se-



264 Aros DO PODER EXECUTIVO---- - -

gu intes faixas: a) de 322,50m (trezentos e vinte e dois metros e cinqüen
ta centímetros) de largura, destinada à passagem de quatro trechos de
linhas de transmissão, em 500 kV, eo Ha, denominados L3/Lll, 1.4/L12,
L9 e LI0, com origem nos vértices V9A das linhas de transmissão pro
venientes da Usina Hidrelétrica de It.a ipu e da subestação Margem Di
reita, de propriedade da Itaipu Binacional, e término na subestação de
Foz do Iguaçu-Convcreore , bem como do trecho de linha de transmis
são, em 66 kV, 50 Ha, denominado 1..2 com origem no vértice V3A da li
nha de transmissão proveniente da subestação Margem Direita, tam
bém de propriedade da Itaipu Ij inac íonal. e término na subestação de
Foz do Iguaçu-Conversora; b] de 280,00 m (duzentos e oitenta metros)
de largura, destinada à passagem de quatro trechos de linhas de trans
missão, em 500 kV, 60 Hz , denominados L5, L6, L7 e L8, com origem
nos vértices V3A das linhas de transmissão provenientes da Usina Hl
drelétrica de Itaipu, de propriedade da Itaipu Binacional, e término na
subestação de Foz do Iguaçu-Elevadcra, no Município de Foz do Igua
çu, Estado do Paraná, cujos projeto e planta de situação n~ 6116-DI
005P foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n~ 701.800/81. •

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétrtcas S/A. a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem das linhas de transmissão de que trata o artigo ante
rior.

ArL 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS - Centrais Elétri
cas S/A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera
ção e manutençào das mencionadas linhas de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis altera
ções ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da
servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via pra
ticável.

Parágrafo ún ico. Os proprietârios das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, .em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art.4? FURNAS - Centrais Elétricas S/A poderá promover, em
Juizo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrat.i-
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va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações intro
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 26 de novembro de 1981; 160;' da Independência e 93:' da
República.

ruxo FIGUEIKEDO
Ceeer Cals

lJECltETO N? 86.651, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1981

Declara de utjJjdade I','blic,., jlara fins de
âesepropríeçeo, área de terra necessária à
implantaçáo de áreas adicionais ao canteiro
de obras dI'! Usina HidroeJétrica de Rosana.
da CESP - Companhia Energética de Silo
Pl'ulQ, nps Estados do Panmá e São PDUJO.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra o, do Decreto n'' 21.613, de 10 de julho de 1931 e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.936/81.

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade publica, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade part.ic.ular: com o total de
44.1l35 ha (quarenta e quatro hectares, onze ares e trinta e cinco centia
resl, necessária à implantação de áreas adicionais ao canteiro de obras
da Usina Hidroelétrica de Rosana, nos Municípios de Diamante do
Norte e Teodoro Sampaio, Estados do Parané e São Paulo

Art. 2':' A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? NC-GL-CAD 2355, aprovada
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade.
do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 701.936/81, c assim dcscrita:

- Tem início no ponto O (zero), situado no encontro de uma
cerca com uma linha ideal de divisa; segue com o rumo de
80~14'34"NE, por uma distãncia de 108,79 m. até o ponto I; se
gue com o rumo de 86°45'49"SE, por uma distância de 246,89 In,

até o ponto 2; segue com o rumo de 85~36'23"SE, por uma dis
tãncia de :342,74 m, até o ponto 3; segue com o rumo de
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78°59'57"NE, por uma distância de 294,05 m, até o ponto 1; se
gue com o rumo de 8P21 '12"NE, por uma distância de 239,36m,
até o ponlo 5; segue com O rumo de 07°20'14"SW, por uma dls
tânoia de 385,03 fi, até o ponto 0, situado no encontro da linha
ideal com a margem direita do Rio Puranapnnema, tendo con
frontado do ponto O (zero) até o ponto 6 com a Fazenda Nova
Pontal.da Ornar Carvalho Cunha; segue pela margem direita do
Rio Paranapanema a jusante, por uma distância aproximada de
1.404,00 fi, até o ponto 7, situado no encontro da margem direita
do Rio Par-anapanema com uma cerca; segue pela cerca com o
rumo de 27°32'24" NE, por uma distância de 163,00 m, confron
tando com a Fazenda Nova Pontal, de Omar Carvalho Cunha até
o ponto O (zero), onde teve Inícto a presente descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a desapropr-iação da referida área de terra na forma
da legi sl.açâo vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos lermos do artigo 15 do Decreto-lei n'.' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei.n'.' 2.786, de 21 de maio de
]9,';'0, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desaproprjaçào, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brastlia , 26 de novembro de ]98]; 160:' da Independência e 93'.' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.652. DE 26 DE NOVEMBRO DE 1981

Altera disllOSiUvos do Decrete nO 77.'JIl.1.
de 2(/ de "bl'i! de 1976, que regulamentou a
Lei ll~ 6.297. de 15 de dezembro de 1976, que
disp6e sobre a aeâucso do lucro tríbutlÍveJ
PElUI fins de imposto sobre e rende d<l5 pe5
5U"''' jurídica",. du dubru d.15 despesas rel'/i·
?adas em projetos de fom18ç:io profiss;Ollal.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista
os objetivos do Programa Nacional de Desburocratização,
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DECRETA:

267

Art. 1'.' Os art.s , 3~, 4~ e 5'; do Decreto n? 77.463, de 20 de abril de
1976, que regulamenta a Lei n:' 6.297, de 15 de dezembro de 1975, pas
sam a vigorar. com a seguinte redação:

"Art. 3? Compete ao Conselho Federal de Mão-de-Obra:

I - expedir instruções sobre a elaboração e apresentação
dos projetos de formaçào profissional e suas eventuais refor
mulações pelas pessoas jurídicas beneficiarias:

II - aprovar os projetos de formação profissio:hal apre
sentados pelas pessoas jurídicas beneficiárias;

lI! - realizar o acompanhamento, a avaliação e a fiscaliza
ção da execução de projetos e atividades de formação de mão
de-obra;

IV - aplicar as sanções cabíveis e comunicar eventuais ir
regularidades a Secretaria da Receita Federal.

Art. 4? Os projetos de formação profissional deverão pro
piciar condições de avaliação da correlação entre as necessida
des de mão-de-obra das empresas e os projetos a serem executa
dos, com adequação dos custos dos projetos de formação prcfis
sional e das construções, metalações e equipamentos.

Art. fi? A aprovação do Conselho Federal de Mão-de-Obra
poderá basear-se em listagens simples de programação de ativi
dades de treinamento, sujeitas a inspeção posterior.

Parágrafo único. A aprovação de listagens, pelo Conselho,
não exime a pessoa jurídica beneficiária do cumprimento de to
dos os requisitos fixados em lei ou regulamentação própria, pa
ra fins de utilização de incentivo fiscal".

Art. 2? Fica revogado o artigo 20 do Decreto n? 77.463, de 20 de
abril de 1976.

Art. ;~? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
M uríío M acêdo
Hélio Bcltrão
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DECRETO N? 86.653, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Rstan"ifu:e () limite do capital autorizado
da Gnmpanhia Rio·Grandense de Nitroge·
nados - CRN.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituíçao,e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 607.012/81,

DECRETA:

Art. 1? Fica autorizada a Companhia Rio-Grandense de Nitroge
nados a elevar o limite de seu capital social de Crê 556.916./:104,10 (qui
nhentos e cinqüenta e seis milhões, novecentos e quarenta e seis mil,
oitocentos e quatro cruzeiros e quarenta centavos) para Cr$
728.016<473,80 (setecentos e vinte c oito milhões, dezesseis mil, qUJltro
centos e setenta e três cruzeiros e oitenta centavos).

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braeüíe, 30 de novembro de 1981; 160:' 'da Independência e 93;' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

Os Anexos f'stao publicados no D.a. de 01.12.81.

DECRETO N? 86.654, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

AbrE! ao Orçamento da unuo. o crédito
suplementar no valor de Cri 38.114.000.00.
para reforço de dotações consignedus no <'i
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il I, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de ]98],

DECRETA:

Art. 1;' Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar no valor de Crê 38.114.000,00 (trinta e oi
to milhões, cento e quatorze mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.
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ArL 2? Os recursos necessários fi execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3'.' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, ao de novembro de 1981; 160'.' da Independência e 93'.' da
Rejrública.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publi<:uuos no D.a. <.k 02.12,81.

DECRETO N'.' 86.655, DE ao DE NOVEMBRO DF: 1981

Abre li: Justiça. Miütar, li: Justiça do Trs
balho e á Presidéncis da República, em te
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédiio suplementar no valor de Cr$
19.040,()OO,OO, para rc!orço d.., dotac,Jl!s ('on
5ignadas no vigente O'·{'amento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6'.', da Lei n'.' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1'.',
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. H Fica aberto à Justiça Militar, à Justiça do Trabalho e à
Presidência da República, em favor de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar no valor de Cr$ 49.040.000,00 (quarenta e no
ve milhões e quarenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2'.' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in

dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

jjrasüia. 30 de novembro de 1981; 160? da Independência 8 93':' da
República.

JoAO FIGUEIREDO
tsmene Gslvées
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no n.o. dI'!02.12.81.

DECRETO N? 86.656, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao Orçamento da Uniiio, elIl tevor
de diversos Orgiios, crédi[(Ji'; adícíonois na
valor de Cr$ 2.211.181.000,00 para reforço de
dotações "unsignadas no vigente Urçamen
to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
ennfere o artigo 81, item III, da Const.ituiçào, e da autorização contida
nos artigos I? e 2?, da Lei n? 6.958, de 23 de novembro de 1981,

DECRETA:

ArL I? Fica aberto ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n''
6.867, de 03 de dezembro de 1980, créditos adicionais no valor de Crê
2.211.181.000,00 (dois bilhões, duzentos e onze milhões, cento e oitenta e
um mil cruzeiros), utilizando os recursos indicados nos artigos l? e 2~,

da Lei n';' 6.958, de 23 de novembro de 1981, a saber:

I - créditos suplementares no valor de Cl'$ 898.848.000,00
(oitocentos e noventa e oito milhões, oitocentos e quarenta e oi
to mil cruzeiros), para reforço da programação autorizada nos
itens I e Ij, artigo 1';' da Lei n'.' 6.958, de 23 de novembro de 19tH,
na forma aspecificada no Anexo I deste Decreto.

11 - créditos especiais no valor de Cr$ 1.312.333.000,00 (um
bilhão, trezentos e doze milhões, trezentos e trinta e três mil
cruzeiros}, para aplicação na programação autorizada nos arti
gos 1'.', item IÚ e 2';' da Lei n'.' 6.958, de 23 de novembro de 1981,
na forma especificada no Anexo II deste Decreto.

Art. 2': Os recursos necessários ao cumprimento do disposto no
artigo 2'.' da Lei n'? 6.958, de 23 de novembro de 1981, decorrerão de anu
lação par-cial de dotação orçamentária indicada no Anexo Hl deste De
creto.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icaçãc,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernene Gslvéee
Delfim Netto

Os Anexos estilo publicados no Ts.O. de 02.12.81.

DECRETO N? 86.657, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre /lO Orçamento da Uníéo, o créâíto
suplementur nQvaJorde Cr$ . " ..... ". . ....
1O.61O,OOO.OOO,no, para" reforço de dotaç6es
conâgnadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e do artigo I?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA,

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 10.610.000.000,00 (dez bi
lhões e seiscentos e dez milhões de cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo n deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de Sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no LJ.O. de Q2.12.!1l.
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DECRETO N? 86.658, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abro no snbsnexo Rncarg...s Pmvidencia._
dos de Unia o o credito suplementar na va
lor de Cr$ 14.468.000.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere ° artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 1?,da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

ArL I:' Fica aberto ao subancxo Encargos Previdenciários da
União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o credito
suplementar no valor de Cra 14.468.000.000,00 (quatorze bilhões e qua
trocentos e sessenta e oito milhões de cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos a serem utilizados na execução do disposto no
artigo anterior são os indicados no artigo I? da Lei n? 6.940, de 09 de
setembro de 1981.

ArL 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160:' da Independência e 93:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.U. de 02.12.81.

DECRETO N? 86.659, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre ao J'finistério du Fm'Clldll c ao suba·
nexo Transferijncias 11 Estados. Distrito Pe·
dera! f! Municípios o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.543.684.000,00 pa.ra refor
ço de doteções consignadas no vigente Oro
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autor-ização contida
no artigo 6:', da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I:',
da Lei n:' 6.940, de 09 de setembro de 1981,
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DECRETA:

27.1

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, e ao subanexo Transferências a Estados,
Distrito Federal c Municípios- Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.543.684.000,00
{um bilhão, quinhentos e quarenta e três milhões e seiscentos c oiten
ta e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo n deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art.;)~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísnosícões em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmsne Galvêas
Delfim Netto

Os An..,xos ..,::;UlO publicados no lJ.U. de 02.12.81.

DECRETO N? 86.660, DE 30 DE NOVEMBRO DF: 1981

Abreao Mini::;tério do Interior, em favor
de Diversas Unidades, o créditostlplementar
no vetor de crs 376.023.000,00 para reforço
de dotaçues cQnsignudas no vigente Urçtl·
mentO.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6';'; da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e do artigo 1';',
da Lei nv 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E TA,

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Diversas
Unidades, o crédito suplementar no valor de Crê 376.023.000,00 (trezen
tos e setenta e seis milhões e vinte e três mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo n deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 1BO? da Independência e 9.3~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Gelvéee
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados noL./.O. de In.12.81

DECRETO N? 86.661, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre 8. Rncargos Financeiros da União Q

crêdito suplementar no - valor dI> Cr$
3..500.000.000,00 para reforço de dotaçlio
consignada no vigente Orçumcnto.

o PRESIDENTE pA REPúBLICA, no- uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6';', da Lei n';' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1';',
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União/Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dtsposicões em contrario.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIR~DO

Ernane Gelvéee
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no V.O. de 02.12.81.
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DECRETO N? 86.662, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

275

Abró' 110 .\.1inistério dos Transportes o cré
dito suph'mentllr no vetor dó' Cr$
,'i7.r,.OOO, 000,00 pam reforço de dotw:i1u con
signada no vigente Orçnmúlllo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no art.igo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?,
da Lei n~ 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA,

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretarta Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 575.000.0000,00 (quinhentos e setenta e cinco milhões de
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaeãn,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; lôO? da Independência e 9J~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêa.s
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 02.12.81.

DECRETO N? 86.663, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre aos Ministérios da Saúde e do Trs
balho o crédito suplementar no valor de Cr$
158.378.0OU.OO para reforço de dotaç6es con
sig.'llúl/)" "O vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 1I1, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6? da Lei ne 6.867, de 03 de dezembro de 1980,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o cré
dito suplementar no valor de Crê 158.378.000,00 (cento e cinqüenta e oi
to milhões, trezentos e setenta e oito mil cruzeiros), para reforço de do
tações orcamenté-ías indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigo- na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

,JOÁO FIGUEIltEDO
Ernene GaJvêas
Delfim Netto

üs Anexos estão publicados no D.O. de 02.12.81.

DECRETO N? 86.664, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre 110 Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$ 722.613.000.00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autor-ização contida
no artigo 6:', da Lei n" 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de Diversos
Orgâos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 722.613.000,00 (setecen
tos e vinte e dois milhões e seiscentos e treze mil cruzeiros}, para refor
ço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, c nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

roxo FIGUEIltEDO
Ernane Galvêa.s
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 02.12,81.

DECRETO N? 86.665, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre il Ptesidéncie da ReprJblica e a Bn
c,lrgo'i Gerais da União o crédito suple
manter no valor de ca ~o.ooo.aoo,ao para
,."forço de dotações censignlldal> nu vigente
Or~ament().

o PRESIDEN'!'E DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
DO artigo 6?, da Lei n? 6,867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?,
da Lei n'' 6.910, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA,

Art. I? Fica aberto à.Preeídência da República! em favor do-Hos
pita1 das Forças Armadas, e a Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplemen
tar no valor de Crâ 90.000.000,00 (noventa milhões de cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo IJ deste Deereto,e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 191:H; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêa.s
Delfim Netto

00; Anexos estão publicados no lJ.O. de 02.12.81.



278 _________A"-'T"OCS"D~O'_'p'O""DER~,X,E,C"U"T"'V'O"- _

DECRETO N~ 86.666, DE 30 DE NOV EMBRO DE 1981

Abre ao MinistériQ da Educação ~ Cultu
ralem favor da Secretaria Geral - Entida
des SllpervisÍ(madAs, o créd#ús suplementsr
no valor de Cr$l.4lJO.OOO.OOO,OO, para retor
ço de dotações consígruuias no vigente 0,
çumento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e do artigo I?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA,

Art. l'! Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar no valor de c-e 1.400.000.000.00 (um bilhão e Quatrocentos milhões
de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e .nc montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposíções em contrário.

Brasüta, 30 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.a. de 02.12.81.

Dl!:CRETO N? 86.667. DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Abre à Preeidéncis da República e aOMi·
nistério da Indústria e do Comércio, o cré·
dito suplementar no valor de Cr$
444.493.000,00. para reforçn de dotações
constgmuies 110 vigente Orçamellto.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867. de 03 de dezembro de 1980, e no artigo l~,

da Lei n'.' 6.940. de 09 de setembro de 1981,
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D E C It E T A:
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Art. 1~ Fica aberto à Presidência da Hepúbltca e ao Ministério
da Indústria e do Comércio, em favor de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar no valor de Crê 444.493.000,00 (quatrocentos
e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e três mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentârias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessàrtos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anutacao parcial das dotações orcamentartas in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

',JOÃO FIG UEIREDO
Emane Galvêas
Delfilh Netto

Os Anexos estão publicado" noD.O. de 02.12.81.

DECRETO N? 86.668, DE 30 DE NOVEMBRO DF. 1981

DAdara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere (J artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R li: T A:

Art. l~ São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
l~ da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo 1~ do
Regulamento aprovado pelo Decreto n~ 50.517, de 02 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Ação Social de Educandos, com sede na Rua Miranda Leão, 395,
Centro, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas (Processo MJ n:'
66.947/74);

Associação dos Bihliotecários do Distrito Federal, com sede na
CRN 702/3 - Bloco G, sobreloja 3 - Edifício Coencisa, Brasilia, Dis
trito Federal (Processo M,] n? 41.715/80);
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Associação Catarinensc de Ensino, com sede na RUH São José, 49U,
na Cidade de .Itxinv.il!e, Estado de Santa Catarina (processo MJ n?
55.337/74);

Associação de Cultura Franco-Brasileira - ACEB, com sede na
Avenida Afonso Pena, 981, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Mi
nas Gerais (processo MJ n? 52.362/76);

Associação Educacional Caxíense - ASSEC, RJ, com sede na Rua
Narciso, lotes 10 a 14, Vila Canaã, Santa Cruz da Serra, na Cidade de
Duque de Caxias, Estado do Hío de Janeiro (processo MJ n?
30.487/81);

Associação Morumbi de Assistência ao Excepcional - AMAR,
com sede na Rua Dona Vitu Giorgi, 130, Morumbi, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 19.915/81);

Associação Nacional de Assistência ao Cardíaco - ANAC, com se
de na Rua dos Caravelas, 527, Vila Mariana, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo {Processo MJ n'' 18.014178);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Aracaju 
AP i\E, com sede na Rua Curitiba, 379, Bairro Industrial, na Cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe (Processo MJ n? 62.482/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -- APAE, com sede
na Rua da Oonceicac, 23], na Cidade de Baependí. Estado de Minas
Gerais (Processo MJ n~ 20.111179);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede
na Rua Cristal, 78, Santa Tereza, na Cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais (Processo M,J n? 00.025/71);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maringá, com
sede na Avenida Laguna, 733, na Cidade de Maringá, Estado do Para
ná (processo MJ n:' 16.328172);

Associação Profissionalizante do Menor de Belo Horizonte 
ASSPROM, com sede na Rua Tomé de Souza, 1.225, na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n'' 1.481180);

Associação de Proteção à Infância e à Maternidade de Poções, com
sede na Rua Saturníno Macedo, s/ns, na Cidade de Poções, Estado da
Bahia (Processo MJ n? 051178);

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, com sede na
Avenida Brasil, 139, na Cidade de Felizburgo, Estado de Minas Gerais
(Processo M,J n? 71.742175);

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, com sede na
Rua Federação, 1.610, na Cidade de Taquara, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo MJ n? 17.246/73);
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Casa Maternal Evangélica de Maring"á, com sede na Avenida Lagu.
na, 983, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná (Processo M,J n?
63.723174);

Casa de Nossa Senhora, com sede na Rua 2, 1740, na Cidade de Rio
Claro, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 78.301/77);

Casa do Velho Assistencial e Divulgadora - CAVADI, com sede
na Rua dos Inválidos, 34, 7? e 8? andares - Centro, na Cidade do Rio
de .laneirc, Estado do Rio de Janeiro (Processo M,J n':' 01.305/81);

Centro Comunitário de Promoção Humana CCPH, com sede no
Bairro Nossa Senhora de Lourdes, e/nv, na Cidade de Eugenopolis, Es
tado de Minas Gerais (processo MJ n? 75.655/77);

Centro Cultural e Social "São Francisco Xavier», com sede na Rua
Monsenhor Kímure, 36, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná (Pro
cesso MJ n? 20.565/80);

Centrú Educacional Professor DeoUndo Couto, com sede na Rua
Santa Carolina, 44 - Usina/Tijuca, na Cidade do Rio de Janeiro, Esta
do do Rio de Janeiro (processo MJ n? 77.936/771;

Centro de Estudos Unificados Bandeirantes - CEUBAN, com se
de na Rua da Constituição, 374, na Cidade de Santos, Estado de São
Paulo (Processo MJ n? 75.075/77);

Centro Evangélico de ítecuperacão Social de Paulo Afonso, com se
de na Rua Riachuelo, 37, na Cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia
{processo M,J n? 78.044177);

Centro de Promoção Humana São Benedito-Ceprhusb. com sede na
Rua Natividade, 484, na Cidade de Apucarana, Estado do Parana (Pro
cesso M.J n? 19.570/791;

Clube Náutico Mogiano, com sede na Rua Cabo Diogo üliver, 758,
na Cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
65.609174);

Colégio Americano Batista, com sede na Rua Dom Bosco, 1.308,
na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco (Processo MJ n':'
60.473/77) j

Colégio do Sagrado Coração de Jesus, com sede na Avenida Joana
Angélica', 183, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo M,J
n? 27.832/72);

Congregação das Irmãs Selceíenas dos Sagrados Corações, com se
de na Travessa 14 de Março, 8!l4, na Cidade de Belém. Estado do-Pará
(Processo MJ n':' 79.167/77);

Conselho Brasileiro para o Bem-Estar dos Cegos, com sede na Rua
Clarimundo de 'Melo, 216, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro (Processo MJ n? 36.953/80);
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Cruzada dos Pastores de Belém, com sede na Rua Dr. Afrânio Ro
berto da Silva, :3 - 41, na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo (pro
cesso MJ fi? 39.869/80);

Educandário São José, com sede na Avenida Deputado Eduardo
Vicente Nasser, 894, na Cidade de São José do Rio Pardo, Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 73.147/77);

Fundação Brasileira para o Desenvolvimento do Ensino de Ciên
cias - FUNBEC, com sede no Campus da Cidade Universitária, na Ci
dade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n'.' 31.211179);

Fundação de Ciências Aplicadas, com sede na Rua Dr-. Fabrício
Vampré, 201 - Vila Mariana, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo (Processo MJ n'.' 51.275173l;

Fundação Dom Aguu-ra, com sede na Avenida General Osório, 35,
na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo (processo MJ n?
32.219/.73);

Fundação Educacional Rosemar Pimentel, com sede na Rodovia
Benjamim Ielpo, km 11, na Cidade de Barra do Piraí, Estado do Rio de
Janeiro (Processo M,J n? 69.0S0/77);

Fundação de Integração Desenvolvimento e Educação do Noroeste
do Estado - FID'ENE, com sede na Rua São Francisco, 509, na Cidade
de ljuí, Estado do Rio Grande do Sul (processo MJ n? 20.947172);

Fundação José Carvalho, com sede na Rua Torquato Bahia, 4, 3?
andar, sala 308, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo MJ
n? 20.803178);

Fundação José Furtado Leite, com sede na Rua UI'. João Moreira,
297 -- Centro, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo MJ
n'' 09.517175);

Fundação Leonrdío Allcgretci, com sede na Rua Altinópo1is, 147, na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 30.391/81);

Fundação Professor Odilon Soares, com sede na Rua Lucano dos
Reis, 61, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão (Processo MJ n?
77.988/77);

Fundação de Recuperação do Indigente - FRRT, com sede na Ave
nida Água Verde, 1.320, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Pro
cesso MJ n'' 56.716/7:J);

Ginásio Diocesano de Patos, com sede no Jardim Planalto, s/nr
(Bairro de Belo Horizonte), na Cidade de Patos, Estado da Paraíba
(Processo MJ n? 54.979/71);

Inspetoria Saleeiena Missionária da Amazônia, com sede na Rua
Visconde de Porto Alegre, 820, na Cidade de Manaus, Estado do Ama
zonas (Processo MJ n? 75.624/77);
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Instituto Alberto Mcsquita de Oamarco - IAMC, com sede na Rua
.lavarf 4.'33, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo [Processo
MJ n~ 71.633/7G);

Instituto de Audição e Terapia da Linguagem - IATEL, com sede
na Rua Duarte Schutel, 59 - Centro, na Cidade de Florianópolis, Esta
do de Santa Catarina (Processo MJ n? 77.618/77);

Instituto Domingos Sévío para Surdos, com sede na Rua José Ce
valheira, 373, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco (Processo
MJ n? 79.152/77);

Instituto Educacional Teresa Martin - IETF:MA, com sede na Rua
Antonieta Leitão, 129, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo MJ n'.' 68.443/76);

Instituto de Ensino Camões. com sede na Rua Dr. Murici, 707, na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo MJ n~ 61.779/71);

Instituto Pariria do Brasil, com sede na Rua 3, quadra 17, casa
s/n", Filipinho, na Cidade de São LUÍs, Estado do Maranhão (Proces
so MJ n'.' 51.182/72);

Instituto Mackenzie, com sede na Rua Itambé 45, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo M,J n'.' 62.254/76);

Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional, com se
de na Rua Conde de Irajá, 254, Buta íogo, na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Hio de Janeiro (processo MJ n'.' 79.272/77);

Institut.o Santanense de Ensino Superior, com sede na Rua Volun
tários da Pátria, 257, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo M,} n'.' 30.393/81);

Instituto Superior de Comunicação Publicitária, com sede na Rua
Casa do Ator, 90, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n'' 1.3.947/77);

Instituto Superior de Educação Santa Cecília, com sede na Rua Os
waldo Cruz, 266 - Boqueirão, na Cidade de Santos, Estado de São
Paulo (Processo MJ n? 26.617/81);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Guaçu, com se
de na Rua Chico de Paula, 608, na Cidade de Mogi Guacu, Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 38.619/71);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piraesunga, com
sede na Avenida Newton Prado, s/n-, na Cidade de Pirassununga, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n? 32.806/71);

Lar Escola Cairbar Schutel, com sede na Rua Francisco Preto, 203,
Vila Morse, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo {Processo
MJ n? 58.796/70);
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Liga Alvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil, com sede na
Avenida Joana Angelica, 75, na Cidade de Salvador, Estado da Ijahia
(Processo MJ n? 18.791/78);

Liga Espírita de Campos LEC, com sede na Rua Antonio Alves
Cordeiro, 81, na Cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro (Proces
so MJ n? 31.921/69);

Liga Social Catôlica de Paulo Afonso, com sede na Avenida Gctú
lío Vargas, s/n-, na Cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia (proces
so MJ n:' 55.31:18/76);

Missão de Nícolet, com sede na Rua Urbano Santos, s/n-, na Cida
de de Guimarães, Estado do Maranhão (Processo MJ n? 12.144/74);

Obras Sociais Basilica Nacional, com sede na Avenida Dr. Júlio
Prestes, s/o? - Torre Brasília, na Cidade de Aparecida, Estado de São
Paulo (Processo M,J n? 14.891/81);

Província dos Capuchinhos de São Paulo, com sede na Avenida
Brigadeiro Luiz Antonio, 2.071, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo (Processo M,J n? 56.072174);

Santa Casa de Misericórdia de Camanducaía, com sede na Rua Dr.
José Rodrigues Seebra, 193, na Cidade de Camanducaía. Estado de Mi
nas Gerais (Processo MJ n? 23.067171);

Santa Casa de Misericórdia de Rio Novo, com sede na Rua Getúlio
Vargas, 301, na Cidade de Rio Novo, Estado de Minas Gerais (processo
MJ n? 28.655/65);

Seara Antonio de Pádua, com sede na Rua Ricardo Martins, 989,
na Cidade de Carolina, Estado do Maranhão (Processo MJ o?
52.922/74);

Sociedade de Amparo á Maternidade e à Infância, com sede na Rua
João Jacinto, 84, na Cidade de Muqui, Estado do Espírito Santo (Pro
cesso MJ n? 21.124/73);

Sociedade Assistencial Barramansense de Ensino e Cultura
SAllEC. com sede na Avenida Joaquim Leite, 628/644, na Cidade -de
Barr-a Mansa, Estado do Rio de Janeiro (Processo JM n" 17.776/741;

Sociedade Barremansenee de Ensino Superior - SOBEU, com ~e'

de na Rua Vereador Pinho de Carvalho, 267, na Cidade de Barra Man
sa, Estado do Rio de .Ianeiro (Processo MJ n~ 22.783/69);

Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado, com sede na Aveni
da Benjamim Constant, 881, na Cidade de Lajeado, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ ns 24.6.')8/73);

Sociedade Beneficente São João da Escócia, com sede na Rua 12,
221, Esquina da Avenida 19, 1.312, na Cidade de Hio Claro. Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 114176);
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Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa, com sede na Rua São
Joaquim, 381, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo {Processo
MJ n~ 3.231/73j;

Sociedade de Ensino Superior de Nova Iguaçu - SESNI, com sede
na Avenida Abílio Augusto Tâvora, 2.134, na Cidade de Nova Iguaçu,
Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ ns 11.793/81);

Sociedade Hospital Nossa Senhora da Piedade, com sede na Rua
Silvio Grotto, 328, na Cidade de Nova Palma, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo M,J n? 24.789176j;

Sociedade Hospital Público de Caridade da Cidade de Panambi,
com sede na Rua Benjamim Constant, 490, na Cidade de Panambi, Es
tado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n? 16.386174);

Sociedade Mantenedora da Escola de Apicultura Santa Rita, com
sede na Rua Gar-ibaldi, 1.317, na Cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul (Processo MJ n? 5.695/80);

Sociedade para Reabilitação e Reíntegracão do Incapacitado 
SORRI, com sede na Rua Bolívia, 6 - 63, na Cidade de Baurú, Estado
de São Paulo (Processo MJ n~ 39.543/80);

Sociedade Paruquial do .Divino Espírito Santo, com sede na Aveni
da Rio Branco, 61, na Cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais
(Processo MJ n? 63.376/75);

Vila Vicentina Abrigo para Velhos, com sede na Rua Jorge Pirncn
tel, 2 - 5, na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo (Processo MJ n~

31.827180);

Art. 2~ Esle Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N~ 86.669, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Altló'ru o Regulamento da Ordem de Rio
Branco.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição,
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D E C R E T A:

Art. 1~ O artigo 8? do Regulamento da Ordem de Rio Branco,
aprovado pelo Decreto n~ 66.434, de 10 de abril de 1970, alterado pelo
Decreto n? 73.876, de 29 de março de 1974, fica acrescido de parúgr'afo
3~ com a seguinte redação:

"Art. 8~ .

§ 3:' Quando promovido, o agraciado deverá restituir à Se
cretaria da Ordem a insígnia relativa ao grau anterior".

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 16Q? da Independência e 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
João Clemente Bsens Soercs

DECRETO N? 86.670, DE 30 DE N<:)V EMBRO DE 1981

Dispik sobre a composição da Categuria
Direção Sllperiol', do Grupo-lJir~ç"o C As
eceeoremento Superiores, da Tl(bcla Perma·
ncnte do Instituto Bresüeiro do f1usenvo/vi·
mRnto Florestal, e dá outras nrovídéncies,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n'' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 19.535, de 1981,

D E C R E 'f A:

Art. I? Fica criada uma funçâo de confiança, na forma do anexo
deste decreto, para composição da Categoria Direção Superior, có
digo: LT;DAS-I01, do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores,
código LT-DAS-lOO, da Tabela Permanente do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal "- IBDF.

Art. 2? O provimento da função de confiança compreendida no
anexo e classificada no nível 1 far-se-é na forma do item 11,do artigo
7?, do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto
n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre"
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÁD FIGUEIREDO
Angelo .Amaury Stebiíe

Os Anexos estão publicado!> no D.O, de 02.12.81.

DECRETO N? 86.671, DE 80 DE NOVEMBRO DE 1981

Autoriza empresas de teíecomooicecões
controtuâuo pf.'la Telecomunicações BrUI>j·
Jciras S/A - TELEBRAS U promover IW
monto de c.apital.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA,

Art. I:' As empresas de telecomunicações adiante relacionadas
controladas pela Telecomunicações Brasileiras SIA - TELEBRÁS, fi
cam autorizadas a promover a elevação do respectivo capital social até
os limites indicados:

1 - 'I'elecomunícações do Amapá SIA - TELEAMAPÁ
de c-s 287.735.991,00 para c-s 297.735.985,00

2 - Telecomunicações do Maranhão S/A - TELMA - de
Crs 1.582.184.204,00 para Cr$ 1.672.184.203,00

3 - Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTRC
de Cr$ 5.233.868.192,00 para Cr$ 5.383.868.192,00

4 Companhia de 'Telefones do Rio de Janeiro
CETEjL/RJ de o-s 6.568.432.414,00 para c-e 6.728.432.409,00

5 - Companhia Pontagrossense de Telecomunicações 
CPT de o-s 92.a96.138,.'3S para o-s l07.396.1:H,3S

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Matíos
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DECRETO N? 86.672, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1981

A utorize o aumento de poUncia da Regis
tro - Emissoras Regionais de RlJdiodifu
são Ltde.. na cidade de Registro, Estado de
SOo Paulo.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das at.ribuiçoea que
lhe confere o artigo 81, item UI, 'combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n~ 170.435/81,

DECRETA:

Art. I? Fica a Registro - Emissoras Regionais de Radiodifusão
Ltda., executante de serviço de radiodifusão sonora em onda .médía.
na Cidade de Registro, Estado de São Paulo, autorizada a aumentar,
nos termos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são. aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potên
cia ele sua estação, passando, em conseqüência, à condição de conces
sionária, pelo restante do prazo estabelecido na Portaria Me n"
1.350/78, de 21 de dezembro de 1978, publicada no Diário Oficial ela
União do dia 29 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às Cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n~ 1.350/78.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor, na data de suá. publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
Hep ública.

,JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N~ 86.673, Dl!:: 30 DE NOVEMBRO DE 1981

Autoriza o aumento de potr}:nóu da Rádio
Vale do Hio Tíeté Ltda .. na cidade de Jose
Booittioio, Ef$tudo de Stio Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, comhinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 15.704/80,
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DECRETA:

Art. l~ Fica a Rádio Vale do Rio Tietê Ltda., executante de servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de José Bonifácio,
Estado de São Paulo, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106
do Regulamento dos Serviços de Hadioditusãe, aprovado pelo Decreto
n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passan
do, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do
prazo estabelecido na Portaria MC n? 123, de 10 de junho de 1980, publi·
cada no Diário Oficia.l da União do dia 17 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 123/80.

ArL 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 9:3? da
República.

JOAG FIGUEIREDO
nC.Mattos

DECRETO N? 86.674, DE 30 UH: NOVEMBRO DE 1981

Autorieo o aumento de potência da Radio
Fronteira D'O~'stt' Lcâo., na cidade de Ter
ra Roxo1, Rstado do Panm<i.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 11.794/81,

DECRETk

Art. l~ Fica a Rádio Fronteira D'Ocstc Ltda., executante de ser
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 'ferra Roxa,
Estado do Paraná, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do
Regulamento dos Serv"iços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria MC n? 565, de 23 de junho de 1977, publicada no
Diário Oficial da União do dia 27 subseqüente.
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Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 565/77.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrar-io.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93'.' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DH:CllETO N'.' 86.675, DE 30 DE NOVEMDltO DE 1981

ReVOffa o Decreto 11.081.647, de 11 do maio
di! ].978, que concedeu'; empreMl P"nnzoil
do Brezil Inc.• autnrhação para funcionar
na RepúiJlica Federativa do Brasil.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MIe n~ 110.210/81,

DECRETA:

Art. 1~ Fica revogado o Decreto n'' 81.647, de 11 de maio de 1978,
que concedeu fi empresa Pennzoil do Brazil Inc., com sede em Pennzoil
Ptasc, Houston, Texas, Estados Unidos da América, autorização para
funcionar no RrasJl, sob a denominação social - Pennzoil do Brazil
Inc., do Brasil.

Art. 2? Obriga-se o representante da empresa a proceder à liqui
dação da referida filial, bem como aos cancelamentos de suas inseri
ções nos órgãos fiscais e do Registro do Comércio e a fazer prova do
cumprimento dessas obrigações, perante o Departamento Nacional de
Registro do Comércio.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Marco José Marques
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DECRETO N? 86,676, DE 01 DE DEZEMDHO DE 1981

Fixa novos limites do Parque Nacional
do iguaçu no Estado do ParaniÍ.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista ()
que dispõe o artigo 2?, do Decreto-lei n? L035, de 10 de janeiro de 1939,

DECRETA:

Art. I? O Parque Nacional do Iguaçu, acrescido da área que lhe
foi incorporada pelo Decreto-lei n? 6.587, de 14 de junho de 1944, passa
a ter os seguintes limites:

Inicia no ponto com coordenadas UTM: X = 149,92 Km e Y
= 7.161,50 Km, situado na margem direita do rio Iguaçu (ponto
1); segue na direção geral nordeste, por cerca de 1.106 metros de
extensão, até a entrada principal do Parque, localizada na es
trada que liga a cidade de Foz do Iguaçu às Cataratas do Igua
çu (ponto 21; continua, na direção' geral nordeste, por uma es
trada secundaria e percorrendo uma distância de 993 metros, até
o ponto com coordenadas UTM·. X =. lG1,17'Km e Y = 7.163,18
Km (ponto 3); intlete. para direção geral sudeste, e segue por
uma cerca com 1.747 metros de extensão, até o ponto com coor
denadas UTM: X = 152,63 Km e Y = 7.162,22 Km, situado na
margem direita do Rio São João (ponto 4); sobe este rio, pela
sua margem direita, até o ponto com coordenadas UTM; X =.

155,91 Km e Y = 7.170,07 Km (ponto 5); acompanhando a cerca,
que margeia a antiga estrada Foz do Iguaçu-Cascavel, no senti
do de Cascavel, segue ate o ponto com coordenadas UTM: X =
210,61 Km e Y = 7,211,68 Km (ponto 6); continua, por esta cer
ca, que agora margeia a estrada BH-277, no sentido de Casca
vel, até o ponto com coordenadas UTM: X = 234,62 Km e Y =.

7.226,65 Km, onde se situa a cabeceira do arroio Jumelo [pnnt.n
7); desce, pela margem esquerda do arroio Jumelo, até o ponto
com coordenadas UTM: X = 235,46 Km e Y = 7.223,63 Km loca
lizado na confluência deste arrojo com o rio Gonçalves Dias,
(ponto 8); cruza. transversalmente, este rio e desce, pela sua
margem esquerda, até (l ponto com coordenadas UTM: X =.

230,72 Km e Y = 7.176,93 Km, localizado na confluência do rio
Gonçalves Dias com o rio Iguaçu (ponto 9); cruza o rio Iguaçu,
por uma linha reta no sentido sul até o ponto de sua margem es
querda com coordenadas UTM: X = 230,72 Km e Y = 7.176,19
Km (ponto 10); desce, pela margem esquerda deste rio, até o
ponto de coordenadas UTM: X = 199,72 Km e Y = 7.166,56 Km,
localizado na confluência do rio Iguaçu com () rio Santo Antõ-



292 ATOS DO PODI':il. EXE"Ç",U,T">V~',-, _

nío (ponto 11); desse ponto cruza. transversalmente, o rio Igua
çu até seu ealvegue, que é a linha de fronteira com a Argentina,
e desce por este até o ponto de coordenadas UTM: X = 149,86
Km e Y = 7.161,45 Km, localizado neste taivegue (ponto 12); se
gue, por uma linha seca, na direção geral nordeste. até o (ponto
1) dessa descrição, fechando o perímetro e perfazendo uma su
perfície de 185,262,5 ha.

Art. 2~ O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

roxo FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N'.' 86.677, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza Q aumento de potência da Rádio
SentineJa do Vil/é! Ltda., "". cidade de ae»
par, Estadu d," Santa Ca~arma.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Co nst.it.uição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 202.151/79,

D E C n. E T A:
Art. I? Fica a Rádio Sentinela do Vale Ltda., executante de servi

ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Gaspar, Estado
de Santa Catarina, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~

52.795. de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria MC n~ 870, de 15 de outubro de 1975, publica
da no Diário Oficial da União do dia 22 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autonaeção
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n';' 870/75.

Art. 2;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dtsposícões em contrario.

Brasília, 01 de dezembro de 1981; 160~ da Independência c 93;' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos
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DECRETO N? 86.67R, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1981

293

Autoriza o aumento de potiim;ia da Rárlj(}
Estadual Ltda., na cidade de lbirama, Es'
seao de Sallta Catarina.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere () artigo 81, item IH, combinado eom o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n" 11.272/80,

D E C R E T A,

Art. 1~ Fica a Rádio Estadual Ltda., executante de serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Ihirama, Estado de San
ta Catarina, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do Regu
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.7:3"5, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência, à condição de concessionária. pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria MC n? 294, de 11 de ahril de 1977, publicada no
Diário Otíciet da União do dia 18 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização obe
decerão às dáusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me n?
294177.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.679, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1981

Autorizo o aumento de poténda da Redio
Doze de Ma;',) Ltdu.. na cidade de Silo Lou·
renço D'OCBtC. Estado ue S<",tu Caterina.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a. da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n~ SO.7Z0/81,
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DECRETA,

Art. I? Fica a Rádio Doze de Maio Ltda., executante de serviço
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Lourenço D'Ocs'
te, Estado de Santa Catarina, autorizada a aumentar, nos termos do
art. 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decr-eto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação,
passando, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante
do prazo estabelecido na Portaria Me n? 802, de21 de setembro de 1979,
publicada no Diário Otictel da União do dia 28 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização obe
decerao às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me n~

802/79.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de dezembro de ]98]; 16M da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N':' 86.680, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1981

Define a competência do Ministm de Es·
teao Chefe do Gabinete Civil para convoca
~'lio de emissoras de reatcatusso.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81. itens IH e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1;' O § 3':' do artigo 87 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n'' 52.795, de 31 de outubro de 1963,
alterado pelo Decreto n'' 81.181, de 12- de novembro de 1979, passa a ter
a seguinte redação:

«Art. 87. . .

§ 3~' A convocação das emissoras de radiodifusão é da
competência do Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da
Presidência da República e se efetivara por intermédio da Se
cretaria de Imprensa e Divulgucão.»
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Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br-asília, 02 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~) da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Leítüo de Abreu

DECRETO N~ 86.681, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

En<:iJrnpa ben:3 e ínsteíeções que consei·
tl1('m a Usina Av""iwndavll da Companhia
Paulista ri" Força (' l.u;< - CPFL C" Usim.
Miguel Este!1lo da Companhia Nacional de
Energia Elétrica - CNRF., SitU.1das nu E~"

tedo de SãO ['aulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBr.TCA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constltulcac, nos termos do disposto
no artigo 7? do Decreto-lei n'' 3.763, de 25 de outubro de 1941. e

Considerando que a materialização do aproveitamento hidrelétrico
concedido à CESP Companhia Energética de São Paulo, nos termos
do contido no Decreto n'' 77.865, de 21 de junho de 1976, acarretará a
inundação dqs locais em que se situam as usinas Avauhandava e Ml
guel Estefno, de propriedade, respectivamente, da Companhia Paulista
de Força e L'uz - CPFL e da Companhia Nacional de Energia Elétrica
- CNEE,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam encampados os bem; e instalações Que constituem a
Usina Avanhandava, situados no Municipio de Barbosa, F.:sta'cto de São
Paulo, explorados pela Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL
em virtude do manifesto D.A. 1001135.

Art. 2? Ficam encampados os bens e instalações que constituem a
Usina Miguel Estefno, situados no Município de José Bonífácíc, Esta
do de São Paulo, explorados pela Cómpanhia Nacional -de Energia Rlé·
trica - CNEE em virtude do disposto no Decreto n;' 458, de 26 de no
vembro de 1935.

Art. 3~ Fica autorizada a Centrais Elétricas Brasileiras SIA 
Eletrobrás a promover os atos necessários ti efetivação das encarnpa
coes referidas nos art.iv;os anteriores.



296 ATOS no POIlf-:1t EXECUTIVO

Art. 4~ As despesas decorrentes das encamnacões a que se refe
rem' os artigos ] '' e 2~ correrão à conta dos recursos previstos na Lei n
5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pelo Decreto-lei n'' 1.383, de 26 de
dezembro de 1971, e pelo Decreto-lei n~ 1.849, de 13 de janeiro de 1981.

Art..')~ Os bens e instalações atingidos pelas encampações estão
sujeitos ao regime instituído pelo Decreto-lei n'' 1.383, de 26 de deeem
bro de 1971.

Art. 6~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 191.H; 160~ da Independência e 93~ da
República.

roxo FIGUEIREDO
Ceeer Cals

DECRETO N~ 86.682, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao sub"nexu En,'''r~us Gurais da
Un;üu o ud'uito ,,"pJumu/J/.<ll" llO valor d",
CrS 4S.0ÓO.OOO,1)1) pil!"il reforço de dotapo
consigllilda no vigente orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da etrtbuícao que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6:', da Leí n'' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1';',
da Lei n~ 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D F: C R E T A:

Art. l~ Fica aberto ao eubenexo Encargos Gerais da União - Re·
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda o crédito suplementar
no valor de Crs 43.000,000.00 (quarenta c três milhões de cruzeiros), pa
ra reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2';' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3';' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

.roxo FIGUEIREDO
Emane Galvéas
Jose Flúvlo Pecam

Os Anexos estáo pnhliciluos no D.O. du 04.12.81
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DECRETO N~ 86.683, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

297

Abre tlO Ministério di! Aeronáutica o cré
dito suplementar no vetor de Crs
300000_000.00 panl refor~'o de dota,',;Q L"Qn

sir,nmlu IW vi~ente Or,'"m,,'nto

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6',', da Lei n'' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e do artigo 1~,

da Lei n~ 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. J ~ Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito euple
mentar no valor de Cr8 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros),
para-r-eforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decrc
to.

Art. 2~ Os recursos neceseértos a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto,

ArL 3~> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, O~ de dezembro de 1981; 160';' da Independência e 93:' da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Brnenc Geívóee
José Flávio Pécore

0" Anexos estão publicados no D. O. de 04.12.81.

DECRETO N~ 86.684, DE 03 DE UEZEMll1tQ DE 1981

Autoriza estrsngeíros tl adquirirem direi
tos sobre terrenos que menciona. situados
nos Municípios do Rio de Janeiro e de Nite
rói. l!:stado do tiíc de Janeiro, e de Recife,
},;st"do de Pcrnumb"co:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere () artigo 81, item Il I, da Constituição. e tendo emvista o dispos
to no artigo 205 do Decreto-lei n" 9.760, de 05 "de setembro de 19-16,
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D./!,;CRETA:

Art. I ~ Ficam autorizados:

a] a adquirir o domínio útil:

l } Eduardo Lopez Erdocia e sua mulher Plorent.ina Llanos
Orteaa de Lopez , ambos de nacionalidade espanhola, da fração
ideal de 1/364 do terreno de marinha, situado na Avenida Atlân
tica n'' 3,806, com 'numeração suplementar pela Avenida Nossa
Senhora de Copacabana n? 1.241, correspondente ao apartarnon
to n" 1.217, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Pazenda sob n'.' 0768,
43.859, de 1980;

2) Heike de Alcantare, de nacionalidade alemã. da Iração
ideal de 980/ I 0.000 do terreno de acrescidos de marinha, situado

.-na Hua Almirante Gomes Pereira n'.' 104, correspondente ao
apar-tamento n" 402, com direito a 3 (três) vagas na garagem,
Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda sob o rr' 0768',49.079, de
1980:

3) Ieee Tanaka e sua mulher Keiko Imahata Tanaka, ambos
de nacionalidade japonesa, da fração ideal de 116 do terreno de
marinha, sit.uado na Avenida São Sebastião n~' 267, correspon
dente ao apartamento n" 201, Município e Estado do Rio de .Ia.
neiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fuzen
da sob o n? 0768-16.290, de 1980;

4) Ieidro Abaurrea T'abar: de nacionalidade espanhola, da
fração ideal de 0,0151 do terreno de marinha, situado na Rua da
Glória n- 228, correspondente ao apartamento n" 603, Município
e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n? 0768-40.3.54, de 1980;

5) Etabhssement Gamex, empresa com sede em Vaduz,
Principado de Liechtenst.ein, da fração ideal de 13/391 do terre
no de marinha, situado na Rua Anchieta n? 5, correspondente
ao apartamento n~ SOl, Municipio e Estado do Rio de .taneíro.
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob
o n? 0768·38.007, de 1979;

6) José Antelo Vilariüo e sua mulher Maria de los Angeles
Vílarino Ant.elo, ambos de nacionalidade espanhola. do terreno
de marinha, situado na RIJa Pedro Alves n? 253, Município e
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n" 0768·51.990, de 1979;

7) José Maria Gonzalez Pazos e sua mulher Elvira Garcia
Gonaalea, ambos de nacionalidade espanhola. da fração ideal de
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33/1.666 do terreno de marinha e acrescidos, situado na Avenida
Augusto Severo n~ 202, correspondente ao apartamento n" 703,
Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme prnceeso proto
colizado no Minislêrio da Fnxenda sob o n:' 0768-27.241, de
1979;

8) Agap.ito Cabalar Adan, de nac.ionalidade espanhola, da
fração ideal de 21,00/1.925 do terreno de marinha e acrescidos,
situado na Rua Marquês de Pombal n'' 172, correspondente à sa
la 1.002, Município to Estado do Rio de Janeiro, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n~ 0768
39.022, de 1979;

mEr-ich Karl Friedrich Apel e sua mulher Charloue Elisa
bct Apel, ambos de nacionalidade alemã, da fração ideal de
0,05641 do terreno de marinha, situado na Avenida Boa Viagem
n? 3.892, correspondente ao apartamento n'' 1.001, com direito a
2 (duas) vagas na garagem, Município de Ret~ife. Estado de Per
nambuco, conforme processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda sob o n'' 0480·01.454, de 1981.;

10) Moosa Granfar e sua mulher Ghodsi Furani Granfar,
ambos de nacionalidade iraniana, das frações ideais de 0,030583
e de 0,000776 do terreno de marinha, situado na Avenida Boa
Viagem n? 6.636, correspondentes, respectivamente, ao aparta
mento n~ 102 e a 1 (uma) vaga de garagem de n~ 402, Município
de Recife, Estado de Pernambuco, conforme processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda sob () n? 0480-10.188, de 1979;

11) Hansjuergan ApeI, de nacionalidade alemã, da fração
ideal de 1122 do terreno de marinha, situado na Avenida Boa
Viagem nv a.906, correspondente ao aparlamento n~ 601, Mu
nicípio de Recife, Estado do Pernambuco, conforme processo
protocolizado no Ministério da Pazenda sob o n? 0180-01.453, de
1981;

b] a adquirir O direito preferencial ao aforamento:

1) Doris Rrigitte Zet-k ow it.z, de nacionalidade alemã, da h-a
ção ideal de 1/72 do terreno de marinha, situado na Avenida Os
waldo Cruz n? (H, correspondente ao apartamento n? 1.704, com
direito a 2 {duas) vagas na garagem, Município e Estado do Rio
de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda sob o n':' 0768-17.767, de 1980;

2) Manuel ,José Rios Brenlla, de nacionalidade espanhola,
das frações ideais de 0,00728 e de 0,00071 do terreno de marinha,
situado na Rua Nilo Peçanha n? I, correspondentes. respectiva
mente, ao apartamento n~ 506 e a 1 {urna} vaga na garagem, Mu-
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nicípio de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocoltzado no Ministério da Fazenda sob o n'' 0768·36.063, de
1980;

3) Antero Romano, de nacionalidade italiana, do terreno de
acrescidos de marinha, situado na Rua do Lima n~ 183, Mu
nicípio de Recife, Estado de Pernambuco, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n:' 0480-01.449, de
1981.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 92:' da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Ernane·Galveas

DECRETO N? 86.685, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

All.o,,~ d;f;P0f;itivos do Decreto n," 85,324,
de a:; d" novembro de 1980, que disp6e eo
I>r" Quadros de Oficiais do Corpo de Ofi
ciais da Ativa da Aeronáutica. e da outras
providências,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7': da Lei n:' 6,837, de 29 de outubro de 1980,

D E C U E T A:

Art. 1~ Os Quadros de Oficiais Especialistas em Avião, em Co
municações, em Armamento, em Fotografia, em Meteorologia e em
Controle de Tráfego Aéreo, constantes da Lei n:' 6.516, de 1:3 de março
de 1978, e não mencionados na Lei n? 6,837, de 29 de outubro de 1980,
sao declarados em extinção, com as mesmas características anteriores.

§ 1:' Aos Oficiais dos Quadros de que trata este artigo é assegura
da a promoção nos respectivos Quadros, mediante o preenchimento das
condições básicas de acesso previstas na Lei de Promoções dos Oficiais
das Forças Armadas e no respectivo Jtegutemento. para a Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto n:' 82.047, de 01 de agosto de 1978.
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§ 2~' Aos Oficiais do Quadro de Especialistas em Suprimento 'Téc
nico c aos Oficiais de Administração, mantidos em extinção pelo artigo
8~ da Lei n:' 6.837, de 29 de outubro de 1980. aplica-se o disposto no pa
rágrufn anterior.

Art. 2~ Gradualmente, os encargos dos Quadros de Oficiais Espe
cialistas em Avião, em Comuníeacões. em Armamento. em Fotografia,
em Meteorologia e em Controle de Tráfego Aéreo, nos postos de Major e
Tenente-Coronel, serão atribuídos ao Quadro de Oficiais Engenheiros.

Art. 3:' Os encargos do Quadro de Oficiais Especialistas em Su
primento Técnico, nos POstos de Major e de Tenente-Coronel, serão
atribuídos, gradualmente, ao Quadro de Oficiais Intendentes.

Art. 4~ Fica acrescentado ao artigo 1~ do Decreto n" 85.324, de 05
de novembro de 1980, o item 111, com a seguinte redação:

«IH - Quadros em extinção
- Quadro de Oficiais Especialistas em Avião;

-- Quadro de Oficiais Especialistas em Comunicações;

- Quadro de Oficiais Especialistas em Armamento;

- Quadro de Oficiais Especialistas em Fotografia;

- Quadro de Oficiais Especialistas em Meteorologia:

-- Quadro de Oficiais Especialistas em Controle de Tráfego
Aéreo;

- Quadro de Oficiais Especialistas em Suprimento Técnico;

-- Quadro de Oficiais de Admtnístracão.»

Art. 5~ Os artigos 9~ e II do Decreto n? 85.324, de 05 de novembro
de 1980, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9? Os cargos a serem exercidos pelos Oficiais per
tencentes ao QOEA serão grupados dentro das seguintes espe
cialidades:

I Guarda e Segurança;
11 Armamento;

In Serviços Hospitalares;

IV Comunicações;

V Serviços de Engenharia;

VI Fotografia;

VII Música;

VIU Meteorologia;
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IX Aeronaves;

X Controle de 'T'r-áfego Aéreo;

XI Serviços de Manutenção; e

XII Serviços Administrativos.

Parágrafo umco. O Ministro da Aeronáutica poderá,
respeitados os limites de efetivos estabelecidos em lei, transfor
mar, desdobrar ou fundir as especialidades de que trata este ar
tigo, de acordo com a evolução técnica e as necessidade da For
ça Aérea Brasileira».

"Art. 11 Os Oficiais do Quadro de Oficiais Especialistas da
Aeronâutica serão formados mediante seleção entre Suboficiais
e à falta destes dentre Primeiros-Sargentos do Corpo de Gra
duados da Aeronáutica.

§ 1~ Os postos de carreira do Quadro de Oficiais Especia-
listas' são os seguintes:

- Capitão;

- I? Tenente; e

- 2:' Tenente.

§ 2? E: da atribuição do Presidente da República, respeita
dos os limites estabêlecidos na lei de efetivos da Força Aérea
Brasileira, a fixação anual do efetivo do QOEA, por postos, ca
bendo ao Ministro da Aeronáutica a distribuição pelas diferen
tes especialídades.»

Art. 6? Os efeitos deste Decreto vigoram a partir de 07 de novem
bro de 1980, ressalvados os efetivos fixados pelo Decreto n? 85.663, de
23 de janeiro de 1981.

ArL 7? As promoções efetuadas nas especialidades em Avião, em
Comunicações, em Armamento, em Fotografia, em Meteorologia, em
Controle de Trâfego Aéreo, em Suprimento Técnico e em Administra
ção, no 3? quadrimestre de 1980, e nos I? e 2? quadrimestres de 1981, fi
cam consideradas efetivadas nos Quadros a que se referem o artigo I? e
o seu § 2:' deste Decreto.

Art. 8~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica.
ção, revogados os artigos 8?, lO, 13 e 14 do Decreto n? 85.324, de 05 de
novembro de 1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO P'IGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 86.686, DE OS DE DEZEMBRO DE 1981

303

DjspiJ~' :>obn' o QUlldro de Oficiais b'spe
ci.11istas da Aeronáutica (QOEA), e dú ou
tras providencias_

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item UI, da Constituição, e de conformidade com O
artigo 7': da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980,

D E C R E T A:

CAPITULO I

Das Disposições Gerais

Art. I? O Quadro de Oficiais Especialistas da Aeronáutica
(QOEA) do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica., a que se refere
o artigo 7': do Decreto n? 85.324, de 05 de novembro de 1980. é destinaria
a atender às necessidades de técnicos, por especialidade, do Ministério
da Aeronáutica.

Art. 2': O Quadro de Oficiais Especialistas da Aeronáutica é cons-
t.ituído das seguintes especialidades:

I Guarda e Segurança:
11 Serviços Hospitalares;

111 Armamento;

IV Comunicações:

V Controle de Tráfego Aéreo;

VI Fotografia;

VII Meteorologia;

VIII Serviços de Engenharia;

IX Música;

X Aeronaves;

XI Serviços de Manutenção; e

XlI Serviços Administrativos.
Art. 3': A especialidade de Múaíca, a que se refere o item IX do

artigo 2? deste Decreto, será integrada pelos Oficiais do Quadro de Ofi
ciais Músicos, a que se refere o Decreto n? 83.480, de 27 de maio de
1979.

Parágrafo üntco. Com.a execução do disposto neste artigo, fica
extinto o atual Quadro de Oficiais Músicos.

Art. 4? Na inclusão no QOEA, dos Oficiais a que se refere o arti
go anterior, observar-se-á o disposto no Estatuto dos Militares, referen
te à precedência hierárquica.
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ter conceito favorável do Comandante;

ter parecer favorável da Comissão de Promoções do

Art. 5? O Ministro da Aeronáutica poderá, respeitados os limites
de efetivos estabelecidos em lei, transformar, desdobrar ou fundir as
especialidades de que trata o artigo 2? deste Decreto, de acordo com a
evolução técnica e as necessidades do Ministério da Aeronáutica.

Art. 6':' Os postos de carreira do Quadro de Oficiais Especialistas
são os seguintes:

-- Capitão;

- 1':' Tenente; e

- 2~ Tenente.

Art. 7? Os Oficiais do Quadro de Oficiais Especialistas da Aero
náutica serão fOrmados mediante seleção entre Suboficiais e, à falta
destes, dent.re Primeiros-Sargentos do Corpo do Pessoal Graduado da
Aeronáutica.

CAPITULO H

Do Ingresso no QOEA

Art. 8? A seleção para ingresso no Quadro de Oficiais Especialis
tas da Aeronáutica será feita entre os militares previstos no artigo an
terior e que satisfaçam as seguintes condições aunímae:

I - estar incluído em faixa de cogitação a ser estabele
cida pelo Comando Geral do Pessoal;

H - ter sido diplomado no Curso de Aperfeiçoamento
de Sargentos (CASj ou ter sido aprovado em concurso para Suo
boficial, realizado antes da criação do CAS;

IH - possuir certificado de conclusão de ensino de 2?
grau ou equivalente;

IV estar classificado no ótimo comportamento, no
mínimo;

V
VI

CPGAer;'

VH - ter sido aprovado nos Exames de Seleção; e.
VIU - ter parecer favorável da Comissão de Promoções de

Oficiais (CPO),,
§ l? A seleção e o estágio de formação para o QOEA iniciar-se-á a

partir do 2? trimestre de 1988 e serão regulados por Portaria do Minis
tro da Aeronáutica.

§ 2:' A seleção para o estágio entre Primeiros-Sargentos ter-se-é so
mente se for constatada a inexistência de Suboficiais das especialida
des com as condições exigidas.
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Art. 9~ A seleção a que se refere o item VII do artigo anterior
compreende os seguintes exames:

I Paícotécnioo.

11 Médico; e
TH Aptidão Física.

Art. 10. Os Suboficiais e Primeiros-Sargentos que satisfizerem as
condições estabelecidas nos itens I a VIII do artigo 8? deste Decreto se
rão matriculados no Estágio de Adaptação ao Oficialato (EAÚf), aten
didas às condições do artigo 11.

AcL 11. A matrícula no Estágio de Adaptação ao Oficialato dar
se-á por ordem de precedência hierárquica dos candidatos aprovados,
devendo ser observado o número de vagas fixadas.

Parágrafo único. O Ministro da Aeronáutica baixará instruções fi·
xando a duração e indicando a Organização Militar que ministrará o
Estágio de Adantacão ao Oficialato e dispondo sobre a organização e
funcionamento do mesmo.

Art. 12. Durante o Estágio de Adapt;ção ao Oficialato, os Subofi
ciais e Primeiros-Sargentos, nele matriculados, permanecerão no Corpo
do Pessoal Graduado da Aeronáutica, na mesma situação em que se en
contravam por ocasião da realização dos Exames de Seleção, quanto à
graduação, posição hierárquica, remuneração e uso de uniforme, fican
do sujeitos ao regulamento do estabelecimento de ensino em que esu
verem realizando o estágio, naquilo que for aplicável.

Art. 13. As vagas para o Estágio de Adaptação ao Oficialato
(EAOf) serão fixadas pelo Comando Geral do Pessoal, obedecendo ao
Efetivo fixado em lei e dentro de critérios que compatibilizem as neces
sidades em pessoal com as limitações decorrentes da manutenção do
fluxo de promoções desejável.

CAPÍTULO IH

Da Nomeação e inclusão no QOEA

Art. 14. Os Suboficiais e Primeiros-Sargentos que concluírem com
aproveitamento o Estagio de Adaptação ao Oficialato serão nomeados
Segundos-Tenentes e, neste posto, incluídos no Quadro de Oficiais Es
pecialistas da Aeronáutica do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutd
ca.

§ 1? Os Segundos-Tenentes serão incluídos no QOEA por ordem
decrescente de antigüidade, independentemente de especialidade ou de
resultado no Estágio de Adaptação ao Oficialato (EAOf).
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§ 2'; Continuarão sendo considerados Tripulantes Orgânicos os
Suboficiaia e Primeiros-Sargentos incluídos no QOEA, que assim eram
classificados, em suas especialidades de origem, no Corpo do Pessoal
Graduado da Aeronáutica.

CAPÍTULO IV

Da. Promoçiio

Art. 15. Aos Oficiais do QOEA serão aplicadas as disposições da
Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das Forças Armadas e do Re
gulamento da mencionada Lei para a Aeronáutica, observado O dispos
to nu artigo 18.

Art. 16. São condições peculiares de acesso no QOEA o exercício
de cargo ou encargo inerente ao posto e Quadro em Organização Militar
da Aeronáutica durante 2 (dois) anos, como 2': e 1'; Tenente. respectiva
mente.

CAPÍTULO V

Das Disposições Finais B Transitórias

Art. 17. Os Suboficiais e Primeiros-Sargentos aprovados hos- Exa
mes de Seleção e não matriculados no EAOf, por falta de vagas, pode
rão ter assegurada a matrícula em estágios subseqüentes, desde que
continuem a satisfazer as demais condições exigidas e tenham prece
dência hierárquica sobre os demais candidatos.

Art. 18. Os militares de que trata o artigo 8? deste Decreto 50·

mente serão nomeados Segundos-Tenentes após a promoção a Segundo
Tenente do último Aspirante-a-Oficial formado pela Escola de Oficiais
Especialistas da Aeronáutica (F:üEAER), que seja possuidor das condi
cões de acesso estabelecidas na Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa
das Forças Armadas.

Parãgr-afo único. Os Oficiais de que trata este artigo somente se
ráo promovidos a Primeiro-Tenente e a Capitão após a promoção a es
ses postos do último Oficial formado pela Escola de Oficiais Especialis
tas da Aeronáutica iEOF:AER), que seja possuidor das condições de
acesso estabelecidas na Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das
Forças Armadas.

Art. 19. Fica autorizado o Ministro da Aeronáutica a criar o
distintivo representativo do Quadro de Oficiais Especialistas da Aero
náutica.

Art. 20. Continuam suspensos a partir de 1981:

I - os exames de admissão à Escola de Oficiais Especia
listas da Aeronáutica (EOEAER); e
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II - a realtaacao do Estágio de Adaptação de Oficiais Mu
sicas.

Art.. 21. O Ministro da Aeronáutica baixará os atos que se fi;>:e·
rem necessários à execução deste Decreto, observados os efetivos fixa
dos na Lei n:" 6.8:37, de 29 de outubro de 1980.

Art. 22. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
serão atendidas pelos recursos orçamentários do Ministério da Aero
náutica.

Art. 23. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 85.429. de 27 de novembro de 1980. e demais
disposições em contrário.

llrasilia, 03 de dezembro de 1981; 160 da Independência e 9::I~' da
República.

JOÃO FIG UEIltEDO
Délio Jerdim de Mattos

DECRETO N'.' 86.687. DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Interior, em ["vor
da Seeretaria Geral. o credito suplemelltar
no vaior de CrS 7.000.000.000,00 para refor
co de dotaçli'! consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item lII. da Constituição. e da autor-ízaoâo contida
no artigo 6? da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980. e do art.igo 1~

da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981.

DECRETA:

Arl. 1~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre·
tarta Geral, o credito suplementar no valor de c-s 7.000.000.000,00 (sete
bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo n deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrârio.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
Ernane Oelvées
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.O. de 04.12.8l

DECRETO N? 86.688, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre li Presidência da República o crédi
to suplementar uc valor de Cr$
}6[>.900.(){)i),QO pl'ril reforço de dvtu('6es
consignadas nO viK<:nic Orçl1IIwnio.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6': da Lei n? 6.867, de o::; de dezembro de 1980.

DECRETA0

Art. I': Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento, o crédito suplementar no valor de Crê
1&&.900.000,00 (cento e cinqüenta e cinco milhões e novecentos mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasüta, 03 de dezembro de 1981; 160? da Independência c 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Frnene Galvêas
José Flávio Pecore

Os Anexos estão publicados noD.O. de 0'1'.12,81.
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DECRETO N? 86.689, DE 03 DE DEZEMBRO DE ] 981

309

Abre '10 subenexo Encargos Gerais da
Uniao o e,,'dito suplementllr no valor- de
Cr$ 55.200.000,00 p/,ra reforço de dotaçoes
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuiçãO que lhe
confere o artigo 81, item IH. da Constituição, da autorteacao contida
no artigo 6:' da Lei nv 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejumerrto/T'H o crédito su
plementar no valor de Cr$ 55.200.000,00 (cinqüenta e cinco milhões e
duzentos mil cruzeiros}, para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas' no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários ,'à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica,
da no Anexo 11 deste Decreto; e no montante especificado.

Art. 3:' Este Decreto entr-ará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160';' da Independência e 93~' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécoru

Oi; An8X06 estão publicados lloD,Q, de 04.12.81.

DECRETO N? 86.690, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao MinistériO dI< Fazenda o crédito
suplementar nO valor de Cr$
1.071.000.000,00 para reforço de dutaçô~s

consignadas no vigente Orçalllento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Coneücuícao, e da autorização contida
no artigo 6:' da Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 198],
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre
taria da Receita Federal, o credito suplementar no valor de Cr$
1.071.000.000,00 (um bilhão e setenta e um milhões de cruzeiros I, para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Ertume Galvêas
José Flávio Pécorn

--~osestão publicados nO D.O. de 04.12):11.

DECI{J.t;TO N? 86.691, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Ministt:rio das Minas e Energia e
eo Fundo Nncionnl de Desenvolvimento o
crédiLo suplementar no valor de Cr$
6.500_000.000,00 para reforço de dotll{'ues
consignadas no vigente Urçamentu.

o PRESIDENTE DA REPüBLICA, usando da atcibuicão que lhe
confere o artigo 81, item 1I1, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n" 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1~,

da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto 'ao Ministério das Minas e Energia e ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento/Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República o crédito suplementar no
valor de Crê 6.500.000.000,00 (seis bilhões e quinhentos milhões de cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de' sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, oa de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 9;1~ da
República,

JOÃO FIGUEIRRlJO
lçrnene Gslvées
José Flevío Pécore

Os Anexos estilo publicados nolJ.O. de 04,12.81

DECRETO N~ 86,692, DE 03 DE DEZEMl3RO DE 1981

Acré'scen/.il item ao artiKu 2-" do Decret.o
n.U 84.919, de 16 de julho de Hi80, que instj·
I-IJiU ,~ Comiss<1n Nacional do Ano Interna·
cional das Pessoas Deficientes.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A,

Art. I? O artigo 2'.' do Decreto n? 84.919, de 16 de julho de 1980, al
terado pelo Decreto n? 85.815, de 17 de março de 1981, fica acrescido do
seguinte item:

«Art. 2~

X-I (um) representante da Coalizão Nacional de Entida
des de Pessoas Deficientes."

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160'.' da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FiGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N~ 86.69:3, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Ministériu d<l f'''zeml" "au subs
nexo Eneurf:os Fínoncciros da União (J "ré
di.tu suplementaI' no valor de Cr$
120.86.5.000,00 para reforço de âotsçaes con
signadas no vigente On'amento.

o PRESIDRNTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de. 03,de dezembro de 1980,
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D E C R ET A:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da 'Fazenda, em favor de Diver
sas Unidades, e ao subauexo Encargos Financeiros da União, Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no va
lar de Cr$ 120.865.000,00 (cento e vinte milhões e oitocentos e sessenta e
cinco mil cruzeiros" para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do dteposto-no artigo
anter-ior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3';' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Urasília, 03 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUElltEDO
Ernane Geívées
José Flavio Pécore

Os Anexos estão publicados n'" D.O. de 04.12,81.

DECRETO N? 86.694, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza a transferencia da sub-rogação
dus ",brigllç6es institutâes pelo Décreto·lei
JJ? 5.123, d" 21 de dezembro de '1942, de que
cogita o Dccrcio 11~ 84.786, de 12 de junho de
1980.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TH, da Constituição,

DE CR'ET A:

Art. I? Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a pro
mover a transferência da sub-rogação das obrigações instituídas pelo
Decreto-Ieí n:' 5.123, de 21 de dezembro de 1912, e de que cogita o Decre
to n? 84.786, de 12 de junho de 1980, do imóvel 'situado na Rua São Cle
mente n? 240, para o de n~ 250, Casa XIX. da mesma rua, ambos no
Município e Estado do Rio de Janeiro, de propriedade da Sociedade
Brasileira de Educação, de acordo com os elementos constantes do pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-42.963, de
1981.

Art. 2? O contrato de transferência lavrar-se-é em livro próprio
do Serviço do Patrimõnio da União.
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Art. 3:' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93:' da
Hepúhlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N:' 86.695, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispô~ sobre !1 inctusõo de empregos na
rubda Perm1Jrwn[e do Minis/,ério Público
Federal - Proc(lradoria Geral .-Ia Repúbli·
ce, I.' .-I.~ (lu/,r8.~ providências.

O·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7': e 8': da Lei n'' 5.615, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n:' 25.079, de 1981,

D E C R E T A:

ArL. 1:' São incluídos, na forma do anexo deste Decreto, nas cate
gorias funcionais de Agente Administrativo e Datilógrafo, do Grupo
Serviços Auxiliares, código LT-SA-800; Técnico de Administração,
Contador e Bibliotecário, do Grupo Outras Atividades de Nivel Supe
rior, código LT-NS·900; Técnico de Contabilidade, do Grupo Outras
Atividades de Nível Médio, código LT-NM-I000 e Motorista Oficial e
Agente de Portaria, do Grupo Serviços de Transporte Oficial' e Porta
ria, código LT-TP-1200, da Tabela Permanente do Ministério Publico
Federal - Procuradoria Geral da República, os empregos a serem
prccncb ídos mediante a admissão de candidatos habilitados em concur
so público, observada a legislação específica.

Art. 2:' A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários prôprios do Ministério Público Fe
deral - Procuradoria Geral da República.

Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93~' da
República.

JOÃO FlGUEJJtElJO
Lbrehim Abi-Ackel

Os Anexos estão ...ublicados no D.Ol de 07.12.81.
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DECRETO N~ 86.696, DE 07 DE DEZRMRRO DE 1981

Altera o art. 1." do Del'.ref.o n? fU.605, de 31
de março de 1980, Que âlspoe sobre li fixa
ção de área prioritária, para fins de reforma
agrâ,-ia, /lO Municipiu de Vila Bela da Sano
tissima Trindade, Estadu de Mato Gros
so, e dá outra ... prOl'idiincias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 81, item IH, e 161, §§ 2~ e 4~, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 43, § 2?, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro
de 1964,

DECRETA:

Art. I? O art. I? do Decreto n? 84.605, de 31 de março de 1980,
passa a ter a redação seguinte:

«Art.. E E: declarada prioritác'ia, para fins de reforma
agrária, no Estado de Mato Grosso, Município de Vila Bela da
Santíssima Trindade, antigo Município de Mato Grosso, área de
terras medindo 35A54 h a (trinta e cinco mil, quatrocentos e cin
qüenta e quatro hectares), compreendida dentro do seguinte
perímetro; partindo do MP-I, de coordenadas geográficas apro
ximadas 59"33'44" WGr c 15"12'30" S, situado à margem direita
do Rio Cuaporé, com o rumo aproximado deat"00' NE e distân
cia aproximada de 12.380 m, passando pela Rodovia BR-174 e a
Serra da Horda, até encontrar o MP-2, de coordenadas geográfi
cas aproximadas 59"29'43" WGr e 15"07']0" S, situado nas fr-al
das da Serra da Borda; daí, com o rumo aproximado de 10"00'
NW e distãncia aproximada de 4.000 m, até encontrar o Mp·3,
de coordenadas geográficas aproximadas 59"29'56" WGr e
15°05'00" S; dai, com o rumo aproximado de 78"20' NE e distân
cia aproximada de 7.976 m, passando pelo Córrego Carne de Va
ca, até encontrar o Mp·4, de coordenadas geográficas aproxima
das 59"25'35" WGr e 15"04'30"8; daí, com o r.umo aproximado de
21"00' SW e distância aproximada de 4.000 rn, até encontrar o
MP-5, de coordenadas geográficas aproximadas 59"26'32" WGr
e 15"06'31" S; daí, com u rumu aproximado de 85'''00' NR e dis
tância aproximada de 7:000 m, até encontrar 0, MP-6, de coorde·
nadas geográficas aproximadas 59"22'45" WGr e 15"06'28" S,
daí, com o rumo aproximado de 76"40' NE e distância aproxi
mada de 7.460 m, até encontrar o MP-7, de coordenadas geográ
ficas aproximadas 59"18'32" WGr e 15"05'52" S; daí, com o rumo
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aproximado de 21 ~OO' SW e distância aproximada de 11',000 m,
passando pelo Córrego Barreiro e a Rodovia BR-17,4, até encon
trar o MP-S, de coordenadas geográficas aproxímadas 59°21 '43"
WGr e 15°12'52" S, situado na margem direita do Rio Guaporé;
daí, com o rumo aproximado de 76°40' SW e distância aproxi
mada de 7.530m, até encontrar o MP-9, de coordenadas geogréfí
cas aproximadas 59°26'04" WGr e 15°13'31" S, situado na barra
do Córrego Cutuque no Rio Guapore. em sua margem direita;
daí, com o rumo aproximado 64"00' SE e distância aproxima
da de 600m, cruzando o Rio Guaporé até encontrar o
MP-lO, de coordenadas geográficas aproximadas 59u25' 41" WGr e
15°13'38" S, situado à margem esquerda do Rio Guanoré. próxi
mo à foz do Rio Cágado no citado, rio; daí, com o rumo aproxi
mado de 37°00' SE e distância aproximada de 15.920 m, passan
do pelo Córrego do Cágado. até encontrar o MP-l1, de coorde
nadas geográficas aproximadas fi9°19'23" WGr e 16"20'03" S, si
tuado próximo às fraldas da Serra do Cágado; daí, com o rumo
aproximadu de 88°30' NW e distância aproximada de 6.660 m,
passando pelo Córrego Cágado, até ,encontrar o MP·12, de coor
denadas geográficas aproximadas 59"23'24" WGr e 15°19'56" S;
daí, com 'o rumo aproximado de 38°05' NW e distância aproxi
mada de 16,000 m, passando pela Serra da Borda, até encontrar
o MP-13, de coordenadas geográficas aproximadas 59"29'33"
WGr e 15"13'51" S, situado na margem esquerda do Rio Guapo
ré; daí, com o rumo aproximado de 82"00' NW c distância apro
ximada de 1.100 m, cruzando o Hío Guaporé, até encontrar o
MP-14, de coordenadas geográficas aproximadas 59°30'10"WGr
e 15"13'48" S, situado à margem direita do Hio Guaporé: daí,
com o rumo aproximado de 81°48' NW e distância aproximada
de 6.990 m, até encontrar o MP-i, ponto inicial da descrição des
te oerrmetrc.»

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábilc
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DECRETO N? K6.697, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera o art. 1~ do Decreta n~ 84.606, de 31
de março de 1980, que declara de interesse
social, para fins de desapropriação, os ímà
vers rurais que compõem 8 ~Gleba Scetc
ím», sítutuios no Municipio de Vila Bela da
Sllntissiml' Trindllde. no Estl,do de Mllto
Grmmu, cumprt'cndidos na <ire" fYriorit<iri"
de reforma agl'ária de qae trata o Decreto
n? 8'1.605, d" 8J d" março de 1980, alterado
pelo DfJc,-eto n." 86.6.96. de 1.981.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item IH, e 161, da Constituição e nos termos
dos arts. 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969;

D E C RE TA:

Art. 1:' O art. I? do Decreto n? 84.606, de 31 de março de 1980,
passa a ter a seguinte redação:

«Art. I? São declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20,
itens 1 e V, da Lei n" 1.501, de 30 de novembro de 1964, os imó
veis rurais que compõem a Gleba Scatolin», de propriedade
particular, medindo aproximadamente 35.454 ha (trinta e cinco
mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro hectares}, situados no
Municípiu de Vila Bela da Santíssima Trindade, antigo Mu
nicíplo de Mato Grosso, no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. Os imóveis, a que se refere este artigo,
são contíguos e possuem, em seu todo, o seguinte perímetro:
partindo do MP-I, de coordenadas geográficas aproximadas
59"33'11" WGr e 15"12'30" S, situado à margem direita do Rio
Guaporê, com o rumo aproximado de ;31 "00' NE e distância
aproximada de 12.380m, passando pela Rodovia BR-174 e a Ser
ra da Horda, até encontrar o MP-2, de coordenadas geográficas
aproximadas 59"29'43" WGr e 15"07'10" S, situado nas fraldas
da Serra da Borda; daí, com o rumo aproximado de 10"00' NW e
distância aproximada de 4.00llm, até encontrar o MP-:!, de coor
denadas geográficas aproximadas G9.29'56" WGr e 15"05'00" S;
daí, com rumo aproximado de 78"20' NE e distância aproximada
de 7.976m, passando pelo Córrego Carne de Vaca, até encontrar
O MP-1, de coordenadas geográficas aproximadas 59"25'35"
WGr e 15"04'30" S; dai, com o rumo aproximado de 21"00' SWe
distância aproximada de 4.000m, até encontrar o MP-5, de coor
denadas geográficas aproximadas 59"26'32" WGr e 15"06'31" S;
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daí, com o rumo aproximado de 85°00" NE e distância aproxi
mada de 7.000m, até encontrar o Mp·6, de coordenadas geográfi
cas aproximadas 59 0 22 '15 " WGr e 15°06'28" S; daí, com o s-umo
aproximado de 76°40 NE e distância aproximada de 7.460m, até
encontrar o MP-7, de coordenadas geográficas aproximadas
59°18'32" WGr e 15"05'52" S; daí, com o rumo aproximado de
21;00' SW e distância aproximada de l4.000m, passando pelo
Córrego Barreiro e a Rodovia BR·174, até encontar o MP-8, de
coordenadas geográficas aproximadas 59°21 '43" WGr e
15°12'52" S, situado à margem direita do Rio Guaporé; daí, com
o rumo aproximado de 76"40' SW e distância aproximada de
7.530 m, até encontrar o MP-9, de coordenadas geográficas apro
ximadas 59"26'04" WGr e 15°13'31" S, situado na barra do Cór
rego Cataque no Rio Guaporé, em sua margem direita; dai. com
o rumo aproximado 64°00' SE e distância aproxiamda de 600m,

"cruzando o Rio Guaporé, até encontrar o MP-lO, de coordenadas
geográficas aproximadas 59°25'41"WGr e 15°13'38" S, situado à
margem esquerda do lho Guapor é, próximo à foz do Rio Cága
do no citado rio; daí, com o rumo aproximado de 37°00' SE e
distância aproximada de 15.920m, passando pelo Córrego do Cá
gado, até encontar o MP-lI, de coordenadas geográficas aproxi
madas 59°19'23" WGr 15°20'03" S, situado próximo às fraldas
da Serra do Cágado; daí, com o rumo aproximado de 88°30' NW
e distância aproximada de 6.660m, passando pelo Córrego do
Cágado, até encontr-ar o MP-12, de coordenadas geográficas
aproximadas 59n23'24" WGr e 15°19'56" S; daí, com o rumo
aproximado de 38°05' NW e distãncia aproximada de 16.000 m,
passando pela Serra da Borda, até encontrar o MP-13, de coorde
nadas geográficas aproximadas 59°29'33" WGr e 15°13'51" S, si
tuado fi margem esquerda do Rio Guaporé; daí, com o rumo
aproximado 82°00' NW e distância aproximada de l.100m, cru
zando o Rio Guaporé, até encontrar o MP·14, de coordenadas
geográficas aproximadas 59"30'lO" wGr e 15°13'48" S, situado
à margem direita do Rio Guaporé: daí, com o rumo aproximado
de 84°48' NW e distância aproximada de 6.990m, até encontrar o
MpL, ponto Inicial da descrição deste perímetro."

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 07 de dezembro de 1981; 160:' da Independência, e 93'.' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile
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DECllETO N? 1:\f:i.fi98, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre à Presidência da República o
crédito suplementur no vuJor de Cr$
109.000.000,00 pllrll reforço de dotaçõllS co'"
siJ{nadas no vi",,,,,l,,, orcemcnto.

O PRESIDENTE DA ltEPúBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Const.it.uiçáo. e da autorização contida
no artigo I?, da Lei n? 6,958, de 23 de novembro de 1981,

DECHETA:

Art. I? Fica aberto à Prestdêncte da República, em favor do De
partamento Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 109.000.000,00 (cento e nove milhões de cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias 'irrdlcadaa no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos a serem utilizados na execução do disposto no
artigo anterior são indicados no artigo I? da Lei n? 6.958, de 23 de no
vembro de 1981.

Art. 3:' Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 07 de dezembr-o de 1981; 160:' da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernune Gelvées

José Flávio Pécoru

o~ Anexos estilo publicados no D.O. de 09.12.81

DECRETO N~ 86.699, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério dos Tra.nsportes (J

erédito suplementer no valor de Cr$
871.917.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de o::l de dezembro de 1980, e no artigo I?
da Lei ns 6.940, de 09 de setembro de 1981,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 871.917.000,00
(oitocentos e setenta e um milhões, novecentos e dezessete mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

ArL 2? Os recursos neoes sár-ioa à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93':' da
República.

.JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
,José FJávio Pécore

Os Anexos estão publicados no no. de 10.12.81.

DECRETO N? 813.700, DE 09 DE DEZEMBRO DF: 1981

Abre a Presidência da Repúblil'll " r.rédi·
to suplementar no valor de CrS
]0.000.000.00 para reforço de doteçso con
,;ignlldlt nQ vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6:', da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

D E C RE 'I' A:

Art. 1:' Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ser
viço Nacional de Iutormacoee, o crédito suplementar no valor de Cr$
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo T deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93';' da
República.

JOÃO F1GUEIREDO
Emene Getveee
José Flávio Pécora

Os Anexus cst.ão publicados no D.O. de 10.12.81 .

..DECRETO N? 86.701, DE 09 DE DEZEMBRO DB 191:H

Abre ao Ministério da Marinha, em favor
da Secreuuíu GemI d.~ Marinha, o crédito
suplementar IlO Vil/ar de Cr$ 77.500.000,00
para reforf;o de dotllçan consignada no vi
genl.c Orçanumto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il I. da Consl.ltuíçào, e da autorização contida
no artigo 1';', da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria Geral da Marinha, o crédito suplementar no valor de Cr$
77.500.000,00 (setenta e sete milhões e quinhentos mil cruzeiros), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2? Os recursos a serem utilizados na execução do disposto no
artigo anterior são os indicados no artigo 1';' da Lei n~ 6.940, de 09 de
setembro de 1981.

Art. 3~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Geívée«
José Flávio Pécore

Os Anexos estão puhlícados no D.O. de 10.12.81.
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DECltETO N? 86.702, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981
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Estebetece o limite do capital autorizado
de FertiJiumtes Fosfatados SIA - FOS·
F'ERTIL.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n~ 601.062/81.

D E C R E T A:

Art. 1':' Fica autorizada a Fertilizantes Fosfatados S/A - FOS
F~RTIL a aumentar o limite de seu capital social de Cr$
10.822.919.280,00 {dez bilhões, oitocentos e vinte e dois milhões, nove
centos e dezenove mil e duzentos e oitenta cruzeiros), para Cr$
13.379,864.118,12 (treze bilhões, trezentos e setenta e nove milhões, oito
centose sessenta e quatro mil, cento e dezoito cruzeiros e doze centa
vos), mediante capitalização de reservas, créditos e subecrtção particu·
lar de .açôcs ,

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor' na data de sua publ icaoãc,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Ca.ls

DECRETO N? 86.703, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Declare de utilidade pública. para fins de
desupropria{'§o total ou parcial ou institui
ção do scrvidiio de pUSS/lgem e/ou suiminis
tr"tiva, em favor da Petrúlev Brasileiro
SIA ~ PF:7'RORRAS, os imóveis condi
tuidos de terras e benfeitorias d" p"ol"·j,,d"
de particular, Que menciona.

O PRESIDENTE DA H..E:PÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953 e de confor
midade com o que d iapôe o Deereto-lei n'! :~.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956
e pelo Decreto-lei n" 1.075, de 22 de janeiro de 1970 e atendendo a neces
sidade de a Petróleo Brasileiro S/A - PETRORRÀS construir uma
Tancagem Coletora e de Segurança de Álcool Carburante em Tapera,
município de Campos, Estado do Rio de Janeiro.
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D E C R E T A:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição dc servidão administrativa
elou de passagem, em favor da Petróleo Braaileiro 81 A - PETRO
BRÁS os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade
part.icular , loculizados numa área de aproximadamente 5B.920m l (cin
qüenta e três mil, novecentos e vinte metros quadrados), no lugar denc
minado Tapera, no município de Campos, Estado do Rio de Janeiro,
assinalados na planta constante do Processo MME n? 606.827/81.

Parágrafo único. A área a Que se refere este Decreto, com aproxí
madamente 53.920m2 (cinqüenta e três mil, novecentos e vinte metros
quadrados}, está situada à margem esquerda da rodovia BR-IOl, no
sentido Rio de .Ianeiro - Campos, junto ao Tcrminal de Derivados Ca
cumangu, em Tapera, município de Campos, a cerca de 5 km desta mes
ma cidade e se constitui em duas áreas, que - assim se descrevem e
caracterizam:

Área 1 com aproximadamente 28.753m' (vinte e oito mil, setecen-
tos e cinqüenta e tr;ês metros quadrados), localizada à margem esquer
da do Rio Cacurnanga e a Estrada São Benedito, envolvida por uma
poligonal fechada de 5 (cinco) vértices, iniciando-se no marco M-I, de
coordenadas arbitrárias X=7.589.038,90 e Y=2G3.44G,03, e passando pe
los seguintes marcos:

M-2, de Coordenadas X=7.589.l27,52 e Y=253.372,51;

M-3, de Coordenadas X=7.589.l97,15 e Y=253.257,67;

M-4, de Coordenadas X=7.589.204,08 e Y=253.231,94;

M-8, de Coordenadas X=7.5RR.R87,43 e Y=253.33l,32, até
encontrar o marco inicial Mcl , fechando a poligonal, de confor
midade com a planta DE-8l8-33-010-10l-TEC.-08 REV.C.

Ãrea 2 - com aproximadamente 25.I67m' (vinte e cinco mil, cento
e sessenta e sete metros quadrados), localizada à margem direita do
Rio Cacumunga, entre esse rio e a faixa da Hede Ferroviária Federal
SIA, envolvida por uma poligonal fechada de 6 (seis) vértices,
iniciando-se no marco M-5, 'de Coordenadas X=7.589.l9l,25 e
Y=253.l93,39, e passando pelos seguintes marcos:

M·S, de Coordenadas X=7.589.186,32 e Y=253.l84,46;
M-7, de Coordenadas X=7.588.715,92 e Y=253.324,06;

M-ll, de Coordenadas'X=7.588.43l,79 e Y=253.052,53;

M-lO, de Coordenadas X=7.588.399,09 e Y=253.090,36;

M·9, de Coordenadas X=7.588.698,42 e Y=253.349,6l, até
encontrar o marco inicial M·5, fechando a polig-onal, conforme
desenho DE·81S-33010·lDl-TEC.-OS REV. C.
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Art. 2~ A Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS, fica autor-iza
dea promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
elou de passagem a que se refere o artigo l~ deste Decreto.

Art. 3~ A Expropr-iante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito de prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n'? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n~ 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4'? Jcste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UETREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.704, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins de
constituição de sú/'vjdii(J administrativa,
faixa de terra destinada <Í fJussagem de li
nha de transmissão da E.~pil"ito Sunto Cen
trais Elétricas S/A - ESCRT.sA, 1lU Estu
do d(J Espirito Santo.

O PR~SIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 1['1, letra c, do Decreto n~ '21.613, de 10 de julho de 1934, regula·
mentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n~ 702.236/80,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
t.itu ição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,OOm (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trens
missão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a subestação de Mascare
nhas e a subestação de Nova Venécia, nos Municípios de Baixo Guan
du e Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, cujos projeto e planta
de situação n? DEPL-MNV-7A1-044 foram aprovados por ato do Diretor
da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento
Nacional de Ág-uas e Energia Elétrica, no Processo MME n:' 702.236/80.

Art. 2~ Eiea autorizada a Espírito Santo Centrais Elétricas SIA
- ESCELSA a promover a constituição de servidão administrativa nas
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referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi·
zer necessário, para a paasagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Espírito Santo Centrais Elé
tricas SiA - ESCELSA, para o fim indicado, a qual compreende o di
reito atribuído à empresa ccnceeslonérta de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo õnue limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência. da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluidos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Espírito Santo Centrais Elétricas S/A - ESCELSA
poderú promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei fi? :3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 19.56.

Art. 5'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160'.' da Independência e !:la'.' da
Rejrública.

JOÃO FIO UElllEDO

Cesar Cals

DECRETO N~ 86.705, DE 09 DE DEZEMl:HlO DE 1981

Dcdura de l1tJ/id"d,. pública. para fins de
constituição d,. servidiJo administrativa.
faixas d,. terra destinadas á passagem de jj.

nhas de trensmiseao da GESP - Comp,,·
nhia Energética de Suo P'lUlo, fIO Rstad,., de
Sito Paulo_

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Const.ituicãn, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 19:'34, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.830/81,
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D E C R E T A:
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Art. i:' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cona
Htuiçâu de servidão administrativa, as áreas de ter-ra situadas nas fai
xas de 30,OOm (trinta metros) de largura, destinadas à passagem: a) da
linha de transrniasao, em 138 kV, circuito duplo, Vicente de Carvalho
Ber-tioga lI, 1 e 2, a ser estabelecida no trecho que vai da torre n:' 10
até a torre n:' ~ da linha de transmissão Guarujá I - Guaruja 11; e b)
da linha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, vícente de
Carvalho-Bert.íoga Il , 3 e 4, a ser estabelecida no trecho Que vai da tor
re n? 9 até a torre n:' 56, nos Municípios de Santos e Guaru]á, Estado
de São Paulo, cujos projetos e planta de situação n:' NC-GL-CAD 2991
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
no Processo MME n:' 701.R:')O/81.

Art. 2? Fica autorizada a C~SP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi·
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde lal se fizer ne
cessário, para a passagem das linhas de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3~ Pica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para ° fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cone
t.ruçâo, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão
e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo õnus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modrf'i
cações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.
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Art. 5:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

urastüa. 09 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93';' da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Ceesr Cals

DECRETO N? 86.706, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre li tncsusso de empregos /'la

Tabela Permanente da Superintendem,j" ri"
Seguros Priv"dus, c da outras pravíâén
cj"s.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constítutcao,' e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7':' e 8':' da Lei n? 5.645, de 10 de dezemhro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 8.817, de 1981,

DECRETA;

Art. I? São incluídos, na forma do anexo deste Decreto, nas cate
gorias funcionais de Artífice de Artes Gráficas, do Grupo Artesanato,
código J,T-ART-700j Agente Administrativo e Datilógrafo, do Grupo
Serviços Auxiliares, código LT-SA-800; Icconomtsta. Técnico de Admi
nistração. Contador, Atuário, Assistente Social e Técnico de Seguros.
do Grupo Outras Atividades de Nível Superior. código LT-NS-900; Téc
nico de Contabilidade, do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, co
digo LT-NM-IOOO; Procurador Autárquico, do Grupo Serviços J.urídi
coa, código LT-SJ"llOO e Motorista Oficial e Agente de Portaria, do
Grupo Serviços de Transporte Oficial e Portaria, código- LT-TP-1200,
da Tabela Permanente da Superintendência de Seguros Privados, os
empregos a serem preenchidos mediante a admissão de candidatos ha
bilitados em concurso público, observada a legislação específica.

Art. 2~ A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios da Superintendência de Se
guros Privados.

Art. 3':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernanc Galvêas

Os Anexos estão publicados no D_O. dt' 10.12,8J
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DECRETO N'.' 86.707, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

PromulgEl Q Acurdo de Cooperlli~'iilo Sani
tária entre u Governo da Republ}CIIi Federa
tive do Bmsil '" a República Oriental du
Unw;uai.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
etsluuvo n? 65, de 11 de novembro de 1981, o Acordo de Cooperação Sa
nitária entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da Repúbltca Oriental do Uruguai, concluído em Brasília, a 11 de se
tembro de 1980;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por meio de
notificações, a 23 de novembro de 1981, na forma de seu artigo Vll,

DECRETA:

Art. I? O Acordo de Cooperação Sanitária entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do
Uruguai, apenso por cópia ao presente Det:relo, será executado e cum
prido tão inteiramente como nele se contêm.

Art. 2? Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os Anexos estão publicados nu D,O. de 10.12.81.

DECRETO N? 86.708, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Concede autorizaÇão ao navio «FARNEL
I.A» para realizar, no mar territorial do
Brasil, os serviços que esoecíttce.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atríbuícão que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e de acordo com o Decre
to n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,

DECRETA:

Art. I? E concedida autorização ao navio «FARNELLA», de ban
deira inglesa, para realizar trabalhos de pesquisa científica' no mar ter
ritorial do Brasil fixado pelo Decreto n? 1.09t1, de 25 de março de 1970.
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Art. 2? A autor-iaaçüo de que trata este Decreto compreende o el:!
tudo da morfologia do Cone Amazônico e deverá contar com a partici
pação de pesquisadores da Petrôleo Brasileiro SI A - PETROBRÁS,
devendo subordinar-se aos requisitos previstos no artigo 8~ do Decreto
n? 63.161, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3~ A autorização a que se refere este Decreto terá validade
dur-ante o último mês de 1981 e primeiro bimestre de 1982, por um
período de quinze (15) dias, a partir da data de início dos trabalhos.

Parágrafo único. A data de início dos trabalhos a que se refere.es
te artigo deverá ser previamente estabelecida pelo interessado junto ao
Ministério da Marinha.

Art. 4':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrârio.

Rr"àsília, 09 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93'.' da
República.

roxo FIGUEIREDO
Mexímísno Fonseca

DECRETO N? 86.709, DE 09 DE DEZEMBRO DE J981

Abre uo Ministério do Interior, em favor
d.1 Secwt.1ria Geral. (, créd;to suplementar
no valor d" c-e .100.000.000,00 para r"forço
de dotaçào cons;gnada 1>0 vigente 6rçamen.
to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição. e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n~ 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigu 1~,

da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DE CR E T A,

Art. 1'.' Fica aberto ao Ministério do Interior, em favur da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Crg 300.000,000,00 (tre
zentos milhões de cruzeiros). para reforço de dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2'.' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada nu Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art,::I~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

llrasília, 09 de dezembro de 19R1; 160~ da Independência c 93~ da
República,

,JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Golvóae
José Flávio Pécore

Os Anexes estão publicados no D.U, de 10,12,81

DECRETO N? 86,710, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Promutge a Convf!nf;iiv entre o Governo
da Repúblk·ll Federativ.1 do Brasil e c Go
verno do Reino da NOnlega desünede ti

evitar ti dupla Tributação e prevenir a
Evasiio Fiscal em Matéria de lmpo!;ú.ls ,,'0
brc a Iiende e o Capital.

O PRESIDENTE DA Rl:~:PÚRLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n~ 50, de 1981, o texto da Convenção entre o Governo da He
publica Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega desti
nada a evitar a dupla Tributação e prevenir a Evasão Fiscal em Maté
ria de Impostos sobre a Renda e o Capital, concluída em Brasília, a 21
de agosto de 1980;

Considerando que a referida Convenção entrou em vigor, por troca
de instrumentos de ratificação, na forma de seu artigo 30, à 26 de no
vembro de 1981,

DECRETA;

Art. 1~ A Convenção entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Reino da Noruega destinada a evitar a dupla
'I'ríbutuçâo é prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a
Renda e o Capital, apensa por cópia a este Decreto, será cumprida tão
inteiramente como nela se contém.
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Art. 2:' O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o~ An""ws estão public<>do!; no D.a. de 10,12.81.

DECRETO N'.' 86.711, DE 09 UI!: DEZEMBRO DE 1981

Autoriza o 'WlIu:nw de poténciu da Rádio
Taquara l.tda .. na cidade de Taqmml. E,;/'u
do do Rio Grande do Sul

o PRESIDENTE VA REPÚBLICA, usando das atr-ib uições que
lhe confere (J artigo R1, item III, combinado .com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n:' 122.158/81,

DECRETk

Art. 1? Fica a Rádio Taquara Ltda., executante de serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Taquara, Estado do Rio
Grande do Sul, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n'.'
52:795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria Me n~ 989, de 10 de novembro de1975, publica
da no Diário Oficial da União do dia 18 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam li mencionada Portaria Me
n:' 989/75.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N~ 86.712, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981
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Autotíeu Q llumen~Q de potcncia da. R.-idio
Cluúe Imperial Ltda., na eid.~de de Taqua
";[,inge, Bstado de 8ao Paulo.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Lí í , combinado com o artigo 8?, item XV,
letra 8, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n'' 13.745/81,

DECRETA,

Art. 1~ Fica a Rádio Clube Imperial Ltde., executante de serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de T'aquar-it.inaa, Es
tado de São Paulo, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do
Regul-amento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estacao, passando,
em conseqüência, a condiçàc de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria Me n? 1.192, de 17 de dezembro de 1975, publi·
cada no Diário Oficial da União do dia 23 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 1.192175.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçec,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e !:l3~ da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N~ 86.713, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

!l.utQrizi/ o aumcnto de potência da Pi·
nhal Rádio Clube Ltda., JM cidade de
F,,,,pirito S,1nto do Pinhal, Estado de São
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista n que consta do Processo MC
n? 12.326/81,
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D E C R E T A:

Art. l~ Picn a Pinhal Rádio Clube Ltde.. executante de serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Espírito Santo do Pi
nhal, Estado de São Paulo, autorizada a aumentar, nos termos do arti
go 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n~ 52,79,5, de 31 de outubro de 1963, ,a potência de sua estação,
passando, em conseqüência, ti condição de concessionária, pelo restante
do prazo estabelecido na Portaria MC n? 1.006, de 13 de novemhro de
1975, publicada no Diário Oficial da Uniào do dia 19 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autortxacão
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n~ 1.006175,

Art. 2? Este Decreto entrara em vigor na data de sua nublicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOAO F1GUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.714, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

ProI1JU1F.<1 fi Conv,mçjn sobre Trânsito
Viário.

o PRESIDENTE DA REPúRJ.JICA,

Considerando que o Congresso N acional aprovou, pelo Decreto Le
g-islativo n? 33, de 13 de maio de 1980, a Convenção sobre Trânsito Viá
rio, celebrada em Viena, a 08 de novembro de 1968, com reserva ao .ar
tigo 20, parágrafo 2?, alíneas a e b, ao artigo 23, parágrafo 2?, alínea a,
ao artigo 40, e ao Anexo 05, parágrafo 5':, alínea c, e ainda com reser-va
parcial ao parágrafo 28 do Anexo 05, ao parágrafo 39 do Anexo 05, ao
parágrafo 41 do Anexo 05, ao artigo 11, parágrafo l?, alíneas a, b e c:

Considerando que a referida Convenção entrou em vigor para o
Brasil, nos termos de seu artigo 47, parágrafo 2~, a 29 de outubro de
1981,

DECRETA:

Art. 1~ A Convenção sobre Trânsito Viário apensa por l;ópia ao
presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como ne
la se contém, com reserva ao artigo 20, parágrafo 2~, alíneas a e b, ao
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artigo 23, parágrafo 2?, alínea a, ao artigo 40, e ao Anexo 05, parágrafo
5~, alínea c e ainda com reserva parcial ao parágrafo 28 do Anexo 05,
ao parágrafo 39 do Anexo 05, ao parágrafo 41 do Anexo 05, ao artigo
41, parágrafo I?, alíneas a, trc c.

Art. ·2'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d iapos ições em contrario.

Brasília, 10 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 9..1? da
República.

JOÃO FiG UF:TRRDO
R.S. Guerreiro

Os Anexos t'~W'-' publicados no no. dA 11.12.81.

DECRETO N'.' 86.715, DE 10 DE DEZEMBRO DE 191:H

Reglllam.",ta Jl Lei n:' 6.815, dll 19 de
agosto de,1980, que delíne 11 sítueçso iuridi
ce do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho
Necíonei de Imigração. e dá outras provi
dêncies,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, ítem IH, da Constituição.

D E C R E T A:

Art. l~ Este Decreto regulamenta a situaçào jurídica do estrangei
ro no Brasil, definida na Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, e dispõe
sobre a composição e atribuições do Conselho Nacional de Imigração.

T1TULO I

Da Admissão, Entrada e Impedimento

CAPITULO I

Da Admissão

SEÇAo I

Do Visto Consular

Art. 2? A admissão do estrangeiro no território nacional far-se-á
mediante a concessão de visto:

1 de trânsito;

II - de turista;
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III

IV
V

VI
VII
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temporário;

permanente;

de cortesia;

oficial: e

diplonuitico.

§ I? Os vistos serão concedidos no exterior, pelas Missões diplo
máticas, Repartições consulares de carreira, Vice-Consulados e, quan
do autorizados pela Secretaria de Estado das Helacõce Exteriores, pe
los Consulados honorários.

§ 2? A Repartição consular de carreira, o Vice-Consulado e o Con.
sulado honorário somente poderão conceder visto de cortesia, oficial c
diplomático, quando autorizados pela Secrataría de Estado das Rela
ções Exteriores.

§ 3~ No caso de suspensão de relações diplomáticas c consulares,
os vistos de entrada no Brastl poderão ser concedidos por Missão di
plomática ou Repart.ição consular do país encarregado dos interesses
brasileiros.

Art. 3~ A concessão de visto poderá estender-se a dependente le
gal do estrangeiro, satisfeitas as exigências do artigo fi? e comprovada
a dependência.

Parágrafo unlco. A comprovação de dependência ter-se-e através
da certidão oficial respectiva ou, na impossibilidade de sua apresenta
ção, por documento idôneo, fi critério da autoridade consular.

Art. 4:' O apátrida, para a obtenção de visto, deverá apresentar,
além dos documentos exigidos neste Regulamento, prova oficial de que
poderá regressar ao pais de residência ou de procedência, ou ingressar
em outro país, salvo impedimento avaliado pelo Ministério das Rela
ções Exteriores.

Art. 5:' Não se concederá visto ao estrangeiro:

I - menor de dezoito anos, desacompanhado do respon
sável legal ou sem a sua autorização expressa;

H - considerado nocivo a ordem publica ou aos interes
ses naCIOnaIS;

IH - anteriormente expulso do País, salvo se fi expulsão
tiver sido revogada;

IV - condenado ou processado em outro país por crime
doloso, passível ge extradição segundo a lei brasileira; ou

V - que não satisfaça as condições de saúde estabeleci
das pelo Ministério da Saúde.
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Parágrafo único. Nos casos de recusa de visto, nas hipóteses pre
vistas nos itens TI e V deste artigo, a autoridade consular anotará os
dados de qualificação de que dispuser e comunicará o motivo da recusa
a Secretaria de Estado das uetacõce Exteriores que, a respeito, expedi
rá circular a todas as autoridades consulares brasileiras no exterior e
dará conhecimento ao Departamento de Polícia Federal do Ministério
da Justiça e à Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho.

Art. 6~ A autoridade consular. ao conceder visto. consignará. no
documento de viagem do interessado, o prazo de validade para sua uti
lização.

Art. 7'; A autoridade consular examinará, por todos os meios ao
seu alcance, a autenticidade e a legalidade dos documentos que lhe fo
rem apresentados.

Parágrafo único. Os documentos que instruirem os pedidos de
visto deverão ser apresentados em português. admitidos, também, os
idiomas inglês, francês e espanhol.

Art. 8'; O visto é individual e no documento de viagem serão
apostos tantos vistos quantos forem os seus .benefícíartos.

§ I? A solicitação do visto será feita pelo interessado em formulá
rio próprio.

§ 2:' O pedido dirá respeito a uma só pessoa. admitindo-se a inclu
são de menores de dezoito anos no formulário de um dos progenitores,
quando viajarem na companhia destes.

Art. 9:' Ao conceder o visto, a autoridade consular anotará, no
documento de viagem, a sua dassificação e o prazo de estada do es
trangeiro no Brasil.

Parágrafo único. Nos casos de concessão de visto temporârio ou
permanente, a referida autoridade entregará ao estrangeiro cópia do
formulário do pedido re spect.ivo, autenticada, para os fins previstos no
§ 7? do artigo 23, § 2:' do artigo 27 e § 1~' do artigo 68.

Art. 10. O estrangeiro, natural de país limítrofe, poderá ser admi
tido no Brasil, observado o disposto no artigo 37.

Art. 11. O passaporte, ou documento equivalente, não poderá ser
visado se não for válido para o Brasil.

Parágrafo único. Consideram-se como equivalentes ao passaporte
o teiesez-oesser, o salvo-conduto, a pcrrniasáo de reingresso e outros
documentos de viagem emitidos por governo estrangeiro ou organismo
internacional reconhecido pelo Governo brasileiro.

Art. 12. O tipo de passaporte estrangeir-o, o cargo ou a função do
seu titular não determinam, necessariamente, o tipo de visto a ser con
cedido pela autoridade brasileira. no exterior ou no Brasil.
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Art. 13. O Min ietérfn das Relações Exteriores realizará as investi
gações neeeasririas à apur-ação de fraudes praticadas no exterior quanto
ao visto consular e darã conhecimento de euas conclusões ao Ministério
da Justiça

SUllSEÇAO I

Do Visto de Trânsito

Art. 14. O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro
que, para atingir o país de destino, tenha de entrar em ten-itorio necío
nal.

Art. 15. Para obter visto de trânsito, O estrangeiro deverá apre
sentar:

I - passaporte ou documento equivalente;

11 - certificado internacional de imunização, quando ne
cessário; e

TIl - bilhete de viagem para o país de destino.

§ 1~ Do documento de viagem deverá constar, se necessário, o vis
to aposto pelo representante do país de destino.

S 2? Os documentos exigidos neste ar tfgo deverão ser apresenta
dos pelo estrangeiro aos órgãos federais competentes, no momento da
entrada no território nacional.

Art. 16. Na hipótese de interrupção de viagem contínua de cstran
ge iro em trânsito, aplicar-se-á o disposto no artigo 42.

SUBSEÇAO II

Do Visto de Turista

Art. 17. O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro
que venha ao Brasil em caráter recreativo ou de visita, assim conside
rado aquele que não tenha finalidade imigratória, nem intuito de
exercício de atividade remunerada.

Art. 18. Para obter o visto de turista, o estrangeiro deverá apre
sentar:

I - pasaaporte ou documento equivalente;

n - certificado internacional de imunização, quando ne
cessário; e

111 - prova de meios de subsistência ou bilhete de viagem
que o habilite a entrar no território nacional e dele Sair.
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§ I? Para os fins deste artigo, admitem-se, como prova de
meios de subsistência, extrato de conta bancária, carta de crédi
to ou outros documentos que atestem a posse de recursos finan
ceiros, a jufzo da autoridade consular.

§ 2? O estrangeiro, titular do visto de turista, deverá apre
sentar aos órgãos federais competentes os documentos previstos
neste artigo, ao entrar no território nacional.

Art. 19, Cabe ao Ministério das Relações Exteriores indicar os
países cujos nacionais gozarn de isenção do visto de turista.

Parágrafo único. O Departamento Consular e ,Jurídico do Ministé
rio das Relações Exteriores enviará ao Departamento de Polícia Fede
ral do Ministério da Justiça relação atualizada dos países cujos nacio
nais estejam isentos do visto de turista.

Art. 20. O turista isento de visto, nos termos do artigo anterior,
deverá "apresentar aos órgãos federais competentes, no momento da en
trada no território nacional:

J - passaporte, documento equivalente ou carteira de
identidade, esta quando admitida;

II - certificado internacional de imunização, quando ne
cessário.

§ 1:' - Em caso de dúvida quanto à legitimidade da condi
ção de turista, o Departamento de Polícia Federal poderá exigir
prova de meios de subsistência e bilhete de viagem que o habiti.
te a sair do Pais.

§ 2~ - Para os fins do disposto no par ágrafo anterior,
entende-se como prova de meios de subsistência a posse de nu
merário ou carta de crédito,

Art. 21. O prazo de estada do turista podere ser reduzido, em ca
da caso, a critério do Departamento de Polícia Federal.

SUBSEÇAO III

Do Visto Tcmporárto

Art. 22. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro
que pretenda vir ao Brasil:

T em viagem cultural ou em missão de estudos;
11 em viagem de negócios;

III na condição de artista ou desportista;

IV na condição de estudante;
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v - na condição na cientista. professor. técnico ou pro
fissional de outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço
do Governo brasileiro;

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rá
dio, televisão ou agência noticiosa estrangeira; e

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou
membro de instituto de vida consagrada c de congregação ou or
dem religiosa.

Art. 23, Para obter visto temporário o estrangeiro devera apre
sentar:

I passaporte ou documento equivalente;

11 certificado internaoion al de imunização, Quando nc-
cessáno;

lU atestado de saúde;

IV prova de meios de subsistência; e

V atestado de antecedentes penais ou documento equi-
valente. este a critério da autoridade consular.

§ i~ Os vistos temporários, de que tratam os itens I, H. IV, V e
VII do artigo anter-ior só poderão ser obtidos, salvo no caso de força
maior, na jur-isdiçao consular em que o interessado tenha mantido resi
dência pelo prazo mínimo de um ano imediatamente anterior ao pedido.

§ 2:' Nos casos de que tratam os itens III e V do artigo anterior,
só será concedido visto, pelo respectivo Consulado no exterior, se o es
trangeiro for parte em contrato de trabalho visado pela Secretaria de
Imigração do Ministério do Trabalho, salvo no caso de comprovada
prestaçao de serviço ao Governo brasileiro.

S 3~ O Ministério das Relações Exteriores poderâ autorizar a dts
pensa da prova a que alude o item IH deste artigo em relação aos es
trangeiros nas condições dos itens I a IV do artigo 22, no caso de esta
da até noventa dias.

{:; 1~ A prova de meios de subsistência, a que ajude o item IV des"
te artigo, será feita:

I - no caso de viagem cultural ou missão de estudos,
mediante fi apresentação de convite ou indicação de entidade
cultural ou científica, oficial ou particular, ou a exibição de do
cumento idôneo que, a critério da autoridade consular, just.ifi
que a viagem do interessado e especifique o prazo de estada e a
natureza da função;

IT - no caso de viagem de negócios, por meio de declara
cao da empresa ou entidade a que estiver vinculado o estrangei
ro. ou de pessoa idônea, a critér-io da autoridade consular;
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IH - no caso de estudante, por meio de documento que
credencie o estrangeiro como beneficiariu de boba de estudos
ou convênio cultural celebrado pelo Brasil; se o candidato não
se encontrar numa dessas condições, a autoridade consular
competente exigir-lhe-á prova de que dispõe de recursos sufi
dentes para manter-se no Brasil;

IV - no caao de ministro de confissão religiosa, membro
de instituto de vida consagrada ou de congregação ou ordem re
ligiosa, mediante compromisso da entidade no Brasil, responsá
vel por sua manutenção e saída do território nacional.

§ G~ A Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho encami
nhará cópia dos conr.ratox, que visar, aos Departamentos Consular e
Jurídico do Ministério das Relações Exteriores e Federal de .Iustiça do
Ministério da Justiça.

§ 6~ Independentemente da apresentação do documento de que
trata ° § 2~ deste artigo, poder é ser exigida pela aut.oridade consular,
nos casos dos itens LlI e V do artigo 22, a prova da coudicao profissio
nal at.rihuída ao interessado. salvo na hipóbese de prestação de serviço
ao Governo brasileiro.

S 7~ No momento da entrada no território nacional, o estrangeiro,
titular do visto tempararia, deverá apresentar aos órgãos tcdcraís com
petentes os documentos previstos nos itens I, 11 e LlL, deste artigo, no
parágrafo único do artigo 9'.', bem como os exames complementares de
saúde,

Art. 2'1. O Departamento Consular e Jurídico do Ministério das
Relações Exteriores dará ciência, à Secretaria de Imigração do Ministé
rio do Trabalho, da concessão dos vistos de que trata o § 2~ do artigo
anterior.

Art. 25. Os prazos de estada no Brasil para os titulares de visto
temporário serão os eeguíntee:

I - no caso de viagem cult.ural ou missão de estudos,
até dois anos;

H no caso de viagem de negócios, até noventa dias;

IH para artista ou desportista, até noventa dias;

IV para estudante, até um ano;

V para cientista, professor, técnico ou profissional de
outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço do Governo
brasileiro, até dois anos;

VI - para correspondente de jornal, revista, rádio, televi
são, ou agencia noticiosa estrangeira, até quatro ancs ;
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VII ~ para ministro de confissão religiosa, membro de ins
tituto de vida consagrada uu de congregação ou ordem religiosa,
até um ano.

SUilSEÇÃO IV

Do Visto Permanente

Art. 26. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro
que se pretenda fixar definitivamente no Brasil.

Art. 27. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfa
zer as exigências de caráter especial, previstas nas normas de seleção
de imigrantes, estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração, e
apresentar:

I passaporte 011 documento equivalente;

II certificado internacional de irnunizauão, quando ne-
cessário;

atestado de saúde;

atestado de antecedentes penais ou documento equi
a critério da autoridade consular;

prova de residência;

certidão de nascimento ou de casamento: e

III

IV
valente,

V

VI
VII contrato de trabalho visado pela Secretaria de Imi-

gração do Ministério do Trabalho, quando for o caso.

§ l~ O visto permanente só poderá ser obtido, salvo no caso de
força maior, na jurisdição consular em que o interessado tenha mantido
residência pelo prazo mínimo de um ano imediatamente anterior ao pe
dido.

*2'.' O estrangeiro, titular do visto permanente, deverá apresentar
aus órgãos federais competentes, ao entrar no território nacional, os do
cumentos referidos nos itens I a III, deste artigo, no parâgrafo único do
artigo 9?, bem como os exames complementares de saúde constantes
das normas técnicas especiais estahelecidas pelo Ministério da Saúde.

§ 3~' Ressalvados os interesses da segurança nacional e as condi
ções de saúde de que trata o item V do artigo 5';', não se aplicam aos
portugueses as exigências de caráter especial previstas nas normas de
seleção de imigrantes, nem o disposto no artigo seguinte.

Arl. 28. A concesaão do visto permanente poderá ficar condicio
nada, por prazo não superior a cinco anos, ao exercício de atividade
certa e à fixação em região determinada do território nacional.

Parágrafo único. A autoridade consular anotará à margem do vis
to a atividade a ser exercida pelo estrangeiro e a região em que se deva
fixar.
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SEÇAO n
Do Exame de Saúde

3~1

Art. 29. Cabe ao Ministério da Saúde, através da Divisao Nacio
na! de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras, exami
nar e fiscalizar as condições de saúde do estrangeiro candidato à entra
da ou permanência no Brasil.

Parágrafo único, No exame de saúde será considerada a correta
cão entre a capacidade neíca do estrangeiro e a profissão a que se des
tina.

Art. 30. O exame de saúde no exterior, para concessão de visto
consular, a estrangeiro que pretenda entrar no Brasil, deverá ser efe
tuado por médico da confiança da Itepart.icão consular brasileira.

Art. 31. O exame de saúde dos candidatos a visto permanente no
exterior, ou a transfor-mação de visto no Brasil, será obrigatoriamente
extensivo a todo o grupo familiar, devidamente comprovado, ainda que
somente o chefe de família seja candidato à imigracao.

§ l~' A comprovação de que trata este artigo será feita mediante
apresentaçao do registro de família, declaração consular ou documento
idõneo a critério da autoridade de saúde.

§ 2~' Quando somente o chefe de família for candidato à permanên
cia deverâ apresentar, também, exames médicos dos seus dependentes
legais efetuados por médico de confiança da Repart.içáo consular brasi
leira ou, na sua falta, pur órgãos oficiais do país de origem.

Art. 32. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, serão
observados ainda os seguintes critérios:

I - para casados: exame médico do cônjuge. dos filhos
menores e dos dependentes legais;

11 para filhos menores: exame médico dos pais; e

III para solteiros maiores: exame módico individuaL

Arr.. 33. A inubilitacâo de um componente do grupo familiar por
qualquer das restrições constantes dos itens I a III e V a VIII do artigo
52. acarretará a rejeicáo de todo o grupo.

Parágrafo único. N ao se aplicam as restrições deste artigo ao
maior de sessenta anos de idade, dependente de imigrante qualificado.
desde que sua condição não constitua risco para a saúde pública.

Art. 34. No caso de interesse nacional , as restrições constantes
das normas técnmas especiais, estabelecidas pelo Ministério da Saúde.
nao const.ituirão motivo de impedimento à concessão do visto perma
nente ou do temporário, de que trata o item V do artigo 22, desde que
as condições de saúde do estrangeiro não representem risco à saúde pú
blica.



342 AT()~ no PODER EXECUTI"VêO~ _

ArL. 35. Os atestados e formulários de saúde obedecerão a mode
los próprios instituídos pelo Ministério da Saúde.

CAPITULO 11

Da Entrada

Art. 36. Para a entrada do estrangeiro no território nacional, se
rá exigido visto concedido na forma deste Regulamento, salvo as exce
ções legais.

Parágrafo único. No caso de força maior devidamente comprova
da, o Departamento de Polícia Feder-al poderá autorizar a 'entrada do
estrangeiro no território nacional, ainda que esgotado o prazo de vali
dade para uüüaacao do visto.

Art. 37. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade
contfgua ao território nacional, respeitados os interesses da segurança
nacional, poder-se-a permitir a entrada nos municípios fronteiriços a
seu respectivo país, desde que apresente carteira de identidade válida,
emitida por autoridade competente do seu pais.,

Art. 38. O estrangeiro, ao entrar no território nacional, seja qual
for o meio de transporte utilizado, será fiscaliaado pela Divisão Nacio
nal de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras, do Mi
nistério da Saúde, pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério
da Justiça e pela Secretaria da Receita Feder-al do Ministério da Fazen
da, no local da entrada, nos termos da legislação respectiva, devendo
apresentar os documentos previstos neste Regulamento.

§ 1~ No caso de entrada por via terrestre, a fiscalização Far-se-é
no local reservado, para ease fim, aos órgãos referidos neste artigo.

§ 2~ Em se tratando de entrada por via marítima, a fiscalização
será feita a bordo, no porto de desembarque.

§ 3~ Quando a entrada for por via aérea, a fiscalização será feita
no aeroporto do local de destino do passageiro, ou ocorrendo a trans
formação do vôo internacional em doméstico, no lugar onde a mesma se
der, a critério do Departamento de Polícia Federal do Ministêrio da
Justiça, ouvidas a Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Portos,
Aeroportos e Fronteiras do Ministério da Saúde e a Secretaria da Re
ceita Federal do Ministério da Fazenda.

Art. 39. Quando o visto consular omitir a sua classificação ou
ocorrer engano, o Departamento de Polícia Federal poderá permitir a
entrada do estrangeiro, retendo o seu documento de viagem c
fornecendo-lhe comprovante.

Parágrafo único. O Departamento de Polícia Federal encaminhara
o documento de viagem ao Ministério das Relações Exteriores, para
classificação ou correcao.
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Art. 40. Havendo dúvida quanto à dispensa de visto, no caso de
titular de passaporte diplomático, oficial ou de serviço, o Departamen
to de Polícia Federal consultará o Ministério das Relações Exteriores,
para decidir sobre a entrada do estrangeiro.

Art. 41. O Departamento de Polícia Federal do Ministér-io da Jus
tiça poderá permitir a entrada condicional de estrangeiro impedido na
forma do artigo 53, mediante autorização escrita da Divisão Nacional
de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras, do Ministé
rio da Saúde.

Art. 42. Quando a viagem continua do estrangeiro tiver que ser
interrompida por impossibilidade de transbordo imediato ou por moti·
vu imperioso, o transportador, ou seu agente, dará conhecimento do fa
to ao Departamento de Polícia Federal, por escrito.

Parágrafo único. O Departamento de Policia Federal, se julgar
procedente os motivos alegados, determinara o local em que o mesmo
deva permanecer e as condições a serem observadas por ele e pelo
transportador, não devendo o prazo de estada exceder ao estritamente
necessário ao prosseguimento da viagem.

Art. 43. O Departametno de Polícia Federal poderá permitir o
transbordo ou desembarque de tripulante que, por motivo imperioso,
seja obrigado a interromper a viagem no território nacional.

Parágrafo único. O transportador, ou seu agente, para os fins des·
te artigo, dará conhecimento prévio do fato ao Departamento de Polícia
Federal, fundamentadamcnte e por escrito, assumindo a respcnsabili.
dade pelas despesas decorrentes do transhordo ou desemharque.

Art. 44. Poderá ser permitido o transbordo do clandestino, se re
querido pelo transportador, ou seu agente, que assumirá a responsabtlí.
dade pelas despesas dele decorrentes.

Art. 45. Nas hipóteses previstas nos artigos 42 c 43, quando o
transbordo ou desembarque for solicitado por motivo de doença, deverá
esta ser comprovada pela autoridade de saúde.

Art. 46. Quando se tratar de transporte aéreo, relativamente ao
transbordo de passageiro e tripulante e ao desembarque deste, aplicar
se-ão as normas e recomendações contidas em anexo à Convenção de
Aviação Civil Internacional.

Art. 47. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer
tempo, pela manutenção e demais despesas do passageiro em viagem
contínua ou do tripulante que não estiver presente por ocasião da saída
do meio de transporte, bem como pela retirada dos mesmos do territó
rio nacional.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, o Departa
mento de Pol tciu Federal exigirá termo de compromisso, assinado pelo
transportador ou SBU agente.
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Art. 18. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá
afastar-se do local de entrada e inspeção sem que o seu documento de
viagem e o cartão de entrada e saída hajam sido visados pelo Dcparta
metno de Polícia Federal.

Art. 49. Nenhum tripulante estrangeiro, de embarcação marítima
de curso internacional, poderá desembarcar no território nacional, ou
descer à terra, durante a permanência da embarcação no porto, sem a
apresentação da carteira de identidade de marítimo prevista em Con
venção da Organização Internacional do Trabalho.

Parágrafo único. A carteira de identidade, de que trata este arti
go, poderá ser subatituída por documento de viagem que atribua ao ti
tular a condição de marítimo.

Art. 50. Não poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autortea
cão do Departamento de Polícia Federal, o bilhete de viagem do estran
geiro que tenha entrado no território nacional na condição de turista ou
em trânsito.

CAPiTULO ru
Do Impedimento

Art. 51. Além do disposto no artigo 26,_ da Lei n? 6.815, de 19 de
agosto de 1980, não poderá, ainda, entrar no território nacional quem:

I - não apresentar documento de viagem ou carteira de
identidade, quando admitida;

11 - apresentar documento de viagem:

a) que não seja válido para o llrasil;

b) que esteja com o prazo de validade vencido;

e) que esteja com rasura ou indício de Falaíftcaçâo:

d] com visto consular concedido sem a observância das con
dições previstas na Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, e neste
Regulamento.

Parágrafo único. O impedimento será anotado pelo Departamento
de Polícia Federal do Ministério da Justíca no documento de viagem do
estrangeiro. ouvida a Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Por
tos, Aeroportos e Fronteiras do Ministério da Saúde, quando for o ca
'0.

ArL. 52. Respeitado o disposto no § 3~. do artigo ~a. parágrafo uni
co do artigo 33 e no artigo 34, serão impedidos de entrar no território
nacional, mesmo com o visto consular em ordem, os estrangeiros porta
dores de:

I doença mental, de qualquer natureza e grau;

11 doenças hereditárias ou familiares;
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III doenças ou lesões que incapacitam definitivamente
para o exercício da profissão a que se destina;

TV - defeito físico, mutilação grave, doenças do sangue
e dos aparelhos circulatório, respiratório, digestivo, gerritur-ina
rio, locomotor e do sistema nervoso que acarretam incapacidade
superior a 40%;

V alcoolismo crônico.c toxicomania;
VI neoplasia malígna;

VII invalidez;

VIII~ doenças transmissíveis:

- tuberculose
- hanseníase

-- tracoma
- sífilis

- leishmaniose

blastomicosc

- trtoenosomtase
- e outras, a critério da autoridade sanitária.

Art. 53. O impedimento por motivo de saúde sere oposto ou SUS·

penso pela autoridade de saúde.

§ 1~ A autoridade de saúde comunicará ao Departamento de
Polícia Federal a necessidade da entrada condicional do estrangeiro, ti
tular de visto temporário ou permanente, no caso de documentação mé
dica insuficiente ou quando julgar indicada a complementação de exa
mes médicos para esclarecimento de diagnóstico.

§ 2? O estrangeiro, nos casos previstos no parágrafo anterior, não
poderá deixar a localidade de entrada sem a complementação dos exa
mes médicos a que estiver sujeito, cabendo ao Departamento de Policia
Federal reter o seu documento de viagem e fixar o local onde deva per
manecer.

§ 3~ A autoridade de saúde dará conhecimento de sua decisão, por
escrito, ao Departamento de Polícia Federal, para as providências
cabíveis.

Art. 54. O Departamento de Polícia Federal anotará no documen
to de viagem as razões do impedimento definitivo e aporá sobre o visto
consular o carimbo de impedido.

Art. 55. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo,
pela saída do clandestino e do impedido.
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§ I? Na impossibilidade de saída imediata do impedido. o Depar
tamento de Polícia Federal poderá permitir a sua entrada condicional,
fixando-lhe o prazo de estada e o local em que deva permanecer.

§ 2':' Na impossibilidade de saída imediata do clandestino, o De
partamento de Polícia Federal o manterá sob custódia pelo prazo máxi
mo de trinta dias, prorrogável por igual período.

§ 3:' A empresa transportadora, ou seu agente, nos casos dos pa
rágrafos anteriores, firmará termo de responsabilidade, perante o De
partamento de Polícia Federal, que assegure a manutenção do estran
geiro.

TITULO 11
Da Condição de Asilado

Art. 56. Concedido o asilo, o Departamento Federal de Justiça la
vrará tétmo no qual serão fixados o pr-azo de estada do asilado no Bra
sil e, se for o caso, as condícôes adicionais aos deveres que lhe impo
nham o Direito Internacional e a legislação vigente, às quais ficará su
jeito.

Parágrafo único. O Departamento Federal de Justiça encaminhará
cópia do termo de que trata este artigo ao Departamento de Polícia Fe.
det-al, para fins de registro.

Art. 57. O asilado, que desejar sair do Pais e nele reingressar sem
renúncia à sua condição, deverá obter autorização prévia do Ministro
da Justiça, através do Departamento Federal de Justiça.

TITULO 111

Do Registro e suas Alterações

CAPtTULO I
Do Registro

Art. 58. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de
temporário (artigo 22, I. e de IV a VII, ou de asilado, é obrigado a
registrar-se no Departamento de Polícia Federal, dentro dos trinta dias
seguintes à entrada ou à concessão do asilo e a identificar-se pelo siste
ma datiloscópico, observado o disposto neste Regulamento.

§ 1':' O registro processar-se-á mediante apresentação do documen
to de viagem que identifique o registrando, bem como da cópia do for
mulário do pedido de visto consular brasileiro, ou de certificado consu
lar do país da nacionalidade, este quando ocorrer transformação de vis
to.

§ 2;' Constarão do formulário de registro as indicações seguintes:
nome, filiação, cidade e pais de nascimento, nacionalidade, data do
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nascimento, sexo, estado civil, profissão, grau de ínscrucao, local e da
ta da entrada no Brasil, espécie e número do documento de viagem, nú
mero c classificação do visto consular, data e local de sua concessão,
meio de transporte utilizado, bem como os dados relativos aos filhos
menores, e locais de residência, trabalho e estudo.

§ 3'.' O registro somente será efetivado se comprovada a entrada
legal do estrangeiro no País, após a concessão do visto consular respec
tivo.

§ 4'.' Quando a documentação apresentada omitir qualquer dado de
sua qualificação civil, o registrando deverá apresentar certidões do re
gistro de nascimento ou de casamento, certificado consular ou justifica
ção judicial.

§ 5? O registro do estrangeiro que houver obtido transformação do
visto oficial ou diplomático em temporário ou permanente, só será efe
tivado após a providência referida no parágrafo único do artigo 73.

§ 6? O estudante, beneficiário de convênio cultural, deverá, ainda,
registrar-se no Ministêrio das Relações Exteriores, mediante a aprcscn
tacão do documento de identidade Iornçcido pelo Departamento de
Polícia Federal.

Art. 59. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para efeito de
registro, serão os constantes do documento de viagem.

§ 1? Se o documento de viagem consignar o nome de forma abre
viada, o estrangeiro deverá comprovar a sua graf.ia por extenso, com
documento hábil.

§ 2? Se a nacionalidade foi consignada por organismo internacio
nal ou por autoridade de terceiro país, ela só será anotada no registro à
vista da apresentação de documento hábil ou de confirmação da autori
dade diplomática ou conaular competente.

§.3~ Se o documento de viagem omitir a nacionalidade do titular
será ele registrado:

1 - como apátrida, em caso de ausência de nacionalidade;

II - como de nacionalidade indefinida, caso ela nau possa
ser comprovada na forma do parágrafo anterior.

Art. 60. Ao estrangeiro registrado, inclusive ao menor em idade
escolar, será fornecido documento de identidade.

Parágrafo único. Ocorrendo as hipóteses dos artigos 18, 37 1} 2~ e
97 da Let ns 6.815, de 19 de agosto de 1980, deverá o documento de iden
tidade delas fazer menção.

Art. 61. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, cujo
prazo de estada no País seja superior a noventa dias, deverá providen
ciar seu registro no Ministério das Relações Exteriores.
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§ l? O estrangeiro, titular de passaporte diplomático, oficial ou de
serviço que haja entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de
visto, deverá, igualmente, proceder ao registro mencionado neste arti
go, sempre que sua estada no Brasil deva ser superior a noventa dias.

§ 2? O registro será procedido em formulário próprio instituído
pelo Ministério das Relações Exteriores.

§ -3? Ao estrangeiro de Que trata este artigo, o Ministério das Re
lações Exteriores fornecerá documento de identidade próprio.

Art. 62. O estrangeiro, natural de país limítrofe, domiciliado em
localidade contígua ao território nacional, cuja entrada haja sido permi
tida mediante a apresentação de carteira de identidade e que pretenda
exercer atividade remunerada ou freqüentar estabelecimento de ensino
em município fronteiriço ao local de sua residência, respeitados os íutc
res ses da segurança nacional, será cadastrado pelo Departamento de
Polícia Federal e receberá documento especial que o identifique e ca
racteri7.B sua condição.

Parágrafo único. O cadastro será feito mediante os seguintes do
cumentos:

I carteira de identidade oficial emitida pelo seu pais;

n prova de naturalidade;

III prova de residência em localidade do seu país
contígua ao território nacional;

IV promessa de emprego, ou de matricula, conforme o
caso;

V prova de que não possui antecedentes criminais em
seu país.

Art. 63. A Delegacia Regional do Trabalho, ao fornecer a Carteira
de Trabalho e Previdência Social, nas hipóteses previstas no parágrafo
único do artigo 60, quando for o caso e no artigo 62, nela aporá o carim
bo que caracterize as restr-ições de sua validade ao Município, onde o
estrangeiro haja sido cadastrado pelo Departamento de Polícia Federal.

CAPíTULO 11

lJa Prorroeeçso do Prazo de Estedn

Art. 64. Compete ao Ministério da Justiça a prorrogação dos pra
zos de estada do turista, do temporário e do asilado e ao Ministério das
Relações Exteriores, a do titular de visto de cortesia, oficial ou diplo
mático.
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Da Prorrogação da Estada do Turista
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Art. 65. A prorrogação do prazo de estada do turista não excede
rá a noventa dias, podendo ser cancelada a critério do Departamento de
Polícia Federal.

§ 1~ A prorrogação poderá ser concedida pelo Departamento de
Polícia Federal, quando solicitada antes de expirado o prazo inicial
mente autorizado, mediante prova de:

I pagamento da taxa respectiva;

II - posse de numerário para se manter no País.

§ 2:' A prorrogação será anotada no documento de viagem ou, se
admitida a carteira de identidade, no cartão de entrada e saída.

SEÇÃO 11

Da Prorrogação da Estada do Temporário

Art. 66. O prazo de estada do t.itu lar tde visto temporário poderá
ser prorrogado:

I - pelo Departamento de Policia Federal, nos casos do.';
itens II e. UI do artigo 22;

II - pelo Depa rt.amento Federal de Justiça, nas demais hi
póteses, observado o disposto na legislação trabalhista, ouvida
a Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, quando
for o caso.

§ 1:' A prorrogação será concedida na mesma categoria em que es
tiver classificado o estrangeiro e não poderá ultrapassar os limites pre
vistos no artigo 25.

§ 2:' A apresentação do pedido não impede, necessariamente, as
medidas a cargo do Departamento de Polícia Federal destinadas a pro
mover a retirada do estrangeiro que exceder o prazo de estada.

Art. 67. O pedido de prorrogação de estada do temporário deverá
ser formulado antes do término do prazo concedido anteriormente e se
rá instruído com:

I - cópia autêntica do documento de viagem;
II - prova:

a) de registro de temporário;

b} de meios próprio.'; de suheistência:

c) do motivo da prorrogação solicitada.

§ 1:' A prova de meios de subsistência nas hipóteses do artigo 22
será feita:
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I - no caso do item I, mediante a renovação de convite
ou indicação de entidade cultural ou científica, oficial ou parti
cular, ou a exibição de documento idôneo que justifique () pedi
do e especifique o prazo de estada e a natureza da função;

II - no caso do item 11, com documento que ateste a ido
neidade financeira;

III - no caso dos itens III e V, com O instrumento de
prorrogação do contrato inicial ou com novo contrato de traba
lho, do qual conste que o empregador assume a reeooneebtlíde
de de prover o seu regresso;

IV - no caso do item IV, mediante apresentação de escri
tura de aeaunçüo de compromisso de manutenção, salvo hipóte
se de estudante convênio;

V - no caso do item VI, mediante declaração da entidade
a que estiver vinculado o estrangeiro c que justifique a necesst
dade e o prazo da prorrogação;

VI - no oaso do item VII, mediante compromisso de ma
nutenção da entidade a que estiver vinculado.

§ 2:' No caso de estudante, o pedido deverá, também, ser instruído
com a prova do aproveitamento escolar e da garantia de matrícula.

§ 3? O pedido de prorrogação de que trata o item II do artigo ante
rior deverá ser apresentado até trinta dias antes do término do prazo
de estada concedido.

§ 4? No caso previsto no parágrfo anterior, o pedido poderá ser
apresentado diretamente ao Departamento Federal de .Ju~tiça ou ao ór
gão local do Departamento de Polícia Federal, que o encaminhara ao
Ministério da Justiça dentro de cinco dias improrrogáveis sob pena de
responsabilidade do funcionário.

§ 5? Nas hipóteses do item III, o órgão que conceder a prorroga
cao dará ciência do fato à Secretaria de Imigração do Ministério do
Trabalho.

SEÇAo 111

Da Prorrogação da Estada do Asilado

Art. 68. A prorrogação do prazo de estada do asilado será conce
dída pelo Departamento Federal de Justiça.

CAPÍTULO III
Da Transformação dos Vistos

Art. 69. Os titulares dos vistos de que tratam os itens V e VII do
artigo 22· poderão obter sua transformação para permanente, desde que
preencham as condições para a sua concessão.
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Parágrafo único. Ressalvados os interesses da segurança nacional
e as condições de saúde de .que trata o item V do artigo 5:', o estrangei
ro de nacionalidade portuguesa, titular de visto de turista ou temporá
rio, poder-a igualmente obter a transformação dos mesmos para perma
nente.

Art. 70. Compete ao Departamento Federal de Justiça conceder a
transformação:

I --- em permanente, dos vistos referidos no artigo 69;

II - dos vistos diplomático ou oficial em:

a) temporário de que tratam os itens I aVI do artigo 22;

b) permanente.

§ I? O pedido deverá ser apresentado no mínimo trinta dias antes
do término do prazo de estada, perante o órgão do Departamento de
Pohcia Federal do domicílio ou residência do interessado, devendo esse
órgão encaminhá-lo ao Departamento Federal de Justiça dentro de cín
co dias improrrogáveis, sob pena de responsabilidade do funcionário.

§ 2~ A transformação só será concedida se o requerente satisfizer
as condições para a concessão do visto permanente.

§3~ O Ministério da Saúde, por intermédio da Divisão Nacional de
Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras, transmitirá ao
Departamento Federal de Justiça do Ministério da Justiça a relação de
estrangeiros recusados nos exames de saúde para permanência no País.

§4? O' Departamento Federal de Justiça comunicará a transforma
ção concedida:

I - ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da
Justiça e à Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho,
no caso do item I deste artigo;

II - ao Departamento Consular e Jurídico do Ministério
das Relações Exteriores, no caso do item II deste artigo.

Art.71. A saída do estrangeiro do terr-itór-io nacional, por prazo
não superior a noventa dias, não prejudicara o processamento ou o de
ferimento do pedido de permanência.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não assegura o retorno
do estrangeiro ao Br-aai! sem obtenção do visto consular, quando exigi
do.

Art. 72. Do despacho que denegar a transformação do visto, cabe
ré pedido de reconsideração ao Departamento Federal de Justiça.

§ I? O pedido deverá conter os fundamentos de fato e de direito e
as respectivas provas, e será apresentado ao órgão do Departamento de



:152 ATOS DO PODER EXECU'I'JVO _

Polícia Federal, onde houver sido autuada a inicial, no prazo de quinze
dias, contados da p ublicação, no Diário Oficial da União, do despacho
denegatório.

§ ~~ O Departamento de Polícia Federal fornecerá ao requerente
comprovante da Interpoaição do pedido de reconsideração.

Are. 73. Concedida a transformação do visto, o estrangeiro deverá
efetuar o registro, no Departamento de Polícia Federal, no prazo de no
venta dias a contar da data de publicação, no Diário Oficial da União,
do deferimento do pedido. sob pena de caducidade.

Parágrafo único. O registro do estrangeiro que tenha obtido a
transformação na hipótese do item 11 do artigo 70 somente será efetua
do mediante a apresentação ao Departamento de Policia Federal do do
cumento de viagem com o visto diplomático ou oficial cancelado pelo
Ministério das Relações Exteriores.

Art. 74. Compete ao Departamento Consular e Jurídico do Minis.
tório das Relações Exteriores conceder a transformação, para oficial ou
diplomático, do visto de trânsito, turista, temporário ou permanente.

§ I? O disposto neste artigo se aplica, também, ao estrangeiro que
entrar no território nacional isento de visto de turista.

§ 2~ O Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Rela
ções Exteriores comunicará ao Departamento de Polícia Feder-al do Mi
nistério da Justiça a transformação concedida, fornecendo os dados de
qualificação do estrangeiro, inclusive o número e a data do registro de
que trata o artigo 58.

Art. 75. O pedido de transformação de visto nao impede a aplica
çào, pelo Departamento de Polícia Federal, do disposto no artigo 98, se
o estrangeiro ultrapassar o prazo legal de estada no território nacional.

CAPITULO IV

Da Aliereçeo de Assentamentos

Art. 76. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de
assentamentos consrantos do registro de estrangeiro.

Art.. 77. O pedido de alteração de nome, dirigido ao Ministro da
Justiça, será instruído com certidões obtidas nas Unidades da Federa
ção onde o est.rangetro haja residido:

I dos órgãos corregedores das Policias Federal e Esta-
dual;

TI dos Cartórios de Protesto de Títulos;

Hl dos Cartórios de distribuição de ações nas Justiças
Federal e Estadual;

IV - das Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
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§ I? O pedido será apresentado ao órgão do Departamento de
Polícia Federal do local de residência do interessado, devendo o órgão
que o receber anexar-lhe cópia do registro, e proceder a investigação
sobre o comportamento do requerente.

§ 2~ Cumprido o disposto no parágrafo anterior, O Departamento
de Polícia Federal remeterá o processo ao Departamento Federal de
Justiça que emitira parecer, encaminhando-o ao Ministro da Justiça.

Art. 78. A expressão nome, para os fins de alteração de assenta
mento do registre, compreende o prenome e os apelidos de família.

§ 1 ~ Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo
estrangeiro como fir-ma comercial registrada ou em qualquer atividade
profissional.

§ 2? Os erros materiais serão corrigidos de ofício.
Art. 79. Independem da eutortaacão de que trata o artigo 76 as al

tcracões de assentamento do nome do estrangeiro resultantes de:

I - casamento realizado perante autoridade brasileira;

II - sentença de anulação e nulidade de casamento, di
vórcio, separação judicial, proferidas por autoridade brasileira;

IH - legit.Imaçáo por subseqüente casamento;

IV - sentenças de desquite ou divorcio proferidas por auto
ridade eet.rangeira, desde que homologadas pelo Supremo Tribu
nal Federal.

Art. 80. O estrangeiro. que adquirir nacionalidade diversa da
constante do registro, deverá, nos noventa dias seguintes, requerer
averbação da nova nacionalidade em seus assentamentos.

§ I? O pedido de averbação será instruído com documento de via
gem, certificado fornecido pela autor-idade diplomática ou consular, ou
documento que atr-ibua ao estrangeigo a nacionalidade aleg-ada !:l, Quan
do for o caso. COm a prova da perda da nacionalidade constante do re
gistro.

§ 2? Observar-se-á, quanto ao pedido de averbação, o disposto nos
§§ 1? e 2~ do artigo 77, excluída a invest.igaçao sobre o comportamento
do requerente.

§ 3? Ao apátrida que adquirir nacionalidade e ao estrangeiro que
perder a constante do seu registro aplica-se o disposto neste artigo.

CAP1TULO V

Da Atualização do Regíetro

Art. 81. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao De
partamento de Polícia Federal a mudança do seu domicilio ou da sua
residência, nos trinta dias imediatamente seguintes à sua efetivação.
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§ 1~ A comunicação poderá ser feita pessoalmente ou pelo correio,
com' aviso de recebimento, e dela deverão constar obrigatoriamente o
nome do estrangeiro, o número do documento de identidade c o lugar
onde foi emitido, acompanhada de comprovante da nova residência ou
domicílio.

§ 2? Quando a mudança de residência ou de domicílio se efetuar
de uma para outra Unidade da Icederacso. a comunicação será feita
pessoalmente ao órgão do Departamento de Policia Federal do local da
nova residência ou novo domicílio.

§ 3? Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o órgão
que receber a comunicação requisitará cópia do registro respectivo, pa
ra processamento da inscrição do estrangeiro, e informará ao que proce
deu ao registro os fatos posteriores ocorridos:

Art. 82. As entidades de que tratam os artigos 45 a 47 da Lei n?
6.815, de 19 de agosto de 1980, remeterão, ao Departamento de Polícia
Federal, os dados ali referidos.

Ar t. 83. A admissão de estrangeiro a serviço de entidade publica
ou privada, ou a matoícula em estabelecimento de ensino de qualquer
grau, só se efetivará se o mesmo estiver devidamente registrado ou ca
dastrado.

§ I? O protocolo fornecido pelo Departamento de Polícia Federal
suhstitui, para os fins deste artigo, pelo prazo de até sessenta dias,
contados da sua emissão, os documentos de identidade previstos nos
artigos 60 e 62.

§ 2~ As entidades, a que se refere este artigo, remeterão ao Dopar
tamento de Polícia Federal os dados de identificação do estrangeiro, à
medida que ocorrer o termino do contrato de trabalho, sua rescisão ou
prorrogação, bem como a suspensão ou cancelamento da matrícula e a
conclusão do curso.

§ 3~ O Departamento de Polícia Federal, quando for o caso, dará
conhecimento dos dados referidos no parágrafo anterior à Secretaria de
Imigração do Ministério do Trabalho.

Art.. 84, Os dados a que se referem os art.igoe 82 e 83 serão forne
cidos em formulário próprio a ser instituído pelo Departamento de
Polícia Federal.

CAPiTULO VI

Do Cancelamento e do Restabelecimento
do Registro

SEÇÃO I
Do Cancelamento do Registro

Art. 85. O estrangeiro terá o registro cancelado pelo Departa
mento de Polícia Federal:
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I se obtiver naturalízaçao brasileira;

II se tiver decretada sua expulsão:

In se requerer sua saída do território nacional em cará-
ter definitivo, renunciando expressamente ao direito de retorno
a que se refere o artigo 90;

IV - se permanecer ausente do Brasil por prazo superior
a dois anos;

V ~ se, portador de visto temporérto ou permanente, ob
tiver a transformação dos mesmos para oficial ou diplomático;

VI - se houver transgressão dos artigos 18, 37, § 2~ ou 99
a 101 da Lei n~ 6.815, de 19 de agosto de 1980;

VII - se temporârio ou asilado, no -término do prazo de es
tada no território nacional.

Art. 86. Na hipótese prevista no item lU do artigo anterior, o es
trangeiro devera instruir o pedido com a documentação prevista no ar
tigo 77 e anexar-lhe o documento, de identidade emitido pelo Departa
mento de Polícia FederaL

Parágrafo único. Deferido o pedido e efetivado o cancelamento, o
estrangeiro será notificado para deixar o território nacional dentro de
trinta dias.

Art.. 87. O Departamento de Polícia Federal comunicará o cance
lamento de registro à Secretaria de Imigração do Ministério do Traba
lho, quando for o caso.

SECA0 II

Do Restabelecimento do Registro

Art. 88. O registro poderá ser restabelecido pelo Departamento de
Polícia Federal, se o estrangeiro:

I - tiver cancelada ou anulada a naturalização concedida,
desde flue não tenha sido decretada a sua expulsão;

11 - tiver a expulsão revogada;
r

111 -, retornar ao território nacional com visto temporário
ou p~rmanente.

§ 1': Em caso de retorno ao território nacional, o pedido de resta
belecimento de registro deverá ser feito no prazo de trinta dias, a con
tar da data do reingresso.

§ 2~ Na hipótese do item IH do artigo 85, se o cancelamento do re
gistro houver importado em isenção de ônus fiscal ou financeiro, o pe
dido deverá ser instruído com o comprovante da satisfação destes en
cargos.
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§ 3~ O restabelecimento implicara a emissão de novo documento
de identidade do qual conste, também, quando for o caso, a data de
reingresso do estrangeiro no território nacional.

§ 4? Se, ao regressar ao território nacional, o estrangeiro fixar re
sidência em Unidade da Federação diversa daquela em que foi anterior
mente registrado, a emissão do novo documento de identidade serã pre
cedida da requisição de cópia do registro para inscrição.

§ 5? No caso de estrangeiro que retorne ao Brasil com outro nome
ou nacionalidade, o restabelecimento do registro somente se procederá
após o cumprimento do disposto nos artigos 77 e 80.

TiTULO IV
Da Saída e do Retorno

Art. 89. No momento de deixar o território nacional, o estrangeiro
deverá apresentar ao Departamento de Policia Federal o documento de
viagem e o cartão de entrada e saída.

Parágrafo único. O Departamento de Polícia Federal consignara
nos documentos de que trata este artigo a data em que o estrangeiro
deixar o território nacional.

Art. 90. O ast.rangeiro registrado como permanente, que se auscn
tar do Brasil, poderá regressar independentemente de visto se o fb:er
dentr-o de dois anos a contar da date em que tiver deixado o território
nacional, observado o disposto no parágrafo ünioo do ar-tigo anterior.

Parágrafo único. Findo o prazo a que :;e refere este artigo, o rein
gresso no País, como permanente, dependerá da concessão de novo vis
to.

Art.. 91. O estrangeiro registrado corno temporário, nos casos dos
itens I e IV a VII do art.igo 22, que se ausentar do Brasil, poder-á re
gressar independenlemente do novo visto, se o fizer dentro do prazo fi
xado no documento de identidade emitido pelo Departamento de Polícia
Federal.

Art. 92. O estrangeiro titular de visto consular de turista ou tem
porário [art.igo 22, II e 111, que se ausentar do Brasil poderá regressar
independentemente de novo visto, se o fizer dentro do prazo de estada
no território nacional, fixado no visto.

Art.. 93. Nas hipóteses do artigo anterior, o prazo de estada Ilui
rá , ininterruptamente, a partir da date da primeira entrada no territó
rio nacional, observado o disposto no parágrafo único do artigo 89.

TITULO V
Do Documento de Viagem para Estrangeiro

Art. 91. O Departamenlo de Polícia Federal poderá conceder pas
saporte para estrangeiro nas seguintes hipóteses:



____________cA='J'QsDO PODER EXJo:I:UTIVO 357

I - ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida;

li - ao nacional de país Que não tenha rcpresent.ação di
plomática ou consular no Brasil, nem represantante de outro
país encarregado de protegá-In;

111 ao asilado ou ao refugiado, como tal admitido no
Brasil;

IV ao cônjuge ou viúva de brasileiro que haja perdido a
nacionalidade originária em virtude do casamento.

§ I? A concessão de passaporte dependera de prévia consulta:

a) ao Ministério das Relações Exteriores, no caso do item
11;

b) ao Departamento Federal de Justiça, no caso do item IH,

fi 2? As autoridades consulares brasileiras poderão conceder pas
saporte, na exterior, ao estrangeiro mencionado no item IV.

Art. 95. O Iuissee.peeser pudera ser concedido no Brasll pelo De
partamento de Polícia Federal, e, no exterior, pelas Missões diplomáti
cas ou Reparcições consulares brasileiras,

Parágrafo único. A concessão, no exterior, de Jaissez-passcr fi es
trangeiro registrado no Brasil dependerá de prévia audiência:

I - do Departamento de Polícia Federal, no caso de per
manente ou temporário;

11 - do Departamento Federal de Justiça, no caso de asila
do.

Art. 96. O prazo de validade do passaporte para estrangeiro e do
leiesee.peeeer será fixado pelo órgão que (J conceder.

Parágrafo único. O prazo de validade do passaporte poderá excep
cionalmente ser prorrogado pela autoridade consular brasileira, com
autorização da Secretaria de Estado das Relações Exteriores, ouvido o
Departamento de Policia Federal do Ministério da Justiça.

Art. 97. Na ocasião do reingresso do estrangeiro no território na
cional, o passaporte para estrangeiro, ou o laissBy.-passer, será recolhi
do pelo Departamento de Polícia Federal.

Parágrafo único. No caso de luíseee-neeser concedido a turista ou
a temporário (artigo ~2, I e Ll] pela autoridade consular brasileira no
exterior, o recolhimento se dará no momento da saída de seu titular do
terr-itór-io nacional.

TITULO VI
Da Deportação

Art. 98. Nos casos de entrada ou estada irregular, o estrangeiro,
notificado pelo Departamento de Polícia Federal, deverá ret.irar-so do
território nacional:
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J - no prazo improrrogável de oito dias, por infração ao
disposto nos artigos 18, 21, § 2?, 24, 26, §1~)S7, § 2?, 64. 98 a 101,
§§ 1:' ou 2? do artigo 104 ou artigos 105 e 125, 11 da Lei n~ 6.8],'),
de 19 de agosto de 1980;

11 - no prazo improrrogável de três dias, no caso de entra
da irregular) quando não configurado o dolo.

§ 1:" Descumpridos os prazos fixados neste artigo, o Departamen
to de Polícia Federal promoverá a imediata deportação do estrangeiro.

§ 2:' Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação
Far-se-ã independentemente da fixação dos prazos de que tratam os in
cisos I e 11 deste artigo.

Art. 99. Ao promover a deportação, o Departamento de Polícia
Federal lavrará termo, encaminhando cópia ao Departamento Federal
de Jusuca.

TITULO VII
Da Expulsão

Art. 100. O procedimento para a expulsão de estrangeiro do terri
tório nacional obedecerá às normas fixadas neste Título.

Art. 101. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministé
rio da Justiça, de ofício, até trinta dias após ° trânsito em julgado, có
pia da sentença condenatória de estrangeiro, autor de crime doloso ou
de qualquer crime contra a segurança nacional, a ordem política ou so
cial, a economia popular, a- moralidade ou a saúde pública, assim como
da folha de antecedentes penais constantes dos autos.

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos
mencionados neste artigo. determinará a instauração de inquérito para
expulsão do estrangeiro.

Art. 102. Compete ao Ministro da Justiça, de oficio ou acolhendo
solicitação fundamentada, determinar ao Departamento de Policia Fe
deral a instauração de inquérito para a expulsão de estrangeiro.

Art. lOS. A instauração de inquérito para a expulsão do estran
geiro será iniciada mediante Portaria.

§ 1~ O expulsando será notificado da instauração do inquérito e
do dia e hora fixados para o interrogatório, com antecedência mínima
de dois dias úteis.

§ 2? Se o expulsando não for encontrado, será notificado por edi
tal, com o prazo de dez dias, publicado duas vezes no Diário Oficial da
União, valendo a notificação para todos os atos do inquérito.

§ 3? Se o expulsando estiver cumprindo prisào judicial, seu com
parecimento será requisitado à autoridade competente.
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§ 4~ Comparecendo, o expulsando será qualificado, interrogado,
identificado e fotog-rafado, podendo nessa oportunidade indicar deferi
sor e especificar as provas que desejar produzir.

§ 5~ Não comparecendo o expulsando, proceder-se-á à sua qualifi
cação indireta.

§ 6~ Será nomeado defensor dativo, ressalvada ao expulsando a
faculdade de substituí-lo, por outro de sua confiança:

I se o expulsando não indicar defensor;

II - se o indicado não assumir a defesa da causa;

III - se notificado, pessoalmente ou por edital, o expul
sando não comparecer para os fins previstos no § 4? .

§ 7': Cumprido o disposto nos parágrafos anteriores, ao expulsan
do e ao seu defensor será dada vista dos autos, em cartório, para a
apresentação de defesa no prazo único de seis dias, contados da ciência
do despacho respectivo.

§ 8~ Encerrada a instrução do inquérito, deverá ser este remetido
ao Departamento Federal de Justiça, no prazo de doze dias. acompa-
nhado de relatório conclusivo. •

Art. 104. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a or
dem politica ou social e a economia popular, assim como nos casos de
comércio, posse ou facilitação de uso indevido de substância entorpe
cente ou que determine dependência física ou psíquica, ou de desrespei
to à proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquéri
to será sumario e não excederá o prazo de quinze dias, assegurado ao
expulsando o procedimento previsto no artigo anterior, reduzidos os
prazos à metade.

Art. 105. Recebido o inquérito, será este anexado ao processo res
pectivo, devendo o Departamento Federal de Justiça encaminhá-lo com
parecer ao Ministro da Justiça, que o submeterá à decisão do Presiden
te da República, quando for o caso.

Art. 106. Publicado o decreto de expulsão, o Departamento de
Policia Federal do Ministério da Justiça remeterá ao Departamento
Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores os dados de
qualificação do expulsando.

Art. 107. Ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 104, caberá
pedido de reconsideração do ato cxpulsóric, no prazo de dez dias, a
contar da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1~ O pedido, dirigido ao Presidente da República, conterá os
fundamentos de fato e de direito com as respectivas provas e
processar-se-à junto ao Departamento Federal de Justiça do Ministério
da Justiça.
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§ 2:' Aoreceber o pedido , o Departamento Federal. de -Iust-iça erni
tirá parecer sobre seu cabimento e procedencia, encaminhando o pro
cesso ao Ministro da Justiça, que o submeterá ao Presidente da Repú
blica.

Art. 108. Ao efetivar o ato expul.sót-io. o Departamento de Polícia
Federal lavrará o termo respectivo, encaminhando cópia ao Departa
mento Federal de Justiça.

Art. 109. O estrangeiro que permanecer em regime de liberdade
vigiada, no lugar que lhe for determinado por ato do Ministro da Justi
ça, ficará sujeito as normas de comportamento estabelecidas pelo De
partamento de Polícia Federal.

T1TULO VIII

Da Extradição

Art. 110. Compete ao Departamento de Polícia Federal, por deter
minação do Ministro da Justiça:

I - efetivar a prisão do extraditando:

II - proceder à sua entrega ao Estado ao qual houver sido
concedida a extradição.

Parágr-afo único. Da entrega do extraditando será lavrado termo,
com remessa de cópia ao Departamento Federal de Justiça.

TiTULO IX
Dos Direitos e Deveres do Estrangeiro

Art. 111. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob
regime de contrato, só poderá exercer atividade junto à entidade pela
qual foi contratado na oportunidade da concessão do visto.

§ I? Se o estrangeiro pretender exercer atividade junto a entidade
diversa daquela para a qual foi contratado deverá requerer autorização
ao Departamento Federal de Justiça, mediante pedido fundamentado e
instruído com:

r - prova de registro como temporário;

11 - cópia de contrato que gerou a concessão do visto
consular;

IH - anuência expressa da entidade pela qual foi inicial
mente contratado, para o candidato prestar serviços a outra em
presa; e
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IV - contrato de locação de serviços com a nova entidade,
do qual conste que o empregador assume a responsabilidade de
prover o regresso do contratado.

§ 2~' A Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho será ou
vida sobre o pedido de autnrizuçáo.

§ 3~ A autorização de que trata este artigo só por exceção e moti
vadamente será concedida.

Art. 112. O estrangeiro admitido no território nacional na condição
de permanente, para o desempenho de atividade profissional certa, e a
fixação em região determinada, não poderá, dentro do prazo que lhe for
fixado na oportunidade da concessão ou da transformação do visto
mudar de domidlio nem de atividade profissional, ou exercê-la fora da
quela região.

§ 1? As condições a que se refere este artigo só excepcionalmente
poderão ser modificadas, mediante autorização do Departamento Fede
ral de Justiça do Ministério da Justiça, ouyida a Secret.aria de Imigra
ção do Ministério do Trabalho, quando necessário.

§ 2? O pedido do estrangeiro, no caso do parágrafo anterior, deve
rá ser instruído com as provas das razões alegadas.

Art. 11::>. No exame da conveniência das excepcionalidades referi
das nos artigos anteriores, a Secretaria de Imigração do Ministério do
Trabalho considerará as condições do mercado de trabalho da localida
de na qual se encontra o estrangeiro e daquela para onde deva
transferir-se.

Art.. 114. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao De
partamento de Policia Federal a mudança de seu domicílio ou residên
cia, observado () disposto no artigo 81.

Art. 11&. O estrangeiro, que perder a nacionalidade constante do
registro por ter adquirido outra, deverá requerer retificação ou, averbe
ção da nova nacionalidade na forma disciplinada no artigo 80.

Art. 1t ê. Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condi
ção de turista ou em trânsito é proibido o eYjP:ajament.o como tripulante
em porto brasileiro, salvo em navio de bandeira do seu país, por via
gem não redonda, a r-equer-imento do transportador ou seu agente, me
diante autorização do Departamento de Polícia Federal.

Parágrafo único. O embarque do estrangeiro como tripulante será
obstado se:
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I - for contratado para engajamento em navio de outra
bandeira que não seja a de seu país;

11 - constar do contrato de trabalho cláusula que fixe seu
término em porto brasileiro;

111 - a embarcação em que for engajado tiver que fazer es
cala em outro porto, antes de deixar as águas brasileiras.

Art. 117. :8 lícito aos estrangeiros associarem-se para fins cu ltu
raie, religiosos, recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se
a clubes sociais c desportivos, e a quaisquer outras entidades com
iguais fins, bem como participarem de reunião comemorativa de datas
nacionais ou acontecimentos de significação patriótica.

§ I? As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de
mais da metade de associados estrangeiros, somente poderão funcionar
mediant~ autorização do Ministro da Justiça.

*2~
dirigido
Justiça,

o pedido de autorização, previsto no parágrafo anterior, será
ao Ministro da Justiça, através do .Denartamento Federal. de
e conterá:

I cópia autêntica dos estatutos;

II indicação do fundo social;

Hl nome, naturalidade, nacionalidade, idade e estado
civil dos membros da administração, e forma de sua representa
ção judicial e extrajudicial;

IV - designação da sede social e dos locais habituais de
reunião ou prestação de serviços;

V - relação nominal dos associados c respectivas nacío
nalidades;

VI - prova do registro, de que trata o artigo 58, na hipó
tese de associado e dirigente estrangeiros:

VII relação com o nome, sede, diretores ou responsáveis
por jornal, revista, boletim ou outro órgão de publicidade.

S 3? Qualquer alteração dos estatutos ou da administração, bem
como das sedes e domicílios, a. que se refere o parágrafo anterior, deve
rá ser comunicado ao Departamento Federal de Justiça, no prazo de
trinta dias.

Art. 118. O Departamento Federal de Justiça manterá livro espe
cial, destinado ao registro das entidades autorizadas a funcionar e no
qual serão averbadas as alterações posteriores.
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TÍTULO X

Da Naturalização

Arl. 119. O estrangeiro que pretender naturalizar-se deverá for
mular petição ao Ministro da Justiça, declarando o nome por extenso,
naturalidade, nacionalidade, filiação, sexo, estado civil, dia, mês e ano
de nascimento, profissão, lugares onde haja residido anteriormente no
Brasil e no exterior, se satisfaz o requisito a que alude o item VIl do
artigo 112 da Lei ll~ 6.815, de 19 de agosto de 1980, e se deseja ou não
traduzir ou adaptar o seu nome à língua portuguesa, devendo instruí-la
com os seguintes documentos:

I - cópia autêntica da cédula de identidade para estran
geiro permanente;

11 - atestado policial de residência contínua no Brasil,
pelo prazo mínimo de quatro anos;

111 - atestado policial de antecedentes passado pelo órgão
competente do lugar de sua residência no Brasil;

IV - prova de exercício de profissão ou documento hébtl
que comprove a posse de bens suficientes à manutenção própria
c da família;

V - atestado oficial de sanidade física e mental;

VII- certidões ou atestados que provem, quando for O ca
so, as condições do artigo 113 da Lei n? 6.815; de 19 de agosto
1980;

VII - certidão negativa do Imposto de l-tenda, exceto se
estiver nas condições previstas nas alíneas b e c do § 2~ deste
artigo.

§ 1~ Se a cédula de identidade omitir qualquer dado relativo à
qualificação do naturalizando, deverá ser apresentado outro documento
oficial que o comprove.

§ 2~ Ter-se-á como satisfeita a exigência do item IV, se o naturali
zando:

a] perceber proventos de aposentadoria;

h) sendo estudante, de até vinte c cinco anos de idade, viver
na dependência de ascendente, irmão ou tutor;

c) se for cônjuge de brasileiro ou tiver a sua subsistência
provida por ascendente ou descendente possuidor de recuraoa
bastantes à satisfação do dever legal de prestar alimentos.

§ 3'.' Quando exigida residência continua por quatro anos para a
naturalização, não obstarão o seu deferimento as viagens do naturali
zando ao exterior, se determinadas por motivo relevante, a critério do
Ministro da Justiça, e se a soma dos períodos de duração delas não ul
trapassar de dezoito meses.
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§ 4~ Dispensar-se-á O requisito de residência, a que se refere o
item 11 deste artigo, exigindo-se apenas a estada no Brasil por trinta
dias, quando se tratar:

a) de cônjuge estrangeiro casado há mais de cinco anos com
diplomata brasileiro em atividade; ou

b] de estrangeiro que, empregado em Missão diplomática ou
-em Repartição consular do Brasil, contar mais de dez anos de
serviços ininterruptos.

§ 5~ Será dispensado o requisito referido no item V deste artigo,
se o estrangeiro residir-no País há mais de dois anos.

§ 6~ Aos nacionais pcrt.ugueses não se exigirá o requisito do item
IV deste art-igo. e, quanto ao item l I, bastará a residência ininterrupta
por um ano.

§.7~ O requerimento para naturalização sed assinado pelo natura
lizando, mas, se for de nacionalidade portuguesa, poderá sê-lo por rnen
detérto com poderes esneria is.

Art. 120. O es trangerro admitido no Brasil até a idade de cinco
anos, radicado definitivamente no território nacional, poderá, até dois
anos após atingida a maioridade, requerer naturalização, mediante peti·
cão instruída com:

I - cédula de identidade para estrangeiro permanente;

IJ - atestado policial de residência contínua no Braall,
desde a entrada; e

111 - atestado policial de antecedentes, passado pelo servi
ço competente do lugar de residência no Brasil.

Art. 121. O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros
cinco anos de vida, estabelecido definitivamente no território nacional,
poderá, enquanto menor, requerer, por intermédio de seu representante
legal, a emissão de certificado provisório de naturalização, instruindo o
pedido com:

I prova do dia de ingresso no território nacional;

II prova da condição de permanente;

IH certidão de nascimento ou documento equivalente.

IV prova de nacionalidade; e

V atestado policial de antecedentes, passado pelo servi-
\,0 competeme do lugar de residência no Brasil, se maior de de
zoito anos.

Art. 122. O naturalizado na forma do artigo anterior que preten
der confirmar a intenção de continuar brasileiro deverá manifestá-la
ao Ministro da Justiça, até dois anos após atingir a maioridade, me
diante petição instruída com:
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J a cópia autêntica da cédula de identidade; e
11 o original do certificado provisório de naturalização.

Art. 123. O estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil, antes
de atingida a maioridade, e haja feito cur-so superior em estebelecímento
nacional de ensino, poderá, até um ano depois da formatura, requerer a
naturalização, mediante pedido instruído 'com os seguintes documcn
tos:

I -- cédula de identidade para estrangeiro permanente;

II - atestado policial de residência contínua no Brasil
desde a entrada; e

lU - atestado policial de antecedentes passado pelo serviço
competente do lugar de residência no Braail.

Arl. 124.
do artigo 119

Os estrangeiros a que se referem as alíneas a e b do § 4?
deverão instruir o pedido de naturalização:

I - no caso da alínea a, com a prova do casamento, devi
demente autorizado pelo Governo brasileiro;

11 - no caso da alínea b, com documentos fornecidos pelo
Ministério das Relações Exteriores que provem estar o naturali
zando em efetivo exercício, contar mais de dez anos de serviços
ininterruptos e se recomendar à naturali:>.açào;

III - em ambos os casos, estando o candidato no exterior,
ainda com:

a] documento de identidade em fotocópia autêntica ou pú
blica forma vertida, se não grafada em português;

b) documento que comprove a estada no Brasil por trinta
dias;

c) atestado de sanidade física e mental. passado por médico
credenciado pela autoridade consular brasileira, na Impoeeibil i
dade de realizar exame de saúde no Brasil;

d) três planilhas datiloscópicas tiradas no órgão competente
do local de residência ou na repartição consular hr-aail eir-a,
quando inexistir registro do estrangeiro no Brasil, ou não puder
comprovar ter sido registrado como estrangeiro no território na
cional.

Parágrafo único. A autorização de que trata o item J não será ext
gida se o casamento tiver ocorrido antes do ingresso do cônjuge brasi
leiro na carreir-a diplomática.

Art. 125. A pet.ição de que tratam os artigos 119, l~O, 1~2 e 1~3,

dirigida ao Ministro da Justiça, será apresentada ao órgão local do De
part.amento de Polícia Federal.
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§ l~ No caso do artigo 121, a petição poderá ser apresentada dire.
temente ao Departamento Federal de Justiça, dispensadas as providên
cias de que trata o § 3~ deste artigo.

§ 2;' Nos casos do artigo 124, a petição poderá ser apresentada à
autoridade consular brasileira, que a remetera, através do Ministério
das Relações Exteriores, ao Departamento Federal de Justiça, para os
fins deste artigo.

§ 3? O órgão do Departamento de Polícia Federal, ao processar o
pedido:

I - fará a remessa da planilha datiloscópica do naturuli
zando ao Instituto Nacional de Identificação, solicitando a re
messa da sua folha de antecedentes;

11 investigará a sua conduta;

IH - opinará sobre a conveniência da naturalização;

IV - certificarâ se o requerente lê e escreve a língua por
tuguesa, considerada a sua condição;

V - anexará ao processo bolêtim de sindicância em for
mulario próprio.

§ 4~ A solicitacão, de que trata o item I do parágrafo anterior, de
verá ser atendida dentro de trinta dias.

*5~ O processo, com a folha de antecedentes, ou sem ela, deverá
ultimar-se em noventa dias, findos os quais será encaminhado ao De
partamento Federal de Justíce, sob pena de apuração de responsabili
dade do servidor culpado pela demor-a.

Art. 126." Recebido o processo, o Diretor-Geral do Departamento
Federal de Justiça determinará o arquivamento do pedido, se o natura
lizando não satisfizer, conforme o caso, a qualquer das condições pre
vistas nos artigos 112 e 116 da Lei n~ 6.815, de 19 de agosto de 1980.

§ 1~ Do despacho que determinar o arquivamento do processo, ca
berá pedido de reconsideração, no prazo de trinta dias contados da pu
blicação do ato no Diário Oficial da União.

§ 2? Mantido o arquivamento, caberá recurso ao Ministro da Jus
tiça no mesmo prazo do parágrafo anterior.

Art. 127. Não ocorrendo a hipótese prevista. no artigo anterior, ou
se provido do recurso sem decisão final concedendo a naturalização, o
Diretor-Geral do Departamento Federal de Justiça, se o entender neces
sário, poderá determinar outras diligências.

§ 1? O Departamento Federal de .Iustica dará ciência ao naturali
zando das exigências a serem por ele cumpridas. no prazo que lhe for
fixado,
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ê 2? Se o naturalizando não cumprir o despacho no prazo fixado,
ou não justificar a omissão, o pedido será arquivado e só poderá ser re
novado com o cumprimento de todas as exigências do artigo 119.

§ 3? Se a diligência independer do interessado, o órgão a que for
requisitada dever-á cumprf-Ia dentro de trinta dias, sob pena de apura
ção da responsabilidade do servidor.

Art. 128. Publicada a Portaria de Naturalização no Diário Oficial
da União, o Departamento Federal de Justiça emitirá certificado relati
vo a cada naturalizando.

§ 1';' O certificado será remetido ao Juiz Federal da cidade onde
tenha domicílio o interessado, para entrega solene em audiência públi
ca, individual ou coletiva, na qual o Magistrado dirá da significação do
ato e dos deveres e direitos dele decorrentes.

§ 2~' Onde houver mais de um Juiz Federal a entrega será feita
pelo da Primeira Vara.

§ 3:' Quando não houver Juiz Federal na cidade em Que tiverem
domicílio os interessados, a entrega será feita através do .Juiz Ordimi
rio da comarca e, na sua falta, pelo da cmparca r-raia próxima.

§ 4:' Se o interessado, no curso do processo, mudar de domicílio
poderá requerer lhe seja efetuada a entrega do cert.ificado pelo Juiz
competente da cidade onde passou a residir.

Arl. 129. A entrega do certificado constará de Lermo lavrado no
livro de audiência, assinado pelo Juiz e pelo naturalizado. devendo este:

I - demonstrar que conhece o l íngua portuguesa, segun
do a sua condição, pela leitura de trechos da Constituição;

TI - declarar, expressamente, que renuncia à nacionalida
de anterior;

IH - assumir o compromisso de bem cumprir os deveres
de brasileiro.

§ l~ Ao naturalizado de nacionalidade portuguesa não se aplica o
disposto no item I deste artig-o.

§ 2';' Serão anotados no certificado a data em que o naturalizado
prestou compromisso, bem como a circunstância de haver sido lavrado
o respectivo termo.

§ 3~ O Juiz comunicará ao Departamento Federal de Justiça a da
ta de entrega do certificado.

§ 1';' O Departamento Federal de Justiça comunicará ao órgão en
carregado do alistamento militar e ao Departamento de Polícia Federal
as naturalizações concedidas, logo sejam anotadas no livro próprio as
entregas dos respectivos certificados.
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Art. 130. A entrega do certificado de naturalização, nos casos dos
art.tgos 121 e 122, será feita ao interessado ou ao seu representante le
gai, conforme o caso, mediante recibo, diretamente pelo Departamento
Federal de Justiça ou através dos órgãos regionais do Departamento de
Polícia Federal.

Art. 13L A entrega do certificado aos naturalizados a que se refe
re o artigo 121 poderá ser feita pelo Chefe da Missão diplomática ou
Repartiçãc consular brasileira no país onde estejam residindo, observa
das as formalidades previstas no artigo anterior.

Art. 1::12. O ato de naturalização ficará sem efeito se a entrega do
certificado não for solicitada pelo naturalizado, no prazo de doze me
ses. contados da data da sua publicação, salvo motivo de força maior
devidamente comprovado perante o Ministro da Justiça.

Parágrafo único. Decorrido o prazo a que se refere este artigo, de
verá o cert.ificado ser devolvido ao Diretor-Geral do Departamento Fe
deral de" Justiça, para arquivamento, anotando-sa a ctrcunetãncta no
respectivo registro.

Art. 13.1. O processo, iniciado com o pedido de nat.uralfz açào, seré
encerrado com a entrega solene do certificado, na forma prevista nos
artigos 129 a 131.

§ 1~ No curso do processo de naturalização, qualquer do povo po
derá impugná-Ia, desde que o faça fundamentadamente.

§ 2~ A impugnação, por escrito, será dirigida ao Ministro da .Ius
t.iça e suspenderá o curso do processo até sua apreciação final.

Art. 134. Suspender-se-a a entrega do certificado, quando vertfi.
cada pelas autoridades federais ou estaduais, mudança nas condições
que autorizavam a naturalização.

Tí'l'ULO XI

Do Procedimento para Apuração das Infrações

Art. 135. As infrações previstas no artigo 125 da Lei n? 6.815, de
19 de agosto de 1980, punidas com multa, serão apuradas em proceso
administrativo, que terá por base o respectivo auto.

Art. 136. E competente para lavrar o auto de infração o agente do
órgão incumbido de aplicar este Regulamento.

§ 1~ O auto deverá relatar circunstanciadamente a infração e o
seu enquadramento.

§ 2:' Depois de assinado pelo agente que o lavrar. o auto será sub
metido à assinatura do infrator, ou de seu representante legal que as
sistir à lavratura.

§ 3:' Se o infrator, ou seu representante legal, não puder ou não
quiser assinar o auto, o fato será nele certificado.
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Art. 137. Lavrado o auto de infração, será o infrator not.ificadc
para apresentar defesa escrita, no prazo de cinco dias úteis, a contar da
notificação.

Parágrafo único. Findo o prazo e certificada a apresentação ou
não da defesa o processo será julgado, sendo o infrator notificado da
decisão proferida.

Art. 138. Da decisão que impuser penalidade o infrator poderá in
terpor recurso à instância imediatamente superior no prazo de cinco
dias úteis, contados da notificação.

§ 1:' O recurso soment.e será admitido se o recorrente depositar o
valor da multa aplicada, em moeda corrente, ou prestar caução ou fian
ça idônea.

§ 2? Recebido o recurso e prestadas as informações pelo recorrido,
o processo será remetido à instância imediatamente superior no prazo
de três dias út.eis.

§ 3:' Proferida a decisão final, o processo será devolvido dentro de
três dias úteis à repartição de origem para:

I - provido o reeurao, autor-ixa r o levantamento da impor
tância depositada, da caução ou da fiança;

II - negado provimento ao recurso, autorizar o recolhi
mento da importância da multa ao Tesouro Nacional.

Art. 139. No caso de não Interpoetcac ou não admissão de recur
so, o processo será encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional,
para a apuração e inscrição da divida.

Art. 140. A saída do infrator do território nacional não interrompe
rá o curso do processo.

Art. 141. Verificado pelo Ministério do Trabalho que o emprega
dor mantém a seu serviço estrangeiro em situação irregular, ou impedi
do de exercer atividade remunerada, o fato será comunicado ao Dopar
tameruo de Polícia Federal do Ministério da .Justiça, para as providên
cias cabíveis.

TÍTULO XII

Do Conselho Nacional de Imigração

Art. 142. O Conselho Nacional de Imigração, órgão de deliberação
coletiva, vinculado ao Ministério do Trabalho, terá sede na Capital Fo
deral.

Art. 143. O Conselho N acionai de Imigração é integr-ado por um
representante do Ministério do Trabalho, que o presidirá, um do Minis
tério da Justiça, um do Ministério das Relações Exteriores, um do Mi
nistério da Agricultura, um do Ministério da Saúde, um do Ministério
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da Indústria e do Comércio e um do Conselho N actonel de Desenvolvi
mento Cientifico e Tecnológico, lodos nomeados pelo Presidente da Re
pública, por indicação dos respectivos Ministros de Estado.

Parágrafo único. A Secretaria Geral do Conselho de Segurança
Nacional manterá um observador junto ao Conselho Nacional de Imi
gração.

Art. 144. O Conselho Nacional de Imígração terá as seguintes
atribuições:

I - orientar e coordenar as atividades de imigração;
II - formular objetivos para a elaboraçac da política

imigl'atória;

IH - estabelecer normas de seleção de imigrantes. visan
do proporc ionae mão-de-obra especializada aos vários setores
da economia nacional e à captação de recursos para selares es
pecificos ;

IV - promover ou fomentar estude de problemas relati
vos à imigração;

V - definir as regiões de que ,trata o artigo 18 da Lei nv
6.815, de 19 de agosto de 1980, e elaborar os respecüvos planos
de imigração;

VI - efetuar o levantamento periódico das necessidades
de mão-de-obra estrangeira qualificada, para admissão em cará
ter permanente ou temporário;

VII - dirimir as dúvidas e solucionar os casos omissos,
no que respeita à admissão de imigrantes:

VIII - opinar sobre alteração da legislação relativa à imi
gruçáo, proposta por órgão federal;

IX - elaborar o seu Regimento Interno, a ser submetido
à apr-ovação do Ministro do Trabalho.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Nacional de Imi
gração serão fixadas por meio de Resoluções.

Art. 145. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília, 10 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
lbrahim Abi-Aclccl
R. S. Guerreiro
Murilo Macêdo
Waldir/Mendes Arcoverde
Danilo Venturini
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DECRETO N~ 86.716, DF. 10 DE DEZEMBRO DE 1981

A"toriza a Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S/A - ELETRONURTE a proceder
ao aumento do ""'U cilpit"/ ",'..ei,,/,

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição. e tendo em vista o que
consta do Processo MME n'.' 606.337/81,

DECRETA:

Art. 1': Fica autorizada a Centrais Elétricas do Norte do Brasil
SIA - ELETRDNORTE, controlada da Centrais Elétricas Brasileiras
SI A ELETROBRAs. a aumentar seu capital social de CrS
18.764.69.5.000,00 (dezoito bilhões, setecentos e sessenta c quatro mi
lhões, seiscentos e noventa e cinco mil cruzeiros) para CrS
2:3.f:iaf,588.156.00 (vinte e três bilhões , seiscentos e trinta e um milhões,
quinhentos e oitenta e oito mil, cento e cinqüenta e seis cruzeiros).

ArL. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. •

Brasília, 10· de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesor Cel«

DECRETO N':' 86.717, DE 11 DE DEZEMBRO DE 19tH

Autoriza estrangeiros a adq,Jil'irem dird
lu" "obre terrenos que menciona s;tuado.~

n08 Municípios do Rio de Janeiro e Nlteráí,
Estado do R.io d'.' Janeiro, Recife. Estado
de Pemsmtnrco, e Salvador. f!.'stado da Bu
hia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Oonentuícão'e tendo em vista 0 dispos
to no artigo 205 do Decreto-lei n~ 9.760, de 05 de setembro de 1946,

DECRETA:

Art. 1': Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:

1) José vüartno Antelo, de nacionalidade espanhola, da fra
ção ideal de 1126 do terreno de marinha e acrescidos, situado na
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Avenida Augusto Severo n:' 264, correspondente ao aparta
mento n? 121, Municíp!o e Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768
48.533, de 1980:

2) Manuel Lema, de nacionalidade espanhola, da fração
ideal de 1/26 do terreno de marinha e acrescidos, situado na
Avenida Augusto Severo n? 261, correspondente ao apartamento
n? 122, Mun icf pio e Estado do Rio de Janeiro, conforme proces
so protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-48.532,
de 1980;

3) José Ramos Gerpe, de nacionalidade espanhola, do terre
no de marinha, situado na Praia da Guanabara n? 561, Ilha do
Governador, Mnrriuípio e Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n'? 0768

,51.150, de 1980;

1) Claudino Gomez Cabaleiro e Rodrigo Antonio Alvares
Rodriguea, ambos de nacionalidade espanhola, do terreno de
marinha, sttuadç na Rua Senhor de Matozinhos n'? 224, apar-ta
mentos 101 e 201, e correspondentes trações de 1/2, Município e
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n~ 0768-54.894, de 1979;

5\ Raehmil Kanniol, de nacionalidade polonesa, da fração
ideal de 0,000705 do terreno nacional interior, situado na Hua
Senador Dantas n? 117, correspondente ao apartamento n? 2.013,
Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda sob o n" 0768-18.851, de
1980;

6) Sixto Perez Santamaria e sua mulher Meruedea Pousa
Garcia, ambos de nacionalidade espanhola, da fração ideal de
1/:364 do terreno de marinha, situado na Avenida Atlântica n'?
3.806, eom numeração suplementar pela Avenida Nossa Senhora
de Copacabana n'? 1.241, correspondente ao apartamento n:'
1.231, Município e Estado do Río de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda sob ° n? 0768-25.630, de
1981 ;

7) Veronique Emihe Mar.ie Legr-ix de La Salle, de nacionali
dade francesa, da fração ideal de 1/22 do terreno de marinha, si
tuado na Avenida Atlântica n? 434, correspondente ao aparta
mento n~ 402, com direito a 1 (uma) vaga na garagem, Município
e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n? 0768-29.189. de 1980;

8) Joaquim Boullosa Bargiela, de nacionalidade espanhola,
da fração ideal de 1/317 do terreno de marinha, situado na Rua
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São .Ioão n? 11, eorrellpondente à sala n? 616, Município de Ni
terói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocoliaa
do no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-00134, de 1972;

9) Antonio Mannarino e sua mulher Angela Martire Manna
rino, ambos de nacionalidade italiana, da fração ideal de 0,0646
do terreno de marinha, situado na Rua Visconde do Rio Branco
n? 341/343, correspondente ao apartamento n? 302, Município de
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolí
zado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-22.154, de 1980;

10) Genevteve Lucie Querette, de nacionalidade francesa, do
terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua da Concórdia
n" 507, Município de Recife, Estado de Pernambuco, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0187
48.443, de 1957;

h] a adquirir o direito preferencial ao aforamento;

1) Manuel Landeira Calvo, de naeionalidade espanhola, da
fração ideal de 1/90 do terreno de smarlnha, situado na Rua Sa
cadura Cabral n? 117, correspondente ao apartamento n? 802,
Munícípío e Estado do Rio de Janeiro, conforme proceaeo proto
colizado na Ministério da Fazenda sob o n? 0768·16.246, de
1981;

2) Hanajürge n Karl Paul Hofimann, de nacionalidade ale
mã, da fração ideal de 0,0059 do terreno de marinha, eituado na
Praia de Icar-ai n? 75, correspondente ao apartamento n? 603,
Bloco lI, com direito a 1 {uma] vaga na garagem, Murriruptn de
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda sob o n~ 0768-2B.9:34, de 1981;

3) José Maria Carbalto Alfaya e sua mulher Almerinda
Martinez Sobrino, ambos de nacionalidade espanhola, do terre
no de marinha, designado por Lotes 1 e 2 do Loteamento Vila de
São Tomé de Parípe, situado na Rua Benjamim de Sousa, Mu
nicípio de Salvador, Estado da Bahia, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda sob o n~ 0580-04.815, de
1978.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
Repüblica.

JOÃO FIGUEIREDO
Errume Galvêas
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DECRETO N:' 86.718, DE 11 DE DEZEMRRÜ'DE 1981

Orltnrga concessão à Rlildio Jornal Centro
Sul Ltda. para estabelecer uma estacA0 de
radiodifusão sonora em onda média de érn
bito regional, na cidade de Jguatu, ES/.ülio
do Ceará.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, comhinado com o artigo 8~. item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 10.251/81 (Edital n? 45/81),

DECRETA:

Art. 1:' Fica outorgada concessão à Rádio Jornal Centro Sul
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão';' aprovado pelo Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Ig'uatu, Es
tado do Ceará.

Parágrafo {mico. O contrato decorrente desta concessão obedece
rá às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta)' dias , a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oííciel da Unlãc, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brastlí.a, 11 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

O" Anexos est.a" publicados nO D.a. de 14.12.81.

DECRETO N? 86.719, DE 14 DEZEMBRO DE 1981

Declara de utilidade public/f, p/frlf fins de
constituição de servidão administrativa,
[/fixa de t,,'rrH dcstÍfwda ú pfU;sagem de li
nha d" tmnsmissâo d" Companhia Para
mWllse de Energia --- COPEL, no E;;tado do
P/f1·aná.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item Hl , da Constituição, tendo em vista o disposto
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no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n'' ::15.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.623/81,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 26,OOm (vinte e seis metros) a 40,00m (quarenta metros) de
largura, tendo como eixo a linha de transmissão, em 69 kV, circuito du
plo, a ser estabelecida entre a subestação Rio Branco do Sul 11 e a su
bestação Rio 13ranco do 8u1,_no Município de Rio Branco do Sul. Esta
do do Paraná, cujos projeto e planta de situação n:' 64810-30500-001 fo·
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Elcerfcidnde, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 701.623/81.

Art. 2':' Fica autorizada a Companhia Paranaense de Energia 
COPEL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessarto, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniênda da const.it.uição de servi
dão administrativa necessária. em favor da Companhia Peranaense de
Energia - COPEL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de Cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
extstêncta da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Companhia Paranacnse de tcnerma - COPEI. poderá
promover, em Juízo, as medidas necessar-ias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduz idas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.
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ArL 5':' Este Decreto entruré em vigor na data de s ua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesur Cals

DEC.ttETO N~ 86.720, UE 14 DE DE2EMllJtO DE 1981

Dispõe sobre ti. criação de empregos de
Professor de Ensino Superior, na Tabela
Permanente da Universidade Federal do
Espírito Santo, e dá outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
cnnfere o artigo 81, item IlI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7':' c 8? da Lei n? 5.645. de 10 de dezembro de 1970, no artigo
3':' da Lei n':' 6.185, de 11 de dezembro de 1971, e o que consta do Proces
so DASP n? 17.329, de 1981,

D F: C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do Anexo 1 deste Decreto, na Ta
bela Permanente da Universidade Federal do Espírito Santo, 17 (deaes
sete) empregos de Professor Titular, 1 (um) emprego de Professor Ad
junto e 12 (doze) empregos de Professor Assistente, da Categoria Fun
cional de Professor de Ensino Superiur, do Grupo Magistério, código
LT-M-400, a serem providos por docentes em exercício na referida Uni
versidade, relacionados no Anexo n.

Art. 2':' Em conseqüência du disposto nu artigo I? deste Decreto,
ficam reduzidos na forma do Anexo I-A, na Tabela Permanente da Uni
versidade Federal do Espírito Santo, de ,')47 (quinhentos e quarenta e
sete) para 517 (quinhentos e dezessete) os empregos criados pelo Decre
to n? 86.081, de 05 de junho de 1981.

ArL. 3':' O órgão de pessoal da Universidade Federal do Espírito
Santo lavrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empre
gado, dos servidores relacionados no Anexo lI, as anotações que se fi
zerem necessárias em decorrência da aplicação deste Decreto.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação do dispos
to no artigo I':' dest.e Decreto vigoram a partir de Dl de agosto de 1979,
correndo a despesa por conta dos recursos orçamentários próprios da
Universidade Federal do Espírito Santo.

Parágrafo único. No cálculo das diferenças individuais de salar!o
devidas em decorrência da aplicação do disposto neste artigo, o órgão
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de pessoal da Universidade Federal do Espírito Santo considerará o re
gime de trabalho em que o servidor houver sido admitido, c, se for o
caso, aquele em que houver sido posteriormente incluído, observada
sempre a data do exercício em cada regime,

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIltEUQ
Rubem Ludwig

0,". Anexos estão pubhcndos nU no de 16.12.81.

DECltETQ N'! 86.721, DE 14 DE DEL':EMRRO DE 1981

Disp<Je sobre a Embaixada do Bmsil na
R,"Jllib/ü:a da Gtliné Equatorial.

o PRESIDENTE DA ItEPÚRLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item; III e IX, da Constituição,

DECRETA

Art. 1~ E revogado o artigo 2~ do Decreto n? 76.969, de 31 de de
zembro de 1975, que estabelece ser a Embaixada do Brasil na Repúbli
ca da Guiné Equatorial cumulativa com a Embaixada do llrasil na Re
pública de Gana.

Art. 2~ A missão diplomática a que se refere este Decreto será cu
mulativa com a Embaixada do Brasil na República Gabonesa.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de dezembro de 1981; 160:, da Independência e 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
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DECRETO N~ 86.722, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Vedara de uüüasae pública, para fins de
desapropriação pelo Vepartamento Necio
nal de Obra" de San"amento - lJNOS uma
faixa de terras com ix'll!cituri,w, situnt!n no
Municipio de Bag'>, "O Rstado do Rio (lran
de do Sul, e di outras providencia,,_

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atr-ibuições que
lhe confere o artigo RI, item IH, da Constituição Federal, c tendo em
vista o disposto no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de J941, alterado
pela Lei n'' 2.786, de 21 de maio de 19G6,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, nos termos do artigo
5~, letra c, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, para fins de
desaproprfaçao pelo Departamento Nacional de Obras de Saneamento
- UNOS, uma área de 1.837,OOm' (um mil, oitocentos e trinta e sete me
tros quadrados] e respectivas benfeitorias, confrontando ao norte pelo
alinhamento predial da Rua Arthur Lopes': numa extensão de 55,OOm
(cinqüenta e cinco metros); a leste pelo alinhamento predial da Rua 18
deMaio, numa extensão de 25,OOm (vinte e cinco metros); ao sul, por
uma linha quebrada de três segmentos, sendo o primeiro trecho consti·
tuído de uma paralela ao alinhamento da Rua Arthur Lopes, numa ex
tensão de 20,00m '(vinte metros) a part.ír do alinhamento predial da Rua
18 de Maio confrontando com os lotes n~s 4 e 5, o segundo segmento com
uma deflexão à esquerda de 10° 02' 33'/ (quarenta graus, dois minutos e
trinta c três segundos) numa extensão de 31,088 m (trinta e um metros e
oitenta e oito milímetros) confrontando 15,544m (quinze metros e qui
nhentos e quarenta e quatro milímetros) com O lote n" 6 e em igual di
mensão com o lote n? 7, o terceiro segmento com uma deflexâo à direita
de 40°02'33" (quarenta graus, dois minutos e trinta e três segundos) e
paralela ao alinhamento da Rua Arthur Lopes numa extensão de
ll,20m (onze metros e vinte centímetros} confrontando com o lote n~ 8; a
oeste por uma paralela ao alinhamento da Rua 18 de Maio numa exten
são de 55,DOm (cinqüenta e cinco metros) confrontando com o Arroio
Gontan (Passo da Cavalhada), compreendendo os lotes de n?s 1, 2, 3, 4,
5 c partes dos lotes n?s 6 e 7, com as seguintes áreas: lote n? 1,
1:375,OOm~; lote n:' 2, 2fiO,OOm'; lote n:' 3, 250,OOm'; lote n:' 4, 250,OOm';
lote n" 5, 250,00m'; lote n:' 6, 290,50m'; e lote, n'' 7, com 171,50m'. A
área faz parte do quarteirão n? 1 (um) do loteamento Viriatô Perez, titu
lada a diversos particulares.

Parágrafo único, A área a que se refere este artigo se destina a
implantação do maciço da Barragem para laminação da onda de cheia
do Arroio Gontan, na cidade de Bagé, no Estado do Rio Grande do SuL
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Art. 2'.' Fica o Departamento Nacional, de Obras de Saneamento
autori:l.ado a promover e a. executar, "amigável ou judicialmente, a deea
prrrpr iaçâo de que trata este Decreto, correndo as despesas relativas às
indenizações à conta dos seus prôprios recursos.

Art. 8~ A desapropriação de que trata o presente Decreto é consi
derada de urgência. para efeito do ártig-o 15, do Decreto-lei n? 8.365, de
21 de junho de 1941, com as alterações da Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
1956.

Art. 4'.' 'Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoeiçõce em contrário.

Brasüta, 14 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93~ da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
Augusto Cezar de Sá. Rocha Maia

DECRETO N? 86.723, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Autorize a trllnsferi'ncia dirrot" par<! " So
ciedllde Rédio Sinudu Lida, da concessão
outornede H Rmi.%or"" RelHlidas Rá.dio
Cuitm'" [.tda. para eXClCutar serviço de ra
rliodifusao sonora em onda média de émbíto
regional, na cidade de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a,; da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo
MC n~ 121.544/81,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizada a transferência direta, nos termos do artigo,94,
n? 3, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 196a, pelo restante do prazo,
para a Sociedade Rádio Sinuelo Ltda., da concessão deferida a Emíeso
ras Reunidas Rádio Cultura Ltda. para executar serviço de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Ercchim,
Estado do Rio Grande do Sul, cuío prazo da outorga foi renovado atra
vés do Decreto n? 77.221, de 2'.1 de fevereiro de 1976, publicado no
Diário Oficial da União de 25 subseqüente.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora se transfe
re reger- se-á de acordo com O Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.
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Art. 3?· Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência c 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
11. C. Mattos

DECRETO N? 86.724, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, p"ra fins de
desapropúaçiio pelo Dep"rtl,mf?nto Nue;'.J"
nal rie Obras de Suncemento DNOS, UIn"
{aixa. de ter".~H com h"nfeitorias, situaria "0
M,,,,icil';n ri" Sao [,eopo1do, nO Estado do
Rio G,'ande do Sul, e dá outras providenci'ls..

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
n? 2.786, de 21 de maio de 1956,

D F. C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, nos termos do artigo
5:', letra c, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, para fins de
desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras de Saneamento
- DNOS, uma área de terr-a com 83.907,309 m' {oitenta e três mil, nove
centos e sete metros quadrado trezentos e nove centímetros quadra
dos), com respectivas benfeitorias, confinadas pela poligonal fechada e
descrita pelas coordenadas cartesianas de seus vértices, com a origem
do sistema no ponto de coordenadas norte 6.701.969,738 metros e este
481.758,915 metros, da folha São Leopoldo do SGE e com rotação de ei
xos anti-horários de 14°38'30" (quatorze graus, trinta e oito minutos e
trinta segundos), compreendendo os lotes de n-s 1 a 30, com as seguin
tes áreas: lote TI? 1, 16.536,9:e!70m';-lote n? :e!,-1.647,650m';- lote n? 3,
l.076,9735m'; - lote n? 4, 3.493,9600m'; - lote fi:' 5, 175,OOOOm'; - lote n:'
6, 175,OOOOm'; - lote TI? 7, ::I50,OOODm,; - lote n'' 8, 440,ODOOm'; -lote n?
9,4.703,0060111"; - lote n? lO, 362,OOOOm'; - lote fi:' 11, 7.568,8430m'j 
lote n? 12,2.498,9250m'; - lote n? 13, 6.229,3750m'; - lote n? 14,
::I.:e!58,OOOOm'; - lote TI? 15, l.083,6750m'; - lote n? 16, 605,649Dm'; - Ia
te fi? 17, 359,6000m'; - lute n? 18, 316,2000m'; - lote fi? 19, 494,OOOOm';
- lote n? 20, 2.079,9692m'; ~ lote n? 21, 585,7500m2

; - lote n? 22,
8.848,3241m2

; - lote n:' 23, 16.092,31:36m'; - lote n? 24, 171,2500m'; -
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lote n~ 25, 16;~.7.'JOOm'j - lote n~ 26, 195,OOOOm'; - lote n? 27,
214,5000m'; -- lote n? 28, 200,OOOOm'; - lote n? 29, 294,6000m' e lote n"
30, 3.686,8686m', titulada a diversos particulares.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo se destina a im
plantação do Dique 908 (novecentos e oito) do Sistema de Proteção Con
tra Cheias da cidade de São Leopoldo, no Estado do Rio Grande do
Sul.

Arl. 2~ Fica o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
autorizado a promover e a executar, amigável ou judicialmente, a desa
propriação de que trata este Decreto, correndo as despesas relativas às
indenizações à conta dos seus próprios recursos.

Art. 3:' A desapropriação de que trata o presente Decreto é conai
derada de urgência, para efeito do artigo 15, do Decreto-lei n~ 3.365, de
21 de junho de 1941, com as alterações da Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
19fí6.

Arl. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Augusto Cezar de Sá Rocha Meia

DECRETO N? 86.725, DE 11 DE DEZEMUH.o DE 1981

Outome concessão a Riidio TnHJSilmm"Ó
nif':a [,tda. para estabelecer uma esM.çao de
redioâlíuseo sonora em onda tropical. na
cidade de Senador Ouíomerâ, Estado do
Ac.re.

O PRESIDEN'l'E DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo
MC n~ 1.783/80 (Edital n? 05/~O),

D E C R E '1' A;

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Transamazônica Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda tropical, na cidade de Senador Guiomard, Estado do Acre.
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Par-ágr-afo único. O contrato decorrente desta concess ão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publícac.ão deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braailia, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independfmcia e 93? da
República.

roxo FIGUEIREDO
H. C. Matto5

üit Anexos estão publicados no D.O. d" 16.12.81.

DECRETO N? 86.726, DE 14 DE DEZEMl.HtO DE 1981

DispO" sobre a cnmtvosiçao da Categoria
Dircçiio Sup"rior, do Orupo·Direção e As
sessoramento Superiores, da Tabela Perma
nente da Superintendênda do lJesenvolvi
mento da Região Oerurc-Ueete, e dlÍ outrm;
providências.

o PltESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7'! e 8~ da Lei n~ n.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n~ 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n~ 8:3.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta dos Processos DASP nts 3.814/80 e
22.659/81,

DECRETA:

Art. I? São criadas e transformadas funções de confiança, na for
ma do Anexo I deste Decreto, para composição da Categoria Direção
Superior, código LT-DAS-I01, do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, código LT-DAS-lOO, da Tabela Permanente da Supcrínten.
dônoia do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - SUDECO.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I e classificadas nos níveis 2 e 1 far-se-á na forma do item Il , do
artigo 7?, do Decreto n" 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo
Decreto n? 83.844, de 11 de agosto de 1979.
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Art. 3~ O preenchimento das funções de que trata este Decreto se
rá fetto gradativamente, observados os percentuais e prazos estabeleci
dos pela Secretaria de Orçamento de Finanças da Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República.

Art. 4~ Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo]':'
deste Decreto vigorarão a partir da data do início do exercício dos ser
vidores nas respectivas funções, correndo a despesa à conta dos recur
sos orçamentários próprios da Superintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

BrasHia, 14 de dezembro de 1981; 160':' da Independência e 93'.' da
República.

.roxo FIGUEIREDO
Augusto Cezar de Sá Rocha Maia

DECRETO N~ 86.727, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a composiç.io ria Caiegot"Íi'!
Direção Intermediaria, do G,."po·Direçao f!

Assisténcia. Intermediárias, do QU>2dro Per
manente da Superintendência do Desenvoj
vÍmento do Hegiõo Centro·Oeste, e dá ou·
(n,,; provÍd{'nóas_

o PRESIDENTE DA REPnBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constnuícao, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8~ da Lei n? 5.615, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n~ 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decret,o n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n~ 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta dos Processos DASP n-s ::L814/80 e 22.659/81,

DECRETA:

Art. l? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
I deste Decreto, para composição da Categoria Direção Intermediária,
código DAI-IH, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, códi
go DAI-HO, do Quadro Permanente da Superintendência do Desenvol
vimento da Região Centro-Oeste - SUDECO.

Art. 2? O preenchimento das funcõee de que trata este Decreto se
ré feito gradativamente, observados os percentuais e prazos estabeleci
dos pela Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República.

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo l?
deste Decreto vigorarão a partir da data de início do exercício dos ser-
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vidoree nas respectivas funções, correndo a despesa à conta dos recur
sos orçamentários próprios da Superintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUElltEDO
Augusto Cezar de Sá Rocha Maia

Os Anexos estão publicados no V.O de 16.12.81.

DECRETO N';' 86.728, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

TJispõe sohre a Lista de Concessões Tari
fárias Brasileiras nas Negociaç6es Comer.
ciais Multilaterais, concluldas em Genebra.
Suiça, a 12 de abril de 1979, no émbíto do
Acordo Geral sobre Tarifas AdUllneims e
Comércio I(iAj·l~.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista o Decreto Le
gislativo n';' 009...de 1981, que aprovou a Lista de Concessões Tarifárias
do Brasil nas Negociações Comerciais Multilaterais, concluídas em Ge
nebra, Suíça, a 12 de abril de 1979, no âmbito do Acordo Geral sobre
Tarifas Aduaneiras e Comércio (G ATT),

DECRETA:

Art. l~ As mercadorias oríginârias e procedentes de país-membro
do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT), com
preendidas na Lista de Concessões Tarifárias anexa ao presente Decre
to, ficam sujeitas às alíquotas do imposto de importação constantes da
referida lista.

Parágrafo único. Sobre alíquotas correspondentes às mercadorias
compreendidas na lista anexa aplicam-se os acréscimos tarifários esta
belecidos pelos Decretos-leis n-s 1.334, de 25 de junho de 1974. e 1.421,
de 08 de outubro de 1975, prorrogados pelo Decreto-lei n~ 1.857, 'de 10 de
fevereiro de 1981.

Art; 2';' O Ministério da Fazenda, ouvido o Ministério das Rela
ções Exteriores, poderá sujeitar as referidas concessões constantes da
lista anexa à aplicação parcelada prevista no protocolo adicional ao
Protocolo de Genebra de 1979, anexo ao Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio.
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Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braeüte, 14 de dezembro de 1981; 160<; da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Emane Galvêas

Os Anexos estão publicados nO D.O. de 16.12.81.

DECRETO N? 86.729, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Fixa o monttmtl! do capital social da Cen
trais Ele,f,ricas do Sul do Brasil S/A ~ ELE
TROSUf.. '

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição. e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 606.338/81,

DECRETA:

Art. I'? Fica autorizada a Centrais Elêtricas do Sul do Brasil SiA
ELETROSUL a elevar o montante do seu capital social de Crs

21.503.446.070,00 (vinte e um bilhões, quinhentos e três milhões, quatro
centos e quarenta e seis mil e setenta cruzeiros) para Crg
26.348.517.383,00 (vinte e seis bilhões, trezentos e quarenta e oito mi
lhões, quinhentos e dezessete mil e trezentos e oitenta e três cruzeiros).

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
Repüblica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N'? 86.730, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre li CBm<lr" dus Depulado!; e à Pres;
di?nCla dl1 Rcoúblice o crédito suplementar
no valor de e"S .16.600.000,00 para reforço
de dn"açnell consignedas no vigente Orça
mento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6~', da Lei n:' 6.867, de 03 de dezemhro de 1980, e do artigo 1:'
da Lei n? 6.940 de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados e à Presidência da
República, em íavor da Câmara dos Deputados e do Hospital das For
ças Armadas, o crédito suplementar no valor de Crg :36.600.000,00 (trin
ta e seis milhões e seiscentos mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessécíos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das' dotações orcamentécías .in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3:' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoeíções em contrário.

Brasília. 15 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Jose Flávio Pécore

Os Anexo~ "st>io publicados nO D.O. de 16.12.81.

DECRETO N:' 86.731, DI!: 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre 8 .Justiça do Trabalho e li Presíâén
cia da República, em favor de diversas uni
dades orçamentárias df;l Justiça do Traba
lho e do Serviço Nacional de Iniormuções, u
crédito su/-'lemcIlt8r 1'10 valo}" de CrS
78.708.000,00 par" refm'ço de dotações ccn
signadas no vigente Orçamento.

o PUESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6'? da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de1980,edo artigo 1:',
da Lei n~ 6.940, de 09 de setembro de 1981,
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Art.. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho e à Presidãncla da Re
pública; em favor de diversas unidades orçamentárias da Justiça do
Trabalho e do Serviço Nacional de Informações, o crédito suplementar
no valor de Crê 78.703.000,00 (setenta e oito milhões, setecentos e três
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas nu
Anexo I deste Decreto.

Art.. 2? Os recursos necessartos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in"
dícades no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e !:l3~ da
Repubiica.

JOÃO FIGUl!:IREDO
Emene Gelvéee
José Flávio Pécom

0" Anexos estão publicados noD.O. d" lfi.12.81.

DECRETO N:' 86.732, DE 15 DF: DEZEMBRO DE 1981

Aba, /lo Ministério das xerecoes Extp.rio·
res o crédito sunícmeruur no valor de Cr$
129.430.000,00 para refurç(J de dotaçSo eon
sigmlda no vigentp. OrçllwfmW.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6:', da Lei n":' 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I":',
da Lei n~ 6.940, de 09dc setembro de 1981,

DECRETA'

Art. I'! Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 129.430.000,00 (cento e vinte e nove
milhões, quatrocentos e trinta mil cruzeiros), para reforço 'de dotação
orçamentár-ia indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2":' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária Indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 15 de dezembro de 1981; 160':' da Independência e 93':' da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
Erna.ne Golvõee
José Flevio Pécora

Os Anexos estão publicados no D.U. de 16.12.81-

DECRETO N':' 86.733. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre 80 Ministêrio da Previdência e As·
sist{mda Sodal o crédito suplementar no
valor de CrS 631.807.000,00 para reforço de
dOtaÇÓ8S "onsÍ/;:nadas no vigente Orçamen
to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6'.', da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980,

DECRETA,

Art. 1':' Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor da Central de Medicamentos, o credito suplementar no
valor de CrS 631.807.000,00 (seiscentos e trinta e um milhões e oitocen
tos e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no art.igo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; I60? da Independência e 93';' da
Repúbl.íca.

.ioxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os Anexos estão publicados no no. de 16.12.8\.
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DECRETO N':' 86.734, DE 15 DE DEZEMilRO DE 1981
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Abre ao Ministério da Prcvidéncie c As·
sistencia Social o credito suplementar nO

valor de Cr$ 227.450.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or~>lImen·

'o.
o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 1':', da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. I':' Fica aberto ao Ministêrio da Previdência e Assistência
Social, em favor da Central de Medicamentos, o crédito suplementar no
valor de Crg 227.450.000,00 (duzentos e vinte e sete milhões e quatrocen
tos c-cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos a serem utilizados na execução do disposto no
artigo anterior são os indicados no artigó 1':' da Lei n? 6.940, de 09 de
setembro de 1981.

Art. 3':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubhcação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981 j 160;> da Independência e 93':' da
República. '

JOÃO FIGUEIREDO
Eriume Galvêas
Jose Flávio Pecara

Os Anexos estão pcbncadcs no D.O. de 16.12.81.

DECRETO N':' 86.735, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre 110 Ministério da Educaç/Jo e Cultu
Ta, em [IIVor da Secretaria Oemt. o crédito
especial no valor de Cr$ 2UO.QOO.OOO,OO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e das autorizações conrí
das no artigo 1~, da Lei n:' 6.940, de 09 de setembro de 1961, e artigo 1':'
da Lei n:' 6.966, de 09 de dezembro de 1981,
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U H: C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministcrío da Educação e Cultura, em ta
vor da Secretaria Geral, o crédito especial no valor de CrS 200,000.000,00
tduaenros milhões de cruaeírost, indicados no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada ao Anexo TI deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diepoeiçôes em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
ErntUle Gelvées
José Flávio Pécore

o~ Anexo~ estão publicados no D.U. de 16.12..1>1.

DECHETO N° /)6,n6, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Declara de utíiídude pública. pal"a fins d"
constituiçóu de :;"rvidão administrativa,
taixn de terra destinada à passagem de Jj
nhu &, transmissao da Companhia Para
naense d.. Energia - COPEL, no Estado do
Paraná.

o PRESIDJ:<;NTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lU, da Constituição. tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n'' 24.643, de 10 de julho de 1934, regula'
mentado pelo Decreto n':' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.627/81,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cone
t.ituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 65,OOm (sessenta e cinco metros) de largura, tendo COIIIO eixo a linha
de transmissão, em 230 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre o
seccionamento da linha de transmissão Governador Parigot de Souza
~ Campo Comprido, num ponto situado entre as torres 145 e 146, e a
subestação Pilarzinho, nos Municípios de Almirante Tamandaré e Curi
tiba, Estado do Paraná, cujos projeto e planta de situação n? 61855
30500-003 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Agua s e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 701.627-81.
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Art. 2~ Fica autorizada a Companhia Paranaense de Energia
COPEL a promover a constituição de servidão administrativa nas refe
ridas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer
necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas; auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconst.r-uçôes., sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão atr-avés de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Par ágr-ato único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se. em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Companhia Parenaense de Energia - COPEL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, util iaando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n~ 3,365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasüta, 15 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.737, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública, pura fins de
cOrJstituü;ãu de sCf:vidiiu lldministrntiva,
["ixü de terra destinada it p8ssagem de li·
nlm de /;t'8nsmiss;jo d" Cent,l'a;s F,!át,.i"as
de Santa CatBrina S/A - CELESC, no Es·
tedo de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Const.ítuíção, tendo em vista o disposto
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no art. 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto 11': 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.t\71/81,

DECRETA:

Art. I': Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 09,SOm (nove metros e cinqüenta centímetros) a 25,OOm tvtn
te e cinco met-es} de largura, tendo como eixo a linha de transmiasãu,
em 138kV, a ser estabelecida entre a subestação Canoinhas e a subesta
ção de propriedade da Hígesa - Celulose, Papel e Embalagem Ltda ..
nos Municípios de Canoinhas e Três Barras, Estado de Santa Catarina,
cujos projeto e planta de situação n-s LT 4958 a LT 4969 foram aprova
dos por-ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricida
de do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 701.871/81.

Art. 2~ Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina
SIA - CELESC a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa
Catarina 8/A - CELESC, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído a empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja Dutra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Eléteices de Santa Catarina SIA - CELESC
poderá promover, em JUízo, as medidas necessárias à constituição de
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.738, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza, até 31 de dezembro de 1982, o
aproveitamento dos navios estnlngciJ"lJs na
cabotagem nacional.

O PRESIDEN1'E DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso 111, combinado com o art.igo 173 da Cons
tituição,

DE CR E TA,

Art. 1? Fica a Superintendência Nacional da Marinha Mercante
- SUNAMAM, na forma do disposto na alínea e do artigo 5? do Decre
to n? 48.180, de 10 de maio de 1960, autorizada a conceder, até 31 de de
zembro de 1982, permissão para que navios estrangeiros possam fazer
cabotagem nacional. a fim de auxiliar, exclusivamente, no transporte
das seguintes cargas:

a) frigorificadas;

b] óleos vegetais comestíveis a granel;

c) líquidas a granel para fins industriais;

dj gás liquefeito de petróleo a granel;

e) volumes de grande peso para cuja movimentação sejam
necessártce equipamentos especiais a bordo, por falta desses
equipamentos nos portos de embarque e/ou desembarque;

fl materiais e equipamentos destinados às plataformas
marítimas;

g) trigo nacional ensacado ou a granel, durante o período de
safra;

h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, no caso de
necessidade publica;

i) veículos e demais cargas que utilizam o sistema de navios
tipo «rcll-on-roll-off»: e,
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j) conteíncros vazios e seus acessórios, desde que haja car
gas para exportação nos portos de destino.

Art. 2':' As permissões para os carregamentos serão solicitadas,
em cada caso, à Superintendência. Nacional da Marinha Mercante, que
somente as concederá se a existência das cargas especificadas no artigo
anterior e nas condições indicadas exigir, para o seu transporte, o
auxílio de navios estrangeiros, e desde que as condições de embarque e
desembarque permitam operações normais.

Art. 3? Os navios estrangeiros obedecerão, obrigatoriamente, às
tabelas de fretes e taxas acessórias estabelecidas para a cabotagem na
cional.

Art. 4:' O presente Decreto entrará em vigor a partir de 01 de ja
neiro de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walldo I;Breira Borges

DECRETO N':' 86.739, DE 15 UE DEZEMBRO DE 1981

Declara de uiiJidude pública, para fins de
canUituição de servid,lu oüministrscive,
faixa de terra destinada li pll5511gem de li
nha de transmissào da COlllpanhiu Puni
Ilaense de Energia - COPEI", "O Bst.•1do do
Paraml.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n" 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n" 701.624181,

D E C R E T A:

Art. 1':' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cone
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 40,OOIIl (quarenta metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 230 kV, a ser estabelecida entre a torre n'' 13 da LT
Governador Parigot de Souza - Campo Comprido e a subestação Rio
Branco do Sul 11, nos Municípios de Curitiba, Almirante 'I'amandaré e
Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, cujos projeto e planta de situa-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 39.'5

cão n:' 61855-30500·001 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Águas e Jctetrtcídade. do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n" 701.624/81.

Art. 2:' Fica autorizada a Companhia Paranaenss de Energia
COPEL a promover a constituição de servidão administmtiva nas refe
ridas arcas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer
necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Parunaense de
Energia ~ COPEL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cous
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegr-áficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possrvais alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente. desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas 'ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se. em conseqüência, da m-ãtiea, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Companhia Paranaense de Energia - COPEL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição de servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o proceaso judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art..')? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93;' da
Repúhlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Coser Cals

DECRETO N? 86.740, DE 15 DF. DEZEMBRO DE 1981

Declara de utilidade publica. par" fins de
desapropriar;fío, ;ire,? de terra necessária à
impl11llta('Uo da SllOOstacao Rio Branco do
Sul II. da Companhia Parsuuiense de Ener
~ia - COP"~L, llO Estado do Paraná.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Const.ituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra b . do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, c no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n:' 701.626/81,

DECRETA:

Art. l~ Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
33.136,78 m'{trinta e três mil, cento e trinta e cinco metros quadrados e
setenta e oito decímetros quadrados), necessária à implantação da su
bestação Rio Branco do Sul lI, no Municipio de Rio Branco do Sul. Es
tado do Paraná.

Art. 2';' A área de terra referida no artigo anterior compreende
aquela constante da planta de ait.uação n~ 71680-20100-001, aprovada por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade. do
Departamento Nacional de Ág-uas e Energia Elétrica, no Processo
MME n" 701.626/81, e assim descrita:

~" tem início no marco O=PP, situado a l!'i,OO m do eixo do
acesso para a Companhia de Cimento Itaú. distante 2 km da Ro
dovia PR-092, cnm coordenadas UTM N=7.209.t23,93 e
E=669.123,74. Do marco O=PP segue com rumo verdadeiro
Oao09'NE uma distância de 200.00 m. até o marco 1, de coorde
nadas U'l'M N=7.209.823,63 e E=669.134;73. Do marco 1, conti
nua no rumo verdadeiro de 73°54' SE uma distância de 170,00
m, até o marco 2, de coordenadas UTM N=7.209.776,49 e
E=669.298.06. Do marco 2 segue, com rumo verdadeiro
03°09'80, uma distância de 200,00 m, até o marco 3, de coorde
nadas UTM N=7.209.576,79 e R=669.287.07. Finalmente, no ru
mo verdadeiro 73"54' NO, após 170,00 m pelo limite da faixa de
domínio do acesso acima mencionado, incide no marco 4=0=Pp,
onde teve início esta descrição.

Art. 3:' Fica autorizada a Companhia Paranaense de Energia 
COPEL a promover a desapropriação da referida área de terra na for
ma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n'' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação. para fins de imissão na posse, da área de
terra abrangida por este Decreto.
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Art. 1? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ravogndaa as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160';' da Independência e 93? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.741, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

D",ç}"rn de utilidade pública, para fins de
const.it.uição de fiervirllio administrativa,
faixa de terra destinada .Il passagem de li·
nha de trsnsmíssec dn Centrais Elétricas
de Santa Catllriana S/A - CELESG, no
Estado de Santa Catarina.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição Que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, dé 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 700.9fí6/81,

DECRETA:

Art. 1';' Ficam declaradas de ut.il idade publica, para fins de cons
t.it.uiçáo de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 10,GOro (dez metros) a 20,OOm (vinte metros) de largura, ten
do como eixo a linha de transmissão, em 69 kv.Xanxcrõ-Chepecõ 11, a
ser estabelecida entre a subestação Xenxere e a subestação Chapecó,
nos Municipios de Xanxcrê e Chapecó, Estado de Santa Catarina, cujos
projecto e planta de situação nvs LT 3350 a LT 3374 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 700.956/81.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina
SiA - CELESC a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário. para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3';' Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa
Catarina SIA - CELESC. para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os atos de
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const.rução, oper-ação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem corno suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via pruticavel.

Parágr-afo único, Os propriet.ár.ios das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso c gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 'I~ A Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC
poderá promover, em Jurao, as medidas necessárias à conat.ituição da
servidão adrninist.rut.iva, de carater urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n;' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduxidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956,

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceser Cals

DECRETO N? 86.742, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Aprova as Tabelas de t.,'tapas. dos Com
piementos da Rtl~'iio Comum e do Ql.lImtitll'
tivo das Rações Opé'r"cionais dl1s FOrçl18
Armada.~ para I) primeiro SCl1wSI,,.,· de lf!B:J.

o PRESIDENTE DA REPÜRLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DE C R E T A:

Art. 1~ Ficam aprovados os valores das anexas Tabelas de Eta
pas, dos Complementos da Ração Comum e do Quantitativo das Rações
Operacionais das Forças Armadas, organizadas de conformidade com o
que preceitua o artigo 90 (noventa) da Lei n~ 5.787, de 27 de junho de
1972 (Lei de Remuneração dos Militares).

Art. 2~ Na execução das referidas tabelas serão obedecidas, na
Marinha, no Exército, na Aeronáutica e no Estado-Maior das Forças
Armadas, as Instruções que as acompanham e as Instruções de que tra
ta o artigo 2? do Decreto n? 65.872, de 15 de dezembro de 1969.
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Art. 3~ A vigência deste Decreto vai de 1~ (primeiro) de janeiro a
30 (trinta) de junho de 1982.

Brasília, 15 de dezembro de 19tH; 160~ da Independência e 93~ da
República.

.roxo FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

Os AnexOR estão publicados no n.O. de 17.12.1'11

DECRETO N? 86.743, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao subanexo tcncereos Gerais I:i..
Unúio o 'crédito suplementlll' no valor de
c-s lOU.OVO.OOU,OO par<! r<'iorçv de doí"çüo
cOflsir:llupa no vir;cnic OrçwIU'llI.O.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item III, da Constítuicãc, e da autorização contida
no artigo 6~, da Lei n:' 6.8ô'!, de 03 de dezembro de 1980, e do artigo 1~,

da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DE C RE T A:

Art. 1;' Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da 'Secretaria de Planejamento/PR o crédito su
plementar no valor de Crg 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros" pa
ra reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art.· 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante eeoectttcedo.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

.ioxo FIGUEIREDO
Bmene Galvéas
José Flávio Pécora

Os Anexos ,,"sUl.o publicm.los no D.O. de 17.12.81.
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DECRETO N? 86.744, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério do Exército, em tuvor
do Estado-Muior do Exército. (] crédito SII

plementar no valor de CrSlJl.55Q.OOO,OO pa
ra -<reforço de aoteçôes consignados nu vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867. de 03 de dezembro de 1980, e no artigo 1':',
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DE C R E T A:

Ar!'. I? Fica aberto "ao Ministério do Exército, em favor' do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Cr$
111.550:000.00 (cento e onze milhões, quinhentos e cinqüenta mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2':' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de enulecão parcial das dotações orçamentãrias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto. e nos montantes especificados.

Art. 3'.' Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 15 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93'.' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvées
José Flávio Pécore

Os Anexos estão puulicuàos nO D.O. de l7.12.Rl.

DECRETO N'.' 86.745, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera valores estabelecidos para Grupos
da Tabela anexa ao Decreto n~ 85.84Q, de 25
de março de 1981. e dá outras provjdtll1cias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, Anexo 11, item
11.
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D E C R E T A:

Art. l? Fica substituída pela Tahela anexa, a partir de OI de ja
neiro de 1982, a que acompanhou o Decreto n? 85.840, de 25 de março de
1981.

Art. 2? Aplicam-se os novos valores a que se refere a Tabela ane
xa a este Decreto às indenizações de representação relativas às funções
do Gabinete Militar.

Art. 3:' A despesa decorrente da execução deste Decreto será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Grupos Funções Gratiãcecao
Crg

1 Subchefe, Assessor-Chefe, Diretor Administrativo,
Assessor do Ministro Chefe do Gabinete Civil, Se
cretário Particular e Secretário Particular para As
suntos Especiais do Presidente da República, Se
cretário de Imprensa e Divulgação e Chefe do Ceri
monial 60.000,00

50.000,00

2 Adjunto de Subchefia, Adjunto da Diretoria Admi
nistrativa, Adjunto de Assessoria, Adjunto da Se
cretaria Particular do Presidente da República, Ad
junto do Cerimonial, Coordenador e Adjunto da Se-
cretaria de Imprensa e Divulgação, Chefe de Servi
ço e Chefe da Ajudância-de-Ordens

--------

5 Supervisor

40.000,00

30.000,00

27.000,00

Adjunto de Chefia de Serviço, Oficial de Gabinete e
Ajudante-de-Ordens

------------
Chefe de Secretaria e Supervisor-Chefe

3

4

6 Assistente

7 Encarregado

24.000,00

20.000,JO

8 Secretário e Especialista 18.000,00

9 Auxiliar e Ajudante 15.000,00

10 Executante 12.000,00
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Art. 4':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revngadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 19R1; 160~ da Independência e 93';' da
República.

JOÃO FIO UEIREDO
Denilo Yenuuíni
Leitão de Abreu

DECRETO W' 86.746, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera dispositivo do Decreto n? 84.626.
de 09 de abRi de 1980, que cria, no Min;ste·
rio da Aeronáutic/!, a Diretoria do Material
Bélico dI' Acromilltica.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art.igo.êl , item TH, da Const.ituição,

DE C RE T A:

Art. 1'.' O § 1:' do artigo 3';' do Decreto n? 81.626, de 09 de abril de
1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

..Art. 3? .

§ l~ O Diretor da Dirmab é Major-Brigadeiro do Quadro
de Oficiais Aviadores da Ativa».

Art. 2:' Este Decreto entrará em vif:l;or na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ília, 16 de dezembro de 1981; 160'.' da Independência e 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Peolo de Abreu Coutinho

DECRETO N:' 86.747, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Revoga decretos que aprovam e alteram o
Regulamento do Centro Técnica At:rocspa·
daI,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item LlI, da ConstituiçãO.
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DECRETA:

Art. l~ Ficam revogados os Decretos n~ 68.874, de 05 de julho de
1971, n? 78.293, de 18 de agosto de 1976, n~ 83.303, de 26 de marco de
1979, e n:' 85.667, de 28 de janeiro de 1981.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasffia, 16 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÁO FIGUBIREDO
Paulo de Abreu Coutinho

DECRETO N~ 86.748, DF. 1& DE DE;,.o:EMBRO DE 1981

Alter" o Grupo 1 eonetorüe do snexo ao
Decreto n~ 85.840, ,I" 20 de março de 1981, e
dâ outras pmviri{mcí.18.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Const.ituiçâo.

DECRETA:

Art. I? Fica incluída no Grupo 1 constante do anexo ao Decreto
n? 85.840, de 25 de março de 1981, a função de Secretário Particular P8
ra Assuntos Especiais do Presidente da República.

Art. 2~ Os efeitos financeiros decorrentes deste Decreto vigoram
a partir de 13 de novembro de 1981.

Art. 3? A despesa com a aplicação do disposto neste Decreto será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Dunilo venturtni
Leitso de Abreu
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DECRETO N? 86.749, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre'; Presidência da Repúbli,,,, o crédi
to suplenumtar no valor de Cr$ 6.900.000,00
para ",,[orço de dotaçâo consignada no v/·
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art.ígo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e do artigo I?,
da Lei n" 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DE C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Es
cola N acionaI de Informações, o crédito suplementar no valor de Crs
6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentâria indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspoaícõea em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Bmene Getvõee
Jose Flávio Pécorn

Os An..,xos estão publicados no D.O. d" 18.12.IH.

DECRETO N? 86.750, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Mini"Wrio do Exército, em fa.
vor do E~·tado-Maior do Exército, O crédito
suplementar no valor de Cr$ 65.000.000,00
para reforço de dotaçSo consignadfl no vi_
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constítuíceo, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército. o crédito suplementar no valor de Crs
65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo Il deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1981; I60? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêl1s
.José Flávio Pecara

Os Anexos estilo publicados no D.O. de 18.12.81.

DECRETO N? 86.751, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Justiça, em favor
do Departamento de Policia Federal,;o oré
dito suplemencsr no valor dé Cr$
Ó.OOO.OOO.(JO pura reforço de dotaçdo consig
nada no vigente Or~'IUnentQ.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII. da Constituição. e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980. e no artigo I?
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Polícia Federal, o crédito suplementar no valor de Cr'
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo n deste Decreto.
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Art. 3':" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspoeícões em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93':' da
República.

.roxo FIG UETREDQ
Ernane Galvêas
José Flávio Pecom

Os Anexos estão publtcados no D. O. de 18.1.2.81.

DECRETO N? 86.752, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1981

DisPÕfé subrc .1 víncuteçso do Território
Federal de Fernando de Noronha ao Minis
tério da Aeronsuuce. ri! dá outras providen
cias.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos artigos 3':' e 35 da Lei n? 6.971, de 14 de dezembro de
1981,

DECRETA:

Art. 1':' O Território Federal de Fernando de Noronha é vinculado,
para os efeitos de supervisão ministerial, ao Ministério da Aeronáuti
ca.

Art. 2? Em substituição à Guarnição Militar do Exército, a ser
extinta, é criada a Guamícão Militar da Aeronáutica do Território Fe
deral de Fernando de Noronha.

Art. 3? Exercerá o Comando da Guar-nição Militar da Aeronáuti
ca, comutattvamenre, o Governador do Território Federal de Fernando
de Noronha, Oficial Superior, do posto de Coronel do Quadro de Oü
ciais Aviadores do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica.

Art. 4~ O pessoal militar atualmente servindo na Guarnição Mili
tar do Exército será substituido, progressivamente, por militares da
Aeronáutica.

Art. 5? O Departamento Administrativo do Serviço Público, aten
dida a conveniência da Administração e em articulação com os Ministé
rios interessados, redistribuirá os servidores civis do Ministério do
Exército, lotados no 'I'errítórío, que optarem pelo aproveitamento no
Ministério da Aeronáutica, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da publicação deste Decreto.
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Art. 6? A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca providenciará os atos que se fizerem necessários a transferência das
dotações consignadas no Orçamento da União para 1382, ao Ministério
do Exército, em favor do 'I'errttõrío Federal de Fernando de Noronha,
para o Ministério da Aeronáutica.

Art. r Os Ministros do Exército e da Aeronáutica baixarão os
atos complementares para a execução do disposto nos artigos 2? e 4?
deste Decreto.

Art. B~ Este Decreto entrará em vigor em Dl de janeiro de 1982,

Brasília, 17 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República

JOÃO FIGUEIREDO
Waitel' Pires
Paulo de Abreu Coutinho
Danilo Venturini

DECH,~TON'.' 86.753, DE 18 DE DF.ZF:MRRO DE 1981

Dispensa a licitação para a alienação das
terras devolutas da Ullit!o que menciona, e
dli outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista os arts.
126, § 2~, alínea b, 143.e 195, do Decreto-Iel n~ 200, de 25 de fevereiro de
1967,

DECRETA:

Art. 1~ Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados:

I - Lote n? 02-A, do Loteamento Araguacema, 4~ etapa,
com 271,2385 ha, situado no Município de Dois Irmãos de Goiás,
Estado de Goiás, ocupado por Joaquim Gomes da Silva, CPF
n? 095354031-68, conforme consta do Processo INCRA/CU
04/PFG/N~ 1.251181;

11 - Lote n'.' 10, do Loteamento Santa Luzia, com 216,2653
ha, situado no Município de Paranã, Estado de Goiás, ocupado
por' Juvêncío Soares Barros, CPF n'' 128834091·33, conforme
consta do Prccosso INCRA/CR-04/PFG/N? 905/81;
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III - Lote n~ 26, do Loteamento Toriberô, Gleba OI, 2~ eta
pa, com 332,8805 ha, situado no Município de Cristalãndia, Es
tado de Goiás, ocupado por Marcelino Primo Gomes, C.L RG
n? l.021.087-SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRA/CR· 04/PFG/N~ 1.388/81;

IV - Lotes n?s 14, 15 e 16, do Loteamento Vão do Lageado,
totalizando 112,0000 ha, situados no Município de Porto Nacio
nal, Estado de Goiás. ocupados por Maria da Cunha Araújo,
CPF n? 233246511·15, conforme consta do Processo INCRA/CR·
Q4/Pl"G/ N~ 1.200/81;

V -- Lote n? 18, do Loteamento Santa Luzia, com 284,2302
ha, situado no Município de Paranâ, Estado de Goiás, ocupado
por Osmar Pereira Neves, CPF n? 122601341-49, conforme cons
ta do Processo INCltA/CR-04/PFG/N~884/81;

VI - Lote n? 182, do Loteamento Serra do Lageado, 4~ eta
pa, com 169,6494 ha, situado no Município de 'I'ocant.ínia, Esta
do de Goiás, ocupado por Rufino Francisco dos Santos, C.L RG
n" 512517·SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR·
04/PFG/N~ 1.206/81.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

nscuero N? 86.754, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispensa a licit8.ç40 na afienaçtlo de ter
ras públicas que menciona, e da outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista os arts.
126, § 2~, alínea b, 143 e 195 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967,
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Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Insti.
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes rurais abaixo
.nencionados:

I - Lote denominado "Fazenda Cigana.» da gleba Tepe
quém, com 2.002,8.352 ba, situado no Município de 'Boa Vista, 'Ter
ritório Federal do Roraima, ocupado por Enoque Rodrigues
Mourão, CPF n? 008082372-68, conforme consta do Processo IN·
CRA/PFRR/N? 571176;

11 Lote denominado "Fazenda Napolitana,» da gleba Te-
pcquém. com 1.799,0651 ha, situado no Município de Boa Vista,
Território Federal de Roraima, ocupado por Pedro Rodrigues So
brinho, CP!" n? 003546862·91, conforme consta do Processo IN
CRA/PFRR/N~778/77;

IH - Lote denominado "Santa Helena," da gleba Tepe
quém, fl. 01, com 881,7499 ha, situado no Município de Boa Vista,
'Território Federal de Roraima, ocupado por Raul Silva Lima,
CPF n? 003284562-68, conforme consta do Processo {i'IJ
CRA/P.nUtlN? 1.'016177;

IV - Lote denominado "Santo Onofre", da gleba Ereu, fI.
01, com 1.230.7024 ha, situado no Município de Boa Vista, Terri
tório Federal de Roraima, ocupado por Agenor Teles de Maga
lhães, CPF n? 022327662-68, conforme consta do Processo IN
CRA/PFRR/N? 360/78 e apenso.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de títulos definitivos de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com cláusula de reversão au
tomática ao domíniu da União, no caso de Inadimplemento do concessio
nário.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bresüte, 18 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da Re.
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábiie
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DECRETO N'.' 86.755, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Transfere para a Centreis Elfltric8s de
Minas Gurai" S/A - Ci':MIC os direitos
(;ooferidos ao Departamento de Aguas e
Energia Elfitrir:a do Estadu de Mimls Ge
rais - DAE, por força do Det:reto n,"
81.146, de 02 de janeiro de 1978.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Conscítuícão, tendo em vista o Que consta
do Processo MME n? 703.389177.

D E C RET A:

Art. 1'.' Ficam transferidos para a Centrais Elétricas de Minas
Gerais SI A - CEMIG os direitos conferidos ao Departamento de
Águas e.Energia Elétrica do Estado de Minas Gerais - DAR, por for
ça do Decreto n? 81.146, de 02 de janeiro de uns, para constituição de
servidão administrativa em faixa de terra descrita no referido decreto,
e destinada a passagem de linha de transmissão estabelecida entre as
subestações de Pouso Alegre e Cambuí, nos Municípios de Pouso Ale
gre e Cambuí, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e planta de situa
ção foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Agues e Eletrlcídade. do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n'.' 703.389/77.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.756, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Estabelece 6rell de proteção para tonte
de água potável de mes....

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. usando da etrtbuícão que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, c nos termos do artigo 12
do Decreto-lei n? 7.841, de 08 de agosto de 1945 (Código de Águas Mine
rais), e tendo em vista' o que consta do Processo DNPM n- 6.516/64,



__________A~TOSDO PODER EX!o:CIJT1VO

DECRETA:

411

ArL l~ Fica estabelecida uma área de proteção de 29,20ha, para a
fonte de água potável de mesa, situada no Distrito e Município de Aná
polia, Estado de Goiás, a que se refere o Decreto n'' 67.742, de 08 de de
zembro de 1970, retificado pelo Decreto n~ 81.145, de 02 de janeiro de
1978, tendo por titular Chrystalino Minerais e Refrigerantes Ltd a.

Parágrafo único. A mencionada área de proteção fi delimitada por
um polígono, que tem um vértice a 259m, no rumo verdadeiro de
20"'NW, da intersecção da nR·I53 com a estrada que liga Leopoldo de
Bulhões - Anápolis e 08 lados. a partir desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 16fim-W, 100m-N, 200m-W, 50m-N,
150m-W, 50m-N, 200m·W, 150m-N, 80m-W, lOOm-N, lOOm-W, 50m-N,
39Sm-E, SOOm-S_

ArL 2? Este Decreto entrará. em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n~ 6.516/64).

Brasília, 18 de dezembro de 1!J81j 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesal' Cals

DECRETO N? 86.757, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe soh,.", a composícso das Catego
rias nireçáo Superior e Assesson,men/,Q
Superior, do Orupo-Díreçso e Assessora
mento Superiores, du TllheI'l Permanente
do Ministério do Interiur, e da Olltra!; provi
dências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
COnfere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77..~36, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 11
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n" 19.399, de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? São criadas funções de confiança, na forma do Anexo J
deste Decreto, para composição das Categorias Direção Superior, côdi
go LT-DAS-I01, e Assessoramento Superior, código LT"DAS-102, do
Grupo. Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-IOO, da
Tabela Permanente do Ministério do Interior.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assessor, de que
trata este. Decreto, é a descrita no Anexo I-A.
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Art. 3~ O provimento das funções de oonfianca compreendidas no
Anexo I e classificadas nos níveis 3, 2 e 1 íar-se-é na forma do item 11
do artigo 7? do Decreto n~ 77 .336, de 25 de março de 1976, alterado pelo
Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 4:' As despesas resultantes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do interior.

Art. 5:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Augusto Cezar de Sá Rocha Maia

Os Anexos estão publicados no D.O. de 21.12.81.

DECRETO N? 86.758, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Cria empregos de Professor Assist.ente na
Tabela Permanente do Centro Federal de
Educação Tecnológica do Rio de Jeneiro, e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487. de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n-s 19.91:3 e 19.914, de 1981,

DECRETA:

ArL I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente do Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio de
Janeiro, 3,5 (trinta e cim~o) empregos de Professor Assslstente, da cate
goria funcional de Professor de Ensino Superior, do Grupo Magistério,
código LT-M-400, a serem providos por Professores Colaboradores, ad
mitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo
13 do Decreto ns 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parâgrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da autarquia.

Art. 2:' O órgão de pessoal do Centro Federal de Educação Tecnc
lógica do Rio de Janeiro lavrara. na Carteira de Trabalho e na Ficha-
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Registro de Empregado, dos servidores que forem providos na forma
do parágrafo único do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fize
rem necessárias.

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 01 de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios do Centro Federal
de Educação Tecnológica do Rio de Janeiro.

Art. 4':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

Os Anexos estão publicfldos no 0.0. de 21 12.81.

DECRETO N~ 86.759, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza o Governo do Estudo de Per
nambuco, a instalar, ctruves do DETELPE
- Departamento de Telecomunicações de
Pernambuco, na cidade de Caruaru, uma
e#a<)#o de rsdíoditnsão de sons e imagens
(televislioj, mediante convãnío .. ser celebra
do com o Ministério d8s Oormmtoecoes.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il I, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição, artigo 4~, letra b do Decreto-lei n? 2:36, de 28
de fevereiro de 1967, e ainda consoante (J disposto no artigo 13 do De
ereto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963 - Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta do Processo MC n~

130.440/81;

DECRETA,

Art. I? Fica o Governo do Estado de Pernambuco, através do
DETELPE - Departamento de Telecomunicações de Pernambuco, au
torizado a instalar, na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco, sem
direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão de sons e íma
gens (televisão), utilizando o canal 12 {doze decalado para menos).

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização ob
decerão às cláusulas estabelecidas em convênio a ser firmado entre a
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União, através do Ministêrio das Comunicações e o Governo do Estado
de Pernambuco, através do DETELPE. dentro de 60 (sessenta) dias, a
contar da publicação deste Decreto no Diário Oficia.i da União, sob pe
na de se tornar nulo, de pleno direito o ato de autorização.

Art. 2? Este Decreto entruré em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93? da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
Rômulo Vil/ar Furtado

DECRETO N:' 86.760. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1981

Crill (> Programa NlU.:ional de Rodovias
Alimentado..;}"" e d.i outras provídénciss,

o PRESIDRNTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da ConstituiçãO,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criado, no âmbito do Ministério dos Transportes, o
Programa Nacional de Rodovias Alímentadcras - AGROVIAS.

Art. 2';' O Programa se destina a permitir a const.rucao de rodo"
vias integrantes das redes federal, estadual e municipal, que tenham
como função básica assegurar o transporte e escoamento de cargas do
meio rural para pólos urbanos ou para as vias de transporte de longa
distância.

Art. 3? Caberá ao Ministêrio dos Transportes através de sua Se"
eretas-ia Geral promover a implementação do Programa, super'viaionan
do a distribuição e a aplicação dos recursos federais destinados ao Pro
grama.

Parágrafo único. A coordenação executiva do programa ficará a
cargo do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

Art. 4';' Os recursos do Programa serão aplicados em construção,
melhoramentos, pavimentação e obras de arte especiais, facultadas,
também, aplicações em estudos c projetos, bem como na fiscalização e
supervisão de obras beneficiadas pelo AGUOVIAS.

Art. 5? A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca, adotará providências objetivando a alocação ao AGROVIAS, no
exercício de 1982, da importância de c-s 25.000.000.000,00 (vinte e cinco
bilhões de cruzeiros), proveniente de dotação orçamentária da União.
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Parágrafo único. Para participar do AGROVIAS os Estados e
Municípios deverão, mediante convênio, destinar recursos de contra
partida às aplicações em projetos de seu interesse, observados os se
guintes limites rrríntmos:

I - Estado de São Paulo - 40%;

II - Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do
Sul, Itio de Janeiro e Santa Catarina - 30%;

lU - Demais Unidades da Federação - 20%.

Art. 6? O Ministro dos 'Transportes aprovará as normas operacio
nais e as programações físico-financeiras do AGROVIAS.

Art. 7'! Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1981; 160'! da Independência e 93'! da
República.

JOÁO FIGUEIREDO
BílseuResende
José Flávio Pécora

DECRETO N'! 86.761, DE 21 DE DEZEMBRO DF. 1981

Dispõe sobre o Sistema Expositor. como
instrumento de promocso comercial e in
dustrial, e dl4 outras províaõncies.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição,

D E C R E T A:

CAPíTULO I

Da Promoção Comercial e Industrial

Art. 1':' Compreende-se como política de promoção comercial e in
dustrial O conjunto de atividades, medidas e providências. entre as
Quais se incluem as iniciativas ligadas ao Sistema Expositor, que, em
âmbito interno ou externo, concorrem para o fomento do processo de
desenvolvimento econômíco do País.

§ 1~ Compete ao Ministério da Tndústria e do Comércio a formula
ção da politica de promoção comercial e industrial no Território Nacio
nal.
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§ 2~ Cabe ao Conselho de Desenvolvimento Comercial do Ministê
rio da Indústria e do Comércio o planejamento, a coordenação, a fisca
lização e a avaliação das iniciativas de promoção comercial c indus
trial, ligadas ao Sistema Expositor, no Território Nacional.

CAPITULO 11
nas Iniciativas Promocionais

SEÇAO I

Objetivos e Conceituação

Art. 2? São considerados como iniciativas de promoção comercial
e industrial, ligadas ao Sistema Expositor, os eventos originários do
setor privado ou público, que, sob as modalidades referidas no artigo
3~ deste- Decreto, contribuírem, direla ou indiretamente, para:

I - Fomentar o intercâmbio entre produtores e consumi
dores, a nível regional, nacional e internacional;

II - Estreitar vínculos de cooperação econômica entre
mercados;

In - Divulgar produtos, técnicas c serviços contribuindo
para o seu aprimoramento;

IV - Apresentar Inovações nos processos de produção, in
dustrteüeacac e comercialização;

V - Favorecer a troca de informações e a transferência
de experiéncias;

VI - Divulgar conhecimentos ou informações sobre outros
ramos de atividade que possam influir no processo de desenvol
vlmenr.o econômico do País.

Art. 3~ - Os eventos a que se refere o artigo anterior serão leva
dos a efeito por meio de exposições, salões, feiras, e feiras de amostras,
a serem definidos e classificados pelo Conselho de Dellenvolvimento
Comercial.

SRÇAO II

Da denominação de eventos

Art. 4~ Todo evento deve conter em sua denominação, expressão
que caracterize seu objetivo principal e ser precedido de um número em
algarismo romano, a fim de indenrificú-lo no tempo.

§ 1~ Não serão autorizados eventos com denominação semelhante
e que possam induzir a mais de uma interpretação.
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SEÇÃO III

Do patrocínio

ArL 5? O patrocínio consiste no interesse e proteção concedidos ao
evento por entidades de classes, representativas do setor a que se refe
rir, ou pessoa jurídica de direito público.

Parágrafo único. O patrocínio será obrigatório visando resguardar
o interesse do setor ou setores envolvidos no evento.

CAPiTULO lU

Dos Promotores, Petrccinedores e Expositores

SECA0 1

Conceituação

Art. 6~ Para efeito do presente Decreto, considera-se:

I - Promotor - toda pessoa jurídica de direito privado
ou público, que tenha capacidade técnica e idoneidade financei
ra para promover os meios necessaeíos à realização de eventos;

11 --- Patrocinador - toda entidade representativa de
áreas econômicas ou profiaaienaia; ou pessoa juridica de direito
público, com interesse direto ou indireto na realização do even
to.

IH - Expositor - toda pessoa física ou jurídica Que expõe
produtos, técnicas e serviços, próprios ou de terceiros.

SEÇÃO II

Das obrigações

Art. 7': Fica o promotor obrigado a:

a) registrar-se no Cadastro Nacional de Promotores de
Eventos a que ae refere o Capitulo VI;

h] observar as normas regulamentares vigentes para a reali
zação dos eventos;

c) ceder ao Conselho de Desenvolvimento Comercial quando
de interesse deste, livre de quaisquer ônus, espaço para a insta
lação de Centros de Informações, que não seré superior a 10%
(dez por cento) da área total coberta, utdliaada para a realização
do evento;

d) dar livre trânsito, nas dependências do evento, aos ór
gãos fiscalizadores, acatando as decisões por estes adotadas;

e) providenciar a segurança das instalações do evento c do
público em geral, contra quaisquer riscos, observada a legisla
ção pertinente;
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fi adotar medidas relacionadas com policiamento, manuten
ção da ordem interna e instalação de atendimento médico urgen
te, no local do evento;

g) Fazer cons í.ar, em todos os elementos de divulgação, a in
formação de que o evento foi autorizado pelo Conselho de De
senvolvirnento Comercial do Ministério da Indústria e do Co
mércio;

h] apresentar ao Conselho de Desenvolvimento Comercial
do Ministério da Indústria e do Comércio, observadas as nor
mas regulamentares, relatório circunstanciado dos resultados
obtidos com o evento.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas da obrigação constante
da letra a deste artigo, a critério do Conselho de Desenvolvimento Co
mercial, a pessoa jur-íd ica de direito público e as entidades que, embora
não tendo como objetivo social a realização de qualquer das atividades
previstas no artigo 2~, as realizem em caráter excepcional.

Art. 8~ Cabe ao patrocinador, na qualidade de co-responsável pe
los eventos:

a) adotar as medidas convenientes à perfeita consecução
dos objetivos dos eventos;

b] zelar pela observância das obrigações estabelecidas neste
Decreto para o promotor, subscrevendo, juntamente com este,
os documentos a que se refere a alínea h do artigo 7?

Art. 9? Obrigam-se os expositores:

a) à observância de obrigações contratuais assumidas com
os promotores e das normas regulamentares e speefficas , expedi
das sobre o assunto;

b] a fornecer dados e informações solicitadas pelo Conselho
de Desenvolvimento Comercial.

CAPITULO IV

Dos Pedidos de Autorização

Art. tü. Os eventos que se incluem nas modalidades a que se refe
re o artigo 3?, só poderão ser realizados, no Território N acionai, com a
prévia autorizução do Conselho de Desenvolvimento Comercial, ressal
vado o disposto no .art.lgo 11.

§ E Os pedidos de autorização serão apresentados ao Conselho de
Desenvolvimento Comercial, nos prazos fixados em portaria, instruídos
com os seguintes elementos:

a) projeto de viabilidade do evento, de acordo com roteiro
elaborado pelo Conselho de Desenvolvimento Comercial do Mi·
nístérío da Indústria e do Comérdo;
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h] indicação do número de registro do promotor no Cadas
tro Nacional de Promotores de Eventos.

§ 2? Os pedidos de autorização de eventos patrocinados por gover
nos estrangeiros serão formulados por via diplomática.

Art. 11. Fica instituída a categoria de Autorização Sumária e Es
pecial (ABE) visando à racionalidade do processamento dos eventos de
pequeno porte, dos vinculados a congressos e similares e daqueles que
já tenham sua reallaacao consagrada tendo-se em conLa o número de
edições, regularidade, desempenho e viabilidade futura.

Par-ágrafo único. O Conselho de Desenvolvimento Comercial esta
belecerá, através de portaria. os critérios que definirão a categoria ins
tituída no caput deste artigo.

Art. 12. Cabe ao Conselho de Desenvolvimento Comercial do Mi
nistério da Indústria e do Comércio promover o exame da documenta
ção apresentada e concluir sobre a viabilidade do projeto.

Parágrafo único. Aprovado o projeto de viabilidade, e com vistas
à outorga de autorização, pelo Conselho de Desenvolvimento Comercial
do Ministério da Indústria e do Comércio. o promotor deverá apresen
tar, em complementação ao pedido original, os seguintes documentos,
nos prazos fixados em portaria, de acordo com o caráter do evento:

a) prova de cessão da área;

bl apólice de seguro das instalações c do público em geral
contra riscos diversos, inclusive cobertura de incêndio c rcapon
sabílídade civil;

cl relação definitiva dos expositores.

Art. 13. O Conselho de Desenvolvimento Comercial poderá pro
porcionar orientação técnica e auxílio financeiro a eventos autorizados
segundo condições e crtténos estabelecidos pelo Ministro de Estado da
Indústria e do Comércio.

CAPITULO V

Do Celenâério Brasileiro de Eventos

Art. 14. O Calendário Brasileiro de Eventos, editado, anualmen
te, pelo Conselho de Desenvolvimento Comercial do Ministério da In
dústria e do Comércio, tem o objetivo de divulgar, no Pais e no exte
rior, informações sobre os eventos a serem realizados no Território Na
cional.

Parágrafo único. Nos termos deste Decreto, o Calendário citado
no ceout deste artigo, conterá, prioritariamente, os eventos direta ou
indiretamente ligados à função comercial ou industrial edele constarão
somente os eventos promovidos por empresa e entidades nacionais.
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Art. 15. Cabe ao Conselho de Desenvolvimento Comercial do Mi
nistério da Indústria e do Comércio proceder à seleção dos eventos que
devam figurar no Calendário.

CAPÍTULO VI

Do Cadastro Necionel de Promotores de Eventos - CNPE
Art. 16. O Cadastro Nacional de Promotores de Eventos é instru

mento de registro e acompanhamento da vida jurídico-econômica dos
promotores, funcionando, também, como órgão de documentação, con
trole e informação no que tange a iniciativas promocionais. aludidas
neste Decreto.

§ 1~ E: condição para o exercício das atividades promocionais, li
gadas ao Sistema Expositor, a inscrição dos promotor-es no Cadastro
Nacional de Promotores de Eventos, Observado o disposto no art. 7?

§ 2~ Cabe ao Conselho de Desenvolvimento Comercial do Ministé
rio da Indústria e do Comércio organizar e manter atualizado o CNPE,
bem como levantamento dos locais destinados à realização de eventos
promocionais, de acordo com as normas e instruções que forem baixa
das.

CAPÍTULO VII

Do Acompanhamento, Fiscalização e A valiaçiio dos Eventos

Art. 17. Compete ao Conselho de Desenvolvimento Comercial do
Ministério da Indústria e do Comércio exercer amplo acompanhamento
das iniciativas promocionais, ligadas ao Sistema Expositor, adotando
as medidas necessárias, inclusive correção de distorções, falhas e infra
ções.

Art. 18. A fiscalização será efetuada antes de instalar-se a promo
ção e durante sua realizuçãc, intervindo o Conselho de Desenvolvimen·
to Comercial nos casos de descumprimento das normas de autorização,
interesse público e segurança.

Parágrafo único. No caso de infrações, a fiscalização lavrará o au
to de infração.

Art. 19. A fí sealizacão determinará a interdição do evento, nos
casos de calamidade publica, risco à saúde pública, segurança ou des
cumprimento das normas legais ou regulamentares.

Art. 20. A avaliação consistirá na análise de informações obtidas
junto ao promotor, expositor e órgão fiscalizador, de acordo com críté
rios definidos pelo Conselho de Desenvolvimento Comercial do Minis
tério da Indústria e do Comércio.
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CAP1TULO VIII

Das Penelidedes
Art. 21. A falta de cumprimento das normas legais e regulamenta

res, relativas ao Sistema Expositor, sujeitará os infratores às penalida
des abaixo:

I - advertência escrita;

II - suspensão, até 90 (noventa) dias, para a realleacao
de eventos;

In cancelamento da autorização do evento;

IV cancelamento da autorização a que se refere o artigo
11;

V cancelamento do registro do promotor no Cadastro
Nacional de Promotores de Eventos.

§.J.? As penalidades previstas nos itens acima serão aplicadas em
decorrência das autuações, denúncias e representações, sem prejuízo
das medidas de natureza penal cab iveis ,

§ 2;' Na aplicação das penalidades previstas no caput deste artigo
serão levados em conta:

- os antecedentes do promotor verificados à vista dos re
gistros do CNPE, a que se refere o artigo 15;

- o risco à segurança e à integridade física dos expositores
e visitantcs;

- os danos causados aos expositores, visitantes e ao Siste
ma Expositor em geral;

os prejuízos causados à imagem do País no exterior;

CAPtTULO IX

Do Processo de Responsabilidade

Art. 22. O ConFlelho de Desenvolvimento Comercial promoverá a
instauração do processo administrativo de apuração de responsabilida
de, decorrente de autuação, denúncia ou representação para aplicação
das penalidades cabíveis.

§ I;' Recebida, pela Secretaria Executiva do Conselho de De
senvolvimento Comercial, a peça inicial de indicação com 05 respecti
vos documentos, será devidamente instaurado o processo, notificando
se o indiciado com cópia da peça original, para apresentação de defesa
no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2? Se o indiciado estiver em lugar ignorado, a notificação será
feita por meio de edital, publicado no Diário Oficial da União, com pra
zo de 15 (quinze) dias.
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§ 3? Cumpridas as formalidades prescritas nos parágrafos anterio
res e não havendo necessidade de outras diligências, será o processo
devidamente instruído encaminhado ao Ministro de Estado da Indús
tria e do Comércio para julgamento.

§ 4? Proferida a decteão, será o indiciado notificado por ofício ou
edital, dela não cabendo recurso.

CAPíTULO X

Dos Eventos Internacionais

Art. 23. Nos eventos promocionais de caráter internacional, devi
damente autorizados pelo Conselho de Desenvolvimento Comercial e a
serem realizados no Pais, que ensejem a entrada de mercadorias estran
geiras, serão observadas as normas específicas estabelecidas pelo Mi
nístérto da Fazenda.

Parágrafo único. A· realização, no Território Nacional, de eventos
internacionais, regidos por convenções ou acordos bilaterais, fica sujei
ta à autorização governamental aplicando-se as disposições deste De
creto, no que couber.

Art. 24. E: obrtgatõrte a apresentação de relação de expositores e
mercadorias com seus respectivos catálogos dos produtos a serem ex
postos, em prazos a serem fixados pelo Conselho de Desenvolviment.o
Comercial.

CAPITULO XI
Das Disposições Gerais

Art. 25. Incumbe ao Conselho de Desenvolvimentu Comercial do
Ministêrio da Indústria e do Comércio a expedição de normas comple
mentares, julgadas necessárias à perfeita execução deste Decreto.

Art. 26. Os eventos educativos, culturais, científicos e outros que
não caracterizem, direta ou indiretamente, finalidade comercial ou in
dustrial, ficarão dispensados da autorização prevista neste Decreto.

Art. 27. Os dispositivos deste Decreto não se aplicam às Feiras
Livres, regidas por legislação local e destinadas ao abastecimento su
pletivo de produtos essenciais à população.

Art. 28. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n~ 63.672, de 21 de novembro de 1968, e demais
disposições em contrarío.

Brasília, 21 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
Repúbhca.

JOÃO FIGUElltEDO
Joéo Camilo Penne
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DECRETO N'.' 86.762, DE 21 DE DEZEMBItO DE 1981

423

AutorJi:a o l1umentu de poténda da fudio
Jornlll Fíinníncneo de Campos Ltda" na ct
d"d," d," Campos, Estado do Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8'.', item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 142.905/80,

DECRETA:

Art. 1'.' Fica a Rádio Jornal Fluminense de Campos Ltda., execu
tante de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Campos, Estado do Rio de Janeiro, autorizada a aumentar, nos termos
do artig-o 106 do Regulamento dos Serviços de RadiodifusãO, aprovado
pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua esta
ção, passando, em conseqüência, à condição de concessíonaría, pelo
restante do prazo estabelecido na Portaria MC n'.' 154, de 27 de junho
de 1980, publicada no Diário Oiiciel da União do dia 07 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 154/80.

Art. 2'.' Este decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
lI.C. Mattos

DECRETO N? 86.763, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Rc~UI.1 o~ valores das snaenuecoe» devi
das ooe milíteres das Forças Armadas, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA

Art. I? A Indaniaacão de Habilitação Militar, de acordo com o ar
tigo 6? do Decreto-lei n'.' 1.824, de 22 de dezembro de 1980, é devida ao
militar da ativa pelos cursos realizados, com aproveitamento, em qual
quer posto ou graduação, com os percentuais a seguir fixados:
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I - 75% (setenta e cinco por cento):

Cursos: Superior de Guerra Naval; da Escola de Comando e
Estado-Maior do Exército e Superior de Comando e Direção de
Serviços da Escola de Comando c Estado-Maior da Aeronéuu
ca:

II - 55% (cinqüenta e cinco por cento):

CUrsos: de Comando e Estado-Maior da Escola de Guerra
Naval, de Estado-Maior da Escola de Comando e Estado-Maior
da Aeronáutica; do Instituto Militar de Eng-enharia; do Institu
to Tecnológico de Aeronáutica; de ingresso no Corpo de Enge
nheiros e Técnicos Navais; e de ingresso no Quadro de Oficiais
Engenheiros da Aeronáutica;

III - 45% (quarenta e cinco por cento):

Cursos: de Assuntos Básicos da Escola de Guerra Naval;
de.iAperfeiçoamento de Oficiais e de Aperfeiçoamento de Sar
gentos;

IV - 35% (trinta e cinco por cento):

Cursos: de Especialização de Oficiais e de Especialização
de Sargentos;

V - 25% (vinte e cinco por centol:

Cursos: de Formação de Oficiais e de Formação de Sargen
tos;

VI - 20% (vinte por cento):

Cursos: de Formação de Cabos Especializados e de Espe
cialização de Praças de graduação inferior a 3? Sargento.

§ l~ Somente serão considerados, para efeito deste artigo, os curo
sos de extensão com duração igualou superior a 6 (seis) meses, realiza
dos no Pais ou no Exterior.

§ 2? Nas ocorrências de mais de um curso, será atrfbuída somente
a indenização de maior valor percentual.

§ 3? O militar que já tiver realizado o curso do Instituto Militar
de Engenharia, do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, de ingresso no
Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais ou de ingresso no Quadro de
Oficiais Engenheiros da Aeronáutica até a data da entrada em vigor
deste Decreto, é assegurado o direito à percepção da Indenização de
Habilitação Militar com o percentual fixado no item I.

Art. 2? A Indenização de Habilitação Militar é devida ao militar
da reserva remunerada ou reformado nos mesmos percentuais fixados
para o militar da ativa, calculados sobre o valor do respectivo soldo ou
quotas de soldo.
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Art. 3? A Indenização de Representação, de conformidade com o
artigo 56 da Lei n? 5.787, dc 27 de junho de 1972, é devida ao militar nas
condições e valores a seguir especificados:

I - quando no efetivo desempenho de suas obrigações,
calculada a Indenização sobre () soldo do próprio posto ou gra
duação:

a) Oficial-General - 80% [oitenta por cento);

b] Oficial-Superior - 60% (sessenta por ccnto);

c) Oficial Intermediário - 55% (cinqüenta e cinco por cen-
to);

d] Ofjcial Subalterno - 50% (cinqüenta por cento);

e) Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial - 50% (cinqüenta
por cento);

fi Suboficial, Subtenente e Sargento - 45% (quarenta e cin
co por cento);

g) Aspirante, Cadete e Aluno do Centro de Formação de
Oficiais da Aeronáutica - 41)% (quarenta e cinco por cento]:

h) Aluno do Colégio Naval, dc'Bscola Preparatória de Ca
detes, de Ór-gão de Formação de Oficiais da Reserva, de Escola
de For-mação de Sargentos e Grumete - 45% (quarenta e cinco
por cento);

i) Aprendiz-Marinheiro - 15% [quarenta e cinco por cento);

Il Cabo, Ta ifciro, Marinheiro e Soldado - 10% (quarenta
por cento).

II - 10% (dez por cento) do soldo do posto, quando no
exercício do cargo de:

a) Chefe e Subchefe de Estado-Maior, Vice-Chefe e Subdire
tor quando Oficial-General; Chefe de Estado-Maior, Chefe de
Gabinete, Imediato, Subcomandann, ou Vice-Diretor, quando
Oficial Superior de Organizaçâo Militar cujo Comandante, Che
fe ou Diretor seja Oficial-General; Subchefe de Estado-Maior ou
Subchefe de Gabinete cujo Chefe de Estado-Maior ou de Gabi
nete seja Oficial-General;

b) Comandante, Chefe ou Diretor de Organização Militar
com autonomia ou semi-autonomia administrativa, e sem auto
nomia quando Oficial-General;

c) Comandante do Corpo de Alunos da Escola Naval e dos
Corpos de Cadetes da Academia Militar das Agulhas Negras e
da Academia da Força Aérea;

d) Assistente-Secretário, Assistente, Oficial Auxiliar de
Estado-Maior Pessoal de Oficiai-General ou cargos correspon-
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dentes na Marinha e na Aeronáutica, Ajudante-da-Ordens de
Oficial-General e de Oficial Superior Comandante de Força Na
val;

c) Oficial de Ligação com Adidos Militares ou com Corais
sões Militares estrangeiros permanentes.

111 - 10% (dez por cento) do soldo do posto ou graduação:

- quando embarcado em navio ou aeronave em viagem de
representação ou de Instrução, por término de curso de Escola
ou Academias de Formação de Oficiais, quando o direito à re
present.açâo for expressamente declarado em ato do respectivo
Ministro.

IV - 5% (cinco por cento) do soldo do posto ou graduação:

- integrante de Banda de Música; Motorista, Ordenança ou
Dispenseiru de: Oficial-General, Oficial Superior Comandante
de Força, Comandante, Chefe ou Diretor de Orsraníeacão Mili
tar; externo ou estafeta de Organização Militar.

V - De conformidade com o pstabelecídc em cada caso,
em ato do Ministro da respectiva Força ou do Ministro-Chefe
do Estado-Maior das Forças Armadas, quando às ordens de au
toridade estrangeira.

VI - Com as mesmos valores atuais previstos e regula
mentação específica:

a) Nos Gabinetes da Presidência da República e Vice
Presidência da República, no Serviço Nacional de Informações
c na Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional;

b) Nos Gabinetes dos Ministros de Estado da Marinha, do
Exército, da Aeronáutica e Chefe do Estado-Maior das Forças
Armadas.

§ 1'.' As Indenizações de que trata este artigo são acumuláveis, po
dendo ser abonadas simultaneamente entre si ou com qualquer outra.

§2'.' Ao militar recebendo Gratificação Especial, de acordo com o
disposto na Lei n'.' 4.341 , de 13 de junho de 1964, não serão devidas as
indenizações referentes aos itens 11, IH c IV deste artigo.

Art. 4': A Indeníeacao de Localidade Especial, de acordo com o
artigo 3'.' do Decreto-lei n" 1.901, de 22 de dezembro de 1981, é calculada
sobre o soldo do posto ou graduação, com os seguintes valores:

Categoria ..A» - 40% (quarenta por cento);

- Categoria "B" - 20% (vinte por cento).
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§ l~ A classificação das Localidades Especiais em Categoria «A»
e «B», para os fins do disposto neste artig-o, é a constante do Decreto
n:' 54.466, de 14 de outubro de 1964, alterado pelo Decreto n? 58.692, de
22 de junho de 1966.

§ 2? De conformidade com o artigo 16, § 3?, da Lei n? 5.787, de 27
de junho de 1972, o militar quando transferido para ou de uma localida
de especial - Categoria "A" - perceberá mais o valor de uma Ajuda
de Custo correspondente àquela a que tem direito.

§ B'.' O direito à percepção da Indenização de Localidade Especial
começa no dia da chegada do militar à localidade especial e termina na
data de sua partida.

Art. 5'.' A Diária de Alimentação, de acordo com o artig-o 4'.' do
Decreto-lei n" 1.901, de 22 de dezembr-o de 1981, é calculada sobre o
maior-valor de referência resultante da aplicação da Lei n'' 6.205, de 29
de abril de 1975 e corresponde aos percentuais ahaixo especificados:

1 - Oficial-General - 1,2 (um inteiro e dois décimos] do
maior valor de referência;

H - Oficial Superior 1,0 (um inteiro) do maior valor de
referência;

III - Oficial Intermediário - 0,8 (oito décimo8) do maior
valor de referência;

IV ~ Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e Aspirante-a
Oficial - 0,7 (sete décimos) do maior valor de referência;

V - Suboficial, Subtenente, Sargento, Aspirante, Cadete,
Aluno do Centro de Formação de Oficiais da Aeronáutica, de
Órgão de Preparação de Oficiais da Reserva - 0,6 (.'leis déci
mos) do maior valor de referência;

VI - Aluno do Colégio Naval, de Escola Preparatória de
Cadetes, de Escola de Formação de Sargentos, Grumete,
Aprendiz-Marinheiro, Cabo, 'I'aifeirn, Marinheiro e Soldado 
0,4 (quatro décimos) do maior valor de rcfcrôncia,

Art. fi? A Diária de Pousada, a que se refere o Parágrafo unico do
artigo 37 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, terá o mesmo valor da
Diária de Alimentação.

Art. 7':' A Indenização de Moradia, de acordo com art.igo 5':' do
Decreto-lei n~ 1.901, de 22 de dezembro dli'; 1981, é calculada sobre o sol
do do posto ou graduação e devida ao militar com O seguinte valor:

I 30% (trinta por cento), quando possuir dependente: e

II - 10% (dez por cento), quando não possuir dependente.
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Art. 8~ O quantitativo a que se refere o artigo 5~, § I?, do
Decreto-lei n? 1.901, de 22 de dezembro de 1981, terá a seguinte destina
ção:

I - 60% (sessenta por cento) para atender despesas com a
conservação dos imóveis e condomínio; e

II -- 40% (quarenta por cento] para atender à construção
de novas residências para o pessoal militar do respectivo Minis
tério.

Art. 9~ Quando o militar OCUpiU imóvel da União, sob a responsa
bilidade de outro órgão, descontará, em favor deste. da indenização de
moradia a que faz jus, importância destinada a atender ao pagamento
de aluguel e de condomínio.

Art. 10. A Indenização Adicional de Inatividade, de conformida
de com o artigo 7? do Decreto-lei n? 1.901, de 22 de dezembro de 1981, é
calculada mensalmente sobre os respectivos proventos, acrescidos das
indenizações de habilitação militar e de compensação orgânica, e em
função da soma do tempo de efetivo serviço; com os acréscimos de tem
po de serviço computáveis para todos os efeitos legais, nas seguintes
condições:

I - 45% (quarenta e cinco por cento) quando o tempo
computado for de 40 (quarenta) anos;

11 - 35% (trinta e cinco por cento) quando o tempo com
putado for de 30 (trinta) anos;

111 20% (vinte por cento) quando I) tempo computado for
infer-ior a 30 {tr-inta] anos.

Art. 11. Para o cálculo de concessão de gratificação e indeniza
ções ao militar, na ativa, no País, será observado o disposto no caput
do artigo 12 do Decreto-lei n? 1.901, de 22 de dezembro de 1981.

Parágrafo único. Para os militares na inatividade será observado
o que estabelece o parágrafo único do art-igo 12 do Decreto-lei n? 1.901,
de 22 de dezembro de 1981.

Art. 12. A Indeniaacdo de Compensação Orgânica é devida ao mi
litar da reserva remunerada ou reformado na forma estabelecida nos
artigos 68; 69; 124, § 1';', 134 e 135 da Lei n~ 5.787, de 27 de junho de
1972.

Art. 13. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto de
verão ser desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 14. Este Decreto entrará em vig-or em 01 de janeiro de 1982.
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Art. 15. F'icam revogados os Decretos n?s 75.873, de 17 de junho
de 1975, 77.177, de 13 de fevereiro de 1976 e 85.569, de 22 de dezembro
de 1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 22 de- dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Walter Pires
Paulo de Abreu Coutinho
Jose Gerardo Teóphilo Albano de Aretenbe

DECRETO N~ R6.764, DE 22 DE D.I..:ZEMUltO DE 1981

R"{;,,lam""ta o rer,i/Ilc sumúrio de regis
tro e arquivamento no Registro do Comér
cio, e diÍ.outras providênl'.ias.

O PR.I..:SIDfI;NTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens I1T e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Os pedidos de registro ou arquivamento sumarm no He
gtstro do Comércio, de que trata a Lei n? 6.939, de 09 de setembro de
1981, serão objeto de decisão singular proferida pelo Presidente da Jun
ta Comercial, por um vogal ou ainda por servidor que possua compro
vados conhecimentos de direito comercial e de registro do comércio.

Parâgrafo único. Os vogais e servidores habilitados a proferir de
cisões singulares serão designados pelo Presidente da Junta Comercial,
devendo o ato de designação ser aprovado pelo Plenário da Junta.

Art. 2? Os pedidos de registro ou arquivamento,- em regime sumá
rio, serão apreciados e decididos no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados do seu recebimento.

Parágrafo UnÍCO. Quando o pedido for protocolado em órgão diver
so daquele em que deverá ser decidido, ou onde não haja autoridade
competente para deliberar sobre registro ou arquivamento, em regime
sumário, o prazo contar-se-á a partir do recebimento da documentação
pelo órgão competente para a respectiva decisão.

Art. 3? A não obediência do prazo para registro ou arquivamento,
em regime sumário, sujeitará o responsável às sanções disciplinares e
administrativas pertinentes, sem prejuízo de outras responsabilidades
previstas em lei.
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Art. 4'.' Do indeferimento do registro ou arquivamento ou da im
posição de exigência caberá recurso para o Plenário da Junta Comer
cial, na formo. e nos prazos previstos nos §§ I?, 2?, 3?, 6'.' e 8'.' do artigo
5'.' da Lei ns 6.939, de 1981.

Art. 5'.' O ato registrado ou arquivado poderá ser impugnado por
terceiros ou pela Procuradoria Regional, dentro dos 10 (dez) dias úteis
subseqüentes ao deferimento, em qualquer das hipóteses previstas no
art. 6'.' da Lei n? 6.989, de 1981.

Art. 6;' As firmas individuais mercantis, inclusive as
sociedades anônimas que, até o dia 07 de junho de 1982, utilizarem a fa
culdade previsla no artigo 17 da Lei n? 6.939, de 1981, deverão instruir
o seu pedido com o documento próprio de cancelamento, distrato ou
dissolução, acompanhado de declaracão, firmada por seu titular ou re
presentante legal, sob as penas da lei, de que não exerceram atividade
econõ'mica ou comercial, de qualquer espécie, depois de 01 de janeiro de
1977.

§ I:' Além dos referidos neste artigo, !]-enhum outro documento po
derá ser exigido dos interessados,

§ 2:' As Juntas Comerciais enviarão às repartições previdenciárias
e fiscais competentes, f.ederais, estaduais e municipais, a relação das
firmas individuais e das sociedades que se utilizarem da faculdade pre
vista neste artigo.

Art. 7? Os órgãos e autoridades federais deverão coordenar-se
com o Depart.amento Nacional de Registro do Comércio com a finalida
de de harmonizar entendimentos e fixar normas destinadas a regular o
registro ou arquivamento, no Registro do Comércio, de atos, contratos
e estatutos de sociedades mercantis, cuja validade dependa, por força
de lei, da prévia aprovação ou autorização governamental.

Art. 8:' O Departamento Nacional de Registro do Comércio esta
belecerá as normas necessárias para a utilização dos serviços relativos
ao Cadastro de Empresas, para os fins previstos no parágrafo único do
artigo 15 da Lei n~ 6.939, de 09 de setembro de 1981.

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as dísposíçoes em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Joso Csmilo Penne
Helio Beltráo
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DECRETO N? 86.765, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

431

Regulamenta n Decreto·lei n~ 9.17, do 07
de outubro de 1969, qUE! dispOR sobre o em
prego da aviação agrícola nn Pais. e da 011
trus providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7?, do Decreto-lei n? 917, de 07 de outubro de 1969,

DECRETA,

CAPITULO I

Da Competência

Art. l~ Compete ao Ministério da Agricultura propor a política
para o emprego da aviação agrícola, visando a coordenação, orientação,
supervisão e fiscalização de suas atividades; de acordo com as normas
previstas neste Regulamento.

Art. 2? As atividades de aviação agrícola compreendem:
a) emprego de defensivos;

b] emprego de fertilizantes;

c) semeadura;

dl povoamento de águas;

e] combate a incêndios em campos ou florestas;

f) outros empregos que vierem a ser aconselhados.

Art. 3~ O Ministério da Agricultura poderá na forma do artigo 5?
do Decreto-lei n? 917, de 07 de outubro de 1969, celebrar convênios coni
as Universidades Federais, órgãos da União e dos Estados, para reali
zar cursos de treinamento, pesquisas e experimentação, levantamentos
e análises técnicas, visando ao racional aproveitamento da infra"
estrutura técnico-clcnttfica do País e a realização e divulgação de pes
quisas tecnológicas, com a utilização de recursos ou planos integrados
na aviação agrícola.

Art. 4':' Ao Ministério da Agricultura compete:
I - estudar e propor d.iretrizes para a politica nacional

de aviação agrícola:

II - registrar e manter o cadastro de empresas que, sob
qualquer forma, incluam a exploração da aviação agrícola entre
seus objetivos ou a realizem em consonãncía com os interesses
da sua exploração agropecuária;
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III - manter registro estatístico da pesquisa teenologica
e econômica c outras necessárias, relativas à utilização da avia
ção agrícola;

IV - homologar e fazer publicar a relação dos produtos
químicos em condições de serem aplicados pela aviação agríco
la, atendidas as normas de proteção biológica, de proteção à
saúde e as restrições de análise toxicolôgica do produto, realiza
da pelo Ministério da Saúde;

V - realizar testes operacionais de aeronaves e ensaios
de equipamentos quanto aos seus desempenhos como máquinas
de apl icação aérea em trabalhos agrícolas, propondo ao Ministé
rio da Aeronáutica o atestado liberatório da aeronave equipada,
abrangendo:

aeronaves e equipamentos já em uso no território nacio-
nal;

aeronaves requeridas para a importação; e

aeronaves de fabricação nacional;
VI - participar das dccisõce sobre concessão de incenti

vos fiscais e favores creditícios oficiais em benefício de empre
sas que utilizem ou explorem aviação agrícola, juntamente com
os demais órgãos especializados na matéria, promovendo enten
dimentos COIIl órgãos públicos afins e Banco Central do Brasil.
visando ao estabelecimento da política creditícia e de incentivos
para a atividade;

VII - fiscalizar as atividades da aviação agrícola no con
cernente à observãncta das normas de proteção à vida e à saú
de, do ponto de vista operacional e das populações interessa
das, bem como das de proteção à fauna e à flora, articulando-se
com os órgãos ou autoridades competentes para aplicação de
sanções, quando for o caso;

VIII - dar orientação técnica e econômica à exploração
dessa atividade;

IX estabelecer padrões técnico-operacionais de segu-
rança de tripulantes e normas de proteção às pessoas e bens,
objetivando a redução de riscos oriundos do emprego de produ
tos de defesa agropecuária;

X - dar apoio às pesquisas e às operações de aviação
agrícola realizadas por Universidades e Escolas Superiores do
País e empresas de pesquisa;

XI - promover a publicação periódica e atualizada de
leis, regulamentos e outras matérias que interessem, especifica
mente, à aviação agrícola, ouvido o Ministério da Acronautíca
quanto aos aspectos técnicos pertinentes;
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XII - conciliar a missão pioneira do poder público em re
lação a pesquisas, treinamento de pessoal e demonstração de
equipamento e técnicas, com o princípio de que cabe à iniciativa
privada operar e desenvolver essas atividades de aviação
agrícola;

XIII - baixar normas sobre demonstração de aviação
agrícola com equipamentos de aspersão e pulverização.

CAPiTULO 11
Do Registro e do Cadastro

das Empresas

Art. 5? Toda empresa que, sob qualquer forma, inclua a explora
ção da aviação agrícola em seus objetivos, ou a realize em consonãncía
com os interesses de sua exploração agropecuária, fica obrigada ao re
gistrÕ no Ministério da Agricultura.

Art. 6~ As empresa:'! somente poderão obter registro e operar em
território nacional, desde que atendam às seguintes exigências:

I - ter autorização de funéíonemento do Ministério da
Aeronâutica;

II - possuir engenheiro agrônomo, responsável pela coor
denação das atividades a serem desenvolvidas com o emprego
da aviação agrícola, devidamente registrado no CREA;

III - possuir pilotos devidamente licenciados pelo Minis
tério da Aeronáutica e portadores de certificado de conclusão
do curso de aviação agrícola, desenvolvido ou reconhecido pelo
Ministério da Agricultura e devidamente homologado pelo De
partamento de A viação Civil - DAC;

IV ~ possuir responsáveis pela execução dos trabalhos de
campo, que deverão ser técnicos em agropecuária, de nível mé
dio, possuidores de curso de executor técnico em aviação
agrícola, desenvolvido ou reconhecido pelo Ministério da Agri
cultura;

V - possuir aeronave equipada dentro dos padrões técni
cos estabelecidos pelos Ministérios da Agricultura e da Aero
náutica,

Art. 7~ O pedido de registro das empresas deverá ser dirigido ao
Delegado Federal de Agricultura do Ministér-io da Agricultura, nos Es
tados, e instruído com os seguintes elementos:

I - contrato sacia! ou documento equivalente;

II - certidão do ato de autorização, expedida pelo órgão
competente do Ministério da Aeronáutica;

In - certidão de registro no CH.EA;
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número de inscrição no Cadastro Geral de Contri-IV
buintes;

V registro na Junta Comercial;

VI prova de contrato de trabalho do Engenheiro Agrô-
nomo responsável pela atividade aeroagrfcola:

VII relação das aeronaves a serem utilizadas pela em-
presa;

VIlI prova de registro da propriedade das aeronaves, de
acordo com o que preceitua () Código Brasileiro do Ar.

Art. 8~ Qualquer alteração ocorrida na documentação de que trata
o artigo anterior, posteriormente ao registro, deverá ser comunicada ao
Ministério da Agricultura, no prazo máximo de 30 [tr-int.a] dias.

Art. 9~ Fica instituído, no Ministério da Agricultura, o cadastro
geral das-empresas aludidas no artigo 4?, item 11, deste Regulamento,
destinado ao registro das pessoas jurídicas de direito público ou priva
do, para fins de fiscalização, estatística e informação.

<§ l.? A concessão do registro de que trataeste artigo terá validade
de G (CInco) anos.

§ ~~ O interessado deverá requerer a revalidação do registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias antes do término da validade, considerando
se automaticamente cancelado quando excedido esse prazo.

CAPiTULO TTI

Das Atividades de A viação Agrícola
Art. 10. As atividades de aviação agrícola poderão ser exercidos

livremente pela iniciativa privada, observadas as normas legais perti
nentes.

Art. 11. Os óraaos da Administração Pública, direta ou indireta,
Que possuam ou venham a possuir aeronaves agrícolas, deverão atuar ex
cluaivamentc na pesquisa, treinamento de pessoal e demonstração, de
equipamentos e técnicas, visando à promoção dessa tecnologia.

Art. 12. As empresas e os agricultores proprietários de aeronaves
deverão empregar, em suas operações, pilotos devidamente habilitados,
com a quafifieaçâo de agrícola expedida pelo Ministério rln Aeronáutica.

Parágrafo único. A qualificação de agrícola será averbada no cer
tificado de habilitação técnica do piloto que eonc1uir o Curso de Avia
cáo Agricola - CAVAG, desenvolvido pelo Ministério da Agricultura
ou outra entidade devidamente autorizada.

Art. 13. Os agricultores, proprietários de aeronaves agrícolas, SOA

mente poderão utilizá-las dentro de sua propriedade, vedada, a qual
quer título, a preataçãu de serviços a terceiros, e ficando sujeitos, no
que couber, às exigências deste Regulamento.
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Art. 14. As empresas de aviação agrícola ficam obrigadas a apre
sentar mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte, relatório das suas
atividades.

§ I? O relatório de atividade será confeccionado de acordo com as
normas a serem estabelecidas pelo Ministério da Agricultura.

§ 2? O relatório será assinado pelo diretor da empresa ou entidade
e pelo engenheiro agrônomo responsável.

Art. 15. Os trabalhos de aviação agrícola deverão guardar confor
midade com os padrões técnicos constantes das Normas de Trabalho,
baixadas pela Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária, do Ministé
rio da Agricultura.

CAPÍTULO IV

Das Aeronaves e seus Equipamentos
Art. 16. Para execução das atividades de aviação agrícola, somen

te poderão ser utilizados equipamentos de dispersão, aprovados pelo
Ministério da Agricultura, cuja instalação seja homologada pelo Minis
tério da Aeronáutica.

§ 1';' Equipamento de dispersão, para efeito deste artigo, é todo
aquele que, instalado em aeronave agrícola, se destina ao lançamento
de carga sólida ou liquida, com emprego específico na aviação agrícola.

§ 2? Equipamentos de aspersão e pulverização, de que trata o arti
go 2?, parágrafo 1~, do Decreto-Iei n? 917/69, são aqueles destinados à
aplicação de defensivos agrícolas, fertilizantes. semeadura e outras ati
vidades que vierem a ser aconselhadas.

CAPÍTULO V

Do Treinamento de Pessoal
e de Pesquisa

Art. 17. Ao Mini.stério da Agricultura incumbe a responsabilidade
do treinamento de pessoal para os trabalhos de aviação agrícola. até
que a iniciativa privada tenha condições de desenvolver ou promover
essa atividade.

Art. 18. Para os fins de que trata o artigo anterior, poderá o Mi
nistério da Am-ícultura instituir os seguintes cursos:

I Curso de Coordenadores de Aviação Agrícola -
CCAA, para engenheiros agrônomos;

II - Curso de Executores de A viação Agrícola - CEAA,
para técnicos em agropecuária;

IH Curso de Aviação Agrícola - CAVAG, para pilotos;

IV - Curso para Mecânicos de Equipamentos Aeroagrico-
las.
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§ I? Além desses cursos, outros poderão ser criados, por ato do
Ministro de Estado da Agricultura.

§ 2? Os candidatos ao Curso de Aviação Agricola - CAVAG de
verão ser portadores de licença de piloto.

Art. 19. Para inscrição nos cursos mencionados no artigo ante
rior, os interessados deverão apresentar requerimento ao Delegado Fe
deral de Agricultura, na Unidade da Federação em que residirem.

Art. 20. Os cursos de que trata o artigo anterior serão realizados
nas instalações do Centro Nacional de Engenharia Agrícola - CE
NEA, do Ministério da Agricultura - Fazenda Ipanema - IperólSP,
ou em outro local, a critério do Ministério da Agricultura.

Art. 21. O Ministério da Agricultura poderá realizar pesquisas di
rigidas para a técnica de aplicação aercagríeola.

CAPÍTULO VI
Do incentivo à A viação Agricola

Art. 22. O Ministério da Agricultura poderá, observado o dispos
to no artigo 6?, do Decreto-lei n? 917, de 07 de outubro de 1969, adquirir
aeronaves e equipamentos agrícolas para fins de arrendamento.

Parágrafo Único. A aquisição de aeronaves, acessórios e sobressa
lentes no exterior dependerá de audiência prévia da Comissão de Coor
denação de Transporte Aéreo Civil (COT AC) do Ministério da Aero
náutica.

Art. 23. Poderá, igualmente, o Ministério da Agricultura promo
ver esquemas de arrendamento, financiamento, venda e revenda de ae
ronaves e equipamentos, de acordo com as normas e instruções a serem
baixadas pelo Ministério da Agricultura, desde que se destinem ao em
prego exclusivo nas atividades previstas no art.igo 2? deste Regulamen
to.

Art. 24. Somente poderão ocorrer cessão de aeronaves e equipa
mentos, destinados à aviação agr-ícola, a universidades oficiais e a ór
gãos de pesquisa, criados e mantidos pela União ou pelos Estados, pa
ra realização de pesquisas e experimentações dirigidas para o desenvol
vimento tecnológico.

§ I? A cessão a que se refere este artigo poderá ser feita a título
gratuito, conforme se estipular em cada caso.

§ 2? Nos demais casos de arrendamento, cobrar-se-á aluguel, a ser
fixado em tabela aprovada pelo Ministro de Estado da Agricultura.

Art. 25. Na hipótese de ocorrer desvio na finalidade da cessão da
aeronave ou equipamento, as unidades e os órgãos de pesquisa promo
verão a devolução dos bens cedidos, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas.
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Art. 26. Dos contratos de arrendamento constará, obrigatoriamen
te, dáusula de seguro do casco, pelo seu valor integral, bem como dos
tripulantes e dos eventuais danos a terceiros.

CAPÍTULO VII

Da Fiscalização
Art. 27. Para efeito deste Regulamento, entende-se por fiscaliza

cão a atividade que tem por objetivo a verificação da observância, pe
los interessados, das normas de proteção à vida e à saúde, do ponto de
vista operacional, dai> populações interessadas, bem como as de prote
ção à fauna e à flora.

Art. 28. Picam os interessados obrigados a permitir a Iiscalizacao
que, a juízo dos órgãos fiscalizadores, seja necessária, podendo ser so
licitado o auxílio da autoridade policial, nos casos de recusa ou embar
RO a sue ação.

Art. 29. É expressamente proibida a duplicidade de fiscalização.

CAPÍTULO VIIl

Das Penalidades
Art. 30. Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infrin

gência às disposições deste Regulamento acarretará, isolada ou cumula
tivamente, a aplicação das seguintes sanções:

I multa;
11 - suspensão do registro;

lU - cancelamento do registro.

Parágrafo único. A apuração de infração, na jurisdição do Minis
tério da Agricultura, não elide a aplicação da legislação de competência
de outros Ministér-ios.

Art. 31. O auto de infração devera ser lavrado em 3 (três) vias,
nos termos dos modelos e instruções expedidos, e assinado pelo agente
que verificar a Infr-ação e pelo infrator ou seu representante legal.

§ 1~ Sempre que o infrator se negar a assinar o auto de infração,
será esse fato nele declarado, remetendo-se-lhe, posteriormente, uma de
suas vias.

§ 2? A vista do auto de infração, será constituído processo admi
nistrativo pelo Delegado Federal de Agricultura.

Art. 32. O recurso deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data do recebimento da notificação, perante a autori
dade que houver imposto a penalidade, a qual, depois de o informar,
providenciará seu encaminhamento ao Secretário Nacional de Defesa
Agropecuária.
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Art. 33. No caso de haver multa, o recurso só terá prosseguimen
to se o interessado o instruir com a prova do respectivo depósito.

§ I? O valor do depósito a que alude este artigo será recolhido,
através de guias próprias, fornecidas ao interessado pelo órgão compe
tente, no praan de 5 (cinco) dias da data do recebimento das respectivas
guias, em qualquer Agência do Banco do Brasil S/A, em nome do Te
souro Nacional.

§ 2? Uma das vias da guia de recolhimento será devolvida, pelo
infrator ao órgão que a emitiu, até o 6? (sexto) dia após o seu recebí
mento.

Art. 34. A multa será reduzida de 10% (dez por cento) se o infra
tor, não recorrendo, a recolher dentro du prazo de 15 (quinze) dias, con
tados da data do recebimento da notificação, na forma prevista no § I?
do artigo anterior.

Parágrafo úntco. Para a expedição da guia, na hipótese prevista
neste artigo, deverá o infrator juntar a notificação com a prova da data
de seu recebimento.

Art. 35.
Agricultura,

A pena de multa será
nos seguintes casos:

aplicada pelo Delegado Federal de

I - multa de até 5 (cinco) vezes o maior valor de referên
cia vigente, fixado de acordo com a Lei n? 6.205, de 29 de abril
de 1975, por inobservância do estabelecido no artigo 14 deste
Regulamento;

11 - multa de até 10 (dez) vezes o maior valor de referên
cia vigente, fixado de acordo com a Lei n~ 6.205, de 29 de abril
de 1975, por inobservância do estabelecido no artigo 8? deste
Regulamento;

III - multa de até 20 (vinte) vezes o maior valor de refe
rência vigente, fixado de acordo com a Lei n? 6.205, de 29 de
abril de 1975, por inobservância do artigo 16 deste Regulamento;

IV - multa de até 50 (cinqüenta) vezes o maior valor de
referência vigente, fixado de acordo com a Lei n? 6.205, de 29 de
abril de 1975, por inobservância do estabelecido nos artigos 5?,
6?, 12 e 13 deste Regulamento;

V - multa de até 80 [oitenta] vezes o maior valor de refe
rência vigente, fixado de acordo com a Lei n? 6.205, de 29 de
abril de 1975, por inobservância das Normas Técnicas e de Tra
balho baixadas pelo Ministério da Agricultura, de acordo com o
estabelecido no artigo 15, deste Regulamento;

VI - multa de até 100 (cem) vezes o maior valor de refe
rência vigente, fixado de acordo com a Lei n? 6.205, de 29 de
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abril de 1975, pelo uso de produtos proibidos nas atividades de
aviação agrícola, de acordo com as normas baixadas pelo Minis
tério da Agricultura.

Art. 36. A pena de suspensão do registro será aplicada, pelo Se
cretário Nacional de Defesa Agropecuária, nos seguintes casos:

1 - de até 30 (trint.a) dias, nos casos de reincidência, por
inobservância do disposto nos crtfgos 6.0 e 8:' deste Regulamen
to;

II - de até 60 (sessenta, dias, nos casos de reincidência,
por inobservância do disposto nos art.igos 12, 15 e 16 deste Re
gulamento.

Art. 37. A pena de cancelamento do registro será aplicada, pelo
Secretário N acionai de Defesa Agropecuária, nos seguintes casos:

I - no caso de reincidência, por 2 (duas) vezes, na inob
servância do artigo 35, item VI, deste Regulamento;

II - recusa no eumprftnento da penalidade imposta, na
forma deste Regulamento:

III- violação contumaz de disposições do presente Regu
lamento.

Parágrafo único. Entende-se por reincidência, para os efei
tos deste Regulamento, o descumprimento da mesma disposi
ção, dentro do respectivo ano civil.

CAPITULO IX

Das Disposições Gerais

ArL. 38. Fica constituída, no Ministério da Agricultura, uma Co
missão Especial para Assuntos de Aviação Agrícola, integrada pelo Se
cretário Nacional de Defesa Agropecuária, pelos dirigentes dos órgãos
específicos de fiscalização e coordenação de aviação agrícola, por um
Representante do Ministêrio da Aeronáutica (Departamento de Aviação
Civil), e por representantes de outros órgãos que venham a ser convida
dos, no total de 7 (sete) integrantes, com as seguintes an-ibuicões.

a] fornecer subsídio para o estabelecimento ou modificações
de normas, padrões e técnicas para os trabalhos aeroagrtcolas:

b) sugerir medidas visando o aprimoramento da execução
do presente Regulamento.

Art. 39. Os funcionários que atuarem na fiscalização das atfv ida
des de aviação agrícola terão livre acesso às propriedades rurais e às
dependências das empresas, mediante a apresentação de credenciai, ex
pedida pela Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária, do Ministério
da Agricultura.
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Art. 40. As empresas, referidas no artigo 5'.', que estejam funcio
nando na data da publicação deste Decreto, terão o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para atender às disposições do presente Regulamento.

Art. 41. O Ministro de Estado da Ag-ricultura baixará os atos
complementares que se fizerem necessários ao cumprimento deste De
creto.

Art. 42. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução
deste Regulamento serão resolvidos pelo Secretário Nacional de Defesa
Agropecuária, do Ministério da Agricultura.

Art. 43. Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 22 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93'.' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ángelo Amaury Stábile
Paulo de Abreu Coutinho

DECRETO N~ 86.766, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispne sobre o acmento de capital do
Banco de Rar.1ima S/A.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Arl. I? Fica autorizado o aumento de capital do Banco de Horaí
ma SIA de Crê 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de cruzeiros)
para Cr$ 270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de cruzeiros).

Art. 2~ Os recursos necessários à subscrição de capital pela
União, no montante de Cr$ 105.000.000,00 (cento c cinco milhões de cru
zeiros), correrão por conta de dotações orçamentárias alocadas ao Mi·
níetérío do Interior, através da Secretaria Geral e do Território Federal
de Roraima.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasüta, 22 de dezembro de 1981; 16m da Independência e 93~ da
República.

JOÁO FIGUEI1tEDO
Mário Andreazza
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DECRETO N~ 86.767, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

441

Autoriza o aumento do capital social dó!
Vale do Rio Doce Nllveguçiio S/A DO-
CENAVE,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das abr-ibu ições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Conetítutção, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 607.039/81,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizada a Vale do Rio Doce Navegação S/A 
DOCENAVE, controlada da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, a
promover o aumento de seu capital social de Cr$ 2.270.580.000,00 (dois
bilhões, duzentos e setenta milhões e quinhentos e oitenta mil cruaet
ros) para c-s 3.116.940.000,00 (três bilhões, quatrocentos e dezesseis mio
Ihões 'i:! novecentos e quarenta mil cruzeiros), mediante a capitalização
de reservas existentes.

Art. 2? O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrérto.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República

~ ,
JOAO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 86.768, DE 22 DE DEZ.t:M13RO DE 1981

Estulsclocc área de proleç,úJ para fonte de
água mineral.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Constituição, e nos termos do artigo 12 do
Decreto-lei n" 7.841, de 08 de agosto de 1945 (Código de Águas Mine
rais), e tendo em vista o que consta do Processo DNPM n? 4.535/41,

DECRETA,

Art. 1~ Fica estabelecida uma área de proteção de 153 ha, para a
fonte de água mineral situada no lugar denominado Linha Urussanga,
antigo Distrito de Treze de Maio, Município de Tubarão, atual Distríto
de Aeembuia, Município de Pedras Grandes, Estado de Santa Catar-i
na, a que se refere o Decreto n? 30.072, de 17 de outubro de 1951, outor
gado a Vitorio Burigo e averbado em nome de Águas Termais São Pe
dro Ltda.
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Parágrafo único. A mencionada área de proteção é delimitada por
um' polígono, que tem um vértice a 856m, no rumo verdadeiro de
31u56'NE, do Balneário de São Pedro, e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-W, 1.530m-S,
1.000m-E,1.530m-N.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n? 4.535/41)

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência c 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 86.769, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza o aumento de capita.l da Red..
Fcrroviúriu Federul S/A - XFFSA.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DECRETk

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital soçíal da Rede Fer
roviária Federal SIA - RFFSA de Crê 205.405.055.893,41 (duzentos e
cinco bilhões, quatrocentos e cinco milhões, cinqüenta e cinco mil, oito
centos e noventa e três cruzeiros e quarenta e um centavos) para Crs
512.925.025.287,3::! (quinhentos e doze bilhões, novecentos e vinte e cin
co milhões, vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e sete cruzeiros e trin
ta e dois centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará, em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO N? 86.770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Diroçso Superior e Assessoramento
Superior, do Grupo-Direção e Assessora
mento Superinres, da r ..bela l-'ermanente
do Instituto Nacirmal de Alimentaçfio e Nu
trição - INAN, e di outras providcinÔ/lS.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, e tendo em vista o dls-
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posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de U:l70, na
redação dada pela Lei n? 6.510, de 19 de dezembro de 1977. no Decreto
n:' 77.336. de 25 de março de 1976, no Decreto n~ 83.844, de 14 de agosto
de 1976, c o que. consta do Processo DASP, n? 21.713, de 1981,

DECRETA:

Art. I? São criadas, mantidas c transformadas funções de con
Fiança, na forma do Anexo I deste Decreto, para composição das Cate
gorias Direçao Superior, código LT-DAS-I01, e Assessoramento Supe
rior, código LT·DAS·I02, do Grupo-Dtreoão e Assessoramento Superio
res, código LT-DAS-lOO, da Tabela Permanente do Instituto Nacional
de Alimentação c Nutrição INAN.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo I-A.

Art. 3? ü provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I e classificadas nos níveis 4, 3, 2 e 1 far-sa-á na forma do item
II, do artigo 7?, do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado
pele Decreto n" 83.811, de 11 de agosto de 1979.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão a conta dos recursos orçamentários próprios do instituto Nacional
de Alimentação e Nutrição.

Art. 5? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 78.914, de 07 de dezembro de 1976, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência c 93? da
República.

.JOÃO FIGUEIREDO
Waldir Arcoverde
Delfim Netto

Os Anexos estào puhlicados no D.O. de 23.12.81.

DECRETO N? 86.771, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Prorroga até 31 de dezembro de 1984 o
prazo para tsencso do 11'1 incidente sobre
os produtos destinados li eonstruçuu, insta
lação ou mudemú:!lçtlo de sedes de cmbei
xadas e rcpartições coneuleres, em
Brasília.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
dispõe o artigo 4?, do Decreto-lei n? 1.118, de 10 de agosto de ]970,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1984 o prazo a Que
se refere o artigo 1':' do Decreto 81.105, de 18 de janeiro de 1980, para
isençao do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre os
produtos destinados à construção, instalação, ampliação ou moderniza
ção de sedes, em Brasília, de emhaixadas e repartições consulares ou
de representações de órgãos internacionais ou regionais de Que o Brasil
seja membro.

Art. 2':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160':' da Independência e 93':' da
República.

JOÁO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Ernane Gelvées

DECRETO N? 86.772, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Rcn;usla os valores das gretiíícecoes que
menciona, e de 011tniS providênr-ias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, c tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n'.' 1.341, de 22 de agosto de 1974, Anexo TI, item
11, e no artigo 5:' do Decreto-lei n? 1.400, de 22 de abril de 1975,

DECRETA:

Art. 1'.' Os atuais valores das gratificações de que tratam os De
eretos nvs 77.240 e 77.242, de 26 de fevereiro de 1976,77.900, de 24 de [u
nho de 1976, 84.153, de 01 de novembro de 1979, e 85.840, de 25 de março
de 1981, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de maio de
1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item I.

Art. 2? São reajustadas, na mesma base, as retribuições mensais
fixadas para as funções de assessoramento superior de que trata o
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Capítulo IV do Título XI do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967, com a redação dada ao art. 124 pela Lei n~ 6.720, de 12 de novem
bro de 1979.

Parágrafo ú nieo. O atual montante da despesa para o preenchi
mento das funções referidas neste artigo fica reajustado, em iguais per
centual e critério.

Art. 3? A Indenleacão de Transporte, de que trata o artigo 10 do
Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, passa a corresponder à
importância mensal de Cr$ 13.000,00 (treze mil cruzeiros).

Art. 4? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto serão
desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brastlíe. 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO

Delfim Netto

DRCRETü N? 86.773, DE 23 DR DEZEMBRO DE 1981

Modifica o Decreto nf 54.937, de 04 de no
vembro de 1964, que regulamenta o tomba
mento dos bens das empresas de eletricida
de. e dá outl'w; provid~~lcias.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. l~' O § l? do artigo 1': do Decreto n'' 54.937, de 01 de novem
bro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I? .

§ l? Para a realização dos trabalhos de tombamento serão
criadas as Comissões abaixo indicadas, integradas por três
membros, sendo pelo menos um Jngenheiro e um contador, ca
bendo sua presidência a servidor do Departamento Nacional de
Águas c Energia Elétrica - DNAEE:

a] uma Comissão Coordenadora de Tombamentos, incumbi
da de coordenar, orientar e controlar as atividades das Comis
sões de Tombamento;



446 ATOS DO PODER EXECUT1VO

b) uma Comissão de Tombamento para cada concessionário,
com as atribuições de que trata o artigo 2?

.................................. »

Art. 2? Os serviços de apoio técníco-admínístratívo, julgados in
dispensáveis para o desempenho das atribuições das Comissões de
Tombamento, a que S8 refere o § l? do artigo 3? do Decreto n? 54.937,
de 04 de novembro de 1964, poderão ser contratados com sociedade de
economia mista prestadora de serviços, vinculada ao Ministério das
Minas e Energia.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160? da Independência c 93? da
República.

JOÃO FIGUEllt!!:DO
Ceser Cals

DECRETO N? 86.774, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Autori?a o Instituto Nacional de Caloni
?ação e Reforma Agrária - INCRA li doer
o imóvel aue mencíoae.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo De
creto n? 80.511, de 07 de outubro de 1977,

DECRETA0

Art. 1? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Peixe, no Estado de
Goiás, o imóvel denominado "Área Patrimonial de Peixe», com 3.350 ha
{três mil, trezentos e cinqüenta hectares}, situado naquele Município e
confrontando: aô' Norte, com o terreno "Boa Sorte", o loteamento "To
cantins e Santa Teresa» e o terreno «Arapoá»: ao Sul, com o terreno
"Cabeceira de Santa Rita», o loteamento «Tocantins e Santa Teresa» e
O terreno «Arapoa-: a Leste, com o Rio Tocantins; e a Oeste, com o lo
teamento «Tocantins e Santa Teresa» e o terreno «Arapoá».

Parágrafo único. O imóvel, a que se refere este artigo, está regis
trado em nome da União Federal, no Registro de Imóveis da Comarca
de Peixe no livro 2A-6, fI. 145, matricula 2.120, sob o n~ R-I - 2.120.

Art. 2~ O imóvel doado destina-se à implantação da cidade de
Peixe, no Estado de Goiás.
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Art. 3~ O imóvel, com suas benfeitorias p acessórios, revertera de
pleno direito ao patrimônio da União, independentemente de qualquer
indenização, se não for utilizado de acordo com a finalidade e prazo
constantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
título de domínio, observadas as disposições do Decreto nr 80.511, de
07 de outubro de 1977.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amauq Stábile

DECRETO N'? 86.775, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Atltoriza o Instituto Nscíonet de Culoni-
sscso e Reforma Agrária INCRA .1 doar
os imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do artigo 3'?,
da Lei n:' 6.925, de 29 de junho de 1981. combinado com a Lei n? 6.431,
de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n'? 80.511, de 07 de
outubro de 1977,

DECRETA:

Art. E Fica o Inst.ituto Nacional de Colonização e Reforma Agrri
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Foz do Iguaçu, no
Estado do Paraná, 16 (dezesseis] lotes, designados sob os n-s 57, 64-B,
65, 82 e 86, da parte I, e sob os n?s 4-A, 50-A, 52, 70, 129, 216, 242, 330,
331,376 e 377, da parte 11, com a ãrea total de 30,8963 ha (trinta hecta
res, oitenta e nove ares e sessenta e três ccntiares}, integrantes do imó
vel Foz do Iguaçu e situados naquele Município.

§ 1~ Os imóveis a que se refere este artigo têm as seguintes con
frontações: Lote 57 - ao Norte com os lotes 73, 56, 56-A, e 54; a Este
com o lote 53; ao Sul com os lotes 59 (canto) e 58; e a Oeste com o lote
73 e a Rodovia BR-469, separando-o da Vila Portes. Lote 64-B - ao
Norte, COm o lote 87, separado por uma estrada; a Este com o lote 65;
ao Sul com estrada de acesso à Rodovia BR-277; e a Oeste com uma es
trada, separando-o da área do I? Batalhão de Fronteira. Lote 65 - ao
Norte com o lote 87, separado por uma estrada; a Este com estrada de
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acesso à Rodovia UR·277; ao Sul com estrada de acesso à Rodovia BR
'277 e lote 64·B; e a Oeste com o lote 64·8. Lote 82 - ao Norte com a Vi
la Jardim América, separado por uma estrada; a Este com a Rodovia
BR·469, separando-o, da área do I? Batalhão de Fronteira; ao Sul com
os lotes 84-U, 84, M-A, área da Industrial Madeireira do Paraná SIA, sepa
rado por estrada, e com o lote 85; e a Oeste com a área da Industrial
Madeireira do Paranã SI A. Lote 86 ao Norte com área de Milton Ro
drigues c outros e com área de Mário Charron: a Este com área dos
herdeiros de Domingos Bas::HJ e com área do Loteamento Vitória Basso:
ao Sul com área documentada c com área do Loteamento Vitório Basso:
e a Oeste com estrada separando da área do I? Batalhão de Fronteira.
Lote 4-A --- ao Norte com os lotes 50·A e 4-13, separados por uma estra
da; a Este com o lote 4; ao Sul com a Rodovia BR-277; e a Oeste com os
lotes 48 e 52, separados por uma estrada. Lote 50-A - ao Norte com o
lote 50; a Este com os lotes 50 e 4·B; ao Sul' com os lotes 4-A e 52, sepa
rados por uma estrada, e lote 4-Bj e a Oeste com os lotes 4-C e 50. Lote
52 ao Norte com os lotes 4-C e 50-A, separados por uma estrada; a
Este com o lote 4·A, separado por uma eatr-adu; ao Sul com o lote 48 e a
Oeste com o lote 49. Lote 70 ao Norte com a estrada que o separa do
lote 68; a Este com a estrada que o separa dos lotes 69 e 88; ao Sul com
o lote 71; e a Oeste com os lotes 71 e 68. Lote 129 - ao Norte com o lote
128; a Este com o lote 128; ao Sul com o lote 128; e a Oeste com o lote
130. Lote 216 - ao Norte com o lote 215-D; a Este com () lote 215-M; ao
Sul com o lote 215-Mjf e a Oeste com o lote 217. Lote 242 - ao Norte
com o lote 241; a Este com o lote 241; ao Sul com os lotes ~35 e 282 (can
to): e a Oeste com os lotes 247 e 248. Lote 330 - ao Norte com o lote
328, separado por uma estrada; a Este com o lote 329; ao Sul com o lote
329; e a Oeste com o lote 3~9. Lote 331 - ao Norte com o lote 328; a Es
te com o lote 328; ao Sul com o lote 32!}, separado por uma estrada; e a
Oeste com o lote 328. Lote 376 - ao Norte com o lote 377, separado por
uma estrada, e com o lote 378; a Este com o lote 378; ao Sul com
o lote 378 e com área de Ercílio Ramos; e a Oeste com área de
Ercilio Ha mos, e, separado por uma estrada, com os lotes 375 e 377. Lo
te .'177 - ao Norte com o lote 373; a Este com os lotes 373 e 378, deste
separado por uma estrada; ao Sul com os lotes J78 e J76, separados por
uma 'estrada e, com o lote 375; e a Oeste com os lotes 375 e 373.

§ 2? Ditos imóveis integram o patrimônio da União, a teor do art..
1~. letra e, do Decreto-lei n? 9.760, de 05 de setembro de 1946.

Art.:'!~ Os referidos lotes se destinam à regularização de adensa
mentos urbanos, construção de escolas, quadras de esportes, cemité
rios. templos religiosos e outras obras de interesse comunitário, no Mu
nicípio de Foz do Iguaçu.
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Art. 3':' Os imóveis, com suas benfeitorias e acessórios, reverterão
de pleno direito ao patrimônio da União, independentemente de qual
quer indenização. se não forem utilizados de acordo com a finalidade e
prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - TNCRA, do
título de domínio, observadas as disposições do Decreto n':' 80.511, de
07 de outubro de 1977.

Art. 5':' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160':' da Independência e 93':' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 86.776, DE 23 DE lJEZH:MBHO DE 1981

Au[orll<" o lnstitu[o N"óonal do C%ni
za,fio o Reforma Ap,rária - INCRA a dO.1T
o imóvel que menciona.

o PRESIDENTE, DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dís
posto na Lei n'' 6.431, de 11 de julho de 1977. regulamentada pelo Decre
to n? 80.511, de 07 de outubro de 1977,

D F. C R E T A:

Art. 1':' Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agra
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Dueré, no Estado de
Goiás, o lote n? l-A, do Loteamento "Boa Esper-ança». 3'; etapa, folha
4, com a área de 912,8779 ha (novecentos e doze hectares, oitenta e sete
ares e setenta e nove cent.ia res}, situado naquele município, com os se
guintes limites e confrontações: ao Norte, com o Loteamento «Dueré».
Gleba A; ao Sul, com o Loteamento «Boa Esperança", 3~ etapa, folhas
3 e 4; a Leste, com ° Loteamento "Boa Esperança", 3~ etapa, folhas 3 e
4; e a Oeste, com o Loteamento «Ducrc». 2~ etapa, folha A, e Gleba A.

Parágrafo único. Ü imóvel a que se refere este artigo está regis
trado, em maior porção, em nome da União Federal, no Registro de
Imóveis do Município de Dueré, Comarca de Gurupi, no livro 2-A, a fi.
235, na matrícula 337, sob o n~ R-I-337.

Art. 2? O imóvel doado destina-se à implantação da cidade de
Dueré, no Estado de Goiás.
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Art. 3':' O imóvel, com suas benfeitorias e acessórios, reverterá de
pleno direito ao património da União, independentemente de qualquer
indenização, se não for utilizado de acordo com a finalidade e prazo
constantes do instrumento de doação.

Art. 4':' A doação seré formalizada mediante a expedícão. pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
título de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de
07 de outubro de 1977.

Art. 5':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao,
revogadas as disposições em contrário.

Bresüte, 23 de dezembro de 1981; 160':' da Independência e 93':' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stâbíle

DECRETO N? 86.777, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Concede à empresa ThUIDSQn - CSF, nu
torizaçiio para Ium.:ium.u na República Fe
derativa do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 11I, da Constituição, e na conformidade do ar"
t.igo 300, da Lei n'' 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e tendo em vista o
que consta do Processo MIC - 111.846/81,

DECRETk

Art. 1':' É concedida à empresa 'I'homson - CSF, com sede em
Paris, França, cujo objetivo estatutário entre outros, consiste na apl.i
cação da radioeletricidade e da eletrônica nas telecomunicações, autori
zação para funcionar na Hepúbllca Federativa do Brasil, com o capital
destacado para as atividades da filial no Brasil de Cr$ 10.000.000,00
(dez milhões de cruzeiros), mediante as cláusulas que a este acompa
nham, assinadas pelo Ministro da Indústria e do Comércio, obrígando
se a mesma sociedade li cumprir integralmente as leis e regulamentos
em vigor, ou que venham a vigorar sobre o objeto da presente auto-r- ..
cão.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981;1160? da Independência e 93? da
República.

JoAo FIGUEIREDO
João Camilo Penne

O,,; Anexos estão publicados no D.O. de 24.12.81.

DECRETO N? 86.778, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza o Instituto Nacional de Coloni
zaçdo 11 Retorme AgráriEl - INCRA a doar
n imóvel que menCÍona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vieta o disposto
na Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n?
80.511, de 07 de outubro de 1977,

DECRETk

Art. 1';' Fica o Instituto Nacional de Colonização c Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a doar, ao Município de Gurupi-no Estado de
Goiás, o imóvel denominado lote 11/13, do loteamento «Fazenda San
to Antônio», Gleba 6, 3? etapa, folha B, com a área de 482,9867 ha {quatro
centos e oitenta e dois hectares, noventa e oito ares e sessenta e sete
centíares), situado naquele Mt-nícfpío e confrontando: ao Norte, com os
lotes 14/13 e 15/13; ao Sul, com os lotes 10/13 e 26/13; a Leste, com os
lotes 17/13, 21/13, 22/13, 24/13 e 25/13; e a Oeste, com os lotes 5/13 e
12/13,

Parágrafo único. U imóvel a que se refere este artigo está registra
do em nome da União Federal, no Regtetro de Imóveis da Comarca de
Gurupi, no livro 2-AE, fI. 19, matrícula n~ 5.316.

Art. 2? O imóvel doado destina-se à implantação do Distrito de
Cariri, do Município de Gurupi, no Estado de Goiás.

Art. 3~ O imóvel, com suas benfeitorias e acessórios, reverterá de
'pleno direito ao patrimônio da União, independentemente de qualquer
indenização, se não for utilizado de acordo com a finalidade e prazo
constantes do instrumento de doação.
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Art. 4~ A doação será formalizada mediante a expedição, pelo Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de título
de domínio, observadas as disposições do Decreto n~ 80.511, de 07 de
outubro de 1977.

Art. 59 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ângelo Amaury Stebile

DECRETO N~ 86.779, OH: 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Ministerio da f'ijnmda o crédito
suplementar no valor de Cr$ f>OO.OOO.()()O,OO,
para retorço de dotaçüo cnnúgnari.1 no vi
gente Or~;umçnto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 69, da Lei n? 6.867) de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Fa:l'.enda, em favor da Procura
doria Geral da Fazenda Nacional, () crédito suplementar no valor de
o-s 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulaçao parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3';' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93';' da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Bmeno Gelvéee
Delfim Netto

Os Anexos estilo publicados no D.O. de 24.12.l:ll.
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DECRETO N~ ss.vso. DE 2:3 DE DEZ':EMl.mO DE 1981

Altera di8posiiivo du Dccrdo n:' 75.911.
de 2G de junho de 1.97.>. """ fi,,;> a lotaçâo
dos Adidos e Adjuntos de Adidos NliJit,~res

junto as representações diplomáticas no ex
terior. alterado pelo lJe(;)"eto n:' 85.523. de 16
de dezembro de 1980

o PRESIDENTE DA RRPURT.TCA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Conetttuícão, e em face do que dis
põe o Decreto-lei n" 9.825, de 10 de setembro de 1946, e da Lei n- 137,
de 16 de outubro de 1948,

DECRETA:

Art. 1~ As letras ri e f do artigo l~ do Decreto n'' 75.911, de 2(j de
junho ..de 197G. alterado pelo Decreto n:' 85.523, de 16 de dezembro de
H180, passam a vigorar com a seguinte redação:

d] Ecuador e Venezuela - um Oficial Superior do Exército,
como Adido do Exército e Naval, bem como um Oficial Superior
da Aeronáutica, como Adido Aeronáutico;

f) Colômbia, Egito, Guiana, Irã, Iraque, Israel e México 
um Oficial Superior do Exército como Adido dos Forças Arma
das.

Art. 2~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publieacâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160~ da Independ@ncia e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alucyr Frederico Werner

DECRETO N~ 86.781, DE 23 DF: DF:7.EMRRO DE 1981

Abre ao Ministério dos Transportes, aos
Encargos Gerais da União. ao Fundo Na
cional de D",st,nvo!v;mento e ao Fundo N,,·
cionel <lu Apoio '''-' DUSCllvo!v;munto Urba'
no o ~rfidito suplementaI' no valor rle Cr8
9.210.151.000,00 para reü,,-ço d" dotaçoes
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIT, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 1~' do Decreto-lei n; 1.890, de 15 de dezembro de 1981,
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DECRETA:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério dos Transportes, aos Encargos
Gerais da União, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento e ao Fundo
Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de CrS
9.216.151.000,00 (nove bilhões, duzentos dezesseis milhões, cento e cin
qüenta e um mil cruzeiros}, para reforço de dotecõee orcameotãrtas in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do. disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Arl. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Gelvées

Delfim Netto

.. , .. , - -- -
Os Anexos estão publicados no V.O. de 2·1-1'.HH

DECRETO N:' 86.782, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Fundo Nacional de Apoio ao De·
eenvotvímenia Urbano o crédito especial no
valor de Crs 730.300.000,00, para o tím que
especifica.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da etrtbuícêo que lhe
confere o artigo 81. item lII, da Constituição, e da autor-iaacãc contida
no artigo I:' do Decreto-lei n~ l.890, de 15 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1~> Fica aberto ao Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvi.
mento Urbano, em favor dos Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito especial no valor de CrS 730.300.000,00 (se
tecentos e trinta milhões e trezentos mil cruzeiros), na forma indicada
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior deeorrer-ãn de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~' da
República.

JoAo FIGUEIREDO
lçrnene Gslvéee
Delfim Netto

Os Ânexos estão publicudos nO D,O de 24-12-81.

DECRETO N;' 86.783, DE 23 UE DEZEMBRO DE 1981

Abre ao Ministério da Educação e Cultu·
ra em favor de Diversas Unídedes u crédito
suplementar no vII/ar de CrS
~1.006."21.000,OO. pllra rdorço de dotações
consiglJadas no VigUIltc Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe
confere () artlgo 81, item UI, da Constttuícao, e da autorização contida
no Decreto-lei n':' 1.890, de 15 de dezembro de 1981,

DECRETA,

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crâ
1.006.421.000,00 (um bilhão, seis milhões, quatrocentos e vinte e um mil
cruzeirosl, para reforço de dotações orcamentarias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto. c nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasüta, 23 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~' da
República.

JOÁO FIGUEIltJ.tJlJO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão pub~;';<Ados no D.O. de 24-12·81.
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DECRETO N~ 86.784, DE 2:3 DE DEZEMBRO DF. 1981

R01WVU por 15 !Quinxe) enos a C(mr:.."_~ão
outorgada 'I Rudioâiiusüo Educadora ria
Bahia Ltrla., awalmcnté' denominede TV
Aratu S/A, para exccutur s",rviço de redio
dituséo de sons e imagen" !tc1cvis<1o). na ci
doâe de Salvador, Estado da R,ahia

o PRESIDENTE DA REPOBLTCA, usando da atr'Ibu.ição que lhe
confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8:', item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto n'' 79.726, de
26 de maio de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo MC n;'
160.497/81,

D E C lt E T A;

Art. 1~ Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3:', da Lei n''
-1.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2'.' do Decreto n~ 79.726, de 26 de
maio de 1977, por 15 (quinze] anos, a part.ir de 21 de dezembro de 1981.
a concessão outorgada pelo Decreto n~ 58.700, de 23 de junho de 1966,
publicado no Diário Oficial da União de 24 subseqüente, à Radiodifu
são Educadora da Bahia Ltda., atualmente denominada TV Aratu SI A,
para executar na cidade de Salvador, Estado da Bahia, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons c imagens (televisão).

Parágr-afc único. A execução do servtco de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger- se-á de acor-do com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n"
79.726, de 26 de maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante ter
mo.

Art. 2': Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de t981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JoAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N~ 86.785, DE 23 DE DEZEMBRO J)~; 1981

nuc!"l"ü de utitídede pública, para bn~ lie
(;nnstítuiçiiv de servidão administrativ'l.
faixa d .. tcuu destinada il passagem ri" li
nha de tran.mússilo da LIGHT - Sérviçns
de Eletricidade S/A, lW Estudo de SJo Pau'
'o.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item TIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no art. 151, letra c, do Decreto n'' 2'1.613, de 10 de julho de 1934, regula
mentecío pelo Decreto n'' :'15.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME tv: 746.029/81,

D E C R E T A:

Art. l~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão edministrat.iva, as éreas de terra situadas na faixa
de 111,00 (dezesseis) metros de largura. tendo como eixo a linha de
transmissão, em 1:38kV circuito duplo, a ser estabelecido entre a ETT
Nordeste e a torre n~ 36 da LT Ramal ETD Cumbka 1-2, nos Mu
nicípios de Guarulhos e Itaquaqueeetuba, Estado de São Paulo, cujos
projeto e planta de s it.uaeão n':' 430.971 foram aprovados por ato do Di
retor da Divisão de Concessão de Águas e Eletr-icidade, do Departa
monto- N ectonal de Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n~

7411.029/81.

Art. 2':' Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade SI A
a promover a constituição de servidão administrativa, nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3'.' Fica reconbscída a conveníêncía da constítuícao de servi
dão administrativa neceasrir-ia em favor da LjGj I'I' - Serviços de Ele
tricidade SIA, para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionãrta de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telafõnicas aux iliares , bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso a
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prútica. den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A LIGHT Serviços de Eletricidade SIA poderá promo-
ver, em Juízo. as medidas necessárias à Constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n'' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n'' 2.786, de 21 de maio de 1956.
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Art. 5? Este Decreto entrará ela vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93:' da
República.

roxo FIGUEIREDO
Ceeor Cals

DECRETO N? 86.786, DE 23 DE DEZEMHRO DE 1981

Declara de utilidade pública, para fins de
constituição de servidão administral,iva,
faixa de teua destinada li passagem de li
nha de transmissão da Companhia de Ele
tâcid"de do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ, no Estudo do Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item 111, da Conetítuteao, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c.do Decreto n'' 24.643, de'IO de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.8Gl, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.699/81,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20,OOm (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 69kV, estabelecida entre a Torre 44, da LT Rocha Leão
Macaé,' e a subestação de Macaê, no Município de Macaé, Estado do
Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n? DEN 13-03-81-0097
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 702.699/81.

Art. 2'! Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão admi
nistrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente,
onde tal se fizer necessário. para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 3'! Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi·
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares. bem co-
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mo suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que .nêo haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluidos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de l'-:Ietricidade do Estado do Rio de J ancí
ro - CEUJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à cons
tituição da servidão administrativa, de caráter ur-gente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio
de 19fi.6.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
Repúblíea.

.JOÃO FIGUEIREDO
Cessr Cals

DECRETO N? 86.787, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Declare. de utilidade pública. pllra fi"s de
desapropriaç;;o tatllI ou parcial ou institlJi·
"fio de servidão de passagem, em tsvor da
Companhia. Vale do Rio Doce - CVRD os
imóveis amstituú:Jos de terras e benfelw
rias que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o item IH do art. 81 da Constituição, tendo em vista o d is
posto no art. 7? do Decreto-lei n? 4.352, de 01 de junho de 1942, e de con
formidade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as alterações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, e pelo Decreto-lei n:' 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo à
necessidade de a Companhia Vale do Rio Doce construir um Ramal fer
roviário de aCASSO à Açominas, no município de Ouro Preto, Estado de
Minas Gerais, objetivando atender ao suprimento de matarias-primas
aquela siderurgia, bem como ao escoamento da produção daquela usi
na,



460 ÀTOS DO PODER EXECUTJVO

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, pura fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão de passagem, em
favor da Companhia Vale do Hio Doce eVRD, os imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias, de propr.iedade particular, localizados
numa área de aproximadamente lO.874.000m'(rlez milhões e oitocentos c
setenta e quatro mil metros Quadrados), no Municipio de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais, conforme se encontram assinalados U<lS plano
tas constantes do Processo MME n'' 600.993/81.

Parágrafo único. A área de terras a que se refere este Decreto as
sim se descreve e caracteriza:

Area com aproximadamente lO.874.000m'(rlez milhões e oitocentos e
setenta e quatro mil metros quadrados), circunscrita por uma poligonal
fechada com 19 vértices, com as seguintes coordenadas, adotando a
projeção UTM (Universal 'I'ranaverse Mercator].

COORDENADAS
V<irti""s

N?s

v,
v,

v,
v,
V,
V,
V,
V,
V,
V"
V"
V"
V"
V"
v"
V"
V"
V"
V"

x

628.285
627.500

628.225·
627 410
629.3~[,

fi2R.4RO
629 ..170
627.790
628,915
627,745
629.410
61.8.610
(\30060
6211.%0
630A,)"
630.525
632.550
633.510
633.525

y

734.400
734.290

734.770
734.930
736.055
736.300
736.720
'/36.895
7:17.060
737.fi6"
737.715
738.315
737.735
739.750
703!1.085
740.245
731l.770
739.750
738.970
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Art. 2~ 1\ Companhia Vale do IUo Doce - CVRD fica autorizada
a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituição de servidão de passagem a
que se refere o artigo 1~ deste Decreto.

Art. 3~ A expropriante, no exercicio das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito de prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e pelo Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de
1970.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

.roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.7t\8, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1981

Declara. de utilidade pllblica, paru fins de
constttvtçeo de servidiJo admini,;ir;;tiva,
faixa de terra destinadll li Pil"";;P;CIlI de li
nha de transmis,;uq da COIJIIJIJI'/lia Paulista
de Força e LllZ, CPFL, no Estada de Sào
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art.. 151, letra c, do Decreto n'' 21.613, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n'.' 35.851, de 16 de julho de 1954, e ° que consta
do Processo MME n~ 701.205/81,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20,OOm (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 31,5 kV, a ser estabelecida entre as subestações Pradópolis
e Domingos Vilela, nos Municípios de Pradõpoüs e Ribeirão Preto, Esta
do de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n':' BX-D-11348 
Campinas foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Ãguas e
Energia Elétrica, no Processo MME n~ 701.205/81.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a conetituicão de servidão administrativa nas referi-
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das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o 8l·tigO
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para u fim indicado. a qual compreende o direito
atribuído a empresa concessionária de praticar todos os atos de eons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
aCeASQ à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietârios das área de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
exlstêncta da servidão, abstendo- se, em conseqüência, da pratica, den
tro das mesmas, de quaisquér atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles- os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Companhia Paulista de Força e Luz -- CPFL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5'.' Este Decreto entrará em vilJ;or na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 86.789, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1981

Declete de utilidade pública, para fins de
constituiçãO de s8l'vidlo administrativa.
faixas de terra destinadas 11 passagem de li
nhas de tnwsmisstio dtl Light - Serviços
de Eletricidade S/A, 110 Rstado de Silo Peü
lo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constítuícão. tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que COnsta
do Processo MME n? 746.463/80,
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DE C RE T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas nas fai
xas de 16,OOm (dezesseis metros) de, largura, tendo como eixo os trechos
das linhas de transmissão, em 138kV, a serem estabeleciddos entre: a)
ETU Henry Uorden até a saída do ramal ETU Praia Grande; b] as
saídas dos Ramais ETD Praia Grande e ETD Pedro Taques; c) o ramal
ETD Praia Grande; e d) o ramal ETD Pedro Taques, pertencentes ao
Complexo Pedro Taques, nos Municípios de Cubatão, São Vicente e
Praia Grande, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação
n? 410.848 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Ãguas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n':' 746,463/80.

Art. 2? Fica autorizada a Light - Serviços de Eletricidade SI A a
promover a constituição de servidão administrativa, nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessa
rio, para a passagem das linhas de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da consrítuícao de servi
dão administrativa necessária em favor da Light - Serviços de Bletri
cidade S/A, para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído
à empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, ope
ração e manutenção das mencionadas linhas de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possiveis altera"
ções ou reconstruçóes, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da
servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via pru
ücével.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozu das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, dcn
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da"
nos, incluídos entre' eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Ligh.t - Serviços de Eletricidade SIA poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judiei à empresaeí
do no Decreto-lei 11? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 28 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO,

Ceesr Cals

DECRETO N~ 86.790, DE 28 DE DEZEMBRO DF: 1981

Decla.ra. de utilidade pública para. fins de
desapropriaçtio total otl parcial ou institui
çlro de servidão Ildmini"trlltiv" e/oo dt, pa,,
segern, em tuvor du Peirá/eo Brasileiro S/A
- PETROBRAs, imóveis confititllidns d"
i"rr"s ,: benfeitorias d" propriedade parti
c,,1.1.r Quo ",,,,,,,,inna.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, Hem III, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 0::1 de 'outubro de 1953, e na con
formidade com o que dispõe o art. 5? letra p, do Decreto-lei n? 3.365. de
21 de junho de 1941, com as alterações constantes da Lei ns 2.786, de 21
de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075. de 22 de janeiro de 1970, e aten
dendo à necessidade de a Petróleo Brasileiro SIA - PETUOl:lHÁS
prosseguir nos trabalhos de pesquisa e lavra de petróleo, outros hidro
carbonetos fluidos e gases raros, inclusive nas obras acessórias e com
plementares, indispensáveis à integração das atividades da indústria
de petróleo, no Estado do Espírito Santo,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriaçãc total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
c/ou de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro SIA -- PETRO
BRÁS, os imóveis constiruídos de terras c benfeitorias, de propriedade
particular, localizados numa área de aproximadamente
900km 'tnovecentos quilômetros quadrados), nos Municípios de São
Mateus e Línhares , no Estado do Espírito Santo, assinalados na planta
constante do Processo MME n~ 606.287/81.

Par-ágrafo único. A área de terra a que se refere este Decreto as
sim se descreve e caracteriza:

Área com aproximadamente 900 km 1 (novecentos quilôme
tros quadrados), envolvida por uma poligonal que tem origem
no ponto A, de coordenadas X=7.91S.700 e Y=413.100; segue em
linha reta, para leste, até o ponto B, no litoral, de coordenadas
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X=7.918.700 e Y=12Q.900; dai, acompanhando a linha de costa,
no sentido sul, var atingir o ponto C, de coordenadas
X=7.860.000 e Y=426.000; neste ponto, muda de rumo, seguindo
em linha reta para oeste, até o ponto D, de coordenadas
X=7.860.000 e Y=40S.000; em nova mudança de deflexão, à di
reita, caminha em linha reta para norte, até alcançar o ponto E,
de coordenadas X=7.908.00Q e Y=408.000, de onde sofre outra
def'lexào, à direita, retornando, ao ponto A, de origem.

Art. 2? A Petróleo Brasfleíro S/A - PETROBRÁS fica autoriza
da a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
elou de passagem a que se refere o artigo 1? deste Decreto, necessária
aos seus trabalhos de pesquisa e lavra de petróleo e de outros hidrocar
bonetos fluidos e gases raros.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são
asseguradas por este Decreto. poderá. inclusive. alegar urgência para
efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do Decreto
lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei p.? 2.786, de 21 de
maio de 1956, c Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 1? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília. 28 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO l"IGUEIltEDO
Coser Cals

DECRETO N? 86.791, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1981

Extingue () Conselho Nacional de Pós
Graduação, e dá outras pmvidimÔa,",.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DE C RET A:

Art. 1? Fica extinto o Conselho Nacional de Pós-Graduação, ins
tituido pelo Decreto n? 73.411, de 04 de janeiro de 1974.

Parágrafo único. A competência do órgão ora extinto passa a ser
exercida pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su
perior (CAPES).
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Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 1981; 160':' da Independência e 93':' da
República.

JoAO FIGUEIREDO

Rubem Ludwig

DECRETO N? 86.792, DB 28 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera os Anexos I e II a que se refere o
artigo 4~ do Decre[a 11." 83.396, de 02 de maio
de 1979.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere-o artigo 81. item UI, da Const.itu ição, e tendo em, vista o dis
posto no Anexo II, item X, do Decreto-lei n'' 1.341, de 22 de agosto de
1974, alterado pelo Decreto-lei ns 1.415, de 20 de agosto de 1975,

D E C H. E T A:

Art. 1':' Ficam alterados os Anexos I e II a que se refere o artigo
4':' do Decreto n? 83.396, de 02 de maio de 1979, que passam a vigorar
na forma dos correspondentes anexos a este Decreto.

Art. 2? Eate Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 1982,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

Os Anexo"" ",stao publicados no 1),0. de 2912.81.

DECRETO N? 86.793, DE 28 DE DE7.EMBRO DE 1981

Fixa (J valor tributável dos produtos du
itelll 24.02.02.02 (cigarros}, da Tahcl.1 anexa
nc Decreto n? 84.338, de 26 de dezembrn rle
19'19, c a margem bruta do varejista..

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição. c tendo em vista a dele
gaçãc contida no parágrafo único do artigo 8? da Lei n? 5.368, de 01 de
dezembro de 1967,
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DECRETA:

Art. l? Fica o Ministro da Fazenda autorizado a fixar o valor tri
butável dos produtos do item 24.02.02.02 (cigarros), da Tabela anexa ao
Decreto n';' 84.338, de 26 de dezembro de 1979, em até 18,497317% sobre
o preço de venda a varejo, mantida a margem bruta do varejista em
11% sobre o referido preço.

Art. 2': Este Decreto entrará em vigor na deta de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1981; 160';' da Independência e 93';' da
República.

JOÃO FIGUEIRRDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO N'! 86.794, DF: 28 DE DEZEMBH.O DE 1981

Estabêlece norma" de execução orç"m<:n
tátia, detíne ti programaç,jo financeira para
o exercido financeiro de 1982, e dá outras
provídéncuxs,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 17 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e
o art. 5~ da Lei n:' 6.962, de 07 de dezembro de 1981,

DECRRTA:

CAPÍTULO 1
Da Progrumuçüo de Desembolso

Art. 1~ A Comissão de Programação Financeira, Órgão Central
do Sistema de Programação Financeira, estabelecerá a programação de
desembolso do Tesouro Nacional, com base em cronogramas propostos
pelos Úr-gãos Setoriais do Sistema, quando se tratar de despesas à con
ta de recursos ordínâríos.

Art. 2~ As unidades orçamentárias e administrativas, com base
nos cronogramas aprovados, poderão proceder ao empenho das despe
sas independentemente do saldo existente em suas contas bancárias.

Art. 3~ Os Úrgaos Setoriais do Sistema encaminharão até 20 (vin
te) dias após a publicação deste Decreto, à Comissão de Programação
Financeira, os cronogramas de desembolso discriminando os gastos a
serem realizados no Pais e IlO exterior, utilizando o formulário SPF·A,
anexo.
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Parágrafo único. Os cronogramas de desembolso deverão quantdfi
car os gastos mensais, guardando perfeita compatibilidade com a exe
cução física dos diversos projetos e atividades.

Art. 4? Quando da abertura de créditos adicionais que impliquem
var-iação dos valores contidos nos cronogramas aprovados o Órgão Se
torial encaminhará a Comissão de Programação Financeira a nova
quantificação mensal dos gastos, utilizando-se do formulário SPF-A.

Art. 5? A Comissão de Programação Financeira poderá ajustar os
cronogramas de desembolso ao efetivo fluxo de Caixa do Tesouro Na
cional.

CAPITULO II
Das Liberações de Cota

Art. 6? A Comissão de Programação Financeira, após aprovar os
cronogramas de desembolso, procederá à liberação dos recursos, deter
minando a data de efetivação dos créditos nas contas bancárias dos Ôr
gãos Setoriais.

Art. 7~ Os Órgãos Setoriais ficam obrigados a informar à Comis
são de Programação Financeira, através do formulário SPF-B, anexo,
até 29 de janeiro de 1982, o valor do saldo de suas contas bancárias no
último dia útil de 1981, bem como os compromissos em trânsito naquela
data, no País e no exterior.

§ 1';' Será considerado como antecipação de cota o saldo positivo
apurado no formulário SPF-B.

§ 2? Os saldos apurados no exterior, para efeito do parágrafo an
terior, serão convertidos em cruzeiros à taxa cambial do dia em que se
efetivar a compensação.

§ 3';' Caso o valor considerado como antecipação de cota seja insu
ficiente para suprir o primeiro mês do exercício, os Dr-gâos Setorial> so
licitarão à Comissão de Programação Financeira os recursos indispen
sáveis à complementação das necessidades financeiras.

CAP1TULO 111

Dos Restos a Peunr

Art. 8';' Até 31 de março de 1982 poderão ser efetuados os paga
mentos de Restos a Pagar utilizando-se os saldos financeiros dis
poníveis e sob comunicação posterior à Comissão de Programação Ei
nanceira através do formulário SPF-C, anexo.

Art. 9';' Após a data mencionada no artigo anterior, os Órgãos Se
torias de Programação Financeira solicitarão, antecipadamente, os re
cursos financeiros necessários ao atendimento de Restos a Pagar, atra
vés do formulário SPF-C, para o Pais e para o exterior.
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Parágrafo único. A Comiasão de Programação Financeira, sem
prejuízo das demais normas estabelecidas pelo presente Decreto, fará a
liberação desses recursos tendo em vista a indicação dos valores inscri
tos, a disponibilidade de Caixa do Tesouro Nacional, e, também, a efe
tiva utilização dos recursos anteriormente liberados.

CAPiTULO IV

Das Contes e dos Saldos

Art. 10. As contas originadas de liberação de cotas, repasses,
sub-repasses e quaisquer transferências de recursos ordinârios a enti
dade da Administração Indireta, Fundo e Fundações mantidas pela
União deverão, obrigatoriamente, figurar no grupamento contábil "CO
tas de Despesas, Decreto-lei n? 1.205/75», no Agente Financeiro.

Parágrafo único. As contas originadas de recursos vinculados de
verão, obrigatoriamente, figurar em Grupamento Contábil especifico,
no Agente Financeiro.

Art. Ú. OS saldos das contas originados das liberações de cotas,
ou provenientes de recursos vinculados, para efeito de apuracão das
contas globais, serão considerados como incorporados à conta do Te
souro N acional até que o beneficiário final o utilize em seus pagamen
tos.

Art. 12. Os saldos das contas que os Orgãoe mantenham no País
deverão ser informados à Comissão de Programação Financeira, sema
nalmente, pelo Ranco do Brasil SI A e pela Caixa Econômica Federal,
assim como a posição final de cada mês.

Parágrafo único. O Banco do Brasil SIA cumprirá o estabelecido
neste artigo, também, para as contas mantidas no exterior.

Art. 13. O saldo consolidado das contas de cada Órgão mantidas
no Banco do Brasil SI A e na Caixa Econômica Federal, inclusive re
cursos alocados a qualquer título, que exceder a 10% (dez por cento) da
cota liberada será deduzido da parcela subseqüente.

Art. 14. As transferências para atendimento de convênios, contra
tos e ajustes e outros acordos bilaterais através de créditos orçamentá
rios serão efetivadas de acordo com as necessidades mensais e na for
ma prescrita em cronograma de desembolso encaminhado ao Órgão for
necedor dos recursos financeiros, os quais ficarão obrigatoriamcnte de
positados nas contas do Tesouro Nacional.

Art. 15. Os recursos financeiros destinados ao atendimento de
convênios, contratos, ajustes e outros acordos bilaterais serão credita
dos em conta de movimento dos respectivos Õrgüos e Entidades da Ad
ministração Direta e Indireta, vedada a abertura de contas espccíficas.
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Art. 16. As contas de depósitos com recursos orçamentários que
permanecerem inativas por mais de 180 (cento e oitenta) dias serão en
cerradas e terão seus saldos reapropriados em favor da conta do Orgâo
Setorial de Programação Pinanceira a que estiverem subordinadas.

Parágrafo único. Para cumprimento deste artigo, o Banco do Bra
si! s/A c a Caixa Econômica Federal tomarão as medidas necessárias,
prestando as devidas informações ao Órgão SetoriaL

CAP1TULO V

Dos llecursos para o Exterior

Art. 17. As transferências de recursos para atender a compromis
sos dos-Órgãos da Administração Direta no exterior serão autorizadas,
exclusivamente, pela Comissão de Programação Financeira, 110S termos
da legislação vigente.

Art. 18. Os cronogramas de desembolso relativos a gastos no ex~

teríor expressarão os valores em cruzeiros.

Art. 19. Com base nos cronogramas de desembolso a Comissão de
Programação Financeira aprovisionará junto ao Banco do Brasil S/A
os recursos necessários ao atendimento dos compromissos em moeda
estrangeira, para transferência à Agência em Nova Iorque.

Art. 20. As transferências de recursos para atendimento de com
promissos em moeda estrangeira serão, sempre, efetuadas h taxa de
câmbio vigente na data da remessa.

Parágrafo único. O Banco do Brasil S/A informará à Comissão de
Programação Financeira e ao respectivo Orgão Setorial de Programa"
ção Financeira a data e a taxa efetiva de conversão utilizada na remes
sa de recursos para o exterior.

Art. 21. O eventual retorno de recursos financeiros decorrentes da
execução orçamentária e depositados no exterior será efetuado à taxa
de câmbio do dia e a diferença verificada entre a taxa de remessa e a
de retorno. informada pelo Banco do Brasil SI A, constituirá receita do
Tesouro Nacional.

§ 1? O retorno desses recursos será autorizado, exclusivamente,
pela Comissão de Programação ·Financeira.

§ 2? A Secretaria Centrai de Controle Interno baixará as normas
contábeis pertinentes ao assunto.

Art. 22. Os recursos orçamentários remetidos ao exterior deverão,
obrigatoriamente, figurar nas contas do Tesouro Nacional no Banco do
Brasil SI A. na forma prescrita no artigo n? 11.
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CAPiTULO VI

Da. Adminietreção Orçementérie

Art. 23. As dotações destinadas a despesas com "Pessoal e En
cargos Sociais» não poderão constituir-se em fonte compensatória de
créditos. que objetivem o reforço de dotações de "Outras Despesas Cor
rentes e de Capital»

§ I? OS Órgãos integrantes do Sistema Orçamentário deverão
abster-se da solicitação de créditos adicionais para realtzacao de despe
sas diversas daquelas com "Pessoal e Encargos Sociais...

§ 2? No primeiro semestre de 1982, somente as ações emergenciais
poderão receber aporte de recursos adicionais.

Art. 24. As dotações oferecidas como fonte compensatória para
abertura de créditos adicionais não poderão ser implementadas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica as dotações
constantes do subanexo 2800 - Encargos Gerais da Uniâo; 3000 
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios; 3200 - En
cargos Financeiros da União; 3300 - Encargos Previdenciários da
União; e 3900 - Reserva de Contingência.

CAPÍTULO vrr

Das Disposições Gerais

Art. 25. O Banco do Brasil SI A debitará aos respectivos benefi
ciários as despesas bancárias incidentes sobre as receitas vinculadas.

Art. 26. Os recursos orçamentários provenientes de operações de
crédito em moeda contratadas por Órgãos da Administração Direta de
verão transitar pelas contas de Receita e Despesa do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Para a observância do estabelecido no caput
deste artigo os Orgâos beneficiários dos recursos deverão adotar as
providências necessárias junto à Comissão de Programação Financeira
e ao Banco do Brasil Si A.

Art. 27. Os recursos financeiros necessários a execução dos Pro
gramas Especiais (PIN c Proterra] serão solicitados pelo Banco Central
do Brasil aos respectivos agentes financeiros por determinação exclusi
va da Comissão de Programação Financeira.

Art. 28. Os recursos financeiros oriundos de Receitas de Outras
Fontes, de Entidades da Administração Indireta e de Fundações insti
tuídas pelo poder público federal, na forma prevista pelo item 2 do art.
2? da Lei n? 6.962, de 07 de dezembro de 1981, deverão obrigatoriamente
ser depositados no Banco do Brasil SiA.
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Art. 29. Fica a Comissão de Programação Financeira autorizada a
definir as medidas e baixar as normas necessárias ao aprimoramento
dos mecanismos de acompanhamento da execução de Caixa do Tesouro
Nacional.

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Bnume Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos flst.iio publicados no D.O. de 2".12.81.

DECRETO N';" 86.795, DE 28 DF: nÉZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a realização d" <lvs"",;",; de
pessoal. e dá outras pmvidp.nGi.~s_

o PRESIDENTE DA REPU ilLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I':" Fica vedada nos órgãos da Administração Direta. inclusi
ve nos dotados de autonomia administrativa e financeira. nas entidades
da Administração Indireta e Fundaçóes instituídas pelo Poder Público,
que '1'ecebam recursos ã conta do Orçamento da União, a realiaacão de
despesas decorrentes de:

I - ingresso de pessoal, a qualquer título;

11 - ampliação de mão-de-obra indireta, através de firmas
particulares de prestação de serviços;

TU - contratação de mão-de-obra indireta mediante convê
nio de Qualquer natureza.

§ I~ Excluem-se das dispoeiçóes deste artigo as entidades que re
cebam recursos à conta do Orçamento da União unicamente para a
constituição de capital social.

§ 2;' O disposto neste artigo não se aplica aos casos de:

al preenchimento de cargos ou empregos que venham a vu
gar por exoneração, demissão. dispensa, rescisão de contrato,
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aposentadoria, falecimento e transferência ou movímentacao de
servidores, desde que não haja aumento da despesa em relação
ao pessoal em atividade;

b) preenchimento de cargos ou funções de confiança de dire
çao e assessoramento superiores (DAS), de dtrecao e asaistência
intermediárias (DAI) e de funções de assessoramento superior
(FASI;

c) ampliação de mão-de-obra, prevista no inciso TI deste ar
tigo, para a execução de serviços de limpeza e higienização, de
correntes de acréscimo da área física ocupada, mantida, como
limite máximo, a mesma relação de serviçais por unidade de
área, observada na situação anterior ao acréscimo.

S 3? Poderá ocorrer o preenchimento de vagas originárias de
transferência ou movimentação, desde que verificadas, no máximo, nos
12 (dôze) meses imediatamente enteríores ao novo provimento.

Art. 2;' Fica vedada a criação ou ampliação de quadros ou tabelas
de empregos permanentes , bem como de funções de confiança de dire
ção e assessoramento superiores (DAS). dé direção P. assistência inter
mediarias (UAI) e de funções de assessoramento superior (l/AS).

ArL 3;> Aos órgãos ou entidades a que se refere o caput do artigo
l~, fica vedado;

I - onerar o Tesouro Nacional com despesas de pessoal
e encargos sociais anteriormente cobertas com recursos de ou
tras fontes;

II - aplicar os saldos financeiros resultantes do paga
mento de despesas com pessoal e encargos sociais, apurados ao
Iinal do exercício e quando originários do 'I'esouro N acionai, no
atendimento de gastos classificáveis em "Outras Despesas Cor
rentes e de Capital»,

III - utilizar recursos orig-inários do Tesouro N acional, in
clusive os destinados fi participação em capital social, na con
tratação de mão-de-obra indireta, através de entidades federais,
estaduais, municipais, do Distrito Federal. de organismos inter
nacionais, fundos de qualquer natureaa. campanhas, empresas e
fundações, para prestação de serviços de sua competência regi
mental.

Art. 4~ O disposto neste Decreto não se aplica aos casos de ex
cepcionalidade submetidos e expressamente aprovados pelo Presidente
da República, mediante solicitação direta e fundamentada de Ministro
de Estado ou dirigente de órgão integrante da Presidência da Repúbli
ca.
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§ I ~

mente. em
ções:

A solicitação a que se refere este artigo contere. necessana
relacàc a excepcionalidade pretendida, as seguintes informa-

I - relativas a pessoal:

a) quantificação das nomeações ou contrações;

b) especificação de cargos, empregos ou funções e níveis;

c) cronograma de admissão ou contratação;

d) justificativa da impossibilidade do seu atendimento atra
vês de relotação entre as unidades organizacionais do próprio
órgão,

Il - relativas a despesa:

a) despesa mês a mês e anual referente ao ano da admissão
ou contratação;

b] previsão da despesa mensal e anual referente ao uno se
guinte ao da admissão ou contratação, fi preços constantes; e

c) despesa que possa decorrer da expansão fisica, aquisição
de mobiliário ou de equipamento.

§ 2':' Cabere à Secretaria de Planejamento da Presidênoia da Repú
blica - SEPLAN/PR analisar a solicitação e emitir parecer conclusivo
evidenciando a necessidade da excepcionalidade pretendida e a efetiva
disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa, respeitada a
área de atuação do Departamento Administrativo do Serviço Público
DASP.

Art. 5:' Em todo ato de admissão ou nomeação previsto na alínea
a, do parágrafo 2~ do artigo 1:', deverá constar a origem da vaga. nome.
e cargo ou emprego do servidor a ser substituído e, no caso previsto no
artigo 4~, o número e a data da Expoaicão de Motivos que originou o
despacho presidencial autorizando a excepcionalidade.

Art. 6:' Entende-se como disponibilidade erçumentúr-ia, para os
fins previstos neste Decreto, a existência de saldos nas dotações pró
prias de pessoal dos órgãos e entidades a que se refere o artigo 1",
atendidas as despesas normais com "Pessoal e Encargos Sociais" e as
relativas aos reajustes salariais legalmente autorizados.

Art. 7~) Na hipótese de que trata o artigo 4:', a Reserva de Contin
gência, a critério da Sf:<;F'LAN. poderá compor a disponibilidade orça
mentária referida no artigo 6~, desde que o prévio reexame da progra
mação de "Outros Custeios c Capital» do órgão ou entidade não. haja
identificado despesas passíveis de cancelamento.

Art. 8:' Durante a elaboração da proposta do orçamento anual,
não serão admitidas inclusões, nos orçamentos dos órgãos e entidades
de que trata o artigo 1~, de rec-ursos adicionais para atender a medidas
relativas a pessoal cuja excepcionalidade não tenha sido reconhecida.
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Art. 9~) Caberá ao Sistema de Controle Interno zelar pela obser
vância do disposto neste Decreto, procedendo ao regi:o;tro da regularida
de plena ou irregularidade, no Certificado de Auditoria, ressalvada a
competência do DASP no tocante à Administração de Pessoal.

Art. 10. Cumpre ao Gegão Setorial, ou equivalente, do Sistema de
Planejamento e Orçamento exercer o acompanhamento da despesa men
sal com pessoal e da respectiva força de trabalho das Unidades Orça
mentárias, dando ciêneia imediata, à autoridade competente, de qual
quer irregularidade ou procedimento que contrarie as normas deste De
ereto.

Art. 11 A nomeação ou admissão de pessoal e demais atos prati
cados em desacordo com o disposto neste Decreto serão nulos de pleno
direito e acarretarão a responsabilidade da autoridade que os autorizar.

Art. 12, A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca poderá baixar normas complementares para a execução deste Doere
Lo, ressalvada a competência do DASP.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n'' 84.RI7, de 18 de junho de 19RO, e demais dispcsi.
coes em contrário.

Urasília, 28 de dezembro de 19R1; 160~ da Independência e 93~ da
República.

J01\O FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N~ 86.796, DE 29 DE DF.ZEMBRO DE 1981

nedara de utilid(lde públ""l, osra fins de
rlesapropritu;iJo. areLlS de torro necessárias
à tormeçeo do rf?scrvawrio para ebaszecr
menta d 'água da subustaçan de SiJo Roque
- Conversoru. de FURNAS _. Centrais
Elétricas S/A, no Estado de SiiO Pallio.

o PRESIDENTE DA REPÚULICA, usando da ata-íbuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Const.ituiçao, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b do Decreto n" 21.643, de 10 de julho de 1931, e no
artigo 5:' letra f do Decreto-lei n'' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n:' 701.697/81,

DECRETA:

Art. 1." Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapro
pt-iaçào, as. áreas de terra de propriedade particular, com o total de
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22,6690 ha (vinte e dois hectares, sessenta e seis ares e noventa cent.ia
res). necessárias à formação do reservatório para abastecimento d'água
da subestação de Süo Roque - Conversora, no Município de Ibiúna,
Estado de São Paulo.

Art. 2~ As áreas de terra. referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n'' RAO-207.704, aprova
da por ato do Diretor da Divisão de Coucessao de Águas e Elet.ricida·
de, do Depar-tamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n" 701.697/81 e assim descr-itas:

Área A - tem início no ponto A, situado na interseção da
margem direita do ribeirão Sarassará com a estrada São Pau
lo/Ibiúna (SP·2.')Ol; segue, pela margem da estrada, na direção
nordeste até o ponto 1\, situado na interseção da margem da es
trada com a curva de nível 859; segue, pela curva de nível 859,
na direção sul, confronta com terras de .Iamil .Iuni até o ponto
B: segue, com rumo de 60°30'00" SE, numa distância de ]6,00 m,
confronta com terras de Jamil .Iuní até o ponto C; segue na di
reção sudeste, pela curva de nivel 8~9, confronta com terras de
Jamil Juni até o ponto D, situado na interseção da curva de
nível 859 com a margem direita do ribeirão Sarassará; segue
pela margem do ribeirão à [usante até o ponto A. início da pre
sente descrição.

Area B - tem início no ponto P4, situado na interseção da
margem esquerda do ribeirão Sarassará com a cerca que serve
de divisa entre as terr-as de Osmar de Castro Boccato e as ante
riormente desapropriadas de Osmar de Castro Boccato em favor
de FURNAS - Centrais Elétricas S/A, (Decreto n:' 84.108, de
23 de outubro de 1979). segue pela margem do ribeirão à mono
tante até o ponto E, situado na interseção da margem esquerda
do ribeirão Sarassara com a curva de nível 859; segue pela cur
va de nível 859 na direção noroeste, confronta com terras de Os·
mar de Castro Boccato até o ponto F, situado na interseção da
curva de nível 859 com a cerca que serve de divisa entre as ter
ras de Osmar de Castro Boccato e as anter-iormente desapro
priadas de Osmar de Castro Boccato: segue p_ela cerca com ruo
mo de 75 u l!j ' SE e distância de 50,00 m, confr-onta com terras
desapropriadas de Osmar de Castro Boccato até o ponto P4,
início da presente descr-ição.

Art. 3~ Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas SIA a
promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da le·
gislacão vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n;' ·3.36G,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
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1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
oroceeso de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua p ubl icação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de dezembro de 1981; 160~' da Independência e 93~ da
República.

JOAO FIGUEIREDO

Cesur Cals

DECRETO N~ 86.797, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Declara de utilidade pública. pura fins de
desllpruprúlI;·ik'. <in'" de Lerra "cccssaria a
;;mpli",,:üo da EsLaçfio Transformado"" de
nistábuiçao da l.lOH?' - Serviços de Ele
tl'iôrlad" S/A na Estado de Sao Paulo.

o PRESIDRNTE DA REPÚBLICA, usando da atr'Ibulçào que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n~ 24.64;~, de 10 de julho de 1934, e no
artigo fi~, letra f, do Decreto-lei nr 3.365, de 21 de junho de 1941, c o que
consta do Processo MME n" 746.619/80,

DE C RE T A:

Art. I~ Fica declarada de utilidade publica, para fins de dcsaprc
prlção, a área de terra de propriedade particular, com o total de 1.447,00
m' (um mil, quatrocentos e quarenta e sete metros quadrados}, neces
sária à ampliação da Estaçào Transformadora de Distribuição Ribeirão
Pires, no Município de Ribeir-ão Pires, Estado de São Paulo.

Art. 2~ A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n~ 430.907, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n~

746.619/80, e assim descrita:

- tem inicio no ponto A, local izadn no alinhamento sul da
rua Aldo Mortari, distante 20,00 metros, mais ou menos, medi
dos por esse mesmo alinhamento da esquina da rua Major Car
dim com a rua acima referida; segue em direção sudoeste, até o
ponto B, com o rumo SW 56"10'33", na distância de 18,59 me
tros, confronta com a ETD Ribeirão Pires, propr-iedade da
LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA; deflete à direita e se
gue em direção noroeste, até o ponto C, com o fumo NW
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35°07'06", na distância de 29,38 metros confronta com a LT São
Caeteno-Pedreíra da Estiva, propriedade da LIGHT; deflete à
direita e segue na direção nordeste, até o ponto D, com o rumo
NE 55"31'42", na distância de 11,13m; deflete à esquerda e se
gue na direção nordeste, até o ponto E, com o rumo NE
55°07'23", na distância de 34,28m, confronta aqui com Argenti
no Silvérto: deflete à direita e segue na direção sudeste, com o
rumo SE 34°52'31", até o ponto A, na distância de 30,17 metros,
confronta com o leito carroçavel da rua Aldo Mortart. ponto de
início desta descrição.

Art. 3~ Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA
a promover a desapropriação da referida área de terra na forma da le
gialacão vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n'' 3,365,
de zrde junho de ]941, modificado pela Lei n~ 2,786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão de posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República,

roxo FIGUEIREDO

Oeear Cals

DECRETO N';' 86.798, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Dedllrll de utítidude pública. para fins de
d,,"sapropriaçiio. área de terra necessária i!
impl8n~açaQ da EstaçaQ Fixa de Rádio Ser
ra da Centereirs, da LIGIIT - Serviços de
Eletricidade S/A, /la Estado de São Paulo,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Consutuícao. tendo em vista o disposto
no artigo 15!, letra b, do Decreto n';' 24,643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5'?, letra f, do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1911, e o que
constado Processo MME n'' 7-16,556-80,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de deeapro
priação, área de terra de propriedade particular, com total de 525,70
m'(quinbentos e vinte e cinco metros quadrados e setenta decímetros
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quadrados L necessária à implantação da Estação Fixa de Rádio Serra
da Cantaretre. no Município de Mairinorã, Estado de São Paulo.

Art. 2~' A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n" 430.908, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n''
746.556-80, e assim descrita:

-- tem início no ponto n:' 1, localizado no alinhamento nor
te, da Avenida das Palmeiras, antiga estrada do Campo Com
prido, distante 27,45 metros, medidos neste mesmo alinhamento,
da esquina desta avenida com a rua.. sem nome; segue em dire
ção noroeste pelo alinhamento da avenida acima. com o rumo
NW 69"14'09", na distância de 15,11 metros até o ponto n'' l-A,
confronta com o leito carroçável da avenida; deflete a direita c
segue em direçàô nordeste com o rumo NE-12",58'55", na distân
cia de 34,01 metros até atingir o ponto n'' 4-8; confronta com o
remanescente do lote n~ 8, quadra D, propriedade de Eurico
Barbosa Cíencsclte. deflete à direita e segue em direção sudes
te, com o rumo SE 77 vOO'OO", na distância de 15,00 metros, até
atingir o ponto n~ 5, confronta com o lote n" 9 do Jardim Serra
da Cantereíra: detlete à direita e segue em direção sudoeste,
com o rumo SW 12 v58'49", na distância de 36,06 metros, con
fronta com o lote n~' 7, propriedade da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, até atingir o ponto n~ 1, onde teve
início esta descrição.

Art. 3'.' Fica autorizada a LIGH'l' - Serviços de Eletricidade S/A
a promover a desapropriação da referida área de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos prôprios.

Par-ágr-afo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n'.' 3,365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n'.' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da éree de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160~' da Independência e 93'; da
República.

JOÁO FIGUEIREDO
Ceser Cals
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DECRETO N:' 86.799. DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Revoga D.,r:rcto que uutorieou funciona
mento de curso superior.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constttuícao. de acordo com o art.i
go 47 da Lei n'' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Ofício n~

702/81 do Conselho Estadual de Educação do Estado de São Paulo,
conforme consta do Processo n':' 240.759/81 do Ministério da Educação e
Cultura,

DECRETA;

Art. 1':' Fica revogado o Decreto n'' 83.459, de 17 de maio de 1979
que autorizou o funcionamento da Escola Superior de Artes de São
Caetano do Sul, com o curso de Educação Artística, licenciatura de t~

grau e l íccnciatura plena, com habilitações em Artes Plásticas, Artes
Cênicas. Música e Desenho, mantida pela Fundação de Artes de São
Caetano do Sul, com sede na cidade de São 'Caetano do Sul, Estado de
São Paulo, por não haver entrado em funcionamento.

Art. 2~ Este Decr-eto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160~' da Independência c 93': da
República.

JOAO FIG UEIHEDO
Rubem Luâwie

DECRETO N~ 86.ROO, DE 29 DE DEZEMmtO DE 1981

Dispoe sobre a r.omposiçtio das Ca(e/{o
rias Dtrecso Superior e Assessoran"mto
Superior do Grupo·DireçáO e Assessora·
mento Superiores da Tabela Permanente do
Territóriu Fedem! dó' Roraima. e dá outras
providências

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 2~ e 3~ da Lei n~ 6.550, de 05 de julho de 1978. na Lei
n~ 6.960. de 2& de novembro de 1981t no Decreto n~ 85.177 t de 19 de se
tembro de 1980, e o que consta do Processo DASP - n~ 26.067, de 1981,
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DECRETA:

481

Art. 1'; São criadas funções de confiança, bem como transforma
dos cargos em comissão e funções gratificadas, na forma do Anexo I
deste Decreto, para composição das Categorias Direção Superior, códi
go LT-DAS-lOl, e Assessoramento Superior, Código LT-DAS-102, do
Grupo-Direcão e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-lOO, da
Tabela Permanente do Território Federal de Roraima.

Art. 2': A síntese das atribuições das Funções de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo l-A.

Art. 3':' O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo 1 Far-sa-á na forma do artigo 8'; do Decreto n'; 85.177, de 19 de se
tembro de 1980.

Art. 4~> As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos próprios do Território Federal de Roraima.

Art. 5'; Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

urasüta. 29 de dezembro de 1981; tôO'; da Independência e 93'; da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

O" An.,xo.<; est.ao publicados no D.O. de 30.12.81.

DECRETO N':' 86.801, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sohre li composição des Cf'tego·
rias Direçso tntermeaisríe A Assistencia In·
termeaísrie, do Oruio-Direçso 8 Assistén
eia Intermediárias do Quadro Permanente
ou da Tabela Permanente do Território Fe
deral do Amapá, e da. outras proviâéncíes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, Item IH, da Constituição e lendo em vista o dispos
to nos artigos 2':' e 3?, da Lei n? 6.550, de 05 de julho de 1978, no Decreto
n':' 85.347, de 11 de novembro de 1980, e o que consta do Processo DASP
n? 26.068, de 1981,

DECRETA,

Art. I? São criadas funções, bem como transformados cargos em
comissão e funções gratificadas, na forma do Anexo I deste Decreto,
para composição das Categorias Direção Intermedtãrta, código DAI·
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201, e Assistência Intermediária, código DAI-2m~, do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias, código DAI-200, do Quadro Permanente ou
da Tabela Permanente do Território Federal do Amapá.

Art. 2? A síntese das atribuicóes das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, e a descrita no Anexo 11.

Art. 3? Ficam suprimidos os cargos em comissão relacionados no
Anexo IIl.

Art. 4;' As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recuraos próprios do Território Federal do Amapá.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

Os Anexos estão publicados noD.o. de 30.12.81.

DECRETO N? 86.802, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a composição das ceoao
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior do Orupo-Dírecso e Assessora
mfmto Superiores da Tabela Permanente do
Território Fedf!rul do Amapa. e da outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 2~ e 3? da Lei n? 6.550, qe 05 de julho de 1978, na Lei
n? 6.960, de 25 de novembro de 1981, no Decreto n~ 85.]77, de 19 de se
tembro de 1980, e o que consta do Processo DASP n? 26.068, de 1981,

DECRETk

Art. I? São criadas funções de confiança, bem como transforma
dos cargos em eomissão e funções gratificadas, na forma do Anexo I
deste Decreto para composiçào das Categorias Direção Superior, código
LT-DAS-101 e Assessoramento Superior, código LT"DAS-102, do
Grupc-Direçác e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-IOO, da
Tabela Permanente do Território Federal do Amapá.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo I-A.
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Art. 3:' O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I far-se-é na forma do artigo 8? do Decreto.n- 85.177, de 19 de se
tembro de 1980.

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos próprios do Território Federal do Amapá.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; HiO'.' da Independência e 9S? da
República.

roxo FIGUR,TRElJO
Mário Andreazza

Os Anexos estão publicados no D.O. de 30.12.8l.

DECRETO N? 86.80S, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a composi"iio dus Catt!go
ries Direção Intermediária e A.~sistcncia In
termediária, do Grupo-Direção e Assistén
{:iu Intermediárias do Quadro Permanente
Ou da T"bdu Permanente do Território Fe'
dcrel de Ror",Inil. e dá outras orovsaéocus,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item LlI, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 2? e 3?, da Lei n? 6.550, de 05 de julho de 1978, no Decreto
n- 85.347, de 11 de novembro de 1980, e o que consta do Processo DASP
n? 26.067, de 1981,

DECRETA:

Art. 1'.' São criadas funções, bem corno transformados cargos em
comissão e funções gratificadas, na forma do Anexo I deste Decreto,
para composição das Categorias Direção Intermediária, código DAI
201, e Assistência Intermediária, código DAI-202, do Grupo-Direção e
Assistência Intermediértas, código DAI·2{lO, do Quadro Permanente ou
da Tabela Permanente do Território Federal de Roraima,

Art. 2~ A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo 11.

Art. 3~ Ficam suprimidos os cargos em comissão relacionados no
Anexo III.

Art. 4':' As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos próprios do Território Federal de Roraima.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
MáriQ Anâreeeee

Os Anexos estão publicados no D.a. de 30.1.2.81.

DECRETO N~ 86.804, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Fixa os Efetivos de Oficiais aa Forçu Aé
rea Brasileira para 1982.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o item lII, do artigo 81, da Constítutcão e tendo em vista o dis
posto no item I, do artigo 2:', da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980,

DECRETA:

Art. I? São fixados os Efetivos de Ofi~iais da Força Aérea Brasi
leira, de acordo com os Quadros I, lI, III e IV, a vigorar no ano de
1982.

I ~- Oficiais-Generais

Quadros

Postos

Tenente· Brigadeiro

Mujor- Brigadeiro

Brigadeiro

6

rs

29

Eng

3

In'

3

M.,

3

Tatlll

6

38

11 - Oficiais de Carreira

Postos s "C.I T.n C., Muj c,. " ~
Quadros ..

""
Aviftdore~ ISO 300 450 550 SO' 25. 2200

Engenheiros ec 32 ec ,"O no 312

Intendentes 35 65 \5, ,"O 1" 90 700

Médicos se 60 100 14' n. SO'
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Postos

Quadros
ce Ten cer Mui Cap

Dentistas

Farmacêuticos

Infantaria

EspeCÍalistas em Avião

Especialistas em Comunic..ções

5

3

7

7

7

50

9

25 100 100

24 76 100

24 76 IDO

III

40 272

20 227

20 227

J:;splOcialistlls em Armamento

Eapectahstas em Fotografia

Especialistas em Controle de Tráfego Aé

".
Especialistas em Meteorologia

Espccialistas em Suprimento Técnico

AdministmçElo

2

2

3

lO

5

12

10

23

15 18

50

29

10

10

15

70

116

118

66

TOTAL

Posto

Quadro

Músicos

Quadros

Postos

239 521 895 1491 1535 470 5151

III - Oficiais Especialistas

Segundo-Tenente

IV - Oficiais Temporários

Av Enl<: Int. Meu Dent Farm Inf f:;sp

---------------

l? Ten

2~ Ten 60

65

85

135 75 20

70

2%

"'5
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- As vagas dist.ribuídas de acordo com o Quadro IV acima serão ocu
padas jaor Oficiais de Carreira, durante o ano de 1982, a fim de atender
às flutuações ainda existentes nos primeiros postos da carreira.

- Vagas distribuídas a Oficiais do Quadro Tem- 1" Ten
porário 2:' Ten 107

- Vagas reservadas a Oficiais do Quadro Tem- l~ Ten
porário e não distribuídas 2~ Ten 84

Grande Total 5~79

Art. 2~ Os Oficiais de Carreira que ocuparem as vagas apresenta
das no Quadro IV do artigo 1~ deverão ser numerados, regularmente,
em ordem hierárquica nos respectivos Quadros, até que os mesmos se
jam gradualmente absorvidos pelos Efetivos constantes do Quadro II
do mesmo artigo.

Art. a~ As vagas distribuídas ao Quadro de Oficiais 'Temporários
serão preenchidas através de Portaria do Ministro da Aeronáutica.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor a partir de Dl de janeiro de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUBIHEDO
Paulo de Abreu Coutinho

DECHETO N? 86.805, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre o cálculo do IPI incidente
sobre os produtos que especifica.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4:', itens 11 e IH do Decreto-lei n? l.l99, de 27 de dezem
.)1'0 de 1971, e no artigo I? da Lei n" 6.950, de 04 de novembro de 1981,

DE C RETA:

Art. I? Ficam elevadas aos percentuais constantes do anexo a es
te Decreto, as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados in
cidente sobre as mercadorias nele relacionadas, classificadas segundo
os códigos da Tabela aprovada pelo Decreto n? 84.338, de 26 de dezem
bro de 1979.

Art. 2:' O cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) incidente nas saídas de extrato concentrado destinado ao prepa
ro de refrigerantes por meio de máquinas automáticas ou não, para venda
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direta a consumidor, de que trata o artigo 5? do Decreto-lei n? 1.686, de
26 de junho de 1979, obedecerá às regras do Capítulo VI! do Regula
mento aprovado pelo Decreto n? 83.263, de 09 de março de 1979.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 1982,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; I60? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Getvées
Delfim Netto

Os j\nexos estão publicados noD,O. de aO.12JH.

DECRETO N? 86.806, DE 29 D'E DEZEMBRO DE 1981

Reajusta os valores de gnltificaçiJo pe/8
representação de Gabincic e os de indeniza·
ceo de rféprcseniação. e dá outras proviâén
cies,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Consütuícão,

DECRETA,

Art. I? Os atuais valores da Indenização de Representação a que
se refere o Decreto n? 77.805, de 10 de junho de 1976, e os constantes do
anexo ao Decreto n? 86.745, de 16 de dezembro de 1981, serão reajusta
dos em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de janeiro de
1982; e

I! - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de maio de
1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item I! incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item 1.

Art. 2'.' O valor da gratificação Ou indenização de que trata opa·
râgrafo único do artigo 3? do Decreto n? 85.860, de 31 de março de 1981,
é fixado em Crs 54.000,00 (cinqüenta c quatro mil cruzeiros), a contar
de 17 de dezembro de 198!.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no artigo anterior ao valor
da gratificação ou indenização fixado neste artigo,
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Art. 3? Os valores de gratificação pela representação de gabinete
e os de indenização de representação constantes da Tabela anexa ao
Decreto n? 86.106, de 11 de junho de 1981, serão sempre idênticos aos
que foram fixados para as funções equivalentes da Secretaria Geral do
Conselho de Segurança Nacional.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Meximiano Fonseca
Walter Pires
Paulo de Abreu Coutinho
Ueniío Venturini
Leitão de Abreu
AJacyr Frederico Werner

DECRETO N? 86.807. DE 29 DE DEZEMUltO DE 1981

Abre ao Minist,ério do Exército e ao suba
nexo k;ncargos Financeiros da Uníao o cré
dito suplementElr nc valor de CJ.'$
6.000.220.000,00, parI! reforço de aceecoes
crmsig"adas "O 'I'iF:vntc On,:"mento.

o PRESIDENTE DA HEPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 6?, da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, e no artigo I?,
da Lei n? 6.940, de 09 de setembro de 1981,

DECRETA:

Art. I'? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do 'í'errt
tório Federal de Fernando de Noronha, e ao subanexo Encargos Finan
ceiro!'! da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
o crédito suplementar no valor de c-s 6.000.220.000,00 (seis bilhões e
duzentos e vinte mil cruzeiros), para refor-ço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2': Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3';' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160.U da Independência e 93:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Galvêas
Delfim Netto

Os Anexos estão publi~ados no D.a. de 30.12.81.

DECRETO N? 86.808, DE 29 DE DEZEMllRQ DE 1981

Abre ao subenexo Encargos Gerais da
UniDo o çrvdito suplementsr nu valor de
CrS 50().OOO.(ffJ(),OO, para reforço de dotação
êonsi~nadano vigente Otonmcnto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição. e da autorização contida
no artigo 6:'. da Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980 e do artigo I?,
da Lei n~ 6.940. de 09 de setembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao subenexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o credito su
plementar no valor de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2'.' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orcementérta indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160'.' da Independência e 93'.' da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Neua

Os Anexos estão publicados nO D.O. de 30.12.81.
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DECRETO N? 86.809, 29 DE DEZEMBRO DE 191H

Abre ao Orçamento da Unido, em favor
do Ministério da Educaçào e Cultura e do
subtmesco Encar(JDs Gerais da União, o erR
di/,o suplementar no valor de CrS
13.888.334.O(jO,0Q para reforço de dotaçoes
consignadas no viKt'nte Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I? da Lei n~ 6.977, de 22 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União aprovado pela Lei n?
6.867, de 03 de dezembro de 1980, em favor do Ministério da Educação e
Cultura e do subanexc Encargos Gerais da União - Programas Espe
ciais - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, o crédito suplementar no valor de Cr$
13.833.334.000,00 (treze bilhões, oitocentos e trinta e três milhões, tre·
zentos e trinta e quatro mil cruzeiros), utilizàndo os recursos indicados
no artigo l? da Lei n.? 6.977, de 22 de dezembro de 1981, na forma espe
cificada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conerérto.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galveas
Delfim Netto

Os Anexos estão publicadus nu V.O. de 30.12.81.

DECRETO N? 86.810, DE 30 DE DEZEMBRO DE 19111

Dispõe so!>m a compoetçso das Catego
rias Díreçso SllPCriur fi Assessoramento
Superior, do Grupo·D;reç{io e Assessora·
nwnt-o Superiores, da 7'abd/1 Permanente
do Ministério da Educaçao e Cultura. e dá
ou.tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dís-
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posto nos artigos 7? e 8'! da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n'! 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n'! 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 25.722, de 1981.

DE C RET A:

Art. 1'! São criadas, mantidas e transformadas funções de con
fiança, bem como transformada uma função do Grupo DAI, na forma
do Anexo I deste Decreto, para composição das Categorias Direção Su
perior, código L'T-DAS-IOI, e Assessoramento Superior, código
LT-DAS·I02, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código
LT-DAS-lOO, da Tabela Permanente do Ministério da Educação e Cul
tura.

Art. 2';' A síntese das atz-ibuições das funções de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo l-A.

'Art. 3? As funções de confiança relacionadas no Anexo II ficam
suprimidas para o fim de compensar despesas .

.Art. 4~ O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo 1 e classificadas nos níveis 4, 3, 2' e I Far-se-á na forma do item
TI, do artigo 7?, do Decreto Jl~ 77.336, de 25 de março de 1976, alterado
pelo Decreto n~ 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 5? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cerre
rão li conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Edu
cação e Cultura.

Art. 6:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1981; 160:' da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem l.udwig

Os Anexos estãu puhlicados no no de 31.12.81.

DECRETO N~ 86.811, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981

Disptip. sobre 11 composição das Cawgo
.-ias Direção Intermediaria e Assistencia In
termediária, do oruso-turecso e Asststén
eia Intermediárias, do Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Cllltllru, fi dú
outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚllLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da ConstituiçãO, e tendo em vista o dis-
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posto nos artigos 7? e 8:' da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973. no Decreto ns 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 25.722, de 198i,

DECRETA:

Art. I:' São criadas, mantidas e transformadas funções, na forma
do Anexo I deste Decreto, para composição das Categorias Direção in
termediária, código DAI-lU, c Assistência Intermediária, código DAI·
112, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-nO,
do Quadro Permanente do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 2? A síntese das atribuir-ões das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo 11.

Art. 3~ As despesas -tecorrcntcs da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários. próprios do Ministério da Edu
cação e Cultura.

Art. 1~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos estão pubhcadoa no lJ.O. de 31.12.81



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis .. figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados,
no Dierio Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

TI - As retificações e repuhlicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





DECUETO N~ 86.415, DE 30 DE SETEMBRO DE 1981

Altera dispositivo do Decreto n.' 85.909,
d" I" de abril de 1Y81, que declara imáveís
de utilidarlp. fliÍblic'l para fins de desapro·
priaçao em favor da PRTROBRJi.S.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item Lt l , da Constituição,

DECRETk

Art. I? O parágrafo único do artigo I? do Decreto n~ 85.909. de 15
de abril de 19R1, passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único. A área de terras a que se refere este De
creto assim se descreve c caracteriza:

Área com aproximadamente 21O.000mJ , envolvida por uma
poligonal ret.angular , representada pelos marcos A, B. C e D,
que inicia no ponto A, próximo à estrada Macau-Ouamaré,
de coordenadas UTM X=9.4:n.881,070 e Y=789.592,519, se
guindo uma extensão de 700m, rumo nordeste, até ° ponto B, de
coordenadas UTM X=9.4.'32 ..'í44,.'304 e Y=789.816,404. Deste
ponto, muda de rumo, numa deflexâo de 90 0

, tomando sentido
sudeste €I após extensão em linha reta de 300m o ponto C de
coordenadas UTM X=9.432.447,664 e Y=790.100,112. A se
guir, em nova mudança de 90 0 para sudeste, em linha reta, per
corre 700m, onde, atinge o ponto D, de coordenadas UTM
X=9,431.784,430 e Y=789.876,527, à beira da estrada. Deste pon
to, em sentido paralelo à estrada, em linha reta de 300m, volta
ao ponto A de origem, tudo de conformidade com a planta ORo
27/80-SETENG."
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacao ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, .'30 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELiANO CHAVES

Arnaldo Rndríimee Rarbalho

DECRETO N;' 86.416, DE 30 DE SETEMBRO DE 1981

Outorga conceesso il Rádio Serra da C,,·
pivfJu' Lta».. para estabelecer uma e~taçãn

d" ra,jiudih,,,,,10 sonora em onda média de
àmilito n'r:iar",J, n" ód~de. de SAo Raimun
do Nrwatn. F:stado do Pi""i

O-VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8'.', item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o que ceusta do Processo MC n?
9:162/80 (Edital li? 22/80),

D E C RE TA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Serra da Capivara
Ltda., nos termos do art.igu 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1!:l63, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de -âmbito regional. na cidade de São Rai·
mundo Nonato, Estado do Piauí.

Parágrafo único. O contrato decorrente dcst.a.concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díerío
Oficial da União. sob pena de se tornar nulo. de pleno direito, o ato de
outorga.

Art: 2:' Este Decreto entrará em vigor. na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1981; 160:' da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

H.C. Mattos

Os Anexos estão publicados no D.O. de 02.10.81.
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DECRETO N? 86.117, DE 01 DE OUTUBRO DE 1981

Dispu" subre Q Programa de Apoio ao
Complexo IJJdusLri1,] de Hl'rCllrena, altera a
vínculeçeo da Comp""hi" de Desenvolvi
mento de Barcanma - CO)')F:BAR 11 ri,; ou
tras providências.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo RI, itens IH e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos artigos 4'.", § I'."! 19, 26, parágrafo único e 151 do Decreto-lei n? 200,
de 25 de fevereiro de 1967, e nos artigos 2'." e 3;' do Decreto-lei n'." 1.81~,

de 24 de novembro de 1980,

D E C u E T A:

Art. 1'." O "Programa Especial de Desenvolvimento Regional 
Infra-estrutura do Complexo Alumínio ALBRAS-ALUNüRTE" passa
a denornínar-se "Programa de Apoio ao Complexo Industrial de Barca
rena».

Parágrafo único. A adrnirriatracáo e o acompanhamento da execu
ção do Programa referido neste artigo, de que trata o Decreto n~ 83.136,
de 10 de maio de 1979, são transferidos pura o âmbito da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República, sem prejuízo do disposto
no parágrafo único do artigo 1~ do Decreto n~ 85.549, de 17 de dezembro
de 1980.

Art. 2? Para efeitos de supervrsao ministerial, a Companhia de
Desenvolvimento de Barcarena - CODEilAH., a que se referem a Lei
n? 6.665, de 03 de julho de 1979, e os Decretos n~ 84.021, de 24 de se
tembro de 1979, e n'' 85.549, de 17 de dezembro de 1980. passa a
vincular-se à Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 3? Aos empreendimentos integrantes do Complexo Industrial
de Barcarena, na área delimitada pelo artigo 1~ do Decreto-lei n'' 1.RI3,
de 24 de novembro de 1980, é aplicável a legislação pertinente ao
Programa Grande Cereise.

Art. 4:' O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamen·
to da Presidência da República expedira os atos que se fizerem neces
sários à execução do presente Decreto, inclusive os referentes à implan
tação da CODEBAR, bem como à nomeação dos membros do Conselho
de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal e à designação
dos representantes do Governo Federal nas Assembléias Gerais da
Companhia, enquanto a União mantiver a condição de acionista contro
lador.
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Art.. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o item XIU do artigo 2;' do Decreto n? 83.436. de 10 de maio
de 1979, e demais disposições em contrario.

Brasília, 01 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93;' da Re
publica.

AURELIANO CHAVES
Mário Andreazza

Delfim Netto
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dezembro de 1(81)

Co"vem;ao - Trânsito viário (Decreto
n" 86,714. de 10 de dezembro de 19811

Convênio - Co-produção Cinematográ
fica - Brasil e Argentinu jDeerclu ll~

86.582. de 17 de novembro de 1(81)

AVIAÇÃO AGRiCOLA - Regulamenta
(0('(',.,,,1.0 n:' Sr,.7G5, de 22 de dezembro de
19811

B

BALEEIRO VDUMCHTVY!I-31 - Autori
zu,<lo - Conr.'Hle (Decreto n~ 86.480, de
14 de outubro de 1(81)

BANCp DE RORAIMA S/A - Capital so
ci"l - Aumenta (Decreto n? 86.766, de 22
de dezembro de 1(81)

BA.NCO DE SANl'ANDER SI A - Funcio'
namento - Autorizu (Decreto n° llfi."71,
de 11 de n<.>vembroue 1911q

BERÇÁRIO E CRECHE CASA DE NOS
SA SENHORA - São Paulo - Utilida
de pública (D"creto n:' 86.431. de. 02 de
oULubro de }fJ81)

c
CA130TAGEM NACIONAL - Navios es

t.ra'ngeiro s ,-- Aproveitamellto (Decreto
n" 86.738, ue 15 tiL- de~cmbw de 1(81)

CAiSSE ü8NE.I';RALJ:: Ol:: PARTICIPA
T10NS FONCIRRRS ET INDUS
TIUELLES jDecreto n:' 86.1;11, de O"
de outubro de 1981}

CASA nA CRIANÇA NOSSA SENIIOItA
DO DESTERRO - São Paulo - Utili
dade publica (Decreto n~ 86.431. de 02 de
outubro de 1981)

CASA DE NOSSA SENHORA .- Sito Pall
lo ~ Utilidade publica (Decreto n:'
il6.r,r,S, de 30 de novembro de 19t1l)

CASA no VF,LHO ASSISTENCIAL E DI·
VULGADORA - .CAVADl - Rio de
Janeiro - Utilidade pública (Decreto n:'
86.668. de 30 de novembro de 1981)

CASA MATERNAL EVANGELlCA DE
MARINGA Puraná Utilidade pú-
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hlira (Decreto n:' 86.668, de 30 de novem
brode 1981)

CASA SÃO FRANCISCO DE VELHOS E
INV ALIDOS ViS TAUBATE São
Paulo - Utilidade pública (Dccrctn n~

86.431, de 02 de outubro de 1981)

CENTRAIS EL8THICAS DE RONDONIA
S/A - CERON - C"l,ital Rocial - Au
menta (I)ecreto n~' 86.581, de 16 de no
vemhro de 1981)

CENTRAIS ELETR-TCAS DF: RORAIMA
S/A - CER - Capital social --- Aumen
ta (Decreto n~ 86.482, de 16 de UUlllbru
de !é!Sl)

CI<;Nl'RAIS J.<.:LETRICAS DO NORTE DO
BRASIL S/A - F:LETRONORTE
Capital sarja] - Aumenta (Decreto n~

8fi.716, d" lO de dezembro de 1981)

CENTRAI~' J.<.:LETRICAS no SUL DO
BRASIL s/ A - RLETROSUL - Capi
tal scctalc- Aumenta (Decreto n~ 8~.729.

de If, de dezembro de 1981)

CENTRO ASSISTENCIAL E EDUCA·
CIONAL PLANALTO - CAJ:;P --- Dis
trito Federal - Utilidade pública (De
creto n~ 86,431, de 02 de cutubro de 1981)

CENTRO COMUNIT ÁRlO DE PROMO
çÃO HUMANA -- CCPH - Minas Ge·
ruis - ULilidade púnli~,1t (Decreto n~

86.668, de 30 de novemnro de 1981)

CENTRO CULTURAL E SOCIAL "SÃO
FRANCISCO XAVIER" - Paraná 
Ut,ilidade publica (Decreto n~ 86.668. de
,~o de novembro de 1981)

CENTRO DE ASSISTI!<NCIA SOCIAL Dl::
TAUBATE - São Paulo Ut.ihdadc
pública (Decreto nU 86.431, de 02 de ou
tubro de 1980

CENTRO DE I:'.:STUDOS UNIFICADOS
HANDEIRANTF.S - CF.UBAN - Si\o
Paulo - Utilidade pública (Decreto n?
86.668. de 3Dde novembro de 1981)

C.~NTRO DE PROMOÇÃO HUMANA
SÃO DENEDITO - CEPRHUSH - Pu
raná - Utthdude pública (Decreto n~'

86.668, de 30 d" novembro de 1981)

CENTRO BDUCACIONAL PROFF.SSOR
DEOLINDO COl/TO - Rio de Janeiro
- Ut.ilidade pública {Decreto n~ 86,668,
de 30 de novembro de 1981)

CENTRO ESPíRITA PAI JOSÉ CAMBIN
DA - Rio de Janeiro - Ut.üidade públi·
ca (Decreto n? 86.431, de 02 de out.ubro
de 19B1)

CENTRO EVANGÉLICO DE RECUPE,
RAÇÃO SOCIAL DI:'.: PAULO Al<'ONSO

BlIbia -- Utilidllde pública IDn'reto
n? 86.668, de 80 de novembro de 19811

CENTRO YEDERAL DE l::OUCACÀO
'l'F.CNOr.ÚaTCA - F.mpregOR dp, Pro
feRRar Assistfmte - Cria (Der.reto n?
86.758, de 18 de dezembro de 1981)

CF.NTRO FF.DF.RAL DF. F.DUCAÇAO
TECNOLÚGICA DE MINAS GERAIS
- Tabela Permanente - Empregos de
Professor Assistente - Cria (Decreto n?
86.440, de 07 de outubro de J9i'l1)

CENTRO SOCIAL VICENTA MARIA -
Pará _ Utilidade publica ~Decreto n?
86.431, de 02 de outubro de 1981)

CENTRO TF.CNTCO AF.ROF.SPACIAL 
Regulamento - Revoga (Decreto n~

86.747, de 16 de dezembro de 1980

CllEVRON GUARATUBA PETROLEUM
COMPANY - (Decreto n? 86.426, de 02
de outubro de 191'11

CHEVKOEN IGUAPI:'.: PI:'.:TROLI:'.:UM COM
PANY - [Ftccrct.c n~ i'l6.422, de 02 de ou
tubro d" 19B])

CHEVRON ITAJA! PETROLEUM COM·
PANY _ (Decreto n~' 8ü,424, de 02 de ou
tubro de 1981)

CIIEVRON PORTO BELO PETROLEUM
COMPANY - (Decret,o n? 86,427, de 02
de outubro de 1981)

CHEVRON SOLEMAR PF.TROl.F.UM
COMPANY - (Decreto n? 86.423, de 02
de outubro de 1981)

CHEVRON UBATUOA PETROLEUM
COMPANY - (Decreto n? 86.425. de 0:<
de outubro de 1981f

CIGARROS - (Decreto n? 86.793, de 28 de
dezembro de 1980

CLUBE NAUTICO MOGIANO - Suo Pau-
lo Utilidade públi,"," (D"creto n~

86.668, de 80 de nov"mbro de 1980

COLBolO AMERICANO BATISTA
Pernamhur,o - Utilidade pública (De
('..."t.o n~' 86.668, de 30 de novembro de
1981)

COLEGIO DO SAGRADO CORAÇÃO DE
JESUS - Bahia - Utilidade pública
(Decreto n? 86.668, de 30 de novembro de
1981~

COMÉRCIO - Promoção (Decreto n~
86.7fH, dt':n d", dez",mlJro de 1980
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COMISSÃO NACLONAL DO ANO TN
TERNACIONAL DAS PESSOAS DE·
FICJEN'T'RS - [Decretõ n? 86.692. de 03
d" r1"z"mbro de 1980

COMPANHIA BRASILEIRA DE EMPRE
SAS ELÉTRICAS BRASIL~lRAS 
CAEES - Estatuto - Altera {Decrdu
ns 86.457. de 09 de outubro de 19811

COMPANIIIA BRASILEIRA DO COBRí<.:
- CSC - Capital nutoriaado -- Aumen
ta {Decreto n" 86_454, de 09 de outubro
dc 1981)

COMPANHIA DE DESRNVOLVIMENTO
DR RARCARENA - Codebar - Víncu
laça0 _ Altera [Decr-eto n? 86.417, de 01
de outubro de 1981)

COMPANIIIA DE TELEFONES DO RLO
DE JANEIRO - Cetel/RJ - Capital
soc'ial- Aumenta (Decreto n° :'l6_671, <1"
30 de novembro de 198J'

COMPANHIA (;h;.H.AL DE ELRTRICiDA·
DE - Minu~ Gerai»" Silo Paulo - Bens
_ ~nC~llnpa ~np.crp.to n:' 86.565. de 10 de
novembro d" 198H

COMPANHIA INDITS1'RIAS BRASIL~I·
RAS DR PAPEL - Afíenacão - Prece
de {Decreto n? 86.455, de 09 de outubro
de 1981)

COMPANHIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA CNEF, - Usina Miguel
Estefno - Bens - Encampá (Decreto nv
86.681. de 03 de dezembro de 1981)

COMPANIIlA PAULISTA DE FORÇA b;
LUZ - CPFL - Usina AV>l"IHllld<J:va
Bens - Ennlmp>l (Decreto nO Rfi.!'i81, de
03 de dezembro de 1981 ~

COMPANHIA PONTAGROSSENSF, DF.
TELECOMUNICAÇOES ~ CPT - Ce
pital Ro~ial - Aumenta (Decreto n?
86.(;71, de 30 de novembro de 19811

COMPANHIA RlO-GRANDENSE DE NI·
TROGENADOS - CRN - Capital so
cial - Aumenta (Decreto n~' 86.653, de 30
de novembro d" 1981)

COMPANIIlA TELEFÚNICA DA BORDA
DO CAMPO CTRC - Capital social
~ Aumenta (Decret.o n:' !i6,671, de 30 de
novembro de J9fll)

COMPANHIA VALF. DO RIO coes
eVRD - Capital social - Aumenta
(Deneto n:' 86.:>80. de 16 de novembro de
19tH)

CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DF. NOS·
SA SENHOHA DA MISERICORDIA 
Silo Paulo - Utilidade pública (Decreto
n" 860431, de o:; de •.mtubro de 1%]1

CONG.H.h;GAÇÃO DAS IRMÃS FRAN·
CTSCANAS HOSPTTAT.F.IRAS DA
IMACULADA CONCEiÇÃO - Bahia
- Utilidade pública (Decreto n:' 8(;.4:~1,

de 02 de outubro de 1981)

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS MF.R(;F.·
DARIAS MISSIONARIAS DO BRASIL
- Bahia' - Utilidade pública (Decrete
n" gfi_4:~1, de 02 de outubro de 1981)

CONGREGAÇAO DAS IRMAS SALES IA
NAS DOS SAGRADOS CORAÇOF.S 
Pará - Utilidade publica (Decreto n:'
86.668. de 30 de novembro de 1981)

CONOCO GURUPI PETROLEUM SERVI·
CES lNC - (Decreto n? 86.419. de 02 de
outubro de ]9IHI

CONOCO IPOJUCA PETROLEUM SER·
VICES INC - (Dec.retú n~ 86.4a, de o:;
de çutubrc de J981)

CONOCO ITINGA PETROLEUM ssuvr
CEfl iNC - ~Der.ret.o n:' 86.118, ri" 02 de
outubro de 1981)

CONOCO MANGUABA PF.TROI.EUM
SERVICES INC - (Decreto n? 86.420.
de 02 de outubro de 1981)

CONSELHO BRASiLEIRO PARA O
BEM-ESTAR DOS Ch;GOS - Rio de
Jane;ro - Utilidade pública (Decreto nO
8!i_fifi8. d" 30 de novembro de 19tH]

CONSF.LIIO DE SEGURANÇA NAClO
NAL - (.;ratificação de repre,;enta<,'"u
Reajusta jDeereto n? 86.Tl2, de 22 de de·
zembro de 1981)

CONSl'LHO NACIONAL DE TMIGRA·
cxo - Regulml,,,nto [Decreto n'' 86.715,
de 10 de rJez"mbro de 1981)

CONSELHO NACIONAL DE POS·GRA-
DilAÇAo Extingue (Decreto n?
86.791, de 28 de dezembro de 1981)

CONVENÇÃO - Dupla eríbutecãc Bra-
sil e Nuruer;a (Decreto nO 8li.710, de 09 de
dezembro de 19Sn

CONVI:.:NÇAO SOBRE TRANSI'l'O VIA·
RIO - (Decreto n- 86.714. de 10 de de
z"mbro de 19811

CONVENTO DF. CO.PRODUÇÃO CINE·
MATOGRAFICA - Brasil e Argentina
(Decreto n? 86.582. de 17 de novembro de
1981)
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COJ{I{EçAO MQNETARIA Coeficiente
-·Atll.,liza (D""rf'lto n~' illi.;;][>, dp, 29 de
outubro de 1981)

Decisão judicial - Reglllamenta (Oec.-c
to n? S6,649, de 25 de novembro de 1980

CORTE DE SÃO JOSE - Rio Grande ri"
Sul - Utilidade pública (Decreto n~

86.431. de 02 de outubro de 1:.181)

CORY BRüTHERS AND COMPANY LI·
MITED (Dccrdo n~ 86.490, de 22 de
outubro dc 1981)

CRECHE BARONEZA DE LIMEIRA 
Silo Paulo - Utilidade publica (Decreto
n~ 86.431, de 02 de outubro de 19S1)

CRECHE MENINO JESUS - Paraná
Utthdnde pública (Decreto n:' 86.4<11. de
02 de outubro de 1B81J

CREDITO ESPECIAL - Funde Nacional
de Apoiu au De,;cnvolvim",nto Urbano
(Decreto n~ 86.782, de 23 tiL' d"zl'mbru lk
1981)

MiuisV,rio da E<.\uc",;Üú e Cullunl ID~

.creto n:' 86.735. de I"~ de dezmnnro de
1981)

Minist.Eirio Ó' .Inst.iça jDecl'eto n" 86.bb9,
de 09 de novembro de l>1S1)

CREDITO SUPLEMENTAR - Câmara
dos Deputados (D8crcto n~' 86,448, dL' OS
de ouLubru dc 1981)

Câmara dos De.putado,; IDcen'.t.o n"
86.49~, rle 22 ri" outubro d" ]981)

C"mara dos Doput.ados (DeGl'eto n"
BC,.nO, de 15 de dezembro de 1981)

Encargos F'inanc",;ros da flniao (D"cr"to
n? 86.620, de 18 de novembro de 19S1)

Encargos Financeiros da União (Decreto
n? 86.661, de 30 de novembro de 19811

Encargos Financeiros da União (Decreto
n~ i:l6.693. de 03 til' u",zcmbru de 1981)

Encargos Ffnanceiros da umúc IDecreto
ll~ 86.807, de 29 d", dezembl'O de 19R1)

En<;urgu;; Gerai;; da Uni "a (Dl'crcto n?
86.119, de OS de outubro de 1981)

Encargos Gerais da Unlao (Decreto n:'
86.640, de 24 de novembro de 1981)

Encargos Gerais da União (Decreto n?
86.IJ65, de 3U dc nuv~mbrude 1981)

Encargos Gerais da untao [Decreto n?
86,682, de OS de dcacmbrc de 198J1

Encar"os Gerais da Uniiio (Decrelo n~

86.il89, de OJ de dezembro de 1981)

F.nca,·gos a"rais da Uniao (Drcreto ,,~

86,743, de 15 de dezembro de 198U

Encargos Gerais da União (D"'a~.to n?
86,781. de 23 de dezembro de 19SU

Encargos Gerais da União (Decrete n:'
86::'-08, de 29 de dl.'z~mbro de 1!J81~

Encargos Geruís da União - Retilica
(Decreto n" 81>.,,37. de 04 de novcmbrou*"
19f\l)

Encargu;; Previ<knç;,írio,; da União IDe
c.reto n:' 8G.560, d" 09 de nov"mbro de
1981)

Encargos Previdenciários da União (D,,·
creto n~ 86.658, de 30 de novembro de
1981)

Fundo Nacional de Apoio ao Desenvoi
vimnnt.o Urbano IDecrcl.u n" 86.7lH. de
23 de ,j"zBmbro de 1981)

Fundu Nacional de De:;envolvjmento
(Decreto n:' 8G.446, d" 08 d" outubro de
19lH)

Fundo, Nac,ional de Dcsenvolvimcnto
[Decreto n? 86,502, de 27 de outubro de
1981)

Fundo Nacional de Desenvolvimento
[Decreto n° 8661D. de 18 de novembro de
J91:\1)

Fundo Nactonnl de Desenvolvimento
IDe~ret.o n" 8G.641, til' 24 de nuvembro de
1981)

Fundo Nacional de Des~nvolvimento

[Decreto n~' 86.G91, de 03 ri" d"z"mbl'o de
19S1)

Fundo Nacional d" Df',R"nvúlvilllCnt.O

[Decreto n~ 86.781, de 23 de dezembro de
H181)

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Retifica IDecrct.o n." 1>6.537, de 04 de no
vembro de 19811

,Jusli,"l do Distrito Federal e dos Terri·
tór ios (DecrtJto n~' fIfi.',05, de 2'1 de uutu
bro de 1981)

Justiça do Trabalho (Decrcl.o n" 1l6.448.
de 08 de outubro de 1981)

Justiça do Trabalho (Decreto n:' 85.471,
de [4 de outubro de 191:\1)

.Ju&Ljça do 'I'rubalhc (Decreto ll~ 86.637,
de 24 d" nov"mbro de 19811

.Tust.içll do Trabalho (Decreto n~ 86.655,
de 30 de novembro 0" 19HI)

Just.iça do Trabalho (DecrcLo n" 8f>.73L
de 15 de dezembro de 19811
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Just,i(-" Elt!itoral {Decreto n:' 86.433, de
02 de outubro de 1el81)

Justiça Eleitoral (Decreto ll~ 86.471, ,-I",
14 de outubro de 1981)

Jusnce Eleitoral (Decreto n" ~6.4n, de
,14de uutubru dt' 19811

Justiça Milit<>r (Dct:ccLu n~ 86.637, de 24
de novemhro d" 1981)

- Justiça Militar ~neercLo n" 1:\6.655, de 30
de novembro de 1981)

Ministério d" Aeronautlca Hseoreto n:'
86.474. de 14 de outubro <.k 1981)

Ministério da Aeronáutica (De<.:rcto n Q

86.633. de 24 de Ilovl'lllbl'o de 19!H)

Ministério da Aeronáut.ica (Decreto nU
86.683, de 03 de dezemhro d", 1981)

Ministério du Agritultunl (Decreto n~

8ti:.4~I, d" 08 de outubro de 19lJl~

Mini,;lériú da Agrjrultura (D"c.-"to n:'
8G.470, de 14 de outubro de 1981)

MiniM.lirio da Agricultura (Decreto n''
86.476, de 14 de outubro de 1981)

Ministerio da Agricultura (Decreto n?
86.504, de 27 de outubro de 1~81)

Ministério da Agricultura (Decreto n~

86.632, de 24 de novembro de 1981)

Mmistérto da Educação e Cultura IDe
ereto o? 86.451, de 08 de outubro de 19R1 ~

Minis!.erio di! Educi!\'üU e CulLura (D~_

ereto n" R6.~79, Of'_ 11 de outubro de 198H

MinisUriu da Educação e Cult.ura (De
"reto n~' 86.523, de 30 de outubro de 198H

Miniswrio rla ErJ""açao " Cultura (De
creto nr 86.525, de 30 de outubro de 198H

Miniswrio da Educação e Cultura (De
creto n? 86.533, de 04 de novembro de
198H

Ministério da Educação e Cultura (De
crelo nO 86.6]6, tl" 18 de novembro de
1981 ~

Mi"idüio da Educacao c Cultura (De
creto n? 86.639, de 24 de novembro de
198H

Ministério da Educação e Cultura (De
creto n" 86.666. de 3U dc nuvemlJru de
191H~

Ministério da Educaçâc e Cultura (De
neto n" Rfi.7fl:"-l, dR 2:"-1 de de""mbro de
i981 ~

Miuidél'io dn Fazenda (Decreto n?
86.467, de 14 de outccro de 1981)

Mi"idüio du PU"l'mlu (D<,'<.:r<.'to n"
8(;.G:>9, d" 30 d" novembro de 1981 ~

Millio;tt'rio da Fa/.cnda (Decreto n?
86.690, de U3 de dezembro de 198H

Ministlido da Faz"nda (D"",eto n?
86.693, de 03 de dezembro de 19811

Ministério da Fazenda (Decreto n?
86.779, de 23 de dezembro de 1~81)

Ministério da Indústria e do Comercio
(Decreto n? 86.531. de 04 de novembro de
1981)

Minifit,;rin da Indústria c do Comercio
(Decreto n? 86,618, de 18 de novembro de
1981)

Ministértc da Indústria e do Comércio
[Decreto n~ !:lo.667, de 30 de novembro de
1fJ8]}

Ministério da Justiça (Decreto n? 86.452,
de 08 de outubro de 1981)

,-- Ministério tia JusLi(a (Dccrcto nO 86.4~1j.

d" 22 d" outubro de 1981)

Mil)istlil'io d" Justiç" (Decreto n° 1',6612,
de 18 de novembro de 1981)

Ministerio da Justiça (Denet.o n~ 8fl.6H,
de 18 de novembro de 1981)

Ministério da Justiça {Decreto n:' 8G.751,
de 16 de dezembro de 1981}

Ministério da Marinha (Decreto n:'
86.444. de 08 de outubro de 198H

Ministério da Marinha tneceeec n?
86.478, de 14 de úutulJrú uc 198H

Ministério d<> M"rínha (Decreto n''
8n.7()l, d" 09 de de7.embro de 1981)

Ministério da Prevídênciu e A,;si~U;nci"

Social (Decrete 11:' 8(;..112, de 08 de outu
bro de 1981)

Ministério d" Pr"virlêntia e Assistência
S"'tial (Decreto n~ 86.469, de 14 de outu
bro de 1981)

Ministério da Previdência e Assistência
Social (Decreto nO 86.553. d", 09 de nO
vernbro de l~IXl)

Minist~'rio da Previdência e Assistêll".ia
Sof'Íal (Decreto n? 86,556, de 09 de no
vembro de 1981)

Millisterio da Previdência e Assistência
Social (Decreto n? 86.63!:l. de 24 de no·
vembro de 1981)

Ministério da Previdência e Assistência
Social (Decreto n? 86.'133, dc l5 de de
zembro de 1981)
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MilJi,;lé~io da Previdência e Assistência
Social {Decreto n? 86.734, de 15 de de
zp.mbro de 198B

MiniM.ério da Saúde (Decreto n? 86.473,
de 14 de outubro de 1981)

Ministério da Saúde (Decr",lo n? 86.553,
de 09 de nov",mbro de 19f1l)

Ministério da Saúde (Dl'CrelO n" fl6.n42,
de 24 de novembro dp. H181)

Ministério de Saúd" [Decreto n? fl6.663,
de 30 de novembro de 1981)

Ministério das Comunicações (Decreto
n? 86.532, de 04 de novembro de 1981)

Ministério das Comunicações {Decreto
n? 86.618, de 18 de nov",mbro de 1981)

Ministério das Minas e J:.:nergiu (Decrdu
nO 86.466, tIL-]4 de outubro de 198n

Minist:ériu das Minu:; e Eneróa (Decreto
n? fl6.532, de 01 df> novembrtl de 1981)

Millistérlo das Mina" e F:nf>rgia {D.":reto
n? 86 ..'>.'>7, dp. 09 de novembro de 1981)

Ministério das Minas P. F:np.rgia (Decreto
n? 86.634, de 24 de novembro de 1981)

Minil<Lfirio d:'ls Minas e Energia (Decreto
nr 86.691, de Oê! de dezembro de 19S1~

Ministério das Relações Exteriores (De
ereto n? 86.501, de 27 de outubro de 198]1

Ministério das Relações Bxtenores [De
ereto n" 86.732, tiL- 15 de uezL'",bro de
1981)

Miniitério do Exotrcito (D",erelo n?
1l6A4;;, fie 08 de nntuhro dp. ]981)

Ministl'rio do Exército {Deneto n~

86.475. de 14 de outubro de 1981)

Mini"f,,;rio do Ex,;rcitn ~D"crp.to n~'

86.558, de 09 de novembro de 19811

Ministério do Exercito [Docreeo n~

86.633, de 24 de novembro de 1981)

Ministério do Exército (Decreto n~

86.744, de 15 de d",z",mbru de 19811

Ministério do Exército [Decreto n?
86.750, de 16 de dezembro de Ul8H

Ministério do F:xél'citn ~necl'eto n"
86,807, de 29 de dezembro de 1981\

Ministério do Interior (Dp.cr..to n?
86.450, de 08 de outubro de 1981)

Ministério do Interior (Decreto n?
86.495, de 22 de outubro de 1981)

Ministério do Interior (Decreto n?
86.507, de 27 <1e ol1tubru de ]9811

Ministériu do Interior (D..cr..to n~'

as.e rn, de 18 de novembro de 1981)

Minisll'rio do Interior (Decreto n?
86.624, de 23 de novembro de 1981)

Ministério do Interior (Decreto n?
86.625, de 23 de nov"mbro de 1981)

Ministério do Interior (Decreto n Q

86.626, de:.m de novembro de 1981)

Mínístér!c do Interior ~Decreto n?
86.660, de 30 de novembro de 1981)

Ministério do Interiur (Decreto n"
86.687, de 0:'1 de dp.7.embro de 1981~

Ministério do Interior (Decreto n~

86.709, de 09 de dezembro de 1981)

Ministerio do Trabalho (Decreto n?
86.468, de 14 de outubro de 1:181)

Ministério do Trabalho (Decreto n~

86.524, de 30 de outubro dc ]:181)

Ministério do 'I'rnbulho (D",erdu n?
l;6.553, de 09 de novemhro rle ]9m)

Ministério do Tmbalho (Decreto n"
86.663, ae 30 d,- novembro de 1981)

Mini~t':;rio dos Transporte" (Decret.o n~'

86.617, de 18de novembro de 1981)

Miniswrio dOI< Transportes (Decreto n''
86.662, de 30 de novembro de 1981)

Ministério dos Transportes {Decreto n?
86.699, de 09 de dezembro de 1981)

Ministério dos Transportes (Decreto n?
86.781, de 23 de dezembro de 1981~

Orçamento da União. 1981 (Decreto lJ~

86.447. de 08 de uut.ubro de 1981)

Orçamento da União, 19tH (D",er",to n~

86.503, de 27 de outubro de 19111)

Orçam",nto d", Uniilo, 1981 (Decreto ll~

1'16.61.1, de 18 de novembro de 19811

Orçamento da União, 19f!1 {Decreto n?
86.636, de 24 de novembro de 19811

Orç,..nento da Uni,.o, 1981 (Decreto n?
86.654, de 30 de novembro de 1981)

Orçamento da União, 1981 (Decreto n?
86.657, de 30 de novembro de 1981)

Orçamento de União. 1981 ~D",cr",t() n?
86.664, de 30 de novembro de L91l1)

Orçamento da Uniao, 19M (Decreto n:'
86.809, de 29 de dezembro de 1981)

Poder Judiciário (D..creto n ú fl6.r,51, de
09 de novembro de 1981)

Presidência da República (Decl'eto n?
86.443, de 08 de outubro de 1981\
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Presidôncia ..I;) Ilepúbtlca (Decreto n?
86.17~, ele 14 de outubro de 19811

Pre~idf;ncia da República (Decreto n~

86.477, de 14 de outubro de 1981/

Presi.-lência da República (Decreto n~

86,493, de 22 de out.ubrode J9RI)

Presidência da Kepúblku (Decreto n?
86.506, de 27 ,.Iv outubro dp. 1981)

Presidência da R",pública (lJecrp.to ll~

86.532, de 04 de novp.mbro de 1981)

Prestdêncra du República ~Decreto n:'
86.",,2, de 09 de novembro de 1~81l

Presidência da República [Decreto n?
86.635, de 24 de novembro de 1981)

Prp'"id'mcia da República (Decreto n"
86,655, de 30 de novembro de 198!)

Presidência da República (Decr",to n?
86.665, de 30 de novemtJro de 19111)

Presidência da Repúbtica (Decreto n?
86.667, de 'dO de novembro dp. 1980

Presidência da R",públiea (Dec.r..to n:'
&l_688, d", 03 de dsum,bro de 1981)

Presidência da Rcpuhliea (Decreto n~

86.698, de 07 de dezembro de 19811

Presidência da República (Decreto n"
R6_700, de 09 de dezembro de 19811

Presidência da República (Decreto n?
8G.730, de 15 de dezembro de 1';181)

Pre5ielimcia da Hepúbííca (Decreto n Q

86.731, de 15 de dezembro de 19811

Presidência da República (Decrdo n?
86.749, de 16 C:'" d"zembro de 19m)

Secretaria de Planejamento (D"ereto n?
86.525. de 30 de outubro de 1981)

Senado Federal (Decreto ,,~ 86448, de 08
de outubro de 1981)

Senado Federal (Decrete n? 86.508, de. 27
de outubro ele 1981)

Tranderências a Estados, Distrito Fede·
ral e Municípios (Decreto n~ 86_555. de
09 de novembro de 1981)

Transferências a Estados, Dio;tritú Fede
ral e Munidpius (Decreto n? 86.659, de
30 de novembro de 1981l

CREDTTas ADICIONAIS - (Dp.crp.to n~'

86.656, de 30 de novembro de 1981)

CRUZADA DOS PASTORES DF. RF.LRM
São Paulo - Utilidade pública iDe·

ereto n? 8(,.668, de 30 de novembro de
1981)

D

DECTsAa JUDICIAL - Correçiio monetá·
ria - Regulamenta (Decreto n? 86.649,
de 25 de novembro de 19811

DESAPROPRIAÇAo - Área de terra
Minas Gerais (De"reto n Q 86_629. de 23
de novembro de 1';181)

Área de terra - Parunú (Decreto n"
86.523, de80 dl' outubro de J91'l1)

Área de terra P"ran<i (D""rdu ll~

8(,.651, de 26 de novembro de 1981)

Arca dp. terra - Paraná (Decreto n~

86.740, de 15 de dezembro de 1981)

Area de terra - Rio de Janeiro (Decreto
n? 86,568, de 11 de novembro de 1981)

Area de terra - São Paulo (Decreto n?
86.460, de O!J de outubro de 1\181)

Área de terra - São Paulo (Decreto n?
86.520. de 30 de uutubro de 1931)

Áretl de terra São Paulo (Decreto n?
86.599, de 17 de novemhro de 1>181)

Are" d" Lerra - São Paulo (Decreto n?
S5.5',l, de 26 d", novembro de 1981)

Area de terra - Sao Paulo (Decreto n:'
86.798, de 29 de dezembro de le81)

Arf>as de terra - Espírito Santo, Goiás,
Rio de Janeiro e São Paulo (Decreto n?
86.601, de 17 de novembro de 1981)

Áreas de terra - Rio de Janeiro (Decre
to n.' 86.571, de II de novembro de 1981~

Áreas de terra - Silo Paulo (Decreto n?
i:l6.603, de 17 dI: ntJvembru tIL- 1931)

Áreas de terra - i)ilo Paulo {Decret.c n?
86.605, de 1'1 de novembro de 1981)

Áreas de terra São Paulo (Decreto n?
86_50fi, de 18 de novemhr,., de 1981)

Arcas de tena - São Paulo (Decreto n"
86.607, de 18 de novembro de 1981)

Ar..as.-lp. tp.rra - São Paulo (Decreto n"
86,796, de 29 de dezembro de 1981)

Áreas de terra - São Paulo (Decreto n?
86.797, de 2';1 de dezembru de 198n

Imóveis - Alagoas Torn" :;em efeito
(Docroto n" 1l6_,,9R, de 17 df>novembro de
19RIj

Imóveis AmUZOllas (Decreto n?
86.153, de 09 de outubro de 1981)

TmOvp.is - R"pirito Santo IDer.reto n?
86.790, de 28 de dezembro de 1981)
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Imóveis -- Minas Gerais (Decreto n?
ilf).7íl7, cl" 23 d" d8zAmhro de 19í1l}

Imóveis - Rio de Jalll'iro (DClTl'lo n"
813.528, de 03 de novembro de 1981)

Imóveis - Rio ele .1""";1'0 (Decreto n°
86.703, de 09 de dezembro de 1981)

Imóveis - Rio Grande do Nort" - Dls·
positivo - Altera (Decreto n~ 86.415, de
:;;0 de setembro de 1!J81)

Imóveis - Sergipe (Decreto Il? 86.517,
de 3O.k ou[.ubn' de 1981)

Imóveis rurais - Mato Grosso (Decreto
n:' 86.697, de 07 cl" deM,mhro de 1981)

Imóvel .rural - Acre (Decreto n~ 86.438,
de 07 de outubro de 19tH)

Imóvel rural - Santa Catarina (Derreto
n? 86.436, de 05 de outubro de 1981)

Imóvel 'rural - Santa Catarina (Decreto
nO 86.638, de 05 de novembro de 1981J

Imóvel rural - Sergipe (Decreto n?
86.595, de 17 de m.lVembru de 19111)

Ternls Riu Grande do Sul (Decreto n?
86.722, de 14 de de~ernbrode 1981)

Terras - Riu Grande d... Sul (Decreto n~

8G.724, ri", 11 ri", rI"'7.",mnl'O de 19111)

DIARIAS - Altera (Decrete n" 85.792, de
28 de dezembro de 1981)

E

EDUCANDARIO SÃO JOSE - Sao Paulo
- Utilidade pública {Decreto n? 86.668,
de 30 de novembro de 1981j

EMBAIXADA BRASILEIRA - República
du Guiné Equutori"l (Decreto n" 86.721.
de 14 de dcwmbw de 1981)

EM8AIXADAS - IPI - Prazo - Prorro-
ga ~D"r.reto n? Ilfi.77I, de 22 de de~.embro

de 1981)

EMISSORAS DE RADIODTFUSAO
Convocação - Competência (Decreto n:'
86.680. de 02 de dC2embro de 1981)

~MISSQRAS REUNIDAS RADIO CUL
TURA LTDA. - (Dccreto n~ /l6.723. de
l4 de (!ezembrD de 19M)

ENERGIA ELETRICA - 'I'arf leçâo (De
creto n:' 86.463, de 1.9 de out.unl'O de 191\1)

F:NF:RGIA HIDRAULICA - Companhia
Brasileira de Papel - nRASPAR (0"'
ereto n~ 86.499, de 27 de outubro de 1981)

Cen~l'ilis Elét.ric.as de Gui"", SIA 
CELG (Decreto n" 86.4:15, rle 0" de outu
bro de 19811

Companhia Energetica do Est.ado de Suo
Paulo - CESP (Decreto n.? 86.597, de 17
de novembro de 1981)

ENSINO DI.; 2." GRAU - Profissionais _
Diplomas (Decrdu n? /l6.õõ1. de 09 de
novemhro dR 1911l)

ESCOLA PROFISSIONAL MARIA IMA
COLADA - Rio rie .Jilneil'O - ULilidade
públic-a (Decreto n:' 86.13], de 02 de Ou·
tubro de 1981)

Jo;SCOLA SUPERiOR DE ARTES DE SÃO
CAETANO DO SUL - Curso de Educa·
eco A rtrst.ica - Revogu (Decreto n?
86.799, riR 29 rie dexcmbro de 19!H)

F:SP!RfTO SANTO CEN1'KA1S ELÉTRI
CAS 81 A - ESCELSA - Caplt.al soei..1
- Aumenta [Decreto n:' 86.579, de lI'; de
novembro de 19(1)

ESTRANGEIRO - Situaçao jllri{!ica 
Hegulanfento (Decreto n? 86.715, de 10 de
dezembl'O de l!.tl:::l)

ESTRANGEIROS - Imóvel rural - São
Paulo [Decreto n? 86.592, de 17 de no
v€mbro de 1!.t81)

Terrenos - Bahia (Decreto ll~ 86,717, de
li de dezembro d", 1!.t!l1)

Terrenos - Pernambuco {Decreto n~

1\6.61\4, de 0,9 de de"embl'O de 1981)

Terrenus Pernambuco {Decreto n?
86.717, rle II de rle7.em bro de 1981)

TL'Hellos - Rio de JaOl"iro jDeereto n?
86.484, de 16 de outubro rle 19l1J)

TRrrfmnS - Rio de Janeiro (DL'crcLu n~

86.684, de 03 de dezembro de 1981\

Terrenos - Rio de JanRiro (Deereto n"
86.717, de 11 de dezembro de 19811

~XERCl'l'O - 1!l° Batalhão Logístico
Cria (Decreto n? 86.162, de 09 de outubro
dR 1981)

Departamento de Material Bélico - Ile
gutamento (Decreto n~ 86.548, de 06 de
novembro de 19/11)

Parque Hegional de Armamento da 2~

Regijo Militar Ext,ingue [Decreto n?
86.577, de 16 dê novembro rie 19B1)

Parque Regional de Armamento da 5~

Reg;<io Militm - Extingue (Decreto n"
8(i.:>77, dR]6 de novembro rie 1981)



______________ <t~N.D'"JCe REMJSNTVO 509

- Parque Regional de Armamento da 8~

Heg;<io Milit.al' - ExL;I)?,Ul' {Ol'crctv n:'
SfJ.577, de l(] de novemhro de 19R1)

Pal'que Regional de Ar"mme"lu da 9'
Região Militar/9~ Divisão de Exército 
Extingue üjecretc n:' 86.577, de 16de no
vembro de l~Slf

Parque Regional de Motomecanlzacão
d<> 3' Regi<1o Mililnr Exl-inr.;uc (De<:re
Lon~ 86.5'/'1, de 16 de I<o""",b.-o de 1981)

Parque Regian,,! de Motom<:nmiy.u<;iio
da 9:' Regiiiú Militar - Extingue (Doere
ton:' 86.577, de lG de novembro ri", 19B1)

PromnçiJes de Ofici<lis - Percentuais 
Fixa (Decreto n:' 86.566. de 10 de novem
beo de 1981)

EXPUSI<;OES E FEiRAS - Promoção
(Decrdu nU B6.761, de 21 de dezembro de
1981)-

F
FACULDADE SALRSIANA DE FILOSO

FIA, CIENCIAS E LETRAS DF. LO·
RENA - São Paulo - Utilidade publica
(Decreto n~ 86.431, de 02 de outubro de
1!;l81)

l"ACULDADES DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA DO ABC Süc Paulo - Utilida
dR pública (Dando n~ 86.4:51, de {J2 de
outubro d" 19811

FF.R'T'ILI7.AN'1'ES FOSFATADOS S/A
FOSFÉRTIL _ Capital social - Au
menta (Decreto n~ 86,702, de 09 d" de
zembro de 1981)

FERTILIZANTES NITROGENADOS no
NOiWr.;STI:; s/ A - NITROFERTIL
Cupitul social Aumenta (Decreto n~

86.564, de lU de nuv~'murode 191>1)

FLORESTAS RiO DOer.; i;;/A - Capital
social - Aumenta (Decrelo n~ 86.621, de
20 de novembro dR 1981)

F'ONTR DF. ÁGUA POTAVEL DE MESA
- Área de proteção - Goiás (DRe,reto n"
86.756, de 18 de dezembro de 1981)

FORÇA AEREA BRASILEIRA - Oficiais
Eidivus, 1982 (Decreto n? 86.804, de

29 de dcvcrobrc de 1981)

FORÇAS AH.MADAS - Etapas {Decreto
nO 8fi.712, de 1& de dewmbro de 191$11

FRATERNO AUXILIO CRISTÃO NOi;;i;;A
SENHORA DA CONCEIÇAO - FAC
- São Paulo _ Utilidad" pühlica (De
creto nr 86,431, de 02 de outubro e1R 1981)

FUNCIONARiaS - Consignações em fo
lha dR pagam"nto - n"gularnenlu tDe
ereto n:' 86.600, de 17 de novembro de
1981)

Diál"iv.s - Altera (Decreto n" Hfl.792, de
:Ji$ de u~z,-,mbro de 1981)

Grataítcaçâo de Indenização d.. Rapt-e
sont.açào - R"aiust.. (Decreto n? 86,806,
d". 29 d ... d...7... .mbra de I ';l8] f

G'·ati[icaçüu d" Representação de Gabi
nete - Reajusta (Decreto n~ 86.772, de
22 de dezembro de 1981)

Gratificaçao de RepresHnt"(,'ão de Gabi
nete - Reajust.a (Decreto n:' 86.806, de
29 de dezembro de 1981) .

Gratificação POI' Serviços Especiais 
Reajusta (Dec.reto n~ 86.772, de 22 de de
""",bro de 1980
Ingresso - Veda (Decreto n:' 86.795, de
:Ji$ de dezembro de ] (81)

FUNDAÇÃO ALeIDE/:; VIDIGAL - São
Paulo - Ulilid'llle !Júblic~ (D,-,crelo n"
8(;.131, ,-\" 02 de outubro de ]98n

F'UNnAçAO AMIGOS DO HOSPITAL
DE DOM JESUS - Rio Grande do Sul
- Utilidade pública (Decreto n:' ilG.'l31,
de 02 de outubro de 1981)

FUNDAÇÃO BRASILEIRA PARA O DE
SENVOLVIMENTO DO ENSINO DE
CIENCIAS FUNBEC - S!1.o Paulo 
Utilidade públi~'.u (D<ocr€to n~ 86.668, de
30 de novembro dc 1981)

FUNDACAo CULTURAL DE BELO HO
RIZONTE - Minils Gerais - UWid..de
pública [Decreto n:' 8r,.1,~I, de 02 de ou
tubro de 1981)

FUNDAÇÃO DE.ASSISTENCIA SOCIAL
DE i;;AO JOSE DO OURO - Rio Gnm
de do Sui - Utilidade pública (Decreto
n" 1l641n, de 02 de outubro de 1981)

l"UNDAÇÃO DE CIENCIAS APLICA
nAS - Sãu Paulo Utilidade pública
(DR~ret.0 n" 1'6.668, de 3D d" nuv€muro de
1981)

FUNDAÇAO DE INTEGRAÇÃO UESI:;N
VOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DO NO
li.OJ;:;S'l'!:; DO Ei;;TADO - FIDENE 
Riu Gnmde do Sul - Utilidade pública
(Decreto n? 86.661$, d~:;;O de novembro de
19111)

PUNDAÇAO DE RECUPERAÇÃO DO
INDH1F:N1'F: - FREI - p ..ntmi Uti
lidade pública (D,,~rRt0 nO 86.668, de 3D
de novembro de 1981)
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FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE - São Pau
lo -- Utilidmle pública lDeereto n"
~6,li6~, <1" 30 de novembro de 1981)

l"UNDAÇAO DOM CABRAL Minas Ge-
r"i~ - Vtjlidadp. pública lD,,,,,.,,t,Q nO
86.431, de 02 de outubro de 1981)

FUNDAÇAo EDUCACIONAL FRANCIS
CO JOSE DA SILVA E~pirito Santo
- ULiliclauc púhlicn (Decrdu n? 86.431,
de 02 de outubro de 19RJ)

FUNDACAO EDUCACIONAL ROSE
MAR PIMENTEL - Rio de .Taneiro 
Utilidade pública (Decreto n:' 86.668, de
30 de novembro de 1980

FUNDA<;ÃO JOSE CARVALHO - Bahia
UWid..de públi<,:u (Decreto n? 86.668,

de 80 de nuvembru de 1~81)

FUNDAÇAO JOSB r'UltTADQ Ll'ITE 
C",,,rIi - Ut.ilidilde pública (Dl'crdu n"
86.G68, de ao a, nnvp.mbrn de 19111)

F'UNDAÇAO LRONlmü ALLEGRETTI
- São Paulo - Utilidade pública (0,,-

-creto n~ 86.668, de 30 de novembro de
1981)

FUNDAÇÃO MARIANA RESENDE COSo
TA - FUMARe Mina~ G"'nli~ Dti
lid,,,le pública (Decreto n~ 86.431, de 02
de outubro de 19111)

J:<'UNDAÇAO PROFESSOR ODILON SOA
RES - MlIranh:;:n - ITt.ilidade plíblica
(D"cret.n n? Ilf,.668, d", 30 d", novemhro d"
1981)

FUNDAÇÃO TF.CNICO-F.DUCA<:10NAL
SOUZA MARQUES - Rio de Janeiro
Utilidade pública {Decreto n? 86.431, de
02 de outubro de 19b1l

FUNDAÇÕES - Pessoal - Despesa (De
creto n" l>6.795, de 28 de dez",mbro de
1981)

FUNDO DE METROLOGIA Fum<Jt
Extingu" (D"c,.p.to ,,:' 86.550, O" 06 de no
vembro de 1981)

G
GINASIO DIOCESANO U~ PATOS - Pa

raíba - Utilidade púhlica (Decreto n~

86.668, de 30 de novembro d" 19H1)

GRUPO EXECUTTVO DE ELETRIFICA
çÃO RURAL DE COOPEHATIVAS 
Tabela Permanente - Grupo-Direção e
Assessoramento Supertores tOecreto n~

86.511';. de 30 de outubro de 1981l

H

HOSPITAL DE CARIDADR E MATER
NIDADE NOSSA SENHORA DO PER
P,8TUO SOCORRO - Santa Cataril'"

Utthdade publica (Decreto n:' 86.131,
de 0:<de outubro de 1981)

I

lMOVRIS DA UNIÃO - DOllção - Goi,,~

(Decreto n~ 86.774, de 23 de dezembro d"
19811

ncacac - Goiás (Decreto n~ 86.776, de
23 de dez;emuru de 1981)

Douç"o Goiós (Deerelo nU 86.778. de
2.> d" d"z"mhro ele 19!11)

Doação - Paraná (Decreto n~ 86.775, de
23 de dezembro de 19811

~ub-ro[';açaD df\s ohrigaçó"s - Transfe
rência - Rio de Janeiro (Decreto n?
86.694!de 03 de dezembro de 19811

IMPOSTO DE RENDA - Estímulos fis
cais - Formação profissional - Decreto
n~ 86.652. d" 26 de novembro de 1981)

Pessoas juridicas - Formação profissio
nal (Decrdo n~ 86.652, de 26 de novem
bro de 1~Rl)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Alíquotas - Altera
(Decreto n~ 86,509, de 27 de outubro de
19m

Cigarros [Decreto n~ 86,793, de 28 de d,,
zembro de 1981)

Supérfluos Cálculo (Decreto n~'

86.8{15. de 29 de dezembro de 19811

INDULTO - (Decreto n? 86.643, de 24 de
novembro de 1981)

INDÚSTRIA Promoção (Decreto n?
8G.7ül, rie 21 de dezembro de 1981)

INSPF.TORIA SALESIANA MISSIQNA
RIA DA AMAZONIA - Ama7.0nas 
Utilidade pública (Decreto n ? 8G.ii68, d"
:lOde nuvembro de 1981f

INSTlTUIÇÃO ASSISTENCIAL "EMMA·
NUF.L" - São Paulu- Ulílidade públi·
ea (D",r.r"to n? 1'\6.131, de 02 de ouluuro
s- raen

INS'fTT'UTO ALBERTO MESQUITA Ol::;
CAMARGO - IAMe - Sáo Paulo 
Utilidade pública (Decreto n~ 8G.6fi8, d"
30 de novembro de 1981)
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INSTITUTO BRASILEIRO DE DESEN
VOLVIMENTO FLORESTAL 'l'llbela
Pern"-'nente - Gr"po-Dir"ção e Asses
50ramfmt.o Superiores (Decreto n"
1J(;.670, de 30 de novembro de 1981f

INSTJTO'l'O BRASILEIRO DE ESTUDOS
ANTÁRTICOS - Rio de Janeiro - Uti
lidade pública (Decreto n? ::;6.439. de 07
de outubro de 1%1)

INSTITUTO DAS IRMÃS l"l{ANCISCA
NAS D~ NOSSA SENHORA ne FATI
MA -- IFNSF - São Paulo - Utilidade
públic" (Decreto n:' 86.431, de 02 de ou
tuhro de 1981)

INSTITUTO DE AUDIÇÃO E TERAPIA
DA LrNGUAGRM - IATEL - Santa
Cal.ari"" - Utilidade pública (Decreto
n:' 86.668. de 30 de novembro de 1981)

INSTIT'UTO DR ENSINO CAMOES - Pa
raná - Utilidade pública (Decreto n''
86.668, de ao de novembro de lél811

INSTI'rtITO DF. PSICOLOGIA CLlNICA
EDUCACIONAL E PROFlSSIONAL
Rio de Jllneiro - Utilidad", pública (Dc
ereto n~ 86.668, de 30 de novemhro de
1981)

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO RRA
SIL IRB - Capital social - Aumenta
IDccn't.o n~' 86.432, de 02 de outubro de
1981)

INsTI'riJ'I'O DOMINGOS SAVIO PARA
SURDOS - Pernambuco - Utilidude
pública (Decreto n? 86.668. de ::lO de nu
vembrc de 1981)

INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO JOÃO
DA ~SCOCIA Minas G(,r~i~ - Utili
dude pública (Deneto n? 86.431. de 02 de
uutubro de 198J)

INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA
MAR'1'IN - lETEMA - São Paulo 
Ut.i1idade pública (Decreto n" 81>.1i68, de
30 de novembro de 19::;1)

INSTITUTO FARINA DO BRASIL -- Ma-
ranhão Ut.ilidade püblica (Decreto n~

86.668, de:lO rl" novembro de 1981)

iNSTITUTO MACKRN7.IF. - Silo Paulo
- Utilidade publica tpeeeeec n? 86.66::;,
de 30 de novembro de 1981)

INSTITUTO NACIONAL DE ALIMBN
'I'AÇAo E NUTlUÇÀO - INAN -- Ta
bela permanente - Grupu-Direção c As
sessoramento Supçriores {Den"to n~

86.770, de:J~ de dezembro d" 1981)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTEN
elA MEDICA DA PliEV lDf:NCIA so
CIAL - INAMPS - T"bcla Permanen
te - Grupo-Dlrocao e Assessoramento
Superiores jDecreto n~ 1)6.489, de 22 de
outubro de lél811

Tabela Permanente - Crupo-Dtrecão e
Assi~tôncia Intermediarias (Deerdu n?
Br,A88, de 22 de outuhro de 19ftl)

lNSTl'rUTO NACIONAL DE PESOS E
MEDIDAS ~ INPM - Extingue (De
creto n? 86.550, de 06 de novembro de
ieen

INSTT'l'UTÜ NACIONAL DF. PRF.VTDF.N·
CfA SOCIAL - INPS - Tabela Perma
nente - Grupo-Dtrecão e Assistência
Intermediárias {Decreto n? 86.585, de 17
de novembro de 1981)

INSTITUTü NACIONAL DE TECNOLO·
GiA Allwnomia limit"da (Decreto n~'

86.550, de 06 de nov"mbro de 1981)

INSTITUTO SAL~SIANO D8 ASSIS
'l'ENCIA SOCIAL - ISAS - Panlllol
Utilidade pública (Decreto n" 86.431, de
02 de outubro de 1981)

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO
SUP~lUOH. - São Paulo - Utilidade
públiç;r IDccrelu n" 86_668. de 30 de no
vembro de 1981)

lNS'1'lTUTO SUPl:::KIOR 118 COMUNICA
çAO PURLlCI'1'ARlA - São Paulo -
Utilidade pública (D"rxet.o n" Hfi.66R, de
JO de novembro de 1981)

INSTITUTO SUPERIOR DF. F.DUCAÇAO
SANTA CECILIA - São Paulo - Utili·
dade pública [Decr-eto n~ 86,668, de 30 de
novembro de 1981)

lRMANDADE DA SANTA CASA DE MI
SERICÓRDIA D~ MOG1-GUAÇU
Silo Paulo -- UtilidmJe pública - (De
creto n" 86.668, dl' 30 de novemhrn dc
19HIJ

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI
SERICORDlA DE PIRASSUNUNGA
- São Paulo - Utilidade pública 
(Decreto n~ 86.66S, de 30 de novembro d e
1981)

IRMANDADE DA SANTA CASA Dl:: MI
St:K1CORDlA DE SERRA NEGRA 
8<10 P,-,ulo - Uttltdade pühlica (Dó!creto
n~ 86.431, de 02 de outubro de 1(81)
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IRMANDADfo.: DE MISERICORDIA DE
PORTO FERRRIRA - 8âfl Paulfl 
Utilidad" pühlica [Dccraro n~ 86.431, de
02 de flutubro de 1981)

L

LAR ESCOLA CAiRBAR SCHUTEL 
Sa.o Paulo - Utilidade pública (Decrelo
n:' 86.668, de:;O de novembrü de 1980

LICEU SALI:>SlANO NOSSA SENHORA
AUXILlADORA - São Paulo - Utili·
dade pública {Decreto n? 86.431, de 02 de
outubro de 1981)

LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADB INFANTIL - Bahia
~ Utilidade pública (Decreto n~ 86.668,
de 30 de novembro de 1981)

LIGA ESPÍlU'l'A DE CAMPOS LEC-
Rio de J .. nciro - Utilidade púhliça (O,,·
ereto nO R6_661l, d" 30 de novembro de
19f!1)

LTGA SOCIAL CATÓLICA DE PAULO
AFONSO - 3ahia - Utilidade publica
(Decreto n~ 86.668, de 30 de novembro de
1981]

LOJA MAÇONlCA AUGUSTO S1MOES
n? 12 -- PunlÍbu- UtilidadL' pública
(Decreto n~ !l6.431, de 02 de outubro de
1981)

LUTO OFICIAL --- Molmmed Auwar RI
Sadat (l1ecl'eto n:' 86.'137, de 06 de outu
brfl de 1981)

M
MIl.ITARES - Gratificação - Regula

menta (Decreto n? 86.763. de 22 de de
zembro de 1981)

Indenizações - Regulamenta (Decreto
n? !l6.763, de 22 de dezembro de J981)

MlNl~TJ;aUO DA AERONAuTICA - Di
retoria de Tnt€ndência - Regulamento
- R"vog<l (Decreto n:' 86.648, de 25 de
novembro de 1981)

Diretoria do Material Bélico - Díspost
uvo - Altera (Decreto n~ 86.746, de 16
de dezembro de 198n

Grupo de Apoio dos Afonsos - Regula·
mente - ArL. 5~ - Revoga (Decreto n?
86.647, de 25 de novemhrorle ]981)

Território Feder..1 de Fernando de Noro
nha - Vim:.n!a (Dacreto n~ 86.752, de 17
de dezembro de 1981)

MINIST~auo DA 8DUCAÇÃO E CUL·
TURA - Quadro Permanfmt" - Grupo·
Dileçiio e Assistência Intarrriediârias
(D€c.retfl n:' 86.519, de 30 de outubro de
]981)

Quadro Permanente - Grupo-Direcao e
Assistência inlermediárias Ifrecretc n?
85.811, de ,90 ri" d"z"mbro de 1981)

Tabela P€rmanente - Grupo-Direção e
Assessoramento Superiflre~ (D€cretfl n~

86.518, de 30 de outubro de 1981)

-- Tabelu Permanente - Gl'upo·Direçào e
As.sassoramento Superiores (Decreto n?
86.810, de 30 dezembro de 19Sn

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO
MÉRClO - Instituto Nacional de Tec
nologia e Secretaria de Tecnolugia In
dustrial Autonomia limitada {Decreto
n" 8li.5S0, de 06 de llov€mhrn d" 1981)

Tabela Permanenle --- Empregos - lu
clui (Deer"trI n:' 86.486, de 22 de outubro
de 19/1n

M1NISTERTO DAS RELAÇOES EXTE·
RIORES - Tabela Permanente - Em
pregos - Inclui (Decreto n~ 86.589, de 17
de novembro de 1981)

MINISTERIO DO INTERIOR - Tabela
Permanente Grupo-Direção e Asaea·
soramcnlo Superiores (Decreto n?
86.75", de 18 dede?embro de 1981)

MINISTERIQ DOS TRANSPORTES
Orgilos de deliberaçao coletiva - Ctassí
ficaçafl (Decreto n? 86.464, de 13 de outu
bro de 1981)

MINlaTRO DE ESTADO CHEFE DO GA
BINETE CIVIL'- Competência [Decre
to n~ 86.680, de 02 de dezembro de 19811

MINISTRO DE ESTADO DA JUSTlÇA
Competência (Decreto n~ 86.4&1, de 2t de
outubro de 1981)

M1NISTptO DO TRABALHO - Competên
cia (llecreto n? 86.593, de 17 de novem
bro de 1981)

MISSÃO DE NICOLET - Maranhão 
Utilidade pública (Decreto n? 86.668, de
30 de novembro de 19811

N

NAVIO ~FA1{NELLA" Autorizuç<1o (De-
ereto fl~ 86.708, de 09 de de7.embro de
1981)
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NAVIOS ESTRANG~1J.{OS - Aproveitu
mente (Oecrdo n~ 86.738, de 15 c1e c1e
zemloru de 1981)

o
OBRA SOCIAL SANTA ISABEL - Dis

trito Federal ~ Utilidade pública (De
creto n? 86,431. de 02 de outubro de
L981)

OBRAS SOCIAIS BI-tASiLICA NACIO·
NAL - Silo Paulo - Utilidacle publica
{Oel,retn n~ 86.668. de 30 de novembro de
198H

ORÇAMF.NTO - Normas de execução fi
nanceira, 1982 (Decreto n~ 86.794. de 28
de dezembro de 1!l811

ORDEM DO RIO BRANCO - Hegulamen
to ---'-> Altera jDecrelo n? 86.669, de 30 de
nuvembro de 1981)

p

PARQUE NACIONAL DA CHAPADA
DOS VEADEIROS - Limites Allera
{Decreto n~ 86.596. de 17 de nuvembro de
19B1}

PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU Li-
mites [Decrete n? 86.676, de OI de dazem
bro de 19iH)

PECTEN BRAZIL BAHIA EXPLORA
TION COMPANY - (Decreto n? 86,428,
de 02 de olltuhro de 1981)

P~C'fEN BRAZIL MARANHÃO COM
PANY - (Decreto n~ 86.429, de 02 de ou
tuhro de 1981)

PECTF.N RRAZIL MARANHÃO ~XPLO-
RATION COMPANY [Docroto n?
86,430, de 02 de outubro de 1981)

PENNZOIL DO HRA:tIL INC Rcvop,a
(Decreto n.' 86.675, de 30 de novembro de
L981)

PERNAMHUCO (Escudo) - Estaçào de 00'
levisão (Decreto n? 86.759, de 18 de de
zembro de 1981)

PETROBRÁS INTERNACIONAL S/A 
BRASPETRü - Cupícal social - Au
menta (Decrete n? 86.578, de 16 de no
vembro de 1981)

PETROBRÁS MINERAÇÁO SIA
PETROMISA - Capital social - Au
menta (Decreto n? 86.591, de 17 de no
vembro de 1981)

PIA ASSOCIAÇAo DE SANTO ANTO
NiO DI:: PÁDUA São Puulo Ut-ili·
dade pública (Decreto n'' 86.481, de 02 de
outubro de 19!'!l)

PINHAL RÁDIO CLURE LTnA. - rn«.
ereto n~ 86.713, de 09 de dezembro de
1981)

PRF.STDRNCIA DA REPÜ13LlCA - Gabi
netes - urauncacso de Representação
- Altera {Decreto n~ 86.745, de 16 de de
zembro de 19l:ll}

Gabinetes - Gratifieaçilo de Represen·
taçào - Função - Inclui (Decreto n?
86.748, de 16 de dezembro de 1981)

Gabinetes - Gratificaç;io de Represen·
tacao - Reajusta (Decreto n? 86.772, de
22 de dezembro de 1081)

Regimento dos Gabinetes (Decreto n?
86.576, de 12 de novembro de 1981)

PREVIDENCIA SOCIAL - Contribuições
Pruzu - Allera (Decrete ll~ 86.512, de

29 de outubro de 19BI)

PREVIDENCIA SOCIAL PRIVADA 
EntidAdes fech<Jdas - Regulamento 
Altera (Decreto n? 86.492, de 22 de outu
bro de L98U

PROCllRADORIA GERAL DA REPÚDLI
CA - Tabela Permanente - Empregos
- Lndui (Decreto n~ 86.695, de 03 de de'
zernbro de 1981)

PROGtl.AMA DB APOlO AO COMPLEXO
INDUSTRIAL DE BARCARENA 
(Decreto n? f!fi.117, de 01 de outubro de
1981)

PROGRAMA NACIONAL DE RODO
VIAS ALIMENTADORAS - Agrovias
- Cria (Decreto n? 86,760, de 19 de de
zembro de 1981)

PRoviNCIA nos CAPUCHINHOS DE
BAO PAULO - São Paulo - Utilidade
pública (Deçretu n? 86.668, de 30 de IlU

vemuro de 1981)

R

RADlO AIMORÉS LTDA. - {Decreto n~

86.(;4(;, de 25 de novembro de 1981)

RADTO ALVORADA DO SUL LTDA,
{Decreto n? 86.544, de 05 de novembro de
1981\

RÁDIO ARARIPE DE CAMPOS SALES
LTlJA. - {Decreto nO 86.530, de 03 de
novembro de 19811



614 ATOS ])0 PODER EXECUTIVO

RADIO ASA BRANCA me SALGUEIRO
LTDA. - (Decreto n~' 3D.53'!, dó! 04 np.
novembro de 1981)

RADlO CIDADE JANDAIA UrDA
(Decreto n~ 86.543, de 05 de novembro de
198n

RÁDIO eLUB DE FAXINAL LTDA, 
[Decreto n" 8l;i.54(), de 05 de novembro de
191>lf

HÁVIO CLUBLo; Dl:: liJ::ALI::%A LTLJA. 
(Decreto n° R6,;45, de 05 de nOVl'lllbw de
19t>lf

ltADlO CUJDE IMPERIAL LTDA.
(Decreto n? 86.712. de 09 de dezembro de
I98n

RADlO COMANCHE DE SÃO LOUREN-
ÇO DA MATA L1'Di\. IDecn~lo n"
86.4.~'1. de 22 de ulltullro de 198] l

RAmo CULTUliA Dto.: MAHMJ::LEllW
LTDA - (necrcto n:' RfUi42, de Ol> de
novemnro de 19R1)

RAmO CULTURA DE SANTOS DU
MONT LTDA. - (Decreto n:' 86.G45, de
25 de novembro de 1981)

RÁDIO DA GRANDE SElmA LTDA. 
(Decreto n? 86.535, de ()4 de novembro de
iseu

RÁDlO DIFUSORA VALE DO unucur
LTDA (Deert'tu n~ I::lJ.580, de 18 de
nuvembw de 1981)

RÁDIO DO;tI:; Dl:.: MAIO LTDA. - tDecre
Lo ,,0 86.fi79, de OI de dezembro de 1981)

RAmO E TELEVrSAO GAZETA DE CA
RAZINIIO LTDA. - (Decreto ,,:' 8G.ü09,
de III de novembro de 1981)

RAnJO F. TELEVISÃO GAZJ<;TA us TA·
PERA LTDA. - IDecrclu n~ 86.536, d"
04 de novembro de 19811

RADIO ESTADUAL 00 PARANA - (De
ereto n? 86.611, de 18 d" novembro de
1!;l81)

RÁDIO ESTADUAL LTDA. - {Decreto n?
8G.G78, de OI de dezembro de 198n

RADIO l"ASCINAÇAO LTDA. - (Decreto
n? 86.588, de 17 d" nnvemhro de 19811

RADIO FRONTJ:.:IRA D'OP.8TF. LTDA. 
(Decreto n~ 86.671, de:lO de novembro de
1981)

RADIO GUARANJAÇU LTDA. - (Decre
lo n? 86.,,1], de 05 de novembro de 1981)

RADlO lND8PENDENCIA D}'; SALTO
no LONTRA LTDA. (D"CH,to n~

86.517, de 05 de novembro de 1981)

RAnJO JORN AI. CF:NTRO SUL LTDA.
(Decreto n~ 86,717, de 11 de dezembro de
1981)

RADIO JORNAL FLUMINENSE DE
CAMPOS L'l'UA. - (Decreto n:' l:l6.71l2,
de 21 de dezembro de 1981)

RÁDIO MAKAJOAKA LTUA. - [Decreto
n" 86.546, de 05 de novembro de 19tn~

RADIO METRÚPOLE DE CRISSlUMAL
LTDA. - (Decreto n? 86.608, de 18 de
novembro de 19811

RADIO MIRlAM LTDA. - (Decreto n''
86.567, de 11 de novembro de 1981)

RADIO SACRAMENTO LTDA. - (Decre
to n" 86.644, de 25 de novembro de 19l:ln

RÁDIO SÃO JERONiMO LTDA. - (De
creto n? l:l6.587, de 17 de novembro de
1981)

IUi.DIO·SENTINELA DO Vi\LE LTDA.
(D"cr"to n:' /l6.(;77, de OI d" <i"z!\mbro de
1981)

RAmo SERRA DF. CAPIVARA 1.TDA 
(Decreto n~ 86.416. de 30 de setembro de
1981)

RÁDIO TAQUARA LTDA. - (Decreto n~

86.711. de 09 de dezembro de 1981)

RÁDIO TRANSAMAZONICA LTDA.
(De~rcLu ll~' 86.125, de 14 de dezembro de
1981)

RADIO VALE DO RIO DOCE LTUA. 
(D""r"1.n n? 86.673, de 30 de novembro de
1981)

RADIO VALR DO RIO GRANDE LTDA
- (Decreto n? 86,513, de 29 de outubro
de 1981)

RADIODIFUSÃO EDUCADORA DA BA
HIA LTDA. - üjecretc n~'86.784, de 23
de dez'-'muru de 19811

RADIOJORNAL DE AMAMHAi Ll'DA.
(Decreto n? 86.562, de 09 de novembro de
19.":'1)

HAUH)NüKl'E L'I'DA, _ (D""~T!\t.O nO
86.627, de 23 de novembro de 19811

RRDE FERROVIARIA FEDERAL !::lI A 
RFFSA - Capital sudul AUlllC'nta
(Decreto n" 86.769, de 22 de dezembro d"
198U
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lU';FOKMA AGRARIA - Area prioritária
~ Mato Grosso (Decreto n? 86.696, de 07
de dez.embro de 19811

Area prioritária - Sergipe (Decreto n"
86.594. de 17 de novembro de 1981)

ItEGISTRO - Emissorus de Rudiudifusão
Ltdn IDl'crl'lu n° ~!i_fi72, de 30 de no
v",m!Jrú de 19~1)

RbGISTRO DO COMERCIO .- Regime su
mário de registro e arquivamento - Re
gulamenta (Decreto n? 86.764, de 22 de
dezembro de 191>1)

REPARTIÇOb~ CONSULARES - IPI 
Prazc - PrurrOP;3 (Decmto n:' 8(;.771, de
22 de dezembro d" 19M)

s

SALARIO MlNIMO, 1981 - (Decreto n"
86.514, de 29 de outubru de 1981)

SANTA CASA DE MI~l::IUCÚRDIA DE
CAMANDUCAIA - Minas Gerais 
Utilidade públicil (D"creto n" 86,668, de
30 de novemhro de 1981)

SANTA CASA DF. MISmUCORDIA DE
lGARAPAVA - São Paulo - Utilidade
pública {Decreto n~ 86.431. de 02 de uu
tubro de 1981)

SANTA CASA DE MIS1';RtCORDlA DE
n'APETINGA Buhiu - Ut.üidade pú
blica (Deer<:tu Tl~ 86.431, d€ 02 de outu
bro de 191n)

SANTA CASA DE MISF.RICÓRDIA DE
RIO NOVO - Minas Gerais - Utilidade
póhli",a (Decreto n? 86.668, de 30 de no
vembro de 1981)

SANTA CASA DE MISERICORDIA Uh;
VALPARAi~o - São P<lulo Utilida
de pública [Decreto n~ 81:\.431, de 02 .--Ie
outubro de 1!;181)

SANTA CASA DE M1SEIllCOltDIA DO
HOSPITAL DE SÃO FRANCISCO DI-;
ASSIS - Minas Gerais (Decreto n"
86,563, de 10 de novembro de lCl8lJ

SÃO PAULO (Estado) - PolicIa Militar
Comandante (Decreto n~ ~6.590, de 17 de
novembro de 1(81)

SEARA ANTONIO DE pADUA - M"l'a
nhüo - Utilidade pública {Decr-eto n:'
86.661'1, de :JO de novembro de 1981)

81'CRETARIA DE TECNOLOGIA IN
DUSTIUAL - Autonomia limitada (De
creto n? 86.550, de 06 de novemtn-, de
19811

SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - 80S 
Rio de Janeiro' Utilidade público. (0,,
cr"'to n? 86.431, dl'02 de out.uhl'O de 19RI)

Sh:RV1ÇO DO PATRIMONIO nA ONIAO
- Sl1h-l'OgaçilO das obrigações - Rio de
Janeiro (Decreto n~ 86.694, de 03 de de
zembro de I98H

SERVIÇO MILITAR - Plano Geral de
Convoe<lçüu para ,,~ Forçus A,-madas,
1!;183 (D"creto n~ 86.1i75, de 11 .--Ie novem"
bro de 19!11)

SERVIÇOS DR F:NF.RGIA ELETRICA 
Regulamento - Altera (Decreto n~

86.463, de 13 de outubro de 19(1)

Regulamento - Modifica [Decreto n:'
86.773, de 23de dezembro de 19S1~

SISTEMA J:;XPOSITOR - Promoção co
mer~i,;-ol l' industrial (D"r.reto n~ 86.761,
de %1 de dez€mhm de 19m)

SOCIEDADR ASSISTENCIAL BARRA
MANSENSE DE ENSiNO E CULTU
RA - SAHEC - Rio de Janeiro - Uti
lidade pública (Decreto nO 86_668. de 30
de novembro U'" 1!;18])

SOCIEDAD~ HARRAMANS8NSE DE
J:;NSTNO SUPERIOR - SORRU - Rio
de Junciro - iJt.iJid,,,J€ pública (Der.reto
,,0 ~!i_!if,8, de 30 de novembro de 1981)

SOCIEllADR RRNEFICRNCIA E CARI
DADE DE LAJEADO - Rio G"ande do
Sul - Utilidade pública (Decreto n"
86.668, de 30 de novembro de 198])

SOCIEDADE BENEFICRN'1'F. SANTO
AGOSTINHO - Rio de Janeiro - Utili
dade püblicil (Decreto n:' 86,431. de 02 de
outubro de 1(81)

SOClF.DADE 13ENEFICENTE SÃO
JOAO DA ESCOCIA - São Paulo
Uliliuude (ll,blica [Decreto nO Sli.6Ii!l, de
::lO <1" novembro d€ 1981 ~

SOCIEDADE BRASILEIRA DF. CULTU
RA INGLESA - Rio de Janeiro - Uti
lidade pública (Decreto n~ 36043], de 02
de outubro de 1(81)

SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTU
RA JAPON~SA - São Paulo Utili
dade públil'a (D<!<:r",to"~ 8IUitiS, de 30 de
novembro de 1981)
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.sOCl~DADB CARITATIVA E LITERÁ
RIA SAO FRANCISCO DE ASSIS ~

«Zona Central" ~ Rio Grande do Sul 
Utilidade pública [Decrete nr 86.431, de
02 de outubro de 1981)

SOCIEDADE CARITATIVA MINISTRAS
DOS .l'.:Nl"l:;J;tMOS Dl:; SÃO CAMILO
Rio Gr<lnd", du Sul --- Utilidade públie"
IDecreto n? 86,431, de 02 de outubro de
19M)

SOCIEDADE CONCEPClONISTA DO
RNSINO - São Paulo - Utilidad" pu
blica [Decrete nr 86.4;]1, de 02 de outu·
bro de 1981)

SOCIEDADE DE AMPARO À MATERNI·
DADE E A INFANCIA E,;pírito San
to - Utilidade /)ública (Decreto n?
86.668, de ao de novembro de 19!11)

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
DE NOVA IGUAÇU - SESNI - Rio de
Janeiro - Utilidade pública (Decreto n?
86.668, de 30 de novembro de 19811

S.oCIEDADB BDUCACIONALTUTUTI
Paraná - Utilidade publica (Decreto n~

86.431, d" 02 de outubro de 19811

SOCIEDADE: HOSPITAL NOSSA SE
NHORA DA PI~DADE --- Rio Grand"
do Sul - Ut.ilidude pública (D"creto n:'
86.66(:1. de 30 de novembro d" 1981)

SOCIEDADE HOSPITAL PÚBLICO DE
CARIDAL>E L>A CIDAUE DE PA
NAMBI Rio Grande do Sul Utili·
dade pública (Decreto n~ 86.668, d" 30 d"
novembro de 1981)

SOCIEDADE INSTRUÇÃO E SOCORROS
- SIS - Sao Paulo - Utilidade püblica
(Decreto n:' 86.431, de 02 de outubro de

1981)

SOCIEDADE ISRAELITA DE ENSINO E
CULTURA - Rio de Janeiro - Utilida·
de pública (Decreto n~ 86.431, de 02 de
outubro de 191>11

SOC1BDADB MANTBNEDORA DA ES
COLA DE APICULTURA SANTA RI·
TA - Rio Grande do Sul - Utilidade
pública (Decreto n~ 86.668, de 30 de no
vembro de 1981)

SOCIEDADE PARA RF:ARlLITAÇÃO E
RRINTEGHAÇÃO DO INCAPACITA·
DO - SORRI - São Paulo - Utilidade
pública (Decreto n? 86.668, de 30 de no·
vembrc de H)81)

SOCIEDADE PAROQUIAL DO DIVINO
ESPIRtTO SANTO - Minas Gerais 
Utilidad€ publica (Decreto n" 86.668, de
.qO de novembro de }1I81)

SOCTEDADF. RÁDIO I'T'APüRA L'T'DA.
- (Decreto n~ 86.561, de 09 de novembro
de 1981)

SOCIEDADE RÁDIO SINUELO LTDA. 
[Decreto n? 86.723, de 14 de dezembro de
1981)

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO
DE CRAVINHOS - Silo' Paulo -- Utili·
dada publica {Decreto ne 86.431, de 02 de
outubro de 19811

SUPÉRFLUOS - IPI - Cálculo (Decreto
n? 86.805, de 29 de dezembro de 1981)

SUPERlNTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - Tabela Permanente 
Ernpr",r;os -- Inclui lDecr",w n? 1>6.706,
de 09 de dezembro de 1981)

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL·
VIMENTO DA REGIÃO CENTRO·
OESTE Quadro Permanente
Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias (Decreto n? 86.727, de 14 de de
zembro de 1!)81)

Tabela Permanente - Grupo-Direção e
Asse,;sorurn",nto Superiores lDecreto n?
86.726, de 14 de dezembro de 1981}

T

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
8/A TELE BRÁS - AÇÕ€5 e cn,clito$

'I'ranstcrônc!a (Decr"to n:' 86.481, de
16 de out.ubro d", 1981~

TELECOMl1NICAÇOES DO AMAPÁ S/A
- TELEAMAPÁ - Capital social 
Aumenta (Decreto n? 86.671, de 30 de no
vembro de 1981)

TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S/A - TELMA Capital social
- Aumenta (Decreto n? 86.671, de 30 de
novembro de 19Rn

TELECOMUNlCAÇÚF.S DO PARANÁ
S/A - TELEPAR - Ações e créditos 
Transferência (Decreto n? 86.481. de 16
de outubro de 1981)

TELEVISÃü ALTO URUGUAl S/A 
lUecreto n? 86.52'1, d" 30 de outubro de
19811

TELEVISÃO ANHANGUERA S/A - tne
ereto n? 86.526, de 30 de outubro de 19811
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TELEVISÃO CENTHO AM8RICA LTDA.
- (D"eret<.> n~ 86.610. de 18 de novembro
de 1981)

TJ:o.:L.l::VISÃQ MORF,NA LTDA. - (Decre
to n? !l6.G31, de 23 de novembro de 1981)

TERRAS - Servidão - Espírito Santo 
(Decreto n? 86.704, de 09 de dezembro de
1981)

TERRAS - Servidão - Mate Grosso do
Sul (Decreto n~ 86.573, de 11 de novem·
bro de 1981)

Servidão - Min<ls Gerais (Decreto n:'
8fiAm, de 09 de outubro de 1981)

Servidão - Minas Gerais (Decreto n?
86.755. de 18 de dezembro de 1981)

Servidão Paraná (Decreto n~

86.6Q4, de 17 de novembro de 1981)

Servidão - Paraná jDeerelo n~ 86.550,
de 26 de novembro de (981)

Servidão - Paraná (Decreto n" Ilfi.719,
de 14 de .gezembro de 1981)

Servidão Parllnu (Decreto n:' 86.736,
de 15 de de7.embrn de 1981)

Servidão - Paranâ (Decreto n" 86.739,
de 15 de dezembro de 1981f

Servidão - Rio de Janeiro (Decreto n!'
86.S69, de 11 de novembro de 19811

Servidão - Rio de Janeiro (Decreto n"
86.570. de 11 de novembro de 198J)

Servidão - Rio de Janeiro (Decreto n"
86.786, de 28de dezembro dp. 1981)

Servidão SunLu Catarina jDer.reto n:'
86.737, de J5 de de7.p.mbro de 1981)

Servidão - Santa: Catarina (Decreto n:'
86.741, dp. 15 de dezembro de 1981)

Servidão - Silo Paulo {Decreto n~

86.158, de 09 de outubro de 19811

Servidão São Paulo (Decreto n?
86.459, de Q9 de outubro de 19811

Servidão São Paulo (Decreto n?
86.500, de 27 de outubro de 1981)

Servidão - São Paulo (Decreto 11"

86.521. dp. ,qO de outubro de 1981)

Servidão - Silo Paulo (Decreto n?
86.572, de 11 de novembro de 1981)

Servidllo São Paulo (Decreto n~

86.602, de 17 de novembro de 1Cl81 1

Servidão - São Paulo (Decreto n"
86.70S, de 09 de dezembro de 1981)

Servidão São Paulo (Deerdo n:'
86.785, de 23de dezembro de 1981)

Servidão Silo Paulo {Deerete ti?
86.788, de 28 de dezembro de H181)

Servidão - Suo Puulo (Decreto n~

86.789. de 28 dp. de7.embro de 19tn~

Servidão - Sergipe IDecreto n:' 86.583,
de 17 de novembro de 19(1)

TERRAS DEVOLUTAS - Alienação 
Licitação - Goiás [Decreto nO !l6.584.
de 17 de novembro de 19!1H

Alienação - Licitação - Goiás jDt'creto
n? 86.783, de u~dc dewmbro de 19l11j

Alienação - Licitação Roraima (De·
ereto n~' 86.754, de 18 de dezembro de
1981)

1'ERRITORID FEDERAL DE: FERNAN
DO DE NORONHA - Vincula (Dt'erdo
n~ 86.752, de 17 de dezembro de 1981)

TERRITORIO FEDERAL rus RONDONIA
- Municipio~ - Limites jDer.rp.to n:'
86.529, de 03 de novemhro de 1981)

TERRITÓHIO FEDERAL I)t.; HOHA1MA
qUlu.lro Permanente - Orupo.rn-ocso

e AssistAncia lntermerliâria" (Deueto n:'
8fi.llOS, de 29 de de7.embl'O de 19811

Tabp.la pp.rmanp.nte - Grupo·Direção '"
Assessoramento Superiores (Decreto n:'
86.800, de 29 de dezembro de 1981)

- Tabela Permanente Geupo-Direcão
e Assistência Intermediárias (Decreto n"
86.803, de 28 de dezembro de 191:\1)

TRRRITORIO FF:DF:RAL DO AMAPÁ
Quadro Permanente - Grupo-Dlrecão e
Assistência Intermediárias (Decreto n~

86.801, de 29 de dezembro de 1981)

Tabela Permanente - Gl"Upo·Dirp.çao e
Assessoramento Superiores (Decreto n~

86.802, de 29 de dezembro de 1931)

Tabela Peemaneute - Grupo·Direção e
As>;istência lJltermediuria~ (Decreto n?
86.801, de 29 de dezembro de 1981)

Tt:ltHlTORIQS FEDERAIS - Funcion(\,·
rios - Gratificaçao Especial de Locali·
dadp. {Decreto n:' 86.539, de 05 de novem
bro de 1981)

1'HQMSON - CSF - Funcionamento 
Autoriza (Decreto n? 86.777, de 23 de de
zembro de 18811

TV ARATU S/A - (Decreto fl~ 86.784. de
23 de dezembro de 19M)
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UNIÃO CIVICA FEMININA DE SÃO
CARLOS - São Paulo - Utilidade pú
blica (Decreto n~ 86.431. de 02 de outu
bro de 1981)

UNIÃQ DE CAIUJ.)AD~ SÃO HONIFA·
cro Rio de Janeiro Utiliuadc plJ
blic<l (Decreto nO 1',6.431., de 02 de ou lu
hl'o OP. 19i\1)

UNIAO RSPIRl'l'A MINEIRA - M;,ws
Gerais ~ Utilidade pública (Decreto n:'
86.431, de 02 de outubro de 1981)

UNiVERSIDADE FEDERAL DE PER
NAMBUCO -- Tabela Permanente 
EmprcF,OS Indui ~Decreto n" 86.491,
r1~ 22 (le outubro ti" ] 981)

UNIVEllSIDADE FRDRR.AL no CEARA
- Tl1bcla Permanente - Empregos 
indu i (Decreto n? 86.465. de 13 de outu
bro de ] 9(1)

UNIVERSlDAJ.)~FEDERAL DO RSPTRI
TO SANTO -- Tabela Permanente 
Em(lrego~ ri" Professor de Ensino Supe
rior - Cria ~Decn"t,o n° 86.120. de 14 de
dezembro de 1981)

UNIVERSIDADE FRDRl-tAL DO PARÁ
- Tabela Permanente - Empr"gos de'
Prukssor - Cria (Decreto n? 86.G2S, ri"
23 de nov..,muro de 1981)

V
VALE DO RIO DOCI'; NAV8f..;AÇAO S/A

- DUCENAVE - Capital.social- Au
menta IDecreto n~ 86.767, de 22 ri" de
zembro de 1981)

VALJ::NOliTE ALUMiNIO LTDA. - Ca-
pital social Aumenta (Decreto n:'
8ri.622, de 20 de nuvembro de 1981l

VALOR. DE REFBK8NCIA - Atualiza
(DecrMo n:- SG.515, de 29 de outubro de
1981)

VILA VICENTINA ARRIGO PAliA VE
LHUS - São Paulo ~ lHilirlade públicu
[Decreto n? 86.668, de 30 de novl!mbro de
19,\1)



AN()'l'AÇÚlo.;S



AN()'l'AÇÚlo.;S



AN()'l'AÇÚlo.;S



AN()'l'AÇÚlo.;S



AN()'l'AÇÚlo.;S



AN()'l'AÇÚlo.;S



AN()'l'AÇÚlo.;S



AN()'l'AÇÚlo.;S


	1981 - Atos do Poder Executivo - Jan - Mar
	parte-0
	parte-01
	parte-02
	parte-03
	parte-04
	parte-05
	parte-06
	parte-07
	parte-08
	parte-09
	parte-10
	parte-11
	parte-12
	parte-13
	parte-14
	parte-15
	parte-16
	parte-17
	parte-18
	parte-19
	parte-20
	parte-21
	parte-22
	parte-23
	parte-24
	parte-25
	parte-26
	parte-27
	parte-28
	parte-29
	parte-30
	parte-31
	parte-32
	parte-33
	parte-34
	parte-35
	parte-36
	parte-37
	parte-38
	parte-39
	parte-40
	parte-41

	1981 - Atos do Poder Executivo - Abr- Jun
	parte-0
	parte-02
	parte-03
	parte-04
	parte-05
	parte-06
	parte-07
	parte-08
	parte-09
	parte-10
	parte-11
	parte-12
	parte-13
	parte-14
	parte-15
	parte-16
	parte-17
	parte-18
	parte-19
	parte-20
	parte-21
	parte-22
	parte-23
	parte-24
	parte-25
	parte-26
	parte-27
	parte-28
	parte-29
	parte-30
	parte-31
	parte-32
	parte-33
	parte-34
	parte-35
	parte-36
	parte-37
	parte-38
	parte-39
	parte-40
	parte-41
	parte-42
	parte-43
	parte-44
	parte-45
	parte-46
	parte-47
	parte-48

	1981 - Atos do Poder Executivo - Jul - Set
	parte-0
	parte-01
	parte-02
	parte-03
	parte-04
	parte-05
	parte-06
	parte-07
	parte-08
	parte-09
	parte-10
	parte-11
	parte-12
	parte-13
	parte-14
	parte-15
	parte-16
	parte-17
	parte-18
	parte-19
	parte-20
	parte-21
	parte-22
	parte-23
	parte-24
	parte-25
	parte-26
	parte-27
	parte-28
	parte-29
	parte-30
	parte-31
	parte-32
	parte-33
	parte-34
	parte-35
	parte-36
	parte-37
	parte-38
	parte-39
	parte-40
	parte-41
	parte-42
	parte-43

	1981 - Atos do Poder Executivo - Out - Dez
	parte-0
	parte-01
	parte-02
	parte-03
	parte-04
	parte-05
	parte-06
	parte-07
	parte-08
	parte-09
	parte-10
	parte-11
	parte-12
	parte-13
	parte-14
	parte-15
	parte-16
	parte-17
	parte-18
	parte-19
	parte-20
	parte-21
	parte-22
	parte-23
	parte-24
	parte-25
	parte-26
	parte-27
	parte-28
	parte-29
	parte-30
	parte-31
	parte-32
	parte-33
	parte-34
	parte-35
	parte-36
	parte-37
	parte-38
	parte-39
	parte-40
	parte-41
	parte-42
	parte-43
	parte-44
	parte-45
	parte-46
	parte-47
	parte-48
	parte-49
	parte-50
	parte-51
	parte-52
	parte-53
	parte-54
	parte-55
	parte-56
	parte-57
	parte-58
	parte-59
	parte-60
	parte-61
	parte-62
	parte-63
	parte-64
	parte-65
	parte-66
	parte-67
	parte-68
	parte-69




